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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 29 de janeiro de 2015

Entidade: AR W2I, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, AC
CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN JUS
Processos no: 00100.000040/2003-84, 00100.000183/2003-96 e
00100.000208/2006-02

Acolhe-se o Parecer nº 004/2015 que opina pelo deferimento
do pedido de DESCREDENCIAMENTO da AR W2I, vinculada à
AC CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN RFB e AC CER-
TISIGN JUS, localizada no endereço Avenida Almirante Barroso, 06,
1702, Rio de Janeiro-RJ. Publique-se. Em 29 de janeiro de 2015.

Entidade: AR CNB-CF, vinculada à AC CERTISIGN RFB, AC CER-
TISIGN JUS, AC OAB
e AC NOTARIAL RFB
Processos nos: 00100.000183/2003-96, 00100.000208/2006-02,
00100.000280/2008-93 e 00100.000127/2008-66

Acolhe-se as Notas nos 023, 038 e 032/2015/DSB/PFE-
ITI/PGF/AGU e 010/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo
deferimento dos pedidos de extinção de Instalação Técnica da AR
CNB-CF, vinculada à AC CERTISIGN RFB, AC CERTISIGN JUS,
AC OAB e AC NOTARIAL RFB, denominada Cartório Viamópolis -
RS, localizada na Avenida Senador Salgado Filho, 3351, Viamópolis,

Viamão-RS. Em vista disso e consoante com o disposto no item
3.2.2.1, do DOC-ICP 03, defere-se os pedidos de extinção.

Entidade: AR SIGNA, vinculada à AC CERTISIGN RFB e AC CER-
TISIGN JUS
Processos nos: 00100.000183/2003-96 e 00100.000208/2006-02

Acolhe-se as Notas nos 017/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU e
013/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento dos
pedidos de alteração de endereço da Instalação Técnica da AR SIG-
NA, vinculada à AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN JUS lis-
tado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
SIGNA Anterior: SHCGN/CL, Qd. 704, Bloco B,

Loja 03, Asa Norte, Brasília-DF
Novo: SCLRN 703, Bloco I, Loja 45, Asa
Norte, Brasília-DF

Entidade: AR VBAM, vinculada à AC CERTISIGN RFB e AC CER-
TISIGN JUS
Processos nos: 00100.000183/2003-96 e 00100.000208/2006-02

Acolhe-se as Notas nos 014/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU e
025/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento dos
pedidos de alteração de endereço da Instalação Técnica da AR
VBAM, vinculada à AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN JUS
listado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
VBAM Anterior: Rua Dr. Barros Jr, 526, Centro,

Salto-SP
Novo: Rua Vinte e Três de Maio, 332, Cen-
tro, Salto-SP

Entidade: AR CNB-CF, vinculada à AC CERTISIGN JUS
Processo no: 00100.000208/2006-02

Acolhe-se a Nota no 006/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de alteração de endereço da Ins-
talação Técnica da AR CNB-CF, vinculada à AC CERTISIGN JUS,
listado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
IT Cartório Julio

Miranda
Anterior: Rua Francisco Eneas de Lima, 1767,
Quixada-CE
Novo: Rua Pascoal Crispino, 251, Centro, Qui-
xada-CE

Entidade: AR ARPENSP, vinculada à AC CERTISIGN JUS
Processos nos: 00100.000208/2006-02

Acolhe-se a Nota no 011/2014/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de extinção de Instalação Técnica
da AR ARPENSP, vinculada à AC CERTISIGN JUS, denominada
Registro Civil 47 Subdistrito Vila Guilherme - SP, localizada na
Avenida General Ataliba Leonel, 1498, Carandiru- SP. Em vista disso
e consoante com o disposto no item 3.2.2.1, do DOC-ICP 03, defere-
se os pedidos de extinção.

Entidade: AR CCN, vinculada à AC VALID BRASIL e AC VALID RFB
Processos nos: 00100.000337/2014-01 e 00100.000340/2014-16

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 05/2015 e con-
soante Pareceres nº 203 e 204/2014/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, DE-
FIRO os pedidos de credenciamento da AR CCN, vinculada à AC
VALID BRASIL e AC VALID RFB, com instalação técnica situada
na Avenida Barão de Studart, 1501, loja 12, Aldeota, Fortaleza-CE,
para as Políticas de Certificados já credenciadas. Publique-se. Em 29
de janeiro de 2015.

Entidade: AR AUTENTICIS, vinculada à AC CERTISIGN MÚL-
TIPLA e AC CERTISIGN RFB
Processos nos: 000100.000342/2014-13 e 0100.000348/2014-82

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 08/2015 e consoante
Pareceres nº 207/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU e 210/2014/APG/PFE-
ITI/PGF/AGU, DEFIRO os pedidos de credenciamento da AR AUTENTI-
CIS, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC CERTISIGN RFB,
com instalação técnica situada na Avenida Niemeyer, 02, Loja 106-Parte, Vi-
digal, Rio de Janeiro-RJ, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR RENASCE, vinculada à AC SINCOR RFB
Processo no: 00100.000344/2014-02

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 06/2015 e con-
soante Parecer nº 208/2014/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pe-
dido de credenciamento da AR RENASCE, vinculada à AC SINCOR
RFB, com instalação técnica situada na Rua Guarará, 375, Jardim Pau-
lista, São Paulo-SP, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA No- 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE CONTROLE INTERNO DA SE-
CRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Portaria
CISET/SG-PR nº 7, de 20 de julho de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar os resultados da Execução das Metas de
Desempenho Institucional das unidades organizacionais Coordenação-
Geral de Auditoria (COAUD), Coordenação-Geral de Correição (CO-
REG), Coordenação-Geral de Fiscalização de Programas de Governo
e de Atos de Pessoal (COFIP), Coordenação-Geral de Contabilidade e
Avaliação (COAVA), Gestão Interna e Contabilidade desta Secretaria,
relativos ao 2º semestre de 2014, cujo conteúdo encontra-se expresso
em demonstrativos elaborados de acordo com informações contidas
no Sistema de Execução e Monitoramento das Ações de Controle -
SEMAC (Anexos I a III).

Parágrafo único. As metas não integralmente atingidas no
prazo convencionado (31/12/2014) foram devidamente justificadas
pelos gestores da COAUD, COREG, COFIP, COAVA e Gestão In-
terna, conforme Notas Explicativas constantes do Anexo IV, dis-
ponível no endereço eletrônico: http://intra.presidencia.gov.br/conhe-
ca_a_pr/boletins/ciset.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAILDY AZEVÊDO COSTA MARTINS

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ANEXO I

METAS INSTITUCIONAIS - I

APURAÇÃO

A t i v i d a d e s / P ro j e t o s P ro d u t o COAUD COREG COFIP C O AVA TO TA L

P re v. Exec. P re v. Exec. P re v. Exec. P re v. Exec. P re v. Exec.

1 - Auditorias Anuais de Contas
1.1 Implantação do Plano de Providências Permanente Plano de Providências

Permanente Implantado
2 3 1 5 4 17 12 20 19 45

1.2 Reuniões de Busca Conjunta de Soluções Reuniões Realizadas 2 2 - - 1 1 5 7 8 10
1.3 Auditorias de Contas Relatório Produzido - - - - - 5 5 5 5
1.4 Monitoramento do Plano de Providências Permanente Monitoramento Realizado 3 7 - - 10 12 - - 13 19

2 - Auditorias e fiscalizações em projetos de financiamento externo
e de cooperação técnica com organismos internacionais

Projeto Avaliado 2 4 - 1 1 - - 3 5

3 - Auditorias em Processos de Tomadas de Contas Especiais Auditoria realizada - 35 19 - - - 35 19
4 - Análise dos processos e atos de administração de pessoal Processo analisado - 750 1064 - - - 750 1064
5 - Capacitação

5.1 Capacitação Recebida Servidor Capacitado 6 19 5 5 6 13 7 30 24 67
5.2 Capacitação Promovida Horas de Capacitação 1 0 - - - - - 1 0

6 - Acompanhamento da Execução de Programas de Governo
(AEPG)

Execução de Programa Avaliada 4 3 - - - - - 4 3

7 - Acompanhamento Permanente de Gestão (APG) APG realizado - - 3 2 3 2 - - 6 4
8 - Atendimento a demandas externas e Acompanhamento do aten-
dimento às demandas do Tribunal de Contas da União

Demandas atendidas 6 3 10 14 6 9 6 7 28 33

9 - Elaboração/Revisão de Normas e Procedimentos
9.1 Normas Norma e Procedimento

Revisado
- - 10 11 - - - 10 11

9.2 Ementário Ementário Produzido - - 1 1 - - - 1 1
10 - Atuação do Controle Interno sobre temas específicos

10.1 Auditoria de Acompanhamento Relatório Produzido - - - - - 2 2 2 2
11 - Elaboração do Relatório Semestral de Atividades Relatório elaborado 1 1 1 1 1 1 1 1 4 4

ANEXO II

METAS INSTITUCIONAIS - II

APURAÇÃO

A t i v i d a d e s / P ro j e t o s P ro d u t o TO TA L
P re v. Exec.

1 - Assessoramento ao Secretário na gestão estratégica do Órgão Assessoramento realizado 1 1
2 - Apoio no exame e encaminhamento de assuntos técnicos e administrativos Apoio realizado 1 1
3 - Apoio técnico ao Comitê de Coordenação de Programas - CCP Apoio realizado 1 1
4 - Atendimento às solicitações da Lei de Acesso à Informação - LAI Nota Informativa emitida 6 2
5 - Realização de encontro do Comitê Técnico de Auditoria - CTA Encontro realizado 1 1
6 - Atividades de Apoio Administrativo e de Informática Apoio Efetuado 1 1
7 - Gestão do Sistema de Execução e Monitoramento das Ações de Controle - SEMAC Manutenção dos módulos SEMAC 1 1
8 - Análise Preliminar de Demandas Externas Nota Informativa emitida 28 12
9 - Capacitação Promovida Gestor capacitado 28 27
10 - Elaboração do Relatório Semestral de Atividades Relatório Produzido 1 1
11 - Consolidação do Relatório Semestral de Atividades da CISET Relatório Consolidado 1 0

ANEXO III

METAS INSTITUCIONAIS - III

APURAÇÃO

A t i v i d a d e s / P ro j e t o s P ro d u t o TO TA L
P re v. Exec.

1 - Registro/Baixa da conta Diversos Responsáveis oriundos de TCE Lançamento no SIAFI do lançamento/baixa da responsabilidade
em decorrência da TCE

1 1

2 - Análise de Balancetes e registro de conformidades das Unidades Jurisdicionadas Balancete analisado e registro de conformidades 1 1
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SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 5,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), no uso de suas
atribuições legais, resolve: I- homologar o Pregão Eletrônico para Registro de Preços CDP/SRP no

56/2014, realizado no dia 15.12.2014 (Processo Licitatório no 2493/2014), referente à aquisição de
materiais de limpeza para suprimento do estoque do almoxarifado da Companhia Docas do Pará - CDP,
para uso no Edifício Sede, nas Unidades Portuárias de Belém, Vila do Conde, Terminal Petroquímico de
Miramar e Terminal Portuário de Outeiro, para um período de 12 (doze) meses, de acordo com as
características mínimas estabelecidas no Termo de Referência e demais condições do Edital e seus
anexos; II - adjudicar, em consequência, vencedoras do referido Pregão às empresas: 1 - COMERCIAL
AVANT COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA - ME- CNPJ no

07.241.626/0001-39, para os itens 01, 04, 11, 14, 16, 19, 21, 24, 25, 29 a 37, 39, 40, 42, 43 e 45, pelo
valor total de R$-111.379,80 (cento e onze mil, trezentos e setenta e nove reais e oitenta centavos); 2 -
FORTE MIX COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME - CNPJ n° 14.674.168/0001-

97, para os itens 06, 09, 10, 17, 28 e 38, pelo valor total de R$-4.591,00 (quatro mil, quinhentos e
noventa e um reais); 3 - R. ROMUALDO DA SILVA - ME - CNPJ no 15.138.569/0001-95, para os itens
02, 03, 07, 12, 13, 18, 20, 22, 23, 26, 41 e 44, pelo valor total de R$-19.372,50 (dezenove mil, trezentos
e setenta e dois reais e cinquenta centavos); III - encaminhar à DIRAFI/SUPMAC para elaboração dos
Pedidos de Compra, que deverão ser trimestrais, de forma a não se manter em estoque uma quantidade
de material superior às demandas relativas a períodos de 03 (três) meses, das unidades da CDP,
garantindo, assim, as premissas da economicidade de recursos, o gerenciamento e controle de estoques
mínimos e a qualidade dos produtos; IV - determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da
União.

JORGE ERNESTO SANCHEZ RUIZ

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 227, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 53, inciso II, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro
de 2009, com as alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo (CST) abaixo re-
lacionados, emitidos nas datas respectivamente indicadas:

Nº CST Detentor do CST Descrição Aplicabilidade
- Aereonaves

Data

2015S01-07 Gol Linhas Aéreas
Inteligentes - Brasil

Reconfiguração de assentos
da cabine de passageiros de
184 para 177 passageiros

Boeing modelo 737-800,
N/S 41166, PR-GXX

19.01.2015

2015S01-08 J. P. Instruments, Inc.
- EUA

SA01435SE (Installation of
J.P. Instruments (JPI) Pri-
mary Engine Data Manage-
ment System)

AML 20.01.2015

Art. 2º O inteiro teor das aprovações encontra-se disponível no sítio eletrônico da ANAC na
rede mundial de computadores - endereço www.anac.gov.br/certificacao/PST/index_pst.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No 4, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Aplica direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às
importações brasileiras de arames galvanizados, originárias da Suécia.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de
10 de junho de 2003, e com fundamento no art. 6o da Lei no 9.019, de 30 de março de 1995, no inciso
XV do art. 2o do Decreto no 4.732, de 2003, e no inciso I do art. 2o do Decreto no 8.058, de 26 de julho
de 2013,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SECEX 52272.001223/2013-11, re-
solve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Encerrar a investigação com a aplicação de direito antidumping definitivo, por um prazo
de até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de arames de aço galvanizados com diâmetro de 1,70
a 3,50 mm, revestidos de camada de zinco com gramatura de 20 a 70 g/m2 e resistência à tração de 80
a 140 kgf/mm2, comumente classificados nos itens 7217.20.10 e 7217.20.90 da Nomenclatura Comum
do MERCOSUL - NCM, originárias da Suécia, a ser recolhido sob a forma de alíquota específica fixada
em dólares estadunidenses por tonelada, nos montantes abaixo especificados:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo (em US$/t)

Suécia Pacwire AB 245,41
Demais empresas 501,42

Art. 2o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme consta do Anexo.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO MONTEIRO

ANEXO

1 - DO PROCESSO

1.1 - Da petição

Em 30 de abril de 2013, as empresas Belgo Bekaert Arames Ltda. e Morlan S.A, doravante
denominadas peticionárias, protocolaram petição de abertura de investigação de dumping nas expor-
tações do Reino da Suécia, doravante denominado Suécia, para o Brasil de arames de aço galvanizados
com diâmetro de 2,00 a 3,00 mm, camada de zinco de 25 a 50 g/m2 e resistência de 100 a 120 kgf/mm2,
e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Após o exame preliminar da petição, solicitou-se às peticionárias, em 17 de maio de 2013, com
base no caput do art. 19 do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, informações complementares
àquelas fornecidas na petição. Após solicitação devidamente justificada de prorrogação do prazo es-
tabelecido para resposta, as peticionárias protocolaram, em 14 de junho de 2013, correspondência neste
Ministério com as informações solicitadas.

Em 5 de julho de 2013, as peticionárias apresentaram nova definição para o produto objeto da
análise, a saber: arame de aço galvanizado com diâmetro de 1,70 a 3,50 mm, camada de zinco de 20 a
70 g/m2 e resistência de 80 a 140 kgf/mm2.

Em 2 de outubro de 2013, após a análise das informações apresentadas, as peticionárias foram
informadas, de que a petição estava devidamente instruída, em conformidade com o § 2o do art. 19 do
Decreto no 1.602, de 1995.

1.2 - Da notificação ao Governo do país exportador

Em 2 de outubro de 2013, em atendimento ao que determina o art. 23 do Decreto no 1.602, de
1995, o governo da Suécia e a Delegação da União Europeia no Brasil foram notificados da existência
de petição devidamente instruída, com vistas à abertura de investigação de dumping de que trata este
documento.

1.3 - Do início da investigação

Considerando o que constava do Parecer DECOM no 39, de 7 de outubro de 2013, tendo sido
verificada a existência de indícios suficientes de dumping nas exportações de arames galvanizados da
Suécia para o Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, foi recomendada a
abertura da investigação.

Dessa forma, com base no parecer supramencionado, a investigação foi iniciada por meio da
Circular SECEX no 60, de 11 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14
de outubro de 2013.

1.4 - Das notificações de início e da solicitação de informações às partes

Em atendimento ao que dispõe o § 2o do art. 21 do Decreto no 1.602, de 1995, notificou-se do
início da investigação as peticionárias, o fabricante/exportador sueco e os importadores, identificados por
meio dos dados detalhados de importação, fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), do Ministério da Fazenda, bem como o governo da Suécia, tendo sido encaminhada cópia da
Circular SECEX no 60, de 2013.

A RFB, em cumprimento ao disposto no art. 22 do Decreto no 1.602, de 1995, também foi
notificada da abertura da investigação.

Por ocasião da notificação de abertura da investigação, foram simultaneamente enviados ques-
tionários aos importadores e ao fabricante/exportador sueco, com prazo de restituição de quarenta dias,
nos termos no art. 27 do Decreto no 1.602, de 1995.

Observando o disposto no § 4o do art. 21 do Decreto supramencionado, ao fabricante/exportador
sueco e ao governo da Suécia, foram enviadas cópias do texto completo não confidencial da petição que
deu origem à investigação.

Por fim, notificou-se a Delegação da União Europeia no Brasil do início da investigação. Na
ocasião, foram também encaminhadas cópias do texto completo não confidencial da petição e da Circular
SECEX no 60, de 2013.

1.5 - Do recebimento das informações solicitadas

1.5.1 - Dos importadores

Somente o importador Jari Celulose, Papel e Embalagens S/A apresentou resposta ao ques-
tionário. A empresa solicitou prorrogação do prazo originalmente previsto no Decreto no 1.602, de 1995,
apresentando as devidas justificativas, e forneceu a resposta tempestivamente.

1.5.2 - Do produtor/exportador

O produtor/exportador sueco Pacwire AB solicitou prorrogação do prazo inicialmente esta-
belecido para resposta ao questionário, sendo atendido. No entanto, apesar de se conceder prorrogação
do prazo original para esta resposta, concedendo ao todo 70 dias, a resposta quando apresentada
demonstrou-se substancialmente insatisfatória. A resposta continha a totalidade das informações no
idioma inglês, sem a versão correspondente no idioma português, apesar de se deixar claro, na no-
tificação à empresa sueca da abertura da investigação, bem como no texto da Circular SECEX no 60, de
2013, a obrigatoriedade de se apresentar qualquer informação no idioma português e da impossibilidade
de se estender o prazo para resposta além dos 70 dias (40 dias para resposta original e mais 30 dias para
eventual prorrogação), considerando os prazos regulares de um processo antidumping.

Desse modo, tendo em conta que as informações necessárias às determinações preliminar e/ou
final não foram fornecidas adequadamente pela empresa investigada no curso da investigação, tais
informações não foram consideradas para fins de determinação final.

1.6 - Da investigação in loco

Com base no § 2o do art. 30 do Decreto no 1.602, de 1995, realizou-se verificação in loco nas
instalações da Morlan S.A., no período de 27 a 31 de janeiro de 2014, e da Belgo Bekaert Arames Ltda.,
no período de 17 a 21 de fevereiro de 2014, com o objetivo de confirmar e obter maior detalhamento
das informações prestadas pelas empresas no curso da investigação.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Foram cumpridos os procedimentos previstos nos roteiros de verificação, encaminhados pre-
viamente às empresas, tendo sido verificados os dados apresentados na petição e nas informações
complementares. Os indicadores da indústria doméstica levam em consideração os resultados da ve-
rificação in loco.

As versões reservadas dos relatórios de verificação in loco constam dos autos reservados do
processo e os documentos comprobatórios foram recebidos em bases confidenciais.

1.7 - Da notificação da utilização dos fatos disponíveis

Em 9 de julho de 2014, o produtor/exportador Pacwire AB foi notificado de que a determinação
final de dumping referente à empresa levaria em consideração os fatos disponíveis, visto não terem sido
fornecidas informações verificáveis que tenham sido adequadamente apresentadas, nos termos do § 2o do
art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995.

Ademais, concedeu-se ao produtor/exportador citado o prazo de até 1o de agosto de 2014 para
novas explicações, respeitado o limite da duração da investigação, conforme o disposto no do § 3o do art.
66 do Decreto no 1.602, de 1995.

1.8 - Da audiência final

Em atenção ao que dispõe o art. 33 do Decreto no 1.602, de 1995, todas as partes interessadas
foram convocadas para a audiência final, assim como a Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA, a Confederação Nacional do Comércio - CNC, a Confederação Nacional da Indústria -
CNI e a Associação de Comércio Exterior - AEB.

A referida audiência teve lugar na sede do Departamento de Defesa Comercial em 17 de julho
de 2014. Naquela oportunidade, por meio da Nota Técnica DECOM no 58, de 2014, foram apresentados
os fatos essenciais sob julgamento.

Participaram da audiência, além de funcionários do DECOM, representantes dos produtores
nacionais Belgo Bekaert Arames Ltda. e Morlan S.A., da Embaixada do Reino da Suécia, da Delegação
da União Europeia e do produtor/exportador sueco Pacwire.

O termo de audiência, bem como a lista de presença com as assinaturas das partes interessadas
que compareceram à audiência, integram os autos do processo.

1.9 - Do encerramento da fase de instrução

De acordo com o estabelecido no art. 33 do Decreto no 1.602, de 1995, no dia 1o de agosto de
2014, encerrou-se o prazo de instrução da investigação em epígrafe. Naquela data completaram-se os 15
dias após a audiência final, previstos no art. 33 do Decreto no 1.602, de 1995, para que as partes
interessadas apresentassem suas últimas manifestações.

No prazo regulamentar, manifestaram-se acerca da Nota Técnica DECOM no 58, de 2014, as
empresas peticionárias Morlan S.A. e Belgo Bekaert Arames Ltda. e a Delegação da União Europeia. Os
comentários dessas partes acerca dos fatos essenciais sob julgamento constam deste anexo, de acordo
com cada tema abordado.

Deve-se ressaltar que, no decorrer da investigação, as partes interessadas puderam solicitar, por
escrito, vistas das informações não confidenciais constantes do processo, as quais foram prontamente
colocadas à disposição daquelas que fizeram tal solicitação, tendo sido dada oportunidade para que
defendessem amplamente seus interesses.

1.10 - Da prorrogação da investigação

Em 10 de outubro de 2014, as partes interessadas foram notificadas de que, nos termos da
Circular SECEX no 60, de 9 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
setembro de 2014, o prazo regulamentar para o encerramento da investigação havia sido prorrogado por
até seis meses, com amparo no art. 39 do Decreto no 1.602, de 1995.

2 - DO PRODUTO

2.1 - Do produto objeto da investigação

O produto objeto da investigação são os fios de aço não ligado, com diâmetro de 1,70 a 3,50
mm e resistência à tração de 80 a 140 kgf/mm2, revestidos de camada de zinco com gramatura de 20 a
70 g/m2, originários da Suécia. É destinado principalmente ao enfardamento de celulose, sendo con-
sumido, sobretudo, por indústrias papeleiras.

O produto objeto da investigação é normalmente classificado nos itens tarifários 7217.20.10
(Ferro fundido, ferro e aço - Fios de ferro ou aço não ligado - Galvanizados - Com um teor de carbono
superior ou igual a 0,6%, em peso) e 7217.20.90 ( Ferro fundido, ferro e aço - Fios de ferro ou aço não
ligado - Galvanizados - Outros) da NCM/SH. A evolução da alíquota do Imposto de Importação
aplicável ao produto no período de análise está indicada na tabela a seguir, conforme se verifica na
Tarifa Externa Comum - TEC, disponível no endereço www.mdic.gov.br.

Evolução do Imposto de Importação

NCM 2008 2009 2010 2 0 11 2012
7217.20.10 12% 12% 12% 12% 12%
7217.20.90 12% 12% 12% 12% 12% até setembro e 25%,

a partir de outubro.

2.2 - Do produto similar fabricado no Brasil

O produto similar fabricado no Brasil é o arame de aço galvanizado com médio teor de carbono,
tratamento térmico, camada de zinco comercial 25/50, diâmetro entre 1,8 mm e 3 mm e resistência à
tração de 100 a 120 kgf/mm2, classificado normalmente nos itens tarifários 7217.20.10 e 7217.20.90 da
NCM/SH.

O produto similar fabricado no Brasil, assim como o objeto de investigação, é destinado
principalmente ao enfardamento de celulose, sendo consumido, sobretudo, por indústrias papeleiras. Em
particular, o arame com bitola de 2,18 mm é utilizado principalmente para embalar (embrulhar) a
celulose em fardos de 250 kg. Já o arame com bitola de 3,00 mm é utilizado comumente para unitizar
os fardos, amarrando 8 fardos de 250 kg em um único pacote, destinando-se também ao içamento, tanto
na fábrica de celulose para colocar no caminhão, trem, etc, como nos portos, no carregamento e no
descarregamento do navio.

O processo de produção do produto similar fabricado no Brasil é subdividido em diferentes
etapas. O produto é produzido a partir de fio máquina, que é inicialmente submetido ao processo de
decapagem. Em seguida, o fio decapado passa para a fase de trefilação, que consiste na redução de seu
diâmetro até uma determinada espessura, de acordo com o produto final a ser obtido. A seguir, o
material é imerso em banho de chumbo fundido para remoção de impurezas superficiais, sendo pos-
teriormente submetido a tratamento térmico de recozimento. Devido à camada de oxidação formada no
recozimento, o arame passa posteriormente por um banho de ácido. Então, é submetido a uma lavagem
para remoção do ácido residual e imerso em um banho de produto químico para preparo da superfície
para recobrimento com zinco. O arame já seco é imerso em zinco fundido. Esse processo é denominado
galvanização a quente ou zincagem a quente. Quando solicitado pelo cliente, o arame galvanizado é
imerso em um banho de cera. Por fim, são acondicionados em spiders (bobinas metálicas) ou em rolos
e encaminhados para a máquina de embalar. Após a embalagem e pesagem, o produto final é enviado
para o depósito para ser estocado e posteriormente expedido para os clientes. São efetuados ensaios de
rotina ou previstos em norma para avaliação das características especificadas para o produto final,
visando efetuar a sua liberação para expedição.

Considerando-se as informações obtidas no curso da investigação, constatou-se que o produto
fabricado no Brasil é similar ao objeto da investigação, já que apresentam as mesmas características
físico-químicas e as mesmas aplicações, não havendo, portanto, fatores impeditivos de substituição de
um pelo outro.

Diante dessas informações, considerou-se que o produto fabricado no Brasil é similar ao
produto objeto da investigação importado da Suécia, nos termos do § 1o do art. 5o do Decreto no 1.602,
de 1995.

3 - DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA

Para fins de determinação da existência de dano, definiu-se como indústria doméstica, nos
termos do art. 17 do Decreto no 1.602, de 1995, as linhas de produção do produto similar das empresas
Belgo Bekaert Arames Ltda. e Morlan S.A.

4 - DO DUMPING

De acordo com o art. 4o do Decreto no 1.602, de 1995, considera-se prática de dumping a
introdução de um bem no mercado doméstico, inclusive sob as modalidades de drawback, a preço de
exportação inferior ao valor normal.

4.1 - Do início da investigação

Quando do início da investigação, conforme Parecer DECOM no 39, de 7 de outubro de 2013,
utilizou-se o período de janeiro a dezembro de 2012, a fim de se verificar a existência de indícios de
dumping nas exportações de arames galvanizados da Suécia para o Brasil.

4.1.1 - Do valor normal

Para fins de abertura da investigação, o cálculo do valor normal considerou as exportações de
produto similar ao objeto da investigação da Suécia para a Finlândia, classificadas nos itens tarifários
7217.20.50 e 7217.20.90 da Nomenclatura Comunitária, obtidos com base nas estatísticas de importação
e exportação disponibilizadas pela Comissão Europeia, Eurostat. Os peticionários alegaram não ter sido
possível obter, naquele momento, o preço médio de venda do produto similar ao objeto da investigação
destinado ao consumo no mercado interno da Suécia para os diâmetros incluídos no escopo da análise.
Por isso, sugeriu como alternativa a metodologia supramencionada. Assim, para fins de abertura da
investigação, considerou-se esta metodologia adequada por ser a Finlândia um importante produtor
mundial de celulose, bem como o principal destino, na União Europeia, das exportações do produto
similar ao objeto da investigação da Suécia, classificadas nos referidos itens tarifários.

Desse modo, foram obtidos inicialmente, o valor total FOB, em euros, das exportações suecas
do produto similar ao objeto da investigação destinadas à Finlândia, classificadas nos itens tarifários
7217.20.50 e 7217.20.90 da Nomenclatura Comunitária, realizadas em 2012, bem como o volume total
exportado nesse mesmo ano. Em seguida, apurou-se o preço médio dessas exportações na condição FOB,
dividindo-se seu valor total pelo respectivo volume. Por fim, efetuou-se a conversão do preço médio em
euros para dólares estadunidenses, utilizando-se a média das taxas diárias de câmbio para o ano de 2012,
disponíveis no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil.

A apuração do valor normal, com base na metodologia descrita, encontra-se demonstrada na
tabela a seguir. Cabe registrar que não foram identificadas exportações da Suécia para a Finlândia sob
o item tarifário 7217.20.90 da Nomenclatura Comunitária.

Valor Normal

Exportações da Suécia à Finlândia em C= FOB (A) 4.960.197
Exportações da Suécia à Finlândia em kg (B) 4.057.700
Preço médio em C= FOB/t (A/B*1000) 1.222,42
Taxa média de câmbio em US$/C= (C) 1,285
Valor Normal em US$ FOB/t (A/B*1000*C) 1.570,86

Considerando-se que o preço de exportação da Suécia para o Brasil também foi apurado na
condição FOB, conforme será visto a seguir, não houve necessidade de ajuste do valor normal, para fins
de justa comparação.

4.1.2 - Do preço de exportação

De acordo com o caput do art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995, o preço de exportação é o
efetivamente pago ou a pagar pelo produto exportado ao Brasil, livre de impostos, descontos e reduções
concedidas.

O preço de exportação da Suécia para o Brasil foi apurado com base nos dados detalhados,
depurados, disponibilizados pela RFB, relativos às importações brasileiras classificadas nos itens ta-
rifários 7217.20.10 e 7217.20.90 da NCM/SH e desembaraçadas no período de janeiro a dezembro de
2012. Uma vez que esses itens tarifários englobam outros produtos além do objeto da investigação,
efetuou-se depuração das importações, de forma a serem excluídos tais produtos. Tal depuração foi
efetuada com base nas descrições dos produtos, constante das Declarações de Importação, e no ramo de
atividade dos adquirentes, tendo em vista que o produto objeto da investigação é destinado prin-
cipalmente a produtores de celulose.

O preço de exportação foi calculado por meio da razão entre o valor total FOB das importações
do produto objeto da investigação originárias da Suécia, desembaraçadas no ano de 2012, e o volume
total dessas importações. A tabela a seguir apresenta o cálculo do preço de exportação.
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Preço de Exportação

País de Exportação Valor Exportado
(US$ FOB)

Volume Exportado
(t)

Preço de Exportação
(US$/t)

Suécia 4.433.594 4.146 1.069,44

4.1.3 - Da margem de dumping

A margem absoluta de dumping, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de
exportação, e a margem relativa de dumping, que se constitui na razão entre a margem de dumping
absoluta e o preço de exportação, estão apresentadas a seguir.

Margem de Dumping

País Valor Normal
(US$/t)

Preço de Exportação
(US$/t)

Margem de Dumping
Absoluta (US$/t)

Margem de Dum-
ping Relativa (%)

Suécia 1.570,86 1.069,44 501,42 46,9

4.2 - Da determinação final

Conforme já mencionado, a resposta da empresa investigada sueca Pacwire AB ao questionário
do produtor/exportador não foi considerada para fins de determinação final. Entendeu-se que, ao não
apresentar as informações solicitadas de forma apropriada em um período de tempo razoável (70 dias ao
todo, sendo 40 dias originais e 30 dias de prorrogação), a Pacwire AB impediu o acesso às informações
que permitiriam que se alcançasse, sem dificuldades, suas determinações preliminar e/ou final.

À luz do exposto, o cálculo da margem de dumping da empresa investigada em questão, para
fins de determinação final, levou em consideração os fatos disponíveis, ou seja, informações de fontes
secundárias, incluindo aquelas constantes da petição de abertura da investigação, conforme o disposto no
§ 3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995. Tanto o valor normal quanto o preço de
exportação foram apurados com base nos dados utilizados na abertura da investigação, os quais foram
mantidos para fins da determinação final.

4.3 - Das manifestações sobre dumping

Em 21 de maio de 2014, as empresas Belgo Bekaert Arames Ltda. e Morlan S.A. apresentaram
manifestação quanto à necessidade de aplicação dos fatos disponíveis para o cálculo da margem de
dumping da empresa investigada. Em particular, ressaltaram que não foi juntado aos autos do processo
a resposta ao questionário do produtor/exportador selecionado, uma vez que foi apresentada em idioma
estrangeiro, não atendendo os requisitos legais no ordenamento nacional. Assim sendo, ponderaram que
se deveria basear as determinações nos fatos disponíveis, incluindo aquela considerada para fins de
abertura da investigação.

Em 7 de julho de 2014, a empresa investigada sueca Pacwire AB apresentou considerações
sobre a metodologia utilizada no cálculo da margem de dumping para fins de abertura da investigação,
alegando ter havido inconsistências. Em primeiro lugar, a empresa investigada mencionou que os preços
de mercado mundial dos arames objeto da investigação apresentam variações com base em aspectos de
competição entre fornecedores, níveis de fornecimento, flutuações cambiais, frete, entre outros, os quais
não teriam sido considerados. Indicou que a comparação entre as operações de vendas da Suécia para
Finlândia, como substituto do preço de venda interno na Suécia, e as vendas para o mercado brasileiro
traria um cenário equivocado, já que os custos relacionados ao mercado interno da Suécia seriam
maiores que para outros tipos de mercado. Destacou que a empresa possui equipe de vendas e serviços
para operações no mercado interno, entretanto, para vendas externas, a empresa opera diretamente sem
ajuda de agentes intermediários. Ressaltou que os preços de exportação para mercados como África do
Sul e Indonésia são inferiores aos preços para o Brasil. Nesse sentido, considerou o mercado asiático
como parâmetro de análise, mostrando dados de 2010 a 2012.

A empresa investigada apresentou considerações sobre o preço praticado nas exportações do
produto objeto da investigação e o preço de venda da indústria doméstica em 2012 (período de
investigação de dumping) e outros períodos. Primeiramente, indicou a quantidade de suas vendas ao
Brasil desde os anos de 2000 a 2009. Citou a fusão de dois grupos compradores de seu produto em 2010,
e alegou que a indústria doméstica começou a reduzir seus "prêmios" para ganhar a parcela de mercado
destinada às vendas da Pacwire AB para o Brasil. Nesse sentido, indicou que vendeu o mesmo volume
de 2012 em 2011 com preço inferior e que tal diferença de preços impactou a comparação entre as
vendas em seu mercado doméstico e as vendas para o Brasil, inclusive em 2010. A empresa investigada
relatou que em 2012 a diferença entre os preços dos dois mercados de comparação foi maior - o qual
julgou como preço limite para a empresa. Com base nessa argumentação, considerou que 2012 foi o ano
de exame do dumping, uma vez que foram levados a reduzir seu nível de preço com a diminuição de
margem de lucro depois da redução das vendas.

No que concerne à solicitação da Pacwire AB para utilização da Indonésia como mercado de
comparação para exportação, em 1o de agosto de 2014, as peticionárias consideraram impertinentes tal
análise, tendo em vista as questões relacionadas às informações parciais e intempestivas da apresentação,
além do exposto, concluíram que: "(...) seria permitir como base para determinação do valor normal
preço para o qual a empresa praticaria dumping superior àquele observado em suas vendas para o Brasil,
admitindo-se, apenas para fins de argumentação, que os dados fornecidos sejam corretos."

4.4 - Do posicionamento

Para fins de apuração da margem de dumping, são levados em conta todos os dados disponíveis
que afetam de alguma forma a comparabilidade entre o valor normal e o preço de exportação, de modo
que essas variáveis sejam ajustadas ao mesmo nível de comércio, de preferência ex works, nos termos
do art. 9o do Decreto no 1.602, de 1995. Esse procedimento foi adotado para fins de abertura da
investigação, considerando-se as informações disponibilizadas até aquele momento.

Ocorre que, tendo-se em conta os requisitos formais inerentes ao processo, não foram apre-
sentados elementos, ao longo da fase de instrução, que permitissem o cálculo de margem de dumping
distinta da apurada quando da abertura da investigação. Em particular, não foram apresentados elementos
de prova de valor unitário do frete da porta da fábrica do produtor/exportador até o porto por meio da
qual a mercadoria fora exportada para a Finlândia (utilizado no cálculo do valor normal) ou na
exportação para o Brasil, ou de outras despesas de exportação que pudessem afetar a justa comparação.
Ainda que a Pacwire AB tenha levantado argumentos sobre eventuais diferenças que poderiam ser
consideradas na comparação de preços, não foram juntados quaisquer elementos que comprovassem o
alegado. Dessa forma, entendeu-se justa a comparação de dois preços de exportação da Suécia ambos em
base FOB. Ausentes elementos fáticos para comprovar o alegado, não se possuem elementos necessários
para alcançar a conclusão de que, conforme apontado pela Pacwire AB, determinados aspectos re-
lacionados às vendas - como competição entre fornecedores, níveis de fornecimento, flutuações cam-
biais, frete - afetariam a justa comparação de preços. Dessa forma, o argumento foi rejeitado.

Pelos motivos já expostos, as exportações da Suécia para a Finlândia foram consideradas
adequadas para fins de apuração do valor normal e alegação da Pacwire quanto à inadequação da
metodologia adotada também fora rejeitado. Ademais, as vendas da Suécia para os demais países da
União Europeia são realizadas sob condições bastante semelhantes àquelas presentes nas vendas ocor-
ridas no âmbito do mercado interno sueco, sobretudo pela não incidência de barreiras tarifárias. Res-
saltam-se ainda as similaridades entre os mercados da Suécia e da Finlândia e o fato de tais países
fazerem fronteira. Não se observam nenhuma dessas condições nas vendas para o mercado asiático.
Recorde-se que o valor normal procura refletir as condições do mercado interno do país exportador, e
não do mercado brasileiro.

Por fim, os argumentos relacionados à estratégia empresarial adotada pela Pacwire AB re-
lacionadas ao preço e ao mercado brasileiro não são pertinentes à determinação de existência de
dumping e, portanto, foram rejeitados. Em particular, registra-se que a constatação de existência de
prática de dumping independe de eventual motivação que levou o produtor/exportador a reduzir seus
preços de exportação para o Brasil, em comparação com os preços de venda do produto similar no seu
próprio mercado interno. Dessa forma, eventuais reduções de preço que a Pacwire AB tenha realizado
no período de investigação de dumping com o objetivo de aumentar sua participação no mercado
brasileiro, normalmente são irrelevantes para apuração da margem de dumping.

5 - DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO

Neste item serão analisadas as importações brasileiras e o consumo nacional aparente do
produto em questão. O período de análise deve corresponder ao período considerado para fins de
determinação de existência de dano à indústria doméstica. Assim, para efeito da análise relativa à
determinação final, considerou-se o período de janeiro de 2008 a dezembro de 2012, tendo sido dividido
da seguinte forma: P1 (janeiro a dezembro de 2008); P2 (janeiro a dezembro de 2009); P3 (janeiro a
dezembro de 2010); P4 (janeiro a dezembro de 2011); e P5 (janeiro a dezembro de 2012).

5.1 - Das importações

Para fins de apuração das importações brasileiras do produto objeto da investigação em cada
período, foram utilizadas informações detalhadas de importação fornecidas pela RFB referentes às
classificações tarifárias nos itens 7217.20.10 e 7217.20.90 da NCM/SH. Conforme já mencionado, esses
itens não são específicos para o produto objeto da investigação. Assim, foram efetuadas as devidas
depurações, com base nos parâmetros descritos no item 4.1.2, de modo a serem obtidos somente os
dados de importação relativos aos arames galvanizados sob análise.

5.1.1 - Do volume das importações

A tabela seguinte apresenta os volumes de importação do produto em questão nos períodos
investigados.

Importações Brasileiras dos Arames Galvanizados (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
País investigado (Suécia) 100 179 991 408 492
Demais Países 100 487 1 5 11 1328 249
To t a l 100 204 1034 483 472

De P1 para P3, verificou-se crescimento expressivo do volume de importações a preços de
dumping, com aumentos de 79,1% de P1 para P2 e de 453,3% de P2 para P3. Já em P4, tais importações
caíram 58,8% em relação a P3, mas retomaram o crescimento em P5, com aumento de 20,5% em relação
ao período anterior. De P1 para P5, verificou-se crescimento acumulado de 391,6%.

As importações dos demais países também apresentaram aumento acentuado entre P1 e P3,
seguido de queda em P4. Porém, em P5, ao contrário das importações suecas, o volume importado dos
demais países apresentou redução ainda maior que em P4. Entre P4 e P5, esse volume caiu 81,3%. Já
de P1 para P5, houve crescimento de 149,7%. Porém, esse aumento foi bem inferior ao verificado nas
importações originárias da Suécia.

Desse modo, a participação das importações a preços de dumping no volume total das im-
portações brasileiras, que já se mostrava bem elevada em P1 (91,9%), subiu para 95,7% em P5.

5.1.2 - Do valor e do preço das importações

As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço médio das importações do
produto em questão, na condição de venda CIF, para os períodos investigados. A condição de venda aqui
utilizada justifica-se, pois, dependendo da origem considerada, os valores relativos a fretes e seguros
impactam consideravelmente os preços.

Valor das Importações Brasileiras dos Arames Galvanizados (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
País investigado (Suécia) 100 148 866 374 395
Demais Países 100 4 11 1244 1267 246
To t a l 100 169 896 445 384

Preço Médio das Importações Brasileiras dos Arames Galvanizados (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
País investigado 100 83 87 92 80
Demais Países 100 84 82 95 99
Todos os Países 100 83 87 92 81

O preço médio das importações originárias da Suécia caiu 17,1% de P1 para P2. Já em P3 e em
P4, esse preço se elevou. Porém, não retornou ao patamar de P1. No último período, verificou-se nova
queda. Nesse período, o preço médio do produto importado da Suécia caiu 12,3% em relação a P4.
Comparando-se a P1, verificou-se queda de 19,5% em P5.

Em relação aos demais países, o preço médio das importações caiu entre P1 e P3, mas subiu nos
dois últimos períodos, retornando ao mesmo nível de P1. Com a elevação observada em P4 e em P5, o
preço médio do produto importado dos demais países passou a ser mais elevado que o do produto sueco
nesses dois últimos períodos. Em P5, o preço dos demais países foi superior ao da Suécia em 18,8%.
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5.2 - Do consumo nacional aparente (CNA)

No dimensionamento do consumo nacional aparente foram consideradas as quantidades ven-
didas pela indústria doméstica no mercado interno, bem como as quantidades importadas apuradas com
base nos dados detalhados de importação fornecidos pela RFB, apresentadas no item anterior. Conforme
já mencionado, não foram identificados outros produtores nacionais.

Consumo Nacional Aparente (em número-índice)

Vendas Internas da
Indústria Doméstica

Importações
País Investigado

Importações Demais
Países

Consumo Nacional
Aparente

P1 100 100 100 100
P2 11 4 179 487 11 8
P3 82 991 1 5 11 131
P4 93 408 1328 11 3
P5 101 492 249 120

Observou-se que o CNA aumentou 18,3% em P2, seguido de novo aumento de 10,8% em P3
e de redução em P4 em 13,7%, sempre em relação ao período anterior. Já na transição de P4 para P5,
registrou-se aumento de 5,9%. Considerado todo o período de análise, de P1 a P5, o CNA aumentou
19,6%.

5.3 - Da evolução das importações

5.3.1 - Da participação das importações no consumo nacional aparente

A tabela a seguir apresenta a participação das importações do produto em questão no consumo
nacional aparente.

Participação das Importações no CNA (em número-índice)

Consumo Nacional
Aparente

A

Importações
País Investigado

B

Part. CNA
(%)
B/A

Importações
Demais Países

C

Part. CNA
(%)
C/A

P1 100 100 100 100 100
P2 11 8 179 151 487 425
P3 131 991 755 1 5 11 1200
P4 11 3 408 360 1328 1225
P5 120 492 4 11 249 225

Registrou-se que, de P1 para P5, a participação das importações originárias do país investigado
se elevou em 310,9%, apresentando crescimento em todos os períodos analisados à exceção da transição
de P3 para P4, com queda de 52,2%. Constataram-se, nesse sentido, que, para todo o período em tela,
os volumes importados da origem em questão superam os volumes originários do grupo constituído
pelos demais países.

Com relação às importações originárias dos demais países, a participação dessas no CNA
registrou elevação de 313,1% entre P1 e P2. Em P3, ponderou-se novo crescimento de 180,2% em
relação ao período anterior. Quanto às transições de P3 para P4 e de P4 para P5, verificou-se, res-
pectivamente: acréscimo de 1,9% e redução de 82,3%. Diante de todo o período ora analisado, houve
aumento de 108,8% da participação das importações das demais origens no CNA.

5.3.2 - Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir indica a relação entre o volume importado da Suécia e a produção nacional.

Relação entre a produção nacional e as importações (em número-índice)

Período Produção Nacional
A

Importações
País Investigado

B

Relação
(%)
B/A

P1 100 100 100
P2 11 2 179 160
P3 87 991 11 5 4
P4 93 408 444
P5 102 492 485

Observou-se que a relação entre as importações a preços de dumping e a produção nacional dos
arames sob análise aumentou continuamente, com a exceção de P3 para P4, com registo de queda de
61,5%. Por conseguinte, verificou-se: de P1 para P2, aumento de 59,4%; de P2 para P3, acréscimo de
617,5%, de P4 para P5, variação positiva de 9,1%. Assim, ao considerar-se todo o período de análise,
essa relação, que era de 4,8% em P1, passou a 23,3% em P5, representando aumento acumulado
380,8%.

5.4 - Da conclusão sobre as importações

Muito embora o volume de importações a preços de dumping tenha se reduzido em 50,4% entre
P3 e P5, a quantidade importada nesse último período foi 20,5% superior ao do período imediatamente
anterior, 175% maior que a de P2, e quase 5 vezes o volume importado em P1. Assim, a participação
dessas importações no mercado brasileiro, que representava 4,7% no primeiro período, subiu para 16,9%
em P4, atingindo 19,3% em P5.

As importações a preços de dumping também aumentaram sua participação em relação ao total
importado, passando de 91,9% em P1 para 95,7% em P5. Tais importações correspondiam a somente
4,9% da produção nacional em P1. Porém tal percentual subiu para 23,6% em P5.

O preço médio das importações originárias da Suécia caiu 19,5% de P1 para P5 e 12,3% de P4
para P5, ao passo que o preço médio das demais importações teve redução de somente 1,3% entre P1
e P5, com aumento de 3,8% entre P4 e P5.

Diante desse quadro, constatou-se aumento substancial das importações objeto de dumping,
tanto em termos absolutos quanto em relação ao consumo no Brasil. Verificou-se ainda que esse aumento
foi estimulado principalmente pela agressiva política de redução dos preços das exportações da Suécia
para o Brasil.

6 - DO DANO À INDÚSTRIA DOMÉSTICA

De acordo com o disposto no art. 14 do Decreto no 1.602, de 1995, a análise de dano deve
fundamentar-se no exame objetivo do volume das importações objeto de dumping, no seu possível efeito
sobre os preços do produto similar no Brasil e no consequente impacto dessas importações sobre a
indústria doméstica.

O art. 15 do Decreto no 1.602, de 1995, por sua vez, estabelece a necessidade de demonstrar o
nexo causal entre as importações objeto de dumping e o dano à indústria doméstica. Essa demonstração
de nexo causal deve basear-se no exame de elementos de prova pertinentes e outros fatores conhecidos,
além das importações objeto de dumping que possam ter causado dano à indústria doméstica na mesma
ocasião.

6.1 - Dos indicadores da indústria doméstica

De acordo com o previsto no art. 17 do Decreto no 1.602, de 1995, a indústria doméstica foi
definida como as linhas de produção dos arames galvanizados especificados no item 2.2 das empresas
Belgo Bekaert Arames Ltda. e Morlan S.A. Dessa forma, os indicadores considerados refletem os
resultados alcançados pelas citadas linhas de produção.

Esses indicadores incorporam os resultados das verificações in loco nas referidas empresas.
Importante registrar que os ajustes e alterações em relação aos dados reportados pelas empresas nas
respostas aos questionários constam dos Relatórios de Verificação in loco juntados aos autos do processo
de investigação.

Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional, apresentados pela
indústria doméstica, os valores correntes foram corrigidos com base no Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice médio de P5. Essa
metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados.

6.1.1 - Do volume de vendas

A tabela a seguir apresenta os volumes de vendas da indústria doméstica em cada período de
análise.

Vendas da Indústria Doméstica (em número-índice)

Vendas Internas Exportações Vendas Totais
P1 100 100 100
P2 11 4 104 11 4
P3 82 1014 86
P4 93 0 93
P5 101 61 101

Observou-se que o volume de vendas para o mercado interno aumentou em 13,6% de P1 para
P2, decresceu em 27,5% de P2 para P3, voltou a elevar-se de P3 para P4 em 12,9% e de P4 para P5 em
8,2%. Ao se considerar todo o período em análise, constatou-se aumento 0,7% no volume de vendas da
indústria doméstica para o mercado doméstico.

Em relação às vendas para o mercado externo, registrou-se aumento de 3,5% de P1 para P2,
para o período seguinte de P2 para P3, elevação de 877,7%. Em P4, verificou-se volume irrisório de
exportações, sendo retomadas no período seguinte. Na análise dos extremos da série, verificou-se
decréscimo de 39,4%.

Quanto à totalidade das vendas, houve aumento de 13,6% de P1 para P2, ao passo que de P2
para P3 observou-se queda de vendas de 24,1%. Ademais, de P3 para P4 registrou-se aumento de 7,5%,
seguido de novo acréscimo de 8,5% de P4 para P5. Ao se considerar o período em análise de P1 para
P5, constatou-se aumento de 0,5%.

6.1.2 - Da participação no consumo nacional aparente

Participação da Indústria Doméstica no CNA (em número-índice)

Consumo Nacional Aparente Vendas Internas Indústria Doméstica Part. CNA (%)
P1 100 100 100
P2 11 8 11 4 96
P3 131 82 63
P4 11 3 93 82
P5 120 101 84

A participação das vendas da indústria doméstica no CNA diminuiu 3,9% em P2, em relação ao
primeiro período de análise, e continuou a reduzir em 34,5% de P2 para P3. Já no período de P3 para
P4, verificou-se aumento da participação das vendas da indústria doméstica no CNA de 30,9%, e
registrou-se acréscimo em 2,2%, de P4 para P5. Assim, a participação das vendas da indústria doméstica
no CNA diminuiu 15,8% de P1 para P5.

Constatou-se, de P2 para P3, queda das vendas da indústria doméstica no mercado interno
(27,5%) concomitante ao aumento do CNA (10,8%) resultando em diminuição do market share da
indústria doméstica.

Na comparação de P1 com P5, observou-se que, tanto as vendas da indústria doméstica quanto
o consumo nacional aparente apresentaram aumento de, respectivamente, 0,7% e 19,6%. Este fato,
embora denote aumento em termos absolutos nas vendas da indústria doméstica, consolida o cenário de
tendência de perda de participação da indústria doméstica no mercado nacional, ao longo do período de
análise de dano.

6.1.3 - Da produção e do estoque

A tabela a seguir apresenta as mutações de estoque da indústria doméstica em cada período de
análise.
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Produção e Estoque da Indústria Doméstica (em número-índice)

Estoque
Inicial

Produção Ve n d a s
Internas

Exportações Outras entradas
e saídas

Estoque
final

P1 100 100 100 100 100 100
P2 213 11 2 11 4 104 197 74
P3 158 87 82 1.014 232 102
P4 216 93 93 - 223 11 5
P5 246 102 101 61 224 226

O volume de estoque final da indústria doméstica apresentou aumentos sucessivos nos períodos
analisados, à exceção de P2, período em que a produção e as vendas internas atingiram seu ápice. Nesse
sentido, reduziu 25,9% de P1 para P2, aumentou 37,6% de P2 para P3, continuou a aumentar de P3 para
P4, 13,4% e 95,4%, de P4 para P5. Considerando-se todo o período de análise, o estoque final da
indústria doméstica aumentou 126,1%.

A tabela a seguir apresenta a relação entre o estoque final e a produção da indústria doméstica
em cada período de análise.

Relação entre Produção e Estoque (em número-índice)

Estoque Final
A

Produção
B

Relação (%)
A/B

P1 100 100 100
P2 74 11 2 68
P3 102 87 121
P4 11 5 93 126
P5 226 102 226

Quanto à relação entre estoque final e produção, verificou-se a tendência ao aumento da relação,
a despeito do período de P1 para P2, em que a relação em tela diminuiu de 34%. Nestes termos,
apresentou-se o seguinte panorama: de P2 para P3, aumento de 78,5%, seguido de elevação de 6% de
P3 para P4, e também de 77,1% de P4 para P5. Ao considerar os extremos do período em tela, registrou-
se aumento de 121,1%.

6.1.4 - Da capacidade instalada efetiva e do grau de ocupação

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria doméstica e seu grau de
ocupação. Ressalta-se que, na apuração da capacidade efetiva, deduziu-se da capacidade instalada total
a produção de outros produtos que utilizaram a linha de produção dos arames investigados.

Capacidade Efetiva e Grau de Ocupação (em número-índice)

Capacidade Efetiva Produção Grau de Ocupação
P1 100 100 100
P2 101 11 2 111
P3 99 87 88
P4 107 93 87
P5 11 5 102 89

Observou-se que a indústria doméstica trabalhou com grau de ocupação de 63,9% em P1. De P1
para P2, a ocupação da capacidade produtiva aumentou 11,3%, caindo 21% em P3. No período
subsequente, a utilização da capacidade instalada reduziu de 1,4% entre P3 e P4, e voltou a aumentar em
2,5% entre P4 e P5. Ao se considerar todo o período em análise, foi registrada redução de 11,2 % no
grau de ocupação.

6.1.5 - Da receita líquida e dos preços médios

Ressalta-se que as receitas líquidas e os preços médios relativos às vendas da indústria do-
méstica encontram-se deduzidos de despesas de frete.

Receita Líquida e Preço Médio no Mercado Interno (em número-índice)

Receita Líquida Vendas Internas Preço Médio
P1 100 100 100
P2 141 11 4 124
P3 81 82 98
P4 71 93 76
P5 71 101 71

Receita Líquida e Preço Médio no Mercado Externo (em número-índice)

Receita Líquida Exportações Preço Médio
P1 100 100 100
P2 97 104 93
P3 934 1014 92
P4 - - -
P5 54 61 88

Observou-se que, de P1 para P5, a despeito do aumento no volume das vendas internas, ocorreu
queda de 28,8% na receita líquida obtida em tais vendas, uma vez que os preços médios praticados no
mercado interno caíram 29,3% nesse mesmo intervalo. Nesse contexto, registrou-se o seguinte com-
portamento da receita líquida no mercado interno: acréscimo de P1 para P2 de 41,3%, redução de P2
para P3 de 42,8%, de P3 para P4, continuidade de diminuição de 12,3% e, por fim, de P4 para P5 ligeiro
aumento de 0,5%.

Na análise por período, quanto ao preço médio no mercado interno, este apresentou aumento de
24,4% de P1 para P2, redução de 21,2% de P2 para P3, seguido de queda de 22,3%, de P3 para P4, com
nova redução de 7,1%, de P4 para P5. Ao longo do período total, registrou-se redução de 29,3% no
preço médio das vendas internas, confirmando a tendência de queda encontrada na receita líquida.

Já o preço médio das vendas ao mercado externo caiu 11,5% de P1 a P5, com reduções de 6,5%
de P1 a P2 e de 1,3% de P2 a P3.

6.1.6 - Dos fatores que afetam os preços domésticos

6.1.6.1 - Dos custos

A tabela a seguir apresenta os custos unitários associados à fabricação dos arames galvanizados
sob investigação.

Evolução dos Custos (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
1. Custos variáveis 100 96 80 73 69
1.1. Matéria-prima 100 97 80 72 68
1.2. Outros insumos 100 99 105 75 93
1.3. Utilidades 100 81 69 84 63
1.4. Outros custos variáveis 100 177 146 162 224
2. Custos fixos 100 94 102 87 77
2.1. Mão de obra direta 100 96 91 90 81
2.2. Depreciação 100 57 54 53 41
2.3. Outros custos fixos 100 106 127 98 89
3. Custo de produção (1+2) 100 95 84 76 70

De P1 para P5, o custo de produção apresentou queda de aproximadamente 29,6%, prin-
cipalmente em virtude do custo com matéria prima, CONFIDENCIAL, ter apresentado diminuição de
32,2% nesse intervalo. Os custos fixos, CONFIDENCIAL, também apresentaram redução, com queda de
22,6% de P1 para P5.

Nos demais intervalos, o custo de produção confirmou seu comportamento de queda, nos
seguintes termos: de P1 para P2 (4,5%); de P2 para P3 (11,9%); de P3 para P4 (9,9%); e de P4 para P5
(7,1%).

6.1.6.2 - Da relação entre o custo e o preço

A tabela a seguir indica a participação do custo de produção no preço líquido de venda da
indústria doméstica no mercado interno ao longo do período de análise de dano.

Participação do Custo no Preço de Venda (em número-índice)

Preço Líquido
A

Custo Unitário
B

Participação do custo no preço
B/A

P1 100 100 100
P2 124 95 77
P3 98 84 86
P4 76 76 100
P5 71 70 100

Verificou-se redução de 0,4% da participação do custo de produção no preço praticado nas
vendas destinadas ao mercado interno de P1 para P5. De P1 para P2, a participação do custo no preço
decresceu 23,2%. Nos períodos subsequentes, de P2 para P3, e de P3 para P4, foram obtidos aumentos
de 11,8% e de 15,9%, respectivamente. Na transição de P4 para P5, essa participação manteve-se
praticamente estável.

6.1.6.3 - Da comparação entre o preço do produto importado e o da indústria doméstica

O efeito do preço do produto importado a preço de dumping sobre o preço da indústria
doméstica deve ser avaliado sob três aspectos, conforme disposto no § 4o do art. 14 do Decreto no 1.602,
de 1995. Inicialmente deve ser verificada a existência de subcotação expressiva do preço do produto
importado em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do produto importado
é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se eventual depressão de preço, isto é, se
o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar significativamente o preço da indústria do-
méstica. O último aspecto a ser analisado é a supressão de preço. Esta ocorre quando as importações a
preços de dumping impedem, de forma relevante, o aumento de preço que teria ocorrido na ausência de
tais importações, devido ao aumento de custos.

A fim de se comparar o preço do produto importado da Suécia com o preço médio de venda da
indústria doméstica no mercado interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF internado no mercado
brasileiro do produto importado. Já o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi
obtido pela razão entre a receita líquida e a quantidade vendida no mercado interno durante o período
de análise. Registre-se que a receita líquida utilizada no cálculo desse preço está deduzida dos fretes
incorridos nas vendas.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado da Suécia, foram considerados
inicialmente os preços médios ponderados das importações na condição CIF, em reais, apurados com
base nos dados detalhados das importações brasileiras fornecidos pela RFB. A esses preços foram
adicionados: a) o Imposto de Importação (II), também obtido a partir dos dados fornecidos pela RFB; b)
o Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) de 25% sobre o valor do frete
internacional; e c) despesas de internação. Estas últimas foram apuradas com base em dados fornecidos
por importador em relação a P5. Para os demais períodos, essas despesas foram deflacionadas pelo IGP-
DI.

Por fim, os preços internados foram corrigidos com base no IGP-DI, e comparados aos preços
da indústria doméstica.

Tendo em vista que parcela considerável das importações do produto objeto da investigação foi
realizada sob o regime de drawback, e considerando que o AFRMM não é devido nas operações sob
tal regime, esse adicional de frete foi apurado considerando-se somente os fretes incorridos nas ope-
rações em que houve recolhimento do imposto de importação, conforme os dados detalhados de
importação fornecidos pela RFB.

As tabelas a seguir demonstram os cálculos efetuados e os valores de subcotação obtidos para
cada período investigado. Em virtude do regime de drawback, não se verifica correspondência entre a
alíquota de imposto de importação aplicada ao produto e o imposto efetivamente pago.
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Preço CIF Internado do Produto Sueco (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço CIF 100 88 81 80 81
Imposto de Importação 100 141 185 141 87
AFRMM 100 11 8 207 230 154
Despesas de Internação 100 102 107 11 7 124
Preço CIF Internado 100 91 86 84 83

Subcotação do Preço do Produto Sueco (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço Indústria Doméstica 100 124 98 76 71
Preço CIF Internado 100 89 80 72 67
Subcotação -100 722 330 21 10

Da comparação entre os preços dos produtos nacional e importado, constatou-se subcotação em
praticamente todos os intervalos do período de investigação. O fato de a indústria doméstica ter incorrido
em prejuízo operacional em P4 e em P5, conforme demonstrado anteriormente, indica que as im-
portações originárias da Suécia a preços de dumping causaram depressão dos preços da indústria
doméstica nesses dois últimos intervalos de forma que, na ausência da depressão identificada, as
subcotações que seriam identificadas atingiriam patamares superiores aos demonstrados na tabela an-
t e r i o r.

6.1.6.4- Da magnitude da margem de dumping

Verificou-se que a margem de dumping apurada foi substancialmente superior à subcotação do
preço do produto importado a preços de dumping em relação ao do produto nacional no último intervalo
do período de investigação de dano. Desse modo, concluiu-se que a magnitude da margem de dumping
nas importações do produto objeto de investigação causou queda do preço do produto similar fabricado
pela indústria doméstica neste último intervalo, contribuindo assim de forma inequívoca para o dano à
indústria doméstica.

6.1.7 - Do emprego

A tabela a seguir apresenta o número de empregados relacionados ao produto em questão.

Número de Empregados (em número-índice)

Produção Administração Ve n d a s To t a l
Direta Indireta

P1 100 100 100 100 100
P2 108 125 133 100 111
P3 144 175 150 100 145
P4 120 150 11 7 100 121
P5 150 200 133 100 150

Foram verificadas as seguintes variações do número de empregados que atuam diretamente na
linha de produção ao longo do período de análise: em P2, a quantidade aumentou 8%, em P3, seguiu a
mesma tendência com aumento de 33,3%. Entretanto, reduziu 16,7% em P4; em P5, por outro lado, o
número de empregados aumentou 25%, sempre em relação ao período imediatamente anterior. Ao se
analisar o extremo da série, o número de empregados ligados à produção aumentou 50%.

Em relação ao número de empregados ligados à administração, constatou-se aumento de P1 para
P2 de 33,3%, seguido de nova elevação de 12,5 % de P2 para P3. Em contraponto, de P3 para P4, houve
queda 22,2%. De P4 para P5, houve acréscimo de 14,3%. Ao longo do período de análise, constatou-se
aumento de 33,3%.

Quanto aos empregados ligados à venda, a quantidade permaneceu inalterada no período de
análise de dano.

No aspecto da totalidade dos empregados, foi registrado um comportamento de aumento con-
tínuo, com a exceção do período de P3 para P4 em que houve queda de 16,7%. Nesse sentido, de P1
para P2, houve aumento de 11,3%, no período subsequente de P2 para P3, de 30,4%, e, de P4 para P5,
verificou-se acréscimo de 24%. Ademais, ao se considerar todo o período em análise de P1 para P5,
houve aumento de 50%.

6.1.8 - Da produtividade da mão de obra

A tabela a seguir apresenta a evolução da produção média por empregado diretamente ligado à
produção.

Produção por Empregado (em número-índice)

Produção Empregados
Diretos

Produção por Empregado

P1 100 100 100
P2 11 2 108 104
P3 87 144 60
P4 93 120 77
P5 102 150 68

A produção por empregado ligado diretamente à produção aumentou 4% de P1 para P2, reduziu
bruscamente em 42,3% de P2 para P3. Por outro lado, de P3 para P4 foi observado aumento de 29,5%,
seguido de nova redução, de P4 para P5, de 11,6%. Assim, considerando-se todo o período em tela, a
produção por empregado reduziu-se em 31,4%.

6.1.9 - Da massa salarial

A tabela a seguir apresenta a evolução da massa salarial da indústria doméstica.

Massa Salarial (em número-índice)

Período Produção Administração Ve n d a s To t a l
Direta Indireta

P1 100 100 100 100 100
P2 108 105 123 104 11 0
P3 145 151 133 11 5 141
P4 11 5 136 107 11 4 11 6
P5 11 4 215 120 107 123

No que tange à massa salarial da mão de obra direta, observaram-se acréscimos de 8,5% de P1
para P2, e de 33,5%, de P2 para P3. Já para as transições seguintes houve panorama de redução, de
20,4% de P3 para P4, e de 1,5% de P4 para P5. Assim, em P5, o montante de despesas com pessoal
vinculado diretamente à produção aumentou 13,6% em relação ao observado em P1.

No contexto da mão de obra indireta relacionada à produção, verificou-se aumento para todo o
período em análise, com a exceção de P3 para P4, em que houve queda de 10,1%. Dessa forma, o
aumento dos demais períodos seguiram os seguintes padrões: P1 para P2 (4,8%), de P2 a P3 (44,2%),
de P4 a P5 (58,1%). Ao se considerar o extremo da série, ocorreu elevação de 21,7%.
Com relação à massa salarial da mão de obra da administração, observou-se aumentos de 23,2% de P1
para P2 e aumento de 8% de P2 para P3. De P3 para P4, registrou-se decréscimo de 19,3%, seguido de
elevação de 12,2%, de P4 para P5. Por fim, de P1 para P5, houve aumento de 20,4%. No setor de
vendas, as variações foram positivas de P1 para P2 (3,6%) e de P2 para P3 (11,2%). Já nas transições
de P3 para P4 e de P4 para P5, houve quedas de 0,7% e 6,4%, respectivamente. Ao longo de todo o
período, constatou-se aumento de 7,1%.

A massa salarial total, de P1 para P2, aumentou cerca de 10,2%. No período subsequente
aumentou 28,1%. Ao se comparar P3 com P4 houve queda de 18%. Por fim, ao se analisar os intervalos
de P4 para P5 e de P1 para P5, registraram-se acréscimos de 6,1% e de 22,8%, respectivamente.

6.1.10 - Das despesas operacionais

A tabela a seguir apresenta as despesas operacionais unitárias, líquidas das receitas, referentes
às vendas da indústria doméstica no mercado interno. Registre-se que os fretes incorridos nas vendas não
estão inclusos em tais despesas

Entendeu-se que a inclusão de algumas despesas e receitas reportadas como operacionais pela
indústria doméstica poderia distorcer a avaliação da existência de dano. Dessa forma, os totais apre-
sentados na tabela a seguir não incluem essas despesas e receitas.

As divergências em relação à Nota Técnica no 58, de 2014, devem-se ao fato de terem sido
apresentados na Nota Técnica, por equívoco, os valores totais das despesas operacionais e não os valores
unitários.

Despesas Operacionais Líquidas (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Despesas/Receitas

Operacionais
100 133 103 103 91

Despesas/Receitas
Operacionais s/Re-
sultado Financeiro

100 146 11 0 97 100

Verificou-se que as despesas operacionais por tonelada vendida cresceram somente de P1 para
P2 (33,3%) e de P3 para P4 (0,3%). Nos demais intervalos, verificou-se redução. De P2 para P3, as
despesas operacionais caíram 22,8% e, de P4 para P5, 11,9%. Entre os extremos da série, houve queda
de 9,0%.

Desconsiderando-se as despesas e receitas financeiras, observou-se comportamento semelhante
na evolução das despesas operacionais unitárias somente nos dois primeiros intervalos. De P1 para P2,
ocorreu elevação de 46,3%, e de P2 para P3, constatou-se queda de 25,0%. A redução se manteve de P3
para P4, com decréscimo de 11,3%. Já de P4 para P5, houve aumento de 2,9%. Em P5, o valor por
tonelada das despesas operacionais, exceto financeiras, foi praticamente idêntico ao verificado em P1,
com variação de 0,1%.

A tabela a seguir apresenta os resultados bruto e operacional relativos às vendas da indústria
doméstica no mercado interno nos períodos de análise de dano. Registre-se que o resultado bruto se
encontra deduzido dos fretes incorridos nas vendas.

Resultados Bruto e Operacional (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Resultado Bruto 100 251 101 41 19
Resultado Operacional 100 348 11 7 -13 -51
Resultado Operacional
s/Resultado Financeiro

100 322 11 0 -1 -49

No período de P2 ocorreu o melhor resultado bruto da indústria doméstica com acréscimo de
151,2% em relação ao período anterior. A partir de P2, verificou-se redução acentuada desse indicador.
Foram constatados os seguintes decréscimos: de P2 para P3 (59,8%), de P3 para P4, manteve-se o
mesmo percentual anterior, e de P4 para P5 (52,6%). De P1 para P5, houve queda de 80,8% no resultado
bruto.

Quanto ao resultado operacional, constatou-se padrão semelhante ao verificado no resultado
bruto, com aumento em P2 (247,8%) e redução contínua a partir desse período, a ponto de, nos dois
últimos períodos, a indústria doméstica sofrer prejuízo operacional. Constatou-se ainda que esse prejuízo
cresceu 288,1% de P4 para P5.

Desconsiderando-se o resultado financeiro, também se constata prejuízo operacional nos dois
últimos períodos. Porém, nesse caso, verificou-se prejuízo significativo somente em P5.
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Margens Bruta e Operacional (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Margem Bruta 100 178 125 57 27

Margem Operacional 100 246 144 -18 -71
Margem Operacional

s/Resultado Financeiro
100 228 136 -1 -68

Constatou-se deterioração das margens bruta e operacional, a despeito das reduções verificadas
nos custos unitários de produção e nas despesas operacionais unitárias a partir de P2.
A margem bruta apresentou aumento somente de P1 para P2 (77,8%), vindo a reduzir nos períodos
subsequentes: de P2 para P3 em 29,7%, de P3 para P4 em 54,2%, e de P4 para P5 em 52,6%. Nos
extremos da série, de P1 a P5 constatou-se redução de 73%.

Em relação à margem operacional, verificou-se comportamento semelhante, com aumento na
transição de P1 para P2 e cenário de redução para os demais intervalos, com margens operacionais
negativas obtidas pela indústria doméstica nos dois últimos períodos. Desconsiderando-se o resultado
financeiro, verificaram-se quedas ainda mais expressivas da margem operacional nos intervalos de P1
para P5 e de P4 para P5.

6.1.11 - Do retorno sobre investimentos

O quadro a seguir mostra o retorno sobre investimentos, considerando a divisão dos valores dos
lucros líquidos nas empresas da indústria doméstica pelos valores respectivos dos ativos totais de cada
período, constantes das demonstrações financeiras das empresas. Ou seja, o cálculo refere-se aos lucros
e ativos das empresas que integram a indústria doméstica como um todo, e não somente aos relacionados
ao produto similar.

Retorno sobre Investimentos (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Lucro Líquido 100 62 49 35 36
Ativo Total 100 11 8 125 125 104
Retorno s/Investimento Total (%) 100 53 40 28 34

Observou-se que a taxa de retorno sobre investimento apresentou panorama de queda para todas
as transições de períodos, com a exceção de P5 em relação à P4 (aumento de 24,6%). Dessa forma,
foram constadas as variações negativas: de P1 para P2 (47,2%), de P2 para P3 (25,1%), de P3 para P4
(30,3%) e de P1 para P5 (65,7).

6.1.12 - Do fluxo de caixa

O quadro a seguir mostra o fluxo de caixa consolidado das empresas que compõem a indústria
doméstica. Ressalte-se que os valores totais líquidos de caixa gerados no período referem-se à totalidade
dessas empresas, e não somente às linhas de arames galvanizados.
Adicionalmente, conforme informado pelas empresas, devido à impossibilidade de se separar os valores
relacionados somente do produto similar de determinadas contas contábeis, concluiu-se por considerar na
análise somente o valor total líquido gerado de caixa, ou seja, considerando a totalidade das vendas das
empresas.

Fluxo de Caixa (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Caixa Líquido nas Atividades Operacionais 100 142 28 27 122
Caixa Líquido nas Atividades de Investimentos 100 148 54 12 -131
Caixa Líquido nas Atividades de Financiamento -100 -91 -27 -14 -31
Variação das Disponibilidades -100 67 -2 9 -0,3

Observou-se que o somatório das disponibilidades das empresas oscilou ao longo do período,
apresentando variações negativas em P1, em P3 e em P5, devido sobretudo ao comportamento das
atividades de financiamento em P1, das atividades operacionais em P3, e das atividades de investimento
em P5. Nos demais períodos, o fluxo de caixa foi positivo principalmente em virtude do desempenho das
atividades operacionais em P2 e das atividades de financiamento em P4.

6.1.13 - Da capacidade de captar recursos ou investimentos

Para avaliar a capacidade de captar recursos, foram calculados os índices de liquidez geral e
corrente a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios das empresas, e não exclusivamente ao
produto similar. Os dados aqui apresentados foram calculados com base nas demonstrações financeiras
das empresas relativas ao período de investigação.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de curto e longo
prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos (em número-índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Índice de Liquidez Geral 100 65 53 52 11 0
Índice de Liquidez Corrente 100 67 55 51 120

O índice de liquidez geral apresentou queda de 34,8% de P1 para P2, novas reduções de 18,5%
de P2 para P3, e de 2,3% de P3 para P4. Já em P5 houve aumento de 112,1% em relação a P4. Ao longo
de todo o período de dano, houve acréscimo de 10,1%.

O índice de liquidez corrente, por sua vez, apresentou comportamento semelhante ao do índice
anterior: reduções de 33,4% entre P1 e P2; de 18,1% entre P2 e P3; e de 5,8% entre P3 e P4. Na
transição de P4 para P5, houve aumento de 133,6%. Considerando todo o período de investigação de
dano, verificou-se aumento de 20,1%. Com base no exposto, não é possível concluir que as empresas
enfrentaram dificuldades na captação de recursos ou investimentos.

6.1.14 - Do crescimento da indústria doméstica

A despeito de o volume de vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro ter apresentado
ligeiro aumento de 0,7% de P1 para P5, tal mercado se expandiu em 19,6% nesse mesmo intervalo.
Desse modo, a participação da indústria doméstica no mercado brasileiro passou de 94,9%, em P1, para
79,9% em P5.

6.2 - Das manifestações acerca do dano à indústria doméstica

Em 21 de maio de 2014, as empresas Belgo Bekaert Arames Ltda. ("BBA") e Morlan S.A.
("Morlan") avaliaram que as informações para análise do dano da indústria doméstica estavam à
disposição com base em elementos fidedignos. A partir desse cenário, descreveram os "elementos de
provas disponíveis" para corroborar a sua tese de cenário de dano à indústria doméstica, causado pelas
importações investigadas. Nesse sentido, citaram a margem de dumping apurada na abertura da in-
vestigação, destacaram elementos da análise das importações, inclusive o aumento ocorrido ao longo do
período de dano, apresentando tabelas de análise de tal cenário. Nessa mesma linha, destacaram o
avanço das importações e a redução dos preços da indústria doméstica, alegando o "comprometimento
da rentabilidade" e dos resultados encontrados. Ademais, pontuaram a composição do mercado brasileiro
e descreveram a subcotação do preço do produto sueco em comparação com preço praticado pela
indústria doméstica. Ressaltaram a redução do preço médio do produto de forma superior à retração de
seu custo unitário, principalmente em P3, concluindo que houve contração de seu faturamento líquido e
de sua rentabilidade. No período de análise de dumping, em P5, mencionou que, tendo em vista a
concorrência desleal das importações objeto de dumping, houve a implementação de nova estratégia de
redução de preço que não obteve êxito. Em termos de participação no consumo aparente, indicou que a
recuperação foi irrisória, visto que as importações a preços de dumping voltaram a apresentar cres-
cimento em proporção superior. Indicou, ainda nesse período, o prejuízo operacional constatado pela
indústria. Registrou a significativa penetração das importações impactando negativamente sobre o de-
sempenho da indústria doméstica sobre a evolução do estoque final.

A Delegação da União Europeia, em 31 de julho de 2014, apresentou suas argumentações sobre
os dados da abertura e da Nota Técnica sobre os fatos essenciais sob julgamento da investigação,
concluindo pela inexistência de danos materiais à indústria doméstica.

A Comissão Europeia abordou que houve aumento dos produtos suecos no consumo nacional,
entretanto, constatou-se que a produção e as vendas agregadas dos produtores nacionais permaneceram
estáveis. Além disso, foi elencado que, apesar da redução dos preços da indústria doméstica diminuir em
P4 e P5, houve "cortes nos custos", conforme demonstração do índice de participação do custo no preço
de P1 a P5. Ressaltou que um dos produtores estava aumentando a capacidade em P5, durante a elevação
das importações suecas.

Diante do exposto, considerou que o quadro de dano não seria convincente para justificar os
prejuízos causados pelo efeito dos preços.

Em 1o de agosto de 2014, as peticionárias reiteraram argumentos apresentados em manifestação
anterior, no tocante ao dano causado pelas importações investigadas, reforçaram a evolução dos in-
dicadores da indústria doméstica e das importações objeto de dumping na configuração do dano. Nesse
sentido, foram apresentadas as vendas da indústria doméstica, ao longo de todo o período, uma vez que
permaneceram praticamente estáveis (variação de menos de 1%), a despeito de o consumo aparente ter
apresentado incremento de cerca de 20%. A indústria doméstica ressaltou queda de sua participação com
a retração de cerca de 15 p.p..

Ainda, mencionou a forte depressão de preços, a despeito da redução do custo unitário de
produção e das despesas operacionais unitárias, resultando em expressiva deterioração dos resultados e
das margens bruta e operacional. Indicou a intensificação do prejuízo de P4 para P5, tanto em termos
absolutos como em relação à receita líquida, ainda que desconsiderado o resultado financeiro.

6.3 - Do posicionamento

No que diz respeito à argumentação da Comissão da União Europeia, em relação à estabilidade
da produção e das vendas da indústria doméstica, entende-se que, por mais que essa característica se
perpetue no período, houve significativa retração de vendas da indústria doméstica paralelamente à
evolução das importações da origem investigada, primordialmente na transição de P2 para P3, gerando
redução da participação das vendas da indústria doméstica no consumo nacional aparente de P1 para P5,
a despeito do aumento dessa participação nos dois últimos períodos em virtude da expressiva redução
dos preços. No tocante à correlação da evolução dos preços praticados pela indústria doméstica e os
"cortes de custos", essa análise encontra-se no item 7.11.

Já em relação à evolução da capacidade instalada de um dos produtores nacionais em P5,
primeiramente, assevera-se que análise envolve a indústria doméstica, nos termos do item 3. Ademais,
a evolução da capacidade instalada não foi acompanhada de aumento do grau de ocupação, ao longo de
P1 a P5, não sendo, dessa forma, quesito essencial para contrastar o dano.

Por fim, os argumentos ora utilizados não afastam o cenário de dano sofrido pela indústria
doméstica, tendo em vista a existência de indicadores que sofreram deterioração substancial ao longo do
período de caracterização de dano (P1 a P5), quais sejam: participação nas vendas da indústria do-
méstica, receita líquida, preço médio e resultados e margens bruta e operacional.

6.4 - Da conclusão a respeito de dano

Diversos índices e indicadores da indústria doméstica se deterioraram durante o período de
análise de dano. Em particular, a indústria doméstica perdeu vendas, relativamente à expansão do
mercado brasileiro, acumulou substancial volume de estoques, o que levou a uma deterioração da relação
entre a quantidade produzida o que a indústria doméstica se viu obrigada a manter em estoques, restando
também deteriorada o grau de ocupação das linhas de produção do produto similar da indústria do-
méstica. Nesse cenário de perda relativa de clientes, a indústria doméstica se viu obrigada e reduzir
drasticamente os preços de venda do produto similar no mercado brasileiro que, na média do período, foi
superior às reduções dos custos. Assim, a despeito do esforço para reduzir custos de produção, a
indústria doméstica passou a operar com margens de lucro decrescentes de P1 a P3, operando com
prejuízo em P4 e P5. Esse quadro ficou ainda mais caracterizado pela perda de produtividade durante o
período de investigação de dano.

Em primeiro lugar, o volume relativo de vendas, estoques acumulados e grau de ocupação da linha
de produção da indústria doméstica se deteriorou. Ainda que de P1 a P5 o volume de vendas da indústria
doméstica no mercado interno tenha crescido em termos absolutos 0,7% de P1 a P5, o consumo no Brasil
expandiu-se 19,6% nesse mesmo intervalo. Como consequência, a indústria doméstica que atendia 94,9% do
mercado brasileiro em P1 perdeu gradativamente clientes. Em P2 passou a atender 91,2% do CNA, 59,7%
em P3, 78,2% em P4 e 79,9% em P5. Ainda que tenha havido aumento da participação da indústria do-
méstica em P4 e P5 relativamente a P3, esse aumento não foi o suficiente para que a indústria doméstica
atendesse parcela do mercado que costumava anteder em P1. Assim, relativamente ao consumo no Brasil, a
indústria doméstica perdeu 15 p.p. de participação durante o período de investigação de dano. Como re-
sultado, os estoques finais acumulados cresceram substancialmente, somando 125,9% de P1 a P5. Aliás, ao
longo de todo o período de investigação de dano, o nível de estoques somente diminuiu de P1 a P2 (-25,9%),
tendência que não foi observada em nenhum dos demais intervalos analisados. Esse acúmulo de estoques
refletiu na deterioração da relação entre estoque e a quantidade produzida do produto similar vendida no
Brasil. Assim, a indústria doméstica que operava com 63,9% da capacidade instalada ocupada em P1, passou
a operar com 56,7% da capacidade ocupada em P5. A despeito do aumento de 11,3% do grau de ocupação
de P1 a P2 e de 2,5% de P4 a P5, esses aumentos não foram suficientes para evitar que a indústria doméstica
acumulasse em P5 perda de 11,3% da ocupação das linhas de produção do produto similar instaladas.
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Em relação aos preços e às margens operacionais, também ocorreu deterioração. Após queda de
17,6% de P1 para P3, verificou-se recuperação das vendas internas da indústria doméstica entre P3 e P5.
Porém, ocorreu expressiva redução dos preços praticados em tais vendas nesse intervalo, com quedas de
22,3%, entre P3 e P4, e de 7,1% entre P4 e P5. Desse modo, não obstante o aumento do volume de
vendas internas em 22,1% de P3 para P5, a receita líquida obtido em tais vendas caiu 11,9% nesse
mesmo intervalo. De P1 para P5, essa receita caiu 28,8% e os preços internos, 29,3%. Com a forte
redução dos preços internos, verificou-se que, mesmo com a diminuição dos custos unitários de pro-
dução e das despesas operacionais unitárias, houve expressiva deterioração dos resultados e das margens
bruta e operacional, o que resultou na ocorrência de prejuízo operacional nos dois últimos períodos.
Inclusive, tal prejuízo se intensificou de P4 para P5, tanto em termos absolutos como em relação à
receita líquida, ainda que seja desconsiderado o resultado financeiro.
Em face do exposto, pode-se concluir pela existência de dano à indústria doméstica no período ana-
lisado.

7 - DA CAUSALIDADE

7.1 - Do impacto das importações objeto de dumping sobre a indústria doméstica

Durante o período de investigação de dano, o crescimento substancial das importações a preços
de dumping da Suécia, subcotados em relação ao preço do produto similar doméstico, consistiu em fator
preponderante para o dano material atribuído à indústria doméstica. Cabe destacar a relação entre o
crescimento substancial dessas importações e a deterioração do volume de vendas da indústria do-
méstica, relativamente ao mercado brasileiro em expansão, e, como consequência, deterioração das
margens nas vendas do produto similar.

Em primeiro lugar, verificou-se que, de P2 para P3, o volume de vendas da indústria doméstica
destinadas ao mercado interno caiu de forma expressiva, com redução de 27,5%, o que gerou forte
contração da participação dessas vendas no mercado brasileiro (de 91,2%, em P2, para 59,7% em P3).
Nesse mesmo intervalo, as importações a preços de dumping dispararam, apresentando crescimento de
453,3%. Constatou-se ainda, em P3, subcotação do preço do produto importado da Suécia em relação ao
da indústria doméstica em torno de 15%. Assim, resta evidenciado que as importações a preços de
dumping causaram queda nas vendas internas da indústria doméstica de P2 a P3.

Além disso, nos períodos seguintes, a indústria doméstica, no intuito de conter essas im-
portações e recuperar parcela de participação no mercado interno, reduziu seus preços internos em
22,3%, de P3 para P4, e em 7,1% de P4 a P5, perfazendo queda acumulada de 27,9% de P3 a P5, de
forma a levar seus preços aos mesmos níveis daqueles preços do produto sueco objeto de dumping. No
entanto, essa expressiva depressão dos preços domésticos levou à indústria doméstica a incorrer em
prejuízo operacional tanto em P4 quanto em P5, a despeito das reduções nos custos unitários de
produção e nas despesas operacionais.

Adicionalmente, ainda devido a essa forte redução dos preços domésticos, constatou-se que, não
obstante o aumento do volume de vendas da indústria doméstica no mercado interno em P4 e P5,
ocorreram significativas retrações na receita líquida e no resultado bruto da indústria doméstica em tais
vendas de P3 a P4 e de P4 a P5. Essa redução dos preços por parte da indústria doméstica mostrou-se
insuficiente para impedir que as importações a preços de dumping voltassem a crescer significativamente
de P4 a P5. Estas importações inclusive aumentaram a participação no mercado brasileiro nesse in-
tervalo. Dessa forma, embora essa redução dos preços tenha causado aumento da participação da
indústria doméstica no mercado interno de P3 a P5, tal participação não retornou à participação
observada em P1 ou P2.

Em face do exposto, pode-se concluir que as importações a preços de dumping contribuíram
significativamente para a ocorrência de dano à indústria doméstica.

7.2 - Dos outros fatores relevantes

Consoante o determinado pelo § 1o do art. 15 do Decreto no 1.602, de 1995, procurou-se
identificar outros fatores relevantes, além das importações a preços de dumping, que possam ter causado
dano à indústria doméstica no período em análise.

7.2.1 - Volume e preço de importação dos demais países

Embora tenha ocorrido um expressivo aumento, em termos absolutos, das importações dos
demais países de P1 para P3, tais importações caíram também de forma expressiva entre P3 e P5.
Ademais, a participação dessas importações no mercado brasileiro foi inferior a 5% em todo o período
de investigação de dano.

Em relação ao total importado, a participação dos demais países atingiu a menor participação
em P5 (4,3%). O preço médio das importações dos demais países caiu de P1 para P3, mas se elevou nos
períodos seguintes, voltando a patamar semelhante a P1. Esse preço se mostrou inferior ao do produto
sueco entre P1 e P3, mas passou a ser mais elevado nos dois últimos períodos, sendo que, em P5, foi
18,8% superior ao preço médio das importações originárias da Suécia.

Em face do exposto, pode-se concluir que as importações originárias dos demais países não
contribuíram de forma significativa para o dano à indústria doméstica.

7.2.2 - Processo de liberalização das importações

A alíquota do imposto de importação aplicada às importações dos arames galvanizados objeto
da análise manteve-se em 12% nos quatro primeiros períodos analisados e no intervalo de janeiro a
setembro de 2012. No último trimestre de 2012, os arames classificados no item tarifário 7217.20.90 da
NCM passaram a ter alíquota de 25%, enquanto que para o item 7217.20.10, o imposto de importação
foi mantido em 12%. Desse modo, o alegado dano à indústria doméstica não pode ser atribuído a um
eventual processo de liberalização dessas importações.

7.2.3 - Práticas restritivas ao comércio e progresso tecnológico

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio pelos produtores domésticos ou es-
trangeiros, nem adoção de evoluções tecnológicas que pudessem resultar na preferência do produto
importado ao nacional. O produto objeto da investigação importado da Suécia e o produto similar
fabricado pela indústria doméstica são concorrentes entre si, e concorrem no mesmo mercado.

7.2.4 - Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo

Não foram verificadas mudanças nos padrões de consumo em relação aos arames galvanizados
objeto da investigação. Ademais, o consumo nacional aparente cresceu 19,6% de P1 para P5 e 5,9% de
P4 para P5.

7.2.5 - Desempenho exportador

As vendas da indústria doméstica para o mercado externo representaram somente 1% do volume
total de vendas nos cinco períodos analisados. Embora essa participação tenha atingido 4,8% em P3,
somando 710 toneladas, verificou-se uma capacidade ociosa de 11.777 toneladas nesse mesmo período.
Nos demais períodos, a participação das exportações no volume total vendido foi inferior a 0,4%. Desse
modo, em virtude do seu volume irrisório, constatou-se que as exportações da indústria doméstica não
se configuraram em fator impeditivo ao crescimento de suas vendas no mercado interno, bem como não
impactaram de forma significativa os demais indicadores da indústria doméstica.

7.2.6 - Produtividade

No período de investigação de dano, ainda que tenha ocorrido queda da produtividade por
empregado na fabricação do produto similar doméstico, verificou-se que os custos fixos unitários
reduziram-se em 22,6% de P1 a P5, em que pese o volume de produção ter crescido somente 2,3% nesse
mesmo intervalo.

7.3 - Das manifestações acerca do nexo causal

Em 31 de julho de 2014, a Comissão da União Europeia apontou que os elementos no curso da
investigação não foram suficientes para caracterização da causalidade entre o dano sofrido pela indústria
doméstica e as importações provenientes da Suécia.

Diante dessa circunstância, a delegação europeia embasou seu entendimento de que haveria
"razões outras" para que as importações ensejassem dano à indústria doméstica. Para tanto, apresentou
os seguintes elementos: redução dos preços líquidos nacionais foi acompanhada da diminuição dos
custos de produção; as despesas operacionais reduziram, o que não foi suficiente para compensação da
diminuição no resultado bruto, logo o aumento "dos custos dos empregos não diretamente relacionados
à produção" teriam surtido efeitos sobre os resultados gerais; e, por último, as vendas de um dos
produtores nacionais dobraram, indicando aumento no resultado bruto. Concluiu assim que nem todos os
produtores nacionais estariam sofrendo prejuízos.

Por todo o exposto, concluiu que a ocorrência de outros fatores seria o elemento responsável
para tão somente causar dano a uma parte da indústria doméstica.

Em 1o de agosto de 2014, quanto ao efeito das importações sobre o panorama de dano da
indústria doméstica, a indústria doméstica apresentou a "pressão do produtor sueco sobre os produtores
domésticos", citando em P2 a possível estratégia do produtor/exportador de incrementar suas vendas para
o mercado brasileiro por meio de retração de preços. Em P3 (2010), indicou que, em resposta à
significativa subcotação de preço do produto sueco em relação ao preço do produto similar doméstico
observada em P2, a indústria doméstica não teve alternativa a não ser reduzir seu preço médio em 21%,
de forma a tentar acompanhar o preço imposto pela concorrente sueca, se aproximando do preço médio
praticado pelo exportador sueco em P2.

Acrescentou a mesma configuração em P4, na continuidade de redução dos preços praticados
pela indústria doméstica com corte de 22% do preço médio, redução esta superior àquela observada em
termos de custo unitário (13%). Explicou que o incremento das vendas domésticas em P4 não foi
suficiente para recuperar a fatia de mercado que detinha no início do período de análise e também não
permitiu recuperação do faturamento líquido.

Em P5, as peticionárias ponderaram que foram levadas a reduzir seu preço na mesma pro-
porção, a despeito de seu custo unitário ter sofrido retração de apenas 3%. Nesse sentido, os produtores
brasileiros observaram redução da rentabilidade bruta da indústria (queda de 53% da margem bruta) e
aprofundamento do prejuízo operacional.

As peticionárias concluíram que, em função do dumping praticado nas exportações da Suécia
para o Brasil, foram forçadas a reduzir seus preços, em proporção superior à retração de seu custo
unitário. Ademais, destacou que, na ausência de preço de dumping, o preço CIF internado do produto
sueco seria, em P5, R$ 3.715,71/t, preço 50% superior ao preço CIF internado efetivamente observado
para o produto sueco.

Em relação aos outros fatores que poderiam ter prejudicado a indústria doméstica, foi men-
cionado que a indústria doméstica não sofreu impacto significativo das importações de outras origens.
Destacou ainda que não houve liberalização das importações, nem de práticas restritivas ou mudanças
tecnológicas que pudessem implicar em preferência pelo produto importado em detrimento do nacional.
Nessa mesma seara, pontuou que não houve contração de demanda, alterações de padrão de consumo e
nem fatores restritivos como de desempenho à exportação para o incremento das vendas no mercado
doméstico.

Por fim, concluiu que as importações objeto de dumping se constituíram no principal fator
causador de dano à indústria doméstica.

7.4 - Do posicionamento

Inicialmente, a manifestação da Comissão Europeia quanto ao efeito da redução dos preços
líquidos e sua relação com os custos foi rejeitada. Esclarece-se a esse respeito que a redução dos preços
líquidos médios da indústria doméstica foi superior à queda dos custos na análise dos períodos sub-
sequentes, principalmente na transição de P3 para P4, tendo em vista a expressiva subcotação dos preços
do produto sueco em relação a P2 e a P3. Nessa seara, entende-se que houve efeito acentuado de
depressão de preços para tais períodos, uma vez que se constatou relevante contração dos preços da
indústria doméstica desacompanhada da redução dos custos citados, para fazer frente às importações da
origem investigada. Dessa forma, afetaram-se os resultados brutos e operacionais da indústria doméstica
para tais períodos e os períodos subsequentes com variações negativas significativas.

Além disso, a argumentação da evolução "dos custos dos empregos não diretamente ligados à
produção" durante o período de investigação de dano e sua correlação com a redução dos indicadores
financeiros da indústria doméstica foi igualmente rejeitada. Ressalte-se que a massa salarial associada
aos trabalhadores indiretamente ligados à produção não representa parcela substancial da massa salarial
dos trabalhadores da indústria doméstica. Portanto, não representou impacto preponderante nas despesas
operacionais como apontado pela reclamante.

No tocante à alegação referente ao aumento das vendas de uma das empresas peticionárias e
seus reflexos sobre resultado bruto tampouco procedem. Assevera-se a caracterização de indústria
doméstica, conforme o artigo 17 do Decreto no 1602, de 1995: (...) o termo "indústria doméstica" será
entendido como a totalidade dos produtores nacionais do produto similar, ou como aqueles, dentre eles,
cuja produção conjunta constitua parcela significativa da produção nacional total do produto. (...)

Com base no exposto, a análise se baseia em termos do agregado dos produtores nacionais
incluídos na definição da indústria doméstica, tanto para a determinação de dano como de nexo causal.
Logo, ainda que se verificasse ausência de dano em um indicador específico de uma empresa específica
considerada como indústria doméstica, tal fato, por si só, não descaracterizaria a determinação de dano
e nexo causal, visto que esta se refere à indústria doméstica e não às empresas que a compõem tomadas
individualmente. Nesse particular, registre-se que a deterioração da lucratividade nas vendas do produto
similar nacional realizadas pelas empresas que compõem a indústria doméstica na investigação está
refletida no comportamento da lucratividade durante o período de investigação de dano explicitado
anteriormente. Dessa forma, os argumentos da Comissão foram rejeitados.
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Por fim, cabe ressaltar que não foram trazidos elementos de prova no âmbito desta investigação
que corroborassem a alegação da Comissão de que outros fatores não relacionados às importações da
origem investigada estariam associados ao dano da indústria doméstica. Portanto, essas alegações
também foram rejeitadas.

7.5 - Da conclusão sobre o nexo causal

Considerando a análise anterior, pôde-se concluir que as importações a preços de dumping da
Suécia se constituíram no principal fator causador de dano à indústria doméstica.

8 - DAS OUTRAS MANIFESTAÇÕES

8.1 - Das manifestações

Em 21 de maio de 2014, as empresas Belgo Bekaert Arames Ltda. ("BBA") e Morlan S.A.
("Morlan") solicitaram a elaboração da determinação final positiva sobre a existência de dumping das
importações de arames para enfardar celulose e de dano causado à indústria doméstica. Assim, con-
sideraram que, caso em função dos trâmites necessários para aplicação de medida definitiva, o tempo
requerido para o alcance de determinação final fosse extenso, requereram a elaboração de determinação
preliminar, com vistas a permitir a aplicação de medida provisória. Com vistas a embasar sua ex-
planação, a indústria doméstica pontuou a análise objetiva dos dados sobre os preços praticados nas
exportações investigadas, bem como a comparação do valor normal apurado para Suécia, associando à
avaliação da evolução das importações do produto objeto da investigação e os efeitos sobre o preço do
produto similar vendido no mercado doméstico nacional. Diante de tal perspectiva, ressaltou que foi
oferecida às partes interessadas oportunidade para plena manifestação. Nesse sentido, indicou que
somente um importador apresentou resposta tempestiva, destacando a inexistência de diferenças de
qualidade entre o produto objeto de dumping e o similar doméstico.

Em 7 de julho de 2014, a empresa investigada Pacwire AB apresentou sua manifestação em
relação ao preço praticado com dumping e a alegação do dano à indústria doméstica de arames para
enfardamento.

Primeiramente, mencionou que é uma empresa de pequeno porte e que possui como estratégia
de mercado somente a produção de arames para enfardar celulose para a indústria mundial. Ressaltou
que possui quatro trabalhadores relacionados a funções administrativas e vinte e três funcionários ligados
à produção do produto objeto da investigação. Indicou que durante os últimos quinze anos vendeu para
os maiores mercados de arames para enfardamento, com a mesma estratégia comercial global. Apre-
sentou, nesse sentido, dados de sua posição financeira em relação a vendas e resultados financeiros
depois de despesas financeiras, inclusive o momento de entrada no mercado brasileiro.

Ademais, destacou que os dois produtores brasileiros não queriam a ação da produtora sueca no
mercado doméstico brasileiro. Alegou, nessa seara, propostas de cooperação feitas pela indústria do-
méstica, as quais não foram atendidas, uma vez que o produtor sueco atuaria de forma leal no mercado,
procurando por pedidos de venda no Brasil e em outros países de forma justa. Explicou que tal
consideração significaria conciliar interesses dos preços solicitados pelos consumidores e as operações
de venda. Ponderou ainda que as duas empresas peticionárias solicitaram o término do sistema de
drawback do produto objeto da investigação com vistas a ter melhor acesso ao mercado e, com isso,
aprimorar seus resultados. Indicou que o governo brasileiro não aprovou totalmente as propostas de
ambas empresas, tão somente o arame com a dimensão de 3,0 mm encontra-se protegido. Além disso,
mencionou que a proteção elevou o preço deste tipo de arame em relação aos valores praticados nos
mercados sueco e asiático. Essa circunstância refletiu-se no presente pleito das peticionárias sobre o
arame de 2,18 mm. Dessa forma, ressaltou que tal pleito seria tentativa de dominação do mercado para
este produto igualmente. Nessa explanação, ponderou que seria estratégia de dominação do mercado
mundial do grupo Bekaert, com a exclusão do produtor sueco como competidor no mercado brasileiro,
uma vez que os volumes de vendas da empresa em tela já estavam em declínio para os anos seguintes
(2013 e 2014). A partir dessa alegação, apresentou dados de vendas para o Brasil.

Por fim, a empresa sueca concluiu que o mercado brasileiro para a dimensão de arame de 3,0
mm possui proteção com um dos maiores preços no mundo e para as dimensões de 2,18 ou 2,00 mm o
nível de preços é muito baixo para a Pacwire. Diante dessa análise, reforçou que a empresa não praticou
dumping e também não causou dano à indústria nacional brasileira. Repisou que há tentativa de
dominação de mercado dos grupos ArcelorMitall e Bekaert. Ademais, indicou que eles apenas ajustaram
seus preços conforme o mercado mundial. Ponderou que a entrada do produto sueco no mercado
brasileiro refletiu em melhoria na qualidade e no abastecimento do mercado de celulose conforme a
demanda mundial.

A delegação da União Europeia, em 25 de julho de 2014, manifestou-se em relação às in-
formações do preenchimento do questionário por não serem consideradas na instrução processual do
processo em razão de estarem desacompanhadas da tradução pública juramentada para o idioma por-
tuguês.

Nesse sentido, a Comissão Europeia alegou que a empresa sob investigação seria produtora
destituída de recursos técnicos e financeiros para contratação de consultoria jurídica para defesa de seus
interesses. Ademais, indicou que a empresa sueca procurou oferecer as informações solicitadas em
língua inglesa, tempestivamente, no preenchimento do questionário e proceder ao envio posterior de sua
respectiva tradução para o idioma português. Mencionou que tal circunstância foi ajustada pelas au-
toridades brasileiras, e que houve uma possível omissão da tradução ser pública e juramentada.

Ressaltou, nessa seara, que a comunicação oficial, em 18 de outubro de 2013, enviada a Pacwire
AB permitia explicitar as aceitações das traduções simples dos produtores/exportadores. Com base nessa
premissa, a empresa sueca teria inferido que havia sido atendida as informações a ela solicitadas.

Assim, a produtora sueca enviou a tradução simples, em versão eletrônica, em 16 de janeiro de
2014, solicitando às autoridades se a haveria necessidade de envio da respectiva versão impressa. A
empresa alegou que houve inexistência de resposta a tal indagação.

A manifestante alegou que as autoridades investigadoras deveriam considerar as dificuldades
encontradas pelas partes interessadas, em especial por empresas de pequeno porte, no fornecimento das
informações solicitadas, e proporcionar assistência possível, conforme aponta o artigo 6.13 do Acordo
Antidumping.

Por fim, concluiu que a empresa agiu de boa-fé, e solicitou que as informações prestadas fossem
consideradas no curso das investigações, conforme entendimento do artigo 18 da Lei no 12.995, de 18
de junho de 2014.

Em 1o de agosto de 2014, quanto à manifestação do produtor sueco, a indústria doméstica,
inicialmente, fez referência à inadequação da resposta ao questionário do produtor/exportador, pois
estaria redigida em inglês sem a devida tradução, conforme apontava a Nota Técnica no 58, que dispõe
sobre os fatos essenciais sob julgamento. Além dessa alegação, reforçou que os dados apresentados pela
própria Pacwire AB seriam indicativos de que a empresa de fato havia exportado a preços de dumping

para o Brasil, visto ser o preço praticado em suas vendas para o mercado sueco superior àquele
observado nas suas exportações para o Brasil.

Ainda, a indústria doméstica mencionou que a Lei 12.995/2014, no D.O.U de 20/06/2014, cujo
art. 18 estabeleceu a possibilidade de incorporação aos autos documentos elaborados nos idiomas oficiais
da OMC, somente entrou em vigor a partir da data de sua publicação, não tendo, portanto, caráter
retroativo.

8.2 - Do posicionamento

Por não ter sido apresentada resposta adequada ao questionário por parte do produtor/exportador
sueco e, por conseguinte, não ter sido realizada verificação in loco em suas instalações, entendeu-se não
ser necessária determinação preliminar no presente caso, vez que, muito provavelmente seria idêntica à
determinação final.

As manifestações da Pacwire sobre sua estratégia comercial e sobre a estratégia comercial da
indústria doméstica foram rejeitadas para fins do processo de investigação antidumping. As alegações
expostas não se referem aos elementos da investigação antidumping, quais sejam, a existência de
dumping, de dano à indústria doméstica e do nexo de causalidade entre ambos, mas sim a questões
relativas à estratégia comercial e competitividade do setor de celulose, práticas concorrenciais e mo-
nopolistas. Ressalte-se que essas questões possuem foro próprio, não cabendo, portanto, posicionamento
a respeito no âmbito do processo.

No que se refere à contestação da Delegação da União Europeia, cabe ressaltar inicialmente
que, em nenhum momento, foi exigida tradução juramentada da resposta ao questionário. Não se exige
tradução juramentada de textos que ainda não foram elaborados e que podem ser redigidos diretamente
no idioma português. Tal exigência se refere somente a documentos cujos originais se encontram em
idioma estrangeiro. Em particular no que tange ao questionário do produtor/exportador Pacwire AB,
notificou-se a empresa, tanto no texto do questionário quanto no ofício 11.510 encaminhado em 18 de
outubro de 2013, da obrigação da resposta ao questionário ser apresentada no idioma em português. Em
nenhum momento se faz menção à "tradução juramentada em português" no que tange a resposta do
questionário.

Ademais, quando do início da investigação, já estavam sendo aceitas traduções livres para
documentos redigidos nos idiomas inglês, francês e espanhol, conforme o disposto nos ofícios 11.510,
11.511 e 11.512, de 2013, enviados, respectivamente, à empresa sueca Pacwire AB, ao governo da
Suécia e à Delegação da União Europeia no Brasil.

Considerando-se as limitações da Pacwire AB, permitiu-se que a empresa apresentasse as
traduções juramentadas dos referidos documentos após o prazo estipulado para resposta ao questionário,
o qual já havia sido prontamente prorrogado por 30 dias. Porém, tal prerrogativa não se aplicava à
resposta completa ao questionário.

Nesse sentido, é importante deixar claro que a resposta ao questionário fornecida pela Pacwire
AB foi desconsiderada, não por ausência de tradução juramentada, mas por não ter sido apresentada
tempestivamente versão em português no prazo determinado para a resposta de 70 dias (prazo original
e prorrogação). Tal decisão encontrou amparo nos artigos 27 e 63 do Decreto no 1.602, de 1995,
conforme transcrições a seguir: "Art. 27. As partes interessadas conhecidas, à exceção dos governos dos
países exportadores, receberão questionários destinados à investigação e disporão de quarenta dias para
restituí-los. Este prazo será contado a partir da data de expedição dos referidos questionários. § 1º -
Serão devidamente considerados pedidos de prorrogação do prazo de quarenta dias e, caso demonstrada
sua necessidade, tal prorrogação poderá ser autorizada sempre que praticável, por um prazo de até trinta
dias, tendo em conta os prazos da investigação. (...) Art. 63. Os atos e termos processuais não dependem
de forma especial e as partes interessadas deverão observar as instruções deste Decreto e da SECEX na
elaboração de petições e documentos em geral, caso contrário os mesmos não serão juntados ao
processo. (...) § 2º - Os atos e termos processuais serão escritos, e as audiências, reduzidas a termo,
sendo obrigatório o uso do idioma português (...)"

Caber registrar que, ao término do prazo de resposta ao questionário, a Lei no 12.995, de 2014,
ainda não havia entrado em vigor. Ademais, caso fosse considerada a resposta do produtor/exportador
sueco na língua inglesa, sob a tutela da referida lei, não haveria tempo hábil para análise do questionário,
envio de informações complementares, realização de procedimento de verificação in loco e elaboração
de relatório, uma vez que já que havia sido convocada audiência final do presente caso, com vistas ao
final da instrução do processo. Nestes termos, não havia elementos fáticos e operacionais, bem como
amparo normativo legal para consideração das informações da resposta do questionário.

Em relação ao artigo 6.13 do Acordo Antidumping, registre-se que, além da concessão de prazo
adicional para apresentação de traduções juramentadas, foram mantidos contatos com a Pacwire AB, via
correio eletrônico, de forma a orientar a empresa sobre os procedimentos legais no âmbito do processo
de defesa comercial.

Ademais, devido às dificuldades apresentadas pela empresa, foram repassadas demandas da
Pacwire AB à Delegação da União Europeia no Brasil, solicitando a este órgão que fosse prestada
assistência à empresa, em virtude de suas peculiaridades. Nesse contexto, a autoridade investigadora
atuou com zelo, prezando pela boa-fé da parte interessada na atuação sobre processo. Logo, resta
infundado o argumento apresentado pela manifestante de que não houve assistência.

Por fim, ressalta-se que, em 2 de janeiro de 2014, foi anexado aos autos do processo registro
informando que a resposta da empresa Pacwire AB ao questionário não havia sido juntada aos autos por
se encontrar no idioma inglês. Desse modo, a partir daquela data, todas as partes interessadas no
processo já poderiam ter tido ciência do fato. Isto posto, a premissa de possível omissão não merece
guarida, tendo em vista que foi garantida a publicidade às partes, por meio do documento então
acostado.

9 - DO CÁLCULO DO DIREITO ANTIDUMPING DEFINITIVO

Nos termos do caput do art. 45 do Decreto no 1.602, de 1995, o valor da medida antidumping
tem o fim exclusivo de neutralizar os efeitos danosos das importações objeto de dumping, não podendo
exceder a margem de dumping apurada na investigação.

Considerando-se o esforço despendido pela Pacwire AB no sentido de contribuir com a in-
vestigação, a despeito de suas limitações, e tendo-se em conta o fato de a empresa ter agido de boa-fé
no curso do processo, o cálculo do direito antidumping levará em conta, além da margem de dumping,
a comparação entre o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno brasileiro e o
preço CIF das operações de exportação da Pacwire AB, internado no mercado brasileiro.
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Com relação ao preço da indústria doméstica, considerou-se o preço ex works à vista (líquido
de impostos e de frete interno). O valor obtido foi convertido de reais para dólares estadunidenses a
partir da taxa de câmbio média observada em P5 (1,954), calculada com base nas cotações diárias
obtidas no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. Ademais, considerando que durante o período de
investigação houve depressão dos preços da indústria doméstica, realizou-se ajuste de forma a que se
atingisse margem bruta de CONFIDENCIAL nas vendas no mercado interno em P5.

O percentual indicado no parágrafo anterior corresponde à margem bruta média obtida pela
indústria doméstica em P1 e P2, tendo em vista que, somente em tais períodos, não havia impacto
significativo das importações originárias da Suécia sobre os indicadores da indústria doméstica e, desse
modo, o mercado operava em condições normais. A utilização da margem bruta como referência para o
ajuste do preço se deve ao fato de que tal margem não considera despesas operacionais, as quais foram
apuradas por rateio e, portanto, podem sofrer influência de outros produtos fabricados pelas peti-
cionárias.

O preço CIF internado do produto sob investigação exportado para o Brasil pela Pacwire AB foi
calculado com base nos dados detalhados de importação da RFB. Primeiramente apurou-se o preço
médio de exportação na condição CIF (Cost, Insurance and Freight). Em seguida, foram adicionados
os valores, por tonelada, do Imposto de Importação (II), do AFRMM (Adicional ao Frete para Re-
novação da Marinha Mercante), e das despesas de internação, estas últimas apuradas com base em dados
fornecidos por importador e na taxa média de câmbio em P5.

Conforme já indicado, o AFRMM foi apurado considerando-se somente os fretes incorridos nas
operações em que houve recolhimento do imposto de importação, conforme os dados detalhados de
importação fornecidos pela RFB.

Verificou-se que a subcotação do preço CIF internado em relação ao preço ajustado da indústria
doméstica, correspondeu a US$ 245,41/t, valor este inferior à margem de dumping. Desse modo, o
direito antidumping recomendado nas importações originárias da Pacwire AB será equivalente a essa
subcotação.

Para as demais empresas, o direito antidumping terá como base a margem de dumping apurada
para a Suécia no início da investigação, nos termos do disposto no § 3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto
no 1.602, de 1995.

10 - DA RECOMENDAÇÃO

Consoante a análise precedente, ficou determinada a existência de dumping nas exportações
para o Brasil dos arames galvanizados objeto da investigação, originárias da Suécia, e de dano à
indústria doméstica decorrente de tal prática. Assim, propõe-se a aplicação de medida antidumping
definitiva, por um período de até 5 anos, na forma de alíquotas específicas, fixadas em dólares
estadunidenses por tonelada, nos montantes abaixo especificados.

País P ro d u t o r / E x p o r t a d o r Direito Antidumping
(US$/t)

Suécia Pacwire AB 245,41
Demais Empresas 501,42

RESOLUÇÃO No 5, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Prorroga direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos,
aplicado às importações brasileiras de eletrodos de grafite menores, originárias
da República Popular da China.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de
10 de junho de 2003, e com fundamento no art. 6o da Lei no 9.019, de 30 de março de 1995, no inciso
XV do art. 2o do Decreto no 4.732, de 2003, e no inciso I do art. 2o do Decreto no 8.058, de 26 de julho
de 2013,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SECEX 52272.003989/2013-30, re-
solve ad referendum do Conselho:

Art. 1o Prorrogar a aplicação do direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco)
anos, aplicado às importações brasileiras de eletrodos de grafite menores, com diâmetro de até 450mm
(18 polegadas), de qualquer comprimento, usinados ou não usinados, montados ou desmontados, dos
tipos utilizados em fornos elétricos, comumente classificados nos itens 8545.11.00 (eletrodos de grafite
usinados) e 3801.10.00 (eletrodos de grafite não usinados) da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, originárias da República Popular da China, a ser recolhido sob a forma de alíquota específica

fixada em dólares estadunidenses por tonelada, nos montantes abaixo especificados:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (em US$/t)
China To d o s 2.259,46

Art. 3o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme consta do Anexo.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO MONTEIRO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES

1.1 Da investigação original

Em 17 de abril de 2008, a Graftech Brasil Participações Ltda., doravante denominada pe-
ticionária, ou simplesmente Graftech Brasil, protocolou no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior petição de início de investigação de dumping nas exportações para o Brasil de
eletrodos de grafite com diâmetros de até 450mm (18 polegadas), de qualquer comprimento, usinados ou
não usinados, montados ou desmontados, dos tipos utilizados em fornos elétricos, quando originárias da
República Popular da China (doravante denominada China), de dano à indústria doméstica e de nexo
causal entre esses.

A investigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no 49, de 17 de julho de 2008,
publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 18 de julho de 2008, e foi encerrada por meio da
Resolução CAMEX no 19, de 8 de abril de 2009, publicada no D.O.U. de 9 de abril de 2009, com
aplicação, por 5 anos, de direito antidumping definitivo na forma de alíquota específica de US$
2.259,46/t (dois mil, duzentos e cinquenta e nove dólares estadunidenses e quarenta e seis centavos por
tonelada) às importações do produto em questão originárias da China.

2. DA REVISÃO

2.1 Do histórico

Em 2 de agosto de 2013 foi publicada a Circular SECEX no 43, de 31 de julho de 2013, que
tornou público que o prazo de vigência do direito antidumping aplicado pela Resolução CAMEX no 19
se encerraria no dia 9 de abril de 2014. Adicionalmente, foi informado que, conforme previsto no art.
111 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013 (doravante, também citado como "Regulamento
Brasileiro"), as partes que desejassem iniciar uma revisão deveriam protocolar petição de revisão de final
de período, no mínimo, quatro meses antes da data de término do período de vigência do direito
antidumping.

2.2 Da manifestação de interesse e da petição

Em 9 de dezembro de 2013, a Graftech Brasil protocolou pedido de revisão do direito an-
tidumping aplicado às importações de eletrodos de grafite quando originárias da China, com base no art.
106 do Regulamento Brasileiro.

Após exame preliminar da petição, foi solicitado à peticionária, em 26 de dezembro de 2013,
por meio do Ofício no 13.365/2013/CGSC/DECOM/SECEX, com base no §2o do art. 41 do Regulamento
Brasileiro, informações complementares àquelas fornecidas na petição, as quais foram apresentadas no
dia 20 de janeiro de 2014, após ter sido concedido, a pedido devidamente justificado, prorrogação do
prazo para apresentação de tais dados.

2.3 Do início da revisão

Tendo sido apresentados elementos suficientes que indicavam que a extinção do direito an-
tidumping aplicado às importações mencionadas levaria muito provavelmente à continuação do dumping
e à retomada do dano dele decorrente, foi elaborado o Parecer DECOM no 11, de 4 de abril de 2014,
propondo o início da revisão do direito antidumping então em vigor.

Com base no parecer supramencionado, por meio da Circular SECEX no 14, de 4 de abril,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2014, foi iniciada a revisão em tela. De acordo
com o contido no § 2o do art. 112 do Decreto no 8.058, de 2013, enquanto perdurou a revisão, o direito
antidumping de que trata a Resolução CAMEX no 19, de 8 de abril de 2009, publicada no D.O.U. de 9
de abril de 2009, permaneceu em vigor.

2.4 Das notificações de início de revisão e da solicitação de informações às partes

De acordo com o art. 96 do Decreto no 8.058, de 2013, foram notificados sobre o início da
revisão a peticionária - única produtora nacional de eletrodos de grafite, o governo da China, os
produtores/exportadores estrangeiros e os importadores brasileiros de eletrodos de grafite, identificados
por meio dos dados oficiais de importação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do
Ministério da Fazenda, tendo sido enviada, na mesma ocasião, cópia da Circular SECEX no 14, de 4 de
abril de 2014.

A todos os fabricantes/exportadores e à representação diplomática da China no Brasil foi
enviada, também, cópia do texto completo não confidencial da petição que deu origem à revisão.

Adicionalmente, atendendo ao disposto no § 3o do art. 15 do Decreto no 8.058, de 2013, as
partes interessadas foram informadas de que se pretendia utilizar o México como terceiro país de
economia de mercado para apuração do valor normal, já que a China é considerada, para fins de
investigação de defesa comercial, uma economia não predominantemente de mercado. A utilização dos
dados relativos ao México foi sugerida pela própria peticionária em seu pedido para o início da referida
investigação. A peticionária justificou a escolha do México pelo fato de ser este país um grande produtor
de eletrodos de grafite, um mercado competitivo e seu produtor local operar com tecnologia atualizada,
o que garantiria que o valor normal apresentado não se encontraria superestimado. Ademais, segundo a
peticionária, para a escolha desse país, teria sido levada em consideração a robusteza dos dados,
principalmente o volume significativo de vendas do produto similar no mercado mexicano. Por fim,
importa recordar que na investigação original o México também foi utilizado como terceiro país de
economia de mercado.

Dessa forma, foram também notificados do início da investigação os representantes do governo
do México, bem como o produtor/exportador mexicano Graftech México, S.A. de C.V., empresa indicada
na petição apresentada pela indústria doméstica para a apuração do valor normal.

Consoante o que dispõe o art. 28 do Decreto no 8.058, de 2013, e o Artigo 6.10 do Acordo
sobre a implementação do Artigo VI do GATT 1994 (Acordo Antidumping) da Organização Mundial do
Comércio (OMC), em razão do elevado número de produtores/exportadores da China que exportaram o
produto objeto da investigação em foco para o Brasil durante o período de investigação, decidiu-se
limitar o número de empresas àquelas que correspondessem ao maior volume razoavelmente investigável
das exportações para o Brasil do produto objeto da investigação, de acordo com o previsto no item II do
mesmo artigo. Dessa forma, inicialmente foram selecionados cinco produtores/exportadores para res-
ponderem ao questionário.

Assim, por ocasião da notificação de início da investigação, foram simultaneamente enviados
questionários aos importadores, aos produtores/exportadores selecionados da China e ao produtor/ex-
portador do terceiro país de economia de mercado, com prazo de restituição de trinta dias, nos termos
do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013.

Com relação à seleção realizada dos produtores/exportadores da China, foi comunicado ao
governo e aos produtores/exportadores desse país que respostas voluntárias ao questionário do pro-
dutor/exportador não seriam desencorajadas, mas que não garantiriam inclusão na seleção e nem cálculo
da margem de dumping individualizada. Foram também informados de que o prazo para eventuais
respostas voluntárias seria o mesmo concedido aos produtores/exportadores selecionados, mas sem a
possibilidade de prorrogação. Na mesma ocasião, o governo e os produtores/exportadores foram in-
formados de que poderiam se manifestar a respeito da seleção realizada, no prazo de 10 (dez) dias
contados a partir da notificação de início da investigação. Registre-se que não foram apresentadas
manifestações contrárias à seleção realizada.

Como não foi obtida nenhuma resposta dos produtores/exportadores inicialmente selecionados,
no dia 26 de maio de 2014 foi realizada nova seleção de quatro empresas chinesas para envio do
questionário. Essa seleção foi feita levando-se em conta um percentual razoavelmente investigável do
volume de exportações chinesas para o Brasil no período investigado.
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2.5 Do recebimento das informações solicitadas

2.5.1 Do produtor nacional

A Graftech Brasil apresentou suas informações na petição de início da investigação em foco, as
quais foram complementadas quando da resposta ao Ofício no 13.365/2013/CGSC/DECOM/SECEX, de
26 de dezembro de 2013, que solicitou esclarecimentos adicionais ao pleito inicial.

2.5.2 Dos importadores

As empresas Energyarc Industrial Ltda. (Energyarc), Unimetal Indústria Comércio e Empre-
endimentos Ltda. (Unimetal) e Teksid do Brasil Ltda. (Teksid) protocolaram sua resposta ao questionário
do importador dentro do prazo originalmente concedido, nos dias 15, 16 e 19 de maio, respec-
tivamente.

As empresas Trablin Trading Brasileira de Ligas e Inoculantes S/A (Trablin) e Cecil S/A
Laminação de Metais (Cecil) solicitaram a prorrogação do prazo para restituição do questionário do
importador, tempestivamente e acompanhada de justificativa, segundo o disposto no § 1o do art. 50 do
Decreto no 8.058, de 2013. Ambas as empresas protocolaram sua resposta ao questionário dentro da data
limite estipulada, qual seja, dia 24 de junho de 2014. Cabe aqui observar que a prorrogação do prazo foi
concedida até o dia 23 de junho de 2014. Contudo, devido ao ponto facultativo dos funcionários do
Governo Federal no dia 23 de junho, estendeu-se o prazo para o dia útil seguinte, nos termos do
parágrafo único do art. 185 do referido Decreto. Os demais importadores não solicitaram extensão do
prazo, nem apresentaram resposta ao questionário do importador.

Após análise das respostas apresentadas pelas empresas importadoras Energyarc, Unimetal,
Teksid e Cecil, por meio dos Ofícios nos 04.338, 04.339 e 04.340, de 21 de maio de 2014, e do Ofício
no 06.894, de 10 de julho de 2014, foram solicitadas informações complementares às respostas ao
questionário do importador.

As empresas Energyarc e Cecil não responderam ao pedido de informação complementar
enviado. Já as empresas Unimetal e Teksid responderam ao pedido de informação complementar nos dias
10 e 12 de junho, respectivamente.

No dia 5 de agosto de 2014, foi enviado um segundo pedido de informação complementar para
a empresa Unimetal, por meio do Ofício no 07.425, o qual não foi respondido. As empresas que
submeteram as respostas ao questionário do importador dentro dos prazos estipulados apresentaram
tempestivamente a habilitação de seus respectivos representantes legais, de maneira que as respectivas
respostas e informações complementares solicitadas foram consideradas na determinação final de que
trata este documento.

2.5.3 Dos produtores/exportadores

Nenhum dos produtores/exportadores da China respondeu aos questionários remetidos, seja na
primeira ou na segunda seleção realizada.

Registre-se, ainda, que não foram apresentadas respostas de maneira voluntária por produ-
tores/exportadores não selecionados.

Tendo em vista os prazos da investigação, não foi possível realizar tentativas subsequentes de
se obter respostas dos produtores/exportadores chineses.

2.5.4 Do terceiro país

A empresa Graftech México, S.A. de C.V. apresentou tempestivamente sua resposta ao ques-
tionário dentro do prazo originalmente previsto. Destaque-se que, nessa resposta, a empresa também
incluiu a resposta da empresa Graftech Comercial de México, S. de R.L. de C.V., responsável pela
comercialização no mercado interno mexicano do produto similar fabricado por ela.

Após análise da resposta apresentada, foram solicitadas informações complementares, por meio
do Ofício no 07.331, as quais foram respondidas no dia 21 de agosto de 2014, dentro do prazo
concedido.

2.6 Da decisão final a respeito do terceiro país de economia de mercado

É importante esclarecer que, conforme estabelece o § 1o do artigo 5o do Decreto no 8.058, de
2013, "O país substituto consistirá em um terceiro país de economia de mercado considerado apropriado,
levando-se em conta as informações confiáveis apresentadas tempestivamente pelo peticionário ou pelo
produtor ou exportador (...)".

Conforme explicado no item 2.4 deste documento, a peticionária justificou a escolha do México
pelo fato de ser este país um grande produtor de eletrodos de grafite, um mercado competitivo e seu
produtor local operar com tecnologia atualizada, o que garantiria que o valor normal apresentado não se
encontraria superestimado. Ademais, segundo a peticionária, para a escolha desse país teria sido levada
em consideração a robusteza dos dados, principalmente o volume significativo de vendas do produto
similar no mercado mexicano, bem superior aos 5% (cinco por cento) exigidos pelo Regulamento
Brasileiro.

Ainda, de acordo com a peticionária, ficou comprovado, na investigação original, que há
similaridade entre o produto objeto da revisão em foco e o produto similar vendido no mercado interno
mexicano.

Considerando-se que não foram apresentadas manifestações contrárias à escolha do México e
que as informações apresentadas pela peticionária puderam efetivamente ser confirmadas, o México foi
mantido como terceiro país de economia de mercado, para fins de cálculo do valor normal.

2.7 Das verificações in loco

2.7.1 Do produtor nacional

Foi solicitada, por meio do Ofício no 1.997/2014/CGSC/DECOM/SECEX, em face do disposto
no art. 175 do Decreto no 8.058, de 2013, anuência para que equipe de técnicos realizasse verificação in
loco dos dados apresentados pela Graftech Brasil Participações Ltda., no período de 10 a 14 de março
em Candeias, Bahia.

Após consentimento da empresa, técnicos realizaram verificação in loco na Graftech Brasil
Participações Ltda., no período proposto, com o objetivo de confirmar e de obter maior detalhamento das
informações prestadas pela empresa na petição de revisão de final de período e na resposta ao pedido de
informações complementares.

Fundamentado nos princípios da eficiência, previsto no §2o do art. 1o da Lei no 9.784, de 1999,
e da celeridade processual, previsto no inciso LXXVIII do art. 5o da Constituição Federal de 1988,
realizou-se verificação in loco dos dados apresentados pela indústria doméstica previamente à elaboração
do Parecer de Abertura.

Foram consideradas válidas as informações fornecidas pela empresa, depois de realizadas as
correções pertinentes. Os indicadores da indústria doméstica constantes deste documento incorporam os
resultados da verificação in loco.

A versão restrita do relatório de verificação in loco consta dos autos restritos do Processo
MDIC/SECEX 52272.003989/2013-30 e os documentos comprobatórios foram recebidos em bases
confidenciais.

2.7.2 Do terceiro país

No período de 8 a 10 de setembro de 2014, foi realizada verificação in loco na empresa
produtora de eletrodos de grafite no terceiro país, Graftech México, S.A. de C.V., na cidade de
Monterrey, Estados Unidos Mexicanos, e também em sua parte relacionada, distribuidora dos eletrodos
de grafite no terceiro país, Graftech Comercial de México, S. de R.L. de C.V., localizada na mesma
cidade e país, nos termos do § 1o do art. 52 do Decreto no 8.058, de 2013.

Cumpriram-se os procedimentos previstos no roteiro previamente encaminhado às empresas,
tendo sido verificadas as informações prestadas. Também foram obtidos esclarecimentos acerca dos
processos produtivo dos eletrodos e da estrutura organizacional das empresas.

Em atenção ao § 3o do art. 52 do Decreto no 8.058, de 2013, a versão restrita dos relatórios das
verificações in loco foi juntada aos autos restritos do Processo MDIC/SECEX 52272.003989/2013-30.
Todos os documentos colhidos como evidência do procedimento de verificação foram recebidos em
bases confidenciais. Cabe destacar que as informações constantes deste documento incorporam os
resultados da referida verificação in loco.

2.8 Do encerramento da fase de instrução

De acordo com o estabelecido no parágrafo único do art. 62 do Decreto no 8.058, de 2013, e
cumprindo o cronograma dos prazos estabelecidos pela Circular no 70, de 18 de novembro de 2014, no
dia 6 de janeiro de 2015 encerrou-se a fase de instrução da investigação em epígrafe. Naquela data
completou-se o prazo de vinte dias após a divulgação da Nota Técnica no 102, de 17 de dezembro de
2014, previsto no caput do referido artigo, para que as partes interessadas apresentassem suas ma-
nifestações finais.

No prazo regulamentar, manifestou-se acerca daNota Técnica no 102, de 17 de dezembro de
2014, a parte interessada Graftech Brasil Participações Ltda.. Cabe destacar que os comentários dessa
parte acerca dos fatos essenciais sob julgamento constam deste documento, de acordo com cada tema
abordado.

Ressalta-se que, no decorrer da investigação, as partes interessadas puderam solicitar, por
escrito, vistas de todas as informações não confidenciais constantes do processo, as quais foram pron-
tamente colocadas à disposição daquelas que fizeram tal solicitação, tendo sido dada oportunidade para
que defendessem amplamente seus interesses.

3. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE

3.1 Do produto

Os eletrodos de grafite são comumente divididos em duas categorias: eletrodos de grafite
maiores, que possuem diâmetro superior a 450 mm (ou 18 polegadas), e eletrodos de grafite menores,
com diâmetro de até 450 mm. Ambos são produzidos a partir de combinações de coque de diversas
qualidades e agem como condutores de eletricidade independentemente do tamanho e qualidade para
gerar calor suficiente para, em geral, fundir sucata metálica para obter o aço.

Com base no diâmetro e na qualidade do coque utilizado, os eletrodos de grafite menores e os
eletrodos de grafite maiores são utilizados para aplicações diversas. Os eletrodos de grafite menores, em
geral, são utilizados em aplicações que utilizam fornos menores, como, por exemplo, forno panela
utilizado para o refino do aço, fundições e outras aplicações como a produção de fertilizantes e de
refratários. Os eletrodos de grafite maiores são quase que exclusivamente utilizados para fusão de
aço.

Os eletrodos de grafite maiores e menores são fabricados pelo mesmo processo produtivo, mas,
segundo a peticionária, devem ser considerados como dois produtos distintos, por serem destinados a
mercados completamente diversos.

Fisicamente, os produtos se distinguem, ainda, por possuírem capacidade de conduzir corrente
elétrica (que é a função essencial de um eletrodo) diversa e matéria-prima diferenciada: quanto maior o
diâmetro e melhor a qualidade do coque utilizado, mais corrente elétrica este eletrodo poderá conduzir
e, consequentemente, mais rápido ocorrerá a fusão da sucata metálica para a obtenção de, por exemplo,
aço.

O coque utilizado na produção dos eletrodos de grafite pode ter as seguintes qualidades: regular
(anodo), intermediária, p re m i u m ou super premium. Os coques p re m i u m e/ou super premium são
conhecidos como coque agulha (needle coke). Essa variedade de qualidades resulta em eletrodos de
grafite com denominações diversas, que dependem do fabricante. Os eletrodos de grafite menores
utilizam, geralmente, coque de qualidade regular (anodo) e/ou intermediária.

Por conta da intensidade do processo na obtenção de produtos como aço, peças fundidas,
fertilizantes ou refratários, os eletrodos de grafite são continuamente consumidos por oxidação, su-
blimação, erosão, queda de pontas, quebras ou outros fatores.

Para melhor ilustrar as informações anteriormente apresentadas, a tabela a seguir sintetiza o tipo
de uso, o diâmetro do eletrodo e o material para sua confecção:



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 201514 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000014

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Eletrodos de grafite: características gerais

Usos e Aplicações Diâmetro Matéria-prima (Coque)
Forno de fusão para produção de aço Acima de 400 mm Premium/super premium
Forno panela para produção de ferro fundido Abaixo de 400 mm Intermediário/regular
Forno panela para produção de aço Abaixo de 400 mm Intermediário/regular
Forno fusão (fundição) para produção de ferro
fundido

Abaixo de 450 mm Intermediário/regular

Forno de fusão para produção de refratários Abaixo de 450 mm Intermediário/regular
Forno de fusão para produção de fertilizantes Abaixo de 450 mm Intermediário/regular

Registra-se que, de acordo com a peticionária, os eletrodos de grafite devem seguir as normas
ABNT NBR 6007 e/ou IEC 60239 para comercialização no mercado brasileiro.

3.2 Do produto objeto da revisão

O produto objeto da revisão de que trata este documento é definido como eletrodos de grafite
menores, com diâmetro de até 450 mm (18 polegadas), de qualquer comprimento, usinados ou não
usinados, montados ou desmontados, do tipo utilizado em fornos elétricos, comumente classificados nos
itens 8545.11.00 e 3801.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), quando originários da
China.

Os eletrodos de grafite montados, dependendo do acabamento, podem ser classificados nos itens
tarifários, 8545.11.00 (eletrodos de grafite usinados) ou 3801.10.00 (eletrodos de grafite não usinados)
da NCM. No caso de serem importados desmontados, o corpo se classifica em um dos dois itens acima
referidos, em função do acabamento, e os pinos se classificam no item 8545.90.30 (pinos ou suportes de
conexão).

De acordo com informações apresentadas na petição e conforme averiguado na descrição
detalhada das mercadorias contidas nos dados de importação disponibilizados pela RFB, o produto
objeto da revisão em tela possui, no que se refere aos eletrodos menores, as características descritas no
item anterior.

Assim, nos termos do art. 10 do Decreto no 8.058, de 2013, o produto objeto da revisão de que
trata este documento engloba produtos que apresentam características físicas, composição química e
características de mercado semelhantes.

3.2.1 Da classificação e do tratamento tarifário

O produto objeto da revisão em foco classifica-se nos itens 8545.11.00 e 3801.10.00 da NCM,
cujas descrições são as seguintes:

Classificação e descrição do produto

38.01 Grafita artificial; grafita coloidal ou semicoloidal; preparações à base de grafita ou
de outros carbonos, em pastas, blocos, lamelas ou outros produtos intermediários.

3801.10.00 - Grafita artificial
85.45 Eletrodos de carvão, escovas de carvão, carvões para lâmpadas ou para pilhas e

outros artigos de grafita ou outro carvão, com ou sem metal, para usos elétricos.
8545.1 - Eletrodos:
8 5 4 5 . 11 . 0 0 -- Dos tipos utilizados em fornos

As alíquotas do Imposto de Importação dos itens tarifários 8545.11.00 e 3801.10.00 man-
tiveram-se em 10% e 2%, respectivamente, durante todo o período de análise.

3.3 Do produto fabricado no Brasil

A Graftech Brasil produz, consonante a descrição do item 3.1 deste documento, eletrodos de
grafite menores, com diâmetro de até 450 mm (18 polegadas), de qualquer comprimento, usinados ou
não usinados, dos tipos utilizados em fornos elétricos, montados ou desmontados.

Tanto os eletrodos de grafite quanto os pinos de conexão são fabricados pela Graftech Brasil a
partir de coque calcinado de petróleo e piche de alcatrão. A qualidade final do eletrodo de grafite
dependerá, diretamente, da qualidade da matéria-prima utilizada. Os eletrodos de grafite utilizados em
processos mais sofisticados e que exigem alto desempenho utilizam coque da mais alta qualidade. Para
processos menos exigentes, coques com maior resistividade elétrica podem ser aceitos.

O processo produtivo do produto similar doméstico pode ser dividido em cinco fases: moagem,
mistura e extrusão: as matérias-primas são classificadas, pesadas, misturadas e um processo de extrusão
é utilizado para formar o que se chama de eletrodos verdes - corpos cilíndricos sólidos com dimensões
próximas das requeridas pelo produto final; cozimento: o objetivo dessa etapa é a eliminação completa
de todos os voláteis existentes no eletrodo verde e a coqueificação da fase sólida do piche. Isso é
conseguido pelo aquecimento lento e controlado dos eletrodos verdes até 800ºC; impregnação: tem como
objetivo preencher a porosidade existente na estrutura dos eletrodos cozidos. É obtida com a im-
pregnação sob pressão com piche de petróleo seguida de nova operação de cozimento a 800ºC (re-
cozimento); grafitação: nessa etapa se dá a transformação da estrutura cristalina do carbono em grafite.
Fornos elétricos são utilizados para aquecer os eletrodos cozidos a 3.000ºC, temperatura necessária para
a formação do grafite; e usinagem: nessa última etapa do processo os eletrodos e pinos de conexão são
usinados em dimensões e tolerâncias padronizadas, de acordo com normas brasileiras e internacionais.
Esta fase pode ser considerada como uma fase de acabamento do produto.

De uma forma mais detalhada, pode-se afirmar que o processo produtivo inicia-se quando o
coque é misturado com uma pasta líquida de piche e outros ingredientes que também podem ser
adicionados. A proporção de coque e piche é de aproximadamente 80/20. O produto resultante dessa
mistura é moldado na forma de eletrodos cilíndricos através de processo de extrusão. Esses eletrodos
cilíndricos "verdes" são cozidos em fornos especiais, utilizando-se gás ou outro combustível para o
aquecimento. Este processo exige fornos que resistam a temperaturas superiores a 800ºC. A duração do
processo de cozimento dependerá do produto final que se deseja produzir. Em geral, o tempo de
cozimento é medido em semanas.

Em seguida, os eletrodos são grafitados, normalmente em fornos especiais. O tipo de forno e o
processo de grafitação estão relacionados com a qualidade de eletrodo que se pretende produzir. Durante
o processo de grafitação, o produto é aquecido a temperaturas superiores a 3.000ºC, e fisicamente ocorre
a transformação do coque em grafite. A vantagem do grafite é que se trata de material que é um
excelente condutor de eletricidade.

Os eletrodos de grafite com uma especificação técnica mais rigorosa incluem um processo
intermediário entre o cozimento e a grafitação, chamado de impregnação. Este processo visa corrigir a
porosidade gerada pelo cozimento inicial do piche. Em relação ao produto da peticionária, as de-
nominações são AGX (eletrodo de grafite impregnado) e AGR (eletrodo de grafite não impregnado).
Após a impregnação há um novo cozimento e, então, o produto passa pelo processo de grafitação.

Uma vez terminado o processo de produção em si dos eletrodos de grafite, há uma etapa de
acabamento do produto (usinagem). Trata-se do ajuste do diâmetro exterior, das faces e da usinagem do
soquete para encaixe dos pinos de conexão. Os pinos de conexão passam, basicamente, pelo mesmo
processo de produção dos eletrodos de grafite.

O processo de produção completo tem a duração, em média, de dois meses e, segundo a
peticionária, não existe produto substituto para o eletrodo de grafite.

Por fim, o canal de distribuição utilizado pela Peticionária é a venda direta para o consumidor
final.

3.4 Da similaridade

O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios objetivos com base
nos quais a similaridade deve ser avaliada. O § 2o do mesmo artigo estabelece que tais critérios não
constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz
de fornecer indicação decisiva.

Dessa forma, conforme informações obtidas na petição, na verificação in loco e nos dados
detalhados de importação disponibilizados pela RFB, o produto objeto da revisão em tela e o produto
similar produzido no Brasil: são fabricados a partir das mesmas matérias-primas, quais sejam, coque e
piche; constituem-se da mesma composição química, a saber, o grafite; apresentam as mesmas ca-
racterísticas físicas, como a forma cilíndrica e a propriedade de condução de eletricidade; sujeitam-se às
mesmas exigências de especificações técnicas para a comercialização no mercado brasileiro, quais sejam,
as normas ABNT NBR 6007 e/ou IEC 60239; são, em tese, produzidos segundo processo de produção
semelhante, resultado da mistura do coque com o piche e posterior cozimento e grafitação. Quando o
produto passa pela fase de acabamento, é também usinado; têm os mesmos usos e aplicações, sendo
utilizados em fornos para fusão primária, fornos panela (refino do aço), fundições e outras aplicações
como a produção de fertilizantes e de refratários; apresentam alto grau de substitutibilidade, com
concorrência baseada principalmente nos fatores preço de venda e qualidade das matérias-primas uti-
lizadas. Ademais, foram considerados concorrentes entre si, visto que se destinam aos mesmos tipos de
segmentos industriais e de processos produtivos aplicados; e adotam, usualmente, como canal de
distribuição, a venda direta para o consumidor final.

3.5 Da conclusão a respeito do produto e da similaridade

O art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, dispõe que o termo "produto similar" será entendido
como o produto idêntico, igual sob todos os aspectos ao produto objeto da investigação ou, na sua
ausência, outro produto que, embora não exatamente igual sob todos os aspectos, apresente carac-
terísticas muito próximas às do produto objeto da investigação.

Dessa forma, diante das informações apresentadas, da análise constante no item 3.3 deste
documento e ratificando conclusão alcançada na investigação original, foi concluído que o produto
fabricado no Brasil é similar ao produto objeto da revisão de que trata este documento, nos termos do
art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013.

4. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA

O art. 110 do Decreto no 8.058, de 2013, determina que a revisão de final de período deverá ser
solicitada pela indústria doméstica ou em seu nome. O art. 34 do Regulamento Brasileiro define indústria
doméstica como a totalidade dos produtores do produto similar doméstico. Nos casos em que não for
possível reunir a totalidade destes produtores, o termo indústria doméstica será definido como o conjunto
de produtores cuja produção conjunta constitua proporção significativa da produção nacional total do
produto similar doméstico.

A peticionária é a única fabricante do produto similar doméstico e foi responsável pela to-
talidade da produção nacional brasileira de eletrodos de grafite menores no período de outubro de 2008
a setembro de 2013, conforme informações constantes da petição e da investigação original.

Assim, a indústria doméstica foi definida como a linha de produção de eletrodos de grafite
menores da empresa Graftech Brasil.

5. DA CONTINUAÇÃO DO DUMPING

De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se prática de dumping a
introdução de um bem no mercado brasileiro, inclusive sob as modalidades de drawback, a um preço
de exportação inferior ao seu valor normal.

5.1 Da continuação do dumping para efeito do início da revisão

Segundo o art. 106 do Decreto no 8.058, de 2013, para que um direito antidumping seja
prorrogado, deve ser demonstrado que sua extinção levaria muito provavelmente à continuação ou à
retomada do dumping e do dano dele decorrente.

Para fins do início da revisão em foco, utilizou-se o período de outubro de 2012 a setembro de
2013, a fim de se verificar a ocorrência da continuação da prática de dumping nas exportações para o
Brasil de eletrodos de grafite, quando originárias da China.

5.1.1 Da China

5.1.1.1 Do valor normal

O art. 15 do Decreto no 8.058, de 2013, prevê, no caso de país de economia não de mercado,
que o valor normal será determinado com base: no preço de venda do produto similar em um país
substituto; no valor construído do produto similar em um país substituto; no preço de exportação de
produto similar de um país substituto para outros países exceto o Brasil; ou em qualquer outro preço
razoável, inclusive o preço pago ou a pagar pelo produto similar no mercado interno brasileiro,
devidamente ajustado, se necessário, para incluir margem de lucro razoável, sempre que nenhuma das
hipóteses anteriores seja viável e desde que devidamente justificado.

Uma vez que a China, para fins de defesa comercial, não é considerada um país de economia
predominantemente de mercado, a peticionária sugeriu adotar como valor normal, para fins de início da
revisão, o preço de venda do produto similar em um país substituto.
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Conforme já mencionado neste documento, a peticionária indicou o México como o mercado a
ser adotado para fins de apuração do valor normal da China.

Tendo em vista que foram cumpridos os requisitos constantes no § 1o do art. 15 do Regulamento
Brasileiro, julgou-se apropriada, para fins de início da revisão, a indicação do México como país
substituto. Assim, no que se refere ao volume das vendas do produto similar no mercado interno do
México, a peticionária apresentou os dados de vendas de um fabricante, a Graftech México, S.A. de
C.V., que vendeu, no período de outubro de 2012 a setembro de 2013, o volume de [CONFIDENCIAL]
toneladas, ao valor total de US$ [CONFIDENCIAL].

Para a apuração do valor normal, a peticionária apresentou amostragem contendo 35 faturas de
vendas do produto similar no mercado mexicano, realizadas pela empresa Graftech México, S.A. de C.V.
entre os meses de outubro de 2012 a setembro de 2013. As faturas representam 15% do volume e do
valor do produto similar vendido no mercado mexicano nesse período e foram selecionadas dentro dos
cinco primeiros dias úteis de cada mês. Cabe registrar que foram apresentadas as cópias físicas das 35
faturas em questão.

Entre as faturas apresentadas, existiam vendas realizadas sob três distintos termos de entrega: ex
fabrica (23 faturas), CPT (5 faturas) e CIP (7 faturas). Cabe registar que, de acordo com a empresa
mexicana e conforme atestado durante a verificação in loco, os termos de entrega CPT e CIP são
equivalentes ao preço ex fabrica adicionado do frete interno, [CONFIDENCIAL].

Com o objetivo de permitir a justa comparação do valor normal com o preço FOB das
exportações chinesas de eletrodos de grafite para o Brasil, a peticionária efetuou ajuste para incluir um
valor a título de frete interno no preço médio ex fabrica por tonelada apurado. Com tal finalidade,
obteve junto à empresa mexicana os valores do frete interno ao cliente efetivamente incorridos nas
faturas vendidas sob os termos CPT e CIP. A seguir, somou o valor médio por tonelada apurado para o
frete interno ao preço médio por tonelada das vendas calculadas em nível ex fabrica.

Dessa forma, com vistas ao início da revisão, apurou-se o seguinte valor normal para a China:
US$ 4.138,21/t (quatro mil cento e trinta e oito dólares estadunidenses e vinte e um centavos por
tonelada), na condição ex fabrica acrescida de frete interno.

Cabe ressaltar que o valor normal apurado com base na amostra de 35 faturas mostrou-se
próximo ao preço médio de US$ [CONFIDENCIAL], apurado com base nas vendas totais realizadas
pela empresa Graftech México, S.A. de C.V. do produto similar no mercado mexicano, entre os meses
de outubro de 2012 a setembro de 2013.

5.1.1.2 Do preço de exportação

De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação, caso o produtor
seja o exportador do produto objeto da revisão, é o recebido, ou a receber, pelo produto exportado ao
Brasil, líquido de tributos, descontos ou reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados
com as vendas do produto objeto da revisão.

Sendo assim, com base nos dados detalhados de importação fornecidos pela RFB, foram
apurados os preços médios das importações brasileiras de eletrodos de grafite originárias da China
ocorridas entre outubro de 2012 a setembro de 2013. Para a aferição desse preço, os dados dis-
ponibilizados pela RFB foram depurados com base nas informações contidas nos itens 3.2 e 6.1 deste
documento.

Portanto, com vistas ao início do processo de revisão, apurou-se o seguinte preço de exportação
para a China: US$ 2.585,54/t (dois mil quinhentos e oitenta e cinco dólares estadunidenses e cinquenta
e quatro centavos por tonelada), na condição FOB.

5.1.1.3 Da margem de dumping

A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor normal e o preço de
exportação, e a margem relativa de dumping se constitui na razão entre a margem de dumping absoluta
e o preço de exportação.

Cumpre lembrar que, visando à justa comparação do valor normal com o preço FOB das
exportações chinesas de eletrodos de grafite para o Brasil, conforme disposto no art. 22 do Regulamento
Brasileiro, foram efetuados ajustes no valor normal apurado na condição ex fabrica, de modo a incluir
despesas de frete interno. Dessa forma, considerou-se justa a comparação do preço de venda no mercado
interno mexicano na condição ex fabrica acrescido de frete interno, com o preço de exportação para o
Brasil na condição FOB, uma vez que as duas condições de venda incluiriam o valor do transporte do
produto até o cliente ou até o porto de embarque da mercadoria ao Brasil.

Sendo assim, as margens de dumping absoluta e relativa apuradas, para efeito do início da
revisão, para as exportações de eletrodos de grafite da China para o Brasil foram as seguintes:

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
4.138,21 2.585,54 1.552,67 60,1

5.2 Da continuação do dumping para efeito da determinação final

Na presente análise, utilizou-se o período de outubro de 2012 a setembro de 2013, a fim de se
verificar a continuação da prática de dumping nas exportações para o Brasil de eletrodos de grafite,
quando originárias da China.

Para efeito da determinação final, a análise da continuação do dumping levou em conta, para a
apuração do valor normal, as informações apresentadas pela empresa Graftech México, S.A. de C.V. e
pela sua parte relacionada Graftech Comercial de México, S. de R.L. de C.V. As duas empresas estão
localizadas no México, país que foi indicado, conforme explicado no item 2.6 deste documento, como
o mercado a ser adotado para fins de apuração do valor normal da China.

No tocante ao preço de exportação, em razão da ausência de respostas por parte dos pro-
dutores/exportadores chineses, conforme descrito no item 2.5.3 deste documento, adotaram-se, para
efeito da determinação final, os fatos disponíveis, de acordo com o disposto no parágrafo único do art.
179 do Regulamento Brasileiro.

5.2.1 Da China

5.2.1.1 Do valor normal

As informações apresentadas pela empresa produtora Graftech México, S.A. de C.V. e pela sua
parte relacionada Graftech Comercial de México, S. de R.L. de C.V. (responsável pela comercialização
no mercado interno dos produtos objeto da investigação) em sua resposta ao questionário do terceiro país
de economia de mercado foram consideradas pertinentes após a verificação in loco realizada em suas
instalações e foram utilizadas como base para o cálculo do valor normal. Nessa resposta, a empresa
reportou a totalidade das faturas de vendas do produto objeto da investigação no mercado interno.

Nesse sentido, verificou-se que as vendas apresentadas pelas empresas foram realizadas sob três
diferentes condições de venda: ex fabrica, CPT e CIP. De acordo com a empresa mexicana, os termos
de entrega CPT e CIP seriam equivalentes ao preço ex fabrica adicionado do frete interno (o que foi
confirmado na verificação in loco), [CONFIDENCIAL].

Com o objetivo de permitir a justa comparação do valor normal com o preço FOB das
exportações chinesas de eletrodos de grafite para o Brasil, foi efetuado ajuste para incluir um valor a
título de frete interno no preço médio ex fabrica por tonelada apurado. Com tal finalidade, utilizou os
valores do frete interno ao cliente efetivamente incorridos nas faturas vendidas sob os termos CPT e CIP.
A seguir, somou o valor médio por tonelada apurado para o frete interno ao preço médio por tonelada
das vendas calculadas em nível ex fabrica, conforme tabela abaixo:

Dessa forma, com vistas à determinação final do processo de revisão de que trata este do-
cumento, apurou-se o seguinte valor normal para a China: US$ 4.148,42/t (quatro mil cento e quarenta
e oito dólares estadunidenses e quarenta e dois centavos por tonelada), na condição ex fabrica acrescida
de frete interno.

5.2.1.2 Do preço de exportação

Tendo em vista o exposto no item 5.2 deste documento, a apuração do preço de exportação para
a China foi realizada com base em fatos disponíveis nos autos do processo, qual seja, aquele apurado
para fins de início da revisão, em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 179 do
Decreto no 8.058, de 2013.

Portanto, para efeito da determinação final da revisão de que trata este documento, considerou-
se o seguinte preço de exportação para a China: US$ 2.585,54/t (dois mil quinhentos e oitenta e cinco
dólares estadunidenses e cinquenta e quatro centavos por tonelada), na condição FOB.

5.2.1.3 Da margem de dumping

Cumpre lembrar que, visando à justa comparação do valor normal com o preço FOB das
exportações chinesas de eletrodos de grafite para o Brasil, conforme disposto no art. 22 do Regulamento
Brasileiro, foram efetuados ajustes no valor normal apurado na condição ex fabrica, de modo a incluir
despesas de frete interno. Dessa forma, considerou-se justa a comparação do preço de venda no mercado
interno mexicano na condição ex fabrica acrescido de frete interno, com o preço de exportação para o
Brasil na condição FOB, uma vez que as duas condições de venda incluiriam o valor do transporte do
produto até o cliente ou até o porto de embarque da mercadoria ao Brasil.

Sendo assim, as margens de dumping absoluta e relativa apuradas, para efeito da determinação
final da revisão, para as exportações de eletrodos de grafite da China para o Brasil foram as seguintes:

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de
Exportação

US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
4.148,42 2.585,54 1.562,88 60,4

5.3 Da conclusão sobre a continuação do dumping

A partir das informações anteriormente apresentadas, concluiu-se pela ocorrência da con-
tinuação da prática de dumping nas exportações de eletrodos de grafite para o Brasil, originárias da
China, realizadas no período de outubro de 2012 a setembro de 2013.

Outrossim, observou-se que as margens de dumping apuradas não se caracterizaram como de
minimis, nos termos do § 1o do art. 31 do Decreto no 8.058, de 2013.

5.4 Da manifestação acerca do dumping

No dia 15 de dezembro de 2014, a empresa peticionária Graftech Brasil Participações Ltda.
protocolou manifestação afirmando que a comparação do preço de exportação com o valor normal
apresentado pela Graftech México S.A. resultaria na existência de dumping.

6. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO

Neste item serão analisadas as importações brasileiras e o mercado brasileiro de eletrodos de
grafite menores. O período de análise corresponde ao período considerado para fins de determinação da
continuação/retomada de dano à indústria doméstica, de acordo com o §4o do art. 48 do Decreto no

8.058, de 2013. Assim, para efeito da análise relativa à determinação final da revisão, considerou-se o
período de outubro de 2008 a setembro de 2013, dividido da seguinte forma: P1 - outubro de 2008 a
setembro de 2009; P2 - outubro de 2009 a setembro de 2010; P3 - outubro de 2010 a setembro de 2011;
P4 - outubro de 2011 a setembro de 2012; e P5 - outubro de 2012 a setembro de 2013.

6.1 Das importações

Para fins de apuração dos valores e das quantidades de eletrodos de grafite menores, com
diâmetro de até 450 mm (18 polegadas), de qualquer comprimento, usinados ou não usinados, dos tipos
utilizados em fornos elétricos, montados ou desmontados, importados pelo Brasil em cada período,
foram utilizados os dados de importação referentes aos itens tarifários 8545.11.00 e 3801.10.00, for-
necidos pela RFB.

Como já destacado anteriormente, nas NCMs investigadas também são classificadas impor-
tações de diversos produtos distintos do produto objeto da revisão. Por esse motivo, realizou-se de-
puração das informações constantes dos dados oficiais, de forma a obter valores referentes ao produto
objeto da revisão em foco. Foram desconsideradas as seguintes categorias de produtos: Eletrodos de
grafite de diâmetro superior a 450mm ou 18 polegadas; produtos em cujas descrição constam as
dimensões de três ou quatro faces, indicando não se tratar de produtos cilíndricos, tais quais os eletrodos
de grafite sob revisão; pelo contrário, indicavam se tratar de blocos, barras, placas, discos, chapas ou
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formas cônicas; produtos cuja descrição indica tratar-se do grafite em estado bruto; anéis de grafite;
bastão de grafite; bobinas de grafite; brushes; buchas de grafite; cabo de eletrodo; corda quadrada de
fibra cerâmica; eletrodos de carbono; eletrodos de corte; eletrodos de ignição; eletrodos de nível de
enchimento; eletrodos para uso em fogão a gás e para queimadores a óleo; eletrodos de uso doméstico;
escovas; gaxetas de grafite; grafita artificial em folha; grafita artificial para fabricação de escovas; grafite
amorfo; grafite armado com rede metálica; grafite em fios de arame; grafite em solução; grafite flexível;
grafite puro para fabricação de peças de vedação em bicicletas; grafite recoberto de cobre; grafite
sintético; haste de grafite; insertos; juntas; mantas; misturas de grafite artificial; molde de grafite
prensado; nano tubos de carbono; pasta de grafite; pó de grafite e granulado; resistência elétrica para
aquecimento de forno; retalhos de grafite; rolos de grafite; sapatilhas; tarugos de grafite; tubos de grafita
artificial; e velas de ignição.

6.1.1 Do volume das importações

A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de eletrodos de grafite menores,
após depuração, no período de investigação acerca da continuação do dano à indústria doméstica:

Importações Totais (em t)

Origem P1 P2 P3 P4 P5
China 100 85 43 41 10
Total (origem investigada) 100 85 43 41 10
Áustria 100 11 8 137 224 294
Índia 100 419 644 715 628
Ucrânia 100 1.126 4.534 4.977 2.774
Reino Unido - 100 121 239 392
Romênia - 100 56 589 677
Emirados Árabes - - - 100 344
Outras* 100 299 329 111 161
Total (exceto investigada) 100 275 425 467 493
Total geral 100 111 95 99 76

* Rússia, Estados Unidos, Japão, Alemanha, Malásia, Itália, Bélgica, Bahamas, Uruguai, Hong Kong,
África do Sul, Tailândia, México, Argentina e Espanha.

O volume das importações brasileiras de eletrodos de grafite objeto do direito antidumping,
originárias da China caiu ao longo do período. Houve queda de 15,2% de P1 para P2, 49,8% de P2 para
P3, 3,4% de P3 para P4 e de 76,5% de P4 para P5. Assim, ao longo dos cinco períodos analisados,
observou-se queda acumulada no volume importado de 90,3%.

Com relação ao volume importado das demais origens, houve aumento sucessivo em todos os
períodos: 175,1% em P2, 54,6% em P3, 9,8% em P4 e 5,6% em P5, sempre em relação ao período
anterior. Cumulativamente, houve incremento de 393,1%.

Quanto ao total das importações brasileiras de eletrodos de grafite menores, houve aumento de
10,9% de P1 para P2 e de 4,7% de P3 para P4, ao passo que houve contração de 14,4% de P2 para P3
e de 23,7% de P4 para P5. Assim, de P1 para P5 as importações totais sofreram contração de 24,2%.

Do exposto observa-se que o direito antidumping aplicado às importações de eletrodos de
grafite menores originários da China mostrou-se efetivo, uma vez que ocorreu diminuição substancial do
volume importado dessa origem após a publicação da Resolução CAMEX no 19, com a aplicação do
direito. Ressalta-se que as importações originárias da China, que representavam 86,3% das importações
totais em P1, passaram a representar 11% do volume total importado em P5.

6.1.2 Do valor e do preço das importações

Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme, considerando que o frete e
o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto relevante sobre o preço de concorrência entre
os produtos ingressados no mercado brasileiro, foram analisados os valores das importações em base
CIF, em dólares estadunidenses, apresentados na tabela a seguir.

Valor das Importações Totais (Mil US$ CIF)

Origem P1 P2 P3 P4 P5
China 100 64 36 36 9
Total (origem investigada) 100 64 36 36 9
Áustria 100 11 8 129 223 266
Índia 100 430 631 754 638
Ucrânia 100 1.203 4.983 5.785 3.238
Reino Unido - 100 129 272 429
Romênia - 100 53 504 559
Emirados Árabes - - - 100 375
Outras 100 283 2 11 132 215
Total (exceto investigada) 100 251 345 454 474
Total geral 100 102 99 121 104

A tabela a seguir, por sua vez, reflete o comportamento do preço médio, em dólares es-
tadunidenses por tonelada, na condição CIF, das importações brasileiras de eletrodos de grafite menores
no período de investigação de continuação de dano à indústria doméstica.

Preço das Importações Totais (US$ CIF/t)

Origem P1 P2 P3 P4 P5
China 100 76 84 88 95
CIF (US$/t) (origem investigada) 100 76 84 88 95
Áustria 100 100 94 100 90
Índia 100 103 98 105 101
Ucrânia 100 107 11 0 11 6 11 7
Reino Unido - 100 106 11 4 11 0
Romênia - 100 94 86 83
Emirados Árabes - - - 100 109
Outras 100 100 69 109 111
CIF (US$/t) (exceto investigada) 100 91 81 97 96
Total geral 100 92 104 122 137

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada das importações originárias da China di-
minuiu apenas de P1 para P2, quando a contração foi equivalente a 24,3%. Nos demais períodos,
aumentou sucessivamente: 10,8% de P2 para P3, 4,8% de P3 para P4 e 8,6% de P4 para P5. De P1 para
P5, o preço médio dessas importações apresentou diminuição de 4,6%.

Já o CIF médio por tonelada dos demais fornecedores estrangeiros diminuiu em quase todos os
períodos. Houve queda de 8,7% em P2, 11,1% em P3 e 1,2% em P5, sempre em relação ao período
anterior. Apenas em P4, houve aumento de 19,8% em relação ao período anterior. Ao longo do período
de análise, a diminuição no preço médio das demais origens foi equivalente a 3,8%.

Cabe ressaltar que, durante todos os períodos de análise, o preço CIF médio por tonelada das
importações originárias da China, manteve-se inferior ao das demais origens. Em P1, o preço CIF médio
por tonelada das importações originárias das demais origens era 61,1% superior ao das importações ori-
ginárias da China. Essa diferença atingiu o ápice de 94,4% em P2 e voltou ao patamar de 62,4% em P5.

6.2 Do Consumo Nacional Aparente (CNA)

Primeiramente, destaque-se que, como não houve consumo cativo por parte da indústria do-
méstica, o CNA e o mercado brasileiro se equivalem. Assim, para dimensionar o mercado brasileiro de
eletrodos de grafite menores foram consideradas as quantidades fabricadas e vendidas no mercado
interno pela peticionária, representativas da totalidade da indústria doméstica, líquidas de devoluções,
bem como as quantidades importadas apuradas com base nos dados de importação fornecidos pela RFB,
apresentadas no item anterior. Cabe registrar que a indústria doméstica não realizou importações de
eletrodos de grafite menores durante o período de análise.

Consumo Nacional Aparente (t)

Período Ve n d a s
Internas

Importações - China Importações - Demais
Origens

M e rc a d o
B r a s i l e i ro

P1 100 100 100 100
P2 174 85 275 144
P3 168 43 425 133
P4 152 41 467 127
P5 140 10 493 109

Observou-se que o mercado brasileiro de eletrodos de grafite menores apresentou crescimento
de 43,8% até P2. A partir de P3, observou-se movimento descendente: houve queda de 7,4% de P2 para
P3, 4,7% de P3 para P4 e 13,8% de P4 para P5. Ao analisar os extremos da série, ficou evidenciado
aumento no mercado brasileiro de 9,2%.

6.3 Da evolução das importações

6.3.1 Da participação das importações no mercado brasileiro

A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado brasileiro de eletrodos
de grafite menores.

Participação das Importações no Mercado Brasileiro (%)

Período Vendas Indústria
Doméstica

Importações China Importações
Outras Origens

M e rc a d o
B r a s i l e i ro

P1 100 100 100 100
P2 121 59 191 100
P3 127 32 320 100
P4 120 32 368 100
P5 128 9 451 100

Observou-se que a participação das importações originárias da China no mercado brasileiro
diminuiu durante os períodos analisados. Houve queda de 17 p.p. de P1 para P2, 11,2 p.p. de P2 para
P3 e 9,8 p.p. de P4 para P5. Somente de P3 para P4 houve aumento, de 0,2 p.p. Comparando-se os
extremos da série, constatou-se retração de 37,8 p.p. na participação das importações originárias da
China no mercado brasileiro.

A participação das importações das demais origens, por sua vez, apresentou elevações su-
cessivas ao longo do período analisado. Houve aumento de 6 p.p., de P1 para P2, 8,4 p.p. de P2 para
P3, 3,2 p.p. de P3 para P4 e 5,5 p.p. de P4 para P5. Considerando todo o período, a participação dessas
importações no mercado brasileiro aumentou 23,1 p.p.

6.3.2 Da relação entre as importações e a produção nacional

A tabela a seguir apresenta a participação das importações em relação à produção nacional de
eletrodos de grafite menores.

Os valores totais das importações brasileiras de eletrodos de grafite menores originárias da
China diminuíram em todos os períodos analisados, com exceção de P3 para P4, em que se observou
aumento de 1,2%. De P1 para P2, houve queda de 35,8%, de P2 para P3, de 44,4% e de P4 para P5,
de 74,4%. Considerando todo o período de análise, a diminuição dos valores totais das importações
brasileiras do produto objeto da revisão foi equivalente a 90,8%.

Verificou-se que o valor total das importações das demais origens aumentou em todos os
períodos: 151,2% em P2, 37,5% em P3, 31,6% em P4 e 4,3% em P5, sempre em relação ao período
anterior. Cumulativamente, evidenciou-se aumento de 374,2% nos valores totais importados das demais
origens.

As importações brasileiras totais de eletrodos de grafite menores apresentaram comportamento
irregular ao longo do período analisado. Observou-se que a redução das importações originárias da China
foi contrabalanceada pelo aumento de importações originárias das demais origens, principalmente da
Áustria. Desta forma, houve aumento de 2,2% nas importações totais de P1 para P2 e queda de 3,5% de
P2 para P3. Na sequência, houve incremento de 22,8% de P3 para P4, e queda de 14,4% de P4 para P5.
De P1 para P5, houve aumento de 3,8% das importações brasileiras totais de eletrodos de grafite
menores.

Cabe ressaltar a diminuição da participação do valor das importações originárias da China no
total geral importado no período de análise. Enquanto em P1, essa participação era equivalente a 79,7%,
em P5 passou a representar 7,1% do valor total de eletrodos de grafite menores importados pelo Brasil.
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Importações Objeto do Direito Antidumping e Produção Nacional

Período Produção Nacional (t)
(A)

Importações da China(t)
(B)

[(B) / (A)]
%

P1 100 100 [CONFIDENCIAL]
P2 182 85 [CONFIDENCIAL]
P3 185 43 [CONFIDENCIAL]
P4 166 41 [CONFIDENCIAL]
P5 162 10 [CONFIDENCIAL]

Observa-se que a relação mais elevada entre as importações originárias da China e a produção
nacional de eletrodos de grafite menores ocorreu em P1, período em que foi aplicado o direito an-
tidumping sobre essas importações. A partir de P2, houve quedas em quase todos os períodos analisados.
Ocorreu diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p. em P2, [CONFIDENCIAL] p.p. em P3, e [CON-
FIDENCIAL] p.p. em P5, sempre em relação ao período anterior. De P3 para P4, houve aumento de
[CONFIDENCIAL] p.p. Ao longo de todo período, de P1 para P5, a relação diminuiu [CONFI-
DENCIAL] p.p.

6.4 Da conclusão a respeito das importações

Durante o período de análise, houve queda das importações originárias da China: em termos
absolutos, tendo passado de [CONFIDENCIAL], em P1, para [CONFIDENCIAL], em P5 (retração de
[CONFIDENCIAL]); em termos relativos: houve diminuição de 90,3%, de P1 para P5; em relação ao
mercado brasileiro, partindo de 41,5%, em P1, para 3,7%, em P5; em relação à produção nacional, dado
que a relação entre elas, que era de 69,2%, em P1, passou para 4,1%, em P5.

Diante desse quadro, constatou-se diminuição substancial das importações da China tanto em
termos absolutos, quanto relativos, em relação à produção e ao mercado brasileiro, o que indica que as
importações chinesas só possuíam competitividade destacada no mercado brasileiro em função da prática
de preços de dumping. Essa diminuição permitiu que a indústria doméstica aumentasse a participação de
suas vendas no mercado brasileiro, que passou de 51,9% em P1 para 66,6% em P5.

Cabe ressaltar que, durante todos os períodos de análise, os eletrodos de grafite menores
originários da China foram importados a preços médios inferiores em relação aos importados das demais
origens.

7. DOS INDICADORES DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA

Primeiramente, informe-se que, para efeito da análise relativa aos indicadores da indústria
doméstica, considerou-se o período de outubro de 2008 a setembro de 2013, subdivididos da mesma
forma que no item anterior.

De acordo com o disposto no art. 108 do Decreto no 8.058, de 2013, a determinação de que a
extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou à retomada do dano deve basear-se no
exame objetivo de todos os fatores relevantes, incluindo a situação da indústria doméstica durante a
vigência definitiva do direito e os demais fatores indicados no art. 104 do Regulamento Brasileiro.

Como já demonstrado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34 do Decreto no 8.058,
de 2013, a indústria doméstica foi definida como as linhas de eletrodos de grafite menores da Graftech
Brasil, que foi responsável, no período investigado, por 100% da produção nacional do produto similar
produzido no Brasil. Dessa forma, os indicadores considerados neste documento refletem os resultados
alcançados pela citada linha de produção.

Ressalte-se, contudo, que ajustes em relação aos dados reportados pela empresa nas respostas ao
questionário e ao pedido de informações complementares foram providenciados, tendo em conta os
resultados da verificação in loco. Foram efetuados ajustes nos dados de estoques, de emprego e de massa
salarial.

Em relação aos estoques, foram alterados os volumes de estoque inicial em P1 e P2, de estoque
final em P1 e de outras entradas e saídas em P1 e P2, aplicando-se os percentuais de variação descritos
no relatório de verificação in loco.

Relativamente aos dados de emprego e de massa salarial, foram considerados neste documento
os números tomados como corretos, conforme apresentados no relatório de verificação in loco.

7.1 Do volume de vendas

A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de produto de fabricação própria,
líquidas de devoluções:

Vendas da Indústria Doméstica (em t)

Período Vendas Totais Vendas no
Mercado Interno

% Vendas no Mercado
Externo

%

P1 100 100 100 100 100
P2 128 174 137 36 28
P3 140 168 120 84 60
P4 128 152 11 9 80 63
P5 104 140 135 32 31

Observou-se que o volume de vendas totais apresentou aumento entre P1 a P3, seguido por
consecutivas quedas de P3 a P5. As elevações equivaleram a 27,6% de P1 para P2 e a 9,8% de P2 para
P3, enquanto as quedas representaram 8,7% de P3 para P4 e 18,8% de P4 para P5. Ao se considerar todo
o período de análise, o volume total de vendas da indústria doméstica apresentou aumento de 3,9%.

As vendas destinadas ao mercado interno, por sua vez, aumentaram somente de P1 a P2, quando
variaram 74,3%, passando então a decrescer consecutivamente até P5. De P2 para P3 a queda equivaleu
a 3,3%, enquanto os decréscimos subsequentes equivaleram a 9,6% e a 7,8%, de P3 para P4 e de P4 para
P5, respectivamente. Ao se considerar os extremos da série, as vendas destinadas ao mercado interno da
indústria doméstica apresentaram crescimento de 40,3%.

Em relação às vendas da indústria doméstica no mercado externo, observou-se aumento somente
de P2 a P3, equivalente a 134,4%. Nos demais períodos, entre P1 a P2, P3 a P4 e P4 a P5, as variações
negativas representaram, respectivamente, 64%, 4,9%, 59,5%. Durante todo o período de análise, as
vendas da indústria doméstica no mercado externo recrudesceram 67,5%.

7.2 Da participação do volume de vendas no mercado

A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica destinadas ao
mercado interno brasileiro.

Participação das Vendas da Indústria Doméstica
no Mercado Brasileiro (em t)

Período Vendas no Mercado Interno Mercado Brasileiro %
P1 100 100 100
P2 174 144 121
P3 168 133 127
P4 152 127 120
P5 140 109 128

A participação das vendas de eletrodos de grafite menores da indústria doméstica no mercado
brasileiro aumentou em todos os períodos, com exceção de P3 para P4, quando caiu 3,4p.p.. Os
aumentos foram de 11,0 p.p. de P1 para P2, 2,8 p.p de P2 para P3 e de 4,3 p.p. de P4 para P5. Tomando
todo o período de análise (P1 a P5), observou-se elevação de 14,7 p.p. nessa participação.

7.3 Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada

A capacidade instalada nominal foi calculada levando em consideração [CONFIDENCIAL]
turnos de trabalho, totalizando [CONFIDENCIAL] horas, e as máquinas e linhas de produção tra-
balhando [CONFIDENCIAL] dias. A capacidade efetiva foi apurada levando-se em consideração a cesta
de vendas.

O grau de ocupação foi calculado em função da produção de eletrodos de grafite menores
somada à de outros produtos, em decorrência de ambos compartilharem concorrentemente a mesma
capacidade instalada.

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, sua produção
e o grau de ocupação dessa capacidade efetiva.

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação

Período Capacidade
Instalada
Efetiva (t)

Produção -
Eletrodos menores

(t)

Produção - Outros
produtos (t)

Grau de ocupação
(%)

P1 100 100 100 100
P2 100 182 165 174
P3 100 185 182 184
P4 100 166 143 155
P5 100 162 67 11 6

O volume de produção de eletrodos da indústria doméstica aumentou de P1 a P2 e de P2 a P3,
respectivamente, 81,8% e 1,8%. Nos períodos subsequentes, houve retração de 10,4%, de P3 a P4, e de
2,5%, de P4 a P5. Ao se considerar os extremos da série, o volume de produção da indústria doméstica
aumentou 61,7%.

A capacidade instalada efetiva manteve-se constante durante todo o período analisado. Ademais,
também se justificaria, conforme já exposto, em razão do seu cálculo ter sido realizado com base na
cesta de vendas, que não teria sofrido alterações significativas de P1 para P5.

O grau de ocupação da capacidade instalada efetiva apresentou a seguinte evolução: aumentos
de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, seguidos de
reduções de [CONFIDENCIAL] p.p. e de [CONFIDENCIAL] p.p., respectivamente, de P3 para P4 e de
P4 para P5. No período completo, verificou-se aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. no grau de ocupação
da capacidade instalada.

7.4 Dos estoques

O quadro a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período analisado.

Estoque Final (t)

Período Estoque
inicial

(A)

Produção (B) Ve n d a s
Internas

(C)

Ve n d a s
Externas

(D)

Outras
entradas e

saídas
(E)

Estoque Final
(A+B-C-D+E)

P1 100 100 100 100 100 100
P2 47 182 173 36 76 135
P3 63 185 169 84 36 131
P4 62 166 152 80 -77 138
P5 65 162 141 32 -15 216

Obs: Outras entradas e saídas incluem devoluções.

O estoque final, em P5, foi o maior da série observada. Houve redução nos volumes de estoques
somente entre P2 e P3, variando 2,5%, enquanto nos demais períodos os crescimentos foram os
seguintes: 34,8%, de P1 a P2; 5,1%, de P3 a P4; e 56,5%, de P4 a P5. Considerando-se todo o período
de análise, o volume do estoque final da indústria doméstica cresceu 116,2%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque acumulado e a produção da
indústria doméstica em cada período de análise.

Relação Estoque Final/Produção

Período Estoque Final (t) (A) Produção(t) (B) Relação A/B (%)
P1 100 100 [CONFIDENCIAL]
P2 135 182 [CONFIDENCIAL]
P3 131 185 [CONFIDENCIAL]
P4 138 166 [CONFIDENCIAL]
P5 216 162 [CONFIDENCIAL]
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A relação estoque final/produção decresceu nos períodos iniciais, variando [CONFIDENCIAL]
p.p. de P1 a P2 e [CONFIDENCIAL] p.p. no período subsequente. A partir de P3, foram registrados
aumentos nesse indicador, crescendo [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 a P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. de
P4 a P5. Avaliando-se os extremos da série, a relação estoque final/produção aumentou em [CON-
FIDENCIAL] p.p.

7.5 Do emprego, da produtividade e da massa salarial

As tabelas a seguir foram elaboradas a partir das informações constantes da petição de início do
Processo MDIC/SECEX 52272.003989/2013-30, contendo, no entanto, ajustes nos números de em-
pregados e nos valores da massa salarial relacionados à produção/venda de eletrodos de grafite menores
pela indústria doméstica.

Tais ajustes foram realizados em função de adequações no uso dos critérios de rateio adotados
pela empresa, conforme descrito no relatório de verificação in loco. Dessa forma, o número de em-
pregados e os valores de massa salarial foram alocados com base no volume de produção de eletrodos
menores em relação ao volume total produzido e na representatividade do faturamento líquido com
eletrodos menores em relação ao faturamento líquido total da empresa, referentes aos períodos in-
vestigados.

Número de Empregados

Número de Empregados P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100 11 8 11 5 90 11 3
Administração 100 88 84 64 68
Ve n d a s 100 100 75 75 100
To t a l 100 11 2 108 84 104

Verificou-se que o número de empregados que atuam na linha de produção aumentou 18% de
P1 para P2, sofreu quedas de 2,5% de P2 para P3 e de 21,7% de P3 para P4 e cresceu 25,6% de P4 para
P5. Ao se analisar os extremos da série, o número de empregados ligados à produção aumentou 13%.

Em relação aos empregados envolvidos no setor administrativo do produto objeto da revisão,
houve sucessivas quedas, de 12% de P1 para P2, de 4,5% de P2 para P3 e de 23,8% de P3 para P4,
seguida de crescimento de 6,3% de P4 para P5. O número de empregados na área administrativa variou
negativamente 32% entre P1 e P5.

Já o número de empregos ligados às vendas decresceu 25% de P2 para P3 e subiu 33,3% de P4
para P5, períodos em que a variação foi de apenas um funcionário. Entre os demais períodos, e no
período investigado como um todo, o número de funcionários manteve-se estável.

Produtividade por Empregado

Período P ro d u ç ã o
(t)

Empregados ligados à produção Produção por empregado
envolvido na produção (t)

P1 100 100 100
P2 182 11 8 154
P3 185 11 5 161
P4 166 90 184
P5 162 11 3 143

A produtividade por empregado ligado à produção apresentou incrementos sucessivos até P4,
quando variou 54,1% de P1 para P2, 4,5% de P2 para P3 e 14,5% de P3 para P4. No último período,
de P4 a P5, registrou queda de 22,4%. Assim, considerando-se todo o período de análise, a produtividade
por empregado ligado à produção aumentou 43,1%.

Massa Salarial (mil reais corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100 106 109 106 127
Administração 100 93 111 90 98
Ve n d a s 100 98 90 91 109
To t a l 100 102 109 101 11 9

A massa salarial dos empregados da linha de produção cresceu durante todos os períodos, com
exceção de P3 para P4, quando caiu 2,7%. Os aumentos equivaleram a 5,6% de P1 para P2, 3,5% de P2
para P3 e 19,6% de P4 para P5. Considerando todo o período de análise, de P1 para P5, a massa salarial
dos empregados ligados à linha de produção cresceu 27,3%.

A massa salarial dos empregados ligados à administração, de P1 para P5, diminuiu 2,2%. A
massa salarial dos empregados ligados às vendas, de P1 para P5, apresentou crescimento de 8,6%. Já a
massa salarial total, no mesmo período, se elevou em 19,1%.

7.6 Do demonstrativo de resultado

7.6.1 Da receita líquida

Para a adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional, apresentados pela
indústria doméstica, os valores correntes foram corrigidos com base no Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados neste
documento.

Ressalte-se que os valores das receitas líquidas obtidas pela indústria doméstica no mercado
interno estão deduzidos dos valores de fretes incorridos sobre essas vendas.

Receita Líquida das Vendas da Indústria Doméstica (mil reais corrigidos)

Receita Total Mercado Interno Mercado Externo
Va l o r % no total Va l o r % no total

P1 100 100 100 100 100
P2 11 5 148 129 32 28
P3 102 11 8 11 6 62 61
P4 103 11 9 11 6 63 62
P5 89 11 5 129 26 29

A receita líquida total apresentou oscilações, crescendo 14,7% de P1 para P2, decaindo 11% de
P2 para P3, aumentando 0,4% de P3 para P4 e, finalmente, de P4 para P5, decrescendo 13,1%. Ao se
considerar todo o período de análise, a receita líquida total reduziu-se em 10,9%.

A receita líquida proveniente das vendas no mercado interno também registrou oscilações,
subindo 48,1% de P1 para P2, recrudescendo 20,1% de P2 para P3, variando positivamente 0,1% de P3
para P4 e reduzindo-se em 3,1% de P4 para P5. De P1 para P5, a receita líquida das vendas no mercado
interno cresceu 14,9%.

No tocante à receita de vendas no mercado externo, houve queda de 67,7% de P1 para P2,
seguida por crescimentos de 92,1% e 1,7%, respectivamente, de P2 para P3 e de P3 para P4. No último
período, foi percebida redução de 59,4%, enquanto a variação de P1 a P5 acumulou perdas de 74,4%.

7.6.2 Dos preços médios ponderados

Os preços médios ponderados de venda, apresentados na tabela a seguir, foram obtidos pela
razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas apresentadas nos itens 7.6.1 e 7.1
deste documento.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica (reais corrigidos/t)

Preço no Mercado Interno Preço no Mercado Externo
P1 100 100
P2 85 90
P3 70 74
P4 78 79
P5 82 79

Observou-se que o preço médio dos eletrodos de grafite menores vendidos no mercado interno
apresentou retrações de 15% e de 17,3%, respectivamente, de P1 para P2 e de P2 para P3. Nos períodos
seguintes, houve aumentos dos preços do produto similar vendido no mercado interno, que variaram
10,8% de P3 para P4 e 5,2% de P4 para P5. De P1 para P5, o preço médio de venda da indústria
doméstica no mercado interno caiu 18,1%.

O preço médio do produto vendido no mercado externo apresentou a mesma tendência: queda
nos dois primeiros períodos e alta nos dois seguintes. Houve reduções de 10,1% e 18,1% de P1 para P2
e de P2 para P3, respectivamente. Já de P3 para P4 e de P4 para P5 houve incrementos de 6,9% e 0,1%,
respectivamente. Tomando-se os extremos da série, observou-se queda de 21,2% dos preços médios dos
eletrodos de grafite menores vendidos no mercado externo.

7.6.3 Dos resultados e margens

As tabelas a seguir exibem a demonstração de resultados e as margens de lucro associadas,
obtidas com a venda de eletrodos de grafite no mercado interno.

Demonstração de Resultados (mil reais corrigidos)

Itens P1 P2 P3 P4 P5
A - ROL (Receita Operacional Líquida) 100 148 11 8 11 9 11 5
B - CPV (Custo Produto Vendido) 100 151 133 11 4 124
C - Lucro Bruto (A-B) 100 137 54 136 76
D - Despesas Operacionais 100 (102) 389 272 465
D1 - Despesas de Vendas 100 48 103 98 11 9
D2 - Despesas Administrativas 100 43 90 83 128
D3 - Despesas (Receitas) Financeiras 100 20 ( 11 2 ) (13) (107)
D4 - Outras Despesas (Receitas) Operacionais 100 609 (332) (228) (442)
E - Resultado Operacional (C-D) 100 172 4 11 6 19
F - Resultado Operacional Excl. Resultado
F i n a n c e i ro

100 192 19 132 35

Margens de Lucro (%)

P1 P2 P3 P4 P5
Margem Bruta 100 93 45 11 5 66
Margem Operacional 100 11 6 3 98 16
Margem Operacional s/Desp. Financeiras 100 129 16 11 2 30

O CPV apresentou aumento de 50,6% de P1 para P2, seguido por quedas de 11,5% e 14,2%
entre, respectivamente, de P2 para P3 e de P3 para P4. No último período, de P4 para P5, cresceu 8,2%,
atingindo aumento acumulado, de P1 para P5, de 23,8%.

Relativamente ao lucro bruto, foram registrados aumentos e quedas alternadas: de P1 a P2,
crescimento de 37,1%; de P2 para P3, queda de 60,9%; de P3 para P4, aumento de 153,9% e, finalmente,
redução de 43,9% de P4 para P5. No período acumulado, a variação foi negativa em 23,7%.

Observe-se que a margem bruta seguiu comportamento diverso, tendo aumento somente de P3
para P4, de [CONFIDENCIAL] p.p.. Nos demais períodos, recrudesceu [CONFIDENCIAL] p.p., [CON-
FIDENCIAL] p.p. e [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, de P2 para P3 e de P4 para P5, res-
pectivamente. Desta forma, ao longo do período analisado, teve queda de [CONFIDENCIAL] p.p..

As despesas de vendas caíram 56,8% de P1 para P2 e subiram 107,3% de P2 para P3. De P3
para P4, reduziram-se em 7,7%, e cresceram 54,8% de P4 para P5. Dessa forma, as despesas de vendas,
de P1 para P5 aumentaram 28%.
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Após diminuírem 51,9% de P1 para P2, as despesas administrativas variaram positivamente
113,7% de P2 a P3, caíram 4,9% de P3 a P4 e voltaram a subir 21,9% de P4 para P5. Levando-se em
conta todo o período analisado, essas despesas aumentaram 19,2% de P1 para P5.

As despesas financeiras, por seu turno, diminuíram 80,5%, 673,6% e 88,2%, nos respectivos
períodos de P1 para P4. Já de P4 para P5, cresceram 714%, consolidando uma variação negativa de
207,2% entre os extremos do período.

Sobre as outras despesas operacionais, notou-se aumento de 509,1% de P1 para P2, seguido por
quedas de 154,6% e de 31,3%, nos respectivos períodos de P2 para P4. Apesar do crescimento de 93%
de P4 a P5, a variação acumulada de P1 a P5 registrou queda de 541,8%.

Com isso, as despesas operacionais apresentaram sucessivas quedas de 201,8%, 482,3% e
30,2%, de P1 para P2, de P2 para P3 e de P3 para P4. No último período, de P4 para P5, houve
crescimento de 71,2%, contribuindo para o aumento acumulado de 364,9% entre os extremos da série.

A indústria doméstica operou com resultado operacional positivo durante o período investigado,
apresentando, contudo, oscilações. De P1 para P2, registrou crescimento de 72,4%, seguido por queda de
97,7% de P2 para P3. De P3 para P4, foi observado um aumento de 2.816,1%, enquanto de P4 para P5
houve piora de 83,7%. Considerando-se os extremos da série, a indústria doméstica acumulou redução
de 81,1% no resultado operacional.

De maneira semelhante, a margem operacional também oscilou. De P1 para P2 houve ganho de
[CONFIDENCIAL] p.p., seguido por queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3. De P3 para P4,
observou-se melhora de [CONFIDENCIAL] p.p. e de P4 a P5 houve queda de [CONFIDENCIAL] p.p..
Ao longo de todo o período, de P1 para P5, a variação negativa foi de [CONFIDENCIAL] p.p..

Considerando o resultado operacional sem as receitas e despesas financeiras, o comportamento
percebido é similar ao do resultado operacional. As oscilações registradas foram as seguintes: aumento
de 69,7%, de P1 para P2; queda de 78,1%, de P2 para P3; crescimento de 307,7%, de P3 para P4; e
redução de 60,4%, de P4 para P5. Analisando todo o período, constatou-se que o resultado operacional
sem as despesas e receitas financeiras, em P5, foi 40,1% inferior ao obtido em P1.

Como consequência, a margem operacional sem as receitas e despesas financeiras apresentou
crescimento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3,
aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.
Entre os extremos da série, observou-se redução de [CONFIDENCIAL] p.p. na margem operacional sem
as receitas e despesas financeiras.

Demonstração de Resultados Unitária (reais corrigidos/t)

Itens P1 P2 P3 P4 P5
A - ROL (Receita Operacional Líquida) 100 85 70 78 82
B - CPV (Custo Produto Vendido) 100 86 79 75 88
C - Lucro Bruto (A-B) 100 79 32 89 54
D - Despesas Operacionais 100 (58) 231 178 331
D1 - Despesas de Vendas 100 28 61 64 85
D2 - Despesas Administrativas 100 25 53 54 91
D3 - Despesas (Receitas) Financeiras 100 11 (66) (9) (76)
D4 - Outras Despesas (Receitas)
Operacionais

100 350 (197) (150) (315)

E - Resultado Operacional (C-D) 100 99 2 76 13
F - Resultado Operacional Excl.
Resultado Financeiro

100 11 0 11 87 25

Verificou-se que o CPV unitário diminuiu de 13,6% de P1 para P2, 8,4%, de P2 para P3 e 5,0%,
de P3 para P4, na sequência aumentou 17,4%, de P4 para P5. Considerando os extremos da série, o CPV
unitário retrocedeu 11,7%.

Com relação ao resultado bruto unitário, verificou-se significativa deterioração do indicador, que
registrou retração de 45,6% de P1 a P5. De P1 para P2 e de P2 para P3, o resultado bruto unitário da
peticionária apresentou quedas, respectivamente, de 21,3% e 59,6%. No entanto, de P3 para P4, o
resultado bruto unitário apresentou incremento de 181,0%. Não obstante esse aumento, de P4 para P5 o
indicador voltou a cair, com redução de 39,1%.

Em relação às despesas operacionais unitárias, observou-se que este indicador sofreu redução de
158,4%, de P1 para P2, seguida de aumento de 495,6%, de P2 para P3, e de redução de 22,8%, de P3
para P4. No último período, de P4 para P5, este indicador aumentou 85,8%. Com efeito, as despesas
operacionais unitárias aumentaram 231,5%, de P1 para P5.

Considerando o CPV e as despesas operacionais, tomados em conjunto, observou-se redução de
17,7%, de P1 para P2, elevação de 1,6%, de P2 para P3, queda de 6,4%, de P3 para P4, e aumento de
21,9%, de P4 para P5. Considerando-se os extremos da série, houve redução de 4,7%, de P1 para P5.

Em consequência das variações desfavoráveis no resultado bruto unitário, o resultado operacional
unitário no período foi marcado por significativas quedas, acumulando retração de 86,5% de P1 para P5.
De P1 para P2 e de P2 para P3, o indicador diminuiu, respectivamente, 1,1% e 97,6%. Na sequência,
houve recuperação de 3.127,3%, de P3 para P4, o que não se confirmou no período subsequente, na
medida em que de P4 para P5 o resultado operacional unitário apresentou redução de 82,3%.

Ademais, ao se excluir o Resultado Financeiro e Outras Despesas/Receitas, percebe-se que o
comportamento do resultado operacional unitário auferido pela peticionária também apresentou queda,
uma vez que, de P1 para P5, houve retração de 57,3%.

7.7 Dos fatores que afetam os preços domésticos

7.7.1 Dos custos

A tabela a seguir apresenta o custo de produção associado à fabricação de eletrodos de grafite
menores pela indústria doméstica.

Custo de Produção (reais corrigidos/t)

P1 P2 P3 P4 P5
1- Matéria-prima 100 106 92 84 11 0
2 - Outros insumos 100 131 109 96 165
3 - Outros custos variáveis 100 107 105 103 160
4 - Mão de obra 100 75 93 96 94

5 - Manutenção 100 87 93 81 91
6 - Seguro 100 72 76 83 80
7 - Serviços contratados 100 90 11 4 121 93
8 - Utilidades 100 78 82 82 63
9 - Outros benefícios 100 87 90 82 71
10 - Outras despesas 100 156 204 137 132
11 - Depreciação 100 86 99 111 134
Custo de Produção 100 97 96 90 105

Verificou-se que houve quedas consecutivas do custo de produção por tonelada do produto
objeto da revisão de que trata este documento de P1 para P4, seguidas por aumento de 16,3% de P4 para
P5. As reduções citadas foram de 3,5%, 0,2% e de 6,3%, respectivamente, de P1 para P2, de P2 para P3
e de P3 para P4. Desta forma, observou-se que, de P1 para P5, a variação acumulada representou 5% de
crescimento.

7.7.2 Da relação custo/preço

A relação entre o custo de produção e o preço indica a participação desse custo no preço de
venda da indústria doméstica, no mercado interno, ao longo do período de análise.

Participação do Custo no Preço de Venda (reais corrigidos/t)

Custo de Produção Preço de Venda no Mercado Interno Relação (%)
P1 100 100 100
P2 97 85 11 4
P3 96 70 137
P4 90 78 11 6
P5 105 82 128

Observou-se que a relação custo de produção/preço aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. e [CON-
FIDENCIAL] p.p., respectivamente, de P1 para P2 e de P2 para P3. No período seguinte, de P3 para P4,
recuou [CONFIDENCIAL] p.p., e, de P4 para P5, avançou [CONFIDENCIAL] p.p.. Ao considerar todo o
período de análise, de P1 para P5, a relação custo de produção/preço avançou [CONFIDENCIAL] p.p.

7.8 Do fluxo de caixa

A tabela a seguir demonstra o fluxo de caixa apresentado pela indústria doméstica na petição
inicial e validado quando da verificação in loco. Ademais, ressalte-se que os valores totais líquidos de
caixa gerados pela empresa no período, constantes da petição, conferiram com os cálculos efetuados a
partir dos demonstrativos financeiros da empresa no período. Cabe ainda destacar que os valores se
referem ao fluxo de caixa da empresa como um todo, e não especificamente aos eletrodos de grafite
menores.

Fluxo de Caixa (mil R$ corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Caixa Líquido Gerado nas Atividades Operacionais 100 701 624 (145) 35
Caixa Líquido Utilizado nas Atividades de Investimento 100 24 (130) 38 0
Caixa Líquido Gerado nas Atividades de Financiamento 100 165 335 (13) 4
Caixa Líquido Gerado nas Atividades da Empresa 100 796 (2.831) (25) 85

Observou-se que o caixa líquido total gerado nas atividades da empresa oscilou ao longo do
período de investigação de dano. De P2 para P3 houve queda de 455,9%, não tendo havido, inclusive,
geração de caixa em P3, assim como em P4. De P1 para P2, de P3 para P4 e de P4 para P5, por sua
vez, observaram-se aumentos de 695,5%, 99,1% e 440,1%, respectivamente. Quando tomados os ex-
tremos da série, constatou-se diminuição de 14,7% na geração líquida de disponibilidades pela indústria
doméstica.

7.9 Do retorno sobre investimentos

A tabela a seguir apresenta o retorno sobre investimentos, apresentado na petição de início da
investigação e validado em virtude da verificação in loco, considerando a divisão dos valores dos lucros
líquidos totais da Graftech Brasil (considerando não somente os eletrodos de grafite menores) pelos
valores dos ativos totais de cada período, constantes das demonstrações financeiras da empresa.

Retorno sobre investimentos - (R$ corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Lucro Líquido (A) 100 214 6 171 44
Ativo Total (B) 100 111 11 9 134 143
Retorno (A/B) (%) 100 193 5 127 31

Observou-se que a taxa de retorno sobre investimentos foi positiva em todos os períodos de
investigação de dano, embora com oscilações negativas. De P1 para P2 e de P3 para P4 houve aumentos
de [CONFIDENCIAL] p.p. e de [CONFIDENCIAL] p.p., respectivamente. Foram observadas reduções
de P2 para P3 e de P4 para P5, de [CONFIDENCIAL] p.p. e de [CONFIDENCIAL] p.p., res-
pectivamente. Ao se considerar os extremos da série, o retorno dos investimentos constatado em P5 foi
inferior ao retorno verificado em P1 em [CONFIDENCIAL] p.p.

7.10 Da capacidade de captar recursos ou investimentos

Para avaliar a capacidade de captar recursos, foram calculados os índices de liquidez geral e
corrente a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios da indústria doméstica, e não ex-
clusivamente para o produto similar. Os dados aqui apresentados foram calculados com base nas
demonstrações financeiras da indústria doméstica relativas ao período de investigação.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de curto e longo
prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo.

Necessidade de captar recursos ou investimentos

Item P1 P2 P3 P4 P5
Índice de Liquidez Geral 100 160 157 176 164
Índice de Liquidez Corrente 100 100 49 63 60
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O índice de liquidez geral oscilou ao longo do período de análise de dano, sofrendo aumento de
60,1% de P1 para P2, redução de 2,5% de P2 para P3, novo acréscimo de 12,2% de P3 para P4 e
seguido por um decréscimo de 6,5% de P4 para P5. De P1 para P5 constatou-se aumento de 63,9% nesse
índice. Dessa forma, apesar de algumas oscilações no decorrer do período analisado, não é possível
concluir que a empresa enfrentou dificuldades na captação de recursos ou investimentos.

O índice de liquidez corrente apresentou comportamento semelhante ao do índice anterior:
aumento de 0,4% de P1 para P2; redução de 51,6% de P2 para P3; aumento de 29,6% de P3 para P4
e redução 4,6% no último período. Contudo, diferente do que ocorreu com o índice de liquidez geral,
constatou-se deterioração deste indicador, pois, de P1 para P5, ocorreu redução de 39,9%. Entretanto,
não é possível concluir que a empresa enfrentou dificuldades na captação de recursos ou inves-
timentos.

7.11 Do crescimento da indústria doméstica

O volume de vendas da indústria doméstica cresceu 40,3% de P1 a P5 e, com isso, esteve além
do aumento do mercado brasileiro: 9,2% no mesmo intervalo. Dessa forma, a parcela da indústria
doméstica no mercado brasileiro aumentou 14,7 p.p. - de 51,9% em P1 para 66,6% em P5.

7.12 Do resumo dos indicadores de dano à indústria doméstica

Da análise dos indicadores obtidos junto à indústria doméstica, comparando P5 com o período
imediatamente anterior e também com o primeiro período da série, pode-se inferir que:

a) as vendas da indústria doméstica no mercado interno cresceram 40,3% de P1 a P5, acom-
panhadas de aumento de 61,7% na produção, no mesmo período. De maneira oposta, entre P4 e P5
houve queda de 7,8% no volume de vendas e de 2,5% na produção de eletrodos; b) em linha com esses
movimentos, o grau de ocupação da capacidade instalada aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. em P5,
quando comparado a P1, e apresentou queda de [CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P4; c) o nível de
estoques em P5 cresceu tanto em relação a P1, quanto relativamente a P4, variando, respectivamente,
116,2% e 56,5%. Com isso, apesar do crescimento na produção, a relação estoque final/produção
também apresentou aumentos de P1 a P5, e de P4 a P5, registrando variações de, respectivamente,
10,9p.p. e 16,3p.p.; d) o número de empregados totais variou 3,9% do início ao fim do período
investigado com a contribuição, principalmente, do aumento de 22,9% registrado entre P4 e P5; e) os
empregos ligados à produção apresentaram comportamento similar, crescendo em P5 13% em relação a
P1 e 25,6% na comparação com P4. A proporção desses crescimentos, combinada com as respectivas
variações no volume de produção, levou os níveis de produtividade a variar positivamente 43,1% entre
P1 a P5 e a apresentar queda de 22,4% entre P4 e P5; f) as variações no número de empregados estão
também refletidas na massa salarial total e na ligada à produção. Enquanto a primeira cresceu, em P5,
19,1% e 17,4%, respectivamente, em relação a P1 e a P4, a segunda aumentou 27,3% e 19,6%, na
mesma comparação; g) apesar da queda nas vendas no mercado interno entre P4 e P5, a sua participação
de mercado cresceu tanto entre P1 e P5, quanto entre P4 e P5. As variações foram, respectivamente, de
14,7p.p. e de 4,3p.p.; h) a receita líquida no mercado interno seguiu a tendência das vendas, com
crescimento de 14,9% entre P1 e P5, e queda de 3,1% de P4 a P5. No entanto, a dimensão dessas
variações foi diversa daquelas de vendas em função, principalmente, do comportamento do preço médio
no mercado interno, que apresentou queda de 18,1% de P1 a P5 e aumento de 5,2% de P4 a P5; i) o
custo de produção registrou aumentos de 5% e de 16,3%, respectivamente, de P1 para P5 e de P4 para
P5. Tomados em conjunto com as variações no preço, esses movimentos caracterizaram a existência de
depressão/supressão entre P1 a P5 - ocasionando o aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. na relação custo
de produção/preço de venda, e de supressão de P4 para P5, com aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. na
relação custo de produção/preço de venda; j) as despesas operacionais apresentaram aumentos de 231,5%
e de 85,8% em P5, respectivamente, em relação a P1 e a P4. Quando analisadas as despesas operacionais
sem o resultado financeiro, os aumentos foram de 55,5% e de 59,1%, relativamente aos mesmos
períodos; k) essas movimentações no custo, no preço e nas despesas operacionais contribuíram para a
piora nos indicadores de resultado bruto e de margem bruta. O primeiro variou negativamente 23,7% de
P1 para P5 e 43,9% de P4 para P5, enquanto o segundo decresceu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para
P5 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5; l) em função desses mesmos fatores, observou-se de-
terioração no resultado operacional, que retrocedeu 81,1%, de P1 para P5, e na margem operacional, que
recuou e 13,7% na mesma comparação. Constatou-se ainda que o resultado e a margem operacional sem
o resultado financeiro e outras despesas recuaram 40,1% e 6,6%, respectivamente, de P1 para P5.

7.13 Da conclusão a respeito dos indicadores da indústria doméstica

Ainda que tenham sido observados efeitos positivos da aplicação do direito antidumping em
termos de volume de vendas e de participação no mercado interno, outros indicadores da indústria
doméstica apresentaram deterioração, como os relacionados às margens de rentabilidade. Essa de-
terioração decorreu principalmente das pressões no custo, no preço e nas despesas operacionais.

8. DA RETOMADA DO DANO

8.1 Da comparação entre o preço do produto objeto da revisão e do produto similar nacional

De acordo com o disposto no § 2o do art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013, o efeito das
importações a preços com indícios de dumping sobre os preços do produto similar no mercado brasileiro
deve ser avaliado sob três aspectos. Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação sig-
nificativa do preço do produto importado a preços com indícios de dumping em relação ao produto
similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do produto objeto de revisão é inferior ao preço do
produto brasileiro. Em seguida, examina-se eventual depressão de preço, isto é, se o preço do produto
importado teve o efeito de rebaixar significativamente o preço da indústria doméstica. O último aspecto
a ser analisado é a supressão de preço, que ocorre quando as importações objeto do direito antidumping
impedem, de forma relevante, o aumento de preços, devido ao aumento de custos, que teria ocorrido na
ausência de tais importações.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado da China, foi considerado o preço
de importação médio ponderado, na condição CIF, em reais, obtido dos dados oficiais de importação
disponibilizados pela RFB.

Em seguida, foram adicionados: (i) o valor, em reais, do Imposto de Importação efetivamente
pago, obtido também dos dados de importação da RFB; (ii) o valor do AFRMM, efetivamente pago,
constante nos dados da RFB; (iii) os valores das despesas de internação, apurados aplicando-se o
percentual de 4,4% sobre o valor CIF das operações de importação constantes dos dados da RFB; e (iv)
o valor correspondente ao direito antidumping recolhido, conforme apurado por meio dos dados for-
necidos pela RFB.

Cumpre registrar que foi levado em consideração que o AFRMM não incidiu sobre deter-
minadas operações de importação e que o percentual utilizado para se apurar as despesas de internação
foi calculado com base nas respostas aos questionários enviados aos importadores do produto in-
vestigado.

Por fim, os preços internados do produto originário da China foram corrigidos com base no
IGP-DI, a fim de se obter os valores em reais corrigidos e compará-los com os preços da indústria
doméstica.

Já o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido pela razão entre a
receita líquida, em reais corrigidos, e a quantidade vendida no mercado interno durante o período de
análise de retomada de dano.

A tabela a seguir demonstra os cálculos efetuados e os valores de subcotação obtidos para cada
período de retomada de dano à indústria doméstica.

Subcotação do Preço das Importações da China

P1 P2 P3 P4 P5
Preço CIF (R$/t) 100 60 62 75 88
Imposto de Importação (R$/t) 100 44 53 41 44
AFRMM (R$/t) 100 66 59 39 38
Despesas de internação (4,4% s/ CIF) 100 60 62 75 88
Direito Antidumping (R$/t) 100 573 574 656 840
CIF Internado (R$/t) 100 102 105 121 148
CIF Internado (R$ corrigidos/t) 100 100 93 102 11 7
Preço da Indústria Doméstica 100 85 70 78 82
(R$ corrigidos/t)
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100 51 17 21 0

Durante todo o período considerado, com exceção de P5, o preço das importações do produto
objeto do direito antidumping, internado no Brasil, manteve-se subcotado em relação ao preço do similar
fabricado pela indústria doméstica, evidenciando que o direito aplicado atenuou, porém não impediu a
subcotação significativa do preço das importações originárias da China entre P1 e P4. Sendo assim, resta
claro que, numa eventual ausência do direito, a subcotação teria existido em todos os períodos, inclusive
em P5.

Ao longo do período de análise, verificou-se depressão do preço obtido pela indústria doméstica
no mercado interno, uma vez que este diminuiu 18,1% de P1 para P5. No mesmo período o custo total
do produto vendido (CPV + Despesas Operacionais) no mercado interno diminuiu apenas 4,7%.

Ademais, no último período de análise de retomada de dano à indústria doméstica, de P4 para
P5, constatou-se supressão relativa do preço da indústria doméstica, uma vez que o custo total do
produto vendido no mercado interno (CPV + Despesas Operacionais) cresceu 21,9% enquanto o preço
da indústria doméstica no mercado interno aumentou somente 5,2%.

8.2 Da magnitude da margem de dumping

Conforme demonstrado no item anterior, a aplicação do direito antidumping representou fator
preponderante para que não fosse percebida subcotação das importações chinesas a preços de dumping
em P5, visto que representou 47,7% do preço CIF internado. Logo, caso não houvesse direito aplicado,
a subcotação teria ocorrido em patamares significativamente altos.

Buscou-se então avaliar em que medida a magnitude da margem de dumping das importações
chinesas de eletrodos de grafite menores teriam afetado a indústria doméstica. Para isso, examinou-se
qual seria o impacto sobre os preços da indústria doméstica caso essas importações não tivessem sido
realizadas a preços de dumping e caso não houvesse direitos aplicados.

Considerando o valor normal apurado para a China de US$ 4.148,42/t (quatro mil cento e
quarenta e oito dólares estadunidenses e quarenta e dois centavos por tonelada), na condição ex fabrica
acrescida de frete interno, equivalente ao preço pelo qual a empresa venderia os eletrodos de grafite
menores ao Brasil na ausência de dumping, as importações brasileiras originárias desse país seriam
internadas no mercado brasileiro ao valor de R$ [CONFIDENCIAL]/t, conforme demonstrado na tabela
a seguir:

China

Valor Normal Ex-Fabica, Acrescido de Frete Interno (US$/t) 4.148,42
Imposto de Importação (US$/t) [Confidencial]
Frete e Seguro Internacional (US$/t) [Confidencial]
Despesas de Internação (4,4%) [Confidencial]
AFRMM (25%) [Confidencial]
Valor Normal CIF Internado (US$/t) 4.582,63
Valor Normal CIF Internado (R$/t) 9.669,35

Os valores do imposto de importação foram obtidos a partir dos dados oficiais de importação
disponibilizados pela RFB. Deve-se ressaltar que os dados disponibilizados pela RFB para tal rubrica
estão em reais. Para o cálculo acima explicitado, foi utilizada a taxa de câmbio média do período, de R$
2,11/US$, para conversão de tais valores para dólares estadunidenses, conforme apurado junto ao Banco
Central do Brasil.

Os valores de frete e seguro internacional foram, igualmente, obtidos a partir dos dados oficiais
de importação disponibilizados pela RFB, já em dólares estadunidenses.

Os valores médios das despesas de internação foram obtidos a partir das respostas dos im-
portadores ao questionário, considerando o percentual de 4,4% aplicado sobre o valor normal somado ao
frete e seguro internacional, ambos explicitados na tabela anterior.

Os valores do AFRMM também foram obtidos a partir dos dados de importação da RFB,
calculado aplicando-se o percentual de 25% sobre o valor do frete internacional referente a cada uma das
operações de importação constantes dos dados da RFB.

Ao se comparar os valores normais internados obtidos acima com o preço ex fabrica da
indústria doméstica, de R$[CONFIDENCIAL]/t, em P5, é possível inferir que, caso a margem de
dumping das exportações chinesas e o direito antidumping não existissem, a potencial subcotação teria
ocorrido em patamares mais reduzidos.
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8.3 Do impacto das importações a preços com a continuação do dumping sobre a indústria doméstica

Verificou-se que o volume das importações de eletrodos de grafite menores da origem objeto do
direito antidumping, realizadas a preços com a continuação do dumping, foi reduzido ao longo do
período analisado. Com efeito, de P1 para P5, o volume destas importações foi retraído em 90,3%, de
modo que a participação destas importações no mercado brasileiro foi diminuída de 41,5%, em P1, para
3,7% em P5. Assim, conclui-se que a aplicação do direito apresentou efetividade para neutralizar o efeito
danoso das importações a preços com dumping.

Cabe destacar, entretanto, que o preço médio CIF, em dólares estadunidenses por tonelada, das
exportações chinesas de eletrodos de grafite foram significativamente mais baixos que o preço médio das
demais exportações ao longo de todo o período analisado.

8.4 Das alterações nas condições de mercado

Não foram observadas alterações nas condições de demanda do produto objeto da revisão, dado
que o mercado brasileiro apresentou crescimento de 9,2%, de P1 para P5. Cabe destacar que não foram
observados progressos tecnológicos ou outros fatores que tenham alterado a demanda por eletrodos de
grafite.

Em relação à oferta, contudo, segundo a peticionária, as exportações chinesas de eletrodos de
grafite foram objeto de aplicação de direitos antidumping durante o período sob análise nos Estados
Unidos da América, no México e na Índia, além de terem sido alvo de investigação na União Europeia,
encerrada, contudo, sem a aplicação do direito antidumping.

8.5 Do potencial exportador da origem sujeita à medida antidumping

8.5.1 Da capacidade instalada e do volume da produção

No intuito de estimar a capacidade de produção e o potencial exportador de eletrodos de grafite
da China, a peticionária forneceu a capacidade produtiva das empresas indicadas como as principais
produtoras chinesas, a saber: Beijing Fangda Carbon-Tech Co. Ltd., Sinosteel Jilin Carbon Co. Ltd., Shi-
da Carbon Group e Nantong Yangzi Carbon Ltd. As informações foram extraídas do estudo sobre o
mercado chinês de eletrodos de grafite intitulado 2008 Annual Report on Chinese Graphite Electrode
Market (disponível em http://resource.management6.com/Reports-on-graphite-electrode-market---Asian-
Metal-The-World-download-w19567.html), não tendo sido possível obter dados mais recentes ou fontes
alternativas. Os dados apresentados foram compilados no quadro abaixo:

Capacidade de Exportação (toneladas)

Período Capacidade (t)
2008 420.000

Na hipótese de não ter ocorrido alteração da capacidade produtiva da China, seria possível
concluir que o mercado brasileiro, de P1 para P5, representaria menos de 3% da capacidade de produção
chinesa. Importa destacar que essa avaliação não inclui dados de demais produtoras chinesas.

Registra-se que se buscou informações mais atualizadas e detalhadas a respeito da capacidade
instalada e do volume de produção de produtoras chinesas de eletrodos de grafite. Contudo, não foi
possível obter essas informações.

Dessa forma, diante da inexistência de outras informações que confirmassem o potencial ex-
portador da origem sujeita ao direito antidumping, as evidências trazidas aos autos pela peticionária
foram acatadas.

8.5.2 Do valor e do volume das exportações para todos os destinos

Foi constatado, por meio de consulta ao sítio eletrônico Trade Map, desenvolvido pelo ITC -
International Trade Centre, que a China exportou, em P5, 220.679 toneladas de mercadorias sob o

código SH 8545.11. No mesmo período, o valor exportado foi de US$ 609.355.000,00 (seiscentos e nove
milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil dólares estadunidenses). O preço médio do produto exportado
de P1 a P5 foi de aproximadamente US$ 2.761,28/t (dois mil setecentos e sessenta e um dólares
estadunidenses e vinte e oito centavos por tonelada).

Em termos de volume, observou-se que, em P5, as exportações chinesas para o Brasil cor-
responderam a 0,07% das exportações totais chinesas e que essas exportações foram 18 vezes superiores
ao tamanho do mercado brasileiro, em toneladas.

É possível constatar que o preço médio de exportação de eletrodos de grafite para o Brasil, sem
o direito aplicado, é 6,4% menor que o preço médio praticado nas exportações da China para todos os
destinos.

Cabe destacar que se optou por não incluir as exportações efetuadas sob o código SH 3801.10,
tendo em vista que as importações brasileiras do produto objeto da revisão efetuadas pela NCM
3801.10.00, conforme os dados detalhados de importação fornecidos pela RFB, representam 0,3% das
importações totais de eletrodos de grafite menores.

Importa destacar também que as informações obtidas por meio do Trade Map não puderam ser
depuradas de acordo com as características do produto objeto da revisão. Ainda assim, considerou-se
que, conforme exposto pela peticionária, mesmo uma fração desses dados representaria volume muito
superior ao do mercado brasileiro.

8.6 Dos estoques internacionais do produto similar e do produto objeto da revisão

Considerando que não houve redução na capacidade de produção chinesa e levando-se em
consideração que foram aplicados direitos antidumping em terceiros países, pode-se concluir que há
indícios de que pode ter ocorrido elevação dos estoques internacionais do produto objeto da revisão ao
longo do período sob análise.

8.7 Das novas plantas de produção na origem sujeita à medida antidumping e em terceiros países

Não foram apresentadas informações que se permitissem concluir acerca da existência de novas
plantas de produção na China ou em terceiros países. Entretanto, considerando que a capacidade de
produção chinesa observada em 2008 já era muito superior ao mercado brasileiro, é possível concluir
que, mesmo na ausência de implantação de novas fábricas do produto objeto da revisão na China, ou em
terceiros mercados, permanece a ameaça de crescimento das importações chinesas a preços de dumping
caso o prazo de aplicação do direito antidumping não seja prorrogado.

8.8 Da conclusão sobre a retomada do dano

Há, portanto, indícios suficientes de que, na ausência do direito antidumping, as importações do
produto objeto da revisão, realizadas a preços de dumping, poderiam voltar a causar dano à indústria
doméstica, dado que as exportações chinesas foram ofertadas a preços médios inferiores aos das demais
importações ao longo de todo o período analisado. Ademais, há que se considerar a elevada capacidade
de produção e de exportação chinesa e, ainda, que foram aplicados direitos antidumping sobre as
importações de eletrodos de grafite originárias da China por terceiros países.

8.9 Das manifestações acerca do dano

Nos dias 15 de dezembro de 2014 e 5 de janeiro de 2015, a empresa peticionária Graftech Brasil
Participações Ltda. protocolou manifestações reiterando informações com relação à deterioração de
alguns indicadores da indústria doméstica. Segundo a peticionária, embora a aplicação do direito
antidumping tenha permitido sanar os efeitos danosos das importações objeto de dumping, a indústria
doméstica continua enfrentando problemas.

9. Das outras manifestações

No dia 15 de dezembro de 2014, a empresa peticionária Graftech Brasil Participações Ltda.
protocolou manifestação solicitando que as informações contidas no documento protocolado fossem
consideradas para fins de divulgação de Nota Técnica.

Em sua manifestação, a peticionária afirmou que as exportações chinesas foram ofertadas a
preços médios inferiores aos das demais importações ao longo de todo o período analisado; e a China
possui grande capacidade de produção e de exportação do produto objeto do pleito.

Foi alegado, também, que a existência de direitos antidumping aplicados por terceiros países
seria um elemento que, conjuntamente com as informações supracitadas, reforça que a extinção do
direito antidumping levaria à continuação do dumping e à retomada e aprofundamento do dano dele
decorrente.

Já no dia 5 de janeiro de 2015, a empresa peticionária protocolou uma segunda manifestação,
em razão da publicação da Nota Técnica DECOM no 102, reafirmando as alegações acima mencionadas
e requerendo a prorrogação do direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 anos, aplicado às
importações brasileiras de eletrodos de grafite, originárias da China.

10. DO CÁLCULO DO DIREITO ANTIDUMPING DEFINITIVO

Nos termos do art. 78 do Regulamento Brasileiro, direito antidumping significa um montante
em dinheiro igual ou inferior à margem de dumping apurada. De acordo com os §§ 1o e 2o do referido
artigo, o direito antidumping a ser aplicado será inferior à margem de dumping sempre que um montante
inferior a essa margem for suficiente para eliminar o dano à indústria doméstica causado por importações
objeto de dumping, não podendo exceder a margem de dumping apurada na investigação.

Os cálculos desenvolvidos indicaram a continuação de dumping nas exportações de eletrodos de
grafite menores da China para o Brasil, conforme evidenciado neste documento e demonstrado a
seguir:

Margem de Dumping

País Margem de Dumping
Absoluta (US$/t)

Margem de Dumping Relativa
(%/Preço de exportação FOB)

China 1.562,88 60,4

11. DA RECOMENDAÇÃO

Conforme dispõe o art. 106 do Decreto no 8.058, de 2013, o prazo de aplicação de um direito
antidumping poderá ser prorrogado, desde que demonstrado que a extinção desse direito levaria, muito
provavelmente, à continuação ou à retomada do dumping e do dano decorrente de tal prática.

Com base no exposto nos itens 5, 7 e 8 deste documento, a análise dos dados disponíveis levou
à conclusão de ter ocorrido, no período investigado, a continuação da prática de dumping nas ex-
portações chinesas de eletrodos de grafite menores, bem como levou à constatação de que a extinção do
direito potencialmente levaria à retomada do dano à indústria doméstica.

Conforme evidenciado neste documento, os produtores chineses continuaram praticando dum-
ping durante o período investigado. Observou-se, contudo, que o preço das exportações chinesas tiveram
aumentos progressivos nos três últimos períodos de análise do dano, na medida em que se aproximava
a revisão de final de período. Ademais, verificou-se que essa gradual elevação de preço culminou
inclusive com a cessação da subcotação no último período da série, o que não foi verificado nos períodos
anteriores.

Nesse sentido, o §2o do art. 107 do Regulamento Brasileiro define que, caso a margem de
dumping calculada para o período de revisão não reflita o comportamento dos produtores ou ex-
portadores durante a totalidade do período de revisão, o direito poderá ser prorrogado sem alteração.

Desta forma, com base no referido §2o do art. 107 do Regulamento Brasileiro, propõe-se a
prorrogação do direito antidumping aplicado às exportações de eletrodos de grafite menores, quando
originárias da China, na forma de alíquota específica, sem alteração do valo r.

Direito Antidumping Definitivo

País P ro d u t o r / E x p o r t a d o r Direito Antidumping (US$/t)
China To d o s 2.259,46

RESOLUÇÃO No- 6, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Incorpora ao ordenamento jurídico brasileiro a Resolução no 40/14 do Grupo
Mercado Comum do Mercosul

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de
10 de junho de 2003, e com fundamento nos incisos XIV e XIX do art. 2o do mesmo diploma legal,

Considerando a Resolução no 40/14 do Grupo Mercado Comum - GMC, do MERCOSUL e a
Resolução CAMEX no 94, de 8 de dezembro de 2011, resolve, ad referendum do Conselho:
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Art. 1o A Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM e as alíquotas do Imposto de

Importação que compõem a Tarifa Externa Comum - TEC, de que trata o Anexo da Resolução CAMEX

nº 94, de 2011, ficam alteradas na forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO MONTEIRO

ANEXO

SITUAÇÃO ATUAL MODIFICAÇÃO APROVADA
NCM DESCRIÇÃO TEC % NCM DESCRIÇÃO TEC %

2941.90.92 Fumarato de tiamulina 12 2941.90.92 Fumarato de tiamulina 2
7606.12.20 Com um teor, em peso, de

silício superior ou igual a
0,05% e inferior ou igual a
0,20%, de ferro superior ou
igual a 0,20% e inferior ou
igual a 0,40%, de cobre

2 7606.12.20 Com um teor, em peso, de
silício superior ou igual a
0,05 % e inferior ou igual
a 0,20 %, de ferro supe-
rior ou igual a 0,20 % e
inferior ou igual a 0,40 %,

2

inferior ou igual a 0,05%,
de zinco inferior ou igual
a 0,05%, de manganês su-
perior a 0,1% e inferior ou
igual a 0,25%, de magné-
sio superior ou igual

de cobre inferior ou igual a
0,05 %, de zinco inferior
ou igual a 0,05 %, de man-
ganês inferior ou igual a
0,25 %, de magnésio supe-
rior ou igual a 0,05 %

a 0,05% e inferior ou igual
a 0,25% e de outros ele-
mentos, em conjunto, in-
ferior ou igual a 0,07%, de
espessura inferior ou igual
a 0,4mm, em bobinas

e inferior ou igual a 0,25
% e de outros elementos,
em conjunto, inferior ou
igual a 0,07 %, de espes-
sura inferior ou igual a 0,4
mm, em bobinas de

de largura superior a
900mm, com uma relação
entre as rugosidades máxi-
ma e aritmética média su-
perior ou igual a 1,25 e in-
ferior ou igual a 1,30 em

largura superior a 900
mm, com uma relação en-
tre as rugosidades máxima
e média aritmética supe-
rior ou igual a 1,25 e in-
ferior ou igual a 1,30 em

cada uma das faces e com
um limite de resistência à
tração superior ou igual a
11 5 M P a

cada uma das faces e com
um limite de resistência à
tração superior ou igual a
115 MPa

7606.12.90 Outras 12 7606.12.90 Outras 12

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 22 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22
de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013,
que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

Nº 11 - Habilitar o Médico Veterinário IGOR CHRISTIAN MAGNO
GONÇALVES, inscrito no CRMV/SC sob nº 3453, para emitir Guia
de Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s)
constante(s) do Processo nº 21050.003316/2014-41 no Estado de San-
ta Catarina.

Nº 12 - Habilitar a Médica Veterinária ANA MARIA OLIVEIRA DE
GINO, inscrita no CRMV/SC sob nº 6320, para emitir Guia de Trân-
sito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s)
do Processo nº 21050.003317/2014-96 no Estado de Santa Catarina.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

JACIR MASSI

PORTARIAS DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22
de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013,
que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

Nº 15 - Habilitar o Médico Veterinário KÁSSIO ADILTON WENTZ,
inscrito no CRMV/SC sob nº 4134, para emitir Guia de Trânsito
Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do
Processo nº 21050.001076/2013-60 no Estado de Santa Catarina.

Nº 16 - Cancelar a pedido do interessado a habilitação concedida ao
médico veterinário ARLAN PERONDI- CRMV/SC Nº 3810, para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme Processo nº
21050.001276/2014-01 no Estado de Santa Catarina. Fica revogada a
Portaria nº 001 de 06/01/2009.

Nº 17 - Cancelar a pedido da interessada a habilitação concedida à
médica veterinária IVANICE VALENTINA TOPANOTTI CRMV/SC
Nº 3783, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme
Processo nº 21050.003067/2014-94 no Estado de Santa Catarina. Fica
revogada a Portaria nº 365 de 20/11/2014.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

JACIR MASSI

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.353/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 168ª Reunião ordinária, realizada em
05 de dezembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000890/2008-21.
Requerente: Boehringer Ingelheim do Brasil Química e Far-

macêutica.
CQB: 251/08.
Próton: 17189/2013
Endereço: Av. das Nações Unidas, 14.171, 18º andar, Torre

"B", Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP 04794-000.
Assunto: Solicitação de parecer para alteração da Comissão

Interna de Biossegurança.
Extrato Prévio: 3708/2013, Publicado no D.O.U. No. 149, 05

de agosto de 2013.
Decisão: DEFERIDO
RESUMO: A CTNBio, após apreciação da solicitação de

Parecer Técnico para alteração da composição da Comissão Interna
de Biossegurança, conclui pelo deferimento nos termos deste parecer
técnico. O representante legal da empresa Boehringer Ingelheim do
Brasil Química e Farmacêutica solicita à CTNBio parecer técnico
para a nova composição da Comissão Interna de Biossegurança da
instituição. Através de oficio datado de 23 de abril de 2013, a Dra.
Patrícia Schwarz, comunica a nova composição da Comissão interna
de Biossegurança da empresa: Sra. Dimitra Apostolopoulo, Sr. Sidney
Rovielo, Sr. Carlo Pascarelli e a Dra. Patrícia Schwarz (presidente). A
cópia do ato administrativo que exonera o membro foi encaminhada
a esta comissão. No âmbito das competências da Lei 11.105/05,
regulamentadas pelo decreto 5.591/05, a Comissão considerou que a
composição da Comissão Interna de Biossegurança proposta atende às
normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.354/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 168ª Reunião ordinária, realizada em
05 de dezembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.002508/2008-14
Requerente: Usina Cerradinho Açúcar e Álcool SA
CQB: 310/10
Próton: 37905/13
Endereço: Cerradinho Bioenergia S/A. Rodovia GO 050 Km

11 Fazenda Ancora. CEP: 75.828-000. Bairro: Zona Rural. Chapadão
do Céu - GO.

Assunto: Solicitação de cancelamento de Certificado de Qua-
lidade em Biossegurança para atividades com OGM's da classe I de
risco biológico em larga escala - Laboratório de Pesquisa e De-
senvolvimento de Catanduva -SP.

Extrato Prévio nº: 3821/2013 publicado no DOU 201 de 16
de outubro de 2013.

Decisão: Deferido
RESUMO: A CTNBio, após apreciação da Solicitação de

cancelamento de Certificado de Qualidade em Biossegurança para
atividades com OGM's da classe I de risco biológico em larga escala
- Laboratório de Pesquisa e Desenvolvimento de Catanduva-SP com
organismos geneticamente modificados da classe I de risco biológico,
conclui pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. A pre-
sidente da Comissão Interna Biossegurança a Usina Cerradinho Açú-
car e Álcool SA, Dra. Marlene Aparecida Demenis Baptistella, so-
licita à CTNBio parecer técnico para cancelamento de Certificado de
Qualidade em Biossegurança para atividades com OGM's da classe I
de risco biológico em larga escala do Laboratório de Pesquisa e
Desenvolvimento de Catanduva -SP da instituição. A instalação a ser
excluída do CQB é denominada: Unidade Operativa Laboratório de
Pesquisa e Desenvolvimento localizada na Rodovia Vicinal José Fer-
nandes S/N Km1 + 881 m, em Catanduva, Estado de São Paulo. O
responsável técnico pelas instalações é o Sr. Walter Di Mastrogi-
rolamo e este declara que as instalações foram desativadas e que os
equipamentos foram transferidos para outra unidade operativa.No âm-
bito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende ple-
namente às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI
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Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de janeiro de 2015

No- 18 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual de "Pelo Sertão" para "Seca".

07-0301 - Seca
Processo: 01580.028474/2007-80
Proponente: Nofoco Filmes Produções Cinematográficas Lt-

da.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 08.184.185/0001-43
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado.
05-0009 - Budapeste
Processo: 01580.001875/2005-21
Proponente: Nexus Cinema e Vídeo Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 53.976.478/0001-18
Valor total do orçamento aprovado: R$ 6.229.440,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.293.869,34
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

924.112,00 para R$ 554.112,00
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.266.487,33
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: de R$

130.000,00 para R$ 500.000,00
Valor aprovado no artigo 41 da MP nº. 2.228-1/01: R$

500.000,00
Art. 3º Revisar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento nos termos
do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0260 - O Juízo Final
Processo: 01580.019489/2012-14
Proponente: Conspiração Filmes Entretenimento 3º Milênio

Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.180.984/0001-04
Valor total do aprovado: de R$ 9.989.502,76 para R$

10.100.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 1769-8 conta corrente: 8.810-2
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.395.027,62 para R$ 2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1769-8 conta corrente: 8.812-9
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar através da
formalização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 3º e 3º-
A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante pa-
trocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

13-0005 - O Escaravelho do Diabo
Processo: 01580.037109/2012-23
Proponente: Dezenove Som e Imagens Produções Ltda -

EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 66.876.707/0001-74
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 5.888.087,00 para

R$ 5.822.397,27
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.000.000,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.058.000,00 para R$ 1.343.682,65
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 19.946-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

500.000,00 para R$ 437.594,75
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 19.945-1
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.750.000,00
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 19.947-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 5º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

07-0250 - Bamo Nessa
Processo: 01580.024383/2007-75
Proponente: Kinotv Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.298.682/0001-96

Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 6º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar recursos mediante doações ou patrocínios
na forma prevista nos arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313, de
23/12/1991.

13-0323 - Mulheres Médicas
Processo: 01580.019568/2013-14
Proponente: Mythos Produções Culturais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 08.620.477/0001-81
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
13-0405 - O Ambientalista
Processo: 01580.027362/2013-50
Proponente: Neilor Sousa Aarão
Cidade/UF: Congonhas / MG
CPF: 681.211.806-00
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 7º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

No- 19 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º, 1º-A, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

15-0009 - Meu Lado Milionário
Processo: 01580.093948/2014-93
Proponente: Lupa Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 19.478.327/0001-00
Valor total aprovado: R$ 5.324.302,61
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 3254-9 conta corrente: 14.252-2
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3254-9 conta corrente: 14.254-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.500.000,00
Banco: 001- agência: 3254-9 conta corrente: 14.253-0
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 3254-9 conta corrente: 14.255-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos
através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de
06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/
2002.

14-0211 - Lixo Zero
Processo: 01580.014256/2014-97
Proponente: Lookmade Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 10.585.225/0001-00
Valor total aprovado: R$ 935.000,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 385.000,00
Banco: 001- agência: 0722-6 conta corrente: 49.820-3
Prazo de captação: até 31/12/2018.
15-0023 - Radar Fashion
Processo: 01580.095556/2014-69
Proponente: Nunes Angel Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.853.740/0001-21
Valor total aprovado: R$ 361.080,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 343.026,00
Banco: 001- agência: 3548-3 conta corrente: 24.855-X
Prazo de captação: até 31/12/2018.
Art. 3º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 25 da Lei nº. 8.313, de 23/12/1991.

14-0537 - Operação Camanducaia
Processo: 01580.088641/2014-71
Proponente: Tiago Rezende de Toledo
Cidade/UF: São Paulo / SP
CPF: 050.322.036-10
Valor total aprovado: R$ 126.568,00
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: R$

77.680,00
Banco: 001- agência: 1812-0 conta corrente: 46.732-4
Prazo de captação: até 31/12/2015.
15-0025 - Viagem em Dois Orçamentos
Processo: 01580.000531/2015-76
Proponente: Gleyse de França Silva
Cidade/UF: Brasília / DF
CPF: 023.158.714-76
Valor total aprovado: R$ 1.009.900,00
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: R$

709.400,00

Banco: 001- agência: 3129-1 conta corrente: 26.202-1
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 4º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

Em 29 de janeiro de 2015

No- 20 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e através da formalização de contratos
de coprodução nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

13-0249 - Uma Fada Veio me Visitar
Processo: 01580.015432/2013-27
Proponente: Lereby Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.605.295/0001-55
Valor total aprovado: R$ 8.545.051,57
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 21.049-8
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 21.052-8
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.484-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes e alterar o prazo

de captação de recursos do projeto audiovisual abaixo relacionado,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante
doações ou patrocínios na forma prevista nos arts. 25 e 26 da Lei nº.
8.313, de 23/12/1991.

14-0455 - Maria da Conceição Tavares
Processo: 01580.073858/2014-86
Proponente: Andaluz Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 28.330.561/0001-78
Valor total aprovado: R$ 842.345,22
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

800.000,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: de R$ 0,00

para R$ 800.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.483-9
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 3º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

FELIPE VOGAS

RETIFICAÇÕES

Na Deliberação nº. 5 de 23/01/2015, publicada no DOU nº.
20 de 29/01/2015, Seção 1, página 36, em relação ao projeto "Ap-
néia", para considerar o seguinte:

onde se lê:
Art. 7º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo.
leia-se:
Art. 7º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-

tários do projeto audiovisual relacionado abaixo.

Na Deliberação nº. 5 de 23/01/2015, publicada no DOU nº.
20 de 29/01/2015, Seção 1, página 36, em relação ao projeto "7
Dgraus ao Sol", para considerar o seguinte:

onde se lê:
Prazo de captação: até 31/12/2016.
leia-se:
Prazo de captação: até 31/12/2018.

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 6, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:
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I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo II desta Portaria.

III -Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais li-
cenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, às instituições executoras dos projetos de pesquisa arqueo-
lógica relacionados no anexo III a esta Portaria.

IV -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

V -Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

VI -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VII -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01-Processo n.º 01510.002375/2014-21
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo em área de

Extração de Areia na localidade de Mirim
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Município de Imbituba, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
02-Processo n.º 01424.000363/2014-31
Projeto: Projeto sobre o potencial arqueológico na área de

Instalação da Usina Térmica - UTE Oiapoque - AP
Arqueólogo Coordenador: Kleber de Oliveira Souza
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Científicas e Tec-

nológicas do Estado do Amapá - IEPA
Área de Abrangência: Município de Oiapoque, Estado do

Amapá
Prazo de validade: 02 (dois) meses
03-Processo n.º 01504.001296/2014-81
Projeto: Diagnóstico Interventivo na Área de Influência Di-

reta da Central de Tratamento de Resíduos de Lagarto - Sergipe
Arqueólogo Coordenador: Fernanda Libório Ribeiro Simões

e Luis Felipe Freire Dantas Santos
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Xingó - Uni-

versidade Federal de Sergipe - MAX/UFS
Área de Abrangência: Município de Lagarto, Estado de Ser-

gipe
Prazo de validade: 02 (dois) meses
04-Processo n.º 01494.000479/2014-46
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Prospecção

Arqueológica do Residencial São Cristóvão
Arqueólogo Coordenador: Arkley Marques Bandeira
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -

IESF
Área de Abrangência: Município de São Luís, Estado do

Maranhão
Prazo de validade: 02 (dois) meses
05-Processo n.º 01500.004222/2014-37
Projeto: Monitoramento Arqueológico: Presidente Var-

gas/Avenida Passos
Arqueólogo Coordenador: Giovani Scaramella
Apoio Institucional: Universidade do Estado do Rio de Ja-

neiro - Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Laboratório de
Antropologia Biológica

Área de Abrangência: Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
06-Processo n.º 01498.002522/2014-78
Projeto: Diagnóstico, Prospecção e Educação Patrimonial do

empreendimento LT 230 kV São Clemente - Garanhuns
Arqueólogo Coordenador: Vera Lúcia Menelau de Mesquita
Apoio Institucional: Núcleo de Ensino e Pesquisa Arqueo-

lógica do Departamento de História da Universidade Federal Rural de
Pernambuco

Área de Abrangência: Municípios de Caetés, Capoeiras, Ju-
cati, São João e Garanhuns, Estado de Pernambuco

Prazo de Validade: 07 (sete) meses
07-Processo n.º 01498.002893/2014-50
Projeto: Prospecção e Educação Patrimonial da LT 230 kV

Complexo Automotivo da Fiat
Arqueólogo Coordenador: Vera Lúcia Menelau de Mesquita
Apoio Institucional: Núcleo de Ensino e Pesquisa Arqueo-

lógica do Departamento de História da Universidade Federal Rural de
Pernambuco.

Área de Abrangência: Municípios de Goiana e Igarassu, Es-
tado de Pernambuco

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
08-Processo n.º 01510.002376/2014-75
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica Interventiva

em área de implantação do Loteamento Lagoa Park na localidade de
Mirim

Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-
rias

Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-
trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Município de Imbituba, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
09-Processo n.º 01421.002326/2014-97
Projeto: Diagnóstico Interventivo para a Usina Eólica- Elé-

trica Afonso Bezerra IV
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Afonso Bezerra, Estado
do Rio Grande do Norte

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
10-Processo n.º 01421.002325/2014-42
Projeto: Diagnóstico Interventivo para a Usina Eólica- Elé-

trica Afonso Bezerra II
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Afonso Bezerra, Estado
do Rio Grande do Norte

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
11-Processo n.º 01421.002319/2014-95
Projeto: Diagnóstico Interventivo para a Usina Eólica- Elé-

trica Afonso Bezerra I
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Afonso Bezerra, Estado
do Rio Grande do Norte

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
12-Processo n.º 01421.002321/2014-64
Projeto: Diagnóstico Interventivo para a Usina Eólica- Elé-

trica Afonso Bezerra III
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Afonso Bezerra, Estado
do Rio Grande do Norte

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
13-Processo n.º 01500.000036/2014-29
Projeto: Prospecção Arqueológica na área de Tratamento e

Disposição de Resíduos Sólidos Urbanos Belford Roxo (CTDR-BR)
Arqueólogo Coordenador: Paulo Roberto Gomes Seda
Apoio Institucional: Instituto Brasileiro de Pesquisas Ar-

queológicas - IBPA
Área de Abrangência: Município de Belford Roxo, Estado do

Rio de Janeiro
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
14-Processo n.º 01498.002521/2014-23
Projeto: Diagnóstico, Prospecção e Educação Patrimonial do

empreendimento Complexo Eólico Ventos de São Clemente
Arqueólogo Coordenador: Vera Lúcia Menelau de Mesquita
Apoio Institucional: Núcleo de Ensino e Pesquisa Arqueo-

lógica do Departamento de História da Universidade Federal Rural de
Pernambuco.

Área de Abrangência: Municípios de Caetés, Venturosa e
Pedra, Estado de Pernambuco

Prazo de Validade: 07 (sete) meses
15-Processo n.º 01510.002110/2014-22
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Programa de Edu-

cação Patrimonial na área de obras da Rodovia SC-290
Arqueólogo Coordenador: Osvaldo Paulino da Silva
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Praia Grande, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 08 (oito) meses
16-Processo nº 01512.002925/2011-49
Projeto: Pesquisa Arqueológica em área em processo de Li-

cenciamento Ambiental, Ecolife - Beach Resort(Etapa Diagnóstico)
Arqueólogo Coordenador: Juliane Maria Puhl Gomes
Apoio Institucional: Laboratório de Ensino e Pesquisa em

Antropologia e Arqueologia - Universidade Federal de Pelotas

Área de Abrangência: Município de Torres, Estado do Rio
Grande do Sul

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
17-Processo n.º 01504.000824/2014-85
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na área de

implantação do novo Instituto Médico Legal- IML/SE
Arqueólogo Coordenador: Luis Felipe Freire Dantas Santos
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Xingó - Uni-

versidade Federal de Sergipe - MAX/UFS
Área de Abrangência: Município de Nossa Senhora do So-

corro, Estado do Sergipe
Prazo de Validade: 03 (três) meses
18-Processo n.º 01496.001054/2014-34
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva na Área Dire-

tamente Afetada (ADA) do Complexo Eólico Fortim
Arqueólogo Coordenador: Tatiana Costa Fernandes
Apoio Institucional: Fundação Casa Grande - Memorial do

Homem do Kariri
Área de Abrangência: Município de Fortim, Estado do Cea-

rá
Prazo de Validade: 09 (nove) meses

ANEXO II

01-Processo n° 01512.003028/2009-38
Projeto: Prospecção da Área Diretamente Afetada nas Obras

de Implantação do Loteamento Jardim Guaíba
Arqueóloga Coordenadora: Gislene Monticelli
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

- Museu de Ciências - Universidade Luterana do Brasil
Área de Abrangência: Município de Guaíba, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO III

01-Processo n.º 01516.001907/2014-52
Projeto: Arte Rupestre - Estudo Comparativo entre Imagens

do Passado e Presente nos Abrigos de Palestina de Goiás e Ser-
ranópolis e Resgate de Pinturas e Gravuras invisibilizados pela Ação
do Tempo

Arqueólogo Coordenador: Fernanda Elisa Costa Paulino e
Resende

Apoio Institucional: Instituto Goiano de Pré-História e An-
tropologia - Pontifícia Universidade Católica de Goiás

Área de Abrangência: Município de Palestina de Goiás e
Serranópolis, Estado de Goiás

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 57, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 9509 - Manutenção das Atividades da Fundação As-

sistencial
Carlos Leite Barbosa Pinheiro
Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro
CNPJ/CPF: 08.867.508/0001-01
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12513 - TEATRO VIA SACRA ENCENAÇÃO DA PAI-

XÃO DE CRISTO 2015
Eduardo Pereira de Souza
CNPJ/CPF: 08.919.611/0001-40
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2015 a 30/04/2015
12 6923 - Estúpido Cupido
Estúpido Cupido Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 52.576.691/0001-70
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9773 - TRANSE! to me &#x2013; Montagem e Cir-

culação do Terceiro Espetáculo Teatral do Grupo Tronco
Leonardo Damascena Bertholini
CNPJ/CPF: 954.132.786-91
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8950 - Christkindfest 2014
Associação de Entidades Empresariais de Santa Cruz do

Sul
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CNPJ/CPF: 02.590.977/0001-31
RS - Santa Cruz do Sul
Período de captação: 01/01/2015 a 06/02/2015
14 8350 - Espetáculo RICARDO Circulação
D.C. PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA
CNPJ/CPF: 30.714.026/0001-62
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
14 11095 - Spetáculo Uniclown
SPETACULO PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 11.640.186/0001-60
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10759 - Projeto Garoto Cidadão 2015
Fundação CSN Para Desenvolvimento Social e a Construção

da Cidadania
CNPJ/CPF: 19.690.999/0007-61
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10577 - A NOITE EM QUE BLANCHE DUBOIS CHO-

ROU SOBRE A MINHA POBRE ALMA ( Rio e SP )
Thonny Richardy Piassa
CNPJ/CPF: 225.795.058-57
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
14 12324 - Corais de Natal
DINÂMICA PRODUÇÕES LTDA ME
CNPJ/CPF: 06.165.547/0001-23
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
14 11304 - Arcos Parabólicos - o primeiro registro foto-

gráfico da construção do Viaduto Santa Tereza
HEITOR MUINHOS DE PAULA
CNPJ/CPF: 467.323.736-68
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11152 - Plano Anual de atividades MAM 2015
Associação de Amigos do Museu de Arte Moderna do Rio

de Janeiro
CNPJ/CPF: 00.367.651/0001-14
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10397 - Flávio Colker: Cântico
Instituto de Artes Juliana Rodrigues LTDA
CNPJ/CPF: 07.568.837/0001-80
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
11 2347 - Restauração da Casa de Cultura de Vera Cruz
Rotary Club de Vera Cruz
CNPJ/CPF: 01.817.314/0001-44
RS - Vera Cruz
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR AR-

TÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
14 12076 - A imigração italiana em Minas Gerais: a Fazenda

do Rochedo (1888-1889)
Anisio Ciscotto Filho
CNPJ/CPF: 442.937.046-04
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10511 - Flisca - Festa Literária Internacional de Santa

Catarina
DESIGN EDITORA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.855.644/0001-00
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8923 - 9ª Feira do Livro de Jaraguá do Sul
DESIGN EDITORA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.855.644/0001-00
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10371 - 5ª Festival Nacional do Conto
DESIGN EDITORA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.855.644/0001-00
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10065 - [Flânerie]24
Wagner Toyama Cassimiro
CNPJ/CPF: 295.093.448-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
14 9659 - AS KUVITEIRAS
Associação Cultural e Recreativa as Kuviteiras
CNPJ/CPF: 00.232.591/0001-22
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/03/2015
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
14 5636 - Alma Revelada
Raquel Tibery Espir
CNPJ/CPF: 039.566.226-50
MG - Uberlândia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

RETIFICAÇÃO

Na portaria de prorrogação nº 9/15 de 08/01/2015, publicada
no D.O.U. em 09/01/2015, Seção 1, referente aos Projetos:

"Cuidado de Ronca"- Pronac: 113000.
Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2015 a 28/02/2015
"Madí e Neoconcretismo, relações entre Rio / Buenos Aires

(título provisório)" - PRONAC: 1310321
Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2015 a 01/01/2015
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

CLASSIFICAÇÃO GERAL CARGO TRADUTOR E IN-
TÉRPRETE - LIBRAS

NOME CAMPUS LP IB LEG CE PF CG
EVERSON RODOLFO PRAIZ RAMOS PORTO NACIONAL 7 3 4 11 25 1
DIDIMO DE MORAIS SANTOS GURUPI 6 3 5 10 24 2
SORAIA CAMPOS SANTOS
FERREIRA

PORTO NACIONAL 8 4 3 7 22 3

HÉDIPO DIEGO RODRIGUES
MENDES

ARAGUAÍNA-
CIMBA

8 2 4 6 20* 4

ALYNE GOMES DE CARVALHO PORTO NACIONAL 7 4 3 6 20 5
TEREZINHA DE JESUS DIAS DA
S I LVA

ARAGUAÍNA-
CIMBA

6 4 2 5 17 6

RANEIDE PINTO DE CERQUEIRA PORTO NACIONAL 4 2 3 7 16 7

* Critério de desempate: maior pontuação na matéria de língua por-
tuguesa da prova objetiva
LP: LÍNGUA PORTUGUESA
IB: INFORMÁTICA BÁSICA
LEG: LEGISLAÇÃO
CE: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PF: PONTUAÇÃO FINAL
CG: CLASSIFICAÇÃO GERAL

ISABEL AULER

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 91, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, considerando o que consta do
Processo 022224/2013, resolve

aplicar à empresa KISSILA DA SILVA GOMES - ME,
CNPJ no 12.553.532/0001-35, a pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da pu-
blicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato no 41/2014,
tudo com fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e na Cláusula
Sexta do instrumento contratual, subitens 1, 1.6, 2 e 2.2, determi-
nando, ainda, o registro das punições e o descredenciamento junto ao
SICAF, em atenção ao subitem 6.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 56, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO -
CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, no uso de suas atri-

buições regimentais, resolve:
Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado

destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital
nº 02/2014 Campus Venda Nova do Imigrante, conforme relação
anexa.

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Alimentos/ Agroindústria - 40horas

Nº de
Inscrição

Nome do Candidato Ponto Classificação

01 Samantha Pereira Nunes 60,60 1º
11 Mariana Caldeira Barbosa 56,41 2º
08 Carmelita Zacchi Scolforo 52,60 3º
09 Elder Felipe Silva Roncheti 50,61 4º
06 Manoela Cassa Libardi 50,0 5º
05 Bárbara Zani Agnoletti 45,80 6º

Área de Estudo/Disciplina: Língua Estrangeira (Inglês) - 40horas

Nº de
Inscrição

Nome do Candidato Ponto Classificação

05 Rita de Cássia Dalla Tardin 88,01 1º
07 Ellen Mara Martinez Dias 62,21 2º
01 Vinícius Zorzal Rosi 51,60 3º

Área de Estudo/Disciplina: Língua Portuguesa - 40horas

Nº de
Inscrição

Nome do Candidato Ponto Classificação

01 Letícia da Silva Lemos 59,81 1º
02 Carlos Alexandre da Silva Rocha 59,80 2º

ALOISIO CARNIELLI

Ministério da Educação
.

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 9, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado
pelo Decreto nº 7.692, de 02 de março de 2012, e considerando o
disposto no Parágrafo Único do Artigo 1º do Decreto nº 5.801, de 08
de junho de 2006, resolve:

Art. 1º Designar o Titular da Diretoria de Relações Inter-
nacionais da CAPES para dirigir a Escola de Altos Estudos, instituída
como projeto de cooperação acadêmica internacional em nível de pós-
graduação, com o objetivo de fomentar o intercâmbio internacional de
docentes e pesquisadores de alto nível, como reforço aos programas
de pós-graduação "stricto sensu" ministrados no país.

Art. 2º Caberá à Diretoria de Relações Internacionais a im-
plementação dos projetos da Escola de Altos Estudos por intermédio
de edital específico.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 067 de 12 de julho de
2006

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 331, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMA-
ZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto
de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28
de junho de 2013, resolve:

I - Homologar o resultado do Concurso Público para pro-
vimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, Edital n.º 017, de 06/3/2014, publicado
no DOU de 10/3/2014, retificado no DOU de 12/3/2014 e 09/4/2014,
Adendo 11/3/2014, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Pa-
drão, Carga Horária e Ordem de Classificação do candidato, con-
forme abaixo:

Unidade Área Classe/
Padrão

C a rg a
Horária

Candidato Classificação

FT Engenharia
de Petróleo

Professor
A u x i l i a r,
Nível 1

DE Suelen Nonata de Souza
Marques

1º

Fabíola Bento de Andrade 2º

II - Estabelecer o prazo de validade do concurso em 01 (um)
ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homo-
logação, podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS

PORTARIA No- 182, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TOCANTINS, no exercício da Reitoria, designada
pela Portaria nº 882, de 09 de agosto de 2012, publicada no DOU nº
155, seção 2, pág. 14, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1° Publicar a listagem geral de classificação para o
cargo de Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais, conforme
disposto no subitem 14.8, do Edital do concurso público para pro-
vimento de cargos efetivos da carreira de técnico-administrativos em
educação da Universidade Federal do Tocantins nº 12/2014, de
11/02/2014, publicado no DOU de 13/02/2014:
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PORTARIA No- 64, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201358592 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (Bacharela-
do)

60 (sessenta) FACULDADE POLITEC FACULDADES INTEGRADAS POLITEC LTDA -
ME

RUA DA AGRICULTURA, 4.000, GERIVÁ, SANTA
BÁRBARA D´OESTE/SP

2. 201358730 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAU-
B AT É

CETEC EDUCACIONAL S.A. JOSÉ OLEGÁRIO DE BARROS, 1350, VILA DAS
GRAÇAS, TAUBATÉ/SP

3. 201356817 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE MATER DEI COLEGIO MATER DEI LTDA RUA MATO GROSSO, 200, CENTRO, PATO BRAN-
CO/PR

4. 201357898 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS EMPRESA-
RIAIS

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE SAN-
TO ANTONIO DE JESUS S/C - EPP

RUA VIRIATO LOBO, 132, CAJUEIRO, SANTO AN-
TÔNIO DE JESUS/BA

5. 201356789 QUÍMICA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS, 1130, BLOCO
A, PETRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS

6. 201356863 ENGENHARIA DE ALIMENTOS (Bacharelado) 52 (cinquenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGU-
LO MINEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO
MINEIRO

AVENIDA DOUTOR RANDOLFO BORGES JÚNIOR,
1400, UNIVERDECIDADE, UBERABA/MG

7. 201358659 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE JK - ASA NORTE PRIME EDUCACAO SUPERIOR LTDA SGAN, 913, BLOCO A, AV. W5, ASA NORTE, BRA-
SÍLIA/DF

8. 201358613 GESTÃO DA INFORMAÇÃO (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLIS, KM 12, PRÉDIO
DA REITORIA, CAMPUS SAMAMBAIA, GOIÂ-
NIA/GO

9. 201356865 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 52 (cinquenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGU-
LO MINEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO
MINEIRO

AVENIDA DOUTOR RANDOLFO BORGES JÚNIOR,
1400, UNIVERDECIDADE, UBERABA/MG

10. 201357223 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO CEARA

RUA ESTEVAM REMIGIO, 1145, CENTRO, LIMOEI-
RO DO NORTE/CE

11 . 201357401 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAM-
BUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO RUA DO ALTO DO RESERVATÓRIO, S/N, BELA
VISTA, VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE

12. 201358346 MATEMÁTICA (Licenciatura) 200 (duzentas) INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE
GARÇA

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE GARCA
S/C LTDA - EPP

RUA AMÉRICA, 281, LABIENÓPOLIS, GARÇA/SP

13. 201358476 LOGÍSTICA (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE JOAQUIM NABUCO - PAU-
L I S TA

SER EDUCACIONAL S.A. AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CEN-
TRO, PAULISTA/PE

14. 201357700 FILOSOFIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE FILOSOFIA E TEOLOGIA
PAULO VI

ASSOCIACAO CULTURAL PAULO VI AVENIDA FRANCISCO RODRIGUES FILHO, 248,
VILA MOGILAR, MOGI DAS CRUZES/SP

15. 201356807 AGRONOMIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DO NORDESTE DA BAHIA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO NOR-
DESTE DA BAHIA LTDA - ME

RUA DR. CARVALHO DE SÁ, S/N, CENTRO, CORO-
NEL JOÃO SÁ/BA

16. 201352768 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA PARADA BENITO, S/N, ZONA SEMI-URBANA,
CRUZ ALTA/RS

17. 201357218 BIOMEDICINA (Bacharelado) 230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE EN-
SINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

RUA MYRTES SPERA CONCEIÇÃO, 301, CONJUN-
TO NELSON MARCONDES, ASSIS/SP

18. 201358477 GASTRONOMIA (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
MACEIÓ

ADEA - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL AVANCADO LTDA

RUA PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS, 239,
PONTA VERDE, MACEIÓ/AL

19. 201358278 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DAS AMÉRICAS SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS
LT D A

RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO,
SÃO PAULO/SP

20. 201358124 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO MARANHENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO OBJETIVO - SUPERO

AVENIDA JOÃO PESSOA, 214-B, JOÃO PAULO,
SÃO LUÍS/MA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a autorização para expedição
de diplomas e outros documentos acadê-
micos dos alunos das Faculdades Integra-
das de São Carlos (FADISC) pela Univer-
sidade Federal de São Carlos (UFSCar) e
dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR E O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SU-
PERIOR em exercício, no uso da atribuição que lhes confere o De-
creto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, com fundamento nos artigos 209, I, e
211, § 1º, ambos da Constituição Federal, nas disposições da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, e na Portaria nº 1.224, de 18 de dezembro de 2013;
e

CONSIDERANDO que a Faculdades Integradas de São Car-
los (FADISC) foi descredenciada por meio do Despacho nº 116/2011-
CGSUP/SERES/MEC, de 30 de agosto de 2011;

CONSIDERANDO a medida liminar proferida no âmbito da
Ação Cautelar Inominada Coletiva nº 2014.03.00.026402-4/SP pro-
posta pelo Ministério Público Federal em face da União Federal; e

CONSIDERANDO que a ausência de documentos e dados
atualizados sobre o percurso escolar dos alunos implica graves pre-
juízos a estes, em razão da dificuldade ou impossibilidade de com-
provação de conclusão de curso e/ou aproveitamentos dos estudos
para fins de efetivação de suas matrículas nas instituições para as
quais se transferiram, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada a Universidade Federal de São Carlos
(UFSCar) a expedir diplomas e outros documentos acadêmicos dos
alunos das Faculdades Integradas de São Carlos (FADISC), inclusive
dos alunos já formados ou com matrícula trancada.

Art. 2º Os documentos de que trata o art. 1º serão emitidos
com base nas informações e documentos encontrados nas depen-
dências da FADISC, bem como naqueles apresentados pelos alunos,
ressalvada qualquer responsabilidade da UFSCar por inconsistências
ou inexistência de dados e registros no acervo acadêmico.

Parágrafo único. A UFSCar elaborará relatório no prazo de
60 (sessenta) dias contados da publicação da presente Portaria con-
tendo o volume do acervo encontrado nas dependências da FADISC e
os tipos de documentos que dele fazem parte, indicando as suas
condições de preservação, bem como a viabilidade de atendimento ao
disposto no artigo 1º, com base no material recebido.

Art. 3º Fica a UFSCar desde já autorizada a adotar os pro-
cedimentos de declaração de conclusão de curso, aproveitamento de
conhecimentos e declaração de proficiência nos termos do disposto na
presente Portaria e em conformidade com a legislação em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO
Secretária de Regulação e Supervisão

da Educação Superior

DILVO ILVO RISTOFF
Secretário de Educação Superior

Em exercício
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21. 201358400 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE INTEGRAÇÃO DO SER-
TÃO

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE SER-
RA TALHADA - SESST - EPP

RUA JOÃO LUIZ DE MELO, 2110, TANCREDO NE-
VES, SERRA TALHADA/PE

22. 201358739 GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE METROPOLITANA DE MA-
NAUS

IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSI-
NO LTDA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3000, CHAPADA,
MANAUS/AM

23. 201356808 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DO NORDESTE DA BAHIA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO NOR-
DESTE DA BAHIA LTDA - ME

RUA DR. CARVALHO DE SÁ, S/N, CENTRO, CORO-
NEL JOÃO SÁ/BA

24. 201356822 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
A M A PA

RODOVIA JUSCELINO KUBITSCHEK, S/N, KM 2,
ZERÃO, MACAPÁ/AP

25. 201356820 FARMÁCIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
A M A PA

RODOVIA JUSCELINO KUBITSCHEK, S/N, KM 2,
ZERÃO, MACAPÁ/AP

26. 201358368 BIOMEDICINA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE SANTA MARIA LACERDA & GOLDFARB LTDA - EPP BR 230 KM, S/N, SÍTIO SERROTE, CRISTO REI,
CAJAZEIRAS/PB

27. 201358370 PEDAGOGIA (Licenciatura) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
LAURO FREITAS

CETEBA - CENTRO DE ENSINO E TECNOLO-
GIA DA BAHIA LTDA

ESTRADA DO COCO KM 4,5, S/N, CENTRO, LAU-
RO DE FREITAS/BA

28. 201358247 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE
MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS

RODOVIA MG 202, KM 407, ARINOS/BURITIS, ZO-
NA RURAL, ARINOS/MG

29. 201358412 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ASSIS GURGACZ FUNDACAO ASSIS GURGACZ AVENIDA DAS TORRES, 500, LOTEAMENTO FAG,
C A S C AV E L / P R

30. 201357579 FÍSICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
S A N TO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO

RODODOVIA GOVERNADOR JOSE SETTE, S/N,
ITACIBÁ, CARIACICA/ES

31. 201357593 MATEMÁTICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO

AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, 450, INDAIÁ,
C A R A G U ATAT U B A / S P

32. 201358214 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVATES FUNDACAO VALE DO TAQUARI DE EDUCA-
CAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUVA-
TES

RUA AVELINO TALLINI, 171, UNIVERSITÁRIO, LA-
JEADO/RS

33. 201357785 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE TEOLOGIA, FILOSOFIA E
CIÊNCIAS HUMANAS GAMALIEL

CECAM - CENTRO EDUCACIONAL E CULTU-
RAL DA AMAZONIA - EPP

RUA 1, S/N, ESQUINA COM A RUA W-1, JARDIM
MARILUCY, TUCURUÍ/PA

34. 201358391 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 400 (quatrocentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE
NASSAU

SER EDUCACIONAL S.A. RUA GUILHERME PINTO, 114, GRAÇAS, RECI-
FE/PE

35. 201358318 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DOS CAMPOS
GERAIS

CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DOS CAMPOS GERAIS - ME

RUA BALDUÍNO TAQUES, 810, CENTRO, PONTA
GROSSA/PR

PORTARIA No- 65, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201356793 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
RIO DE JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO

RODOVIA BR 465 - KM 7, S/N, CAMPUS UNI-
VERSITÁRIO, SEROPÉDICA/RJ

2. 201358365 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU
DE JOÃO PESSOA

CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO
SUPERIOR LTDA

AVENIDA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA,
67, ESTADOS, JOÃO PESSOA/PB

3. 201357412 ENGENHARIA NAVAL (Bacharelado) 20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBU-
CO

AV. PROF. MORAES REGO, 1.235, CIDADE
UNIVERSITÁRIA, RECIFE/PE

4. 201358310 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO PAULISTANO ORGANIZACAO PAULISTA DE EDUCACAO E
C U LT U R A

RUA MADRE CABRINI, 38, VILA MARIANA,
SÃO PAULO/SP

5. 201358576 MÚSICA (Licenciatura) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUI

CAMPUS UNIVERSITÁRIO MINISTRO PETRÔ-
NIO PORTELA, S/N, SG - 07, ININGA, TERE-
SINA/PI

6. 201358201 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMÍNIO
DA SILVEIRA

INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE
REABILITACAO LTDA

RUA CORRÊA DUTRA, 126, CATETE, RIO DE
JANEIRO/RJ

7. 201358423 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE PRESIDENTE PRUDEN-
TE

INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE
SAO PAULO - IESP

AVENIDA PRESIDENTE PRUDENTE, 6093,
JARDIM AEROPORTO, PRESIDENTE PRUDEN-
TE/SP

8. 201358743 PETRÓLEO E GÁS (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE METROPOLITANA DE MA-
NAUS

IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSI-
NO LTDA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3000, CHA-
PADA, MANAUS/AM

9. 201358232 ENGENHARIA DE ALIMENTOS (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRON-
TEIRA SUL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL - UFFS

RODOVIA BR 158, KM 405, S/N, ÁREA RU-
RAL, LARANJEIRAS DO SUL/PR

10. 201358523 PEDAGOGIA (Licenciatura) 140 (cento e quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO PARA

BR - 316, KM 65, DA RODOVIA BELÉM -
BRASÍLIA, S/N, N/I, SAUDADE, CASTA-
N H A L / PA

11 . 201358668 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA
IZABELA HENDRIX

INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX RUA DA BAHIA, 2.020, FUNCIONÁRIOS, BE-
LO HORIZONTE/MG
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12. 201356815 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS DE MARABÁ

UNIMA - SOCIEDADE EDUCACIONAL UNIFI-
CADA DE MARABA LTDA - ME

QUADRA 08 LOTE 01 - LOTEAMENTO NOVO
PROGRESSO, S/N, SÃO FELIX, MARABÁ/PA

13. 201358229 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRON-
TEIRA SUL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL - UFFS

AVENIDA EDMUNDO GAIEVSKI, 1000, RO-
DOVIA ESTADUAL, REALEZA/PR

14. 201358258 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO IN-
TERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNA-
CIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

AV. DA ABOLIÇÃO, 03, CENTRO, REDEN-
ÇÃO/CE

15. 201358514 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E PROPAGANDA (Bachare-
lado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO
DO PARÁ

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL
DO PARA

AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ MALCHER,
1963, NAZARÉ, BELÉM/PA

16. 201357590 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE SÃO LUIZ PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SU-
PERIOR SOCIEDADE LTDA

AVENIDA DANIEL LA TOUCHE, 23, JARDIM
BURITI II, OLHO D'ÁGUA, SÃO LUÍS/MA

17. 201357090 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE GUARAPUAVA UNIAO DE ENSINO E CULTURA DE GUARA-
PUAVA LTDA - UNIGUA

RUA NOVO ATENEU, 1015, JORDÃO, GUARA-
P U AVA / P R

18. 201356982 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDE-
RAL DO PARANÁ

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL
DO PARANA

AVENIDA BRASIL, 4.232, PARQUE INDEPEN-
DÊNCIA, MEDIANEIRA/PR

19. 201358364 LOGÍSTICA (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU
DE JOÃO PESSOA

CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO
SUPERIOR LTDA

RUA ALMIRANTE BARROSO, 883, CENTRO,
JOÃO PESSOA/PB

20. 201358725 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE TECNOLOGIA DE
TA U B AT É

CETEC EDUCACIONAL S.A. JOSÉ OLEGÁRIO DE BARROS, 1350, VILA
DAS GRAÇAS, TAUBATÉ/SP

21. 201358392 MARKETING (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE MAURICIO DE NASSAU
DE NATAL

SOCIEDADE EDUCACIONAL CARVALHO GO-
MES LTDA

AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE,
1.514, ESTRADA DE PONTA NEGRA, CAPIM
MACIO, NATAL/RN

22. 201358249 BIOMEDICINA (Bacharelado) 280 (duzentas e oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE RIO PRE-
TO

SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE
SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA.

RUA YVETTE GABRIEL ATIQUE, 45, BOA
VISTA, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

23. 201357978 AGRONOMIA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO CARLOS

RODOVIA JOÃO LEME DOS SANTOS, KM 110
, S/N, SP-264, BAIRRO DO ITINGA, SOROCA-
BA/SP

24. 201358204 ANTROPOLOGIA (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE
DO PARÁ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO
PA R A

AVENIDA MENDONÇA FURTADO, 2946, AL-
DEIA, SANTARÉM/PA

25. 201357688 MODA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS
SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA RUA LUIZ MANOEL GONZAGA, 744, TRÊS
FIGUEIRAS, PORTO ALEGRE/RS

26. 201358540 FILOSOFIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DOM HEITOR SALES INSTITUTO DE TEOLOGIA PASTORAL DE
N ATA L

AVENIDA CÂMARA CASCUDO, 390, CIDADE
ALTA, NATAL/RN

27. 201356866 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 52 (cinquenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂN-
GULO MINEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO
MINEIRO

AVENIDA DOUTOR RANDOLFO BORGES JÚ-
NIOR, 1400, UNIVERDECIDADE, UBERA-
BA/MG

28. 201358339 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS TERESA D
ÁVILA

INSTITUTO SANTA TERESA AVENIDA DOUTOR PEIXOTO DE CASTRO,
539, CRUZ, LORENA/SP

29. 201356784 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RUA RODOLFO SCHILIEPER, 222, CENTRO,
CANELA/RS

30. 201357364 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
S A N TO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO

AVENIDA VITÓRIA, 1729, JUCUTUQUARA,
VITÓRIA/ES

31. 201358390 GESTÃO PORTUÁRIA (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO
DE NASSAU

SER EDUCACIONAL S.A. RUA JOÃO FERNANDES VIEIRA, 130, BOA
VISTA, RECIFE/PE

32. 201358591 PEDAGOGIA (Licenciatura) 120 (cento e vinte) FACULDADE POLITEC FACULDADES INTEGRADAS POLITEC LTDA
- ME

RUA DA AGRICULTURA, 4.000, GERIVÁ,
SANTA BÁRBARA D´OESTE/SP

33. 201358072 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (Tecnológico) 270 (duzentas e setenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUE-
RA DE SÃO PAULO

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA BRAZ LEME, 3029, - DE 2501 AO
FIM - LADO ÍMPAR, SANTANA, SÃO PAU-
LO/SP

34. 201358633 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA RUA PROF. ARISTIDES NOVIS, 02, CAMPUS
UNIVERSITARIO FEDERACAO/ONDINA, FE-
DERACAO, SALVADOR/BA

35. 201357816 FÍSICA (Licenciatura) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO CEARA

AV. DESEMBARGADOR ARMANDO DE SA-
LES LOUZADA, S/N, MONSENHOR EDSON
MAGALHÃES, ACARAÚ/CE

PORTARIA No- 66, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de

7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria

Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº

5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO
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ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201358670 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA IZA-
BELA HENDRIX

INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX RUA DA BAHIA, 2.020, FUNCIONÁRIOS, BELO HORIZON-
TE/MG

2. 201356833 MANUTENÇÃO DE AERONAVES
( Te c n o l ó g i c o )

60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁPOLIS ASSOCIACAO EDUCATIVA EVANGELICA AVENIDA UNIVERSITÁRIA, S/N, KM 3,5, CIDADE UNIVERSI-
TÁRIA, ANÁPOLIS/GO

3. 201356796 GEOGRAFIA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO AV. GOVERNADOR ROBERTO DA SILVEIRA, S/N, S/N, MOQUE-
TÁ, NOVA IGUAÇU/RJ

4. 201358744 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tec-
nológico)

240 (duzentas e quarenta) FACULDADE METROPOLITANA DE MA-
NAUS

IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO LTDA AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3000, CHAPADA, MA-
NAUS/AM

5. 201358446 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecno-
lógico)

240 (duzentas e quarenta) FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE
N ATA L

SOCIEDADE EDUCACIONAL CARVALHO GOMES LTDA AVENIDA PRUDENTE DE MORAIS, 3510, LAGOA NOVA, NA-
TA L / R N

6. 201358593 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE POLITEC FACULDADES INTEGRADAS POLITEC LTDA - ME RUA DA AGRICULTURA, 4.000, GERIVÁ, SANTA BÁRBARA
D´OESTE/SP

7. 201356853 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRETO ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO AV. COSTÁBILE ROMANO, 2201, RIBEIRÂNIA, RIBEIRÃO PRE-
TO / S P

8. 201358081 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGÜERA DE RIBEIRÃO
P R E TO

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA EDUARDO ANDRÉA MATARAZZO, 891, VIA NORTE,
RIBEIRÃO PRETO/SP

9. 201358438 LOGÍSTICA (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE JOAQUIM NABUCO RECIFE SER EDUCACIONAL S.A. AV. GUARARAPES, 203, SANTO ANTÔNIO, RECIFE/PE

10. 201358376 REDES DE COMPUTADORES (Tec-
nológico)

240 (duzentas e quarenta) FACULDADE JOAQUIM NABUCO RECIFE SER EDUCACIONAL S.A. AV. GUARARAPES, 203, SANTO ANTÔNIO, RECIFE/PE

11 . 201356800 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO RODOVIA BR 465 - KM 7, S/N, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, SE-
ROPÉDICA/RJ

12. 201356804 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (Ba-
charelado)

45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO RODOVIA BR 465 - KM 7, S/N, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, SE-
ROPÉDICA/RJ

13. 201358361 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
LAURO FREITAS

CETEBA - CENTRO DE ENSINO E TECNOLOGIA DA BA-
HIA LTDA

ESTRADA DO COCO KM 4,5, S/N, CENTRO, LAURO DE FREI-
TA S / B A

14. 201356792 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO AV. GOVERNADOR ROBERTO DA SILVEIRA, S/N, S/N, MOQUE-
TÁ, NOVA IGUAÇU/RJ

15. 201358401 DIREITO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE DE INTEGRAÇÃO DO SERTÃO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE SERRA TALHA-
DA - SESST - EPP

RUA JOÃO LUIZ DE MELO, 2110, TANCREDO NEVES, SERRA
TA L H A D A / P E

16. 201358493 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM
BOSCO

COLEGIO DOM BOSCO LTDA AVENIDA COLARES MOREIRA, 443, DOM BOSCO, RENASCEN-
ÇA, SÃO LUÍS/MA

17. 201356774 RADIOLOGIA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

AVENIDA TIRADENTES, 822, - LADO PAR, LUZ, SÃO PAU-
LO/SP

18. 201358049 FÍSICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TEC-
NOLOGIA CATARINENSE

RODOVIA SC 283 KM 8, S/N, VILA FRAGOSOS, CONCÓR-
DIA/SC

19. 201358649 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO RUA ADOLFO PINTO, 109, BARRA FUNDA, SÃO PAULO/SP

20. 201358606 TEOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE RIBEIRÃO PRETO ASSSOCIACAO FACULDADE DE RIBEIRAO PRETO S/S
LT D A .

RUA SALDANHA MARINHO, 915, CENTRO, RIBEIRÃO PRE-
TO / S P

21. 201358280 MATEMÁTICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TEC-
NOLOGIA DO PIAUI

RODOVIA PI 247, KM 7, S/N, PORTAL DO CERRADO, URU-
ÇUÍ/PI

22. 201358164 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE REDENTOR DE CAMPOS SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR RUA DOUTOR BEDA, 112, TURF CLUB, CAMPOS DOS GOY-
TA C A Z E S / R J

PORTARIA No- 67, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201356838 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO
DE SÃO PAULO

LICEU CORACAO DE JESUS AV. ALMEIDA GARRET, 267, JARDIM NOSSA
SENHORA AUXILIADORA, CAMPINAS/SP

2. 201357136 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DE CASTANHAL FACULDADES INTEGRADAS DE CASTANHAL
LTDA - EPP

RODOVIA BR 316 KM 60, S/N, APEÚ, CASTA-
N H A L / PA

3. 201356798 HOTELARIA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
RIO DE JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO

RODOVIA BR 465 - KM 7, S/N, CAMPUS UNI-
VERSITÁRIO, SEROPÉDICA/RJ

4. 201357164 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE PERUIBE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE
SERVICO, ENSINO E PESQUISA LTDA

AVENIDA DARCY FONSECA, 530, JARDIM
DOS PRADOS, PERUÍBE/SP

5. 201357082 ENGENHARIA ELETRÔNICA (Bacharelado) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA
DO PARANÁ

ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA -
APC

RUA IMACULADA CONCEIÇÃO, 1155, PRADO
VELHO, CURITIBA/PR
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6. 201357165 DESIGN (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEU-
MA

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR RUA JOSUE MONTELLO, 01, LOTEAMENTOO
BELA VISTA, RENASCENÇA II, SÃO LUÍS/MA

7. 201356858 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 60 (sessenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

AVENIDA FURNAS, 55, VILAG IMPERIAL,
ITUMBIARA/GO

8. 201356844 ENGENHARIA DE ALIMENTOS (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDE-
RAL DO PARANÁ

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL
DO PARANA

AVENIDA BRASIL, 4.232, PARQUE INDEPEN-
DÊNCIA, MEDIANEIRA/PR

9. 201356903 EVENTOS (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO LA SALLE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO AV. VICTOR BARRETO, 2288, CENTRO, CA-
NOAS/RS

10. 201357670 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
TUIUTI LIMITADA

RUA SYDNEI ANTONIO RANGEL SANTOS,
245, SANTO INÁCIO, CURITIBA/PR

11 . 201357744 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACUL-
DADES METROPOLITANAS UNIDAS

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS
ASSOCIACAO EDUCACIONAL

RUA TAGUÁ, 150, PRÉDIO 1 - CAMPUS LI-
BERDADE I, LIBERDADE, SÃO PAULO/SP

12. 201356849 FILOSOFIA (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE PAULUS DE TECNOLOGIA
E COMUNICAÇÃO

PIA SOCIEDADE DE SAO PAULO RUA MAJOR MARAGLIANO, 191, VILA MA-
RIANA, SÃO PAULO/SP

13. 201357022 AGRONOMIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-
RINA

RODOVIA ULISSES GABOARDI - KM 3 , S/N,
FAZENDA PESSEGUEIRINHO, CURITIBA-
NOS/SC

14. 201356856 RELAÇÕES INTERNACIONAIS E INTEGRAÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRA-
ÇÃO LATINO-AMERICANA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO
L AT I N O - A M E R I C A N A

AV. TANCREDO NEVES, 6.731, ITAIPU, FOZ
DO IGUAÇU/PR

15. 201357499 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA CARLOS
DRUMMOND DE ANDRADE

SOCIEDADE EDUCACIONAL SOIBRA S/S LT-
DA

RUA PROFESSOR PEDREIRA DE FREITAS,
401/415, TATUAPÉ, SÃO PAULO/SP

16. 201357008 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS DE SINOP

UNIC EDUCACIONAL LTDA ESTRADA NANCI, 900, KM 1, EUNICE, SI-
NOP/MT

17. 201356816 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS DE MARABÁ

UNIMA - SOCIEDADE EDUCACIONAL UNIFI-
CADA DE MARABA LTDA - ME

QUADRA 08 LOTE 01 - LOTEAMENTO NOVO
PROGRESSO, S/N, SÃO FELIX, MARABÁ/PA

18. 201356924 RADIOLOGIA (Tecnológico) 100 (cem) INSTITUTO ESPERANÇA DE ENSINO SU-
PERIOR

FUNDACAO ESPERANCA RUA COARACY NUNES, 3315, CAIXA POS-
TAL 222, CARANAZAL, SANTARÉM/PA

19. 201358085 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE DOS GUARARAPES SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDU-
CACAO E CULTURA S.A

RUA COMENDADOR JOSÉ DIDIER, 27, PIE-
DADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

20. 201358101 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 90 (noventa) UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SÃO
PAULO - UNIAN-SP

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA AFONSO CELSO, 235, VILA MARIANA,
SÃO PAULO/SP

21. 201357949 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON SOARES, 1321, ED-
SON QUEIROZ, FORTALEZA/CE

22. 2 0 1 3 5 8 11 0 PEDAGOGIA (Licenciatura) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE ITAPURANGA FACULDADE ITAPURANGA LTDA - ME RUA 47-A Q. E, CENTRO, ITAPURANGA/GO

23. 201357014 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE EDUCACIONAL DE ARAU-
CÁRIA

ASSENAR - ENSINO DE ARAUCARIA LTDA -
ME

AVENIDA DAS ARAUCÁRIAS, 3.803, THOMAS
COELHO, ARAUCÁRIA/PR

24. 201358123 COMUNICAÇÃO SOCIAL (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO MARANHENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO OBJETIVO - SUPERO

AVENIDA JOÃO PESSOA, 214-B, JOÃO PAU-
LO, SÃO LUÍS/MA

25. 201357379 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 300 (trezentas) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPE-
RIOR ISES LTDA

RUA TRÊS RIOS, 362, BOM RETIRO, SÃO
PA U L O / S P

26. 201357303 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMÍNIO DA
S I LV E I R A

INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE
REABILITACAO LTDA

PRAIA DE BOTAFOGO, 158, BOTAFOGO, RIO
DE JANEIRO/RJ

27. 201357153 EDUCAÇÃO DO CAMPO - CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS (Licen-
ciatura)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ, 2413, AE-
ROPORTO, BOA VISTA/RR

28. 201358140 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE PINDAMONHANGABA FUNDACAO UNIVERSITARIA VIDA CRISTA ESTRADA RADIALISTA PERCY LACERDA,
1.000, KM 99 SP - RJ, PINHÃO DO BORDA,
PINDAMONHANGABA/SP

29. 201356940 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (Tecnológico) 150 (cento e cinquenta) FACULDADES INTEGRADAS DE RIBEI-
RÃO PIRES

ORGANIZACAO EDUCACIONAL DE RIBEI-
RAO PIRES

RUA CORONEL OLIVEIRA LIMA, 3345, PAR-
QUE ALIANÇA, RIBEIRÃO PIRES/SP

30. 201356944 SISTEMA DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE SANTÍSSIMO SACRAMEN-
TO

ASSOCIACAO EDUCATIVA E CULTURAL MA-
RIA EMILIA

RUA MARECHAL DEODORO, 118, CENTRO,
ALAGOINHAS/BA

31. 201357523 ESTÉTICA (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FORMIGA FUNDACAO EDUCACIONAL DE FORMIGA-
MG - FUOM

AVENIDA DOUTOR ARNALDO DE SENNA,
328, ÁGUA VERMELHA, FORMIGA/MG

32. 201356826 CINEMA E AUDIOVISUAL (Bacharelado) 25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS RUA ALBERTO ROSA , 62, CENTRO, PELO-
TA S / R S

33. 201358136 GEOGRAFIA (Licenciatura) 50 (cinquenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO PARA

RUA COUTO MAGALHÃES, 1649, SETOR UNI-
VERSITÁRIO, CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA

34. 201358033 QUÍMICA (Licenciatura) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDE-
RAL DO PARANÁ

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL
DO PARANA

RUA MARCILIO DIAS, 635, TERREO, AERO-
PORTO, APUCARANA/PR

35. 201356769 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC

AV. ENGENHEIRO EUSÉBIO STEVAUX, Nº
823, JURUBATUBA, SÃO PAULO/SP

36. 201358093 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEI-
RA

ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA

RUA MARECHAL DEODORO, 0, CENTRO, NI-
TERÓI/RJ
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37. 201357277 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO JOSÉ DE
I TA P E R U N A

FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL
SAO JOSE

RUA MAJOR PORPHIRIO HENRIQUES, 41,
CENTRO, ITAPERUNA/RJ

38. 201358104 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGUERA DO RIO
GRANDE

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA RHEINGANTZ, 91, PARQUE RESI-
DENCIAL COELHO, RIO GRANDE/RS

39. 201356830 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE VERDE NORTE SOCIEDADE EDUCACIONAL VERDE NORTE
LTDA - ME

AVENIDA JOSÉ ALVES MIRANDA, 500, ALTO
SÃO JOÃO, MATO VERDE/MG

40. 201357407 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE ALVES FARIA CENTRO EDUCACIONAL ALVES FARIA LT-
DA.

AVENIDA PERIMETRAL NORTE, 4.129, VILA
JOÃO VAZ, GOIÂNIA/GO

PORTARIA No- 68, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201357846 AGRONOMIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO FILADÉLFIA INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA RUA ITARARÉ, 10, CANADÁ, LONDRI-
NA/PR

2. 201357488 ENGENHARIA MECATRÔNICA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADES INTEGRADAS CLARETIANAS ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA AVENIDA SANTO ANTONIO MARIA CLA-
RET, 1724, CIDADE CLARET, RIO CLA-
RO/SP

3. 201357321 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE DE CUIABÁ IUNI EDUCACIONAL S.A. RUA BARÃO DE MELGAÇO, 222, PORTO,
CUIABÁ/MT

4. 201357369 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA

RUA JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, S/N,
ANTIGO CAIC, NORDESTE I, GUARABI-
RA/PB

5. 201357691 FOTOGRAFIA (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS, 950, CRISTO REI, SÃO LEO-
POLDO/RS

6. 201356873 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BELO HORIZON-
TE

INSTITUTO MINEIRO DE EDUCACAO E
CULTURA UNI-BH S/A

AVENIDA PROF. MÁRIO WERNECK, 1685,
BLOCO B 1, ESTORIL, BELO HORIZON-
TE/MG

7. 201357091 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) 152 (cento e cinquenta e duas) UNIVERSIDADE PARANAENSE ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

AV. JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 2000, IN-
DUSTRIAL, FRANCISCO BELTRÃO/PR

8. 201357907 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE UBERLÂNDIA EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIO-
NAL S/A

AVENIDA DOS VINHEDOS, 1200, MORADA
DA COLINA, UBERLÂNDIA/MG

9. 201358203 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DO INSTITUTO NACIONAL DE
PÓS-GRADUAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

INPG - INSTITUTO NACIONAL DE POS-
GRADUACAO LTDA

AVENIDA ALFREDO IGNÁCIO NOGUEIRA
PENIDO, 678, PARQUE RESIDENCIAL
AQUARIUS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

10. 201357322 FABRICAÇÃO MECÂNICA (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CIC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI

RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, 298,
C.I.C., CURITIBA/PR

11 . 201357089 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE PARANAENSE ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

RUA RUI BARBOSA, 611, CENTRO, CASCA-
VEL/PR

12. 201357905 EVENTOS (Tecnológico) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA - IESB

CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR
DE BRASILIA LTDA

SGAN QUADRA 609 MODULO D AV. L2
NORTE - ASA NORTE, S/N, BLOCO D -
AVENIDA L2 NORTE, ASA NORTE, BRASÍ-
LIA/DF

13. 201357906 PRODUÇÃO MULTIMÍDIA (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA - IESB

CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR
DE BRASILIA LTDA

SGAS QUADRA 613/614 - AV. L2 SUL, S/N,
LOTES 97 E 98, ASA SUL, BRASÍLIA/DF

14. 201357885 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE ANHANGUERA DE NEGÓCIOS E
TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA QS 01 RUA 210 LOTE 40, 40, SALAS 2031
A/B, TAGUATINGA SUL, BRASÍLIA/DF

15. 201357388 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 600 (seiscentas) FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA FACULDADE EVANGELICA DE TAGUATIN-
GA LTDA - ME

ÁREA ESPECIAL - REGIÃO ADMINISTRA-
TIVA III, 04, SETOR "J" NORTE, TAGUATIN-
GA, BRASÍLIA/DF

16. 201357099 TEOLOGIA (Bacharelado) 70 (setenta) FACULDADE REFIDIM ASSOCIACAO CENTRO EVANGELICO DE
EDUCACAO, CULTURA E ASSISTENCIA SO-
CIAL - CEEDUC

RUA CERRO AZUL, 888, NOVA BRASILIA,
JOINVILLE/SC

17. 201356890 MARKETING (Tecnológico) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO

SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCA-
CAO

RUA DOUTOR SOLON FERNANDES, 155,
CAMPUS DE VILA ROSALIA, VILA ROSÁ-
LIA - GUARULHOS, GUARULHOS/SP

18. 201358092 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 400 (quatrocentas) UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA

AV. MARECHAL MASCARENHAS DE MO-
RAES, 2159, IMBIRIBEIRA, RECIFE/PE

19. 201357419 MARKETING (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DO RECIFE - ESTÁCIO
FIR

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR,
MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA.

AVENIDA ENGENHEIRO ABDIAS DE CAR-
VALHO, 1678, MADALENA, RECIFE/PE

20. 201357540 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DOM LUIS DE ORLEANS E BRA-
GANÇA

SESSA-SOCIEDADE DE EDUCACAO SUPE-
RIOR DO SEMI-ARIDO LTDA - ME

BR-110- KM 07 RIBEIRA DO POMBAL, S/N,
POMBALZINHO, RIBEIRA DO POMBAL/BA

21. 201357213 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE ESTÁCIO DE SANTO ANDRÉ IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR,
MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA.

RUA DAS ESMERALDAS, 67, JARDIM,
SANTO ANDRÉ/SP
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22. 201357420 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 140 (cento e quarenta) ESTÁCIO ATUAL - FACULDADE ESTÁCIO DA
AMAZÔNIA

SOCIEDADE EDUCACIONAL ATUAL DA
AMAZONIA LTDA

RUA JORNALISTA HUMBERTO SILVA, 308,
UNIÃO, BOA VISTA/RR

23. 201357402 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE UNA DE CONTAGEM MINAS GERAIS EDUCACAO SA AVENIDA JOÃO CESAR DE OLIVEIRA,
6.620, BEATRIZ, CONTAGEM/MG

24. 201358165 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE REDENTOR DE CAMPOS SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR RUA DOUTOR BEDA, 112, TURF CLUB,
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

25. 201356848 GASTRONOMIA (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRANDES LA-
GOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO
SUPERIOR

RUA EDUARDO NIELSEN, 960, JARDIM
AEROPORTO, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

26. 201357343 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ANÍSIO TEIXEIRA DE FEIRA DE
S A N TA N A

SOCIEDADE CIENTIFICA E CULTURAL ANI-
SIO TEIXEIRA LTDA

RUA JURACY MAGALHÃES, 222, PRÉDIO,
PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA

27. 201357484 AGRONOMIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIEN-
CIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

RUA DAS ROSAS, S/N, VILA NOVA, SANTA
ROSA DO SUL/SC

28. 201357827 GASTRONOMIA (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE RUA DA CONSOLAÇÃO, 896, CAMPUS SÃO
PAULO, CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP

29. 201357382 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE TIRADENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES
S/S LTDA

AVENIDA MURILO DANTAS, 300, FARO-
LÂNDIA, ARACAJU/SE

30. 201357468 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO RUA ANGÉLICA , 100, JARDIM NOVA
GRANADA, OSASCO/SP

31. 201357999 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (Tecnológi-
co)

60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BAURU INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO PRAÇA NOVE DE JULHO, 1-51, TÉRREO,
VILA PACÍFICO, BAURU/SP

32. 201357244 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 460 (quatrocentas e sessenta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE
ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AV. COMENDADOR ENZO FERRARI, 280,
JD. SWIFT, CAMPINAS/SP

33. 201357092 FARMÁCIA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE PARANAENSE ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

AV. JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 2000, IN-
DUSTRIAL, FRANCISCO BELTRÃO/PR

34. 201357134 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE DE CASTANHAL FACULDADES INTEGRADAS DE CASTA-
NHAL LTDA - EPP

RODOVIA BR 316 KM 60, S/N, APEÚ, CAS-
TA N H A L / PA

35. 201357592 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE SHALOM DE ENSINO SUPERIOR SERVICO PARA O BEM ESTAR HUMANO RUA JOAQUIM LEAL DE CAMARGOS, 220,
PLANALTO, UBERLÂNDIA/MG

36. 201357633 GEOGRAFIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE UNISSA DE SARANDI INSTITUICAO CULTURAL EDUCACIONAL
DE SARANDI

RUA MACHADO DE ASSIS, S/N, JARDIM
UNIVERSITÁRIO, SARANDI/PR

37. 201358067 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 300 (trezentas) FACULDADE ANHANGUERA DE TECNOLOGIA
DE SÃO BERNARDO

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA ATLÂNTICA, 700, JARDIM DO MAR,
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

38. 201357245 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE
ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KU-
BITSCHEK DE OLIVEIRA, S/N, JARDIM
TARRAF II, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

39. 201357378 LOGÍSTICA (Tecnológico) 300 (trezentas) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPE-
RIOR ISES LTDA

RUA PASSOS, 36, BELÉM, SÃO PAULO/SP

40. 201358183 GESTÃO DE TURISMO (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE DOS GUARARAPES SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDU-
CACAO E CULTURA S.A

RUA COMENDADOR JOSÉ DIDIER, 27, PIE-
DADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

PORTARIA No- 69, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201358009 JORNALISMO (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS CELER FACULDADES LTDA RODOVIA BR 282 KM 528, S/N, LINHA LIMEIRA, XAXIM/SC

2. 201357387 LOGÍSTICA (Tecnológico) 240 (duzentas e quaren-
ta)

FACULDADE SANTA EMÍLIA CENTRO EDUCACIONAL E DESPORTIVO FASE
LT D A

AV. MARCOS FREIRE, 3707, CASA CAIADA, OLINDA/PE

3. 201356948 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA CAMPUS UNIVERSITÁRIO - RODOVIA BR 354 - KM 310,
S/N, CENTRO, RIO PARANAÍBA/MG

4. 201357291 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE PARÁ DE MINAS CONFRARIA N. S. DA PIEDADE DA PAROQUIA
DE N. S. DA PIEDADE DE PARA DE MINAS

RUA RICARDO MARINHO, 110, SÃO GERALDO, PARÁ DE
MINAS/MG

5. 2 0 1 3 5 8 11 7 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE SENAI-CETIQT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL SENAI

RUA DOUTOR MANOEL COTRIM, 195, PRÉDIO ANEXO 6º
ANDAR, RIACHUELO, RIO DE JANEIRO/RJ

6. 201357844 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE PAULÍNIA INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR SAO PAU-
LO LTDA - EPP

RUA NÉLSON PRÓDOCIMO, 495, BELA VISTA, PAULÍNIA/SP

7. 201357107 QUÍMICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DE ALAGOAS - IFAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DE ALAGOAS - IF/AL

RUA MIZAEL DOMINGUES, 75, CENTRO, MACEIÓ/AL

8. 201356965 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológi-
co)

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNA MINAS GERAIS EDUCACAO SA AVENIDA CRISTIANO MACHADO, 11157, VILA CLORIS, BE-
LO HORIZONTE/MG
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9. 201356854 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 3751, VISTA ALEGRE, PALMEI-
RA DAS MISSÕES/RS

10. 201357471 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO RUA ANGÉLICA , 100, JARDIM NOVA GRANADA, OSAS-
CO/SP

11 . 201357442 ZOOTECNIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA AV. PARÁ, 1720, UMUARAMA, UBERLÂNDIA/MG

12. 201356889 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO LA SALLE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO AV. VICTOR BARRETO, 2288, CENTRO, CANOAS/RS

13. 201357647 REDES DE COMPUTADORES (Tecno-
lógico)

200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DO RECIFE - ESTÁCIO FIR IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO
E FUNDAMENTAL LTDA.

AVENIDA ENGENHEIRO ABDIAS DE CARVALHO, 1678, MA-
DALENA, RECIFE/PE

14. 201356907 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADES INTEGRADAS DE ITARARÉ SOCIEDADE ITARAREENSE DE ENSINO LTDA RUA JOÃO BATISTA VEIGA, 1.725, CRUZEIRO, ITARARÉ/SP

15. 201357507 REDES DE COMPUTADORES (Tecno-
lógico)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO FACEX CENTRO INTEGRADO PARA FORMACAO DE
EXECUTIVOS

RUA ORLANDO SILVA, 2896, CAPIM MACIO, NATAL/RN

16. 201357836 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tec-
nológico)

100 (cem) FACULDADE ADJETIVO CETEP ADJETIVO-CETEP ADMINISTRADORA DE CUR-
SOS TECNICOS LTDA - EPP

RUA ANTONIO OLINTO, 67, CENTRO, MARIANA/MG

17. 201356783 ARTES VISUAIS (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

AVENIDA FREDERICO SEGALLA, 3099, CENTRO DE ARTES
E ARQUITETURA, SAMUARA, CAXIAS DO SUL/RS

18. 201357380 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE MATO GROSSO DO SUL ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

RUA AFONSO PENA, 275, AMAMBAÍ, CAMPO GRANDE/MS

19. 201356845 CIÊNCIA POLÍTICA E SOCIOLOGIA
- SOCIEDADE, ESTADO E POLÍTICA
NA AMÉRICA LATINA (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO LA-
TINO-AMERICANA

AV. TANCREDO NEVES, 6.731, ITAIPU, FOZ DO IGUAÇU/PR

20. 201357465 MECÂNICA DE PRECISÃO (Tecnoló-
gico)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE
SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALERO, 474, TATUAPÉ, SÃO PAULO/SP

21. 201357421 PRODUÇÃO MULTIMÍDIA (Tecnológi-
co)

160 (cento e sessenta) FACULDADE SENAC PORTO ALEGRE - FSPOA SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL SENAC AR/RS

RUA CORONEL GENUÍNO, 130, CENTRO, PORTO ALE-
GRE/RS

22. 201356821 MEDICINA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMA-
PA

RODOVIA JUSCELINO KUBITSCHEK, S/N, KM 2, ZERÃO,
MACAPÁ/AP

23. 201358173 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE AVANTIS SOCIEDADE CIVIL AVANTIS DE ENSINO LTDA AVENIDA MARGINAL LESTE, 3600, KM 132, DOS ESTADOS,
BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

24. 201357219 BIOMEDICINA (Bacharelado) 230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA CARLOS CONSONI, 10, JARDIM CANADÁ, RIBEI-
RÃO PRETO/SP

25. 201357985 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE SÃO PAULO LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM BOSCO, 284, CENTRO, LORENA/SP

26. 201357563 PSICOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE RUA DESEMBARGADOR ELLIS HERMYDIO FIGUEIRA, 783,
BLOCO A , ATERRADO, VOLTA REDONDA/RJ

27. 201357441 ARQUITETURA E URBANISMO (Ba-
charelado)

90 (noventa) FACULDADE CATÓLICA RAINHA DO SERTÃO ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
QUIXADA

RUA JUVÊNCIO ALVES, 660, CENTRO, QUIXADÁ/CE

28. 201357847 TEOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DIOCESANA DE MOSSORÓ FUNDACAO SANTA TEREZINHA DE MOSSORO PRAÇA DOM JOÃO COSTA, 511, SANTO ANTÔNIO, MOSSO-
RÓ/RN

29. 201357668 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
L I M I TA D A

RUA SYDNEI ANTONIO RANGEL SANTOS, 245, SANTO
INÁCIO, CURITIBA/PR

30. 201356780 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DO NOROESTE PARANAENSE CESUNE - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
NOVA ESPERANCA S/C LTDA - EPP

AVENIDA BRASIL, 1382, CENTRO, NOVA ESPERANÇA/PR

31. 201358091 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMÍNIO DA SILVEIRA INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE REA-
BILITACAO LTDA

AVENIDA DAS AMÉRICAS, 2603, BARRA DA TIJUCA, RIO
DE JANEIRO/RJ

32. 201357049 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE INFORMÁTICA DE OURO PRETO DO
OESTE

ESCOLAS UNIDAS DE OURO PRETO DO OESTE -
UNEOURO

RUA ALTO ALEGRE, 494, NÃO, NOVO HORIZONTE, OURO
PRETO DO OESTE/RO

33. 201356860 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharela-
do)

52 (cinquenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MI-
NEIRO

AVENIDA DOUTOR RANDOLFO BORGES JÚNIOR, 1400,
UNIVERDECIDADE, UBERABA/MG

34. 201356941 SISTEMAS ELÉTRICOS (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CIMATEC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL

AVENIDA ORLANDO GOMES, 1845, PIATÃ, SALVADOR/BA

35. 201357452 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE SEQÜENCIAL ASSOCIACAO SEQUENCIAL DE ENSINO SUPE-
RIOR

RUA ENGENHEIRO ALUÍSIO MARQUES, 00, PARQUE MA-
RIA HELENA, SÃO PAULO/SP

36. 201356916 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) NOVA FACULDADE INSTITUTO DE NOVA EDUCACAO LTDA - ME AVENIDA CARDEAL EUGENIO PACELLI, 1996, CIDADE IN-
DUSTRIAL, CONTAGEM/MG

37. 201357979 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE BARRETOS CENTRO UNIFICADO DE EDUCACAO BARRETOS
LT D A

AVENIDA C 12, 1555, CRISTIANO DE CARVALHO, BARRE-
TO S / S P

38. 201358187 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SAGRADA FAMÍLIA ASSOCIACAO FAMILIA DE MARIA AVENIDA VISCONDE DE TAUNAY, 101, CENTRO, PONTA
GROSSA/PR

39. 201357603 LOGÍSTICA (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA FRANCISCO MORATO INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR MOINHO VE-
LHO LTDA - ME

RUA DOS CRAVOS, 560, VILA ESPANHOLA, FRANCISCO
M O R ATO / S P

40. 201357952 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 240 (duzentas e quaren-
ta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA NOVA PALHOÇA INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE PALHOCA
S/S LTDA.

AVENIDA RIO GRANDE, CENTRO, PALHOÇA/SC
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PORTARIA No- 70, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201357485 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE TIRADENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES
S/S LTDA

AVENIDA MURILO DANTAS, 300, FAROLÂNDIA,
ARACAJU/SE

2. 201356900 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LA-
GOAS

ASSOCIACAO DE ENSINO E CULTURA DE
MATO GROSSO DO SUL

AVENIDA PONTA PORÃ, 2750, DISTRITO INDUS-
TRIAL, TRÊS LAGOAS/MS

3. 201357436 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO
RIBEIRA

UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SER-
VICO, ENSINO E PESQUISA LTDA

RUA OSCAR YOSHIAKI MAGÁRIO, 185, TÉRREO,
JARDIM DAS PALMEIRAS, REGISTRO/SP

4. 201357509 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE OSÓRIO CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE

RUA 24 DE MAIO, 141, CENTRO, OSÓRIO/RS

5. 201357925 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA - ESU-
CRI

ESUCRI - ESCOLA SUPERIOR DE CRICIUMA
LT D A

RUA GONÇALVES LEDO, 185, CENTRO, CRICIÚ-
MA/SC

6. 201358080 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE ANHANGÜERA DE RIBEIRÃO
P R E TO

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA EDUARDO ANDRÉA MATARAZZO, 891,
VIA NORTE, RIBEIRÃO PRETO/SP

7. 201357690 PRODUÇÃO FONOGRÁFICA (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SI-
NOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS, 950, CRISTO REI, SÃO LEOPOL-
DO/RS

8. 201357280 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) Centro Universitário - Católica de Santa Catarina
em Jaraguá do Sul

FUNDACAO EDUCACIONAL REGIONAL JA-
RAGUAENSE

RUA DOS IMIGRANTES, 500, VILA RAU, JARA-
GUÁ DO SUL/SC

9. 201358040 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO CERRADO-
PAT R O C Í N I O

FUNDACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL E
CULTURAL PATROCINIO

AVENIDA LÍRIA TEREZINHA LASSI CAPUANO,
466, CHÁCARA DAS ROSAS, PATROCÍNIO/MG

10. 201357786 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE TIRADENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES
S/S LTDA

RUA JOSÉ PAULO SANTANA , 1254, SÍTIO PORTO,
I TA B A I A N A / S E

11 . 201356775 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) NOVA FACULDADE INSTITUTO DE NOVA EDUCACAO LTDA - ME AVENIDA CARDEAL EUGENIO PACELLI, 1996, CI-
DADE INDUSTRIAL, CONTAGEM/MG

12. 201357137 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E
LETRAS DOM BOSCO

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOM BOSCO AVENIDA PROFESSOR ANTONIO ESTEVES, 01,
MORADA DA COLINA, RESENDE/RJ

13. 201357654 BANCO DE DADOS (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE BLU-
MENAU

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA
VINCI S/S LTDA

RUA DOUTOR PEDRO ZIMMERMANN, 385, SALTO
DO NORTE, BLUMENAU/SC

14. 201356868 MANUTENÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológico) 80 (oitenta) Faculdade de Tecnologia SENAI Roberto Simon-
sen

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL

RUA MONSENHOR ANDRADE, 298, - ATÉ 699/700,
BRÁS, SÃO PAULO/SP

15. 201357789 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS RUA ANDRADE NEVES, 1529, CENTRO, PELO-
TA S / R S

16. 201357434 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO
S A N TO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO
S A N TO

AVENIDA MARECHAL CAMPOS, 1.468, MARUÍPE,
VITÓRIA/ES

17. 201358053 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO CLARETIANO ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA RUA DOM BOSCO, 466, CASTELO, BATATAIS/SP

18. 201357936 FINANÇAS (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA AV. DA UNIVERSIDADE, 2853, BENFICA. , 2853,
BENFICA, FORTALEZA/CE

19. 201356905 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO LA SALLE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO AV. VICTOR BARRETO, 2288, CENTRO, CA-
NOAS/RS

20. 201357296 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE PAULÍNIA INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR SAO
PAULO LTDA - EPP

RUA NÉLSON PRÓDOCIMO, 495, BELA VISTA,
PA U L Í N I A / S P

21. 201356897 PEDAGOGIA (Licenciatura) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA FUNDACAO VALEPARAIBANA DE ENSINO RUA DR. JANUÁRIO MIRAGLIA, 3, VILA ABER-
NÉSSIA, CAMPOS DO JORDÃO/SP

22. 201358054 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVATES FUNDACAO VALE DO TAQUARI DE EDUCA-
CAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUVA-
TES

RUA AVELINO TALLINI, 171, UNIVERSITÁRIO, LA-
JEADO/RS

23. 201357242 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE EN-
SINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA FRANCISCO MANOEL, S/N°, VILA MA-
THIAS, SANTOS/SP

24. 201357500 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (Tec-
nológico)

60 (sessenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS ADMINISTRATI-
VAS E CONTÁBEIS DE ITABIRA

FUNDACAO COMUNITARIA DE ENSINO SU-
PERIOR DE ITABIRA

RUA VENÂNCIO AUGUSTO GOMES, 50, MAJOR
LAGE DE CIMA, ITABIRA/MG

25. 201357346 DESIGN (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS AV. LOURIVAL DE MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.
C. SIMÕES - CIDADE UNIVERSITÁRIA, TABULEI-
RO DO MARTINS, MACEIÓ/AL

26. 201357635 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA FRANCISCO
M O R ATO

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR MOINHO
VELHO LTDA - ME

RUA DOS CRAVOS, 560, VILA ESPANHOLA, FRAN-
CISCO MORATO/SP

27. 201356947 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE MA-
RIANA

FUNDACAO EDUCACIONAL DE MARIANA RUA DOM SILVÉRIO, 161, CENTRO, MARIANA/MG
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28. 201357871 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DELTA CENTRO TECNOLOGICO DELTA LTDA - ME AVENIDA SÃO CARLOS, 911, QUADRA 39, LOTE
23, JARDIM PLANALTO, GOIÂNIA/GO

29. 201357568 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DOM BOSCO DOM BOSCO ENSINO SUPERIOR LTDA. AVENIDA PRESIDENTE WENCESLAU BRAZ, 1172,
LINDÓIA, CURITIBA/PR

30. 201358047 CIÊNCIAS SOCIAIS (Bacharelado) 30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO
MINEIRO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO TRIANGULO MINEI-
RO

AVENIDA JOÃO BATISTA RIBEIRO, 4000, DISTRI-
TO INDUSTRIAL, UBERABA/MG

31. 201357391 PEDAGOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATIN-
GA

FACULDADE EVANGELICA DE TAGUATINGA
LTDA - ME

ÁREA ESPECIAL - REGIÃO ADMINISTRATIVA III,
04, SETOR "J" NORTE, TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

32. 201357895 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE VILA VELHA SOC EDUC DO ESP SANTO UNIDADE DE V
VELHA ENSINO SUPERIO

AV. COMISSÁRIO JOSÉ DANTAS DE MELLO, 21,
BOA VISTA II, VILA VELHA/ES

33. 201357276 ESTÉTICA (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICO SALE-
SIANO AUXILIUM

MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO RUA DOM BOSCO, 265, CENTRO, LINS/SP

34. 201356772 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC

AVENIDA TIRADENTES, 822, - LADO PAR, LUZ,
SÃO PAULO/SP

35. 201356923 QUÍMICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA GOIANO

RODOVIA GERALDO SILVA NASCIMENTO, S/N,
FAZENDA PALMITAL, ZONA RURAL, URUTAÍ/GO

36. 201357104 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 90 (noventa) UNIVERSIDADE DO SAGRADO CORAÇÃO INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO
CORACAO DE JESUS

RUA IRMÃ ARMINDA, 10-50, JARDIM BRASIL,
BAURU/SP

37. 201356818 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 150 (cento e cinquenta) FACULDADES SPEI SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E IN-
F O R M AT I C A - S P E I

RUA AUGUSTO ZIBARTH, 695, UBERABA, CURITI-
BA/PR

38. 201357487 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADES INTEGRADAS CLARETIANAS ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA AVENIDA SANTO ANTONIO MARIA CLARET, 1724,
CIDADE CLARET, RIO CLARO/SP

39. 201357081 ENGENHARIA DE ENERGIAS (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTER-
NACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASI-
LEIRA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNA-
CIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

AV. DA ABOLIÇÃO, 03, CENTRO, REDENÇÃO/CE

40. 201357344 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS RODOVIA AL 145, KM3, S/N, CIDADE UNIVERSI-
TÁRIA, DELMIRO GOUVEIA/AL

PORTARIA No- 71, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201357351 PEDAGOGIA (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS RODOVIA AL 145, KM3, S/N, CIDADE UNIVER-
SITÁRIA, DELMIRO GOUVEIA/AL

2. 201357653 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE
BLUMENAU

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA
VINCI S/S LTDA

RUA DOUTOR PEDRO ZIMMERMANN, 385, SAL-
TO DO NORTE, BLUMENAU/SC

3. 201358079 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ANHANGUERA DE SUMA-
RÉ

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA EUGÊNIO BIANCALANA DUARTE,
501, JARDIM PRIMAVERA, SUMARÉ/SP

4. 201357634 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO PAULISTANO ORGANIZACAO PAULISTA DE EDUCACAO E
C U LT U R A

RUA MADRE CABRINI, 38, VILA MARIANA,
SÃO PAULO/SP

5. 201358074 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (Tecnológico) 270 (duzentas e setenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUE-
RA DE SÃO PAULO

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA SIQUEIRA BUENO, 929, BELENZINHO, SÃO
PA U L O / S P

6. 201357339 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS AVENIDA MANOEL SEVERINO BARBOSA, S/N,
BOM SUCESSO, ARAPIRACA/AL

7. 201356855 SISTEMA DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA LINHA 7 DE SETEMBRO, S/N, BR386 KM 40,
CENTRO, FREDERICO WESTPHALEN/RS

8. 201357372 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DA BAHIA

AV. AMAZONAS, 3150, ZABELÊ, VITÓRIA DA
C O N Q U I S TA / B A

9. 201357435 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE MASTER DE PARAUAPE-
BAS - FAMAP

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MASTER S/S
LTDA. - ME

RUA G, QD. 63, LT 07 E 08., 382-A, 382-A,
UNIÃO, PARAUAPEBAS/PA

10. 201357108 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 40 (quarenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI
BLUMENAU

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL

RUA SÃO PAULO, 1147, VICTOR KONDER, BLU-
MENAU/SC

11 . 201356912 ELETRÔNICA INDUSTRIAL (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI
C I M AT E C

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL

AVENIDA ORLANDO GOMES, 1845, PIATÃ, SAL-
VA D O R / B A

12. 201357957 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E
CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 572, KM 572,
LIMOEIRO, PRESIDENTE PRUDENTE/SP

13. 201357003 BIOMEDICINA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE MINAS BH LAEL VARELLA EDUCACAO E CULTURA LTDA AVENIDA CRISTIANO MACHADO, 12001, LA-
RANJEIRAS, BELO HORIZONTE/MG

14. 201357671 RADIOLOGIA (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
L I M I TA D A

RUA SYDNEI ANTONIO RANGEL SANTOS, 245,
SANTO INÁCIO, CURITIBA/PR
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15. 201357991 HOTELARIA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMÍNIO
DA SILVEIRA

INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE REA-
BILITACAO LTDA

AVENIDA DAS AMÉRICAS, 2603, BARRA DA TI-
JUCA, RIO DE JANEIRO/RJ

16. 201357655 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE
BLUMENAU

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA
VINCI S/S LTDA

RUA DOUTOR PEDRO ZIMMERMANN, 385, SAL-
TO DO NORTE, BLUMENAU/SC

17. 201357050 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE INFORMÁTICA DE OU-
RO PRETO DO OESTE

ESCOLAS UNIDAS DE OURO PRETO DO OESTE -
UNEOURO

RUA ALTO ALEGRE, 494, NÃO, NOVO HORI-
ZONTE, OURO PRETO DO OESTE/RO

18. 201358052 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (Licenciatura) 30 (trinta) UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA
DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES

FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 1621, CENTRO,
ERECHIM/RS

19. 201357892 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES PEQUENO PRÍNCIPE ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROT INFANCIA
DR RAUL CARNEIRO

AVENIDA IGUAÇU, 333, REBOUÇAS, CURITI-
BA/PR

20. 201357588 MARKETING (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE SANTA EMÍLIA CENTRO EDUCACIONAL E DESPORTIVO FASE
LT D A

AV. MARCOS FREIRE, 3707, CASA CAIADA,
OLINDA/PE

21. 201358034 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE BRASILEIRA EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO PESQUISA E
EXTENSAO S.A. - EMBRAE

RUA JOSÉ ALVES, 301, GOIABEIRAS, VITÓ-
RIA/ES

22. 201356786 ENGENHARIA ELETRÔNICA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL RUA ALAMEDA JOÃO DAL SASSO, 800, UNI-
VERSITÁRIO, BENTO GONÇALVES/RS

23. 201357105 MANUTENÇÃO DE AERONAVES (Tecnológico) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNA MINAS GERAIS EDUCACAO SA RUA DOS GOITACAZES, 1.159, BARRO PRETO,
BELO HORIZONTE/MG

24. 201357299 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológico) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO
SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SANTA CRUZ DO
SUL

ESTRADA ANTÔNIO IGNÁCIO DE OLIVEIRA FI-
LHO, 1.020, ZOOTECNIA, MONTENEGRO/RS

25. 201357935 AGRONOMIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA RUA PIONEIRO, 2153, JARDIM DALLAS, PALOTI-
NA/PR

26. 201356846 FARMÁCIA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRAN-
DES LAGOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPE-
RIOR

RUA EDUARDO NIELSEN, 960, JARDIM AERO-
PORTO, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

27. 201357737 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA
BAHIA - UFRB

RUA RUI BARBOSA, 710, SEDE DA UFRB, CEN-
TRO, CRUZ DAS ALMAS/BA

28. 201357097 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO PRO-
FESSOR JOSÉ DE SOUZA HERDY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HERDY DE EDU-
CACAO E CULTURA S/S LTDA

RUA CORONEL BERNARDINO DE MELLO, 1771,
CENTRO, NOVA IGUAÇU/RJ

29. 201357504 CIÊNCIAS HUMANAS - FILOSOFIA (Licenciatura) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARA-
NHÃO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHAO

ESTRADA DE PACAS, S/N, ENSEADA, PINHEI-
RO/MA

30. 201358121 BIOMEDICINA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMÍNIO
DA SILVEIRA

INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE REA-
BILITACAO LTDA

AVENIDA DAS AMÉRICAS, 2603, BARRA DA TI-
JUCA, RIO DE JANEIRO/RJ

31. 201358150 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO CENTRAL
PA U L I S TA

ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA. RUA MIGUEL PETRONI, 5111, CAIXA POSTAL
307, LOTEAMENTO HABITACIONAL SÃO CAR-
LOS 1, SÃO CARLOS/SP

32. 201356901 RADIOLOGIA (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS
LAGOAS

ASSOCIACAO DE ENSINO E CULTURA DE MATO
GROSSO DO SUL

AVENIDA PONTA PORÃ, 2750, DISTRITO INDUS-
TRIAL, TRÊS LAGOAS/MS

33. 201356823 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE VALE DO SALGADO TCC EDUCACAO, CIENCIA E CULTURA LTDA -
EPP

RUA MONSENHOR FROTA, 609, CENTRO,
ICÓ/CE

34. 201357295 INFORMÁTICA (Licenciatura) 40 (quarenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TO-
CANTINS

AVENIDA NS 15 ALCNO 14, S/N, CENTRO, PAL-
M A S / TO

35. 201357779 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE LÍDER ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR ANGLO LI-
DER - AESAL

AV. ALMIRANTE TAMANDARÉ, 100, CENTRO,
SÃO LOURENÇO DA MATA/PE

36. 201357493 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (Licenciatura) 50 (cinquenta) FACULDADE NORTE CAPIXABA DE
SAO MATEUS

EMPRESA NORTE CAPIXABA DE ENSINO, PES-
QUISA E EXTENSAO LTDA - ME

RODOVIA OTHOVARINO DUARTE SANTOS, S/N,
RESIDENCIAL PARK WASHINGTON, SÃO MA-
TEUS/ES

37. 201357866 SISTEMA DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 70 (setenta) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INS-
TRUCAO

RUA ANITA PEÇANHA, 100, PARQUE SÃO CAE-
TANO, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

38. 201357945 ENFERMAGEM (Bacharelado) 50 (cinquenta) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE
RONDÔNIA

FUNDACAO ASSISTENCIAL E EDUCATIVA CRIS-
TA DE ARIQUEMES

AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO, 2738, FUNDOS C/
RUA RIO NEGRO, SETOR DAS GRANDES
ÁREAS, ARIQUEMES/RO

39. 201357561 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA
BAHIA - UFRB

RUA RUI BARBOSA, 710, SEDE DA UFRB, CEN-
TRO, CRUZ DAS ALMAS/BA

40. 2 0 1 3 5 6 9 11 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA E
EDUCAÇÃO DE RIO CLARO

ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA. RUA SETE, 1193, CENTRO, RIO CLARO/SP

PORTARIA No- 72, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO
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ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201357398 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PA-
RANÁ

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO
PA R A N A

AVENIDA MONTEIRO LOBATO, S/Nº, KM 04, JAR-
DIM PITANGUI, PONTA GROSSA/PR

2. 201356920 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO
B E LT R Ã O

UNISEP-UNIAO DE ENSINO DO SUDOESTE
DO PARANA S/C LTDA

AV UNIÃO DA VITÓRIA, 14, MINIGUAÇU, FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR

3. 2 0 1 3 5 8 11 5 TEOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE SÃO BENTO MOSTEIRO DE SAO BENTO DE SAO PAULO LARGO DE SÃO BENTO, S/N, CENTRO, SÃO PAU-
LO/SP

4. 201356906 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
( Te c n o l ó g i c o )

120 (cento e vinte) FACULDADE INTERNACIONAL DA PARAÍBA ASPEC - SOCIEDADE PARAIBANA DE EDUCA-
CAO E CULTURA S.A.

AV. MONSENHOR WALFREDO LEAL, 512, TAMBIÁ,
JOÃO PESSOA/PB

5. 201357443 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE IPORÁ CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE IPORA
LTDA - EPP

RUA SERRA CANA BRAVA - QUADRA 02 - LOTE
04, 512, JARDIM NOVO HORIZONTE II, IPORÁ/GO

6. 201357385 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DO RECIFE - ESTÁCIO FIR IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, ME-
DIO E FUNDAMENTAL LTDA.

AVENIDA ENGENHEIRO ABDIAS DE CARVALHO,
1678, MADALENA, RECIFE/PE

7. 201357362 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ME-
TROPOLITANAS UNIDAS

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS
ASSOCIACAO EDUCACIONAL

RUA TAGUÁ, 150, PRÉDIO 1 - CAMPUS LIBERDA-
DE I, LIBERDADE, SÃO PAULO/SP

8. 201356946 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS E LE-
TRAS DON DOMÊNICO

ASSOCIACAO AMPARO AOS PRAIANOS DO
GUARUJA

AV. DR. ARTHUR COSTA FILHO, 20, VILA MAIA,
GUARUJÁ/SP

9. 201358027 LINGUAGENS E CÓDIGOS - MÚSICA (Licenciatu-
ra)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHAO

RUA SEBASTIÃO BARBOSA, 01, CENTRO, SÃO
BERNARDO/MA

10. 201357469 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO RUA ANGÉLICA , 100, JARDIM NOVA GRANADA,
OSASCO/SP

11 . 201357288 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológico) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO SUL DE MINAS FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA DO SUL
DE MINAS

AVENIDA CORONEL JOSÉ ALVES, 256, VILA PIN-
TO, VARGINHA/MG

12. 201357121 ALIMENTOS (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA DO SENAI HORÁ-
CIO AUGUSTO DA SILVEIRA

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL

RUA TAGIPURU, 242, BARRA FUNDA, SÃO PAU-
LO/SP

13. 201356874 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 360 (trezentas e sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BELO HORIZONTE INSTITUTO MINEIRO DE EDUCACAO E CUL-
TURA UNI-BH S/A

AVENIDA PROF. MÁRIO WERNECK, 1685, BLOCO B
1, ESTORIL, BELO HORIZONTE/MG

14. 201356840 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO
I TA J A I

RUA URUGUAI, 458, CENTRO, ITAJAÍ/SC

15. 201357357 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (Licenciatura) 80 (oitenta) ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR FABRA CENTRO DE ENSINO SUPERIOR FABRA RUA POUSO ALEGRE, 49, BARCELONA, SERRA/ES

16. 201357741 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (Licenciatura) 30 (trinta) UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO AL-
TO URUGUAI E DAS MISSÕES

FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA RUA ASSIS BRASIL, 709, ITAPAGÉ, FREDERICO
WESTPHALEN/RS

17. 201357397 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PA-
RANÁ

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO
PA R A N A

AVENIDA MONTEIRO LOBATO, S/Nº, KM 04, JAR-
DIM PITANGUI, PONTA GROSSA/PR

18. 201356921 HOTELARIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAC MINAS -
UNIDADE BARBACENA

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC MINAS

RUA CRUZ DAS ALMAS, CRUZ DAS ALMAS, BAR-
BACENA/MG

PORTARIA No- 73, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, conforme consta dos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto
nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007, dos cursos neste ato reconhecidos, são, exclusivamente, aqueles constantes dos atos oficiais de credenciamento para educação a distância, emitidos por este Ministério para as instituições.

Parágrafo único. A utilização de polos não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas na legislação.
Art. 3º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773, de 2006, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo ao qual cada curso pertence.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO
(Reconhecimento EaD)

N° DE ORDEM PROCESSO E-MEC CURSO/GRAU VAGAS TOTAIS ANUAIS DO CURSO IES MANTENEDORA

1 201356843 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (LI-
C E N C I AT U R A )

300 (TREZENTAS) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO - IFES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO

2 201356872 TURISMO (LLICENCIATURA) 160 (CENTO E SESSENTA) UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO

3 201356898 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(TECNOLÓGICO)

400 (QUATROCENTAS) UNIVERSIDADE FUMEC FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

4 201357010 HOTELARIA (TECNOLÓGICO) 350 (TREZENTAS E CINQUENTA) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ - IFCE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ

5 2 0 1 3 5 7 0 11 GEOGRAFIA (LICENCIATURA) 324 (TREZENTAS E VINTE E QUA-
TRO)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO - IFPE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO

6 201357180 COMPUTAÇÃO (LICENCIATURA) 300 (TREZENTAS) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO - UFRPE

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

7 201357365 QUÍMICA (LICENCIATURA) 75 (SETENTA E CINCO) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE TOCANTINS - UFT

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE TOCANTINS

8 201357395 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 2.880 (DUAS MIL, OITOCENTAS E OI-
T E N TA )

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ -
UNESA

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO DE SÁ LTDA
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9 201357414 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 250 (DUZENTAS E CINQUENTA) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO - UFPE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

10 201357463 HISTÓRIA (LICENCIATURA) 500 (QUINHENTAS) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE - UFS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

11 201357747 FÍSICA (LICENCIATURA) 200 (DUZENTAS) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE - UFS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

12 201357749 GEOGRAFIA (LICENCIATURA) 500 (QUATROCENTAS) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE - UFS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

13 201357750 LETRAS (LICENCIATURA) 500 (QUINHENTAS) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE - UFS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

14 201357767 MARKETING (TECNOLÓGICO) 300 (TREZENTAS) CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC -
SENACSP

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL SENAC

15 201357804 GEOGRAFIA (LICENCIATURA) 500 (QUINHENTAS) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-
TAS - UFPEL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-
TA S

16 201357880 GESTÃO FINANCEIRA (TECNOLÓGI-
CO)

400 (QUATROCENTAS) UNIVERSIDADE FUMEC FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

17 201357953 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 300 (TREZENTAS) CENTRO UNIVERSITÁRIO CLARETIA-
NO - CEUCLAR

AÇÃO EDUCACIONAL CLARETIANA

18 201357986 PROCESSOS GERENCIAIS (TECNO-
LÓGICO)

100 (CEM) UNIVERSIDADE SALVADOR -UNI-
FA C S

FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LT-
DA

19 201358246 MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 640 (SEISSENTAS E QUARENTA) UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARA-
NHÃO - UFMA

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO MARANHÃO

20 201358271 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (LI-
C E N C I AT U R A )

200 (DUZENTAS) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO - UFPE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

21 201358444 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 50 (CINQUENTA) UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARA-
NHÃO - UFMA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO MARANHÃO

22 201358598 SECRETARIADO (TECNOLÓGICO) 2.000 (DUAS MIL) UNIVERSIDADE DE FRANCA - UNI-
FRAN

ACEF S/A.

23 201358599 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(TECNOLÓGICO)

150 (CENTO E CINQUENTA) UNIVERSIDADE DE FRANCA - UNI-
FRAN

ACEF S/A.

24 201358600 MARKETING (TECNOLÓGICO) 150 (CENTO E CINQUENTA) UNIVERSIDADE DE FRANCA - UNI-
FRAN

ACEF S/A.

25 201358601 GESTÃO COMERCIAL (TECNOLÓGI-
CO)

2.000 (DUAS MIL) UNIVERSIDADE DE FRANCA - UNI-
FRAN

ACEF S/A.

PORTARIA No- 74, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013689/2014-41 e
a Nota Técnica nº 79/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de Bacharelado em ENGENHARIA CIVIL, ministrado pela
UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA, localizado no Mu-
nicípio de Cabo Frio/RJ, mantida pela SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 75, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013703/2014-15 e
a Nota Técnica nº 80/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso Tecnológico em GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, mi-
nistrado pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA, lo-
calizada no Município de Angra dos Reis/RJ, mantida pela SOCIE-
DADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 76, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013707/2014-95 e
a Nota Técnica nº 81/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de
graduação de Bacharelado em ADMINISTRAÇÃO, ministrado pe-
lo(a) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA, localizada no
Município de Queimados/RJ, mantida pela SOCIEDADE DE EN-
SINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA..

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 80 (oitenta) para 176 (cento e setenta e
seis).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 77, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013682/2014-20 e
a Nota Técnica nº 82/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação, de
Bacharelado em ENGENHARIA QUÍMICA, ministrado pela UNI-
VERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA, localizada no Município
de Macaé/RJ, mantida pela SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO DE SÁ LTDA..

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 60 (sessenta) para 100 (cem).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 78, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013709/2014-84 e
a Nota Técnica nº 83/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação,
Tecnológico em GESTÃO AMBIENTAL, ministrado pela UNIVER-
SIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA, localizada no Município de
Cabo Frio/RJ, mantida pela SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO DE SÁ LTDA..

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 40 (quarenta) para 60 (sessenta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 79, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013723/2014-88 e
a Nota Técnica nº 84/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação,
Licenciatura em Pedagogia, ministrado pela Faculdade Pitágoras Uni-
dade Guarapari - FIPAG, localizada no Município de Guarapari/ES,
mantida pela Editora e Distribuidora Educacional S/A.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 150 (cento e cinquenta) para 250 (duzentas
e cinquenta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 80, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013717/2014-21 e
a Nota Técnica nº 85/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:
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Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação,
Bacharelado em Engenharia de Controle e Automação, ministrado
pela Faculdade Anhanguera de Campinas, localizada no Município de
Campinas/SP, mantida pela Anhanguera Educacional LTDA.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 120 (cento e vinte) para 240 (duzentas e
quarenta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

Art. 1º Fica cessada a liquidação extrajudicial da Unânime -
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos

do Poder Executivo do Estado do Ceará, na Região Metropolitana de
Fortaleza Ltda., CNPJ 04.428.988/0001-45, com sede em Fortaleza
(CE), a que foi submetida pelo Ato do Presidente nº 1.244, de 8 de
março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 11 de março
de 2013.

Art. 2º Fica dispensado do encargo de liquidante o Sr. Elia-
tan de Castro Machado, carteira de identidade 457978 - SSP/CE e
CPF 053.228.803-30.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
PLENO

ATA DA REUNIÃO DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 8 E 9 DE DEZEMBRO DE 2014

Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
quatorze, às quatorze horas, no auditório do Edifício Órgãos Centrais
- Setor de Autarquias Sul - SAS, Quadra 06, Bl. "O", 9º andar, em
Brasília - DF, reuniram-se os membros do Pleno e das turmas da
Câmara Superior de Recursos Fiscais, estando presentes: l) Con-
selheiros titulares convocados a votar: Otacílio Dantas Cartaxo (Pre-
sidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais), Marcos Aurélio
Pereira Valadão (Presidente da 1ª Câmara da 1ª Seção do CARF),
Antônio Carlos Guidoni Filho (Vice-Presidente da 1ª Câmara da 1ª
Seção do CARF), Rafael Vidal de Araújo (Presidente da 2ª Câmara
da 1ª Seção do CARF), João Carlos de Lima Júnior (Vice-Presidente
da 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF), Valmar Fonseca de Menezes
(Presidente da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF), Valmir Sandri
(Vice-Presidente da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF), Jorge Celso
Freire da Silva (Presidente da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF),
Karem Jureidini Dias (Vice-Presidente da 4ª Câmara da 1ª Seção do
CARF), Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente da 1ª Câmara da
2ª Seção do CARF), Alexandre Naoki Nishioka (Vice-Presidente da
1ª Câmara da 2ª Seção do CARF), Maria Helena Cotta Cardozo
(Presidente da 2ª Câmara da 2ª Seção do CARF), Gustavo Lian
Haddad (Vice-Presidente da 2ª Câmara da 2ª Seção do CARF), Ivacir
Júlio de Souza (conselheiro convocado) substituiu circunstancialmen-
te (até a votação do item 7 da pauta) o conselheiro Marcelo Oliveira
(Presidente da 3ª Câmara da 2ª Seção do CARF), Manoel Coelho
Arruda Júnior (Vice-Presidente da 3ª Câmara da 2ª Seção do CARF),
Elias Sampaio Freire (Presidente da 4ª Câmara da 2ª Seção do
CARF), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira (Vice-Presidente da
4ª Câmara da 2ª Seção do CARF), Henrique Pinheiro Torres (Pre-
sidente da 1ª Câmara da 3ª Seção do CARF), Nanci Gama (Vice-
Presidente da 1ª Câmara da 3ª Seção do CARF), Joel Miyasaki
(Presidente da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF), Rodrigo Cardozo
Miranda (Vice-Presidente da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF) esteve
ausente até a votação da 4ª proposta de enunciado de súmula sub-
metida à apreciação, Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente da 3ª Câ-
mara da 3ª Seção do CARF), Maria Teresa Martínez López (Vice-
Presidente da 3ª Câmara da 3ª Seção do CARF), Júlio César Alves
Ramos (convocado para ocupar o lugar do Presidente da 4ª Câmara
da 3ª Seção do CARF) e Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque
Silva (Vice-Presidente da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF), bem
assim também foi convocado o conselheiro Antônio Lisboa Cardoso
(substituição da conselheira Susy Gomes Hoffman, no dia 8/12/2014)
e o Conselheiro Paulo Cortez (em substituição à conselheira Karem
Jureidini Dias, no dia 09/12/2014) a fim de ser realizada a presente
sessão ordinária. Verificada a existência de quorum regimental, o
Presidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Otacílio Dantas
Cartaxo, declarou iniciada a sessão e solicitou que os membros do
colegiado interessados em firmar escólio a favor ou contra a apro-
vação de cada uma das propostas de súmula efetuassem inscrições
oportunamente. Na sequência, foram relatadas, examinadas e votadas
as propostas de súmula em pauta, tendo sido prolatados os resultados
de acordo com a votação registrada no Anexo I. Após o intervalo, o
Presidente da CSRF deu início aos trabalhos de análise e de votação
dos recursos extraordinários constantes da pauta de julgamento a
partir das 16:00 horas do dia 08 até às 13:00 horas do dia 09 de
dezembro de 2014, seguindo à ordem nela contida, inclusive aten-
dendo à solicitações de preferência de julgamento, encontrando-se os
resultados consignados no Anexo II. Finalmente, para constar, foi
lavrada a presente ata que, após lida e achada conforme, eu, Lutero
Fernandes do Nascimento, assino com o Presidente.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO
Presidente do Conselho Administrativo

de Recursos Fiscais

LUTERO FERNANDES DO NASCIMENTO
Chefe da ASTEJ

OBS: Os anexos a que se referentes às Súmulas e aos Processos
julgados serão publicados apenas na página do CARF, em Calendário,
CSRF e após abrir em PLENO/CSRF/CARF/MF/DF - 2014

2ª SEÇÃO DE JULGAMENTO
1ª CÂMARA

1ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 502, Brasília, Dis-
trito Federal.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
1 - Processo nº: 13603.002625/2003-10 - Recorrente: FIAT

AUTOMOVEIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 16327.001142/2006-45 - Recorrente: COOP.
DE E.C.M.S.F.C. SESC/SENAC S.P. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE VALDEMIR DA SILVA
3 - Processo nº: 10730.000213/2007-25 - Recorrente: JOSE

CARLOS MILLAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
4 - Processo nº: 10670.722001/2011-31 - Recorrente: FLA-

VIO FABIANO SANTOS FREITAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10680.017002/2007-64 - Recorrente: TE-
REZINHA GEO RODRIGUES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 10680.720283/2012-01 - Recorrente:
BRAULIO FRANCO GARCIA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FLAVIO ARAUJO RODRIGUES TORRES
7 - Processo nº: 10835.000809/2003-23 - Recorrente: JOSE

JORGE ROMAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 12196.001467/2009-52 - Recorrente: AR-
MANDO SAITO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10680.013077/2008-57 - Recorrente: FLA-
VIO FARIA FELICISSIMO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10830.017091/2010-83 - Recorrente: GA-
BRIELA ERBOLATO QUEIROZ GUIMARAES DE OLIVEIRA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
11 - Processo nº: 10865.001833/2005-94 - Recorrente: AL-

BERIO ALCIDES SCHIAVON e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10735.002593/2005-21 - Recorrente: WAL-
TER RAMOS LOPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 10830.009594/2003-56 - Recorrente:
MARCIO FUNCIA SARMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 11080.000114/2009-70 - Recorrente: FER-
NANDO VICO DA CUNHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10166.000383/2011-48 - Recorrente: ED-
MUNDO VIANA PALHARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
16 - Processo nº: 10640.721804/2011-25 - Recorrente:

AMARYLLES DELGADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 10640.724101/2011-59 - Recorrente: DEA
EMILIA CARNEIRO DE ANDRADE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 10830.721215/2011-18 - Recorrente:
DAHYL SALVADEGO DE QUEIROZ e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
19 - Processo nº: 11618.001303/2005-21 - Recorrente: SE-

BASTIAO DE SOUZA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 11610.005873/2001-36 - Recorrente:
GEORGINA FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
21 - Processo nº: 10930.724048/2011-21 - Recorrente: GEN-

TIL SITTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

22 - Processo nº: 10983.720213/2010-79 - Recorrente: MA-
RIA DE FREITAS BARBOSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FLAVIO ARAUJO RODRIGUES TORRES
23 - Processo nº: 10680.004624/2008-11 - Recorrente: GE-

RALDA PEREIRA CABRAL - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINSTRO

PORTARIA Nº 29, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 33 do Decreto-lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 10.190,
de 14 de fevereiro de 2001, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Executivo deste
Ministério para representá-lo no Conselho Nacional de Seguro Pri-
vados, ficando autorizada a subdelegação.

Art. 2º Revogar a Portaria MF nº 131, de 25 de maio de
2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 de maio de
2004.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

BANCO CENTRAL DO BRASIL

ATO No- 1.291, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara cessada a liquidação extrajudicial
da Diferencial Corretora de Títulos e Va-
lores Mobiliários S.A.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 12, inciso XVII, do Regimento Interno,
anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, com fundamento
no art. 19, alínea "d", da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974,

Considerando a decretação da falência da instituição e a
nomeação da NGM Cálculos e Consultoria Empresarial - ME para
exercer o cargo de Administradora Judicial, tendo como responsável
o Sr. Neudi Antônio Gusson (Processo 001/1.14.0247889-6), por sen-
tença de 15 de outubro de 2014, da Dra. Eliziana da Silveira Perez,
Juíza de Direito, Titular da Vara de Direito Empresarial, Recuperação
de Empresas e Falências do Foro Central da Comarca de Porto Ale-
gre-RS, divulgada no Diário da Justiça Eletrônico-RS em 20 de ou-
tubro de 2014, Edição nº 5.427, página 120, resolve:

Art. 1º Fica cessada a liquidação extrajudicial da Diferencial
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., CNPJ
92.885.631/0001-53, com sede em Porto Alegre (RS), a que foi sub-
metida pelo Ato do Presidente nº 1.229, de 9 de agosto de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2012.

Art. 2º Fica dispensado do encargo de Liquidante o Sr. Cor-
nélio Farias Pimentel, carteira de identidade SSP/RS 1.016.067.728 e
CPF 151.504.370-34.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

ATO No- 1.292, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara cessada a liquidação extrajudicial
da Unânime - Cooperativa de Economia e
Crédito Mútuo dos Servidores Públicos do
Poder Executivo do Estado do Ceará, na
Região Metropolitana de Fortaleza Ltda.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 12, inciso XVII, do Regimento Interno,
anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, com fundamento
no art. 19, alínea "d", da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974,

Considerando a decretação da falência da instituição e a
nomeação do Sr. Anício Moura Auip Júnior para exercer o cargo de
Administrador Judicial (Processo 0879591-45.2014.8.06.0001), por
sentença de 14 de novembro de 2014, prolatada pelo Juiz de Direito
Dr. Cristiano Rabelo Leitão, respondendo pela 1ª Vara de Recu-
peração de Empresas e Falências da Comarca de Fortaleza (CE),
publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Ceará de 1º de
dezembro de 2014, resolve:
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24 - Processo nº: 10120.720334/2010-71 - Recorrente:
MARTA BASILIO RODRIGUES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 13433.000241/2006-12 - Recorrente: MI-
GUEL PINTO BARRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

26 - Processo nº: 10830.720403/2011-11 - Recorrente: ROB-
SON BERTHO GARCIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
27 - Processo nº: 18471.001708/2005-10 - Recorrente: DEI-

ZE REIS DOMINGOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10380.725991/2010-43 - Recorrente: ELI-
SA MARIA GRADVOHL BEZERRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 10166.008758/2010-37 - Recorrente: BE-
NEDITO FERNANDES PINTO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 10875.003259/2001-66 - Recorrente: ES-
TEFANO MADJAROF e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 13154.000077/2011-39 - Recorrente: CLO-
VIS GONCALVES VICENTINI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 10865.000305/2004-37 - Recorrente: DO-
ROTHEA ANTONIETA POMPEO FREIRE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
33 - Processo nº: 10410.720648/2011-99 - Recorrente: DE-

LIO JOSE DE SOUZA ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 10410.720649/2011-33 - Recorrente: DE-
LIO JOSE DE SOUZA ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10830.724057/2011-40 - Recorrente: LI-
LIAN MIYUKI SAKANOUE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
36 - Processo nº: 11543.001813/2006-08 - Recorrente: DUR-

VAL LICERIO FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 11080.732373/2011-88 - Recorrente: JOSE
PAULO SABBADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE VALDEMIR DA SILVA
38 - Processo nº: 15922.001296/2009-06 - Recorrente: JOSE

CARLOS BRINHOLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
39 - Processo nº: 12448.721549/2011-22 - Recorrente: HEI-

DRUN FRIEDEL KRIEGER OLINTO DE OLIVEIRA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 10680.005142/2008-71 - Recorrente:
CLAUDIO ANTONIO MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 10680.013980/2008-18 - Recorrente:
CLAUDIA MARIA O LOURENCO DE PAULO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FLAVIO ARAUJO RODRIGUES TORRES
42 - Processo nº: 10835.000728/2003-23 - Recorrente: SU-

RAIA MELEM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 16707.007078/2008-01 - Recorrente: VAL-
DIR BARBOSA DOS ANJOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 10665.001314/2008-25 - Recorrente: VE-
RA LUCIA SOARES PRADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 10730.001691/2008-33 - Recorrente: VIL-
MA COELHO BREGUA PEREIRA DOS SANTOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
46 - Processo nº: 13401.000024/2011-59 - Recorrente:

LAERCIO CLEMENTINO DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 13409.000128/2006-26 - Recorrente: SIL-
VIO ROBERTO MACIEL FREIRE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 11516.003960/2010-18 - Recorrente: ED-
NA MARIA BOSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 11618.000647/2011-61 - Recorrente: DIR-
CE MESSIAS BORGES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 13609.720474/2011-35 - Recorrente: ED-
SON PEREIRA DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN

51 - Processo nº: 10845.003171/2002-82 - Recorrente: JOSE
NILSON NUNES FREIRE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10907.000628/2007-30 - Recorrente:
EDUARDO FERREIRA NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
53 - Processo nº: 11080.726542/2011-41 - Recorrente: SHIR-

LEY MARIA CHIELE SQUEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

54 - Processo nº: 11080.723879/2012-87 - Recorrente: VIN-
FREDO EGON KOCH e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 10580.723223/2009-65 - Recorrente: VE-
RA LUCIA COUTINHO FERREIRA DA COSTA PINTO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE VALDEMIR DA SILVA
56 - Processo nº: 10803.000067/2010-32 - Recorrente: MA-

RIA EUGENIA COELHO DA GAMA CERQUEIRA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
57 - Processo nº: 10850.721446/2012-66 - Recorrente: MA-

RIA NEUZA PADUA DINIZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 10850.721447/2012-19 - Recorrente: MA-
RIA NEUZA PADUA DINIZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FLAVIO ARAUJO RODRIGUES TORRES
59 - Processo nº: 17613.721094/2013-71 - Recorrente:

WASHINGTON LUIZ ALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 17613.721095/2013-16 - Recorrente:
WASHINGTON LUIZ ALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 10840.000462/2004-21 - Recorrente: DO-
REEDSON RIBEIRO PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
62 - Processo nº: 13708.000340/2004-57 - Recorrente:

ADEILTON MACHADO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 13749.000381/2010-13 - Recorrente: CE-
LIO GOULART e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

64 - Processo nº: 13749.000887/2010-14 - Recorrente:
EDUARDO BRUNO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

65 - Processo nº: 13971.720059/2012-24 - Recorrente: ABI-
LIO DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 13971.720062/2012-48 - Recorrente: ABI-
LIO DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
67 - Processo nº: 10932.000285/2009-68 - Recorrente: CA-

LIXTO ANTONIO JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

68 - Processo nº: 10935.003294/2010-14 - Recorrente: VAL-
TEMIR ALVES DE DEUS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

69 - Processo nº: 10980.007894/2008-91 - Recorrente: AN-
TONIO EDUARDO KAMAROSKI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
70 - Processo nº: 15553.720383/2012-07 - Recorrente: IR-

VAL DECCACHE MENENGOY e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

71 - Processo nº: 15553.720385/2012-98 - Recorrente: IR-
VAL DECCACHE MENENGOY e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

72 - Processo nº: 15553.720386/2012-32 - Recorrente: IR-
VAL DECCACHE MENENGOY e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

73 - Processo nº: 17698.000207/2008-41 - Recorrente: JOAO
MOACYR BATISTA CARNEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
74 - Processo nº: 10530.723460/2010-55 - Recorrente: ANA-

LIA DO NASCIMENTO SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

TANIA MARA PASCHOALIN
Presidente da Turma

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe de Secretaria

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 301, Brasília, Dis-
trito Federal.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
1 - Processo nº: 16095.720010/2013-16 - Recorrente: ELIA-

NA DE OLIVEIRA ALVES NICOLAU e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 19515.000152/2006-34 - Recorrente: JOSE
EDUARDO G. DE FRANCA FILHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
3 - Processo nº: 15504.019645/2010-01 - Recorrente: MAR-

CO AURELIO SANTOS FERREIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
4 - Processo nº: 18471.001035/2008-41 - Recorrente: HO-

TEIS OTHON S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DANIEL PEREIRA ARTUZO
5 - Processo nº: 19515.001955/2004-44 - Recorrente: WANG

HSIAO HUA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 19515.001125/2004-17 - Recorrente: CH-
RISTIANO JANEIRO BONILHA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 19515.000842/2004-21 - Recorrente: PAU-
LO EUGENIO SCHONENBERG e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 18088.000583/2008-87 - Recorrente: LUIZ
FERNANDO FREITAS FAUVEL e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 15940.000104/2006-75 - Recorrente: APA-
RECIDO MOLINA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
10 - Processo nº: 15868.720208/2012-68 - Recorrente: RI-

CARDO ULPIANO DOS SANTOS VIOL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 18471.001103/2006-18 - Recorrente: MAX
DOLINGER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

12 - Processo nº: 19515.004297/2007-95 - Recorrentes: RO-
BERTO MATALON e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
13 - Processo nº: 10580.729581/2011-04 - Recorrente:

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

14 - Processo nº: 12448.735952/2011-39 - Recorrente: EM-
MANUEL ROSE HERMANN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
15 - Processo nº: 10950.007068/2008-08 - Recorrente: FA-

BIO JUNIOR MARTINELLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 10980.724950/2011-51 - Recorrente: JOSE
AUGUSTO ROZEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
17 - Processo nº: 10580.722176/2008-51 - Recorrente:

WASHINGTON ARAUJO CARIGE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DANIEL PEREIRA ARTUZO
18 - Processo nº: 13884.001402/2005-98 - Recorrente: PAU-

LO PINTO CUNHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 10120.001716/2010-00 - Recorrente: AR-
LINDO PERES DE LIMA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10950.004256/2009-57 - Recorrente: AU-
GUSTO TEZELLI NETTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10825.001717/2004-61 - Recorrente: JOSE
HAMILTON LAJARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
22 - Processo nº: 15922.000472/2008-01 - Embargante: MA-

RIA LIGIA FARIA RIBEIRO e Embargada: FAZENDA NACIONAL
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

23 - Processo nº: 15922.000473/2008-48 - Embargante: MA-
RIA LIGIA FARIA RIBEIRO e Embargada: FAZENDA NACIONAL
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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24 - Processo nº: 10580.720748/2008-68 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: FRANCISCO BISPO DOS AN-
JOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
25 - Processo nº: 10380.726153/2010-97 - Recorrente:

CONSTRUTORA MARQUISE S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
26 - Processo nº: 13227.720022/2007-61 - Recorrente: JOAO

CARLOS DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 13555.000419/2009-83 - Recorrente: OS-
VALDO MOTA DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
28 - Processo nº: 16327.720851/2011-91 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO HOLDING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DANIEL PEREIRA ARTUZO
29 - Processo nº: 10670.721997/2013-29 - Recorrente: UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE VICOSA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 10540.720942/2013-87 - Recorrente: MA-
RIO ZINATO SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10320.720234/2010-98 - Recorrente: JKL
INTERNACIONAL AGRO NEGOCIOS RURAIS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 13830.722243/2012-13 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: NOVA AMERICA TERRAS LT-
DA - RECURSO DE OFÍCIO

33 - Processo nº: 10480.734890/2012-05 - Recorrentes: USI-
NA SAO JOSE S/A e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 10480.725339/2013-43 - Recorrentes: USI-
NA SAO JOSE S/A e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
35 - Processo nº: 12571.000236/2007-35 - Recorrente: KLA-

BIN S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

36 - Processo nº: 10909.003980/2009-79 - Recorrente: PAU-
LO CEZAR CARPEGIANI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 10930.000043/2009-94 - Recorrente: JOR-
GE HACHIMINE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
38 - Processo nº: 16682.720152/2011-00 - Recorrente: TER-

MOPERNAMBUCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 10880.722332/2011-03 - Recorrente:
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
40 - Processo nº: 13830.000958/2002-40 - Recorrente: RE-

GINA KEIKO SAKATA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 19515.001609/2003-85 - Recorrente: DEL-
MO SERGIO VILHENA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
42 - Processo nº: 11543.001643/2006-53 - Recorrente: JOSE

MOREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

Relator: DANIEL PEREIRA ARTUZO
43 - Processo nº: 10580.010993/2006-00 - Recorrente: PE-

DRO BARRETO BULHOES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 10280.720221/2008-18 - Recorrentes:
MOYSES ISAAC BENCHIMOL e FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 11040.000374/2007-50 - Embargante:
LUIZ CARLOS SOUZA GOMES e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

46 - Processo nº: 11040.000375/2007-02 - Embargante:
LUIZ CARLOS SOUZA GOMES e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
47 - Processo nº: 18471.001388/2007-60 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CASTROL BRASIL LTDA - RE-
CURSO DE OFÍCIO

48 - Processo nº: 18471.004380/2008-36 - Recorrente: JOSE
LUIS MESSER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 13502.001178/2008-24 - Recorrente: REI-
NALDO SOARES PINTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
50 - Processo nº: 10935.000241/2005-84 - Recorrente: IVA-

NIR PIROLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
51 - Processo nº: 19515.001773/2007-16 - Recorrente: JAI-

RO MARCOS BAUM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 19515.002235/2007-49 - Recorrente: RE-
NATO FLORES VIANA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
53 - Processo nº: 15983.000510/2010-18 - Recorrente: INS-

TITUTO SUP DE EDUCACAO SANTA CECILIA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DANIEL PEREIRA ARTUZO
54 - Processo nº: 10183.720056/2007-11 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: VALDOMIRO DE SOUSA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
55 - Processo nº: 13161.720182/2008-01 - Recorrentes:

AGLAE MAZORRA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
56 - Processo nº: 12448.735359/2011-92 - Recorrente: GIL-

BERTO SAYAO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Turma

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe de Secretaria

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 303, Brasília, Dis-
trito Federal.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
1 - Processo nº: 10218.721117/2007-13 - Recorrente: ADAO

RIBEIRO SOARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 11080.723165/2009-73 - Recorrente: NAIR
HELLER DE BARROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
3 - Processo nº: 10980.729321/2012-07 - Recorrentes: SA-

MUEL RAMOS LAGO e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 10980.729349/2012-36 - Recorrentes: RU-
BEN TADEU CONINCK FORMIGHIERI e FAZENDA NACIONAL
- RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RODRIGUES PEREIRA LI-
MA

5 - Processo nº: 10830.722254/2011-24 - Recorrentes: OR-
LANDO RUFO GONZALEZ e FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 19515.721822/2013-89 - Recorrente: NEW
SKIES SATELLITES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
7 - Processo nº: 10410.005550/2009-93 - Recorrente: ANA

WERUSKA MARIA DE CERQUEIRA CALHEIROS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
8 - Processo nº: 11516.002678/2006-37 - Recorrente: FER-

NANDO DE QUEIROZ SCHERER e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 19515.004725/2009-41 - Recorrente: SIL-
VESTRE DE LIMA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
10 - Processo nº: 10218.720953/2007-81 - Recorrente: CAR-

LOS ALBERTO TOZZE MILANEZE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 10218.720996/2007-66 - Recorrente: CAR-
LOS ALBERTO TOZZE MILANEZE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10218.721028/2007-77 - Recorrente: CAR-
LOS ALBERTO TOZZE MILANEZE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 10218.721029/2007-11 - Recorrente: CAR-
LOS ALBERTO TOZZE MILANEZE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
14 - Processo nº: 10880.720994/2010-50 - Recorrente: SAN-

FARI - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 19515.001217/2008-21 - Recorrente:
MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
16 - Processo nº: 10865.000125/2007-06 - Recorrente: HER-

LEY VICENTE PISCITELLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 19647.002302/2003-04 - Recorrente: JOAO
ALVES BARBOSA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
18 - Processo nº: 10680.724712/2010-40 - Recorrente: FER-

NANDA RODRIGUES SAFAR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 10680.724709/2010-26 - Recorrente:
EDUARDO RODRIGUES SAFAR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALICE GRECCHI
20 - Processo nº: 10920.720297/2008-61 - Recorrente: IMO-

BILIARIA SCYLLA PEIXOTO LIMITADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10120.012155/2008-41 - Recorrente: RO-
DRIGO CECILIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 10660.720033/2007-34 - Recorrente: SI-
DERURGICA BARRA MANSA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 10660.720035/2007-23 - Recorrente: SI-
DERURGICA BARRA MANSA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RODRIGUES PEREIRA LI-
MA

24 - Processo nº: 10280.722880/2009-70 - Recorrente:
OZIEL RODRIGUES CARNEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10280.722881/2009-14 - Recorrente:
OZIEL RODRIGUES CARNEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
26 - Processo nº: 10950.003680/2005-51 - Recorrente:

AGRO MERCANTIL VILA RICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
27 - Processo nº: 11080.008990/2001-97 - Recorrente: RE-

NATO ANTONIO SCHIRMER e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10670.001306/2004-86 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: ADIRON RIBEIRO - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO

29 - Processo nº: 14751.002564/2009-45 - Recorrente:
EDWILSON FABIO DE MELO BARROS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
30 - Processo nº: 19515.002117/2004-98 - Recorrentes:

MAURICIO ROSILHO e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 11543.004646/2008-19 - Recorrente: CE-
SAR ENRIQUE ROJAS CABALLERO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
32 - Processo nº: 11516.008502/2008-51 - Recorrente:

CLAUDIO MOITA RODRIGUES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 11624.720008/2012-17 - Recorrente: JOSE
NICOLAU ABAGGE JUNIOR - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RODRIGUES PEREIRA LI-
MA

34 - Processo nº: 19515.002603/2010-54 - Recorrente: OS-
VALDO MENCARINI NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
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35 - Processo nº: 10166.722877/2011-87 - Recorrente: WIL-
SON FERRO DE LARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
36 - Processo nº: 11060.002038/2009-75 - Recorrente: SO-

LON JONAS LONGHI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 11060.002314/2009-03 - Recorrente: SYD-
NEY HARTZ ALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 11060.002104/2009-15 - Recorrente: JA-
NIO MORAIS SANTURIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALICE GRECCHI
39 - Processo nº: 13558.000659/2007-96 - Recorrente: NU-

BIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 19515.003116/2005-41 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: RIPASA S A CELULOSE E PA-
PEL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CARLOS ANDRE RODRIGUES PEREIRA LI-
MA

41 - Processo nº: 10166.723701/2013-12 - Recorrente: OS-
VALDINO XAVIER DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
Presidente da Turma

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe de Secretaria

14 - Processo nº: 13982.000009/2010-36 - Recorrente: LO-
RENZON ADM E INCORPORACAO DE IMOVEIS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-01-05 00:00:00

15 - Processo nº: 13982.001246/2009-81 - Recorrente: LO-
RENZON ADM E INCORPORACAO DE IMOVEIS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-10-06 00:00:00

16 - Processo nº: 15983.000189/2009-38 - Recorrente: POLI-
COR IND DE TINTAS E VERNIZES LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2009-03-30 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
17 - Processo nº: 10166.727864/2011-02 - Recorrente: SO-

LEDADE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-11-04 00:00:00

18 - Processo nº: 10166.727865/2011-49 - Recorrente: SO-
LEDADE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-11-04 00:00:00

19 - Processo nº: 10166.727866/2011-93 - Recorrente: SO-
LEDADE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-11-04 00:00:00

20 - Processo nº: 10166.727869/2011-27 - Recorrente: SO-
LEDADE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-11-04 00:00:00

21 - Processo nº: 11516.722420/2011-18 - Recorrente: RO-
DOLOG TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-11-22 00:00:00

22 - Processo nº: 10680.720517/2013-93 - Recorrente: STO-
QUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2013-02-19 00:00:00

23 - Processo nº: 15504.726926/2013-58 - Recorrente: RCT
SERVICOS DE VULCANIZACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2013-07-10 00:00:00

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
24 - Processo nº: 15586.001997/2010-39 - Recorrente: CIA

DE MELHORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
GUARAPARI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-30
00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
25 - Processo nº: 13971.721583/2012-12 - Recorrente: AN-

GELI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-05-25 00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI
26 - Processo nº: 23034.000971/98-08 - Recorrente: ARAU-

CO DO BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-
07-27 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
27 - Processo nº: 23034.000171/96-71 - Embargante: COM-

PANHIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-08-24 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
28 - Processo nº: 13931.000261/2008-26 - Recorrente: RE-

VIGLIO TOME CIA LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2008-03-19 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
29 - Processo nº: 14033.000672/2010-22 - Recorrente:

CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

30 - Processo nº: 14033.000674/2010-11 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

31 - Processo nº: 14033.000676/2010-19 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

32 - Processo nº: 14033.000677/2010-55 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

33 - Processo nº: 14033.000678/2010-08 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

34 - Processo nº: 14033.000679/2010-44 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

35 - Processo nº: 14033.000681/2010-13 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

36 - Processo nº: 14033.000682/2010-68 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

37 - Processo nº: 14033.000683/2010-11 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

38 - Processo nº: 14033.000684/2010-57 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

39 - Processo nº: 14033.000685/2010-00 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

40 - Processo nº: 14033.000686/2010-46 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

41 - Processo nº: 14033.000687/2010-91 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

42 - Processo nº: 14033.000690/2010-12 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

43 - Processo nº: 14033.000692/2010-01 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

44 - Processo nº: 14033.000697/2010-26 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

45 - Processo nº: 14033.000698/2010-71 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

46 - Processo nº: 14033.000701/2010-56 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

47 - Processo nº: 14033.000706/2010-89 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

48 - Processo nº: 14033.000708/2010-78 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
49 - Processo nº: 18184.000701/2007-88 - Recorrente:

PLANSERVICE BACK OFFICE LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-09-28 00:00:00

50 - Processo nº: 18186.002240/2008-49 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE CABOS ELETRICOS PAULISTA LT e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-02-20 00:00:00

51 - Processo nº: 19515.000156/2008-84 - Recorrente: CO-
MERCIO DE MARMORES E GRANITOS MUNDO DAS PEDRAS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-01-16 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
52 - Processo nº: 10580.724904/2011-65 - Recorrente: SER-

VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2011-05-10 00:00:00

53 - Processo nº: 10283.720256/2012-11 - Recorrente: NIP-
PON SEIKI DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2012-03-08 00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI
54 - Processo nº: 13971.720765/2012-76 - Recorrente:

TRANSPORTES E LOGISTICA MANDALA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-03-29 00:00:00

55 - Processo nº: 13971.720767/2012-65 - Recorrente:
TRANSPORTES E LOGISTICA MANDALA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-03-29 00:00:00

56 - Processo nº: 13888.721547/2013-89 - Recorrente: PA-
CK PEL INDUSTRIA E COMERCIO DE SACOS DE PAPEL LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-05-07 00:00:00

57 - Processo nº: 13864.720146/2013-80 - Recorrente: SA-
DEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2013-08-22 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
58 - Processo nº: 18471.001470/2008-75 - Recorrente: PE-

TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-09 00:00:00

59 - Processo nº: 18471.001530/2008-50 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-10 00:00:00

60 - Processo nº: 18471.001576/2008-79 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-10 00:00:00

61 - Processo nº: 18471.001709/2008-15 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-08 00:00:00

62 - Processo nº: 18471.001813/2008-00 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-25 00:00:00

63 - Processo nº: 10580.010237/2007-53 - Recorrente: DE-
SENBAHIA A DE F DO E DA B SA E OUTROS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-10-24 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
64 - Processo nº: 19311.000324/2008-28 - Recorrente: PRI-

MEIRA IGREJA BATISTA DE ATIBAIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-11-13 00:00:00

65 - Processo nº: 19311.000325/2008-72 - Recorrente: PRI-
MEIRA IGREJA BATISTA DE ATIBAIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-11-13 00:00:00

66 - Processo nº: 19311.000326/2008-17 - Recorrente: PRI-
MEIRA IGREJA BATISTA DE ATIBAIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-11-13 00:00:00

67 - Processo nº: 35413.001201/2007-31 - Recorrente: MA-
NUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-08-14 00:00:00

68 - Processo nº: 36266.012835/2006-32 - Recorrente: REI-
PLAS IND. E COM. MAT. ELETR. LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-09-14 00:00:00

69 - Processo nº: 44021.000005/2007-44 - Recorrente: MAIS
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-12-04 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
70 - Processo nº: 10166.721784/2009-11 - Recorrente: SAN

MARINO-LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-29 00:00:00

71 - Processo nº: 10166.721785/2009-65 - Recorrente: SAN
MARINO-LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-29 00:00:00

3ª CÂMARA
3ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
1 - Processo nº: 16537.001429/2010-86 - Recorrente:

IND.DE ARTEFATOS DE BORRACHA KP LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-09-20 00:00:00

2 - Processo nº: 18050.003319/2008-22 - Recorrente: MUL-
TIBEL UTIL E ELETROD LT SUS MM COM SA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-06-03 00:00:00

3 - Processo nº: 18186.000151/2007-87 - Recorrente: CBE
BANDEIRANTE DE EMBALAGEM S A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-06-20 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
4 - Processo nº: 10920.721096/2013-48 - Recorrente: LIVE

ROUPAS ESPORTIVAS LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2013-04-09 00:00:00

5 - Processo nº: 11516.720600/2011-65 - Recorrente: STO-
CK TRANSPORTES LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-05-12 00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI
6 - Processo nº: 10670.721055/2012-60 - Recorrente: SO-

CIEDADE EDUCACIONAL UNIMAX LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2012-06-15 00:00:00

7 - Processo nº: 11516.722421/2011-62 - Recorrente: RO-
DOLOG TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-11-22 00:00:00

8 - Processo nº: 11516.722423/2011-51 - Recorrente:
TRANSPORTES NATAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-11-22 00:00:00

9 - Processo nº: 11634.720437/2012-75 - Recorrente: PRO-
SIGA - VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA -
ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-06-25 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
10 - Processo nº: 10580.732604/2012-31 - Recorrente: TE-

LEMEDICINA DA BAHIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-11-11 00:00:00

11 - Processo nº: 10580.732605/2012-85 - Recorrente: TE-
LEMEDICINA DA BAHIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-11-11 00:00:00

12 - Processo nº: 10660.721457/2013-64 - Recorrente: RE-
TIFICA MOTOR SUL LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2013-06-04 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
13 - Processo nº: 13982.000008/2010-91 - Recorrente: LO-

RENZON ADM E INCORPORACAO DE IMOVEIS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-01-05 00:00:00
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72 - Processo nº: 10166.721786/2009-18 - Recorrente: SAN
MARINO-LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-29 00:00:00

73 - Processo nº: 10166.721787/2009-54 - Recorrente: SAN
MARINO-LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-29 00:00:00

74 - Processo nº: 10166.721789/2009-43 - Recorrente: SAN
MARINO-LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-29 00:00:00

75 - Processo nº: 10166.721792/2009-67 - Recorrente: SAN
MARINO-LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-29 00:00:00

76 - Processo nº: 10166.721793/2009-10 - Recorrente: SAN
MARINO-LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-29 00:00:00

77 - Processo nº: 13931.000066/2011-00 - Recorrente: RO-
SANA KRIEGER ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-
01-28 00:00:00

78 - Processo nº: 15504.731715/2012-56 - Recorrente: RE-
FRAMAX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-12-13
00:00:00

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
79 - Processo nº: 23034.040664/2005-32 - Recorrente: BUN-

GE ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
04-20 00:00:00

80 - Processo nº: 35301.008963/2005-64 - Recorrente:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-08-22 00:00:00

81 - Processo nº: 12269.003663/2009-61 - Recorrente: MI-
TRA COOPERATIVA DE TRABALHO NA AREA DA SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-07-29 00:00:00

82 - Processo nº: 12269.003664/2009-13 - Recorrente: MI-
TRA COOPERATIVA DE TRABALHO NA AREA DA SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-07-29 00:00:00

83 - Processo nº: 12269.003665/2009-50 - Recorrente: MI-
TRA COOPERATIVA DE TRABALHO NA AREA DA SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-07-29 00:00:00

84 - Processo nº: 16191.005521/2011-54 - Recorrente: RE-
FINARIA NACIONAL DE SAL S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-06-20 00:00:00

85 - Processo nº: 16682.720294/2013-21 - Recorrente: RIO
DE JANEIRO REFRESCOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2013-02-20 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
86 - Processo nº: 10980.720714/2013-28 - Recorrente: LEO-

GAP INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-02-07 00:00:00

87 - Processo nº: 10803.720036/2012-63 - Recorrente: MB
OSTEOS COM E IMP DE MATERIAL MEDICO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-09-17 00:00:00

88 - Processo nº: 15504.728009/2012-27 - Recorrente: MI-
CROCITY COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-08-24 00:00:00

89 - Processo nº: 13971.721584/2012-67 - Recorrente: AN-
GELI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-05-25 00:00:00

90 - Processo nº: 13971.721811/2011-73 - Recorrente: K M
D TERCEIRIZACAO DE CALCADOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2011-08-31 00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI
91 - Processo nº: 10283.000259/2008-41 - Recorrente: PLA-

NAVE NAVEGACAO DA AMAZONIA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-01-16 00:00:00

92 - Processo nº: 10680.013971/2007-46 - Nome do Con-
tribuinte: USINAS SIDER MINAS GERAIS USIMINAS E OUT -
2007-09-25 00:00:00

93 - Processo nº: 10820.001388/2007-41 - Recorrente: TIN-
TO HOLDING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
07-27 00:00:00

94 - Processo nº: 11251.000038/2009-93 - Recorrente:
TRANSPORTES E TURISMO EROLES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-01-14 00:00:00

95 - Processo nº: 11251.000043/2009-04 - Recorrente:
TRANSPORTES E TURISMO EROLES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-01-14 00:00:00

96 - Processo nº: 11634.720328/2012-58 - Recorrente:
TRANSPORTADORA SOTRAN LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2012-05-15 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
97 - Processo nº: 10580.727335/2010-29 - Recorrente:

PREVDONTO ODONTO EMPRESA ASSISTENCIA ODONTOLO-
GICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-09
00:00:00

98 - Processo nº: 10580.730964/2013-89 - Recorrente: JAVA
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2013-11-26 00:00:00

99 - Processo nº: 10660.722111/2011-11 - Recorrente: PRE-
VENT THIERRY BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-05-12 00:00:00

100 - Processo nº: 19515.722463/2012-04 - Recorrente: D&P
PRIME TECNOLOGIA EM SERVICOS DE MAO DE OBRA EM-
PRESARIAL LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2012-11-07 00:00:00

101 - Processo nº: 10580.004691/2007-75 - Recorrente:
CONSTRUTORA ERG LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-06-12 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
102 - Processo nº: 12267.000342/2008-43 - Recorrente: MI

MONTREAL INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-14 00:00:00

103 - Processo nº: 15956.000020/2009-13 - Recorrente: USI-
NA SANTA ADELIA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-01-05 00:00:00

104 - Processo nº: 12915.001211/2008-00 - Recorrente:
MONTEBELO HOTEIS E TURISMO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2008-09-23 00:00:00

105 - Processo nº: 12915.001212/2008-46 - Recorrente:
MONTEBELO HOTEIS E TURISMO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2008-09-23 00:00:00

106 - Processo nº: 18088.000740/2008-54 - Recorrente:
LENC LABORATORIO DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-17 00:00:00

107 - Processo nº: 18088.720543/2012-31 - Recorrente:
MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TA-
TU S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-10-23
00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
108 - Processo nº: 10920.000111/2011-59 - Recorrente:

AGROTERRA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA-EPP e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-01-21 00:00:00

109 - Processo nº: 12268.000573/2008-47 - Recorrente:
TMT - MOTOCO DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-11-06 00:00:00

110 - Processo nº: 12268.000576/2008-81 - Recorrente:
TMT - MOTOCO DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-11-06 00:00:00

111 - Processo nº: 19515.004545/2010-01 - Recorrente:
TERRAZZO REVESTIMENTOS E APLICACOES LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-13 00:00:00

112 - Processo nº: 15504.725546/2012-15 - Recorrente: SA-
MARCO MINERACAO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2012-06-05 00:00:00

113 - Processo nº: 14751.720239/2013-44 - Recorrente: SA
O NORTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-06-25
00:00:00

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
114 - Processo nº: 23034.000080/2002-81 - Recorrente: S.A.

(VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - EM RECUPERACAO JU-
DICIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-13
00:00:00

115 - Processo nº: 23034.046458/2006-17 - Recorrente: CAI-
XA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-07-07 00:00:00

116 - Processo nº: 35564.002760/2006-54 - Recorrente: RI-
SEL COM. PROD. DERIV. DE PETROLEO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-09-06 00:00:00

117 - Processo nº: 19515.004419/2010-49 - Recorrente:
PLURISERV SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-12-08 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
118 - Processo nº: 18050.008669/2008-85 - Recorrente:

SERVICO NACIONAL DE APREND INDUSTRIAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-11-10 00:00:00

119 - Processo nº: 18050.001238/2009-79 - Recorrente:
POSTO DE GASOLINA FELICI LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-02-05 00:00:00

120 - Processo nº: 18050.003277/2008-20 - Recorrente: SIN-
DICATO DAS EMP DE REF COL DO EST BA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-06-02 00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI
121 - Processo nº: 10920.000091/2010-35 - Recorrente: CIA

LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-01-18 00:00:00

122 - Processo nº: 11516.723199/2012-04 - Recorrente: AS-
SOC DE EX-DEPUTADOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-11-19 00:00:00

123 - Processo nº: 11516.723200/2012-92 - Recorrente: AS-
SOC DE EX-DEPUTADOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-11-19 00:00:00

124 - Processo nº: 11080.724788/2011-88 - Recorrente: IR-
MANDADE DE NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-06-21 00:00:00

125 - Processo nº: 14098.720030/2013-31 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE NOVA MUTUM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2013-03-11 00:00:00

126 - Processo nº: 12963.000018/2009-59 - Nome do Con-
tribuinte: ALVORADA DO BEBEDOURO S/A. - ACUCAR E AL-
COOL - 2009-02-02 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
127 - Processo nº: 10580.725762/2012-34 - Recorrente:

SALVADOR CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-05-15 00:00:00

128 - Processo nº: 10540.000310/2009-17 - Recorrente:
CENTRO DE EDUCACAO TECNICA DE JEQUIE LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-03-04 00:00:00

129 - Processo nº: 10540.000308/2009-48 - Recorrente:
CENTRO DE EDUCACAO TECNICA DE JEQUIE LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-03-04 00:00:00

130 - Processo nº: 10540.000306/2009-59 - Recorrente:
CENTRO DE EDUCACAO TECNICA DE JEQUIE LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-03-04 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
131 - Processo nº: 16191.005438/2012-66 - Recorrente: RG

DO CORPO CRIACAO E ESTILO DE MODA LTDA. - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-03-13 00:00:00

132 - Processo nº: 15983.000198/2010-62 - Recorrente: ES-
SEMAGA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-04-15 00:00:00

133 - Processo nº: 16370.000220/2007-40 - Recorrente:
CONDOMINIO METROPOLITAN PLAZA RESIDENCE e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-11 00:00:00

134 - Processo nº: 19311.000323/2008-83 - Recorrente: PRI-
MEIRA IGREJA BATISTA DE ATIBAIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-11-06 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
135 - Processo nº: 17546.000561/2007-29 - Recorrente: AL-

FREDO GIOVANNINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
06-22 00:00:00

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
136 - Processo nº: 16641.000128/2010-48 - Recorrente: CO-

OPERATIVA SUL RIO GRANDENSE DE LATICINIOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-25 00:00:00

137 - Processo nº: 19311.000053/2010-25 - Recorrente: AL-
CIDES CICUTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-03-08
00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
138 - Processo nº: 18186.007512/2008-05 - Recorrente: PE-

DRO CESAR SUMAVIELLE EVANGELISTA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2008-06-24 00:00:00

139 - Processo nº: 13971.721810/2011-29 - Recorrente: K M
D TERCEIRIZACAO DE CALCADOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2011-08-30 00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI
140 - Processo nº: 13609.000666/2010-41 - Recorrente: RI-

BEIRAO DAS NEVES CAMARA MUNICIPAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-05-13 00:00:00

141 - Processo nº: 13609.000195/2010-71 - Recorrente: CA-
SA DE CARIDADE SANTA TEREZA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-02-08 00:00:00

142 - Processo nº: 13609.000203/2010-89 - Recorrente: CA-
SA DE CARIDADE SANTA TEREZA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-02-08 00:00:00

143 - Processo nº: 13804.003019/2008-60 - Recorrente:
CLUBE DE CAMPO ASSOCIACAO ATLETICA GUAPIRA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-07-14 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
144 - Processo nº: 10620.000797/2007-86 - Recorrente:

HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-10-02 00:00:00

145 - Processo nº: 10580.004365/2007-68 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE QUEIMADAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-06-04 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
146 - Processo nº: 11516.722810/2012-79 - Recorrente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE DE MAIO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-10-09 00:00:00

147 - Processo nº: 11516.722811/2012-13 - Recorrente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE DE MAIO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-10-09 00:00:00

148 - Processo nº: 15956.000204/2010-17 - Recorrente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SIMAO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-04-13 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
149 - Processo nº: 13984.721211/2013-28 - Recorrente: SAO

LUIS FRUTICULTURA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2013-08-28 00:00:00

150 - Processo nº: 13605.000595/2007-11 - Recorrente: RIO
PIRACICABA CAMARA DE VEREADORES e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-09-13 00:00:00

HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
Presidente da Turma

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.
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Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
1 - Processo nº: 11516.722502/2011-62 - Recorrente: SER-

VICO SOCIAL DA INDUSTRIA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-12-07 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
2 - Processo nº: 16327.720671/2012-90 - Recorrente: BAN-

CO BNP PARIBAS BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-05-24 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
3 - Processo nº: 11974.000510/2010-76 - Recorrente: JBS

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-01-26 00:00:00
4 - Processo nº: 35370.000027/2006-72 - Recorrente: FRI-

BOI LTDA. E OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-11 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
5 - Processo nº: 35432.000910/2006-91 - Recorrente: SO-

CIEDADE VISCONDE DE S LEOPOLDO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-08-30 00:00:00

6 - Processo nº: 15983.000161/2010-34 - Nome do Con-
tribuinte: SOCIEDADE VISCONDE DE S LEOPOLDO - 2010-04-
07 00:00:00

7 - Processo nº: 15983.000162/2010-89 - Nome do Con-
tribuinte: SOCIEDADE VISCONDE DE S LEOPOLDO - 2010-04-
07 00:00:00

8 - Processo nº: 15983.000159/2010-65 - Recorrente: SO-
CIEDADE VISCONDE DE S LEOPOLDO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-04-07 00:00:00

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
9 - Processo nº: 13855.002592/2007-70 - Recorrente: ACEF

S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-10-04 00:00:00
10 - Processo nº: 13855.002999/2007-05 - Recorrente: ACEF

S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-10-31 00:00:00
Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
11 - Processo nº: 15504.001245/2007-35 - Recorrente: ES-

METAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-07
00:00:00

12 - Processo nº: 10976.000251/2008-86 - Recorrente: ZIR-
TAM INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-09-15 00:00:00

13 - Processo nº: 13411.000660/2007-85 - Recorrente: PAU-
LO AFONSO VALENCA SAMPAIO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-08-28 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
14 - Processo nº: 15983.000938/2009-27 - Recorrente: INS-

TITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-11-05 00:00:00

15 - Processo nº: 10140.720509/2011-92 - Recorrente: FI-
BRIA-MS CELULOSE SUL MATO-GROSSENSE LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2011-04-27 00:00:00

16 - Processo nº: 15586.000117/2008-92 - Nome do Con-
tribuinte: PROENG CONSTRUTORA E INCORP LTDA E OUTRO
- 2008-01-11 00:00:00

17 - Processo nº: 35387.000483/2006-33 - Recorrente: UL-
TRAFERTIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-28
00:00:00

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
18 - Processo nº: 15504.005320/2010-32 - Recorrente: EMC-

CAMP RESIDENCIAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-03-30 00:00:00

19 - Processo nº: 15504.005322/2010-21 - Recorrente: EMC-
CAMP RESIDENCIAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-03-30 00:00:00

20 - Processo nº: 15504.005323/2010-76 - Recorrente: EMC-
CAMP RESIDENCIAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-03-30 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
21 - Processo nº: 14485.001831/2007-92 - Recorrente: SAN-

TANDER BRASIL SEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-11-06 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
22 - Processo nº: 37322.004474/2006-00 - Recorrente: CAD-

BURY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-07-23 00:00:00

23 - Processo nº: 37322.004477/2006-35 - Recorrente: CAD-
BURY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-07-23 00:00:00

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
24 - Processo nº: 11831.002293/2007-88 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: ASSOCIACAO DE TAXISTAS
CHAME TAXI - 2007-08-23 00:00:00

25 - Processo nº: 14474.000224/2007-34 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: BAVESA PARTICIPACOES LI-
MITADA - 2007-10-31 00:00:00

26 - Processo nº: 19515.002809/2008-60 - Recorrente:
TOYODA KOKI DO BRASIL IND COM MAQ LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-07-04 00:00:00

27 - Processo nº: 35344.000030/2007-94 - Recorrente: IN-
DUSTRIA E COMERCIO MAFFERSON LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-07-30 00:00:00

28 - Processo nº: 14485.002084/2007-18 - Recorrentes:
ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA e FAZENDA NACIONAL -
2007-11-13 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
29 - Processo nº: 13588.000187/2007-14 - Recorrente: USI-

NA SAPUCAIA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
08-14 00:00:00

30 - Processo nº: 13831.000288/2007-66 - Nome do Con-
tribuinte: PAULO CESAR MINOZZI - 2007-08-01 00:00:00

31 - Processo nº: 14041.000102/2008-19 - Nome do Con-
tribuinte: VIP SERVICE CLUB LOCADORA LTDA - 2008-01-23
00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
32 - Processo nº: 10680.009774/2007-22 - Recorrente: ES-

TADO MG SECRETARIA EST DE SAUDE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-07-24 00:00:00

33 - Processo nº: 10950.005928/2007-80 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE CAMPO MOURAO - PREF. MUN. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-10-31 00:00:00

34 - Processo nº: 12267.000293/2008-49 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: RIO DE JANEIRO REFRESCOS
LTDA - 2008-03-25 00:00:00

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
35 - Processo nº: 11060.724243/2012-91 - Recorrente: HOS-

PITAL DE CARIDADE DR ASTROGILDO DE AZEVEDO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-11-29 00:00:00

36 - Processo nº: 11060.724244/2012-35 - Recorrente: HOS-
PITAL DE CARIDADE DR ASTROGILDO DE AZEVEDO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-11-29 00:00:00

37 - Processo nº: 19515.721410/2012-68 - Recorrente: INS-
TITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2012-06-21 00:00:00

38 - Processo nº: 37280.001971/2005-09 - Recorrente: GO-
VERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CASA CIVIL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-22 00:00:00

39 - Processo nº: 37324.002542/2007-59 - Recorrente: SO-
CIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-28 00:00:00

40 - Processo nº: 36204.000594/2006-11 - Recorrente: KNM
SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-
13 00:00:00

41 - Processo nº: 36204.002561/2006-06 - Recorrente: KNM
SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-
13 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
42 - Processo nº: 13887.000228/2007-06 - Recorrente: MU-

NICIPIO DE LEME PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-07-25 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
43 - Processo nº: 10166.730785/2012-51 - Recorrente:

UNIAO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-12-10 00:00:00

44 - Processo nº: 10380.001219/2009-07 - Recorrentes:
HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-01-27 00:00:00

45 - Processo nº: 10580.727709/2011-97 - Recorrente: SE-
CRETARIA DA EDUCACAO-SEC e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-07-13 00:00:00

46 - Processo nº: 10830.721118/2011-17 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SUMARE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-05-09 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
47 - Processo nº: 15983.000160/2010-90 - Recorrente: SO-

CIEDADE VISCONDE DE S LEOPOLDO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-04-07 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
48 - Processo nº: 11516.002158/2007-13 - Recorrentes:

FUND AMPARO PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSI e FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-06-20 00:00:00

49 - Processo nº: 11516.004487/2007-91 - Recorrente:
FUND AMPARO PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSI e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2007-10-10 00:00:00

50 - Processo nº: 11516.004461/2007-42 - Recorrentes:
FUND AMPARO PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSI e FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-10-09

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
51 - Processo nº: 16327.721481/2012-90 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-12-
14 00:00:00

52 - Processo nº: 16327.721498/2012-47 - Recorrente: BAN-
CO SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-12-17 00:00:00

53 - Processo nº: 35217.000158/2006-22 - Recorrentes: CO-
LONIA AGROINDUSTRIAL LTDA e FAZENDA NACIONAL -
2007-09-12 00:00:00

54 - Processo nº: 13971.002381/2007-19 - Recorrente: DI-
COTONE TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-21 00:00:00

55 - Processo nº: 14485.001877/2007-10 - Nome do Con-
tribuinte: CARGILL AGRICOLA S/A - 2007-11-08 00:00:00

56 - Processo nº: 16004.000525/2007-20 - Nome do Con-
tribuinte: SOCIEDADE RIOPRETENSE ENS.SUP.E OU - 2007-09-
04 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
57 - Processo nº: 15504.004880/2009-36 - Nome do Con-

tribuinte: EGEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
2009-03-19 00:00:00

58 - Processo nº: 15586.001496/2009-19 - Nome do Con-
tribuinte: SALT LAKE LTDA ME - 2009-11-25 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
59 - Processo nº: 14485.002748/2007-31 - Recorrentes:

INST ASSIST MEDICA SERV PUBLICO ESTADUAL e FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-12-04 00:00:00

60 - Processo nº: 14485.002753/2007-43 - Recorrente: INST
ASSIST MEDICA SERV PUBLICO ESTADUAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-12-04 00:00:00

61 - Processo nº: 36216.004077/2004-11 - Recorrente:
BOMBRIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-21
00:00:00

62 - Processo nº: 18184.002689/2007-46 - Recorrentes: FI-
BRIA CELULOSE S/A e FAZENDA NACIONAL - 2007-12-14
00:00:00

63 - Processo nº: 17460.000583/2007-39 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: MSG PECAS E COMPONEN-
TES HIDRAULICOS LTDA - 2007-10-03 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
64 - Processo nº: 12898.000010/2009-13 - Nome do Con-

tribuinte: CIA DE ENGENHARIA TRAFEGO CET RIO - 2009-01-
06 00:00:00

65 - Processo nº: 18471.000899/2008-45 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TELEMAR INTERNET LTDA -
2008-05-29 00:00:00

66 - Processo nº: 13971.004352/2009-45 - Recorrente: FUN-
DACAO HOSPITALAR DE BLUMENAU e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

67 - Processo nº: 13971.004353/2009-90 - Recorrente: FUN-
DACAO HOSPITALAR DE BLUMENAU e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

68 - Processo nº: 16327.720073/2013-00 - Recorrente: AY-
MORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-01-23 00:00:00

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
69 - Processo nº: 10880.727063/2011-63 - Recorrente: VIVO

PARTICIPACOES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-
05-19 00:00:00

70 - Processo nº: 10980.722765/2013-94 - Recorrente: INS-
TITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUA-
LIDADE DE VIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-04-
23 00:00:00

71 - Processo nº: 13855.721243/2013-07 - Recorrente:
POINT SHOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-
05-09 00:00:00

72 - Processo nº: 10980.723139/2011-53 - Recorrente: WDL
TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-06-14
00:00:00

73 - Processo nº: 35387.000566/2005-41 - Recorrente:
COMPANHIA SIDERURGICA PAULISTA - COSIPA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-08-23 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
74 - Processo nº: 15983.000227/2010-96 - Recorrente: CAI-

XA DE SAUDE E PEC DOS SERV MUN SV e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-05-06 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
75 - Processo nº: 11634.000269/2008-11 - Recorrentes: SER-

COMTEL S/A TELECOMUNICACOES e FAZENDA NACIONAL -
2008-05-09 00:00:00

76 - Processo nº: 11634.000273/2008-80 - Recorrentes: SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES e FAZENDA NACIONAL -
2008-05-09 00:00:00

77 - Processo nº: 13656.720148/2011-62 - Recorrente: G M
COSTA PRESTADORA DE SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-03-18 00:00:00

78 - Processo nº: 15521.000098/2010-73 - Recorrente: FUN-
DACAO BENEDITO PEREIRA NUNES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-06-04 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
79 - Processo nº: 16327.721423/2012-66 - Recorrente:

BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S.A. DISTRIBUI-
DORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-12-04 00:00:00

80 - Processo nº: 16327.721424/2012-19 - Recorrente:
BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S.A. DISTRIBUI-
DORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-12-04 00:00:00

81 - Processo nº: 17546.000495/2007-97 - Nome do Con-
tribuinte: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV
- 2007-06-20 00:00:00

82 - Processo nº: 13971.004354/2009-34 - Recorrente: FUN-
DACAO HOSPITALAR DE BLUMENAU e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

83 - Processo nº: 18050.005185/2008-84 - Recorrentes:
BRASKEM S/A e FAZENDA NACIONAL - 2008-08-12 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
84 - Processo nº: 10166.722542/2013-21 - Recorrente: JOSE

CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2013-04-03 00:00:00
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85 - Processo nº: 10166.722543/2013-75 - Recorrente: JOSE
CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2013-04-03 00:00:00

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
86 - Processo nº: 10480.722251/2009-93 - Recorrente: UNI-

VERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-10-20 00:00:00

87 - Processo nº: 10480.722252/2009-38 - Recorrente: UNI-
VERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-10-20 00:00:00

88 - Processo nº: 10480.722253/2009-82 - Recorrente: UNI-
VERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-10-20 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
89 - Processo nº: 10380.731692/2012-18 - Recorrente: FUN-

DACAO EDSON QUEIROZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2012-11-19 00:00:00

90 - Processo nº: 10380.731693/2012-54 - Recorrente: FUN-
DACAO EDSON QUEIROZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2012-11-19 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
91 - Processo nº: 16327.000648/2010-13 - Recorrente: BAN-

CO IBI S.A. - BANCO MULTIPLO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-23 00:00:00

92 - Processo nº: 16327.000649/2010-68 - Recorrente: BAN-
CO IBI S.A. - BANCO MULTIPLO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-23 00:00:00

93 - Processo nº: 16327.000650/2010-92 - Recorrente: BAN-
CO IBI S.A. - BANCO MULTIPLO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-23 00:00:00

94 - Processo nº: 16327.001461/2009-01 - Recorrente: BAN-
CO SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-12-29 00:00:00

95 - Processo nº: 16327.001462/2009-48 - Recorrente: BAN-
CO SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-12-29 00:00:00

96 - Processo nº: 16327.001467/2009-71 - Recorrente: BAN-
CO SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-12-29 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
97 - Processo nº: 16327.001011/2009-19 - Recorrente: ITAU

VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-09-25 00:00:00

98 - Processo nº: 16327.001012/2009-55 - Recorrente: ITAU
VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-09-25 00:00:00

99 - Processo nº: 16327.001013/2009-08 - Recorrente: ITAU
VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-09-25 00:00:00

100 - Processo nº: 16327.001014/2009-44 - Recorrente:
ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-09-25 00:00:00

101 - Processo nº: 16327.001017/2009-88 - Recorrente:
ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-09-25 00:00:00

MARCELO OLIVEIRA
Presidente da Turma

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
1 - Processo nº: 10380.725625/2010-94 - Recorrente: SI-

QUEIRA GURGEL SA COMERCIO E INDUSTRIA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-11-29 00:00:00

2 - Processo nº: 10510.002911/2008-31 - Recorrente: DALL
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2008-07-04 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
3 - Processo nº: 10166.728036/2013-45 - Recorrente: O

UNIVERSITARIO RESTAURANTE IND COM E AGROPECUA-
RIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-09-18
00:00:00

4 - Processo nº: 10665.721763/2013-51 - Recorrente: LU-
CRA CADASTROS E SERVICOS LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2013-05-17 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
5 - Processo nº: 15983.000885/2009-44 - Recorrente: CAN-

TINA DE OUTEIRINHOS LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-10-23 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
6 - Processo nº: 11080.722992/2013-26 - Recorrente: AS-

SOCIACAO DOS APOSENTADOS DA CRT - AACRT e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2013-03-20 00:00:00

7 - Processo nº: 11080.724430/2011-55 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DOS APOSENTADOS DA CRT - AACRT e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2011-06-09 00:00:00

8 - Processo nº: 11080.735704/2012-12 - Recorrente: FUN-
DACAO MEDICA DO RIO GRANDE DO SUL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2012-12-04 00:00:00

9 - Processo nº: 11634.001024/2009-92 - Recorrente: CEN-
TRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL EM LIQUIDACAO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-02 00:00:00

10 - Processo nº: 11634.001025/2009-37 - Recorrente: CEN-
TRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL EM LIQUIDACAO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-02 00:00:00

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
11 - Processo nº: 15277.000193/2008-91 - Recorrente: AS-

SOCIACAO DE INTEGRACAO SOCIAL DE ITAJUBA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-17 00:00:00

12 - Processo nº: 15277.000194/2008-36 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DE INTEGRACAO SOCIAL DE ITAJUBA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-17 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
13 - Processo nº: 10166.724065/2013-38 - Recorrente: M

GARZON, EUGENIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-05-21 00:00:00

14 - Processo nº: 10580.725899/2013-70 - Recorrente:
CONSTRUTORA ELOS ENGENHARIA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2013-07-09 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
15 - Processo nº: 10670.720326/2011-89 - Nome do Con-

tribuinte: IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCES DE
MONTES CLAROS - 2011-03-14 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
16 - Processo nº: 11052.000578/2010-57 - Recorrente: SE-

RES SERV DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-24 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
17 - Processo nº: 11070.001820/2010-91 - Recorrente: CO-

OPERATIVA TRITICOLA REGIONAL SANTO ANGELO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-09-02 00:00:00

18 - Processo nº: 11070.001822/2010-81 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITICOLA REGIONAL SANTO ANGELO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-09-02 00:00:00

19 - Processo nº: 11070.001823/2010-25 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITICOLA REGIONAL SANTO ANGELO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-09-02 00:00:00

20 - Processo nº: 13855.721131/2012-67 - Recorrente:
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2012-04-19 00:00:00

21 - Processo nº: 10320.722790/2012-61 - Recorrente:
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARA-
NHAO-CAEMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-10-12
00:00:00

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
22 - Processo nº: 11080.722965/2010-19 - Recorrente: EN-

DERECO CERTO -SERVICOS DE MARKETING ,LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-08-12 00:00:00

23 - Processo nº: 11080.722968/2010-44 - Recorrente: EN-
DERECO CERTO -SERVICOS DE MARKETING ,LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-08-12 00:00:00

24 - Processo nº: 11080.722970/2010-13 - Recorrente: EN-
DERECO CERTO -SERVICOS DE MARKETING ,LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-08-12 00:00:00

25 - Processo nº: 11080.723064/2010-36 - Recorrente: EN-
DERECO CERTO -SERVICOS DE MARKETING ,LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-08-13 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
26 - Processo nº: 10166.722376/2012-81 - Recorrente:

CAENGE S.A - CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGE-
NHARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-03-27
00:00:00

27 - Processo nº: 10166.722482/2012-65 - Recorrente:
CAENGE S.A - CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGE-
NHARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-03-29
00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
28 - Processo nº: 13971.721478/2012-83 - Recorrente: OB-

JETO BRASIL CONFECCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-05-21 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
29 - Processo nº: 11634.001026/2009-81 - Recorrente: CEN-

TRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL EM LIQUIDACAO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-02 00:00:00

30 - Processo nº: 11634.001027/2009-26 - Recorrente: CEN-
TRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL EM LIQUIDACAO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-02 00:00:00

31 - Processo nº: 11634.001028/2009-71 - Recorrente: CEN-
TRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL EM LIQUIDACAO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-02 00:00:00

32 - Processo nº: 13850.000233/2007-28 - Recorrente: SE-
CON SERVICOS GERAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-12-06 00:00:00

33 - Processo nº: 13855.721130/2012-12 - Recorrente:
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2012-04-19 00:00:00

34 - Processo nº: 11070.720508/2013-43 - Recorrente: CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA GENERAL OSORIO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-03-12 00:00:00

35 - Processo nº: 16062.000116/2008-10 - Recorrente: SE-
CON SERVICOS GERAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2008-03-06 00:00:00

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
36 - Processo nº: 15504.006907/2008-44 - Recorrente: CO-

OPERATIVA PEC AG E CAFEICULTORES MG e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-05-13 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
37 - Processo nº: 10166.723688/2012-11 - Recorrente: OCT

VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-05-
02 00:00:00

38 - Processo nº: 10166.723689/2012-57 - Recorrente: OCT
VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-05-
02 00:00:00

39 - Processo nº: 10166.723690/2012-81 - Recorrente: OCT
VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-05-
02 00:00:00

40 - Processo nº: 10166.723691/2012-26 - Recorrente: OCT
VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-05-
02 00:00:00

41 - Processo nº: 15868.720169/2013-80 - Recorrente: JBS
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-06-11 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
42 - Processo nº: 16832.000605/2009-94 - Recorrente: AS-

SOCIACAO ORQUESTRA PRO MUSICA DO RIO DE JANEIRO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-07-20 00:00:00

43 - Processo nº: 16832.000606/2009-39 - Nome do Con-
tribuinte: ASSOCIACAO ORQUESTRA PRO MUSICA DO RIO DE
JANEIRO - 2009-07-20 00:00:00

44 - Processo nº: 16832.000607/2009-83 - Nome do Con-
tribuinte: ASSOCIACAO ORQUESTRA PRO MUSICA DO RIO DE
JANEIRO - 2009-07-20 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
45 - Processo nº: 13971.002598/2007-11 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: CONSTRUTORA E COMER-
CIO CONFI LTDA - 2007-10-01 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
46 - Processo nº: 10980.726233/2011-64 - Recorrente: SO-

CIEDADE HOSPITALAR ANGELINA CARON e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-11-25 00:00:00

47 - Processo nº: 10166.002348/2009-49 - Recorrente: HO-
TEL NACIONAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-03-
10 00:00:00

48 - Processo nº: 10943.000059/2007-96 - Recorrente: MA-
GENTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-08-31 00:00:00

49 - Processo nº: 11065.003715/2007-61 - Recorrente: PA-
QUETA CALCADOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-11-20 00:00:00

50 - Processo nº: 11853.001196/2007-10 - Recorrente: SESI
- SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-08-24 00:00:00

51 - Processo nº: 12267.000344/2008-32 - Recorrente: MI
MONTREAL INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-14 00:00:00

52 - Processo nº: 10920.002996/2007-44 - Recorrente: CIA
LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-07-03 00:00:00

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
53 - Processo nº: 16095.000419/2007-74 - Nome do Con-

tribuinte: FUNDACAO PARA O REMEDIO POPULAR FURP -
2007-10-08 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
54 - Processo nº: 10283.000840/2008-62 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: UNIMED DE MANAUS CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA - 2008-02-18
00:00:00
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55 - Processo nº: 10283.000843/2008-04 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: UNIMED DE MANAUS CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA - 2008-02-18
00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
56 - Processo nº: 13971.721476/2012-94 - Recorrente: OB-

JETO BRASIL CONFECCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-05-21 00:00:00

57 - Processo nº: 13971.721477/2012-39 - Recorrente: OB-
JETO BRASIL CONFECCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-05-21 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
58 - Processo nº: 10380.014208/2007-17 - Recorrente: AS-

SOCIACAO CEARENSE DO MINISTERIO PUBLICO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-11-23 00:00:00

59 - Processo nº: 10380.100676/2007-11 - Recorrente: J
MACEDO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-28
00:00:00

60 - Processo nº: 11070.002599/2009-55 - Recorrente: CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA GENERAL OSORIO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-11-10 00:00:00

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
61 - Processo nº: 10580.011754/2007-40 - Recorrente: MU-

NICIPIO DE IPECAETA - PREF. MUNICIPAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-11-13 00:00:00

62 - Processo nº: 10660.724068/2011-29 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DE INTEGRACAO SOCIAL DE ITAJUBA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2011-09-15 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
63 - Processo nº: 10980.008948/2007-55 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS - 2007-08-01 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
64 - Processo nº: 10410.005469/2007-41 - Recorrente: VA-

NIA OITICICA PINTO DE GUEDES PAIVA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-09-19 00:00:00

65 - Processo nº: 13656.720192/2011-72 - Recorrente: JOAO
FABIO DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-
04-04 00:00:00

66 - Processo nº: 13769.000660/2007-35 - Recorrente:
ADELSON ANTONIO SALVADOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-11-30 00:00:00

LIEGE LACROIX THOMASI
Presidente da Turma

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

Portaria SPOA/SE/MF nº 23, de 28/01/2015, resolve:
Art. 1º - Subdelegar competência aos Agentes da Receita

Federal do Brasil das unidades jurisdicionadas e, em seus afasta-
mentos, aos respectivos substitutos eventuais, para no âmbito de sua
jurisdição, dar posse e exercício aos candidatos aprovados e no-
meados no concurso público de que trata as Portarias MP n° 421, de
1° de novembro de 2013, publicada no DOU de 4 de novembro de
2013 e n° 358, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU de 13
de outubro de 2014, para o cargo de Assistente Técnico Adminis-
trativo - ATA, do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda
- PECFAZ, de acordo com a Portaria da Secretaria Executiva SPOA
n° 23, de 28 de janeiro de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LUIZ RAMIREZ ADURES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Habilita a empresa que menciona ao pro-
cedimento simplificado de internação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e atendendo ao
que consta nos autos do processo administrativo em referência, de-
clara:

I - Habilitada ao procedimento simplificado de internação a
Empresa AMAZON AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
nº 05.477.207/0001-75, Processo nº 12266.724848/2014-08, nos ter-
mos do artigo 13 da Instrução Normativa SRF nº 242, de
0 6 / 11 / 2 0 0 2 .

II - A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observada a validação mensal prevista no §2º do art. 6º da Instrução
Normativa SRF nº 242 de 06/11/2002.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

OSMAR FELIX DE CARVALHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 63,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara INAPTA a inscrição nº
83.906.404/0001-76, no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ), do contribuinte
GUANAIS CONSTRUÇÃO LTDA.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Belém, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso inciso II do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n° 203 de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012
e tendo em vista o disposto no art. 37, combinado com o art. 39,
inciso II, ambos da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.511, de 6 de
novembro de 2014, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição nº 83.906.404/0001-76, no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do sujeito passivo GUA-
NAIS CONSTRUÇÃO LTDA.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela empresa acima citada, a partir da data da publicação no Diário
Oficial da União (DOU) deste Ato Declaratório Executivo.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ARMANDO FARHAT

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TERESINA

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Exclui contribuintes pessoas físicas e ju-
rídicas do Parcelamento Especial (Paes), de
que trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM TERESINA-PI, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, no inciso II do art. 6º da Orientação Interna MPS/SRP n º 8 de
11 de agosto de 2005, no art. 9º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
3, de 25 de agosto de 2004, com a redação dada pela Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, bem como no
art. 4º, inciso II, da Portaria DRF/TSA nº 14, de 13/03/2009, de-
clara:

Art. 1º Fica excluído do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu o art. 7º, o contribuinte J Monte & Cia Ltda, inscrito no
CNPJ sob o n º 00.118.010/0001-26, tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou em que este tenha sido efetuado
em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II
do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE no Diário Oficial da União,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita
Federal do Brasil em Teresina-PI, Praça Marechal Deodoro S/N, cen-
tro em Teresina-PI.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes tornar-se-á definitiva.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS HENRIQUE BATISTA PORTELA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Cancela as inscrições no registro especial
para operações com papel imune do esta-
belecimento da pessoa jurídica que espe-
cifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
incisos II e VII, do Anexo da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário oficial da União (DOU) de 17 de maio de
2012, e alterações, e considerando o disposto na alínea "d" do inciso
VI do artigo 150 da Constituição Federal de 1988, e artigos 1º e 2º da
Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e Instrução Normativa RFB nº
976, de 7 de dezembro de 2009 e suas alterações, declara:

Art. 1º. Canceladas, a pedido, as inscrições no REGISTRO
ESPECIAL de papel Imune - nº DP-04101/00200 (Distribuidor), de-
ferida no ADE nº 0219/2010, de 17/09/2010, e IP-04101/00199 (Im-
portador), deferida no ADE nº 0202/2010, de 30/08/2010, do es-
tabelecimento da sociedade empresária FIBRIA CELULOSE S/A,
inscrito no CNPJ sob o nº 60.643.228/0279-17, com endereço à R
Professor Hercliano Pires, 213 - Piedade - Jaboatão dos Guarara-
pes/PE - CEP: 54.400-420, conforme requerimentos formalizados nos
Processos nº 11971.000.145/2010-20 e 10480.721.853/2009-23.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO MACIEL VALENÇA FILHO

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Declara e Comunica a Inaptidão de em-
presa no CNPJ, nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014 (publicada no D.O.U. de
03/06/2014).

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE -
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso
V, da Portaria DRF Recife nº 206, de 24/07/2013, publicada no Diário
Oficial da União de 31 de julho de 2013, e considerando o es-
tabelecido nos artigos. 37, inciso II, e 39 inciso II, § 2º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, republicada em
03/06/2014, e, ainda, o que consta da Representação Fiscal, objeto do
processo fiscal n° 10480.733.541/2014-20, resolve:

Art. 1°. Declarar INAPTA perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica a empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E APOIO SOCIAL DO BRASIL - IDASB, CNPJ/MF n°
07.642.296/0001-93, por não ter sido localizada no endereço indicado
no CNPJ.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara o cancelamento de Certidão Po-
sitiva com Efeitos de Negativa de Débitos
relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CPEND).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
1.751, de 2 de outubro de 2014:

Declara cancelada a Certidão Positiva com Efeitos de Ne-
gativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CPEND) número 9F1F.95AE.5F47.C4A6 emitida
indevidamente em 21/01/2015 em favor do contribuinte Município de
Barra do Bugres -MT, CNPJ 03.507.522/0001-72.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DOURADOS

PORTARIA Nº 13, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre subdelegação de competência
aos Agentes e seus substitutos para dar pos-
se e exercício.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM DOURADOS - MS, no uso de suas atribuições, e
considerando o dispositivo no artigo 314, inciso VII, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012 e publicado no D.O.U. em 17
de maio de 2012 , considerando o que dispõem os artigos 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25/02/67, regulamentados pelo Decreto nº
83.937, de 06/09/79 e suas alterações, e o disposto no art.2º da
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Art. 2°. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no D.O.U, produzindo os efeitos constantes
dos artigos. 42 e 43, parágrafo 3°, inciso I, alínea "b", da supracitada
Instrução Normativa.

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Declara e Comunica a Inaptidão de em-
presa no CNPJ, nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014 (publicada no D.O.U. de
03/06/2014).

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE -
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso
V, da Portaria DRF Recife nº 206, de 24/07/2013, publicada no Diário
Oficial da União de 31 de julho de 2013, e considerando o es-
tabelecido nos artigos. 37, inciso II, e 39 inciso II, § 2º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, republicada em
03/06/2014 e, ainda o que consta da Representação Fiscal objeto do
processo fiscal n° 10480.733.539/2014-51, resolve:

Art. 1°. Declarar INAPTA perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica a empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÕMICO, SOCIAL E PRODUTIVO - IDESP, CNPJ/MF n°
05.469.732/0001-49, por não ter sido localizada no endereço indicado
no CNPJ.

Art. 2°. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo os efeitos constantes dos artigos.
42 e 43 da supracitada Instrução Normativa.

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Declara e Comunica a Inaptidão de em-
presa no CNPJ, nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014 (publicada no D.O.U. de
03/06/2014).

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE -
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso
V, da Portaria DRF Recife nº 206, de 24/07/2013, publicada no Diário
Oficial da União de 31 de julho de 2013, e considerando o es-
tabelecido nos artigos. 37, inciso II, e 39 inciso II, § 2º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, republicada em
03/06/2014, e, ainda, o que consta da Representação Fiscal, objeto do
processo fiscal n° 10480.733.542/2014-74, resolve:

Art. 1°. Declarar INAPTA perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica a empresa INSTITUTO DE APOIO A SAÚDE,
EDUCAÇÃO, MEIO AMBIENTE, TECNOLOGIA,ESPOR-
TES,CIÊNCIAS E HABITAÇÃO - IASEMTECH, CNPJ/MF n°
07.440.608/0001-86, por não ter sido localizada no endereço indicado
no CNPJ.

Art. 2°. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no D.O.U, produzindo os efeitos constantes
dos artigos. 42 e 43, parágrafo 3°, inciso I, alínea "b", da supracitada
Instrução Normativa.

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Declara e Comunica a Inaptidão de em-
presa no CNPJ, nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014 (publicada no D.O.U. de
03/06/2014).

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE -
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso
V, da Portaria DRF Recife nº 206, de 24/07/2013, publicada no Diário
Oficial da União de 31 de julho de 2013, e considerando o es-
tabelecido nos artigos. 37, inciso II, e 39, inciso II, parágrafo 2º, da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, re-
publicada em 03/06/2014, e, mais o que consta da Representação
Fiscal, objeto do processo fiscal n° 10480.733.546/2014-52, resolve:

Art. 1°. Declarar INAPTA perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, a empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E CIDADANIA, CNPJ/MF n° 04.707.946/0001-43, por não ter sido
localizada no endereço indicado no CNPJ.

Art. 2°. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no D.O.U, produzindo os efeitos constantes
dos arts. 42 e 43, parágrafo 3°, inciso I, alínea "b" da supracitada
Instrução Normativa.

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24,
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Declara excluído do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte (Simples) o contribuinte que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE -
PE, no uso da competência delegada que lhe confere o artigo 6º e
inciso I da Portaria DRF/REC nº 206, de 24 de julho de 2013 - DOU
de 17 de maio de 2012 e considerando o teor da Lei Complementar
Nº 123/2006, na parte que embasa este ato, declara:

Art. 1º Fica o contribuinte, a seguir identificado, excluído do
SIMPLES, conforme motivação e fundamentação legal abaixo:

Razão Social: RS MONSTAGEM E ENTREGAS EIRELI-
ME, (ALTERADO PARA) C. T. COMERCIAL DE FERRAGENS
LTDA ; CNPJ Nº 11.512.234/0001-34

Embasamento: Processo administrativo nº
10480.733.804/2014-09

Motivação: O contribuinte, optante do SIMPLES, no ano-
calendário de 2011, na condição de Microempresa, deixou de apre-
sentar os livros e documentos a que está obrigado, quando intimado a
fazê-lo, conforme estabelecido no art. 26 § 2º da Lei Complementar
123/2006. Foi constituída por interposta pessoa, conforme estabelece
o inciso IV do art. 29 L.C. 123/2006.

Art. 2º A exclusão dos SIMPLES surtirá os efeitos previstos
no art. 29 § 1º da Lei Complementar 123/2006.

Art. 3º Poderá o contribuinte, dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de publicação deste Ato, manifestar sua
inconformidade, por escrito, ao Delegado da Receita Federal em Re-
cife, nos termos do processo tributário Administrativo, disciplinado
pelo Decreto 70.235/72, com alterações introduzidas pelas Leis nº
8.748/93 9532/97 e alterações posteriores, relativamente à exclusão
do SIMPLES, ficando assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 4º Não havendo manifestação no prazo previsto no ar-
tigo anterior, a exclusão do SIMPLES tornar-se-á definitiva.

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Amplia a área alfandegada destinada ao
Delof - depósito de loja franca - da em-
presa Flemingo Brasil Importação Ltda, lo-
calizado na zona primária do Aeroporto In-
ternacional de Salvador Deputado Luis
Eduardo Magalhães.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DA 5ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência delegada pelo art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, tendo em vista o disposto no Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009, nas Portarias MF nº 112, de 10 de junho de
2008, e RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e na Instrução
Normativa RFB nº 863, de 17 de julho de 2008, e considerando o que
consta do processo nº 10509.720057/2014-75, declara:

Art. 1º Ampliada a área destinada ao Delof - depósito de loja
franca - da empresa Flemingo Brasil Importação Ltda, localizado na
zona primária do Aeroporto Internacional de Salvador Deputado Luis
Eduardo Magalhães, de 72,00 m2 para 113,40m2, conforme planta
constante do Processo nº 10509.720057/2014-75.

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

CARLOS ROMEU SILVA QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede Registro Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituido pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
18 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 15504.720473/2015-18, resolve:

Art. 1º Habilitar no Registro Especial de Tributação do Pro-
grama Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Te-
lecomunicações (REPNBL-Redes) a pessoa jurídica CEMIG TELE-
COMUNICAÇÕES S/A.- CEMIGTELECOM, CNPJ nº
02.983.428/0001-27, vinculada ao projeto aprovado pela Portaria nº
2.769, de 19/11/2014, do Departamento de Indústria, Ciência e Tec-
nologia do Ministério das Comunicações, publicada no DOU de
24/11/2014, seção 1, páginas 258 .

Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB
nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 31 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSE EDUARDO FERREIRA FUSCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede Registro Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituido pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
18 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 15504.720476/2015-51, resolve:

Art. 1º Habilitar no Registro Especial de Tributação do Pro-
grama Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Te-
lecomunicações (REPNBL-Redes) a pessoa jurídica CEMIG TELE-
COMUNICAÇÕES S/A.- CEMIGTELECOM, CNPJ nº
02.983.428/0001-27, vinculada ao projeto aprovado pela Portaria nº
2.774, de 19/11/2014, do Departamento de Indústria, Ciência e Tec-
nologia do Ministério das Comunicações, publicada no DOU de
24/11/2014, seção 1, página 259.

Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB
nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 31 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSE EDUARDO FERREIRA FUSCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede Registro Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituido pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
18 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 15504.720477/2015-04, resolve:

Art. 1º Habilitar no Registro Especial de Tributação do Pro-
grama Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Te-
lecomunicações (REPNBL-Redes) a pessoa jurídica CEMIG TELE-
COMUNICAÇÕES S/A.- CEMIGTELECOM, CNPJ nº
02.983.428/0001-27, vinculada ao projeto aprovado pela Portaria nº
2.773, de 19/11/2014, do Departamento de Indústria, Ciência e Tec-
nologia do Ministério das Comunicações, publicada no DOU de
24/11/2014, seção 1, página 259.

Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB
nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 31 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSE EDUARDO FERREIRA FUSCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede Registro Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituido pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
18 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 15504.720478/2015-41, resolve:
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Art. 1º Habilitar no Registro Especial de Tributação do Pro-
grama Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Te-
lecomunicações (REPNBL-Redes) a pessoa jurídica CEMIG TELE-
COMUNICAÇÕES S/A.- CEMIGTELECOM, CNPJ nº
02.983.428/0001-27, vinculada ao projeto aprovado pela Portaria nº
2.771, de 19/11/2014, do Departamento de Indústria, Ciência e Tec-
nologia do Ministério das Comunicações, publicada no DOU de
24/11/2014, seção 1, páginas 258 e 259.

Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB
nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 31 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSE EDUARDO FERREIRA FUSCO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) que
especifica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS (MG), no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no artigo 81 da Lei nº 9.430/96 c/c o artigo
37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014 e, considerando o que consta no processo administrativo digital
nº 10670.721335/2014-30, declara:

Art. 1º - Fica inapta a empresa JOSÉ FRANCISCO BOR-
GES LIMA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sob o nº 14.313.112/0001-07, porquanto ficou caracterizada a
inexistência de fato, nos termos do art. 37, inciso II, da IN RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014.

Art. 2º - A partir da data de publicação deste ato, serão
considerados inidôneos os documentos emitidos por essa empresa não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado.

Art. 3º - O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) que
especifica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS (MG), no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no artigo 81 da Lei nº 9.430/96 c/c o artigo
37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, e considerando o que consta no processo administrativo digital
nº 10670.721340/2014-42, declara:

Art. 1º - Fica inapta a empresa OSMARIO HENRIQUES DE
SOUZA FILHO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sob o nº 01.919.514/0001-08, porquanto ficou caracterizada a
inexistência de fato, nos termos do art. 37, inciso II, da IN RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014.

Art. 2º - A partir da data de publicação deste ato, serão
considerados inidôneos os documentos emitidos por essa empresa não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado.

Art. 3º - O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) que
especifica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS (MG), no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no artigo 81 da Lei nº 9.430/96 c/c o artigo
27, inciso IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e, considerando o que consta no processo administrativo
digital nº 10670.721336/2014-84, declara:

Art. 1º - Fica baixada a empresa INGRIT´S BAR E PI-
ZZARIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sob o nº 02.765.729/0001-84, porquanto identificou-se o can-
celamento de registro no respectivo órgão de registro, nos termos do
art. 27, inciso IV, da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Art. 2º - A partir da data de publicação deste ato, serão
considerados inidôneos os documentos emitidos por essa empresa não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado.

Art. 3º - O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) que
especifica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS (MG), no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no artigo 81 da Lei nº 9.430/96 c/c o artigo
27, inciso IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e, considerando o que consta no processo administrativo
digital nº 10670.721341/2014-97, declara:

Art. 1º - Fica baixada a empresa CANAL LIVRE VIDEO
LOCADORA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas (CNPJ) sob o nº 01.278.269/0001-05, porquanto identificou-se
o cancelamento de registro no respectivo órgão de registro, nos ter-
mos do art. 27, inciso IV, da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014.

Art. 2º - A partir da data de publicação deste ato, serão
considerados inidôneos os documentos emitidos por essa empresa não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado.

Art. 3º - O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) que
especifica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS (MG), no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no artigo 81 da Lei nº 9.430/96 c/c o artigo
37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014 e, considerando o que consta no processo administrativo digital
nº 10670.721339/2014-18, declara:

Art. 1º - Fica inapta a empresa CODENTE - CONSUL-
TÓRIOS DENTÁRIOS S/C LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 00.384.425/0001-41, porquanto
ficou caracterizada a inexistência de fato, nos termos do art. 37,
inciso II, da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Art. 2º - A partir da data de publicação deste ato, serão
considerados inidôneos os documentos emitidos por essa empresa não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado.

Art. 3º - O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

Art. 2º A habilitação acima concedida fica vinculada ao
projeto aprovado pela Portaria nº 152, emitida pelo Secretário de
Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas
e Energia em 29/05/2014 e publicada no DOU nº 102, Seção I,
páginas 150/151, em 30/05/2014.

Pessoa Jurídica Titular: Enel Green Power Damascena Eólica
SA

CNPJ: 19.046.080/0001-44
Setor de Infraestrutura: Energia
Nome do Projeto: EOL Damascena (Autorizado pela Portaria

MME nº 55, de 12 de fevereiro de 2014)
Tipo: Central Geradora Eólica
Localização: Município de Cafarnaum, Estado da Bahia
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 1º/julho/2014 a

1º/setembro/2015
Art. 3º Os benefícios do REIDI poderão ser usufruídos nas

aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos,
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (art. 5º da Lei nº 11.488/2007 c/c art. 3º do Decreto
nº 6.144/2007).

Art 4º Concluída a participação da pessoa jurídica no pro-
jeto, deverá ser solicitado, no prazo de trinta dias, contado da data em
que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da presente
habilitação, nos termos do art. 9º e do inciso I, art. 10 do Decreto nº
6.144, de 03 de julho de 2007, com as alterações posteriores.

Art 5º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
pela autoridade fiscal em caso de inobservância, por parte da be-
neficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão
ao regime instituído pela Lei nº 11.488/2007, nos termos do inciso II,
art. 10 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, com as al-
terações posteriores.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RICARDO RAMININI ALCHAAR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 19 DE JANEIRO DE 2015

(Comunicação de Exclusão do SIMPLES)

Contribuinte : EUROPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA LTDA -ME

CNPJ : 12.026.448/0001-63
Processo : 15563.720009/2015-27

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto no art. 29, incisos VI e
VIII da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 e no
art. 76, inciso IV, alínea "g" da Resolução Comitê Gestor do Simples
Nacional(CGSN) nº 94/2011, de 29 de Novembro de 2011, declara:

Art. 1º - O contribuinte acima identificado fica EXCLUÍDO
da sistemática, denominada SIMPLES NACIONAL, de pagamento
dos impostos e contribuições de que trata o artigo 13° da Lei Com-
plementar supracitada, pelo motivo infraposto:

I - No curso dos trabalhos de fiscalização, amparados pelo
Mandado de Procedimento Fiscal no 07.1.03.00-2013-01555-8, o su-
jeito passivo, devidamente intimado, não apresentou os livros e do-
cumentos de que tratam os artigos 61 e 62 da Resolução CGSN nº
94/2011, caracterizando sua permanência indevida na referida sis-
temática no ano-calendário a partir de 01/01/2011.

II - Ainda no curso da fiscalização, por não haver sido
localizada no endereço informado à RFB, a sociedade foi declarada
inapta conforme ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO nº 83, de 09
de dezembro de 2014, publicado no DOU, de 23 de janeiro de
2015.

Art. 2º - As opções já exercidas serão mantidas até 31 de
dezembro de 2010, à luz do estatuído no bojo do artigo 29, parágrafo
1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3º - Consoante o disposto o parágrafo único do art. 76
da Resolução CGSN nº 94/2011 e no art. 29, inciso VIII, parágrafo 1º
da Lei Complementar nº 123/2006, tal exclusão surtirá efeito a partir
de do próprio mês em que não se satisfizeram as condições legais
para a manutenção no regime, ou seja, 01/01/2011, impedindo nova
opção pelo Simples Nacional pelos 3(três) anos-calendário subse-
quentes.

Art. 4º - O contribuinte, caso não se conforme, poderá, no
prazo de 30 (trinta) dias da cientificação deste ato, manifestar-se, por
escrito, contra o presente procedimento, nos termos dos artigos 15, 16
e 17 do Decreto n° 70.235/72.

Art. 5º - Não havendo pronunciamento no prazo acima, a
exclusão tomar-se-á definitiva.

Art. 6º - Este ato entrará em vigor na data de sua ciência ao
contribuinte.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Habilitação ao Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento da Infra-Es-
trutura (REIDI)

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM NITERÓI, no exercício das atribuições regimentais
definidas pelos artigos 302, inciso VI e 303 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no caput do art. 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no DOU
de 27 de julho de 2007, e considerando o que consta do processo
administrativo nº 10730.722628/2014-82, resolve:

Art. 1º Habilitar ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, com as
alterações posteriores, a pessoa jurídica ENEL GREEN POWER

DAMASCENA EÓLICA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
19.046.080/0001-44, relativo à matrícula no Cadastro Específico do
INSS (CEI) nº 51.224.71702/77.
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.018336/1214-49
NOME EMPRESARIAL: HHR JW RIO DE JANEIRO IN-

VESTIMENTOS HOTELEIROS LTDA.
CNPJ Nº 12.575.480/0001-06
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 19/01/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Concede, à(s) pessoa(s) física(s)a que men-
ciona, habilitação ao gozo dos Benefícios
Fiscais referentes à realização, no Brasil,
dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos
Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei
nº 12780, de 09 de janeiro de 2013

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a(s) pessoa(s) física(s) abaixo identifi-
cada(s) ao gozo dos Benefícios Fiscais referentes à realização, no
Brasil dos Jogos Olímpicos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016,
instituídos pela Lei nº 12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no
D.O.U. de 10 de janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução
Normativa nº 1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.025397/0514-05
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 02/07/2014
ENQUADRAMENTO: art. 11, da Lei nº 12.780/2013

NOME CPF
KATHERINE LAURA BELL FILOCHOWSKI 062.845.217-90

Art. 2º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos
geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, acima indicada e 31 de dezembro de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 4º - Deverá ser solicitado o cancelamento da presente
habilitação em caso de perda, por parte da pessoa física habilitada, de
quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão do bene-
fício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Inscreve contribuinte no Registro Especial
para estabelecimentos que realizam opera-
ções de Importador de Bebida Alcoólica.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil- RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, combinados com o inciso XIII do art. 6º da Portaria
DRF/BRE nº 87/212, publicada no D.O.U. De 17/07/2012 e con-
siderando o disposto na Instrução Normativa RFB SRF nº 1.432, de
26 de dezembro de 2013 e alterações, na forma do despacho exarado
no processo 10010.010911/0914-51, declara:

Art. 1º - Inscrito no Registro Especial, na atividade de Im-
portador, o estabelecimento da empresa ALPIBRASIL COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 20.269.820/0001-
90, situado à Alameda Rio Negro, 1084, sala 112 - Alphaville -
B a r u e r i / S P.

Art. 2º - O estabelecimento fica obrigado ao cumprimento
das normas previstas na IN/RFB nº 1.432/2013 e demais atos nor-
mativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do registro,
na forma do artigo 8º da referida Instrução Normativa.

Artigo 3º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO FERRAZ CASTILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de empresa no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Mi-
nistério da Fazenda

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BAURU/SP, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 302 e 303, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista a Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30
de maio de 2014 nos seus artigos 27, inciso II, da alínea "b" c.c. 29,
além do conteúdo do processo 10825.723195/2014-23, declara:

Art. 1º A baixa de Ofício da pessoa jurídica denominada
"AUTO CENTER IRMÃOS FARIAS LTDA - EPP.", CNPJ
19.513.059/0001-01

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do Ministério da Fa-
zenda.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BAURU/SP, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 302 e 303, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 30, inciso I e 32,
ambos da Instrução Normativa RFB n° 1.042, de 10 de junho de
2010, resolve:

Art. 1º- Declarar nula a inscrição no CPF do Ministério da
Fazenda do contribuinte indicado abaixo por constatação de fraude na
sua obtenção:

Contribuinte CPF Processo Administrativo
MAURÍCIO FARIAS DOS SAN-
TO S

479.050.518-97 10845.726053/2014-80

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do Ministério da Fa-
zenda.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BAURU/SP, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 302 e 303, do Regimento Interno da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 30, inciso I e 32,
ambos da Instrução Normativa RFB n° 1.042, de 10 de junho de
2010, resolve:

Art. 1º- Declarar nula a inscrição no CPF do Ministério da
Fazenda do contribuinte indicado abaixo por constatação de fraude na
sua obtenção:

Contribuinte CPF Processo Administrativo
MARIA TERESINHA DOS

S A N TO S
4 7 9 . 0 4 5 . 11 8 - 6 0 10845.726047/2014-22

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do Ministério da Fa-
zenda.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BAURU/SP, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 302 e 303, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 30, inciso I e 32,
ambos da Instrução Normativa RFB n° 1.042, de 10 de junho de
2010, resolve:

Art. 1º- Declarar nula a inscrição no CPF do Ministério da
Fazenda do contribuinte indicado abaixo por constatação de fraude na
sua obtenção:

Contribuinte CPF Processo Administrativo
Marcio farias dos santos 479.047.758-40 10845.726054/2014-24

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ a em-
presa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso III do Art. 302 do Regimento Interno da RFB, aprovado
pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 203, de 14 de maio
de 2012, considerando o disposto nos artigos 37, inciso II e 39, inciso
I da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 03 de junho de 2014, e o
que consta no processo administrativo fiscal n º 10875.720274/2015-
78, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ a inscrição da empresa abaixo relacionadas, por não
terem sido localizadas no endereço informado no CNPJ.

CNPJ Empresa - Nome Empresarial
60.469.392/0001-64 DUBUIT DO BRASIL SERIGRAFIA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

Art. 2º Reputam-se, pois, inidôneos os documentos emitidos
por essa empresa, não produzindo efeitos tributários em favor de
terceiros interessados.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ANTONIO ESPÍNDOLA GONZÁLEZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ a em-
presa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso III do Art. 302 do Regimento Interno da RFB, aprovado
pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 203, de 14 de maio
de 2012, considerando o disposto nos artigos 37, inciso II e 39, inciso
I da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 03 de junho de 2014, e o
que consta no processo administrativo fiscal n º 10875.720275/2015-
12, resolve:
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Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ a inscrição da empresa abaixo relacionadas, por não
terem sido localizadas no endereço informado no CNPJ.

CNPJ Empresa - Nome Empresarial
07.903.994/0001-03 ECOLINER LOGISTICA - INDUSTRIA DE

EMBALAGENS LTDA

Art. 2º Reputam-se, pois, inidôneos os documentos emitidos
por essa empresa, não produzindo efeitos tributários em favor de
terceiros interessados.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ANTONIO ESPÍNDOLA GONZÁLEZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Declara Habilitação no RECAP

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO - SP, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VII do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17/05/2012, e conside-
rando-se o disposto no artigo 10 da Instrução Normativa RFB nº 605,
de 04 de janeiro de 2006, e face ao que consta no processo ad-
ministrativo nº 10840.721128/2014-86, declara:

Art. 1º: Habilitada no Regime Especial de Aquisição de Bens
de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP de que trata o art.
12 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, a empresa CRU-
ZEIRO DO SUL GRÃOS LTDA., CNPJ nº 12.222.735/0001-49, com
sede na Av. Braz Olaia Acosta, nº 727, conj. 1401 e 1402, Jardim
Califórnia, município de Ribeirão Preto-SP.

Art. 2º: Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 22 DE JANEIRO DE 2015

Declara Habilitação no RECAP

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO - SP, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VII do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17/05/2012, e conside-
rando-se o disposto no artigo 10 da Instrução Normativa RFB nº 605,
de 04 de janeiro de 2006, e face ao que consta no processo ad-
ministrativo nº 10840.723629/2014-05, declara:

Art. 1º: Habilitada no Regime Especial de Aquisição de Bens
de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP de que trata o art.
12 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, a empresa BIOSEV
BIOENERGIA S.A., CNPJ nº 49.213.747/0118-28, com sede na Faz.
Santa Elisa, s/nº, Zona Rural, município de Sertãozinho-SP.

Art. 2º: Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Inclui interessada no Registro de Ajudantes
de Despachantes Aduaneiros.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO/SP, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 810 do Decreto
nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com a redação dada pelo art. 1º
do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e o parágrafo único do
art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de
2011, declara:

Art. 1º Fica incluída no Registro de Ajudantes de Despa-
chantes Aduaneiros a seguinte inscrição:

NOME CPF PROCESSO Nº
CARINA CÉZAR DA SILVA FARIAS 2 5 3 . 8 5 6 . 5 0 8 - 11 10840.724356/2014-16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

PORTARIA No- 16, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Exclui Pessoa Jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA/SP, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº
21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio
de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS
a pessoa jurídica CTM LIMITADA - ME, CNPJ nº 00.669.419/0001-
30, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2015, conforme des-
pacho decisório exarado no processo administrativo nº
10855.720203/2015-11, por estarem configuradas as seguintes hipó-
teses de exclusão previstas na Lei nº 9.964/2000:

a) art. 5º, inciso I - inobservância de qualquer das exigências
estabelecidas nos incisos I a V do caput do art. 3º;

b) art. 5º, inciso II - inadimplência, por três meses con-
secutivos ou seis alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a
qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo REFIS,
inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.812/2014-90, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Pinhais - FC

02
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.598, de26 de

setembro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.813/2014-34, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Modernização da Rede HFC da cidade de

Aparecida- 2015
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.746, de 06 de

outubro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.816/2014-78, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Modernização da Rede HFC da cidade de

Ponta Grossa
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.458, de 22 de

setembro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.817/2014-12, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Modernização da Rede HFC da cidade de

Jaú - 2015
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.771, de 07 de

outubro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.818/2014-67, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Modernização da Rede HFC da cidade de

Aparecida - 2016
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.747, de 06 de

outubro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.819/2014-10, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net acesso Coaxial Campo Limpo

Paulista HFC-01
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 831 de 10 de

outubro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.822/2014-25, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Modernização da Rede HFC da cidade de

João Pessoa - 2016
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.775, de 07 de

outubro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação

REGINA COELI ALVES DE MELLO

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso I do
art.5º, da Lei n° 9.964, de 10 de abril de 2000 - Ausência de in-
formações indiciárias de receitas, a empresa abaixo relacionada, com
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2015, conforme despacho de-
cisório exarado no processo administrativo a seguir indicado.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
76.242.593/0001-64 AGRO INDUSTRIAL NOVO

TRES PASSOS EIRELI
10945.720096/2015-12

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAIR LUIS HOFFMANN

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Credencia peritos para prestação de servi-
ços de assistência técnica.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA, no uso da competência que
lhe confere o artigo 12º da Instrução Normativa RFB nº 1020, de 31
de março de 2010, e com base no relatório da Comissão constituída
pela Portaria IRF/CTA nº 128, de 15 de setembro de 2014, publicada
no Boletim de Serviço RFB nº 133, de 16 de setembro de 2014,
processo nº 15165.722574/2014-31, Resolve:

Artigo 1º Credenciar, a título precário, no âmbito desta Ins-
petoria, para prestação de serviços de assistência técnica para iden-
tificação de mercadorias importadas ou a exportar, nos termos e
condições estabelecidos na IN RFB nº 1020/2010, os seguintes pro-
fissionais:

1)Engenharia Elétrica: Dorival Heeren - CPF 058.773.779-
49.

2) Engenharia Mecânica:Guilherme Pianovski Junior - CPF
562.963.049-00.

Karin Soldatelli Borsato - CPF 709.130.139-00 - vinculada à
empresa Mentora Consultoria em Engenharia - CNPJ
05.971.731/0001-06.

Milton Borsato- CPF 963.295.489-00 - vinculado à empresa
Mentora Consultoria em Engenharia - CNPJ 05.971.731/0001-06.

Marco Antônio de Andrade Ribeiro- CPF 331.234.977-04 -
vinculado à empresa Carneiro Ribeiro Assessoria e Consultoria LT-
DA - CNPJ 03.843.670/0001-68.

Silvio Marcos Braz - CPF 962.175.459-34 .
Carlos Eduardo Bonazzola Ribeiro - CPF 395.453.930-68 .
Rubem Penteado de Melo - CPF 405.076.969-72 - vinculado

a empresa TRS perícias e Avaliações de Engenharia LTDA - CNPJ
13.092.446/0001-35.

Rodrigo Carneiro Ribeiro - CPF 029.458.079-47 - vinculado
à empresa Carneiro Ribeiro Assessoria e Consultoria LTDA - CNPJ
03.843.670/0001-68.

Paulo César Gottlieb - CPF 581.538.299-04 - vinculado à
empresa TRS Perícias e Avaliações de Engenharia LTDA - CNPJ
13.092.446/0001-35.

3) Engenharia Química : Emika Sakazaki Teramoto - CPF
163.219.449-04 .

Heron Lullez - CPF 034.631.509-30.
Clobert Jefferson Passoni - CPF 928.207.009-34 .
Guilherme Pedro Bom Trancoso - CPF 040.823.599-31.
Sonia Regina Lirani - CPF 553.340.169-53.
4)Geólogo: Andreza Marta da Costa - CPF 019.893.789-

00.
Artigo 2º O credenciamento dos peritos, neste ato relacio-

nado, terá validade pelo período de 2 (dois) anos, de 1º de janeiro de
2015 a 31 de dezembro de 2016.

CLÁUDIA REGINA LEÃO DO N. THOMAZ

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

A AUDITORA-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificada, em exercício na de-
legacia da Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/NHO nº 257, de 24 de
outubro de 2013, publicada no DOU de 28 de outubro de 2013, e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Declara nulidade de inscrição no CPF

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA - PR, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
III do artigo 224, III e IX do artigo 302 e VI do artigo 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos
32 e 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de
2010, resolve:

Artigo único. Declarar a nulidade da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF) abaixo identificada, com efeitos ex tunc, a
partir da data de inscrição mencionada, tendo em vista a constatação
de fraude na inscrição ou mesmo hipótese de inexistência da pessoa
física, conforme apurado no respectivo processo administrativo fis-
cal.

CONTRIBUINTE CPF DATA DE
INSCRIÇÃO

PROCESSO

AYRTON PRECOMA
N E T TO

028.220.037-18 10/06/2005 10980.001357/2007-57

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FOZ DO IGUAÇU

PORTARIA No- 21, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FOZ DO IGUAÇU/PR, tendo em vista a com-
petência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS n° 37,
de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria In-
terministerial MF/MPAS n° 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1° do art. 1° da Lei n° 9.964, de 10 de
abril de 2000, e no inciso IV do art. 2° do Decreto n° 3.431, de 24 de
abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da
Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
art. 5º, da Lei n° 9.964, de 10 de abril de 2000 - Inadimplência de
parcelas REFIS, de obrigações tributárias e de contribuições pre-
videnciárias, a empresa abaixo relacionada, com efeitos a partir de 01
de fevereiro de 2015, conforme despacho decisório exarado no pro-
cesso administrativo a seguir indicado.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
01.669.161/0001-35 INSTITUTO EDUCACIONAL AGUA

VIVA LTDA - ME
10945.720097/2015-59

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAIR LUIS HOFFMANN

PORTARIA No- 22, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FOZ DO IGUAÇU/PR tendo em vista a com-
petência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS n° 37,
de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria In-
terministerial MF/MPAS n° 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1° do art. 1° da Lei n° 9.964, de 10 de
abril de 2000, e no inciso IV do art. 2° do Decreto n° 3.431, de 24 de
abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da
Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 201552 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica Rodoprancha Transportes Pesados e
Locações Eireli- EPP, CNPJ nº 90.344.045/0001-76, tendo em vista
que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos sem re-
colhimento das parcelas do Paes.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Novo Hamburgo, na rua Tamandaré, 221 (bairro Boa Vista), Novo
H a m b u rg o .

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SIMONE MARIA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSO FUNDO

PORTARIA No- 5, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PASSO FUNDO (RS), usando da atribuição que lhe confere o inciso
VII, do artigo 314, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012,
publicada no DOU de 17/05/2012, considerando o que dispõem os
artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/67, regulamentados
pelo Decreto nº 83.937, de 06/09/79 e suas alterações, e o disposto no
art.2º da Portaria SPOA/SE/MF nº 23, de 28/01/2015, resolve:

Artigo único. Subdelegar competência aos Agentes da Re-
ceita Federal do Brasil das unidades jurisdicionadas e, em seus afas-
tamentos, aos respectivos substitutos eventuais, para no âmbito de sua
jurisdição, dar posse e exercício aos candidatos aprovados e no-
meados no concurso público de que trata as Portarias MP nº 421, de
1º de novembro de 2013, publicada no DOU de 4 de novembro de
2013 e nº 358, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU de 13
de outubro de 2014, para o cargo de Assistente Técnico-Adminis-
trativo - ATA, do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda
- PECFAZ, objeto do Edital ESAF nº 5, de 28 de janeiro de 2014,
publicado no DOU de 29 de janeiro de 2014, retificado no DOU de
31 de janeiro de 2014.

GERSON LUIZ GRAEF

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PELOTAS

PORTARIA No- 11, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PELOTAS usando da atribuição que lhe confere o inciso VII, do
artigo 314, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no
DOU de 17/05/2012, considerando o que dispõem os artigos 11 e 12
do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/67, regulamentados pelo Decreto nº
83.937, de 06/09/79 e suas alterações, e o disposto no art.2º da
Portaria SPOA/SE/MF nº 23, de 28/01/2015, resolve:

Subdelegar competência aos Agentes/Inspetores-chefes da
Receita Federal do Brasil das unidades jurisdicionadas e, em seus
afastamentos, aos respectivos substitutos eventuais, para no âmbito de
sua jurisdição, dar posse e exercício aos candidatos aprovados e
nomeados no concurso público de que trata as Portarias MP nº 421,
de 1º de novembro de 2013, publicada no DOU de 4 de novembro de
2013 e nº 358, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU de 13
de outubro de 2014, para o cargo de Assistente Técnico-Adminis-
trativo - ATA, do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda
- PECFAZ, objeto do Edital ESAF nº 5, de 28 de janeiro de 2014,
publicado no DOU de 29 de janeiro de 2014, retificado no DOU de
31 de janeiro de 2014.

CARLOCI DIFOREMA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

PORTARIA No- 23, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Subdelega competência aos Agentes e seus
substitutos para dar posse e exercício.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PORTO ALEGRE, usando da atribuição que lhe
confere o inciso VII, do artigo 314, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, considerando
o que dispõem os artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/67,
regulamentados pelo Decreto nº 83.937, de 06/09/79 e suas alte-
rações, e o disposto no art.2º da Portaria SPOA/SE/MF nº 23, de
28/01/2015, resolve:

Artigo único. Subdelegar competência aos Agentes da Re-
ceita Federal do Brasil das unidades jurisdicionadas e, em seus afas-
tamentos, aos respectivos substitutos eventuais, para no âmbito de sua
jurisdição, dar posse e exercício aos candidatos aprovados e no-
meados no concurso público de que trata as Portarias MP nº 421, de
1º de novembro de 2013, publicada no DOU de 4 de novembro de
2013 e nº 358, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU de 13
de outubro de 2014, para o cargo de Assistente Técnico-Adminis-
trativo - ATA, do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda
- PECFAZ, objeto do Edital ESAF nº 5, de 28 de janeiro de 2014,
publicado no DOU de 29 de janeiro de 2014, retificado no DOU de
31 de janeiro de 2014.

MARISTELA MOREIRA M. BULCÃO BITTENCOURT

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA CRUZ DO SUL

PORTARIA No- 17, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SANTA CRUZ DO SUL/RS, usando da atribuição
que lhe confere o inciso VII, do artigo 314, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, considerando
o que dispõem os artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/67,
regulamentados pelo Decreto nº 83.937, de 06/09/79 e suas alte-
rações, e o disposto no art.2º da Portaria SPOA/SE/MF nº 23, de
28/01/2015, resolve:

Artigo único. Subdelegar competência aos Agentes da Re-
ceita Federal do Brasil das unidades jurisdicionadas e, em seus afas-
tamentos, aos respectivos substitutos eventuais, para no âmbito de sua
jurisdição, dar posse e exercício aos candidatos aprovados e no-
meados no concurso público de que trata as Portarias MP nº 421, de
1º de novembro de 2013, publicada no DOU de 4 de novembro de
2013 e nº 358, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU de 13
de outubro de 2014, para o cargo de Assistente Técnico-Adminis-
trativo - ATA, do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda
- PECFAZ, objeto do Edital ESAF nº 5, de 28 de janeiro de 2014,
publicado no DOU de 29 de janeiro de 2014, retificado no DOU de
31 de janeiro de 2014.

WILSON LUIZ MÜLLER

referência do relatório. Esta composição está estruturada em:
3.1. Órgãos da Administração Direta, compreendendo in-

clusive os valores relativos às despesas de transferências para en-
tidades não contempladas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social;

3.2. Fundos Especiais;
3.3. Entidades da Administração Indireta, tais como:
3.3.1. Fundações;
3.3.2. Autarquias;
3.3.3. Empresas Públicas dependentes; e
3.3.4. Sociedades de Economia Mista dependentes.
4. Na fórmula da dotação inicial constam contas de de-

talhamento, para que seja possível evidenciar a dotação inicial de-
talhada, lançada no SIAFI até o nível de modalidade.

5. Considera-se como execução orçamentária da despesa a
ocorrência do estágio da liquidação, efetivado ou não o seu respectivo
pagamento.

6. Esta publicação apresenta três situações distintas:
6.1. Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e das

Variações Patrimoniais, consolidados na gestão Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social;

6.2. Realização das receitas e despesas de refinanciamento da
dívida pública da União; e

6.3. Realização das receitas e despesas da União, excetuan-
do-se nessas demonstrações o refinanciamento da dívida pública da
União.

7. Nos Anexos 1, 2 e 7 e nas Tabelas 5, 6, 7 e 8 são
destacadas as operações intra-orçamentárias às quais se referem o
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 5ª edição, Parte
I - Procedimentos Contábeis Orçamentários, aprovado pela Portaria
Conjunta STN/SOF nº 2, de 13 de julho de 2012. No Anexo 3, as
operações intra-orçamentárias são excluídas conforme o § 3º do art.
2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

8. A Tabela 4-A - Demonstrativo das Receitas Desvinculadas
por Força de Dispositivo Constitucional apresenta a desvinculação de
receitas da União - DRU aplicada aos recursos da Seguridade Social.
Nos termos da Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de
2003, são desvinculados vinte por cento da receita da União pro-
veniente das seguintes contribuições sociais:

a) Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial;

b) Cota-Parte da Contribuição Sindical;
c) Contribuição sobre os Concursos de Prognósticos;
d) Contribuições para os Programas de Integração Social e

de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
e) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas

Jurídicas; e
Sobre as Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral

de Previdência Social não se aplica a desvinculação de recursos com
base no inciso XI do art. 167 da Constituição. Por analogia, também
não se aplica a mesma desvinculação sobre as receitas de Con-
tribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor. Quanto à
receita de Contribuição para o Salário-Educação, a exceção decorre
do disposto no § 2º do art. 76 do ADCT. No demonstrativo consta
nota explicativa com memória de cálculo das receitas desvinculadas
por força de dispositivo constitucional.

9. O Anexo 12 passará a constar apenas da versão bimestral
do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, por força da Lei
Complementar nº 141, de 13/01/2012, e do §3º do art. 165 da Cons-
tituição Federal.

10. O valor da coluna da previsão atualizada da receita
apresenta-se menor do que o da dotação atualizada da despesa em
decorrência da abertura de créditos adicionais com a utilização ex-
cesso de arrecadação e de superávit financeiro, apurado no Balanço
Patrimonial de 2013, proveniente de receitas orçamentárias previstas
e efetivamente arrecadadas em exercícios anteriores a 2014.

11. Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste
Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes em
função de arredondamentos.

12. A partir do Relatório de fevereiro de 2014, foi incluída a
Tabela 13, com o objetivo de divulgar a evolução das despesas dis-
cricionárias e decorrentes de emendas individuais, conforme o inciso
I, § 6º, do artigo 52º da Lei nº 12.919, de 24/12/2013.

13. Estas informações estão disponíveis na Internet no se-
guinte endereço: www.tesouro.fazenda.gov.br/contabilidade_governa-
mental/relatorio_resumido.asp.

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA No- 56, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA
DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada na Portaria STN nº 705, de 10 de
dezembro de 2014, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição
Federal;

Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão
central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema
de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto no
inciso I do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no
inciso XIV do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio
de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Or-
çamentária do Governo Federal, de acordo com a Portaria nº 637, de
18 de outubro de 2012, da STN, com informações realizadas e re-
gistradas no SIAFI pelos órgãos e entidades da Administração Pú-
blica, relativo ao mês de dezembro de 2014, outros demonstrativos da
execução orçamentária e respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILVAN DA SILVA DANTAS

ANEXO

NOTAS EXPLICATIVAS
1. Os demonstrativos, Anexos 1 a 8 e 14, apresentados nesta

publicação, foram aprovados pela Portaria nº 637, de 18 de outubro
de 2012, da STN. Os outros demonstrativos da execução orçamentária
são divulgados conforme o inciso I do art. 24 do Decreto nº 825, de
28 de maio de 1993, e também o compromisso do Tesouro Nacional
de dar continuidade à transparência das contas públicas aos órgãos de
controle e à sociedade.

2. Os Balanços e os demonstrativos da Execução Orçamen-
tária referem-se, exclusivamente, aos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social, no âmbito da Administração Pública Federal.

3. Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
o conjunto de dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias
pela Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014 - Lei Orçamentária
Anual, acrescidas dos créditos adicionais abertos até o período de
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I - RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 1.704.809.419 1.704.809.419 360.198.499 21,13 1.636.186.160 95,97 68.623.258
RECEITAS CORRENTES 1.381.004.052 1.381.004.052 223.334.027 16,17 1.243.280.132 90,03 137.723.920
RECEITA TRIBUTARIA 4 4 3 . 8 9 8 . 11 5 4 4 3 . 8 9 8 . 11 5 69.614.410 15,68 400.546.597 90,23 43.351.518
Impostos 435.557.748 435.557.748 6 8 . 9 8 2 . 11 9 15,84 393.706.694 90,39 41.851.054
Ta x a s 8.340.367 8.340.367 632.291 7,58 6.839.903 82,01 1.500.464
RECEITA DE CONTRIBUICOES 703.128.906 703.128.906 127.012.606 18,06 670.990.425 95,43 32.138.481
Contribuições Sociais 692.056.677 692.056.677 125.514.141 18,14 660.671.356 95,46 31.385.321
Contribuições Econômicas 11 . 0 7 2 . 2 2 9 11 . 0 7 2 . 2 2 9 1.498.465 13,53 10.319.069 93,20 753.160
RECEITA PATRIMONIAL 100.143.658 100.143.658 12.237.315 12,22 82.394.769 82,28 17.748.889
Receitas Imobiliárias 1.463.551 1.463.551 210.081 14,35 1.421.939 97,16 41.612
Receitas de Valores Mobiliários 3 6 . 8 5 8 . 11 3 3 6 . 8 5 8 . 11 3 3.292.333 8,93 33.141.486 89,92 3.716.627
Receita de Concessões e Permissões 13.455.059 13.455.059 5.209.830 38,72 8.059.422 59,90 5.395.637
Compensações Financeiras 47.974.466 47.974.466 3.449.295 7,19 39.275.268 81,87 8.699.198
Receita de Cessão de Direitos 372.812 372.812 74.430 19,96 482.820 129,51 - 11 0 . 0 0 9
Outras Receitas Patrimoniais 19.657 19.657 1.346 6,85 13.834 70,38 5.823
RECEITA AGROPECUARIA 28.017 28.017 4.000 14,28 26.908 96,04 1.109
Receita da Produção Vegetal 15.581 15.581 2.217 14,23 14.145 90,78 1.436
Receita da Produção Animal e Derivados 12.427 12.427 1.783 14,35 12.768 102,74 -341
Outras Receitas Agropecuárias 9 9 0 0,44 -4 -45,00 13
RECEITA INDUSTRIAL 949.366 949.366 106.860 11 , 2 6 582.051 61,31 367.315
Receita da Indústria de Transformação 949.366 949.366 106.860 11 , 2 6 582.051 61,31 367.315
RECEITA DE SERVICOS 54.645.140 54.645.140 5.268.516 9,64 41.620.660 76,17 13.024.480
TRANSFERENCIAS CORRENTES 1 . 2 3 1 . 7 11 1 . 2 3 1 . 7 11 183.560 14,90 774.296 62,86 457.415
Transferências Intergovernamentais 700 700 0 0,00 46 6,55 654
Transferências de Instituições Privadas 303.683 303.683 5 8 . 11 5 19,14 209.366 68,94 94.317
Transferências do Exterior 33.236 33.236 4.666 14,04 27.413 82,48 5.823
Transferências de Pessoas 645 645 123 1 9 , 11 1 . 2 11 187,76 -566
Transferências de Convênios 893.321 893.321 120.648 13,51 531.826 59,53 361.495
Transferências para o Combate à Fome 127 127 8 5,93 4.434 3.483,88 -4.306
RECEITAS CORRENTES A CLASSIFICAR 0 0 -1.420 0,00 0 0,00 0
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 76.979.138 76.979.138 8.908.181 11 , 5 7 46.344.426 60,20 30.634.713
Multas e Juros de Mora 22.471.015 22.471.015 4.582.549 20,39 22.755.702 101,27 -284.686
Indenizações e Restituições 8.696.517 8.696.517 853.571 9,82 5.176.452 59,52 3.520.065
Receita da Dívida Ativa 16.402.382 16.402.382 2.738.897 16,70 9.500.522 57,92 6.901.860
Receitas Decorrentes de Compensações ao RGPS 17.000.000 17.000.000 0 0,00 0 0,00 17.000.000
Receitas Correntes Diversas¹ 12.409.224 12.409.224 733.165 5,91 8 . 9 11 . 7 5 0 71,82 3.497.474
RECEITAS DE CAPITAL 323.805.367 323.805.367 136.864.472 42,27 392.906.028 121,34 -69.100.661
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 196.369.663 196.369.663 122.625.549 62,45 272.902.695 138,97 -76.533.032
Operações de Crédito Internas 194.760.407 194.760.407 122.413.574 62,85 268.363.793 137,79 -73.603.386
Operações de Crédito Externas 1.609.256 1.609.256 2 11 . 9 7 5 13,17 4.538.902 282,05 -2.929.646
ALIENACAO DE BENS 5.483.771 5.483.771 168.869 3,08 1.104.594 20,14 4.379.177
Alienação de Bens Móveis 1.935.519 1.935.519 142.968 7,39 926.666 47,88 1.008.853
Alienação de Bens Imóveis 3.548.253 3.548.253 25.901 0,73 177.928 5,01 3.370.324
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 36.375.883 36.375.883 5.866.534 16,13 32.607.465 89,64 3.768.418
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 101.068 101.068 8.851 8,76 149.408 147,83 -48.340
Transferências de Instituições Privadas 0 0 8.372 0,00 50.368 0,00 -50.368
Transferências do Exterior 213 213 0 0,00 0 0,00 213
Transferências de Pessoas 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Transferência de Outras Instituições Públicas 4.946 4.946 0 0,00 4.524 91,47 422
Transferências de Convênios 95.909 95.909 479 0,50 94.516 98,55 1.393
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 85.474.982 85.474.982 8.194.668 9,59 86.141.867 100,78 -666.885

Integralização do Capital Social 0 0 0 0,00 8 0,00 -8
Resultado do Banco Central do Brasil 41.290.000 41.290.000 0 0,00 36.153.655 87,56 5.136.345
Remuneração das Disponibilidades 44.182.182 44.182.182 8.193.530 18,54 49.984.855 11 3 , 1 3 -5.802.673
Receita da Dívida Ativa Proveniente da Amortização de Emp. e Financ 2.060 2.060 439 21,29 2.347 11 3 , 9 2 -287
Receita Dívida Ativa Alienação Estoques de Café 740 740 699 94,55 997 134,76 -257
Receita Títulos Tesouro Nacional Resgatados 0 0 1 0,00 6 0,00 -6
Receitas de Capital Diversas² 0 0 0 0 0 0,00 -0

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Intra-Orçamentárias) (II) 23.621.632 23.621.632 7.405.510 31,35 38.527.104 163,10 -14.905.472
RECEITAS CORRENTES 23.621.632 23.621.632 7.157.842 30,30 34.514.476 1 4 6 , 11 -10.892.845
RECEITA TRIBUTARIA 212 212 9 4,44 215 101,51 -3
Impostos 33 33 -14 -42,14 10 28,72 24
Ta x a s 179 179 23 1 3 , 11 206 11 5 , 0 6 -27
RECEITA DE CONTRIBUICOES 17.604.853 17.604.853 3.626.723 20,60 16.014.800 90,97 1.590.052
Contribuições Sociais 17.604.823 17.604.823 3.626.721 20,60 16.014.764 90,97 1.590.058
Contribuições Econômicas 30 30 2 5,43 36 11 9 , 7 8 -6
RECEITA PATRIMONIAL 3.655 3.655 362 9,91 2.461 67,33 1.194
Receitas Imobiliárias 3.382 3.382 174 5,14 1.670 49,39 1.712
Receitas de Valores Mobiliários 83 83 0 0,00 0 0,00 83
Receita de Concessões e Permissões 190 190 188 99,27 790 416,76 -601
RECEITA INDUSTRIAL 190.354 190.354 44.768 23,52 218.810 11 4 , 9 5 -28.456
Receita da Indústria de Transformação 190.354 190.354 44.768 23,52 218.810 11 4 , 9 5 -28.456
RECEITA DE SERVICOS 54.202 54.202 19.640 36,23 216.899 400,17 -162.697
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.768.356 5.768.356 3.466.340 60,09 18.061.291 3 1 3 , 11 -12.292.935
Multas e Juros de Mora 700 700 408 58,34 3.551 507,22 -2.851
Indenizações e Restituições 6.333 6.333 478 7,55 5.019 79,25 1.314
Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos p/ Comp. ao RGPS 5.760.833 5.760.833 3.465.250 60,15 18.052.000 313,36 -12.291.167
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Receitas Correntes Diversas¹ 490 490 203 41,38 721 147,05 -231
RECEITAS DE CAPITAL 0 0 247.668 0,00 4.012.628 0,00 -4.012.628
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0 0 247.668 0,00 4.012.628 0,00 -4.012.628
Operações de Crédito Internas 0 0 247.668 0,00 4.012.628 0,00 -4.012.628
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.728.431.050 1.728.431.050 367.604.009 21,27 1.674.713.264 96,89 53.717.786
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 654.746.947 654.746.947 47.324.963 7,23 555.008.029 84,77 99.738.918
Operações de Crédito Internas 654.746.947 654.746.947 47.324.963 7,23 548.491.209 83,77 106.255.738
Mobiliária 654.746.947 654.746.947 47.324.963 7,23 548.491.209 83,77 106.255.738
Operações de Crédito Externas 0 0 0 0,00 6.516.820 0,00 -6.516.820
Mobiliária 0 0 0 0,00 6.516.820 0,00 -6.516.820
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 2.383.177.997 2.383.177.997 414.928.973 17,41 2.229.721.293 93,56 153.456.704
DÉFICIT (VI) - - - - 78.614.198 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 2.383.177.997 2.383.177.997 414.928.973 17,41 2.308.335.491 96,86 153.456.704
CRÉDITOS ADICIONAIS E CRÉDITOS CANCELADOS - 225.194.406 - - - - -
Créditos adicionais abertos com Superávit Financeiro 212.476.735
Créditos adicionais abertos com Excesso de Arrecadação 12.726.078
Créditos cancelados líquidos -8.407
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ Nas Receitas Correntes Diversas estão incluídas as Receitas Correntes a Cl a s s i f i c a r.
² Nas Receitas de Capital Diversas estão incluídas Outras Receitas.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
D O TA Ç Ã O C R É D I TO S D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS SALDO A

DESPESAS INICIAL ADICIONAIS AT U A L I Z A D A LIQUIDADAS INSCRITAS EM RES-
TOS %

% E X E C U TA R

(d) (e) (f)=(d+e) No Bimestre Até o Bimes-
tre

No Bimestre Até o Bimestre
(g)

A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS (h)

((g+h)/f) ((g+h)-f)

DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (VIII) 1.594.987.581 225.206.089 1.820.193.670 98.259.261 1.651.950.341 306.428.032 1.542.942.316 109.008.025 90,76 168.243.329
DESPESAS CORRENTES 1.343.486.455 56.432.021 1.399.918.476 45.390.453 1.331.317.303 225.964.549 1.271.865.189 5 9 . 4 5 2 . 11 4 95,10 68.601.174
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 222.505.851 -737.572 221.768.279 25.180.501 221.122.209 44.598.154 220.201.006 921.203 99,71 646.070
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 189.474.726 14.007.052 203.481.778 -24.204.146 170.551.989 13.737.095 170.350.507 201.482 83,82 32.929.789
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 931.505.878 43.162.541 974.668.419 44.414.098 939.643.105 167.629.301 881.313.676 58.329.429 96,41 35.025.314
Transferência a Estados, DF e Municípios 303.205.672 2.797.814 306.003.486 -1.921.233 288.470.080 50.108.529 263.231.297 25.238.783 94,27 17.533.406
Benefícios Previdenciários 377.410.286 13.179.062 390.589.349 16.716.029 390.735.753 73.356.697 3 9 0 . 0 11 . 4 6 0 724.293 100,04 -146.404
Demais Despesas Correntes 250.889.920 27.185.665 278.075.585 29.619.302 260.437.272 44.164.075 228.070.919 32.366.353 93,66 17.638.313
DESPESAS DE CAPITAL 219.177.427 169.034.074 3 8 8 . 2 11 . 5 0 1 52.868.808 320.633.038 80.463.482 271.077.128 4 9 . 5 5 5 . 9 11 82,59 67.578.463
I N V E S T I M E N TO S 81.327.937 929.221 82.257.158 11 . 7 0 0 . 3 8 1 55.940.719 6.414.183 21.567.719 34.373.000 68,01 26.316.439
INVERSÕES FINANCEIRAS 72.677.712 14.723.823 87.401.535 7.535.242 72.970.587 10.983.826 58.757.137 14.213.450 83,49 14.430.948
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 65.171.778 153.381.030 218.552.808 33.633.186 191.721.733 63.065.473 190.752.272 969.461 87,72 26.831.075
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 32.323.699 -260.006 32.063.693 0 0 0 0 0 0,00 32.063.693
DESPESAS (Intra-Orçamentárias) (IX) 40.886.027 - 11 . 6 8 3 40.874.345 1.981.689 39.567.064 6.135.916 37.881.334 1.685.730 96,80 1.307.281
DESPESAS CORRENTES 37.651.888 -15.646 37.636.242 1.988.862 36.375.992 5.869.153 34.784.284 1.591.708 96,65 1.260.250
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.497.521 -12.918 19.484.603 1.846.500 18.297.935 4.314.024 17.962.154 335.781 93,91 1.186.668
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.154.367 -2.728 18.151.639 142.362 18.078.056 1.555.129 16.822.130 1.255.927 99,59 73.582
Demais Despesas Correntes 18.154.367 -2.728 18.151.639 142.362 18.078.056 1.555.129 16.822.130 1.255.927 99,59 73.582
DESPESAS DE CAPITAL 3.234.140 3.963 3.238.103 -7.174 3.191.073 266.763 3.097.050 94.022 98,55 47.030
I N V E S T I M E N TO S 78.140 0 78.140 27.475 70.965 15.105 43.320 27.645 90,82 7.175
INVERSÕES FINANCEIRAS 3.156.000 3.963 3.159.963 -34.648 3.120.107 251.658 3.053.730 66.377 98,74 39.856
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.635.873.609 225.194.406 1.861.068.015 100.240.950 1.691.517.405 312.563.948 1.580.823.650 11 0 . 6 9 3 . 7 5 5 90,89 169.550.610
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMEN-
TO (XI)

747.304.389 0 747.304.389 -122.778.391 616.818.086 -8.934.242 616.818.086 1 82,54 130.486.303

Amortização da Dívida Interna 736.059.736 0 736.059.736 -122.269.461 6 11 . 9 8 9 . 9 0 6 -9.727.512 6 11 . 9 8 9 . 9 0 6 0 83,14 124.069.830
Dívida Mobiliária 734.727.837 0 734.727.837 -122.269.461 6 11 . 9 8 6 . 8 6 0 -9.727.512 6 11 . 9 8 6 . 8 6 0 0 83,29 122.740.978
Outras Dívidas 1.331.899 0 1.331.899 0 3.047 0 3.047 0 0,23 1.328.852
Amortização da Dívida Externa 11 . 2 4 4 . 6 5 3 0 11 . 2 4 4 . 6 5 3 -508.930 4.828.180 793.270 4.828.179 1 42,94 6.416.472
Dívida Mobiliária 8.879.944 0 8.879.944 -632.794 2.867.206 22.017 2.867.206 0 32,29 6.012.738
Outras Dívidas 2.364.709 0 2.364.709 123.864 1.960.974 771.253 1.960.973 1 82,93 403.735
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X
+ XI)

2.383.177.997 225.194.406 2.608.372.404 -22.537.441 2.308.335.491 303.629.706 2.197.641.736 11 0 . 6 9 3 . 7 5 5 88,50 300.036.912

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - - - - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.383.177.997 225.194.406 2.608.372.404 -22.537.441 2.308.335.491 303.629.706 2.197.641.736 11 0 . 6 9 3 . 7 5 5 - 300.036.912
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

FUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM SALDO A
INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre RESTOS A PAGAR % % E X E C U TA R

(a) (b) NÃO PROCESSADOS
(c)

(b+c)/total(b+c) (b+c)/a (a-(b+c))

Legislativa 6.950.841 7.046.551 230.686 6.680.080 1.338.431 6.325.412 354.668 0,39 94,80 366.471
Judiciaria 27.991.625 29.431.596 3.138.719 28.531.829 5.553.651 26.737.193 1.794.635 1,69 96,94 899.768
Essencial a Justica 5.392.089 5.726.866 1 . 11 3 . 1 3 7 5.563.329 1.097.399 5.133.751 429.578 0,33 97,14 163.537
Administracao 27.206.783 25.156.372 3.546.819 21.234.964 4.241.228 19.783.526 1.451.438 1,26 84,41 3.921.408
Defesa Nacional 38.569.821 42.717.431 6.649.277 40.250.273 8.758.353 34.896.031 5.354.242 2,38 94,22 2.467.158
Seguranca Publica 8.456.350 10.638.076 1.708.616 8.945.185 1.524.107 7.351.159 1.594.027 0,53 84,09 1.692.891
Relacoes Exteriores 2.072.986 2.393.676 523.740 2.436.966 604.824 2.384.133 52.833 0,14 101,81 -43.290
Assistencia Social 68.216.344 70.938.059 6.423.890 70.433.459 11 . 8 2 7 . 8 3 4 68.338.787 2.094.672 4,16 99,29 504.601
Previdencia Social 473.509.194 495.629.715 27.239.299 495.305.598 93.705.341 494.021.483 1 . 2 8 4 . 11 5 29,28 99,93 3 2 4 . 11 7
Saude 98.036.362 100.313.538 11 . 9 5 6 . 8 4 1 94.065.346 13.866.169 86.657.737 7.407.609 5,56 93,77 6.248.192
Tr a b a l h o 63.838.510 73.066.244 2.660.721 71.639.539 8.847.129 69.646.718 1.992.821 4,24 98,05 1.426.705
Educacao 83.275.927 102.438.345 8.780.221 93.897.291 16.231.050 81.414.428 12.482.862 5,55 91,66 8.541.054
Cultura 3.012.548 3.051.054 286.006 1.835.788 233.197 928.339 907.449 0 , 11 60,17 1.215.266
Direitos da Cidadania 1.854.108 1.878.807 365.885 1.485.065 187.636 765.732 719.333 0,09 79,04 393.742
Urbanismo 8.289.331 7.957.700 829.243 4.142.872 506.790 1.529.731 2.613.141 0,24 52,06 3.814.828
Habitacao 458.082 378.082 26.922 47.587 237 7.456 40.131 0,00 12,59 330.495
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Saneamento 3.426.319 2.272.699 209.545 1.691.434 19.034 483.086 1.208.348 0,10 74,42 581.265
Gestao Ambiental 8.734.525 8.647.776 1.290.924 6.792.097 1.026.660 3.809.266 2.982.831 0,40 78,54 1.855.679
Ciencia e Tecnologia 8.997.879 9.606.327 1.719.859 8.337.192 1.476.508 6.414.314 1.922.878 0,49 86,79 1.269.135
Agricultura 24.439.596 24.638.698 772.032 18.851.840 2.055.767 10.659.043 8.192.797 1 , 11 76,51 5.786.858
Organizacao Agraria 5.156.373 5.970.423 754.878 4.292.230 720.586 2.604.470 1.687.760 0,25 71,89 1.678.192
Industria 2.555.003 2.625.674 337.579 2.289.207 469.322 2.135.228 153.980 0,14 87,19 336.467
Comercio e Servicos 5.560.101 5.942.586 735.751 4.747.522 450.331 1.367.143 3.380.379 0,28 79,89 1.195.065
Comunicacoes 1.637.446 1.810.858 109.656 1.516.609 399.167 1.273.774 242.835 0,09 83,75 294.249
E n e rg i a 2.059.672 2.199.056 - 11 . 1 6 3 1.160.245 331.070 985.372 174.873 0,07 52,76 1 . 0 3 8 . 8 11
Tr a n s p o r t e 24.646.840 26.002.266 6.064.136 21.123.901 5.843.652 14.126.121 6.997.781 1,25 81,24 4.878.365
Desporto e Lazer 2.228.586 3.299.212 801.681 2.417.135 251.576 854.434 1.562.701 0,14 73,26 882.077
Encargos Especiais 5 9 7 . 7 2 2 . 5 11 758.676.690 11 . 9 7 6 . 0 5 3 671.802.825 130.996.898 630.189.786 41.613.040 39,72 88,55 86.873.865
Reserva de Contingencia 31.577.858 30.613.636 0 0 0 0 0 0,00 0,00 30.613.636
TO TA L 1.635.873.609 1.861.068.015 100.240.950 1.691.517.405 312.563.948 1.580.823.650 11 0 . 6 9 3 . 7 5 5 100,00 90,89 169.550.610
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM SALDO A
(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimes-

tre
RESTOS A PAGAR % % LIQUIDAR

(a) (b) NÃO PROCESSADOS
(c)

(b+c)/total(b+c) (b+c)/a (a-(b+c))

L E G I S L AT I VA 6.139.779 6.198.126 239.037 5.881.262 1.154.651 5.531.038 350.225 0,38 94,89 316.863
Acao Legislativa 942.599 961.958 54.631 842.194 189.547 662.982 179.212 0,05 87,55 11 9 . 7 6 4
Controle Externo 171.971 153.298 12.682 150.108 25.075 11 0 . 9 4 3 39.164 0,01 97,92 3.190
Administracao Geral 4.351.064 4.400.083 139.898 4.252.700 841.139 4.157.818 94.882 0,28 96,65 147.382
Tecnologia Da Informacao 10.365 10.365 692 3.510 35 2.598 912 0,00 33,86 6.855
Comunicacao Social 155.300 142.002 2.457 105.954 17.162 83.552 22.402 0,01 74,61 36.048
Atencao Basica 236.613 264.648 35.387 263.709 38.021 250.305 13.404 0,02 99,65 939
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 270.760 264.665 - 6 . 7 11 263.087 43.672 262.839 248 0,02 99,40 1.579
Outros Encargos Especiais 1.107 1.107 0 0 0 0 0 0,00 0,00 1.107
JUDICIARIA 24.875.888 26.130.323 2.766.374 25.261.241 4.804.921 23.519.663 1.741.578 1,64 96,67 869.081
Controle Externo 7 8 . 11 7 78.067 -1.739 50.986 8.462 41.503 9.483 0,00 65,31 27.080
Acao Judiciaria 2.913.962 2.907.204 277.605 2.725.554 593.989 2.253.840 471.713 0,18 93,75 181.650
Administracao Geral 19.560.683 20.776.971 2.234.599 20.193.974 3.851.105 19.155.941 1.038.033 1,31 97,19 582.997
Tecnologia Da Informacao 349.434 334.502 143.156 293.408 22.619 126.463 166.945 0,02 87,71 41.094
Formacao De Recursos Humanos 13.530 13.461 2.401 9.062 2.861 6.810 2.251 0,00 67,32 4.400
Comunicacao Social 11 0 . 5 3 3 102.288 2.098 81.858 13.344 64.907 16.951 0,01 80,03 20.430
Previdencia Do Regime Estatutario 1 7 . 11 8 18.070 -32 18.037 3.517 18.037 0 0,00 99,82 33
Atencao Basica 659.759 649.091 36.792 647.093 11 8 . 0 8 7 617.089 30.003 0,04 99,69 1.999
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.172.754 1.250.669 71.493 1.241.269 190.938 1.235.072 6.197 0,08 99,25 9.399
ESSENCIAL A JUSTICA 4.551.351 4.836.120 1.005.739 4.678.386 892.432 4.259.331 419.055 0,30 96,74 157.734
Controle Externo 39.342 37.342 8.627 34.419 4.490 23.602 10.817 0,00 92,17 2.923
Defesa Do Interesse Publico No Processo Judiciario 778.461 795.406 200.495 774.968 162.954 609.771 165.197 0,05 97,43 20.438
Representacao Judicial E Extrajudicial 304.149 344.149 41.844 279.076 46.853 267.206 11 . 8 6 9 0,02 81,09 65.074
Administracao Geral 2.888.394 3.098.820 681.986 3.052.652 588.825 2.872.275 180.377 0,20 98,51 46.168
Normatizacao E Fiscalizacao 9.000 7.500 7.235 7.235 0 0 7.235 0,00 96,47 265
Tecnologia Da Informacao 26.100 26.100 5.947 11 . 1 0 0 1.128 5.153 5.947 0,00 42,53 15.000
Comunicacao Social 56.479 38.879 2.524 33.382 2.274 27.012 6.370 0,00 85,86 5.497
Previdencia Do Regime Estatutario 10.833 12.938 300 12.938 2.393 12.578 360 0,00 100,00 0
Atencao Basica 86.478 92.856 7.505 91.730 9.175 88.871 2.859 0,01 98,79 1.127
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 201.786 229.432 38.539 228.438 47.448 227.001 1.437 0,01 99,57 994
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 150.328 152.697 10.737 152.450 26.894 125.861 26.589 0,01 99,84 247
ADMINISTRACAO 24.395.564 22.294.050 3.134.818 18.952.299 3.722.784 17.559.737 1.392.562 1,23 85,01 3.341.751
Representacao Judicial E Extrajudicial 165.182 196.431 22.575 150.518 15.669 11 7 . 4 1 8 33.100 0,01 76,63 45.913
Planejamento E Orcamento 289.333 270.614 37.953 98.158 14.583 64.751 33.407 0,01 36,27 172.456
Administracao Geral 18.150.723 15.981.356 2.350.031 15.240.498 3.144.731 14.680.349 560.148 0,99 95,36 740.859
Administracao Financeira 70.209 70.209 6.613 31.899 5.607 21.740 10.159 0,00 45,43 38.310
Controle Interno 69.330 85.403 18.416 84.874 11 . 6 4 9 63.273 21.601 0,01 99,38 529
Normatizacao E Fiscalizacao 556.069 528.913 87.639 240.987 29.436 11 7 . 1 4 2 123.844 0,02 45,56 287.926
Tecnologia Da Informacao 1.973.696 2.015.386 451.450 1.848.081 283.547 1.351.700 496.381 0,12 91,70 167.305
Ordenamento Territorial 108.002 11 3 . 3 1 6 17.767 53.927 9.745 34.125 19.801 0,00 47,59 59.390
Formacao De Recursos Humanos 37.437 34.857 3.331 18.717 2.737 14.414 4.303 0,00 53,69 16.141
Administracao De Receitas 9 9 . 9 11 7 9 . 9 11 226 31.380 8.990 31.327 53 0,00 39,27 48.531
Comunicacao Social 326.006 323.277 -3.466 277.052 32.001 229.804 47.248 0,02 85,70 46.225
Defesa Civil 970 970 434 819 538 706 11 3 0,00 84,40 151
Cooperacao Internacional 0 165.281 0 0 0 0 0 0,00 0,00 165.281
Atencao Basica 340.649 286.022 43.333 266.733 43.663 256.383 10.350 0,02 93,26 19.290
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 536.141 455.377 51.634 440.196 77.003 436.553 3.644 0,03 96,67 15.181
Relacoes De Trabalho 1.549 1.549 984 1.019 34 47 972 0,00 65,80 530
Ensino Superior 35.999 35.999 20.045 35.824 2 0 . 11 6 35.786 38 0,00 99,51 175
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 19.133 22.619 6.759 21.006 2.847 14.882 6.124 0,00 92,87 1.613
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 9.300 9.330 30 9.330 1.800 9.300 30 0,00 100,00 0
Desenvolvimento Cientifico 52.430 56.330 6.762 51.772 7.549 40.822 10.951 0,00 91,91 4.558
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 4.981 4.981 1.090 4.407 1.054 3.547 860 0,00 88,46 575
Producao Industrial 37.012 44.412 10.149 43.829 8.381 34.401 9.428 0,00 98,69 583
Outros Encargos Especiais 50.000 50.000 1.063 1.273 1.104 1.267 6 0,00 2,55 48.727
Reserva De Contingencia 1.461.502 1.461.502 0 0 0 0 0 0,00 0,00 1.461.502
DEFESA NACIONAL 38.042.462 42.167.839 6.572.958 39.726.684 8.636.574 34.435.581 5.291.103 2,57 94,21 2.441.155
Planejamento E Orcamento 1.800 1.800 48 1.149 159 349 800 0,00 63,81 651
Administracao Geral 18.887.995 21.812.127 2.890.038 21.750.202 4.552.828 21.337.181 413.021 1,41 99,72 61.926
Normatizacao E Fiscalizacao 81.771 81.771 19.275 77.423 16.644 60.127 17.296 0,01 94,68 4.348
Tecnologia Da Informacao 70.000 70.000 27.235 61.752 14.867 26.397 35.355 0,00 88,22 8.248
Formacao De Recursos Humanos 141.385 141.528 12.621 140.067 25.397 11 7 . 7 4 1 22.325 0,01 98,97 1.461
Comunicacao Social 2.650 2.650 91 2.199 709 2 . 11 3 85 0,00 82,97 451
Defesa Aerea 5.238.393 5.775.837 1.006.890 5.009.796 967.021 3.542.845 1.466.952 0,32 86,74 766.040
Defesa Naval 3.623.565 3.631.565 5 11 . 2 3 2 3.251.163 922.267 2.496.006 755.158 0,21 89,53 380.401
Defesa Terrestre 2 . 9 11 . 0 6 1 3.387.661 844.306 2.803.049 656.984 1.506.535 1.296.514 0,18 82,74 584.613
Informacao E Inteligencia 7.385 7.385 85 7.177 2.168 6.385 792 0,00 97,18 208
Cooperacao Internacional 317.485 307.812 68.997 273.809 100.997 208.587 65.222 0,02 88,95 34.002
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 2.000 2.000 634 1.796 291 1.200 596 0,00 89,80 204
Assistencia Comunitaria 465.833 632.541 17.642 225.483 19.193 26.553 198.930 0,01 35,65 407.058
Atencao Basica 2.094.995 2.137.617 482.264 2.108.666 457.997 1.829.536 279.130 0,14 98,65 28.951
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 50.808 58.808 16.757 54.033 13.170 42.549 11 . 4 8 5 0,00 91,88 4.774
Suporte Profilatico E Terapeutico 8.321 8.321 961 6.022 568 5.171 851 0,00 72,37 2.299
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 3.073.563 3.052.596 476.247 3.048.643 707.517 2.713.984 334.659 0,20 99,87 3.953
Empregabilidade 12.000 12.000 1.615 11 . 8 6 1 6.056 8.813 3.048 0,00 98,84 139
Ensino Profissional 140.006 140.006 50.455 139.529 23.797 87.681 51.847 0,01 99,66 477
Ensino Superior 17.772 17.657 5.518 16.135 4.685 8.048 8.087 0,00 91,38 1.522
Educacao De Jovens E Adultos 4.000 4.000 1.030 3.954 810 2.500 1.454 0,00 98,84 46
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Educacao Basica 11 . 5 11 11 . 5 11 151 11 . 5 0 9 1.838 10.790 719 0,00 99,98 2
Habitacao Urbana 257.027 251.856 7.160 228.658 35.800 155.793 72.865 0,01 90,79 23.198
Controle Ambiental 71.572 70.739 23.962 51.667 16.200 32.143 19.524 0,00 73,04 19.072
Desenvolvimento Cientifico 81.690 81.690 2.510 13.335 4.144 11 . 6 0 2 1.733 0,00 16,32 68.355
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 435.755 434.244 100.267 395.467 74.587 169.024 226.443 0,03 91,07 38.778
Te l e c o m u n i c a c o e s 3 2 . 11 9 3 2 . 11 9 4.968 32.143 9.879 25.930 6.213 0,00 100,07 -24
SEGURANCA PUBLICA 7.624.944 9.739.170 1.552.358 8.057.404 1.334.342 6.524.360 1.533.045 0,52 82,73 1.681.766
Administracao Geral 4.563.278 5.010.789 780.902 4.919.568 9 7 9 . 3 11 4.556.688 362.880 0,32 98,18 91.221
Formacao De Recursos Humanos 54.806 58.778 25.210 41.026 5.840 19.199 21.827 0,00 69,80 17.752
Comunicacao Social 1.000 1.000 232 232 0 0 232 0,00 23,20 768
Policiamento 2.026.575 2.058.263 389.181 1.305.451 99.045 590.780 714.671 0,08 63,42 7 5 2 . 8 11
Defesa Civil 2 11 . 5 3 1 1 . 8 11 . 9 6 9 210.204 1.121.168 183.023 8 8 3 . 11 2 238.056 0,07 61,88 690.802
Informacao E Inteligencia 553.728 585.996 128.908 464.916 29.998 2 7 0 . 111 194.805 0,03 79,34 121.079
Atencao Basica 82.095 80.749 8.712 76.686 15.368 76.262 424 0,00 94,97 4.062
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 131.932 131.628 9.009 128.357 21.758 128.207 150 0,01 97,51 3.271
RELACOES EXTERIORES 1.936.356 2.255.829 503.813 2.304.000 572.384 2.251.313 52.687 0,15 102,14 -48.171
Administracao Geral 1 . 11 0 . 7 5 1 1.186.889 218.723 1.275.935 295.342 1.254.672 21.263 0,08 107,50 -89.046
Tecnologia Da Informacao 880 631 -37 70 -4 70 0 0,00 11 , 1 5 561
Formacao De Recursos Humanos 3.678 2.478 1.029 2.383 172 1.453 930 0,00 96,17 95
Relacoes Diplomaticas 593.883 756.858 209.897 803.284 209.627 787.500 15.784 0,05 106,13 -46.426
Cooperacao Internacional 56.650 157.957 40.301 69.532 34.922 61.639 7.894 0,00 44,02 88.425
Atencao Basica 105.395 99.405 22.173 100.614 22.883 100.614 0 0,01 101,22 -1.209
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 7.601 7.621 -563 6.972 1.133 6.972 0 0,00 91,49 648
Difusao Cultural 29.100 21.891 3.805 23.818 4.318 23.473 345 0,00 108,80 -1.927
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 11 . 0 6 7 7.767 1.912 6.808 559 5.148 1.660 0,00 87,66 958
Promocao Comercial 17.352 14.332 6.573 14.583 3.432 9.771 4.812 0,00 101,75 -250
ASSISTENCIA SOCIAL 68.195.821 70.916.878 6.418.566 70.412.488 11 . 8 2 4 . 8 1 4 68.325.796 2.086.692 4,56 99,29 504.390
Planejamento E Orcamento 13.987 13.987 5.139 12.232 4.832 8.370 3.863 0,00 87,45 1.755
Administracao Geral 209.882 190.927 6.906 175.635 33.097 152.206 23.429 0,01 91,99 15.291
Normatizacao E Fiscalizacao 26.361 26.361 260 24.846 5.227 22.122 2.724 0,00 94,25 1.515
Tecnologia Da Informacao 79.613 79.613 6.633 73.340 14.872 59.030 14.310 0,00 92,12 6.273
Formacao De Recursos Humanos 429 454 100 406 88 314 92 0,00 89,49 48
Comunicacao Social 27.533 22.026 4.255 11 . 3 0 5 40 4.188 7 . 11 7 0,00 51,32 10.722
Cooperacao Internacional 4.427 4.777 4.048 4.048 4.048 4.048 0 0,00 84,74 729
Assistencia Ao Idoso 16.435.324 17.715.688 1.755.146 17.715.438 2.998.493 17.678.540 36.898 1,15 100,00 251
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 19.875.638 19.889.838 2.083.215 19.885.599 3.355.865 19.837.165 48.434 1,29 99,98 4.239
Assistencia Comunitaria 28.902.292 30.474.725 2.102.436 30.312.010 5.175.144 29.084.426 1.227.583 1,96 99,47 162.715
Atencao Basica 844 970 -62 908 121 818 90 0,00 93,61 62
Alimentacao E Nutricao 1.280.042 1.026.182 270.271 812.079 216.963 447.494 364.585 0,05 79,14 214.103
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 3.050 4.250 -48 3.734 598 3.650 84 0,00 87,85 516
Fomento Ao Trabalho 20.000 16.000 0 0 0 0 0 0,00 0,00 16.000
Educacao Infantil 673.400 808.080 426 808.062 426 808.062 0 0,05 100,00 18
Saneamento Basico Rural 643.000 643.000 179.842 572.846 15.000 215.361 357.485 0,04 89,09 70.154
PREVIDENCIA SOCIAL 472.638.393 494.726.593 27.175.668 494.408.294 93.498.272 493.124.789 1.283.504 32,04 99,94 318.299
Representacao Judicial E Extrajudicial 33.000 28.000 2.038 27.769 3.283 27.764 5 0,00 99,17 231
Administracao Geral 4.330.481 4.590.630 418.432 4.559.267 972.456 4.542.161 17.106 0,30 99,32 31.363
Normatizacao E Fiscalizacao 9.730 7.330 -23 4.282 838 4.262 20 0,00 58,42 3.048
Tecnologia Da Informacao 290.720 356.364 45.260 335.980 34.855 325.442 10.538 0,02 94,28 20.384
Formacao De Recursos Humanos 31.027 25.409 -141 12.416 3.321 12.191 225 0,00 48,87 12.993
Comunicacao Social 24.139 16.897 686 16.697 2.828 15.227 1.470 0,00 98,82 200
Informacao E Inteligencia 100.790 127.850 15.208 108.310 15.692 107.804 506 0,01 84,72 19.540
Previdencia Basica 380.746.376 393.959.499 16.640.446 394.009.256 73.908.120 393.019.040 990.216 25,54 100,01 -49.757
Previdencia Do Regime Estatutario 83.880.081 92.376.406 9.929.163 92.186.097 17.976.869 91.987.967 198.130 5,97 99,79 190.309
Previdencia Complementar 1.288 1.288 480 745 623 743 2 0,00 57,83 543
Previdencia Especial 2.768.331 2.830.630 128.059 2.761.134 505.984 2.700.452 60.681 0,18 97,54 69.496
Atencao Basica 164.130 160.700 712 150.617 3 4 . 6 11 146.025 4.592 0,01 93,73 10.083
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 234.160 228.590 -3.008 224.299 37.122 224.287 12 0,01 98,12 4.290
Normalizacao E Qualidade 24.141 17.001 -1.642 11 . 4 2 4 1.669 11 . 4 2 4 1 0,00 67,20 5.576
SAUDE 96.452.027 98.731.405 11 . 9 0 9 . 2 2 9 92.515.938 13.495.578 85.130.901 7.385.037 6,00 93,70 6.215.467
Planejamento E Orcamento 28.984 30.454 2.327 22.263 4.593 12.238 10.024 0,00 73,10 8.191
Administracao Geral 9.298.825 9.577.162 665.448 9 . 11 9 . 2 6 8 1.801.610 8.628.393 490.875 0,59 95,22 457.895
Controle Interno 8.000 5.600 1.270 4 . 8 11 2.463 2.526 2.285 0,00 85,91 789
Normatizacao E Fiscalizacao 62.203 60.503 3.287 50.538 9.519 42.798 7.740 0,00 83,53 9.965
Tecnologia Da Informacao 492.287 524.687 6.425 454.548 79.033 337.191 11 7 . 3 5 7 0,03 86,63 70.140
Formacao De Recursos Humanos 1.226.444 1.221.625 69.037 1.166.060 206.436 1.070.199 95.861 0,08 95,45 55.565
Comunicacao Social 228.990 228.440 14.145 195.407 10.440 161.603 33.803 0,01 85,54 33.034
Atencao Basica 21.102.849 20.247.885 2.334.677 19.059.589 2.444.368 17.472.064 1.587.524 1,24 94,13 1.188.297
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 44.552.102 47.341.744 6.376.966 44.500.069 6.131.617 42.258.643 2.241.426 2,88 94,00 2.841.675
Suporte Profilatico E Terapeutico 10.959.892 10.843.778 1 . 0 9 6 . 11 0 10.200.890 1.589.331 9 . 11 9 . 7 7 5 1 . 0 8 1 . 11 5 0,66 94,07 642.888
Vigilancia Sanitaria 356.652 356.902 11 3 . 4 6 1 339.298 101.462 313.142 26.156 0,02 95,07 17.604
Vigilancia Epidemiologica 4.278.943 4.355.456 803.376 4.250.333 725.300 3.550.800 699.532 0,28 97,59 105.124
Alimentacao E Nutricao 51.900 39.770 16.391 18.105 8.359 9.380 8.725 0,00 45,52 21.665
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 538.284 519.104 -20.679 506.165 82.913 498.498 7.667 0,03 97,51 12.938
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 7.992 6.990 513 6.989 1.006 6.705 283 0,00 99,98 2
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 134.322 101.822 7.044 90.941 11 . 0 8 0 62.041 28.900 0,01 89,31 10.881
Assistencia Aos Povos Indigenas 1.032.469 1.237.469 100.120 1 . 11 4 . 7 0 5 166.955 1.046.994 67.710 0,07 90,08 122.765
Saneamento Basico Rural 215.462 197.458 32.776 168.379 9.687 21.540 146.839 0,01 85,27 29.079
Saneamento Basico Urbano 1.035.631 1.040.001 11 5 . 9 8 7 609.935 15.930 136.439 473.496 0,04 58,65 430.066
Preservacao E Conservacao Ambiental 10.000 8.300 1.583 2.096 11 5 436 1.660 0,00 25,25 6.204
Desenvolvimento Cientifico 374.045 413.898 85.990 373.925 69.730 308.153 65.772 0,02 90,34 39.972
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 428.075 346.713 81.964 236.816 22.329 48.642 188.174 0,02 68,30 109.897
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 27.675 25.642 1.013 24.809 1.305 22.699 2 . 11 0 0,00 96,75 833
TRABALHO 63.599.704 72.827.438 2 . 6 1 4 . 11 4 71.407.339 8.795.292 69.419.664 1.987.675 4,63 98,05 1.420.099
Administracao Geral 1.393.067 1.394.997 260.685 1.379.792 289.046 1.312.376 67.416 0,09 98,91 15.205
Administracao Financeira 12.047 14.456 341 14.186 4.252 9.770 4.416 0,00 98,13 270
Normatizacao E Fiscalizacao 3 5 . 11 4 33.814 3.055 28.958 5.958 27.268 1.691 0,00 85,64 4.855
Tecnologia Da Informacao 86.336 93.677 6.452 92.756 13.724 88.229 4.527 0,01 99,02 921
Formacao De Recursos Humanos 4.796 4.796 1.188 3.257 673 1.557 1.700 0,00 67,91 1.539
Comunicacao Social 16.250 16.250 0 16.250 415 11 . 7 6 8 4.482 0,00 100,00 0
Atencao Basica 34.066 32.640 5.787 32.088 6.824 31.945 143 0,00 98,31 552
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 43.042.007 51.893.473 2.846.484 51.875.410 7.043.301 50.726.723 1.148.686 3,36 99,97 18.063
Relacoes De Trabalho 20.543 20.343 483 5.282 1.617 3.056 2.226 0,00 25,96 15.061
Empregabilidade 237.069 235.814 186.368 202.002 3.436 10.059 191.943 0,01 85,66 33.812
Fomento Ao Trabalho 18.499.064 18.900.379 -713.844 17.725.451 1.421.124 17.185.272 540.179 1,15 93,78 1.174.928
Educacao De Jovens E Adultos 182.531 152.030 7.020 9.181 0 2.161 7.020 0,00 6,04 142.849
Difusao Cultural 100 100 0 0 0 0 0 0,00 0,00 100
Desenvolvimento Cientifico 24.764 22.719 5.334 17.966 4.922 9.481 8.485 0,00 79,08 4.752
Promocao Industrial 11 . 9 5 0 11 . 9 5 0 4.760 4.760 0 0 4.760 0,00 39,83 7.190
EDUCACAO 75.159.000 93.829.797 8.226.051 8 5 . 4 2 5 . 3 11 14.697.462 73.059.804 12.365.507 5,54 91,04 8.404.486
Administracao Geral 1.849.182 989.576 25.972 762.915 170.146 629.417 133.497 0,05 77,10 226.661
Administracao Financeira 120.400 174.009 0 120.000 0 0 120.000 0,01 68,96 54.009
Formacao De Recursos Humanos 84.500 85.014 8.847 65.228 17.394 56.349 8.880 0,00 76,73 19.785
Comunicacao Social 31.000 31.000 -3.970 19.330 3.080 17.398 1.932 0,00 62,35 11 . 6 7 0
Atencao Basica 560.189 532.079 43.849 507.147 87.812 493.376 13.771 0,03 95,31 24.932
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 4.312.294 4.723.714 367.560 4.202.255 892.194 3.959.714 242.542 0,27 88,96 521.459
Suporte Profilatico E Terapeutico 2.560 2.560 2.164 2.560 1.157 1.553 1.007 0,00 100,00 0
Alimentacao E Nutricao 3.619.357 3.710.357 107.753 3 . 7 0 4 . 2 11 397.295 3.697.970 6.242 0,24 99,83 6.146
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.315.155 1.371.809 132.655 1.335.672 237.903 1.333.636 2.036 0,09 97,37 36.138
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Ensino Profissional 10.800.476 13.170.047 1.899.521 11 . 7 7 2 . 2 0 0 2.576.299 10.524.233 1.247.967 0,76 89,39 1.397.847
Ensino Superior 26.797.004 30.624.948 3 . 6 4 2 . 2 11 27.592.844 5.570.462 25.760.103 1.832.741 1,79 90,10 3.032.103
Educacao Infantil 3.642.796 3.644.917 -50.189 2.729.154 18.973 129.257 2.599.897 0,18 74,88 915.763
Educacao De Jovens E Adultos 617.150 523.250 225.537 497.593 20.005 249.837 247.756 0,03 95,10 25.657
Educacao Basica 8.239.641 8 . 9 0 4 . 11 3 432.821 8.092.387 1.752.220 5.328.339 2.764.048 0,52 90,88 8 11 . 7 2 6
Desenvolvimento Cientifico 608.694 721.645 20.837 605.797 243.594 4 5 1 . 11 6 154.681 0,04 83,95 11 5 . 8 4 8
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 172.747 221.886 20.058 204.869 30.676 201.957 2.913 0,01 92,33 17.017
Servicos Financeiros -1.578.989 9.026.430 231.521 9.026.430 1.297.012 9.000.276 26.154 0,59 100,00 0
Transferencias Para A Educacao Basica 13.964.844 15.372.444 1 . 11 8 . 9 0 2 14.184.719 1.381.240 11 . 2 2 5 . 2 7 4 2.959.445 0,92 92,27 1.187.725
C U LT U R A 2.939.400 2.968.170 278.373 1.760.743 216.749 858.875 901.867 0 , 11 59,32 1.207.427
Administracao Geral 576.024 612.887 63.212 588.056 111 . 7 9 5 525.630 62.426 0,04 95,95 24.831
Administracao Financeira 2.600 2.600 0 0 0 0 0 0,00 0,00 2.600
Normatizacao E Fiscalizacao 1.000 1.000 83 935 11 7 695 239 0,00 93,45 65
Formacao De Recursos Humanos 5.035 5.035 405 3.640 891 3.399 241 0,00 72,30 1.394
Comunicacao Social 17.638 17.638 3.896 16.427 0 11 . 3 4 5 5.082 0,00 93,13 1 . 2 11
Atencao Basica 9.433 9.178 11 8.592 514 7.242 1.350 0,00 93,61 586
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 20.498 21.773 29 20.588 3.463 20.569 19 0,00 94,56 1.185
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 268.942 264.140 22.404 178.294 20.996 60.075 11 8 . 2 1 9 0,01 67,50 85.846
Difusao Cultural 1.385.275 1.379.364 188.084 520.360 76.972 223.919 296.441 0,03 37,72 859.003
Desenvolvimento Cientifico 8.570 10.170 0 9.600 2.000 6.000 3.600 0,00 94,39 570
Promocao Comercial 643.734 643.734 0 414.000 0 0 414.000 0,03 64,31 229.734
Lazer 650 650 250 250 0 0 250 0,00 38,46 400
DIREITOS DA CIDADANIA 1.771.353 1.794.636 363.008 1.402.320 169.673 687.780 714.540 0,09 78,14 392.316
Acao Legislativa 1.500 1.500 623 1.149 447 653 496 0,00 76,60 351
Administracao Geral 441.242 449.869 30.789 425.509 86.121 390.828 34.681 0,03 94,59 24.360
Normatizacao E Fiscalizacao 54.085 55.585 4.867 24.322 3.890 18.963 5.359 0,00 43,76 31.263
Comunicacao Social 22.890 22.533 -352 18.993 981 18.424 568 0,00 84,29 3.541
Assistencia Ao Idoso 3.101 7.965 2.542 2.542 0 0 2.542 0,00 31,91 5.423
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 8.505 9.505 3.568 7.615 983 1.560 6.055 0,00 8 0 , 11 1.890
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 161.122 156.122 26.886 104.015 3.056 16.832 87.184 0,01 66,62 52.106
Atencao Basica 13.099 12.555 -6 12.335 1.985 10.183 2.151 0,00 98,24 221
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 26.729 27.176 -31 26.603 4.202 25.139 1.464 0,00 97,89 573
Custodia E Reintegracao Social 329.672 332.072 98.238 310.772 10.150 42.567 268.205 0,02 93,59 21.299
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 668.776 679.121 191.737 437.857 50.177 140.380 297.477 0,03 64,47 241.264
Assistencia Aos Povos Indigenas 40.333 40.333 4.147 30.608 7.680 22.251 8.357 0,00 75,89 9.726
Outras Transferencias 300 300 0 0 0 0 0 0,00 0,00 300
URBANISMO 8.243.863 7.912.232 839.390 4.098.555 496.896 1.486.241 2.612.314 0,27 51,80 3.813.678
Planejamento E Orcamento 2.000 1.600 11 7 239 79 153 86 0,00 14,92 1.361
Administracao Geral 5 5 1 . 4 11 592.456 99.848 565.194 111 . 2 1 8 5 4 7 . 111 18.083 0,04 95,40 27.262
Tecnologia Da Informacao 1.750 1.469 0 0 0 0 0 0,00 0,00 1.469
Formacao De Recursos Humanos 3.385 3.478 569 2.249 439 1.448 801 0,00 64,67 1.229
Comunicacao Social 15.190 14.689 87 12.533 1.034 11 . 6 2 3 910 0,00 85,32 2.156
Assistencia Comunitaria 556.482 624.649 45.447 225.514 25.379 34.935 190.580 0,01 36,10 399.134
Atencao Basica 11 . 2 1 5 17.522 5.642 16.972 5.636 16.777 195 0,00 96,86 550
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 30.546 48.223 13.266 47.652 5.060 39.140 8 . 5 11 0,00 98,81 572
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 750 750 0 0 0 0 0 0,00 0,00 750
Infra-Estrutura Urbana 3.705.525 3.838.567 133.825 1.393.984 123 9.510 1.384.474 0,09 36,32 2.444.582
Transferências Para A Educação Básica 0 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Servicos Urbanos 200.219 196.961 7.754 89.460 2.637 6 6 . 11 6 23.344 0,01 45,42 107.501
Transportes Coletivos Urbanos 3 . 1 6 0 . 2 11 2.566.692 532.122 1.740.136 345.243 759.225 980.910 0 , 11 67,80 826.557
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 5.000 5.000 713 4.623 48 203 4.420 0,00 92,46 377
Normalizacao E Qualidade 177 177 0 0 0 0 0 0,00 0,00 177
H A B I TA C A O 458.082 378.082 26.922 47.587 237 7.456 40.131 0,00 12,59 330.495
Administracao Geral 800 800 0 60 0 27 33 0,00 7,50 740
Infra-Estrutura Urbana 165.790 135.790 10.699 26.552 237 7.033 19.519 0,00 19,55 109.238
Habitacao Urbana 291.492 241.492 16.223 20.975 0 395 20.580 0,00 8,69 220.517
S A N E A M E N TO 3.426.205 2.272.584 209.514 1.691.319 19.026 483.056 1.208.264 0 , 11 74,42 581.265
Saneamento Basico Urbano 3.426.205 2.272.584 209.514 1.691.319 19.026 483.056 1.208.264 0 , 11 74,42 581.265
GESTAO AMBIENTAL 8.539.659 8.443.629 1.285.423 6.596.944 985.262 3.617.727 2.979.216 0,43 78,13 1.846.685
Administracao Geral 1.134.597 1.216.337 100.452 1.192.431 240.040 1.142.149 50.282 0,08 98,03 23.906
Normatizacao E Fiscalizacao 76.647 88.647 12.709 82.280 22.657 73.010 9.270 0,01 92,82 6.367
Ordenamento Territorial 538 538 0 35 1 35 0 0,00 6,47 503
Formacao De Recursos Humanos 5.057 5.057 626 1.978 622 1.318 660 0,00 39,12 3.079
Comunicacao Social 2.000 2.000 0 0 0 0 0 0,00 0,00 2.000
Atencao Basica 22.599 21.223 -520 19.765 3.319 19.687 78 0,00 93,13 1.459
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 35.245 36.175 858 35.097 5.948 35.058 39 0,00 97,02 1.077
Empregabilidade 1.000 1.000 0 0 0 0 0 0,00 0,00 1.000
Preservacao E Conservacao Ambiental 1.459.451 1.359.326 31.177 808.177 11 6 . 6 2 6 314.462 493.715 0,05 59,45 551.148
Controle Ambiental 11 4 . 6 9 0 124.190 10.430 90.536 16.508 80.277 10.258 0,01 72,90 33.654
Recuperacao De Areas Degradadas 10.617 10.617 377 7.013 532 3.695 3.318 0,00 66,05 3.604
Recursos Hidricos 5.669.470 5.571.771 1.128.249 4.356.259 578.326 1.946.131 2.410.128 0,28 78,18 1 . 2 1 5 . 5 11
Desenvolvimento Cientifico 2.304 1.704 526 1.690 587 1.377 313 0,00 99,22 13
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 3.346 3.346 462 1.576 44 476 1.100 0,00 47,09 1.770
Irrigacao 2.000 1.600 77 107 52 52 55 0,00 6,68 1.493
Biocombustiveis 100 100 0 0 0 0 0 0,00 0,00 100
CIENCIA E TECNOLOGIA 8.690.920 9.298.353 1.706.456 8.034.582 1.406.361 6 . 11 5 . 8 5 0 1.918.733 0,52 86,41 1.263.771
Administracao Geral 1.778.079 1.834.825 128.044 1.791.652 386.269 1.718.813 72.839 0,12 97,65 43.173
Normatizacao E Fiscalizacao 16.613 16.613 7.270 15.970 4.047 10.589 5.382 0,00 96,13 643
Tecnologia Da Informacao 17.996 18.767 5.608 12.447 0 626 11 . 8 2 1 0,00 66,32 6.320
Formacao De Recursos Humanos 4.173 3.765 86 3.654 586 3.486 168 0,00 97,05 111
Comunicacao Social 10.000 10.000 -2.000 8.000 2.977 4.941 3.059 0,00 80,00 2.000
Defesa Civil 441 441 242 440 63 207 233 0,00 99,94 0
Cooperacao Internacional 6.127 5.777 3.698 5.692 1.126 3.080 2.612 0,00 98,53 85
Atencao Basica 33.657 38.331 427 37.510 5.263 36.361 1.149 0,00 97,86 821
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 73.349 72.951 781 72.060 11 . 6 5 4 70.454 1.606 0,00 98,78 891
Controle Ambiental 7.998 7.998 720 7.713 1.496 6.062 1.651 0,00 96,43 285
Recuperacao De Areas Degradadas 17.007 12.508 16 540 104 416 124 0,00 4,32 11 . 9 6 8
Desenvolvimento Cientifico 3.698.891 4.216.261 1.034.284 4.080.531 641.167 2.914.385 1.166.146 0,26 96,78 135.730
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 2.090.775 2 . 11 2 . 8 4 5 389.209 1.329.075 181.722 9 11 . 1 6 5 417.910 0,09 62,90 783.770
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 52.709 51.746 15.745 36.738 8.355 18.522 18.216 0,00 71,00 15.008
Producao Industrial 534.294 569.021 99.179 543.940 150.951 377.769 166.172 0,04 95,59 25.080
Mineracao 70.844 52.071 7 11 9.270 1.626 5.931 3.338 0,00 17,80 42.801
Promocao Comercial 135.366 131.834 2.423 31.560 0 0 31.560 0,00 23,94 100.275
Combustiveis Minerais 142.600 142.600 20.013 47.791 8.953 33.044 14.747 0,00 33,51 94.809
A G R I C U LT U R A 23.563.275 23.759.408 676.488 1 8 . 0 2 3 . 11 3 1.856.657 9.833.406 8.189.706 1,17 75,86 5.736.295
Administracao Geral 3.630.156 4.045.561 736.172 4.027.148 909.183 3.966.345 60.803 0,26 99,54 18.413
Normatizacao E Fiscalizacao 82.372 79.772 18.018 54.041 11 . 8 4 6 35.997 18.044 0,00 67,74 25.731
Comunicacao Social 18.907 18.907 3.903 16.493 11 7 11 . 7 2 9 4.764 0,00 87,23 2.414
Atencao Basica 83.407 97.917 16.442 97.687 21.158 96.533 1.153 0,01 99,76 230
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 188.836 209.689 13.128 207.824 33.727 205.334 2.489 0,01 9 9 , 11 1.865
Preservacao E Conservacao Ambiental 3.513 3.513 1.066 3.493 258 616 2.877 0,00 99,42 20
Meteorologia 38.544 48.932 14.704 38.606 9.254 30.318 8.289 0,00 78,90 10.325
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 455.200 455.200 124.591 350.577 63.226 212.475 138.102 0,02 77,02 104.623
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 121.145 122.195 26.301 57.460 7.980 26.079 31.380 0,00 47,02 64.735
Abastecimento 9.149.191 8 . 2 5 5 . 9 11 -469.536 4.309.471 196.215 1.109.293 3.200.178 0,28 52,20 3.946.440
Irrigacao 582.869 493.020 139.215 428.397 78.318 180.828 247.569 0,03 86,89 64.622
Promocao Da Producao Agropecuaria 8.957.710 9.677.678 - 11 . 9 0 1 8.259.635 494.500 3.854.641 4.404.993 0,54 85,35 1.418.043
Defesa Agropecuaria 238.483 238.171 60.029 159.499 28.944 93.979 65.520 0,01 66,97 78.672
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Normalizacao E Qualidade 5.677 5.677 2.480 5.622 358 2.830 2.792 0,00 99,04 55
Promocao Comercial 7.265 7.265 1.876 7.160 1.575 6.408 752 0,00 98,56 105
ORGANIZACAO AGRARIA 5.060.412 5.870.926 746.949 4.193.071 698.575 2.510.542 1.682.529 0,27 71,42 1.677.855
Administracao Geral 719.307 775.407 103.391 761.988 151.270 687.754 74.234 0,05 98,27 13.419
Normatizacao E Fiscalizacao 5.536 4.396 22 1.777 440 1.449 328 0,00 40,42 2.619
Ordenamento Territorial 555.619 602.084 147.202 289.002 16.473 38.403 250.598 0,02 48,00 313.082
Comunicacao Social 7.000 7.000 0 3.956 43 3.454 501 0,00 56,51 3.044
Assistencia Comunitaria 203.000 916.268 0 916.268 225.000 859.000 57.268 0,06 100,00 0
Atencao Basica 20.604 19.235 -80 18.939 3.176 1 8 . 2 11 728 0,00 98,46 296
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 33.680 32.950 -604 3 2 . 8 11 5.310 32.082 728 0,00 99,58 139
Ensino Profissional 30.391 34.391 9.866 30.371 11 . 5 1 0 18.636 11 . 7 3 5 0,00 88,31 4.019
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 7.216 7.216 194 3.445 469 2.390 1.055 0,00 47,74 3.771
Abastecimento 58.057 47.594 6.801 31.905 9.833 31.887 19 0,00 67,04 15.688
Extensao Rural 1.075.109 1.071.048 205.229 712.881 56.161 135.054 577.827 0,05 66,56 358.167
Reforma Agraria 2.344.893 2.353.339 274.927 1.389.729 218.889 682.221 707.508 0,09 59,05 963.609
INDUSTRIA 2.367.297 2.435.897 309.253 2.108.646 426.070 1.958.765 149.881 0,14 86,57 327.252
Administracao Geral 1.355.766 1.412.176 141.964 1.286.414 256.781 1.226.890 59.525 0,08 91,09 125.761
Normatizacao E Fiscalizacao 7.502 6.037 48 3.902 731 3.823 79 0,00 64,64 2.135
Tecnologia Da Informacao 14.261 14.261 8.358 1 3 . 11 3 5.085 9.689 3.424 0,00 91,95 1.148
Ordenamento Territorial 33.081 33.081 11 . 8 7 9 29.876 9.470 26.628 3.248 0,00 90,31 3.205
Formacao De Recursos Humanos 4.468 4.468 278 1.456 337 1.416 41 0,00 32,60 3 . 0 11
Administracao De Concessoes 1.012 1.012 -184 704 201 688 16 0,00 69,59 308
Comunicacao Social 5.000 5.000 -200 352 9 136 215 0,00 7,03 4.649
Atencao Basica 21.717 24.109 3.614 21.129 3.795 20.485 644 0,00 87,64 2.980
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 38.856 43.280 4.451 40.385 7.520 4 0 . 11 6 269 0,00 93,31 2.895
Empregabilidade 25.693 25.693 1.821 9.852 500 500 9.352 0,00 38,34 15.841
Recursos Hidricos 7.420 7.420 2.601 5.393 1.176 3.678 1.715 0,00 72,67 2.028
Desenvolvimento Cientifico 540 540 0 0 0 0 0 0,00 0,00 540
Promocao Industrial 60.457 66.447 15.641 46.727 5.930 23.401 23.326 0,00 70,32 19.720
Mineracao 73.741 73.741 19.397 36.758 6.096 21.342 15.416 0,00 49,85 36.983
Propriedade Industrial 15.168 15.168 259 3.236 1.099 2.977 259 0,00 21,34 11 . 9 3 2
Normalizacao E Qualidade 651.196 651.196 94.979 582.529 123.975 568.314 14.215 0,04 89,46 68.667
Promocao Comercial 35.344 36.194 9.027 17.530 3.312 6.904 10.626 0,00 48,43 18.665
Comercio Exterior 8.000 8.000 -4.678 3.322 0 1.156 2.166 0,00 41,52 4.678
Outros Encargos Especiais 8.073 8.073 0 5.968 54 622 5.345 0,00 73,92 2.105
COMERCIO E SERVICOS 5.552.333 5.933.394 736.066 4.739.078 448.475 1.359.096 3.379.982 0,31 79,87 1.194.316
Administracao Geral 126.918 138.668 6.406 11 5 . 6 2 3 19.800 107.219 8.404 0,01 83,38 23.044
Normatizacao E Fiscalizacao 1.550 1.550 -42 1.506 292 1.502 4 0,00 97,18 44
Comunicacao Social 4.243 4.043 -1 1.828 264 1.788 40 0,00 45,22 2.215
Atencao Basica 1.357 1.469 84 1.275 198 1.019 256 0,00 86,81 194
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.859 2.931 -14 2.630 438 2.630 0 0,00 89,74 301
Desenvolvimento Cientifico 2.000 2.000 4 11 4 4 11 4 0 0,00 5,68 1.886
Promocao Comercial 98.781 108.369 19.640 80.302 25.872 43.545 36.757 0,01 74,10 28.067
Comercio Exterior 3.974.617 4.179.659 648.092 3.807.145 379.709 1.083.628 2.723.517 0,25 91,09 372.514
Tu r i s m o 1.340.008 1.494.706 61.895 728.654 21.898 11 7 . 6 5 0 6 11 . 0 0 4 0,05 48,75 766.052
COMUNICACOES 1.520.461 1.687.664 94.521 1.397.889 372.966 1.156.827 241.062 0,09 82,83 289.775
Administracao Geral 723.989 778.881 45.046 743.672 147.143 685.376 58.296 0,05 95,48 35.209
Normatizacao E Fiscalizacao 43.645 38.608 -2.003 23.628 4.538 18.260 5.368 0,00 61,20 14.980
Tecnologia Da Informacao 60.338 160.338 21.369 52.079 1.322 1.382 50.697 0,00 32,48 108.259
Comunicacao Social 6.403 6.403 -200 0 0 0 0 0,00 0,00 6.403
Atencao Basica 11 . 9 2 0 11 . 8 5 9 -732 10.787 1.829 10.556 230 0,00 90,95 1.073
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 13.854 13.879 -377 13.208 2.126 13.123 85 0,00 95,17 671
Desenvolvimento Cientifico 11 . 1 0 0 100 100 100 0 0 100 0,00 100,00 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 227.962 227.962 -29.162 194.656 180.331 182.322 12.334 0,01 85,39 33.306
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 74.583 74.583 18.507 49.786 3.764 20.061 29.725 0,00 66,75 24.797
Te l e c o m u n i c a c o e s 346.668 375.050 41.973 309.974 31.913 225.747 84.227 0,02 82,65 65.077
ENERGIA 1.959.954 2.092.933 -16.260 1.056.800 308.659 883.863 172.937 0,07 50,49 1.036.133
Planejamento E Orcamento 4.765 3.894 1.146 2.397 542 1.509 888 0,00 61,56 1.497
Administracao Geral 526.708 610.766 64.926 591.256 111 . 1 6 6 562.341 28.916 0,04 96,81 19.510
Normatizacao E Fiscalizacao 108.035 109.968 10.558 105.827 22.045 87.222 18.605 0,01 96,23 4.142
Formacao De Recursos Humanos 7.155 6.628 718 6.060 2.002 5.441 620 0,00 91,44 568
Administracao De Concessoes 2.760 2.208 1 1.781 435 1.465 316 0,00 80,66 427
Comunicacao Social 2.610 2 . 11 0 340 1.540 929 1.108 432 0,00 72,99 570
Atencao Basica 3.818 3.873 157 3.728 616 3.622 107 0,00 96,26 145
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 10.141 10.956 841 10.756 1.713 10.322 435 0,00 98,18 199
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 2 9 . 2 11 2 9 . 2 11 1.642 19.746 216 624 19.122 0,00 67,60 9.465
Normalizacao E Qualidade 2.822 2.822 176 2.746 292 2.003 743 0,00 97,29 77
Energia Eletrica 1.099.022 1.097.589 -100.600 185.419 160.509 174.504 10.915 0,01 16,89 912.170
Combustiveis Minerais 100.200 150.200 50.000 108.999 8.194 33.705 75.295 0,01 72,57 41.201
Biocombustiveis 62.707 62.707 -46.164 16.543 0 0 16.543 0,00 26,38 46.164
T R A N S P O RT E 24.429.246 2 5 . 7 5 4 . 11 3 6.039.722 20.881.552 5.787.136 13.891.668 6.989.885 1,35 81,08 4.872.561
Planejamento E Orcamento 825.192 567.463 138.330 426.603 56.854 160.288 266.316 0,03 75,18 140.860
Administracao Geral 2.004.547 2.217.863 338.060 2.085.784 388.495 1.746.998 338.785 0,14 94,04 132.079
Normatizacao E Fiscalizacao 104.336 100.726 9.669 95.477 12.095 66.095 29.382 0,01 94,79 5.248
Formacao De Recursos Humanos 17.964 17.964 1.346 10.230 2.837 6.387 3.843 0,00 56,95 7.734
Administracao De Concessoes 1.120 1.120 231 1.120 191 921 199 0,00 100,00 0
Comunicacao Social 27.000 27.150 6.192 21.000 17 11 . 0 1 7 9.983 0,00 77,35 6.150
Atencao Basica 52.781 51.568 2.808 50.666 8.847 48.630 2.036 0,00 98,25 902
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 48.142 54.683 5.392 54.174 9.096 52.438 1.736 0,00 99,07 508
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 300 300 0 0 0 0 0 0,00 0,00 300
Desenvolvimento Cientifico 3.000 3.000 0 0 0 0 0 0,00 0,00 3.000
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 1.644 1.644 0 0 0 0 0 0,00 0,00 1.644
Promocao Industrial 4.524.129 5.219.012 2.982.759 4.990.998 2.982.320 4.990.559 439 0,32 95,63 228.014
Transporte Aereo 701.273 693.324 45.269 289.263 26.134 106.768 182.495 0,02 41,72 404.061
Transporte Rodoviario 12.583.529 12.156.326 1.606.447 9.194.692 1.538.573 4.238.821 4.955.870 0,60 75,64 2.961.634
Transporte Ferroviario 2.204.039 3.280.464 385.464 2.600.614 453.242 2.008.534 592.080 0,17 79,28 679.850
Transporte Hidroviario 1.071.891 1.089.919 268.125 8 11 . 3 0 1 11 3 . 8 1 4 259.590 551.710 0,05 74,44 278.618
Outros Encargos Especiais 258.360 271.588 249.630 249.630 194.620 194.620 55.009 0,02 91,91 21.958
DESPORTO E LAZER 2.221.242 3.291.868 800.847 2.409.804 250.545 848.433 1.561.371 0,16 73,20 882.064
Administracao Geral 107.551 11 9 . 9 4 1 37.969 11 9 . 1 5 8 14.556 81.200 37.958 0,01 99,35 783
Comunicacao Social 43.321 43.321 3.550 34.950 13 31.304 3.646 0,00 80,68 8.371
Atencao Basica 561 561 -384 111 13 111 0 0,00 19,77 450
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.539 1.549 -100 1.422 236 1.422 0 0,00 91,79 127
Desporto De Rendimento 1.092.483 1.982.106 667.466 1.550.377 214.554 649.306 901.071 0,10 78,22 431.729
Desporto Comunitario 975.787 1.144.391 92.346 703.787 21.174 85.091 618.696 0,05 61,50 440.604
ENCARGOS ESPECIAIS 579.132.248 741.032.578 12.043.863 654.477.690 129.555.239 614.100.755 40.376.935 42,42 88,32 86.554.887
Cooperacao Internacional 0 368.222 354.968 361.220 7.948 14.200 347.020 0,02 98,10 7.002
Refinanciamento Da Divida Interna -100.293.492 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
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Refinanciamento Da Divida Externa -4.500.000 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Servico Da Divida Interna 337.517.232 343.016.228 - 4 3 . 11 4 . 7 9 1 290.377.882 22.599.037 289.208.067 1.169.814 18,82 84,65 52.638.346
Servico Da Divida Externa 10.931.764 11 . 5 1 4 . 5 5 8 -1.028.232 7.319.979 631.000 7.318.850 1.129 0,47 63,57 4.194.579
Outras Transferencias 202.483.304 204.682.770 -4.189.593 191.655.339 35.215.523 169.602.900 22.052.439 12,42 93,64 13.027.431
Outros Encargos Especiais 87.478.193 135.905.476 63.091.433 122.317.947 63.587.940 108.040.172 14.277.775 7,93 90,00 13.587.529
Transferencias Para A Educacao Basica 45.515.247 45.545.324 -3.069.923 42.445.324 7.513.791 39.916.566 2.528.758 2,75 93,19 3.100.000
RESERVA DE CONTINGENCIA 31.500.342 30.613.636 0 0 0 0 0 0,00 0,00 30.613.636
Reserva De Contingencia 31.500.342 30.613.636 0 0 0 0 0 0,00 0,00 30.613.636
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 1.594.987.581 1.820.193.670 98.259.261 1.651.950.341 306.428.032 1.542.942.316 109.008.025 100,00 84,77 168.243.329
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM SALDO A
(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre RESTOS A PAGAR % % E X E C U TA R

(a) (b) NÃO PROCESSADOS
(c)

((b+c)/total
(b+c))

(b+c)/a (a-(b+c))

L E G I S L AT I VA 8 11 . 0 6 1 848.425 -8.351 798.817 183.780 794.374 4.443 2,02 94,15 49.608
Acao Legislativa 6.049 6.049 -503 5.675 214 5.255 420 0,01 93,81 375
Controle Externo 853 853 -6 853 125 727 126 0,00 99,95 0
Administracao Geral 801.374 838.738 -8.214 790.273 182.341 786.484 3.789 2,00 94,22 48.465
Comunicacao Social 2.777 2.777 372 2.008 1.099 1.906 103 0,01 72,33 768
Atencao Basica 8 8 0 8 0 3 5 0,00 99,23 0
JUDICIARIA 3 . 11 5 . 7 3 7 3.301.274 372.345 3.270.588 748.729 3.217.530 53.057 8,27 99,07 30.686
Acao Judiciaria 58.163 56.253 4.688 52.557 12.090 48.523 4.033 0,13 93,43 3.696
Administracao Geral 3.047.160 3.234.607 368.557 3.207.689 735.082 3.159.198 48.490 8 , 11 99,17 26.919
Atencao Basica 9.723 9.723 -976 9.688 1.426 9.257 430 0,02 99,63 36
Controle Externo 134 134 71 134 80 11 8 16 0,00 100,01 0
Comunicacao Social 413 413 -48 378 43 351 28 0,00 91,67 34
Tecnologia Da Informacao 41 41 0 41 0 41 0 0,00 100,00 0
Formacao De Recursos Humanos 102 102 53 101 8 41 60 0,00 98,74 1
ESSENCIAL A JUSTICA 840.738 890.746 107.397 884.943 204.967 874.420 10.523 2,24 99,35 5.803
Defesa Do Interesse Publico No Processo Judi-
ciario

8.278 8.278 650 8.198 1.628 7.076 1.122 0,02 99,03 80

Representacao Judicial E Extrajudicial 1.493 1.493 30 1.493 52 1.456 36 0,00 100,00 0
Administracao Geral 829.012 879.020 107.084 873.354 203.177 864.091 9.262 2,21 99,36 5.666
Atencao Basica 1.439 1.439 4 1.419 86 1.381 39 0,00 98,62 20
Comunicacao Social 32 32 3 32 3 26 6 0,00 99,97 0
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 378 378 -374 378 8 336 42 0,00 100,00 0
Controle Externo 106 106 1 70 14 55 15 0,00 65,30 37
ADMINISTRACAO 2 . 8 11 . 2 1 9 2.862.322 412.002 2.282.665 518.444 2.223.789 58.876 5,77 79,75 579.657
Planejamento E Orcamento 6.644 6.644 606 943 263 461 482 0,00 14,20 5.701
Administracao Geral 2.734.791 2.785.894 410.212 2.216.466 508.600 2.201.922 14.544 5,60 79,56 569.428
Administracao Financeira 2.723 2.723 125 6 11 63 323 289 0,00 22,45 2 . 11 2
Controle Interno 348 348 46 348 57 252 96 0,00 99,99 0
Normatizacao E Fiscalizacao 1.100 1.100 106 673 102 404 269 0,00 61,19 427
Tecnologia Da Informacao 248 248 22 228 16 131 97 0,00 91,71 21
Formacao De Recursos Humanos 3.703 3.703 453 2.134 208 1.298 836 0,01 57,63 1.569
Desenvolvimento Cientifico 1.900 1.900 248 1.739 318 1.397 342 0,00 91,54 161
Te l e c o m u n i c a c o e s 55.000 55.000 0 55.000 8.539 16.381 38.619 0,14 100,00 0
Atencao Basica 1.042 1.042 84 1.042 105 727 316 0,00 100,00 0
Ordenamento Territorial 3.508 3.508 36 3.365 11 6 425 2.940 0,01 95,93 143
Producao Industrial 9 9 -4 9 3 8 1 0,00 100,00 0
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 72 72 51 68 47 47 21 0,00 94,00 4
Representacao Judicial E Extrajudicial 32 32 10 29 6 11 18 0,00 90,10 3
Administracao De Receitas 89 89 0 0 0 0 0 0,00 0,00 89
Relacoes De Trabalho 6 6 6 6 0 0 6 0,00 100,00 0
Ensino Superior 1 1 0 1 0 1 0 0,00 100,00 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2 2 -1 1 1 1 0 0,00 63,13 1
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecno-
logico

1 1 1 1 1 1 0 0,00 100,00 0

DEFESA NACIONAL 527.359 549.592 76.319 523.589 121.778 460.450 63.139 1,32 95,27 26.004
Administracao Geral 388.557 410.790 34.166 395.297 91.845 3 9 1 . 0 11 4.285 1,00 96,23 15.493
Formacao De Recursos Humanos 1.234 1.234 182 1.234 306 961 273 0,00 100,00 0
Defesa Aerea 2.228 2.228 -167 2.228 445 1.462 767 0,01 99,99 0
Defesa Terrestre 82.606 82.606 15.803 72.264 4.190 18.919 53.345 0,18 87,48 10.342
Atencao Basica 31.938 31.938 10.124 31.776 8.748 28.772 3.004 0,08 99,49 162
Ensino Profissional 704 704 55 704 189 671 33 0,00 100,00 0
Informacao E Inteligencia 33 33 0 33 2 32 2 0,00 100,00 0
Defesa Naval 16.810 16.810 15.254 16.804 15.346 16.321 483 0,04 99,97 6
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 203 203 131 203 16 64 139 0,00 100,00 0
Normatizacao E Fiscalizacao 121 121 5 121 7 55 66 0,00 100,00 0
Assistencia Comunitaria 84 84 29 84 17 50 35 0,00 100,00 0
Educacao Basica 92 92 73 92 77 91 1 0,00 99,70 0
Controle Ambiental 448 448 -6 448 185 410 38 0,00 99,92 0
Te l e c o m u n i c a c o e s 395 395 0 395 0 395 0 0,00 100,00 0
Cooperacao Internacional 224 224 7 224 55 141 84 0,00 100,00 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 3 3 0 3 0 0 3 0,00 100,00 0
Desenvolvimento Cientifico 60 60 0 60 0 37 23 0,00 100,00 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 1.585 1.585 643 1.585 347 1.054 531 0,00 100,00 0
Suporte Profilatico E Terapeutico 7 7 -7 7 2 6 1 0,00 100,00 0
Ensino Superior 28 28 28 28 0 0 28 0,00 100,00 0
SEGURANCA PUBLICA 831.406 898.906 156.258 887.781 189.765 826.799 60.982 2,24 98,76 11 . 1 2 5
Administracao Geral 788.576 856.076 146.844 845.473 184.430 801.841 43.632 2,14 98,76 10.603
Policiamento 14.043 14.043 3.668 13.969 108 1.473 12.495 0,04 99,47 75
Informacao E Inteligencia 224 224 16 224 21 134 89 0,00 99,74 1
Defesa Civil 28.532 28.532 5.724 28.089 5.192 23.325 4.763 0,07 98,45 443
Formacao De Recursos Humanos 31 31 6 27 13 25 3 0,00 88,30 4
RELACOES EXTERIORES 136.630 137.847 19.927 132.966 32.440 132.820 146 0,34 96,46 4.881
Administracao Geral 128.905 129.005 18.651 123.813 31.105 123.670 143 0,31 95,98 5.192
Formacao De Recursos Humanos 326 326 41 326 52 325 1 0,00 99,92 0
Relacoes Diplomaticas 7.314 8.431 1.231 8.745 1.268 8.744 1 0,02 103,73 -315
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecno-
logico

85 85 5 82 16 82 1 0,00 96,41 3

ASSISTENCIA SOCIAL 20.522 21.181 5.323 20.971 3.020 12.991 7.980 0,05 99,01 210
Administracao Geral 13.561 14.220 1.616 14.010 2.638 12.017 1.993 0,04 98,52 210
Alimentacao E Nutricao 6.693 6.693 3.640 6.693 336 762 5.931 0,02 100,00 0
Formacao De Recursos Humanos 21 21 0 21 0 1 20 0,00 100,00 0
Assistencia Comunitaria 244 244 66 244 43 208 36 0,00 100,00 0
Planejamento E Orcamento 4 4 2 4 4 4 0 0,00 100,00 0
PREVIDENCIA SOCIAL 870.800 903.123 63.631 897.304 207.069 896.694 6 11 2,27 99,36 5.818
Administracao Geral 872.515 902.615 63.438 896.821 206.855 896.254 567 2,27 99,36 5.794
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Previdencia Basica 282 282 196 282 175 261 21 0,00 100,00 0
Formacao De Recursos Humanos 213 213 -5 189 37 167 23 0,00 88,86 24
Previdencia Do Regime Estatutario -2.210 12 3 12 3 12 0 0,00 100,00 0
SAUDE 1.584.335 1.582.134 47.612 1.549.408 370.591 1.526.836 22.572 3,92 97,93 32.726
Administracao Geral 1.545.865 1.543.663 39.859 1.517.907 363.393 1.501.494 16.413 3,84 98,33 25.756
Normatizacao E Fiscalizacao 2.797 2.797 610 2.797 560 2.257 539 0,01 100,00 0
Formacao De Recursos Humanos 1.369 1.369 49 1.195 250 966 229 0,00 87,28 174
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 14.104 14.104 2.679 14.100 2.629 10.609 3.491 0,04 99,97 4
Suporte Profilatico E Terapeutico 924 924 281 568 193 218 350 0,00 61,42 357
Vigilancia Sanitaria 14.260 14.260 3.499 7.941 2.682 6.825 1 . 11 6 0,02 55,69 6.319
Desenvolvimento Cientifico 520 520 76 520 11 4 482 38 0,00 99,90 1
Vigilancia Epidemiologica 1.637 1.637 64 1.630 96 1.603 27 0,00 99,58 7
Assistencia Aos Povos Indigenas 1.131 1.131 131 1.074 318 940 134 0,00 94,96 57
Atencao Basica 167 167 89 11 7 86 106 10 0,00 69,75 51
Tecnologia Da Informacao 146 146 0 146 0 0 146 0,00 100,00 0
Comunicacao Social 1.266 1.266 196 1.266 242 1.266 0 0,00 100,00 0
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 78 78 60 78 2 9 69 0,00 100,00 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecno-
logico

25 25 6 25 5 25 0 0,00 100,04 0

Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 8 8 2 8 2 8 0 0,00 100,00 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 22 22 10 22 10 22 0 0,00 100,00 0
Planejamento E Orcamento 16 16 0 16 8 8 8 0,00 100,00 0
TRABALHO 238.807 238.807 46.607 232.200 51.838 227.054 5.146 0,59 97,23 6.607
Administracao Geral 238.723 238.723 46.593 232.129 51.831 227.018 5 . 111 0,59 97,24 6.594
Comunicacao Social 15 15 0 15 0 15 0 0,00 100,00 0
Fomento Ao Trabalho 34 34 11 21 3 8 13 0,00 61,07 13
Empregabilidade 4 4 2 4 0 2 2 0,00 100,00 0
Desenvolvimento Cientifico 4 4 0 4 0 4 0 0,00 100,00 0
Formacao De Recursos Humanos 28 28 0 28 3 7 20 0,00 100,00 0
EDUCACAO 8 . 11 6 . 9 2 8 8.608.548 554.170 8.471.979 1.533.589 8.354.624 11 7 . 3 5 5 21,41 98,41 136.569
Administracao Geral 4.228.149 4.716.543 529.173 4.606.088 1.123.122 4.586.010 20.079 11 , 6 4 97,66 11 0 . 4 5 4
Formacao De Recursos Humanos 2.217 2.083 102 1.358 277 819 539 0,00 65,22 724
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 207.058 207.635 27.756 204.709 64.429 200.759 3.950 0,52 98,59 2.926
Ensino Profissional 88.404 88.325 6.493 83.189 16.315 71.057 12.133 0,21 94,19 5.135
Ensino Superior 329.621 332.484 31.415 316.873 64.823 302.182 14.691 0,80 95,30 1 5 . 6 11
Atencao Basica 1.136 1.136 -96 928 195 928 0 0,00 81,66 208
Educacao Basica 154.071 154.071 7.740 152.575 16.701 143.185 9.390 0,39 99,03 1.496
Servicos Financeiros 3.106.087 3.106.087 -48.521 3.106.087 247.668 3.049.617 56.470 7,85 100,00 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecno-
logico

46 46 -23 32 15 19 13 0,00 70,53 14

Transferencias Para A Educacao Basica 99 99 91 99 4 8 91 0,00 100,00 0
Suporte Profilatico E Terapeutico 40 40 40 40 40 40 0 0,00 100,00 0
C U LT U R A 73.148 82.884 7.633 75.045 16.448 69.464 5.581 0,19 90,54 7.839
Administracao Geral 72.174 8 1 . 9 11 7.100 74.328 16.370 69.273 5.055 0,19 90,74 7.583
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 63 63 4 63 24 56 7 0,00 99,52 0
Difusao Cultural 719 719 450 526 46 96 431 0,00 73,17 193
Formacao De Recursos Humanos 11 0 11 0 -2 47 9 39 8 0,00 42,86 63
Comunicacao Social 82 82 82 82 0 0 82 0,00 100,00 0
DIREITOS DA CIDADANIA 82.755 84.171 2.877 82.745 17.963 77.952 4.793 0,21 98,31 1.426
Administracao Geral 80.166 81.582 2.223 80.257 17.786 76.258 3.999 0,20 98,38 1.326
Assistencia Aos Povos Indigenas 16 16 -2 16 4 13 4 0,00 100,00 0
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 1.604 1.604 490 1.516 143 904 612 0,00 94,50 88
Normatizacao E Fiscalizacao 19 19 -5 9 1 7 2 0,00 47,12 10
Custodia E Reintegracao Social 746 746 0 745 0 727 18 0,00 99,87 1
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 196 196 164 195 22 35 159 0,00 99,45 1
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 7 7 7 7 7 7 0 0,00 100,00 0
URBANISMO 45.468 45.468 -10.147 44.317 9.894 43.490 827 0 , 11 97,47 1.151
Administracao Geral 43.487 43.487 -10.610 42.446 9.420 41.940 506 0 , 11 97,60 1.042
Transportes Coletivos Urbanos 1.095 1.095 190 992 232 826 166 0,00 90,56 103
Atencao Basica 532 532 193 532 193 532 0 0,00 100,00 0
Formacao De Recursos Humanos 24 24 3 24 4 24 0 0,00 96,73 1
Servicos Urbanos 44 44 14 39 7 23 16 0,00 88,30 5
Assistencia Comunitaria 285 285 63 285 37 146 139 0,00 100,00 0
S A N E A M E N TO 11 4 11 4 31 11 4 7 30 84 0,00 99,99 0
Saneamento Basico Urbano 11 4 11 4 31 11 4 7 30 84 0,00 99,99 0
GESTAO AMBIENTAL 194.866 204.147 5.501 195.153 41.398 191.538 3.615 0,49 95,59 8.994
Administracao Geral 172.808 182.089 6.708 178.120 40.332 175.340 2.780 0,45 97,82 3.969
Preservacao E Conservacao Ambiental 1.998 1.998 279 1.219 167 964 255 0,00 60,98 780
Controle Ambiental 5.713 5.713 -2.054 2.015 525 2.015 0 0,01 35,27 3.698
Formacao De Recursos Humanos 106 106 0 33 0 33 0 0,00 31,22 73
Recursos Hidricos 14.084 14.084 485 13.626 290 13.046 580 0,03 96,75 458
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecno-
logico

80 80 41 66 41 66 0 0,00 82,61 14

Normatizacao E Fiscalizacao 59 59 43 59 44 59 0 0,00 99,66 0
Ordenamento Territorial 12 12 0 12 0 12 0 0,00 100,00 0
Desenvolvimento Cientifico 5 5 -1 3 0 3 0 0,00 69,87 1
CIENCIA E TECNOLOGIA 306.959 307.974 13.403 302.610 70.147 298.464 4.146 0,76 98,26 5.365
Administracao Geral 296.108 297.123 10.767 292.355 67.022 288.899 3.456 0,74 98,40 4.768
Controle Externo 2.781 2.781 947 2.189 983 2.067 122 0,01 78,69 593
Producao Industrial 7.823 7.823 1.633 7.823 2.074 7.284 539 0,02 100,00 0
Mineracao 10 10 3 10 7 10 0 0,00 100,00 0
Formacao De Recursos Humanos 5 5 0 5 0 5 0 0,00 98,64 0
Controle Ambiental 3 3 0 3 0 3 0 0,00 100,00 0
Atencao Basica 32 32 1 32 1 30 1 0,00 100,00 0
Desenvolvimento Cientifico 171 171 46 168 57 145 23 0,00 97,95 4
Normatizacao E Fiscalizacao 21 21 5 21 3 17 4 0,00 100,00 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecno-
logico

6 6 1 6 1 5 1 0,00 100,00 0

A G R I C U LT U R A 876.322 879.290 95.543 828.727 1 9 9 . 111 825.636 3.091 2,09 94,25 50.563
Administracao Geral 824.993 827.961 94.539 817.903 197.766 816.784 1 . 11 9 2,07 98,79 10.058
Normatizacao E Fiscalizacao 1.099 1.099 128 1.096 340 522 574 0,00 99,68 4
Atencao Basica 482 482 65 482 85 482 0 0,00 100,00 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 3.240 3.240 447 2.905 496 2.554 351 0,01 89,66 335
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecno-
logico

966 966 11 0 681 57 580 101 0,00 70,50 285

Irrigacao 4.292 4.292 93 4.289 199 4 . 111 178 0,01 99,93 3
Abastecimento 40.000 40.000 32 144 27 11 4 30 0,00 0,36 39.856
Meteorologia 79 79 14 79 15 56 22 0,00 99,77 0
Promocao Da Producao Agropecuaria 182 182 53 177 25 11 8 59 0,00 97,41 5
Defesa Agropecuaria 922 922 62 905 86 290 615 0,00 9 8 , 11 17
Promocao Comercial 2 2 0 2 0 2 0 0,00 83,72 0
Normalizacao E Qualidade 65 65 0 65 14 24 41 0,00 100,00 0
ORGANIZACAO AGRARIA 95.961 99.497 7.929 99.159 2 2 . 0 11 93.928 5.231 0,25 99,66 338
Administracao Geral 90.770 95.770 6.735 95.757 21.156 91.592 4.165 0,24 99,99 13
Reforma Agraria 697 697 249 688 173 357 331 0,00 98,69 9
Extensao Rural 2.630 2.630 912 2.440 595 1.760 680 0,01 92,80 189
Normatizacao E Fiscalizacao 164 164 17 164 61 132 32 0,00 99,97 0
Ordenamento Territorial 7 7 6 7 0 1 6 0,00 100,00 0
Ensino Profissional 109 109 10 104 27 86 17 0,00 94,66 6
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Abastecimento 1.584 120 0 0 0 0 0 0,00 0,00 120
INDUSTRIA 187.706 189.777 28.325 180.562 43.252 176.463 4.099 0,46 95,14 9.215
Administracao Geral 185.401 187.471 27.551 179.315 43.158 175.971 3.344 0,45 95,65 8.157
Mineracao 812 812 155 327 35 186 141 0,00 40,33 484
Formacao De Recursos Humanos 32 32 -1 32 3 29 4 0,00 100,03 0
Recursos Hidricos 40 40 19 37 6 21 16 0,00 92,59 3
Ordenamento Territorial 589 589 79 11 8 11 44 73 0,00 20,01 471
Normalizacao E Qualidade 274 274 205 274 6 69 205 0,00 100,00 0
Tecnologia Da Informacao 179 179 90 124 7 38 85 0,00 69,20 55
Atencao Basica 63 63 12 63 17 63 0 0,00 99,68 0
Normatizacao E Fiscalizacao 18 18 10 18 0 0 18 0,00 100,00 0
Promocao Comercial 11 2 11 2 62 11 2 9 41 70 0,00 100,01 0
Administracao De Concessoes 188 188 143 143 0 0 143 0,00 76,00 45
COMERCIO E SERVICOS 7.768 9.192 -315 8.443 1.857 8.046 397 0,02 91,85 749
Administracao Geral 7.731 9.155 -316 8.406 1.852 8.032 374 0,02 91,82 749
Tu r i s m o 36 36 0 36 5 14 22 0,00 100,00 0
Promocao Comercial 1 1 1 1 0 0 1 0,00 100,00 0
COMUNICACOES 11 6 . 9 8 5 123.194 15.135 11 8 . 7 1 9 26.201 11 6 . 9 4 7 1.772 0,30 96,37 4.475
Administracao Geral 11 4 . 1 4 1 120.350 14.779 11 7 . 3 2 9 25.780 11 5 . 9 8 0 1.348 0,30 97,49 3.022
Normatizacao E Fiscalizacao 1.670 1.670 38 501 134 352 148 0,00 29,98 1.169
Te l e c o m u n i c a c o e s 1.158 1.158 318 874 280 608 266 0,00 75,49 284
Tecnologia Da Informacao 16 16 0 16 6 6 9 0,00 100,00 0
ENERGIA 99.718 106.124 5.097 103.445 2 2 . 4 11 101.509 1.936 0,26 97,48 2.679
Administracao Geral 7 1 . 6 11 78.016 3.919 75.540 18.532 73.707 1.833 0,19 96,83 2.476
Formacao De Recursos Humanos 176 176 4 63 2 60 3 0,00 35,94 11 3
Normatizacao E Fiscalizacao 27.377 27.377 1.334 27.377 3.825 27.373 4 0,07 100,00 0
Normalizacao E Qualidade 78 78 8 78 3 57 21 0,00 99,95 0
Energia Eletrica 377 377 -163 323 22 248 75 0,00 85,54 55
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 100 100 -5 65 25 65 0 0,00 64,84 35
T R A N S P O RT E 217.593 248.153 24.414 242.349 56.516 234.453 7.896 0,61 97,66 5.804
Administracao Geral 205.433 235.993 20.515 230.189 52.679 224.317 5.871 0,58 97,54 5.804
Planejamento E Orcamento 5.410 5.410 670 5.410 396 5.076 335 0,01 100,00 0
Normatizacao E Fiscalizacao 3.388 3.388 0 3.388 312 1.895 1.494 0,01 100,00 0
Transporte Rodoviario 3.358 3.358 3.226 3.358 3.129 3.165 193 0,01 100,00 0
Transporte Hidroviario 3 3 3 3 0 0 3 0,00 100,00 0
DESPORTO E LAZER 7.344 7.344 834 7.331 1.031 6.000 1.330 0,02 99,82 13
Administracao Geral 5.691 5.691 -53 5.683 969 5.272 4 11 0,01 99,85 9
Desporto De Rendimento 1.509 1.509 875 1.509 17 6 11 899 0,00 100,00 0
Desporto Comunitario 143 143 12 138 45 11 8 20 0,00 96,58 5
ENCARGOS ESPECIAIS 18.590.263 1 7 . 6 4 4 . 11 2 -67.810 17.325.135 1.441.659 16.089.031 1.236.104 43,79 98,19 318.977
Outras Transferencias 198 198 -10 198 20 133 66 0,00 100,01 0
Outros Encargos Especiais 18.590.064 17.643.914 -67.799 17.324.936 1.441.639 16.088.898 1.236.038 43,79 98,19 318.978
RESERVA DE CONTINGENCIA 77.516 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Reserva De Contingencia 77.516 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) (II) 40.886.027 40.874.345 1.981.689 39.567.064 6.135.916 37.881.334 1.685.730 100,00 92,68 1.307.281
TOTAL (III) = (I + II) 1.635.873.609 1.861.068.015 100.240.950 1.691.517.405 312.563.948 1.580.823.650 1.685.730 100,00 84,94 169.550.610
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.
c) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

GOVERNO FEDERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RREO - Anexo 3 (LRF, art. 53, inciso I) R$ milhares

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TO TA L PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO Ú LT I M O S AT U A L I Z A D A

JAN/14 FEV/14 MAR/14 ABR/14 MAI/14 JUN/14 JUL/14 AGO/14 SET/14 OUT/14 NOV/14 DEZ/14 12 MESES EXERCÍCIO5

RECEITA CORRENTE (I) 132.695.099 89.524.155 96.970.197 111 . 4 8 6 . 6 6 8 92.579.636 94.449.085 105.825.792 98.848.148 91.865.259 105.702.065 98.935.499 124.398.529 1.243.280.132 1.381.004.052

Receita Tributária 49.996.768 26.758.678 32.230.784 40.394.405 29.696.959 30.125.832 31.838.606 27.940.222 27.574.187 34.375.747 30.942.244 38.672.166 400.546.597 4 4 3 . 8 9 8 . 11 5

Receita de Contribuições 63.794.708 49.846.162 52.198.656 54.715.528 51.843.087 52.523.390 54.892.094 53.613.369 53.171.588 57.379.237 57.858.380 69.154.226 670.990.425 703.128.906

Receita Patrimonial 8.053.909 6.417.640 5.756.979 10.054.285 4.779.922 4.668.170 8.867.705 9.432.715 4.249.175 7.876.956 3.482.967 8.754.347 82.394.769 100.143.658

Receita Agropecuária 1.851 2.163 1.723 3.671 2.962 1.769 1.785 3.246 1.886 1.852 2.234 1.766 26.908 28.017

Receita Industrial 29.342 18.971 43.196 70.625 62.328 43.714 63.745 74.000 30.577 38.693 30.346 76.514 582.051 949.366

Receita de Serviços 6.671.819 3.385.065 3.160.815 2.512.825 2.619.869 3.366.661 6.321.802 2.144.813 3.586.846 2.581.628 1.970.435 3.298.081 41.620.660 54.645.140

Transferências Correntes 34.449 4 0 . 6 11 35.249 41.893 29.197 29.498 100.570 61.160 36.185 181.923 106.650 7 6 . 9 11 774.296 1 . 2 3 1 . 7 11

Receitas Correntes a Classificar¹ 36 135 -185 54 -37 -1 1.407 14 -8 4 -3 -1.417 -0 0

Outras Receitas Correntes 4 . 11 2 . 2 1 7 3.054.730 3.542.979 3.693.381 3.545.349 3.690.052 3.738.079 5.578.609 3.214.822 3.266.026 4.542.247 4.365.934 46.344.426 76.979.138

DEDUÇÕES (II) 40.687.148 52.018.780 42.528.241 45.267.376 50.378.289 45.304.842 43.506.304 48.734.458 45.047.023 46.074.622 52.195.999 89.958.852 601.701.935 638.751.616

Transf. Constitucionais e Legais² 9.175.461 22.505.459 13.245.586 15.504.802 20.080.901 14.830.999 13.131.767 17.368.552 13.905.533 14.595.128 18.710.194 44.226.670 217.281.052 233.362.415

Contrib. Emp. e Trab. p/ Seg. Social³ 25.752.864 24.369.649 24.046.829 24.592.515 25.190.289 25.125.932 25.257.070 26.237.320 25.817.475 2 6 . 0 1 8 . 11 3 26.992.807 39.835.328 319.236.191 334.581.348

Contrib. Plano Seg. Social do Servidor4 879.569 812.715 830.395 812.232 848.350 829.353 843.631 830.586 840.098 840.080 1.604.025 944.468 10.915.501 11 . 3 9 6 . 5 3 3

Compensação Financeira RGPS/RPPS 225 242 437 2.038 1.169 76 201 316 401 798 154 106 6.161 13.631

Contr. p/ Custeio Pensões Militares 137.895 185.071 196.539 202.383 201.798 202.319 253.218 151.368 204.974 203.031 203.046 201.598 2.343.240 2.308.950

Contribuição p/ PIS/PASEP 4.741.135 4.145.644 4.208.455 4.153.406 4.055.781 4.316.163 4.020.417 4.146.317 4.278.542 4.417.472 4.685.774 4.750.683 51.919.789 57.088.738

PIS 3.740.765 3.224.305 3.365.937 3.444.018 3.274.047 3.491.606 3.282.519 3.410.710 3.497.585 3.648.235 3.904.017 3.940.389 42.224.131 -

PA S E P 1.000.370 921.339 842.518 709.389 781.734 824.557 737.899 735.607 780.958 769.237 781.757 810.295 9.695.658 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 92.007.951 37.505.375 54.441.956 66.219.291 42.201.347 49.144.243 62.319.488 5 0 . 11 3 . 6 9 0 46.818.236 59.627.443 46.739.499 34.439.676 641.578.197 742.252.436

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

Nota: Os valores deste anexo levam em consideração apenas os constantes da Categoria Econômica da Receita 1, excluindo, consequentemente, os movimentos intra-orçamentários e de capital, conforme o disposto no §3º da LRF.

¹ A ocorrência de valores negativos no mês refere-se a classificação de receitas de meses anteriores, superiores às receitas a classificar do mês.

² Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, as transferências relativas à Lei Complementar nº 87/96 e ao fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (FUNDEB) são deduzidas integralmente. Não estão sendo
computadas nas Transferências Constitucionais as transferências ao Distrito Federal para prover as despesas decorrentes do inciso XIV do art. 21 da Constituição Federal, conforme Parecer nº 21/2003, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
³ Deduzido com base no inciso IV, "a" e § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, inclui a Receita de Contribuições sobre Espetáculos Esportivos.
4 Deduzido com base no inciso IV, "c" do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

5 A previsão da receita é a constante na Lei 12.952, de 20 de janeiro de 2014 - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2014.
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GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2014 2013

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS1 (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 352.314.573 352.314.573 66.871.713 319.502.637 256.060.901
RECEITAS CORRENTES 352.122.129 352.122.129 66.859.867 319.435.549 256.025.783
Receitas de Contribuições 334.432.538 334.432.538 66.783.638 318.712.360 255.447.752
Dos empregadores 205.581.178 205.581.178 38.974.534 188.905.444 153.901.036
Dos trabalhadores e dos demais segurados 76.236.431 76.236.431 16.949.821 72.970.948 66.788.220
Outras Contribuições 52.614.929 52.614.929 10.859.283 56.835.968 34.758.496
Outras Receitas Correntes 17.689.592 17.689.592 76.230 723.189 578.031
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 17.013.631 17.013.631 259 6.161 3.843
Demais Receitas Correntes 675.961 675.961 75.970 717.027 574.188
RECEITAS DE CAPITAL 192.444 192.444 11 . 8 4 5 67.088 3 5 . 11 8
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 192.444 192.444 11 . 8 4 5 67.088 3 5 . 11 8
Outras Receitas de Capital - - - - -
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.760.833 5.760.833 3.465.250 18.052.000 -
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II) 358.075.406 358.075.406 70.336.963 337.554.637 256.060.901

DESPESAS D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EXECUTADAS
INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2014 2013
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS2 (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 379.588.078 392.767.140 73.722.548 392.913.545 349.704.020
Benefícios Previdenciários do Governo Federal 390.759.349 390.759.349 73.356.697 390.735.753 347.683.075
Aposentadorias 263.056.503 263.056.503 49.141.574 263.046.638 234.866.614
Pensões 96.691.039 96.691.039 18.106.207 96.691.039 85.097.281
Outros Benefícios 3 1 . 0 11 . 8 0 7 3 1 . 0 11 . 8 0 7 6.108.916 30.998.077 27.719.180
Outras Despesas 2.177.792 2.177.792 365.851 2.177.792 2.020.945
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 2.177.692 2.177.692 365.845 2.177.692 2.020.945
Demais Despesas 99 99 5 99 -
A detalhar (13.349.062) (170.000) - - -
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - - - -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V) 379.588.078 392.767.140 73.722.548 392.913.545 349.704.020
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) -21.512.672 -34.691.734 -3.385.585 -55.358.908 - 9 3 . 6 4 3 . 11 9
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
1 Constam destes valores as contribuições sociais sobre a folha de salário e sobre o faturamento (CF, art. 195), os juros, as multas e os encargos incidentes sobre as receitas previdenciárias.
2 As despesas previdenciárias obedecem ao regime de competência; não incluem precatórios e sentenças de benefícios.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2014 2013

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 13.705.483 13.705.483 2.953.606 13.260.327 12.342.160
RECEITAS CORRENTES 13.705.483 13.705.483 2.953.606 13.260.327 12.342.160
Receita de Contribuições dos Segurados 13.699.917 13.699.917 2.952.955 13.258.090 12.339.719
Pessoal Civil 11 . 3 9 0 . 9 6 7 11 . 3 9 0 . 9 6 7 2 . 5 4 8 . 3 11 10.914.850 10.169.005
Ativo 8.784.469 8.784.469 1.936.888 8.222.935 7.623.819
Inativo 1.997.982 1.997.982 482.264 2.098.667 1.966.487
Pensionista 608.517 608.517 129.159 593.249 578.700
Pessoal Militar 2.308.950 2.308.950 404.644 2.343.240 2.170.714
Receita vinculada 1.847.160 1.847.160 323.715 1.874.592 1.736.571
Receita desvinculada (DRU) 461.790 461.790 80.929 468.648 434.143
Outras Receitas de Contribuições (multas) 5.566 5.566 651 2.237 2.441
Receita vinculada 5.566 5.566 557 1.920 2.159
Receita desvinculada (DRU) - - 94 317 281
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 17.605.452 17.605.452 3.627.125 16.018.047 14.405.839
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 31.310.935 31.310.935 6.580.731 29.278.374 26.747.999

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2014 2013
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(IV)

87.835.612 96.437.139 18.657.975 96.021.913 89.433.095

PREVIDÊNCIA 87.835.612 96.437.139 18.657.975 96.021.913 89.433.095
Pessoal Civil 55.386.019 61.367.574 11 . 9 2 3 . 7 6 2 60.995.576 57.527.412
A detalhar (5.885.908) 95.647 - - -
Aposentadorias 42.286.006 42.286.006 8.215.901 42.150.206 39.740.740
Pensões 18.146.743 18.146.743 3.531.394 1 8 . 11 2 . 0 5 1 16.590.432
Outros Benefícios Previdenciários 839.178 839.178 176.467 733.319 1.196.241
Pessoal Militar 29.229.729 31.848.825 6.226.458 31.848.797 28.892.945
A detalhar (2.619.072) 25 - - -
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Reformas 16.782.798 16.782.798 3.275.291 16.782.798 15.241.652
Pensões 14.923.734 14.923.734 2.927.546 14.923.731 13.540.941
Outros Benefícios Previdenciários 142.268 142.268 23.621 142.268 11 0 . 3 5 2
Outras Despesas Previdenciárias 3.219.864 3.220.740 507.754 3.177.540 3.012.738
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) (2.136,77) 85,67 2,63 85,67 866,31
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 87.833.475 96.437.224 18.657.977 96.021.999 89.433.961

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) (56.522.540) (65.126.289) (12.077.246) (66.743.625) (62.685.962)

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2014 2013
RECEITAS CORRENTES (VIII) 17.605.452 17.605.452 3.627.125 16.018.047 14.405.839
Receita de Contribuições - Patronal 17.604.823 17.604.823 3.626.707 16.014.700 14.404.336
Pessoal Civil 17.604.823 17.604.823 3.626.707 16.014.700 14.404.336
Ativo 17.604.823 17.604.823 3.626.707 16.014.700 14.404.336
Outras Contribuições (multas) 629 629 418 3.347 1.503
Receita vinculada 629 629 361 3.027 1.446
Receita desvinculada (DRU) - - 57 320 57
RECEITAS DE CAPITAL (IX) - - - - -
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX)

17.605.452 17.605.452 3.627.125 16.018.047 14.405.839

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2014 2013
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) =
(XII)

(2.137) 86 3 86 866

FONTE: Siafi, STN/CCONT/Geinf
Notas:
1 - A metodologia de apuração deste demonstrativo foi em parte reformulada, no exercício de 2014, de forma a contemplar os entendimentos e determinações contidos no Acórdão nº 2059/2012 - TCU - Plenário.
Assim, os valores apresentados nas colunas referentes ao exercício anterior foram recalculados conforme os critérios da metodologia atualizada, e podem, dessa forma, diferir dos valores publicados nos Relatórios
Resumido da Execução Orçamentária do exercício anterior. Além disso, em decorrência do acórdão da Corte de Contas, foram efetuadas algumas adaptações ao modelo do demonstrativo estabelecido pelo Manual
de Demonstrativos Fiscais, tais como a inclusão de linhas para evidenciar a incidência de Desvinculação de Receitas da União (DRU) sobre as receitas.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO DE 2014

RREO - Anexo 5 (LRF, art. 53, inciso III) R$ milhares
ESPECIFICAÇÃO SALDO

Em 31 DEZ/2013 Em 31 OUT/2014 Em 31 DEZ/2014
(a) (b) (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 3.130.872.778 3.238.710.008 3.452.539.210
DEDUÇÕES (II) 2.010.786.068 1.973.524.473 2.100.062.767
Ativo Disponível 657.157.657 527.496.238 603.539.838
Haveres Financeiros 1.387.236.309 1.473.876.090 1.534.972.307
(-) Restos a Pagar Processados -33.607.898 -27.847.855 -38.449.377
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.120.086.710 1.265.185.535 1.352.476.442
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 48.687.612 48.687.612 48.687.612
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) (*) 69.958.918 30.849.013 -41.943.372
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) 1.098.815.403 1.283.024.133 1.443.107.426

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO DE REFERÊNCIA
No Bimestre Até o Bimestre

(c-b) (c-a)
RESULTADO NOMINAL 160.083.292 344.292.023
FONTE: Banco Central do Brasil e SIAFI - STN/CCONT/GEINC
(*) Inclui o impacto da desvalorização cambial sobre a dívida externa e sobre a dívida mobiliária interna indexada ao dólar.
Nota: Em atendimento aos Acórdãos nº 435/2009-TCU-1ª Câmara e 5403/2009-TCU-1ª Câmara, a partir do 1º Quadrimestre de 2010 os dados relativos à Dívida Consolidada Líquida passaram a ser apurados no
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi). Assim, os dados apresentados nas linhas (I), (II), e (III) do presente demonstrativo têm por fonte o Siafi, enquanto que aqueles
apresentados nas linhas (IV) e (V) tem por fonte o Banco Central.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO DA UNIÃO¹
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO DE 2014

RREO - Anexo 6 (LRF, art. 53, inciso III) R$ Milhares
R E C E I TA S RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Jan a Dez/2014 Jan a Dez/2013
RECEITA TOTAL 223.394.454 1.224.032.151 1.181.095.198
RECEITAS DO TESOURO NACIONAL (I) 150.362.188 883.276.754 871.153.695
Receita Bruta 156.236.323 906.159.356 894.673.599
Receitas de Impostos 78.318.939 428.355.895 407.432.700
Impostos s/ Comércio Exterior 6.060.404 36.759.395 37.259.437
Impostos s/ Patrimônio e Renda 56.502.504 310.182.733 293.657.521
Impostos s/ Produção e Circulação 15.756.032 81.413.767 76.515.742
Receitas de Contribuições 58.398.833 343.323.599 346.209.107
Demais Receitas 19.518.550 134.479.862 141.031.792
Cessão Onerosa Exploração Petróleo 0 0 0
Concessões de Serviços Públicos 5 . 11 8 . 0 3 7 7 . 9 2 1 . 11 9 22.072.595
Participações e Dividendos 1.164.965 18.939.596 17.141.645
Outras 13.235.549 107.619.146 101.817.551
(-) Restituições -5.874.135 -22.876.317 -23.468.341
(-) Incentivos Fiscais 0 -6.286 -51.562
RECEITAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (II) 72.536.087 337.503.133 307.146.985
RECEITAS DO BANCO CENTRAL (III) 496.179 3.252.265 2.794.518
TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS (IV) 40.647.753 210.165.240 189.986.455
RECEITA TOTAL LÍQUIDA (V) = (I +II+III - IV) 182.746.702 1 . 0 1 3 . 8 6 6 . 9 11 991.108.744
FUNDO SOBERANO DO BRASIL - FSB2 (VI) 0 0 0

DESPESAS DESPESAS PAGAS
No Bimestre Jan a Dez/2014 Jan a Dez/2013

DESPESA TOTAL 188.359.310 1.031.109.821 9 1 4 . 11 5 . 2 2 8
DESPESAS DO TESOURO NACIONAL (VII) 108.980.603 633.541.465 552.999.472
Pessoal e Encargos Sociais 44.509.196 219.834.059 202.743.984
Custeio e de Capital 64.074.906 4 11 . 1 4 0 . 9 3 4 348.143.529
Despesa do FAT 6.951.244 54.381.222 44.688.185
Subsídios e Subvenções Econômicas 1.301.551 9.008.643 10.212.051
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Benefícios Assistenciais (LOAS/RMV) 6.544.529 38.557.765 33.943.563
Capitalização da Petrobrás 0 0 0
Auxílio a CDE 207.736 9.207.736 7.867.997
Outras Despesas de Custeio e de Capital 49.069.846 299.985.568 251.431.733
Transferências ao Banco Central 396.500 2.566.472 2 . 111 . 9 6 0
DESPESAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) 78.678.434 394.201.249 357.003.124
DESPESAS DO BANCO CENTRAL (IX) 700.273 3.367.107 4 . 11 2 . 6 3 2
FUNDO SOBERANO DO BRASIL - FSB3 (X) 0 0 0

RESULTADO PRIMÁRIO PERÍODO
No Bimestre Jan a Dez/2014 Jan a Dez/2013

RESULTADO PRIMÁRIO DA UNIÃO (XI) = (V-(VII+VIII+IX)+VI-X) -5.612.608 -17.242.910 76.993.516
Tesouro Nacional (XII) = (I-IV-VII+VI-X) 733.833 39.570.049 128.167.768
Previdência Social - RGPS4 (XIII) = (II-VIII) -6.142.347 - 5 6 . 6 9 8 . 11 6 -49.856.138
Banco Central5 (XIV) = (III) - (IX) -204.094 - 11 4 . 8 4 3 - 1 . 3 1 8 . 11 4
FONTE: STN/CESEF
1 Considera-se, para efeito de apuração do Resultado Primário, o conceito de União como equivalente ao de Governo Central.
2 Receita proveniente do resgate de cotas do Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização - FFIE, conforme previsto na Resolução CDFSB nº 9/2012.
3 Despesa correspondente a integralização de cotas do FSB no Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização - FFIE, conforme previsto na Lei nº 11.887/2008 e no Decreto nº 6.713/2008.
4 Receita de Contribuições menos Benefícios Previdenciários.
5 Receitas próprias (inclui transferências do Tesouro Nacional) deduzidas das despesas administrativas.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ milha-
res

PODER/ÓRGÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar

Em 31 de Dezembro de 2013 Em Exercícios Anteriores

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 33.306.037 - 7 11 . 5 1 7 27.575.258 5.019.221 11 8 . 7 7 4 . 7 8 6 62.884.076 -20.227.008 80.565.281 80.866.614
L E G I S L AT I V O 43.999 -7.023 32.722 4.253 449.795 320.612 -32.979 378.010 359.418
Câmara dos Deputados 28.399 0 24.556 3.843 292.210 273.843 - 1 9 . 11 4 259.368 287.570
Senado Federal 15.599 -7.023 8.166 410 58.923 5.808 -8.433 43.308 12.991
Tribunal de Contas da União 0 -0 0 0 98.662 40.961 -5.432 75.334 58.857
JUDICIÁRIO 183.500 -1.475 141.136 40.889 1.851.496 425.440 -252.294 1.459.632 565.010
Supremo Tribunal Federal 375 0 360 15 29.445 661 -6.225 22.009 1.872
Superior Tribunal de Justiça 1.073 -53 954 65 74.774 4.949 -9.704 62.559 7.460
Justiça Federal 21.132 -330 15.332 5.470 437.125 133.928 -62.691 374.090 134.272
Justiça Militar 227 -5 2 11 11 16.226 3.700 -3.336 11 . 1 9 5 5.396
Justiça Eleitoral 20.018 -578 15.867 3.573 333.314 150.202 -101.817 284.560 97.139
Justiça do Trabalho 129.138 -452 97.304 31.382 819.126 96.087 -52.620 578.715 283.879
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 10.959 -32 10.907 20 68.202 32.122 - 11 . 3 5 4 57.985 30.985
Conselho Nacional de Justiça 578 -25 202 352 73.283 3.790 -4.546 68.519 4.008
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 5.240 -90 3.886 1.264 358.362 93.330 -26.105 264.167 161.420
Ministério Público da União 5.216 -90 3.862 1.264 351.253 92.627 -24.825 259.395 159.661
Conselho Nacional do Ministério Público 24 0 24 0 7.109 703 -1.280 4.772 1.759
EXECUTIVO 33.073.299 -702.929 27.397.514 4.972.816 11 6 . 11 5 . 1 3 3 62.044.694 -19.915.630 78.463.472 79.780.766
Presidência da República 11 5 . 1 2 5 -1.766 55.667 57.693 1.703.226 622.337 -233.369 1.350.487 741.706
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 1.263 -38 1.215 10 914.639 84.065 -71.630 482.495 444.580
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.175.253 -20.653 1.079.736 74.825 2.196.785 380.755 -700.661 1.300.168 576.750
Ministério da Ciência e Tecnologia 2.469.008 -104.409 1.757.658 606.941 2.188.396 608.880 -365.297 1.288.332 1.143.647
Ministério da Fazenda 1.761.590 -19.310 1.121.165 6 2 1 . 11 6 22.672.284 10.766.492 -1.525.682 14.260.901 17.652.192
Ministério da Educação 3.021.630 -78.693 2.709.715 233.222 14.642.938 6.226.491 -2.181.594 11 . 1 4 9 . 6 5 6 7.538.179
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 17.526 -269 5.819 11 . 4 3 8 127.128 27.594 -22.023 95.803 36.896
Defensoria Publica da União 1 . 7 11 -0 1.482 229 22.277 0 -4.507 15.827 1.943
Ministério da Justiça 177.877 -1.339 54.668 121.871 1.955.170 775.912 -143.143 1.385.643 1.202.296
Ministério de Minas e Energia 51.377 -656 50.095 625 5.938.317 1.494.136 -5.666.708 885.714 880.031
Ministério Previdência Social 16.041.610 -886 15.984.035 56.689 1.685.585 128.245 -94.609 1.241.343 477.878
Ministério das Relações Exteriores 2.374 -9 0 2.366 40.752 33.698 -15.622 54.382 4.446
Ministério da Saúde 1.958.873 -267.092 768.816 922.966 7.434.010 5 . 11 9 . 3 2 3 -558.070 6 . 11 4 . 1 9 8 5.881.065
Ministério do Trabalho e Emprego 615.963 -943 608.710 6.310 1.724.928 2.990.533 -68.007 2.515.309 2.132.144
Ministério dos Transportes 696.416 -2.314 621.293 72.809 9.266.277 5.201.481 -1.659.760 7.213.657 5.594.341
Ministério das Comunicações 9.135 0 5.690 3.445 315.748 99.513 -17.256 316.346 81.659
Ministério da Cultura 107.341 - 11 . 1 3 7 33.712 62.492 1.488.287 280.333 -95.294 580.047 1.093.279
Ministério do Meio Ambiente 23.150 -1.542 13.002 8.605 634.342 70.844 -62.341 235.847 406.997
Ministério do Desenvolvimento Agrário 130.128 -64.290 47.822 18.017 4.852.756 2.027.531 -961.581 4.368.051 1.550.654
Ministério do Esporte 435.702 -5.924 101.821 327.956 1.800.941 715.789 -219.994 657.990 1.638.746
Ministério da Defesa 1.532.093 -17.105 1.481.767 33.221 6.891.586 2.160.826 -259.472 7.194.306 1.598.633
Ministério da Integração Nacional 2.022.006 -75.092 655.036 1.291.878 9.987.314 5.473.213 -3.179.156 5.401.452 6.879.918
Ministério do Turismo 351.592 -5.818 75.707 270.066 1.927.991 1.907.826 -233.850 425.909 3.176.058
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 65.734 -7.502 1.693 56.539 1.870.551 239.615 - 4 7 7 . 11 0 1.043.974 589.082
Ministério das Cidades 275.728 -15.578 149.943 11 0 . 2 0 7 13.674.603 14.494.872 -1.021.196 8.828.840 18.319.439
Ministério da Pesca e Aquicultura 1.090 -0 149 941 135.343 11 2 . 2 7 6 -75.721 37.232 134.666
Advocacia-Geral da União 12.002 -564 11 . 0 9 6 342 22.961 2 . 11 7 -1.975 19.561 3.542
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 317.505 -9.129 305.231 3.145 3.503.852 350.460 -290.067 3.351.594 212.651
TO TA L 33.623.541 -720.647 27.880.489 5.022.366 122.278.638 63.234.536 -20.517.074 83.916.875 81.079.265
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ milhares
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar
PODER/ÓRGÃO Em 31 de Dezembro

de 2013
Em Exercícios Anterio-

res
(Despesas Intra-Orçamentárias)

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁ-
RIAS)

317.505 -9.129 305.231 3.145 3.503.852 350.460 -290.067 3.351.594 212.651

L E G I S L AT I V O 0 0 0 0 7.571 46.430 -16.933 5.645 31.423
Câmara dos Deputados 0 0 0 0 5.836 41.652 -12.159 4.910 30.419
Senado Federal 0 0 0 0 482 165 -161 273 212
Tribunal de Contas da União 0 0 0 0 1.253 4.613 -4.612 462 791
JUDICIÁRIO 7.517 -54 6.980 483 56.266 181.873 -165.426 26.753 45.960
Supremo Tribunal Federal 0 0 0 0 1.343 11 -66 1.281 7
Superior Tribunal de Justiça 0 0 0 0 227 3.290 -3.338 178 0
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1

Justiça Federal 553 -54 29 469 14.589 144.328 -137.049 3.999 17.869
Justiça Militar 0 0 0 0 681 13 -32 448 214
Justiça Eleitoral 90 0 77 13 2.353 2.607 -747 3.402 810
Justiça do Trabalho 4.369 0 4.369 0 36.721 30.222 -23.696 16.363 26.883
Conselho Nacional de Justiça 0 0 0 0 40 15 -33 16 6
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 2.504 0 2.504 0 312 1.388 -465 1.065 171
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 0 0 0 0 9.534 1 . 11 0 -667 7.999 1.977
Ministério Público da União 0 0 0 0 9.386 1.031 -600 7.964 1.854
Conselho Nacional do Ministério Público 0 0 0 0 147 79 -67 35 124
EXECUTIVO 309.988 -9.075 298.251 2.662 3.430.482 121.047 -107.040 3 . 3 11 . 1 9 7 133.292
Presidência da República 4.003 -2 3.998 3 46.120 1.780 -2.954 42.536 2.410
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 1.748 0 1.748 0 3.225 1.260 -1.197 528 2.761
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento

60.684 -10 60.673 1 1.581 718 -879 886 535

Ministério da Ciência e Tecnologia 1.631 -218 1.280 133 3.273 1.171 -1.686 2.007 751
Ministério da Fazenda 87.380 -1.142 86.237 0 2.108.407 4.965 -2.071 2.109.618 1.683
Ministério da Educação 97.338 -503 94.958 1.877 1.053.202 68.332 -30.779 1.061.048 29.707
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior

50 0 50 0 1.137 244 -265 966 151

Defensoria Publica da União 1 0 0 1 108 0 -37 71 1
Ministério da Justiça 1.300 0 788 512 74.447 5.608 -36.058 21.824 22.173
Ministério de Minas e Energia 11 . 0 5 9 -101 10.863 95 8.414 1.823 -2.543 1.729 5.964
Ministério Previdência Social 291 -3 288 0 2.081 42 -127 1.797 200
Ministério das Relações Exteriores 2 0 0 2 354 87 -156 241 44
Ministério da Saúde 27.013 -5.561 21.449 3 17.066 11 . 8 0 1 -9.194 6.509 13.164
Ministério do Trabalho e Emprego 14 0 14 0 3.275 42 -72 2.000 1.245
Ministério dos Transportes 3.061 0 3.060 1 12.302 2.919 -6.952 4.220 4.050
Ministério das Comunicações 456 0 456 0 771 1.602 -126 607 1.640
Ministério da Cultura 224 0 224 0 1.390 378 -512 987 270
Ministério do Meio Ambiente 3.346 0 3.346 0 1.481 513 -830 450 714
Ministério do Desenvolvimento Agrário 148 0 142 6 3.191 4.805 -4.861 1.893 1.242
Ministério do Esporte 129 0 129 0 296 131 -273 154 0
Ministério da Defesa 2.709 -32 2.652 25 76.105 9.244 -2.221 45.195 37.934
Ministério da Integração Nacional 4.695 0 4.695 0 2 . 9 11 2.387 -1.270 1.739 2.289
Ministério do Turismo 143 0 143 0 478 42 -149 155 215
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome

864 0 864 0 6.666 35 -1.300 2.914 2.487

Ministério das Cidades 1.530 -1.503 23 4 1.133 399 -179 415 938
Ministério da Pesca e Aquicultura 0 0 0 0 934 307 -344 246 651
Advocacia-Geral da União 171 0 171 0 133 413 -8 464 74
TO TA L 317.505 -9.129 305.231 3.145 3.503.852 350.460 -290.067 3.351.594 212.651
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Consideram-se Restos a Pagar Processados as obrigações decorrentes da execução das despesas orçamentárias liquidadas em exercícios anteriores.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares

RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DE IMPOSTOS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1 - RECEITA DE IMPOSTOS 447.373.973 447.373.973 71.206.022 403.605.564 90,22
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre Importação - II 41.033.191 41.033.191 6.043.652 36.563.277 8 9 , 11
Imposto sobre Importação - II 40.827.339 40.827.339 6.032.044 36.735.039 89,98
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do II 134.348 134.348 13.996 90.265 67,19
Dívida Ativa do II 45.759 45.759 1.314 5.981 13,07
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do II 25.746 25.746 1.313 7.786 30,24
(-) Deduções da Receita do II -5.014 -275.793
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Exportação - IE 55.271 55.271 2 3 . 11 3 173.822 314,49
Imposto sobre Exportação - IE 44.381 44.381 7.862 52.909 11 9 , 2 2
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IE 4.361 4.361 2.870 5.966 136,79
Dívida Ativa do IE 2.290 2.290 244 2.012 87,86
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IE 4.239 4.239 695 4.486 105,83
(-) Deduções da Receita do IE 11 . 4 4 2 108.449
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Rendas - IR 312.026.998 312.026.998 49.893.153 285.859.486 91,61
Imposto sobre Rendas - IR 302.915.105 302.915.105 50.529.440 297.149.858 98,10
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IR 4.793.963 4.793.963 785.743 5.043.789 105,21
Dívida Ativa do IR 2.853.549 2.853.549 196.302 1.254.281 43,96
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IR 1.464.380 1.464.380 194.300 1.178.497 80,48
(-) Deduções da Receita do IR -1.812.632 -18.766.940
1.4 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR 825.576 825.576 159.257 969.823 11 7 , 4 7
Imposto Territorial Rural - ITR 740.594 740.594 140.492 891.187 120,33
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 72.038 72.038 13.320 51.684 71,75
Dívida Ativa do ITR 6.108 6.108 1.547 9.685 158,55
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 6.835 6.835 3.900 17.316 253,34
(-) Deduções da Receita do ITR -2 -48
1.5 - Receita Resultante do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 57.918.131 57.918.131 9.683.821 50.146.207 86,58
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 55.720.570 55.720.570 9.033.418 49.574.756 88,97
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPI 755.356 755.356 170.218 572.786 75,83
Dívida Ativa do IPI 1.074.983 1.074.983 11 3 . 7 5 5 293.434 27,30
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPI 367.223 367.223 71.285 270.470 73,65
(-) Deduções da Receita do IPI 295.145 -565.239
1.6 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 35.506.937 35.506.937 5.401.316 29.883.401 84,16
Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 35.301.923 35.301.923 5.545.172 29.619.016 83,90
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF 101.576 101.576 22.422 11 5 . 8 4 5 11 4 , 0 5
Dívida Ativa do IOF 88.415 88.415 254 8.855 10,02
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF 15.023 15.023 186 16.522 109,98
(-) Deduções da Receita do IOF -166.719 123.163
1.7 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 7.869 7.869 1.709 9.547 121,32
Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 7.869 7.869 1.709 9.547 121,32
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF-Ouro 0 0 0 0 -
Dívida Ativa do IOF-Ouro 0 0 0 0 -
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF-Ouro 0 0 0 0 -
(-) Deduções da Receita do IOF-Ouro 0 0 -

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS*
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
2 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS (21,5% de (1.3 + 1.5)) 79.538.203 79.538.203 10.601.322 58.086.158 73,03
3 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS1 (23,5% de (1.3 + 1.5)) 86.937.105 86.937.105 14.464.740 64.158.174 73,80
4 - IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADO AOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL (10% de 1.5) 5.791.813 5.791.813 759.637 3.888.101 67,13
5 - PARCELAS DO FPE, FPM E IPI-EXPORTAÇÃO DESTINADAS AO FUNDEB 5.745.155 31.252.357
6 - IOF-OURO REPASSADO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS2 (1.7) 7.869 7.869 1.384 9.786 124,36
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1

7 - ITR REPASSADO AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.4) 412.788 412.788 135.255 687.338 166,51
8 - TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (2 + 3 + 4 + 5 +6 + 7) 172.687.778 172.687.778 31.707.494 158.081.915 91,54
9 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1-8) 274.686.195 274.686.195 39.498.528 245.523.649 89,38

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS ADICIONAIS DESTINADAS AO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
10 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 18.726.448 18.726.448 3.022.389 18.300.666 97,73
11 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADA À EDUCAÇÃO 0 0 0 0 -
12 - OUTRAS RECEITAS DESTINADAS À EDUCAÇÃO 11 0 . 6 3 2 11 0 . 6 3 2 757.362 471.571 426,25
13 - TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO (10 + 11 + 12) 18.837.080 18.837.080 3.779.750 18.772.237 99,66
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-

TO DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (c) = (b/a)x100

14 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
DESTINADAS À MDE (18% DE 9)

49.443.515 49.443.515 7.109.735 44.194.257 89,38

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-

TO DO ENSINO

D O TA Ç Ã O
INICIAL

D O TA Ç Ã O
AT U A L I Z A D A

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre RESTOS A PAGAR %
(e) NÃO PROCESSA-

DOS (f)
(g)=((e+f)/d)x100

15 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
AO FUNDEB - PARCELA PROVE-
NIENTE DOS IMPOSTOS E TRANSFE-
RÊNCIAS DESTINADAS À MDE

3.090.821 3.090.821 697.702 2.627.483 463.338 100,00
16 - EDUCAÇÃO INFANTIL 142.796 1.145.388 873 26.595 1.083.814 96,95
17 - EDUCAÇÃO BÁSICA 1.366.267 2.862.094 607.863 2.181.400 316.285 87,27
18 - ENSINO MÉDIO 0 0 0 0 0 0,00
19 - ENSINO SUPERIOR 24.741.527 27.596.261 4.987.675 24.161.574 1.601.743 93,36
20 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO IN-
TEGRADO AO ENSINO REGULAR

10.454.577 11 . 9 7 2 . 7 7 2 1.727.249 9.494.515 1.176.649 89,13

21 - OUTRAS 17.239.235 14.884.627 2.608.886 12.929.469 746.768 91,88
22 - TOTAL DAS DESPESAS COM
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (15 + 16 +
17 + 18 + 19 + 20 + 21)

57.035.222 61.551.962 10.630.248 56.809.632 92,30

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VA L O R
23 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

-

24 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINAN-
CEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (37 p)** 822
25 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DOS RECUR-
SOS DE IMPOSTOS

0

26 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (23 + 24 + 25)* 0
27 - MÍNIMO DE 18% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DO ENSINO3 [(22-26) / (9)] x 100%

23,14

CÁLCULO DO LIMITE COM A COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB
NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

NOVEMBRO DEZEMBRO
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 2014 2014

Va l o r %4 Va l o r %4 Va l o r %5

(h) (i)=100x(g)/(34) (j) (l)=100x(i)/(34) (m) (n)=100x(l)/(34)
28 - PROGRAMAS PARA MELHORIA
DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA (ATÉ 10% DO VALOR
ANUAL)

0 0 0 0 0 0
29 - OUTROS 685.827 100,00 2.171.077 100,00 10.236.985 100,00
30 - TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO
DA UNIÃO EM 2014 (28 + 29)

685.827 100,00 2.171.077 100,00 10.236.985 100,00

ATÉ O BIMESTRE
LIMITE DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO LIMITE Va l o r %

ANUAL (n) (o)=100x(n)/(30)
31 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO PROVENIENTE DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS VINCU-
LADOS AO ENSINO
(ATÉ 30% DE R$ 10236985240) 3.071.096 3.090.821 30,19

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS
COM AS RECEITAS ADICIONAIS

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PA-
GARNÃO PRO-
CESSADOS (f)

%
(g)=((e+f)/d)x100

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre
(d) (e)

32 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SA-
LÁRIO-EDUCAÇÃO

7.827.915 9.705.468 1.247.814 4.650.463 4.468.195 93,95

32.1 - Educação Infantil 0 1.433.632 17.491 17.491 1.415.990 99,99
32.2 - Educação Básica 4.415.337 4.588.777 1.024.543 2.347.387 2.042.979 95,68
32.3 - Ensino Médio 0 0 0 0 0 0,00
32.4 - Outras 3.412.578 3.683.059 205.780 2.285.585 1.009.225 89,46
33 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE
C R É D I TO S

0 0 0 0 0 0,00

34 - DESPESAS CUSTEADAS COM
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIA-
MENTO DO ENSINO

8.487.583 7.256.455 1.576.437 3.324.790 794.807 56,77

34.1 - Educação Infantil 3.500.000 1.065.897 610 85.171 100.093 17,38
34.2 - Educação Básica 2.612.108 1.607.312 136.515 942.737 414.173 84,42
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1

34.3 - Ensino Médio 0 0 0 0 0 0,00
34.4 - Ensino Superior 1.450.396 2.408.418 495.561 1.132.154 153.603 53,39
34.5 - Outras 925.079 2.174.827 943.751 1.164.727 126.939 59,39
35 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS
CUSTEADAS COM RECEITAS ADI-
CIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO (32 + 33 + 34)

16.315.498 16.961.923 2.824.251 13.238.254 78,05
36 - TOTAL DAS DESPESAS COM
MDE (22 + 35)

73.350.721 78.513.885 13.454.498 70.047.886 89,22

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FI-
NANCEIRA

SALDO CANCELADO EM 2014

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO ATÉ O BIMESTRE (p)
37 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

5.136 822

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
1 CF, art. 159, I, alíneas "b" e "d".
2 CF, art. 153 §5º.
3 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
4 A complementação da União contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, cinco por cento da complementação anual.
5 Serão assegurados os repasses de, no mínimo, quarenta e cinco por cento da complementação anual até 31 de julho, e de cem por cento até 31 de dezembro.
6 Dotação autorizada até o período de referência deste relatório.
* Em atendimento ao Acórdão nº 2424/2009 - TCU - Plenário, os valores das transferências constitucionais e legais nas colunas "Receitas Realizadas" correspondem àqueles efetivamente descentralizados no
período. Uma vez que as transferências se processam por meio da execução de despesa orçamentária, o critério adotado para o cômputo dos valores efetivamente descentralizados foi o de apuração do pagamento
efetivo das despesas orçamentárias do exercício, bem como de eventuais restos a pagar, identificadas como transferências constitucionais e legais a partir das respectivas ações orçamentárias.
** Dedução prevista no Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, Volume II, aplicado à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, cuja 1ª edição foi aprovada pela Portaria STN nº 577, de 15 de outubro
de 2008, tendo sido submetida previamente à apreciação do Grupo Técnico de Padronização de Relatórios instituído pela Portaria STN nº 135, de 6 de março de 2007. No entanto, em atendimento a
determinação contida no Acórdão nº 2316/2008 TCU-Plenário, essa dedução não está sendo considerada no cálculo da aplicação da União em MDE, mas seu valor continuará sendo evidenciado no de-
monstrativo.
Notas:
i) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

GOVERNO FEDERAL
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RREO - Anexo 9 (LRF, art. 53, § 1º, inciso I) R$ milhares
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S AT U A L I Z A D A Até o Bimestre REALIZAR
(a) (b) (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 8 5 1 . 11 6 . 6 1 0 827.910.724 23.205.886

DESPESAS EXECUTADAS
D O TA Ç Ã O Até o Bimestre SALDO A

DESPESAS AT U A L I Z A D A INSCRITAS EM RESTOS E X E C U TA R
Liquidadas A PAGAR NÃO

(c) (e) PROCESSADOS (f) (g) = (c) - (e+f)
Despesas de Capital 1.138.753.993 890.992.263 49.649.934 1 9 8 . 111 . 7 9 6
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0 0 0 0
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0 0 0 0
DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDAS (II) 1.138.753.993 890.992.263 49.649.934 1 9 8 . 111 . 7 9 6

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -287.637.383 - 11 2 . 7 3 1 . 4 7 3 -174.905.909
FONTE: STN/CCONT/GEINF
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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2015 a 2060
RREO - Anexo 10 (LRF, art. 53, §1º, inciso II) R$ milhões

EXERCÍCIO RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO
Valor (a) % em relação ao PIB Valor (b) % em relação ao PIB Valor (a-b) % em relação

ao PIB
2015 376.206 6,81% 433.047 7,84% -56.841 1,03%
2016 425.289 7,13% 474.824 7,96% -49.535 0,83%
2017 477.002 7,42% 519.527 8,09% -42.526 0,66%
2018 512.579 7,42% 562.415 8,15% -49.836 0,72%
2019 551.103 7,42% 608.749 8,20% -57.647 0,78%
2020 592.326 7,42% 658.805 8,26% -66.479 0,83%
2021 635.589 7,42% 712.783 8,32% -77.194 0,90%
2022 6 8 2 . 11 4 7,42% 770.730 8,39% -88.616 0,96%
2023 731.434 7,42% 833.055 8,45% -101.621 1,03%
2024 787.722 7,42% 899.910 8,48% - 11 2 . 1 8 8 1,06%
2025 843.725 7,42% 971.613 8,55% -127.888 1,13%
2026 903.269 7,42% 1.048.208 8,61% -144.939 1,19%
2027 964.842 7,42% 1.130.178 8,70% -165.336 1,27%
2028 1.029.935 7,42% 1.218.155 8,78% -188.221 1,36%
2029 1.097.543 7,42% 1.312.247 8,88% -214.704 1,45%
2030 1.168.069 7,42% 1.413.368 8,98% -245.299 1,56%
2031 1.242.715 7,42% 1.521.797 9,09% -279.082 1,67%
2032 1.319.631 7,42% 1.638.084 9,21% -318.453 1,79%
2033 1.400.769 7,42% 1.762.810 9,34% -362.041 1,92%
2034 1.484.091 7,42% 1.896.699 9,49% -412.608 2,06%
2035 1.571.603 7,42% 2.040.561 9,64% -468.958 2,22%
2036 1.662.897 7,42% 2.195.181 9,80% -532.283 2,38%
2037 1.757.898 7,42% 2.361.271 9,97% -603.373 2,55%
2038 1.856.460 7,42% 2.539.680 10,16% -683.219 2,73%
2039 1 . 9 6 0 . 11 8 7,42% 2.731.281 10,34% -771.163 2,92%
2040 2.070.203 7,42% 2.936.972 10,53% -866.769 3 , 11 %
2041 2.184.909 7,42% 3.157.729 10,73% -972.820 3,31%
2042 2.304.037 7,42% 3.394.595 10,94% -1.090.558 3,51%
2043 2.428.571 7,42% 3.649.006 11 , 1 5 % -1.220.435 3,73%
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2044 2.557.055 7,42% 3.922.300 11 , 3 9 % -1.365.244 3,96%
2045 2.690.197 7,42% 4.215.737 11 , 6 3 % -1.525.540 4,21%
2046 2.829.490 7,42% 4.530.552 11 , 8 9 % -1.701.063 4,46%
2047 2.973.851 7,42% 4.868.066 12,15% -1.894.215 4,73%
2048 3.124.073 7,42% 5.229.608 12,43% -2.105.535 5,00%
2049 3 . 2 8 0 . 7 11 7,42% 5.616.604 12,71% -2.335.893 5,29%
2050 3.444.602 7,42% 6.030.570 13,00% -2.585.967 5,57%
2051 3.614.191 7,42% 6.473.057 13,30% -2.858.866 5,87%
2052 3.789.551 7,42% 6.945.766 13,61% -3.156.215 6,18%
2053 3.970.581 7,42% 7.450.181 13,93% -3.479.601 6,51%
2054 4.159.123 7,42% 7.987.630 14,26% -3.828.507 6,83%
2055 4.355.195 7,42% 8.559.635 14,59% -4.204.439 7,17%
2056 4.559.480 7,42% 9.168.351 14,93% -4.608.871 7,50%
2057 4.772.341 7,42% 9.815.524 15,27% -5.043.183 7,84%
2058 4.994.520 7,42% 10.503.190 15,61% -5.508.670 8,19%
2059 5.225.010 7,42% 11 . 2 3 2 . 5 0 7 15,96% -6.007.497 8,54%
2060 5.465.769 7,42% 12.005.293 16,31% -6.539.524 8,88%

Fonte: SPPS/MPS
Notas: 1 - Projeção elaborada em 22/01/2015.
2 - Considera o horizonte temporal máximo da projeção demográfica do IBGE, revisão 2013.
3 - Considera as alterações introduzidas pela MP 664/2014 e Grade de Parâmetros da SPE/MF de 02/12/2014.
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TABELA DE HIPÓTESES Continuação

Exercício Massa Salarial Crescimento Vegetativo Taxa de Inflação Anual (INPC) Variação Real do PIB Reajuste do Salário Mínimo Reajuste dos Demais Benefícios
% % % % % %

2015 10,60% 3,57% 6,49% 0,77% 8,85% 6,23%
2016 12,33% 3,54% 5,70% 2,00% 6,05% 5,85%
2017 11 , 5 3 % 3,50% 5,50% 2,30% 6,21% 5,40%
2018 7,46% 3,46% 3,50% 3,82% 6,09% 3,50%
2019 7,52% 3,43% 3,50% 3,88% 6,09% 3,50%
2020 7,48% 3,40% 3,50% 3,85% 6,09% 3,50%
2021 7,30% 3,35% 3,50% 3,68% 6,09% 3,50%
2022 7,32% 3,28% 3,50% 3,69% 6,09% 3,50%
2023 7,23% 3,22% 3,50% 3,60% 6,09% 3,50%
2024 7,70% 3,15% 3,50% 4,05% 6,09% 3,50%
2025 7 , 11 % 3,08% 3,50% 3,49% 6,09% 3,50%
2026 7,06% 2,98% 3,50% 3,44% 6,09% 3,50%
2027 6,82% 2,90% 3,50% 3,20% 6,09% 3,50%
2028 6,75% 2,85% 3,50% 3,14% 6,09% 3,50%
2029 6,56% 2,78% 3,50% 2,96% 6,09% 3,50%
2030 6,43% 2,75% 3,50% 2,83% 6,09% 3,50%
2031 6,39% 2,70% 3,50% 2,79% 6,09% 3,50%
2032 6,19% 2,65% 3,50% 2,60% 6,09% 3,50%
2033 6,15% 2,61% 3,50% 2,56% 6,09% 3,50%
2034 5,95% 2,58% 3,50% 2,37% 6,09% 3,50%
2035 5,90% 2,55% 3,50% 2,32% 6,09% 3,50%
2036 5,81% 2,53% 3,50% 2,23% 6,09% 3,50%
2037 5,71% 2,50% 3,50% 2,14% 6,09% 3,50%
2038 5,61% 2,48% 3,50% 2,04% 6,09% 3,50%
2039 5,58% 2,45% 3,50% 2,01% 6,09% 3,50%
2040 5,62% 2,43% 3,50% 2,04% 6,09% 3,50%
2041 5,54% 2,40% 3,50% 1,97% 6,09% 3,50%
2042 5,45% 2,37% 3,50% 1,89% 6,09% 3,50%
2043 5,41% 2,35% 3,50% 1,84% 6,09% 3,50%
2044 5,29% 2,33% 3,50% 1,73% 6,09% 3,50%
2045 5,21% 2,30% 3,50% 1,65% 6,09% 3,50%
2046 5,18% 2,27% 3,50% 1,62% 6,09% 3,50%
2047 5,10% 2,24% 3,50% 1,55% 6,09% 3,50%
2048 5,05% 2,21% 3,50% 1,50% 6,09% 3,50%
2049 5,01% 2,17% 3,50% 1,46% 6,09% 3,50%
2050 5,00% 2,12% 3,50% 1,45% 6,09% 3,50%
2051 4,92% 2,08% 3,50% 1,38% 6,09% 3,50%
2052 4,85% 2,03% 3,50% 1,31% 6,09% 3,50%
2053 4,78% 1,98% 3,50% 1,23% 6,09% 3,50%
2054 4,75% 1,92% 3,50% 1,21% 6,09% 3,50%
2055 4,71% 1,85% 3,50% 1,17% 6,09% 3,50%
2056 4,69% 1,79% 3,50% 1,15% 6,09% 3,50%
2057 4,67% 1,73% 3,50% 1,13% 6,09% 3,50%
2058 4,66% 1,67% 3,50% 1,12% 6,09% 3,50%
2059 4,61% 1,59% 3,50% 1,08% 6,09% 3,50%
2060 4,61% 1,52% 3,50% 1,07% 6,09% 3,50%

Fonte: SPS/MPS e SPE/MF
Obs.: 1 - Dados da SPE/MF até 2017 e da SPPS/MPS para o período subsequente.
2 - Considera as alterações introduzidas pela MP 664/2014 e Grade de Parâmetros da SPE/MF de 02/12/2014.
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RREO - Anexo 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ milhares
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍ-
CIO

Va l o r % do PIB Va l o r % do PIB Va l o r % do PIB

(a) (b) (a-b)
2015 29.087.463 0,56% 89.272.484 1,72% -60.185.021 1,16%
2016 30.537.884 0,55% 97.262.268 1,76% -66.724.384 1,21%
2017 31.828.618 0,53% 104.992.427 1,76% -73.163.809 1,23%
2018 33.040.474 0,51% 11 3 . 3 2 0 . 6 0 9 1,76% -80.280.135 1,25%
2019 33.782.071 0,51% 11 8 . 9 6 1 . 1 2 6 1,79% -85.179.055 1,28%
2020 34.478.141 0,50% 1 2 5 . 11 3 . 6 9 7 1,82% -90.635.556 1,32%
2021 35.199.645 0,49% 130.935.403 1,84% -95.735.758 1,34%
2022 35.884.578 0,49% 137.141.803 1,86% -101.257.225 1,37%
2023 36.579.870 0,48% 143.489.602 1,88% -106.909.732 1,40%
2024 37.462.785 0,47% 148.805.612 1,88% - 111 . 3 4 2 . 8 2 6 1,41%
2025 38.350.309 0,47% 154.256.579 1,89% - 11 5 . 9 0 6 . 2 7 0 1,42%
2026 39.260.482 0,46% 159.828.347 1,89% -120.567.865 1,42%
2027 40.184.814 0,46% 165.461.527 1,89% -125.276.714 1,43%
2028 4 1 . 11 9 . 5 4 2 0,45% 171.256.233 1,89% -130.136.692 1,44%
2029 42.059.158 0,45% 177.262.005 1,89% -135.202.847 1,44%
2030 42.999.320 0,44% 183.605.602 1,89% -140.606.282 1,45%
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2031 43.933.561 0,44% 190.094.416 1,89% -146.160.855 1,45%
2032 44.849.415 0,43% 196.937.258 1,89% -152.087.843 1,46%
2033 45.799.400 0,43% 203.677.290 1,89% -157.877.890 1,47%
2034 46.688.639 0,42% 210.956.291 1,89% -164.267.652 1,47%
2035 47.483.926 0,41% 219.840.879 1,91% -172.356.953 1,49%
2036 48.314.627 0,40% 228.344.506 1,91% -180.029.879 1,51%
2037 49.142.291 0,40% 237.084.532 1,92% -187.942.241 1,52%
2038 50.017.406 0,39% 245.659.525 1,92% -195.642.120 1,53%
2039 50.894.245 0,38% 254.569.598 1,92% -203.675.353 1,54%
2040 51.812.542 0,38% 263.281.130 1,92% - 2 11 . 4 6 8 . 5 8 7 1,54%
2041 52.769.469 0,37% 271.753.679 1,92% -218.984.210 1,54%
2042 53.782.522 0,37% 2 8 0 . 11 6 . 6 9 6 1,91% -226.334.174 1,54%
2043 54.822.358 0,36% 288.543.852 1,90% -233.721.494 1,54%
2044 55.983.326 0,36% 295.782.082 1,88% -239.798.756 1,53%
2045 57.140.464 0,35% 303.473.850 1,87% -246.333.386 1,51%
2046 58.337.230 0,35% 3 11 . 1 0 6 . 2 2 3 1,85% -252.768.993 1,50%
2047 59.609.464 0,34% 318.057.314 1,83% -258.447.850 1,48%
2048 60.852.677 0,34% 325.867.455 1,81% -265.014.778 1,47%
2049 62.176.589 0,33% 332.840.893 1,78% -270.664.304 1,45%
2050 63.536.569 0,33% 340.004.850 1,76% -276.468.280 1,43%
2051 64.974.674 0,32% 346.490.230 1,73% -281.515.555 1,41%
2052 66.457.802 0,32% 353.128.042 1,71% -286.670.240 1,39%
2053 68.008.665 0,32% 359.428.073 1,68% -291.419.408 1,36%
2054 69.570.975 0,31% 366.333.142 1,65% -296.762.167 1,34%
2055 71.192.650 0,31% 372.978.375 1,63% -301.785.725 1,32%
2056 72.932.834 0,31% 379.180.425 1,60% -306.247.591 1,29%
2057 74.713.296 0,30% 3 8 5 . 8 1 4 . 6 11 1,57% - 3 11 . 1 0 1 . 3 1 5 1,27%
2058 76.621.432 0,30% 3 9 1 . 9 5 2 . 8 11 1,54% -315.331.379 1,24%
2059 78.551.150 0,30% 399.004.066 1,52% -320.452.916 1,22%
2060 80.595.636 0,30% 405.962.433 1,49% -325.366.797 1,19%
2061 82.705.598 0,29% 413.066.552 1,46% -330.360.954 1,17%
2062 84.941.856 0,29% 419.988.456 1,44% -335.046.600 1,15%
2063 87.173.668 0,29% 428.328.176 1,42% -341.154.508 1,13%
2064 89.614.826 0,29% 435.206.515 1,39% -345.591.689 1 , 11 %
2065 92.061.187 0,28% 443.351.061 1,37% -351.289.873 1,09%
2066 94.667.719 0,28% 451.209.120 1,35% -356.541.401 1,06%
2067 97.335.440 0,28% 459.401.639 1,32% -362.066.199 1,04%
2068 100.185.758 0,28% 467.238.573 1,30% -367.052.815 1,02%
2069 102.996.900 0,28% 477.520.305 1,29% -374.523.405 1,01%
2070 106.079.350 0,28% 486.380.816 1,27% -380.301.467 0,99%
2071 108.993.408 0,27% 499.019.376 1,25% -390.025.968 0,98%
2072 11 2 . 3 2 1 . 9 7 5 0,27% 508.358.206 1,23% -396.036.231 0,96%
2073 11 5 . 5 8 6 . 6 2 9 0,27% 520.710.164 1,22% -405.123.535 0,95%
2074 11 9 . 1 9 5 . 1 7 9 0,27% 530.916.823 1,20% - 4 11 . 7 2 1 . 6 4 4 0,93%
2075 122.514.468 0,27% 546.748.280 1,20% -424.233.812 0,93%
2076 126.433.336 0,27% 557.492.748 1,18% -431.059.412 0,91%
2077 1 3 0 . 1 2 5 . 2 11 0,27% 573.214.566 1,17% -443.089.355 0,91%
2078 134.281.508 0,27% 586.616.237 1,16% -452.334.728 0,89%
2079 138.359.697 0,26% 603.143.991 1,15% -464.784.294 0,89%
2080 142.936.434 0,26% 617.533.981 1,14% -474.597.547 0,88%
2081 1 4 7 . 11 4 . 2 9 0 0,26% 639.460.505 1,14% -492.346.215 0,88%
2082 152.151.659 0,26% 654.946.346 1,13% -502.794.687 0,87%
2083 156.919.568 0,26% 676.172.091 1,12% -519.252.523 0,86%
2084 162.236.703 0,26% 695.339.588 1,12% -533.102.884 0,86%
2085 167.444.466 0,26% 718.854.520 1,12% -551.410.055 0,86%
2086 173.242.591 0,26% 740.580.174 1 , 11 % -567.337.583 0,85%
2087 178.739.681 0,26% 768.494.721 1 , 11 % -589.755.040 0,85%
2088 185.109.859 0,26% 791.016.427 1 , 11 % -605.906.567 0,85%
2089 191.285.243 0,26% 820.328.351 1 , 11 % -629.043.108 0,85%

FONTE: CGACI/DRPSP/SPPS/MPS.
Notas:
Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
1 - Os benefícios foram calculados em conformidade com as disposições das Emendas Constitucionais nº 20/98, 41/03 e nº 47/05.
2 - A avaliação atuarial considerou o grupo aberto com taxa de reposição de 1:1 e rotatividade nula.
3 - Idade de vinculação do servidor à Previdência Social: adotou-se a idade de 18 anos.
4 - Riscos Expirados (1): Para os servidores enquadrados nas regras de transição considerou-se 3 anos como o tempo máximo de espera pela aposentadoria integral.
5 - Riscos Expirados (2): Considerou-se que todos os demais servidores classificados como riscos expirados (ou seja, que já cumpriram todos os requisitos para se aposentar, mas ainda não o fizeram) se
aposentarão em 2015 (exercício seguinte ao da avaliação atuarial), fazendo com que o fluxo financeiro, no curto prazo, fique mais conservador.
6 - Na avaliação atuarial não foi considerada a hipótese de crescimento por produtividade, apenas por mérito, de 1% ao ano.
7 - Para a atualização monetária dos fluxos financeiros foi adotado como indexador inflacionário o IPCA projetado 6,49% para 2015, 5,70% para 2016, 5,5% para 2017, conforme grade de parâmetros da
Secretaria de Políticas Econômicas - SPE/MF de 03/12/2014. Para os exercícios a partir de 2018, foi utilizada a taxa de 3,50%.
8 - As alíquotas de contribuição consideradas foram de 11% para os servidores ativos e de 22% para a União, conforme previsto na Lei 10.887/2004.
9 - As contribuições dos aposentados e pensionistas foram consideradas de 11% sobre a parcela excedente a R$ 4.673,41.
10 - As receitas e despesas previdenciárias referem-se aos benefícios de aposentadorias e pensões.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RREO - Anexo 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ milhares
R E C E I TA S PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) (a-b)
RECEITAS DE CAPITAL
Alienação de Ativos 5.483.771 1.104.594 4.379.177
Alienação de Bens Móveis 1.935.519 926.666 1.008.853
Alienação de Bens Imóveis 3.548.253 177.928 3.370.324
TO TA L 5.483.771 1.104.594 4.379.177

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EXECUTADAS1 SALDO A EXECUTAR
(c) (d) (c-d)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Despesas de Capital 5.468.288 1 . 0 8 9 . 11 2 4.379.176
Investimentos 2.333.263 252.520 2.080.743
Inversões Financeiras 3.128.750 836.575 2.292.175
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‘Amortização/Refinanciamento da Dívida 6.275 17 6.258
Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0 0 0
Regime Geral de Previdência Social 0 0 0
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0 0 0
TO TA L 5.468.288 1 . 0 8 9 . 11 2 4.379.176

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO SALDO ATUAL
SALDO FINANCEIRO A APLICAR (e) (f) = (b-d) (e+f)

12.324.862 15.482 12.340.344
FONTE: STN/CCONT/GEINF
1 Inclui despesas empenhadas mas não efetivamente liquidadas, inscritas em restos a pagar não-processados, consideradas executadas no encerramento do exercício, por força da Lei nº 4.320/64.

UNIÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RREO - Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ milhares
DESPESAS COM SAÚDE D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(Por Grupo de Natureza da Despesa) (a) (b) (b/a) x 100 (c) (c/a) x 100

DESPESAS CORRENTES 95.885.391 98.615.530 96.432.779 97,79 92.924.547 94,23
Pessoal e Encargos Sociais 16.829.408 17.123.279 17.019.161 99,39 16.971.000 9 9 , 11
Juros e Encargos da Dívida 5.022 6.306 5.354 84,90 5.354 84,90
Outras Despesas Correntes 79.050.961 81.485.944 79.408.264 97,45 75.948.194 93,20
DESPESAS DE CAPITAL 10.133.873 9.761.825 5.422.782 55,55 1.513.423 15,50
Investimentos 9.816.166 9.444.751 5.383.142 57,00 1.503.784 15,92
Inversões Financeiras 100.000 100.000 30.000 30,00
Amortização da Dívida 217.707 217.074 9.640 4,44 9.640 4,44
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (I) 106.019.264 108.377.355 101.855.561 93,98 94.437.971 87,14

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (d/Ib)x100 (e) (e/Ic)x100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 7.204.252 7.599.691 7.586.680 7,45 7.586.093 8,03
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

403.729 392.409 385.749 0,38 384.415 0,41

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 248.000 248.000 167.670 0,16 46.603 0,05
Recursos de Operações de Crédito 248.000 248.000 167.670 0,16 46.603 0,05
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 2.423.841 2.205.209 1.472.271 1,45 992.850 1,05
Serviço da Dívida 222.730 223.381 14.994 0,01 14.994 0,02
Outras Ações 2 . 2 0 1 . 111 1.981.828 1.457.277 1,43 977.856 1,04
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS IN-
DEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA1

- - - - - -

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELA-
DOS2

- 344.660 344.660 0,34 344.660 0,36

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS
À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES3

- - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTA-
DAS (II)

10.279.821 10.789.969 9.957.031 9,78 9.354.622 9,91

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DE SAÚDE (III) = (I - II)

95.739.443 97.587.386 91.898.531 90,22 85.083.349 90,09

APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE 4

DESPESAS EXECU-
TADAS ATÉ O BI-
MESTRE/2013 (f)

DESPESAS EXECU-
TADAS ATÉ O BI-
MESTRE/2014 (g)

VARIAÇÃO NOMINAL
DO PIB % (h)

VALOR MÍNIMO A SER APLICA-
DO (i) = [(f x h / 100) + f]

VA R I A Ç Ã O
DE

APLICAÇÃO % (g / f x
100)-100

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DE SAÚDE

83.053.256 91.898.531 10,31% 91.614.082 10,65%

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL (g - i) 284.449

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA5

I N S C R I TO S CANCELADOS/ PRES-
C R I TO S

PA G O S A PAGAR PARCELA CONSIDERADA
NO LIMITE

Empenhos de 2013 6.939.201 (226.937) 4.891.589 1.820.675 6.939.201
Empenhos de 2012 2.615.445 (174.394) 897.217 1.543.835 2.615.445
Empenhos de 2011 1.662.816 (86.717) 4 7 3 . 11 7 1.102.982 1.662.816
Empenhos de 2010 586.030 ( 6 5 . 111 ) 128.228 392.691 586.030
Empenhos de 2009 424.397 (46.562) 17.065 360.770 424.397
Empenhos de 2008 70.928 (3.464) 2.598 64.866 70.928
To t a l 12.344.731 (606.724) 6 . 4 11 . 5 0 9 5.326.498 12.344.731
FONTE: Siafi, elaboração STN/CCONT/GEINF
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UNIÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RREO - Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ milhares
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRI-
TOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAI-

XA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(j)
Não houve aplicação, neste exercício, em decorrência de cancelamentos de restos a pagar ocorridos em exercícios anteriores.

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO
NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTI-

GO 25

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(k)
Não houve, no âmbito da União, descumprimento do percentual mínimo em exercícios anteriores.

DESPESAS COM SAÚDE D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
(Por Subfunção) INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 21.103.017 20.248.053 19.059.705 18,71 17.472.171 18,50
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 44.566.206 47.355.848 44.514.169 43,70 42.269.252 44,76
Suporte Profilático e Terapêutico 10.960.816 10.844.702 10.201.458 10,02 9 . 11 9 . 9 9 3 9,66
Vigilância Sanitária 370.912 371.162 347.239 0,34 319.966 0,34
Vigilância Epidemiológica 4.280.580 4.357.094 4.251.963 4,17 3.552.403 3,76
Alimentação e Nutrição 51.900 39.770 18.105 0,02 9.380 0,01
Outras Subfunções 24.685.834 25.160.726 23.462.923 23,04 21.694.807 22,97
TO TA L 106.019.264 108.377.355 101.855.561 100,00 94.437.971 100,00
FONTE: Siafi, elaboração STN/CCONT/GEINF
¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "d" ou com a coluna "d+e"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "d" ou com a coluna "d+e"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC141/2012

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 14 (LRF, art. 48) R$ milhares
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS No Bimestre Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita - 2.383.177.997
Previsão Atualizada da Receita - 2.383.177.997
Receitas Realizadas 414.928.973 2.229.721.293
Déficit Orçamentário - 78.614.198
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) - 225.194.406

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS No Bimestre Até o Bimestre
Dotação Inicial - 2.383.177.997
Dotação Atualizada - 2.608.372.404
Despesas Empenhadas -22.537.441 2.308.335.491
Despesas Executadas 414.323.461 2.308.335.491
Superávit Orçamentário - -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO¹ No Bimestre Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 100.240.950 1.691.517.405
Despesas Executadas 423.257.702 1.691.517.405

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 641.578.197

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No Bimestre Até o Bimestre
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias (I) 70.336.963 337.554.637
Despesas Previdenciárias (II) 73.722.548 392.913.545
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) -3.385.585 -55.358.908
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
Receitas Previdenciárias (IV) 6.580.731 29.278.374
Despesas Previdenciárias (V) 18.657.977 96.021.999
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) -12.077.246 -66.743.625

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Resultado Apurado
Até o Bimestre

Resultado Nominal 344.292.023
Resultado Primário -17.242.910

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 33.623.541 -720.647 27.880.489 5.022.366
Poder Executivo 33.383.287 -712.004 27.695.764 4.975.478
Poder Legislativo 43.999 -7.023 32.722 4.253
Poder Judiciário 191.016 -1.529 1 4 8 . 11 6 41.371
Ministério Público 5.240 -90 3.886 1.264
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 185.513.174 -20.517.074 83.916.875 81.079.265
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Poder Executivo 1 8 1 . 7 11 . 3 5 6 -20.022.670 81.774.669 79.914.057
Poder Legislativo 824.408 -49.912 383.656 390.841
Poder Judiciário 2.515.075 -417.720 1.486.384 610.970
Ministério Público 462.335 -26.772 272.166 163.397
TO TA L 219.136.715 -21.237.721 111 . 7 9 7 . 3 6 3 86.101.631

Valor Apurado Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Até o Bimestre Mínimo a % Aplicado Até o Bimestre

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de 18% da Receita de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 56.809.632 18% 23,14
Complementação da União ao FUNDEB 10.236.985 10.236.985 100,00

Variação Nominal Despesas Liquidadas Va r i a ç ã o
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE do PIB ATÉ O BIMESTRE/2014 ATÉ O BIMESTRE/2013 % de

% Aplicação
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 10,31% 91.898.531 83.053.256 10,65%
FONTE: STN/CCONT/GEINF e STN/CESEF
¹ Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 14 (LRF, art. 48) R$ milhares
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Operação de Crédito 827.910.724 23.205.886
Despesa de Capital Líquida 940.642.197 1 9 8 . 111 . 7 9 6

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2015 2024 2034 2044
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias (I) 376.206.302 787.722.276 1.484.090.850 2.557.055.488
Despesas Previdenciárias (II) 433.046.970 899.909.966 1.896.698.723 3.922.299.596
Resultado Previdenciário (I - II) -56.840.669 - 11 2 . 1 8 7 . 6 9 0 -412.607.872 -1.365.244.108
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
Receitas Previdenciárias (IV) 29.087.463 37.462.785 46.688.639 55.983.326
Despesas Previdenciárias (V) 89.272.484 148.805.612 210.956.291 295.782.082
Resultado Previdenciário (IV - V) -60.185.021 - 111 . 3 4 2 . 8 2 6 -164.267.652 -239.798.756
Repasse Recebido para Cobertura de Déficit do RPPS (VI)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 1.104.594 4.379.177
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 1 . 0 8 9 . 11 2 4.379.176
FONTE: STN/CCONT/GEINF

II - OUTROS DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO GOVERNO FEDERAL

TABELA 1 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR GRUPO DE DESPESA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milha-
res

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS¹
GRUPO DE DESPESA Pagos Pagos

Inscritos Cancelados Va l o r % % A Pagar Inscritos Cancelados Va l o r % % A Pagar
(a) (b) (c) (c/total c) (c) / (a+b) (d) (e) (f) (g) (g/total g) (g) / (e+f) (h)

Pessoal e Encargos Sociais 1.429.042 -67.541 1.322.171 4,7 97,1 39.330 1.502.420 -386.405 553.365 0,7 49,6 562.651
Juros e Encargos da Dívida 4.299 0 4.299 0,0 100,0 0 24.462 -22.142 275 0,0 11 , 9 2.045
Outras Despesas Correntes 20.580.972 -150.803 19.565.007 70,2 95,8 865.079 82.822.989 -10.836.648 39.064.359 46,6 54,3 32.922.022
Investimentos 7.691.094 -441.240 4.340.637 15,6 59,9 2.909.261 79.585.041 -5.289.354 33.813.919 40,3 45,5 40.481.769
Inversões Financeiras 3.869.729 -61.062 2.599.923 9,3 68,3 1.208.743 21.577.853 -3.982.513 10.484.562 12,5 59,6 7 . 11 0 . 7 7 8
Amortização/Refinanciamento da Dívida 48.452 0 48.452 0,2 100,0 0 408 -14 395 0,0 100,0 0
TO TA L 33.623.588 -720.647 27.880.489 100,0 84,7 5.022.413 185.513.174 -20.517.074 83.916.875 100,0 50,9 81.079.265
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ Inclusive valores dos exercícios anteriores.
Nota: Consideram-se Restos a Pagar Processados as obrigações decorrentes da execução das despesas orçamentárias liquidadas em exercícios anteriores.

TABELA 2 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR FONTE DE RECURSO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
FONTE DE RECURSO RP PROCESSADOS RP NÃO-PROCESSADOS

Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar
Recursos Ordinários 8.152.567 -293.180 4.957.840 2.901.529 105.851.668 -8.426.302 40.265.870 57.159.518
Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados 0 0 0 0 11 . 11 3 . 0 4 9 -2.047.274 9.065.775 0
Transferência do Imposto Territorial Rural 0 0 0 0 144.517 -87.631 56.887 0
Contribuição ao Fundo de Saúde da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 0 0 0 0 4.428 -421 3.929 79
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Florestais 51.492 -247 34.151 17.094 1.052.946 -309.895 303.475 439.576
Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.087.292 -30.268 974.276 82.748 11 . 8 9 9 . 2 9 0 -793.715 6.051.960 5.053.614
Contribuição do Salário-Educação 777.303 -25.394 643.229 108.679 2.924.762 -212.860 1.661.366 1.050.536
Contribuição para os Programas Especiais (Pin e Proterra) 157 0 0 157 34.784 -14.388 19.879 516
Recursos de Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 0 0 0 0 6.328 -1.169 5.159 0
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos 68.136 -3.628 44.373 20.135 830.687 -32.537 294.593 503.557
Imposto sobre Operações Financeiras - Ouro 0 0 0 0 1.909 -1.134 775 0
Custas Judiciais 8.327 -72 6.944 1 . 3 11 96.384 -13.458 71.909 11 . 0 1 7
Recursos de Concessões e Permissões 24.509 -7.721 9.186 7.602 2.443.529 -39.166 2.322.602 81.761
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 0 0 0 0 586.791 -15 100.098 486.678
Juros de Mora da Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela RFB/MF 404.236 -12 303.903 100.321 443.174 -15.663 276.243 151.268
Recursos do Programa de Administração Patrimonial Imobiliário 575 -1 555 19 6.245 -1.697 2.490 2.058
Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 19.921 -4.007 13.034 2.880 345.302 -227.941 17.742 99.619
Cota-Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 15.366 -893 6.829 7.645 17.587 -3.745 11 . 7 0 3 2.139
Alienação de Bens Apreendidos 964 -10 953 1 36.246 -4.357 16.967 14.922
Contribuições para os Programas PIS/PASEP 566.183 0 566.183 0 1.185.873 0 1.185.873 0
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais 22.801 -399 13.601 8.801 1.540.968 -1.135.181 142.484 263.303
Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural 921.373 -22.214 686.325 212.834 5.316.544 - 3 . 11 3 . 2 7 4 1.032.984 1.170.286
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da 'Dívida Pública Federal 0 0 0 0 14 -14 0 0
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 0 0 0 0 898.773 -9.912 505.920 382.942
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Receita da Produção de Petrólego/Gás Natural camada Pré-Sal 13.122 0 13.122 0 1.303.179 -1.287.322 0 15.857
Operações de Crédito Externas - em Moeda 62.519 0 62.378 141 188.430 -4.662 67.392 11 6 . 3 7 6
Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 0 0 0 0 1.537.830 0 1.335.145 202.686
Recursos Próprios Não-Financeiros 169.865 -15.565 135.649 18.648 2.818.199 -242.808 1.966.025 609.366
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 1.681.591 -221.831 732.427 727.314 10.486.352 -847.889 4.927.288 4 . 7 11 . 1 9 3
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 1.940.747 -29.340 1.768.695 142.710 4.396.903 -143.781 2.484.489 1.768.633
Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social 13.339.840 -21 13.291.005 48.815 40.065 -25.886 1.296 12.883
Contribuição sobre Movimentação Financeira 2 1 . 11 8 -73 0 21.045 1.362 0 0 1.362
Contribuição do Servidor para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 2.021 -1.235 754 31 21.676 - 11 . 0 7 3 2.947 7.656
Receitas de Honorários de Advogados 18.845 -9 18.632 204 128.364 -24.048 62.602 41.714
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

TABELA 2 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR FONTE DE RECURSO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
FONTE DE RECURSO RP PROCESSADOS RP NÃO-PROCESSADOS

Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar
Multas Incidentes sobre a Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela RFB/MF 36.690 0 36.690 0 0 0 0 0
Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Refinanciamento 0 0 0 0 11 . 9 8 9 - 11 . 9 8 9 0 0
Recursos das Operações Oficiais de Crédito 336.366 -736 334.031 1.599 678.976 -39.321 391.828 247.827
Reforma Patrimonial - Alienação de Bens 35 0 0 35 3.758 -92 107 3.559
Títulos da Dívida Agrária 0 0 0 0 312.436 -7.425 177.789 127.222
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 10.946 -368 7.972 2.607 64.633 -2.374 15.940 46.319
Outras Contribuições Econômicas 1.597.660 -44.285 1.280.391 272.984 1.058.214 -124.751 457.314 476.149
Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Operações de Crédito - Estados e Municípios 52.751 0 52.751 0 0 0 0 0
Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia 59.343 -3.934 51.066 4.343 997.632 -120.269 600.072 277.291
Taxas por Serviços Públicos 20.742 -8 20.619 11 5 393.010 -3.768 145.867 243.375
Outras Contribuições Sociais 44.151 -2.927 34.259 6.965 1.045.677 - 11 2 . 3 4 0 472.028 461.309
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 635.416 -4.332 631.012 72 1.480.610 -59.696 1.234.694 186.220
Recursos Próprios Financeiros 11 3 . 5 7 6 -728 11 0 . 11 5 2.734 1.919.314 -672.698 741.877 504.739
Recursos de Convênios 41.806 -350 28.296 13.161 434.440 -27.595 269.796 137.049
Restituição de Recursos de Convênios e Congêneres 17.372 -3.895 3.003 10.474 73.071 -7.241 21.280 44.550
Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos 743 -20 307 415 82.028 - 11 . 5 1 3 67.957 2.558
Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e Relativa à Despedida de Empregado sem Justa
Causa

0 0 0 0 2 . 11 0 . 0 2 6 0 900.000 1.210.026

Outras Receitas Originárias 16.222 -6 16.216 0 744.270 -1.344 6 1 8 . 11 3 124.813
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional 1.267.540 -2.931 989.137 275.473 6.201.208 -192.782 3.435.851 2.572.574
Produto da Aplicação dos Recursos à Conta do Salário-Educação 452 -2 450 0 2.151 0 0 2.151
Doações de Entidades Internacionais 216 -1 5 210 17.681 -3.464 11 . 0 7 3 3.144
Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais 139 -3 126 11 177.890 -39.194 91.423 47.274
TO TA L 33.623.541 -720.647 27.880.489 5.022.366 185.513.174 -20.517.075 83.916.875 81.079.265
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ Inclusive valores dos exercícios anteriores.
Nota: Consideram-se Restos a Pagar Processados as obrigações decorrentes da execução das despesas orçamentárias liquidadas em exercícios an-
teriores.

TABELA 3 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DE REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A Va l o r % A REALIZAR
(a) (b) (c) (c/b) (b-c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 8 5 1 . 11 6 . 6 1 0 8 5 1 . 11 6 . 6 1 0 827.910.724 97,3 23.205.886
Refinanciamento da Dívida Mobiliária e Outras Dívidas (II) 654.746.947 654.746.947 555.008.029 84,8 99.738.918
Outras Operações de Crédito 196.369.663 196.369.663 272.902.695 139,0 -76.533.032
Participação Percentual (II / I) 76,93 76,93 67,0 - 429,8

DESPESAS EXECUTADAS
D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM SALDO

DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADAS E X E C U TA D A S RESTOS A PAGAR % A EXECUTAR
(d) (e) (f) (g) NÃO PROCESSA-

DOS (h)
((g+h)/e) (e-(g+h))

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (III) 812.476.167 965.857.196 808.539.819 807.570.357 969.462 83,7 157.317.377
Refinanciamento (IV) 747.304.389 747.304.389 616.818.086 616.818.086 1 82,5 130.486.303
Refinanciamento da Dívida Mobiliária 743.607.781 743.607.781 614.854.066 614.854.066 0 82,7 128.753.716
Interna 734.727.837 734.727.837 6 11 . 9 8 6 . 8 6 0 6 11 . 9 8 6 . 8 6 0 0 83,3 122.740.978
Externa 8.879.944 8.879.944 2.867.206 2.867.206 0 32,3 6.012.738
Refinanciamento da Dívida Contratual 3.696.608 3.696.608 1.964.021 1.964.020 1 53,1 1.732.587
Interna 1.331.899 1.331.899 3.047 3.047 0 0,2 1.328.852
Externa 2.364.709 2.364.709 1.960.974 1.960.973 1 82,9 403.735
Outras Amortizações 65.171.778 218.552.808 191.721.733 190.752.272 969.461 87,7 26.831.075
Participação Percentual (IV / III) 92,0 77,4 76,3 76,3 - 82,9
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

TABELA 4 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DA SEGURIDADE SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

LDO - Lei nº 12.919, de 24/12/2013, art. 36, §5º R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S ¹ INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (c) (c/b) (d) (d/b) (b-d)

RECEITAS CORRENTES 643.498.512 643.498.512 11 5 . 8 0 5 . 0 0 1 18,00 604.783.891 93,98 38.714.621
Receita Tributária 483.254 483.254 80.971 16,76 507.198 104,95 -23.944
Receita de Contribuições 600.073.240 600.073.240 111 . 5 2 7 . 6 0 9 18,59 574.498.353 95,74 25.574.887
Receita Patrimonial 6.243.019 6.243.019 580.815 9,30 5.721.739 91,65 521.280
Receita Agropecuária 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Receita Industrial 10.254 10.254 88 0,86 417 4,07 9.837
Receita de Serviços 10.360.478 10.360.478 47.980 0,46 7.819.785 75,48 2.540.693
Transferências Correntes 68.167 68.167 13.539 19,86 26.883 39,44 41.285
Receitas Correntes a Classificar 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Outras Receitas Correntes 26.260.100 26.260.100 3.553.999 13,53 16.209.517 61,73 10.050.583
RECEITAS DE CAPITAL 481.291 481.291 29.160 13,05 134.580 59 3 4 6 . 7 11
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1

Operações de Crédito 258.642 258.642 0 0,00 0 0,00 258.642
Alienação de Bens 222.649 222.649 29.054 13,05 130.416 58,57 92.233
Transferências de Capital 0 0 106 0,00 4.159 0,00 -4.159
Outras Receitas de Capital 0 0 0 0,00 5 0,00 -5
SUBTOTAL (I) 643.979.803 643.979.803 11 5 . 8 3 4 . 1 6 1 17,99 604.918.471 93,93 39.061.332
DÉFICIT (II) - - - - 135.781.478 - -
TOTAL (I + II) 643.979.803 643.979.803 11 5 . 8 3 4 . 1 6 1 17,99 740.699.949 11 5 , 0 2 -96.720.146

DESPESAS DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em RP SALDO A

INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre não-processados % E X E C U TA R
(e) (f) (g) (h) (i) (j) (k) (j+k/f) (f-j-k)

DESPESAS CORRENTES 697.315.873 7 3 5 . 6 11 . 6 6 3 49.797.768 732.281.572 130.236.272 723.378.788 8.902.784 99,55 3.330.090
Pessoal e Encargos Sociais 106.778.292 11 5 . 8 4 7 . 2 5 6 11 . 6 9 6 . 11 2 11 5 . 4 5 2 . 2 6 1 22.843.337 11 5 . 1 7 8 . 4 6 9 273.792 99,66 394.996
Juros e Encargos da Dívida 6.296 7.582 541 5.418 578 5.418 0 71,46 2.164
Outras Despesas Correntes 590.531.285 619.756.824 3 8 . 1 0 1 . 11 6 616.823.893 107.392.357 608.194.901 8.628.992 99,53 2.932.931
DESPESAS DE CAPITAL 15.561.079 13.880.096 1.551.859 8.418.377 314.465 2.459.063 5.959.315 60,65 5.461.719
Investimentos 15.225.200 13.544.952 1.618.414 8.368.618 309.844 2.442.033 5.926.585 61,78 5.176.334
Inversões Financeiras 11 8 . 11 2 11 8 . 0 0 0 -69.731 40.053 1.446 7.324 32.729 33,94 77.947
Amortização da Dívida 217.767 217.144 3.176 9.706 3.176 9.706 0 4,47 207.438
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 252.109 2.109 0 0 0 0 0 0,00 2.109
SUBTOTAL (III) 713.129.061 749.493.867 51.349.627 740.699.949 130.550.737 725.837.851 14.862.099 98,83 8.793.918
SUPERÁVIT (IV) - - - - - - - - -
TOTAL (III + IV) 713.129.061 749.493.867 51.349.627 740.699.949 130.550.737 725.837.851 14.862.099 98,83 8.793.918
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Notas:
¹A partir do mês de abril de 2013, passamos a incluir as receitas intra-orçamentárias, para se adequar à metodologia utilizada pelo TCU, conforme observado no item 4.3 do Relatório e Parecer sobre
Contas do Governo da República - Exercício 2011.
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da
União.
Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.

TABELA 4-A - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL DESVINCULADAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

LDO - Lei nº 12.919, de 24/12/2013, art. 36, §5º R$ milhares
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre REALIZAR
(a) (b) (c) (a-c)

RECEITAS CORRENTES 68.329.223 10.336.730 59.879.918 8.449.305
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 66.534.251 10.126.927 59.070.259 7.463.991
Receita do Principal da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social 38.769.960 7.039.817 38.454.036 315.924
Receita de Parcelamentos - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 1.295.237 7 2 . 7 11 256.446 1.038.792
Cota-Parte da Contribuição Sindical 98.983 3.741 11 8 . 9 0 1 -19.918
Contribuição para Custeio das Pensões Militares 461.790 80.929 468.648 -6.858
Contribuição sobre a Receita de Sorteios Realizados por Entidades Filantrópicas 93 24 55 38
Contribuição sobre a Receita da Loteria Federal 14.188 1.915 1 0 . 11 0 4.078
Contribuição sobre a Receita de Loterias Esportivas 6.932 265 1.621 5 . 3 11
Contribuição sobre a Receita de Loterias de Números 762.013 74.588 425.417 336.596
Contribuição sobre a Receita da Loteria Instantânea 10.792 1.051 5.469 5.322
Prêmios Prescritos da Loteria Federal 46.532 0 0 46.532
Contribuição Sobre a Receita de Concurso de Prognóstico Específico Destinado ao Desenvolvimento da Prática Desportiva - Modalidade
Futebol ("Timemania")

7.154 566 3.422 3.732

Outros Prêmios Prescritos 1.204 0 0 1.204
Receita do Principal das Contribuições para o PIS/PASEP 11 . 0 8 7 . 3 2 6 1.103.484 6.099.630 4.987.696
Receita de Parcelamentos - Contribuições para o PIS/PASEP 0 9.663 36.160 -36.160
Receita do Principal da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 12.702.063 1.551.229 12.257.841 444.222
Receita de Parcelamentos - Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 509.772 46.949 11 9 . 5 5 6 390.216
Outras Contribuições Sociais 0 0 0 0
Receita do Principal das Contribuições para o PIS/PASEP - Intra 0 2 8 -8
Contribuição para o Fundo de Saúde dos Policiais Militares do Distrito Federal 2.441 1.086 3.896 -1.455
Contribuição para o Fundo de Saúde dos Bombeiros Militares do Distrito Federal 1.643 280 1.539 105
Contribuição Relativa à Despedida de Empregado sem Justa Causa 745.106 136.990 795.518 -50.412
Contribuição sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador 11 . 0 2 2 1.639 11 . 9 8 7 -964
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.794.972 209.803 809.659 985.313
Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 98.623 26.948 173.193 -74.569
Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 32.180 5.770 20.165 12.015
Receita de Multas e juros de Mora da Contribuição sobre Movimentação Financeira 0 4 126 -126
Receita de Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP

98.338 4.828 28.087 70.252

Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público - PIS/PASEP

30.249 836 3 . 11 2 27.138

Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 55.758 15.884 97.164 -41.406
Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 17.751 4.439 12.756 4.995
Multas e Juros de Mora da Contribuição sobre a Receita de Outros Concursos de Prognósticos 923 0 0 923
Multas e Juros de Mora da Contribuição sobre a Receita de Sorteios Realizados por Entidades Filantrópicas 14 0 0 14
Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 13.973 1.358 16.266 -2.293
Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 21.923 1.666 8.353 13.570
Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos
de natureza Financeira

0 31 105 -105

Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação Financeira 0 0 12 -12
Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições para o PIS/ PA S E P 12.383 819 3.760 8.623
Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições para o PIS/PASEP 13.073 -671 8 13.065
Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 7.579 878 9.143 -1.564
Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 6.995 1.158 3.431 3.564
Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 158.905 33.935 124.229 34.676
Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 977.056 33.812 128.501 848.555
Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza
Financeira

0 172 514 -514

Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de
Natureza Financeira

0 1 41 -41

Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição para o PIS/PASEP 46.879 5.158 20.577 26.302
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Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição para o PIS/PASEP 0 5.126 21.278 -21.278
Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 64.125 60.305 108.414 -44.288
Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 138.177 7.346 30.403 107.774
Receita de Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP - Intra

0 0 10 -10

Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas - Intra 4 0 0 4
Multas e Juros de Mora da Cota-Parte da Contribuição Sindical 63 0 11 51
TO TA L 68.329.223 10.336.730 59.879.918 8.449.305
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS RECEITAS DESVINCULADAS POR FORÇA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

TABELA 4-A, LDO - Lei nº 12.919, de 24/12/2013, art. 36, §5º
A Tabela 4-A - Demonstrativo das Receitas da Seguridade Desvinculadas apresenta a desvinculação de receitas da União - DRU aplicada aos recursos da Seguridade Social. Nos termos da Emenda Constitucional
nº 42, de 19 de dezembro de 2003, são desvinculados vinte por cento das receitas da União provenientes das seguintes contribuições sociais:
a) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social;
b) Cota-Parte da Contribuição Sindical;
c) Contribuição sobre os Concursos de Prognósticos;
d) Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
e) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas;
f) Contribuição sobre Movimentação Financeira ou Transmissão de Valores e de Crédito de Natureza Financeira (exclusive a parcela destinada ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
Sobre as Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social não se aplica a desvinculação de recursos com base no inciso XI do art. 167 da Constituição. Por analogia, também não se aplica
a mesma desvinculação sobre as receitas de Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor. Quanto à receita de Contribuição para o Salário-Educação, a exceção decorre do disposto no § 2º do art. 76
do ADCT.

O Demonstrativo apresenta por categoria e subcategoria econômica, a previsão da receita, a realização no bimestre e até o bimestre, assim como o saldo a realizar no exercício. Este demonstrativo integra o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e suas informações são elaboradas a partir do SIAFI Gerencial, nas seguintes naturezas de receita da seguridade social que são afetadas pela DRU, identificadas conforme a Portaria
nº 1, de 3/1/2006, da SOF, e suas alterações posteriores.

RECEITAS CORRENTES
Receitas de Contribuições
12100101 Receita do Principal da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social
12100102 Receita de Parcelamentos - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
12100400 Cota-Parte da Contribuição Sindical
12101301 Receita do Principal da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
12101302 Receita de Parcelamentos - Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
12101500 Contribuição para Custeio das Pensões Militares
12101700 Contribuição sobre a Receita de Sorteios Realizados por Entidades Filantrópicas
12101801 Contribuição sobre a Receita da Loteria Federal
12101802 Contribuição sobre a Receita de Loterias Esportivas
12101804 Contribuição sobre a Receita de Loterias de Números
12101805 Contribuição sobre a Receita da Loteria Instantânea
12101806 Prêmios Prescritos da Loteria Federal
12101808 Contribuição Sobre a Receita de Concurso de Prognóstico Específico Destinado ao Desenvolvimento da Prática Desportiva - Modalidade Futebol ("Timemania")
12101809 Outros Prêmios Prescritos
12103101 Contribuições para o Fundo de Saúde - PMDF
12103102 Contribuições para o Fundo de Saúde - BMDF
12103701 Receita do Principal das Contribuições para o PIS/PASEP
12103702 Receita de Parcelamentos - Contribuições para o PIS/PASEP
12103801 Receita do Principal da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
12103802 Receita de Parcelamentos - Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
12104700 Contribuição Relativa à Despedida de Empregado sem justa causa
12104800 Contribuição sobre Remuneração Devida ao Trabalhador
12109900 Outras Contribuições Sociais
72103701 Receita do Principal das Contribuições para o PIS/PASEP - Intra
72103801 Receita do Principal da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas - Intra
Outras Receitas Correntes
19120101 Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19120102 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19120701 Receita de Multas e juros de Mora da Contribuição sobre Movimentação Financeira
19120702 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Contribuição sobre Movimentação Financeira.
19123101 Receita de Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/ PA S E P
19123102 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP
19123201 Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19123202 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19123307 Multas e Juros de Mora da Contribuição sobre a Receita de Outros Concursos de Prognósticos
19123500 Multas e Juros de Mora da Cota-Parte da Contribuição Sindical
19123600 Multas e Juros de Mora da Contribuição sobre a Receita de Sorteios Realizados por Entidades Filantrópicas
19140101 Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social
19140102 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social
19140301 Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de natureza Financeira
19140302 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação Financeira
19140501 Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições para o PIS/PASEP
19140502 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições para o PIS/PASEP
19140601 Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19140602 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19229900 Outras Restituições
19320201 Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19320202 Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19320401 Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
19320402 Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
19320501 Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição para o PIS/PASEP
19320502 Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição para o PIS/ PA S E P
19320601 Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas
19320602 Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
79123101 Receita de Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP - Intra
79123201 Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas - Intra

PREVISÃO DA RECEITA
Elabora-se a previsão da receita a partir dos valores registrados, conforme a Lei Orçamentária Anual, na equação contábil 29111.00.00 - Previsão Inicial da Receita, mais 29112.00.00 - Previsão Adicional da Receita,
mais 29114.00.00 - Reestimativa da Receita, menos 29119.00.00 - Anulação da Previsão da Receita, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mês fechado no SIAFI, movimento líquido, nas naturezas
de receita da seguridade social que sejam afetadas pela DRU.

RECEITA REALIZADA
Elabora-se a realização da receita a partir dos valores identificados na conta contábil 19114.00.00 - Receita Realizada, que registra os valores líquidos, ou seja, já deduzidos os Incentivos Fiscais, Retificações,
Restituições, Descontos Concedidos, Deduções de Receita de Vendas e Serviços e Outras Deduções, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mês fechado no SIAFI, movimento líquido, nas naturezas
de receita da seguridade social que sejam afetadas pela DRU.



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 201576 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

TABELA 5 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

PODER / ORGÃO (SUPERIOR DA UG EXECUTORA)1 D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS INSCRITAS EM VA L O R E S
(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR % ((d+e)/ % PA G O S

(a) (b) (c) (d) NÃO PROCESSADOS
(e)

total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

L E G I S L AT I V O 9.490.347 9.529.717 9.126.728 8.760.936 365.791 0,6 95,8 8.754.901
Câmara dos Deputados 4.525.784 4.546.764 4.355.900 4.155.451 200.449 0,3 95,8 4.150.851
Senado Federal 3.483.105 3.483.105 3.280.553 3.180.467 100.086 0,2 94,2 3.179.038
Tribunal de Contas da União 1.481.458 1.499.848 1.490.274 1.425.018 65.256 0,1 99,4 1.425.013
JUDICIÁRIO 31.577.528 32.264.472 50.398.483 46.948.486 3.449.998 3,1 156,2 46.886.925
Supremo Tribunal Federal 530.018 542.454 491.229 4 5 9 . 11 8 3 2 . 111 0,0 90,6 458.956
Superior Tribunal de Justiça 1.046.005 1.076.139 1.098.829 1.021.573 77.257 0,1 102,1 1.020.592
Justiça Federal 8.031.021 8.191.263 26.549.623 24.414.200 2.135.424 1,6 324,1 24.397.492
Justiça Militar 407.592 414.896 403.418 387.068 16.350 0,0 97,2 386.908
Justiça Eleitoral 5.663.843 5.781.823 5.560.067 5.073.914 486.153 0,3 96,2 5.059.516
Justiça do Trabalho 13.875.531 14.201.986 14.320.223 13.734.437 585.786 0,9 100,8 13.705.372
Justiça do Distrito Federal e Territórios 1.809.821 1.841.147 1.838.326 1.771.087 67.239 0,1 99,8 1.771.087
Conselho Nacional de Justiça 213.696 214.763 136.767 87.089 49.678 0,0 63,7 87.002
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 4.507.556 4.601.074 4.520.946 4.148.938 372.008 0,3 98,3 4.145.312
Ministério Público da União 4.429.666 4.525.869 4 . 4 5 7 . 11 8 4.097.327 359.791 0,3 98,5 4.093.759
Conselho Nacional do Ministério Público 77.890 75.205 63.829 5 1 . 6 11 12.217 0,0 84,9 51.553
EXECUTIVO 1.549.412.150 1.773.798.407 1.587.904.183 1.483.083.956 104.820.228 96,1 89,5 1.453.370.485
Presidência da República 15.330.474 16.214.494 6.645.356 4.761.474 1.883.882 0,4 41,0 4.683.946
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 27.301.451 15.023.512 5.304.000 4.348.009 955.991 0,3 35,3 4.347.464
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 13.579.473 15.291.875 12.389.519 10.894.813 1.494.706 0,7 81,0 10.383.464
Ministério da Ciência e Tecnologia 9.212.877 9.907.449 8.692.598 6.795.690 1.896.908 0,5 87,7 6.376.063
Ministério da Fazenda 497.557.232 669.265.704 576.609.606 549.842.371 26.767.235 34,9 86,2 549.558.206
Ministério da Educação 98.940.141 11 6 . 0 6 2 . 3 9 7 111 . 0 8 0 . 0 9 9 97.020.804 14.059.295 6,7 95,7 96.404.294
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 2.689.635 2.725.213 1.683.788 1.556.588 127.200 0,1 61,8 1.555.468
Defensoria Publica da União 316.677 332.857 331.065 303.010 28.055 0,0 99,5 302.879
Ministério da Justiça 11 . 1 2 4 . 6 2 2 11 . 8 4 2 . 3 8 5 10.352.355 8.518.399 1.833.955 0,6 87,4 8.402.862
Ministério de Minas e Energia 47.382.678 49.269.525 4 6 . 9 11 . 0 9 9 37.170.827 9.740.271 2,8 95,2 36.998.716
Ministério da Previdência Social 4 0 0 . 8 4 4 . 11 8 415.308.330 444.271.429 442.759.081 1.512.348 26,9 107,0 419.195.677
Ministério das Relações Exteriores 2.208.451 2.542.924 2.657.684 2.596.885 60.800 0,2 104,5 2.596.720
Ministério da Saúde 104.372.184 106.739.521 97.735.961 90.899.238 6.836.723 5,9 91,6 90.696.161
Ministério do Trabalho e Emprego 67.920.534 76.831.988 72.131.422 70.567.413 1.564.009 4,4 93,9 70.412.689
Ministério dos Transportes 25.567.646 26.903.744 22.299.834 16.014.059 6.285.775 1,3 82,9 14.161.827
Ministério das Comunicações 13.072.269 13.207.358 2.186.909 2.013.167 173.742 0,1 16,6 2.006.284
Ministério da Cultura 3.526.373 3.569.235 1.838.057 969.373 868.684 0,1 51,5 952.064
Ministério do Meio Ambiente 3.297.180 3.484.012 2.808.198 2.148.532 659.666 0,2 80,6 2.146.055
Ministério do Desenvolvimento Agrário 6.043.796 6.765.181 4.531.331 2.880.530 1.650.801 0,3 67,0 2.814.760
Ministério do Esporte 2.402.939 3.480.477 2.137.424 800.749 1.336.674 0,1 61,4 797.539
Ministério da Defesa 7 2 . 4 11 . 9 8 9 79.333.854 76.622.087 70.838.959 5.783.128 4,6 96,6 70.079.248
Ministério da Integração Nacional 24.785.900 26.691.349 21.683.443 14.089.613 7.593.829 1,3 81,2 13.640.969
Ministério do Turismo 1.492.833 1.650.535 872.081 256.630 615.451 0,1 52,8 256.630
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 6 8 . 5 8 7 . 11 3 71.270.697 31.167.837 2 9 . 2 3 8 . 11 2 1.929.726 1,9 43,7 28.948.174
Ministério das Cidades 26.658.363 27.129.712 22.310.174 1 3 . 2 6 2 . 11 4 9.048.060 1,4 82,2 1 3 . 11 6 . 8 0 2
Ministério da Pesca e da Aquicultura 424.471 425.291 208.268 11 3 . 8 2 4 94.445 0,0 49,0 11 3 . 8 0 2
Advocacia-Geral da União 2.360.732 2.528.790 2.442.559 2.423.690 18.869 0,1 96,6 2.421.722
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.594.987.581 1.820.193.670 1.651.950.341 1.651.950.341 100,0 90,8 1.513.157.622
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

TABELA 5 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

PODER / ORGÃO (SUPERIOR DA UG EXECUTORA)1 D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS INSCRITAS EM VA L O R E S
(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR % ((d+e)/ % PA G O S

(a) (b) (c) (d) NÃO PROCESSADOS
(e)

total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

L E G I S L AT I V O 851.027 851.037 798.801 794.374 4.426 2,0 93,9 794.374
Câmara dos Deputados 415.842 415.842 392.845 392.550 295 1,0 94,5 392.550
Senado Federal 297.931 297.931 268.692 268.477 214 0,7 90,2 268.477
Tribunal de Contas da União 137.254 137.264 137.264 133.347 3.916 0,3 100,0 133.347
JUDICIÁRIO 3.281.021 3.301.626 3.583.351 3.343.565 239.786 9,1 108,5 3.343.314
Supremo Tribunal Federal 34.128 35.528 34.400 34.369 31 0,1 96,8 34.369
Superior Tribunal de Justiça 87.150 87.150 87.862 84.672 3.191 0,2 100,8 84.672
Justiça Federal 967.612 967.612 1.263.106 1.064.077 199.029 3,2 130,5 1.064.053
Justiça Militar 2 7 . 11 8 2 7 . 11 8 26.228 26.132 96 0,1 96,7 26.132
Justiça Eleitoral 413.278 424.223 418.650 416.935 1.714 1,1 98,7 416.724
Justiça do Trabalho 1.535.207 1.538.414 1.535.233 1.500.178 35.055 3,9 99,8 1.500.163
Justiça do Distrito Federal e Territórios 210.963 215.663 212.793 212.204 588 0,5 98,7 212.204
Conselho Nacional de Justiça 5.566 5.918 5.079 4.997 81 0,0 85,8 4.997
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 507.766 518.866 512.704 502.680 10.024 1,3 98,8 502.680
Ministério Público da União 502.290 513.643 508.482 498.521 9.961 1,3 99,0 498.521
Conselho Nacional do Ministério Público 5.476 5.223 4.222 4.159 63 0,0 80,8 4.159
EXECUTIVO 36.246.213 36.202.816 34.672.208 33.240.714 1.431.494 87,6 95,8 33.009.398
Presidência da República 371.671 382.029 366.554 325.579 40.975 0,9 95,9 325.137
Ministério do Planejamento, Orçamento e Iestão 1.797.307 1.373.921 3 3 0 . 11 8 326.727 3.391 0,8 24,0 325.493
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 868.575 868.575 818.921 816.651 2.270 2,1 94,3 812.989
Ministério da Ciência e TecnoloIia 307.388 308.403 302.572 298.441 4.131 0,8 98,1 297.431
Ministério da Fazenda 18.689.952 18.666.144 18.624.606 17.569.381 1.055.225 47,1 99,8 17.477.047
Ministério da Educação 8.433.826 8.636.237 8.495.259 8.374.257 121.002 21,5 98,4 8.313.091
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 100.291 102.362 94.404 92.206 2.198 0,2 92,2 92.203
Defensoria Publica da União 29.217 31.843 31.838 31.377 461 0,1 100,0 31.377
Ministério da Justiça 8 3 8 . 11 5 913.966 905.298 8 3 8 . 11 6 67.182 2,3 99,1 837.788
Ministério de Minas e EnerIia 187.167 193.572 190.481 186.616 3.865 0,5 98,4 175.218
Ministério da Previdência Social 895.662 925.762 897.293 896.683 6 11 2,3 96,9 896.682
Ministério das Relações Exteriores 136.630 137.847 132.963 132.818 145 0,3 96,5 132.818
Ministério da Saúde 1.652.925 1.643.680 1.540.641 1.520.280 20.361 3,9 93,7 1.520.191
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Ministério do Trabalho e EmpreIo 238.794 238.794 232.154 227.043 5 . 111 0,6 97,2 227.033
Ministério dos Transportes 166.161 187.309 181.063 174.161 6.902 0,5 96,7 171.561
Ministério das Comunicações 62.710 68.919 65.949 64.489 1.459 0,2 95,7 63.993
Ministério da Cultura 73.197 82.933 74.915 69.406 5.509 0,2 90,3 69.306
Ministério do Meio Ambiente 184.575 193.856 181.394 178.443 2.951 0,5 93,6 174.897
Ministério do Desenvolvimento AIrário 99.410 102.946 98.931 93.839 5.092 0,3 96,1 93.401
Ministério do Esporte 7.344 7.344 5.683 5.272 4 11 0,0 77,4 5.272
Ministério da Defesa 527.625 549.858 553.882 484.184 69.698 1,4 100,7 468.260
Ministério da InteIração Nacional 162.333 163.948 127.625 124.808 2.816 0,3 77,8 11 9 . 7 0 9
Ministério do Turismo 7.133 7.738 7.259 6.868 391 0,0 93,8 6.704
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 20.522 21.181 20.132 12.289 7.844 0,1 95,0 12.167
Ministério das Cidades 45.246 45.246 44.004 43.333 671 0,1 97,3 41.418
Ministério da Pesca e da Aquicultura 3.627 6.595 6.469 5.685 784 0,0 98,1 5.685
Advocacia-Geral da União 338.810 341.810 341.800 341.763 37 0,9 100,0 312.528
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 40.886.027 40.874.345 39.567.064 39.567.064 100,0 96,8 37.649.766
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
1 Os valores apresentados neste demonstrativo se referem aos valores executados por todas as unidades vinculadas ao Órgão em questão, incluindo-se tanto dotações próprias como créditos orçamentários recebidos
de outros órgãos por meio de descentralização.
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação do respectivo órgão decorre de variação cambial e/ou de descentralização de crédito orçamentário, que é computada na execução (empenho/liquidação),
mas não é computada na dotação.
c) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas.

TABELA 6 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS INSCRITAS EM VA L O R E S
(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR % ((d+e)/ % PA G O S

(a) (b) (c) (d) NÃO PROCESSADOS
(e)

total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

01101 - Camara Dos Deputados 4.514.290 4.525.765 4.344.954 4.146.965 197.989 0,3 96,0 4.142.366
01901 - Fundo Rotativo Da Camara Dos Deputados 11 . 4 9 4 20.999 10.943 8.486 2.457 0,0 52,1 8.484
02101 - Senado Federal 3.483.105 3.483.105 3.279.049 3.179.556 99.492 0,2 94,1 3.178.127
03101 - Tribunal De Contas Da Uniao 1.481.458 1.499.848 1.490.968 1.425.522 65.447 0,1 99,4 1.425.517
10101 - Supremo Tribunal Federal 530.018 542.454 489.256 457.596 31.660 0,0 90,2 457.434
11101 - Superior Tribunal De Justica 1.046.005 1.076.139 1.051.916 974.437 77.479 0,1 97,7 973.456
12101 - Justica Federal De Primeiro Grau 6.451.940 6.455.051 6.360.573 5.984.226 376.347 0,4 98,5 5.969.970
12102 - Tribunal Regional Federal Da 1A. Regiao 366.974 406.774 403.896 3 5 3 . 4 11 50.485 0,0 99,3 352.892
12103 - Tribunal Regional Federal Da 2A. Regiao 303.399 336.445 332.797 302.029 30.768 0,0 98,9 302.028
12104 - Tribunal Regional Federal Da 3A. Regiao 458.505 492.802 478.149 452.792 25.357 0,0 97,0 451.865
12105 - Tribunal Regional Federal Da 4A. Regiao 276.224 307.502 304.976 281.525 23.451 0,0 99,2 280.704
12106 - Tribunal Regional Federal Da 5A. Regiao 173.980 192.689 189.687 173.460 16.227 0,0 98,4 173.274
13101 - Justica Militar 407.592 414.896 406.247 387.697 18.550 0,0 97,9 387.535
14101 - Tribunal Superior Eleitoral 1.535.231 1 . 3 7 6 . 3 11 1.276.762 1.045.583 231.179 0,1 92,8 1.036.027
14102 - Tribunal Regional Eleitoral Do Acre 38.806 42.000 40.973 34.770 6.203 0,0 97,6 34.357
14103 - Tribunal Regional Eleitoral De Alagoas 80.849 87.835 83.997 73.424 10.573 0,0 95,6 72.670
14104 - Tribunal Regional Eleitoral Do Amazonas 89.231 98.336 95.548 80.945 14.603 0,0 97,2 80.712
14105 - Tribunal Regional Eleitoral Da Bahia 215.109 231.568 228.022 218.765 9.256 0,0 98,5 218.665
14106 - Tribunal Regional Eleitoral Do Ceara 167.222 179.855 178.938 152.237 26.701 0,0 99,5 152.069
14107 - Tribunal Regional Eleitoral Do Dist. Federal 72.018 74.282 74.190 71.009 3.181 0,0 99,9 71.009
14108 - Tribunal Regional Eleitoral Do Espirito Santo 84.005 85.746 83.995 79.818 4.177 0,0 98,0 79.770
14109 - Tribunal Regional Eleitoral De Goias 128.063 137.435 134.575 126.735 7.841 0,0 97,9 1 2 6 . 7 11
14110 - Tribunal Regional Eleitoral Do Maranhao 11 7 . 9 9 9 128.894 122.545 11 4 . 4 3 2 8 . 11 4 0,0 95,1 11 4 . 0 1 9
14111 - Tribunal Regional Eleitoral De Mato Grosso 86.434 91.388 86.815 81.066 5.749 0,0 95,0 81.057
14112 - Tribunal Regional Eleitoral De Mato G. Do Sul 70.482 77.006 76.532 71.756 4.776 0,0 99,4 71.726
14113 - Tribunal Regional Eleitoral De Minas Gerais 376.769 398.278 391.905 381.063 10.842 0,0 98,4 381.025
14114 - Tribunal Regional Eleitoral Do Para 124.155 134.836 133.794 125.355 8.439 0,0 99,2 125.300
14115 - Tribunal Regional Eleitoral Da Paraiba 99.938 104.389 99.928 94.581 5.347 0,0 95,7 94.564
14116 - Tribunal Regional Eleitoral Do Parana 202.712 219.430 216.315 192.542 23.774 0,0 98,6 192.542
14117 - Tribunal Regional Eleitoral De Pernambuco 181.623 190.809 184.464 178.825 5.640 0,0 96,7 178.199
14118 - Tribunal Regional Eleitoral Do Piaui 104.232 11 7 . 5 11 11 4 . 9 9 7 104.240 10.757 0,0 97,9 104.240
14119 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio De Janeiro 375.980 393.401 368.968 356.543 12.425 0,0 93,8 355.055
14120 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio G.Do Norte 104.508 11 0 . 1 6 9 108.215 95.543 12.671 0,0 98,2 95.421
14121 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio G. Do Sul 185.564 201.860 199.854 195.569 4.285 0,0 99,0 195.367
14122 - Tribunal Regional Eleitoral De Rondonia 54.660 62.488 62.266 52.294 9.973 0,0 99,6 52.230
14123 - Tribunal Regional Eleitoral De Santa Catarina 131.774 139.396 139.219 132.310 6.908 0,0 99,9 131.480
14124 - Tribunal Regional Eleitoral De Sao Paulo 468.746 504.989 504.391 483.629 20.762 0,0 99,9 482.997
14125 - Tribunal Regional Eleitoral De Sergipe 61.563 66.087 65.022 61.307 3.715 0,0 98,4 61.306

14126 - Tribunal Regional Eleitoral De Tocantins 60.728 63.982 63.835 56.809 7.026 0,0 99,8 56.801
14127 - Tribunal Regional Eleitoral De Roraima 35.931 40.845 38.967 34.917 4.050 0,0 95,4 34.917
14128 - Tribunal Regional Eleitoral Do Amapa 45.174 50.740 50.020 38.355 11 . 6 6 4 0,0 98,6 38.271
14901 - Fundo Partidario 364.335 371.956 371.956 365.674 6.282 0,0 100,0 365.674
15101 - Tribunal Superior Do Trabalho 946.535 856.563 837.153 739.160 97.993 0,1 97,7 736.709
15102 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 1A. Regiao 1.317.907 1.417.243 1.399.863 1.361.526 38.337 0,1 98,8 1.361.340
15103 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 2A. Regiao 1.633.424 1.761.108 1.736.071 1.688.179 47.891 0,1 98,6 1.679.722
15104 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 3A. Regiao 1.163.633 1.313.747 1.289.594 1.255.536 34.058 0,1 98,2 1.254.870
15105 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 4A. Regiao 1.078.737 1.163.610 1.153.607 1.122.170 31.437 0,1 99,1 1.122.170
15106 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 5A. Regiao 892.669 937.719 763.001 7 4 8 . 11 2 14.889 0,0 81,4 7 4 8 . 11 2
15107 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 6A. Regiao 538.781 573.633 568.955 557.290 11 . 6 6 5 0,0 99,2 557.250
15108 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 7A. Regiao 264.148 295.638 291.947 282.260 9.686 0,0 98,8 282.241
15109 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 8A. Regiao 383.826 432.441 430.833 404.641 26.192 0,0 99,6 404.641
15110 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 9A. Regiao 637.464 719.795 695.855 679.377 16.478 0,0 96,7 678.876
15111 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 10A. Regiao 380.243 421.555 410.134 396.406 13.729 0,0 97,3 396.218
15112 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 11A. Regiao 315.388 347.380 343.801 328.330 15.471 0,0 99,0 328.330
15113 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 12A. Regiao 472.776 515.682 506.723 490.831 15.892 0,0 98,3 490.831
15114 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 13A. Regiao 274.881 290.651 287.230 278.004 9.226 0,0 98,8 278.004
15115 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 14A. Regiao 214.823 234.138 232.944 227.641 5.303 0,0 99,5 226.645
15116 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 15A. Regiao 1.049.317 1.148.103 1 . 11 6 . 5 6 6 1.087.132 29.434 0,1 97,3 1.085.867
15117 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 16A. Regiao 140.869 148.962 147.138 142.373 4.765 0,0 98,8 142.373
15118 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 17A. Regiao 204.674 221.553 217.252 198.073 19.179 0,0 98,1 197.922
15119 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 18A. Regiao 3 11 . 6 5 5 341.378 341.168 304.423 36.745 0,0 99,9 304.418
15120 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 19A. Regiao 152.019 165.592 165.081 151.684 13.396 0,0 99,7 150.935
15121 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 20A. Regiao 11 4 . 1 0 1 125.362 11 9 . 9 2 4 11 7 . 1 9 1 2.733 0,0 95,7 11 7 . 1 6 2
15122 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 21A. Regiao 179.630 186.931 183.076 178.924 4.153 0,0 97,9 178.881
15123 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 22A. Regiao 88.048 97.368 96.724 93.876 2.849 0,0 99,3 93.543
15124 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 23A. Regiao 194.199 212.135 2 11 . 0 8 6 204.976 6 . 11 0 0,0 99,5 204.702
15125 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 24A. Regiao 150.328 162.774 162.649 158.622 4.027 0,0 99,9 157.779
15126 - Conselho Superior Da Justica Do Trabalho 775.456 11 0 . 9 2 5 88.171 22.628 65.542 0,0 79,5 22.588
16101 - Tribunal De Justica Do Distrito Federal 1.793.966 1.830.292 1.827.462 1.763.320 64.143 0,1 99,8 1.763.320
16103 - Justica Da Infancia E Da Juventude 15.855 10.855 10.854 7.758 3.096 0,0 100,0 7.758
17101 - Conselho Nacional De Justica 213.696 214.763 139.331 89.458 49.873 0,0 64,9 89.371
20101 - Presidencia Da Republica 717.995 734.445 641.363 549.422 91.941 0,0 87,3 540.777
20118 - Agencia Brasileira De Inteligencia - Abin 464.358 484.084 468.971 461.496 7.475 0,0 96,9 461.496
20204 - Inst.Nac.De Tecnologia Da Informacao-Iti 18.876 21.775 19.823 16.861 2.962 0,0 91,0 16.861
20415 - Empresa Brasil De Comunicacao 484.084 556.945 482.908 421.851 61.057 0,0 86,7 402.237
20927 - Fundo De Imprensa Nacional 217.713 229.013 183.096 172.320 10.776 0,0 80,0 172.315
22101 - Ministerio Da Agric.Pecuaria E Abastecimento 4.538.674 5.154.106 4.330.505 3.833.826 496.679 0,3 84,0 3.370.062
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22202 - Empresa Brasileira De Pesquisa Agropecuaria 2.195.965 2.532.459 2.362.907 2.185.539 177.367 0,2 93,3 2.179.326
22211 - Companhia Nacional De Abastecimento 2.736.876 2.875.352 1.546.250 1.296.098 250.151 0,1 53,8 1.287.697
22906 - Fundo De Defesa Da Economia Cafeeira 39.530 39.530 8.696 2.766 5.929 0,0 22,0 2.764
24101 - Ministerio Da Ciencia, Tecnologia E Inovacao 1.737.279 1 . 7 8 1 . 5 11 1.520.140 1.326.377 193.762 0,1 85,3 1.296.218
24201 - Conselho Nac.De Desenv.Cientif.E Tecnologico 1.749.609 2.076.237 2 . 11 0 . 2 5 8 1.862.395 247.862 0,1 101,6 1.858.656
24204 - Comissao Nacional De Energia Nuclear - Cnen 773.970 823.104 815.716 786.538 29.178 0,1 99,1 770.025
24205 - Agencia Espacial Brasileira - Aeb 299.290 299.921 249.794 100.977 148.816 0,0 83,3 98.494
24206 - Industrias Nucleares Do Brasil S/A - Inb 858.959 889.375 712.757 534.371 178.386 0,0 80,1 530.047
24207 - Nuclebras Equipamentos Pesados S/A - Nuclep 263.390 280.752 274.457 274.457 0 0,0 97,8 248.375
24209 - Centro Nac De Tecn Eletronica Avancada S/A 108.527 107.967 103.568 79.529 24.039 0,0 95,9 79.529
24901 - Fundo Nacional De Desenv.Cient.E Tecnologico 3.421.853 3.648.581 2.833.887 1.770.781 1.063.105 0,2 77,7 1.451.622
25101 - Ministerio Da Fazenda 7.321.438 9.309.957 8.997.098 8.801.535 195.562 0,6 96,6 8.768.070
25103 - Receita Federal Do Brasil 8.601.520 8.918.520 7.207.875 6.597.362 610.514 0,5 80,8 6.429.085
25104 - Procuradoria Geral Da Fazenda Nacional 1.224.477 1.261.477 845.162 783.465 61.697 0,1 67,0 741.768
25201 - Banco Central Do Brasil 2.593.416 2.741.753 2.630.962 2.625.426 5.536 0,2 96,0 2.625.426
25203 - Comissao De Valores Mobiliarios 292.099 3 11 . 7 1 7 183.254 173.925 9.329 0,0 58,8 173.142
25208 - Superintendencia De Seguros Privados 1 8 3 . 4 11 195.170 179.535 174.366 5.169 0,0 92,0 174.366
25903 - Fundo De Compensacao E Variacoes Salariais 1.751.814 1.751.814 1.751.814 198.519 1.553.294 0,1 100,0 198.519
25904 - Fundo De Estabilidade Do Seguro Rural 219.929 219.929 1 . 11 9 1 . 11 9 0 0,0 0,5 1 . 11 7
25913 - Fundo Especial De Treinam. E Desenvolvimento 55.808 54.088 34.270 26.636 7.634 0,0 63,4 26.433
25914 - Fundo De Garantia A Exportacao - Fge 2.289.918 2.289.918 155 148 6 0,0 0,0 148
26101 - Ministério Da Educação 4.701.096 2.043.298 1.567.099 1.349.876 217.222 0,1 76,7 1.338.388
26104 - Instituto Nacional De Educacao De Surdos 125.100 135.830 85.474 80.792 4.682 0,0 62,9 80.792
26105 - Instituto Benjamin Constant 64.290 74.160 65.971 59.518 6.453 0,0 89,0 59.259
26201 - Colegio Pedro Ii 420.741 479.397 445.661 434.217 11 . 4 4 4 0,0 93,0 429.345
26230 - Fund. Universidade Federal Vale Sao Francisco 11 3 . 0 0 9 131.137 125.629 11 7 . 4 8 5 8.144 0,0 95,8 11 5 . 0 0 1
26231 - Universidade Federal De Alagoas 551.598 614.510 551.243 535.231 16.012 0,0 89,7 535.226
26232 - Universidade Federal Da Bahia 1.034.371 1.127.337 1.090.245 1.073.567 16.678 0,1 96,7 1.062.385
26233 - Universidade Federal Do Ceara 1.070.082 1.168.971 1.031.210 968.139 63.071 0,1 88,2 964.709
26234 - Universidade Federal Do Espirito Santo 637.806 741.274 657.747 640.924 16.823 0,0 88,7 640.414
26235 - Universidade Federal De Goias 842.646 941.565 877.377 851.355 26.023 0,1 93,2 849.004
26236 - Universidade Federal Fluminense 1.285.773 1.403.680 1.379.379 1.373.765 5.614 0,1 98,3 1.373.335
26237 - Universidade Federal De Juiz De Fora 614.894 751.285 7 11 . 3 8 2 650.041 61.340 0,0 94,7 637.422
26238 - Universidade Federal De Minas Gerais 1.414.841 1.523.229 1.461.842 1.433.992 27.850 0,1 96,0 1.430.533
26239 - Universidade Federal Do Para 924.253 985.195 927.872 882.981 44.891 0,1 94,2 880.773
26240 - Universidade Federal Da Paraiba 1.050.581 1.141.062 1.070.538 1.033.708 36.831 0,1 93,8 1.029.713
26241 - Universidade Federal Do Parana 1.003.532 1.143.953 1.043.058 1.023.797 19.261 0,1 91,2 1.016.070
26242 - Universidade Federal De Pernambuco 997.870 1.160.291 1.082.487 1.026.962 55.524 0,1 93,3 1.026.313
26243 - Universidade Federal Do Rio Grande Do Norte 1.076.683 1.189.720 1.139.921 1.084.227 55.695 0,1 95,8 1.079.455
26244 - Universidade Federal Do Rio Grande Do Sul 1.270.488 1.395.042 1.360.264 1.320.027 40.237 0,1 97,5 1.309.999
26245 - Universidade Federal Do Rio De Janeiro 2.221.573 2.459.458 2.382.505 2.359.862 22.643 0,2 96,9 2.351.273
26246 - Universidade Federal De Santa Catarina 1.018.142 1.129.629 1.026.521 981.104 45.417 0,1 90,9 975.569
26247 - Universidade Federal De Santa Maria 758.821 838.310 794.480 768.525 25.955 0,1 94,8 762.703
26248 - Universidade Federal Rural De Pernambuco 406.677 484.688 441.640 407.872 33.768 0,0 91,1 407.624
26249 - Universidade Federal Rural Do Rio De Janeiro 429.863 472.891 468.856 447.923 20.932 0,0 99,1 447.615
26250 - Universidade Federal De Roraima 188.217 220.280 163.138 133.796 29.341 0,0 74,1 133.734
26251 - Fundacao Universidade Federal De Tocantins 220.603 245.137 223.652 217.258 6.394 0,0 91,2 214.808
26252 - Universidade Federal De Campina Grande 433.388 482.826 453.855 439.104 14.751 0,0 94,0 438.073
26253 - Universidade Federal Rural Da Amazonia 142.528 166.449 154.885 142.934 11 . 9 5 1 0,0 93,1 141.136
26254 - Universidade Federal Do Triangulo Mineiro 230.353 260.640 224.460 213.853 10.607 0,0 86,1 212.833
26255 - Universidade Fed.Vales Jequitinhonha E Mucuri 172.205 220.109 179.222 157.625 21.598 0,0 81,4 153.732
26256 - Centro Fed.De Educ.Tecnol.Celso S.Da Fonseca 240.727 273.460 244.930 222.247 22.683 0,0 89,6 222.247
26257 - Centro Fed.De Educ.Tecnol.De Minas Gerais 263.020 316.122 301.922 288.791 13.132 0,0 95,5 283.871
26258 - Universidade Tecnologica Federal Do Parana 551.191 646.032 616.246 541.676 74.570 0,0 95,4 539.929
26260 - Universidade Federal De Alfenas 147.451 169.050 154.752 143.360 11 . 3 9 1 0,0 91,5 143.360
26261 - Universidade Federal De Itajuba - Mg 148.609 173.332 160.105 137.517 22.589 0,0 92,4 136.564
26262 - Universidade Federal De São Paulo 648.590 730.797 715.331 703.588 11 . 7 4 3 0,0 97,9 703.588
26263 - Universidade Federal De Lavras 262.990 296.958 264.948 213.372 51.577 0,0 89,2 213.371
26264 - Universidade Federal Rural Do Semi-Arido 189.929 216.975 196.781 171.525 25.256 0,0 90,7 171.518
26266 - Fundacao Universidade Federal Do Pampa 185.047 226.513 212.767 173.292 39.475 0,0 93,9 173.292
26267 - Univers. Federal Da Integ. Latino Americana 79.305 101.297 82.553 70.136 12.417 0,0 81,5 70.136
26268 - Fundacao Universidade Federal De Rondonia 198.194 251.664 203.225 161.264 41.961 0,0 80,8 157.230
26269 - Universidade Federal Do Estado Rio De Janeiro 259.605 286.047 282.190 275.264 6.926 0,0 98,7 274.004
26270 - Fundacao Universidade Do Amazonas 453.264 514.553 472.549 446.665 25.884 0,0 91,8 439.495
26271 - Fundacao Universidade De Brasilia 1.368.567 1.558.147 1.384.600 1.323.174 61.426 0,1 88,9 1.323.155
26272 - Fundacao Universidade Do Maranhao 494.776 573.548 525.941 490.578 35.363 0,0 91,7 487.870
26273 - Universidade Federal Do Rio Grande - Furg 325.002 361.470 347.676 315.886 31.791 0,0 96,2 315.869
26274 - Fundacao Universidade Federal De Uberlandia 641.609 720.682 712.370 692.688 19.682 0,0 98,8 680.944
26275 - Fundacao Universidade Federal Do Acre 216.152 279.931 244.298 216.217 28.081 0,0 87,3 214.534
26276 - Fundacao Universidade Federal De Mato Grosso 586.629 674.254 627.303 601.698 25.606 0,0 93,0 597.090
26277 - Fundacao Universidade Federal De Ouro Preto 276.644 309.965 304.289 300.562 3.727 0,0 98,2 296.620
26278 - Fundacao Universidade Federal De Pelotas 489.589 541.367 506.550 485.146 21.404 0,0 93,6 485.006
26279 - Fundacao Universidade Federal Do Piaui 558.065 617.882 577.375 522.107 55.267 0,0 93,4 515.793
26280 - Fundacao Universidade Federal De Sao Carlos 424.447 470.870 428.387 398.525 29.862 0,0 91,0 396.983
26281 - Fundacao Universidade Federal De Sergipe 440.139 523.990 471.881 452.076 19.805 0,0 90,1 444.933
26282 - Fundacao Universidade Federal De Vicosa 585.047 662.756 648.494 624.473 24.021 0,0 97,8 616.322
26283 - Fundacao Universidade Fed.De Mato Gros.Do Sul 463.762 514.079 474.400 445.764 28.637 0,0 92,3 444.806
26284 - Fun.Univ.Fed.De Ciencias Da Saude De P.Alegre 88.168 11 9 . 5 2 3 79.543 71.861 7.682 0,0 66,6 71.717
26285 - Fundacao Universidade Federal De S.J.Del-Rei 232.982 262.134 195.468 1 8 5 . 2 11 10.257 0,0 74,6 183.027
26286 - Fundacao Universidade Federal Do Amapa 100.023 139.384 105.397 91.864 13.532 0,0 75,6 91.864
26290 - Inep-Inst.Nac.De Estudos E Pesq.Educacionais 918.907 1.329.523 1.172.285 985.043 187.242 0,1 88,2 901.633
26291 - Fund.Coord.De Aperf.De Pessoal Nivel Superior 5.064.631 6.059.653 5.563.664 5.407.171 156.493 0,4 91,8 5.393.125
26292 - Fundacao Joaquim Nabuco 11 0 . 1 9 6 11 2 . 1 6 3 101.915 96.797 5 . 11 8 0,0 90,9 96.408
26294 - Hospital De Clinicas De Porto Alegre 659.691 773.582 7 3 7 . 11 5 683.456 53.660 0,0 95,3 680.199
26298 - Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educacao 31.934.931 34.282.276 31.197.168 22.607.990 8.589.178 2,0 91,0 22.580.955
26350 - Fundacao Universidade Fed. Da Grande Dourados 135.546 157.723 146.046 121.660 24.387 0,0 92,6 121.519
26351 - Universidade Federal Do Reconcavo Da Bahia 173.896 198.966 167.705 157.376 10.328 0,0 84,3 157.270
26352 - Fundacao Universidade Federal Do Abc 242.213 275.378 272.504 165.143 107.361 0,0 99,0 157.745
26358 - Hospital Universitario Prof.Alberto Nunes 88.857 11 0 . 8 0 2 83.313 82.655 658 0,0 75,2 82.655
26359 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufba 108.480 11 6 . 0 5 6 109.878 109.846 31 0,0 94,7 109.494
26362 - Hospital Universitario Valter Cantidio 95.417 101.680 100.389 100.371 17 0,0 98,7 100.371
26363 - Maternidade Assis Chateaubrian 53.952 57.206 55.986 55.986 0 0,0 97,9 55.986
26364 - Hospital Universit. Cassiano Antonio Morais 81.835 87.078 85.151 84.663 489 0,0 97,8 84.149
26365 - Hospital Das Clinicas Da Ufgo 145.941 154.639 11 6 . 1 9 1 97.602 18.589 0,0 75,1 97.602
26366 - Hospital Universitario Antonio Pedro 163.122 173.993 171.684 171.557 126 0,0 98,7 171.513
26367 - Hospital Universitario Da Ufjf 121.475 123.760 7 2 . 11 5 45.828 26.287 0,0 58,3 45.541
26368 - Hospital Universitario Da Ufmg 195.806 215.448 206.630 204.790 1.840 0,0 95,9 204.406
26369 - Hospital Universitario Joao De Barros Barreto 60.331 65.949 64.086 63.889 197 0,0 97,2 63.872
26370 - Hospital Universitario Betina Ferro Souza 9.348 10.196 9.766 9.766 0 0,0 95,8 9.762
26371 - Hospital Universitario Lauro Wanderley 141.818 147.353 146.230 146.143 87 0,0 99,2 146.143
26372 - Hospital De Clinicas Da Ufpr 171.918 182.905 177.610 177.095 515 0,0 97,1 176.630
26373 - Hospital Das Clinicas Da Ufpe 161.513 188.793 174.646 170.434 4.212 0,0 92,5 170.434
26374 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrn 109.595 111 . 8 3 6 109.313 108.960 353 0,0 97,7 108.867
26378 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrj 383.915 412.367 403.061 399.725 3.336 0,0 97,7 398.975
26385 - Hospital Universitario Da Ufgd 59.593 61.224 57.420 49.471 7.949 0,0 93,8 46.560
26386 - Hospital Univer.Polydoro Ernani De Sao Thiago 133.810 160.984 154.533 152.731 1.802 0,0 96,0 152.729
26387 - Hospital Universitario Da Ufsm 123.930 141.638 138.838 138.730 108 0,0 98,0 138.730
26388 - Hospital Universitario Alcides Carneiro 56.369 63.040 52.612 51.237 1.375 0,0 83,5 50.719
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26389 - Hospital Universitario Da Uftm 102.694 11 4 . 0 0 1 105.946 105.587 360 0,0 92,9 105.587
26391 - Hospital Universitario Gaffree E Guinle 54.090 60.528 59.593 58.483 1 . 11 0 0,0 98,5 57.063
26392 - Hospital Getulio Vargas 73.163 78.056 74.539 66.749 7.790 0,0 95,5 65.773
26393 - Hospital Universitario De Brasilia 60.654 66.554 61.679 60.176 1.503 0,0 92,7 58.980
26394 - Hospital Universitario Da Fuma 62.474 66.878 63.751 63.508 243 0,0 95,3 63.380
26395 - Hospital Universitario Miguel Riet Junior 45.333 50.522 49.282 49.282 0 0,0 97,5 49.282
26396 - Hosp.Das Clinicas Da Univ.Fed.De Uberlandia 185.452 208.971 204.733 196.955 7.778 0,0 98,0 193.940
26397 - Hospital Julio Muller 84.317 84.070 48.399 44.249 4.150 0,0 57,6 43.530
26398 - Hospital Das Clinicas Da Fufpel 43.149 49.853 40.624 36.880 3.744 0,0 81,5 36.880
26399 - Hospital Universitario Da Fufpi 6.942 7.561 5.898 5.898 0 0,0 78,0 5.892
26400 - Hospital Universitario Da Fufse 60.279 66.739 43.671 43.312 359 0,0 65,4 43.312
26401 - Hospital Universitario Maria Pedrossian 88.004 80.127 75.584 75.516 68 0,0 94,3 75.516
26402 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Alagoas 246.708 291.517 244.545 221.099 23.447 0,0 83,9 215.679
26403 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Amazonas 241.660 276.879 210.417 180.893 29.524 0,0 76,0 179.932
26404 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Baiano 174.808 197.943 178.458 151.776 26.682 0,0 90,2 149.640
26405 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Ceara 358.473 414.216 375.286 332.079 43.207 0,0 90,6 326.923
26406 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Esp.Santo 394.094 444.914 407.792 373.866 33.926 0,0 91,7 365.881
26407 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Goiano 154.521 190.684 183.012 158.069 24.943 0,0 96,0 156.298
26408 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Maranhao 349.027 381.185 3 4 1 . 111 289.157 51.953 0,0 89,5 279.652
26409 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Minas Gerais 217.581 259.701 249.797 194.698 55.099 0,0 96,2 194.507
26410 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Norte De Mg 141.503 172.855 142.185 11 6 . 1 2 7 26.058 0,0 82,3 11 4 . 6 6 6
26411 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Sudeste Mg 181.059 212.612 189.952 174.940 1 5 . 0 11 0,0 89,3 173.416
26412 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Sul De Mg 188.849 215.478 176.295 163.846 12.449 0,0 81,8 161.035
26413 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Tria.Mineiro 121.147 157.615 132.976 122.863 1 0 . 11 3 0,0 84,4 11 9 . 6 1 7
26414 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Mato Grosso 281.100 322.775 248.660 220.637 28.023 0,0 77,0 210.875
26415 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Mat.G.Do Sul 87.399 11 0 . 5 4 0 91.480 66.818 24.662 0,0 82,8 64.946
26416 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Para 251.165 273.761 261.269 212.281 48.988 0,0 95,4 209.765
26417 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Da Paraiba 305.724 368.391 324.094 283.372 40.722 0,0 88,0 277.554
26418 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Pernambuco 307.512 362.505 299.099 274.585 24.514 0,0 82,5 269.412
26419 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Rs 210.291 250.609 233.791 205.533 28.258 0,0 93,3 204.169
26420 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Farroupilha 145.472 169.283 166.516 150.053 16.464 0,0 98,4 145.919
26421 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Rondonia 94.355 11 3 . 7 7 5 95.521 83.904 11 . 6 1 6 0,0 84,0 81.667
26422 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Catarinense 181.609 219.467 206.264 173.245 33.019 0,0 94,0 172.828
26423 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sergipe 207.022 245.876 191.559 151.836 39.723 0,0 77,9 148.035
26424 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Tocantins 134.498 159.059 146.524 122.197 24.328 0,0 92,1 120.678
26425 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Acre 50.245 61.670 51.243 42.202 9.040 0,0 83,1 42.190
26426 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Amapa 47.410 55.034 50.824 34.526 16.298 0,0 92,4 32.803
26427 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Da Bahia 299.155 350.575 335.038 298.823 36.216 0,0 95,6 298.585
26428 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Brasilia 126.137 141.445 120.023 93.062 26.960 0,0 84,9 93.062
26429 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Goias 232.657 271.823 262.802 245.093 17.709 0,0 96,7 244.316
26430 - Inst.Fed.De Ed.,Cienc.E Tec.Do S.Pernambucano 101.808 11 8 . 4 0 9 97.682 80.692 16.990 0,0 82,5 80.674
26431 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Piaui 226.684 273.166 218.380 196.996 21.384 0,0 79,9 194.561
26432 - Instituto Federal Do Parana - Ifpr 190.885 248.145 183.615 157.916 25.699 0,0 74,0 155.362
26433 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do R.De Janeiro 227.574 264.749 221.914 205.077 16.837 0,0 83,8 200.346
26434 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Fluminense 219.534 258.140 250.471 226.802 23.669 0,0 97,0 224.234
26435 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Rn 295.712 367.703 357.006 312.008 44.997 0,0 97,1 3 11 . 6 2 5
26436 - Inst.Fed.De Educ.,Cie.E Tec.Sul-Rio-Grandense 242.867 289.724 278.860 259.951 18.909 0,0 96,3 256.570
26437 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Roraima 81.596 96.148 85.372 71.128 14.244 0,0 88,8 66.012
26438 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sta.Catarina 297.509 355.168 334.578 304.884 29.695 0,0 94,2 302.048
26439 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sao Paulo 394.825 5 11 . 0 4 0 446.053 363.581 82.472 0,0 87,3 360.886
26440 - Universidade Federal Da Fronteira Sul 170.451 198.415 177.959 148.531 29.427 0,0 89,7 146.213
26441 - Universidade Federal Do Oeste Do Para 95.455 11 0 . 1 8 3 103.806 89.669 14.138 0,0 94,2 89.669
26442 - Univ.Da Integ.Intern.Da Lusof.Afro-Brasileira 83.265 100.746 67.020 60.427 6.593 0,0 66,5 59.334
26443 - Empresa Brasil.De Serv.Hospitalares - Ebserh 1.556.394 888.076 693.712 598.337 95.374 0,0 78,1 569.524
26444 - Hosp.E Matern.Victor Ferreira Do Amaral-Hmvfa 4.348 4.600 3.685 3.325 360 0,0 80,1 3.325
26445 - Hospital Universitario Da Unifesp 146.496 176.354 1 7 5 . 11 4 174.268 846 0,0 99,3 174.268
26447 - Universidade Federal Do Oeste Da Bahia - Ufob 36.910 40.431 38.234 30.839 7.395 0,0 94,6 30.129
26448 - Univ.Fed.Do Sul E Sudeste Do Para - Unifesspa 52.291 60.526 55.670 38.966 16.704 0,0 92,0 36.852
26449 - Universidade Federal Do Cariri - Ufca 55.062 61.595 53.512 35.698 17.814 0,0 86,9 35.526
26450 - Universidade Federal Do Sul Da Bahia - Ufesba 34.264 33.728 25.731 20.524 5.207 0,0 76,3 18.927
26451 - Hospital De Ensino Dr.Washington A. De Barros 2.622 2.651 1.300 994 305 0,0 49,0 994
28101 - Minist.Do Desenvolvimento, Indust. E Comercio 666.774 672.231 328.215 280.485 47.730 0,0 48,8 280.485
28202 - Instit.Nac. De Metrol. Qualid. E Tecnologia 1.010.852 1.019.169 876.856 855.215 21.641 0,1 86,0 855.207
28203 - Instituto Nacional Da Propriedade Industrial 361.230 369.884 297.627 278.724 18.903 0,0 80,5 278.724
28233 - Superintendencia Da Zona Franca De Manaus 502.357 515.500 174.286 144.367 29.919 0,0 33,8 143.255
28904 - Fundo De Gar.P/Promoc.Da Competitividade-Fgpc 148.423 148.428 6.000 655 5.345 0,0 4,0 655
29101 - Defensoria Publica Da Uniao - Dpu 316.677 332.857 332.604 304.140 28.464 0,0 99,9 304.009
30101 - Ministerio Da Justica 1.798.980 1.772.320 1.183.285 688.942 494.343 0,1 66,8 686.332
30103 - Arquivo Nacional 77.667 85.907 83.057 76.058 6.999 0,0 96,7 76.018
30107 - Departamento De Policia Rodoviaria Federal 2.820.833 3.074.819 2.956.461 2.758.845 197.616 0,2 96,2 2.752.605
30108 - Departamento De Policia Federal 4.438.871 4.858.630 4.754.365 4.237.069 517.296 0,3 97,9 4 . 1 4 0 . 7 11
30202 - Fundacao Nacional Do Indio 542.757 553.274 493.952 453.455 40.496 0,0 89,3 4 4 5 . 11 3
30211 - Conselho Administrativo De Defesa Economica 32.364 34.140 32.287 27.931 4.356 0,0 94,6 27.931
30905 - Fundo De Defesa Dos Direitos Difusos 107.980 108.643 6.321 6.006 315 0,0 5,8 5.390
30907 - Fundo Penitenciario Nacional - Funpen 490.697 493.097 319.472 50.505 268.967 0,0 64,8 50.500
30911 - Fundo Nacional De Seguranca Publica - Fnsp 566.635 614.316 352.658 190.430 162.228 0,0 57,4 190.400
30912 - Fundo Nacional Antidrogas 247.838 247.238 191.370 14.736 176.634 0,0 77,4 14.437
32101 - Ministerio De Minas E Energia 1.027.805 1.096.091 303.380 225.341 78.039 0,0 27,7 225.341
32202 - Companhia De Pesquisa De Recursos Minerais 4 1 0 . 11 5 449.354 404.443 376.799 27.644 0,0 90,0 341.797
32223 - Centrais Eletricas Brasileiras S/A-Eletrobras 5.305 5.305 0 0 0 0,0 0,0 0
32224 - Centrais Elet. Do Norte Do Br S/A-Eletronorte 40.061 40.061 0 0 0 0,0 0,0 0
32263 - Departamento Nacional De Producao Mineral 527.587 550.544 261.238 249.055 12.183 0,0 47,5 241.825
32265 - Agencia Nacional Do Petroleo - Anp 1.215.296 1.252.663 395.761 350.257 45.504 0,0 31,6 328.800
32266 - Agencia Nacional De Energia Eletrica - Aneel 1.315.831 1.336.201 375.448 348.446 27.003 0,0 28,1 235.168
32314 - Empresa De Pesquisa Energetica - Epe 82.196 86.902 82.683 75.201 7.482 0,0 95,1 70.305
33101 - Ministerio Da Previdencia Social 376.445 609.596 589.368 305.083 284.286 0,0 96,7 305.025
33201 - Instituto Nacional Do Seguro Social 12.120.926 12.686.571 12.503.783 12.334.244 169.539 0,8 98,6 12.212.162
33206 - Superint.Nacional De Previdencia Complementar 61.281 60.164 52.476 48.839 3.637 0,0 87,2 46.995
33904 - Fundo Do Regime Geral Da Previdencia Social 388.285.467 401.951.999 402.087.195 400.782.697 1.304.497 26,1 100,0 378.686.787
34101 - Ministerio Publico Federal 2.704.165 2.579.875 2.543.640 2.389.885 153.754 0,2 98,6 2.386.641
34102 - Ministerio Publico Militar 170.058 188.165 185.818 166.252 19.566 0,0 98,8 166.252
34103 - Ministerio Pub.Do Dist.Federal E Dos Territ. 466.957 539.687 536.185 515.948 20.237 0,0 99,4 515.948
34104 - Ministerio Publico Do Trabalho 1.074.801 1.204.457 1.179.286 1.014.792 164.494 0,1 97,9 1.014.420
34105 - Escola Superior Do Minist. Publico Da Uniao 13.686 13.686 13.152 10.981 2.170 0,0 96,1 10.981
35101 - Ministerio Das Relacoes Exteriores 2.191.999 2.529.102 2.576.760 2.525.733 51.027 0,2 101,9 2.525.685
35201 - Fundacao Alexandre De Gusmao 16.453 13.823 13.155 11 . 4 9 5 1.660 0,0 95,2 11 . 4 9 5
36201 - Fundacao Oswaldo Cruz 2.604.826 2.930.303 2.796.640 2.383.909 412.730 0,2 95,4 2.327.894
36210 - Hospital Nossa Senhora Da Conceicao S/A 871.647 981.658 974.673 959.892 14.781 0,1 99,3 956.680
36211 - Fundacao Nacional De Saude 3.793.425 3.820.780 3.271.628 2.618.466 653.162 0,2 85,6 2.609.983
36212 - Agencia Nacional De Vigilancia Sanitaria 660.910 702.642 668.078 626.776 41.302 0,0 95,1 626.734
36213 - Agencia Nacional De Saude Suplementar 224.103 250.583 238.993 218.192 20.802 0,0 95,4 218.192
36901 - Fundo Nacional De Saude 96.201.273 98.037.555 92.342.353 86.091.874 6.250.479 6,0 94,2 85.829.528
38101 - Ministerio Do Trabalho 6.208.836 6.244.982 2.728.880 2.597.608 131.272 0,2 43,7 2.443.268
38201 - Fund.Jorge Duprat Fig.De Seg.E Med.Do Trab. 91.391 94.625 92.101 88.077 4.024 0,0 97,3 87.752
38901 - Fundo De Amparo Ao Trabalhador 61.620.306 70.492.381 69.259.522 67.893.935 1.365.587 4,5 98,3 67.893.875
39101 - Ministerio Dos Transportes 3.495.072 3.495.429 3.414.587 3.237.947 176.640 0,2 97,7 3.237.947
39207 - Valec-Engenharia, Construcoes E Ferrovias S/A 2.276.009 3 . 3 1 5 . 11 5 2.788.870 2.178.320 610.550 0,2 84,1 2.138.526
39250 - Agencia Nac. De Transportes Terrestres ± Antt 650.695 704.525 663.979 513.499 150.480 0,0 94,2 510.250
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39252 - Depto.Nac.De Infra±Estrut.De Transportes-Dnit 13.835.322 13.593.347 10.342.714 4.951.782 5.390.932 0,7 76,1 3.653.739
39253 - Empresa De Planejamento E Logistica S.A-Epl 342.928 132.826 79.019 57.290 21.729 0,0 59,5 56.865
39901 - Fundo Da Marinha Mercante 302.213 302.213 285.794 238.620 47.174 0,0 94,6 228.620
41101 - Ministerio Das Comunicacoes 1.654.256 1.754.231 1.596.736 1.466.709 130.027 0,1 91,0 1.463.848
41231 - Agencia Nacional De Telecomunicacoes 4.781.361 4.816.475 406.474 368.830 37.644 0,0 8,4 368.829
41902 - Fundo De Univers.Dos Serv.De Telecomun.± Fust 6 . 11 6 . 6 8 6 6 . 11 6 . 6 8 6 0 0 0 0,0 0,0 0
41903 - Fundo P/O Desenv.Tecnol.Das Telecom.-Funttel 343.656 343.656 18.405 6.067 12.338 0,0 5,4 2.045
42101 - Ministerio Da Cultura 614.139 620.867 368.343 228.407 139.935 0,0 59,3 222.560
42201 - Fundacao Casa Rui Barbosa 37.437 39.749 35.276 34.545 731 0,0 88,7 34.545
42202 - Biblioteca Nacional 11 3 . 5 7 4 11 5 . 4 0 7 102.653 86.049 16.604 0,0 88,9 86.047
42203 - Fundacao Cultural Palmares 29.482 30.572 21.722 16.992 4.730 0,0 71,1 16.923
42204 - Instituto Do Patrimonio Hist. E Art. Nacional 435.956 451.413 374.064 260.351 11 3 . 7 1 3 0,0 82,9 2 5 0 . 4 11
42205 - Fundacao Nacional De Artes 154.963 159.026 11 0 . 3 5 5 93.589 16.766 0,0 69,4 93.272
42206 - Agencia Nacional Do Cinema ± Ancine 106.566 11 4 . 7 1 0 11 2 . 0 1 2 91.352 20.659 0,0 97,6 89.109
42207 - Instituto Brasileiro De Museus 184.523 188.733 135.198 11 5 . 6 4 8 19.551 0,0 71,6 11 5 . 6 4 7
42902 - Fundo Nacional De Cultura 1.525.000 1.524.025 644.576 78.859 565.717 0,0 42,3 76.943
44101 - Ministerio Do Meio Ambiente 571.525 581.846 394.208 261.979 132.229 0,0 67,8 261.934
44102 - Servico Florestal Brasileiro - Sfb 69.336 77.899 47.193 29.839 17.354 0,0 60,6 29.835
44201 - Inst.Bras.Do Meio Amb.E Rec.Nat.Renovaveis 1.150.003 1.238.015 1.194.074 1.157.049 37.025 0,1 96,5 1.157.049
44205 - Agencia Nacional De Aguas ± Ana 367.778 383.586 358.876 246.570 11 2 . 3 0 6 0,0 93,6 245.379
44206 - Instituto De Pesquisas Jardim Botanico Do Rj 54.443 57.634 55.966 53.726 2.239 0,0 97,1 53.652
44207 - Inst.Chico Mendes De Conser.Da Biodiversidade 678.693 737.896 508.317 479.291 29.027 0,0 68,9 477.765
44901 - Fundo Nacional Do Meio Ambiente 15.403 15.403 5.074 4.198 876 0,0 32,9 4.189
44902 - Fundo Nacional Sobre Mudancas Do Clima 30.000 30.000 11 . 3 4 4 3.358 7.987 0,0 37,8 3.358
47101 - Ministerio Do Orcamento E Gestao 15.693.058 3.167.920 2.921.325 2.382.368 538.957 0,2 92,2 2.381.445
47205 - Fundacao Inst.Bras.De Geografia E Estatistica 1.931.332 2.044.127 1.860.835 1.814.010 46.825 0,1 91,0 1 . 8 1 3 . 5 11
47210 - Escola Nacional Da Administracao Publica-Enap 49.220 50.420 40.182 36.722 3.459 0,0 79,7 36.722
49101 - Ministerio Do Desenvolvimento Agrario 1.662.538 2.390.152 1.727.410 1.097.228 630.181 0,1 72,3 1.075.517
49201 - Instituto Nac. De Colonizacao E Ref. Agraria 3.135.258 3.129.029 2.858.591 1.944.715 913.876 0,2 91,4 1.880.217
51101 - Ministerio Do Esporte 2.257.569 3.328.784 2.401.669 853.279 1.548.390 0,2 72,1 837.578
51204 - Autoridade Publica Olimpica - Apo 13.000 13.000 13.000 0 13.000 0,0 100,0 0
52101 - Ministerio Da Defesa 2.436.792 3.020.845 2 . 4 4 7 . 7 11 1.309.884 1.137.827 0,2 81,0 1.204.058
52111 - Comando Da Aeronautica 16.654.264 17.797.276 16.376.154 15.978.512 397.642 1,1 92,0 15.945.016
52121 - Comando Do Exercito 29.558.199 32.729.015 32.139.972 30.772.079 1.367.892 2,1 98,2 30.590.868
52131 - Comando Da Marinha 18.694.519 20.077.349 19.287.704 18.309.873 977.831 1,3 96,1 17.985.296
52133 - Secret.Da Comissao Intermin.P/Os Rec.Do Mar 67.582 67.582 13.861 11 . 7 3 1 2.130 0,0 20,5 11 . 4 3 6
52211 - Caixa De Financ. Imobiliario Da Aeronautica 7.363 7.275 4.761 4.284 477 0,0 65,4 4.284
52221 - Industria De Material Belico Do Brasil-Imbel 170.004 185.254 183.913 147.576 36.337 0,0 99,3 147.324
52222 - Fundacao Osorio 13.470 14.866 14.185 14.040 145 0,0 95,4 14.040
52232 - Caixa De Const.De Casas Do Pessoal Da Marinha 2 2 . 0 11 22.093 13.073 12.338 735 0,0 59,2 12.328
52233 - Amazonia Azul Tecnologias De Defesa S.A. 196.577 157.930 150.534 149.338 1.196 0,0 95,3 149.217
52901 - Fundo Do Ministerio Da Defesa 2.640 2.640 2.598 1.286 1.312 0,0 98,4 1.252
52902 - Fundo De Adm. Do Hospital Das Forcas Armadas 206.204 225.131 213.924 198.714 1 5 . 2 11 0,0 95,0 198.710
52903 - Fundo Do Servico Militar 7.994 7.994 6.652 4.030 2.622 0,0 83,2 3.381
52911 - Fundo Aeronautico 2.268.560 2.864.294 2.390.967 1.401.018 989.948 0,2 83,5 1.386.878
52921 - Fundo Do Exercito 1.164.634 1.164.634 1.107.410 939.651 167.759 0,1 95,1 921.630
52931 - Fundo Naval 5 6 0 . 3 11 6 0 8 . 8 11 515.466 430.945 84.521 0,0 84,7 428.939
52932 - Fundo De Desenv.Do Ens.Profissional Maritimo 183.398 183.398 139.529 87.681 51.847 0,0 76,1 85.657
53101 - Ministerio Da Integracao Nacional 6.389.998 8.230.971 5.723.813 3.218.582 2.505.231 0,4 69,5 2.922.095
53201 - Companhia De Desenv. Do Vale Do Sao Francisco 1.293.864 1.336.865 1.148.635 609.817 538.819 0,1 85,9 497.668
53202 - Superintend.Do Desenvolv.Da Amazonia-Sudam 92.819 93.107 41.328 30.734 10.594 0,0 44,4 30.432
53203 - Superint. Do Desenvolv. Do Nordeste - Sudene 11 2 . 7 1 2 11 3 . 3 9 9 46.805 36.409 10.397 0,0 41,3 36.247
53204 - Departamento Nac. De Obras Contra As Secas 1.123.339 1.141.019 1.043.546 846.061 197.485 0,1 91,5 795.966
53207 - Superint. De Desenv. Do Centro-Oeste - Sudeco 143.355 146.175 51.871 20.620 31.251 0,0 35,5 20.516
54101 - Ministerio Do Turismo 1.284.559 1.438.767 700.759 130.636 570.123 0,0 48,7 130.636
54201 - Instituto Brasileiro De Turismo 172.359 175.853 11 9 . 5 7 9 107.477 12.101 0,0 68,0 107.477
55101 - Ministerio Do Desenv. Social E Combate A Fome 28.818.129 30.020.858 29.604.550 28.369.209 1.235.341 1,9 98,6 28.314.854
55901 - Fundo Nacional De Assistencia Social 39.768.984 41.249.839 41.141.025 40.286.649 854.376 2,7 99,7 38.850.074
56101 - Ministerio Das Cidades 24.225.800 24.447.326 20.884.022 12.079.149 8.804.873 1,4 85,4 12.078.337
56201 - Empresa De Trens Urbanos De Porto Alegre S/A 204.680 234.743 224.395 210.002 14.393 0,0 95,6 208.721
56202 - Companhia Brasileira De Trens Urbanos - Cbtu 835.955 1.135.715 1.031.135 844.340 186.795 0,1 90,8 703.571
56901 - Fundo Nacional De Seg. E Educacao Do Transito 933.847 933.847 95.214 74.968 20.246 0,0 10,2 74.774
56902 - Fundo Nac.De Habit.De Interesse Social-Fnhis 458.082 378.082 47.587 7.456 40.131 0,0 12,6 7.456
58101 - Ministerio Da Pesca E Aquicultura 424.471 425.291 235.754 121.171 11 4 . 5 8 3 0,0 55,4 11 9 . 2 4 1
59101 - Conselho Nacional Do Ministerio Publico-Cnmp 77.890 75.205 64.841 52.389 12.451 0,0 86,2 52.330
60101 - Gabinete Da Vice-Presidencia Da Republica 9.805 10.548 9.069 8.629 440 0,0 86,0 8.625
61101 - Secretaria De Assuntos Estrategicos 19.864 19.574 17.615 15.746 1.868 0,0 90,0 15.660
61201 - Instituto De Pesquisa Economica Aplicada 292.894 308.071 299.857 288.289 11 . 5 6 9 0,0 97,3 287.093
62101 - Secretaria De Aviacao Civil - Sac/Pr 34.975 35.740 35.157 32.218 2.939 0,0 98,4 32.207
62201 - Agencia Nacional De Aviacao Civil 509.346 535.917 418.022 379.489 38.533 0,0 78,0 379.488
62901 - Fundo Nacional De Aviacao Civil 3.192.273 3.632.291 2.200.500 1.423.106 777.394 0,1 60,6 1.415.575
63101 - Advocacia-Geral Da Uniao - Agu 2.360.732 2.528.790 2.443.861 2.425.029 18.832 0,2 96,6 2.423.061
64101 - Secretaria De Direitos Humanos - Sdh/Pr 284.420 282.782 220.727 107.541 11 3 . 1 8 6 0,0 78,1 107.486
64901 - Fundo Nac. P/A Crianca E O Adolescente - Fnca 28.205 33.205 22.861 3.193 19.669 0,0 68,8 3.193
64902 - Fundo Nacional Do Idoso - Fni 1.858 6.622 1.650 0 1.650 0,0 24,9 0
65101 - Secretaria De Politicas Para As Mulheres-Spm 215.360 217.364 132.194 72.725 59.469 0,0 60,8 71.328
66101 - Controladoria-Geral Da Uniao - Cgu/Pr 701.794 740.088 735.153 709.802 25.351 0,0 99,3 708.909
67101 - Sec.De Politicas De Prom.Da Igualdade Racial 55.067 55.994 29.734 22.407 7.327 0,0 53,1 20.351
68101 - Secretaria De Portos - Sep 1.196.817 1.398.972 919.188 156.723 762.465 0,1 65,7 106.577
68201 - Agencia Nac. De Transportes Aquaviarios-Antaq 96.612 109.705 108.294 97.903 10.391 0,0 98,7 96.696
69101 - Secretaria Da Micro E Pequena Empresa-Smpe/Pr 72.441 85.641 56.492 50.541 5.952 0,0 66,0 50.245
71101 - Recursos Sob Supervisao Do Mf - Efu 359.437.250 423.802.565 365.620.067 361.254.683 4.365.385 23,7 86,3 361.231.271
71102 - Recursos Sob Supervisao Do Mpog 864.943 998.826 541.639 155.580 386.059 0,0 54,2 155.580
71103 - Encargos Financ.Da Uniao-Sentencas Judiciais 8.762.898 8.762.220 8.696.395 7.640.180 1.056.214 0,6 99,2 7.636.043
71104 - Remun.De Agentes Financ. - Rec.Sob Superv./Mf 664.219 789.016 453.393 233.982 2 1 9 . 4 11 0,0 57,5 58.659
71117 - Recursos Sob Supervisao Do Mapa 100.000 722.000 68.613 68.613 0 0,0 9,5 68.613
71118 - Recursos Sob Supervisao Do Mme 9.000.000 10.540.000 10.540.000 10.457.736 82.264 0,7 100,0 10.457.736
71901 - Fundo Contingente Da Extinta Rffsa 66.620 66.620 6.832 1.315 5.517 0,0 10,3 1.235
71902 - Fundo Soberano Do Brasil 1.009.337 1.009.337 420 373 47 0,0 0,0 373
71903 - Fundo Social - Fs 6.715.718 6.715.718 0 0 0 0,0 0,0 0
73101 - Recursos Sob Supervisao Do Mf - Trf.Mf 8 . 111 . 4 1 8 8 . 4 8 4 . 5 11 8.450.784 6.494.194 1.956.590 0,5 99,6 6.489.040
73104 - Recursos Sob Supervisao Do Mme-Tr.Est.Df Mun. 33.758.481 33.912.404 33.838.371 24.529.722 9.308.649 2,2 99,8 24.529.722
73107 - Recursos Sob Supervisao Do Mec 11 . 2 3 5 . 8 6 9 11 . 2 3 5 . 8 6 9 11 . 2 3 5 . 8 6 9 10.375.436 860.432 0,7 100,0 10.375.436
73108 - Transf.Constitucionais-Rec.Sob Sup. M.Fazenda 173.547.082 173.704.259 157.698.662 149.525.002 8.173.659 10,2 90,8 149.525.002
73109 - Recursos Sob Superv.Min.Do Esporte E Turismo 132.370 138.692 138.692 130.210 8.482 0,0 100,0 130.210
73111 - Recursos Sob Superv. Do Min. Do Meio Ambiente 0 1.732 0 0 0 0,0 0,0 0
73901 - Fundo Constitucional Do Distrito Federal-Fcdf 11 . 6 6 4 . 6 1 4 11 . 6 6 4 . 6 1 4 11 . 6 6 4 . 0 4 7 11 . 5 3 8 . 3 9 3 125.654 0,8 100,0 11 . 5 2 8 . 3 7 2
74101 - Recursos Sob Supervisao Do Mf - Ooc/Mf 15.063.628 15.063.440 11 . 6 8 2 . 7 2 2 2.084.229 9.598.493 0,8 77,6 2.082.732
74102 - Recursos Sob Supervisao Do Minist.Da Fazenda 170.000 170.000 59.000 643 58.357 0,0 34,7 643
74201 - Recursos Sob Super.Da Sup.De Seguros Privados 5.450 6.424 4.372 4.372 0 0,0 68,1 4.372
74202 - Recursos Sob Supervisao Da Ans 16.000 16.000 10.053 7.324 2.729 0,0 62,8 7.324
74203 - Recursos Sob Supervisao Do Incra/Mda 946.000 946.000 161.292 21.559 139.733 0,0 17,0 21.559
74204 - Rec.S/Sup. Caixa Const.Casas P/Pessoal Da Mb 196.000 196.000 186.688 130.761 55.927 0,0 95,2 130.761
74205 - Rec.Sob Sup.Caixa De Fin.Imob.Da Aeronautica 1.467 1.467 694 694 0 0,0 47,3 694
74901 - Recursos Sob Supervisao Do Funcafe/Mapa 3.968.427 3.968.427 3.617.372 3.085.293 532.079 0,2 91,2 3.085.293
74902 - Recursos Sob Supervisao Do Fies -1.458.589 9.200.439 9.146.430 9.000.276 146.154 0,6 99,4 9.000.254
74904 - Rec.Sob Superv.Do Fundo Da Mar.Mercante/Mt 4.665.406 5.360.289 4.949.001 4.949.001 0 0,3 92,3 4 . 4 11 . 7 6 8
74905 - Recursos Sob Supervisao Do Funttel 176.309 176.309 176.309 176.309 0 0,0 100,0 176.309
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74906 - Recursos Sob Supervisao Do Banco Da Terra/Mda 300.000 300.000 300.000 154.129 145.871 0,0 100,0 154.129
74908 - Recursos Sob Supervisao Do Fungetur/Mtur 35.915 35.915 35.915 0 35.915 0,0 100,0 0
74912 - Recursos Sob Superv. Do Fundo Nac. De Cultura 324.734 324.734 0 0 0 0,0 0,0 0
74913 - Recursos Sob Supervisao Do Fno 2.221.393 2.221.393 2.016.038 1.912.956 103.082 0,1 90,8 1.912.956
74914 - Recursos Sob Supervisao Do Fco 2.221.393 2.221.393 2.016.038 1.912.956 103.082 0,1 90,8 1.912.956
74915 - Recursos Sob Supervisao Do Fne 6.664.179 6.664.179 6.048.175 5.738.869 309.306 0,4 90,8 5.738.869
74916 - Rec.S/Sup.Do Fundo Nac. S/Mudancas Do Clima 360.000 360.000 360.000 0 360.000 0,0 100,0 0
74917 - Recursos Sob Supervisao Do Fda 1.397.513 1.397.513 1.397.513 0 1.397.513 0,1 100,0 0
74918 - Recursos Sob Supervisao Do Fdne 2.022.482 2.022.482 1.889.550 465.304 1.424.246 0,1 93,4 465.304
74919 - Fundo De Desenvolvimento Do Centro-Oeste-Fdco 1.102.854 1.102.854 1.102.854 0 1.102.854 0,1 100,0 0
75101 - Recursos Sob Supervisao Do Minist. Da Fazenda -104.793.492 0 0 0 0 0,0 0,0 0
90000 - Reserva De Contingencia 8.077.276 7.450.576 0 0 0 0,0 0,0 0
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.594.987.581 1.820.193.670 1.651.950.341 1.651.950.341 109.008.025 100,0 90,8 1.513.157.622
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

TABELA 6 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS INSCRITAS EM VA L O R E S
(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR % ((d+e)/ % PA G O S

(a) (b) (c) (d) NÃO PROCESSADOS
(e)

total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

01101 - Camara Dos Deputados 415.609 415.609 392.659 392.475 183 1,0 94,5 392.475
01901 - Fundo Rotativo Da Camara Dos Deputados 233 233 187 74 11 2 0,0 80,0 74
02101 - Senado Federal 297.931 297.931 268.708 268.477 231 0,7 90,2 268.477
03101 - Tribunal De Contas Da Uniao 137.254 137.264 137.264 133.347 3.916 0,3 100,0 133.347
10101 - Supremo Tribunal Federal 34.128 35.528 34.139 34.108 31 0,1 96,1 34.108
11101 - Superior Tribunal De Justica 87.150 87.150 86.757 83.832 2.925 0,2 99,5 83.832
12101 - Justica Federal De Primeiro Grau 793.801 785.240 780.763 769.861 10.902 2,0 99,4 769.854
12102 - Tribunal Regional Federal Da 1A. Regiao 33.713 35.161 34.843 34.791 53 0,1 99,1 34.789
12103 - Tribunal Regional Federal Da 2A. Regiao 37.440 37.648 33.936 33.679 257 0,1 90,1 33.679
12104 - Tribunal Regional Federal Da 3A. Regiao 52.872 57.252 57.246 56.186 1.059 0,1 100,0 56.186
12105 - Tribunal Regional Federal Da 4A. Regiao 31.739 3 3 . 7 11 33.284 33.079 205 0,1 98,7 33.079
12106 - Tribunal Regional Federal Da 5A. Regiao 18.047 18.600 18.597 18.507 90 0,0 100,0 18.507
13101 - Justica Militar 2 7 . 11 8 2 7 . 11 8 26.228 26.132 96 0,1 96,7 26.132
14101 - Tribunal Superior Eleitoral 50.982 28.797 24.362 24.109 253 0,1 84,6 23.927
14102 - Tribunal Regional Eleitoral Do Acre 3.374 3.604 3.604 3.586 18 0,0 100,0 3.567
14103 - Tribunal Regional Eleitoral De Alagoas 8.068 8.567 8.545 8.522 23 0,0 99,7 8.522
14104 - Tribunal Regional Eleitoral Do Amazonas 8 . 11 2 9.155 9.127 9.104 23 0,0 99,7 9.097
14105 - Tribunal Regional Eleitoral Da Bahia 2 2 . 11 9 24.201 23.999 23.974 24 0,1 99,2 23.974
14106 - Tribunal Regional Eleitoral Do Ceara 14.704 16.800 16.800 16.589 212 0,0 100,0 16.584
14107 - Tribunal Regional Eleitoral Do Dist. Federal 6.040 6.296 6.296 6.243 53 0,0 100,0 6.243
14108 - Tribunal Regional Eleitoral Do Espirito Santo 8.006 8.816 8.664 8.647 17 0,0 98,3 8.647
14109 - Tribunal Regional Eleitoral De Goias 12.830 13.819 13.819 13.552 267 0,0 100,0 13.552
14110 - Tribunal Regional Eleitoral Do Maranhao 11 . 3 9 9 12.277 12.169 12.156 13 0,0 99,1 12.156
14111 - Tribunal Regional Eleitoral De Mato Grosso 7.634 8.396 8.330 8.316 13 0,0 99,2 8.316
14112 - Tribunal Regional Eleitoral De Mato G. Do Sul 7.151 7.819 7.801 7.784 17 0,0 99,8 7.784
14113 - Tribunal Regional Eleitoral De Minas Gerais 39.962 43.806 43.792 43.768 24 0,1 100,0 43.768
14114 - Tribunal Regional Eleitoral Do Para 11 . 1 6 8 12.385 12.385 12.322 63 0,0 100,0 12.322
14115 - Tribunal Regional Eleitoral Da Paraiba 10.469 11 . 2 3 7 11 . 1 5 9 11 . 1 4 6 13 0,0 99,3 11 . 1 4 6
14116 - Tribunal Regional Eleitoral Do Parana 19.575 21.413 21.382 21.289 94 0,1 99,9 21.289
14117 - Tribunal Regional Eleitoral De Pernambuco 18.021 19.394 19.342 19.292 50 0,0 99,7 19.292
14118 - Tribunal Regional Eleitoral Do Piaui 10.683 11 . 5 6 6 11 . 5 6 6 11 . 4 9 1 75 0,0 100,0 11 . 4 9 1
14119 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio De Janeiro 29.659 32.753 32.633 32.470 163 0,1 99,6 32.470
14120 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio G.Do Norte 9.120 9.889 9.889 9.850 39 0,0 100,0 9.850
14121 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio G. Do Sul 19.449 21.819 21.809 21.777 32 0,1 100,0 21.777
14122 - Tribunal Regional Eleitoral De Rondonia 5.695 5.816 5.816 5.798 18 0,0 100,0 5.798
14123 - Tribunal Regional Eleitoral De Santa Catarina 12.858 14.069 14.069 14.015 54 0,0 100,0 14.015
14124 - Tribunal Regional Eleitoral De Sao Paulo 46.165 50.650 50.542 50.490 53 0,1 99,8 50.490
14125 - Tribunal Regional Eleitoral De Sergipe 6.189 6.501 6.459 6.455 4 0,0 99,3 6.455
14126 - Tribunal Regional Eleitoral De Tocantins 6.544 6.090 6.006 5.951 55 0,0 98,6 5.951
14127 - Tribunal Regional Eleitoral De Roraima 3.847 3.909 3.909 3.903 6 0,0 100,0 3.903
14128 - Tribunal Regional Eleitoral Do Amapa 3.456 4.380 4.376 4.337 39 0,0 99,9 4.337
15101 - Tribunal Superior Do Trabalho 72.477 72.477 72.383 66.872 5 . 5 11 0,2 99,9 66.872
15102 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 1A. Regiao 132.583 137.743 137.743 134.783 2.960 0,3 100,0 134.783
15103 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 2A. Regiao 1 8 3 . 6 11 193.461 189.086 187.768 1.318 0,5 97,7 187.768
15104 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 3A. Regiao 129.096 140.581 140.581 136.661 3.920 0,4 100,0 136.661
15105 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 4A. Regiao 120.035 124.395 124.395 123.751 645 0,3 100,0 123.751
15106 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 5A. Regiao 83.303 84.921 84.921 84.638 283 0,2 100,0 84.638
15107 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 6A. Regiao 63.416 64.231 64.231 63.392 839 0,2 100,0 63.392
15108 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 7A. Regiao 30.162 32.606 32.261 32.054 207 0,1 98,9 32.054
15109 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 8A. Regiao 38.984 48.136 48.136 41.791 6.345 0,1 100,0 41.791
15110 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 9A. Regiao 76.997 84.492 84.492 82.736 1.756 0,2 100,0 82.736
15111 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 10A. Regiao 43.135 43.817 43.817 43.054 763 0,1 100,0 43.054
15112 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 11A. Regiao 36.257 37.871 35.856 35.841 15 0,1 94,7 35.841
15113 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 12A. Regiao 56.934 57.973 57.973 57.366 606 0,1 100,0 57.366
15114 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 13A. Regiao 37.653 38.309 38.309 37.588 721 0,1 100,0 37.588
15115 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 14A. Regiao 28.397 29.184 29.184 28.940 245 0,1 100,0 28.934
15116 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 15A. Regiao 128.429 138.282 138.282 131.015 7.267 0,3 100,0 131.015
15117 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 16A. Regiao 19.027 1 9 . 3 11 18.404 18.388 16 0,0 95,3 18.388
15118 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 17A. Regiao 24.735 26.833 26.833 25.702 1.131 0,1 100,0 25.702
15119 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 18A. Regiao 37.189 39.915 39.120 3 9 . 11 0 10 0,1 98,0 3 9 . 11 0
15120 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 19A. Regiao 19.078 19.942 19.746 19.407 339 0,0 99,0 19.407
15121 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 20A. Regiao 1 5 . 3 11 15.898 15.625 15.597 28 0,0 98,3 15.597
15122 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 21A. Regiao 24.286 24.491 24.286 24.276 11 0,1 99,2 24.276
15123 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 22A. Regiao 12.585 13.075 12.988 12.966 22 0,0 99,3 12.966
15124 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 23A. Regiao 27.880 28.404 28.099 28.090 9 0,1 98,9 28.090
15125 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 24A. Regiao 19.529 22.022 21.477 21.433 45 0,1 97,5 21.433
15126 - Conselho Superior Da Justica Do Trabalho 7 4 . 11 5 44 44 0 44 0,0 100,0 0
16101 - Tribunal De Justica Do Distrito Federal 210.947 215.647 212.777 212.193 583 0,5 98,7 212.193
16103 - Justica Da Infancia E Da Juventude 16 16 16 11 5 0,0 100,0 11
17101 - Conselho Nacional De Justica 5.566 5.918 5.079 4.997 81 0,0 85,8 4.997
20101 - Presidencia Da Republica 68.478 68.478 68.430 29.220 39.210 0,2 99,9 29.090
20118 - Agencia Brasileira De Inteligencia - Abin 48.023 48.023 48.023 47.976 46 0,1 100,0 47.976
20204 - Inst.Nac.De Tecnologia Da Informacao-Iti 361 372 356 342 14 0,0 95,8 342
20415 - Empresa Brasil De Comunicacao 54.279 54.279 52.738 52.455 283 0,1 97,2 52.336
20927 - Fundo De Imprensa Nacional 4.931 4.931 4.529 4.527 1 0,0 91,8 4.527
22101 - Ministerio Da Agric.Pecuaria E Abastecimento 276.320 276.320 268.068 266.478 1.590 0,7 97,0 266.417
22202 - Empresa Brasileira De Pesquisa Agropecuaria 421.574 421.574 420.954 420.500 454 1,1 99,9 420.497
22211 - Companhia Nacional De Abastecimento 170.668 170.668 129.070 128.997 73 0,3 75,6 125.398
22906 - Fundo De Defesa Da Economia Cafeeira 14 14 14 9 5 0,0 100,0 9
24101 - Ministerio Da Ciencia, Tecnologia E Inovacao 11 5 . 0 9 0 11 6 . 0 9 0 11 5 . 9 4 2 11 3 . 8 8 5 2.057 0,3 99,9 11 3 . 6 4 5
24201 - Conselho Nac.De Desenv.Cientif.E Tecnologico 18.323 18.323 18.229 16.982 1.247 0,0 99,5 16.982
24204 - Comissao Nacional De Energia Nuclear - Cnen 78.982 78.982 74.431 74.071 361 0,2 94,2 74.071
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24205 - Agencia Espacial Brasileira - Aeb 742 757 742 623 11 9 0,0 98,0 623
24206 - Industrias Nucleares Do Brasil S/A - Inb 44.717 44.717 44.717 44.407 309 0,1 100,0 44.407
24207 - Nuclebras Equipamentos Pesados S/A - Nuclep 41.919 41.919 41.326 41.326 0 0,1 98,6 41.127
24209 - Centro Nac De Tecn Eletronica Avancada S/A 7.615 7.615 7.587 7.224 363 0,0 99,6 6.654
24901 - Fundo Nacional De Desenv.Cient.E Tecnologico 0 0 0 0 0 0,0 100,0 0
25101 - Ministerio Da Fazenda 11 7 . 7 8 0 11 7 . 7 8 0 107.102 106.033 1.069 0,3 90,9 97.430
25103 - Receita Federal Do Brasil 964.466 1.000.466 986.020 984.162 1.857 2,5 98,6 910.314
25104 - Procuradoria Geral Da Fazenda Nacional 107.248 11 2 . 2 4 8 11 2 . 2 4 5 11 2 . 0 8 3 162 0,3 100,0 102.203
25201 - Banco Central Do Brasil 197.734 203.734 201.282 200.804 477 0,5 98,8 200.804
25203 - Comissao De Valores Mobiliarios 20.151 21.859 21.799 20.849 951 0,1 99,7 20.849
25208 - Superintendencia De Seguros Privados 19.983 20.483 19.328 19.244 84 0,0 94,4 19.244
25913 - Fundo Especial De Treinam. E Desenvolvimento 4.192 4.192 2.470 1.300 1.170 0,0 58,9 1.298
26101 - Ministério Da Educação 521.521 11 5 . 4 4 4 107.941 103.621 4.320 0,3 93,5 101.732
26104 - Instituto Nacional De Educacao De Surdos 5.365 6.295 5.776 5.648 127 0,0 91,8 5.648
26105 - Instituto Benjamin Constant 2.426 3.722 3.456 3.432 24 0,0 92,9 3.292
26201 - Colegio Pedro Ii 32.063 3 8 . 11 3 37.639 36.663 977 0,1 98,8 36.418
26230 - Fund. Universidade Federal Vale Sao Francisco 13.044 14.964 14.744 14.577 167 0,0 98,5 14.576
26231 - Universidade Federal De Alagoas 50.070 55.718 55.430 55.216 214 0,1 99,5 55.216
26232 - Universidade Federal Da Bahia 90.637 93.449 90.661 90.454 207 0,2 97,0 83.464
26233 - Universidade Federal Do Ceara 84.520 90.641 87.169 86.639 530 0,2 96,2 86.523
26234 - Universidade Federal Do Espirito Santo 65.419 71.321 70.626 70.340 286 0,2 99,0 70.340
26235 - Universidade Federal De Goias 76.891 84.361 83.599 83.535 64 0,2 99,1 83.535
26236 - Universidade Federal Fluminense 121.964 131.368 128.703 128.368 335 0,3 98,0 128.220
26237 - Universidade Federal De Juiz De Fora 54.755 62.232 61.914 61.450 465 0,2 99,5 61.423
26238 - Universidade Federal De Minas Gerais 127.401 133.538 130.068 128.880 1.188 0,3 97,4 128.880
26239 - Universidade Federal Do Para 87.229 88.767 87.852 87.386 465 0,2 99,0 87.386
26240 - Universidade Federal Da Paraiba 100.284 109.436 107.433 107.013 420 0,3 98,2 99.301
26241 - Universidade Federal Do Parana 11 0 . 9 8 5 121.662 11 7 . 1 8 9 11 6 . 1 0 4 1.085 0,3 96,3 11 6 . 1 0 3
26242 - Universidade Federal De Pernambuco 98.239 109.403 106.444 105.336 1.108 0,3 97,3 104.939
26243 - Universidade Federal Do Rio Grande Do Norte 93.740 100.183 100.183 98.415 1.768 0,3 100,0 98.415
26244 - Universidade Federal Do Rio Grande Do Sul 11 0 . 9 5 4 123.921 121.694 120.490 1.203 0,3 98,2 120.432
26245 - Universidade Federal Do Rio De Janeiro 137.198 218.045 217.494 217.431 63 0,5 99,7 217.431
26246 - Universidade Federal De Santa Catarina 81.375 99.257 97.131 95.961 1.170 0,2 97,9 95.961
26247 - Universidade Federal De Santa Maria 72.708 77.786 76.618 76.314 304 0,2 98,5 76.314
26248 - Universidade Federal Rural De Pernambuco 40.523 44.995 41.721 41.372 350 0,1 92,7 41.369
26249 - Universidade Federal Rural Do Rio De Janeiro 47.465 50.609 48.831 45.280 3.551 0,1 96,5 45.203
26250 - Universidade Federal De Roraima 15.234 17.930 17.662 16.702 960 0,0 98,5 16.647
26251 - Fundacao Universidade Federal De Tocantins 25.017 27.895 27.660 27.571 89 0,1 99,2 25.780
26252 - Universidade Federal De Campina Grande 49.019 52.475 48.471 47.812 658 0,1 92,4 47.812
26253 - Universidade Federal Rural Da Amazonia 12.419 14.460 14.213 14.195 18 0,0 98,3 14.195
26254 - Universidade Federal Do Triangulo Mineiro 18.340 22.242 21.152 21.027 125 0,1 95,1 21.027
26255 - Universidade Fed.Vales Jequitinhonha E Mucuri 14.769 18.188 18.188 18.108 80 0,0 100,0 18.068
26256 - Centro Fed.De Educ.Tecnol.Celso S.Da Fonseca 20.731 24.261 23.721 23.578 144 0,1 97,8 23.578
26257 - Centro Fed.De Educ.Tecnol.De Minas Gerais 28.188 36.067 33.828 33.603 225 0,1 93,8 33.361
26258 - Universidade Tecnologica Federal Do Parana 73.459 79.797 78.555 78.198 356 0,2 98,4 78.034
26260 - Universidade Federal De Alfenas 14.441 16.832 16.521 16.482 39 0,0 98,2 16.482
26261 - Universidade Federal De Itajuba - Mg 15.354 17.198 16.722 16.683 39 0,0 97,2 16.682
26262 - Universidade Federal De São Paulo 72.256 76.181 74.627 74.345 283 0,2 98,0 74.345
26263 - Universidade Federal De Lavras 22.368 26.092 25.868 25.739 130 0,1 99,1 25.739
26264 - Universidade Federal Rural Do Semi-Arido 18.547 21.887 21.591 21.539 52 0,1 98,7 21.539
26266 - Fundacao Universidade Federal Do Pampa 23.096 27.695 26.353 2 6 . 2 11 142 0,1 95,2 2 6 . 2 11
26267 - Univers. Federal Da Integ. Latino Americana 5.771 8.555 8.300 8.246 55 0,0 97,0 8.246
26268 - Fundacao Universidade Federal De Rondonia 20.490 23.957 23.821 23.440 381 0,1 99,4 21.548
26269 - Universidade Federal Do Estado Rio De Janeiro 25.883 28.638 28.106 28.102 4 0,1 98,1 25.879
26270 - Fundacao Universidade Do Amazonas 48.670 52.713 52.272 52.130 142 0,1 99,2 47.878
26271 - Fundacao Universidade De Brasilia 206.884 220.226 218.970 216.355 2.615 0,6 99,4 215.717
26272 - Fundacao Universidade Do Maranhao 46.910 50.638 50.538 49.585 954 0,1 99,8 49.584
26273 - Universidade Federal Do Rio Grande - Furg 30.465 33.501 33.000 32.693 307 0,1 98,5 32.693
26274 - Fundacao Universidade Federal De Uberlandia 71.731 78.345 78.345 77.799 546 0,2 100,0 71.582
26275 - Fundacao Universidade Federal Do Acre 24.084 25.240 24.629 24.494 134 0,1 97,6 24.493
26276 - Fundacao Universidade Federal De Mato Grosso 60.015 65.423 63.929 63.879 50 0,2 97,7 63.787
26277 - Fundacao Universidade Federal De Ouro Preto 32.337 34.973 34.710 34.708 2 0,1 99,2 34.708
26278 - Fundacao Universidade Federal De Pelotas 48.691 52.827 52.412 52.019 393 0,1 99,2 51.732
26279 - Fundacao Universidade Federal Do Piaui 52.773 56.912 52.531 52.266 266 0,1 92,3 52.262
26280 - Fundacao Universidade Federal De Sao Carlos 48.325 52.425 51.910 51.263 647 0,1 99,0 51.250
26281 - Fundacao Universidade Federal De Sergipe 44.809 53.168 50.828 50.710 11 8 0,1 95,6 50.710
26282 - Fundacao Universidade Federal De Vicosa 61.973 66.992 66.783 66.753 30 0,2 99,7 61.477
26283 - Fundacao Universidade Fed.De Mato Gros.Do Sul 46.867 51.324 50.415 50.209 206 0,1 98,2 50.209
26284 - Fun.Univ.Fed.De Ciencias Da Saude De P.Alegre 7.840 8.970 8.577 8.406 171 0,0 95,6 8.365
26285 - Fundacao Universidade Federal De S.J.Del-Rei 23.775 27.026 24.588 24.461 127 0,1 91,0 22.280
26286 - Fundacao Universidade Federal Do Amapa 9.847 14.484 14.021 13.982 40 0,0 96,8 13.982
26290 - Inep-Inst.Nac.De Estudos E Pesq.Educacionais 156.103 159.553 158.861 150.684 8.177 0,4 99,6 149.892
26292 - Fundacao Joaquim Nabuco 10.287 10.287 9.048 8.991 57 0,0 88,0 8.991
26294 - Hospital De Clinicas De Porto Alegre 143.220 143.220 142.589 142.589 0 0,4 99,6 142.463
26298 - Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educacao 37.598 39.794 38.716 33.981 4.735 0,1 97,3 33.637
26350 - Fundacao Universidade Fed. Da Grande Dourados 15.423 19.552 19.043 18.834 208 0,0 97,4 18.805
26351 - Universidade Federal Do Reconcavo Da Bahia 17.702 24.848 24.072 24.024 48 0,1 96,9 24.024
26352 - Fundacao Universidade Federal Do Abc 20.777 23.974 23.363 23.272 91 0,1 97,5 23.272
26358 - Hospital Universitario Prof.Alberto Nunes 11 . 5 1 0 12.266 11 . 7 3 6 11 . 7 3 6 0 0,0 95,7 11 . 7 3 6
26359 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufba 19.024 19.024 17.652 17.652 0 0,0 92,8 17.652
26362 - Hospital Universitario Valter Cantidio 17.724 17.724 14.672 14.672 0 0,0 82,8 14.672
26363 - Maternidade Assis Chateaubrian 8.667 8.667 8.332 8.332 0 0,0 96,1 8.332
26364 - Hospital Universit. Cassiano Antonio Morais 11 . 5 6 6 11 . 5 6 6 11 . 2 5 8 11 . 2 5 8 0 0,0 97,3 11 . 2 5 8
26365 - Hospital Das Clinicas Da Ufgo 15.105 28.834 17.834 16.725 1.109 0,0 61,9 16.725
26366 - Hospital Universitario Antonio Pedro 30.861 32.042 30.724 30.699 26 0,1 95,9 30.699
26367 - Hospital Universitario Da Ufjf 6.814 6.979 6.727 6.727 0 0,0 96,4 6.727
26368 - Hospital Universitario Da Ufmg 23.274 25.127 23.988 23.942 45 0,1 95,5 23.941
26369 - Hospital Universitario Joao De Barros Barreto 11 . 9 3 0 11 . 9 3 0 10.641 10.641 0 0,0 89,2 10.641
26370 - Hospital Universitario Betina Ferro Souza 1.566 1.924 1.615 1.615 0 0,0 83,9 1.488
26371 - Hospital Universitario Lauro Wanderley 20.301 20.301 19.993 19.993 0 0,1 98,5 19.993
26372 - Hospital De Clinicas Da Ufpr 30.695 30.695 29.947 29.941 6 0,1 97,6 29.941
26373 - Hospital Das Clinicas Da Ufpe 21.829 21.829 20.836 20.836 0 0,1 95,5 20.836
26374 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrn 20.884 20.884 19.830 19.830 0 0,1 95,0 19.830
26378 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrj 36.398 66.716 66.454 66.454 0 0,2 99,6 66.454
26385 - Hospital Universitario Da Ufgd 4.327 4.327 4.327 4.245 82 0,0 100,0 4.227
26386 - Hospital Univer.Polydoro Ernani De Sao Thiago 21.015 22.075 21.759 21.759 0 0,1 98,6 21.759
26387 - Hospital Universitario Da Ufsm 21.013 22.006 21.255 21.255 0 0,1 96,6 21.255
26388 - Hospital Universitario Alcides Carneiro 8.836 9.232 8.840 8.840 0 0,0 95,7 8.840
26389 - Hospital Universitario Da Uftm 18.352 19.579 18.599 18.599 0 0,0 95,0 18.599
26391 - Hospital Universitario Gaffree E Guinle 9.564 10.128 10.028 9.862 166 0,0 99,0 9 . 11 2
26392 - Hospital Getulio Vargas 10.083 10.383 10.083 9.351 732 0,0 97,1 8.623
26393 - Hospital Universitario De Brasilia 13.255 13.255 13.255 12.125 1.131 0,0 100,0 11 . 1 4 6
26394 - Hospital Universitario Da Fuma 13.977 13.977 11 . 8 1 3 11 . 8 1 2 1 0,0 84,5 11 . 8 1 2
26395 - Hospital Universitario Miguel Riet Junior 8.600 8.600 8.019 8.019 0 0,0 93,2 8.019
26396 - Hosp.Das Clinicas Da Univ.Fed.De Uberlandia 25.810 27.063 26.431 26.426 5 0,1 97,7 24.177
26397 - Hospital Julio Muller 8.223 8.223 6.718 6.718 0 0,0 81,7 6.718
26398 - Hospital Das Clinicas Da Fufpel 6.194 6.734 6.438 6.434 4 0,0 95,6 6.434
26399 - Hospital Universitario Da Fufpi 1.006 1.237 956 956 0 0,0 77,3 956
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26400 - Hospital Universitario Da Fufse 8.031 8.317 7.884 7.884 0 0,0 94,8 7.884
26401 - Hospital Universitario Maria Pedrossian 17.803 17.803 14.476 14.476 0 0,0 81,3 14.476
26402 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Alagoas 20.292 23.566 23.562 23.150 4 11 0,1 100,0 21.986
26403 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Amazonas 17.406 19.873 19.769 19.699 70 0,0 99,5 19.672
26404 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Baiano 16.033 18.864 18.557 18.324 233 0,0 98,4 18.324
26405 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Ceara 33.267 38.214 37.716 37.354 362 0,1 98,7 37.344
26406 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Esp.Santo 38.632 43.423 43.421 43.219 201 0,1 100,0 43.088
26407 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Goiano 13.977 18.267 18.234 18.058 175 0,0 99,8 18.055
26408 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Maranhao 29.025 31.576 31.210 30.589 622 0,1 98,8 30.569
26409 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Minas Gerais 20.010 23.522 23.508 23.005 503 0,1 99,9 23.005
26410 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Norte De Mg 12.714 16.844 15.525 15.254 271 0,0 92,2 15.249
26411 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Sudeste Mg 16.728 19.357 19.178 18.833 345 0,0 99,1 18.832
26412 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Sul De Mg 11 . 3 2 3 16.486 1 4 . 9 11 14.648 263 0,0 90,4 14.558
26413 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Tria.Mineiro 13.452 16.287 16.082 15.129 953 0,0 98,7 15.122
26414 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Mato Grosso 20.005 26.465 25.717 23.614 2.103 0,1 97,2 23.577
26415 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Mat.G.Do Sul 5.788 7.855 7 . 7 11 7.632 79 0,0 98,2 7.626
26416 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Para 20.002 22.096 21.587 21.488 99 0,1 97,7 21.485
26417 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Da Paraiba 27.969 3 4 . 11 7 34.034 33.893 141 0,1 99,8 29.635
26418 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Pernambuco 27.195 30.648 30.439 30.276 163 0,1 99,3 28.632
26419 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Rs 22.248 26.107 25.541 25.407 134 0,1 97,8 25.406
26420 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Farroupilha 15.539 19.360 18.415 18.200 215 0,0 95,1 18.124
26421 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Rondonia 7.132 10.470 10.150 10.035 11 6 0,0 96,9 9.981
26422 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Catarinense 18.502 24.291 23.335 22.923 412 0,1 96,1 22.923
26423 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sergipe 13.164 16.664 16.658 16.269 389 0,0 100,0 16.234
26424 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Tocantins 12.885 15.381 15.351 15.325 26 0,0 99,8 15.325
26425 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Acre 4.707 5.439 5.235 5.127 108 0,0 96,2 5 . 11 3
26426 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Amapa 3.190 4.149 3.993 3.854 139 0,0 96,2 3.854
26427 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Da Bahia 31.618 37.925 36.806 36.586 220 0,1 97,1 36.586
26428 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Brasilia 9.251 12.092 11 . 5 9 1 11 . 3 9 3 198 0,0 95,9 11 . 3 9 3
26429 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Goias 24.976 29.520 29.162 29.053 108 0,1 98,8 29.053
26430 - Inst.Fed.De Ed.,Cienc.E Tec.Do S.Pernambucano 10.261 11 . 8 6 7 11 . 6 7 7 11 . 0 0 4 673 0,0 98,4 10.681
26431 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Piaui 18.851 23.063 21.027 20.937 89 0,1 91,2 20.802
26432 - Instituto Federal Do Parana - Ifpr 15.263 19.861 19.842 19.534 308 0,1 99,9 19.495
26433 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do R.De Janeiro 22.996 25.887 25.632 25.323 308 0,1 99,0 23.241
26434 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Fluminense 21.451 26.013 2 5 . 9 11 25.828 83 0,1 99,6 25.828
26435 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Rn 31.378 38.121 37.697 37.351 346 0,1 98,9 37.351
26436 - Inst.Fed.De Educ.,Cie.E Tec.Sul-Rio-Grandense 25.999 31.942 31.625 30.957 669 0,1 99,0 30.954
26437 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Roraima 7.260 8.245 8.193 8.162 31 0,0 99,4 7.833
26438 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sta.Catarina 30.676 37.278 37.278 35.359 1.919 0,1 100,0 35.359
26439 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sao Paulo 34.053 46.032 45.574 45.307 267 0,1 99,0 45.100
26440 - Universidade Federal Da Fronteira Sul 15.124 19.501 19.369 19.165 205 0,0 99,3 19.156
26441 - Universidade Federal Do Oeste Do Para 9 . 11 6 11 . 1 6 2 10.971 10.967 4 0,0 98,3 10.967
26442 - Univ.Da Integ.Intern.Da Lusof.Afro-Brasileira 3.558 5 . 3 11 5.083 4.806 277 0,0 95,7 4.782
26443 - Empresa Brasil.De Serv.Hospitalares - Ebserh 62.097 62.097 62.040 58.266 3.774 0,2 99,9 58.266
26444 - Hosp.E Matern.Victor Ferreira Do Amaral-Hmvfa 368 519 319 319 0 0,0 61,5 319
26445 - Hospital Universitario Da Unifesp 31.608 32.012 31.741 31.741 0 0,1 99,2 31.741
26447 - Universidade Federal Do Oeste Da Bahia - Ufob 3.026 3.300 3.120 3 . 11 3 8 0,0 94,6 3 . 11 3
26448 - Univ.Fed.Do Sul E Sudeste Do Para - Unifesspa 4.094 4.540 4.359 4.303 56 0,0 96,0 4.303
26449 - Universidade Federal Do Cariri - Ufca 6.330 6.562 5.297 5 . 11 6 181 0,0 80,7 5 . 111
26450 - Universidade Federal Do Sul Da Bahia - Ufesba 2.161 2.161 1.790 1.790 0 0,0 82,8 1.790
26451 - Hospital De Ensino Dr.Washington A. De Barros 52 216 0 0 0 0,0 0,0 0
28101 - Minist.Do Desenvolvimento, Indust. E Comercio 24.584 24.584 21.973 21.307 665 0,1 89,4 21.307
28202 - Instit.Nac. De Metrol. Qualid. E Tecnologia 34.432 34.432 33.921 33.623 298 0,1 98,5 33.623
28203 - Instituto Nacional Da Propriedade Industrial 33.552 33.552 29.601 28.845 756 0,1 88,2 28.845
28233 - Superintendencia Da Zona Franca De Manaus 7.722 9.793 8.960 8.468 492 0,0 91,5 8.465
29101 - Defensoria Publica Da Uniao - Dpu 29.217 31.843 31.843 31.381 462 0,1 100,0 31.381
30101 - Ministerio Da Justica 34.616 35.916 32.607 31.558 1.048 0,1 90,8 31.538
30103 - Arquivo Nacional 6.862 13.913 13.908 6.928 6.980 0,0 100,0 6.928
30107 - Departamento De Policia Rodoviaria Federal 291.406 303.406 295.622 290.237 5.385 0,7 97,4 290.226
30108 - Departamento De Policia Federal 446.666 502.166 502.090 460.067 42.024 1,3 100,0 459.998
30202 - Fundacao Nacional Do Indio 46.756 46.756 46.703 42.924 3.779 0,1 99,9 42.696
30211 - Conselho Administrativo De Defesa Economica 1.082 1.083 1.074 915 159 0,0 99,2 915
30907 - Fundo Penitenciario Nacional - Funpen 897 897 896 773 123 0,0 99,9 773
30911 - Fundo Nacional De Seguranca Publica - Fnsp 9.005 9.005 9.001 1.180 7.821 0,0 100,0 1.174
30912 - Fundo Nacional Antidrogas 825 825 825 496 329 0,0 100,0 496
32101 - Ministerio De Minas E Energia 13.532 13.532 13.063 12.533 530 0,0 96,5 12.533
32202 - Companhia De Pesquisa De Recursos Minerais 55.265 55.265 54.251 53.923 328 0,1 98,2 48.212
32263 - Departamento Nacional De Producao Mineral 32.158 32.158 31.823 30.323 1.499 0,1 99,0 30.323
32265 - Agencia Nacional Do Petroleo - Anp 51.936 54.542 54.145 53.990 155 0,1 99,3 49.120
32266 - Agencia Nacional De Energia Eletrica - Aneel 23.103 26.903 26.376 25.976 400 0,1 98,0 25.913
32314 - Empresa De Pesquisa Energetica - Epe 11 . 1 7 2 11 . 1 7 2 9.886 9 . 0 11 875 0,0 88,5 8.290
33101 - Ministerio Da Previdencia Social 13.879 13.879 13.439 13.326 11 3 0,0 96,8 13.326
33201 - Instituto Nacional Do Seguro Social 877.851 907.851 896.522 882.873 13.649 2,3 98,8 882.873
33206 - Superint.Nacional De Previdencia Complementar 3.931 4.031 3.659 3.540 11 9 0,0 90,8 3.540
33904 - Fundo Do Regime Geral Da Previdencia Social 1 1 1 1 0 0,0 100,0 1
34101 - Ministerio Publico Federal 319.590 302.446 297.363 2 8 9 . 9 11 7.452 0,8 98,3 2 8 9 . 9 11
34102 - Ministerio Publico Militar 14.704 16.610 16.610 16.307 303 0,0 100,0 16.307
34103 - Ministerio Pub.Do Dist.Federal E Dos Territ. 57.505 66.292 66.266 65.506 761 0,2 100,0 65.506
34104 - Ministerio Publico Do Trabalho 11 0 . 3 9 9 128.202 128.151 126.742 1.409 0,3 100,0 126.742
34105 - Escola Superior Do Minist. Publico Da Uniao 92 92 92 56 36 0,0 100,0 56
35101 - Ministerio Das Relacoes Exteriores 135.529 136.646 131.866 131.720 145 0,3 96,5 131.720
35201 - Fundacao Alexandre De Gusmao 1.101 1.201 1.100 1.100 1 0,0 91,6 1.100
36201 - Fundacao Oswaldo Cruz 152.032 156.032 155.964 155.794 170 0,4 100,0 155.794
36210 - Hospital Nossa Senhora Da Conceicao S/A 51 51 51 51 0 0,0 100,0 51
36211 - Fundacao Nacional De Saude 241.885 227.546 224.443 210.451 13.992 0,6 98,6 210.446
36212 - Agencia Nacional De Vigilancia Sanitaria 84.813 89.857 81.792 77.732 4.059 0,2 91,0 77.732
36213 - Agencia Nacional De Saude Suplementar 24.184 27.278 27.278 26.714 564 0,1 100,0 26.714
36901 - Fundo Nacional De Saude 1.149.959 1.142.915 1.064.029 1.058.479 5.550 2,7 93,1 1.058.241
38101 - Ministerio Do Trabalho 226.899 226.899 221.162 217.782 3.380 0,6 97,5 217.774
38201 - Fund.Jorge Duprat Fig.De Seg.E Med.Do Trab. 9.453 9.453 8.588 8.569 19 0,0 90,8 8.567
38901 - Fundo De Amparo Ao Trabalhador 2.442 2.442 2.438 706 1.732 0,0 99,8 706
39101 - Ministerio Dos Transportes 22.593 22.593 21.188 20.778 410 0,1 93,8 20.778
39207 - Valec-Engenharia, Construcoes E Ferrovias S/A 28.578 28.578 28.578 28.575 2 0,1 100,0 26.191
39250 - Agencia Nac. De Transportes Terrestres ± Antt 32.727 37.591 37.495 35.063 2.431 0,1 99,7 35.063
39252 - Depto.Nac.De Infra±Estrut.De Transportes-Dnit 76.177 92.461 89.639 85.321 4.318 0,2 96,9 85.077
39253 - Empresa De Planejamento E Logistica S.A-Epl 6.007 6.007 6.007 5.072 934 0,0 100,0 5.072
39901 - Fundo Da Marinha Mercante 80 80 63 53 10 0,0 78,7 53
41101 - Ministerio Das Comunicacoes 13.621 14.121 13.012 12.704 309 0,0 92,1 12.208
41231 - Agencia Nacional De Telecomunicacoes 49.089 54.798 52.973 51.792 1.181 0,1 96,7 51.792
42101 - Ministerio Da Cultura 13.759 15.008 14.897 14.183 715 0,0 99,3 14.183
42201 - Fundacao Casa Rui Barbosa 3.146 3.246 3.102 3.083 19 0,0 95,6 3.083
42202 - Biblioteca Nacional 7.770 7.770 7.088 7.022 66 0,0 91,2 7.022
42203 - Fundacao Cultural Palmares 1.083 1.083 805 789 16 0,0 74,3 755
42204 - Instituto Do Patrimonio Hist. E Art. Nacional 16.157 16.709 16.575 16.485 91 0,0 99,2 16.485
42205 - Fundacao Nacional De Artes 4.331 4.331 4.287 4.132 155 0,0 99,0 4.132
42206 - Agencia Nacional Do Cinema ± Ancine 16.735 24.470 18.387 14.418 3.969 0,0 75,1 14.352
42207 - Instituto Brasileiro De Museus 9.954 10.054 9.654 9.343 3 11 0,0 96,0 9.343
42902 - Fundo Nacional De Cultura 262 262 258 6 252 0,0 98,5 6
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44101 - Ministerio Do Meio Ambiente 18.546 21.167 15.745 14.846 899 0,0 74,4 14.846
44102 - Servico Florestal Brasileiro - Sfb 3.299 3.959 3.589 3 . 5 11 78 0,0 90,6 3 . 5 11
44201 - Inst.Bras.Do Meio Amb.E Rec.Nat.Renovaveis 98.268 101.768 100.252 98.140 2 . 11 2 0,3 98,5 98.140
44205 - Agencia Nacional De Aguas ± Ana 14.667 15.667 15.201 14.374 827 0,0 97,0 14.343
44206 - Instituto De Pesquisas Jardim Botanico Do Rj 6.283 6.283 5.548 5.547 1 0,0 88,3 5.547
44207 - Inst.Chico Mendes De Conser.Da Biodiversidade 43.468 44.968 44.871 44.539 332 0,1 99,8 40.993
44901 - Fundo Nacional Do Meio Ambiente 44 44 10 10 0 0,0 23,2 10
47101 - Ministerio Do Orcamento E Gestao 1.291.766 868.331 163.734 159.586 4.148 0,4 18,9 159.586
47205 - Fundacao Inst.Bras.De Geografia E Estatistica 171.760 171.760 165.997 165.430 567 0,4 96,6 164.195
47210 - Escola Nacional Da Administracao Publica-Enap 2.730 2.779 2.517 2.456 61 0,0 90,6 2.456
49101 - Ministerio Do Desenvolvimento Agrario 9.265 7.801 7.521 6.879 642 0,0 96,4 6.879
49201 - Instituto Nac. De Colonizacao E Ref. Agraria 90.145 95.145 94.721 89.295 5.427 0,2 99,6 88.856
51101 - Ministerio Do Esporte 7.344 7.344 7.331 6.000 1.330 0,0 99,8 5.996
52101 - Ministerio Da Defesa 18.887 20.176 19.767 11 . 5 11 8.257 0,0 98,0 11 . 3 4 9
52111 - Comando Da Aeronautica 102.146 11 0 . 1 7 3 109.340 108.949 392 0,3 99,2 108.910
52121 - Comando Do Exercito 155.229 158.683 143.195 100.317 42.878 0,4 90,2 99.943
52131 - Comando Da Marinha 108.064 11 6 . 7 7 9 11 2 . 7 5 2 111 . 7 3 3 1.018 0,3 96,6 96.697
52133 - Secret.Da Comissao Intermin.P/Os Rec.Do Mar 68 68 68 43 25 0,0 100,0 43
52211 - Caixa De Financ. Imobiliario Da Aeronautica 408 4 11 204 191 13 0,0 49,6 191
52221 - Industria De Material Belico Do Brasil-Imbel 48.797 48.797 48.797 42.818 5.979 0,1 100,0 42.818
52222 - Fundacao Osorio 1.272 1.515 1.515 1.513 2 0,0 100,0 1.513
52232 - Caixa De Const.De Casas Do Pessoal Da Marinha 236 236 222 218 4 0,0 94,2 218
52233 - Amazonia Azul Tecnologias De Defesa S.A. 36.626 36.626 34.848 34.848 0 0,1 95,1 34.848
52902 - Fundo De Adm. Do Hospital Das Forcas Armadas 22.833 23.333 22.471 22.330 141 0,1 96,3 22.330
52911 - Fundo Aeronautico 9.077 9.077 9.077 5.499 3.578 0,0 100,0 5.462
52921 - Fundo Do Exercito 16.183 16.183 13.623 13.040 583 0,0 84,2 12.996
52931 - Fundo Naval 7.095 7.095 7.095 6.860 235 0,0 100,0 6.842
52932 - Fundo De Desenv.Do Ens.Profissional Maritimo 704 704 704 671 33 0,0 100,0 660
53101 - Ministerio Da Integracao Nacional 51.188 52.582 51.335 44.877 6.458 0,1 97,6 44.541
53201 - Companhia De Desenv. Do Vale Do Sao Francisco 65.630 65.630 65.627 64.467 1.160 0,2 100,0 59.648
53202 - Superintend.Do Desenvolv.Da Amazonia-Sudam 4.028 4.028 3.397 3.353 44 0,0 84,3 3.353
53203 - Superint. Do Desenvolv. Do Nordeste - Sudene 4.898 4.998 4.060 3.918 142 0,0 81,2 3.918
53204 - Departamento Nac. De Obras Contra As Secas 34.964 34.964 31.844 31.099 746 0,1 91,1 31.099
53207 - Superint. De Desenv. Do Centro-Oeste - Sudeco 1.624 1.744 1.491 1.336 155 0,0 85,5 1.220
54101 - Ministerio Do Turismo 4.524 4.774 4.656 4.340 316 0,0 97,5 4.340
54201 - Instituto Brasileiro De Turismo 2.609 2.963 2.676 2.563 11 3 0,0 90,3 2.399
55101 - Ministerio Do Desenv. Social E Combate A Fome 20.522 21.181 20.971 12.991 7.980 0,1 99,0 12.870
56101 - Ministerio Das Cidades 6.104 6.104 5.825 5.523 301 0,0 95,4 5.523
56201 - Empresa De Trens Urbanos De Porto Alegre S/A 10.725 10.725 10.725 10.701 24 0,0 100,0 10.701
56202 - Companhia Brasileira De Trens Urbanos - Cbtu 28.372 28.372 27.506 2 7 . 11 2 394 0,1 96,9 25.197
56901 - Fundo Nacional De Seg. E Educacao Do Transito 45 45 39 24 15 0,0 88,5 24
58101 - Ministerio Da Pesca E Aquicultura 3.627 6.595 6.472 5.685 787 0,0 98,1 5.685
59101 - Conselho Nacional Do Ministerio Publico-Cnmp 5.476 5.223 4.222 4.159 63 0,0 80,8 4.159
60101 - Gabinete Da Vice-Presidencia Da Republica 462 462 429 406 23 0,0 92,7 406
61101 - Secretaria De Assuntos Estrategicos 927 927 927 927 0 0,0 100,0 927
61201 - Instituto De Pesquisa Economica Aplicada 25.884 25.884 22.438 22.096 342 0,1 86,7 22.088
62101 - Secretaria De Aviacao Civil - Sac/Pr 1.044 1.094 1.024 988 36 0,0 93,6 988
62201 - Agencia Nacional De Aviacao Civil 38.302 46.030 45.098 44.780 319 0,1 98,0 44.780
63101 - Advocacia-Geral Da Uniao - Agu 338.810 341.810 341.810 341.773 36 0,9 100,0 312.538
64101 - Secretaria De Direitos Humanos - Sdh/Pr 2.870 2.901 2.731 2.628 103 0,0 94,1 2.628
64901 - Fundo Nac. P/A Crianca E O Adolescente - Fnca 175 175 174 22 153 0,0 99,4 22
65101 - Secretaria De Politicas Para As Mulheres-Spm 1.866 1.866 1.834 1.772 62 0,0 98,3 1.772
66101 - Controladoria-Geral Da Uniao - Cgu/Pr 108.699 108.699 105.795 105.585 210 0,3 97,3 105.585
67101 - Sec.De Politicas De Prom.Da Igualdade Racial 1.641 1.725 1.055 999 56 0,0 61,2 999
68101 - Secretaria De Portos - Sep 2.251 2.251 2.221 2.015 206 0,0 98,7 1.884
68201 - Agencia Nac. De Transportes Aquaviarios-Antaq 10.786 12.419 11 . 8 1 8 11 . 5 5 5 264 0,0 95,2 11 . 5 0 1
69101 - Secretaria Da Micro E Pequena Empresa-Smpe/Pr 691 1 . 5 11 1.168 1.158 9 0,0 77,3 1.158
71101 - Recursos Sob Supervisao Do Mf - Efu 17.000.000 17.000.000 17.000.000 15.950.720 1.049.280 43,0 100,0 15.950.720
71103 - Encargos Financ.Da Uniao-Sentencas Judiciais 331.051 331.051 265.698 105.691 160.006 0,7 80,3 105.670
71902 - Fundo Soberano Do Brasil 18 18 18 16 3 0,0 100,0 16
73101 - Recursos Sob Supervisao Do Mf - Trf.Mf 180.666 185.166 173.979 173.879 100 0,4 94,0 173.879
73901 - Fundo Constitucional Do Distrito Federal-Fcdf 198 198 198 133 66 0,0 100,0 133
74902 - Recursos Sob Supervisao Do Fies 3.106.087 3.106.087 3.106.087 3.049.617 56.470 7,9 100,0 3.049.617
90000 - Reserva De Contingencia 77.516 0 0 0 0 0,0 0,0 0
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 40.886.028 40.874.345 39.567.064 39.567.064 100,0 96,8 37.649.766
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.
c) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas.

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

TABELA 7 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PROGRAMA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milha-
res

DESPESAS EXECUTADAS
PROGRAMA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM VA L O R E S

(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHA-
DAS

LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR % ((d+e)/ % PA G O S

(a) (b) (c) (d) NÃO PROCESSA-
DOS (e)

total
(d+e))

((d+e)/b) (f)

PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 84.615.926 93.216.578 93.023.335 92.844.513 178.821 5,63 99,79 92.634.057
CONTROLE EXTERNO 969.975 999.946 991.072 926.167 64.904 0,06 9 9 , 11 926.162
ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 2.028.475 2.010.228 1.867.489 1 . 7 7 3 . 11 5 94.374 0 , 11 92,90 1.771.686
ATUACAO LEGISLATIVA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 3.141.329 3.187.952 3.022.702 2.831.755 190.946 0,18 94,82 2.827.170
PRESTACAO JURISDICIONAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 402.736 424.135 370.950 340.009 30.942 0,02 87,46 339.846
PRESTACAO JURISDICIONAL MILITAR 231.284 239.900 231.278 212.904 18.373 0,01 96,41 212.899
PRESTACAO JURISDICIONAL NO DISTRITO FEDERAL 1.433.462 1.498.372 1.495.551 1.435.288 60.264 0,09 99,81 1.435.288
PRESTACAO JURISDICIONAL NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 777.584 807.954 783.731 707.441 76.289 0,05 97,00 706.460
PRESTACAO JURISDICIONAL NA JUSTICA FEDERAL 6.810.224 7.218.704 7.098.484 6.618.550 479.933 0,43 98,33 6.602.523
GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 4 . 4 7 4 . 5 11 4.698.602 4.515.555 4.032.495 483.059 0,27 96,10 4.016.642
PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 10.523.627 11 . 0 0 9 . 9 5 3 10.608.325 10.065.481 542.844 0,64 96,35 10.048.262
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 3.745.434 3.990.068 3.922.280 3.562.730 359.550 0,24 98,30 3 . 5 5 9 . 11 4
OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 19.392.783 20.775.371 2 0 . 6 5 2 . 11 8 18.671.971 1.980.146 1,25 99,41 18.634.828
OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 27.907.641 38.513.061 36.204.151 35.604.435 599.717 2,19 94,00 35.604.413
OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES
DE LEG.

235.396.027 235.715.570 219.588.663 199.161.767 20.426.896 13,29 93,16 199.151.745

OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS EAMORTIZACOES) 337.517.232 343.016.228 290.377.882 289.208.067 1.169.814 17,58 84,65 289.184.656
OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS EAMORTIZACOES) 10.931.764 11 . 5 1 4 . 5 5 8 7.319.979 7.318.850 1.129 0,44 63,57 7.318.850
OPERACOES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DIVIDA INTERNA -

100.293.492
0 0 0 0 0,00 0,00 0

OPERACOES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DIVIDA EXTERNA -4.500.000 0 0 0 0 0,00 0,00 0
OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 49.614.310 96.257.887 84.819.750 78.887.740 5.932.010 5,13 88,12 78.789.010
OPERACOES ESPECIAIS: GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNA-
CIONAIS

955.227 1.092.157 634.477 243.785 390.692 0,04 58,09 243.785

OPERACOES ESPECIAIS - REMUNERACAO DE AGENTES FINANCEIROS 664.219 789.016 453.393 233.982 2 1 9 . 4 11 0,03 57,46 58.659
OPERACOES ESPECIAIS - PARTICIPACAO DO BRASIL EM ORGANISMOS FINANCEI-
ROS INTE.

0 594.301 419.372 21.252 398.120 0,03 70,57 21.252
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RESERVA DE CONTINGENCIA 32.961.844 32.075.137 0 0 0 0,00 0,00 0
CONTROLE DA ATUACAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA NO PODER JUDICIARIO 205.343 214.633 139.331 89.458 49.873 0,01 64,92 89.371
AGRICULTURA FAMILIAR 5.178.147 6.169.354 5.244.945 1.208.202 4.036.743 0,32 85,02 1.180.379
AGRICULTURA IRRIGADA 584.869 494.620 428.504 180.880 247.624 0,03 86,63 124.031
AGROPECUARIA SUSTENTAVEL, ABASTECIMENTO E COMERCIALIZACAO 13.927.326 13.499.172 8.878.515 4.757.623 4.120.892 0,54 65,77 4.326.148
APERFEICOAMENTO DO SISTEMA UNICO DE SAUDE (SUS) 84.026.853 85.961.956 80.645.748 74.303.187 6.342.562 4,88 93,82 73.989.666
POLITICA PARA AS MULHERES: PROMOCAO DA AUTONOMIA E ENFRENTAMENTO
A VIOLENCI.

194.423 196.785 11 3 . 3 2 4 54.952 58.373 0,01 57,59 53.561

AVIACAO CIVIL 832.281 820.582 402.106 177.509 224.597 0,02 49,00 169.979
BIODIVERSIDADE 513.506 536.243 266.639 235.817 30.821 0,02 49,72 234.304
BOLSA FAMILIA 25.294.890 26.725.937 26.719.665 26.521.024 198.640 1,62 99,98 26.499.003
CIDADANIA E JUSTICA 483.247 509.371 423.646 353.248 70.398 0,03 83,17 352.489
CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO 5.334.376 5.873.745 5.036.797 3.625.412 1 . 4 11 . 3 8 5 0,30 85,75 3.287.459
COMBUSTIVEIS 94.983 97.483 51.093 30.226 20.867 0,00 52,41 26.413
COMERCIO E SERVICOS 44.262 48.887 31.127 25.247 5.880 0,00 63,67 25.246
COMERCIO EXTERIOR 4.036.167 4.247.209 3.844.806 1.092.169 2.752.637 0,23 90,53 1.092.169

COMUNICACOES PARA O DESENVOLVIMENTO, A INCLUSAO E A DEMOCRACIA 737.655 853.951 613.470 425.138 188.332 0,04 71,84 413.434
CONSERVACAO E GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS 304.385 306.487 273.694 155.177 11 8 . 5 1 7 0,02 89,30 153.703
CULTURA: PRESERVACAO, PROMOCAO E ACESSO 2.302.176 2.293.062 1 . 11 8 . 0 11 288.799 829.212 0,07 48,76 269.854
DEFESA AGROPECUARIA 302.424 301.012 2 0 7 . 8 11 126.066 81.745 0,01 69,04 11 6 . 7 1 5
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL SUSTENTAVEL E ECONOMIA SOLI-
DARIA

5.861.018 5 . 9 8 5 . 11 7 4.978.928 557.627 4.421.300 0,30 83,19 515.091

EDUCACAO BASICA 30.576.436 32.734.297 29.790.305 21.212.923 8.577.381 1,80 91,01 21.138.230
EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 6.919.059 8.084.008 6 . 7 11 . 0 6 1 5.464.908 1.246.152 0,41 83,02 5.349.485
EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO, POS-GRADUACAO, ENSINO, PESQUISA E EX-
TENSAO

14.180.724 16.166.233 12.712.155 10.644.408 2.067.748 0,77 78,63 10.460.586

ENERGIA ELETRICA 1.085.876 1.085.624 216.205 195.531 20.674 0,01 19,92 82.326
ENFRENTAMENTO AO RACISMO E PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL 64.535 63.855 39.856 24.019 15.837 0,00 62,42 22.559
ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS 2.068.270 3.126.497 2.254.164 734.397 1.519.766 0,14 72,10 718.880
FLORESTAS, PREVENCAO E CONTROLE DO DESMATAMENTO E DOS INCENDIOS 262.891 289.060 221.801 172.448 49.353 0,01 76,73 171.690
FORTALECIMENTO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL (SUAS) 39.415.748 40.421.697 40.328.647 39.494.389 834.258 2,44 99,77 38.051.862
DEMOCRACIA E APERFEICOAMENTO DA GESTAO PUBLICA 937.148 951.465 572.090 458.861 11 3 . 2 2 8 0,03 60,13 455.596
GESTAO DA POLITICA ECONOMICA E ESTABILIDADE DO SISTEMAFINANCEIRO NA-
CIONAL

550.998 563.571 466.752 391.451 75.301 0,03 82,82 391.316

GESTAO DE RISCOS E RESPOSTA A DESASTRES 2.892.662 4.369.266 2 . 5 4 5 . 11 7 1.757.302 787.815 0,15 58,25 1.726.852
GESTAO ESTRATEGICA DA GEOLOGIA, DA MINERACAO E DA TRANSFORMACAO
MINERAL

94.669 92.704 63.716 42.292 21.424 0,00 68,73 31.712

INOVACOES PARA A AGROPECUARIA 614.833 615.883 425.734 253.145 172.589 0,03 69,13 247.782
AUTONOMIA E EMANCIPACAO DA JUVENTUDE 226.790 196.188 28.754 9.543 1 9 . 2 11 0,00 14,66 8.153
LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL 40.274 40.274 19.180 14.375 4.805 0,00 47,62 14.371
MAR, ZONA COSTEIRA E ANTARTIDA 86.445 86.445 15.370 12.560 2.810 0,00 17,78 12.063
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 32.591 31.555 19.143 12.030 7 . 11 3 0,00 60,67 12.030
MOBILIDADE URBANA E TRANSITO 3 . 11 2 . 8 7 1 2.508.860 1.578.190 602.606 975.583 0,10 62,90 494.387
MORADIA DIGNA 15.728.765 17.284.760 16.833.864 11 . 1 8 4 . 8 2 7 5.649.037 1,02 97,39 11 . 1 8 4 . 8 2 7
MUDANCAS CLIMATICAS 437.217 437.258 397.932 19.876 378.056 0,02 91,01 19.634
OFERTA DE AGUA 3.886.929 3.983.214 2.954.789 1.436.435 1.518.354 0,18 74,18 1.163.135
PESCA E AQUICULTURA 3 11 . 0 2 0 299.801 11 7 . 2 9 4 21.271 96.023 0,01 39,12 21.245
PETROLEO E GAS 151.222 149.222 105.399 73.622 31.777 0,01 70,63 62.434
PLANEJAMENTO URBANO 2.503.687 2.997.148 1.238.068 3.340 1.234.728 0,07 41,31 3.340
DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO 5.966.779 6.614.760 6.153.748 5.860.347 293.401 0,37 93,03 5.297.808
POLITICA ESPACIAL 359.369 345.369 231.161 88.762 142.398 0,01 66,93 86.307
POLITICA EXTERNA 1.012.449 1.252.081 1.175.997 1.084.704 91.293 0,07 93,92 1.058.906
POLITICA NACIONAL DE DEFESA 14.662.807 15.851.530 13.606.865 9.380.837 4.226.028 0,82 85,84 8.976.089
POLITICA NUCLEAR 651.744 664.808 5 8 3 . 9 11 396.376 187.534 0,04 87,83 388.469
COORDENACAO DE POLITICAS DE PREVENCAO, ATENCAO E REINSERCAO SOCIAL
DE USUAR.

245.729 245.129 191.370 14.736 176.634 0,01 78,07 14.437

PREVIDENCIA SOCIAL 381.267.070 394.555.999 394.553.405 393.528.962 1.024.444 23,88 100,00371.426.504
PROMOCAO DOS DIREITOS DE CRIANCAS E ADOLESCENTES 170.365 165.365 11 0 . 4 0 3 22.268 88.135 0,01 66,76 22.248
PROMOCAO DOS DIREITOS DE PESSOAS COM DEFICIENCIA 15.265 16.265 10.776 2.394 8.382 0,00 66,25 2.394
PROMOCAO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 96.631 101.668 78.675 46.126 32.549 0,00 77,38 46.091
PROTECAO E PROMOCAO DOS DIREITOS DOS POVOS INDIGENAS 1.197.080 1.385.580 1.209.702 1.097.173 11 2 . 5 2 9 0,07 87,31 1.093.064
REFORMA AGRARIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIARIA 2.481.136 2.481.566 1.473.092 706.560 766.532 0,09 59,36 672.822
RESIDUOS SOLIDOS 78.845 81.120 75.033 8.997 66.036 0,00 92,50 8.983
SANEAMENTO BASICO 3.129.055 2.490.639 1.786.639 358.326 1.428.313 0 , 11 71,73 319.910
SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 4.055.416 3.493.833 2.937.124 1.206.126 1.730.999 0,18 84,07 1.135.226
SEGURANCA PUBLICA COM CIDADANIA 2.900.307 2.970.634 2.059.578 883.824 1.175.755 0,12 69,33 824.126
TRABALHO, EMPREGO E RENDA 43.708.875 52.964.389 52.884.856 51.085.012 1.799.844 3,20 99,85 51.084.754
TRANSPORTE FERROVIARIO 2.212.733 3.288.158 2.609.644 2.014.775 594.870 0,16 79,36 1.975.357
TRANSPORTE HIDROVIARIO 296.970 326.447 267.335 37.585 229.750 0,02 81,89 32.193
TRANSPORTE MARITIMO 632.795 632.046 367.920 51.713 316.207 0,02 58,21 47.633
TRANSPORTE RODOVIARIO 12.603.719 12.176.656 9.214.964 4.254.342 4.960.622 0,56 75,68 2.995.856
TURISMO 1.342.108 1.496.806 728.768 11 7 . 7 6 4 6 11 . 0 0 4 0,04 48,69 11 7 . 7 6 4
CONTROLE DA ATUACAO E FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL DO MINISTERIO
PUBLICO

73.134 7 1 . 0 11 64.841 52.389 12.451 0,00 91,31 52.330

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA 4.388.399 4.530.604 4.375.350 4.200.681 174.669 0,26 96,57 4.178.304
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 57.847 64.967 64.023 55.282 8.741 0,00 98,55 55.281
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA SECRETARIA DE POLITICAS DE PRO-
MOCAO DA I.

26.835 28.342 21.242 16.457 4.786 0,00 74,95 15.759

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA SECRETARIA DE POLITICAS PARA AS
MULHERES

20.938 20.579 18.870 17.773 1.097 0,00 91,69 17.767

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PE-
CUARIA E AB.

3.822.961 4.261.317 4.239.658 4.178.190 61.468 0,26 99,49 4.145.283

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLO-
GIA E INOV.

1.895.085 1.956.106 1.909.221 1.830.569 78.653 0,12 97,60 1.812.443

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA CULTURA 628.674 666.556 637.348 568.231 6 9 . 11 8 0,04 95,62 567.169
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA DEFESA 23.153.421 2 6 . 11 7 . 5 5 6 26.008.717 25.091.821 916.896 1,57 99,58 24.867.734
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA EDUCACAO 25.734.436 28.626.176 27.992.514 27.545.206 447.308 1,69 97,79 27.469.719
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA FAZENDA 12.332.837 12.853.916 11 . 8 6 2 . 5 3 9 10.993.390 869.149 0,72 92,29 10.749.139
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA INTEGRACAO NA-
CIONAL

863.306 870.170 806.188 706.181 100.007 0,05 92,65 703.025

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA JUSTICA 4.988.699 5.436.418 5.328.908 4.923.137 405.771 0,32 98,02 4.874.579
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA PESCAE AQUICUL-
TURA

98.344 11 0 . 7 5 7 109.493 101.752 7.741 0,01 98,86 99.839

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA PREVIDENCIA SO-
CIAL

4 . 7 4 2 . 9 11 4.985.742 4.929.343 4.907.409 21.934 0,30 98,87 4.904.683

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA SAUDE 9.589.856 9.797.246 9.627.458 9.471.504 155.954 0,58 98,27 9.464.703
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DAS CIDADES 869.558 945.477 894.908 837.952 56.957 0,05 94,65 825.670
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DAS COMUNICACOES 485.227 523.266 494.145 439.579 54.566 0,03 94,43 439.272
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DAS RELACOES EXTE-
RIORES

1.223.747 1.293.915 1.383.521 1.362.259 21.263 0,08 106,93 1.362.241

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DE MINASE ENERGIA 1 . 11 8 . 5 5 3 1.257.968 1.189.035 1.122.762 66.273 0,07 94,52 1.088.995
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRARIO

780.591 834.591 817.693 741.502 76.191 0,05 97,98 728.294

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO,
INDUSTRIA.

920.143 931.232 829.818 765.595 64.223 0,05 8 9 , 11 765.231

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E C.

265.501 243.431 214.074 180.423 33.651 0,01 87,94 180.422

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO ESPORTE 152.971 165.372 155.641 11 4 . 0 3 6 41.604 0,01 94,12 11 3 . 8 5 2
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 1.206.209 1.285.903 1.246.768 1.199.055 47.713 0,08 96,96 1.198.892
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO,
ORCAMENTO E.

5.823.121 2.939.480 2.831.360 2.716.226 11 5 . 1 3 4 0,17 96,32 2.715.978
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PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DOS TRANSPORTES 2.867.521 2.784.998 2.530.057 1.910.200 619.857 0,15 90,85 1.858.801
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO TRABALHO E EM-
PREGO

1.500.320 1.500.040 1.475.749 1.398.947 76.802 0,09 98,38 1.324.977

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO TURISMO 127.075 129.517 106.613 99.484 7.129 0,01 82,32 99.484
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.594.987.581 1.820.193.670 1.651.950.341 1.651.950.341 109.008.125 100,00 96,75 1.513.157.622
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

TABELA 7 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PROGRAMA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

PROGRAMA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM VA L O R E S
(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHA-

DAS
LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR % ((d+e)/ % PA G O S

(a) (b) (c) (d) NÃO PROCESSA-
DOS (e)

total
(d+e))

((d+e)/b) (f)

PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 333.692 338.914 338.914 338.914 0 0,86 100,00 309.679
CONTROLE EXTERNO 130.928 137.264 137.264 133.347 3.916 0,36 100,00 133.347
ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 282.632 295.319 268.708 268.477 231 0,71 90,99 268.477
ATUACAO LEGISLATIVA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 397.502 415.842 392.845 392.550 295 1,04 94,47 392.550
PRESTACAO JURISDICIONAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 32.404 35.528 34.139 34.108 31 0,09 96,09 34.108
PRESTACAO JURISDICIONAL MILITAR 25.576 2 7 . 11 8 26.228 26.132 96 0,07 96,72 26.132
PRESTACAO JURISDICIONAL NO DISTRITO FEDERAL 198.470 215.663 212.793 212.204 588 0,56 98,67 212.204
PRESTACAO JURISDICIONAL NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 83.286 87.150 86.757 83.832 2.925 0,23 99,55 83.832
PRESTACAO JURISDICIONAL NA JUSTICA FEDERAL 916.993 967.612 958.669 946.102 12.566 2,53 99,08 946.094
GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 391.173 424.223 418.650 416.935 1.714 1 , 11 98,69 416.724
PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 1.463.358 1.538.414 1.528.274 1.493.219 35.055 4,03 99,34 1.493.213
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 469.261 513.643 508.483 498.522 9.961 1,34 99,00 498.522
OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 387.298 387.298 313.210 126.482 186.728 0,83 80,87 126.455
OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 3.106.087 3.106.087 3.106.087 3.049.617 56.470 8,20 100,00 3.049.617
OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS
DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA

198 198 198 133 66 0,00 100,01 133

OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 18.202.546 17.256.395 1 7 . 0 11 . 6 6 7 15.962.387 1.049.280 44,91 98,58 15.962.387
RESERVA DE CONTINGENCIA 77.516 0 0 0 0 0,00 0,00 0
CONTROLE DA ATUACAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA NO PO-
DER JUDICIARIO

4.477 5.566 5.079 4.997 81 0,01 91,25 4.997

AGRICULTURA FAMILIAR 2.639 2.639 2.449 1.769 680 0,01 92,82 1.425
AGRICULTURA IRRIGADA 4.292 4.292 4.289 4 . 111 178 0,01 99,93 4.108
AGROPECUARIA SUSTENTAVEL, ABASTECIMENTO E COMERCIALIZA-
CAO

40.171 40.171 315 217 98 0,00 0,78 215

APERFEICOAMENTO DO SISTEMA UNICO DE SAUDE (SUS) 36.685 36.685 29.828 24.023 5.805 0,08 81,31 23.786
BIODIVERSIDADE 486 486 382 375 7 0,00 78,52 373
CIDADANIA E JUSTICA 30.047 32.673 32.581 31.833 748 0,09 99,72 31.833
CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO 175 175 172 153 19 0,00 98,00 153
COMBUSTIVEIS 27.261 27.261 27.261 27.257 4 0,07 100,00 23.261
COMUNICACOES PARA O DESENVOLVIMENTO, A INCLUSAO E A DE-
MOCRACIA

2.381 2.381 1 . 2 11 787 424 0,00 50,88 787

CONSERVACAO E GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS 1.044 1.044 1.021 901 120 0,00 97,82 870
CULTURA: PRESERVACAO, PROMOCAO E ACESSO 742 742 549 11 6 433 0,00 73,99 11 6
DEFESA AGROPECUARIA 2.021 2.021 2.000 812 1.189 0,01 98,97 766
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL SUSTENTAVEL E ECO-
NOMIA SOLIDARIA

490 490 480 214 266 0,00 97,93 214

EDUCACAO BASICA 150.708 150.708 149.235 140.207 9.028 0,39 99,02 139.807
EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 48.127 48.048 43.397 32.351 11 . 0 4 5 0 , 11 90,32 31.201
EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO, POS-GRADUACAO, ENSINO,
PESQUISA E EXTENSAO

267.647 271.088 257.948 244.146 13.802 0,68 95,15 241.447

ENERGIA ELETRICA 455 455 400 305 95 0,00 88,00 305
ENFRENTAMENTO AO RACISMO E PROMOCAO DA IGUALDADE RA-
CIAL

298 298 293 174 11 8 0,00 98,40 133

ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS 1.653 1.653 1.648 729 919 0,00 99,70 724
FLORESTAS, PREVENCAO E CONTROLE DO DESMATAMENTO E DOS
INCENDIOS

3.442 3.442 2.545 2.508 37 0,01 73,94 2.508

FORTALECIMENTO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL
(SUAS)

4 4 4 4 0 0,00 100,00 4

DEMOCRACIA E APERFEICOAMENTO DA GESTAO PUBLICA 17.582 17.582 10.050 5.180 4.870 0,03 57,16 5.180
GESTAO DA POLITICA ECONOMICA E ESTABILIDADE DO SISTEMA-
FINANCEIRO NACIONAL

1.171 1.171 644 355 289 0,00 54,96 355

GESTAO DE RISCOS E RESPOSTA A DESASTRES 29.099 29.099 28.205 23.360 4.845 0,07 96,93 23.197
GESTAO ESTRATEGICA DA GEOLOGIA, DA MINERACAO E DA
TRANSFORMACAO MINERAL

1.241 1.241 664 263 400 0,00 53,45 247

INOVACOES PARA A AGROPECUARIA 4.345 4.345 3.720 3.219 501 0,01 85,62 3.219
AUTONOMIA E EMANCIPACAO DA JUVENTUDE 0 0 0 0 0 0,00 100,00 0
LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL 196 196 11 7 11 7 0 0,00 59,65 11 7
MAR, ZONA COSTEIRA E ANTARTIDA 95 95 65 39 26 0,00 68,43 39
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 1 1 1 0 1 0,00 100,00 0
MOBILIDADE URBANA E TRANSITO 34 34 29 23 6 0,00 85,00 23
MUDANCAS CLIMATICAS 36 36 36 13 23 0,00 99,97 13
OFERTA DE AGUA 12.972 12.972 12.536 12.100 437 0,03 96,64 12.088
PESCA E AQUICULTURA 18 18 18 12 6 0,00 100,00 12
PETROLEO E GAS 11 6 11 6 11 6 11 6 0 0,00 100,00 11 6
PLANEJAMENTO URBANO 156 156 156 0 156 0,00 100,00 0
DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO 21.641 21.641 21.048 16.228 4.820 0,05 97,26 16.028
POLITICA ESPACIAL 98 98 98 7 92 0,00 100,00 7
POLITICA EXTERNA 7.885 9.002 9.313 9.227 86 0,02 103,46 9.219
POLITICA NACIONAL DE DEFESA 88.005 88.005 77.657 26.300 51.356 0,20 88,24 10.932
POLITICA NUCLEAR 7.766 7.766 7.766 7.461 305 0,02 100,00 7.461
COORDENACAO DE POLITICAS DE PREVENCAO, ATENCAO E REIN-
SERCAO SOCIAL DE USUARIOS DE CRACK, ALCOOL E OUTRAS
DROGA

825 825 825 496 329 0,00 100,00 496

PREVIDENCIA SOCIAL 3.624 3.624 3.624 3.603 21 0,01 100,00 3.603
PROMOCAO DOS DIREITOS DE CRIANCAS E ADOLESCENTES 196 196 195 35 159 0,00 99,45 35
PROMOCAO DOS DIREITOS DE PESSOAS COM DEFICIENCIA 7 7 7 7 0 0,00 100,00 7
PROMOCAO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 20 20 20 3 17 0,00 100,00 3
PROTECAO E PROMOCAO DOS DIREITOS DOS POVOS INDIGENAS 1.206 1.206 1.139 996 144 0,00 94,42 994
REFORMA AGRARIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIARIA 681 681 671 402 269 0,00 98,49 378
RESIDUOS SOLIDOS 3.476 3.476 0 0 0 0,00 0,00 0
SANEAMENTO BASICO 183 183 183 76 107 0,00 100,00 75
SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 8.516 7.052 6.933 966 5.967 0,02 98,30 966
SEGURANCA PUBLICA COM CIDADANIA 14.879 14.879 14.800 2.241 12.558 0,04 99,46 2.228
TRABALHO, EMPREGO E RENDA 19 19 16 5 11 0,00 84,40 5
TRANSPORTE HIDROVIARIO 1 1 1 0 1 0,00 100,00 0
TRANSPORTE MARITIMO 408 408 408 281 127 0,00 100,00 281
TRANSPORTE RODOVIARIO 6.747 6.747 6.747 5.060 1.687 0,02 100,00 5.032
TURISMO 36 36 36 14 22 0,00 100,00 14
CONTROLE DA ATUACAO E FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL DO
MINISTERIO PUBLICO

4.865 4.865 4.222 4.159 63 0,01 86,79 4.159

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA PRESIDENCIA DA RE-
PUBLICA

363.447 373.689 363.483 323.293 40.189 0,92 97,27 322.851

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA SECRETARIA DE DI-
REITOS HUMANOS

2.822 2.853 2.683 2.604 79 0,01 94,03 2.604
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PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PO-
LITICAS DE PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL

1.640 1.723 1.053 999 54 0,00 61,12 999

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PO-
LITICAS PARA AS MULHERES

1.866 1.866 1.834 1.772 62 0,00 98,29 1.772

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

821.851 821.851 8 11 . 9 1 6 8 11 . 5 8 1 335 2,05 98,79 807.967

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA CIEN-
CIA, TECNOLOGIA E INOVACAO

296.140 297.155 292.386 288.929 3.458 0,74 98,40 2 8 8 . 11 9

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA CUL-
TURA

72.366 82.102 74.456 69.312 5.144 0,19 90,69 69.212

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA DE-
FESA

420.863 443.096 427.441 419.979 7.462 1,08 96,47 419.633

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA EDU-
CACAO

4.544.319 5.032.578 4.915.273 4.888.264 27.009 12,42 97,67 4.831.502

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA FA-
ZENDA

1.606.654 1.660.362 1.620.968 1.616.695 4.273 4,10 97,63 1.524.362

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA INTE-
GRACAO NACIONAL

11 4 . 11 8 11 5 . 7 3 3 11 0 . 4 2 0 108.203 2.217 0,28 95,41 103.107

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA JUS-
TICA

821.347 897.198 886.141 831.747 54.394 2,24 98,77 831.427

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA PES-
CAE AQUICULTURA

3.624 6.592 6.469 5.685 784 0,02 98,13 5.685

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA PRE-
VIDENCIA SOCIAL

869.386 899.486 893.668 893.079 589 2,26 99,35 893.078

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA SAU-
DE

1.546.219 1.544.017 1.518.206 1.501.709 16.497 3,84 98,33 1.501.709

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DAS CI-
DADES

45.139 45.139 43.994 43.322 672 0 , 11 97,46 41.407

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DAS CO-
MUNICACOES

61.016 67.225 65.461 64.130 1.330 0,17 97,37 63.635

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DAS RE-
LACOES EXTERIORES

128.905 129.005 123.813 123.670 143 0,31 95,98 123.670

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DE MINA-
SE ENERGIA

157.436 163.841 160.926 157.743 3.183 0,41 98,22 150.393

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO DE-
SENVOLVIMENTO AGRARIO

90.770 95.770 95.757 91.592 4.165 0,24 99,99 91.563

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO DE-
SENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

99.948 102.018 94.153 92.152 2.001 0,24 92,29 92.148

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

13.586 14.245 14.035 12.022 2.013 0,04 98,52 11 . 9 0 0

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO ES-
P O RT E

5.691 5.691 5.683 5.272 4 11 0,01 99,85 5.272

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO MEIO
AMBIENTE

172.985 182.266 178.287 175.468 2.819 0,45 97,82 171.924

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

858.037 846.757 326.560 325.733 827 0,83 38,57 324.499

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DOS
T R A N S P O RT E S

157.754 178.902 174.570 169.159 5.412 0,44 97,58 166.558

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO TRA-
BALHO E EMPREGO

238.738 238.738 232.144 227.033 5 . 111 0,59 97,24 227.023

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO TU-
RISMO

7.052 7.656 7.250 6.877 374 0,02 94,70 6.713

TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 40.886.028 40.874.345 39.567.064 37.881.334 1.685.730 103 96,80 37.649.766
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação do respectivo programa decorre de variação cambial.

TABELA 8 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR FONTE DE RECURSO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

FONTE DE RECURSO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM VA L O R E S
(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHA-

DAS
LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR % ((d+e)/ % PA G O S

(a) (b) (c) (d) NÃO PROCESSADOS
(e)

total
(d+e))

((d+e)/b) (f)

Recursos Ordinários 291.828.477 308.606.940 276.195.986 222.609.485 53.586.501 16,72 89,50 219.002.447
Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados 183.503.248 183.503.248 166.476.534 157.888.488 8.588.046 10,08 90,72 157.888.488
Transferência do Imposto Territorial Rural 752.930 903.315 903.315 802.285 101.030 0,05 100,00 802.285
Contribuição ao Fundo de Saúde da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal

16.336 16.336 16.336 11 . 9 6 0 4.376 0,00 100,00 11 . 9 6 0

Recursos do Fundo Social 6.715.706 3.195.319 1 . 5 11 . 6 2 1 1.006.896 504.726 0,09 47,31 1.006.233
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Florestais 0 5.597 0 0 0 0,00 0,00 0
Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 45.171.154 46.972.003 44.090.713 40.188.178 3.902.534 2,67 93,87 39.836.232
Contribuição do Salário-Educação 18.725.849 20.603.402 2 0 . 11 7 . 2 9 3 14.995.742 5.121.551 1,22 97,64 14.990.078
Contribuição para os Programas Especiais (Pin e Proterra) 41.009 41.009 37.528 26.530 10.998 0,00 91,51 5.087
Recursos de Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 54.541 65.607 60.839 60.839 0 0,00 92,73 60.839
Rec.oriundos contr. Voluntárias montepio civil 1.012 1.012 0 0 0 0,00 0,00 0
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos 3.395.050 6.124.095 5.698.434 5.215.314 4 8 3 . 11 9 0,34 93,05 3.880.919
Imposto sobre Operações Financeiras - Ouro 7.869 9.063 9.063 9 . 0 11 52 0,00 100,00 9 . 0 11
Contribuições sobre a Arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais 620 620 0 0 0 0,00 0,00 0
Contribuição para o Custeio das Pensões Militares 1.847.160 1.847.160 1.847.160 1.847.160 0 0 , 11 100,00 1.847.160
Custas Judiciais 590.045 591.668 556.408 456.521 99.887 0,03 94,04 448.050
Recursos de Concessões e Permissões 2.237.929 11 . 5 6 6 . 2 7 7 9.305.199 8.638.191 667.007 0,56 80,45 8.581.479
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 877.034 1.751.695 1.315.660 883.451 432.208 0,08 7 5 , 11 883.451
Selos de Controle e Lojas Francas 475.517 475.517 475.008 475.008 0 0,03 99,89 475.008
Juros de Mora da Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela
RFB/MF

6.067.173 12.929.597 11 . 0 2 0 . 5 3 4 10.692.229 328.305 0,67 85,23 8.721.353

Recursos do Programa de Administração Patrimonial Imobiliário 50.806 50.806 34.012 24.834 9.177 0,00 66,94 24.462
Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 2.266.206 2.430.129 2.307.057 1.957.596 349.461 0,14 94,94 1.925.214
Cota-Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 3.137.070 3.526.394 3.021.990 2.985.795 36.195 0,18 85,70 2.460.793
Alienação de Bens Apreendidos 54.677 754.267 725.648 703.456 22.192 0,04 96,21 703.456
Contribuições para os Programas PIS/PASEP 45.800.489 42.510.216 41.355.091 41.355.091 0 2,50 97,28 41.355.091
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais 2.749.866 2.749.866 2.475.770 1.424.750 1.051.020 0,15 90,03 1.421.205
Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural 35.998.157 39.015.731 31.896.888 23.132.721 8.764.167 1,93 81,75 22.931.573
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da 'Dívida
Pública Federal

-92.557.442 942.558 0 0 0 0,00 0,00 0

Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 1 9 4 . 11 9 . 4 0 7 260.574.506 227.738.548 226.814.492 924.056 13,79 87,40 226.814.492
Fundo de combate a erradic.da pobreza-financ. 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Operações de Crédito Internas - em Moeda 6.000 6.000 0 0 0 0,00 0,00 0
Operações de Crédito Externas - em Moeda 559.913 2.158.204 1.905.201 1.664.975 240.226 0,12 88,28 1.663.768
Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 1.289.102 975.035 996.473 375.866 620.606 0,06 102,20 375.866
Recursos Próprios Não-Financeiros 12.243.644 1 3 . 11 5 . 8 0 8 9.881.337 7.444.959 2.436.377 0,60 75,34 7.285.319
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 51.671.951 55.619.452 52.362.242 46.876.169 5.486.073 3,17 94,14 43.133.172
Resultado do Banco Central 41.290.000 41.290.000 36.153.655 36.153.655 0 2,19 87,56 36.153.655
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 165.465.006 161.466.258 160.619.577 158.429.195 2.190.382 9,72 99,48 156.262.618
Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social 340.342.181 329.172.052 329.318.223 328.928.677 389.546 19,94 100,04 316.025.438
Contribuição sobre Movimentação Financeira 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Contribuição do Servidor para o Plano de Seguridade Social do Servidor Pú-
blico

11 . 3 9 6 . 5 2 4 11 . 5 0 4 . 0 0 6 11 . 4 7 8 . 0 9 3 11 . 4 7 0 . 5 6 8 7.524 0,69 99,77 11 . 4 4 2 . 8 7 8
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Receitas de Honorários de Advogados 771.892 1.426.709 1.361.830 1.342.737 19.094 0,08 95,45 1.339.747
Multas Incidentes sobre a Receita de Impostos e Contribuições Administrados
pela RFB/MF

963.645 2.103.054 2.103.054 2.101.519 1.535 0,13 100,00 2.075.688

Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Refinanciamento 24.364.340 26.589.182 13.824.842 13.824.842 0 0,84 51,99 13.824.842
Recursos das Operações Oficiais de Crédito 2.988.960 2.988.960 1.434.248 558.710 875.538 0,09 47,98 553.493
Reforma Patrimonial - Alienação de Bens 15.483 15.483 0 0 0 0,00 0,00 0
Títulos da Dívida Agrária 635.000 635.000 539.442 371.353 168.088 0,03 84,95 371.353
Notas do Tesouro Nacional - Série "P" 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 17.605.452 16.276.051 16.257.966 16.253.482 4.484 0,98 99,89 16.195.242
Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Operações de Crédito -
BEA/BIB

337.299 378.693 378.443 378.443 0 0,02 99,93 378.443

Outras Contribuições Econômicas 4.337.522 11 . 2 0 3 . 2 9 9 9.047.987 8.504.935 543.052 0,55 80,76 8.352.655
Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Operações de Crédito -
Estados e Municípios

39.279.376 44.007.404 41.878.029 40.708.251 1.169.778 2,53 95,16 40.684.839

Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia 4.884.762 9.580.908 7.805.089 7.079.464 725.625 0,47 81,47 6.931.259
Taxas por Serviços Públicos 893.595 1.863.422 1.776.870 1.421.358 355.512 0 , 11 95,36 1.412.919
Outras Contribuições Sociais 1.828.435 3.769.800 3.502.516 2.791.500 7 11 . 0 1 6 0,21 92,91 2.731.099
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 14.285.545 14.285.545 413.617 336.166 77.451 0,03 2,90 336.165
Fundo de combate a erradicacao da pobreza 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Recursos Próprios Financeiros 29.757.831 27.673.614 23.323.731 20.122.995 3.200.736 1,41 84,28 19.941.427
Recursos de Convênios 984.852 1.154.049 496.964 255.885 241.079 0,03 43,06 250.915
Restituição de Recursos de Convênios e Congêneres 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos 228.018 228.634 213.560 105.935 107.626 0,01 93,41 105.606
Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e Relativa à Des-
pedida de Empregado sem Justa Causa

3.024.513 3.024.513 0 0 0 0,00 0,00 0

Outras Receitas Originárias 7.183.983 8.865.490 6.386.778 5.992.123 394.655 0,39 72,04 5.890.935
Alienação de Títulos e Valores Mobiliários 0 552.463 552.463 552.463 0 0,03 100,00 552.463
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional 38.054.757 49.918.701 48.730.728 44.938.432 3.792.296 2,94 97,62 43.047.827
Produto da Aplicação dos Recursos à Conta do Salário-Educação 337.336 337.336 236.635 29.961 206.674 0,01 70,15 29.961
Doações para o Combate à Fome 127 127 127 0 127 0,00 100,00 0
Doações de Entidades Internacionais 33.427 39.462 9.464 3.176 6.288 0,00 23,98 3.162
Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais 255.212 1.077.008 423.651 373.624 50.026 0,03 39,34 373.624
Dividendos da União 23.744.006 25.127.996 19.344.877 19.344.877 0 1,17 76,99 19.344.877
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.594.987.581 1.820.193.670 1.651.950.341 1.542.942.316 109.008.025 100,00 90,76 1.513.157.622
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

TABELA 8 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR FONTE DE RECURSO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

FONTE DE RECURSO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM VA L O R E S
(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHA-

DAS
LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR % ((d+e)/ % PA G O S

(a) (b) (c) (d) NÃO PROCESSA-
DOS (e)

total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

Recursos Ordinários 26.892.478 25.800.671 24.694.814 23.852.399 842.415 62,41 95,71 23.737.307
Contribuição ao Fundo de Saúde da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal

0 0 0 0 0 0,00 0,00 0

Recursos do Fundo Social 12 12 11 6 5 0,00 94,36 6
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Florestais 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 4.382.993 4.437.779 4.399.742 4.359.269 40.473 11 , 1 2 99,14 4.319.030
Contribuição do Salário-Educação 599 599 599 197 402 0,00 100,00 197
Contribuição para os Programas Especiais (Pin e Proterra) 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos 636 636 634 276 357 0,00 99,64 276
Custas Judiciais 2.072 2.072 1.851 1.699 151 0,00 89,32 1.699
Recursos de Concessões e Permissões 320.049 320.049 319.853 318.183 1.670 0,81 99,94 317.552
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Selos de Controle e Lojas Francas 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Juros de Mora da Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela
RFB/MF

2.336 1.008.171 1.005.759 1.005.356 403 2,54 99,76 950.628

Recursos do Programa de Administração Patrimonial Imobiliário 3.035 3.035 2 . 9 11 306 2.604 0,01 95,91 306
Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 1.266 1.266 1 . 11 6 586 530 0,00 88,17 586
Cota-Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 2 2 2 2 0 0,00 100,00 2
Alienação de Bens Apreendidos 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais 34 34 33 0 33 0,00 97,07 0
Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural 15.426 16.992 15.978 15.633 345 0,04 94,04 713
Operações de Crédito Externas - em Moeda 1.363 1.363 453 11 0 343 0,00 33,24 11 0
Recursos Próprios Não-Financeiros 370.041 370.619 351.137 329.564 21.572 0,89 94,74 328.769
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 2.504.274 2.487.774 2.408.257 2.382.304 25.953 6,09 96,80 2.382.125
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 9.221 9.221 9.091 7.895 1.196 0,02 98,59 7.714
Contribuição do Servidor para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 9 9 9 9 0 0,00 100,00 9
Receitas de Honorários de Advogados 43.718 43.718 43.714 43.686 28 0 , 11 99,99 43.686
Multas Incidentes sobre a Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela
RFB/MF

0 0 0 0 0 0,00 0,00 0

Recursos das Operações Oficiais de Crédito 40.000 40.000 144 11 4 30 0,00 0,36 11 4
Títulos da Dívida Agrária 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Outras Contribuições Econômicas 621 627 348 348 0 0,00 55,52 348
Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia 107.170 111 . 0 2 5 101.344 87.563 13.781 0,26 91,28 83.451
Taxas por Serviços Públicos 1.814 1.814 1.809 1.219 591 0,00 99,77 1.219
Outras Contribuições Sociais 10.197 10.197 10.140 6.926 3.214 0,03 99,44 6.482
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 5.885 5.885 4.705 3.524 1.181 0,01 79,96 3.524
Recursos Próprios Financeiros 24.817 24.817 24.405 23.562 842 0,06 98,34 23.547
Recursos de Convênios 4.678 4.678 2.980 2.481 499 0,01 63,71 2.460
Restituição de Recursos de Convênios e Congêneres 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos 1.441 1.441 1.398 1.160 238 0,00 97,03 1.129
Outras Receitas Originárias 12.380 12.380 12.306 11 . 9 3 0 376 0,03 99,40 11 . 9 3 0
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional 6.127.424 6.157.424 6.151.486 5.424.996 726.490 15,55 99,90 5.424.815
Doações de Entidades Internacionais 22 22 20 14 6 0,00 90,86 14
Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais 16 16 16 16 0 0,00 98,62 16
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 40.886.027 40.874.345 39.567.064 37.881.334 1.685.730 100,00 96,80 37.649.766
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

TABELA 9 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA UNIÃO POR ELEMENTO DE DESPESA E POR TIPO DE ADMINISTRAÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LDO - Lei nº 12.919, de 24/12/2013, art. 85 R$ milhares
DOTAÇÃO DO EXERCÍCIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L

D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL
APLICAÇÃO DIRETA 156.612.446 51.398.208 15.204.805 5 . 4 9 4 . 8 11 1.902.316 10.606.524 84.606.665 2 4 1 . 2 1 9 . 111
A detalhar 1.226.929 168.312 80.181 12.173 3.597 0 264.263 1.491.192
Pessoal Civil 104.365.071 51.227.371 15.123.304 5.414.021 1.898.719 8.563.201 82.226.616 186.591.687
Vencimentos e Vantagens Fixas 49.097.187 27.241.261 8.126.412 3.699.139 1 . 1 9 3 . 7 11 3.100.327 43.360.849 92.458.036
Outras Despesas Variáveis 560.634 206.748 99.432 83.916 190.886 92.677 673.660 1.234.294
Aposentadoria 25.726.071 13.237.255 3.517.151 0 0 4.124.869 20.879.275 46.605.346
Pensões 13.972.555 3.605.123 1.003.283 0 0 649.951 5.258.357 19.230.912
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Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 14.124 21.919 1.726 201.015 34.559 0 259.219 273.343
Obrigações Patronais 9.359.623 5.515.319 1.761.357 1.233.084 239.763 27.064 8.776.587 18.136.210
Outras Aplicações¹ 5.634.876 1.399.746 613.941 196.867 239.800 568.314 3.018.669 8.653.545
Pessoal Militar 51.020.446 2.524 1.320 68.617 0 2.043.323 2 . 11 5 . 7 8 6 53.136.232
Vencimentos e Vantagens Fixas 17.901.530 4 0 0 0 2.043.323 2.043.327 19.944.857
Outras Despesas Variáveis 173.368 0 0 0 0 0 0 173.368
Reformas 16.809.006 0 0 0 0 0 0 16.809.006
Pensões 15.314.091 0 0 0 0 0 0 15.314.091
Obrigações Patronais 326.330 374 1.320 65.356 0 0 67.050 393.380
Outras Aplicações¹ 496.122 2.147 0 3.261 0 0 5.408 501.530
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 33.771 0 0 0 0 0 0 33.771
Transferências a Estados e ao DF 33.771 0 0 0 0 0 0 33.771
TOTAL (A) 156.646.217 51.398.208 15.204.805 5 . 4 9 4 . 8 11 1.902.316 10.606.524 84.606.665 241.252.882

EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L
D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL

APLICAÇÃO DIRETA 156.101.035 50.534.521 14.942.365 5.300.243 1.898.538 1 0 . 6 11 . 0 7 5 83.286.742 239.387.777
Pessoal Civil 105.017.120 50.534.347 14.941.045 5.278.286 1.898.538 8.567.752 81.219.967 186.237.087
Vencimentos e Vantagens Fixas 34.770.782 16.704.194 5.254.614 3.086.422 1.128.752 3.052.758 29.226.740 63.997.522
Vencimentos e Vantagens Fixas - Cargos em Comissão² 14.458.279 10.479.759 2.845.777 492.630 66.669 47.568 13.932.403 28.390.682
Outras Despesas Variáveis 565.432 205.254 97.795 76.722 190.885 92.677 663.333 1.228.765
Aposentadoria 25.685.361 13.214.917 3.509.739 0 0 4.124.869 20.849.524 46.534.886
Pensões 13.965.196 3.597.421 1.001.447 0 0 649.951 5.248.819 19.214.015
Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 13.372 21.467 1.659 201.015 34.542 0 258.682 272.055
Obrigações Patronais 9.259.395 5.485.562 1 . 7 4 6 . 4 11 1.229.483 239.427 26.661 8.727.545 17.986.940
Outras Aplicações¹ 6.299.304 825.774 483.603 192.014 238.262 573.268 2.312.920 8.612.224
Pessoal Militar 51.083.914 174 1.320 21.957 0 2.043.323 2.066.775 53.150.689
Vencimentos e Vantagens Fixas 17.935.462 4 0 0 0 2.043.323 2.043.327 19.978.789
Outras Despesas Variáveis 173.271 0 0 0 0 0 0 173.271
Reformas 16.809.006 0 0 0 0 0 0 16.809.006
Pensões 15.302.407 0 0 0 0 0 0 15.302.407
Obrigações Patronais 366.038 171 1.320 18.713 0 0 20.204 386.242
Outras Aplicações¹ 497.730 0 1 3.243 0 0 3.244 500.974
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 32.367 0 0 0 0 0 0 32.367
Transferências a Estados e ao DF 32.367 0 0 0 0 0 0 32.367
TOTAL (B) 156.133.402 50.534.521 14.942.365 5.300.243 1.898.538 1 0 . 6 11 . 0 7 5 83.286.742 239.420.144
A EXECUTAR (% A/B) 0,3 1,7 1,7 3,5 0,2 (0,0) 1,6 0,8
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ Outras Aplicações compõem-se de: Outros Benefícios Assistenciais; Salário Família; Sentenças Judiciais; Despesas de Exercícios Anteriores; Indenizações Trabalhistas; Depósitos Compulsórios;
Contrato por Tempo Determinado; Outras Desp.Pessoal Dec.Contratos Terceirização; e Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado.
² Os valores referentes aos Cargos em Comissão são identificados pelos subitens da despesa Gratificação por Exercício de Cargos e Gratificação por Exercício de Funções, do elemento Vencimentos
e Vantagens Fixas.

TABELA 10 - DEMONSTRATIVO DA RELAÇÃO ENTRE DESPESA DE PESSOAL E RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

R$ milhares
ESPECIFICAÇÃO ACUMULADO NOS

ÚLTIMOS 12 MESES
DEZEMBRO/2014 ACUMULADO NO

EXERCÍCIO DE 2014
Receitas Correntes da União 1.243.280.132 124.398.529 1.243.280.132
(-) Transferências Constitucionais e Legais 217.281.052 44.226.670 217.281.052
(-) Contribuição dos Empregadores e dos Trabalhadores para a Seguridade Social 319.236.191 39.835.328 319.236.191
(-) Contribuição Plano Seguridade Social do Servidor 10.915.501 944.468 10.915.501
(-) Compensação Previdenciária RGPS/RPPS 6.161 106 6.161
(-) Contribuição para Custeio Pensões Militares 2.343.240 201.598 2.343.240
(-) Contribuição para o PIS/PASEP 51.919.789 4.750.683 51.919.789
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (I) 641.578.197 34.439.676 641.578.197
Despesa de Pessoal 239.420.144 22.507.300 239.420.144
(-) Inativos custeados com recursos vinculados 11 . 3 1 3 . 3 0 4 426.104 11 . 3 1 3 . 3 0 4
(-) Sentenças Judiciais de períodos anteriores ao da apuração 5.369.748 705.156 5.369.748
(-) Indenização por demissão 423.045 20.338 423.045
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 1.675.286 588.406 1.675.286
(+) Outras Despesas de Pessoal (art. 18, § 1º, LC 101/2000) 0 0 0
= DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL (II) 220.638.761 20.767.296 220.638.761
PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL DA DESPESA DE PESSOAL SOBRE A RCL [(II) / I] 34,4 60,3 34,4
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: O limite das Despesas de Pessoal, em relação à Receita Corrente Líquida, definido na Lei Complementar n°101, de 4 de maio de 2000, é de 50% no exercício.

TABELA 11 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A RECEITA REALIZADA A REALIZAR
(a) (b) (c) (b-c)

Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados 309.663 309.663 321.207 - 11 . 5 4 5
Recursos Financeiros Diretamente Arrecadados 0 0 31.709 -31.709
Contribuição dos Empregadores e dos Trabalhadores para a Seguridade Social 340.342.181 340.342.181 319.236.191 21.105.990
Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira¹ 0 0 0 0
Contribuição para Custeio das Pensões Militares 2.308.950 2.308.950 2.343.240 -34.290
Contribuição Patronal Regime Próprio de Previdência - Intraorçamentária 17.604.823 17.604.823 16.014.700 1.590.123
Contribuição Patronal Regime Próprio de Previdência 0 0 0 0
Contribuição de Servidor Ativo Regime Próprio de Previdência 8.790.035 8.790.035 8.223.586 566.449
Contribuição de Servidor Inativo Regime Próprio de Previdência 1.997.982 1.997.982 2.098.667 -100.685
Contribuição de Pensionista Regime Próprio de Previdência 608.517 608.517 593.249 15.268
TO TA L 371.962.149 371.962.149 348.862.548 23.099.601

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESA INSCRITAS EM SALDO
DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADA RESTOS A PAGAR A EXECUTAR

(d) (e) (f) (g) NÃO PROCESSADOS
(h)

(e-(g+h))

Previdência de Inativos e Pensionistas da União 84.585.765 93.185.582 92.992.372 92.813.910 178.462 193.210
Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 984.486 940.155 9 11 . 7 7 5 856.569 55.206 28.380
Previdência Social 381.270.694 394.559.623 394.557.029 393.532.564 1.024.465 2.594
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 425.289 443.089 429.422 429.422 0 13.667
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 5.612.297 5.885.228 5 . 8 2 3 . 0 11 5.800.488 22.523 62.217
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão

630.662 616.038 591.988 588.530 3.458 24.050

TO TA L 473.509.193 495.629.715 495.305.598 495.305.598 3 2 4 . 11 7
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ O índice de vinculação dessa receita à Previdência Social é de 0,2666666.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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TABELA 13 - DEMONSTRATIVO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS E DECORRENTES DE EMENDAS INDIVIDUAIS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

R$ milhares
ÓRGÃO SUPERIOR* Despesas Discricionárias e Decorrentes de Emendas Individuais

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Inscritas
em

Va l o r e s

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Restos a Pagar
Não-Processados

Pagos

JUSTICA FEDERAL 17.609 17.609 9.545 3.805 5.740 3.786
JUSTICA ELEITORAL 18.518 18.518 14.602 5.538 9.064 5.488
JUSTICA DO TRABALHO 9.793 9.733 7.934 558 7.377 423
PRESIDENCIA DA REPUBLICA 93.368 92.538 54.998 2.604 52.394 1.939
MINISTERIO DO PLANEJAMENTO,ORCAMENTO E GESTAO 350 350
MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO 440.903 441.403 329.802 80.843 248.959 71.621
MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO 41.649 40.736 24.291 100 24.191 100
MINISTERIO DA FAZENDA 100 100
MINISTERIO DA EDUCACAO 305.545 306.714 222.930 24.378 198.551 19.157
MINISTERIO DO DESENV,IND. E COMERCIO EXTERIOR 600 600
MINISTERIO DA JUSTICA 88.166 87.066 58.510 977 57.533 853
MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL 2.900 2.100
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 18.450 18.510 14.825 3.082 11 . 7 4 3 3.082
MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES 300 300
MINISTERIO DA SAUDE 4.478.850 4.481.638 2.908.987 416 2.908.571 401
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 14.176 10.870 2.730 794 1.936 794
MINISTERIO DOS TRANSPORTES 4.800 3.103
MINISTERIO DAS COMUNICACOES 1.000 1.000 1.000 1.000
MINISTERIO DA CULTURA 147.739 147.544 64.376 7.078 57.298 3.370
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 16.959 16.959 4.156 1.872 2.284 1.783
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 131.307 131.314 104.285 1.186 103.099
MINISTERIO DO ESPORTE 460.679 461.779 361.723 1.400 360.323 1.400
MINISTERIO DA DEFESA 283.365 285.062 231.369 18.174 213.195 16.710
MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL 254.976 256.276 203.102 28.763 174.339 2.182
MINISTERIO DO TURISMO 432.352 429.902 341.324 1.890 339.434 1.890
MINISTERIO DO DESENV. SOCIAL E COMBATE A FOME 84.463 84.163 59.196 12.078 4 7 . 11 9 1 0 . 5 11
MINISTERIO DAS CIDADES 1.299.469 1.302.498 1.107.883 1.107.883
MINISTERIO DA PESCA E AQUICULTURA 23.255 23.255 14.042 615 13.426 615
TO TA L 8.671.639 8.671.639 6 . 1 4 1 . 6 11 196.150 5.945.460 146.104
Receita Corrente Líquida (RCL) do ano anterior (2013) 656.094.218
% em relação à RCL do ano anterior 1,32% 1,32% 0,94% 0,03% 0,91% 0,02%
Participação preliminar da Saúde no total (§ 1º do artigo 52º da LDO) 51,65% 51,68% 47,37% 0,21% 48,92% 0,27%
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
* Anexo incluído no mês de fevereiro de 2014 em atendimento ao inciso I, § 6º, do artigo 52º da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, referente às Diretrizes Orçamentárias, que determina o acompanhamento da
execução orçamentária e financeira da programação incluída por emendas individuais em lei orçamentária, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, conforme os critérios para execução equitativa da programação definidos na lei complementar.

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 54, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
29.01.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h30 às
12h00;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 30.01.2015;
V - data da liquidação financeira: 30.01.2015;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Prazo (dias) Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquirente

LT N 100000 01.04.2016 427 2.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2017 883 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2019 1.432 3.500.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 29.01.2015;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 30.01.2015;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do
vencimento

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base
(R$)

LT N 100000 01.04.2016 427 400.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2017 883 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2019 1.432 700.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS
I N T E R G O V E R N A M E N TA I S

PORTARIA No- 55, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DE RELAÇÕES FINANCEIRAS IN-
TERGOVERNAMENTAIS DO TESOURO NACIONAL, substituto,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 26 do ANEXO I do
Decreto nº 7.482 de 16 de maio de 2011, tendo em vista o disposto no
art. 2º, parágrafo único da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997,
no art. 1º, da Lei nº 11.533, de 25 de outubro de 2007, no art. 7º da
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, nos arts. 2º
e 3º da Lei nº 12.348 de 15 de dezembro de 2010, no art. 6º da Lei
nº 12.872, de 24 de outubro de 2013, e na Portaria STN nº 693, de 20
de dezembro de 2010, torna público:

Art. 1º Os valores da Receita Líquida Real (RLR) dos Es-
tados, Distrito Federal e dos Municípios a serem utilizados como base
de cálculo dos pagamentos a serem efetuados no mês de fevereiro de
2015.

R$ 1,00

E S TA D O S R.L.R. MÉDIA MENSAL
ACRE 308.767.144,67
ALAGOAS 444.530.678,52
AMAPÁ FALTAM DADOS
AMAZONAS 828.907.241,60
BAHIA 1.784.134.870,34
CEARÁ 1.080.199.343,87
DISTRITO FEDERAL 1.180.459.026,00
ESPÍRITO SANTO 883.390.804,76
GOIÁS 1.095.288.605,50
MARANHÃO 778.226.540,46
MATO GROSSO 776.006.617,79
MATO GROSSO DO SUL 546.926.870,23
MINAS GERAIS 3 . 2 11 . 9 4 8 . 7 5 6 , 0 9
PA R Á 1.158.860.484,36
PA R A Í B A 562.235.227,43
PA R A N Á 1.975.898.996,73
PERNAMBUCO 1.271.350.794,73
PIAUÍ 546.869.333,50
RIO DE JANEIRO 3.717.830.409,81
RIO GRANDE DO NORTE 575.596.685,71
RIO GRANDE DO SUL 1.913.191.706,64
RONDÔNIA 408.927.465,84
RORAIMA 1 8 6 . 6 3 7 . 2 11 , 1 3
SANTA CATARINA 1.347.588.556,86
SÃO PAULO 9.238.942.210,39
SERGIPE 483.999.604,38
TO C A N T I N S 424.456.814,25

R$ 1,00

MUNICÍPIOS R.L.R. MÉDIA MENSAL
Apucarana/PR FALTAM DADOS
Bacabal/MA FALTAM DADOS
Bauru/SP 45.094.206,60
Blumenau/SC 44.834.258,48
Campina Grande/PB FALTAM DADOS
Coelho Neto/MA FALTAM DADOS
Cristalina/GO FALTAM DADOS
Diadema/SP FALTAM DADOS
Guarapuava/PR 16.307.534,10
Juazeiro/BA FALTAM DADOS
Maringá/PR 52.949.786,69
Porto Seguro/BA FALTAM DADOS
Rio de Janeiro/RJ 1 . 1 9 0 . 0 11 . 11 8 , 2 9
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São Carlos/SP FALTAM DADOS
São Paulo/SP 2.677.124.679,05
Umuarama/PR FALTAM DADOS
Va l i n h o s / S P 24.971.899,34

§ 1º A apuração da Receita Líquida Real dos Municípios se
restringe àqueles que não foram relacionados no Anexo I ou no
Anexo II da Portaria STN nº 693, de 20 de dezembro de 2010, e que
possuem contrato de refinanciamento de dívidas firmado com a
União, ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto
de 2001, e/ou da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993.

§ 2º A situação "Faltam Dados" no campo do valor da
Receita Líquida Real indica que o Município não apresentou a do-
cumentação necessária ao respectivo cálculo, conforme estabelece o
contrato de refinanciamento de dívidas firmado com a União, ao
amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001, e/ou da Lei nº
8.727, de 1993.

Art. 2º Fica mantido o cálculo das deduções do Fundo Es-
tadual de Combate a Pobreza para a apuração da RLR do Estado do
Rio de Janeiro até a apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do
pedido de esclarecimentos formulado por intermédio das Petições nº
53.262/2012 e nº 3.959/2014 da Advocacia-Geral da União.

Art. 3º As retificações dos valores da Receita Liquida Real
das unidades da Federação, tendo em vista alterações nas apura-
ções.

R$ 1,00

CEARÁ
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTERIOR VALOR ATUAL
jan/15 734 de 29/12/14 1.084.573.688,98 1.082.038.222,42

R$ 1,00

MATO GROSSO DO SUL
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTERIOR VALOR ATUAL
dez/14 671 de 27/11/14 5 4 1 . 11 6 . 8 7 2 , 2 3 5 4 1 . 11 6 . 8 5 5 , 5 6
jan/15 734 de 29/12/14 544.573.739,72 544.573.723,06

R$ 1,00

PERNAMBUCO
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTERIOR VALOR ATUAL
abr/14 214 de 30/04/14 1.155.723.697,23 1.157.992.881,20
mai/14 214 de 30/04/14 1.173.098.744,17 1.177.600.876,74
jun/14 292 de 29/05/14 1.184.055.739,29 1.190.788.952,09
jul/14 368 de 01/07/14 1.185.067.379,22 1 . 1 9 5 . 0 3 3 . 0 2 8 , 11
ago/14 440 de 29/07/14 1.196.962.680,86 1.209.742.954,03
set/14 505 de 28/08/14 1.207.944.564,31 1.223.539.646,51
out/14 566 de 29/09/14 1.213.169.905,28 1.231.546.774,92
nov/14 632 de 30/10/14 1.217.471.101,06 1.238.698.469,43
dez/14 671 de 27/11/14 1.224.421.227,29 1.248.465.774,46
jan/15 734 de 29/12/14 1.236.277.896,77 1.263.138.501,69

R$ 1,00

SÃO PAULO
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTERIOR VALOR ATUAL
abr/14 368 de 01/07/14 8.754.450.166,45 8.759.626.093,27
mai/14 368 de 01/07/14 8.875.168.139,44 8.884.618.755,06
jun/14 292 de 29/05/14 8 . 9 6 0 . 11 4 . 0 2 9 , 2 2 8.971.855.857,57
jul/14 368 de 01/07/14 8.991.421.986,55 9.009.670.947,13
ago/14 440 de 29/07/14 9.012.063.312,10 9.034.773.254,79
set/14 505 de 28/08/14 8.921.543.509,95 8.948.561.608,13
out/14 566 de 29/09/14 8.982.194.950,10 9.014.017.860,39
nov/14 632 de 30/10/14 9.025.726.647,42 9.063.551.570,42
dez/14 671 de 27/11/14 9.078.822.065,51 9.125.496.524,86
jan/15 734 de 29/12/14 9.148.343.746,76 9.200.379.384,36

R$ 1,00

São Paulo/SP
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTERIOR VALOR ATUAL
out/14 632 de 30/10/14 2.601.593.953,36 2.601.637.941,70
nov/14 632 de 30/10/14 2.618.095.330,43 2.618.189.189,71
dez/14 671 de 27/11/14 2.644.284.497,84 2.644.404.135,09
jan/15 734 de 29/12/14 2.657.844.441,09 2.657.964.078,34

Art. 4º Os valores da Receita Líquida Real recalculados em
função de medidas liminares concedidas em favor das unidades da
Federação.

R$ 1,00

E S TA D O S R.L.R. MÉDIA MENSAL
BAHIA 1.739.263.501,92
GOIÁS 1.065.765.706,18
MATO GROSSO DO SUL 542.218.358,36
RIO DE JANEIRO 3.474.909.426,87

Art. 5º A retificação do valor da Receita Líquida Real re-
calculada em função de medida liminar publicada anteriormente, ten-
do em vista alteração na apuração.

R$ 1,00

MATO GROSSO DO SUL
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTERIOR VALOR ATUAL
dez/14 671 de 27/11/14 536.481.223,21 536.481.206,55
jan/15 734 de 29/12/14 539.922.988,27 539.922.971,61

Art. 6º Esta Portaria tem efeitos financeiros para o mês de
fevereiro de 2015.

EDELCIO DE OLIVEIRA

Assembleia Geral Ordinária de Acionistas que se realizará em 2015,
sendo permitida a sua reeleição. 2. Alteração do Estatuto Social da
ABGF. O Presidente da Assembleia apresentou para análise e de-
liberação a proposta de alteração no Estatuto Social, acompanhada da
respectiva justificativa, anexo por cópia à presente ata. Esclareceu que
as alterações nos §§ 5º e 6º do artigo 53 são decorrentes de ma-
nifestação favorável do Conselho de Administração, em sua 15ª Reu-
nião Ordinária, realizada em 30 de outubro de 2014, e aprovação do
DEST/MP, por meio do Ofício 1369/DEST-MP, de 23/09/2014, re-
lativa à ampliação da cobertura do Seguro de Responsabilidade Civil
de Conselheiros e Diretores. A União votou pela aprovação das al-
terações do art. 53, §§ 5° e 6°, conforme proposta da administração
na minuta anexa à presente ata e com a sugestão de redação apre-
sentada pelo DEST para o § 6° do referido artigo. 3. Aumento de
capital social da ABGF, mediante a transferência da totalidade das
cotas de propriedade da União no Fundo Garantidor de Investimentos
- FGI, no Fundo Garantidor de Habitação Popular - FGHab e no
Fundo de Garantia de Operações - FGO. O Presidente da Assembleia
apresentou para análise e deliberação a proposta de aumento de ca-
pital social da ABGF, mediante a transferência da totalidade das cotas
de propriedade da União no Fundo Garantidor de Investimentos -
FGI, no Fundo Garantidor de Habitação Popular - FGHab e no Fundo
de Garantia de Operações - FGO, autorizado pelo Decreto s/n de
23.12.2013. Registrou ainda que o preço de cada cota será deter-
minado com base no seu valor patrimonial apurado no último dia útil
do mês anterior à data da transferência das cotas, conforme Decreto
autorizativo, e que a subscrição e a integralização das cotas ocorrerão
em 2015. Em seguida, registrou que tanto o Conselho Fiscal quanto o
Conselho de Administração examinaram a matéria e opinaram/ma-
nifestaram-se favoravelmente à aprovação da proposta, por intermé-
dio, respectivamente, dos Pareceres nº 004/2014/COFIS/ABGF, de
08/09/2014, e nº 005/2014/COFIS/ABGF, de 25/11/2014, e Votos nº
020/2014/CONAD/ABGF, de 08/09/2014, e nº 028/2014/CO-
NAD/ABGF, de 26/11/2014, anexos por cópia à presente ata. A
União votou pela retirada de pauta da matéria referente à proposta de
aumento de capital da companhia, mediante a transferência da to-
talidade das cotas de propriedade da União no Fundo Garantidor de
Investimentos - FGI, no Fundo de Garantia de Operações - FGO e no
Fundo Garantidor de Habitação Popular - FGHab. Na sequência, o
Presidente da Assembleia registrou que o Estatuto Social, conforme
aprovado na presente Assembleia, faz parte integrante desta ata, e foi
devidamente autenticado pelo representante da União, pelo Presidente
do Conselho de Administração e pelo Diretor Presidente da Com-
panhia, devendo ser arquivado na ABGF, em atendimento ao es-
tabelecido na alínea "a" do § 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404, de
1976. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Assembleia agra-
deceu a presença dos participantes e declarou encerrada a Assem-
bleia. Para fins legais de direito, a ata foi aprovada e assinada pelos
Senhores Gustavo Scatolino Silva, Representante Legal da União, e
Marcelo Pinheiro Franco, Diretor Presidente da ABGF e Presidente
da Assembleia.

AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS
GARANTIDORES E GARANTIAS S/A

CNPJ: 17.909.518/0001-45
NIRE: 5350000520-0

ATA DA ASSEMBLEIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2014

1. DATA/HORÁRIO: 30 de dezembro de 2014, às 11h00.
2. LOCAL: Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco "O",

Edifício Órgãos Regionais, 11º andar, Brasília, Distrito Federal.
3. PARTICIPANTES: a União, por intermédio de seu re-

presentante legal, Doutor Gustavo Scatolino Silva, Procurador da
Fazenda Nacional, credenciado pela Portaria nº 755, de 19 de se-
tembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
setembro de 2013; Senhor Marcelo Pinheiro Franco, Diretor Pre-
sidente da ABGF, que presidiu a Assembleia, Senhor Luiz Alberto de
Almeida Palmeira, Presidente do Conselho Fiscal, Senhor Esteves
Pedro Colnago Junior, Senhor Renato Gerúndio, Diretor de Ope-
rações da ABGF, e Senhor Ronaldo Camillo, Diretor Administrativo
e Financeiro da ABGF; e os Doutores Sérgio Ricardo Fior e Maurício
Tavares, Advogados.

4. ASSUNTOS TRATADOS: 1. Eleição e posse de membro
e Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da As-
sembleia informou que, em razão da renúncia do Senhor Embaixador
Carlos Márcio Bicalho Cozendey ao cargo de Membro e Presidente
do Conselho de Administração da ABGF, o Senhor Esteves Pedro
Colnago Junior foi indicado pelo Ministério da Fazenda para ocupar
a vaga de membro e Presidente do Conselho. Em seguida, submeteu
o assunto à análise e deliberação da Assembleia. A União votou pela
eleição de Esteves Pedro Colnago Júnior, brasileiro, casado, CPF nº
611.417.121-72 e Carteira de Identidade nº 1.418.316 SSP-DF, do-
miciliado no Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco "O", Edifício
Órgãos Regionais, 11o andar, em Brasília, Distrito Federal como
membro e Presidente do Conselho de Administração da Agência
Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF,
representante do Ministério da Fazenda, em substituição a Carlos
Márcio Bicalho Cozendey, para completar o prazo de gestão até a

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 7, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Considerando o Decreto nº 15.757, de 18 de dezembro de 2014, do Estado da Bahia.
Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme

informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
BA Camamu Inundações - 1.2.1.0.0 86 18/12/14 59050.000123/2015-92
BA Igrapiúna Inundações - 1.2.1.0.0 662/2014 17/12/14 59050.000122/2015-48
BA Ituberá Alagamentos - 1.2.3.0.0 127/2014 17/12/14 59050.000090/2015-81
BA Laje Enxurradas - 1.2.2.0.0 175/2014 18/12/14 5 9 0 5 0 . 0 0 0 0 9 5 / 2 0 1 5 - 11
BA Nilo Peçanha Enxurradas - 1.2.2.0.0 49/2014 18/12/14 59050.000094/2015-69
BA Presidente

Tancredo Neves
Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 093 17/12/14 5 9 0 5 0 . 0 0 0 11 0 / 2 0 1 5 - 1 3

BA Ta p e r o á Enxurradas - 1.2.2.0.0 36 20/12/14 59050.000102/2015-77
BA Te o l â n d i a Enxurradas - 1.2.2.0.0 063 17/12/14 59050.000093/2015-14

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 8, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 201592 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000092

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
RS Iraí Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 001/2015 05/01/15 59050.000092/2015-70
RS Santo Expedito do Sul Enxurradas - 1.2.2.0.0 1613/2015 13/01/15 59050.000105/2015-19
RS São Francisco de Assis Enxurradas - 1.2.2.0.0 677/2014 31/12/14 59050.000108/2015-44
SC Aurora Enxurradas - 1.2.2.0.0 004 09/01/15 59050.000106/2015-55

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

RESOLUÇÃO Nº 213, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Termo de Retificação

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VI do art. 19 do Anexo I do Decreto nº 8.276, de 27 de junho de 2014, torna público que a Diretoria Colegiada
desta Superintendência, com fulcro no inciso XV do art. 6º do Anexo I do Decreto nº 8.276/2014, antes citado, em sessão realizada nesta data,
resolveu:

Art. 1º Retificar o Art. 1º da Resolução nº 189/2014, de 27 de junho de 2014, da Diretoria Colegiada da SUDENE, publicada no
D.O.U. de 04 de julho de 2014, para corrigir o valor da participação de recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE de "R$
1.075.935.000,00 (um bilhão, setenta e cinco milhões, novecentos e trinta e cinco mil reais) para R$ 1.075.935.159,00 (um bilhão, setenta e
cinco milhões, novecentos e trinta e cinco mil, cento e cinquenta e nove reais)", considerando os termos do despacho da Diretoria de Gestão
de Fundos, Incentivos e Atração de Investimentos, que encaminhou o pleito à deliberação deste Colegiado, em 27 de junho de 2014, e o
Relatório de Resultado de Análise do Projeto.

Art. 2º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22 do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário Oficial
da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de amplo acesso.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

JOSÉ MÁRCIO DE MEDEIROS MAIA

Ministério da Justiça
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

TRIBUNAL DO CONSELHO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA No- 70

Dia: 29.01.2015
Hora: 10:12

Presidente: Vinícius Marques de Carvalho
Secretário Substituto do Plenário: Paulo Eduardo Silva de

Oliveira
Foi distribuído pelo sistema de sorteio o seguinte feito.
Ato de Concentração nº 08700.008578/2014-32
Requerentes: Weg Equipamentos Elétricos S.A. e Efacec

Energy Service Ltda.
Advogados: Fernando Lichtnow Nees, Maria Luisa Gomes

de Oliveira e outros
Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araújo
A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros

interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos da Lei nº
1 2 . 5 2 9 / 2 0 11 .

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 28 de janeiro de 2015

No 53 - Apartado de Acesso Restrito nº 08700.011188/2014-40, re-
lacionado ao Processo Administrativo nº 08012.004280/2012-40. Re-
presentante: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Re-
presentado(s): Adler Assessoramento Empresarial Ltda., Alsar Tec-
nologia em Redes Ltda., CDT Comunicação de Dados Ltda., Netway
Datacom Comércio de Sistemas para Informática Ltda., Rhox Co-
municação de Dados Ltda., Tellus S.A. Informática e Telecomuni-
cações, Vertax Redes e Telecomunicações Ltda., Cristiane dos Santos
Costa, Emílio Timo, Fábio de Azevedo Montoro, Margareth Brixi
Tony de Souza, Paulo de Assis Gomes, Rochely Maria Moura Leal
Lima, Rômulo Silva Nogueira, Ronato Batista de Oliveira, Ronei
Souza Machado e Wellington da Rocha Mello Júnior. Advogado(s):
Ailton Sebastião da Silva, Anna Luiza R.S. de Sousa, Alexandre
Peralta Colares, Ana Malard Velloso, Antônio Carlos de Almeida
Castro, Bolívar Moura Rocha, Dayane Carvalho Rodrigues, Edson
Ferreira, Elaine Cristina Xiol y Ferreira, Elior Marconi Fernandes
Carvalho Pinto, Eric Hadmann Jasper, Fabiane Peralta Colares, Hen-
rique Vitali Mendes, Hugo Moraes Pereira de Lucena, João Ha-
genbeck Parizzi, José Carlos Nespoli Louzada, Kauê de Barros Ma-
chado, Leandro Oliveira Gobbo, Leonardo Fernandes Ranña, Manoel
Coelho Arruda Júnior, Marcelo Turbay Freria, Raphael Augusto Pi-
nheiro Anunciação, Sérgio Rodrigues Marinho Filho, Ticiano Figuei-

redo. Acolho a Nota Técnica nº 04/2015/CGAA8/SGA2/SG/CADE,
e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fun-
damentos apontados na Nota Técnica, decido (i) pela suspensão do
Processo Administrativo em relação às Representadas Alsar Tecno-
logia em Redes Ltda., Margareth Brixi Tony de Souza e Ronei Souza
Machado; (ii) quanto às provas solicitadas por TELLUS: a) pelo
deferimento do pedido de oitiva dos Srs. Rafael Fernese e Flávio
Cunha Lima, nos termos indicados na nota técnica; (iii) quanto às
provas solicitadas por NETWAY e Emílio Timo: a) pelo indefe-
rimento do pedido de prova documental consistente em envio de
ofícios por parte da SG/Cade, diante da ausência de especificação dos
Representados em relação à solicitação; b) pelo indeferimento do
pedido de prova testemunhal diante da ausência de qualificação das
testemunhas apresentadas; (iv) quanto às provas solicitadas por Ro-
chely Maria Moura Leal Lima: pelo indeferimento do pedido de
prova testemunhal, diante da não apresentação do rol de testemunhas;
(v) quanto às provas solicitadas por Fábio Azevedo Montoro e
RHOX: pelo deferimento do pedido de oitiva dos Srs. Cristovão
Sebastião Marques, Elber Lopes Medeiros e Luis Gustavo de Aquino
Carvalho, nos termos indicados na nota técnica; (vi) seja expedida
notificação para a oitiva das testemunhas arroladas, os Srs. Paulo
Célio Faleiro de Freitas, Rafael Farnese, Flávio Cunha Lima, Marco
Alencar Campos, Maurício Dantas de Sousa, Wilton Sampaio dos
Santos, Cristóvão Sebastião Marques, Romeu Mendes do Carmo,
Elber Lopes Medeiros e Luis Gustavo de Aquino Carvalho, nas datas
e horários abaixo indicados; (vii) pela intimação, em nome de seus
representantes legais, dos Representados Rochely Maria Moura Leal
Lima, Emílio Timo, Fábio de Azevedo Montoro, Paulo de Assis
Gomes, Cristiane dos Santos Costa, Rômulo Silva Nogueira, Ronato
Batista de Oliveira, e Wellington da Rocha Mello Júnior, a fim de que
compareçam à sede do Cade para a colheita de seus depoimentos
pessoais, com vistas a apurar as condutas ora investigadas; e (viii)
com fundamento no art. 155, §2º do Regimento Interno do Cade, tais
oitivas serão realizadas na sede do Cade, localizada na SEPN 515,
Conjunto D, Lote 4, Ed. Carlos Taurisano, 2º andar, Sala de Reuniões
da Superintendência-Geral do Cade, CEP: 70770-504, na cidade de
Brasília/DF, nas seguintes datas e horários: Rochely Maria Moura
Leal Lima, 23/02/2015, 9h30; Emílio Timo, 23/02/2015, 11h00; Fábio
Azevedo Montoro, 23/02/2015, 14h00; Paulo de Assis Gomes,
23/02/2015, 15h30; Cristiane dos Santos Costa, 24/02/2015, 9h30;
Rômulo Silva Nogueira, 24/02/2014, 11h00; Ronato Batista de Oli-
veira, 24/02/2015, 14h00; Wellington da Rocha Mello Júnior,
24/02/2015, 15h30; Paulo Célio Faleiro de Freitas, 26/02/2015,
14h00; Rafael Farnese, 26/02/2015, 15h00; Flávio Cunha Lima,
26/02/2015, 16h00; Marco Alencar Campos, 26/02/2015, 17h00;
Maurício Dantas de Sousa, 27/02/2015, 9h00; Wilton Sampaio dos
Santos, 27/02/2015, 10h00; Cristóvão Sebastião Marques,
27/02/2015, 11h00; Romeu Mendes do Carmo, 27/02/2015, 14h00;
Elber Lopes Medeiros, 27/02/2015, 15h00; e Luis Gustavo de Aquino
Carvalho, 27/02/2015, 16h00. Ficam os Representados notificados
acerca das datas e dos horários designados para a realização das
oitivas.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 40, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17193 - DPF/STS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO TORTUGAS, CNPJ
nº 54.360.060/0001-44 para atuar em São Paulo.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ No- 73, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14369 - DPF/SJK/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SEGVAP ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE VIGILAN-
TES S/C LTDA, CNPJ nº 57.524.829/0001-00, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 10/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 136, DE 9 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15930 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa VIGITEC - SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
03.144.992/0001-19, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 2549/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 309, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18168 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SEGEX SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
12.751.850/0001-00, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 57/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 326, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/177 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

Conceder autorização à empresa ELITE SERVIÇOS DE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 00.865.761/0002-97, sediada no Amapá,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
304 (trezentas e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ No- 335, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11381 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ORION VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/S LTDA, CNPJ
nº 09.276.845/0001-89, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 7/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 339, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16910 - DPF/CCM/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa VIGILANCIA RADAR LT-
DA, CNPJ nº 72.115.025/0001-41, sediada em Santa Catarina, para
adquirir:

Da empresa cedente VISÃO SUL SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 09.083.755/0001-71:

1 (um) Revólver calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 359, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/94 - DPF/DVS/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa OSMAR FRANÇA SHOWS E
PROMOÇÕES LTDA, CNPJ nº 20.880.969/0001-01 para atuar em
Minas Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 372, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/37 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa SOBERANA SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 01.066.493/0001-25, sediada
no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Revólveres calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
20 (vinte) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC)
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 374, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12992 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PONTUAL ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILAN-
TES LTDA - ME, CNPJ nº 13.228.514/0001-40, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Amapá, com Certificado de Segurança nº 2463/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 377, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13924 - DPF/CAS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TELSEG VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
14.281.437/0001-55, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2365/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 385, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13296 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa HOPEVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 05.014.372/0003-52, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Espírito Santo, com Certificado de Segurança
nº 2184/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 391, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/115 - DPF/CCM/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa SD1 SEGURANCA PRI-
VADA LTDA, CNPJ nº 05.409.499/0001-09, sediada em Santa Ca-
tarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
1 (um) Revólver calibre 38
90 (noventa) Munições calibre .380
48 (quarenta e oito) Munições calibre 12
18 (dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 393, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10588 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CTV- CENTRO DE TREINAMENTO DE VIGILANTES
LTDA, CNPJ nº 04.367.668/0001-22, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Rio
Grande do Norte com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança,
expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 1877/2014 (CNPJ nº
04.367.668/0001-22) e nº 155/2015 (CNPJ nº 04.367.668/0002-03).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 395, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18748 - DPF/LDA/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa D.Z. VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA-ME, CNPJ nº
11.305.766/0001-09, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 140/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 397, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/121 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Conceder autorização à empresa PRUDENCIA VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 37.014.776/0001-70, sediada
em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
18 (dezoito) Revólveres calibre 38
903 (novecentas e três) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 400, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14853 - DPF/ARU/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa AGUIA DE AÇO - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA
- EPP, CNPJ nº 10.157.132/0001-85, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 145/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 402, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15407 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MAGNA VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 11.804.114/0001-00, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2612/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 403, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16908 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa LIFE DEFENSE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
02.674.687/0001-76, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança
nº 119/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 5, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITU-
TO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, com base no disposto na Lei nº
9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 3.100,
de 30 de julho de 1999, usando da competência que lhe foi conferida
pela Portaria nº 1.443, de 12 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO DE ES-
TUDOS AVANÇADOS - IEA - registrado no CNPJ sob o nº
01.354.395/0001-93, pelos fundamentos presentes no Processo Ad-
ministrativo MJ nº 08000.008395/2013-23.

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784/99 e art. 5º,
inciso LV, da CF/88, assegura-se à entidade o direito de recorrer da
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, V da Lei nº 9.790/99.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FREDERICO DE MORAIS ANDRADE COUTINHO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionado(s):
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Processo Nº 08240.028185/2013-29 - WEI LIU
Processo Nº 08280.023692/2013-08 - ALESSANDRO PA-

ROLO
Processo Nº 08354.011436/2013-59 - IGOR GOMEZ CA-

BRERA
Processo Nº 08444.006253/2013-11 - EDGAR ANDRES

FERNANDEZ PADILLA
Processo Nº 08444.008052/2013-40 - HENNING HUECKS-

TA E D T
Processo Nº 08460.028191/2013-91 - TERESA SOTO VA-

ZQUEZ
Processo Nº 08505.011175/2014-87 - ANA FILIPA DE AL-

MEIDA PINHAL
Processo Nº 08505.082615/2013-08 - JEAN PIERRE LUCA

CARLO CEDRONI
Processo Nº 08505.083023/2013-03 - GABRIEL

EDOUARD ALBERT MARIE DE L ESCAILLE
Processo Nº 08505.083438/2013-79 - JIRI HELMERT JAN

VAN SCHERPENZEEL
Processo Nº 08505.083695/2013-19 - CARLOS ARINEZ

RAICH
Processo Nº 08505.083725/2013-89 - HONG GAO
Processo Nº 08505.083804/2013-90 - CARL ANTHONY

L AW S O N
Processo Nº 08505.083906/2013-13 - ADRIAN SOLIS

AMADOR
Processo Nº 08505.083948/2013-46 - ALYSON RICHARDS

AHEARN
Processo Nº 08505.109423/2013-48 - NELSON ALEXAN-

DRE MARAFONA PEIXOTO
Processo Nº 08505.109467/2013-78 - DANIEL JANES

G R AY
Processo Nº 08505.109492/2013-51 - LUIS MANUEL RO-

DRIGUEZ CORRAL
Processo Nº 08505.110384/2013-21 - WARD WILLEM JO-

SEPH DOUMEN
Processo Nº 08505.110699/2013-79 - RICHARD RILEY
À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o

pedido de reconsideração para tornar insubsistente o Ato publicado no
Diário Oficial de 13/10/2014, Seção 1, pág. 654, e DEFERIR o
pedido de Transformação de Visto Temporário Item VII em Per-
manente, nos termos da Lei nº 6.815/80.

Processo Nº 08362.003060/2012-29 - CLEMENTINUS ERI-
CK HULIR

Considerando que o interessado possui novo visto com am-
paro no art. 13, V Lei 6.815/80 c/c Resolução Normativa 99/12 o qual
garante a estada em território nacional até a data pretendida, de-
termino o Arquivamento do feito nos termos do art. 52 da Lei
9.784/99.

Processo Nº 08000.028805/2013-52 - MASATAKA KAKI-
M O TO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.027405/2013-20 - DAVID MC CLEARY
BOOK, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.000927/2014-65 - JOHN WILLIAM
BARNETT, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.004943/2014-27 - MARTIN BRIAN
GRAHAM, até 05/04/2016

Processo Nº 08000.005340/2014-42 - MATHUKUTTY KO-
LAICOTTU MATHEW, até 29/03/2016

Processo Nº 08461.003900/2014-05 - CHRISTOPHER MI-
CHAEL HEFFERAN, até 25/03/2016

Processo Nº 08461.003903/2014-31 - JEREMY MARK
RAYMOND, até 18/05/2016

Processo Nº 08461.005582/2013-28 - EDWARD WIL-
LIAMS BOSHOFF, até 03/06/2015

Processo Nº 08461.009295/2013-97 - RAYMOND EDDIE
BOLKAN, até 07/07/2015

Processo Nº 08461.009296/2013-31 - AARON JOSEPH
ARABSKI, até 07/07/2015

Processo Nº 08461.009297/2013-86 - JOAQUIM ANTONIO
MARTINS GOMES, até 07/07/2015

Processo Nº 08461.009298/2013-21 - RASMUS BANG
INGVARTSEN, até 07/07/2015

Processo Nº 08461.009299/2013-75 - ARNOLD HANSON
DOWELL, até 07/07/2015

Processo Nº 08461.009309/2013-72 - RUI JORGE DA SIL-
VA FERNANDES PORTUGAL, até 07/07/2015

Processo Nº 08461.009314/2013-85 - JOHN KEITH MAC
FADYEN, até 07/07/2015

Determino o ARQUIVAMENTO, dos pedidos de prorroga-
ção diante da solicitação da empresa responsável pela vinda do(a/s)
estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08461.003822/2014-31 - WINICJUSZ IRE-
NEUSZ SZULC

Processo Nº 08000.004882/2014-06 - RONALD KEVIN
WINNON

Processo Nº 08461.006542/2013-01 - THIERRY BERNARD
NOEL CLAIR

Processo Nº 08505.067571/2013-88 - IGNACIO MENDEZ
IRADIER

Processo Nº 08505.084110/2013-70 - SONIA REGINA
CANDEIAS ALVES

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.004715/2014-57 - RAYMOND JAY PAT-
TERSON

Processo Nº 08000.028739/2013-11 - DANIEL ABOLD
Processo Nº 08000.027449/2013-50 - LIN ZHU
Determino o ARQUIVAMENTO do(s) pedido(s) abaixo re-

lacionado(s), tendo em vista à solicitação da(s) parte(s) interessa-
da(s).

Processo Nº 08000.001937/2014-18 - RICARDO ALBERTO
CASTRO

Processo Nº 08000.002034/2014-54 - ADAM SCOTT MI-
CHALIK

Processo Nº 08000.004690/2014-91 - MARIAN STOICA
Processo Nº 08000.004955/2014-51 - JAMES STERLING

LEADBETTER
Processo Nº 08000.016760/2013-73 - MARTA ALEXAN-

DRA TEIXEIRA MESTRE
Processo Nº 08461.003824/2014-20 - MICHAEL SKIR-

VING
Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por

ter(em) o(s) estrangeiro(s) retornado ao País de origem.
Processo Nº 08260.008675/2013-71 - RAMANAN GOPA-

LAN, ACHYUTH RAMANAN e SRIVIDHYA KOTHANDAPANI
Processo Nº 08390.005616/2013-65 - CRISTOBAL MA-

TARRANZ GONZALEZ
Processo Nº 08000.024921/2013-01 - FILIPE LUIS MU-

LENGA
Processo Nº 08000.024929/2013-69 - BENIGNO ABILIO

ALFREDO

MULLER LUIZ BORGES
Chefe de Divisão

Defiro o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item IV.

Processo N° 08508.001726/2014-74 - GERARDO RUIZ
AMORES

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

Determino o ARQUIVAMENTO do pedido de republicação
nos termos do art. 52 da Lei 9784/99, tendo em vista a perda do
objeto.

Processo Nº 08505.066671/2013-97 - EUGENIO RODRI-
GUES JORGE

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 12, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Filme: KRISTY (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): David Kirschner Productions/La Sienega Produc-
tions/Electric City Entertainment
Diretor(es): Oliver Blackburn
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zoito anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08000.001037/2015-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: SNIPER AMERICANO (AMERICAN SNIPER, Estados
Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Clint Eastwood
Diretor(es): Clint Eastwood
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Biografia/Guerra
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência e Conteúdo impactante
Processo: 08000.001045/2015-06
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: A LEI DA ÁGUA - NOVO CÓDIGO FLORESTAL (Bra-
sil - 2014)
Produtor(es): Cinedelia/O2 Filmes
Diretor(es): André D`Elia
Distribuidor(es): O2 PLAY - O2 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E
CINEMATOGRÁFICAS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre

Processo: 08000.001922/2015-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: CAKE - UMA RAZÃO PARA VIVER (CAKE, Estados
Unidos da América - 2014)
Produtor(es):
Diretor(es): Daniel Barnz
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08000.001927/2015-63
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: DOIS LADOS DO AMOR (THE DISAPPEARANCE OF
ELEANOR RIGBY, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es):
Diretor(es): Ned Benson
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.001930/2015-87
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: A ESPERANÇA É A ÚLTIMA QUE MORRE (Brasil -
2015)
Produtor(es): Luciana Boal Marinho/Diego Paiva/Isabel Graça
Diretor(es): Calvito Leal
Distribuidor(es): Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda / Down-
town Filmes
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.001987/2015-86
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: O GAROTO DA CASA AO LADO (THE BOY NEXT
DOOR, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es):
Diretor(es): Rob Cohen
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil Lt-
da.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.001990/2015-08
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: CHAPPIE (Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es):
Diretor(es): Neill Blomkamp
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil Lt-
da.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ficção
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.001994/2015-88
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O DESTINO DE JÚPITER (JUPITER ASCENDING, Es-
tados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Andy e Lana Wachowski
Diretor(es): Andy e Lana Wachowski
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.001995/2015-22
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: JURASSIC WORLD - O MUNDO DOS DINOSSAUROS
(JURASSIC WORLD, Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Colin Trevorrow
Diretor(es): Frank Marshall/Patrick Crowley
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil Lt-
da.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação/Animação/Ficção
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.002113/2015-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: PETI & POÁ 1 (Estados Unidos da América -
2014)
Produtor(es): Caju Blues
Diretor(es): Fernanda Nunes de Souza
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Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.002117/2015-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CAPITAL HUMANO (IL CAPITALE UMANO, Itália -
2014)
Produtor(es): Indiana Production Company
Diretor(es): Paolo Virzi
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000034/2015-11
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA

Conjunto de Episódios: X-CORAÇÃO (Brasil - 2014)
Episódio(s): 01 A 26
Produtor(es): Sérgio Martinelli
Diretor(es): Guto Bozzetti/Lisandro Santos
Distribuidor(es): CARTUNARIA DESENHOS
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre

Processo: 08017.000041/2015-13
Requerente: A.R. BOZZETTI - AUDIOVISUAIS (CARTUNARIA
DESENHOS)

Trailer: JESSABELLE - O PASSADO NUNCA MORRE (JESSA-
BELLE, 2014)
Produtor(es): Jason Blum
Diretor(es): Kevin Greutert
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000060/2015-40
Requerente: PLAYARTE PICTURES ENTRETENIMENTO LTDA.

Série: LANCES DA VIDA (ONE THREE HILL, Estados Unidos
da América - 2012)
Episódio(s): 7201 A 7213
Produtor(es): Michael Tollin/Maureen Milligan/Gregory Prange
Diretor(es): Gregory Prange/Paul Johanson/Mark Schwahn
Distribuidor(es): WARNER BROS. INTERNATIONAL TV DIS-
TRIBUTION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.002841/2014-98
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: GREYS ANATOMY - 10ª TEMPORADA (+ ADICIO-
NAIS) (GREYS ANATOMY - SEASON 10, Estados Unidos da
América - 2014)

Episódio(s): 01 A 25
Produtor(es): ABC Studios
Diretor(es): Rob Corn
Distribuidor(es): SONOPRESS - RIMO DA AMAZÔNIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008085/2014-19
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O INTRUSO (NO GOOD DEED, Estados Unidos da Amé-
rica - 2014)
Produtor(es): Idris Elba/Glen S. Gainnor/Ellen Goldsmith Vein
Diretor(es): Sam Miller
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008363/2014-20
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA No- 37, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público os demonstrativos da Despesa com Pessoal, de Disponibilidade de Caixa
e Restos a Pagar, que compõem o Relatório de Gestão Fiscal da Defensoria Pública da União referente
ao terceiro quadrimestre de 2014, conforme Anexos I, II e III e IV desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

ANEXO I

UNIÃO - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS (a) INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 203.874.450 2.148.160

Pessoal Ativo 191.296.170 1.788.600

Pessoal Inativo e Pensionistas 12.578.280 359.560

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de
terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da
LRF) (II)

11 . 6 2 3 . 4 8 0 307.620

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Vo l u n t á r i a

- -

Decorrentes de Decisão Judicial - -

Despesas de Exercícios Anteriores 1.098.060 -

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 10.525.420 307.620

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 192.250.970 1.840.540

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III
a + III b)

194.091.510

Nota: Durante o exercício somente as despesas líquidas são consideradas executadas. No encerramento
do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a Pagar Não Processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão se-
gregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64.
Fonte: SIAFI Gerencial - STN/CCONT/GEINF

ANEXO II

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

GRUPO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (c) =

(a - b)

00 - Recursos Ordinários 24.781.287 1.759.363 23.021.924

50 - Recursos Próprios Não-Financeiros 1.462.182 - 1.462.182

56 - Contribuição do Servidor para o Plano de
Seguridade Social do Servidor Público

10.744 29.296 (18.551)

57 - Receitas de Honorários de Advogados 1.256.945 140.375 1 . 11 6 . 5 7 0

69 - Contribuição Patronal para o Plano de
Seguridade Social do Servidor Público

431.591 74.558 357.033

88 - Remuneração das Disponibilidades do
Tesouro Nacional

519.441 549.723 (30.282)

TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS
POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS (I)

28.462.190 2.553.316 25.908.875

Disponível em Moeda 1.290.409 - 1.290.409

Valores em Trânsito Realizáveis e Exigíveis - 144 (144)

Outras Disponibilidades e Outras Obrigações - 204.815 (204.815)

TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS (II) 1.290.409 204.959 1.085.450

TOTAL (III) = (I + II) 29.752.599 2.758.275 26.994.324

FONTE: Siafi
Notas:
a) Eventuais valores de obrigações financeiras superiores aos da disponibilidade de caixa bruta são
garantidos pela disponibilidade de caixa líquida em "Recursos do Tesouro Nacional"

ANEXO III

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE
RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCES-
SADOS DO EXERCÍ-

CIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
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De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

00 - Recursos Ordi-
nários

120.917 131.092 1.259.489 27.076.767 23.021.924 -

50 - Recursos Pró-
prios Não-Financei-
ros

- - - - 1.462.182 -

56 - Contribuição
do Servidor para o

29.296 - - 10.767 (18.551) -

Plano de Seguridade
Social do Servidor

Público

57 - Receitas de
Honorários de Ad-
vogados

6.414 - 133.962 1.131.566 1 . 11 6 . 5 7 0 -

69 - Contribuição
Patronal para o

74.558 - - 296.850 357.033 -

Plano de Seguridade
Social do Servidor
Público

88 - Remuneração
das Disponibilidades
do Tesouro Nacio-
nal

0 - 549.723 - (30.282) -

TOTAL DOS RE-
CURSOS

231.185 131.092 1.943.174 28.515.950 25.908.875 -

D E TA L H A D O S
POR DESTINA-
ÇÃO DE RECUR-
SO

S (I)

TOTAL DOS DE-
MAIS RECUR-
SOS1 (II)

- - - - 1.085.450

TOTAL (III) = (I +
II)

231.185 131.092 1.943.174 28.515.950 26.994.324 -

ANEXO IV

UNIÃO - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida - -

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 194.091.510 -

Limite Máximo (incisos I, II e III, - -

art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial - -

(parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - -

Limite Definido - -

por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas - -

Limite Definido por Resolução do Senado - -

Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas - -

Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -

Limite Definido pelo Senado Federal - -

para Operações de Crédito Externas e

Internas

Limite Definido pelo Senado Federal - -

para Operações de Crédito por

Antecipação da Receita

-

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Valor Total 28.515.950 26.994.324

FONTE: Siafi

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

Defensor Público Geral-Federal

CPF: 762.813.611-72

VALÉRIA GRILANDA RODRIGUES PAIVA

Secretária-Geral Executiva

CPF: 480.221.791-91

JOSÉ CARVALHO DO NASCIMENTO JÚNIOR

Secretário-Geral de Controle Interno e Auditoria

CPF: 770.857.951-15

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PORTARIA No- 43, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR -
PREVIC, com fundamento no inciso VI do artigo 2º e no inciso X do
artigo 11, ambos do Anexo I do Decreto nº 7075, de 26 de janeiro de
2010, combinado com a delegação de competência concedida pela
Diretoria Colegiada da PREVIC, em sua 97ª Sessão Ordinária, rea-
lizada em 20 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Prorrogar até 30 de abril de 2015, o prazo de que
trata a Portaria nº 623, de 28 de novembro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 232, de 1º de dezembro de 2014, seção 1,
página 32, referente à intervenção na SILIUS - Fundação Silos e
Armazéns de Seguridade Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000009/2012-77, comando nº
360026013 e juntada nº 390643401, resolve:

N° 41 - Art. 1º Aprovar o 2º Aditivo ao Termo de Retirada das
Patrocinadoras Condomínio Madureira Shopping - Rio, Combracenter
Shopping Centers S.A, Brookfield Rio de Janeiro Empreendimentos
Imobiliários S.A. do Plano de Aposentadoria Bisa, CNPB nº
1982.0009-29, administrado pelo Multipensions Bradesco - Fundo
Multipatrocinado de Previdência Privada, celebrado em 28 de no-
vembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000253/2014-33, comando
nº 380278313 e juntada nº 391748863, resolve:

N° 42 - Art. 1º Autorizar a retirada da patrocinadora Faurecia Emis-
sions Control Technologies do Brasil Ltda. do Plano de Benefícios
ETB Prev, CNPB nº 2008.0029-18, administrado pelo Multipensions
Bradesco - Fundo Multipatrocinado de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 54, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Altera as Portarias nº 2.814/GM/MS, de 22
de dezembro de 2014, nº 2.866/GM/MS, de
29 de dezembro de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.814/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2014, que redefine regras e critérios para a formalização,
apresentação, análise, aprovação, monitoramento e avaliação de pro-
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jetos no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Ins-
titucional do Sistema Único de Saúde (PROADI-SUS), bem como sua
sistemática de gestão e fluxo processual, cujo art. 71 prevê a con-
tinuidade de Projetos de Apoio já aprovados, com prazo para sua
formalização nos termos do novo regulamento;

Considerando a confluência usual de períodos de férias no
mês de janeiro, que reduz a capacidade de trabalho e execução tanto
em órgãos e entidades públicas como no meio privado; e

Considerando a Portaria nº 2.866/GM/MS, de 29 de de-
zembro de 2014, previu o total de 99 (noventa e nove) Projetos de
Apoio e Assistenciais considerados aptos a terem sua execução ini-
ciada ou mantida a partir de 1º de janeiro de 2015, no âmbito do
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do SUS
(PROADI-SUS), com necessidade de formalização de todos eles con-
forme o novo regulamento do PROADI-SUS, com todos os pro-
cedimentos disso decorrentes, resolve:

Art. 1º O § 1º do art. 71 da Portaria nº 2.814/GM/MS, de 22
de dezembro de 2014, passa a vigorar coma seguinte redação:

"Art. 71 (...)
§ 1º Os Projetos de Apoio constantes da relação prevista no

"caput" serão formalizados e vinculados ao Termo de Ajuste até 30 de
abril de 2015. (NR)."

Art. 2º O art. 71 da Portaria nº 2.814/GM/MS, de 22 de
dezembro de 2014, fica acrescido do seguinte § 3º:

"§ 3º Os pedidos de alteração nos Projetos de Apoio e
Assistenciais de que trata este artigo serão formulados, pelas en-
tidades de saúde de reconhecida excelência ou pelas Secretarias e
entidades vinculadas competentes, até o dia 20 de fevereiro de
2015."

Art. 3º O art. 2º da Portaria nº 2.866/GM/MS, de 29 de
dezembro de 2014, passa a vigorar coma seguinte redação:

"Art. 2º Os Projetos de Apoio e Assistenciais constantes da
relação que segue anexa a esta Portaria serão formalizados até 30 de
abril de 2015, com a devida vinculação ao Termo de Ajuste da
respectiva entidade de saúde de reconhecida excelência, na forma do
regulamento constante da Portaria nº 2.814/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2014.

§ 1º Caso haja necessidade de ajustes no objeto de Projetos
de Apoio e Assistenciais a serem continuados ou iniciados, nos ter-
mos desta Portaria, a formalização prevista no "caput" contemplará
essas alterações, preservando-se e reconhecendo-se a execução na

forma atual até que seja publicado o novo Projeto de Apoio ou
Assistencial.

§ 2º Os pedidos de alteração nos Projetos de Apoio e As-
sistenciais de que trata este artigo serão formulados, pelas entidades
de saúde de reconhecida excelência ou pelas Secretarias e entidades
vinculadas competentes, até o dia 20 de fevereiro de 2015." (NR)

Art. 4º Esta Portaria entra e vigor na data de sua publi-
cação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 55, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Altera dispositivos da Portaria nº
1.397/GM/MS, de 3 de julho de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no
âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimentos e de cus-
teios para a componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados
à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25 de junho de
2013, que inclui Procedimentos de Cadeiras de Rodas e Adaptação
Postural em Cadeira de Rodas na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sis-
tema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 de junho de
2013, que inclui o Procedimento de Sistema de Frequência Modulada
Pessoal (FM) na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.046/GM/MS, de 11 de dezem-
bro de 2013, que retifica as Portarias nº 1.272/GM/MS e nº
1.274/GM/MS, ambas de 25 de junho de 2013, ampliando o prazo de
permanência do financiamento dos procedimentos listados nessas Por-
tarias no Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC); e

Considerando a Portaria nº 1.397/GM/MS, de 3 de julho de
2014, que retifica as Portarias nº 1.272/GM/MS e nº 1.274/GM/MS,
ambas de 25 de junho de 2013, ampliando o prazo de permanência do
financiamento dos procedimentos listados nessas Portarias no Fundo
de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, por 6 (seis) meses o prazo de que
trata o art. 1º da Portaria nº 1.397/GM/MS, de 3 de julho de 2014,
referente à permanência dos recursos para financiamento dos pro-
cedimentos da Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 de junho de 2013, por
meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) para
formação de série histórica necessária à sua incorporação ao Teto de
Média e Alta Complexidade do Distrito Federal, Estados e Muni-
cípios.

Art. 2º Fica prorrogado, por 6 (seis) meses, o prazo de que
trata o art. 2º da Portaria nº 1.397/GM/MS, de 3 de julho de 2014,
referente à permanência dos recursos para financiamento dos pro-
cedimentos da Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, por
meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) para
formação de série histórica necessária à sua incorporação ao Teto de
Média e Alta Complexidade do Distrito Federal, Estados e Muni-
cípios.

Art. 3º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério
da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Sistemas de Infor-
mação, do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias
no sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, implantando as al-
terações definidas por esta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Viver Sem Limite
(PO 0006).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos operacionais nos sistemas de informação para
competência posterior a sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 56, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo
financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços
públicos estratégicos de Vigilância em Saúde, aos Fundos Estaduais, Distrital
e Municipais de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema
Nacional de Auditoria no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as res-
ponsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria nº 183/GM/MS, de 30 de janeiro de 2014, que regulamenta o incentivo
financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de
vigilância em saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013,
com a definição dos critérios de financiamento, monitoramento e avaliação; e

Considerando a Portaria nº 48/GM/MS, de 20 de janeiro de 2015, que habilita os entes
federativos ao recebimento do incentivo financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações
e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo
financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de
Vigilância em Saúde, aos Fundos Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde.

Art. 2º Os valores do incentivo financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações
e serviços públicos estratégicos de Vigilância em Saúde serão transferidos em parcela única para os
Fundos Estaduais e Municipais de Saúde constantes no anexo I a esta Portaria, conforme disposto no §
1º do art. 17 e no § 1º do art. 32 da Portaria nº 183/GM/MS, de 30 de janeiro de 2014.

Art. 3º Ficam definidos que os valores do incentivo financeiro de custeio para implantação e
manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde serão transferidos em
parcelas mensais, correspondentes a 1/12 (um doze avos) dos valores pactuados, para os Fundos de
Saúde Estaduais, Distrital e Municipais, de acordo com o anexo II a esta Portaria.

Parágrafo único. Quando a divisão por 1/12 (um doze avos) dos valores anuais implicar em
dízima, os valores serão truncados em duas casas decimais.

Art. 4º Na hipótese de execução integral do objeto originalmente pactuado e verificada sobra de
recursos financeiros, o ente federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua aplicação
nos termos da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007 e nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro
de 2013.

Art. 5º Nos casos em que for verificada a não execução integral do objeto originalmente
pactuado e a existência de recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
de Saúde Estaduais, Distrital e Municipais não executados, seja parcial ou totalmente, o ente federativo
estará sujeito à devolução dos recursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da correção
monetária prevista em lei, observado o regular processo administrativo.

Art. 6º Nos casos em que for verificado que os recursos financeiros transferidos pelo FNS foram
executados, total ou parcialmente em objeto distinto ao originalmente pactuado, aplicar-se-á o re-
gramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16
de outubro de 2012.

Art. 7º Os entes federativos beneficiados, constantes desta Portaria, que estejam com repasse do
Componente de Vigilância em Saúde bloqueado, por não alimentação do SIM e SINAN, não farão jus
aos recursos previstos nesta Portaria caso a regularização da alimentação dos sistemas ocorra após 90
(noventa) dias da data de publicação do bloqueio, conforme disposto no § 2º do art. 39 da Portaria nº
1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013.

Art. 8º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de
recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os pro-
cessos de pagamentos instruídos.

Art. 9º Os créditos orçamentários de que tratam a presente Portaria correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho - 10.305.2015.20AL -
Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de janeiro de 2015.

Art. 11. Fica revogado o anexo VI da Portaria nº 183/GM/MS, de 30 de janeiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 84, de 6 de maio de 2014, páginas 23 a 27.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I
(parcela única)

UF IBGE Ente Federativo Valor (R$)
GO 520540 CERES 35.000,00
GO 520450 CALDAS NOVAS 35.000,00
GO 520800 FORMOSA 35.000,00
GO 521250 LUZIÂNIA 45.000,00
GO 521880 RIO VERDE 40.000,00
GO 522160 URUAÇU 35.000,00
MA 210000 SES MARANHÃO 45.000,00
PA 150000 SES PARÁ 40.000,00
PR 410000 SES PARANÁ 80.000,00
PR 410830 FOZ DO IGUAÇU 35.000,00
RJ 330100 CAMPOS DE GOYTACAZES 45.000,00
RN 240800 MOSSORÓ 40.000,00
SC 420910 JOINVILLE 45.000,00
SP 350000 SES SÃO PAULO 55.000,00
SP 351620 FRANCA 40.000,00
SP 351880 GUARULHOS 40.000,00
SP 354780 SANTO ANDRÉ 5.000,00
SP 354870 SÃO BERNARDO DO CAMPO 5.000,00

TO TA L 700.000,00
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ANEXO II

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
AC 120000 SES ACRE 109.000,00 1.308.000,00
AC 120040 RIO BRANCO 25.000,00 300.000,00
AC 120043 SANTA ROSA DO PURUS 3.000,00 36.000,00

TO TA L 137.000,00 1.644.000,00

ANEXO III

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
AL 270000 SES ALAGOAS 376.000,00 4.512.000,00
AL 270430 MACEIÓ 27.000,00 324.000,00

TO TA L 403.000,00 4.836.000,00

ANEXO IV

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
AM 130000 SES AMAZONAS 417.000,00 5.004.000,00
AM 130260 MANAUS 21.000,00 252.000,00

TO TA L 438.000,00 5.256.000,00

ANEXO V

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

AP 160000 SES AMAPÁ 136.000,00 1.632.000,00
AP 160030 MACAPÁ 15.000,00 180.000,00

TO TA L 151.000,00 1.812.000,00

ANEXO VI

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

BA 290000 SES BAHIA 543.500,00 6.522.000,00
BA 2 9 0 11 0 AMÉLIA RODRIGUES 3.000,00 36.000,00
BA 292740 S A LVA D O R 41.000,00 492.000,00

TO TA L 587.500,00 7.050.000,00

ANEXO VII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

CE 230000 SES CEARÁ 518.500,00 6.222.000,00
CE 230190 BARBALHA 40.000,00 480.000,00
CE 230290 CAPISTRANO 3.000,00 36.000,00
CE 230370 CAUCAIA 3.000,00 36.000,00
CE 230440 F O RTA L E Z A 46.000,00 552.000,00
CE 230900 MUCAMBO 3.000,00 36.000,00
CE 231290 SOBRAL 5.000,00 60.000,00

TO TA L 618.500,00 7.422.000,00

ANEXO VIII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

DF 530000 SES DISTRITO FEDE-
RAL

298.500,00 3.582.000,00

TO TA L 298.500,00 3.582.000,00

ANEXO IX

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

ES 320000 SES ESPÍRITO SANTO 243.500,00 2.922.000,00
ES 320530 VITÓRIA 28.000,00 336.000,00

TO TA L 271.500,00 3.258.000,00

ANEXO X

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

GO 520000 SES GOIÁS 294.000,00 3.528.000,00
GO 5 2 0 11 0 ANÁPOLIS 6.000,00 72.000,00
GO 520140 APARECIDA DE GOIÂ-

NIA
3.000,00 36.000,00

GO 520450 CALDAS NOVAS 35.000,00 420.000,00
GO 520540 CERES 35.000,00 420.000,00
GO 520800 FORMOSA 35.000,00 420.000,00
GO 520870 GOIÂNIA 89.000,00 1.068.000,00
GO 5 2 11 9 0 J ATA Í 2.000,00 24.000,00
GO 521250 LUZIÂNIA 45.000,00 540.000,00
GO 521880 RIO VERDE 40.000,00 480.000,00
GO 522160 URUAÇU 35.000,00 420.000,00

TO TA L 619.000,00 7.428.000,00

ANEXO XI

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

MA 210000 SES MARANHÃO 331.000,00 3.972.000,00
MA 210300 CAXIAS 2.500,00 30.000,00

MA 210530 I M P E R AT R I Z 2.500,00 30.000,00
MA 2 111 3 0 SÃO LUIS 41.000,00 492.000,00

TO TA L 377.000,00 4.524.000,00

ANEXO XII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

MG 310000 SES MINAS GERAIS 608.500,00 7.302.000,00
MG 310160 ALFENAS 5.000,00 60.000,00
MG 310400 ARAXÁ 5.000,00 60.000,00
MG 310620 BELO HORIZONTE 41.000,00 492.000,00
MG 310670 BETIM 3.000,00 36.000,00
MG 310740 BOM DESPACHO 5.000,00 60.000,00
MG 310820 BONFINÓPOLIS DE

MINAS
3.000,00 36.000,00

MG 3 11 3 3 0 CARANGOLA 5.000,00 60.000,00
MG 3 11 6 5 0 CLARO DOS PO-

ÇÕES
3.000,00 36.000,00

MG 3 11 8 6 0 C O N TA G E M 8.000,00 96.000,00
MG 312245 DIVISÓPOLIS 3.000,00 36.000,00
MG 312770 GOVERNADOR VA-

LADARES
5.000,00 60.000,00

MG 313730 LAGOA DOS PATOS 3.000,00 36.000,00
MG 314330 MONTES CLAROS 5.000,00 60.000,00
MG 314790 PA S S O S 5.000,00 60.000,00
MG 314900 PEDRA DOURADA 3.000,00 36.000,00
MG 315210 PONTE NOVA 5.000,00 60.000,00
MG 315250 POUSO ALEGRE 8.000,00 96.000,00
MG 316440 SÃO SEBASTIÃO

DA BELA VISTA
3.000,00 36.000,00

MG 316860 TEÓFILO OTONI 5.000,00 60.000,00
MG 317070 VA R G I N H A 5.000,00 60.000,00

TO TA L 736.500,00 8.838.000,00

ANEXO XIII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

MS 500000 SES MATO GROSSO
DO SUL

280.500,00 3.366.000,00

MS 500270 CAMPO GRANDE 32.000,00 384.000,00
TO TA L 312.500,00 3.750.000,00

ANEXO XIV

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

MT 510000 SES MATO GROSSO 225.500,00 2.706.000,00
MT 510268 CAMPOS DE JÚLIO 3.000,00 36.000,00
MT 510340 CUIABÁ 32.000,00 384.000,00
MT 510517 JURUENA 3.000,00 36.000,00
MT 510618 NOVA LACERDA 3.000,00 36.000,00
MT 510642 PEIXOTO DE AZEVEDO 3.000,00 36.000,00
MT 510800 TA P U R A H 3.000,00 36.000,00
MT 510840 VÁRZEA GRANDE 5.000,00 60.000,00

TO TA L 277.500,00 3.330.000,00

ANEXO XV

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

PA 150000 SES PARÁ 295.000,00 3.540.000,00
PA 150060 A LTA M I R A 2.000,00 24.000,00
PA 150080 ANANINDEUA 3.000,00 36.000,00
PA 150140 BELÉM 36.000,00 432.000,00
PA 150530 ORIXIMINÁ 3.000,00 36.000,00
PA 150680 S A N TA R É M 2.000,00 24.000,00

TO TA L 341.000,00 4.092.000,00

ANEXO XVI

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
PB 250000 SES PARAÍBA 235.500,00 2.826.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 27.000,00 324.000,00

TO TA L 262.500,00 3.150.000,00

ANEXO XVII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
PE 260000 SES PERNAMBUCO 639.000,00 7.668.000,00
PE 260160 BELÉM DE SÃO FRANCISCO 3.000,00 36.000,00
PE 260340 CALUMBI 3.000,00 36.000,00
PE 260560 FLORES 3.000,00 36.000,00
PE 260570 F L O R E S TA 3.000,00 36.000,00
PE 260700 INAJÁ 3.000,00 36.000,00
PE 260710 INGAZEIRA 3.000,00 36.000,00
PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARA-

PES
3.000,00 36.000,00

PE 260805 J ATO B Á 3.000,00 36.000,00
PE 260960 OLINDA 3.000,00 36.000,00
PE 260980 OROCÓ 3.000,00 36.000,00
PE 261070 PA U L I S TA 3.000,00 36.000,00
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PE 2 6 11 6 0 RECIFE 44.000,00 528.000,00
PE 261280 SANTA TEREZINHA 3.000,00 36.000,00
PE 261350 SÃO JOSÉ DO BELMONTE 3.000,00 36.000,00
PE 261370 SÃO LOURENÇO DA MATA 3.000,00 36.000,00
PE 261460 TA B I R A 3.000,00 36.000,00

TO TA L 728.000,00 8.736.000,00

ANEXO XVIII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
PI 220000 SES PIAUÍ 191.000,00 2.292.000,00
PI 220779 PAU D'ARCO DO PIAUÍ 3.000,00 36.000,00
PI 2 2 11 0 0 TERESINA 32.000,00 384.000,00

TO TA L 226.000,00 2.712.000,00

ANEXO XIX

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

PR 410000 SES PARANÁ 456.000,00 5.472.000,00
PR 410045 ALTAMIRA DO PARANÁ 3.000,00 36.000,00
PR 410370 CAMBÉ 10.000,00 120.000,00
PR 410400 CAMPINA GRANDE DO

SUL
5.000,00 60.000,00

PR 410430 CAMPO MOURÃO 10.000,00 120.000,00
PR 410480 C A S C AV E L 10.000,00 120.000,00
PR 410490 CASTRO 10.000,00 120.000,00
PR 410640 CORNÉLIO PROCÓPIO 10.000,00 120.000,00
PR 410690 CURITIBA 62.000,00 744.000,00
PR 410830 FOZ DO IGUAÇU 58.000,00 696.000,00
PR 410845 FOZ DO JORDÃO 3.000,00 36.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 10.000,00 120.000,00
PR 410895 GUAMIRANGA 3.000,00 36.000,00
PR 410940 G U A R A P U AVA 10.000,00 120.000,00
PR 4 1111 0 I TA M B É 3.000,00 36.000,00
PR 4 111 5 0 I VA I P O R Ã 10.000,00 120.000,00
PR 4 111 7 0 JABOTI 3.000,00 36.000,00
PR 4 111 8 0 JACAREZINHO 3.000,00 36.000,00
PR 4 11 2 9 5 JURANDA 3.000,00 36.000,00
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 15.000,00 180.000,00
PR 4 11 5 2 0 MARINGÁ 15.000,00 180.000,00
PR 4 11 5 8 5 MERCEDES 3.000,00 36.000,00
PR 4 11 8 4 0 PA R A N AVA Í 10.000,00 120.000,00
PR 4 11 8 5 0 PATO BRANCO 10.000,00 120.000,00
PR 4 11 8 8 5 PEROBAL 3.000,00 36.000,00
PR 4 11 9 9 0 PONTA GROSSA 10.000,00 120.000,00
PR 412360 SANTA INÊS 3.000,00 36.000,00
PR 412625 SARANDI 10.000,00 120.000,00
PR 412627 SAUDADE DO IGUAÇU 3.000,00 36.000,00
PR 412760 TIJUCAS DO SUL 3.000,00 36.000,00
PR 412780 TO M A Z I N A 3.000,00 36.000,00
PR 412820 UNIÃO DA VITÓRIA 10.000,00 120.000,00

TO TA L 780.000,00 9.360.000,00

ANEXO XX

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

RJ 330000 SES RIO DE JANEIRO 350.000,00 4.200.000,00
RJ 330010 ANGRA DOS REIS 5.000,00 60.000,00
RJ 330100 CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES
50.000,00 600.000,00

RJ 330220 I TA P E R U N A 5.000,00 60.000,00
RJ 330330 NITERÓI 6.000,00 72.000,00
RJ 330340 NOVA FRIBURGO 5.000,00 60.000,00
RJ 330350 NOVA IGUAÇU 5.000,00 60.000,00
RJ 330420 RESENDE 3.000,00 36.000,00
RJ 330452 RIO DAS OSTRAS 5.000,00 60.000,00
RJ 330455 RIO DE JANEIRO 91.000,00 1.092.000,00
RJ 330490 SÃO GONÇALO 6.000,00 72.000,00
RJ 330620 VA S S O U R A S 5.000,00 60.000,00
RJ 330630 VOLTA REDONDA 5.000,00 60.000,00

TO TA L 541.000,00 6.492.000,00

ANEXO XXI

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

RN 240000 SES RIO GRANDE DO
N O RT E

180.500,00 2.166.000,00

RN 240800 MOSSORÓ 40.000,00 480.000,00
RN 240810 N ATA L 27.000,00 324.000,00

TO TA L 247.500,00 2.970.000,00

ANEXO XXII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

RO 11 0 0 0 0 SES RONDÔNIA 181.000,00 2.172.000,00
RO 11 0 0 2 0 PORTO VELHO 15.000,00 180.000,00
RO 11 0 1 4 9 SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ
3.000,00 36.000,00

TO TA L 199.000,00 2.388.000,00

ANEXO XXIII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

RR 140000 SES RORAIMA 11 0 . 5 0 0 , 0 0 1.326.000,00

RR 140010 BOA VISTA 25.000,00 300.000,00
RR 140045 PA C A R A I M A 3.000,00 36.000,00

TO TA L 138.500,00 1.662.000,00

ANEXO XXIV

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
RS 430000 SES RIO GRANDE DO SUL 236.000,00 2.832.000,00
RS 430310 CACHOEIRINHA 3.000,00 36.000,00
RS 430460 CANOAS 15.000,00 180.000,00
RS 430510 CAXIAS DO SUL 15.000,00 180.000,00
RS 430595 COTIPORÃ 3.000,00 36.000,00
RS 430607 CRISTAL DO SUL 3.000,00 36.000,00
RS 430705 ERNESTINA 3.000,00 36.000,00
RS 430825 FLORIANO PEIXOTO 3.000,00 36.000,00
RS 431050 IRAÍ 3.000,00 36.000,00
RS 431065 I TAT I 3.000,00 36.000,00
RS 431075 IVORÁ 3.000,00 36.000,00
RS 4 3 111 3 JARI 3.000,00 36.000,00
RS 431237 MONTE ALEGRE DOS CAM-

POS
3.000,00 36.000,00

RS 431265 N Ã O - M E - TO Q U E 3.000,00 36.000,00
RS 431310 NOVA PALMA 3.000,00 36.000,00
RS 431380 PA L M I T I N H O 3.000,00 36.000,00
RS 431410 PASSO FUNDO 5.000,00 60.000,00
RS 431440 P E L O TA S 15.000,00 180.000,00
RS 431490 PORTO ALEGRE 47.000,00 564.000,00
RS 431505 PORTO MAUÁ 3.000,00 36.000,00
RS 431540 R E D E N TO R A 3.000,00 36.000,00
RS 431560 RIO GRANDE 5.000,00 60.000,00
RS 431620 RONDINHA 3.000,00 36.000,00
RS 431643 SALDANHA MARINHO 3.000,00 36.000,00
RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL 5.000,00 60.000,00
RS 431720 SANTA ROSA 5.000,00 60.000,00
RS 431861 SÃO JOSÉ DO SUL 3.000,00 36.000,00
RS 431940 SÃO PEDRO DO SUL 3.000,00 36.000,00
RS 431970 SÃO VALENTIM 3.000,00 36.000,00
RS 431973 SÃO VALÉRIO DO SUL 3.000,00 36.000,00
RS 432240 URUGUAIANA 8.000,00 96.000,00
RS 432254 VALE REAL 3.000,00 36.000,00

TO TA L 422.000,00 5.064.000,00

ANEXO XXV

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

SC 420000 SES SANTA CATARINA 241.000,00 2.892.000,00
SC 422000 BALNEÁRIO RINCÃO 3.000,00 36.000,00
SC 420240 BLUMENAU 5.000,00 60.000,00
SC 420420 CHAPECÓ 5.000,00 60.000,00
SC 420540 FLORIANÓPOLIS 29.500,00 354.000,00
SC 420820 I TA J A Í 3.000,00 36.000,00
SC 420870 JACINTO MACHADO 3.000,00 36.000,00
SC 420910 JOINVILLE 55.000,00 660.000,00
SC 421870 TUBARÃO 5.000,00 60.000,00

TO TA L 349.500,00 4.194.000,00

ANEXO XXVI

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL
(R$)

VALOR ANUAL (R$)

SE 280000 SES SERGIPE 175.500,00 2.106.000,00
SE 280030 ARACAJU 27.000,00 324.000,00
SE 280190 CUMBÉ 3.000,00 36.000,00

TO TA L 205.500,00 2.466.000,00

ANEXO XXVII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VA L O R
MENSAL (R$)

VALOR ANUAL (R$)

SP 350000 SES SÃO PAULO 1 . 11 5 . 0 0 0 , 0 0 13.380.000,00
SP 350400 ASSIS 3.000,00 36.000,00
SP 350550 B A R R E TO S 5.000,00 60.000,00
SP 350600 BAURU 3.000,00 36.000,00
SP 350950 CAMPINAS 43.000,00 516.000,00
SP 351050 C A R A G U ATAT U B A 5.000,00 60.000,00
SP 351620 FRANCA 40.000,00 480.000,00
SP 351880 GUARULHOS 72.000,00 864.000,00
SP 351980 ICÉM 3.000,00 36.000,00
SP 352240 I TA P E VA 5.000,00 60.000,00
SP 352260 I TA P I R A 3.000,00 36.000,00
SP 352530 JAÚ 4.500,00 54.000,00
SP 352690 LIMEIRA 5.000,00 60.000,00
SP 352740 LUCÉLIA 3.000,00 36.000,00
SP 352940 MAUÁ 8.000,00 96.000,00
SP 353050 MOCOCA 45.000,00 540.000,00
SP 353060 MOGI DAS CRUZES 3.000,00 36.000,00
SP 353070 MOGI GUAÇU 3.000,00 36.000,00
SP 353440 OSASCO 8.000,00 96.000,00
SP 354060 PORTO FELIZ 3.000,00 36.000,00
SP 354340 RIBEIRÃO PRETO 3.000,00 36.000,00
SP 354780 SANTO ANDRÉ 8.000,00 96.000,00
SP 354850 S A N TO S 3.000,00 36.000,00
SP 354870 SÃO BERNARDO DO CAM-

PO
3.000,00 36.000,00

SP 354890 SÃO CARLOS 5.000,00 60.000,00
SP 354980 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 3.000,00 36.000,00
SP 354990 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 5.000,00 60.000,00
SP 355030 SÃO PAULO 146.000,00 1.752.000,00
SP 355220 SOROCABA 3.000,00 36.000,00
SP 355410 TA U B AT É 3.000,00 36.000,00
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SP 355430 TEODORO SAMPAIO 3.000,00 36.000,00
SP 355560 UCHOA 3.000,00 36.000,00
SP 355610 VALENTIM GENTIL 3.000,00 36.000,00

TO TA L 1.570.500,00 18.846.000,00

ANEXO XXVIII

UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)
TO 170000 SES TOCANTINS 176.000,00 2 . 11 2 . 0 0 0 , 0 0
TO 172100 PA L M A S 29.500,00 354.000,00

TO TA L 205.500,00 2.466.000,00

PORTARIA No- 57, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o repasse de recursos no Piso Variável de Vigilância em Saúde
(PVVS) do Componente de Vigilância em Saúde para os hospitais federais que
compõem a Rede de Vigilância Epidemiológica Hospitalar de Interesse Na-
cional (REVEH), gerenciada pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Mi-
nistério da Saúde (SVS/MS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema
Nacional de Auditoria no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as res-
ponsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria nº 183/GM/MS, de 30 de janeiro de 2014, que regulamenta o incentivo
financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de
vigilância em saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013,
com a definição dos critérios de financiamento, monitoramento e avaliação;

Considerando a Portaria nº 48/GM/MS, de 20 de janeiro de 2015, que habilita os entes
federativos ao recebimento do incentivo financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações
e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde; resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse de recursos no Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS)
do Componente de Vigilância em Saúde para os hospitais federais que compõem a Rede de Vigilância
Epidemiológica Hospitalar de Interesse Nacional (REVEH), gerenciada pela Secretaria de Vigilância em
Saúde do Ministério da Saúde (SVS/MS), constantes no anexo a esta Portaria.

Art. 2º As ações de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (VEH) terão por objetivo detectar, de
modo oportuno, as doenças transmissíveis e os agravos de importância nacional ou internacional, bem
como a alteração do padrão epidemiológico em regiões estratégicas do país, desenvolvida em es-
tabelecimentos de saúde hospitalares, que atuarão como unidades sentinelas para a Rede de Vigilância
Epidemiológica Hospitalar de Interesse Nacional (REVEH).

Art. 3º A definição dos critérios, financiamento, monitoramento e avaliação dos hospitais que
compõem a REVEH estão estabelecidas nos art. 5º ao 12 da Portaria nº 183/GM/MS, de 2014.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática, dos valores mensais para os hospitais federais correspondentes.

Art. 5º Os recursos financeiros para a execução das atividades de que trata esta Portaria são
oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho -
10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de janeiro de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UUF MUNICÍPIO CNPJ ENTIDADE VA L O R
MENSAL
(R$)

AAL MACEIÓ 24464109000148 Hospital Universitário Professor Alberto Antunes -
HUPAA /UFA

5.000,00

BBA S A LVA D O R 15180714000104 Complexo Hospitalar Universitário Professor Ed-
gard Santos/UFBA

5.000,00

CCE F O RTA L E Z A 7206048000280 Hospital Universitário Walter Cantídio -
HUWC/UFCE

5.000,00

EES VITÓRIA 32479164000130 Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes -
HUCAM

5.000,00

GGO GOIANIA 1567601000143 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de
Goiás/HC-UFG

5.000,00

MMA SÃO LUIS 6 2 7 9 1 0 3 0 0 0 11 9 Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão - HUUFMA

5.000,00

MMG BELO HORIZONTE 17217985003472 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de
Minas Gerais - HC-UFMG

5.000,00

MMG JUIZ DE FORA 2 11 9 5 7 5 5 0 0 0 1 6 9 Hospital Universitário da Universidade Federal de
Juiz de Fora - HU-UFJF

5.000,00

MMG UBERABA 25437484000161 Hospital das Clínicas da Universidade Federal do
Triângulo Mineiro - HC/UFTM

5.000,00

MMG UBERLÂNDIA 25763673000124 Hospital de Clínicas de Uberlândia da Universi-
dade Federal de Uberlândia - HCU-UFU

5.000,00

MMS CAMPO GRANDE 15461510000214 Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian
- HUMAP/UFMS

5.000,00

MMT CUIABÁ 33004540000100 Hospital Universitário Júlio Muller/UFMT 5.000,00

PPA BELÉM 394544005900 Hospital Universitário João de Barros Barreto -
HUJBB

5.000,00

PPB CAMPINA GRANDE 5055128000176 Hospital Universitário Alcides Carneiro/UFCG 5.000,00
PPB JOÃO PESSOA 24098477000705 Hospital Universitário Lauro Wanderley/UFPB 5.000,00
PPE RECIFE 24134488000108 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de

Pernambuco
5.000,00

PPR CURITIBA 75095679000220 Hospital das Clínicas da Universidade Federal do
Paraná - HC-UFPR

5.000,00

RRJ RIO DE JANEIRO 33663683005347 Hospital Universitário Clementino Fraga Filho -
HUCFF

5.000,00

RRJ RIO DE JANEIRO 3 9 4 5 4 4 0 2 11 8 2 Hospital Federal dos Servidores do Estado 5.000,00
RRJ RIO DE JANEIRO 394544020291 Hospital Federal de Bonsucesso 5.000,00
RRJ RIO DE JANEIRO 33781055000135 Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas

- Fundação Oswaldo Cruz
5.000,00

RRJ NITERÓI 28523215000378 Hospital Universitário Antônio Pedro 5.000,00
RRN N ATA L 24365710001317 Hospital Universitário Onofre Lopes -

HUOL/UFRN
5.000,00

RRS PORTO ALEGRE 9 2 7 8 7 11 8 0 0 0 1 2 0 Hospital Nossa Senhora da Conceição 5.000,00
RRS SANTA MARIA 95591764001420 Hospital Universitário de Santa Maria -

HUSM/UFSM
5.000,00

SSE SÃO CRISTOVÃO 13031547000104 Hospital Universitário da Universidade Federal de
S e rg i p e

5.000,00

SSP SÃO PAULO 60453032000174 Hospital São Paulo - Hospital de Ensino da Uni-
versidade Federal de São Paulo - UNIFESP

5.000,00

TO TA L 135.000,00

PORTARIA No- 58, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Institui o incentivo financeiro de custeio destinado aos Municípios, Estados e
Distrito Federal com núcleos de Telessaúde do Programa Nacional Telessaúde
Brasil Redes para apoio à implantação da estratégia e-SUS AB.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
Blocos de Financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 2.546/GM/MS, de 27 de outubro de 2011, que redefine e amplia o
Programa Telessaúde Brasil, que passa a ser denominado Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes
(Telessaúde Brasil Redes);

Considerando a Portaria nº 2.554/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, que institui, no Programa
de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, o Componente de Informatização e Telessaúde Brasil
Redes na Atenção Básica, integrado ao Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes;

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que institui o Sistema de
Informação para a Atenção Básica (SISAB) e estabelece a transição do SIAB para o SISAB, por meio
da estratégia do Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS) denominada e-SUS Atenção Básica
(e-SUS AB);

Considerando a estratégia definida no IV Fórum Nacional de Gestão da Atenção Básica,
ocorrido no período de 18 a 20 de fevereiro de 2014, que coloca os núcleos de Telessaúde como potentes
colaboradores no processo de implantação do e-SUS Atenção Básica (AB); e

Considerando a responsabilidade conjunta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios pelo financiamento do SUS, resolve:

Art. 1º Fica instituído o incentivo financeiro de custeio destinado aos Municípios, Estados e
Distrito Federal com núcleos de Telessaúde do Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes para apoio
à implantação da estratégia e-SUS AB.

Art. 2º Para habilitação ao recebimento do incentivo de custeio previsto nesta Portaria, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sejam sede do Núcleo, devem encaminhar ao De-
partamento de Atenção Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde
(DAB/SAS/MS), para apreciação e aprovação, os planos de trabalho (conforme modelo anexo a esta
Portaria) para apoiar a implantação da estratégia e-SUS AB.

Parágrafo único. O prazo para envio dos planos de trabalho ao Departamento de Atenção Básica
(DAB/SAS/MS) será de até 15 (quinze) dias a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º O cálculo do valor do incentivo a ser repassado para cada Município, Estado e Distrito
Federal com núcleo de telessaúde considerará a abrangência de implantação (número de equipes de
Atenção Básica apoiadas) e o sistema de "software" (Coleta de Dados Simplificado - CDS e o Prontuário
Eletrônico do Cidadão - PEC) que será implantado nas Unidades Básicas de Saúde as quais as equipes
apoiadas estão vinculadas e que deverão constar no projeto enviado ao DAB/SAS/MS).

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Saúde estipular os valores mínimos e máximos do
incentivo financeiro previsto nesta Portaria aos quais cada Estado, Distrito Federal e Município, sedes de
Núcleo de Telessaúde estarão habilitados ao recebimento, após pactuação na Comissão Intergestores
Tripartite (CIT).

Art. 4º Para fins de acompanhamento das atividades dos Núcleos de Telessaúde serão con-
sideradas as atividades desenvolvidas pelos Núcleos de Telessaúde na implantação do CDS e/ou PEC,
quais sejam:

I - realizar web conferências sobre a estratégia e-SUS AB no período de vigência do plano de
trabalho;

II - realizar oficinas de trabalho sobre a estratégia e-SUS AB no período de vigência do plano
de trabalho;

III - realizar visitas em Unidades Básicas de Saúde para implantação do PEC, no período de
vigência do plano de trabalho; e

IV - monitorar a evolução do estágio de implantação do e-SUS AB e envio dos dados nos
Municípios vinculados ao plano de trabalho.

Parágrafo único. O monitoramento das informações descritas no art. 4º, ocorrerá periodi-
camente, através de envio de relatório das atividades pelos Núcleos de Telessaúde ao Ministério da
Saúde.

Art. 5º O incentivo financeiro de custeio de que trata esta Portaria será repassado em (duas)
parcelas ao Município sede do Núcleo de Telessaúde para os projetos intermunicipais e ao Estado sede
do Núcleo de Telessaúde para os Projetos Estaduais.

§ 1º A primeira parcela corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor total a ser
repassado, após aprovação de Plano de Trabalho encaminhado ao Departamento de Atenção Básica.

§ 2º A segunda parcela corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor total a ser
repassado e será liberada quando, no mínimo, 60% dos Municípios identificados nos planos de trabalhos
encaminhados pelos núcleos de Telessaúde estiverem com status de implantação intermediário e/ou
implantado.



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015 101ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000101

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 3º Os recursos federais referentes ao incentivo financeiro de custeio de que trata esta Portaria
poderão ser transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde diretamente aos Fundos de Saúde Estaduais,
conforme pactuação na Comissão Intergestores Bipartite (CIB).

Art. 6º Para acompanhamento do andamento da implantação nas Unidades Básicas de Saúde
serão considerados, a partir do relatório de envio de dados ao SISAB, os seguintes estágios de im-
plantação:

I - somente envio de informações de Atividade Coletiva;
II - envio de Informações de outras ações; e
III - envio de informações de, pelo menos, Cadastro Individual, Atendimento Individual e visita

d o m i c i l i a r.
Parágrafo único. O estágio da implantação nas Unidades Básicas de Saúde será considerado

como:
I - não Iniciado - Nenhuma UBS iniciou a implantação;
II - incipiente - Ao menos uma UBS iniciou implantação;
III - intermediário - ≥ 30% e < 60% das UBS em Estágio II ou III; e
IV - implantado - ≥ 60% das UBS em Estágio II ou III.
Art. 7º Na hipótese de execução integral do objeto originalmente pactuado e verificada sobra de

recursos financeiros, o ente federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua aplicação
nos termos das Portarias nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, e nº 3.134/GM/MS, de 17 de
dezembro de 2013, e demais comandos normativos vigentes.

Art. 8º A comprovação da aplicação dos recursos financeiros transferidos por força desta
Portaria será apresentada no Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei nº 8.142, de 28 de
dezembro de 1990, e no Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, e assinado pelo respectivo
Conselho de Saúde.

Art. 9º O Sistema Nacional de Auditoria (SNA), com fundamento nos relatórios de gestão,
acompanhará a conformidade da aplicação dos recursos transferidos, nos termos do disposto no art. 5º
do Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994.

Art. 10. Nos casos em que for verificada a não execução integral do objeto originalmente
pactuado e a existência de recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
de Saúde Estaduais, Distrital e Municipais não executados, seja parcial ou totalmente, o ente federativo
estará sujeito à devolução dos recursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da correção
monetária prevista em lei, observado o regular processo administrativo.

Art. 11. Nos casos em que for verificado que os recursos financeiros transferidos pelo Fundo
Nacional de Saúde foram executados, total ou parcialmente, em objeto distinto ao originalmente pac-
tuado, aplicar-se-á o regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no
Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012.

Art. 12. Os recursos financeiros para execução do objeto, de que trata esta Portaria, para os
Núcleos Municipais e Intermunicipais, são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo).

Art. 13 Os recursos financeiros para execução do objeto, de que trata esta Portaria, para os
Núcleos Estaduais, são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de
Trabalho 10.302.2015.8585 - Média e Alta Complexidade (MAC).

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

I.Abrangência da Oferta

MUNICÍPIOS
CONTEMPLADOS

Nº DE UNIDADES DE SAÚDE DE ACORDO COM OS
POSSÍVEIS CENÁRIOS DE IMPLANTAÇÃO

Nº TOTAL DE EQUIPES
CONTEMPLADAS

Nº % EM RELAÇÃO
AO TOTAL

CDS-UBS CDS-SMS PEC+CDS PEC TO TA L Nº % EM RELAÇÃO
AO TOTAL

II.Planejamento detalhado das ações

EIXOS R E S U LTA D O S
ESPERADOS

AÇÕES DESCRIÇÃO/
D E TA L H A M E N TO

PRAZO DA
AT I V I D A D E

RESPONSÁVEIS CRONOGRAMA

Materiais didáticos e
de apoio à
implantação
Formação de
Multiplicadores

Apoio presencial
Monitoramento de
implantação
Contratação de
recursos humanos
Outros

III.Planejamento orçamentário

ITEM QUANTIDADE VA L O R CRITÉRIO PRAZO VALOR TOTAL
...
...

TO TA L R$ 00000,00

PORTARIA No- 60, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Habilita Municípios sede de Núcleo de Telessaúde a receberem recurso para
apoio à implantação da estratégia e-SUS Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 2.206/GM/MS, de 14 de setembro de 2011, que institui, no âmbito
da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde
e o respectivo Componente de Reforma;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 2.546/GM/MS, de 27 de outubro de 2011, que redefine e amplia o
Programa Telessaúde Brasil, que passa a ser denominado Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes
(Telessaúde Brasil Redes);

Considerando a Portaria nº 2.554/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, que institui, no Programa
de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, o Componente de Informatização e Telessaúde Brasil
Redes na Atenção Básica, integrado ao Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes;

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que institui o SISAB e
estabelece a transição do SIAB para o SISAB, por meio da estratégia do Departamento de Atenção
Básica (DAB/SAS/MS) denominada e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB);

Considerando a estratégia definida no IV Fórum Nacional de Gestão da Atenção Básica,
ocorrido no período de 18 a 20 de fevereiro de 2014, que coloca os núcleos de Telessaúde como potentes
colaboradores no processo de implantação do e-SUS Atenção Básica (AB); e

Considerando a Portaria nº 58, de 29 de janeiro de 2015, que institui o incentivo financeiro de
custeio destinado aos Municípios, Estados e Distrito Federal com núcleos de Telessaúde do Programa
Nacional Telessaúde Brasil Redes para apoio à implantação da estratégia e-SUS AB, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios sede de Núcleos de Telessaúde a receberem recurso
para apoio à implantação da estratégia e-SUS AB nos Municípios integrantes dos respectivos núcleos.

Art. 2º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão repassados em duas parcelas
conforme descrito no art. 5º da Portaria nº 58, de 29 de janeiro de 2015 que institui o incentivo
financeiro de custeio destinado aos Municípios, Estados e Distrito Federal com núcleos de Telessaúde do
Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes para apoio à implantação da estratégia e-SUS AB.

Art. 3º Ficam definidos os valores de incentivo correspondente ao número de equipes de
atenção básica que será apoiado pela estratégia e pelo tipo de implantação CDS e PEC apresentado no
projeto aprovado pelo DAB/SAS/MS:

I - equipes de Atenção Básica, vinculadas ao plano de trabalho e aprovadas pelo DAB/MS, com
instalação CDS: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); e

II - equipes de Atenção Básica, vinculadas ao plano de trabalho e aprovadas pelo
DAB/SAS/MS, com instalação PEC: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Art. 4º O incentivo financeiro de que trata esta Portaria será repassado para o Município-sede
do Núcleo de Telessaúde para os projetos intermunicipais, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 5º Os recursos financeiros para execução do objeto de que trata esta Portaria para os
Núcleos Municipais e Intermunicipais, são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

CDS PEC Valor total do repasse
UUF NÚCLEOS Número de

instalação/ESF
Valor por
CDS (150,00)

Número
de ESF

Valor por PEC
(1500,00)

Valor total CDS+PEC
(com valores portaria)

total
/equipe

MUNICÍPIOS
ABRANGIDOS

MMA Bacabal 75 R$ 11.250,00 11 R$ 16.500,00 R$ 27.750,00 11 3 11
PPE Petrolina 167 R$ 25.050,00 56 R$ 84.000,00 R$ 109.050,00 223 17
PPE São Lourenço

da Mata
71 R$ 10.650,00 20 R$ 30.000,00 R$ 40.650,00 91 11

RRJ Três Rios
(Centro Sul)

78 R$ 11.700,00 29 R$ 43.500,00 R$ 55.200,00 11 8 11

SSP Andradina 40 R$ 6.000,00 180 R$ 270.000,00 R$ 276.000,00 266 40
SSP Garça 148 R$ 22.200,00 60 R$ 90.000,00 R$ 112.200,00 105 32

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Ao Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.149010/2009-84 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Programa Olho Vivo. Escrituração de registros contábeis em desacordo
com a regulamentação da ANS. Procedência do Auto de Infração. In-
fração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

MARCUS TEIXEIRA BRAZ
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DECISÕES DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Ao Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c

Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução

Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.330131/2013-37 UNIODONTO DE CACAPAVA COOPERATIVA
O D O N TO L O G I C A

347302. 00.022.130/0001-25 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

3 3 9 0 2 . 3 3 0 2 6 4 / 2 0 1 3 - 11 CAMBORIÚ SAÚDE LTDA. 360147. 01.432.102/0001-49 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330268/2013-91 SB SAÚDE LTDA SOCIEDADE SIMPLES 360465. 00.512.543/0001-98 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330287/2013-18 UNIMED DE UBA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

362573. 25.686.544/0001-80 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330298/2013-06 FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS COOPE-
RATIVAS DE TRABALHO MÉDICO DO EST.MG

363944. 19.891.852/0001-44 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329987/2013-60 ASSOCIAÇÃO PRÓ-SAÚDE 333328. 6 6 . 8 3 5 . 7 9 4 / 0 0 0 1 - 11 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.025994/2010-42 AUSTACLINICAS ASSISTÊNCIA MÉDICA E
HOSPITALAR LTDA

327417. 59.847.780/0001-52 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329710/2013-37 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA R$
25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

33902.329738/2013-74 J. & R. OPERADORA DE PLANOS ODONTOLO-
GICOS S/S LTDA.

304441. 01.867.792/0001-69 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA R$
45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS)

33902.329859/2013-16 POLIMÉDICA SAÚDE SOCIEDADE SIMPLES LT-
DA

316903. 93.507.895/0001-36 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

33902.329968/2013-33 ASSOCIAÇÃO DOS FISCAIS DE RENDAS E
AGENTES FISCAIS DO ESTADO DA PARAÍBA

330281. 09.306.242/0001-82 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.329988/2013-12 DENTAL-MED ASSISTENCIA ODONTOLOGICA
S/S LTDA

333620. 00.073.193/0001-00 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.330272/2013-50 MEDICAL MEDICINA COOPERATIVA ASSIS-
TENCIAL DE LIMEIRA

360767. 01.370.425/0001-55 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de
auditoria independ. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do
Capítulo I, do Anexo I da IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da
RN 124/06. Inf config.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.329837/2013-56 CENTRO ODONTOLOGICO INTEGRADO 314757. 37.161.015/0001-41 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria Independente. . Art. 20
e 22 da lei 9.656/98 c/c IN DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009,
alterada pela IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da RN
124/06. Infr. config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA R$
30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.330353/2013-50 UNIODONTO DE SERTAOZINHO SP COOPERA-
TIVA ODONTOLOGICA

373109. 00.826.676/0001-39 Ñ envio de inform periód - Parecer de Auditoria Independente. . Art. 20
e 22 da lei 9.656/98 c/c IN DIOPE 09/2007 c/c IN DIOPE 36/2009,
alterada pela IN DIOPE 40/2010. Conduta tipificada no art. 35 da RN
124/06. Infr. config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA R$
40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 11 2 1 5 / 2 0 1 3 - 7 1 ÔNIX OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA

407534. 28.023.703/0001-54 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações
periódicas. Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art.
35 da RN 124/06. Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.413735/2013-18 ODONTOMED SAUDE LTDA - ME 418251. 05.287.585/0001-96 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações
periódicas. Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art.
35 da RN 124/06. Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.413722/2013-49 NEOPLAN - PLANO DE EXCELÊNCIA EM
ODONTOLOGIA LTDA

418153. 11 . 5 6 7 . 5 1 7 / 0 0 0 1 - 8 3 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações
periódicas. Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art.
35 da RN 124/06. Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.293783/2012-01 MH VIDA - OPERADORA DE PLANOS DE SAÚ-
DE LTDA.

412015. 03.670.297/0001-90 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações
periódicas. Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art.
35 da RN 124/06. Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.225002/2014-17 UNIODONTO DE SOROCABA COOPERATIVA
O D O N TO L Ó G I C A

334243. 58.702.853/0001-55 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações
periódicas. Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art.
35 da RN 124/06. Infração configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.296571/2012-77 E.X.M BRASIL SAÚDE LTDA-ME 416282. 07.893.499/0001-52 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações
periódicas. Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art.
35 da RN 124/06. Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 0 1 4 1 5 / 2 0 11 - 5 3 UNIODONTO PIRAQUEAÇU - COOP ODONTO-
LÓGICA PIRAQUEAÇU

412601. 03.397.228/0001-55 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações
periódicas. Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art.
35 da RN 124/06. Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.275646/2012-86 CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A -
CERON

304697. 05.914.650/0001-66 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações
periódicas. Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art.
35 da RN 124/06. Infração configurada.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 7 5 9 4 5 / 2 0 1 2 - 11 VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.

3 11 6 3 4 . 59.104.422/0001-50 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações
periódicas. Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art.
35 da RN 124/06. Infração configurada.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.277355/2005-01 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

385697. 05.814.777/0001-03 Descumprim das obrig previstas no art. 4º, inciso II, da Lei
9.961/2000, c/c RN 42/2003 c/c RN 54/2003. Cond tipific no art. 4º,
inciso X da RDC 24/00. Transcurso de período super a 5 anos sem o
exerc da ação punitiva pela Adm Pública.

A R Q U I VA M E N TO

33902.202158/2010-98 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A 359017. 44.649.812/0001-38 Processo Olho Vivo. Múltiplas infrações. Improcedência do auto. A R Q U I VA M E N TO

MARCUS TEIXEIRA BRAZ
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RETIFICAÇÃO

No D.O.U. de 29 de janeiro de 2015, seção 1, páginas 67 e 68, processo: 33902.330033/2013-08 da operadora COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE SÃO LUÍS LTDA. - UNIMED DE SÃO LUÍS

onde consta MULTA PECUNIÁRIA R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) leia-se ADVERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA R$ R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

NÚCLEO DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMEMTAR DE MATO GROSSO
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.012199/2012-46 UNIMED RIO BRANCO CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

337871 84.313.741/0001-12 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS)

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.012199/2012-46 UNIMED RIO BRANCO CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

337871 84.313.741/0001-12 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS)

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.019865/2012-77 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080 03.658.432/0001-82 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33903.024182/2012-31 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

342084 03.533.726/0001-88 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e
utilização dos mecanismos de regulação do uso de ser-
viços de saúde. (Art.1º, §1º, ¿d¿ da Lei 9.656 c/c
Art.4º, IV da CONSU 08)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33903.017733/2013-91 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

33903.033809/2013-26 UNIMED FEDERAÇÃO IN-
TERFEDERATIVA DAS COO-
PERATIVAS MÉDICAS DO
CENTRO-OESTE E TOCAN-
TINS

347361 01.409.581/0001-82 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

35.200,00 (TRINTA E CINCO MIL,
DUZENTOS REAIS)

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.023105/2013-45 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

342084 03.533.726/0001-88 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33903.036042/2013-97 UNIMED FEDERAÇÃO IN-
TERFEDERATIVA DAS COO-
PERATIVAS MÉDICAS DO
CENTRO-OESTE E TOCAN-
TINS

347361. 01.409.581/0001-82 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

35.200,00 (TRINTA E CINCO MIL,
DUZENTOS REAIS)

33903.034009/2013-22 UNIMED JI PARANÁ COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

347507 00.697.509/0001-35 Deixar de cumprir a cobertura de atendimento aos ca-
sos de urgência e emergência, conforme dispõe o art.
35 e incisos, da Lei 9656, de 1998c/c Art.3º da CON-
SU 13 e deixar de garantir a remoção do Consumidor
para unidade do SUS, conforme dispõe artigo 7º da
CONSU 13.

78.000,00 (SETENTA E OITO MIL
REAIS)

33903.006461/2012-13 ALIANÇA ADMINISTRADO-
RA DE BENEFÍCIOS DE
SAUDE S.A.

416771 08.407.581/0001-92 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

120.000,00 (CENTO E VINTE MIL
REAIS)

33903.007477/2013-24 UNIMED JI PARANÁ COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

347507 00.697.509/0001-35 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e
utilização dos mecanismos de regulação do uso de ser-
viços de saúde. (Art.1º, §1º, "d" da Lei 9.656 c/c
Art.4º, IV da CONSU 08)

18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

33903.010575/2012-68 UNIMED RIO BRANCO CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

337871 84.313.741/0001-12 Reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou
credenciada sem prévia autorização da ANS, nos ter-
mos do disposto no parágrafo 4o e incisos, do art. 17
da Lei 9656, de 1998. (Art.17, §4º da Lei 9.656)

Anulação do auto de infração e arqui-
vamento do feito

33903.035852/2013-26 DIVICOM ADMINISTRADO-
RA DE BENEFÍCIOS LTDA

415286 04.617.017/0001-43 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

33903.008842/2012-37 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

342084. 03.533.726/0001-88 Operar produto de forma diversa da registrada junto à
ANS (artigo 19, §3º, inciso IV, da Lei n. 9656/1998)

Advertência

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 15, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os autos relacionados abaixo,
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com
fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, e no art. 64 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no art. 20 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho 2014, vem tornar públicas as
decisões administrativas recursais decidindo:

AUTUADO: NATURA INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DE
PRODUTOS LTDA.

PROCESSO: 25759.349098/2008-24 - AIS: 440991/08-4 -
G G PA F / A N V I S A .

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade de multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Reunião de
18 de setembro de 2014, por unanimidade

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO No- 16, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir o
recurso, a seguir especificado, conforme relação anexa, em confor-
midade com as deliberações aprovadas pela Diretoria Colegiada desta
Agência em Circuito Deliberativo - CD 014/2015, de 12/01/2015.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: Souza Cruz S.A.
CNPJ: 33.009.911/0001-39
Processo nº: 25351.020467/2009-47
Expediente do Recurso nº: 792519/14-1
Decisão: Por unanimidade, declarar a Extinção do Recurso

por Perda do Objeto, acompanhando a posição do relator.

SUPERINTENDÊNCIA DE CORRELATOS
E ALIMENTOS

GERÊNCIA-GERAL DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 169, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
DISTRIBUIDORA AMARAL LTDA 2.03122-8

PÓ DESCOLORANTE PARA CABELOS QUERATINA MAX SA-
VE FARMAX
2 5 3 5 1 . 5 4 2 9 1 6 / 2 0 11 - 11
DIVINÓPOLIS/MG 10/2016
COMERCIAL 24 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR - GRAU 2
POTE DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2036 - Alteração de dados complementares de produto registrado -
Finalidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
2 5 3 5 1 . 5 4 2 9 1 6 / 2 0 11 - 11
DIVINÓPOLIS/MG 10/2016
COMERCIAL 24 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR - GRAU 2
SACO ALUMINIZADO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2036 - Alteração de dados complementares de produto registrado -
Finalidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
INDUSTRIA E COMERCIO QUIMETAL SA 2.01864-9
EMULSION PHYTO-AROMATIQUE POUR LE CONTOUR DES
YEUX ET DES LÈVRES - SISLEY
25351.563296/2013-08
CFEB SISLEY/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA ÁREA DOS OLHOS (EXCETO OS DE MA-
QUIAGEM E/OU AÇÃO HIDRATANTE E/OU DEMAQUILANTE)
- GRAU 2
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.563296/2013-08
CFEB SISLEY/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA ÁREA DOS OLHOS (EXCETO OS DE MA-
QUIAGEM E/OU AÇÃO HIDRATANTE E/OU DEMAQUILANTE)
- GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
LOÇÃO
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.563296/2013-08
CFEB SISLEY/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA ÁREA DOS OLHOS (EXCETO OS DE MA-
QUIAGEM E/OU AÇÃO HIDRATANTE E/OU DEMAQUILANTE)
- GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
SUPREMYA YEUX LA NUIT LE GRAND SOIN ANTI-AGE -
SISLEY
25351.563360/2013-96
CFEB PARIS/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.563360/2013-96
CFEB PARIS/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME

2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.563360/2013-96
CFEB PARIS/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA 2.00070-9
L'ORÉAL PROFESSIONNEL DIALIGHT
9.03 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.34 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
CLEAR 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.31 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.23 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.4 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
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2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.11 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.12 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
10.12 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.35 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.31 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.34 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos

USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4.15 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.13 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4.35 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.07 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.01 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.23 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos

USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.13 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.23 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.02 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.52 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
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CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.66 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE - GRAU 2
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 2.04970-3
PROTEX SABONETE LÍQUIDO ANTIBACTERIANO PARA AS
MÃOS
2 5 3 5 1 . 4 2 2 4 2 7 / 2 0 11 - 4 1
SÃO PAULO/SP 11/2016
COMERCIAL 3 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
2 5 3 5 1 . 4 2 2 4 2 7 / 2 0 11 - 4 1
SÃO PAULO/SP 11/2016
COMERCIAL 2 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
POUCHS
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
COFERLY COSMETICA LTDA. 2.03597-0
RED IRON EMULSION
2 5 3 5 1 . 7 4 6 8 7 3 / 2 0 11 - 9 9
COTIA/SP 02/2017
PROFISSIONAL 24 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2037 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Modo de Usar
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A 2.01715-4
ADVANCED CLEAN ORAL-B PRO-SAÚDE
25351.644097/2014-94
SEROPÉDICA/RJ 11/2019
COMERCIAL 36 MESES
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
ADCOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 2.02028-8
ADCOS 5 AG GEL CREME FACIAL
2 5 3 5 1 . 2 0 5 4 9 2 / 2 0 11 - 9 4
SERRA/ES 05/2016
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
GEL CREME
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
2 5 3 5 1 . 2 0 5 4 9 2 / 2 0 11 - 9 4
SERRA/ES 05/2016
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2

SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
GEL CREME
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
MINÂNCORA & CIA LTDA 2.00451-5
ALIVIO PARA OS PES MINANCORA
25351.024674/00-51
JOINVILLE/SC 01/2016
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE/ANTISSÉPTICO PÉDI-
CO - GRAU 2
ENVELOPE DE ALUMÍNIO E PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.024674/00-51
JOINVILLE/SC 01/2016
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE/ANTISSÉPTICO PÉDI-
CO - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
SHINE BLUE INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LT-
DA EPP 2.06268-2
EMULSÃO REVELADORA SHINE COLOR 10 VOLUMES
25351.619201/2014-92
OSASCO/SP 10/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL) -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

RESOLUÇÃO - RE Nº 170, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA 2.00070-9
LIGTH MASTER MATRIX
25351.610351/2013-24
HUWELL CHEMICALS S.P.A (ITÁLIA)/ITÁLIA 02/2019
L'ORÉAL (ESPANHA)/ESPANHA 02/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
CLAREADOR PARA PELOS - GRAU 2
POUCHS
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2037 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Modo de Usar
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 2.04970-3
PROTEX SABONETE LÍQUIDO ANTIBACTERIANO PARA AS
MÃOS
2 5 3 5 1 . 4 2 2 4 2 7 / 2 0 11 - 4 1
SÃO PAULO/SP 11/2016
COMERCIAL 3 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
2 5 3 5 1 . 4 2 2 4 2 7 / 2 0 11 - 4 1
SÃO PAULO/SP 11/2016
COMERCIAL 2 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
POUCHS
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
PROTEX BALANCE SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS
25351.659781/2010-99
SÃO PAULO/SP 12/2015
COMERCIAL 2 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
POUCHS
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
25351.659781/2010-99
SÃO PAULO/SP 12/2015
COMERCIAL 3 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
CCD COSM CIENTIFICA DERM COMERCIO E INDUSTRIA LT-
DA 2.01717-1
SECATRIZ SABONETE LÍQUIDO
25351.437361/2007-33
RIO DE JANEIRO/RJ 11/2017
COMERCIAL 36 MESES
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
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FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2037 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Modo de Usar
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ADCOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 2.02028-8
ADCOS 5 AG GEL CREME FACIAL
2 5 3 5 1 . 2 0 5 4 9 2 / 2 0 11 - 9 4
SERRA/ES 05/2016
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
GEL CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
2 5 3 5 1 . 2 0 5 4 9 2 / 2 0 11 - 9 4
SERRA/ES 05/2016
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS - GRAU 2
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
GEL CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
MINÂNCORA & CIA LTDA 2.00451-5
ALIVIO PARA OS PES MINANCORA
25351.024674/00-51
JOINVILLE/SC 01/2016
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE/ANTISSÉPTICO PÉDI-
CO - GRAU 2
ENVELOPE DE ALUMÍNIO E PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.024674/00-51
JOINVILLE/SC 01/2016
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE/ANTISSÉPTICO PÉDI-
CO - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO

RESOLUÇÃO - RE Nº 171, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
DEVINTEX COSMÉTICOS LTDA 2.02959-4
SALON LINE PROFESSIONAL PÓ DESCOLORANTE RÁPIDO
SEM AMÔNIA
25351.376272/2014-78
SÃO PAULO/SP 09/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
DESCOLORANTE CAPILAR - GRAU 2
SACHÊ
CAIXA DISPLAY DE CARTOLINA
PÓ
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.376272/2014-78
SÃO PAULO/SP 09/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
DESCOLORANTE CAPILAR - GRAU 2
POTE DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
OXILINE ÁGUA OXIGENADA CREMOSA 10 VOLUMES
25351.516841/2014-18
SÃO PAULO/SP 10/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL) -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2018 - Alteração Embalagem Secundária de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA 2.00070-9
LIGTH MASTER MATRIX
25351.610351/2013-24
HUWELL CHEMICALS S.P.A (ITÁLIA)/ITÁLIA 02/2019
L'ORÉAL (ESPANHA)/ESPANHA 02/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
CLAREADOR PARA PELOS - GRAU 2
POUCHS
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 2.04970-3
PROTEX SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS OMEGA 3
25351.588488/2013-33
SÃO PAULO/SP 02/2019
COMERCIAL 3 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
PROTEX SABONETE LÍQUIDO ANTIBACTERIANO PARA AS
MÃOS
2 5 3 5 1 . 4 2 2 4 2 7 / 2 0 11 - 4 1
SÃO PAULO/SP 11/2016

COMERCIAL 3 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
2 5 3 5 1 . 4 2 2 4 2 7 / 2 0 11 - 4 1
SÃO PAULO/SP 11/2016
COMERCIAL 2 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
POUCHS
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
PROTEX BALANCE SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS
25351.659781/2010-99
SÃO PAULO/SP 12/2015
COMERCIAL 2 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
POUCHS
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
25351.659781/2010-99
SÃO PAULO/SP 12/2015
COMERCIAL 3 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
CCD COSM CIENTIFICA DERM COMERCIO E INDUSTRIA LT-
DA 2.01717-1
SECATRIZ SABONETE LÍQUIDO
25351.437361/2007-33
RIO DE JANEIRO/RJ 11/2017
COMERCIAL 36 MESES
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2039 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Microbiológica
2018 - Alteração Embalagem Secundária de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

RESOLUÇÃO - RE Nº 243, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Deferir os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme decisão no Mandado de Segurança
n.º 1000349-78.2015.4.01.3400, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM
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ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS NATURA LTDA
2.00567-7
SÉRUM INTENSIVO CLAREADOR ANTISSINAIS NATURA CH-
RONOS PHARMA
25351.431593/2014-21 2.0567.1482.001-2
CAJAMAR/SP 01/2020
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA O ROSTO COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
GEL
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO

RESOLUÇÃO - RE Nº 244, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Deferir os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme decisão no Mandado de Segurança
n.º 1000998-77.2014.4.01.3400, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
AVON INDUSTRIAL LTDA 2.00004-1
AVON RENEW CONDICIONADOR LABIAL FPS 15
. 25351.490228/2014-89 2.0004.2039.001-5
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
BATOM LABIAL E BRILHO LABIAL COM FINALIDADE ES-
PECÍFICA - GRAU 2
ESTOJO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
BASTÃO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
AVON MAGIX PRIMER CREME DISFARCE PARA POROS E
LINHAS FINAS FPS 20
. 25351.525273/2014-12 2.0004.2038.001-1
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
CORRETIVO FACIAL COM FINALIDADE ESPECÍFICA - GRAU
2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
GEL CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
AVON DISNEY FROZEN BRILHO LABIAL PARA MENINAS
MELANCIA

MELANCIA 25351.634811/2014-65 2.0004.2042.001-1
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
BATOM LABIAL E BRILHO LABIAL INFANTIL - GRAU 2
ESTOJO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
BASTÃO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
AVON DISNEY FROZEN COLÔNIA PARA MENINAS
25351.596371/2014-34 2.0004.2040.001-0
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
ÁGUA DE COLÔNIA INFANTIL - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.596371/2014-34 2.0004.2040.002-9
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
ÁGUA DE COLÔNIA INFANTIL - GRAU 2
FRASCO DE VIDRO
SACO PLÁSTICO
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
AVON DISNEY FROZEN BRILHO LABIAL PARA MENINAS CE-
REJA
CEREJA 25351.596327/2014-56 2.0004.2041.001-6
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
BATOM LABIAL E BRILHO LABIAL INFANTIL - GRAU 2
ESTOJO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
BASTÃO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

RESOLUÇÃO - RE Nº 245, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
INDÚSTRIA DE COMÉSTICOS CARVALHO LTDA 2.04907-7
MASQUE PURIFIANT DOUX AUX PETALES DE ROSE CLA-
RIFYING CREAM-MASK WITH ROSE PETALS
25351.100316/2014-74 2.4907.0134.001-2
NUXE SA /FRANÇA 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS

PRODUTO PARA O ROSTO COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
POTE DE VIDRO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.100316/2014-74 2.4907.0134.002-0
NUXE SA /FRANÇA 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
PRODUTO PARA O ROSTO COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.100316/2014-74 2.4907.0134.003-9
NUXE SA /FRANÇA 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
PRODUTO PARA O ROSTO COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
LENÇOBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LENÇOS UME-
DECIDOS LTDA 2.03755-5
TOALHAS UMEDECIDAS PANVEL BABY CLUBE
25351.112173/2014-17 2.3755.0055.001-1
BARUERI/SP 01/2020
COMERCIAL 24 MESES
LENÇO UMEDECIDO COM FINALIDADE ESPECÍFICA - GRAU
2
FILME DE POLIETILENO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LENÇO NÃO TECIDO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
BODY STORE S.A 2.04672-4
THE BODY SHOP TEA TREE FLAWLESS BB CREAM 02
25351.117371/2014-49 2.4672.0018.001-8
LF Beauty Ltd./REINO UNIDO 01/2020
The Body Shop International PLC/REINO UNIDO 01/2020
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA O ROSTO COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
POTE DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
THE BODY SHOP TEA TREE FLAWLESS BB CREAM 03
25351.117373/2014-67 2.4672.0017.001-2
LF Beauty Ltd./REINO UNIDO 01/2020
The Body Shop International PLC/REINO UNIDO 01/2020
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA O ROSTO COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
POTE DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
POWER SAVE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
HIGIENE PESSOAL E TEXTIL LTDA - EPP 2.06825-6
TOALHAS UMEDECIDAS LOONEY TUNES
25351.286252/2014-31 2.6825.0005.001-9
SANTA BRANCA/SP 01/2020
COMERCIAL 24 MESES
LENÇO UMEDECIDO COM FINALIDADE ESPECÍFICA - GRAU
2
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LENÇO NÃO TECIDO
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SOUSAM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 2.03113-7
BABY SEBAMED BABY CLEANSING BAR
25351.127548/2014-71 2.3113.0119.001-7
Sebapharma® GmbH & Co. KG (D-56154 Boppard/Rhein)/ALE-
MANHA 01/2020
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COMERCIAL 36 MESES
SABONETE INFANTIL - GRAU 2
FILME PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
BARRA
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
BIODOMANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP 2.01851-
3
COSMOBLOCK PROTETOR SOLAR FLUÍDO FPS 50 COSMO-
BEAUTY
25351.170219/2014-70 2.1851.0135.001-1
SOROCABA/SP 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
PROTETOR SOLAR - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LOÇÃO EMULSIONADA
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.170219/2014-70 2.1851.0135.002-1
SOROCABA/SP 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
PROTETOR SOLAR - GRAU 2
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
CRHON DO BRASIL COSMÉTICOS LTDA 2.04167-1
Protetor Solar Nutryderm FPS 30
25351.279308/2014-11 2.4167.0007.001-2
UBERABA/MG 01/2020
COMERCIAL 24 MESES
PROTETOR SOLAR - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CAIXA DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
BIO SCIENTIFIC INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA EPP
2.03264-9
PEELING ANTIAGING HOLLYWOOD VIP CARE COSMETICS
25351.229067/2014-12 2.3264.0199.001-3
TABOÃO DA SERRA/SP 01/2020
PROFISSIONAL 24 MESES
ESFOLIANTE "PEELING" QUÍMICO - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM GOTEJADOR
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
AKLA INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA - ME 2.02432-9
CONDICIONADOR HELLO KITTY
25351.117409/2014-50 2.2432.0329.001-9
SERRA/ES 01/2020
COMERCIAL 36 MESES
CONDICIONADOR INFANTIL COM ENXÁGUE - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
Cosmoderma industria e com. ltda- me 2.05116-1
BIGUAGEL 0,3% GEL PHMB
25351.235703/2014-34 2.5116.0033.001-8
PIRASSUNUNGA/SP 01/2020
PROFISSIONAL 24 MESES
PRODUTO PARA O CORPO COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
GEL
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
KENZO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 2.00722-
1
SABONETE ÍNTIMO FEMININO MAIS ÍNTIMA ALECRIM ES-
SENCIAL BY HIROSHIMA
25351.357575/2014-14 2.0722.0231.001-7
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 24 MESES
SABONETE DE USO ÍNTIMO - GRAU 2

FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
SABONETE ÍNTIMO FEMININO MAIS ÍNTIMA LAVANDA ES-
SENCIAL BY HIROSHIMA
25351.357751/2014-19 2.0722.0230.001-1
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 24 MESES
SABONETE DE USO ÍNTIMO - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
SABONETE ÍNTIMO FEMININO MAIS ÍNTIMA CHOCOLATE
ESSENCIAL BY HIROSHIMA
25351.357577/2014-82 2.0722.0232.001-2
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 24 MESES
SABONETE DE USO ÍNTIMO - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
CREMER S/A 2.02351-9
GEL DENTAL TOM & JERRY BABY
25351.323216/2014-84 2.2351.0063.001-0
BLUMENAU/SC 01/2020
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO COM OU SEM FLÚOR INFANTIL - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
GEL
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DAHUER LABORATÓRIO LTDA 2.01563-9
ANASOL BB CREAM FACIAL FPS 30
25351.332481/2014-51 2.1563.0127.001-8
BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
PROTETOR SOLAR - GRAU 2
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LOÇÃO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS NATURA LTDA
2.00567-7
AESOP REVERENCE AROMATIQUE HAND BALM
25351.368298/2014-78 2.0567.1483.001-8
Emeis Cosmetics Pty Ltd./AUSTRÁLIA 01/2020
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA AS MÃOS COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.368298/2014-78 2.0567.1483.002-6
Emeis Cosmetics Pty Ltd./AUSTRÁLIA 01/2020
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA AS MÃOS COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
CARTUCHO DE CARTOLINA
TUBO PLÁSTICO
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.368298/2014-78 2.0567.1483.003-4
Emeis Cosmetics Pty Ltd./AUSTRÁLIA 01/2020
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA AS MÃOS COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
SACHÊ

PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.368298/2014-78 2.0567.1483.004-2
Emeis Cosmetics Pty Ltd./AUSTRÁLIA 01/2020
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA AS MÃOS COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
LVMH PARFUMS ET COSMETIQUES DO BRASIL LTDA
2.02640-0
ABEILLE ROYALE HUILE DE SOIN VISAGE EXTRAIT DE
MIELS LIFT FERMETE TONICITE FACE TREATMENT OIL EX-
TRACT OF HONEYS FIRMING LIFT TONE
25351.292586/2014-50 2.2640.0879.001-9
GUERLAIN/FRANÇA 01/2020
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA O ROSTO COM FINALIDADE ESPECÍFICA -
GRAU 2
FRASCO DE VIDRO GOTEJADOR
CARTUCHO DE CARTOLINA
ÓLEO
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
EMBRATEC ENVASO LTDA - ME 2.04315-1
KIRIA HAIR INOVALYSS GLOSS REDUTOR
25351.327295/2014-48 2.4315.0004.001-6
NOVA IGUAÇU/RJ 01/2020
PROFISSIONAL 36 MESES
ALISANTE PARA CABELOS - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
BANDEIRA & CAVALCANTI INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LT-
DA 2.04077-0
SABONETE LÍQUIDO ÍNTIMO - ARETTA BELTÁ ESTETIC
25351.349086/2014-88 2.4077.0045.001-0
RECIFE/PE 01/2020
COMERCIAL 36 MESES
SABONETE DE USO ÍNTIMO - GRAU 2
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE No- 246, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando confirmação de desvio de qualidade em que
foram encontrados blísteres do produto atorvastatina cálcica 10 mg
dentro das embalagens de atorvastatina cálcica 20 mg, para o lote
5910015 do medicamento ATORVASTATINA CÁLCICA, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 5910015 (Val.: 05/2016) do medicamento
ATORVASTATINA CÁLCICA, comprimido revestido, com emba-
lagens indicando concentrações de 10 ou 20 mg, fabricado por La-
boratório Teuto Brasileiro S/A (CNPJ: 17159229/0001-76).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO
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RESOLUÇÃO-RE No- 247, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando o comunicado da empresa referente ao reco-
lhimento, tendo em vista o a perícia de contraprova e testemunho;

considerando o Laudo de Análise Fiscal n. 5966/14/IPB/LA-
CEN-RS, emitido pelo Instituto de Pesquisas Biológicas, que con-
firmou o resultado insatisfatório obtido na análise inicial para o en-
saio de aspecto, por apresentar sedimento de cor branca que não se
dispersa mesmo sob forte agitação, para o lote 1081/13 do medi-
camento CARBAMAZEPINA 20 MG/ML, suspensão oral, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 1081/13 (Val.: 09/2015) do medicamento CAR-
BAMAZEPINA 20 MG/ML, suspensão oral, fabricado por Hipolabor
Farmacêutica Ltda. (CNPJ: 19.570.720/0001-10).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

ANEXO I

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO ANUAL
1. Recursos Humanos
1.1 Corpo Docente
( ) Possui ( ) Quantidade de membros
( ) Não possui
1.1.1 Formação do Corpo Docente (Quantidade por grupo)
( ) Nível Superior
( ) Nível Médio
( ) Ensino Fundamental
( ) Cursos Especializados
1.2 Coordenação pedagógica
( ) Possui ( ) Quantidade de membros
( ) Não possui
1.2.1 Quantidade de membro por nível de escolaridade
( ) Nível Superior
( ) Nível médio/Técnico
2. Áreas de atuação da EPT por predominância de público

alvo com os respectivos temas abordados:
2.1 Escolas
( ) Campanhas e palestras em escolas de ensino infantil
Tema: ______________________________________
( ) Campanhas e palestras em escolas de ensino fundamen-

tal
Tema: ______________________________________
( ) Campanhas e palestras em escolas de ensino médio
Tema: ______________________________________
( ) Campanhas e palestras em escolas de ensino superior
Tema: ______________________________________
2.1.1 Projetos
( ) Realização de projetos de educação de trânsito nas es-

colas
Tema: ____________________________________
( ) Com premiação ( ) Sem premiação
2.2 Empresas
( ) Curso para _____________________________________
( ) EaD ( ) Presencial
( ) Palestras
Tema: ____________________________________________
( ) Campanhas
Tema: ____________________________________________
2.3 Outros segmentos sociais (Ciclistas, motociclistas, con-

dutores infratores, etc)
( ) Curso para _____________________________________
( ) EaD ( ) Presencial
( ) Palestras
Tema: ____________________________________________
( ) Campanhas
Tema: ____________________________________________
2.4 CNH social
( ) Sim ( ) Não
3. Relação do conteúdo programático desenvolvido em cada

curso, com o respectivo currículo do mesmo.
4. Sistemas de avaliação
4.1 Tipo de avaliação (Diagnóstica, formativa, somativa)
4.2 Instrumentos de avaliação (Teste, prova, seminário, au-

toavaliação, etc.)
5. Cópia do Projeto Político Pedagógico da Escola Pública
6. Relação nominal do material didático usado nos cursos
7. Relação das parcerias realizadas
8. Relação de estudos e pesquisas realizados na área de

educação para o trânsito, com a metodologia adotada e os respectivos
resultados

9. Infraestrutura
9.1 Biblioteca
( ) Possui ( ) Número de exemplares ( )
( ) Não possui
9.2 Salas de aula
( ) Quantidade
( ) Não possui
9.3 Banheiros
( ) Quantidade
( ) Não possui
9.4 Outras instalações
1._____________________
10. Resultado tabulado das avaliações realizadas visando afe-

rir a qualidade dos cursos, com a respectiva metodologia adotada,
considerando: número de turmas anuais, número de alunos matri-
culados por turma, índice de aprovações por: aluno; turma, número de
salas de aula (quando houver).

11. Registros fotográficos dos cursos, palestras, campanhas e
projetos desenvolvidos.

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO No- 516, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Referenda a Deliberação CONTRAN nº
140, de 06 de janeiro 2015, que altera o §
2º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº
157, de 22 de abril de 2004, com redação
dada pela Resolução CONTRAN nº 333, de
06 de novembro de 2009, de forma a pror-
rogar o prazo fixado para a substituição dos
extintores de incêndio com carga de pó BC
pelos extintores de incêndio com carga de
pó ABC.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e conforme o disposto no Decreto nº 4.711, de 29
de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito - SNT;

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº
08001.008783/2002-41, resolve:

Art. 1º Referendar a Deliberação nº 140, de 06 de janeiro de
2015, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,
publicada no Diário Oficial da União - DOU de 07 de janeiro de
2015.

Art. 2º Alterar o § 2º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº
157, de 22 de abril de 2004, com redação dada pela Resolução
CONTRAN nº 333, de 06 de novembro de 2009, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 8º ..........................................................
§ 1º .................................................................
§ 2º A partir de 1º de abril de 2015, os veículos automotores

só poderão circular equipados com extintores de incêndio com carga
de pó ABC."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

RICARDO SHINZATO
p/Ministério da Defesa

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
p/Ministério da Educação

MARTA MARIA ALVES DA SILVA
p/Ministério da Saúde

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
p/Ministério das Cidades

MARCELO VINAUD PRADO
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

RESOLUÇÃO Nº 517, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Altera a Resolução CONTRAN nº 425, de
27 de novembro de 2012, que dispõe sobre
o exame de aptidão física e mental, a ava-
liação psicológica e o credenciamento das
entidades públicas e privadas de que tratam
o art. 147, I e §§ 1º a 4º, e o art. 148 do
Código de Trânsito Brasileiro.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das competências que lhe confere o artigo 12, incisos I e X, da
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional
de Trânsito;

Considerando que a regulamentação do processo de habi-
litação para condução de veículos automotores é competência do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, conforme art. 141 do
CTB;

Considerando que a Resolução CONTRAN nº 425, de 27 de
novembro de 2012, que dispõe sobre o exame de aptidão física e
mental e a avaliação psicológica dos candidatos, exige, expressamente
em seu art. 4º, inciso II, alínea b, a necessidade de verificação de
indícios do consumo de substâncias psicoativas para a renovação e
adição de categoria da Carteira Nacional de Habilitação - CNH;

Considerando a Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, que
dispõe sobre o exercício da profissão de motorista;

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº
80000.025615/2012-20, resolve:

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 4, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do
art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da
medicina das médicas cooperadas desligadas do Projeto Mais Mé-
dicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
BEATRIZ RUBINOS MARRERO G007065V 4300665 25000.069262/2014-23

YOEMMA SUAREZ CURRO G0070540 4300664 25000.070120/2014-17

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 6, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I, V e XV do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
observado os dispositivos da Resolução nº 207, de 20 de outubro de
2006, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,

Considerando o disposto no § 2º do artigo 74 da Lei 9.503,
de 23 de setembro de 1997,

Considerando a necessidade de estabelecer modelo do Re-
latório de Acompanhamento Anual a ser enviado pelos órgãos e
entidades executivos de trânsito dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, conforme Resolução CONTRAN nº 515, de 18 de de-
zembro de 2014, resolve:

Art. 1º Estabelecer, conforme Anexo I, modelo de Relatório
de Acompanhamento Anual do funcionamento das Escolas Públicas
de Trânsito a ser enviado pelos órgãos e entidades executivos de
trânsito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao DE-
N AT R A N .

§ 1º O Relatório de que trata o caput deste artigo deverá ser
enviado por meio eletrônico para o respectivo endereço: escolapu-
b l i c a . d e n a t r a n @ c i d a d e s . g o v. b r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
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rt. 1º Acrescentar a alínea "g" no inciso III e o § 3º no art.
4º da Resolução CONTRAN nº 425, de 27 de novembro de 2012, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º.....................................................................
III - .........................................................................
g) exame toxicológico de larga janela de detecção para con-

sumo de substâncias psicoativas, exigido quando da adição e re-
novação da habilitação nas categorias C, D e E (Anexo XXII).

IV - ........................................................................
§ 1º.........................................................................
§ 2º.........................................................................
§ 3º Para os fins deste artigo, considera-se exame toxico-

lógico de larga janela de detecção aquele destinado à verificação do
consumo ativo, ou não, de substâncias psicoativas, com análise re-
trospectiva mínima de 90 (noventa) dias, conforme lista constante do
Anexo XXII desta Resolução."

Art. 2º Acrescentar o Capítulo VII - DO EXAME TOXI-
COLÓGICO DE LARGA JANELA DE DETECÇÃO, à Resolução
CONTRAN nº 425, de 2012, com a seguinte redação:

"Art. 29. O órgão máximo executivo de transito da União
(DENATRAN) deverá credenciar as entidades prestadoras de serviço
laboratoriais, comprovadamente aptas à realização da análise labo-
ratorial toxicológica de larga janela de detecção, em conformidade
com os requisitos descritos nesta Resolução e em seu Anexo XXII.

Art. 30. O candidato deverá realizar a coleta de material
destinado ao exame toxicológico de larga janela de detecção em
clínica ou entidade pública ou privada, credenciada pelo órgão exe-
cutivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal.

§ 1º Compete à clínica ou entidade pública ou privada cre-
denciada pelo órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal, a realização dos procedimentos de coleta do material bio-
lógico para a respectiva análise laboratorial;

§ 2º A análise laboratorial será realizada por entidades pres-
tadoras de serviços laboratoriais devidamente reconhecidas e cre-
denciadas pelo DENATRAN, observados os procedimentos descritos
nesta Resolução e no Manual do Sistema RENACH;

§ 3º O laudo do exame terá validade de 30 (trinta) dias, a
partir da data de sua expedição pelas entidades prestadoras de serviço
laboratoriais, credenciadas para a análise laboratorial, e deverá ser
apresentado pelo candidato, ao médico perito examinador.

§ 4º Será admitida a apresentação do laudo do exame to-
xicológico descrito na lei 12.619/2012, desde que seja de larga janela
de detecção e se encontrar em conformidade com o estabelecido nesta
Resolução e seus anexos.

Art. 31. O médico perito examinador credenciado pelo órgão
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal e responsável
pela avaliação do laudo do exame toxicológico de larga janela de
detecção, poderá considerar o candidato inapto temporário, na forma
prevista pelo art. 8º, inciso III, da Resolução CONTRAN nº 425, de
2012, na hipótese de este exame acusar o consumo de qualquer uma
das substâncias constantes do Anexo XXII desta Resolução em níveis
que configurem uso da substância detectada.

§ 1º A constatação do uso ilícito de substância psicoativa é
atribuição do médico credenciado, que considerará, além dos níveis
da substância detectada no exame, o uso de medicamento prescrito,
devidamente comprovado, que possua em sua formulação algum dos
elementos constantes do Anexo XXII desta Resolução.

§ 2º O candidato que deixar de apresentar o exame to-
xicológico de larga janela de detecção será considerado inapto tem-
porário e inabilitado.

Art. 32. No caso de o candidato ser considerado inapto
temporário, na forma prevista no caput do art. 31, é facultado a este
realizar novo exame toxicológico de larga janela de detecção, o qual,
se apontar resultado negativo, permitirá que o candidato seja con-
siderado apto.

Art. 33. Independentemente do resultado apurado, todos os
exames toxicológicos de larga janela de detecção realizados com base
nesta Resolução serão utilizados, de forma anônima e com fins es-
tatísticos, para a formação de Banco de Dados para análise da saúde
dos motoristas, com vistas à implementação de políticas públicas de
saúde.

Parágrafo único. As informações armazenadas, contendo o
resultado dos exames toxicológicos de larga janela de detecção, po-
derão ser disponibilizadas mediante determinação judicial para ins-
trução de processos relativos a acidentes e crimes de trânsito.

Art. 34. Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do
Distrito Federal deverão disponibilizar em seu sítio eletrônico a re-
lação das entidades prestadoras de serviço laboratoriais credenciadas
pelo DENATRAN, assim como a relação das clínicas e entidades
públicas ou privadas credenciadas para realização dos serviços des-
critos no § 1º do art. 30 desta Resolução."

Art. 3º O exame toxicológico de larga janela de detecção
passará a ser exigido na hipótese de adição ou renovação para as
categorias C, D e E previstas no art.143 da Lei nº 9.503/97, a partir
de 30 de abril de 2015, excluindo-se os processos de habilitação que
já tenham sido iniciados até esta data.

Art. 4º Acrescentar o Anexo XXII, que trata do exame To-
xicológico de larga janela de detecção à Resolução CONTRAN nº
425, de 2012.

Art. 5º O art. 29 da Resolução CONTRAN nº 425, de 2012
fica renumerado para art. 35.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN nº 460,
de 12 de novembro de 2013, e nº 490, de 05 de junho de 2014.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

RICARDO SHINZATO
p/Ministério da Defesa

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
p/Ministério da Educação

MARTA MARIA ALVES DA SILVA
p/Ministério da Saúde

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
p/Ministério das Cidades

MARCELO VINAUD PRADO
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

ANEXO

1.Exames
1.1. Os exames toxicológicos deverão ser do tipo de "larga

janela de detecção", os quais acusam o uso de substâncias psicoativas
ilícitas ou licitas.

1.2. Os exames deverão testar, no mínimo, a presença das
seguintes substâncias: maconha e derivados, cocaína e derivados in-
cluindo crack e merla, opiáceos incluindo codeína, morfina e heroína;
"ecstasy" (MDMA e MDA), anfetamina e metanfetamina.

1.3. Os exames deverão apresentar resultados negativos para
um período mínimo de 90 (noventa) dias, retroativos à data da co-
leta.

1.4. O material biológico a ser coletado poderá - a critério do
coletor - ser cabelos ou pelos; na ausência destes, unhas.

ANEXO XXII
DO EXAME TOXICOLÓGICO
2. Entidades prestadoras de serviço laboratoriais
2.1 Para efeito desta resolução define-se como entidades

prestadoras de serviços laboratoriais as pessoas jurídicas cujas ati-
vidades englobem os serviços de implantação e gestão da cadeia de
custodia do exame toxicológico, desde a sua coleta pelas clínicas ou
entidades públicas ou privadas, credenciadas pelo órgão executivo de
trânsito do Estado ou do Distrito Federal, até a entrega do laudo do
exame laboratorial ao candidato e que comprove ainda:

a) Estar associada ou contratada com laboratório que possua
Certificado do CAP-FDT (Colégio Americano de Patologistas) de
acreditação forense de teste de droga com o escopo de análise to-
xicológica de queratina, por, no mínimo, 12 (doze) meses anteriores
ao credenciamento junto ao DENATRAN;

b)Possuir Experiência comprovada na prestação de serviços
especializados de detecção do uso de substâncias psicoativas por
exames de larga janela de detecção (queratina), em território nacional,
por no mínimo 30 (trinta) meses.

2.2 Para o credenciamento junto ao DENATRAN, a entidade
prestadora de serviços laboratoriais interessada deverá apresentar re-
querimento anexando originais ou cópias autenticadas dos seguintes
documentos:

2.2.1. Quanto à regularidade fiscal:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de so-
ciedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompa-
nhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ates-
tando objeto social correlato ao ramo de atividade pertinente;

b) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ/MF).

c) Certidões negativas de débitos perante as Fazendas Mu-
nicipal, Estadual e Federal.

d) Certidão de regularidade fiscal do FGTS.
2.2.2. Quanto à Capacidade Técnica.
a) Documentos que comprovem o atendimento aos requisitos

estabelecidos no item 2.1.
2.3. O credenciamento de que trata o item 2.2 desta Re-

solução, terá validade de 5 (cinco) anos.
2.4. O credenciamento poderá ser renovado por igual pe-

ríodo, sem limite de renovações, desde que atendidos os requisitos
estabelecidos nesta Resolução e seus Anexos.

2.4.1. O pedido de renovação do credenciamento deverá ser
protocolado no DENATRAN com antecedência mínima de 90 (no-
venta) dias do vencimento do credenciamento vigente, não se res-
ponsabilizando o DENATRAN por soluções de continuidade.

2.5. O DENATRAN poderá, a qualquer tempo, exigir a apre-
sentação de documentos e atestados objetivando o fiel cumprimento
desta Resolução e a segurança e continuidade dos serviços.

2.6. A Preparação da amostra, análise e armazenamento do
material coletado e de seus resultados deverá atender aos seguintes
critérios:

2.6.1. Manipulação da Amostra: Todas as amostras deverão
ser manipuladas exclusivamente em ambiente laboratorial preparado
para evitar-se contaminação cruzada e/ou externa.

2.6.2. Descontaminação Externa: Todas as amostras deverão
passar por descontaminação externa por técnica cientificamente re-
conhecida.

2.6.3. Procedimentos de Extração: A extração da droga de-
verá ser realizada por técnica cientificamente reconhecida.

2.6.4. Triagem Inicial: Em relação à triagem inicial, serão
utilizadas e aceitas cientificamente para triagem o radioimunoensaio
(RIA) e o imunoensaio enzimático (EIA ou ELISA).

2.6.4.1. Com relação às anfetaminas, serão testadas, no mí-
nimo, mazindol, fenoproporex e anfepramona. Também deverão ser
testados os anfetamínicos ilegais comumente chamados de ecstasy, ao
menos o MDA (metilenodioxianfetamina), MDMA (metilenodioxi-
metanfetamina). Serão também testadas as metanfetaminas (MA). To-
das essas substâncias deverão ser reportadas de maneira indepen-
dente.

2.6.4.2. A detecção do consumo de maconha será testada
pela pesquisa de CTHC (carboxy-tetrahidrocanabinol), um metabólito
do THC, visando impossibilitar falsos positivos por exposição exó-
gena. Outros metabólitos do THC também são aceitos, como hidroxi-
tetrahidrocanabinol.

2.6.4.3. A detecção de cocaína será realizada pela pesquisa
de, ao menos, os seguintes componentes: benzoilecgonina, cocaína,
cocaetileno e norcocaina.

2.6.4.4. A confirmação se dará, em função da literatura cien-
tífica existente para tal, por LC/MS/MS cromatografia líquida e/ou
espectrometria de massa, ou equipamentos superiores a fim de se
assegurar a fidelidade, segurança e acuidade dos resultados. Deverá
ser utilizado apenas um equipamento por droga a fim de se evitar
contaminação cruzada.

2.6.4.5. Para os exames toxicológicos em tela, serão colhidas
duas amostras, de cabelos ou pelos, no mínimo 100 mg cada, acon-
dicionados em duas embalagens individuais, com lacres, apropriadas
para tais coletas. Uma delas deverá servir para o exame completo,
com triagem e exame confirmatório, a outra deverá ser armazenada
por no mínimo 5 anos a fim de se dirimir eventuais litígios. Deverão,
ainda, ser utilizadas técnicas de descontaminação externa cientifi-
camente válidas.

2.7. As entidades prestadoras de serviços laboratoriais cre-
denciadas para realização da análise laboratorial do material coletado
no exame toxicológico do tipo de "larga janela de detecção" deverão
estar listadas no sítio eletrônico do DENATRAN.

2.8. As clínicas e entidades públicas ou privadas creden-
ciadas para a coleta necessária à realização do exame, deverão estar
listadas no sítio eletrônico do respectivo órgão executivo de trânsito
do Estado ou do Distrito Federal, conforme determinado no artigo 8º
e 9º desta Resolução.

3. Mapa Nacional de Consumo de Drogas
3.1. As entidades prestadoras de serviços laboratoriais cre-

denciadas deverão fornecer ao DENATRAN dados estatísticos, on
line, em tempo real dos exames negativos e positivos segmentados
por município. Nos exames positivos, deverão ser informadas as
drogas detectadas, bem como a quantidade estimada de consumo. Tais
dados estatísticos deverão ser anônimos a fim de se resguardar a
intimidade e a privacidade do doador e o caráter sigiloso do exa-
me.

4. Unidades de coleta
4.1. A coleta do material biológico (cabelos, pelos ou unhas)

deverá ser testemunhada por, no mínimo, 1 (uma) pessoa, sem o que
não será considerada juridicamente válida para os fins previstos na
Resolução em tela.

4.2. A coleta será realizada obrigatoriamente por coletores
treinados pelas entidades prestadoras de serviços laboratoriais, nas
clínicas e entidades públicas ou privadas credenciadas pelo respectivo
órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, em
conformidade com o artigo 16 desta Resolução.

4.3. Unhas serão coletadas exclusivamente no caso de alo-
pecia universal ou condição médica que impeça a coleta de cabelos
e/ou pelos. O candidato visivelmente depilado será considerado inap-
to para realizar o exame.

4.4. As regras a seguir deverão ser aplicadas pelas unidades
de coleta formando o primeiro passo para a cadeia de custódia que
poderá ser utilizada caso o resultado seja contestado pelo doador:

a) Verificação da identidade do doador;
b) Assinatura e coleta da impressão digital do doador no

formulário de coleta;
c) Coleta de duas amostras por doador acondicionadas em

envelopes próprios separados e lacrados individualmente;
d) Assinatura de testemunha, além do coletor, no formulário

de coleta;
e) Identificação através de um mesmo número para o for-

mulário de coleta e os envelopes de coleta;
f) Lacre da amostra juntamente com o formulário de coleta

na frente do doador.
4.5. A unidade de coleta deverá realizar contrato de 5 (cinco)

anos, renovável por igual período e sem limite de renovações, com
entidade prestadora de serviços laboratoriais credenciada pelo DE-
N AT R A N .
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ATA DA 134ª REUNIÃO ORDINIÁRIA
REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2014

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze,
o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, reuniu-se, no Ga-
binete do DENATRAN - Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Bloco
H, Sala 501, Brasília-DF, contando com a presença de seus inte-
grantes, representantes dos Ministérios da Justiça, da Defesa, dos
Transportes, da Educação, da Saúde, da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, das Cidades e do Meio Ambiente sob a Presidência do Senhor
Morvam Cotrim Duarte, para deliberar sobre os assuntos constantes
da pauta. I - ABERTURA DA REUNIÃO: após a confirmação da
existência de quórum regulamentar, a reunião foi aberta pelo Senhor
Presidente. II - ASSUNTOS GERAIS: 1) Leitura, discussão, de-
liberação e aprovação da Ata da 133ª Reunião Ordinária de 2014. 2)
Estiveram presentes a esta reunião para auxiliar na apresentação dos
Processos: Fernando Ferrazza Nardes, Coordenador Geral do Ins-
trumental Jurídico e da Fiscalização - CGIJF; Rone Evaldo Barbosa,
Coordenador Geral de Informatização e Estatística - CGIE; Milton
Walter Frantz, Coordenador Geral de Infraestrutura de Trânsito -
CGIT; Luiz Otávio Maciel Miranda, Assessor do DENATRAN e
Marilene Santos da Silva, Assistente Técnica. 3) O Presidente in-
formou que deu Posse aos Membros das seis Câmaras Temáticas na
1ª reunião do Mandato de 2014/2016: nos dias 03 e 04 do mês de
dezembro da Câmara Temática de Assuntos Veiculares; nos dias 04 e
05 da Câmara Temática de Esforço Legal Infrações, Penalidades,
Crimes de Trânsito, Policiamento Fiscalização de Trânsito; no dia 05
da Câmara Temática de Saúde e Meio Ambiente do CONTRAN; no
dia 10 da Câmara Temática da Engenharia de Tráfego, da Sinalização
e da Via; nos dias 11 e 12 das Câmaras Temáticas: de Educação Para
o Trânsito e de Habilitação. O Conselheiro representante do Mi-
nistério da Justiça levantou a questão de que sejam cridas novas
Câmaras Temáticas sugerindo uma especifica para fiscalização e outra
para equipamentos obrigatórios e acessórios. 4) Processo nº
80000.030227/2014-22; Transporte de cana-de-açúcar e outros. Apre-
sentação de proposta pelo representante do Ministério dos Trans-
portes. Após a exposição do Ministério dos Transportes o CONTRAN
decidiu que o DENATRAN deverá reunir todos processos que tratam
de pesos e dimensões de veículos para serem analisados, conjun-
tamente, por um grupo formado por Membros do CONTRAN e do
DENATRAN. 5) Ofício nº 175/2014/COEN/CGRH/MJ. O Conse-
lheiro representante do Ministério da Justiça solicitou prorrogação do
prazo para realização do Curso Para Condutores de Veículos de Emer-
gência - CVE, ficando de encaminhar proposta de minuta de re-
solução. 6) O Conselheiro titular representante do Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação destacou o êxito da repercussão na mídia
sobre a Resolução CONTRAN Nº 509/2014, que dispõe sobre ins-
talação do sistema antitravamento das rodas (ABS) ou do sistema de
frenagem combinada das rodas (CBS), para as motocicletas, mo-
tonetas, triciclos e quadriciclos, com um amplo trabalho de promoção
organizado pela ABRACICLO. III - Assuntos, questões e propostas
examinados preliminarmente: a) Processo nº 80000.0042294/2014-90;
Interessado: Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qua-
lidade Industrial- INMETRO; Assunto: Solicita atualização da Re-
solução CONTRAN nº 725/1988 - Fixa os requisitos de segurança
para a circulação de veículos transportadores de contêneireres. O
Conselho decidiu encaminhar à Câmara Temática de Assuntos Vei-
culares, para estudar e apresentar proposta; b) Processo nº
80000.038283/2013-43; Interessado: Sindicato Interestadual da Indús-
tria de Materiais equipamentos Ferroviários/SP; Assunto: Solicita al-
teração da Resolução 346/2010 - Regulamenta o tipo de carroçaria
intercambiável (Camper). O Conselho decidiu encaminhar à Câmara
Temática de Assuntos Veiculares, para estudar e apresentar proposta;
c) Documento nº 80000.036870/2014-60: Interessado: Angelo Au-
gusto Zanon; Assunto: Consulta sobre a Resolução CONTRAN nº
471/2013 - Vídeo Monitoramento. O Conselho decidiu encaminhar à
Câmara Temática de Esforço Legal, para estudar e apresentar pro-
posta; d) Processos nºs 80000.027515/2004-08 e 80000.038545/2013-
51; Interessados: DETRAN/CE e CETRA/RS; Assunto: Proposta de
alteração da Resolução CONTRAN nº 182/2005. O Conselho decidiu
encaminhar à Câmara Temática de Esforço Legal, para estudar e
apresentar proposta; e) Processo nº 8021.005067/2001-93 e anexos;
Interessado: Munah José Tayar/SP e outros; Assunto: Proposta de
alteração a Resolução CONTRAN nº 204/2006. O Conselho decidiu
encaminhar à Câmara Temática de Esforço Legal, para estudar e
apresentar proposta; f) Documento nº 80000.045889/2014-05; Inte-
ressado: Prefeitura Municipal de São José dos Campos/ SP; Assunto:
Consulta sobre o Artigo 9º da Resolução CONTRAN nº 404. O
Conselho decidiu encaminhar à Câmara Temática de Esforço Legal,
para estudar e apresentar proposta; g) Processo nº

80000.015799/2014-81; Interessado: Câmara Municipal de Vereado-
res da Estância Turística de Avaré /SP: Assunto: Solicita estudos
referentes a identificação com refletores nos mastros e placas in-
dicativas nos equipamento medidores de velocidade. O Conselho de-
cidiu por acompanhar o entendimento da Câmara Temática de Es-
forço Legal Infrações, Penalidades, Crimes de Trânsito, Policiamento
Fiscalização de Trânsito concluiu que a matéria já está regulamen-
tada, de forma a proteger o cidadão, diante do exposto contrário a
solicitação; h) Processos nº s 80001.031947/2008-57 e
80000.006144/2014-12: Interessado: Associação dos Operadores de
Trânsito /MG e AND Departamentos de Trânsito - AND; Assunto:
Solicitação de Parecer sobre o artigo 162-I do CTB. O Conselho
decidiu acompanhar a CONJUR Cidades ratificando o Parecer
26/2014/CTEL/CONTRAN IV - ORDEM DO DIA: 1) Processo
80000.017052/2010-34; Interessado: ANFAVEA E ABIMAQ; Assun-
to: Alteração da Resolução CONTRAN nº 429/2012 - Máquinas
Agrícolas. O Conselho decidiu aprovar com alterações, a Resolução
CONTRAN que recebeu o nº 513/2014, cuja ementa é: "Altera o art.
12-A da Resolução CONTRAN nº 429, de 05 de dezembro 2012,
com redação dada pela Resolução CONTRAN nº 447, de 25 de julho
de 2013''. 2) Processo nº 80000.035670/2013-17; Interessado: DE-
NATRAN; Assunto: Politica Nacional de Transito. Após a apresen-
tação da minuta o Conselho decidiu aprovar com alterações, a Re-
solução CONTRAN que recebeu o nº 514/2014, cuja ementa é: "
Dispõe sobre a Política Nacional de Trânsito, seus fins e aplicação, e
dá outras providências". 3) Processo nº 80000.048954/2010-12; In-
teressado: DENATRAN; Assunto: Critérios de padronização para fun-
cionamento das Escolas Públicas de Trânsito - revisão da Resolução
207 que trata da regulamentação das EPT. - Consolidação. Após a
apresentação da minuta o Conselho decidiu aprovar com alterações, a
Resolução CONTRAN que recebeu o nº 515/2014, cuja ementa é:
"Revoga a Resolução CONTRAN nº 207, de 20 de outubro de 2006
e estabelece critérios de padronização para funcionamento das Es-
colas Públicas de Trânsito". Nada mais havendo a tratar, foram en-
cerrados os trabalhos pelo Senhor Presidente e determinada a la-
vratura da presente Ata que, depois de aprovada será assinada pelos
membros presentes, representantes de seus respectivos ministérios.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

RICARDO SHINZATO
p/Ministério da Defesa

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS
p/Ministério dos Transportes

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
p/Ministério da Educação

MARTA MARIA ALVES DA SILVA
p/Ministério da Saúde

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação

LEONARDO BURLE GRIPP COTTA
p/Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação

RUDOLF DE NORONHA
p/Ministério do Meio Ambiente

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
p/Ministério das Cidades

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

Nº 356/2014-CD - Processo nº 53000.058532/2009
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Deliberativo: Reu-
nião nº 762, de 30 de outubro de 2014. Recorrente/Interessado: RÁ-
DIO JORNAL DO BRASIL LTDA. (CNPJ/MF nº 33.330.721/0001-
19)

EMENTA: PAI. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. SARC. INFRAÇÕES TÉC-
NICAS. ALEGADA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DA PRE-
TENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. INÍCIO DA CONTAGEM DO
PRAZO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NECESSIDADE
DE EXISTÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIO-
NADOR. INÍCIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIO-
NADOR. ATO FORMAL DE INSTAURAÇÃO PRATICADO PELO
ÓRGÃO COMPETENTE PARA TANTO, COM O FIM DE PUNIR
O INFRATOR. IMPOSSIBILIDADE DE MERO ATO DE FISCA-
LIZAÇÃO SER CONSIDERADO COMO INÍCIO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. CONHECIMENTO. DES-
PROVIMENTO. 1. Infrações ao Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão, ao Regulamento de uso do Espectro de Radiofrequência e
ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos,
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9
KHz e 300 GHz, face à constatação, em ação de fiscalização, de
endereço irregular, potência de operação acima da autorizada e in-
disponibilidade do relatório de conformidade. 2. A Recorrente alega
prescrição intercorrente da pretensão punitiva do Estado. 3. Inocor-
rência da prescrição comprovada, nos termos do Parecer nº
449/2013/PFS/PFE-Anatel/PGF/AGU, de 25 de abril de 2013 (cópia
em anexo). 4. Conhecimento e desprovimento do Recurso interpos-
to.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 117/2014-GCJV, de 23 de outubro
de 2014, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de janeiro de 2015

No- 440/2015CPO/SCP - Processo nº 53500.018475/2013
Art. 1.º SOBRESTAR o pedido de anuência prévia para

operação de transferência de Autorização do SCM e radiofrequências
associadas, detida pela MMDS BAHIA LTDA. para a RAPIX TEC-
NOLOGIA E INTERNET LTDA., constantes dos Procedimentos Ad-
ministrativos nº 53500.018475/2013 e 53500.026493/2007, até a de-
liberação do Conselho Diretor sobre o pedido de prorrogação do uso
de radiofrequências na subfaixa de 2.570MHz a 2.620MHz associado
ao SeAC prestado pela MMDS BAHIA, constantes dos Procedi-
mentos Administrativos nº 53500.009397/2011, 53500.009393/2011,
53500.009396/2011, 53500.009394/2011 e 53500.009395/2011.

Art. 2.º NOTIFICAR as interessadas acerca do teor do pre-
sente Despacho.

Em 28 de janeiro de 2015

No- 470 - Processo no- 53500.000 262/2015 - O SUPERINTENDENTE
DE COMPETIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 159, inciso I do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Homologar o Contrato para Representação na pres-
tação do SMP por Credenciado - MVNO firmado entre TELEFÔ-
NICA BRASIL S.A. e ALÔ SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL
LT D A .

Art. 2º Conferir tratamento sigiloso ao anexo V.
Art. 3º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

Ministério das Comunicações
.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Aplica às entidades abaixo listadas as respectivas sanções pelo descumprimento dos dispositivos mencionados, tendo em vista o trânsito em julgado processual.

Entidade CNPJ Número do processo Infração ATO / DESPACHO
DECISÓRIO

Decisão

REDITELECOM ALOFONE TELECOMUNICAÇÃO LTDA 0 7 . 7 3 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 2 3 5 3 5 0 0 . 0 11 8 8 2 / 2 0 1 4 Arts. 39 e 41 da Resolução nº 272/01. 4.755, de 16/09/2014 Advertência
WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP 07.783.609/0001-23 5 3 5 0 0 . 0 11 9 6 1 / 2 0 1 4 Art. 39, §1º, da Lei n.º 8.977/95. 4.778 de 16/09/2014 Advertência
VSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 05.915.278/0001-02 53500.012010/2014 Art. 6º da Resolução nº 101/99 c/c art. 30 da Resolução nº 581/2012. 4.801, de 17/09/2014 Advertência
RÁDIO JARDIM LTDA 03.689.397/0001-69 53500.026099/2012 Art. 42 do Regulamento de Serviços Especiais, aprovado pelo Decreto nº 2.196/2007. 6.643, de 02/12/2014 Multa
JANGADEIRO MMDS LTDA 02.229.602/0001-40 53500.031692/2012 Art. 42 do Regulamento de Serviços Especiais, aprovado pelo Decreto nº 2.196/2007. 6.674, de 02/12/2014 Advertência
RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 01.766.744/0001-84 5 3 5 0 0 . 0 2 1 7 9 0 / 2 0 11 Art. 27, I da Resolução nº 73/98 e art. 39, § 1º da Lei nº 8.977/95. 5.070, de 30/09/2014 Multa
PLANALTO COMUNICAÇÕES LTDA 04.793.785/0001-58 5 3 5 0 0 . 0 1 4 6 2 6 / 2 0 11 Art. 6º, inciso I, da Resolução nº 101/99 e Art. 39 do Regulamento de Serviços Especiais, aprovado pelo

Decreto nº 2.196/2007.
5.042, de 29/09/2014 Multa

EMPRESA BRASILIEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A 33.530.486/0001-29 53500.024220/2012 Art. 43 da Resolução nº 410/2005. 6.427, de 25/11/2014 Advertência
51 BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 06.000.346/0001-76 5 3 5 0 0 . 0 2 1 2 0 0 / 2 0 11 Art. 27, I e § 1º da Resolução nº 73/98. 5.068, de 30/09/2014 Multa
RCA COMPANY DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 03.052.751/0001-40 53512.002140/2012 Art. 83 do Decreto nº 2.206/97. 6.421, de 25/11/2014 Arquivamento
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VM OPENLINK COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA 07.714.104/0001-07 53508.008357/2012 Art. 43 da Resolução nº 272/01. 6.800, de 08/12/2014 Multa
STV COMUNICAÇÕES S/A 9 4 . 1 7 5 . 11 4 / 0 0 0 1 - 1 6 53500.004362/2012 Art. 1º, do Ato n 3.940/2010. 5.783, de 27/10/2014 Multa
UNICEL DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 05.958.690/0001-00 53500.012288/2012 Art. 2º, 13, VII e 33,§ 1º e 2º da Resolução nº 460/07. 6.431, de 25/11/2014 Multa
CABLE BAHIA LTDA 0 4 . 11 0 . 6 9 5 / 0 0 0 1 - 1 5 53500.012086/2012 Art. 39, §1º da Lei nº 8.977/95. 2.409, de 16/05/2014 Multa
VCB COMUNICAÇÕES S.A e STV COMUNICAÇÕES S.A 00.859.826/0001-00 53500.021212/2012 Art. 6º da Resolução nº 101/99. 6.666, de 02/12/2014 Multa
TELEVISÃO CIDADE S.A 01.673.744/0001-30 5 3 5 0 0 . 0 1 0 3 11 / 2 0 1 0 Art. 6º da Resolução nº 101/99. 4.740, de 16/09/2014 Multa
ITA LINE LTDA - ME 10.380.041/0001-04 5 3 5 0 0 . 0 11 8 2 8 / 2 0 1 4 Arts. 39 e 41 da Resolução nº 272/01. 4.827, de 17/09/2014 Advertência
NET VALLE COMUNICAÇÃO LTDA-ME 11 . 5 0 2 . 7 3 8 / 0 0 0 1 - 7 3 5 3 5 0 0 . 0 11 9 6 2 / 2 0 1 4 Arts. 39 e 41 da Resolução nº 272/01. 4.799, de 17/09/2014 Advertência
TELEFONICA SISTEMA DE TELEVISÃO S.A 05.069.728/0001-93 53500.024826/2012 Art. 42 do Regulamento de Serviços Especiais, aprovado pelo Decreto nº 2.196/2007. 1.784, de 09/04/2014 Multa
GLOBAL TECH INTERNET BANDA LARGA LTDA 09.364.086/0001-06 5 3 5 0 0 . 0 11 7 1 5 / 2 0 1 4 Arts. 39 e 41 da Resolução nº 272/01. 5.791, de 27/10/2014 Advertência
STV COMUNICAÇÕES S.A 9 4 . 1 7 5 . 11 7 / 0 0 0 1 - 1 6 53500.021213/2012 Art. 29, "a" da Lei nº 8.977/95. 7.206, de 24/12/2014 Multa
MULTICABO TELEVISÃO LTDA 02.279.785/0001-09 53500.016835/2012 Art. 28 da Lei nº 8.977/95 e Art. 6º, inciso I, da Resolução nº 101/99. 2.411, de 16/05/2014 Multa

ROBERTO PINTO MARTINS

Aplica à entidade abaixo listada a respectiva sanção pelo descumprimento do dispositivo mencionado, tendo em vista o trânsito em julgado processual.

Entidade CNPJ Número do processo Infração ATO / DESPACHO
DECISÓRIO

Decisão

EPSILON INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 73.797.045/0001-02 5 3 5 0 0 . 0 0 8 3 2 8 / 2 0 11 Art. 27, I e § 1º da Resolução nº 73/98. 6.799 de 08/12/2014 Advertência

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

GERÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES GERAIS

DESPACHO DO GERENTE

Aplica à entidade abaixo listada a respectiva sanção pelo descumprimento do dispositivo mencionado, tendo em vista o trânsito em julgado processual.

Entidade CNPJ Número do processo Infração ATO / DESPACHO
DECISÓRIO

Decisão

ALTERNA TELECOMUNICAÇÕES E CONECTIVIDADE LTDA-EPP 01.213.772/0001-74 53500.022703/2013 Art. 39 da Resolução nº 272/01. 44, de 07/01/2015 Arquivamento

JOVINO FRANCISCO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, nos termos
do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões)
do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a
seguir indicado(s). (N.º do Processo; Entidade; Cidade/UF;
CPF/CNPJ; Decisão; Enquadramento Legal; Despacho)

53524.006003/2011; Associação Comunitária de Radiodifu-
são de Careaçú; Careaçú/ MG; 02.166.735/0001-15; Nega provimento
ao recurso; Art. 163 da LGT, item 14.2 c/c 17.2 da Norma
01/2004,art. 78 e 82 da Resolução n.º 259/2001, item 18.3.2.2 da
Norma 01/2004, art 18 da Resolução n.º 303/2002; 5132, de
01/10/2014.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

DESPACHO DO GERENTE

Ficam os (as) Interessados (as) abaixo relacionados (as), no-
tificados da aplicação da sanção de MULTA/ADVERTÊNCIA, em
conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela
infração aos dispositivos normativos indicados, e do trânsito em jul-
gado, conforme art. 82, inciso IX da Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013, (N.º DO PROCESSO, ENTIDADE, CIDADE/UF,
CPF/CNPJ, SANÇÂO, ENQUADRAMENTO LEGAL, N.º DO DES-
PACHO, DATA DO DESPACHO.):

53524.000004/2013; Vanyvian Castro dos Santos; Pirapo-
ra/MG; 13.048.916/0001-63; R$ 13.408,00; Art. 64 da Res 272/2001
c/c Art. 38, incisos I, II, III, IV e VII da Res 596/2006 c/c Art. 127
da LGT. ; 5610 de 21/10/2014.

53524.000006/2014; MARLÚCIO PINTO DE SOUZA; São
José Do Divino/MG; 102.638.466-44; R$ 2.592,08; Art. 17 do
RUER, c/c Art. 163, da LGT;Art.55, incisoV, "b" do RCHPT, c/c Art.
162 da LGT; 6826 de 09/12/2014.

53524.000066/2014; KUTTNER DO BRASIL EQUI-
PAEMNTOS SIDERURGICOS LTDA; Contagem/MG;
16.714.685/0001-78; R$ 532,32 e ADVERTÊNCIA; Art.17, do
RUER, c/c Art.163, da LGT (multa), Art.55, Inciso V,alínea "b",c/c
Art.4°, do Anexo a Resolução n° 242/2000 (advertência); 6521 de
2014.

53524.000246/2014; FABÍOLA FERREIRA DE OLIVEIRA;
Crisólita/MG; 111.070.276-08; R$ 2.592,08; Art. 17 do RUER, c/c
Art. 163, da LGT;Art.55, incisoV, "b" do RCHPT, c/c Art. 162 da
LGT; 6824 de 09/12/2014.

53524.000463/2014; JOSÉ AMILTON ALVES; Água
Boa/MG; 062.489.236-04; R$ 2.592,08; Art. 17 do RUER, c/c Art.
163, da LGT;Art.55, incisoV, "b" do RCHPT, c/c Art. 162 da LGT;
6828 de 09/12/2014.

53524.000465/2014; MUNICÍPIO DE ITAMBACURI; Itam-
bacuri/MG; 18.404.855/0001-43; R$ 2.175,00; Art. 17 do RUER, c/c
Art. 163, da LGT; 4261 de 14/08/2014.

53524.000466/2014; MUNICÍPIO DE ITAMBACURI; Itam-
bacuri/MG; 18.404.855/0001-43; R$ 2.175,00; Art. 17 do RUER, c/c
Art. 163, da LGT; 4263 de 14/08/2014.

53524.000467/2014; MUNICÍPIO DE ITAMBACURI; Itam-
bacuri/MG; 18.404.855/0001-43; R$ 2.175,00; Art. 17 do RUER, c/c
Art. 163, da LGT; 4264 de 14/08/2014.

53524.000471/2014; MUNICÍPIO DE ITAMBACURI; Itam-
bacuri/MG; 18.404.855/0001-43; R$ 3.562,50; Art. 18 do RLEC, c/c
Art. 163, da LGT; 5471 de 15/10/2014.

53524.000473/2014; MUNICÍPIO DE PERDIGÃO; Perdi-
gão/MG; 18.301.051/0001-19; R$ 3.189,43; Art. 17 do RUER, c/c
Art. 163, da LGT; 5994 de 04/11/2014.

53524.000516/2014; AELSON DIAS VIEIRA; Rubim/MG;
089.240.726-33; R$ 550,00; Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da
LGT;Art.55, incisoV, "b" do RCHPT, c/c Art. 162 da LGT; 6831 de
09/12/2014.

53524.000518/2014; AELSON DIAS VIEIRA; Rubim/MG;
089.240.726-33; R$ 550,00; Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da
LGT;Art.55, incisoV, "b" do RCHPT, c/c Art. 162 da LGT; 6829 de
09/12/2014.

53524.000520/2014; AELSON DIAS VIEIRA; Rubim/MG;
089.240.726-33; R$ 550,00; Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da
LGT;Art.55, incisoV, "b" do RCHPT, c/c Art. 162 da LGT; 6830 de
09/12/2014.

53524.001929/2013; Fundação Bom Despacho; Bom despa-
cho/MG; 02.580.559/0001-63; R$ 110,00; Art. 18 da Res. 303/2002.;
6565 de 28/11/2014.

53524.002209/2011; RADIO ALTERNATIVA E COMUNI-
CAÇÃO DE PASSOS LTDA; Passos/MG; 23.827.792/0001-59; R$
2.040,00; Art. 18, do RLEC.; 124 de 2015.

53524.002328/2013; ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA
AGAPE MANTENENSE DE RADIODIFUSÃO; Mantena/MG;
02.409.051/0001-05; ADVERTÊNCIA; Art. 40, XXII do RSRadCom;
6538 de 2014.

53524.002757/2013; MUNICPIO DE LUISBURGO; Luis-
burgo/MG; 01.615.423/0001-89; R$3.189,43 e ADVERTÊNCIA;
Art.17, do RUER, c/c Art.163, da LGT (multa), Art.55, Inciso V,alí-
nea "b",c/c Art.4°, do Anexo a Resolução n° 242/2000 (advertência);
6567 de 2014.

53524.003486/2012; Flávio Antônio Klein; Sete Lagoas/MG;
066.818.969-01; R$ 640,00; Art. 163 da LGT c/c Art. 55, V, b do
RCHPT; 5614 de 21/10/2014.

53524.003591/2012; Sistema de Comunicação Central de
Ipuiuna; Turmalina/MG; 03.850.454/0001-40; R$ 797,36; Art. 162 da
LGT ; 6524 de 27/11/2014.

53524.004039/2013; Luiz Fábio ramos da Silva; Várzea da
Palma/MG; 030.209.196-30; R$ 2.392,08 e ADVERTÊNCIA; Art.
163 da LGT c/c Art. 55, V, b do RCHPT; 4974 de 25/09/2014.

53524.004094/2013; José Tomaz Barbosa; Pirapora/MG;
708.903.406-25; R$ 2.392,08; Art. 163 da LGT ; 6520 de
2 7 / 11 / 2 0 1 4 .

53524.004255/2014; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
AGUA QUENTE DE RADIODIFUSÃO; Águas Formosas/MG;
03.150.866/0001-77; ADVERTÊNCIA; Art.55, Inciso V,alínea "b",c/c
Art.4°, do Anexo a Resolução n° 242/2000.; 6356 de 2014.

53524.004264/2013; Elson Teixeira da Silva; Prudente de
Morais/MG; 706.673.306-15; R$ 2.392,08 e ADVERTÊNCIA; Art.
163 da LGT c/c Art. 55, V, b do RCHPT; 4979 de 25/09/2014.

53524.004312/2012; Radio e televisão Bandeirantes de Mi-
nas Gerais; Pirapora/MG; 17.184.649/0001-02; R$ 3.189,43; Art. 163
da LGT ; 6600 de 30/11/2014.

53524.004575/2013; LECY CRISTILIANO GONÇALVES
DO SANTOS; Contagem/MG; 018.964.726-48; R$ 2.672,75; Art. 10,
do Anexo à Resolução nº 272/2001, c/c Art. 52, do Anexo à Re-
solução nº 73/1998, c/c Art. 131 da LGT; 6518 de 2014.

53524.005717/2013; LEONICE OLIVEIRA DE SOUZA -
ME; Virgem da Lapa/MG; 11.274.301/0001-63; R$ 5.880,04; Art. 10,
do Anexo à Resolução nº 272/2001, c/c Art. 52, do Anexo à Re-
solução nº 73/1998, c/c Art. 131 da LGT; 6522 de 2014.

53524.005801/2013; MUNICÍPIO DE PAIVA; Paiva/MG;
17.747.965/0001-45; R$ 2.175,00; Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da
LGT; 4197 de 12/08/2014.

53524.005804/2013; MUNICÍPIO DE PAIVA; Paiva/MG;
17.747.965/0001-45; R$ 2.175,00; Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da
LGT; 4199 de 12/08/2014.

53524.005805/2013; MUNICÍPIO DE CORONEL PACHE-
CO; Coronel Pacheco/MG; 18.338.152/0001-64; R$ 3562,50 e AD-
VERTÊNCIA; Art. 18 do RLEC, c/c Art. 163, da LGT; Art 27 do
RSRTSRT, c/c Arts. 78 e 82 do RUER; 5472 de 15/10/2014.

53524.005806/2013; MUNICÍPIO DE CORONEL PACHE-
CO; Coronel Pacheco/MG; 18.338.152/0001-64; R$ 2.175,00; Art. 17
do RUER, c/c Art. 163, da LGT; 4201 de 12/08/2014.

53524.005807/2013; MUNICÍPIO DE CORONEL PACHE-
CO; Coronel Pacheco/MG; 18.338.152/0001-64; R$ 2.175,00; Art. 17
do RUER, c/c Art. 163, da LGT; 4202 de 12/08/2014.

53524.005809/2013; MUNICÍPIO DE BARÃO DO MONTE
ALTO; Barão Do Monte Alto /MG; 17.947.649/0001-17; R$
2.175,00; Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da LGT; 4203 de
12/08/2014.

53524.005810/2013; MUNICÍPIO DE BARÃO DO MONTE
ALTO; Barão Do Monte Alto /MG; 17.947.649/0001-17; R$
2.175,00; Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da LGT; 4205 de
12/08/2014.

53524.005811/2013; MUNICÍPIO DE BARÃO DO MONTE
ALTO; Barão Do Monte Alto /MG; 17.947.649/0001-17; R$
2.175,00; Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da LGT; 4206 de
12/08/2014.

53524.005812/2013; MUNICÍPIO DE BARÃO DO MONTE
ALTO; Barão Do Monte Alto /MG; 17.947.649/0001-17; R$
2.175,00; Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da LGT; 4208 de
12/08/2014.

53524.005814/2013; MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM; Ma-
nhumirim/MG; 18.392.530./0001-98; R$ 2.175,00; Art. 17 do RUER,
c/c Art. 163, da LGT; 4210 de 12/08/2014.

53524.005815/2013; MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM; Ma-
nhumirim/MG; 18.392.530./0001-98; R$ 2.175,00; Art. 17 do RUER,
c/c Art. 163, da LGT; 4211 de 12/08/2014.

53524.005816/2013; MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM; Ma-
nhumirim/MG; 18.392.530./0001-98; R$ 2.175,00; Art. 17 do RUER,
c/c Art. 163, da LGT; 4212 de 12/08/2014.

53524.005818/2013; MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM; Ma-
nhumirim/MG; 18.392.530./0001-98; R$ 2.175,00; Art. 17 do RUER,
c/c Art. 163, da LGT; 4213 de 12/08/2014.

53524.005819/2013; MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM; Ma-
nhumirim/MG; 18.392.530./0001-98; R$ 2.175,00; Art. 17 do RUER,
c/c Art. 163, da LGT; 4214 de 12/08/2014.

53524.005820/2013; MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM; Ma-
nhumirim/MG; 18.392.530./0001-98; R$ 3.562,50; Art. 18 do RLEC,
c/c Art. 163, da LGT; 5473 de 15/10/2014.

53524.005875/2013; MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM; Ma-
nhumirim/MG; 18.392.530./0001-98; R$ 2.175,00; Art. 17 do RUER,
c/c Art. 163, da LGT; 4215 de 12/08/2014.

53524.006215/2013; MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLE-
GÁRIO; Presidente Olegário/MG; 18.602.060/0001-40; R$ 2.175,00;
Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da LGT; 4223 de 12/08/2014.

53524.006216/2013; MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLE-
GÁRIO; Presidente Olegário/MG; 18.602.060/0001-40; R$ 2.175,00;
Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da LGT; 4225 de 12/08/2014.

53524.006217/2013; MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLE-
GÁRIO; Presidente Olegário/MG; 18.602.060/0001-40; R$ 2.175,00;
Art. 17 do RUER, c/c Art. 163, da LGT; 4227 de 12/08/2014.

53524.006229/2012; Rildo Afonso de Almeida; Ituiuta-
ba/MG; 545.672.036-15; R$ 960,00; Art. 55, IV, c do RCHPT; 6079
de 07/11/2014.
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53524.006756/2012; Felipe José terra da Silveira; Itamo-
ji/MG; 079.530.856-66; R$ 2.539,11; Art. 163 da LGT ; 6532 de
2 8 / 11 / 2 0 1 4 .

53524.006868/2012; 3I Telecom Ltda. ME; Bom Jesus da
Penha/MG; 12.623.983/0001-00; R$ 14.359,97; Art. 27 e 28 da Res.
272/2001; 6536 de 28/11/2014.

53524.007009/2013; Sociedade Radio e Televisão Alterosa
Ltda.; Brumadinho/MG; 17.247.925/0001-34; R$ 3.189,43; Art. 163
da LGT ; 6568 de 28/11/2014.

53524.007050/2013; MUNICIPIO DE GUAXUPÉ; Guaxu-
pe/MG; 18.663.401/0001-97; R$ 3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
Art.163, da LGT.; 6579 de 2014.

53524.007052/2013; IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS; Governador Valadares/MG; 02.415.583/0001-47; R$
3.189,43; Art.17, do RUER, c/c Art.163, da LGT.; 6569 de 2014.

53524.007410/2012; Joaniro Ferreira dos Santos; Varzelân-
dia/MG; 792.528.931-72; R$ 2.392,08 e ADVERTÊNCIA; Art. 163
da LGT c/c Art. 55, V, b do RCHPT; 4970 de 25/09/2014.

53524.007467/2013; MUNICÍPIO DE CARLOS CHAGAS;
Carlos Chagas/MG; 18.477.315/0001-90; R$ 7.125,00 E ADVER-
TÊNCIA; Art. 18 do RLEC, c/c Art. 163, da LGT; Item 7.9.1 do
RTTV; Art 27 do RSRTSRT, c/c Arts. 78 e 82 do RUER; 5996 de
0 4 / 11 / 2 0 1 4 .

53524.007487/2012; José Emílio da Silva; Pouso Ale-
gre/MG; 589.480.236-91; R$ 2.888,72; Art. 163 da LGT c/c Art. 55,
V, b do RCHPT; 5617 de 21/10/2014.

53524.007900/2011; Centro Popular Cultural de São João da
Ponte; São João da Ponte/MG; 03.146.527/0001-17; R$ 1.262,50 e
ADVERTÊNCIA; Art. 5º do Decreto 2615/98 , itens 17.2 e 18.3.2.2
da norma 01/2004, Art. 55, V, b da Res. 242/2000 e Art. 18 da Res.
303/2002.; 5311 de 08/10/2014.

53524.008280/2012; Odário Pereira da Silva; Santa Maria do
Suaçuí/MG; 111.027.116-67; R$ 2.792,08; Art. 163 da LGT c/c Art.
55, V, b do RCHPT; 6006 de 04/11/2014.

53524.008372/2013; MUNICÍPIO DE PERDIGÃO; Perdi-
gão/MG; 18.301.051/0001-19; R$ 3.189,43; Art. 17 do RUER, c/c
Art. 163, da LGT; 5992 de 04/11/2014.

53524.008373/2013; MUNICÍPIO DE PERDIGÃO; Perdi-
gão/MG; 18.301.051/0001-19; R$ 3.189,43; Art. 17 do RUER, c/c
Art. 163, da LGT; 5997 de 04/11/2014.

53524.008374/2013; MUNICÍPIO DE PERDIGÃO; Perdi-
gão/MG; 18.301.051/0001-19; R$ 3.189,43; Art. 17 do RUER, c/c
Art. 163, da LGT; 5991 de 04/11/2014.

53524.008375/2013; MUNICÍPIO DE PERDIGÃO; Perdi-
gão/MG; 18.301.051/0001-19; R$ 3.189,43; Art. 17 do RUER, c/c
Art. 163, da LGT; 5993 de 04/11/2014.

53524.009291/2013; MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI;
Teófilo Otoni/MG; 18.404.780/0001-09; R$ 7.125,00 E ADVERTÊN-
CIA; Art. 18 do RLEC, c/c Art. 163, da LGT; Item 7.9.1 do RTTV;
Art 27 do RSRTSRT, c/c Arts. 78 e 82 do RUER; 5995 de
0 4 / 11 / 2 0 1 4 .

LEGENDA:
RUER - Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequên-

cias, aprovado pela Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001.
LGT - Lei 9472 de 1997. Lei Geral das Telecomunicações.
RSRTSRT, - Decreto nº 5.371 de 17 de fevereiro de 2005.
RCHPT - Regulamento para Certificação e Homologação de

Produtos de Telecomunicações aprovado pela Resolução 242/2000.
RTTV - Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço

de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão de
Televisão, aprovado pela Resolução n.º 284, de 7 de dezembro de
2001.

RELEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a
Campos Elétricos Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Ra-
diofrequências entre 9Khz E 300Ghz, aprovada pela Resolução n.º
303, de 2 de julho de 2002.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS

ATO No- 696, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à COMPANHIA
ENERGETICA SAO SALVADOR - CESS, por meio do Ato n° 5679,
de 15/08/2011, para TRACTEBEL ENERGIA S. A., CNPJ nº
02.474.103/0018-67, bem como a outorga de autorização de uso de
radiofreqüência(s), associada(s) à autorização para execução do ser-
viço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

RETIFICAÇÃO

Processo no 53542.004089/2012, retifica a data do Despacho
de aplicação de sanção, publicado no dia 29/01/2015, Seção 01,
página 105, para o processo em epígrafe: onde se lê Despacho no

2656 de 03/07/2014, leia-se DESPACHO no 2656 DE 03/06/2014.

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO No- 684, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 535320003562015 - TV E RADIO JORNAL DO COM-
MERCIO LTDA - TVD - Canal 35 - Autoriza a mudança do Trans-
missor Principal e inclusão de Transmissor Auxiliar.

CLAUDIO MOONEN
Gerente

Substituto

ATO No- 686, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 530000014001996 - TELEVISAO INDEPENDENTE DE
SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA - RTV - Palmeira dos Índios/AL
- Canal 24+ - Autoriza novas características técnicas do sistema de
transmissão Principal.

CLAUDIO MOONEN
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

ATO No- 674, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à COOPERATIVA DOS TRANSPOR-
TADORES DE ANIMAIS DE RONDONIA - COOPER BOI, CNPJ
nº 08.951.459/0001-82 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

JOÃO BELMIRO SERRA DE FREITAS
Gerente

ATO No- 675, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à COOPERATIVA MISTA DE TRA-
BALHO E CONSUMO DOS TAXISTAS DO AMAZONAS, CNPJ
nº 04.394.468/0001-69 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

JOÃO BELMIRO SERRA DE FREITAS
Gerente

ATO No- 691, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MARIA OLILDA MACEDO VASCO, CPF nº 651.329.982-91 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

JOAO BELMIRO SERRA DE FREITAS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

ATO No- 484, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.002563/2003 - FUNDAÇÃO EDUCA-
TIVA E CULTURAL DE COROATÁ - FM - Coroatá/MA - Ho-
mologa a transferência do local do estúdio.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO No- 456, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.072857/2006 - PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BRAGANÇA - RTV - Bragança/PA - Canal 8- Autoriza
novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 556, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53569.01544/2013 - REDE NORTE DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA-ME - RTV - Castanhal/PA - Canal 29+ Au-
toriza novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 584, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.012123/2007 - RÁDIO FLORESTA LT-
DA - RTV - Novo Repartimento/PA - Canal 8. Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO No- 655, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à ZENITE SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 21.526.143/0001-01 para exploração do Ser-
viço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofre-
qüência associada a autorização do serviço.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO No- 657, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à CLASI SEGURANCA PRIVADA LT-
DA, CNPJ nº 06.019.070/0001-78 para exploração do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO No- 658, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à S. DE OLIVEIRA PIMENTA - ME,
CNPJ nº 20.493.463/0001-40 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO No- 659, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à FRANCISCO ACELINO DAMACE-
NA, CPF nº 156.016.332-15 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO No- 636, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53508.000146/2015. Extingue, por cassação, a partir da
data de validade da licença indicada para cada entidade, as auto-
rizações do Serviço Radioamador, de interesse restrito, expedidas às
entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do termo
final da outorga de autorização de uso de radiofrequência associada.
A extinção não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da
autorização anteriormente expedida.

Entidade Fistel CPF/CNPJ Va l i d a d e
AIRTON CORREIA LEITAO 50013050559 13067877772 12/02/2013,

12/02/2013
ALEX SANDRO AZEVEDO
CORDEIRO

50401592340 07084956727 14/10/2014,
14/10/2014

ALEXANDRE EDUARDO SOA-
RES DE FIGUEIREDO

50401561976 96151234715 04/10/2014

ALEXANDRE PACHECO AL-
VES

0 1 0 2 0 3 11 3 4 7 99394456791 0 5 / 0 9 / 2 0 11

ALEXANDRE TAKIO KITA-
G AWA

50010492534 04134606730 0 1 / 0 2 / 2 0 11

ALEXSANDER AZEVEDO FER-
NANDEZ GARCIA

01031484698 05574780739 21/01/2013

ALFREDO HEROS DA SILVA
MONTEIRO

01031517618 71910530700 18/05/2014

ALFREDO JOSE DOS SANTOS 01030213291 70228213720 18/02/2013
ALFREDO JOSE MICELI PAIVA 01033749575 77492897715 29/08/2012
ALMIR DA SILVA ARLINDO 01020165189 65710053791 15/01/2013
ANA BEATRIZ TAVARES DIAS
DA COSTA

50401307590 11 5 8 7 7 8 6 7 8 8 13/07/2014

ANDERSON PEDROSA BARBO-
SA

50401675394 08034250740 1 7 / 11 / 2 0 1 4

ANDRE FELIPE DE ALMEIDA
S I LVA

01031493689 65175492772 11 / 1 0 / 2 0 11

ANDRE LUIZ DA ENCARNA-
CAO BARBOSA

50005676410 9 6 0 5 9 3 11 7 6 8 19/05/2010,
19/05/2010

ANTONIO CARLOS DO AMA-
RAL REIS

01031447652 83684379700 22/10/2012

ANTONIO DE PADUA BENTO
DE ARAUJO

01033773956 00386317763 24/07/2010

ANTONIO DE SOUSA SILVA 01000358259 07225733753 28/01/2013
ANTONIO DIAS SILVA 24000273230 02536374734 1 4 / 1 2 / 2 0 11
ANTONIO HENRIQUE GRIZOT-
TI

01021364401 92961266734 0 6 / 0 8 / 2 0 11

ANTONIO MARIO BETTO MO-
REIRA

50010549668 77747887787 14/05/2012

ANTONIO PAULO FORMIGA
OBERLAENDER

01030779872 04290429734 1 7 / 0 9 / 2 0 11

ARMANDO MARTINS DIAS JU-
NIOR

50013822462 76599531768 0 5 / 11 / 2 0 1 3

ARTHUR BEVERLY DA C AL-
KIMIN

01000351408 04347412720 01/10/2012

AUGUSTO CARLOS GRONIN-
GER

50014185342 05358796797 29/04/2014,
29/04/2014

AUGUSTO GARRIDO PALMIE-
RI

5 0 4 0 1 6 11 3 1 0 60337257787 21/10/2014,
21/10/2014

BARTOLOMEU DE ASSIS
MARQUES

01020492031 15887456787 01/10/2012

BERNARDO ZANY SCHIM-
MELPFENG

50401236633 77213041720 21/06/2014

BRUNO SANTOS VIVIANI FIA-
LHO

11 0 2 0 4 6 0 1 9 9 62047310768 27/02/2012

CARLOS ALBERTO CESAR 01030745544 89573374749 2 7 / 0 6 / 2 0 11
CARLOS ALBERTO DA CRUZ 01030682879 00022910883 2 4 / 11 / 2 0 1 3
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CARLOS GARNIER DA SILVA 01000422950 01907492704 10/10/2012,
10/10/2012

CARLOS HENRIQUE RODRI-
GUES TEIXEIRA

0 1 0 3 0 6 8 5 11 8 19691203715 21/01/2014,
21/01/2014

CASSIANO MONTEIRO RIBEI-
RO

50012073555 00719175780 09/04/2012

CASSIO FREITAS PEREIRA DE
ALMEIDA

05020673145 61217239987 22/01/2014

CELSO REZENDE BASTOS 01030745382 06632017134 2 7 / 0 6 / 2 0 11
CELSO SEIXAS MARQUES
FERREIRA

01000484637 04073983768 10/04/2013,
10/04/2013

CID ALVES 50401376990 35421312704 09/08/2014
CIRO CARTAXO PARENTE 01000402410 00282642749 01/10/2012
CL DE RAD BRASIL ESTADOS
UNIDOS

01000535568 2 9 6 1 3 2 2 1 0 0 0 11 7 01/10/2012

CLAUDIO DE SOUZA CARDO-
SO

50401347540 00482318783 29/07/2014

CLAUDIO OLIVEIRA VESSA-
DOS

50013336010 00483740756 30/05/2013,
30/05/2013

CLAUDIO RENATO MAFRA
BARROS

50013494600 88086836720 15/07/2013

CLEBER TAVARES TEIXEIRA 50009482385 08319351707 24/07/2010,
24/07/2010

CLOVIS FERREIRA LIMA VER-
DE

01000352560 04180771772 01/10/2012

DANIEL MARINHO DE OLI-
VEIRA

01030730350 08243186760 0 1 / 0 7 / 2 0 11

DEILSON ANOMAL AZEVEDO 01031588639 18961339753 1 0 / 11 / 2 0 1 3 ,
1 0 / 11 / 2 0 1 3

DEMAIR PRUDENCIO DOS
S A N TO S

50013402927 54142520768 17/06/2013

DOMINGOS LOPES DA COSTA 01021045144 03325148700 01/10/2012
DURVAL DA ROCHA 01021498289 06248020787 1 3 / 0 8 / 2 0 11
EDERSON MACHADO SILVA 01033752606 03340099790 16/09/2012,

16/09/2012
EDISON JUSTINO DA SILVEI-
RA

01030687404 04932617704 27/01/2013,
27/01/2013

EDLA BROTAS MONTEIRO LI-
MA

01021421731 02763631754 03/01/2012

EDMUNDO SILVA FILHO 01030753644 07374887787 09/01/2012,
09/01/2012

EDSON DOS SANTOS 01000458040 0 6 5 6 8 11 4 7 1 5 01/10/2012
EDUARDO DOS SANTOS RO-
DRIGUES

01000562964 05703174791 1 0 / 11 / 2 0 1 3

ELCIO HELIO DE LIMA CAR-
DOSO

01020331704 24826391749 17/03/2012

ELDO CAMPOS 01021277436 08705174732 2 7 / 0 6 / 2 0 11
ELIAS GARCIA DA TRINDADE
FILHO

50013797689 85866156768 21/01/2014

ELIEZEL ALVES DA SILVA 01021300357 72328134734 2 7 / 1 2 / 2 0 11
ELIZAMAR DA CONCEICAO
S I LVA

50013951785 07174635750 18/12/2013

ELOISO FERREIRA PESSANHA 0 1 0 2 0 3 11 2 6 6 42396883704 0 1 / 0 8 / 2 0 11
ERICK ELDO CAMPOS MATOS 01020348933 07282090718 0 9 / 1 2 / 2 0 11
ERNANI HELCIO DOS SANTOS 50013342924 78827353704 02/06/2013
ERNANI MARTINS DA SILVA 01000396509 05188237768 01/10/2012
ETIENNE SILVA E SILVA 50013994085 08506026709 19/01/2014
EUCHERIO LERNER RODRI-
GUES

50013200380 77315626700 08/04/2013,
08/04/2013

EULER VICTOR RIBEIRO 01000352480 0 3 6 3 11 4 1 7 3 4 01/10/2012
EVANDO RODRIGUES GAL-
VA O

0 1 0 3 1 5 3 0 7 11 32044372720 18/02/2013

EVERALDO FERREIRA DE
SOUZA

01020165421 21258163772 0 9 / 0 9 / 2 0 11

FABIO LEMES DA CRUZ 01020352884 00858907747 27/12/2012
FABIO VILLAS BOAS BORGES 50013332538 07270495777 29/05/2013,

29/05/2013
FABRICIO GOMES DOS SAN-
TO S

01031545158 04189225789 21/02/2013,
21/02/2013

FELICIANO LEITE DE MO-
RAES

01000414264 08777659791 01/10/2012

FELIPE ARAUJO DOS SANTOS 01030732485 05295020703 0 1 / 0 7 / 2 0 11
FELIPE SILVA SANTOS 0 1 0 2 1 3 6 11 4 3 111 0 4 6 7 7 7 0 9 2 9 / 0 7 / 2 0 11
FERNANDO ANTONIO LIMA
NUNES

01031521801 67976239791 17/03/2013

FERNANDO BIZZOTTO 01030955867 09258230744 11 / 0 3 / 2 0 1 3
FERNANDO GONCALVES
BARBOSA

50013399870 02995605701 17/06/2013

FLAVIO DE MIRANDA BATIS-
TA

50013055275 56405286720 13/02/2013

FLAVIO RENATO DE FARIA
CAMARGO

01031459405 93151810772 18/07/2013

FLAVIO XIMENES DE FREITAS 01031515089 0 1 2 11 7 7 9 7 1 8 29/05/2013
FLORIANO REZENDE DE
MOURA

01000334660 04269608749 01/10/2012

FRANCISCO ANTONIO AREAS
R E TA M E I R O

50013540564 30560608772 29/07/2013,
2 5 / 11 / 2 0 1 3

FRANCISCO NEVES CARVA-
LHO FILHO

50013798308 90163680787 24/03/2014,
28/10/2013

FRANCISCO TEIXEIRA GOMES 50014206102 59136839787 21/05/2014
FRANK ROGER GUSTAF
BRUYNINCKX

50405627050 06082094735 1 0 / 1 2 / 2 0 11

GELSON BARBOSA DE OLI-
VEIRA

01030654310 05422744772 22/10/2012

GENESIO GOMES DE CAMPOS 50401357503 52493636791 02/08/2014
GERALDO ANDRADE DE AL-
MEIDA

01031522298 04805631791 29/10/2013

GERALDO MARTINS DA FON-
SECA

01000421392 06488692704 01/10/2012

GERALDO RICARDO BERGA-
MO MARTINS

01031456805 80794270700 24/03/2013

GETULIO NAZARE COUTINHO 50005295610 39370305734 1 9 / 11 / 2 0 1 3
GLORIA APARECIDA DE AL-
MEIDA FREITAS

50013984608 49842730700 14/01/2014

GREMIO DE RADIOAMADO-
RES E JOVENS JOANA DARC

01033754064 01968730000143 17/10/2012

GUILHERME MACHADO BAS-
TO S

01021427853 99898438720 2 0 / 0 7 / 2 0 11 ,
2 0 / 0 7 / 2 0 11

GUSTAVO MARQUES MORAES 50401316580 07590224707 16/07/2014
HELIO ARTHUR DOS SANTOS
PEREIRA

50013199609 8 0 11 0 7 11 7 3 4 08/04/2013

HELIO GOMES DA SILVA 0 1 0 2 0 4 6 6 111 53822897787 01/10/2012,
01/10/2012

HELIO RICARDO PRADO BAR-
ROS

50401607801 82625905700 20/10/2014,
20/10/2014

HELOISA SYLVIA LEAL RA-
POSO LOPES

01000327370 09842535720 01/10/2012,
01/10/2012

HENRIQUE SANTOS CUNHA 50401353192 40305244787 30/07/2014,
30/07/2014

HERBERT ALVES RAMALHO 50014184966 05496575761 29/04/2014
HERCULES DE SOUZA 50014185180 66389348720 29/04/2014,

29/04/2014
IGOLD KNOCH 01020312319 06518710853 0 1 / 0 8 / 2 0 11 ,

0 1 / 0 8 / 2 0 11
ILDO DOS SANTOS 50401580849 00748872701 08/10/2014,

08/10/2014
ILIDIO DOS SANTOS FARIA 01031519238 46546170787 0 9 / 0 9 / 2 0 11
ILNA MARIA PACHECO MA-
TA R

01020342064 60492473749 14/07/2013

ILSON MEDEIROS VARELA 01000210936 38919389772 01/10/2012
IRACI GASPARI 01033725048 06378797838 09/06/2012
ISAIAS DE SOUZA FIGUEIRA 01021282782 59700858715 0 6 / 11 / 2 0 1 3
ISRAEL FERREIRA DA SILVA 50013371940 33835403753 09/06/2013
ITAMAR PAGANO ARAUJO 01031502181 00397301740 22/07/2013,

09/04/2013
IVONE TINOCO MURY PICAN-
CO

01033721646 21349339768 18/02/2013

IZAIR VIANA 0 1 0 3 0 7 6 3 0 11 42213894787 3 0 / 0 8 / 2 0 11 ,
3 0 / 0 8 / 2 0 11

JACYRA CARDOSO DE MOU-
RA CUNHA

01000083560 00560107706 01/10/2012,
01/10/2012

JAIRO CALMON DE ABREU 50401340023 84748273704 26/07/2014
JAIRO DE SOUZA GOMES 50401613100 00703025708 21/10/2014
JEAN CARLOS BOTELHO DA
S I LVA

01030449813 00220724709 0 1 / 0 7 / 2 0 11

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
FILHO

01031447571 69459444768 31/01/2010

JOAO CARLOS DE BARROS
S I LVA

50013879308 64193071715 1 9 / 11 / 2 0 1 3

JOAO CARLOS DE CERQUEI-
RA

01000405354 08008019700 01/10/2012

JOAO LUIS DE CARVALHO 01021282863 32046006704 22/01/2012
JOAO NIESS 01000487733 03029034704 01/10/2012
JOAQUIM FERNANDO MENE-
ZES

01000486842 12576832768 01/10/2012

JOAQUIM HENRIQUE BARBO-
SA

01030728534 38981831734 13/07/2012

JORGE DA SILVA ALVES 01020302518 44957246734 0 8 / 1 0 / 2 0 11
JORGE HABIB FILHO 01000475212 61829978772 25/01/2012
JORGE LINO DE ARAUJO 01030763283 29573602768 1 8 / 1 0 / 2 0 11
JORGE LUIZ BESSA 01031480781 32586540778 30/10/2013
JORGE LUIZ CHAGAS 50014210126 40389324787 25/05/2014,

25/05/2014
JOSE AMANCIO DE VASCON-
CELLOS

50013801708 18713157787 29/10/2013

JOSE BRUCE DE MENDONCA
CLARK

01000423174 00128031700 01/10/2012,
01/10/2012

JOSE CARLOS ALMEIDA DE
OLIVEIRA

01030680744 18956521700 1 5 / 1 0 / 2 0 11 ,
1 5 / 1 0 / 2 0 11

JOSE CARLOS DA COSTA
FERNANDES

01030217955 34578340759 08/03/2012

JOSE CEZAE ERTHAL 01021371882 03637905787 0 6 / 0 8 / 2 0 11
JOSE CICERO FILHO 50013802780 06096310397 29/10/2013
JOSE DE SOUZA PORTO NETO 50401703517 51662450753 09/12/2014
JOSE FAUSTINO NETO 01021334847 26180650772 0 7 / 11 / 2 0 1 2
JOSE FRANCISCO DE SOUZA
FILHO

50013526308 61314056700 24/07/2013

JOSE LEONILTON SALVINO
AMORIM

50010140930 11 7 3 3 2 0 9 3 8 7 15/10/2012,
15/10/2012

JOSE LUIZ DA COSTA 01000252426 00706809068 2 5 / 0 7 / 2 0 11 ,
2 5 / 0 7 / 2 0 11

JOSE MARCELINO DA SILVA 01030759847 49045369753 0 7 / 11 / 2 0 11 ,
0 7 / 11 / 2 0 11

JOSE MAURICIO TOSTES PI-
CANCO

01033767808 32331878749 0 4 / 11 / 2 0 1 2

JOSE PRADO LEITAO 50012657468 80762280778 16/07/2014,
16/07/2014

JOSE RIBEIRO DA FONSECA 01031421858 04092929749 1 5 / 1 0 / 2 0 11
JOSE RIVAIL DE SOUZA 01020331020 30519640772 07/03/2012
JOSE ROBERTO PASQUALINE 01000520889 09513191753 07/10/2013
LEDILSON RIBEIRO 01020304308 37933736734 11 / 1 0 / 2 0 11
LEIDE LEONCIO LOPES 01021325180 41581628749 0 1 / 0 8 / 2 0 11
LEONARDO ALVAREZ JUSTI E
S I LVA

01030922691 08671383784 13/01/2013

LISIAS DE OLIVEIRA 01030735077 23017562700 0 1 / 0 7 / 2 0 11
LOURDES NIESS 01030666245 07458934735 10/04/2013
LUCIANO DA SILVA BARRETO 50401529576 05281981730 26/10/2014
LUCIANO PEDROSA SEIXAS 01030669007 01769629726 30/10/2013
LUIS AZERA DIAS 01030669260 17571332753 11 / 0 7 / 2 0 11 ,

11 / 0 7 / 2 0 11
LUIS CARLOS NUNES DA MO-
TA

01030682364 00377884774 02/07/2013

LUIS EDUARDO MALTA DE
MENEZES

01030143307 0 1 0 5 7 4 1 6 7 11 21/01/2013,
21/01/2013

LUIS PAULO OTTONI PINTO 01031486127 07237666819 07/10/2013
LUIZ ALVES DE SOUZA 50013526570 75504030749 24/07/2013,

24/07/2013
LUIZ ANTONIO CRUZ DA
CONCEICAO

01030640602 74981668791 11 / 1 0 / 2 0 11 ,
11 / 1 0 / 2 0 11

LUIZ ARNALDO PEREIRA BIA-
S O T TO

01000545792 37309072715 01/10/2012,
01/10/2012,
19/03/2013,
12/02/2013,
27/03/2013

LUIZ CARLOS DA ROCHA 01000538230 1 4 9 5 5 9 11 7 4 9 01/10/2012,
01/10/2012

LUIZ CARLOS MONTEIRO DE
LIMA

01031499709 34536078720 01/10/2012

LUIZ CARLOS PIZERCHIO 01030779368 61341444791 3 0 / 0 8 / 2 0 11
LUIZ FERREIRA 01000427080 06140297753 01/10/2012
LUIZ RENATO DE OLIVEIRA
MOURA

16000047339 29601509534 30/01/2014

MANUEL ALBINO DE ALMEI-
DA MATOS

01000389561 10333550706 25/05/2014,
25/05/2014

MANUEL FIALHO TAVARES 01030761230 0 7 6 5 5 7 11 7 0 4 1 7 / 0 9 / 2 0 11
MARCELLO BELLONI GOMES 01031489908 06567604867 15/01/2013
MARCELO DA CONCEICAO
P I N TO

01021337781 01763141721 1 7 / 0 7 / 2 0 11 ,
1 7 / 0 7 / 2 0 11

MARCELO OTTONI PINTO 01030922934 15146261873 09/01/2014

MARCIO ANTONIO HENRI-
QUES DOS SANTOS

5 0 0 11 4 4 2 9 9 9 88270840700 2 5 / 0 9 / 2 0 11

MARCIO BORGES FERREIRA 01030777152 02549413709 2 6 / 11 / 2 0 11
MARCIO CAMPOS ROCHA 01020313048 85318582753 0 1 / 0 8 / 2 0 11
MARCIO DA SILVA LIMA 50013737864 94251592549 06/10/2013
MARCO ANTONIO FARIA DE
SOUZA

01031498800 29044421700 15/07/2013

MARCO ANTONIO SOUZA 01031512144 74187724753 23/10/2012
MARCOS ANTONIO DUARTE
S A N TO S

01031452060 80100996787 16/09/2012

MARCOS GARCIA SOUTO 02032814544 38558661715 29/07/2013
MARCOS JOSE JACOB 50013378104 72493020782 15/12/2013,

15/12/2013
MARIA EUNICE DA SILVA
M AT TO S

01000454800 13609041749 01/10/2012

MARIA VICENTINA DA SILVA
MENDES

01020354909 51556553749 07/02/2013

MARIO FERNANDES RIBEIRO
FILHO

50401618838 84175508791 25/10/2014,
25/10/2014

MARIO MARQUES TRILHA FI-
LHO

50401534499 00227048253 28/09/2014,
28/09/2014

MAURICIO CORREA DE
AGUIAR

01021338168 72879882753 0 1 / 0 8 / 2 0 11

MAURILIO CARVALHO DE
SOUZA

50401294404 80887422772 07/07/2014

MAURO TAVARES 01021277193 10417907753 2 7 / 0 6 / 2 0 11
MAXMILIANO PEREIRA DA
C O S TA

01031520244 00947775781 22/01/2014

MEDISSON GANDRA DE OLI-
VEIRA

0 1 0 2 0 3 3 11 0 0 35531223749 07/02/2012,
07/02/2012

MICHEL EDUARDO VIANA
TO R R E S

50013341790 86009184720 02/06/2013

MOABE FELIX BEZERRA JU-
NIOR

01000169367 13990080482 30/08/2012

MOACIR VIEIRA DA CUNHA 01030763445 20700954791 2 5 / 0 6 / 2 0 11
MOACYR GERALDINO 01000339629 08550484768 01/10/2012,

01/10/2012
MOISES DE FREITAS ROCHA 01033728225 92192629753 18/02/2013
NEILSON DE SOUZA PIRES 01031512225 79930166734 22/07/2013
NELSON DE SOUZA 50005301440 60885009720 29/03/2010
ODORICO BAPTISTA DOS
S A N TO S

06000028296 61571849815 2 0 / 0 9 / 2 0 11 ,
2 0 / 0 9 / 2 0 11

OSEAS DE CARVALHO PIRES 01033721808 35640707704 15/07/2013,
15/07/2013

OSMAR FRANCA LIMA 01000477185 04916123891 0 7 / 11 / 2 0 11
OSWALDO CALIL 01020354070 44957106720 06/04/2014
OSWALDO LUIZ HUMBERT
FONSECA

01020341335 49544004734 14/03/2012,
14/03/2012

OTAVIO LOPES DIAS FILHO 01030779104 03886794768 1 7 / 0 9 / 2 0 11 ,
1 7 / 0 9 / 2 0 11

OZAIR JOSE DE SOUZA GUI-
MARAES

01031475516 02982719746 05/02/2013

PAULO CESAR REMPTO 01033786004 30345766768 15/07/2013
PAULO CESAR TOME 50014137615 44668058734 30/03/2014
PAULO EDUARDO PASQUINI
MARCONDES

50401576060 17312052878 07/10/2014

PAULO GOMES DE PAULA
LEITE

01000414850 02508923753 16/01/2013

PAULO ROBERTO LIMA 01033763560 04148234783 27/01/2013
PAULO ROBERTO MARANATA
DA SILVA

01021373664 76780040797 11 / 11 / 2 0 1 3

PAULO SERGIO DUTRA DA
ROCHA

01030921881 94154929704 16/07/2013,
16/07/2013

PAULO SERGIO LEMOS DE
SENNA DIAS

50010230416 46275002700 27/10/2014

PEDRO WILSON DOS PASSOS 01020492546 08684430778 01/10/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE
M E S Q U I TA

50013800221 04132090000125 29/10/2013

RACHEL CORREA LIMA 50009836292 0 2 5 11 5 2 0 7 3 7 15/09/2010,
15/09/2010

RAFAEL BAPTISTA ALVES 50401377024 07529533703 09/08/2014
RAIMUNDO DE ALMEIDA PE-
REIRA

01030145199 07445466720 03/10/2012,
03/10/2012

RANES FERNANDES PENHA 50013968670 22369694149 07/01/2014,
07/01/2014

RAUL ARARIPE NETO 01000232409 59995637715 06/04/2014,
20/04/2014

RAYMUNDO BARROS DE AL-
MEIDA

01000374459 06496679720 01/10/2012,
01/10/2012

REGILDO PEREIRA THEDERI-
CHE

01000454568 11 9 1 2 1 5 4 7 4 9 01/10/2012

REGINA LUCIA LIMA DINIZ 01033728810 42491894734 25/06/2012
REGINALDO PAJEU DE OLI-
VEIRA

50013973835 88674690700 08/01/2014,
08/01/2014

RENAN TEIXEIRA CONCEI-
CAO

01030736120 09101239775 0 1 / 0 8 / 2 0 11

REYNALDO PIMENTEL 0 1 0 0 0 4 2 5 11 8 04725301787 09/04/2013
RICARDO DE LAURO RODRI-
GUES

01000530841 00390143715 01/10/2012

RICARDO LAVALL FRAGA 01020310960 79642721791 30/10/2013
ROBERT JORGE PEREIRA DOS
S A N TO S

01000259439 60792680782 13/08/2012

ROBERTO RUFINO REZENDE 01033748170 38152703753 26/08/2012,
26/08/2012

ROBERVAL DE OLIVEIRA GO-
MES

01000441660 41730038700 01/10/2012

RODRIGO CESAR LIMA DINIZ 01033728900 03598430779 13/01/2013
RODRIGO DE SA SARAGO 01030761744 07367192701 11 / 1 0 / 2 0 11
ROGERIO BATISTA DOS SAN-
TO S

50013823604 61440779791 0 6 / 11 / 2 0 1 3 ,
0 6 / 11 / 2 0 1 3

RONALDO GRANDINI CALVO 50004666402 08108838720 22/02/2010,
22/02/2010

RONALDO MANHAES 01020336765 48564214768 0 5 / 0 9 / 2 0 11
ROOZEVELT PINTO PESSA-
NHA JUNIOR

50401617947 06951592756 25/10/2014

RUITES JOSE VIANA FILHO 01021497479 47310308700 0 1 / 0 8 / 2 0 11
SALVADOR FERREIRA PEREI-
RA

50013802437 91224969715 29/10/2013

SANDRO PEREIRA PINTO 50003271790 00742745708 22/07/2009
SERGIO AUGUSTO SOARES
VILLAR

01000383520 61848298749 01/10/2012

SERGIO INACIO DA ROSA 01020336927 73012670700 0 5 / 0 9 / 2 0 11
SERGIO LOPES 01031484264 00458778745 11 / 0 3 / 2 0 1 4 ,

11 / 0 3 / 2 0 1 4
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SERGIO LOPES LEONCIO 01031422900 7 8 8 2 11 3 4 7 6 8 18/05/2014
SERGIO LUIS DA SILVA AL-
VES

50013992546 0 11 5 3 8 0 2 7 2 4 19/01/2014

SERGIO LUIZ BRENNER DA
LUZ

05000132092 01879618672 3 1 / 0 7 / 2 0 11

SERGIO PACIELLO PARUOLO 50012210137 51949369749 22/05/2012
SEVERINO FERREIRA FILHO 01031496947 40787419753 31/10/2013
SEVERINO PERES MARTINS 50013815504 53275330772 0 3 / 11 / 2 0 1 3
SIDNEY PINHO SIMIAO 01030736715 33556547791 0 1 / 0 7 / 2 0 11
TELMA MARIA DOS SANTOS
MELLO

01030773831 66496942749 1 8 / 0 7 / 2 0 11

UMBELINO MARTINS DA MO-
TA

50014185008 36645974787 29/04/2014,
29/04/2014

VALMIR MENDES 01021497550 00715104780 1 3 / 0 8 / 2 0 11
VICENTE PEREIRA DA SILVA 01020491302 40160289734 17/06/2013
VICTOR MONTEIRO VIEIRA 01021396877 46597646720 12/01/2014,

12/01/2014
VIRGILIO VICTOR DA SILVA 01000181570 20943407753 08/04/2012
WALLACE MARTELLETO DE
SOUZA

01021338753 07258903712 0 1 / 0 8 / 2 0 11

WALTER LIBERAL DA SILVA
BARBOZA

01000540308 00219762791 01/10/2012,
01/10/2012

WANDERLEY DOMINGOS DE
MELLO

01000442632 21935718720 04/02/2012

WELLIS SILVA NUNES 01031520678 67090583791 05/09/2012
WENDERSON MATHEUS JA-
CINTHO

50013492659 02382575760 14/07/2013

WILLY CASSEL 01030750386 22779043768 0 1 / 0 7 / 2 0 11
WILSON JOSE DE ASSIS TEO-
DORO

50013404970 21995834734 17/06/2013

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO No- 638, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
05.217.376/0001-76 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 639, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA, CNPJ nº 29.339.298/0001-40 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 640, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à ODFJELL GESTAO DE PERFURA-
COES DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 13.656.804/0001-95 para ex-
ploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 641, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à GONTEN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº
17.298.831/0001-94 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 646, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à TRANSOCEAN BRASIL LTDA,
CNPJ nº 40.278.681/0001-79 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 647, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA, CNPJ
nº 08.924.999/0001-77 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 660, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ODEBRECHT OLEO E GAS S/A, CNPJ nº 08.091.102/0001-71 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 661, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
COOP DE ELETRIFICACAO RURAL DE CACHOEIRAS ITABO-
RAI LTDA, CNPJ nº 27.707.397/0001-02 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 665, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
BHS - BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TAXI AEREO S/A,
CNPJ nº 67.750.463/0001-41 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 667, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
05.438.759/0001-74 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 668, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA, CNPJ nº
07.864.634/0001-31 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 670, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
CNPJ nº 11.129.492/0001-36 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 671, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
DELTA AIR LINES INC, CNPJ nº 00.146.461/0001-77 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 648, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à GENOA FM LTDA, CNPJ nº
03.932.868/0001-18 para exploração do serviço do Serviço Auxiliar
de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço, na localidade de Siqueira Campos - PR.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 651, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à MILANO FM LTDA, CNPJ nº
01.879.748/0001-79 para exploração do serviço do Serviço Auxiliar
de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço, na localidade de Cianorte - PR.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 652, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Processo no 53500.016298/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à VERÃO COMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ no 10.281.284/0001-95, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 26 de Agosto de
2028, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 669, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ nº
33.000.118/0003-30 para a prestação do Serviço STFC/RADIOTE-
LEFONICO - ESTACOES TERRESTRES destinado ao uso do pú-
blico em geral (STFC).

M ARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 672, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ nº
33.000.118/0006-83 para a prestação do Serviço STFC/RADIOTE-
LEFONICO - ESTACOES TERRESTRES destinado ao uso do pú-
blico em geral (STFC).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 673, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/000102 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, nas cidades de Rio de Janeiro
RJ,no período de 29/01/2015 a 23/02/2015.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 677, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Autorizar ESTRADA VELHA PRODUCOES LTDA, CNPJ
nº 63.217.129/0001-76 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, , no pe-
ríodo de 11/02/2015 a 18/02/2015.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 678, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Autorizar PORTO SUDESTE DO BRASIL SA, CNPJ nº
08.310.839/0001-38 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Itaguaí/RJ, no período de
01/02/2015 a 01/04/2015.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 679, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Autorizar a(o) Embaixada da Austrália a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Rio de Janeiro/RJ, , no período de 10/02/2015 a 21/02/2015.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 589, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Processo n° 53000.0037432000 Televisão Independente de
São Jose do Rio Preto LTDA Serviço Encilar de Retransmissão de
Televisão em Caráter Primário Dom Pedrito RS Canal nº 18 Autoriza
novas características técnicas e utilização de equipamento transmis-
sor

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 642, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à DIFUSORA CULTURAL LTDA,
CNPJ nº 79.319.851/0001-51 para exploração do serviço do Serviço
Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas
e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a au-
torização do serviço, na localidade de Irati - PR.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 644, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à FM CINDERELA LTDA, CNPJ nº
81.076.218/0001-21 para exploração do serviço do Serviço Auxiliar
de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço, na localidade de Colorado - PR.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO Nº 681, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ nº
33.000.118/0010-60 para a prestação do Serviço STFC/RADIOTE-
LEFONICO - ESTACOES TERRESTRES destinado ao uso do pú-
blico em geral (STFC).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 683, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ nº
33.000.118/0011-40 para a prestação do Serviço STFC/RADIOTE-
LEFONICO - ESTACOES TERRESTRES destinado ao uso do pú-
blico em geral (STFC).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 685, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ nº
33.000.118/0014-93 para a prestação do Serviço STFC/RADIOTE-
LEFONICO - ESTACOES TERRESTRES destinado ao uso do pú-
blico em geral (STFC).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Processo nª 53500.022628/2012.
No- 482 - O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO no uso de suas atribuições legais, regulamentares e
regimentais, examinando o pedido de prorrogação de prazo para o
início da operação comercial do Serviço de Acesso Condicionado
(SeAC) apresentado por CMC DE FRIBURGO SERVIÇOS LTDA
ME, CNPJ n.º 02.445.652/0001-65, decide conhecer do pedido de
prorrogação pelo período de 12 meses e, no mérito, deferi-lo.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 452, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº53000.065279/2012-
85, resolve:

Art. 1º Consignar à EMPRESA DE TELEVISÃO JOÃO
PESSOA LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de SOLÂNEA/PB, o canal 17 (dezessete sem
decalagem), correspondente à faixa de frequência de 488 a 494 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 937, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.013129/2009-
91, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO DE ARTE COMUNICA-
ÇÃO CULTURA E ENSINO FACCE, concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de LAMBARI / MG,
o canal 53(cinquenta e três), correspondente à faixa de frequência de
704 a 710 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 12, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 12, 19 e
20 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta no
Processo nº 48000.002417/2014-47 resolve:

Art. 1º A Portaria MME nº 653, de 11 de dezembro de 2014,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ..................................................................................
§ 1º O prazo para entrega de documentos de que trata o

caput será:
I - até as doze horas do dia 15 de janeiro de 2015, para as

Usinas Hidrelétricas - UHE; e
II - até as doze horas do dia 2 de fevereiro de 2015, para os

demais empreendimentos.
§ 2º Excepcionalmente, os empreendedores que pretenderem

propor a inclusão de projetos de empreendimentos de geração ter-
melétrica no Leilão "A-5", de 2015, deverão protocolar na EPE, até
as 12 horas do dia 2 de março de 2015, os documentos de com-
provação da disponibilidade de combustível para a operação contínua,
previstos no art. 5o, § 3o, inciso VII, da Portaria MME no 21, de
2008." (NR)

"Art. 10-A. As Diretrizes da Sistemática aprovadas por meio
da Portaria MME nº 213, de 14 de junho de 2013, serão aplicadas na
realização do Leilão "A-5", de 2015.

§ 1º Na definição dos LOTES associados a um determinado
LANCE, deverão ser consideradas as perdas elétricas até o Centro de
Gravidade do Submercado e, quando couber, o consumo interno do
empreendimento, nos termos das Diretrizes da Sistemática de que
trata o caput.

§ 2º Para efeito do disposto no caput, a ANEEL deverá
publicar, como adendo ao Edital do Leilão "A-5", de 2015, De-
talhamento da Sistemática prevendo:

I - a aceitação de propostas para dois produtos:
a) um PRODUTO QUANTIDADE; e
b) um PRODUTO DISPONIBILIDADE.
II - a comercialização de energia elétrica proveniente dos

seguintes empreendimentos:
a) EMPREENDIMENTO A BIOMASSA: central de geração

de energia elétrica a partir de biomassa com Custo Variável Unitário
- CVU igual a zero ou diferente de zero, que ofertará energia elétrica
no PRODUTO DISPONIBILIDADE;

b) EMPREENDIMENTO A CARVÃO: central de geração
de energia elétrica a carvão, que ofertará energia elétrica no PRO-
DUTO DISPONIBILIDADE;

c) EMPREENDIMENTO A GÁS NATURAL: central de ge-
ração de energia elétrica a gás natural em ciclo combinado, que
ofertará energia elétrica no PRODUTO DISPONIBILIDADE TER-
MELÉTRICA;

d) EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1: Usina
Hidrelétrica - UHE com potência superior a 50 MW, que poderá ser
objeto de nova outorga de concessão, que ofertará energia elétrica no
PRODUTO QUANTIDADE; e

e) EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 2: apro-
veitamento hidrelétrico que não pode ser objeto de nova outorga de
concessão, que ofertará energia elétrica no PRODUTO QUANTI-
DADE, tais como:

1. nova Pequena Central Hidrelétrica - PCH;
2. nova UHE com potência inferior ou igual a 50 MW;
3. ampliação de UHE ou PCH existentes; e
4. empreendimento de geração hidrelétrica previsto no art.

2º, § 7º-A, da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004." (NR)
Art. 2º O Anexo da Portaria MME nº 213, de 14 de junho de

2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 5o ..........................................................................
...............................................................................................
§ 2º .......................................................................................
...............................................................................................
III - somente poderão participar da disputa pelo DIREITO

DE PARTICIPAÇÃO para um determinado EMPREENDIMENTO
HIDRELÉTRICO CASO 1, os EMPREENDEDORES inscritos junto
à ENTIDADE COORDENADORA que possuírem GARANTIA DE
PARTICIPAÇÃO superior ou igual à GARANTIA DE PARTICI-
PAÇÃO exigida para esse EMPREENDIMENTO, caso contrário, o
SISTEMA informará ao EMPREENDEDOR que este não se encontra
apto a participar da disputa por aquele EMPREENDIMENTO HI-
DRELÉTRICO CASO 1;

..............................................................................................
§ 4º .......................................................................................
..............................................................................................
VIII - o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DA

PRIMEIRA FASE será realizado da seguinte forma:

l - valor do LOTE em MW médio;
....................................................................................."(NR)
"Art. 6o................................................................................
.............................................................................................
§ 2º ......................................................................................
.............................................................................................
IV - o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRO-

DUTO e da OFERTA DE REFERÊNCIA de cada PRODUTO, de que
trata o inciso III, alínea "a", será realizado da seguinte forma:

Ministério de Minas e Energia
.

Onde:
QDPF = QUANTIDADE DEMANDADA DA PRIMEIRA

FASE, expressa em LOTES;
QTDEC = QUANTIDADE DECLARADA, expressa em

MW médio;
PDPF = PARÂMETRO DE DEMANDA da PRIMEIRA FA-

SE, expresso em número racional positivo menor ou igual a um, com
três casas decimais;

Onde:

QAPF = QUANTIDADE ATENDIDA DA PRIMEIRA FA-

SE, nos termos do art. 5o, § 4o, inciso XI, expressa em LOTES;

QDSF = QUANTIDADE DEMANDADA DA SEGUNDA

FASE, expressa em LOTES;

QTDEC = QUANTIDADE DECLARADA, expressa em

LOTES;

QTO = somatório das quantidades ofertadas na primeira RO-

DADA da ETAPA UNIFORME, expresso em LOTES;

PD1 = PARÂMETRO DE DEMANDA 1, expresso em nú-

mero racional positivo maior que um e com três casas decimais;

PD2 = PARÂMETRO DE DEMANDA 2, expresso em nú-

mero racional não negativo menor ou igual a um e com três casas

decimais, sendo zero quando não houver negociação do(s) PRO-

DUTO(S) QUANTIDADE;

QOPD = OFERTA DO(S) PRODUTO(S) DISPONIBILIDA-

DE, expressa em LOTES, sendo zero quando não houver negociação

do(s) PRODUTO(S) DISPONIBILIDADE;

QOPQ = OFERTA DO(S) PRODUTO(S) QUANTIDADE,

expressa em LOTES, sendo zero quando não houver negociação do(s)

PRODUTO(S) QUANTIDADE;

QDPD = quantidade demandada do(s) PRODUTO(S) DIS-

PONIBILIDADE, expressa em LOTES;

QDPQ = quantidade demandada do(s) PRODUTO(S)

QUANTIDADE, expressa em LOTES;

ORPD = OFERTA DE REFERÊNCIA do(s) PRODUTO(S)

DISPONIBILIDADE, expressa em LOTES;

ORPQ = OFERTA DE REFERÊNCIA do(s) PRODUTO(S)

QUANTIDADE, expressa em LOTES; e

FR = FATOR DE REFERÊNCIA, expresso em número ra-

cional positivo com três casas decimais;

.................................................................................." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

EDUARDO BRAGA



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 201511 8 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000118

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.039,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005658/2001-21. Interessado: Usina Ipo-
juca S.A. Objeto: Outorga de autorização para a Usina Ipojuca S.A.
implantar e explorar a UTE Ipojuca, localizada município de Ipojuca,
no estado de Pernambuco.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.043,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo no 48500.000842/2008-12. Interessado: Usina Co-
lombo S.A. Objeto: Alterar, de 70.000 para 50.000 kW, a Potência
Instalada da Usina Termelétrica Colombo Santa Albertina, cadastrada
sob o Código único de Empreendimentos de Geração (CEG)
UTE.AI.SP.030267-8.01, outorgada à Usina Colombo S.A., por meio
da Resolução nº 2.374, de 27 de abril de 2010.

A íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.049,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.006134/2014-33. Interessada: Usina Moema
Açúcar e Álcool Ltda. Objeto: Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, em favor da Interessada, a área de terra necessária
à implantação da Subestação Guariroba 138kV.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 27 de janeiro de 2015

Nº 180 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo n° 48500.005459/2013-18, decide por dar provimento ao
pleito da Braskem S.A. quanto à cobrança de encargos setoriais da
Unidade Consumidora Braskem UNIB-RS (Copesul), de outu-
bro/2009 a dezembro /2010, e determinar I) à Eletrobras, como ges-
tora financeira da CCC, da CDE e do PROINFA, restituir à Braskem
UNIB (COPESUL), em até 180 dias, os seguintes valores, que con-
templam atualização monetária até dezembro/2014: i)R$ 833.643,24,
pagos com recursos da Conta CCC (ou sucessora CDE); ii) R$
715.013,62, pagos com recursos da Conta CDE, e iii) R$ 383.267,85,
pagos com recursos da Conta PROINFA; II) a atualização monetária
dos valores pelo IPCA até a data do pagamento, e III) à AES-Sul que
ajuste, em até 60 dias, o Contrato com a Braskem, segundo definido
no art. 215 da Resolução Normativa no 414, de 2010.

N° 184 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.003937/2012-74, decide conhecer do Recurso Administrativo
interposto pela CEB Distribuição S.A em face do Auto de Infração no

10/2013, lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços
de Eletricidade - SFE, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, em
juízo de reconsideração, e fixar a multa em R$ 1.183.849,00 (um
milhão, cento e oitenta e três mil e oitocentos e quarenta e nove
reais), a ser recolhida conforme a legislação vigente.

Nº 187 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000577/2014-11, decide conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela Cooperativa de Distribuição de Ener-
gia Teutônia - Certel Energia em face da Resolução Homologatória nº
1.743, de 24/06/2014, que homologou o resultado de sua primeira
revisão tarifária periódica, para, no mérito, negar-lhe provimento.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de janeiro de 2015

Nº 212 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com as atribuições específicas relacionadas na
Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com redação dada
pela Resolução Normativa nº 645, de 19 de dezembro de 2014, e
considerando os documentos constantes do Processo nº
48500.006694/2014-98, resolve: (i) autorizar a Celer Gestão e Co-
mercialização de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº
21.314.033/0001-86, com sede na Rua Sete de Setembro, 65 - E 65ª,
Sala 302, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro,
a atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito
da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica e (ii) estabelecer
que a Celer Gestão e Comercialização de Energia Ltda. fica obrigada
a atender às disposições relativas ao exercício da atividade de co-
mercialização de energia elétrica.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 173, de 26 de janeiro de 2015, constante no
Processo n° 48500.001553/2012-17, publicada no DOU nº 18, de 27
de janeiro de 2015, seção 1, página 39, onde se lê: "1.948, de
20/6//2014", leia-se: "1.948, de 20/6//2013".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de janeiro de 2015

Nº 211 - Processo nº 48500.005493/2008-25. Interessado: Energia
Sustentável do Brasil S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para
início de operação em teste a partir de 30 de janeiro de 2015. Usina:
UHE Jirau. Unidades Geradoras: UG12, UG13 e UG28, de 75.000
kW cada. Localização: Município de Porto Velho, Estado de Ron-
dônia.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de janeiro de 2015

Nº 213 - Processo nº: 48500.000175/2015-05. Interessada: Espírito
Santo Centrais Elétricas S.A. - EDP Escelsa Decisão: I - anuir à
constituição de recebíveis em garantia ao contrato de empréstimo a
ser firmado pela Interessada com o BNDES no valor de R$
270.924.000,00 (duzentos e setenta milhões, novecentos e vinte e
quatro mil reais), pelo prazo total de 120 (cento e vinte) meses; e II
- estabelecer que a Interessada deve: (i) apresentar à ANEEL a do-
cumentação comprobatória da aplicação dos recursos financeiros cap-
tados em até 60 (sessenta) dias, após o término da utilização dos
recursos; e (ii) disponibilizar em arquivo para fiscalização a posteriori
da ANEEL a planilha de controle da execução da avença.

Nº 214 - Processo nº: 48500.000176/2015-41. Interessada: Bandei-
rante Energia S.A. - EDP Bandeirante Decisão: I - anuir à cons-
tituição de recebíveis em garantia ao contrato de empréstimo a ser
firmado pela Interessada com o BNDES no valor de R$
296.785.000,00 (duzentos e noventa e seis milhões, setecentos e oi-
tenta e cinco mil reais), pelo prazo total de 120 (cento e vinte) meses;
e II - estabelecer que a Interessada deve: (i) apresentar à ANEEL a
documentação comprobatória da aplicação dos recursos financeiros
captados em até 60 (sessenta) dias, após o término da utilização dos
recursos; e (ii) disponibilizar em arquivo para fiscalização a posteriori
da ANEEL a planilha de controle da execução da avença.

Nº 215 - Processo nº 48500.000389/2015-73. Interessada: Cemig Dis-
tribuição S.A. - CEMIG D Decisão: anuir o pleito da Interessada para
a celebração de contrato de locação de uma Subestação Móvel de 25
MVA para a Light Serviços de Eletricidade S.A. - LIGHT SESA,
tendo como vigência o prazo de 6 (seis) meses a partir da assinatura
que está condicionada à anuência da ANEEL, sendo o valor global do
contrato R$ 507.206,88 (quinhentos e sete mil, duzentos e seis reais
e oitenta e oito centavos) pago em seis parcelas mensais de R$
84.534,48 (oitenta e quatro mil, quinhentos e trinta e quatro reais e
quarenta e oito centavos).

Nº 216 - Processo nº 48500.005729/2014-71. Interessadas: CPFL
Paulista - Companhia Paulista de Força e Luz, CPFL Piratininga -
Companhia Piratininga de Força e Luz, CPFL Santa Cruz - Com-
panhia Luz e Força Santa Cruz, CPFL Leste Paulista - Companhia
Leste Paulista de Energia, CPFL Sul Paulista - Companhia Sul Pau-
lista de Energia, CPFL Jaguari - Companhia Jaguari de Energia,
CPFL Mococa - Companhia Luz e Força de Mococa, RGE - Rio
Grande Energia S.A. e CPFL Geração de Energia S.A. Decisão: anuir
à celebração dos contratos de prestação de serviços da Nect Serviços

Administrativos Ltda. e da TI Nect Serviços de Informática Ltda.
(contratadas) com as Interessadas, ressalvando que todas as obri-
gações instituídas pelo Despacho e pela Nota Técnica fundamen-
tadora desta anuência sejam atendidas.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 29, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2015, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.000835/2015-01, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.557.353/0004-00,
da empresa PETROSERRA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LT-
DA, situada na Rodovia BR-101, S/Nº, Km 172, Sala 07, Distrito de
Humildes, CEP 44135-000, Município de Feira de Santana - BA,
autorizada a exercer a atividade de distribuidora de combustíveis
líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo
diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de Importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO Nº 30, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as dis-
posições da Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014 e da
Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo n.º 48620.000085/2008-11, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a PETRONOR NORDESTE ARMAZENADO-
RA E DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ nº
09.371.943/0001-03, habilitada na ANP como distribuidora de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodie-
sel, óleo diesel B, autorizada a operar as instalações de armaze-
namento de combustíveis localizadas na Rodovia BR 101, Km 172,
Distrito de Humildes - Feira de Santana/BA.

Integram a base compartilhada as seguintes empresas:

EMPRESAS
CNPJ Nº

PETRONOR NORDESTE ARMAZENADORA E DISTRIBUI-
DORA DE PETRÓLEO LTDA. (Responsável)

09.371.943/0001-03

MAXXI DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. 13.210.610/0001-61
PETROSERRA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. 01.557.353/0004-00

O parque de tancagem compreende os tanques verticais lis-
tados a seguir, com seus respectivos produtos, perfazendo o total de
4.521 m³:

Ta n q u e
nº

Diâmetro (m) Altura (m) Capacidade (m³) Classe de produto

01 10,48 9,97 868,88 Classe I a III
02 10,51 9,97 873,36 Classe I a III
03 10,48 9,94 869,41 Classe I a III
04 10,49 9,98 869,68 Classe I a III
05 8,58 8,87 519,81 Classe II a III
06 8,58 8,89 519,92 Classe IIIb

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A PETRONOR NORDESTE ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ nº
09.371.943/0001-03, deverá encaminhar, até a data de vencimento do
licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Au-
torização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste li-
cenciamento, no prazo regulamentar, protocolizado junto ao órgão
ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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AUTORIZAÇÃO No- 31, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubrode 2015, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.000690/2015-30, torna
público o seguinte ato:

No- 113 - Com base nas disposições da Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, considerando

as atribuições conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, fica a Petronor Nordeste

Armazenadora e Distribuidora de Petróleo Ltda., inscrita no CNPJ n.º 09.371.943/0001-03, situada na

Rodovia BR-101, Km 172, Sala 03, Distrito de Humildes, CEP 44135-000, Município de Feira de

Santana - BA, habilitada como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol

combustível, biodiesel, óleo diesel B, conforme o Processo n.º 48610.000690/2015-30.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 29 de janeiro de 2015

A SUPERINTENDENTE- DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14 de abril
de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

AUTORIZAÇÃO No- 32, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 58, de 17 de
outubro de 2014 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48620.000085/2008-11, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a PETRONOR NORDESTE ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA DE PE-
TRÓLEO LTDA., CNPJ nº 09.371.943/0001-03, habilitada na ANP como distribuidora de combustíveis
líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B, autorizada a operar as
instalações de armazenamento de combustíveis localizadas na Rodovia BR 101, Km 172, Distrito de
Humildes - Feira de Santana/BA.

Integram a base compartilhada as seguintes empresas:

EMPRESAS CNPJ Nº
PETRONOR NORDESTE ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. (Res-
ponsável)

09.371.943/0001-03

MAXXI DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. 13.210.610/0001-61

O parque de tancagem compreende os tanques verticais listados a seguir, com seus respectivos
produtos, perfazendo o total de 4.521 m³:

Tanque nº Diâmetro (m) Altura (m) Capacidade (m³) Classe de produto
01 10,48 9,97 868,88 Classe I a III
02 10,51 9,97 873,36 Classe I a III
03 10,48 9,94 869,41 Classe I a III
04 10,49 9,98 869,68 Classe I a III
05 8,58 8,87 519,81 Classe II a III
06 8,58 8,89 519,92 Classe IIIb

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A PETRONOR NORDESTE ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-
LEO LTDA., CNPJ nº 09.371.943/0001-03, deverá encaminhar, até a data de vencimento do licen-
ciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da so-
licitação de renovação deste licenciamento, no prazo regulamentar, protocolizado junto ao órgão am-
biental competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze)
dias, contados a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

Art. 1º Fica a empresa Petronor Nordeste Armazenadora e
Distribuidora de Petróleo Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º
09.371.943/0001-03, situada na Rodovia BR-101, Km 172, Sala 03,
Distrito de Humildes, CEP 44135-000, Município de Feira de Santana
- BA, autorizada a exercer a atividade de distribuidora de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodie-
sel, óleo diesel B, conforme o Processo n.º 48610.000690/2015-30.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de Importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 29 de janeiro de 2015

Nº 109 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas

Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de

2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos contratos de cessão

de espaço listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO

Araucária PR PETRÓLEO Brasileiro
S.A. - PETROBRAS /
PETROBRAS Transportes
S.A. - TRANSPETRO

IDAZA Distribuidora de Pe-
tróleo Ltda.
01.787.793/0010-94

Contrato AB-
MC/RSP - N.°
430.2.034/14-0
Reg. 5.261.193

31/12/2016 48610.012960/2014-74

Nº 114 AGRALE S/A - CNPJ nº 88.610.324/0001-92

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.002986/2014 -
23

AGRALUB MOTOR SAE 15W40 API CI-4/SL, ACEA E7-2012 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL DE QUATRO TEMPOS DE ÔNIBUS, CAMINHÕES, UTILITÁRIOS E EQUIPAM E N TO S
AGRÍCOLAS

9592

48600.002988/2014 -
12

AGRALUB MOTOR SAE 15W40 API CI-4/SL, ACEA E7-2012 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL DE QUATRO TEMPOS DE ÔNIBUS, CAMINHÕES, UTILITÁRIOS E EQUIPAM E N TO S
AGRÍCOLAS

9592

Nº 115 CHEVRON BRASIL LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 05.524.572/0001-93

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.003087/2014 -
48

TEXACO URSA SUPER TD SAE 15W-40 API CG-4, MB 228.3 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL, TURBINADOS OU ASPIRADOS, DE CAMI-
NHÕES, ÔNIBUS, EQUIPAMENTOS PESADOS DE CONSTRUÇÃO,
MINERAÇÃO, MARÍTIMOS, AGRÍCOLAS E OUTROS.

6401

48600.002989/2014 -
67

TEXACO URSA ULTRA MG SAE 15W40 API CI-4 PLUS/SL, CUMMINS 20078, DEUTZ DQC III
10, MAN 3275-1, MERCEDES-BENZ 228.3, MTU CATE-
GORY 2, ACEA E7-2012, CATERPILLAR ECF-2, MACK
EO-N PREMIUM PLUS 2003, RENAULT RLD-2, VOLVO
VDS-3

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL 4 TEMPOS NATURALMENTE ASPIRADOS OU
TURBO-ALIMENTADOS DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE OPERAN-
DO EM CONDIÇÕES SEVERAS DE SERVIÇO E AMPLA VARIAÇÃO
DE TEMPERATURA

13771

48600.002985/2014 -
89

TEXACO URSA PREMIUM TDX SAE 15W40 API CI-4/ SL, ACEA E7-12, CATERPILLAR ECF-2, CUM-
MINS CES 20078, MACK EO-N, MAN M3275-1, MER-
CEDES BENZ 228.3, MTU CATEGORY 2, RENAULT
RLD-2, VOLVO VDS-3.

ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DE ALTO DESEMPENHO PARA MOTORES DIESEL 111 7

48600.002987/2014 -
78

TEXACO HAVOLINE ULTRA S SAE 5W40 API SN, ACEA C3-2012, VOLKSWAGEN 502 00/505 01,
MB APPROVAL 229.31/ MB APPROVAL 229.51/ MB AP-
PROVAL 226.5, BMW LONGLIFE-04 OIL, PORSCHE
A40, RENAULT RN0700/RN0710, GM DEXOS 2

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES 4 TEMPOS FLEX, A GASOLINA, GNV E DIESEL DE CO-
MERCIAIS LEVES, AUTOMÓVEIS, SUVS E OUTROS

14175

Nº 116 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 59.275.792/0089-91

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.002991/2014 - 36 ACDELCO ÓLEO PARA MOTOR
TURBO DIESEL API CI-4

SAE 15W40 API CI-4, ACEA E7-2012 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL, TURBINADOS OU ASPIRADOS NATURAL-
MENTE, QUE OPERAM EM CONDIÇÕES DE SERVIÇO SEVERO.

14397

Nº 117 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 59.275.792/0089-91

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.003088/2014 - 92 ACDELCO ÓLEO PARA MOTOR
TURBO DIESEL

SAE 15W40 API CG-4 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL, TURBINADOS OU ASPIRADOS NATURAL-
MENTE, QUE OPEREM EM CONDIÇÕES DE SERVIÇO SEVERO.

890

Nº 118 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 59.275.792/0089-91

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.002984/2014 - 34 ACDELCO ÓLEO PARA MOTOR
TURBO DIESEL API CI-4

SAE 15W40 API CI-4, ACEA E7-2012 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA PROPORCIONAR REDUÇÃO DO DESGASTE, DA FORMAÇÃO
DOS DEPÓSITOS E DO CONSUMO DE LUBRIFICANTE

14397

Nº 119 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES CENTRAL DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 05.741.302/0001-34

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.003089/2014 - 37 BRALUB MASTER SAE 20W40 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES À GASOLINA, ETANOL, GNV E FLEX 7284

Nº 120 JCB DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 02.833.372/0001-24

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
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48600.002983/2014 -
90

JCB ÓLEO PARA MOTORES DIESEL V-TRONIC SAE 15W-40 JCB 4001/2800, API CI-4, ACEA
E7-2012

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL TURBINADOS OU ASPIRADOS OPERANDO EM
CONDIÇÕES SEVERAS

5023

Nº 121 KLÜBER LUBRICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA - CNPJ nº 43.054.261/0001-05

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.003098/2014 -
28

KLUBERLECTRIC BE 44-152 NLGI 2 . N/A GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA DE CONDUTORA PARA MANCAIS E ROLAMENTOS 5028

48600.003097/2014 -
83

KLUBERQUIET BQ 74-73N NLGI 3 . N/A GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA DE BAIXO RUÍDO PARA ROLAMENTOS DE ALTAS VELOCIDADES 5027

Nº 122 PDV BRASIL COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 04.780.146/0001-58

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.003117/2014 -
16

ENGRALUB ISO 220 AISE 224, DAVID BROWN S1.53.101 (E), AGMA 9005 E-02 E STRONG
FAG FE-8 PERFORMANCE

ÓLEO LUBRIFICANTE ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 6800

48600.003117/2014 -
16

ENGRALUB ISO 320 AISE 224, DAVID BROWN S1.53.101 (E), AGMA 9005 E-02 E STRONG
FAG FE-8 PERFORMANCE

ÓLEO LUBRIFICANTE ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 6800

48600.003117/2014 -
16

ENGRALUB ISO 460 AISE 224, DAVID BROWN S1.53.101 (E), AGMA 9005 E-02 E STRONG
FAG FE-8 PERFORMANCE

ÓLEO LUBRIFICANTE ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 6800

48600.003117/2014 -
16

ENGRALUB ISO 680 . AISE 224, DAVID BROWN S1.53.101 (E), AGMA 9005 E-02 E
STRONG FAG FE-8 PERFORMANCE

ÓLEO LUBRIFICANTE ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 6800

48600.003114/2014 -
82

MOTO PRE-
MIUM SEMI SIN-
TÉTICO SJ

SAE 10W30 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES 4 TEMPOS A GASOLINA DE ALTA ROTAÇÃO COMO OS
DE MOTOCICLETAS.

16597

48600.003115/2014 -
27

SUPRA PRE-
MIUM SJ

SAE 20W50 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL, GNV E FLEX. 9 4 11

48600.003119/2014 -
13

MOTO PRE-
MIUM SEMI SIN-
TÉTICO SM

SAE 10W30 API SM, JASO MA, MA2 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES 4 TEMPOS A GASOLINA DE ALTA ROTAÇÃO COMO OS
DE MOTOCICLETAS.

16596

48600.003110/2014 -
02

TRANSLUB GL
4

SAE 90 API GL-4 ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES MANUAIS E DIFERENCIAIS DE VEÍCULOS. 6889

Nº 123 PROBIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -ME - CNPJ nº 40.236.218/0001-64

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.003176/2014 - 94 STARFLEXX GEAR SAE 90 API GL4 ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES MANUAIS E DIFERENCIAIS DE VEÍCULOS. 16588

48600.003177/2014 - 39 STARFLEXX GEAR SAE 140 API GL4 ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES MANUAIS E DIFERENCIAIS DE VEÍCULOS. 16588

Nº 124 PROBIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -ME - CNPJ nº 40.236.218/0001-64

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.003168/2014 - 48 STARFLEXX MOTOR'S SAE 20W50 API SL/SJ, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL, A GASOLINA, ALCOOL, GNV E FLEX. 16593

48600.003169/2014 - 92 STARFLEXX HIDRAX HL ISO 68 NA ÓLEO LUBRIFICANTE SISTEMAS HIDRAULICOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LE-
VES

16590

48600.003171/2014 - 61 STARFLEXX EXCELLENCE MAXX SAE 5W30 API SM, ILSAC GF-4 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ALCOOL, GNV E FLEX 16592

48600.003170/2014 - 17 STARFLEXX TECMATIC SAE 20 ATF TIPO A ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES AUTOMÁTICAS E DIREÇÃO HIDRÁULICA 16591

Nº 125 SR III INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 04.521.158/0001-68

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.002921/2014 - 88 MAXI 1 ATF SAE 20 ATF TIPO A ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES AUTOMATICA E SISTEMAS DE TRANSMISSÃO HI-
DRAULICA

16583

48600.002926/2014 - 19 MAXI 1 HIGHWAY SAE 5W30 API SM/ILSAC GF-4 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ALCOOL, GNV E FLEX 16585

48600.002919/2014 - 17 MAXI 1 MILHAS SAE 20W50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES À GASOLINA, ALCOOL, GNV E FLEX 16582

48600.002918/2014 - 64 MAXI 1 MOTO SUPER 4T SAE 20W50 API SL, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DE MOTOCICLETAS 16586

48600.002925/2014 - 66 MAXI 1 AUTOPISTA SAE 20W50 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES À GASOLINA, ALCOOL, GNV E FLEX 16587

48600.002924/2014 - 11 MAXI 1 VALENT SAE 20W50 API SJ, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA DE MOTOCICLETAS 16584

Nº 126 YPF BRASIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 03.972.433/0001-05

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.000016/2015 -
74

EXTRA VIDA XV 500
E4/E7

SAE 5W30 ACEA E4-12/E7-12, MB 228.5, VOLVO VDS-3, MAN 3277, RENAULT RDL-2 E RXD,
DEUTZ DQC IV-10, CUMMINS CES20077, FORD M2C212-A1, QUALIDADE COM-
PATÍVEL COM IVECO18-1804 TFE

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL PESADOS 16541

Nº 127 YPF BRASIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 03.972.433/0001-05

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.003046/2014 -
51

EXTRA VIDA XV 500
E4/E7

SAE 5W30 ACEA E4/E7-2012, MB 228.5, VOLVO VDS-3, MAN 3277, RENAULT RLD-2 E RXD,
DEUTZ DQC IV-10, CUMMINS CES 20077, FORD M2C212-A1, IVECO 18-1804
TFE.

ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES A DIE-
SEL PESADOS.

16541

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de janeiro de 2015

Nº 110 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOL-

VIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-

TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de

08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o

Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os cri-

térios e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pes-

quisa e Desenvolvimento, e a documentação constante no Processo

ANP nº 48610.009944/2014-02, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Laboratório de

Imagens e Caracterização Avançada de Materiais, vinculada à Uni-

versidade Federal de Minas Gerais - UFMG, localizada em Belo

Horizonte - MG, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 17.217.985/0001-04,

habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com

recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e

Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desen-

volvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser
executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Re-
solução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às
linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento
ANP No

548/2015

Unidade de
Pesquisa

Laboratório de Imagens e Caracterização Avançada de Materiais

Instituição
Credenciada

Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG

Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa
TEMAS

TRANSVERSAIS
M AT E -
RIAIS

INTEGRIDADE ESTRU-
TURAL, SOLDAGEM E
CARACTERIZAÇÃO DE

M AT E R I A I S

ESTUDO DE PROCESSOS
DINÂMICOS EM MATE-

RIAIS

3 O Laboratório de Imagens e Caracterização Avançada de
Materiais da Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG está
sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012,
devendo confirmar ou atualizar as informações referentes a este cre-
denciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação
deste Despacho.

Nº 111 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOL-
VIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de
08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o
Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os cri-
térios e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pes-
quisa e Desenvolvimento, e a documentação constante no Processo
ANP nº 48610.009727/2014-12, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Laboratório de
Água e Solos em Agroecossitemas - LASA, vinculada à Universidade
Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ, localizada em Seropédica
- RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 29.427.465/0001-05, habilitando-a a
realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos pro-
venientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvi-
mento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e
Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser
executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Re-
solução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às
linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento
ANP No

549/2015

Unidade de
Pesquisa

LABORATÓRIO DE ÁGUA E SOLOS EM AGROECOSSITEMAS
- LASA

Instituição
Credenciada

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ

Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa
Temas Transversais Segurança e

Meio
Ambiente

Avaliação e Gerencia-
mento de Riscos

Mapeamento digital de atri-
butos dos solos e de risco

de degradação
Modelagem e Preven-
ção de Impactos Am-

bientais

Caracterização físico-hídrica
de solos para interpretação

de fluxo de água e contami-
nantes

Monitoramento de
Áreas Impactadas por

Atividades da Indústria
de Petróleo, Gás Natu-
ral e Biocombustíveis

Uso de Sistemas de Infor-
mação Geográfica e senso-
res proximais para monito-

ramento e prevenção de
áreas degradadas
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1

Remediação e Recupe-
ração de Áreas Conta-
minadas e Impactadas

Desenvolvimento de pesqui-
sa em avaliação de indica-
dores de qualidade do solo
e de software de mapea-

mento de indicadores

3 O Laboratório de Água e Solos em Agroecossitemas -
LASA da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ está
sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012,
devendo confirmar ou atualizar as informações referentes a este cre-
denciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação
deste Despacho.

Nº 112 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOL-
VIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de
08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o
Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os cri-
térios e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pes-
quisa e Desenvolvimento, e a documentação constante no Processo
ANP nº 48610.003857/2014-33, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Laboratório de
Simulação de Bacias Sedimentares, vinculada à Pontifícia Univer-
sidade Católica do Rio De Janeiro - PUC-Rio, localizada no Rio de
Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.555.921/0001-70,
habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com
recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e
Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desen-
volvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser
executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Re-
solução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às
linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento
ANP No

550/2015

Unidade de
Pesquisa

LABORATÓRIO DE SIMULAÇÃO DE BACIAS SEDIMENTARES

Instituição
Credenciada

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO
- PUC-Rio

Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa
Exploração e

Produção de Pe-
tróleo e Gás Na-
tural - Onshore e

O ff s h o r e

Exploração - Hori-
zonte Pré-Sal,

Águas Profundas,
Bacias Maduras E
Novas Fronteiras

Exploratórias

Desenvolvimento de
Novos Algoritmos

Construção de um mo-
delo computacional
para a simulação de
fenômenos de trans-
porte e deposição em
bacias sedimentares

3 O Laboratório de Simulação de Bacias Sedimentares da
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC-Rio está
sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012,
devendo confirmar ou atualizar as informações referentes a este cre-
denciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação
deste Despacho.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

341/2015-800.623/2014-MERCURIUS ENGENHARIA S
A-

342/2015-800.624/2014-ALON ENGENHARIA LTDA-
343/2015-800.629/2014-MARA DE QUEIROZ ROCHA

DIOGENES M.E.-
344/2015-800.636/2014-MINERAÇÃO RIO DAS PALMAS

LT D A -
345/2015-800.640/2014-IMARF INDUSTRIA DE GRANI-

TOS DO CEARA LTDA-
346/2015-800.646/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
347/2015-800.647/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
348/2015-800.648/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
349/2015-800.649/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
350/2015-800.650/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
351/2015-800.657/2014-IMARF INDUSTRIA DE GRANI-

TOS DO CEARA LTDA-
352/2015-800.658/2014-IMARF INDUSTRIA DE GRANI-

TOS DO CEARA LTDA-
353/2015-800.659/2014-IMARF INDUSTRIA DE GRANI-

TOS DO CEARA LTDA-
354/2015-800.664/2014-SS&B CONSTRUTORA LTDA.-
355/2015-800.665/2014-SS&B CONSTRUTORA LTDA.-
356/2015-800.673/2014-IMARF INDUSTRIA DE GRANI-

TOS DO CEARA LTDA-
357/2015-800.674/2014-IMARF INDUSTRIA DE GRANI-

TOS DO CEARA LTDA-
358/2015-800.686/2014-IMARF INDUSTRIA DE GRANI-

TOS DO CEARA LTDA-
359/2015-800.689/2014-HGN MINERAÇÃO LTDA-
360/2015-800.691/2014-GRANISTONE S A-
361/2015-800.692/2014-CERÂMICA TERRA NOVA LTDA

ME-
362/2015-800.695/2014-MILKA MINERAÇÃO EXPORTA-

ÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA ME-
363/2015-800.696/2014-CONSORCIO AGUAS DO CEA-

RÁ-
364/2015-800.717/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
365/2015-800.718/2014-LUIZA DE MARILAC MATOS

NEVES SILVEIRA-
366/2015-800.720/2014-ALON ENGENHARIA LTDA-
367/2015-800.721/2014-ALON ENGENHARIA LTDA-
368/2015-800.722/2014-EDNIR OLIVEIRA SANTIAGO-
369/2015-800.723/2014-EDNIR OLIVEIRA SANTIAGO-
370/2015-800.724/2014-EDNIR OLIVEIRA SANTIAGO-
371/2015-800.727/2014-MILKA MINERAÇÃO EXPORTA-

ÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA ME-
372/2015-800.731/2014-IMARF INDUSTRIA DE GRANI-

TOS DO CEARA LTDA-
373/2015-800.732/2014-IMARF INDUSTRIA DE GRANI-

TOS DO CEARA LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
374/2015-800.574/2014-CMN CENTRAL MINERAL DO

NORDESTE LTDA-
375/2015-800.728/2014-LUIS CARLOS BATISTA SÁ-
376/2015-800.729/2014-LUIS CARLOS BATISTA SÁ-

RELAÇÃO No- 27/2015-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
328/2015-860.770/2008-LUIZ ROBERTO MARTINS DA

C O S TA -
329/2015-860.445/2014-VALE DO ITIQUIRA AGREGA-

DOS MINERAIS LTDA-
330/2015-860.638/2014-CALCÁRIO HIPERCAL COMÉR-

CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
331/2015-860.649/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-
332/2015-860.650/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-
333/2015-860.651/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-

RELAÇÃO No- 8/2015-MT

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
395/2015-866.355/2014-GIANCARLO CAMPESATTO-
396/2015-866.951/2014-VICTOR ARANTES BENTO-
397/2015-866.954/2014-MARCOS EUGENIO MARTINS

ZENI-
398/2015-866.968/2014-VALDOMIRO DE OLIVIERA-
399/2015-866.969/2014-MARCOS EUGENIO MARTINS

ZENI-
400/2015-866.973/2014-MAX SALUSTIANO DE LIMA-
401/2015-867.008/2014-TV TECNICA VIARIA CONS-

TRUÇÕES LTDA-
402/2015-867.145/2014-ALEX SANDRO AROCA ALVES

G A LV E S -

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
403/2015-866.775/2013-GILMAR PAVESI-
404/2015-866.397/2014-MARCOS ANTONIO NUNES MA-

CHADO-
405/2015-866.577/2014-CENTER IMPORTAÇÃO E CO-

MÉRCIO LTDA-
406/2015-866.578/2014-CENTER IMPORTAÇÃO E CO-

MÉRCIO LTDA-
407/2015-866.618/2014-COOPERATIVA DE EXPLORA-

ÇÃO MINERAL P CERAMICAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL
MT-

408/2015-866.619/2014-COOPERATIVA DE EXPLORA-
ÇÃO MINERAL P CERAMICAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL
MT-

409/2015-866.690/2014-PEC ENERGIA S. A.-
410/2015-866.691/2014-PEC ENERGIA S. A.-
411/2015-866.693/2014-PEC ENERGIA S. A.-
412/2015-866.694/2014-PEC ENERGIA S. A.-
413/2015-866.739/2014-JOSE FERNANDES ZUCCON-
414/2015-866.832/2014-GERALDO FERREIRA DE CAR-

VALHO FILHO-
415/2015-866.842/2014-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
416/2015-866.876/2014-FRANZNER PARTICIPAÇÕES LT-

DA-
417/2015-866.888/2014-FRANZNER PARTICIPAÇÕES LT-

DA-
418/2015-866.904/2014-HEVELCIO EZEQUIAS RODRI-

GUES-
419/2015-866.917/2014-REBEQUI & PINHEIRO LTDA -

ME-
420/2015-866.950/2014-MINERAÇÃO COITÉ LTDA-
421/2015-866.971/2014-FIRENZE INDÚSTRIA DE CERÂ-

MICA LTDA-
422/2015-867.001/2014-MINERAÇÃO SHALON LTDA-
423/2015-867.002/2014-MINERAÇÃO SHALON LTDA-
424/2015-867.005/2014-VALMI VITAL DE SOUZA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
425/2015-866.456/2014-JUDITH DIAS TEIXEIRA ESTE-

VES-
426/2015-866.687/2014-LUIZ ANTONIO LEMOS-
427/2015-866.957/2014-MINERAÇÃO PIRINEUS LTDA-
428/2015-866.958/2014-MINERAÇÃO PIRINEUS LTDA-
429/2015-866.959/2014-MINERAÇÃO PIRINEUS LTDA-
430/2015-866.961/2014-MINERAÇÃO PIRINEUS LTDA-
431/2015-867.112/2014-JOSE PEDRO HOFFMANN-

RELAÇÃO No- 39/2015-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
294/2015-833.335/2007-VALE S A-TERMO DE COMPRO-

MISSO
295/2015-833.835/2007-VALE S A-TERMO DE COMPRO-

MISSO
296/2015-833.863/2008-GILBERTO TRANSPORTES LT-

DA-TERMO DE COMPROMISSO
297/2015-830.919/2009-VALE S A-TERMO DE COMPRO-

MISSO
298/2015-831.385/2009-CAMARGOS QUINTELLA GES-

TÃO EMPRESARIAL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO
299/2015-832.093/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUS-

TRIAIS LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 1/2015-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
334/2015-870.616/2013-MINERAÇÃO INTERNACIONAL

LTDA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO
335/2015-871.275/2013-MINERAÇÃO INTERNACIONAL

LTDA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 5 - C E

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
336/2015-800.654/2014-FRANCISCO GETULIO SILVA

GUIMARÃES-
337/2015-800.675/2014-MARIA ELIETE PAZ REBOUÇAS

ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
338/2015-800.424/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
339/2015-800.530/2014-CARLOS DE ARAUJO MEDEI-

ROS-
340/2015-800.622/2014-IRAPUAN ROBERTO DE PAU-

LA-



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015122 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000122

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

300/2015-832.094/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUS-
TRIAIS LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

301/2015-832.095/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUS-
TRIAIS LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

302/2015-832.098/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUS-
TRIAIS LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

303/2015-832.099/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUS-
TRIAIS LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

304/2015-832.849/2012-MICAPEL MINERAÇÃO CAPÃO
DAS PEDRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

305/2015-832.851/2012-MICAPEL MINERAÇÃO CAPÃO
DAS PEDRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

306/2015-833.472/2012-VALE S A-TERMO DE COMPRO-
MISSO

307/2015-833.676/2012-VALE S A-TERMO DE COMPRO-
MISSO

308/2015-834.239/2012-VALE S A-TERMO DE COMPRO-
MISSO

309/2015-834.317/2012-PAULO ROBERTO DA FONSE-
CA-TERMO DE COMPROMISSO

310/2015-830.672/2013-LUIZ CARLOS TERTO-TERMO
DE COMPROMISSO

311/2015-831.126/2013-JUSTINO DE SOUSA VIEIRA-
TERMO DE COMPROMISSO

312/2015-831.657/2013-ULISSES BARON-TERMO DE
COMPROMISSO

313/2015-832.184/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-
TERMO DE COMPROMISSO

314/2015-832.185/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-
TERMO DE COMPROMISSO

315/2015-832.378/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-
TERMO DE COMPROMISSO

316/2015-833.114/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-
TERMO DE COMPROMISSO

317/2015-833.115/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-
TERMO DE COMPROMISSO

318/2015-833.116/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-
TERMO DE COMPROMISSO

319/2015-833.117/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-
TERMO DE COMPROMISSO

320/2015-833.118/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-
TERMO DE COMPROMISSO

321/2015-833.119/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-
TERMO DE COMPROMISSO

322/2015-831.740/2014-IARA REGINA DOS SANTOS
VIEIRA BRAS ME-TERMO DE COMPROMISSO

323/2015-832.184/2014-ALVARO BRANDÃO DE AZERE-
DO-TERMO DE COMPROMISSO

RELAÇÃO No- 3 6 / 2 0 1 5 - PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
324/2015-850.499/2013-CALMIT MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÃO LTDA-
325/2015-851.730/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL

PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-
326/2015-851.918/2013-JOSÉ LUÍZ PEDRINI MORO-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
327/2015-850.929/2011-DANIEL PEREIRA DA SILVA-Ter-

mo de Compromisso

RELAÇÃO No- 1/2015-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
438/2015-846.052/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-

VA-Termo de Compromisso
439/2015-846.053/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-

VA-Termo de Compromisso
440/2015-846.054/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-

VA-Termo de Compromisso
441/2015-846.055/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-

VA-Termo de Compromisso
442/2015-846.056/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-

VA-Termo de Compromisso
443/2015-846.057/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-

VA-Termo de Compromisso
444/2015-846.060/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-

VA-Termo de Compromisso
445/2015-846.061/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-

VA-Termo de Compromisso
446/2015-846.062/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-

VA-Termo de Compromisso

447/2015-846.128/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-
VA-Termo de Compromisso

448/2015-846.136/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-
VA-Termo de Compromisso

449/2015-846.146/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-
VA-Termo de Compromisso

RELAÇÃO No- 2/2015-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
450/2015-846.058/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-

VA-Termo de Compromisso

RELAÇÃO No- 3/2015-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
451/2015-846.251/2014-ILENA MARIA ALBUQUERQUE

ME-

RELAÇÃO No- 2/2015-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
452/2015-803.004/2015-HENRIQUE ALCÂNTARA AVE-

LINO-
453/2015-803.005/2015-ARILTON ARAÚJO ELVAS PA-

RENTE-

RELAÇÃO No- 5/2015-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
454/2015-803.114/2014-CONSTRUTORA SANTA INÊS

LT D A -
455/2015-803.274/2014-ECOBRASIL MINENAÇAO LTDA

ME-
456/2015-803.280/2014-ANTONIO CARLOS DE MESQUI-

TA -
457/2015-803.302/2014-FRANCISCO FERNANDES DOS

SANTOS ME-
458/2015-803.303/2014-NAZÁRIA MINERAÇÕES LTDA-
459/2015-803.307/2014-CONSTRUTORA SUCESSO S A-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
460/2015-803.277/2014-LUIZ CARLOS DOS SANTOS-
461/2015-803.284/2014-GEOMIL - GEOLOGIA, MINERA-

ÇÃO E LAPIDAAÇÃO LTDA-
462/2015-803.312/2014-FERNANDO MARCELO BRAGA

MENDES-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
463/2015-803.279/2014-LUIZ ALCEU MARANHO-

RELAÇÃO No- 15/2015-RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
432/2015-848.009/2012-FM MINERAÇÃO LTDA ME-
433/2015-848.104/2014-ENGEOMINAS SERVIÇOS DE

ENGENHARIA, GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA ME-
434/2015-848.204/2014-ENGEOMINAS SERVIÇOS DE

ENGENHARIA, GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA ME-

435/2015-848.320/2014-E. P. BORGES ME-
436/2015-848.324/2014-SUMMIT MINERAÇÃO, INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
437/2015-848.047/2012-CASA GRANDE MINERAÇÃO

LT D A -

RELAÇÃO No- 1/2015-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
377/2015-815.775/2014-PEDREIRA FRANCESCHINI LT-

DA ME-
378/2015-815.776/2014-JOÃO BATISTA BECKER-
379/2015-815.778/2014-COOPERATIVA DE EXPLORA-

ÇÃO MINERAL DE SOMBRIO-
380/2015-815.779/2014-AMILTON LUIZ & CIA LTDA-
381/2015-815.780/2014-GAIA RODOVAIS LTDA-
382/2015-815.781/2014-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE

AREIA ANTONOVICZ LTDA ME-
383/2015-815.790/2014-COOPERATIVA DE EXPLORA-

ÇÃO MINERAL DE SOMBRIO-
384/2015-815.791/2014-COOPERATIVA DE EXPLORA-

ÇÃO MINERAL DE SOMBRIO-
385/2015-815.792/2014-COOPERATIVA DE EXPLORA-

ÇÃO MINERAL DE SOMBRIO-
386/2015-815.800/2014-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS

INDUSTRIAIS LTDA ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
387/2015-815.536/2011-PAULO AFONSO DOS SANTOS

JUNIOR-Termo de Compromisso
388/2015-815.659/2011-PAULO AFONSO DOS SANTOS

JUNIOR-Termo de compromisso
389/2015-815.660/2011-PAULO AFONSO DOS SANTOS

JUNIOR-Termo de Compromisso
390/2015-815.661/2011-PAULO AFONSO DOS SANTOS

JUNIOR-Termo de Compromisso
391/2015-815.864/2011-SILVIA PATZSCH VIEIRA-Termo

de Compromisso
392/2015-815.342/2012-SILVIA PATZSCH VIEIRA-Termo

de Compromisso
393/2015-815.773/2014-JAISON ALCIDES SEVERGNINI-
394/2015-815.774/2014-JAISON ALCIDES SEVERGNINI-

RELAÇÃO No- 5/2015-SP

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
234/2015-820.352/2014-MINERADORA TOMASELLA LT-

DA ME-
235/2015-820.354/2014-BRAIM PACKER-
236/2015-820.362/2014-MINERAÇÃO CAMPO VERDE

ROSEIRA LTDA.-
237/2015-820.365/2014-MINERAÇÃO CAMPO VERDE

ROSEIRA LTDA.-
238/2015-820.372/2014-JOSÉ TADEU COLETI-
239/2015-820.377/2014-PERCIVAL APARECIDO PIGARI-
240/2015-820.379/2014-ADÃO HELENO RODRIGUES-
241/2015-820.380/2014-MINERAÇÃO E CALCÁRIO VIT-

TI LTDA.-
242/2015-820.409/2014-AREIAS SALIONI LTDA-
243/2015-820.410/2014-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA.-
244/2015-820.413/2014-DULCE RACY AUN-
245/2015-820.414/2014-ADRIANO CESAR TEIXEIRA

MACHADO-
246/2015-820.415/2014-DPB MINERAÇÃO LTDA.-
247/2015-820.416/2014-MINERAÇÃO PORTO BRASIL

LT D A . -
248/2015-820.417/2014-MINERAÇÃO PORTO BRASIL

LT D A . -
249/2015-820.419/2014-MARCELLO NOGUEIRA FILHO

EPP-
250/2015-820.421/2014-UILSON ROMANHA & CIA LT-

DA-
251/2015-820.423/2014-OTTO RUDOLF JORDAN-
252/2015-820.430/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
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253/2015-820.432/2014-MINERADORA SÃO JULIÃO LT-
DA-

254/2015-820.434/2014-SAN MARCO EXTRATORA E
COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP-

255/2015-820.435/2014-SAN MARCO EXTRATORA E
COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP-

256/2015-820.436/2014-AREMILHA EXTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE AREIA LTDA.-

257/2015-820.437/2014-AREMILHA EXTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE AREIA LTDA.-

258/2015-820.438/2014-MINERADORA SÃO FRANCIS-
CO LTDA-

259/2015-820.439/2014-MINERADORA BANDEIRANTES
LT D A . -

260/2015-820.440/2014-MINERADORA BANDEIRANTES
LT D A . -

261/2015-820.441/2014-MINERADORA BANDEIRANTES
LT D A . -

262/2015-820.442/2014-MINERAÇÃO AOKI TAUBATÉ
LT D A . -

263/2015-820.444/2014-EMPREITEIRA VIDAL LTDA-
264/2015-820.448/2014-BASALTO PEDREIRA E PAVI-

MENTAÇÃO LTDA-
265/2015-820.451/2014-COMERCIAL DE AREIA E PE-

DRA MARIAN LTDA ME-
266/2015-820.454/2014-ELLENCO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA-
267/2015-820.455/2014-ELLENCO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA-
268/2015-820.456/2014-ELLENCO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA-
269/2015-820.470/2014-UNIPORTO UNIDADE INDUS-

TRIAL DE BRITAGEM PORTO FELIZ LTDA.-
270/2015-820.484/2014-JOSÉ SARTO BRAGA VIEIRA-
271/2015-820.485/2014-AIRTON VALVANO RIBEIRO AU-

RICCHIO-
272/2015-820.486/2014-AIRTON VALVANO RIBEIRO AU-

RICCHIO-
273/2015-820.487/2014-AIRTON VALVANO RIBEIRO AU-

RICCHIO-
274/2015-820.491/2014-F2S GESTÃO DE ATIVOS EM MI-

NERAÇÃO LTDA-
275/2015-820.492/2014-ESTRELA MINERAÇÃO COMÉR-

CIO E TRANSPORTES LTDA. EPP-
276/2015-820.493/2014-ESTRELA MINERAÇÃO COMÉR-

CIO E TRANSPORTES LTDA. EPP-
277/2015-820.497/2014-ADRIANO AUGUSTO RIBEIRO-
278/2015-820.500/2014-I.M. FERREIRA & CIA.LTDA.-
279/2015-820.501/2014-RIO PRETO COMERCIO E EX-

TRAÇÃO DE AREIA FINA LTDA-
280/2015-820.503/2014-CERÂMICA BARROBELLO IN-

DUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP-
281/2015-820.504/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
282/2015-820.508/2014-CATÃO & CIA LTDA-
283/2015-820.512/2014-ODAIR ALTARUGIO-
284/2015-820.513/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
285/2015-820.514/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
286/2015-820.813/2007-VALE S A-Termo de Compromisso
287/2015-820.148/2009-MARIO LUIZ AMÉRICO-Termo

de Compromisso
288/2015-820.799/2013-PEDROURO CONSTRUTORA LT-

DA.-Termo de Compromisso
289/2015-820.939/2013-FRANCISCO MARCONDES DE

CASTRO JUNIOR-Termo de Compromisso
290/2015-820.940/2013-FRANCISCO MARCONDES DE

CASTRO JUNIOR-Termo de Compromisso

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
291/2015-820.149/2009-MARIO LUIZ AMÉRICO-Termo

de Compromisso
292/2015-821.014/2012-RYDIEN MINERAÇÃO, EMPRE-

ENDIMENTOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-Termo de
Compromisso

293/2015-820.324/2014-PAULA GOLIAS PESSOA MEN-
DES-Termo de Compromisso

SERGIO AUGUSTO DAMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 8/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Da provimento ao recurso interposto(245)
872.795/2011-TELHAFORTE LTDA ME
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
870.437/2010-LASTRA MINERAÇÃO LTDA-JEQUIÉ/BA

- Guia n° 003/2015-300.000t-Minério de Ferro- Validade:11/12/2015
871.465/2010-GRANPEDRAS MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA ME-MATA DE SÃO JOÃO/BA
- Guia n° 167/2014-45.000t-Areia- Validade:11/12/2015

872.795/2011-TELHAFORTE LTDA ME-ITAGIMIRIM/BA
- Guia n° 001/2015-12.000t-Argila- Validade:06/07/2017

870.103/2012-CELIO D ABADIA VIEIRA DE CARVA-
LHO 03222980675-OUROLÂNDIA/BA - Guia n° 006/2015-10.000t-
Mármore- Validade:24/10/2016

870.545/2012-MINERAÇÃO GUIMARÃES LTDA ME-
ITACARÉ/BA - Guia n° 166/2014-49.999t-Granito (Brita)- Valida-
de:31/03/2016

870.216/2013-M A CAIRES & CIA LTDA-ALCOBA-
ÇA/BA - Guia n° 168/2014-45.000t-Areia- Validade:13/08/2015

870.266/2014-CERAMICA S.O.S LTDA ME-JEREMOA-
BO/BA - Guia n° 004/2015-12.000t-Argila- Validade:09/06/2016

870.818/2014-J NILTON DOS SANTOS GAMA ME-RI-
BEIRA DO POMBAL/BA - Guia n° 005/2015-50.000t-Areia- Va-
lidade:01/08/2015

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
872.555/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-

NERAL- Área de 765,98ha para 439,17ha-Argila
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
872.080/2011-ANTONIO ROQUE DOS SANTOS DE CON-

QUISTA ME-Cálcario
873.215/2011-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-Areia
873.216/2011-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-Areia
873.217/2011-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-Areia
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização

de pesquisa(324)
872.839/2010-BAHIA IRON CONSULTORIA EM MINE-

RAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°10.782/2011
872.079/2012-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-ALVARÁ

N°8.144/2012
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
872.328/2011-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-

NERAL-ALVARÁ N°14.772/2011
871.710/2012-PIETRINE SERVICOS EM PEDRAS ORNA-

MENTAIS LTDA-ALVARÁ N°8.093/2012

OSMAR ALMEIDA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 34/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

ad Bras Mineradora Ltda - 861808/12 - Not.46/2015 - R$
6.537,08, 861809/12 - Not.48/2015 - R$ 32.319,32, 861810/12 -
Not.50/2015 - R$ 6.381,61, 861811/12 - Not.52/2015 - R$ 6.509,38,
861812/12 - Not.54/2015 - R$ 6.391,64, 861813/12 - Not.56/2015 -
R$ 6.410,14, 861814/12 - Not.58/2015 - R$ 6.490,91, 861815/12 -
Not.60/2015 - R$ 6.162,74

Alderico Gonçalves Ferreira - 862293/11 - Not.25/2015 - R$
228,63

Amanda Gabriele Sebaio - 862031/12 - Not.74/2015 - R$
6.546,34, 862032/12 - Not.76/2015 - R$ 6.545,65

Braz Nelton Montezano - 862106/12 - Not.78/2015 - R$
163,53

Criselilson Dos Santos - 860937/10 - Not.37/2015 - R$
9.333,41

Darci Pereira Pinto Junior - 860096/13 - Not.80/2015 - R$
581,78

Deborah Evelyn da Silva e Sousa - 861989/12 - Not.72/2015
- R$ 85,06

Itafós Mineração Ltda - 860126/11 - Not.22/2015 - R$
8.072,28, 860825/08 - Not.9/2015 - R$ 8.925,18, 860125/09 -
Not.12/2015 - R$ 7.602,86, 861463/09 - Not.14/2015 - R$ 194,82,
861582/09 - Not.18/2015 - R$ 5.171,90

Jair Rodrigues de Paulo - 860377/12 - Not.33/2015 - R$
6.550,77

Junior da Silva Ribeiro - 861980/12 - Not.70/2015 - R$
161,56

Keni Cristine Alves Ferreira Bailon - 860151/10 -
Not.20/2015 - R$ 1.879,25

M.a.m Mineradora Ltda me - 861920/12 - Not.66/2015 - R$
162,96, 861921/12 - Not.68/2015 - R$ 161,85

Matheus Matias Arruda - 861873/12 - Not.62/2015 - R$
838,35

Mineração Eldorado Ltad me - 861981/12 - Not.142/2015 -
R$ 3.026,54

Nilto Calixto da Silva - 862544/11 - Not.27/2015 - R$
708,54

Reginaldo Martins Costa - 862885/11 - Not.29/2015 - R$
2.409,16, 862886/11 - Not.31/2015 - R$ 1.824,85

Vanius Chaves de Figueiredo - 861891/12 - Not.64/2015 -
R$ 234,75

Zaqueu Silva de Abreu - 860980/12 - Not.35/2015 - R$
158,38

RELAÇÃO No- 35/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

ad Bras Mineradora Ltda - 860557/13 - Not.90/2015 - R$
6.157,28, 860558/13 - Not.92/2015 - R$ 6.548,27, 860653/13 -
Not.94/2015 - R$ 6.465,97

Ademir Martins Costa - 862055/13 - Not.114/2015 - R$
196,58, 862094/13 - Not.116/2015 - R$ 624,11

Antonio Lopes de Araujo - 861094/13 - Not.100/2015 - R$
2.730,99

Britaminas Locações Ltda me - 860013/14 - Not.120/2015 -
R$ 2.096,49

Carita David Gomes - 860119/13 - Not.82/2015 - R$
2.358,24

Carlos Augusto Martins Mesquita - 861767/13 -
Not.159/2015 - R$ 143,61

Carneiro Consultoria Eireli - 860979/13 - Not.98/2015 - R$
818,69

Darci Pereira Pinto Junior - 860028/14 - Not.122/2015 - R$
1.254,21

Edmar Antonio Dias - 861827/13 - Not.110/2015 - R$
1.300,67

Espaço Construções e Projetos Ltda - 860058/14 -
Not.155/2015 - R$ 3.159,36, 860059/14 - Not.157/2015 - R$
3.149,61

Francisco Alves Mendes - 861317/13 - Not.102/2015 - R$
780,46, 861318/13 - Not.104/2015 - R$ 162,70

Genesio Targino Neto - 860324/14 - Not.136/2015 - R$
78,04

Gilberto Carvalho Vilela - 860668/13 - Not.96/2015 - R$
161,85

Jeová Rodrigues Pereira - 860149/13 - Not.84/2015 - R$
159,36

João Luiz Gomes Filho - 861453/13 - Not.106/2015 - R$
3.275,52

Lucio Mauro Rodrigues - 860009/14 - Not.118/2015 - R$
153,36

Nilto Calixto da Silva - 860205/13 - Not.88/2015 - R$
3.250,29

Rafael Bairros Porto - 860168/13 - Not.145/2015 - R$
6.543,26

Thais Barbosa Rocha - 860233/14 - Not.134/2015 - R$
159,26

Thiago Martins Borges de Moura - 860171/14 -
Not.124/2015 - R$ 3.140,53, 860172/14 - Not.126/2015 - R$
3.218,05, 860173/14 - Not.128/2015 - R$ 3.224,07, 860174/14 -
Not.130/2015 - R$ 2.889,89, 860175/14 - Not.132/2015 - R$
2.796,97

Venâncio Targino Dantas - 860194/13 - Not.86/2015 - R$
126,96

Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
861776/13 - Not.108/2015 - R$ 2.889,24

RELAÇÃO No- 36/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adailson de Santana Rezende - 860748/11 - Not.24/2015 -
R$ 3.231,25

Adalor Ortenso Rabelo - 861707/12 - Not.45/2015 - R$
2.961,54

Adão Heleno Rodrigues - 860212/07 - Not.5/2015 - R$
6.418,29, 860213/07 - Not.6/2015 - R$ 6.418,29, 860214/07 -
Not.7/2015 - R$ 6.418,29, 860223/07 - Not.8/2015 - R$ 6.418,29

Alderico Gonçalves Ferreira - 862293/11 - Not.26/2015 - R$
6.462,50, 862294/11 - Not.39/2015 - R$ 6.462,50

Amarillo Mineração do Brasil LTDA. - 860195/07 -
Not.1/2015 - R$ 3.231,25, 860197/07 - Not.2/2015 - R$ 3.231,25,
860198/07 - Not.3/2015 - R$ 3.231,25, 860200/07 - Not.4/2015 - R$
3.231,25

Briccal Indústria Comércio e Mineração Ltda - 860147/12 -
Not.41/2015 - R$ 3.231,25

Criselilson Dos Santos - 860937/10 - Not.38/2015 - R$
6.462,50

Domingos Mendes Santiago - 860743/12 - Not.43/2015 - R$
6.462,50

Itafós Mineração Ltda - 860126/11 - Not.23/2015 - R$
3.231,25, 860825/08 - Not.10/2015 - R$ 3.231,25, 860125/09 -
Not.13/2015 - R$ 3.231,25, 861463/09 - Not.15/2015 - R$ 3.231,25,
861582/09 - Not.19/2015 - R$ 3.231,25

Jair Rodrigues de Paulo - 860377/12 - Not.34/2015 - R$
3.231,25

José Henrique Sandoval Gonçalves - 862475/08 -
Not.11/2015 - R$ 3.231,25

Keni Cristine Alves Ferreira Bailon - 860151/10 -
Not.21/2015 - R$ 6.462,50

Luis Ricardo Santos Rocha - 862338/11 - Not.40/2015 - R$
3.231,25

Nilto Calixto da Silva - 862544/11 - Not.28/2015 - R$
3.231,25

Reginaldo Martins Costa - 862885/11 - Not.30/2015 - R$
3.231,25, 862886/11 - Not.32/2015 - R$ 3.231,25

rs Midas Mineração Ltda - 860550/04 - Not.161/2015 - R$
301,47
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Seta Mineração Ltda - 861541/12 - Not.44/2015 - R$
3.231,25

wt Gonçalves & Santos Ltda me - 860184/12 - Not.42/2015
- R$ 3.231,25

Zaqueu Silva de Abreu - 860980/12 - Not.36/2015 - R$
3.231,25

RELAÇÃO No- 37/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

ad Bras Mineradora Ltda - 861808/12 - Not.47/2015 - R$
6.418,29, 861809/12 - Not.49/2015 - R$ 6.418,29, 861810/12 -
Not.51/2015 - R$ 6.418,29, 861811/12 - Not.53/2015 - R$ 6.418,29,
861812/12 - Not.55/2015 - R$ 6.418,29, 861813/12 - Not.57/2015 -
R$ 6.418,29, 861814/12 - Not.59/2015 - R$ 6.418,29, 861815/12 -
Not.61/2015 - R$ 6.418,29, 860557/13 - Not.91/2015 - R$ 6.418,29,
860558/13 - Not.93/2015 - R$ 6.418,29

Amanda Gabriele Sebaio - 862031/12 - Not.75/2015 - R$
6.418,29, 862032/12 - Not.77/2015 - R$ 6.418,29

Anazir Rodrigues da Silva Junior - 861936/12 -
Not.139/2015 - R$ 3.209,15

Braz Nelton Montezano - 862106/12 - Not.79/2015 - R$
3.209,15

Carita David Gomes - 860119/13 - Not.83/2015 - R$
3.209,15

Darci Pereira Pinto Junior - 860096/13 - Not.81/2015 - R$
3.209,15

Deborah Evelyn da Silva e Sousa - 861989/12 - Not.73/2015
- R$ 6.418,29

Elda Macedo Dos Santos - 861847/12 - Not.138/2015 - R$
3.209,15

Extração de Areia Ouroana Ltda - 860210/13 - Not.147/2015
- R$ 3.209,15

Jeová Rodrigues Pereira - 860149/13 - Not.85/2015 - R$
3.209,15

Junior da Silva Ribeiro - 861980/12 - Not.71/2015 - R$
3.209,15

M.a.m Mineradora Ltda me - 861920/12 - Not.67/2015 - R$
3.209,15, 861921/12 - Not.69/2015 - R$ 3.209,15

Matheus Matias Arruda - 861873/12 - Not.63/2015 - R$
3.209,15

Mineração Eldorado Ltad me - 861981/12 - Not.143/2015 -
R$ 6.418,29

Nilto Calixto da Silva - 860205/13 - Not.89/2015 - R$
3.209,15

Rafael Bairros Porto - 860168/13 - Not.146/2015 - R$
6.418,29

Roger Paulo Sousa Magalhães - 860268/13 - Not.148/2015 -
R$ 3.209,15

Seta Mineração Ltda - 860139/13 - Not.144/2015 - R$
3.209,15

Vanius Chaves de Figueiredo - 861891/12 - Not.65/2015 -
R$ 3.209,15

Venâncio Targino Dantas - 860194/13 - Not.87/2015 - R$
3.209,15

RELAÇÃO No- 38/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

ad Bras Mineradora Ltda - 860653/13 - Not.95/2015 - R$
6.418,29

Ademir Martins Costa - 862055/13 - Not.115/2015 - R$
3.209,15, 862094/13 - Not.117/2015 - R$ 3.209,15

Antonio Lopes de Araujo - 861094/13 - Not.101/2015 - R$
3.209,15

Britaminas Locações Ltda me - 860013/14 - Not.121/2015 -
R$ 3.209,15

Carlos Augusto Martins Mesquita - 861767/13 -
Not.160/2015 - R$ 3.031,01

Carneiro Consultoria Eireli - 860979/13 - Not.99/2015 - R$
3.209,15

Darci Pereira Pinto Junior - 860028/14 - Not.123/2015 - R$
3.209,15

Edmar Antonio Dias - 861827/13 - Not.111/2015 - R$
3.209,15

Espaço Construções e Projetos Ltda - 860058/14 -
Not.156/2015 - R$ 3.209,15, 860059/14 - Not.158/2015 - R$
3.209,15

Francisco Alves Mendes - 861317/13 - Not.103/2015 - R$
3.209,15, 861318/13 - Not.105/2015 - R$ 3.209,15

Genesio Targino Neto - 860324/14 - Not.137/2015 - R$
3.209,15

Gilberto Carvalho Vilela - 860668/13 - Not.97/2015 - R$
3.209,15

Gregório Vassilive Ferreira - 860692/13 - Not.150/2015 - R$
3.209,15

João Luiz Gomes Filho - 861453/13 - Not.107/2015 - R$
3.209,15

Lucio Mauro Rodrigues - 860009/14 - Not.119/2015 - R$
3.209,15

m. Brasile Mineração Ltda - 861865/13 - Not.113/2015 - R$
3.209,15

Osvair José Dos Reis - 860594/13 - Not.149/2015 - R$
3.209,15

Seta Mineração Ltda - 861197/13 - Not.151/2015 - R$
3.209,15, 861198/13 - Not.152/2015 - R$ 3.209,15, 861199/13 -
Not.153/2015 - R$ 3.209,15, 861200/13 - Not.154/2015 - R$
3.209,15

Thais Barbosa Rocha - 860233/14 - Not.135/2015 - R$
3.209,15

Thiago Martins Borges de Moura - 860171/14 -
Not.125/2015 - R$ 3.209,15, 860172/14 - Not.127/2015 - R$
3.209,15, 860173/14 - Not.129/2015 - R$ 3.209,15, 860174/14 -
Not.131/2015 - R$ 3.209,15, 860175/14 - Not.133/2015 - R$
3.209,15

Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
861776/13 - Not.109/2015 - R$ 3.209,15

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2/2015

CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Fica(m) o(s) abaixo(s) relacionado(s) NOTIFICADO(S) para

pagar(em), parcelar(em) ou apresentar(em) defesa, relativo ao(s) dé-
bito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Notificado: Gesso Integral Ltda - CNPJ: 00.913.051/0001-04
- Processo minerário: 806.899/1977 - Processo de cobrança:
906.017/2015 - NFLDP nº 03 DNPM/MA - Valor: R$ 16.854,47

CLAUDINEI OLIVEIRA CRUZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
868.072/2009-JAIR AFONSO - OLARIA/ME-AI N°14/15
868.128/2011-CESP COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO-AI N°13/15
868.129/2011-CESP COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO-AI N°12/15
868.130/2011-CESP COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO-AI N°11/15
868.146/2011-TIAGO ALVES GARCIA-AI N°10/15
868.209/2011-CARLOS JOSÉ SCARPINI-AI N°8/15
868.223/2011-CARLOS JOSÉ SCARPINI-AI N°9/15
868.330/2011-JOSE ALBERTO DA SILVA-AI N°7/15
868.040/2012-ULYSSES PASTORA PINHEIRO DE CAS-

TRO ME-AI N°1/15
868.042/2012-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-

AI N°3/15
868.043/2012-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-

AI N°2/15
868.046/2012-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-

AI N°4/15
868.122/2013-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP-AI

N°5/15
868.123/2013-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP-AI

N°6/15

RELAÇÃO No- 6/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
868.453/2007-ARLINDA BARBOSA DE ARRUDA - AI

N°320/14
868.122/2010-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA. -

AI N°319/14
868.149/2011-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA - EPP

- AI N°314/14
868.152/2011-IRMÃOS BENZI LTDA EPP - AI N°318/14
868.212/2011-MINERADORA EVA LTDA - AI N°316/14

RELAÇÃO No- 9/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
868.053/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA. -Alvará N°379/2014
868.054/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA. -Alvará N°380/2014
868.055/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA. -Alvará N°381/2014
868.056/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA. -Alvará N°382/2014
868.057/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA. -Alvará N°383/2014
868.058/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA. -Alvará N°384/2014
868.059/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA. -Alvará N°385/2014
868.060/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA. -Alvará N°386/2014

868.061/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°387/2014

868.230/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°388/2014

868.231/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°389/2014

868.232/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°390/2014

868.233/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°391/2014

868.234/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°392/2014

868.235/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°393/2014

868.236/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°394/2014

868.237/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°395/2014

868.238/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°396/2014

868.239/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°397/2014

868.240/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°398/2014

868.242/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°399/2014

868.243/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°400/2014

868.244/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°401/2014

868.245/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°402/2014

868.246/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°403/2014

868.247/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. -Alvará N°404/2014

RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 5

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
868.214/2014-FRANCISCO DE ASSIS MOURA- DOU de

2 6 / 11 / 2 0 1 4
868.215/2014-FRANCISCO DE ASSIS MOURA- DOU de

2 6 / 11 / 2 0 1 4

ANTONIO CARLOS NAVERRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 37/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
851.692/2013-ARAGUAIA E TOCANTINS MINERAÇÃO

LT D A
851.694/2013-ARAGUAIA E TOCANTINS MINERAÇÃO

LT D A
851.741/2013-LUZ MINERAÇÃO LTDA
851.748/2013-LUZ MINERAÇÃO LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
850.198/2003-AUSTRAL AGS DO BRASIL LTDA
850.283/2006-DIRCEU SANTOS FREDERICO SOBRI-

NHO
850.863/2007-ESPÓLIO DE JOSÉ VALDERI DE OLIVEI-

RA
851.211/2008-FRANCISCO DE PAULA DA SILVA
850.635/2011-AVELINO VIEIRA FERNANDEZ
850.734/2011-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA
850.462/2012-ANTONIO VERIANO TRALDE
850.548/2012-BRASIL RECURSOS NATURAIS INTER-

NACIONAL LTDA.
850.642/2012-NILTON BERTUCHI
Indefere requerimento de pesquisa por interferência área am-

biental - Lei do SNUC(2035)
850.239/2005-BHP BILLITON METAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
850.246/2008-LUÍZ RAFAEL PEREIRA DA SILVA ARAÚ-

JO
850.843/2009-MINERAÇÃO PARABRÁS LTDA
850.383/2010-MBAC FERTILIZANTES LTDA.
850.384/2010-MBAC FERTILIZANTES LTDA.
850.385/2010-MBAC FERTILIZANTES LTDA.
850.387/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
850.388/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
850.889/2008-COWLEY MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N ° 9 6 3 1 / 2 0 11
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
850.829/2006-VALE DOURADO MINERAÇÃO LTDA.
850.996/2011-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO
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850.998/2011-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-
NIO

850.999/2011-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-
NIO

851.001/2011-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-
NIO

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
851.473/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.474/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.475/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.476/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.478/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.479/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.480/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.481/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.482/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.483/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.484/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.485/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.486/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.487/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.488/1995-SILVIO TADEU DOS SANTOS
851.509/1995-ARNALDO GUIMARAES DIAS
851.510/1995-ARNALDO GUIMARAES DIAS
851.511/1995-ARNALDO GUIMARAES DIAS
851.512/1995-ARNALDO GUIMARAES DIAS
851.777/1995-LEO CASSIANO MOREIRA REZENDE
Indefere por Interferencia Total(1339)
750.247/1997-DIRCEU SANTOS FREDERICO SOBRI-

NHO
650.186/1998-WALDIMIRO MORAIS MARTINS
850.305/2014-JOSE MARQUES FERREIRA
850.355/2014-LINDONI BARBOSA DE OLIVEIRA
850.599/2014-ANTONIO CARLOS DE MIRANDA
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
850.663/1996-ÁGUAS CRISTALINAS IND. E COM. DE

PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA- Fonte Curió e Gavião, Terra Alta ,
Embalagens retornáveis de 20L e descartáveis de 350 ml, 510 ml, 1,5
L, 5L.- TERRA ALTA/PA

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
850.413/2014-CERAMICA RIO DO VALE LTDA- Registro

de Licença N°:72/2014 - Vencimento em 28/01/2015
850.414/2014-A.A COMERCIO E INDÚSTRIA DE CERA-

MICA LTDA EPP- Registro de Licença N°:73/2014 - Vencimento em
28/01/2015

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

850.239/2004-RAIMUNDO NONATO DAMASCENO
850.122/2009-E. A. DE LIMA & CIA LTDA
850.014/2013-CASSIO MARQUES FERREIRA LOCAÇÃO

& TRANSPORTE
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
850.738/2014-AURESTE ANTONIO DE CARVALHO
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
850.593/2010-CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI

LT D A

RELAÇÃO No- 38/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.581/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A
851.083/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
850.703/2007-ALAIN DANIEL LESTRA-Alvará

N ° 11 0 3 0 / 2 0 0 9
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
850.057/2010-JOÃO JORGE GONÇALVES ABDON- Ces-

sionário:YRM MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 18.703.684/0001-53- Alvará n°1547/2011

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
850.554/2006-TERRASERVICE PESQUISA MINERAL LT-

DA-CACHOEIRA DO PIRIÁ/PA - Guia n° 01/2015-50.000tonela-
das/ano-Minério de Ouro- Validade:16/10/2015

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
857.627/1995-VALE S A
850.501/2008-ARAGUAIA NÍQUEL MINERAÇÃO LT-

DA.
850.321/2011-G 4 ESMERALDA
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
950.120/1986-CIMENTOS DO BRASIL S A CIBRASA-OF.

N°605/2015

Fase de Licenciamento
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
850.455/2007-VICENTE DE PAULA PEDROSA DA SIL-

VA- Registro de Licença N°53/2007- Publicado no DOU de
0 1 / 11 / 2 0 0 7

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
851.175/2007-GLOBO VERDE MINERAÇÃO LTDA-Re-

gistro de Licença N°039/2009 de 06/10/2009-Vencimento em
26/02/2018

851.090/2014-A.P.LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA-Registro de Licença N°10/2015 de 26/01/2015-Ven-
cimento em 14/04/2017

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

850.871/2014-JOÃO WALTENIS OLIVEIRA LOUREIRO
850.895/2014-OSCAR LUÍZ DE MORAIS
850.898/2014-CREUZA MARIA OLIVEIRA SILVA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
850.571/2010-CERÂMICA SÃO FRANCISCO LTDA
851.399/2012-CERAMICA CASTANHEIRA LTDA
850.001/2013-M. JURACI RODRIGUES
852.068/2013-CONTRUTORA SOUZA REIS LTDA
852.074/2013-DENISE DE N. NUNES VIANA ME
Fase de Registro de Extração
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
850.459/2008-9º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO- Registro de Extração N°01/2008- DOU de
25/09/2008

850.460/2008-9º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUÇÃO- Registro de Extração N°02/2008- DOU de
25/09/2008

851.157/2008-8°BATALHÃO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUÇÃO- Registro de Extração N°02/2009- DOU de
02/10/2009

RELAÇÃO No- 39/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
851.121/2013-MOACIR JOSÉ SPANHOLI
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.622/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
850.540/2003-VALE S A
850.787/2006-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A
850.372/2010-MINERAÇÃO REGENT BRASIL LTDA.
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
851.142/2013-ANSELMO MEURER
Indefere pedido de reconsideração(367)
851.025/2013-MARIA VITORIA PEREIRA
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
810.930/1975-BELAGUA BELEM AGUAS LTDA- Marca

Belágua, Embalagens descartáveis de 300 ml, 500 ml e 1,5 L - Fonte
Nova Vida - e 20 L - Fonte Benevides- SANTA ISABEL DO PA-
R Á / PA

850.903/2006-KELVIA ÁGUA LTDA- Fonte: Tapajós: em-
balagens: 200 ml (copo), garrafas descartáveis de 300 ml, 510 ml, 1,5
L e garrafões de 20 L - Fonte Sairé: embalagem : 20 L (garrafão) -
Todos da Marca Nova Água- SANTARÉM/PA

Nega aprovação do rótulo de água mineral(480)
850.903/2006-KELVIA ÁGUA LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
851.334/2012-I.F. DA SILVA MINERAIS-Registro de Li-

cença N°12/2015 de 28/01/2015-Vencimento em 25/08/2016
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
851.703/2013-CELSO RICARDO DE SOUZA- Registro de

Licença N°:90/2013 - Vencimento em 23/10/2016

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 6/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Despacho publicado(156)
846.138/2014-EMILKO ABRANTES MARIZ-MANTENHO

A DECISÃO que homologa o pedido de desistência do Requerimento
de Autorização de Pesquisa.

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
846.127/2012-MARBENE ALENCAR DE SOUZA-OF.

N°009/2015
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
846.005/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS

MINERAIS SA -Alvará N°5.655/2014
Fase de Concessão de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
846.058/2000-AMARAL MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°980/2014
Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
846.257/2012-SANDRO LUIS ARAUJO ALVES

RELAÇÃO No- 7/2015

Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de nulidade do Registro de

licença/Prazo para defesa 30 dias(1286)
.846.080/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.- NOT

Nº027/2015
.846.105/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.- NOT

Nº025/2015
.846.106/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.- NOT

Nº024/2015
.846.108/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.- NOT

Nº022/2015
.846.109/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.- NOT

Nº023/2015
.846.118/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.- NOT

Nº026/2015

RELAÇÃO No- 9/2015

Fase de Licenciamento
Despacho publicado(756)
846.080/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.-DETERMI-

NO a suspensão das atividades em toda a área dos processos
846.080/2014; 846.105/2014; 846.106/2014; 846.108/2014;
846.109/2014 e 846.118/2014

846.105/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.-DETERMI-
NO a suspensão das atividades em toda a área dos processos
846.080/2014; 846.105/2014; 846.106/2014; 846.108/2014;
846.109/2014 e 846.118/2014

846.106/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.-DETERMI-
NO a suspensão das atividades em toda a área dos processos
846.080/2014; 846.105/2014; 846.106/2014; 846.108/2014;
846.109/2014 e 846.118/2014

846.108/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.-DETERMI-
NO a suspensão das atividades em toda a área dos processos
846.080/2014; 846.105/2014; 846.106/2014; 846.108/2014;
846.109/2014 e 846.118/2014

846.109/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.-DETERMI-
NO a suspensão das atividades em toda a área dos processos
846.080/2014; 846.105/2014; 846.106/2014; 846.108/2014;
846.109/2014 e 846.118/2014

846.118/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.-DETERMI-
NO a suspensão das atividades em toda a área dos processos
846.080/2014; 846.105/2014; 846.106/2014; 846.108/2014;
846.109/2014 e 846.118/2014

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 9/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Arapaz Mineração Ltda - 840042/11
Continental Mineração LTDA. - 840087/09, 840088/09,

840089/09, 840092/09
Francisco Raimundo Santiago Bessa - 840988/11

PAULO JAIME SOUZA ALHEIROS
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 30, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso I, da Portaria
MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de 2009, e o que consta
no Processo no 48000.001556/2014-53, resolve:

Art. 1o Definir os novos montantes de garantia física de energia das Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs e Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs constantes no Anexo desta Portaria, nos termos do art.
6o, incisos I e II, da Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de 2009.

§ 1o Os novos valores da garantia física de energia constantes do Anexo serão considerados para fins de alocação no Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e para verificação do lastro dos respectivos
Contratos de Venda de Energia a partir de 1o de julho de 2015.

§ 2o Os montantes de garantia física de energia constantes do Anexo são determinados nos Pontos de Conexões das Usinas.
§ 3o Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas dos Pontos de Conexões até os Centros de Gravidade dos respectivos Submercados deverão ser abatidas dos montantes de garantia

física de energia definidos no Anexo desta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2o Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia das PCHs e CGHs constantes do Anexo desta Portaria poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA - PEQUENAS CENTRAIS HIDRELÉTRICAS (PCHs) E CENTRAIS GERADORAS HIDRELÉTRICAS (CGHs)

Usina Ato Autorizativo Data Agente Responsável Garantia Física de
Energia (MWmed)

Alto Irani Resolução ANEEL no 587 29/10/2002 SPE Alto Irani Energia S.A. 12,36
Resolução ANEEL no 344 18/10/2005

Arvoredo Resolução ANEEL no 606 0 5 / 11 / 2 0 0 2 SPE Arvoredo Energia S.A. 7,38
Resolução ANEEL no 1.155 18/12/2007

Barra Clara Resolução ANEEL no 1.552 09/09/2008 BC Service Energética S.A. 0,87
Benjamim Mário Baptista Resolução ANEEL no 106 14/05/1999 Rio Manhaçu Energética S.A. 4,42

Resolução ANEEL no 905 02/05/2007
Bocaiúva Resolução ANEEL no 282 06/07/2004 SPE Cravari Geração de Energia S.A. 19,00

Resolução ANEEL no 996 31/07/2007
Bonfante Resolução ANEEL no 357 27/08/2001 Bonfante Energética S.A. 12,17

Resolução ANEEL no 132 11 / 0 4 / 2 0 0 5
Cajuru Portaria no 123 17/04/1997 CEMIG Geração e Transmissão S.A. 2,69

Resolução ANEEL no 583 22/05/2006
Cajuru Rio Cubatão Despacho ANEEL no 586 20/09/2002 Usina Hidrelétrica Rio Grande Ltda. 0,27
Capão Preto Resolução ANEEL no 2.967 2 1 / 0 6 / 2 0 11 Chimay Empreendimentos e Participações Ltda. 2,17

Contrato de Concessão no 0 0 2 / 2 0 11 - A N E E L 3 0 / 0 9 / 2 0 11
Cocais Grande Resolução ANEEL no 349 22/12/1999 SPE Cocais Grande Energia S.A. 4,61

Resolução ANEEL no 1.169 18/12/2007
Comendador Venâncio Resolução ANEEL no 133 06/04/2004 Companhia Energética Paulista 0,75
Criúva Resolução ANEEL no 701 24/12/2003 Criúva Energética S.A. 13,39

Resolução ANEEL no 467 20/02/2006
Detofol Despacho ANEEL no 2.347 25/07/2007 Hidrelétrica Detofol Ltda. 0,63
Dourados Resolução ANEEL no 2.967 2 1 / 0 6 / 2 0 11 Chimay Empreendimentos e Participações Ltda. 5,69

Contrato de Concessão no 0 0 2 / 2 0 11 - A N E E L 3 0 / 0 9 / 2 0 11
Eloy Chaves Decreto S/No 1 9 / 11 / 1 9 9 7 Mohini Empreendimentos e Participações Ltda. 11 , 0 1

Resolução ANEEL no 2.967 2 1 / 0 6 / 2 0 11
Contrato de Concessão no 0 4 / 2 0 11 3 0 / 0 9 / 2 0 11

Eng. Ernersto Jorge Dreher Resolução ANEEL no 134 11 / 0 4 / 2 0 0 5 BME - Rincão do Ivaí Energia S.A. 11 , 0 5
Resolução ANEEL no 1.144 11 / 1 2 / 2 0 0 7

Francisco Gros Resolução ANEEL no 482 1 2 / 11 / 2 0 0 1 Santa Fé Energia S.A. 15,58
Resolução ANEEL no 564 22/10/2002
Resolução ANEEL no 1.219 22/01/2008
Despacho ANEEL no 2.913 04/10/2010

Fumaça IV Resolução ANEEL no 369 29/12/1999 Caparaó Energia S.A. 2,36
Resolução ANEEL no 233 27/06/2005

Furnas do Segredo Resolução ANEEL no 314 25/08/2000 Jaguari Energética S.A. 3,86
Resolução ANEEL no 544 08/10/2002

Galópolis Resolução ANEEL no 1.421 17/06/2008 Galópolis Energia S.A. 0,68
Gavião Peixoto Resolução ANEEL no 2.967 2 1 / 0 6 / 2 0 11 Chimay Empreendimentos e Participações Ltda. 3,63

Contrato de Concessão no 0 0 2 / 2 0 11 - A N E E L 3 0 / 0 9 / 2 0 11
Guaporé Despacho ANEEL no 1.987 3 0 / 11 / 2 0 0 5 CPFL Sul Centrais Elétricas Ltda. 0,40
Ivan Botelho III Resolução ANEEL no 347 17/12/1999 Lagoa Azul Energética S.A. 12,17

Resolução ANEEL no 504 30/09/2003

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 14/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
848.055/2011-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA- DOU de

25/09/2014
Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Notificação Administrativa(905)
840.240/1978-LUIZ MACHADO FILHO -ME- NOT.

N°185/2013

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 5

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.750/2011-JOSÉ CARLOS DUARTE- Cessionário:J. J.

L. A. PEDRAS DE CAMBUCI LTDA - ME- CPF ou CNPJ
15.335.228/0001-22- Alvará n°17.945/2011

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 6/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
864.004/2014-LIMA & FERREIRA LTDA CERAMICA

PORTO REAL
864.359/2014-MARIA ALICE BENTO DE SOUSA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
864.302/2008-MARCOS HUMBERTO DE LIMA TELES

DE MENEZES- Alvará n°5.220/2008 - Cessionario:864.344/2014-
Concretos Araguaia- CPF ou CNPJ 10.369.603/0001-19

864.003/2014-IVONETE MONTEIRO DA SILVA- Alvará
n°9.082/2014 - Cessionario:864.338/2014-Aquiles Pereira de Souza-
CPF ou CNPJ 215.149.091-20

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

864.382/2013-MARCOS RODRIGUES SOUZA- Cessioná-
rio:Madan Minerais- CPF ou CNPJ 38.147.567/0001-68- Alvará
n°9.081/2014

Fase de Disponibilidade
Despacho publicado(316)
864.541/2012-WALDOMIRO CAMPOS CORRÊA-Onde se

lê: Alvará nº 1.886/2014; leia-se: Alvará nº 1.986/2014.
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
864.064/2001-JOÃO HELDER VILELA-FI
Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
864.056/1998-ORMANDO BRITO ALVES
Fase de Requerimento de Licenciamento

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
864.272/2014-LIMA & FERREIRA LTDA CERAMICA

PORTO REAL
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
864.080/2014-BRUNO LUIZ CONCEIÇÃO CLEMENTE-

OF. N°2.829/2014 - DNPM/TO
864.361/2014-FILLERCAL RIO FORMOSO LTDA-OF.

N°2.615/2014 - DNPM/TO
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
864.010/2013-JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA ZANETTI
864.104/2014-ADILSON RODRIGUES NETO

RELAÇÃO No- 8/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito instauração processo de caducidade do di-

reito de requerer a lavra(1065)
860.180/1982-MALAQUIAS DE AGUIAR FRANCA
Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
864.426/2010-GEOMINAS MINERAÇÕES LTDA. - Publi-

cado DOU de 11/12/2014, Relação n° 191, Seção 01, pág. 75- Onde
se Lê: Área de 121,23 ha para 39,64 ha; Leia-se: Área de 121,23 ha
para 20,97 ha.

RÔMULO SOARES MARQUES
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Resolução ANEEL no 905 02/05/2007
Resolução ANEEL no 4589 18/03/2014

Ivo Silveira Contrato de Concessão no 006/2013 11 / 0 7 / 2 0 1 3 Celesc Geração S.A. 2,03
Jacaré Pepira Resolução ANEEL no 310 12/09/2005 Água Paulista Geração de Energia Ltda. 1,19

Resolução ANEEL no 1.284 04/03/2008
Linha Emília Resolução ANEEL no 448 2 8 / 11 / 2 0 0 0 Linha Emília Energética S.A. 11 , 8 8

Resolução ANEEL no 666 26/12/2001
Machado Mineiro Resolução ANEEL no 131 03/05/2000 Horizontes Energia S.A. 1,03

Resolução ANEEL no 331 18/06/2002
Martins Portaria no 109 17/04/1997 CEMIG Geração e Transmissão S.A. 1,84

Resolução ANEEL no 583 22/05/2006
Monte Serrat Resolução ANEEL no 356 27/08/2001 Monte Serrat Energética S.A. 17,37

Resolução ANEEL no 133 11 / 0 4 / 2 0 0 5
Ouro Resolução ANEEL no 537 14/10/2003 Ouro Energética S.A. 7,56

Resolução ANEEL no 647 01/08/2006
Pai Joaquim Resolução ANEEL no 377 19/12/2005 CEMIG PCH S.A. 4,26
Paiol Resolução ANEEL no 406 06/08/2002 SPE Paiol Energia S.A. 10,47

Resolução ANEEL no 1.274 26/02/2008
Pampeana Resolução ANEEL no 465 20/02/2006 Pampeana Energética Ltda. 20,19
Pedra do Garrafão Resolução ANEEL no 701 17/12/2002 Rio PCH I S.A. 10,75

Resolução ANEEL no 1.163 18/12/2007
Pirambeira Ofício no 1478/2013-SCG/ANEEL 29/08/2013 GESM - Geração de Energia Sul de Minas S.A. 0,24
Plano Alto Xavantina Resolução ANEEL no 607 0 5 / 11 / 2 0 0 2 SPE Plano Alto Energia S.A. 9,25

Resolução ANEEL no 343 18/10/2005
Poquim Contrato de Concessão no 02/2013-ANEEL 02/05/2013 CEMIG Geração e Transmissão S.A. 0,39
Porto Góes Decreto no 87.884 01/12/1982 EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A. 11 , 6 3

Resolução ANEEL no 72 25/03/1998
Contrato de Concessão no 02/2004 11 / 11 / 2 0 0 4

Pres. João Goulart Decreto S/No 06/08/1997 Afluente Geração de Energia Elétrica S.A. 5,21
Contrato de Concessão no 02/2010 20/12/2010

Retiro Velho Resolução ANEEL no 626 1 2 / 11 / 2 0 0 2 Retiro Velho Energética S.A. 12,49
Resolução ANEEL no 76 14/02/2005

Rodeio Bonito Resolução ANEEL no 226 05/05/2004 Rodeio Bonito Hidrelétrica S.A. 7,94
Resolução ANEEL no 1.002 07/08/2007
Resolução ANEEL no 1.498 12/08/2008

Salesópolis Resolução ANEEL no 326 26/09/2005 Água Paulista Geração de Energia Ltda. 0,42
Resolução ANEEL no 1.284 04/03/2008

Salto Corgão Resolução ANEEL no 82 05/04/2000 Galera Centrais Elétricas S.A. 18,36
Salto de Moraes Portaria no 343 12/09/2000 CEMIG Geração e Transmissão S.A. 0,60

Resolução no 583 22/05/2006
Salto (Salto Weissbach) Decreto no 59.453 0 3 / 11 / 1 9 6 6 Celesc Geração S.A. 3,99

Portaria no 224 29/06/1999
Contrato de Concessão no 55/99-ANEEL 22/07/1999

Santa Ana Resolução ANEEL no 1.563 16/09/2008 Santa Ana Energética Ltda. 3,56
Santa Edwiges III Resolução ANEEL no 11 5 05/04/2001 Rialma Companhia Energética III S.A. 8,74

Resolução ANEEL no 1.249 12/02/2008
São Domingos II Resolução ANEEL no 510 2 6 / 11 / 2 0 0 1 Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas Ltda. 19,08
São Gonçalo Resolução ANEEL no 13 13/01/2000 SPE São Gonçalo Energia S.A. 7,22

Resolução ANEEL no 1.172 18/12/2007
São João II Despacho ANEEL no 973 11 / 0 5 / 2 0 0 6 Pantanal Energética Ltda. 0,30

Despacho ANEEL no 279 31/01/2008
São Lourenço Resolução ANEEL no 732 18/12/2002 GERAOESTE - Usinas Elétricas do Oeste S.A. 18,90

Despacho ANEEL no 1.255 26/03/2008
São Maurício Resolução ANEEL no 182 04/05/2004 Geradora de Energia São Maurício S.A. 1,53
São Pedro Resolução ANEEL no 604 1 8 / 11 / 2 0 0 3 São Pedro Energia S.A. 17,49

Resolução ANEEL no 296 31/08/2005
São Valentim Resolução ANEEL no 327 26/09/2005 Água Paulista Geração de Energia Ltda. 0,69

Resolução ANEEL no 1.284 04/03/2008
Serrania Ofício no 1098/2008-SCG/ANEEL 22/09/2008 Usina Hidrelétrica Rio Grande Ltda. 0,26
Sumidouro Contrato de Concessão no 02/2013 - ANEEL 02/05/2013 CEMIG Geração e Transmissão S.A. 0,53
Tu d e l â n d i a Resolução ANEEL no 708 17/12/2002 Tudelândia Central Elétrica Ltda. 1,75
Vi ç o s a Resolução ANEEL no 111 18/05/1999 Energest S.A. 1,99

Resolução ANEEL no 403 18/10/2000
Resolução ANEEL no 88 25/02/2003
Resolução ANEEL no 2.861 1 9 / 0 4 / 2 0 11

Wasser Kraft Despacho ANEEL no 1.962 27/06/2007 Wasser Kraft Geração de Energia Elétrica Ltda. 0,41

PORTARIA No 31, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da Portaria MME
no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta do Processo no

48500.005797/2014-31, resolve:
Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de transmissão de energia elétrica, correspondente ao Lote M do Leilão no

01/2014-ANEEL, de titularidade da empresa Copel Geração e Transmissão S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.370.282/0001-70, detalhado no Anexo à presente Portaria.
Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, objeto do Contrato de Concessão no 22/2014-ANEEL, celebrado em 5 de setembro de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso II, da Portaria MME no 274, de

19 de agosto de 2013.
Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de setembro de 2014 e são de exclusiva responsabilidade da Copel Geração e Transmissão S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.
Art. 3o A Copel Geração e Transmissão S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do

Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, no prazo de até trinta dias de sua emissão.
Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento

no REIDI.
Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 Nome Empresarial 02 CNPJ

Copel Geração e Transmissão S.A. 04.370.282/0001-70
03 Logradouro 04 Número

Rua José Izidoro Biazetto 158
05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP

Bloco A Mossunguê 81200-240
08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

Curitiba PR (41) 3322-3535
11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Lote M do Leilão no 01/2014-ANEEL (Contrato de Concessão no 22/2014-ANEEL, celebrado em 5 de setembro de 2014).
Descrição do Projeto Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote M do Leilão no 01/2014-ANEEL, compreendendo:

I - Linha de Transmissão Assis - Londrina, em 500 kV, Circuito Simples, Segundo Circuito, com extensão aproximada de cento e vinte quilômetros, com origem na
Subestação Assis e término na Subestação Londrina; e
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II - Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, Barramentos, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção,
comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

Período de Execução De 5/9/2014 a 5/9/2017.
Localidade do Projeto [Município(s)/UF(s)] Municípios de Londrina, Uraí, Santa Mariana, Leópolis, Jataizinho, Cornélio Procópio e Assaí, Estado do Paraná, Cândido Mota e Assis, Estado de São Paulo.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Sergio Luiz Lamy. CPF: 307.068.909-49.
Nome: Nilberto Lange Junior. CPF: 961.889.109-78.
Nome: Ronaldo Bosco Soares. CPF: 604.517.001-63.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 54.106.804,28.
Serviços 57.603.471,00.
Outros 23.150.138,89.
Total (1) 134.860.414,17.

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 50.542.609,73.
Serviços 53.627.390,31.
Outros 23.150.138,89.
Total (2) 127.320.138,93.

PORTARIA No- 32, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da Portaria MME
no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta do Processo no

48500.001692/2014-11, resolve:
Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada EOL

Ventos de Santa Joana XII, de titularidade da empresa Ventos de Santa Joana XII Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.082.701/0001-45, detalhado no Anexo à presente Portaria.
Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 119, de 24 de março de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de

2013.
Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2014 e são de exclusiva responsabilidade da Ventos de Santa Joana XII Energias Renováveis S.A., cuja razoabilidade foi atestada

pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.
Art. 3o A Ventos de Santa Joana XII Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega

de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.
Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento

no REIDI.
Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 Nome Empresarial 02 CNPJ

Ventos de Santa Joana XII Energias Renováveis S.A. 19.082.701/0001-45
03 Logradouro 04 Número

Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior 758
05 Complemento 06 Bairro 07 CEP

Conjunto 31 - Parte GG Itaim Bibi 04542-000
08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

São Paulo São Paulo (11) 3147-7135
11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Ventos de Santa Joana XII (Autorizada pela Portaria MME no 119, de 24 de março de 2014 - Leilão no 05/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santa Joana XII, compreendendo:

I - quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 30.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de noventa quilômetros de extensão, em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Picos II, de propriedade da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 1o/4/2014 a 1o/9/2015.
Localidade do Projeto [Município/UF] Município de Caldeirão Grande do Piauí, Estado do Piauí.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcos de Barros Bezerra. CPF: 128.293.234-91.
Nome: Daniel Araújo Carneiro. CPF: 755.698.509-10.
Nome: Walter Cremasco. CPF: 493.671.707-00.
Nome: Almir Fioravante Camargo. CPF: 135.097.398-09.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 96.378.048,00.
Serviços 11 . 9 5 3 . 3 3 7 , 0 0 .
Outros 1.508.387,00.
Total (1) 109.839.772,00.

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 87.775.272,00.
Serviços 11 . 1 8 5 . 5 8 2 , 0 0 .
Outros 1.508.387,00.
Total (2) 100.469.241,00.

PORTARIA No- 33, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da Portaria MME
no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta do Processo no

48500.001687/2014-08, resolve:
Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada EOL

Ventos de Santa Joana XI, de titularidade da empresa Ventos de Santa Joana XI Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.082.675/0001-55, detalhado no Anexo à presente Portaria.
Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 102, de 12 de março de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de

2013.
Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2014 e são de exclusiva responsabilidade da Ventos de Santa Joana XI Energias Renováveis S.A., cuja razoabilidade foi atestada

pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.
Art. 3o A Ventos de Santa Joana XI Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega

de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.
Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento

no REIDI.
Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO
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ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 Nome Empresarial 02 CNPJ

Ventos de Santa Joana XI Energias Renováveis S.A. 19.082.675/0001-55
03 Logradouro 04 Número

Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior 758
05 Complemento 06 Bairro 07 CEP

Conjunto 31 - Parte FF Itaim Bibi 04542-000
08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

São Paulo São Paulo (11) 3147-7135
11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Ventos de Santa Joana XI (Autorizada pela Portaria MME no 102, de 12 de março de 2014 - Leilão no 05/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santa Joana XI, compreendendo:

I - quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 30.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de noventa quilômetros de extensão, em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Picos II, de propriedade da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 1o/4/2014 a 1o/9/2015.
Localidade do Projeto [Município/UF] Município de Caldeirão Grande do Piauí, Estado do Piauí.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcos de Barros Bezerra. CPF: 128.293.234-91.
Nome: Daniel Araújo Carneiro. CPF: 755.698.509-10.
Nome: Walter Cremasco. CPF: 493.671.707-00.
Nome: Almir Fioravante Camargo. CPF: 135.097.398-09.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 96.378.048,00.
Serviços 11 . 9 5 3 . 3 3 7 , 0 0 .
Outros 1.508.387,00.
Total (1) 109.839.772,00.

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 87.775.272,00.
Serviços 11 . 1 8 5 . 5 8 2 , 0 0 .
Outros 1.508.387,00.
Total (2) 100.469.241,00.

PORTARIA No- 34, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da Portaria MME
no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta do Processo no

48500.005466/2014-09, resolve:
Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada EOL

Ventos de Santo Augusto V, de titularidade da empresa Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.875.427/0001-36, detalhado no Anexo à presente Portaria.
Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 341, de 17 de julho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de

2013.
Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2014 e são de exclusiva responsabilidade da Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A., cuja razoabilidade foi atestada

pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.
Art. 3o A Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a

entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.
Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento

no REIDI.
Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 Nome Empresarial 02 CNPJ

Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A. 17.875.427/0001-36
03 Logradouro 04 Número

Rodovia Doutor Mendel Steinbruch s/no

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
km 08, Sala 148 Distrito Industrial 61939-906

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Maracanaú CE (11) 3147-7100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Ventos de Santo Augusto V (Autorizada pela Portaria MME no 341, de 17 de julho de 2014 - Leilão no 09/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santo Augusto V, compreendendo:

I - quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 30.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de setenta quilômetros de extensão, em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Coletora Chapada 230/500 kV, a qual se
interligará ao Seccionamento da Linha de Transmissão São João do Piauí - Milagres, de propriedade da Iracema Transmissora de Energia S.A.

Período de Execução De 1o/4/2014 a 1o/1/2016.
Localidade do Projeto [Município/UF] Município de Simões, Estado do Piauí.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Alessandra Quagliuolo Marinheiro. CPF: 148.116.878-92.
Nome: Daniel Araújo Carneiro. CPF: 755.698.509-10.
Nome: Walter Cremasco. CPF: 493.671.707-00.
Nome: Alexandre Guerino. CPF: 104.831.478-26.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 106.978.877,00.
Serviços 14.930.363,00.
Outros 2.641.956,00.
Total (1) 124.551.196,00.

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 97.482.149,00.
Serviços 13.961.977,00.
Outros 2.641.956,00.
Total (2) 11 4 . 0 8 6 . 0 8 2 , 0 0 .

RETIFICAÇÃO

No Anexo à Portaria SPE/MME no 119, de 23 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União no 77, de 24 de abril de 2014, Seção 1, página 80, na Tabela Dados do Projeto, Linha Localidade do

Projeto [Municípios/UF], onde se lê: "... Municípios de Mogi das Cruzes, Cubatão, Bauru, Limeira, Dracena, Mogi Guaçu, Jupiá, Presidente Prudente, Jundiaí, ...", leia-se: "... Municípios de Mogi das Cruzes, Cubatão,

Bauru, Limeira, Dracena, Mogi Guaçu, Castilho, Presidente Prudente, Jundiaí, ...".

ALTINO VENTURA FILHO



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015130 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000130

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIO ASSISTENCIAL
PRIVADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

PORTARIA No- 3, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 338/2013/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.004086/2009-15, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela Associação Paranaense
Alegria de Viver, CNPJ: 73.487.563/0001-20, Curitiba/PR, de
07/12/2009 a 06/12/2014, nos termos do § 3º, do art. 3º do Decreto nº
2.536/98 c.c. § único do art. 38-A da Lei nº 12.101/09.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/09.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 4, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 573/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.011376/2009-34, resolve:

Art. 1º Deferir a concessão da certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela Associação Catarinense
de Amparo à Família, com sede em Taió/SC, CNPJ:
04.616.023/0001-86, com validade de 03 (três) anos, a contar da data
desta publicação no Diário Oficial da União, nos termos do § 2º do
art. 3º do Decreto nº 2.536/1998.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 5, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 457/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.036203/2010-62, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação requerida pelo
Centro de Formação do Mirim de Lins, Lins/SP, CNPJ:
44.531.705/0001-00, por não atender disposto pelo inc. V, do art. 4º
do Dec. nº 2.536/98.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 6, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 455/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.075576/2009-15, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela Associação Pestalozzi
de Maceió, CNPJ: 12.450.268/0001-04, Maceió/AL, pelo período de
09/02/2010 a 08/02/2015, nos termos do art. 38-A da Lei
12.101/09.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 7, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 453/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.077433/2009-48, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação requerida pela
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Rio de Janeiro,
CNPJ: 33.734.922/0001-81, por não atender disposto pelo inc. VI, do
art. 3º do Dec. nº 2.536/98.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 8, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 456/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.000015/2010-87, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação requerida pela
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guaratuba, Gua-
ratuba/PR, CNPJ: 80.294.358/0001-03, por não atender disposto no
inc. VI, do art. 3º e nos inc. III, IV e V e § único do art. 4º, todos do
Dec. nº 2.536/98.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 9, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 452/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.008290/2008-24, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação requerida pela
Fundação Neurocárdio Social, CNPJ: 06.030.398/0001-95, por não
atender disposto pelo art. 2º do Decreto nº 2.536/98.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA Nº 10, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer de Recurso 11/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.031449/2010-48, resolve:

Art. 1º Não conhecer o recurso interposto, nos autos do
processo nº 71000.031449/2010-48, considerando a intempestividade
do requerimento.

Art. 2º Manter a decisão proferida por meio da Portaria
SNAS/MDS nº 216, de 16/10/2014, publicada no Diário Oficial da
União de 17/10/2014, que indeferiu a Certificação de Entidade Be-
neficente de Assistência Social à Associação Beneficente Tobias,
CNPJ 62.448.980/0001-47, com sede em São Paulo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA Nº 11, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes na Portaria n°217 de 20 de outubro de 2014 e no Parecer
Técnico nº 1562/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, exarado nos autos
do Processo nº 71000.104330/2009-68, resolve:

Art. 1º Indeferir a renovação da certificação requerida pela
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ÁGUAS FORMOSAS, Águas Formosas/MG, CNPJ:
05.236.655/0001-87, por não atender disposto no inciso V, VI, VII e
VIII do art. 4º da Resolução n° 177/00 e os incisos I, II, III, IV e V
do art. 4º do Decreto n° 2.536/1998.

Art. 2º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA Nº 12, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 030/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.003203/2010-67, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo nº
71010.003203/2010-67.

Art. 2º Anular a decisão proferida por meio da Portaria
SNAS/MDS nº 1.560 de 06/12/2012, DOU de 10/12/2012, que in-
deferiu o pedido de renovação da certificação de entidade beneficente
de assistência social,

Art. 3º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela Sociedade Lar Espe-
rança e Sabedoria Asilo, CNPJ: 90.261.835/0001-98, Charqueada/RS,
com validade de 25/06/2010 a 24/06/2015, nos termos do art. 38-A da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica anulada a Portaria SNAS/MDS nº 1.560 de
06/12/2012, DOU de 10/12/2012.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA Nº 13, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 1251/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/ MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.117738/2010-33, resolve:

Art. 1º Deferir a concessão da certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de União da Vitória, CNPJ
73.793.812/0001-05, com sede em União da Vitória/PR, por atender o
disposto no art. 18 da Lei nº 12.101/2009, com validade de 03 (três)
anos, a contar da data desta publicação no Diário Oficial da União,
nos termos art. 5º do Decreto nº 8.242/2014.

Art. 2º Atribuir efeito retroativo da decisão de deferimento
da concessão, a contar do termo final do certificado anterior
(01/03/2008), conforme decisão exarada nos autos da Ação Ordinária
nº 5000065-11.2013.404.7014/PR, em trâmite na 1ª Vara Federal DE
União da Vitória.

Art. 3º O pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA Nº 14, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer Técnico nº 295/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.000013/2010-98, resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida intempestivamente pela As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cotia, Cotia/SP,
CNPJ: 56.343.015/0001-07, com validade de 08/12/2009 a
07/12/2014, nos termos do § 3º, do art. 3º do Decreto nº 2.536/98, c/c
§ único, do art. 38-A da Lei 12.101/09.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/09.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA Nº 15, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer de Recurso nº 157/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, exarado nos autos do Processo nº
71000.056960/2010-52, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo nº
71000.056960/2010-52.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria
SNAS/MDS nº 216, de 16/10/2014, DOU de 17/10/2014, que in-
deferiu o pedido de renovação da certificação de entidade beneficente
de assistência social.
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rt. 3º Deferir a renovação de certificação de entidade be
neficente de assistência social requerida pela Associação Riograndina
de Auxílio aos Necessitados - ASSORAN, CNPJ: 94.870.532/0001-
23, Rio Grande/RS, de 02/05/2010 a 01/05/2015, nos termos do §
único do art. 38-A da Lei nº 12.101/09.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/09.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria SNAS/MDS nº 216, de
16/10/2014, DOU de 17/10/2014.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA Nº 16, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, e considerando os fundamentos
constantes do Parecer de Recurso nº 159/2014 CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, exarado nos autos do Processo nº
71000.039786/2010-83, resolve:

Art. 1º Anular o item 2 da Portaria SNAS nº 221, de
24/10/2014, DOU de 31/10/2014, que indeferiu a renovação da Cer-
tificação de Entidade Beneficente de Assistência Social da entidade
CEEP - Centro de Atendimento e Educação Especial, Tremembé/SP,
CNPJ nº 00.462.518/0001-47, retornando o processo para análise e
julgamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA Nº 17, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria MDS
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo indicados;
resolve:

Art. 1º Deferir a concessão da certificação de entidade be-
neficente de assistência social das seguintes entidades por atenderem
os requisitos legais constantes na Lei nº 12.101/2009, com validade
de três anos a partir da publicação desta portaria no D.O.U., nos
termos do art. 5º, do Decreto nº 8.242/2014:

1.CENTRO ESPÍRITA FRANCISCO XAVIER DOS SAN-
TOS, CNPJ 52.368.214/0001-19, MINEIROS DO TIETE/SP, pro-
cesso nº 71010.005149/2009-51, parecer técnico nº 6/2015/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

2.APAE DE ARCO, CNPJ 20.876.579/0001-68, AR-
COS/MG, processo nº 71000.036066/2010-66, parecer técnico nº
668/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

3.APAE DE PORTO AMAZONAS, CNPJ 81.641.524/0001-
63, PORTO AMAZONAS/PR, processo nº 71000.024948/2011-60,
parecer técnico nº 677/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

4.LAR EVANGÉLICO ALICE DE OLIVEIRA, CNPJ
46.044.830/0001-11, CAMPINAS/SP, processo nº
71000.031454/2010-51, parecer técnico nº 1545/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

5.ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO PSICÓTICO, CNPJ
05.965.647/0001-71, RIBEIRAO PRETO/SP, processo nº
71000.050111/2010-95, parecer técnico nº 609/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

6.REDE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CNPJ
07.463.424/0001-31, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, processo nº
71000.056901/2010-84, parecer técnico nº 222/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

7.CENTRO COMUNIÀRIO MARIA DO ROSÁRIO, CNPJ
51.794.634/0001-02, PATROCINIO/MG, processo nº
71000.058782/2010-02, parecer técnico nº 1109/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

8.RECANTO MENINA, CNPJ 68.322.189/0001-72, JABO-
TICABAL/SP, processo nº 71000.058992/2010-92, parecer técnico nº
1565/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

9.CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM, CNPJ
50.971.720/0001-72, JUNDIAI/SP, processo nº 71000.061745/2010-
73, parecer técnico nº 1596/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

10.ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO
ATENAS II, CNPJ 78.749.553/0001-39, CURITIBA/PR, processo nº
71000.058758/2010-65, parecer técnico nº 1587/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

11.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE VERA, CNPJ 02.337.414/0001-36, VERA/MT, processo nº
71000.064355/2010-55, parecer técnico nº 1608/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

12.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE TIROS, CNPJ 06.101.579/0001-65, TIROS/MG, processo
nº 71000.064380/2010-39, parecer técnico nº 1499/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

13.FRATERNIDADE SOLIDÁRIA SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, CNPJ 74.493.610/0001-00, RIBEIRAO PRETO/SP, processo
nº 71000.076141/2010-21, parecer técnico nº 1534/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

14.ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ANGRA DOS REIS,
CNPJ 29.833.175/0001-61, ANGRA DOS REIS/RJ, processo nº
71000.076166/2010-25, parecer técnico nº 1531/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

15.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SALES OLIVEIRA, CNPJ 50.730.985/0001-89, SALES
OLIVEIRA/SP, processo nº 71000.081455/2010-46, parecer técnico
nº 1554/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

16.FRATERNIDADE ESPÍRITA A CAMINHO DA LUZ,
CNPJ 53.055.315/0001-00, SAO PAULO/SP, processo nº
71000.076179/2010-02, parecer técnico nº 1567/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

17.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE PORANGABA, CNPJ 03.078.552/0001-46, PORANGA-
BA/SP, processo nº 71000.084451/2010-10, parecer técnico nº
1617/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

18.VILA VICENTINA SAGRADA FAMÍLIA, CNPJ
65.043.325/0001-05, LORENA/SP, processo nº 71000.084458/2010-
31, parecer técnico nº 1589/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

19.ASSOCIAÇÃO BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS MI-
RINS E JUVENIS DE BIRIGUI, CNPJ 03.679.782/0001-25, BIRI-
GUI/SP, processo nº 71000.096402/2010-20, parecer técnico nº
1622/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

20.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE AMPÉRE, CNPJ 80.884.331/0001-70, AMPERE/PR, pro-
cesso nº 71010.003179/2010-66, parecer técnico nº 1601/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

21.INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTI-
CAS SOCIAIS PARA CIDADANIA, CNPJ 02.257.969/0001-78,
SAO PAULO/SP, processo nº 71000.097431/2010-17, parecer técnico
nº 1568/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

22.PROJETO GENTE DE QUEDAS DO IGUAÇU, CNPJ
02.208.857/0001-27, QUEDAS DO IGUACU/PR, processo nº
71000.103123/2010-20, parecer técnico nº 1561/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

23.CASA DO IDOSO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS,
CNPJ 04.495.497/0001-17, ARAGUAINA/TO, processo nº
71010.003291/2010-05, parecer técnico nº 1631/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

24.PROJETO PAZ E UNIÃO, CNPJ 10.488.161/0001-20,
LIMOEIRO DO NORTE/CE, processo nº 71010.003293/2010-96, pa-
recer técnico nº 1629/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

25.ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA IRMANDADE DE JESUS,
CNPJ 78.121.241/0001-86, CASCAVEL/PR, processo nº
71000.110208/2010-64, parecer técnico nº 1813/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

26.CASA DO ABRIGO DE DOIS CÓRREGOS, CNPJ
05.814.176/0001-09, DOIS CORREGOS/SP, processo nº
71010.003783/2010-92, parecer técnico nº 1777/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

27.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE UNIÃO DA VITÓRIA, CNPJ 73.793.812/0001-05,
UNIAO DA VITORIA/PR, processo nº 71000.117738/2010-33, pa-
recer técnico nº 1251/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

28.ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ÁGUA DOCE DO
NORTE, CNPJ 01.550.072/0001-75, AGUA DOCE DO NORTE/ES,
processo nº 23123.003365/2010-85, parecer técnico nº
1595/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

29.ASSOCIAÇÃO DE PAIS DOS EXCEPCIONAIS DE IM-
BAÚ, CNPJ 03.531.154/0001-06, IMBAU/PR, processo nº
71000.121359/2010-48, parecer técnico nº 1147/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

30.ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE CAMINHO
DA PAZ, CNPJ 04.684.120/0001-06, CANOAS/RS, processo nº
71000.121490/2010-13, parecer técnico nº 1235/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

31.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE LUCÉLIA, CNPJ 46.466.728/0001-04, LUCELIA/SP, pro-
cesso nº 71000.121362/2010-61, parecer técnico nº 1071/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

32.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, CNPJ
05.898.222/0001-97, LUIS EDUARDO MAGALHAES/BA, processo
nº 71010.003820/2010-62, parecer técnico nº 1202/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

33.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GUARDA MOR, CNPJ 02.602.881/0001-46, GUARDA-
MOR/MG, processo nº 71000.122113/2010-93, parecer técnico nº
1270/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

34.ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DA ILHA DE
SANTO AMARO, CNPJ 71.543.508/0001-84, GUARUJA/SP, pro-
cesso nº 71000.123211/2010-48, parecer técnico nº 1182/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

35.ASSOCIAÇÃO JAIBENSE DE APOIO AO MENOR -
AJAM, CNPJ 03.220.331/0001-25, JAIBA/MG, processo nº
71000.124196/2010-55, parecer técnico nº 1373/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

36.RECRIAR-BA - REINTEGRANDO CRIANÇAS E
ADOLESCENTES EM RISCO, CNPJ 07.547.655/0001-23, SALVA-
DOR/BA, processo nº 71000.122131/2010-75, parecer técnico nº
1328/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

37.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS, CNPJ 09.350.441/0001-98,
SAO JOSE DOS BASILIOS/MA, processo nº 71000.124371/2010-
12, parecer técnico nº 1315/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

38.ASSOCIAÇÃO CRIANÇA E FAMÍLIA, CNPJ
02.920.944/0001-02, SALVADOR/BA, processo nº
71000.124183/2010-86, parecer técnico nº 1533/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

39.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CAMPO ERÊ, CNPJ 78.510.898/0001-35, CAMPO
ERE/SC, processo nº 71000.122133/2010-64, parecer técnico nº
1376/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

40.FUNDAÇÃO JOSÉ LAZZARINI, CNPJ
05.774.744/0001-87, BATATAIS/SP, processo nº 71000.125288/2010-
52, parecer técnico nº 1630/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

41.GRUPO DE INCENTIVO E APOIO Á ADOÇÃO DA
REGIÃO DE OURINHOS, CNPJ 02.762.971/0001-02, OURI-
NHOS/SP, processo nº 71000.125305/2010-51, parecer técnico nº
1575/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

42.SOCIEDADE PESTALOZZI DE BARBALHA, CNPJ
05.465.299/0001-73, BARBALHA/CE, processo nº
23123.003538/2010-65, parecer técnico nº 1476/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

43.LAR BATISTA CRIANÇA FELIZ, CNPJ
01.712.898/0001-93, LINHARES/ES, processo nº
71010.003886/2010-52, parecer técnico nº 1233/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

44.GRUPO DE APOIO AOS MENINOS DE RUA, CNPJ
09.033.390/0001-70, GRAVATA/PE, processo nº 71000.127107/2010-
22, parecer técnico nº 1222/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

45.FUNDAÇÃO SÃO JOAQUIM DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, CNPJ 00.147.513/0001-20, RIO DE JANEIRO/RJ, processo nº
71000.127399/2010-01, parecer técnico nº 1218/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

46.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIO-
NAIS DE PIRAPOZINHO, CNPJ 44.857.431/0001-44, PIRAPOZI-
NHO/SP, processo nº 23123.003539/2010-18, parecer técnico nº
1804/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

47.FUNDAÇÃO JOÃO XXIII DE AMPARO AO MENOR,
CNPJ 17.094.848/0001-00, BARBACENA/MG, processo nº
71000.130782/2010-39, parecer técnico nº 1241/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

48.ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ENCONTRO COM
DEUS, CNPJ 03.858.312/0001-29, CURITIBA/PR, processo nº
71000.130792/2010-74, parecer técnico nº 1197/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

49.INSTITUTO VIDA MISSÃO, CNPJ 08.728.174/0001-87,
ITUIUTABA/MG, processo nº 71000.131450/2010-71, parecer téc-
nico nº 1588/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

50.ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE SORO-
CABA, CNPJ 00.499.300/0001-67, SOROCABA/SP, processo nº
71000.124915/2010-38, parecer técnico nº 1183/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

51.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE HORIZONTINA, CNPJ 89.095.129/0001-34, HORIZON-
TINA/RS, processo nº 71010.003923/2010-22, parecer técnico nº
1529/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

52.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, CNPJ
07.194.668/0001-66, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, pro-
cesso nº 71000.127422/2010-50, parecer técnico nº 1200/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

53.GRUPO DA FRATERNIDADE EMMANUEL, CNPJ
47.459.151/0001-76, SAO PAULO/SP, processo nº
71000.132017/2010-53, parecer técnico nº 1234/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

54.ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA FAMÍLIA AMOR
EXIGENTE, CNPJ 00.286.659/0001-56, BARRETOS/SP, processo nº
71000.135663/2010-72, parecer técnico nº 1564/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

55.CLUBE DAS MÃEZINHAS, CNPJ 44.788.537/0001-33,
BARRETOS/SP, processo nº 71000.132056/2010-51, parecer técnico
nº 1525/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

56.ASSOCIAÇÃO CASA DO ABRIGO DE PORTO FER-
REIRA, CNPJ 02.640.780/0001-60, PORTO FERREIRA/SP, processo
nº 71000.132378/2010-08, parecer técnico nº 1239/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

57.LAR ESPÍRITA MENSAGEIROS DO AMOR, CNPJ
02.718.999/0001-34, CATANDUVA/SP, processo nº
71000.135981/2010-33, parecer técnico nº 1247/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

58.SERVIÇO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA, CNPJ
72.298.524/0001-11, TAUBATE/SP, processo nº 71000.135985/2010-
11, parecer técnico nº 1805/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

59.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GUARAMIRIM, CNPJ 83.784.983/0001-21, GUARAMI-
RIM/SC, processo nº 71000.127440/2010-31, parecer técnico nº
1337/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

60.CONVÍVIO NOVA ESPERANÇA - CONE, CNPJ
45.387.578/0001-80, CRUZEIRO/SP, processo nº
71000.135994/2010-11, parecer técnico nº 1441/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

61.CENTRO ASSISTENCIAL DE CARIDADE NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO, CNPJ 01.457.519/0001-66, RIO DO
SUL/SC, processo nº 71010.003928/2010-55, parecer técnico nº
1346/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

62.ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MOL-
LON, CNPJ 02.921.188/0001-36, SANTA BARBARA D'OESTE/SP,
processo nº 71000.135993/2010-68, parecer técnico nº
1414/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

63.INSTITUTO GÊNESIS, CNPJ 05.283.515/0001-60, VI-
TORIA/ES, processo nº 71000.136014/2010-99, parecer técnico nº
1435/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

64.CENTRO DE REABILITAÇÃO EDUCAÇÃO E INTE-
GRAÇÃO SOCIAL, CNPJ 27.766.534/0001-80, SAO GONCA-
LO/RJ, processo nº 71000.137417/2010-55, parecer técnico nº
1351/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.
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65.NOVO ACOLHER, CNPJ 07.732.101/0001-04, ATI-
BAIA/SP, processo nº 71000.137421/2010-13, parecer técnico nº
1380/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

66.ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS
FRUTILÂNDIA I, II, E FULÔ DO MATO, CNPJ 40.984.593/0001-
92, ACU/RN, processo nº 71010.003969/2010-41, parecer técnico nº
1405/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

67.ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI SILVA JARDIM, CNPJ
32.536.898/0001-03, SILVA JARDIM/RJ, processo nº
71010.003950/2010-03, parecer técnico nº 1403/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

68.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE DOM VIÇOSO, CNPJ 07.793.799/0001-60, DOM VI-
COSO/MG, processo nº 71000.133434/2010-13, parecer técnico nº
1325/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

69.FORÇA HUMANITÁRIA NOSSO LAR, CNPJ
53.285.805/0001-95, SAO PAULO/SP, processo nº
71010.003964/2010-19, parecer técnico nº 1177/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

70.ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ABID, CNPJ
03.508.076/0001-10, INDAIATUBA/SP, processo nº
71000.140401/2010-20, parecer técnico nº 1354/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

71.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE ABRE CAMPO, CNPJ 26.150.680/0001-13, ABRE CAM-
PO/MG, processo nº 71000.133451/2010-51, parecer técnico nº
1684/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

72.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE IBITIRAMA, CNPJ 03.537.134/0001-34, IBITIRAMA/ES,
processo nº 71000.133455/2010-39, parecer técnico nº
1578/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

73.ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA EM RISCO -
ACER, CNPJ 86.912.086/0001-44, DIADEMA/SP, processo nº
71000.141582/2010-10, parecer técnico nº 1365/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

74.ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ANCHIETA, CNPJ
36.039.089/0001-47, ANCHIETA/ES, processo nº
71000.143431/2010-98, parecer técnico nº 1320/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

75.LAR DA CRIANÇA NOVA ESPERANÇA, CNPJ
45.381.258/0001-13, PINDAMONHANGABA/SP, processo nº
71000.141573/2010-11, parecer técnico nº 1437/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

76.ASSOCIAÇÃO DE SURDOS DA GRANDE FLORIA-
NÓPOLIS, CNPJ 83.256.800/0001-03, FLORIANOPOLIS/SC, pro-
cesso nº 71000.141601/2010-08, parecer técnico nº 1308/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

77.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS - APAE DE BARRA VELHA, CNPJ 79.361.937/0001-42,
BARRA VELHA/SC, processo nº 71000.141599/2010-69, parecer
técnico nº 1387/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

78.SOCIEDADE EDUCACIONAL MENDONÇA E SILVA,
CNPJ 19.778.109/0001-82, MONTES CLAROS/MG, processo nº
71000.133481/2010-67, parecer técnico nº 1396/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

79.ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HUMANA PLATI-
NENSE, CNPJ 04.646.074/0001-50, SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA/PR, processo nº 71000.133480/2010-12, parecer técnico nº
1356/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

80.LAR BATISTA CENTRO LESTE DO ESTADO DE
SÃO PAULO, CNPJ 60.722.402/0001-21, AMERICANA/SP, proces-
so nº 71000.133491/2010-01, parecer técnico nº 1475/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

81.ASSOCIAÇÃO MENINOS E MENINAS DE PRO-
GRESSO, CNPJ 07.943.257/0001-26, SAO LEOPOLDO/RS, proces-
so nº 71000.143457/2010-36, parecer técnico nº 1402/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

82.LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE PRATÁPOLIS,
CNPJ 17.946.534/0001-08, PRATAPOLIS/MG, processo nº
71000.133492/2010-47, parecer técnico nº 1401/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

83.ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AGUIA BRANCA,
CNPJ 01.079.683/0001-87, AGUIA BRANCA/ES, processo nº
71000.141619/2010-00, parecer técnico nº 1313/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

84.FUNDAÇÃO FRANCISCO BERTONCELLO, CNPJ
06.171.683/0001-26, CURITIBA/PR, processo nº
71000.143773/2010-16, parecer técnico nº 1350/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

85.LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CAPETINGA,
CNPJ 17.892.100/0001-72, CAPETINGA/MG, processo nº
71000.133493/2010-91, parecer técnico nº 1357/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

86.LAR SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ
17.951.039/0001-97, ITAU DE MINAS/MG, processo nº
71000.133496/2010-25, parecer técnico nº 1326/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

87.LAR DOS IDOSOS DE SÃO VICENTE DE PAULO DE
JACUÍ, CNPJ 20.933.198/0001-73, JACUI/MG, processo nº
71000.133494/2010-36, parecer técnico nº 1323/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

88.CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE LONDRINA, CNPJ
01.885.077/0001-59, LONDRINA/PR, processo nº
71000.144482/2010-37, parecer técnico nº 1451/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

89.CENTRO SOCIAL LEME DO PRADO, CNPJ
43.845.585/0001-53, SAO PAULO/SP, processo nº
71000.143780/2010-18, parecer técnico nº 1549/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

90.CASA ASSISTENCIAL NOSSO LAR AMIGOS DO
BEM, CNPJ 66.998.196/0001-63, COLINA/SP, processo nº
71010.000330/2011-95, parecer técnico nº 1362/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

91.ASSOCIAÇÃO VIDA JOVEM, CNPJ 57.062.366/0001-
02, SAO PAULO/SP, processo nº 71000.144433/2010-02, parecer téc-
nico nº 1547/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

92.ASSOCIAÇÃO PRESBITERIANA DE AÇÃO SOCIAL,
CNPJ 45.072.907/0001-02, SAO VICENTE/SP, processo nº
71000.144445/2010-29, parecer técnico nº 1457/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

93.CASA DE PROTEÇÃO INTEGRAL AO ADULTO DE
RANCHARIA, CNPJ 02.222.160/0001-00, RANCHARIA/SP, proces-
so nº 71010.000324/2011-38, parecer técnico nº 1341/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

94.ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MANTENÓPOLIS,
CNPJ 36.349.496/0001-50, MANTENOPOLIS/ES, processo nº
71000.144905/2010-19, parecer técnico nº 1366/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

95.ASSOCIAÇÃO CÍVICA E SOCIAL DE ITARIRI - ACI-
SOITA, CNPJ 50.106.426/0001-00, ITARIRI/SP, processo nº
71000.144456/2010-17, parecer técnico nº 1334/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

96.INSTITUTO DE APOIO AO PORTADOR DE CÂNCER
- IAPC, CNPJ 03.668.681/0001-59, BRASILIA/DF, processo nº
71000.133508/2010-11, parecer técnico nº 1332/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

97.ASSOCIAÇÃO ACORDE OFICINAS PARA DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO, CNPJ 04.684.567/0001-85, SAO PAU-
LO/SP, processo nº 71000.143910/2010-12, parecer técnico nº
1339/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

98.ASSOCIAÇÃO RECANTO FRATERNO, CNPJ
32.971.178/0001-76, RONDONOPOLIS/MT, processo nº
71000.144912/2010-11, parecer técnico nº 422/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

99. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CAPÃO BONITO, CNPJ 50.784.495/0001-65, CA-
PAO BONITO/SP, processo nº 71000.144926/2010-34, parecer téc-
nico nº 1522/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

100.ALDEIA MOVIMENTO PRÓ-CULTURA, CNPJ
00.417.902/0001-28, LIMEIRA/SP, processo nº 71000.144505/2010-
11, parecer técnico nº 1243/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

101.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS APAE DE VARGEM GRANDE, CNPJ 07.231.922/0001-
59, VARGEM GRANDE/MA, processo nº 71000.144955/2010-04,
parecer técnico nº 1419/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

102.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE MACEIÓ, CNPJ 12.321.592/0001-22, MA-
CEIO/AL, processo nº 71000.004211/2011-21, parecer técnico nº
1526/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

103.ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À
INFÂNCIA - APAI, CNPJ 02.486.587/0001-16, PIRES DO RIO/GO,
processo nº 71000.133516/2010-68, parecer técnico nº
1572/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

104.LAR E CRECHE SÃO FRANCISCO, CNPJ
02.120.947/0001-61, IPAMERI/GO, processo nº 71000.144938/2010-
69, parecer técnico nº 1573/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

105.SERVIÇO EVANGÉLICO DE PROTEÇÃO À INFÃN-
CIA, CNPJ 49.919.418/0001-96, ITAPIRA/SP, processo nº
71000.144942/2010-27, parecer técnico nº 1571/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

106.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE CAMPOS ALTOS, CNPJ 20.750.766/0001-09,
CAMPOS ALTOS/MG, processo nº 71000.019691/2011-24, parecer
técnico nº 1502/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

107.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE PRAIA GRANDE, CNPJ 76.853.472/0001-59,
PRAIA GRANDE/SC, processo nº 71000.020312/2011-49, parecer
técnico nº 1503/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

108.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS-APAE DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, CNPJ
04.474.039/0001-00, SANTA MARIA DA VITORIA/BA, processo nº
71000.020321/2011-30, parecer técnico nº 1550/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

109.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE IGUATAMA, CNPJ 20.921.318/0001-12,
IGUATAMA/MG, processo nº 71000.020317/2011-71, parecer téc-
nico nº 1481/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

110.ASSOCIAÇÃO PROJETO ANHUMAS, CNPJ
07.568.758/0001-70, CAMPINAS/SP, processo nº
71000.020347/2011-88, parecer técnico nº 1539/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

111.CASA ACOLHEDORA VOVÔ ANTÔNIO, CNPJ
02.708.120/0001-73, BARRETOS/SP, processo nº
71010.000403/2011-49, parecer técnico nº 1666/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

112.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ANDRELÂNDIA, CNPJ 26.111.914/0001-13, AN-
DRELANDIA/MG, processo nº 23123.000309/2011-70, parecer téc-
nico nº 1803/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

113.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, CNPJ
14.376.362/0001-96, VITORIA DA CONQUISTA/BA, processo nº
71000.020224/2011-47, parecer técnico nº 1675/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

114.LAR DA MENINA DE SARANDI, CNPJ
97.325.625/0001-65, SARANDI/RS, processo nº 71000.020889/2011-
51, parecer técnico nº 1628/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

115.CASA SÃO CAMILO DE LELIS, CNPJ
17.143.512/0001-00, JUIZ DE FORA/MG, processo nº

71000.020905/2011-13, parecer técnico nº 9/2015/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

116.INSTITUTO SÓCIO EDUCACIONAL FRATERNIDA-
DE, CNPJ 00.578.993/0001-83, LAGOA SANTA/MG, processo nº
71000.020231/2011-49, parecer técnico nº 1815/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

117.ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS GEWO
HAUS, CNPJ 51.802.684/0001-86, RIBEIRAO PRETO/SP, processo
nº 71000.027152/2011-69, parecer técnico nº 1737/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

118.ASSOCIAÇÃO MARCELINENSE DE ASSISTÊNCIA
E EDUCAÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - AMAECA,
CNPJ 89.121.487/0001-74, MARCELINO RAMOS/RS, processo nº
71000.031161/2011-54, parecer técnico nº 1646/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

119.CENTRO DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS ESPE-
CIAIS - CENAPE, CNPJ 14.602.395/0001-07, PIMENTA BUE-
NO/RO, processo nº 71000.020468/2011-20, parecer técnico nº
35/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

120.APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MUTUM, CNPJ 02.998.992/0001-13, MU-
TUM/MG, processo nº 71000.020470/2011-07, parecer técnico nº
1674/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

121.ASSOCIAÇÃO PROJETO ESPERANÇA, CNPJ
02.969.271/0001-85, DRACENA/SP, processo nº
71000.032746/2011-91, parecer técnico nº 1773/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

122.LAR SÃO JUDAS TADEU, CNPJ 02.051.197/0001-13,
ITAI/SP, processo nº 71000.032754/2011-38, parecer técnico nº
1824/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

123.ASSOCIAÇÃO PARANAENSE PARA O DESENVOL-
VIMENTO DO POTENCIAL HUMANO, CNPJ 79.322.988/0001-
65, CURITIBA/PR, processo nº 71000.034058/2011-66, parecer téc-
nico nº 1653/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

124.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SUZANÁPOLIS, CNPJ 07.770.706/0001-81, SUZA-
NAPOLIS/SP, processo nº 71000.034060/2011-35, parecer técnico nº
1753/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

125.ASSOCIAÇÃO DA VILA DE SÃO VICENTE DE
PAULO, CNPJ 45.466.174/0001-82, ITU/SP, processo nº
71000.034655/2011-91, parecer técnico nº 8/2015/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

126.DISPENSÁRIO SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ
23.357.775/0001-14, PATOS DE MINAS/MG, processo nº
71010.001238/2011-42, parecer técnico nº 1808/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

127.ASSOCIAÇÃO OBRAS DE ASSISTÊNCIA À INFÂN-
CIA DE BANGU, CNPJ 34.050.807/0001-50, RIO DE JANEIRO/RJ,
processo nº 71010.002551/2011-06, parecer técnico nº 10/2015/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

128.SOCIEDADE ESPÍRITA TEREZA DE JESUS, CNPJ
83.903.096/0001-25, SAO JOSE/SC, processo nº 71000.041887/2011-
03, parecer técnico nº 1801/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

129.ASSOCIAÇÃO MONSENHOR AUGUSTO ALVES
FERREIRA, CNPJ 05.995.070/0001-40, ESPIRITO SANTO DO PI-
NHAL/SP, processo nº 71000.121599/2012-12, parecer técnico nº
1767/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

130.CASA DA CONVIVÊNCIA NOSSA SENHORA MÃE
DO BELO AMOR, CNPJ 39.113.030/0001-40, RIO DE JANEI-
RO/RJ, processo nº 71000.044256/2011-38, parecer técnico nº
1826/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

131.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ARACAJU, CNPJ 13.046.636/0001-16, ARACA-
JU/SE, processo nº 71000.038178/2011-32, parecer técnico nº
1491/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

132.ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS E AMI-
GOS, CNPJ 50.599.638/0001-69, SAO PAULO/SP, processo nº
71000.044313/2011-89, parecer técnico nº 1796/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

133.ASSOCIAÇÃO DE MÃES, PAIS, AMIGOS E REA-
BILITADORES DE EXCEPCIONAIS, CNPJ 00.328.443/0001-06,
BRASILIA/DF, processo nº 71000.042006/2011-63, parecer técnico
nº 1799/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

134.CASA DA CRIANÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS,
CNPJ 45.387.826/0001-93, BANANAL/SP, processo nº
71000.047957/2011-29, parecer técnico nº 1819/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

135.FAM - FRENTE DE APOIO AO MENOR, CNPJ
19.125.723/0001-45, MUZAMBINHO/MG, processo nº
71000.047948/2011-38, parecer técnico nº 1825/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

136.ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA À IN-
FÂNCIA, CNPJ 48.211.825/0001-81, GARCA/SP, processo nº
71000.048178/2011-41, parecer técnico nº 1814/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

137.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ENCRUZILHADA, CNPJ 88.276.258/0001-66, EN-
CRUZILHADA DO SUL/RS, processo nº 71000.042026/2011-34, pa-
recer técnico nº 1678/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

138.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE KALORÉ, CNPJ 01.999.596/0001-48, KALORE/PR,
processo nº 71000.049677/2011-55, parecer técnico nº
1768/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

139.CENTRO COMUNITÁRIO PAROQUIAL DE VILA
MACENO, CNPJ 46.919.759/0001-73, SAO JOSE DO RIO PRE-
TO/SP, processo nº 71000.049917/2011-11, parecer técnico nº
1756/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

140.VILA VICENTINA DOM MANOEL DA SOCIEDADE
DE SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ 00.497.671/0001-00,
LUZ/MG, processo nº 71000.049128/2011-81, parecer técnico nº
1680/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015 133ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000133

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

141.COMUNIDADE CANTINHO DA PAZ, CNPJ
58.916.685/0001-09, SAO PAULO/SP, processo nº
71000.052070/2011-52, parecer técnico nº 1728/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

142.CONFERÊNCIA SÃO VICENTE DE PAULO "SÃO
JOSÉ", CNPJ 89.129.324/0001-38, CRUZ ALTA/RS, processo nº
71010.003038/2011-24, parecer técnico nº 1725/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

143.FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, CNPJ 95.815.635/0001-53, FLORIANOPOLIS/SC, pro-
cesso nº 71000.052126/2011-79, parecer técnico nº 1786/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

144.LAR TERESA DE JESUS, CNPJ 03.491.820/0001-11,
BELO HORIZONTE/MG, processo nº 71000.052112/2011-55, pa-
recer técnico nº 7/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

145.SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS, CNPJ
47.623.400/0001-17, DRACENA/SP, processo nº
71000.066812/2011-27, parecer técnico nº 1645/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

146.ASSOCIAÇÃO DE VALORIZAÇÃO HUMANA, CNPJ
64.615.511/0001-09, DRACENA/SP, processo nº
71000.066810/2011-38, parecer técnico nº 1704/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

147.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SÃO PEDRO, CNPJ 96.511.456/0001-95, SAO PE-
DRO/SP, processo nº 71000.055379/2011-02, parecer técnico nº
1715/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

148.OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS,
CNPJ 27.055.896/0001-62, VITORIA/ES, processo nº
71010.003087/2011-67, parecer técnico nº 1730/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

149.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE MANHUMIRIM - APAE, CNPJ 18.393.173/0001-82,
MANHUMIRIM/MG, processo nº 71000.066423/2011-00, parecer
técnico nº 1702/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

150.OBRA PROMOCIONAL SANTA MARTA, CNPJ
93.538.825/0001-45, ERECHIM/RS, processo nº 71010.003110/2011-
13, parecer técnico nº 1719/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

151.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS-APAE DE JAGUARUNA, CNPJ 78.829.447/0001-65, JA-
GUARUNA/SC, processo nº 71000.069609/2011-11, parecer técnico
nº 1707/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

152.CENTRO COMUNITÁRIO PADRE LUIZ SCROSOPPI
- CCPLS, CNPJ 01.496.217/0001-05, SOROCABA/SP, processo nº
71010.003141/2011-74, parecer técnico nº 1695/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

153.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE RIVERSUL, CNPJ 58.978.974/0001-24, RIVER-
SUL/SP, processo nº 71000.082742/2011-54, parecer técnico nº
1683/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

154.ESCOLA DE TRABALHO OFICINA DO SENHOR,
CNPJ 07.434.087/0001-54, FORTALEZA/CE, processo nº
71010.003211/2011-94, parecer técnico nº 1687/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

155.BENEFICÊNCIA EVANGÉLICA ARAGUARINA -
B.E.A, CNPJ 21.292.081/0001-10, ARAGUARI/MG, processo nº
71000.086439/2011-21, parecer técnico nº 1827/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

156.OBRA UNIDA DE SÃO GOTARDO DA SSSVP, CNPJ
17.837.402/0001-48, SAO GOTARDO/MG, processo nº
71000.086503/2011-73, parecer técnico nº 1828/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS.

157.CAMINHO DO SENHOR, CNPJ 28.007.771/0001-20,
RIO DE JANEIRO/RJ, processo nº 71000.089200/2011-11, parecer
técnico nº 1722/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

158.ASILO PADRE CACIQUE, CNPJ 92.978.139/0001-22,
PORTO ALEGRE/RS, processo nº 71000.094807/2011-12, parecer
técnico nº 1721/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

159.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ILICÍNEA, CNPJ 25.660.499/0001-94, ILICI-
NEA/MG, processo nº 71000.094838/2011-65, parecer técnico nº
1681/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

160.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE PIRAPETINGA-APAE, CNPJ 04.466.812/0001-88, PI-
RAPETINGA/MG, processo nº 71000.101564/2011-78, parecer téc-
nico nº 1769/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

161.OBRA KOLPING ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL, CNPJ 09.014.828/0001-73, SAO GABRIEL DO OES-
TE/MS, processo nº 71000.101500/2011-77, parecer técnico nº
1788/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

162.CENTRO SOCIAL DE FORMAÇÃO E PROMOÇÃO
HUMANA SÃO JOAQUIM, CNPJ 12.671.473/0001-08, CONCEI-
CAO DO MATO DENTRO/MG, processo nº 71000.099785/2011-79,
parecer técnico nº 1766/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS.

Art. 2º Pedido de renovação de certificação de entidade be-
neficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer dos
360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de sua
validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/2009.

Art. 3º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA Nº 18, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria MDS
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo indicados;
resolve:

Art. 1º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social das seguintes entidades por atenderem
os requisitos legais constantes na Lei nº 12.101/2009:

1.INSTITUTO ROBERT BOSCH, CNPJ 44.589.513/0001-
55, CAMPINAS/SP, processo nº 71000.115566/2009-20, parecer téc-
nico nº 1829/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
30/01/2010 a 29/01/2015.

2.ASSISTÊNCIA E PROMOCAO SOCIAL EXERCITO DA
SALVACAO - APROSES, CNPJ 43.898.923/0001-15, SAO PAU-
LO/SP, processo nº 71010.005172/2009-45, parecer técnico nº
3/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/01/2010 a
31/12/2014.

3.SOCIEDADE DE OBRAS SOCIAIS DE NOSSA SE-
NHORA DE NAZARÉ, CNPJ 04.364.386/0001-71, MANAUS/AM,
processo nº 71000.116300/2009-02, parecer técnico nº
1656/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/01/2010 a
31/12/2014.

4.ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
MENINO JESUS, CNPJ 79.150.769/0001-46, MARINGA/PR, pro-
cesso nº 71000.121542/2012-13, parecer técnico nº 188/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/01/2010 a 31/12/2014.

5.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE BARIRI, CNPJ 46.181.244/0001-19, BARIRI/SP, processo
nº 71010.000023/2010-23, parecer técnico nº 1592/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/01/2010 a 31/12/2014.

6.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SERRO, CNPJ 02.131.774/0001-87, SERRO/MG, processo
nº 71010.000080/2010-11, parecer técnico nº 1483/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/02/2010 a 09/02/2015.

7.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE LAGES, CNPJ 82.793.944/0001-28, LAGES/SC, processo
nº 71000.034214/2010-16, parecer técnico nº 1614/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/01/2010 a 31/12/2014.

8.ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D EMA SEVEI, CNPJ
78.474.293/0001-36, CORREIA PINTO/SC, processo nº
71000.038496/2010-12, parecer técnico nº 1012/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 11/03/2010 a 10/03/2015.

9.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SARANDI, CNPJ 89.965.966/0001-77, SARANDI/RS,
processo nº 23123.001682/2010-67, parecer técnico nº
1490/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/11/2011 a
0 9 / 11 / 2 0 1 6 .

10.ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA AO
MENOR GUARDA MIRIM, CNPJ 77.217.347/0001-15, UMUARA-
MA/PR, processo nº 71000.046740/2010-11, parecer técnico nº
1454/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/03/2010 a
25/03/2015.

11.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SALETE, CNPJ 83.782.417/0001-80, SALETE/SC, pro-
cesso nº 71000.046593/2010-89, parecer técnico nº 650/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 21/06/2010 a 20/06/2015.

12.LAR VICENTINO DE BOCAINA, CNPJ
49.862.493/0001-68, BOCAINA/SP, processo nº 71000.048554/2010-
16, parecer técnico nº 449/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade
de 12/05/2010 a 11/05/2015.

13.LAR ANTÔNIO DE PÁDUA, CNPJ 07.325.673/0001-
60, FORTALEZA/CE, processo nº 71000.036202/2010-18, parecer
técnico nº 40/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
04/10/2010 a 03/10/2015.

14.LAR NOSSA SENHORA DE LOURDES, CNPJ
43.105.782/0001-36, AGUAS DA PRATA/SP, processo nº
71000.048563/2010-15, parecer técnico nº 1557/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/01/2010 a 31/12/2014.

15.LAR VICENTINO DE PARAIBUNA, CNPJ
53.692.216/0001-21, PARAIBUNA/SP, processo nº
71000.050080/2010-72, parecer técnico nº 1574/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 11/02/2010 a 10/02/2015.

16.ALLAN KARDEC ALICE PEREIRA, CNPJ
44.277.424/0001-73, GUARULHOS/SP, processo nº
71000.048552/2010-27, parecer técnico nº 1780/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/06/2010 a 31/05/2015.

17.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE RENASCENÇA, CNPJ 78.677.507/0001-71, RENASCEN-
CA/PR, processo nº 71000.048545/2010-25, parecer técnico nº
1485/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 02/06/2010 a
01/06/2015.

18.LAR VICENTINO SANTO ANTÔNIO, CNPJ
19.083.062/0001-32, CAMPANHA/MG, processo nº
71000.050090/2010-16, parecer técnico nº 1570/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/06/2010 a 24/06/2015.

19.INSTITUIÇÃO CASA DOS VELHOS DE TUPÃ, CNPJ
72.550.072/0001-13, TUPA/SP, processo nº 71000.049685/2010-11,
parecer técnico nº 1519/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade
de 13/04/2010 a 12/04/2015.

20.MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO
SOCIAL - MEIOS, CNPJ 08.482.382/0001-49, NATAL/RN, processo
nº 71000.050120/2010-86, parecer técnico nº 38/2015/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 07/04/2010 a 06/04/2015.

21.ASILO SÃO CRISTÓVÃO, CNPJ 51.335.578/0001-30,
LARANJAL PAULISTA/SP, processo nº 71000.050051/2010-19, pa-
recer técnico nº 36/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
05/03/2010 a 04/03/2015.

22.CENTRO ESPÍRITA JARDIM DA ALMA, CNPJ
06.282.966/0001-45, SAO LUIS/MA, processo nº
71000.050052/2010-55, parecer técnico nº 23/2015/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 09/05/2010 a 08/05/2015.

23.ASSISTÊNCIA SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO,
CNPJ 72.886.955/0001-07, VERA CRUZ/SP, processo nº
71000.055598/2010-01, parecer técnico nº 1758/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 30/04/2010 a 29/04/2015.

24.CASA DE APOIO A CRIANÇA COM CÂNCER DUR-
VAL PAIVA, CNPJ 01.396.800/0001-36, NATAL/RN, processo nº
71000.056888/2010-63, parecer técnico nº 1497/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 23/08/2010 a 22/08/2015.

25.CENTRO SOCIAL VICENTA MARIA, CNPJ
05.253.117/0001-09, BELEM/PA, processo nº 71000.049930/2010-
90, parecer técnico nº 1460/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, vali-
dade de 14/08/2010 a 13/08/2015.

26.CENTRO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA, CNPJ
01.716.711/0001-20, BRASILIA/DF, processo nº
71000.050166/2010-03, parecer técnico nº 478/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 22/03/2010 a 21/03/2015.

27.LAR SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ
02.276.026/0001-92, PRATA/MG, processo nº 71000.056911/2010-
10, parecer técnico nº 4/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade
de 21/06/2010 a 20/06/2015.

28.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE BOM SUCESSO DO SUL, CNPJ 04.418.594/0001-06,
BOM SUCESSO DO SUL/PR, processo nº 71000.056936/2010-13,
parecer técnico nº 1560/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade
de 04/05/2010 a 03/05/2015.

29.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GUAÇUÍ, CNPJ 27.224.286/0001-45, GUACUI/ES, pro-
cesso nº 71000.061535/2010-85, parecer técnico nº 1543/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/11/2011 a 09/11/2016.

30.EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA DE LOURDES,
CNPJ 82.986.910/0001-50, BRUSQUE/SC, processo nº
71000.061565/2010-91, parecer técnico nº 1573/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/01/2010 a 31/12/2014.

31.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE ARAXÁ, CNPJ 17.805.524/0001-52, ARAXA/MG, pro-
cesso nº 71000.058788/2010-71, parecer técnico nº 506/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/05/2010 a 09/05/2015.

32.ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PAIS DE PESSOAS
ESPECIAIS - AAPPE, CNPJ 24.479.149/0001-63, MACEIO/AL,
processo nº 71000.057058/2010-53, parecer técnico nº
1452/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/08/2010 a
26/08/2015.

33.LAR DOS VELHINHOS, CNPJ 25.644.394/0001-41,
PASSA QUATRO/MG, processo nº 71000.061545/2010-11, parecer
técnico nº 1613/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
10/01/2010 a 09/01/2015.

34.CENTRO EDUCACIONAL NOSSO MUNDO, CNPJ
42.375.097/0001-67, RIO DE JANEIRO/RJ, processo nº
71000.061579/2010-13, parecer técnico nº 1569/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/07/2010 a 25/07/2015.

35.CENTRO DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
DE MARÍLIA, CNPJ 59.991.133/0001-10, MARILIA/SP, processo nº
71000.058793/2010-84, parecer técnico nº 1632/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 04/05/2010 a 03/05/2015.

36.CENTRO DE FORMAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL,
CNPJ 43.345.917/0001-30, SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, pro-
cesso nº 71000.056952/2010-14, parecer técnico nº 77/2015/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 23/06/2010 a 22/06/2015.

37.ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ
47.351.044/0001-20, GUARULHOS/SP, processo nº
71000.059403/2010-93, parecer técnico nº 1508/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 17/05/2010 a 16/05/2015.

38.INSTITUIÇÃO DE CARIDADE E INTEGRAÇÃO SO-
CIAL S. CIPRIANO, CNPJ 40.427.023/0001-00, RIO DE JANEI-
RO/RJ, processo nº 71000.056967/2010-74, parecer técnico nº
1524/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 16/12/2009 a
15/12/2014.

39.ASIMD - ASSISTÊNCIA SOCIAL IRMÃ MARIA DO-
LORES, CNPJ 50.938.877/0001-04, SAO BERNARDO DO CAM-
PO/SP, processo nº 71000.058313/2010-85, parecer técnico nº
1604/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 14/04/2010 a
13/04/2015.

40.SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO E NOSSA
SENHORA DAS DORES, CNPJ 46.846.507/0001-61, CANDIDO
MOTA/SP, processo nº 71000.061751/2010-21, parecer técnico nº
1774/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/09/2010 a
24/09/2015.

41.ASSOCIAÇÃO REVIVER, CNPJ 02.458.662/0001-35,
CANOAS/RS, processo nº 71000.064330/2010-51, parecer técnico nº
1794/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 12/05/2010 a
11 / 0 5 / 2 0 1 5 .

42.CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ, CNPJ 51.499.689/0001-
81, SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, processo nº
71000.064365/2010-91, parecer técnico nº 1633/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/08/2010 a 24/08/2015.

43.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE BLUMENAU, CNPJ 82.656.554/0001-06, BLUME-
NAU/SC, processo nº 71000.064333/2010-95, parecer técnico nº
1530/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 15/05/2010 a
14/05/2015.

44.CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ DA PARÓQUIA DO DI-
VINO ESPÍRITO SANTO, CNPJ 71.872.188/0001-06, SOROCA-
BA/SP, processo nº 71000.059991/2010-65, parecer técnico nº
1464/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/05/2010 a
27/05/2015.

45.INSTITUTO BRUNO VIANNA, CNPJ 05.009.726/0001-
09, JUIZ DE FORA/MG, processo nº 71000.070585/2010-53, parecer
técnico nº 1498/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
28/05/2010 a 27/05/2015.

46.CENTRO SOCIAL LEÃO XIII, CNPJ 19.473.420/0001-
13, ITUIUTABA/MG, processo nº 71000.070566/2010-27, parecer
técnico nº 1478/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
23/06/2010 a 22/06/2015.
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47.CONGREGAÇÃO DOS DEFICIENTES AUDITIVOS
DE BELO HORIZONTE - CODABE, CNPJ 42.771.386/0001-85,
BELO HORIZONTE/MG, processo nº 71000.046396/2010-60, pa-
recer técnico nº 1467/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
29/03/2010 a 28/03/2015.

48.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE ANDRADINA, CNPJ 45.663.093/0001-72, ANDRADI-
NA/SP, processo nº 71000.070568/2010-16, parecer técnico nº
1752/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 20/09/2010 a
19/09/2015.

49.LAR DOS VELHINHOS DECOLORES DE SANTA
ADÉLIA, CNPJ 49.687.791/0001-69, SANTA ADELIA/SP, processo
nº 71000.026341/2010-33, parecer técnico nº 1427/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 04/06/2010 a 03/06/2015.

50.VILA ALLAN KARDEC, CNPJ 01.207.873/0001-32,
MONTE SANTO DE MINAS/MG, processo nº 71000.076177/2010-
13, parecer técnico nº 1576/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, vali-
dade de 26/07/2010 a 25/07/2015.

51.INSTITUIÇÃO DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA E JU-
VENTUDE CASA SANTA MARIA, CNPJ 03.775.328/0001-78,
SAO MANUEL/SP, processo nº 71000.076197/2010-86, parecer téc-
nico nº 1459/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
26/06/2010 a 25/06/2015.

52.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GUAÍRA, CNPJ 48.448.526/0001-65, GUAIRA/SP, pro-
cesso nº 71000.076200/2010-61, parecer técnico nº 1495/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 30/06/2010 a 29/06/2015.

53.CRECHE SANTA CLARA DE ASSIS, CNPJ
43.767.003/0001-68, ARACATUBA/SP, processo nº
71000.076194/2010-42, parecer técnico nº 1468/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 04/01/2011 a 03/01/2016.

54.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE MADRE DE DEUS DE MINAS, CNPJ 02.841.395/0001-
80, MADRE DE DEUS DE MINAS/MG, processo nº
71000.076146/2010-54, parecer técnico nº 1412/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 04/06/2010 a 03/06/2015.

55.ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E
INFÂNCIA - APMI, CNPJ 77.639.144/0001-17, ARAUCARIA/PR,
processo nº 71000.081465/2010-81, parecer técnico nº
1621/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 03/04/2010 a
02/04/2015.

56.CENTRO ESPÍRITA SEBASTIANA BARBOSA FER-
REIRA, CNPJ 51.829.406/0001-12, FRANCA/SP, processo nº
71000.076662/2010-89, parecer técnico nº 1714/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 22/03/2010 a 21/03/2015.

57.SIRPHA - LAR DO IDOSO, CNPJ 03.712.932/0001-55,
CAMPO GRANDE/MS, processo nº 71000.081456/2010-91, parecer
técnico nº 1590/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
21/12/2010 a 20/12/2015.

58.CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS CAPUCHINHAS DA
IMACULADA DE LOURDES, CNPJ 14.704.290/0001-69, ESPLA-
NADA/BA, processo nº 71000.081457/2010-35, parecer técnico nº
1624/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/06/2010 a
24/06/2015.

59.SOCIEDADE ABRIGO E PÃO DOS POBRES, CNPJ
91.368.720/0001-60, MONTENEGRO/RS, processo nº
71000.076217/2010-19, parecer técnico nº 1575/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 17/07/2010 a 16/07/2015.

60.PROJETO COMUNITÁRIO SORRISO DA CRIANÇA,
CNPJ 11.331.808/0001-78, FORTALEZA/CE, processo nº
71000.081492/2010-54, parecer técnico nº 714/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/06/2010 a 24/06/2015.

61.CASA TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ, CNPJ
71.866.107/0001-65, SOROCABA/SP, processo nº
71010.003284/2010-03, parecer técnico nº 1474/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 23/05/2010 a 22/05/2015.

62.CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS, CNPJ
03.435.443/0001-01, RONDONOPOLIS/MT, processo nº
71000.081504/2010-41, parecer técnico nº 1620/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 17/11/2010 a 16/11/2015.

63.RECANTO SALVADOR PIRES, CNPJ 18.198.879/0001-
93, SANTA MARIA DE ITABIRA/MG, processo nº
71010.001745/2010-03, parecer técnico nº 1610/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 13/06/2010 a 12/06/2015.

64.ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA E À
MATERNIDADE DE PRESIDENTE VENCESLAU, CNPJ
45.681.905/0001-02, PRESIDENTE VENCESLAU/SP, processo nº
71010.001778/2010-45, parecer técnico nº 1509/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/07/2010 a 27/07/2015.

65.CLUBE DAS ABELHAS-CASA DA CRIANÇA DE
DOIS CÓRREGOS, CNPJ 44.519.767/0001-05, DOIS CORRE-
GOS/SP, processo nº 71010.001765/2010-76, parecer técnico nº
1690/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 14/08/2010 a
13/08/2015.

66.SERVIÇO SOCIAL DA REDENTORA, CNPJ
45.126.034/0001-65, SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, processo nº
71010.001773/2010-12, parecer técnico nº 1581/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 13/12/2010 a 12/12/2015.

67.ASSOCIAÇÃO ALDEIA SÃO JOSÉ, CNPJ
73.926.743/0001-60, CAMPO LARGO/PR, processo nº
71010.001767/2010-65, parecer técnico nº 1583/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 02/07/2010 a 01/07/2015.

68.GRUPO DE APOIO A ADOÇÃO DE ITAPETININGA,
CNPJ 00.894.236/0001-19, ITAPETININGA/SP, processo nº
71010.001791/2010-02, parecer técnico nº 1473/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/05/2010 a 27/05/2015.

69.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CORONEL MARTINS, CNPJ 00.819.830/0001-45, CO-
RONEL MARTINS/SC, processo nº 71010.003125/2010-09, parecer
técnico nº 1597/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
25/06/2010 a 24/06/2015.

70.CONSELHO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - INTEGRA-
SOL, CNPJ 02.663.080/0001-90, FORTALEZA/CE, processo nº
71000.084535/2010-53, parecer técnico nº 1256/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 21/06/2010 a 20/06/2015.

71.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE BELO HORIZONTE, CNPJ 18.216.366/0001-68, BELO
HORIZONTE/MG, processo nº 71000.084486/2010-59, parecer téc-
nico nº 807/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
19/11/2010 a 18/11/2015.

72.LEGIÃO MIRIM DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PE-
REIRA BARRETO, CNPJ 00.457.097/0001-66, PEREIRA BARRE-
TO/SP, processo nº 71010.003113/2010-76, parecer técnico nº
1453/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/06/2010 a
27/06/2015.

73.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE TUBARÃO, CNPJ 86.449.196/0001-11, TUBARAO/SC,
processo nº 71000.084454/2010-53, parecer técnico nº
1537/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/07/2010 a
24/07/2015.

74.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GOIOERÊ, CNPJ 75.838.672/0001-70, GOIOERE/PR,
processo nº 71000.091856/2010-12, parecer técnico nº
1523/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 07/10/2010 a
06/10/2015.

75.SOCORRO AOS NECESSITADOS, CNPJ
76.614.379/0001-91, CURITIBA/PR, processo nº
71000.091843/2010-35, parecer técnico nº 1717/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 20/07/2010 a 19/07/2015.

76.ASSOCIAÇÃO DIOCESANA DE PROMOÇÃO SO-
CIAL, CNPJ 84.706.381/0001-19, JOINVILLE/SC, processo nº
71000.096520/2010-38, parecer técnico nº 1746/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 03/09/2010 a 02/09/2015.

77.FUNDAÇÃO WEISS-SCARPA, CNPJ 73.808.784/0001-
52, PINHAIS/PR, processo nº 71000.096525/2010-61, parecer técnico
nº 1594/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/10/2010 a
25/10/2015.

78.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE ITANHÉM, CNPJ 42.703.108/0001-90, ITANHEM/BA,
processo nº 71000.095110/2010-70, parecer técnico nº
1661/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 15/09/2010 a
14/09/2015.

79.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE MIRASSOL, CNPJ 48.314.132/0001-14, MIRASSOL/SP,
processo nº 71010.003157/2010-04, parecer técnico nº
1517/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 24/09/2010 a
23/09/2015.

80.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SÃO JOÃO DEL REI, CNPJ 17.750.092/0001-20, SAO
JOAO DEL REI/MG, processo nº 71000.095112/2010-69, parecer
técnico nº 1555/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
27/07/2010 a 26/07/2015.

81.ASSOCIAÇÃO CARITATIVA DA PARÓQUIA SANTA
CRUZ DO TABOÃO, CNPJ 63.896.021/0001-57, GUARULHOS/SP,
processo nº 71000.095115/2010-01, parecer técnico nº
1028/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/07/2010 a
25/07/2015.

82.CASA DO MENOR FRANCISCO DE ASSIS DE LE-
ME, CNPJ 55.347.561/0001-53, LEME/SP, processo nº
71000.095123/2010-49, parecer técnico nº 1692/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 19/09/2010 a 18/09/2015.

83.FUNDAÇÃO TERRA MIRIM - CENTRO DE LUZ,
CNPJ 00.372.066/0001-02, SIMOES FILHO/BA, processo nº
71000.096497/2010-81, parecer técnico nº 1763/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/07/2010 a 26/07/2015.

84.FANSEGS - FANFARRA SÊNIOR GUERREIROS DO
SOL, CNPJ 34.327.171/0001-41, DIAS D'AVILA/BA, processo nº
71000.101582/2010-79, parecer técnico nº 843/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 06/05/2010 a 05/05/2015.

85.A MINHA CASA, CNPJ 30.251.698/0001-89, RIO DE
JANEIRO/RJ, processo nº 71000.096418/2010-32, parecer técnico nº
1607/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 30/08/2010 a
29/08/2015.

86.ASSOCIAÇÃO FEMININA DE AMPARO AO DEFI-
CIENTE E RECÉM NASCIDO, CNPJ 76.689.405/0001-40, CURI-
TIBA/PR, processo nº 71000.101598/2010-81, parecer técnico nº
1790/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/07/2010 a
09/07/2015.

87.CENTRO DE ACOLHIMENTO MARTINHO LUTERO,
CNPJ 01.953.014/0001-92, SANTO ANGELO/RS, processo nº
71000.103121/2010-31, parecer técnico nº 1811/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 24/10/2010 a 23/10/2015.

88.LAR FABIANO DE CRISTO, CNPJ 33.948.381/0001-94,
RIO DE JANEIRO/RJ, processo nº 71000.096461/2010-06, parecer
técnico nº 1612/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
14/08/2010 a 13/08/2015.

89.RECANTO DO MENOR DA PARÓQUIA SANT'ANNA,
CNPJ 57.054.215/0001-02, ITAPEVA/SP, processo nº
71000.102879/2010-51, parecer técnico nº 1563/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/12/2010 a 09/12/2015.

90.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE UBERABA, CNPJ 17.777.376/0001-00, UBERABA/MG,
processo nº 71000.096462/2010-42, parecer técnico nº 898/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 16/08/2010 a 15/08/2015.

91.ASSOCIAÇÃO PROFISSIONALIZANTE DO MENOR
DE BELO HORIZONTE - ASSPROM, CNPJ 19.201.128/0001-41,
BELO HORIZONTE/MG, processo nº 71000.096463/2010-97, pa-
recer técnico nº 1572/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
15/02/2011 a 14/02/2016.

92.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CASCAVEL, CNPJ 75.905.786/0001-95, CASCAVEL/PR,
processo nº 71010.003243/2010-17, parecer técnico nº 916/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 14/08/2010 a 13/08/2015.

93.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CAXIAS, CNPJ 12.122.826/0001-02, CAXIAS/MA, pro-
cesso nº 71000.105051/2010-55, parecer técnico nº 1528/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/08/2010 a 27/08/2015.

94.CÍRCULO DE AMIGOS DO MENINO PATRULHEIRO
DR. MARINO DA COSTA TERRA, CNPJ 59.611.723/0001-70,
SAO CARLOS/SP, processo nº 71010.003252/2010-08, parecer téc-
nico nº 1609/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
23/08/2010 a 22/08/2015.

95.LAR ESPÍRITA LÍCIA CAMPOS, CNPJ
11.816.568/0001-00, TIMBAUBA/PE, processo nº
71010.003241/2010-10, parecer técnico nº 1677/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 14/08/2010 a 13/08/2015.

96.DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LIN-
DOLFO JOSÉ LEITE, CNPJ 53.895.546/0001-14, PENAPOLIS/SP,
processo nº 71000.106126/2010-15, parecer técnico nº
1552/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 22/02/2010 a
21/02/2015.

97.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE FEIRA DE SANTANA, CNPJ 13.609.771/0001-22, FEIRA
DE SANTANA/BA, processo nº 71000.105210/2010-11, parecer téc-
nico nº 1598/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
25/09/2010 a 24/09/2015.

98.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CAJATI, CNPJ 02.788.612/0001-16, CAJATI/SP, processo
nº 71000.106908/2010-54, parecer técnico nº 1636/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 18/12/2010 a 17/12/2015.

99.FUNDAÇÃO CASA SANTA IGNEZ, CNPJ
34.125.450/0001-22, RIO DE JANEIRO/RJ, processo nº
71000.106117/2010-24, parecer técnico nº 1711/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 30/08/2010 a 29/08/2015.

100.RECANTO DO VOVÔ, CNPJ 51.091.296/0001-34, BI-
RIGUI/SP, processo nº 71000.106871/2010-64, parecer técnico nº
1618/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 12/06/2010 a
11 / 0 6 / 2 0 1 5 .

101.ASSOCIAÇÃO RECANTO DO BEM VIVER, CNPJ
31.508.740/0001-67, NATIVIDADE/RJ, processo nº
71000.107691/2010-08, parecer técnico nº 1603/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/08/2010 a 26/08/2015.

102.OBRAS ASSISTENCIAIS SÃO VICENTE DE PAULO,
CNPJ 19.190.354/0001-74, DIVINOPOLIS/MG, processo nº
71010.003327/2010-42, parecer técnico nº 1516/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 17/05/2010 a 16/05/2015.

103.ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ
47.437.751/0001-33, CRUZEIRO/SP, processo nº
71000.110263/2010-54, parecer técnico nº 1615/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/03/2011 a 25/03/2016.

104.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE, CNPJ
40.186.298/0001-90, FAZENDA RIO GRANDE/PR, processo nº
71000.110192/2010-90, parecer técnico nº 1602/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/10/2010 a 24/10/2015.

105.CASA DE EURÍPEDES, CNPJ 49.066.327/0001-55,
SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, processo nº 71000.110205/2010-21,
parecer técnico nº 1757/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade
de 14/11/2010 a 13/11/2015.

106.LAR DOS VELHOS SÃO VICENTE DE PAULO,
CNPJ 49.847.197/0001-98, PRESIDENTE PRUDENTE/SP, processo
nº 71010.003319/2010-04, parecer técnico nº 1486/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 16/09/2010 a 15/09/2015.

107.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE RESTINGA SECA, CNPJ 92.457.654/0001-67, RES-
TINGA SECA/RS, processo nº 71000.106523/2010-97, parecer téc-
nico nº 1599/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
24/07/2010 a 23/07/2015.

108.ESCOLA ESPECIAL PARA EDUCAÇÃO DE EXCEP-
CIONAIS 4-E, CNPJ 62.063.060/0001-00, SAO PAULO/SP, processo
nº 71010.003726/2010-11, parecer técnico nº 1685/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/09/2010 a 24/09/2015.

109.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS, CNPJ 40.270.514/0001-81, BOCAIUVA DO SUL/PR,
processo nº 71000.115860/2010-75, parecer técnico nº
1616/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 23/10/2010 a
22/10/2015.

110.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE MARAU, CNPJ 90.779.752/0001-95, MARAU/RS,
processo nº 71000.115948/2010-97, parecer técnico nº
1488/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/09/2010 a
24/09/2015.

111.ASSOCIAÇÃO COMPANHEIROS DO MENOR DE
BRAGANÇA PAULISTA, CNPJ 51.315.729/0001-98, BRAGANCA
PAULISTA/SP, processo nº 71010.003705/2010-98, parecer técnico
nº 1480/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/09/2010 a
25/09/2015.

112.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE SEBERI R/S, CNPJ 88.657.721/0001-10, SE-
BERI/RS, processo nº 71000.116538/2010-63, parecer técnico nº
1708/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 19/12/2009 a
18/12/2014.
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113.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE NOVA VENÉCIA, CNPJ 27.353.499/0001-77,
NOVA VENECIA/ES, processo nº 71000.111454/2010-33, parecer
técnico nº 1030/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
02/06/2010 a 01/06/2015.

114.ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SUMARÉ, CNPJ
57.501.611/0001-30, SUMARE/SP, processo nº 71000.117718/2010-
62, parecer técnico nº 1556/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, vali-
dade de 08/12/2010 a 07/12/2015.

115.OBRA SOCIAL CASA PADRE DAMIÃO, CNPJ
33.990.417/0001-06, RIO DE JANEIRO/RJ, processo nº
71000.118508/2010-91, parecer técnico nº 1520/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/11/2009 a 24/11/2014.

116.CASA DA PAZ, CNPJ 00.360.790/0001-16, EMBU-
GUACU/SP, processo nº 71000.118560/2010-48, parecer técnico nº
1734/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/08/2010 a
26/08/2015.

117.LAR DOS VELHINHOS, CNPJ 23.657.430/0001-86,
POCOS DE CALDAS/MG, processo nº 71000.118556/2010-80, pa-
recer técnico nº 13/2015/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
10/12/2010 a 09/12/2015.

118.SALESIANOS AMPARE, CNPJ 03.965.837/0001-63,
CAMPO GRANDE/MS, processo nº 71000.117746/2010-80, parecer
técnico nº 1288/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
21/12/2010 a 20/12/2015.

119.ASSOCIAÇÃO SANT'ANNA DE RIBEIRÃO PIRES,
CNPJ 04.305.513/0001-61, RIBEIRAO PIRES/SP, processo nº
71000.117747/2010-24, parecer técnico nº 1208/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/05/2010 a 27/05/2015.

120.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE INDAIAL, CNPJ 82.772.294/0001-34, INDAIAL/SC,
processo nº 71000.121469/2010-18, parecer técnico nº
1176/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 29/11/2010 a
2 8 / 11 / 2 0 1 5 .

121.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE BARBOSA FERRAZ, CNPJ 84.783.109/0001-32,
BARBOSA FERRAZ/PR, processo nº 71000.117750/2010-48, pare-
cer técnico nº 1205/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
31/03/2011 a 30/03/2016.

122.PROJETO CRIANÇA FELIZ, CNPJ 11.088.333/0001-
30, FORTALEZA/CE, processo nº 71000.121443/2010-61, parecer
técnico nº 1300/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
25/03/2011 a 24/03/2016.

123.PROJETO GUADALAJARA, CNPJ 10.490.688/0001-
99, CAUCAIA/CE, processo nº 71000.121459/2010-74, parecer téc-
nico nº 1215/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
19/11/2010 a 18/11/2015.

124.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE GUANAMBI, CNPJ 15.015.142/0001-08, GUANAM-
BI/BA, processo nº 71000.121361/2010-17, parecer técnico nº
1310/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 31/10/2010 a
30/10/2015.

125.CONSELHO BENEFICENTE DE CRIANÇAS E TRA-
BALHADORES CARENTES DE QUITAIÚS - COBEC, CNPJ
06.737.761/0001-07, LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, processo nº
71000.122117/2010-71, parecer técnico nº 1165/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 11/04/2011 a 10/04/2016.

126.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ALTINÓPOLIS, CNPJ 51.815.421/0001-01, ALTINO-
POLIS/SP, processo nº 71000.121369/2010-83, parecer técnico nº
1293/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 14/04/2011 a
13/04/2016.

127.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE NOVA TRENTO, CNPJ 78.540.846/0001-01,
NOVA TRENTO/SC, processo nº 71000.121371/2010-52, parecer
técnico nº 1171/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
26/03/2010 a 25/03/2015.

128.ALAM- ASSOCIAÇÃO LAGEANA DE ASSISTÊN-
CIA AOS MENORES, CNPJ 82.794.546/0001-26, LAGES/SC, pro-
cesso nº 71010.003821/2010-15, parecer técnico nº 1305/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 21/12/2010 a 20/12/2015.

129.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE PIRATINI, CNPJ 91.991.422/0001-21, PIRATINI/RS,
processo nº 71000.121370/2010-16, parecer técnico nº
1170/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 14/10/2010 a
13/10/2015.

130.FUNDAÇÃO GOL DE LETRA, CNPJ
02.820.605/0001-54, SAO PAULO/SP, processo nº
71000.122086/2010-59, parecer técnico nº 1527/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 20/10/2010 a 19/10/2015.

131.CASA DA CRIANÇA DE CRAVINHOS, CNPJ
47.405.923/0001-97, CRAVINHOS/SP, processo nº
71000.123228/2010-03, parecer técnico nº 1191/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 30/03/2011 a 29/03/2016.

132.CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL CRIANÇA
FELIZ, CNPJ 51.872.158/0001-92, SUMARE/SP, processo nº
71000.122089/2010-92, parecer técnico nº 1282/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 23/04/2010 a 22/04/2015.

133.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE JUSSARA, CNPJ 79.079.224/0001-90, JUSSARA/PR,
processo nº 71000.122122/2010-84, parecer técnico nº
1257/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 18/10/2010 a
17/10/2015.

134.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CIRÍACO, CNPJ 02.192.040/0001-08, CIRIACO/RS,
processo nº 71000.123215/2010-26, parecer técnico nº
1265/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 20/10/2010 a
19/10/2015.

135.ASSOCIAÇÃO MIRIM DE OURINHOS E SERVIÇO
DE INTEGRAÇÃO DE MENINAS, CNPJ 49.891.773/0001-02, OU-
RINHOS/SP, processo nº 71000.122128/2010-51, parecer técnico nº
1299/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/05/2011 a
27/05/2016.

136.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CRUCILÁNDIA, CNPJ 02.038.204/0001-47, CRU-
CILANDIA/MG, processo nº 71000.121379/2010-19, parecer técnico
nº 1207/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 20/10/2010 a
19/10/2015.

137.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DAS PESSOAS
PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS, CNPJ
04.298.446/0001-03, BOTUCATU/SP, processo nº
71000.124377/2010-81, parecer técnico nº 1426/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/10/2010 a 25/10/2015.

138.FUNDAÇÃO MIRIM DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL EDUCACIONAL E PROFISSIONAL DO ADOLESCENTE
DE PRESIDENTE PRUDENTE, CNPJ 51.394.815/0001-33, PRE-
SIDENTE PRUDENTE/SP, processo nº 71000.121380/2010-43, pa-
recer técnico nº 1163/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
19/04/2011 a 18/04/2016.

139.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE TENENTE PORTELA, CNPJ 90.870.601/0001-48,
TENENTE PORTELA/RS, processo nº 71000.124200/2010-85, pa-
recer técnico nº 1181/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
08/12/2010 a 07/12/2015.

140.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE PEÇANHA, CNPJ 02.489.473/0001-20, PECA-
NHA/MG, processo nº 71000.124380/2010-03, parecer técnico nº
1317/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 18/12/2010 a
17/12/2015.

141.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE LONDRINA, CNPJ 75.222.018/0001-37, LONDRI-
NA/PR, processo nº 71000.122138/2010-97, parecer técnico nº
1162/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/11/2011 a
0 9 / 11 / 2 0 1 6 .

142.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIO-
NAIS DE ORTIGUEIRA, CNPJ 81.393.308/0001-46, ORTIGUEI-
RA/PR, processo nº 71000.122137/2010-42, parecer técnico nº
1273/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 12/05/2010 a
11 / 0 5 / 2 0 1 5 .

143.JOVEM AÇÃO CONQUISTANDO SEU ESPAÇO,
CNPJ 00.734.501/0001-00, ITAPIRA/SP, processo nº
71000.124366/2010-00, parecer técnico nº 1392/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 12/06/2010 a 11/06/2015.

144.ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CLARA,
CNPJ 06.305.031/0001-37, SAO LUIS/MA, processo nº
71010.003894/2010-07, parecer técnico nº 1192/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/10/2010 a 25/10/2015.

145.VILA VICENTINA FURTADO DE MENEZES, CNPJ
18.656.025/0001-03, CAMPO BELO/MG, processo nº
71000.122141/2010-19, parecer técnico nº 1210/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/10/2010 a 24/10/2015.

146.ASPAD - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
DOWN, CNPJ 50.457.902/0001-20, JACAREI/SP, processo nº
71000.125306/2010-04, parecer técnico nº 1219/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/04/2011 a 26/04/2016.

147.ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS DEFICIEN-
TES VISUAIS DE POÇOS DE CALDAS, CNPJ 17.416.868/0001-
70, POCOS DE CALDAS/MG, processo nº 71000.124190/2010-88,
parecer técnico nº 1418/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade
de 01/11/2010 a 31/10/2015.

148.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE SANTA VITÓRIA, CNPJ 23.096.506/0001-
41, SANTA VITORIA/MG, processo nº 71000.125296/2010-07, pa-
recer técnico nº 1204/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
25/10/2010 a 24/10/2015.

149.CLUBE DAS MÃES, CNPJ 85.787.463/0001-06, RIO
DO SUL/SC, processo nº 71000.122142/2010-55, parecer técnico nº
1229/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 11/04/2011 a
10/04/2016.

150.SOCIEDADE PESTALOZZI DE TERENOS, CNPJ
01.950.765/0001-55, TERENOS/MS, processo nº
71000.127105/2010-33, parecer técnico nº 1173/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 19/11/2010 a 18/11/2015.

151.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE PIUMHI, CNPJ 20.939.328/0001-85, PIUMHI/MG,
processo nº 71000.122144/2010-44, parecer técnico nº
1280/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 29/12/2010 a
28/12/2015.

152.CENTRO DE APOIO NOSSA SENHORA DO SA-
GRADO CORAÇÃO, CNPJ 21.040.498/0001-96, ITAJUBA/MG,
processo nº 71000.127097/2010-25, parecer técnico nº
1262/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/04/2011 a
27/04/2016.

153.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE IGARAÇU DO TIETÊ, CNPJ 47.582.184/0001-09,
IGARACU DO TIETE/SP, processo nº 71010.003888/2010-41, pa-
recer técnico nº 1347/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
18/04/2011 a 17/04/2016.

154.ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS, DEFICIENTES
AUDITIVOS E SURDOS - APADA, CNPJ 78.684.479/0001-10, TO-
LEDO/MG, processo nº 23123.003609/2010-20, parecer técnico nº
1536/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/07/2010 a
26/07/2015.

155.CENTRO COMUNITÁRIO ANA FIORELLI, CNPJ
01.663.888/0001-05, NOVO HORIZONTE/SP, processo nº
71010.003887/2010-05, parecer técnico nº 1216/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 06/12/2010 a 05/12/2015.

156.UNIÃO POPULAR PELA VIDA, CNPJ
12.462.859/0001-00, MISSAO VELHA/CE, processo nº
71010.003879/2010-51, parecer técnico nº 1232/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/03/2011 a 24/03/2016.

157.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ALEGRETE, CNPJ 89.510.051/0001-77, ALEGRE-
TE/RS, processo nº 71000.127397/2010-12, parecer técnico nº
1180/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/09/2010 a
27/09/2015.

158.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ITAÚNA DO SUL, CNPJ 01.203.341/0001-27, ITAU-
NA DO SUL/PR, processo nº 71000.122150/2010-00, parecer técnico
nº 1286/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 24/01/2011 a
23/01/2016.

159.CENTRO EDUCACIONAL DE ROLIM DE MOURA,
CNPJ 15.894.306/0001-06, ROLIM DE MOURA/RO, processo nº
71000.122149/2010-77, parecer técnico nº 1221/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 15/08/2010 a 14/08/2015.

160.OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA SANTO INÁCIO
DE LOYOLA, CNPJ 17.359.936/0001-06, BELO HORIZONTE/MG,
processo nº 71010.003892/2010-18, parecer técnico nº
1169/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 30/04/2011 a
29/04/2016.

161.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE TUNEIRAS DO OESTE, CNPJ 80.908.031/0001-84,
TUNEIRAS DO OESTE/PR, processo nº 71000.125919/2010-33, pa-
recer técnico nº 1322/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
31/03/2011 a 30/03/2016.

162.APAE DE BOM SUCESSO, CNPJ 01.277.659/0001-52,
BOM SUCESSO/PR, processo nº 23123.003592/2010-19, parecer
técnico nº 1667/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
09/07/2010 a 08/07/2015.

163.LAR DA BÊNÇÃO DIVINA, CNPJ 62.702.550/0001-
00, SAO PAULO/SP, processo nº 71000.130783/2010-83, parecer téc-
nico nº 1206/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
25/10/2010 a 24/10/2015.

164.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE JÚLIO DE CASTILHOS, CNPJ
89.040.281/0001-10, JULIO DE CASTILHOS/RS, processo nº
71000.130789/2010-51, parecer técnico nº 1342/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 12/04/2011 a 11/04/2016.

165.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE GETÚLIO VARGAS, CNPJ 88.716.915/0001-49, GE-
TULIO VARGAS/RS, processo nº 71000.130796/2010-52, parecer
técnico nº 1302/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
08/12/2010 a 07/12/2015.

166.ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
CNPJ 78.552.726/0001-24, CURITIBA/PR, processo nº
71000.124661/2010-58, parecer técnico nº 1211/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 24/04/2011 a 23/04/2016.

167.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE MACAÍBA, CNPJ 12.641.072/0001-05, MA-
CAIBA/RN, processo nº 71000.127424/2010-49, parecer técnico nº
1329/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 22/03/2010 a
21/03/2015.

168.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE TANGARÁ, CNPJ 78.502.671/0001-48, TANGA-
RA/SC, processo nº 71000.127425/2010-93, parecer técnico nº
1375/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 30/08/2010 a
29/08/2015.

169.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SÃO BENTO DO SUL, CNPJ 83.172.478/0001-26,
SAO BENTO DO SUL/SC, processo nº 71000.127421/2010-13, pa-
recer técnico nº 1267/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
14/11/2010 a 13/11/2015.

170.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE GUARATINGA, CNPJ 02.540.930/0001-63, GUARA-
TINGA/BA, processo nº 71000.126784/2010-23, parecer técnico nº
1193/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 11/12/2010 a
10/12/2015.

171.ASSOCIAÇÃO RURAL DE ATENDIMENTO INFAN-
TO JUVENIL DE COMERCINHO, CNPJ 04.021.056/0001-83, CO-
MERCINHO/MG, processo nº 71000.132041/2010-92, parecer téc-
nico nº 1287/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
11/04/2011 a 10/04/2016.

172.ASSOCIAÇÃO FEMININA DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA DE CURITIBA, CNPJ
76.626.993/0001-73, CURITIBA/PR, processo nº
71000.132053/2010-17, parecer técnico nº 1306/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 07/05/2010 a 06/05/2015.

173.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CEREJEIRAS, CNPJ 15.893.704/0001-08, CEREJEI-
RAS/RO, processo nº 71010.003943/2010-01, parecer técnico nº
1196/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 18/12/2010 a
17/12/2015.

174.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, CNPJ
02.250.922/0001-82, MAGALHAES DE ALMEIDA/MA, processo
nº 71010.001782/2010-11, parecer técnico nº 1386/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 30/05/2010 a 29/05/2015.
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75.APAE DE BRAÇO DO NORTE, CNPJ 78.829.421/0001-
17, BRACO DO NORTE/SC, processo nº 23123.003752/2010-11,
parecer técnico nº 1723/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade
de 19/11/2010 a 18/11/2015.

176.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SÃO GONÇALO, CNPJ 17.417.569/0001-50, SAO
GONCALO DO SAPUCAI/MG, processo nº 71000.135943/2010-81,
parecer técnico nº 1333/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade
de 21/11/2010 a 20/11/2015.

177.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE ERECHIM, CNPJ 87.636.999/0001-48, ERE-
CHIM/RS, processo nº 71000.135931/2010-56, parecer técnico nº
1268/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 19/11/2010 a
1 8 / 11 / 2 0 1 5 .

178.FRENTE DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA CARENTE,
CNPJ 11.664.638/0001-43, FORTALEZA/CE, processo nº
71000.135960/2010-18, parecer técnico nº 1463/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 11/09/2010 a 10/09/2015.

179.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE COCAL DO SUL, CNPJ 00.086.376/0001-60, COCAL
DO SUL/SC, processo nº 71000.127439/2010-15, parecer técnico nº
1263/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 14/12/2010 a
13/12/2015.

180.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE APARECIDA, CNPJ 48.398.614/0001-08, APARECI-
DA/SP, processo nº 71000.135956/2010-50, parecer técnico nº
1390/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 08/12/2010 a
07/12/2015.

181.CENTRO COMUNITÁRIO E SOCIAL DORCAS,
CNPJ 80.876.329/0001-50, TOLEDO/PR, processo nº
71000.135938/2010-78, parecer técnico nº 1385/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 19/07/2010 a 18/07/2015.

182.LEGIÃO MIRIM DE PIRATININGA, CNPJ
47.640.305/0001-21, PIRATININGA/SP, processo nº
71000.136001/2010-10, parecer técnico nº 1283/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 22/03/2011 a 21/03/2016.

183.ASSOCIAÇÃO MUTIRÃO POPULAR DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, CNPJ 50.461.300/0001-46, SAO JOSE DOS CAM-
POS/SP, processo nº 71000.135988/2010-55, parecer técnico nº
1250/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 18/12/2010 a
17/12/2015.

184.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE BARÃO, CNPJ 01.150.454/0001-01, BA-
RAO/RS, processo nº 71000.135979/2010-64, parecer técnico nº
1266/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/12/2010 a
09/12/2015.

185.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE RIO VERMELHO, CNPJ 03.566.691/0001-83, RIO
VERMELHO/MG, processo nº 71000.133422/2010-99, parecer téc-
nico nº 1261/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
18/12/2010 a 17/12/2015.

186.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SALTO, CNPJ 56.651.003/0001-40, SALTO/SP, pro-
cesso nº 71000.135976/2010-21, parecer técnico nº 1255/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 13/12/2010 a 12/12/2015.

187.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CAMPO BOM, CNPJ 89.669.295/0001-05, CAMPO
BOM/RS, processo nº 71010.003942/2010-59, parecer técnico nº
1428/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/04/2011 a
27/04/2016.

188.CONSELHO PARTICULAR DE PRESIDENTE VEN-
CESLAU SSVP, CNPJ 55.563.076/0001-17, PRESIDENTE VEN-
CESLAU/SP, processo nº 71000.137386/2010-32, parecer técnico nº
1532/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/04/2010 a
25/04/2015.

189.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE TRÊS PONTAS, CNPJ 17.961.194/0001-94,
TRES PONTAS/MG, processo nº 71000.133428/2010-66, parecer
técnico nº 1340/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
17/03/2011 a 16/03/2016.

190.SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCA-
CIONAL DEUS PROVERÁ, CNPJ 83.096.958/0001-55, JOINVIL-
LE/SC, processo nº 71000.137422/2010-68, parecer técnico nº
1447/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/02/2011 a
26/02/2016.

191.ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA Á CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE CARDÍACOS E AOS TRANSPLANTADOS DO
CORAÇÃO, CNPJ 00.236.857/0001-05, SAO PAULO/SP, processo
nº 71000.137411/2010-88, parecer técnico nº 1352/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/04/2011 a 25/04/2016.

192.ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS ESPIRITAS DE CA-
TANDUVA, CNPJ 47.081.724/0001-70, CATANDUVA/SP, processo
nº 71010.003937/2010-46, parecer técnico nº 1361/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/06/2010 a 25/06/2015.

193.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE GAURAMA, CNPJ 93.538.650/0001-76, GAURA-
MA/RS, processo nº 71000.138669/2010-00, parecer técnico nº
1538/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 23/05/2010 a
22/05/2015.

194.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SANTANA DA VARGEM - APAE DE SANTANA
DA VARGEM, CNPJ 41.876.996/0001-80, SANTANA DA VAR-
GEM/MG, processo nº 71000.133436/2010-11, parecer técnico nº
1446/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 29/01/2011 a
28/01/2016.

195.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SÃO SEPÉ, CNPJ 90.935.206/0001-04, SAO SE-
PE/RS, processo nº 71000.134860/2010-74, parecer técnico nº
1425/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 17/12/2010 a
16/12/2015.

196.ARRASTÃO MOVIMENTO DE PROMOÇÃO HUMA-
NA, CNPJ 43.082.197/0001-68, SAO PAULO/SP, processo nº
71000.138676/2010-01, parecer técnico nº 1540/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 24/07/2010 a 23/07/2015.

197.INSTITUTO COMUNITÁRIO DE ASSISTÊNCIA E
CIDADANIA ICAC, CNPJ 05.248.029/0001-00, NITEROI/RJ, pro-
cesso nº 71000.139504/2010-47, parecer técnico nº 1360/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/05/2010 a 27/05/2015.

198.APAE DE PEDREIRA, CNPJ 46.410.080/0001-54, PE-
DREIRA/SP, processo nº 23123.003827/2010-64, parecer técnico nº
1720/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/04/2013 a
25/04/2018.

199.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE MONTE BELO, CNPJ 01.192.982/0001-23, MONTE
BELO/MG, processo nº 71000.140402/2010-74, parecer técnico nº
1344/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 13/12/2010 a
12/12/2015.

200.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE TAQUARA, CNPJ 87.375.465/0001-05, TAQUA-
RA/RS, processo nº 71000.139519/2010-13, parecer técnico nº
1444/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 21/12/2010 a
20/12/2015.

201.PLAN INTERNACIONAL BRASIL, CNPJ
02.326.629/0001-51, SAO LUIS/MA, processo nº
71000.139520/2010-30, parecer técnico nº 1701/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 18/12/2010 a 17/12/2015.

217.JUVENTUDE CATÓLICA DE MARÍLIA, CNPJ
52.061.736/0001-73, MARILIA/SP, processo nº 71000.143785/2010-
32, parecer técnico nº 1430/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, vali-
dade de 01/01/2011 a 31/12/2015.

218.CASA DA CRIANÇA DOM ANTONIO JOSÉ DOS
SANTOS, CNPJ 44.365.328/0001-87, ASSIS/SP, processo nº
71000.144467/2010-99, parecer técnico nº 1355/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 02/05/2011 a 01/05/2016.

219.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIEN-
TES DA AUDIÇÃO, CNPJ 31.826.373/0001-40, SAO GONCA-
LO/RJ, processo nº 71000.144407/2010-76, parecer técnico nº
1515/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 17/10/2010 a
16/10/2015.

220.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CORNÉLIO PROCÓPIO, CNPJ 76.126.820/0001-96,
CORNELIO PROCOPIO/PR, processo nº 71000.144449/2010-15, pa-
recer técnico nº 1331/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
09/11/2010 a 08/11/2015.

221.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE MAFRA, CNPJ 83.396.002/0001-79, MAFRA/SC,
processo nº 71000.143572/2010-19, parecer técnico nº
1321/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/12/2010 a
26/12/2015.

222.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE PIRACAIA, CNPJ 52.357.712/0001-66, PIRA-
CAIA/SP, processo nº 71000.144411/2010-34, parecer técnico nº
1353/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/12/2010 a
27/12/2015.

223.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ITAJAÍ, CNPJ 84.306.869/0001-59, ITAJAI/SC, pro-
cesso nº 71000.144417/2010-10, parecer técnico nº 1363/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 14/12/2010 a 13/12/2015.

224.CENTRO SOCIAL BENEFICENTE DA PARÓQUIA
SÃO CRISTÓVÃO, CNPJ 77.414.654/0001-96, CASCAVEL/PR,
processo nº 71010.000327/2011-71, parecer técnico nº
1461/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/07/2011 a
30/06/2016.

225.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ALTO PIQUIRI, CNPJ 80.891.062/0001-70, ALTO
PIQUIRI/PR, processo nº 71000.144892/2010-88, parecer técnico nº
1489/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 07/12/2010 a
06/12/2015.

226.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE TAIAÇU, CNPJ 02.329.836/0001-60, TAIACU/SP,
processo nº 71000.144475/2010-35, parecer técnico nº
1335/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 16/12/2011 a
15/12/2016.

227.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE LIBERDADE, CNPJ 03.654.517/0001-92, LIBERDA-
DE/MG, processo nº 71000.144501/2010-25, parecer técnico nº
1338/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 31/01/2011 a
30/01/2016.

228.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE MODELO, CNPJ 80.625.411/0001-01, MODELO/SC,
processo nº 71000.144934/2010-81, parecer técnico nº
1142/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/07/2010 a
26/07/2015.

229.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE VICTOR GRAEFF, CNPJ 94.703.352/0001-57, VIC-
TOR GRAEFF/RS, processo nº 71000.144893/2010-22, parecer téc-
nico nº 1535/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
29/06/2010 a 28/06/2015.

230.ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE JAGUARÉ, CNPJ
00.239.610/0001-42, JAGUARE/ES, processo nº 71000.144953/2010-
15, parecer técnico nº 1228/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, vali-
dade de 23/11/2010 a 22/11/2015.

231.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE NOVA AURORA, CNPJ 81.271.165/0001-08, NOVA
AURORA/PR, processo nº 71000.133511/2010-35, parecer técnico nº
1456/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/03/2011 a
29/02/2016.

232.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE TIJUCAS, CNPJ 83.251.553/0001-44, TIJUCAS/SC,
processo nº 71000.133512/2010-80, parecer técnico nº
1400/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 15/05/2011 a
14/05/2016.

233.ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE JOÃO NEIVA, CNPJ
32.403.602/0001-86, JOAO NEIVA/ES, processo nº
71000.133529/2010-37, parecer técnico nº 1336/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 12/02/2011 a 11/02/2016.

234.CONFERÊNCIA DE SÃO VICENTE DE PAULO,
CNPJ 59.851.428/0001-90, SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, pro-
cesso nº 71000.019102/2011-16, parecer técnico nº 1510/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 24/12/2011 a 23/12/2016.

235.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE BOM DESPACHO, CNPJ 20.918.215/0001-
01, BOM DESPACHO/MG, processo nº 71000.020363/2011-71, pa-
recer técnico nº 1664/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
30/01/2011 a 29/01/2016.

236.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS- APAE DE TEIXEIRA SOARES, CNPJ 95.683.264/0001-
01, TEIXEIRA SOARES/PR, processo nº 71010.001122/2011-11, pa-
recer técnico nº 1663/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
22/03/2011 a 21/03/2016.

237.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE PEDERNEIRAS, CNPJ 47.583.752/0001-96, PEDER-
NEIRAS/SP, processo nº 71000.024935/2011-91, parecer técnico nº
1739/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 15/08/2011 a
14/08/2016.

202.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SOLEDADE, CNPJ 89.657.159/0001-97, SOLEDA-
DE/RS, processo nº 71000.140400/2010-85, parecer técnico nº
1455/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/03/2011 a
27/03/2016.

203.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE COLATINA, CNPJ 27.091.495/0001-68, COLATI-
NA/ES, processo nº 71000.133457/2010-28, parecer técnico nº
1423/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 21/06/2010 a
20/06/2015.

204.ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCA-
ÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, CNPJ 44.519.692/0001-54, DOIS
CORREGOS/SP, processo nº 71010.000362/2011-91, parecer técnico
nº 1395/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 04/12/2010 a
03/12/2015.

205.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SANTIAGO, CNPJ 89.706.451/0001-52, SANTIA-
GO/RS, processo nº 71000.133458/2010-72, parecer técnico nº
1311/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 16/01/2011 a
15/01/2016.

206.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CLÁUDIO, CNPJ 00.604.648/0001-77, CLAU-
DIO/MG, processo nº 71000.133460/2010-41, parecer técnico nº
1175/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 31/01/2011 a
30/01/2016.

207.CÁRITAS DIOCESANA DE JUNDIAÍ, CNPJ
02.073.048/0001-55, JUNDIAI/SP, processo nº 71000.141571/2010-
21, parecer técnico nº 1449/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, vali-
dade de 17/05/2011 a 16/05/2016.

208.REDEH - REDE DE DESENVOLVIMENTO HUMA-
NO, CNPJ 39.064.233/0001-93, RIO DE JANEIRO/RJ, processo nº
71000.141580/2010-12, parecer técnico nº 1436/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/09/2010 a 26/09/2015.

209.CENTRO DE AÇÃO COMUNITARIA DE PAULINIA,
CNPJ 48.197.487/0001-70, PAULINIA/SP, processo nº
71000.140398/2010-44, parecer técnico nº 1399/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/06/2010 a 24/06/2015.

210.ASSOCIAÇÃO MINASNOVENSE DE PROMOÇÃO
AO LAVRADOR E A INFÂNCIA DA ÁREA RURAL, CNPJ
21.248.877/0001-76, MINAS NOVAS/MG, processo nº
71000.141589/2010-23, parecer técnico nº 1470/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/04/2011 a 25/04/2016.

211.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ITAPUÍ, CNPJ 60.004.041/0001-88, ITAPUI/SP, pro-
cesso nº 71000.133466/2010-19, parecer técnico nº 1244/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 29/04/2011 a 28/04/2016.

212.ASSOCIAÇÃO PROJETO CRE'R - CAMINHO E RES-
PEITO AO EXCEPCIONAL, CNPJ 00.491.223/0001-07, SANTO
ANDRE/SP, processo nº 71000.143764/2010-17, parecer técnico nº
1407/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/03/2011 a
29/02/2016.

213.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS-APAE DE PARACATU, CNPJ 19.784.131/0001-35, PA-
RACATU/MG, processo nº 71000.133479/2010-98, parecer técnico nº
1348/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/01/2011 a
24/01/2016.

214.LEGIÃO MIRIM DE CHAVANTES, CNPJ
57.264.756/0001-65, CHAVANTES/SP, processo nº
71000.143442/2010-78, parecer técnico nº 1372/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 28/02/2011 a 27/02/2016.

215.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS- APAE, CNPJ 47.060.173/0001-69, ORLANDIA/SP, pro-
cesso nº 71000.133488/2010-89, parecer técnico nº 1379/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 29/04/2011 a 28/04/2016.

216.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE DIVINÓPOLIS, CNPJ 20.161.899/0001-31, DIVINO-
POLIS/MG, processo nº 71000.133497/2010-70, parecer técnico nº
1324/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 31/12/2010 a
30/12/2015.
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238.ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CRIANÇA E O ADO-
LESCENTE DE RIBEIRÃO DO PINHAL, CNPJ 77.463.743/0001-
22, RIBEIRAO DO PINHAL/PR, processo nº 71000.025035/2011-61,
parecer técnico nº 1764/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade
de 19/08/2011 a 18/08/2016.

239.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SÃO CARLOS, CNPJ 78.504.271/0001-71, SAO
CARLOS/SC, processo nº 71000.025037/2011-50, parecer técnico nº
1699/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/08/2011 a
25/08/2016.

240.LAR DE MARIA DE BERNARDINO DE CAMPOS,
CNPJ 44.560.902/0001-58, BERNARDINO DE CAMPOS/SP, pro-
cesso nº 71000.025032/2011-27, parecer técnico nº 1670/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 08/07/2011 a 07/07/2016.

241.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE TORRES, CNPJ 89.227.243/0001-70, TORRES/RS,
processo nº 71000.025050/2011-17, parecer técnico nº
1741/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/03/2011 a
29/02/2016.

242.ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC, CNPJ
53.639.696/0001-67, PARAGUACU PAULISTA/SP, processo nº
71010.001160/2011-66, parecer técnico nº 1732/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 29/05/2011 a 28/05/2016.

243.OBRAS SOCIAIS JESUS CONSOLADOR, CNPJ
03.628.963/0001-22, PARANAIBA/MS, processo nº
71010.001161/2011-19, parecer técnico nº 1743/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 19/08/2011 a 18/08/2016.

244.OBRAS DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA À IN-
FÂNCIA E À ADOLESCÊNCIA - CENOL, CNPJ 00.526.483/0001-
62, BRASILIA/DF, processo nº 71000.020464/2011-41, parecer téc-
nico nº 1643/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
08/03/2011 a 07/03/2016.

245.ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO IN-
TEGRADO DE PREVENÇÃO, CNPJ 00.960.645/0001-76, CURI-
TIBA/PR, processo nº 71000.031677/2011-07, parecer técnico nº
1689/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 16/09/2011 a
15/09/2016.

246.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE JOAQUIM TÁVORA, CNPJ 78.247.780/0001-66,
JOAQUIM TAVORA/PR, processo nº 71000.020469/2011-74, pare-
cer técnico nº 1776/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
05/08/2011 a 04/08/2016.

247.ABADA - ASSOCIAÇÃO BLUMENAUENSE DE
AMIGOS DOS DEFICIENTES AUDITIVOS, CNPJ
79.371.803/0001-02, BLUMENAU/SC, processo nº
71000.032756/2011-27, parecer técnico nº 1724/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/03/2011 a 26/03/2016.

248.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CASCA, CNPJ 92.452.119/0001-13, CASCA/RS, pro-
cesso nº 71000.032738/2011-45, parecer técnico nº 1716/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/11/2011 a 09/11/2016.

249.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ICARAÍMA, CNPJ 80.613.367/0001-10, ICARAI-
MA/PR, processo nº 71000.034059/2011-19, parecer técnico nº
1748/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 03/04/2011 a
02/04/2016.

250.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIO-
NAIS DE TAMBOARA, CNPJ 03.517.615/0001-88, TAMBOA-
RA/PR, processo nº 71000.035506/2011-49, parecer técnico nº
1696/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/11/2011 a
0 9 / 11 / 2 0 1 6 .

251.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE VIRADOURO, CNPJ 72.915.929/0001-51,
VIRADOURO/SP, processo nº 71000.035533/2011-11, parecer téc-
nico nº 1778/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
24/06/2011 a 23/06/2016.

252.ASSOCIAÇÃO SANTOS INOCENTES, CNPJ
95.683.223/0001-07, IRATI/PR, processo nº 71010.002543/2011-51,
parecer técnico nº 1775/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade
de 26/04/2011 a 25/04/2016.

253.ASILO PAROQUIAL "FRANCISCO LIMA DE SOU-
ZA DIAS", CNPJ 16.953.929/0001-75, ARCEBURGO/MG, processo
nº 71000.034638/2011-53, parecer técnico nº 1642/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 27/04/2011 a 26/04/2016.

254.APAE DE PALMITINHO, CNPJ 92.405.083/0001-17,
PALMITINHO/RS, processo nº 23123.001427/2011-03, parecer téc-
nico nº 1792/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
25/05/2011 a 24/05/2016.

255.APAE DE IBIPORÃ, CNPJ 75.218.750/0001-33, IBI-
PORA/PR, processo nº 23123.001572/2011-86, parecer técnico nº
1772/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 01/12/2011 a
3 0 / 11 / 2 0 1 6 .

256.APAE DE SINOP, CNPJ 00.179.465/0001-51, SI-
NOP/MT, processo nº 23123.001631/2011-16, parecer técnico nº
1749/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 30/05/2012 a
29/05/2017.

257.INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, CNPJ
48.467.344/0001-31, GUARARAPES/SP, processo nº
71010.003091/2011-25, parecer técnico nº 1705/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 26/08/2011 a 25/08/2016.

258.INSTITUIÇÃO MAVISOU, CNPJ 47.551.445/0001-23,
LAVRINHAS/SP, processo nº 71010.003111/2011-68, parecer técnico
nº 1706/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 06/08/2011 a
05/08/2016.

259.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE TRÊS MARIAS, CNPJ 20.573.408/0001-60,
TRES MARIAS/MG, processo nº 71000.069630/2011-16, parecer
técnico nº 1688/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
07/10/2011 a 06/10/2016.

260.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS-APAE DE PRATINHA, CNPJ 00.933.155/0001-80, PRA-
TINHA/MG, processo nº 71000.069636/2011-85, parecer técnico nº
1651/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 20/09/2011 a
19/09/2016.

261.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE ATIBAIA, CNPJ 47.952.825/0001-70, ATI-
BAIA/SP, processo nº 71000.072953/2011-89, parecer técnico nº
1658/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/11/2011 a
0 9 / 11 / 2 0 1 6 .

262.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE MANDAGUAÇU - APAE, CNPJ 79.869.954/0001-95,
MANDAGUACU/PR, processo nº 71000.072968/2011-47, parecer
técnico nº 1733/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de
14/10/2011 a 13/10/2016.

263.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, CNPJ 75.644.500/0001-
65, SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, processo nº 23123.002150/2011-
28, parecer técnico nº 1665/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, vali-
dade de 19/09/2011 a 18/09/2016.

264.APAE DE WENCESLAU BRAZ, CNPJ
78.060.613/0001-01, WENCESLAU BRAZ/PR, processo nº
23123.002333/2011-43, parecer técnico nº 1727/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/02/2012 a 24/02/2017.

265.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CAICÓ - APAE, CNPJ 08.094.195/0001-98, CAI-
CO/RN, processo nº 71000.082796/2011-10, parecer técnico nº
1700/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 10/11/2011 a
0 9 / 11 / 2 0 1 6 .

266.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE DOIS VIZINHOS, CNPJ 78.677.093/0001-80, DOIS
VIZINHOS/PR, processo nº 71000.097540/2011-15, parecer técnico
nº 1693/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 05/04/2012 a
04/04/2017.

267.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DA FELIZ, CNPJ 92.122.878/0001-18, FELIZ/RS, pro-
cesso nº 23123.002647/2011-46, parecer técnico nº 1659/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 25/05/2012 a 24/05/2017.

268.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE GUARANÉSIA, CNPJ 21.417.837/0001-00, GUARA-
NESIA/MG, processo nº 71000.101565/2011-12, parecer técnico nº
1718/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, validade de 30/12/2011 a
29/12/2016.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/2009.

Art. 3º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA Nº 19, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria MDS
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo indicados;
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de renovação da certificação de
entidade beneficente de assistência social das seguintes entidades, por
contrariarem requisitos legais constantes na Lei nº 12.101/2009:

1.CENTRO DE APOIO AOS MARINHEIROS DE PARA-
NAGUÁ, CNPJ 04.184.637/0001-36, PARANAGUA/PR, processo nº
71000.056948/2010-48, parecer técnico nº 586/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, por infringir o § 1º do art.18 da lei
12101/2009 c/c o § 1º do art. 33 do Decreto nº 7.237/2010.

2.ASSOCIAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS VOLUN-
TÁRIOS, CNPJ 83.783.340/0001-63, IBIRAMA/SC, processo nº
71000.059407/2010-71, parecer técnico nº 1156/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, por infringir o § 1º do art.18 da lei
12101/2009 c/c o § 1º do art. 33 do Decreto nº 7.237/2010.

3.AS-PTA - ASSESSORIA E SERVIÇOS A PROJETO EM
AGRICULTURA ALTERANTIVA, CNPJ 35.796.341/0001-08, RIO
DE JANEIRO/RJ, processo nº 71000.138685/2010-94, parecer téc-
nico nº 1472/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, por infringir o § 1º
do art.18 da lei 12101/2009 c/c o § 1º do art. 33 do Decreto nº
7.237/2010.

4.ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DA SANTA CA-
SA - AVOSC, CNPJ 17.508.888/0001-70, BELO HORIZONTE/MG,
processo nº 71000.133467/2010-63, parecer técnico nº
1448/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, por infringir o § 1º do art.18
da lei 12101/2009 c/c o § 1º do art. 33 do Decreto nº 7.237/2010.

Art. 2º Indeferir o pedido de concessão da certificação de
entidade beneficente de assistência social das seguintes entidades, por
contrariarem requisitos legais constantes na Lei nº 12.101/2009:

1.ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE PAU-
LA CÂNDIDO, CNPJ 08.886.447/0001-11, PAULA CANDIDO/MG,
processo nº 71000.020079/2011-02, parecer técnico nº
1577/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, por infringir o § 1º do art.18
da lei 12101/2009 c/c o § 1º do art. 33 do Decreto nº 7.237/2010.

2.APOIO SOCIAL CRISTÃO, CNPJ 17.217.472/0001-01,
BELO HORIZONTE/MG, processo nº 71000.049919/2011-19, pa-
recer técnico nº 41/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, por infringir o
§ 1º do art.18 da lei 12101/2009 c/c o § 1º do art. 33 do Decreto nº
7.237/2010.

Art. 3º Abrir prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta pu-
blicação, para que a entidade apresente recurso contra a decisão, sem
efeito suspensivo.

Art. 4º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do
Brasil acerca dos indeferimentos relacionados no art. 2º.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 65, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.°
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos
incisos II e III do artigo 3° da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de
1999, no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro,
aprovado pelo Decreto nº 6.275/2007 e pela alínea a do subitem 4.1
da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n° 11, de
12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial - Conmetro;

Considerando a necessidade de estabelecer as condições que
deverão satisfazer as sociedades civis, as sociedades mercantis ou as
firmas individuais interessadas na atividade de reparo e manutenção
de instrumentos de medição regulamentados;

Considerando que compete ao Inmetro, por meio da Rede
Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro (RBMLQ-I),
conceder autorização para fins de reparo e manutenção de instru-
mentos de medição regulamentados, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico (RTM)
e o Termo de Responsabilidade, como anexo, relativos às condições a
que devem ser atendidas pelas sociedades empresárias e pelas não
empresárias (sociedades simples) que requeiram a autorização para
fins de reparo e manutenção de instrumentos de medição regula-
mentados, sob supervisão metrológica do Inmetro e dos órgãos da
Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro (RBMLQ-
I), nos termos da regulamentação técnica metrológica aplicável, dis-
ponibilizado no sítio www.inmetro.gov.br.

Art. 2º Estabelecer que o reparo e a manutenção em ins-
trumentos de medição regulamentados seja realizado por sociedades
empresárias e não empresárias (sociedades simples) autorizadas pelo
Inmetro através da RBMLQ-I para este fim.

Art. 3º As sociedades empresárias e não empresárias (so-
ciedades simples) ficam submetidas à supervisão do Inmetro a qual-
quer momento, independentemente do órgão da RBMLQ-I a que
estiver vinculada, estando sujeitas às penalidades previstas na le-
gislação metrológica em vigor.

Art. 4° Determinar que as sociedades empresárias e não
empresárias (sociedades simples) autorizadas conforme a Portaria In-
metro n° 88, de 08 de julho de 1987, terão o prazo de 120 (cento e
vinte) dias para se adequarem aos requisitos dispostos nesta Portaria,
após a sua publicação.

Art. 5º Estabelecer que o proprietário, responsável pelos ins-
trumentos de medição regulamentados, deverá assinar e manter no
local de uso às ordens de serviço para cada manutenção realizada
pelas proponentes/permissionárias por um período de 24 meses.

Art. 6° Fixar que o cumprimento dos requisitos estabelecidos
no presente RTM não excluirá a observância de outros atos nor-
mativos pertinentes ou supervenientes, emitidos pelo Conmetro, pelo
Inmetro ou por outros órgãos, sempre respeitando as atribuições e
competências de cada órgão e o devido nível hierárquico das nor-
mas.

Art. 7º Cientificar que ficam convalidados todos os atos e
disposições decorrentes da autorização, segundo à Portaria Inmetro n°
88, de 08 de julho de 1987, até o término do prazo de 120 (cento e
vinte) dias concedidos aos autorizados para atendimento aos requi-
sitos desta Portaria.

Art. 8° Cientificar que a infringência a quaisquer dispositivos
insertos nesta Portaria sujeitará o infrator às penalidades previstas no
artigo 8o da Lei no 9.933, de 20 de dezembro de 1999 e alterações
pela Lei no 12.545, de 14 de dezembro de 2011.

Art. 9° Revogar a Portaria Inmetro n° 88, de 08 de julho de
1987 após 120 (cento e vinte) dias da publicação deste instrumento.

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 14, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
esfigmomanômetros eletrônicos digitais, aprovado pela Portaria In-
metro n° 096/2008;e

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.036733/2014, resolve:

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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Aprovar os modelos BP-2206 e BP-2208 de esfigmoma-
nômetros eletrônicos digitais destinados à medição não-invasiva da
pressão arterial humana, marca Techline, e condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

MAURÍCIO EVANGELISTA DA SILVA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

PORTARIA No- 19, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.000056/2015-65, de 08 de janeiro de 2015,
e no processo MDIC no 52001.000049/2015-41, de 08 de janeiro de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Therma
Instrumentos de Medição Automação e Projetos LTDA, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 47.088.059/0001-47, à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação dos
seguintes produtos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELO S
Transmissor de Sinal TH 20-1; TH 30-1;TH 40-1; VC

20-1; VC 30-1; VC 40-1; TH
100;TH 200; TH 300; TH 400

Transdutor de Tensão THF 114 C FO; THF 115 C FO;
THF 116 C FO.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 20, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.005777/2014-81, de 23 de dezembro de
2014, e no processo MDIC no 52001.001880/2014-39, de 26 de de-
zembro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa INTEL-
BRAS S.A. INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO ELETRONI-
CA BRASILEIRA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n° 82.901.000/0001-27, à
fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte produto e respectivo mo-
delo:

P R O D U TO MODELO

Telefone dedicado para redes de comunicação
de dados baseado em técnica digital

Telefone IP TIP 100 LITE

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 816, de 14 de
dezembro de 2001.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 21, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.005775/2014-91, de 23 de dezembro de
2014, e no processo MDIC no 52001.001866/2014-35, de 26 de de-
zembro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa PRODATA
MOBILITY BRASIL S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n° 05.535.694/0002-
66, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte produto e respectivo mo-
delo:

P R O D U TO MODELO
TERMINAL DE VALIDAÇÃO COMPLEMEN-
TA R

EX 700

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 1335, de 28 de
novembro de 2014.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 22, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.005576/2014-83, de 09 de dezembro de
2014, e no processo MDIC no 52001.001801/2014-90, de 11 de de-
zembro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Autho-
mathika Sistemas de Controle Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

03.119.551/0001-67, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Painel de controle automático de
processos industriais

Elétrico; Automação; Cogeração

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 23, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.005781/2014-49, de 23 de dezembro de
2014, e no processo MDIC no 52001.000012/2015-12, de 06 de ja-
neiro de 2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Jabil do
Brasil Indústria Eletroeletrônica Ltda., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

04.854.120/0007-00, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:
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1

P R O D U TO MODELOS
Cartucho de revelador (To-
ner), para impressora a LED

44318602BR; 44318604BR; 44469702BR; 44469703BR;
44036044BR; 44917601BR; 45536524BR; 44318603BR;
44036041BR; 44469801BR; 44318601BR; 45460501BR;
44469701BR; 45536523BR; 44036043BR; 43979215BR;
44036042BR; 45536521BR; 45536522BR

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 019, de 16 de
janeiro de 2007.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 43, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203,
10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Art. 12, Inciso III, e os termos do Parecer Técnico
de Projeto n.º 121/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência
Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR, com fundamento nos Artigos 7º e 9º do
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior,
o projeto industrial de AMPLIAÇÃO/ATUALIZAÇÃO da empresa D
P INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA. - EPP, CNPJ:
84.453.224/0001-49 e Inscrição SUFRAMA: 20.1423.01-4, na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº
121/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de VIDRO TEM-
PERADO (Código SUFRAMA: 1492).

Art. 2º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1°
desta Portaria, os seguintes limites anuais de importação de insu-
mos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

VIDRO TEMPERADO 1,097,250 1,206,975 1,327,672

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto VIDRO
TEMPERADO do Processo Produtivo Básico definido pela Portaria
Interministerial nº 165 - MDIC/MCT, de 5 de julho de 2004;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista
o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Regimento
Interno, Anexo à Portaria no 413, de 18 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1o Conceder à empresa Atina Indústria e Comércio de
Ativos Naturais Ltda., CNPJ no 05.678.981/0001-44, a Autorização no

209/2014, para acesso a amostra de componente do patrimônio ge-
nético brasileiro para a finalidade de desenvolvimento tecnológico, de
acordo com os termos do projeto intitulado "Busca por substâncias
presentes nos frutos de espécie pertencente à família Arecaceae para
produção de ingredientes naturais: alternativa econômica sustentável
para conservação da espécie", constante nos autos do Processo no

02000.000760/2014-56, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e no art. 8o do
Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, pelo prazo de quatro
anos a contar da data desta publicação.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB,
firmado no âmbito do processo em epígrafe, para que produza os
efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no

2.186-16, de 2001.
Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste

artigo possui, em síntese, as seguintes características:
I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio

Genético: 139/2014;
II - contratante: Atina Indústria e Comércio de Ativos Na-

turais Ltda.;
III - contratado: proprietário de área privada;
IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação; e
V - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória n° 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.000760/2014-56, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, neste
ato, não autoriza qualquer tipo de Remessa de componente do pa-
trimônio genético ao Exterior.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO BRANDÃO CAVALCANTI

DELIBERAÇÃO Nº 455, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE PATRIMÔNIO GE-
NÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Ge-
nético, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Me-
dida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto
no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista o disposto no
art. 13, inciso III, e no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado
por meio da Portaria no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder à Fundação Universidade de Brasília -
UnB, CNPJ 00.0381.74/0001-43, a Autorização nº 204/2014, para
acesso à amostra de componente do patrimônio genético brasileiro
para a finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de
acordo com os termos do projeto intitulado "Avaliação do potencial
antioxidante, antigenotóxico, nutracêutico e fitoterápico do óleo e dos
extratos da polpa do pequi (Caryocar brasiliense Camb.)", constante
nos autos do Processo no 02000.001401/2014-16, observado o dis-
posto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de
2001, no art. 8° do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, e
na Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão
do Patrimônio Genético, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data
de publicação no DOU.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Projeto de Repar-
tição de Benefícios, apresentado no âmbito do Processo em epígrafe,
para que produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da
Medida Provisória no 2.186-16, de 2001, e da Resolução no 40, de 27
de fevereiro de 2013.

Parágrafo único. O Projeto de Repartição de Benefícios a
que se refere o caput deste artigo possui, em síntese, as seguintes
características:

I - número de registro no CGEN: 08/2014;
II - proponente: Fundação Universidade de Brasília;
III - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação;
IV - título: projeto de repartição de benefícios; e
V - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001, e arts. 1o, inciso I, e 2o, da Re-
solução no 40, de 2013.

Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.001401/2014-16, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, neste
ato, não autoriza qualquer tipo de remessa de componente do pa-
trimônio genético ao Exterior.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO BRANDÃO CAVALCANTI

DELIBERAÇÃO No- 459, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DO PA-
TRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe foram con-
feridas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista
o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Regimento
Interno, Anexo à Portaria no 413, de 18 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1o Conceder à Universidade do Estado do Rio de Ja-
neiro-UERJ, CNPJ no 33.540.014/0001-57, a Autorização no

207/2014, para acesso a amostra de componente do patrimônio ge-
nético brasileiro para as finalidades de pesquisa científica e bio-
prospecção, de acordo com os termos do projeto intitulado "Esta-
belecimento de sistemas de produção in vitro e análise fitoquímica de
Cleome rosea Vahl", constante nos autos do Processo no

02000.002273/2013-47, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no art. 8o do
Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, e na Resolução no 35,
de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do Patrimônio Ge-
nético, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar da data desta publi-
cação.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Projeto de Repar-
tição de Benefícios, apresentado no âmbito do Processo em epígrafe,
para que produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da
Medida Provisória no 2.186-16, de 2001, e da Resolução no 40, de 27
de fevereiro de 2013.

Parágrafo único. O Projeto de Repartição de Benefícios a
que se refere o caput deste artigo possui, em síntese, as seguintes
características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 10/2014;

II - proponente: Universidade Estadual do Rio de Janeiro;
III - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação;
IV - título: Projeto de repartição de benefícios referente ao

acesso ao componente do patrimônio genético de Cleome rosea Vahl
(Cleomaceae); e

V - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida
Provisória no 2.186-16, de 2001, e arts. 1o, inciso IV, e 2o, da Re-
solução no 40, de 2013.

Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002273/2013-47, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, neste
ato, não autoriza qualquer tipo de remessa de componente do pa-
trimônio genético ao Exterior.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO BRANDÃO CAVALCANTI

DELIBERAÇÃO No- 460, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DO PA-
TRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe foram con-
feridas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista
o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Regimento
Interno, Anexo à Portaria no 413, de 18 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1o Conceder a Croda do Brasil Ltda., CNPJ no

44.144.293/0001-56, a Autorização no 208/2014, para acesso a amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para a finalidade
de desenvolvimento tecnológico, de acordo com os termos do projeto
intitulado "Desenvolvimento de uma blenda de manteigas vegetais
para aplicações cosméticas", constante nos autos do Processo no

02000.002834/2013-16, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2000, no art. 8o do
Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001 e na Resolução no 35,
de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do Patrimônio Ge-
nético.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB
firmado no âmbito do processo em epígrafe, para que produza os
efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001.
Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste

artigo possui, em síntese, as seguintes características:
I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio

Genético: 142/2014;
II - contratante: Croda do Brasil Ltda.;
III - contratado: Proprietários de área privada do estado de

Rondônia; e
IV - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002834/2013-16, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO BRANDÃO CAVALCANTI

Ministério do Meio Ambiente
.

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO

DELIBERAÇÃO No- 454, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DO PA-
TRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe foram con-
feridas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
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DELIBERAÇÃO No- 461, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DO PA-
TRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe foram con-
feridas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista
o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Regimento
Interno, Anexo à Portaria no 413, de 18 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1o Conceder à empresa Atina Indústria e Comércio de
Ativos Naturais Ltda., CNPJ no 05.678.981/0001-44, a Autorização no

210/2014, para acesso à amostra de componente do patrimônio ge-
nético brasileiro para a finalidade de desenvolvimento tecnológico, de
acordo com os termos do projeto intitulado "Busca de substâncias
presentes nos frutos de espécie da Família Arecaceae para a produção
de ingredientes naturais", constante nos autos do Processo no

02000.003157/2013-45, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e no art. 8o do
Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, pelo prazo de 4
(quatro) anos a contar da data desta publicação.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB,
e seu aditivo, firmado no âmbito do processo em epígrafe, para que
produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Pro-
visória no 2.186-16, de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 143/2014;

II - contratante: Atina Indústria e Comércio de Ativos Na-
turais Ltda.;

III - contratado: proprietário de área privada;
IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação; e
V - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.003157/2013-45, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, neste
ato, não autoriza qualquer tipo de Remessa de componente do pa-
trimônio genético ao Exterior.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO BRANDÃO CAVALCANTI

DELIBERAÇÃO No- 462, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DO PA-
TRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe foram con-
feridas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista
o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Regimento
Interno, Anexo à Portaria no 413, de 18 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1o Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos LTDA., CNPJ no 60.883.329/0001-70, a Autorização no

211/2014, para acesso a amostra de componente do patrimônio ge-
nético brasileiro para a fins de bioprospecção e desenvolvimento
tecnológico, de acordo com os termos do projeto intitulado "BIO
1011" e seu Termo Aditivo, constantes nos autos do Processo no

02000.004193/2006-05, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no art. 8o do
Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, com fulcro na Re-
solução no 35, de 27 de abril de 2011, pelo prazo de 2 (dois) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB
e ao seu termo aditivo, firmados no âmbito do processo em epígrafe,
para que produzam os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da
Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato e seu termo aditivo a que se
referem o caput deste artigo possui, em síntese, as seguintes ca-
racterísticas:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 144/2014;

II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de produtos
LT D A ;

III - contratado: proprietário de área privada do estado de
São Paulo e associação civil sem fins lucrativos com sede em São
Paulo; e

IV - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida
Provisória no 2.186-16, de 2001.

Art. 3o As atividades realizadas com a espécie do gênero
Erythrina ficam regularizadas e são consideradas finalizadas, de for-
ma que a Natura Inovação e Tecnologia de Produtos LTDA. não está
autorizada a continuar as atividades de pesquisa e desenvolvimento de
produtos com esta espécie no âmbito deste processo.

Art. 4o As informações constantes do Processo no

02000.004193/2006-05, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO BRANDÃO CAVALCANTI

DELIBERAÇÃO No- 463, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DO PA-
TRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe foram con-
feridas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista
o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Regimento
Interno, Anexo à Portaria no 413, de 18 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1o Conceder à Biocelere Agroindustrial Ltda., CNPJ no

13.808.281/0001-55, a Autorização no 212/2014, para acesso a amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para a finalidade
de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acordo com os
termos do projeto intitulado "BC_DT_001", constante nos autos do
Processo no 02000.001470/2014-20, observado o disposto no art. 16
da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001 e no art.
8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, pelo prazo de 4
(quatro) anos a contar da data desta publicação.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Projeto de Repar-
tição de Benefícios apresentado no âmbito do processo em epígrafe,
para que produza os efeitos jurídicos de acordo com a Resolução no

40, de 27 de fevereiro de 2013, do Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético.

§ 1o O Projeto de Repartição de Benefícios a que se refere o
caput deste artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 11/2014;

II - proponente: Biocelere Agroindustrial Ltda.;
III - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação; e
IV - fundamento legal: arts. 1o e 2o da Resolução no 40, de

27 de fevereiro de 2013, do Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético e, por analogia, aos termos dos arts. 16, § 4o; 27 a 29, da
Medida Provisória no 2.186-16, de 2001.

Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.001470/2014-20, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO BRANDÃO CAVALCANTI

DELIBERAÇÃO No- 466, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DO PA-
TRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe foram con-
feridas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista
o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Regimento
Interno, Anexo à Portaria no 413, de 18 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1o Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ no 60.883.329/0001-70, a Renovação de Auto-
rização no 006-B/2011, para acesso a amostra de componente do
patrimônio genético brasileiro para a finalidade de e desenvolvimento
tecnológico, de acordo com os termos do projeto intitulado "DT
1001", constante nos autos do Processo no 02000.002917/2005-97,
observado o disposto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de
23 de agosto de 2001, no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de
publicação no Diário Oficial da União.

§ 1o Fica a presente renovação de autorização registrada no
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético sob o número 006-
C/2014.

§ 2o Considera-se renovada a Autorização no 0 0 6 - B / 2 0 11 ,
concedida por meio da Deliberação no 270, de 23 de maio de 2011.

Art. 2o As informações constantes do Processo no

02000.002917/2005-97, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO BRANDÃO CAVALCANTI

DELIBERAÇÃO No- 468, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DO PA-
TRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe foram con-
feridas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista
o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Regimento
Interno, Anexo à Portaria no 413, de 18 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1o Postergar a apresentação do projeto de repartição de
benefícios, previsto na Resolução no 40/2013, pela Empresa Brasileira
de Pesquisa Agropecuária-Embrapa, CNPJ no 00.348.003/0001-10,
até o início do desenvolvimento tecnológico ou o depósito de pedido
de patente, no âmbito do Processo no 02000.001207/2014-31, re-
ferente ao projeto intitulado "Desenvolvimento de bioinseticida à base
de Bacillus thuringiensis e Bacillus sphaericus para controle de in-
setos vetores de doenças e pragas agrícolas" incluído no portfólio de
projetos da Autorização Especial de Acesso e de Remessa de Amos-
tra de Componente do Patrimônio Genético para fins de Biopros-
pecção no 001-B/2013, em analogia aos termos previstos para pos-
tergação do CURB nos §§ 4o e 5o do art. 9o-D do Decreto no 3.945,
de 2001.

Art. 2o As informações constantes do Processo no

02000.001207/2014-31, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO BRANDÃO CAVALCANTI

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

RETIFICAÇÃO

No número da Instrução Normativa nº 1, de 29 de janeiro de
2015, publicada no Diário Oficial da União Nº 20, de 29/01/2015,
Seção 1, página nº 125, onde se lê: "INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
1, DE 29 DE JANEIRO DE 2015" leia-se, "INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA Nº 2, DE 29 DE JANEIRO DE 2015"

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 9, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Aprova o Plano de Ação Nacional para
Conservação das Espécies Ameaçadas e de
Importância Socioeconômica do Ecossiste-
ma Manguezal - PAN Manguezal, estabe-
lecendo seu objetivo geral, objetivos espe-
cíficos, ações, prazo de execução, abran-
gência, formas de implementação e super-
visão (Processo no 02070.002930/2011-
61).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso I, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto
nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012;

Considerando o Decreto nº 1499-R, de 13 de junho de 2005,
que declara as espécies da fauna e flora silvestres ameaçadas de
extinção no estado do Espírito Santo;

Considerando a Resolução CONABIO nº 6 de 3 de setembro
de 2013, que estabelece que até 2020, o risco de extinção de espécies
ameaçadas terá sido reduzido significativamente, tendendo a zero, e
sua situação de conservação em especial daquelas sofrendo maior
declínio, terá sido melhorada.

Considerando a Resolução CONABIO nº 4, de 25 de abril de
2007, que dispõe sobre os ecossistemas mais vulneráveis às mudanças
climáticas, ações e medidas para sua proteção;

Considerando a Portaria ICMBio nº 78, de 03 de setembro
de 2009, que cria os Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação do
Instituto Chico Mendes e lhes confere atribuições;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 25, de 12 de
abril de 2012, que disciplina os procedimentos para a elaboração,
aprovação, publicação, implementação, monitoria, avaliação e revisão
de planos de ação nacionais para conservação de espécies ameaçadas
de extinção ou do patrimônio espeleológico;

Considerando a Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014, do
Ministério do Meio Ambiente, que institui o Programa Nacional de
Conservação das Espécies Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Portaria nº 444, de 17 de dezembro de 2014,
do Ministério do Meio Ambiente, que reconhece 698 espécies da
fauna brasileira como ameaçadas de extinção, de acordo com seus
anexos;

Considerando a Portaria nº 445, de 17 de dezembro de 2014,
do Ministério do Meio Ambiente, que reconhece 475 peixes e in-
vertebrados aquáticos da fauna brasileira como ameaçadas de ex-
tinção, de acordo com seus anexos;

Considerando o disposto no Processo nº 02070.002930/2011-
61, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Nacional para Conservação
das Espécies Ameaçadas e de Importância Socioeconômica do Ecos-
sistema Manguezal - PAN Manguezal.

Art. 2º O PAN Manguezal tem como objetivo geral con-
servar os manguezais brasileiros, reduzindo a degradação e prote-
gendo as espécies focais do PAN, mantendo suas áreas e usos tra-
dicionais, a partir da integração entre as diferentes instâncias do poder
público e da sociedade, incorporando os saberes acadêmicos e tra-
dicionais.

Art. 3º O PAN Manguezal será desenvolvido nas seguintes
áreas estratégicas:



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015 141ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000141

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 1º Na Região Costa Norte: Cabo Orange-Sucuriju (Litoral
do Amapá), Marajó (Ilha do Marajó, Estado do Pará) e Cinturão Pará-
Maranhão (Litoral dos Estados do Pará e Maranhão).

§ 2º Na Região Nordeste e Espírito Santo: Foz do Rio Pre-
guiças/MA a APA Delta do Parnaíba - MA/PI/CE; Foz do rio Coreaú
a Tatajuba/CE; Foz do rio Acaraú/CE; Estuário do rio Jaguaribe/CE;
Icapuí/CE; Grossos a Galinhos/RN; APA Barra do Mamanguape/PB;
Resex Acau Goiana - PB/PE a Igarassu/PE; APA Costa dos Corais -
PE/AL; Estuário do rio Vaza Barris/SE a Mangue Seco/BA; Resex

Baía de Iguape/BA; Foz do rio Jaguaripe/BA; Itacaré/BA; Resex
Canavieiras/BA; Resex Cassurubá a Resex Corumbau/BA; Mucu-
ri/BA; Conceição da Barra a Barra Nova/ES.

§ 3º Na Região Sudeste e Sul: Foz do rio Paraíba do Sul,
estado do Rio de Janeiro, Foz do rio São João, estado do Rio de
Janeiro, Fundo da Baia de Guanabara, estado do Rio de Janeiro, Baia
Sepetiba e Rebio e Arqueológica Guaratiba, estado do Rio de Janeiro,
Baia da Ilha Grande (RJ), Complexo Santos-Bertioga-Praia Grande
(SP), Mosaico Lagamar-Guaraqueçaba (SP e PR), Baia de Guaratuba
(PR), Baia de Babitonga (SC), Baia Sul e Norte de Florianópolis (SC)
e Complexo Lagunar de Imaruí-Santo Antônio (SC).

Art. 4º O PAN Manguezal estabelece ações de conservação
para 74 (setenta e quatro) espécies, sendo 20 (vinte) espécies amea-
çadas em âmbito nacional, 09 (nove) espécies ameaçadas apenas em
âmbito regional e 45 (quarenta e cinco) espécies de importância
socioeconômica e não ameaçadas.

§ 1º As 20 espécies nacionalmente ameaçadas de extinção
são: Guariba-de-mãos-ruivas (Alouatta belzebul ululata), Guaiamum
(Cardisoma guanhumi), Jaó-do-litoral ou Zabelê (Crypturellus noc-
tivagus), Mero (Epinephelus itajara), Garoupa-verdadeira (Epinephe-
lus marginatus), Tubarão-lixa (Ginglymostoma cirratum), Cação-quati
(Isogomphodon oxyrhynchus), Tubarão-limão (Negaprion breviros-
tris), Toninha ou Boto-cachimbo (Pontoporia blainvillei), Cação-es-
padarte (Pristis pectinata), Macaco-prego-do-peito-amarelo (Sapajus
xanthosternos), Araguará (Pristis pristis), Boto-cinza (Sotalia guia-
nensis), Cigarra-verdadeira ou patativa-chiadora (Sporophila falciros-
tris), Pichochó ou Chanchão (Sporophila frontalis), Trinta-réis-real ou
Andorinha-real-do-mar (Thalasseus maximus), Socó-jararaca ou So-
có-boi-escuro (Tigrisoma fasciatum), Apuim-de-costas-pretas ou
Apuim-de-cauda-vermelha (Touit melanonotus), Peixe-boi-da-amazô-
nia (Trichechus inunguis) e Peixe-boi-marinho (Trichechus mana-
tus).

§ 2º As 09 espécies que constam exclusivamente em listas
regionais de espécies ameaçadas de extinção são: Papagaio-da-cara-
roxa (Amazona brasiliensis), Coruca ou Camarão-de-Pedra (Atya sca-
bra), Siri (Callinectes larvatus), Ostra-do-mangue (Crassostrea rhi-
zophorae), Guará (Eudocimus ruber), Pitu (Macrobrachium carcinus),
Taquiri ou Tamatião (Nyctanassa violacea), Budião (Scarus guaca-
maia) e Caranguejo-uçá (Ucides cordatus).

§ 3º As 45 espécies de importância socioeconômica e não
ameaçadas são: Manjuba-cubana (Anchoa cubana), Manjuba-de-fita
(Anchoa filifera), Manjuba-boca-de-rato (Anchoa lyolepis), Encho-
veta (Anchoa tricolor), Don-don ou Manjuba-de-Iguape (Anchoviella
lepidentostole), Berbigão (Anomalocardia brasiliana), Gurijuba (As-
pistor luniscutis), Mangue-preto ou Siriba (Avicennia germinans),
Mangue-preto ou Siriba (Avicennia schaueriana), Dourada (Brachy-
platystoma rousseauxii), Siri-guaçu (Callinectes danae), Siri-azul
(Callinectes sapidus), Xaréu (Caranx hippos), Camorim ou Robalo-
peba (Centropomus parallelus), Robalo (Centropomus undecimalis),
Mangue-de-botão (Conocarpus erectus), Ostra (Crassostrea brasilia-
na), Pescada-amarela (Cynoscion acoupa), Pescada-olhuda ou Maria-
mole (Cynoscion guatucupa), Goete (Cynoscion jamaicensis), Pes-
cada-branca (Cynoscion leiarchus), Pescada-bicuda (Cynoscion mi-
crolepidotus), Pescada-cambucu (Cynoscion virescens), Carapeba-

branca (Diapterus auratus), Carapeba (Diapterus rhombeus), Cama-
rão-rosa (Farfantepenaeus brasiliensis), Camarão-rosa (Farfantepe-
naeus paulensis), Camarão-rosa (Farfantepenaeus subtilis), Mangue-
branco ou Tinteira (Laguncularia racemosa), Camarão-branco (Li-
topenaeus schmitti), Camarão-regional (Macrobrachium amazoni-
cum), Corvina ou Coruca (Micropogonias furnieri), Tainha (Mugil
curema), Tainha (Mugil incilis), Tainha ou Tainhota (Mugil liza),
Sutinga (Mytella charruana), Sururu-de-dedo ou Bico-de-ouro (My-
tella guyanensis), Linguado (Paralichthys brasiliensis), Linguado (Pa-
ralichthys orbignyanus), Linguado (Paralichthys patagonicus), Man-
gue-vermelho (Rhizophora harrisonii), Mangue-vermelho (Rhizopho-
ra mangle), Mangue-vermelho (Rhizophora racemosa), Serra (Scom-
beromorus brasiliensis) e Camarão-sete-barbas (Xiphopenaeus kroye-
ri).

Art. 5º Para atingir seu objetivo geral previsto, o PAN Man-
guezal, com prazo de vigência até Janeiro de 2020 e com supervisão
e monitoria anual, possui os seguintes objetivos específicos:

I - Contribuir para a efetividade do ordenamento territorial
em áreas de manguezal e ecossistemas associados;

II - Contribuir para o fortalecimento da participação social e
integração entre órgãos governamentais por meio de políticas públicas
nas áreas estratégicas do PAN Manguezal;

III - Adequar legislação de acordo com as especificidades
regionais para a implementação do ordenamento da pesca e aqui-
cultura, nas áreas do PAN levando em consideração a participação das
populações tradicionais;

IV - Reduzir os impactos das diferentes formas de poluição
e da introdução de espécies exóticas no manguezal e ecossistemas
associados;

V- Reduzir a perda de habitat e ampliar as áreas de re-
cuperação e conservação dos manguezais e ecossistemas associados;

VI - Reduzir os riscos de acidentes ambientais e mitigar os
seus impactos socioambientais em atividades que afetam direta ou
indiretamente os manguezais e ecossistemas associados;

VII - Fortalecer a fiscalização e o monitoramento dos em-
preendimentos com potencial de impacto negativo licenciados, assim
como das áreas de manguezais e adjacências;

VIII - Inibir a implantação e a expansão de empreendimentos
econômicos que impliquem em impactos negativos no ecossistema de
manguezal;

IX - Contribuir para a erradicação dos empreendimentos de
carcinicultura e de salinas em manguezais e em outras áreas onde
essas atividades sejam realizadas de forma ilegal, bem como con-
tribuir para a recuperação dos sistemas já afetados por estes;

X - Capacitar e formar os atores sociais e gestores en-
volvidos no PAN Manguezal;

XI - Elaborar estratégia de comunicação do PAN Mangue-
zal.

Art. 6º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Conser-
vação da Sociobiodiversidade Associada a Povos e Comunidades
Tradicionais (CNPT) a coordenação do PAN Manguezal, com su-
pervisão da Coordenação Geral de Manejo para Conservação -
CGESP, da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da
Biodiversidade - DIBIO.

Parágrafo único. O Presidente do Instituto Chico Mendes
designará um Grupo de Assessoramento Técnico para acompanhar a
implementação e realizar monitoria e avaliação do PAN Manguezal.

Art. 7º O presente Plano de Ação Nacional deverá ser man-
tido e atualizado na página eletrônica do Instituto Chico Mendes.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA

DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS
I N D E N I Z AT Ó R I O S

PORTARIA Nº 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE
GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 33 do
Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que
consta no Processo no 05100.000358/2015-12, resolve:

Habilitar PAULA SAPIR FEBROT, CPF nº 088.596.558-20,
viúva do anistiado político LUIZ IZRAEL FEBROT, CPF nº
025.302.608-34, Matrícula SIAPE 1559194, a partir de 28 de no-
vembro de 2014, data de falecimento do anistiado, para recebimento
da reparação econômica de caráter indenizatório, em prestação men-
sal, permanente e continuada, com fundamento no artigo 13 da Lei no

10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14
seguinte, com efeito financeiro a partir da data do óbito, observado o
período prescricional.

WILLIAM CLARET TORRES

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

PORTARIA Nº 1, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo, do art. 3º, inciso I da Portaria SPU
nº 200, de 29 de junho de 2010, e tendo em vista os elementos que
integram o Processo nº 04997.001297/2014-10, resolve:

Art. 1º - Aceitar a doação com encargo, que faz o Município
de Sinop/MT à União, com base na Lei Municipal n° 1.875/2013, de
22/08/2013, do imóvel denominado de Quadra 31/A, localizado no
Loteamento Jardim Vitória Régia, com 6.000,00 m² (seis mil metros
quadrados), situado no município de Sinop/MT, registrado sob a Ma-
trícula n° 56.024, Ficha 001, Livro nº 02 do Cartório de Registro de
Imóveis e Títulos e Documentos do 1° Ofício de Sinop, bem como a
ENTREGA, do referido terreno à Delegacia da Marinha do Brasil,
com fundamento na art. 79, parágrafos 1° e 2°, do Decreto-lei n°
9.760, de 05 de Setembro de 1946, tão logo concluídos os atos
relativos ao aperfeiçoamento da doação.

Art. 2° O imóvel a que se refere a art. 1°, destina-se a
construção dos Próprios Nacionais Residenciais - PNR, no município
em Sinop, Estado de Mato Grosso.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VERA LÚCIA MAYUMI TSUDA

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL
Em 29 de janeiro de 2015

A Coordenadora-Geral de Recursos Substituta da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que
dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração
ou notificação de débito nos seguintes termos:

1. Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
01 4 6 2 0 0 . 0 0 0 4 0 4 / 2 0 0 8 - 11 013761692 AGE - Construções e Comércio Ltda AC
02 46200.000405/2008-58 01376684 AGE - Construções e Comércio Ltda AC
03 46200.000226/2001-30 013749781 Albuquerque Engenharia Ltda AC
04 46200.000582/2007-53 013758918 Amazon Tintas Ind. Com Exp. Imp. Ltda -

EPP
AC

05 46200.000238/2005-01 012264512 Depart. Estadual de Transito - DETRAN AC
06 46200.000137/2008-74 013763172 Engenorte Ltda AC
07 46200.000876/2007-85 012759124 Município de Manoel Urbano AC
08 46200.000874/2007-96 013759167 Município de Manoel Urbano AC
09 46200.000885/2007-76 013769120 Município de Manoel Urbano AC
10 46200.000188/2008-04 013763822 Probank S/A AC
11 46201.000244/2012-79 01733415 Atacadão Distribuição Com e Ind. Ltda AL
12 4 6 2 0 1 . 0 0 5 9 3 3 / 2 0 11 - 9 9 17339910 Impermanta Serviços de Impermeabilização

Ltda
AL

13 4 6 2 0 2 . 0 1 5 0 4 6 / 2 0 11 - 1 9 003584224 Auto Viação Vitória Régia Ltda AM
14 4 6 2 0 2 . 0 1 6 1 8 2 / 2 0 11 - 2 6 003584241 Auto Viação Vitória Régia Ltda AM
15 4 6 2 0 2 . , 2 0 7 9 8 / 2 0 11 - 0 0 020612796 Auto Viação Vitória Régia Ltda AM
16 4 6 2 0 2 . 0 2 0 7 9 9 / 2 0 11 - 4 6 020612800 Auto Viação Vitória Régia Ltda AM

17 4 6 2 0 2 . 0 2 0 8 0 0 / 2 0 11 - 3 2 020612818 Auto Viação Vitória Régia Ltda AM
18 46202.014433/2012-19 017902347 Castelinho Refeições Ltda AM
19 4 6 2 0 2 . 0 1 4 4 4 0 / 2 0 1 2 - 11 017902355 Castelinho Refeições Ltda AM
20 4 6 2 0 2 . 0 1 5 3 9 1 / 2 0 11 - 5 2 017703379 Chibatão Navegação e Comércio Ltda AM
21 46202.016134/2012-19 017902851 CR Serviços de Construções Ltda AM
22 46202.016135/2012-63 017902843 CR Serviços de Construções Ltda AM
23 4 6 2 0 2 . 0 0 8 0 4 2 / 2 0 11 - 8 4 18741606 Sansung Eletrônica da Amazônia Ltda AM
24 4 6 2 0 2 . 0 0 8 0 4 3 / 2 0 11 - 2 9 18741592 Sansung Eletrônica da Amazônia Ltda AM
25 4 6 2 0 2 . 0 0 8 0 4 4 / 2 0 11 - 7 3 18741584 Sansung Eletrônica da Amazônia Ltda AM
26 4 6 2 0 2 . 0 0 8 0 4 5 / 2 0 11 - 1 8 18741541 Sansung Eletrônica da Amazônia Ltda AM
27 4 6 2 0 2 . 0 0 8 0 4 7 / 2 0 11 - 1 5 18741525 Sansung Eletrônica da Amazônia Ltda AM
28 4 6 2 0 2 . 0 0 8 0 4 8 / 2 0 11 - 5 1 18741517 Sansung Eletrônica da Amazônia Ltda AM
29 4 6 2 0 2 . 0 0 8 0 5 0 / 2 0 11 - 2 1 18738982 Sansung Eletrônica da Amazônia Ltda AM
30 4 6 2 0 2 . 0 0 8 0 5 3 / 2 0 11 - 6 4 18741533 Sansung Eletrônica da Amazônia Ltda AM
31 4 6 2 0 2 . 0 1 5 3 8 6 / 2 0 11 - 4 0 020612303 Super Terminais Comercio e Ind. Ltda AM
32 4 6 2 0 5 . 0 1 2 3 8 3 / 2 0 11 - 2 4 020224664 Alves Feres Ind. e Com. de Confecções Lt-

da
CE

33 4 6 2 0 5 . 0 1 8 8 0 2 / 2 0 11 - 3 1 0 2 0 6 1 6 11 2 Cia de Integração Portuária do Ceará CE
34 46205.014387/2012-28 020271506 Condomínio Edifício General Tiburcio CE
35 46205.001547/2012-79 021294437 Construtora Engeterra Ltda CE
36 46205.008497/2012-51 020275374 Espaço Gourmet Paes e Refeições Ltda CE
37 4 6 2 0 5 . 0 11 5 3 6 / 2 0 1 2 - 0 5 007701241 Farmácia Tele - Juca Ltda ME CE
38 46205.010210/2012-52 020247036 Farmácia Tele - Juca Ltda ME CE
39 4 6 2 0 5 . 0 11 2 2 2 / 2 0 1 2 - 0 2 020247176 Farmácia Tele - Juca Ltda ME CE
40 46205.003452/2012-90 021290806 Fundação Cultural Oboé CE
41 4 6 2 0 5 . 0 2 5 8 5 1 / 2 0 11 - 2 1 020330839 Nivel Construções Ltda CE
42 46205.007656/2012-08 020243553 Nível Construções Ltda CE
43 4 6 2 0 5 . 0 1 7 5 1 6 / 2 0 11 - 5 9 020258550 Siqueira Gurguel S/A Com e Indústria CE
44 4 6 2 0 5 . 0 1 7 5 1 7 / 2 0 11 - 0 1 020258569 Siqueira Gurguel S/A Com e Indústria CE
45 46206.004895/2013-79 200360582 Saga Serviços Terceirizados Ltda DF
46 46206.004896/2013-13 200357921 Saga Serviços Terceirizados Ltda DF
47 46208.007008/2010-51 016794702 Irmãos Bretas, Filhos e Cia Ltda GO
48 4 6 2 0 8 . 0 0 9 4 6 9 / 2 0 11 - 4 0 020402007 Vic Auto Posto Ltda GO
49 4 6 2 4 6 . 0 0 1 6 5 0 / 2 0 11 - 5 1 022029133 Nilza Aparecida de Andrade MG
50 4 6 2 4 6 . 0 0 1 6 5 1 / 2 0 11 - 0 4 022029184 Nilza Aparecida de Andrade MG
51 46210.002222/2010-72 018834680 Centro Oeste Navegações Ltda MT
52 46016.017041/2006-61 014213923 Agropecuária Castanhais Ltda PA
53 46017.005182/2010-15 019245581 Antonio Martins Ribeiro PA
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54 46017.005179/2010-93 019245556 Antonio Martins Ribeiro PA
55 46017.005184/2010-04 019245602 Antonio Martins Ribeiro PA
56 46017.000336/2013-17 200126741 Antonio Martins Ribeiro PA
57 46017.000323/2013-48 200126849 Antonio Martins Ribeiro PA
58 46017.000324/2013-92 200126857 Antonio Martins Ribeiro PA
59 46017.000327/2013-26 200126733 Antonio Martins Ribeiro PA
60 46017.000325/2013-37 200126865 Antonio Martins Ribeiro PA
61 46222.000966/2013-66 200150651 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
62 46222.000961/2013-33 025106864 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
63 46222.000955/2013-86 025106830 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
64 46222.000968/2013-55 025106821 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
65 46222.000967/2013-19 025106848 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
66 46222.000962/2013-88 025106856 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
67 46222.000964/2013-77 025106937 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
68 4 6 2 2 2 . 0 0 0 9 6 5 / 2 0 1 3 - 11 025106929 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
69 46222.000959/2013-64 0 2 5 1 0 6 9 11 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
70 46222.000958/2013-10 025106902 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
71 46222.000957/2013-75 025106899 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
72 46222.000960/2013-99 025106872 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
73 46222.000963/2013-22 025106945 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
74 4 6 0 8 5 . 0 0 1 6 8 6 / 2 0 11 - 2 5 017708231 Empresa Bras. de Pesquisa Agropecuária PB
75 4 6 0 8 5 . 0 0 1 6 8 3 / 2 0 11 - 9 1 017708206 Empresa Bras. de Pesquisa Agropecuária PB
76 4 6 0 8 5 . 0 0 1 6 8 5 / 2 0 11 - 8 1 017708222 Empresa Bras. de Pesquisa Agropecuária PB
77 4 6 0 8 5 . 0 0 1 6 8 4 / 2 0 11 - 9 1 017708214 Empresa Bras. de Pesquisa Agropecuária PB
78 46213.020646/2008-74 016913124 Agrimex Agro Industrial Mercantil Excelsior

S/A
PE

79 46213.020645/2008-20 016913159 Agrimex Agro Industrial Mercantil Excelsior
S/A

PE

80 46213.020644/2008-85 016913132 Agrimex Agro Industrial Mercantil Excelsior
S/A

PE

81 46213.018583/2005-51 016881575 Usina Trapiche S/A PE
82 4 6 2 1 3 . 0 1 6 6 11 / 2 0 0 8 - 3 1 016834623 Usina Trapiche S/A PE
83 46213.016638/2008-23 016879104 Usina Trapiche S/A PE
84 46213.016582/2008-15 016881567 Usina Trapiche S/A PE
85 4 7 5 3 3 . 0 11 2 9 3 / 2 0 1 3 - 2 9 201829690 Cia de Cimento Itambé PR
86 4 7 5 3 3 . 0 11 2 9 8 / 2 0 1 3 - 8 4 201830230 Cia de Cimento Itambé PR
87 4 6 3 2 2 . 0 0 0 1 8 1 / 2 0 11 - 0 1 023340550 Engemon Manutenção e Instalação Elétrica

Ltda - ME
PR

88 4 6 3 2 2 . 0 0 0 1 8 0 / 2 0 11 - 5 9 023340568 Engemon Manutenção e Instalação Elétrica
Ltda - ME

PR

89 4 7 5 3 3 . 0 0 1 4 6 8 / 2 0 11 - 2 8 023470674 Soc. Evangélica Beneficente de Curitiba PR
90 4 7 5 3 3 . 0 0 1 4 5 8 / 2 0 11 - 9 2 023470623 Soc. Evangélica Beneficente de Curitiba PR
91 4 7 5 3 3 . 0 0 1 4 5 9 / 2 0 11 - 3 7 023470682 Soc. Evangélica Beneficente de Curitiba PR
92 4 7 5 3 3 . 0 0 1 8 3 9 / 2 0 11 - 7 1 023439629 VS Três Comercio de Veículos Ltda PR
93 4 6 2 1 5 . 0 0 3 4 8 7 / 2 0 11 - 2 9 023098317 ACR Instalações Ltda RJ
94 4 6 3 3 4 . 0 0 2 8 4 7 / 2 0 11 - 1 9 02366792 Ass. Educ. Francisca Nubiana da Silva RJ
95 46215.042519/2010-21 023163160 Indústria de Ampolas Aliança Ltda RJ
96 4 6 2 1 5 . 0 1 5 8 2 6 / 2 0 11 - 1 0 022961844 Medral Serviços de Engenharia e Infraestru-

tura Ltda
RJ

97 46215.031505/2010-81 023106050 Transportes Vila Isabel S/A RJ
98 46217.001532/2002-08 006931545 Comercial São Pedro Ltda RN
99 4 6 2 1 7 . 0 0 8 7 2 5 / 2 0 11 - 7 2 018340288 Coral Plaza Administradora Ltda RN
100 4 6 2 1 7 . 0 0 8 7 1 6 / 2 0 11 - 8 1 018340296 Coral Plaza Administradora Ltda RN
101 4 6 2 1 7 . 0 1 0 11 2 / 2 0 1 0 - 1 4 018362095 Goianinha Prefeitura RN
102 4 6 2 1 7 . 0 1 0 11 3 / 2 0 1 0 - 6 9 018362087 Goianinha Prefeitura RN
103 4 6 2 1 7 . 0 0 8 7 4 0 / 2 0 11 - 11 018352227 Raros Agroindústria de Produtos Aromáti-

cos S/A
RN

104 4 6 2 1 7 . 0 0 8 7 4 1 / 2 0 11 - 6 5 018352219 Raros Agroindústria de Produtos Aromáti-
cos S/A

RN

105 46617.008193/2012-41 023721014 Brendler Confecções Ltda RS
106 46617.013197/2012-41 023782757 Jair Andrade RS
107 4 6 6 1 7 . 0 0 0 0 8 1 / 2 0 11 - 6 1 012554880 Tecon Rio Grande S/A RS
108 4 6 6 1 7 . 0 0 0 0 7 9 / 2 0 11 - 9 2 012554901 Tecon Rio Grande S/A RS
109 46220.001574/2012-53 020738218 Banco Santander (Brasil S/A) SC
11 0 4 6 2 2 0 . 0 0 3 7 3 4 / 2 0 11 - 1 8 020658591 Buettner S/A Indústria e Comercio SC
111 4 6 2 2 0 . 0 0 3 7 3 3 / 2 0 11 - 7 3 020658605 Buettner S/A Indústria e Comercio SC
11 2 4 6 2 2 0 . 0 0 3 7 3 2 / 2 0 11 - 2 9 020658613 Buettner S/A Indústria e Comercio SC
11 3 46303.001381/2012-82 024403024 Calças Calcutá Ind. e Comércio Ltda SC
11 4 46303.001380/2012-38 024403016 Calças Calcutá Ind. e Comércio Ltda SC
11 5 46303.000364/2012-28 020690517 Carlessi engenharia, Com e Construção Lt-

da
SC

11 6 46303.000363/2012-83 020691541 Carlessleng Com Construção Ltda SC
11 7 46220.003640/2012-20 020791259 Elevadores Atlas Schindler S/A SC
11 8 46220.002683/2008-10 0 11 7 8 8 3 5 6 Fábrica de Móveis Rio Negrinho SC
11 9 46220.002686/2008-45 0 11 7 8 8 3 4 8 Fábrica de Móveis Rio Negrinho SC
120 46220.002685/2008-09 11 7 8 8 3 6 4 Fábrica de Móveis Rio Negrinho SC
121 46305.001961/2008-73 016335066 Roguene Ind. e Com de Madeiras Ltda SC
122 4 6 3 0 4 . 0 0 11 2 7 / 2 0 0 8 - 9 8 016264762 Transmagna Transportes Ltda SC
123 4 6 3 0 4 . 0 0 11 2 3 / 2 0 11 - 1 3 020693214 Viqua Ind. de Plásticos Ltda SC
124 4 6 3 0 4 . 0 0 11 2 4 / 2 0 11 - 5 0 020693230 Viqua Ind. de Plásticos Ltda SC
125 4 6 2 5 8 . 0 0 11 3 4 / 2 0 0 9 - 7 3 015557707 Agro Bertolo Ltda SP
126 46263.002042/2012-37 023874155 Águia Ind. de Protótipos e Ferramentaria

Ltda
SP

127 46265.001600/2012-29 023833173 ALL - America Latina Logística Malha Oes-
te S/A

SP

128 46264.001446/2012-01 023368813 ALL America Latina Logística Malha Norte
S/A

SP

129 4 6 2 5 8 . 0 0 1 3 8 7 / 2 0 11 - 6 1 021608377 Alta Paulista Ind. e Comércio Ltda SP
130 46254.003522/2012-24 024755699 Ambev Brasil Bebidas S/A SP
131 46254.003524/2012-13 024755672 Ambev Brasil Bebidas S/A SP
132 4 6 3 6 9 . 0 0 0 0 4 0 / 2 0 11 - 4 6 021737282 Antonio Eduardo Tonielo e Outros SP
133 46257.000261/2012-61 021522731 B2W Cia Global do Varejo SP
134 46265.001313/2012-17 023831910 Banco do Brasil S/A SP
135 4 6 2 1 9 . 0 2 6 8 0 2 / 2 0 11 - 5 6 019813317 Const. e Comércio Camargo Correa S/A SP
136 46219.010649/2012-26 019820704 Contern Construções e Comércio Ltda SP
137 46259.001536/2013-44 024686671 Dedini S/A Indústrias de Base SP
138 4 6 3 7 4 . 0 0 0 4 0 9 / 2 0 11 - 4 0 023956291 Domingos Sergio Quartieri SP
139 4 6 2 6 4 . 0 0 1 9 8 4 / 2 0 11 - 1 5 023902426 Edson da Silva Rossi SP
140 46473.006058/2012-43 023812567 Eletrolux do Brasil S/A SP
141 46219.028206/2009-96 015910491 Expresso Araçatuba Transp e Logística Ltda SP
142 46259.002515/2013-46 200458442 Fidelity Processadora e Serviços S/A SP
143 4 6 2 1 9 . 0 2 6 1 4 5 / 2 0 11 - 4 7 021448787 GV Gerenciamento de Risco Ltda SP
144 46262.001403/2012-38 021337530 Hospital Coração de Jesus Ltda SP
145 46258.000713/2012-02 021373361 Ind. Alimentícias Liane Ltda SP
146 46259.003748/2013-66 200712603 Jatu Comércio de Bebidas ltda - EPP SP
147 46219.029198/2012-09 024688592 Lepe Indústria e Comercio Ltda SP
148 46219.029186/2012-76 023875909 Lepe Indústria e Comercio Ltda SP
149 46219.029199/2012-45 024688541 Lepe Indústria e Comercio Ltda SP
150 46258.001906/2012-72 021374619 Lesil Ind. de Componentes para Alto Falan-

tes Ltda EPP
SP

151 46254.000045/2012-26 200065947 Lins Radio Clube Ltda SP
152 46254.000040/2013-01 200065807 Lins Radio Clube Ltda SP
153 46393.000304/2009-48 019803079 Massaguaçu S/A SP
154 46393.000305/2009-92 019803133 Massaguaçu S/A SP
155 46393.000306/2009-37 019803061 Massaguaçu S/A SP
156 46259.002123/2013-87 021366187 Osmir Donizeti Quartariolo ME SP
157 4 6 4 7 3 . 0 0 0 5 8 0 / 2 0 1 2 - 11 021317020 P.S. Ind e Com. de Artefatos de Metais Lt-

da
SP

158 4 6 2 6 7 . 0 0 0 2 7 7 / 2 0 11 - 7 3 021703264 Parágrafo Idiomas Ltda SP
159 4 6 2 6 7 . 0 0 0 2 7 8 / 2 0 11 - 1 8 021703272 Parágrafo Idiomas Ltda SP
160 47999.003078/2010-34 023920629 Planevale Incorporadora Ltda SP
161 47999.003077/2010-90 023920637 Planevale Incorporadora Ltda SP
162 47999.003076/2010-45 023920645 Planevale Incorporadora Ltda SP
163 46267.004138/2010-38 015935604 Point Shoes Ltda SP
164 46254.000067/2010-43 019356102 Sociedade Itaipu de Radio Difusão Ltda SP
165 46263.002850/2010-32 021854270 Sotrange Transportes Rodoviários Ltda SP
166 46259.007250/2012-91 021367256 Unimed de Piracicaba Soc. Coop. de Ser-

viços Médicos
SP

167 46219.005410/2012-34 019820399 Work Telemarketing Com e Serv. Ltda SP
168 46226.008177/2012-52 018490018 Fênix Assessoria e Gestão Empresarial Ltda TO
169 46226.008180/2012-76 018495508 Fênix Assessoria e Gestão Empresarial Ltda TO
170 46226.008182/2012-65 018490026 Fênix Assessoria e Gestão Empresarial Ltda TO
171 46226.002762/2009-43 018416004 Pavitergo Pavimentação e Terraplenagem

Goiás Ltda
TO

172 46226.002756/2009-96 018415954 Pavitergo, Pavimentação e Terraplenagem
Goiás Ltda.

TO

173 4 6 2 2 6 . 0 0 5 8 0 0 / 2 0 11 - 3 4 018476767 Tecnoconsult Engenharia Ltda TO
174 4 6 2 2 6 . 0 0 5 7 9 0 / 2 0 11 - 3 7 018482473 Tecnoconsult Engenharia Ltda TO
Nº PROCESSO NDFG EMPRESA UF
01 46202.014432/2012-74 506651959 Castelinho Refeições Ltda AM
02 4 6 2 0 8 . 0 0 6 9 5 9 / 2 0 1 0 - 11 5 0 6 4 11 6 1 3 Irmãos Bretas, Filhos e Cia Ltda GO
03 4 6 2 2 0 . 0 0 3 7 3 8 / 2 0 11 - 0 4 506521281 Buettner S/A Indústria e Comercio SC
04 4 6 2 2 0 . 0 0 3 7 3 7 / 2 0 11 - 5 1 100210376 Buettner S/A Indústria e Comercio SC
05 46263.002043/2012-81 506635147 Águia Ind. de Protótipos e Ferramentaria

Ltda
SP

06 46262.001401/2012-49 506605493 Hospital Coração de Jesus Ltda. SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
01 46205.002340/2010-50 017534895 VIT Solo CE
02 46222.000956/2013-21 025106881 Plano A Engenharia e Comércio Ltda PA
03 46259.002514/2013-00 200458426 Fidelity Processadora e Serviços S/A SP
04 46259.002513/2013-57 200458400 Fidelity Processadora e Serviços S/A SP
05 46473.000763/2009-31 015593134 Walk Service Automotivo Ltda SP

2. Em apreciação de recurso de Ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
01 46200.000896/2007-56 013759191 Fazenda Foquilha - Agrop. Forquilha S/A AC
02 46206.012098/2013-65 0 1 0 1 6 3 11 5 Construtora Nova Canaã Ltda - ME DF
03 4 6 2 0 6 . 0 1 6 0 6 3 / 2 0 11 - 3 3 019870931 Pires e Lessa Ltda ME DF
04 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 0 8 / 2 0 11 - 0 6 022346813 Floripes Borges Caldas MG
05 4 6 5 0 2 . 0 0 0 4 1 6 / 2 0 11 - 3 9 022293884 Mineração Usiminas S/A MG
06 4 6 5 0 2 . 0 0 0 4 2 1 / 2 0 11 - 4 1 022293957 Mineração Usiminas S/A Mina Leste MG
07 4 6 5 0 2 . 0 0 0 4 3 2 / 2 0 11 - 9 6 022293930 Mineração Usiminas S/A Mina Leste MG
08 4 6 6 5 3 . 0 0 1 7 0 0 / 2 0 11 - 0 7 022652612 Ecoplan Agropecuária Ltda MT
09 46297.000819/2012-31 018649041 Fundação Estatal Municipal de Saúde de Pe-

trolina (femsaude)
PE

10 47533.010476/2012-46 025257871 Empreiteira Silfor Ltda - ME PR
11 47533.010442/2012-51 025250841 Empresa de Ônibus Nossa Sra da Penha

S/A
PR

12 47533.003226/2012-50 023532009 Intersept Ltda PR
13 47533.009870/2012-31 023517310 Obra de José Lopes de Lima PR
14 47533.003177/2012-55 023531991 Poliservice - Sistemas de Higienização e Ser-

viços Ltda
PR

15 46265.000992/2012-15 021644551 Agroazul Agrícola Ltda SP
16 46473.004940/2012-54 0 2 3 8 11 0 4 8 Azzedine Modas e Confecções Ltda SP
17 46473.004939/2012-20 0 2 3 8 11 0 5 6 Azzedine Modas e Confecções Ltda SP
18 46473.004941/2012-07 0 2 3 8 11 0 3 0 Azzedine Modas e Confecções Ltda SP
19 4 6 3 9 3 . 0 0 0 6 5 6 / 2 0 11 - 1 8 021430969 Braz Prestadora de Serviços Ltda SP

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
01 4 6 2 0 2 . 0 1 5 3 6 5 / 2 0 11 - 2 4 017703271 Chibatão Navegação e Comércio Ltda AM
02 46202.022261/2012-57 021262071 Construtora Aliança Ltda AM
03 4 6 2 0 2 . 0 2 2 2 6 0 / 2 0 1 2 - 11 021262080 Construtora Aliança Ltda AM
04 4 6 2 0 2 . 0 2 2 2 5 1 / 2 0 1 2 - 11 021262055 Construtora Aliança Ltda AM
05 46202.022250/2012-77 021262063 Construtora Aliança Ltda AM
06 46202.022248/2012-06 021262047 Construtora Aliança Ltda AM
07 46202.022247/2012-53 021262039 Construtora Aliança Ltda AM
08 46202.022246/2012-17 021262020 Construtora Aliança Ltda AM
09 46202.022245/2012-61 021262012 Construtora Aliança Ltda AM
10 46202.022244/2012-10 021257507 Construtora Aliança Ltda AM
11 46202.022243/2012-75 021257493 Construtora Aliança Ltda AM
12 46202.022242/2012-21 021257485 Construtora Aliança Ltda AM
13 46202.022241/2012-86 021257477 Construtora Aliança Ltda AM
14 46202.022240/2012-31 021257469 Construtora Aliança Ltda AM
15 46202.022239/2012-15 021257450 Construtora Aliança Ltda AM
16 46202.022238/2012-62 021262217 Construtora Aliança Ltda AM
17 46202.022237/2012-18 021262241 Construtora Aliança Ltda AM
18 4 6 2 0 2 . 0 0 8 0 5 1 / 2 0 11 - 7 5 018738991 Sansung Eletrônica da Amazônia Ltda AM
19 4 6 2 0 2 . 0 0 8 0 5 2 / 2 0 11 - 1 0 18739008 Sansung Eletrônica da Amazônia Ltda AM
20 4 6 2 0 3 . 0 0 11 9 2 / 2 0 1 0 - 7 6 014446651 Escala Engenharia e Projetos Ltda AP
21 4 6 2 0 3 . 0 0 11 6 0 / 2 0 1 0 - 7 1 012405159 FK Transportes e Serviços Ltda AP
22 4 6 2 0 5 . 0 0 9 3 8 0 / 2 0 11 - 11 020225342 Banco do Brasil S/A CE
23 4 6 2 0 5 . 0 0 9 3 8 3 / 2 0 11 - 4 7 020225334 Banco do Brasil S/A CE
24 46285.001224/2010-71 017510481 Calçados Via Fashion Ltda EPP CE
25 4 6 2 0 5 . 0 2 0 0 6 4 / 2 0 11 - 9 2 020255004 Global Village Telecom Ltda CE
26 46205.006334/2012-33 021296880 J.C comercio de Combustível Ltda CE
27 46205.006781/2012-92 020241330 L. Viana Comercio de Petróleo Ltda CE
28 4 6 2 0 5 . 0 0 7 7 4 1 / 2 0 11 - 8 7 020291922 Lojas Americanas S/A CE
29 4 6 2 0 5 . 0 1 0 9 0 2 / 2 0 11 - 1 0 020210175 Lua Petróleo Ltda Posto Lua CE
30 46205.013047/2010-18 020193408 Tiago Marques Girão ME CE
31 4 6 2 0 6 . 0 1 2 0 9 7 / 2 0 1 3 - 11 010163123 Construtora Nova Canaã Ltda - ME DF
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32 46287.000039/2012-19 016545257 Domingos Julio - ME ES
33 4 6 2 0 7 . 0 0 7 8 1 9 / 2 0 11 - 4 3 020561016 Espírito Santo Centrais Elétricas S/A ES
34 4 6 2 4 3 . 0 0 1 6 8 8 / 2 0 11 - 5 4 022360867 Aethra componentes Automotivos Ltda MG
35 4 6 2 4 3 . 0 0 1 6 8 8 / 2 0 11 - 5 4 022360867 Aethra componentes Automotivos Ltda MG
36 4 6 2 4 6 . 0 0 1 4 6 2 / 2 0 11 - 2 3 022029672 Atlântica Agropecuária Ltda MG
37 4 6 5 5 1 . 0 0 1 0 0 0 / 2 0 11 - 5 2 024051853 Bianca Tereza Pires ME (Meribá Irrigação,

com e Rep)
MG

38 4 6 2 4 6 . 0 0 0 0 5 4 / 2 0 11 - 5 4 022023232 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos MG
39 4 6 2 4 5 . 0 0 0 5 4 7 / 2 0 11 - 0 2 022156569 Flinders Indústria de meias Ltda MG
40 4 6 2 4 3 . 0 0 1 4 9 3 / 2 0 11 - 1 2 022308318 Frigorifico Santa Vitória Ltda MG
41 4 6 2 4 6 . 0 0 2 8 1 8 / 2 0 11 - 4 6 022383174 Frutsi Agronegócios Ltda MG
42 4 6 5 0 4 . 0 0 2 2 3 8 / 2 0 1 0 - 11 024038881 Gerdau Açominas S/A MG
43 4 6 2 4 5 . 0 0 2 4 3 7 / 2 0 11 - 7 7 022163492 Rio Doce Manganês S/A MG
44 46236.001804/2010-43 021973377 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-

vinopolis Ltda
MG

45 46236.001787/2010-44 021973067 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

46 46236.001807/2010-87 021973407 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

47 46236.001789/2010-33 021973024 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

48 46236.001790/2010-68 021973032 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

49 46236.001758/2010-82 021972753 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

50 4 6 2 3 6 . 0 0 1 7 9 1 / 2 0 1 0 - 11 021973040 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

51 46236.001794/2010-46 021973270 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

52 46236.001795/2010-91 021973288 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

53 46236.001796/2010-35 021973296 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

54 46236.001797/2010-80 021973300 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

55 46236.001798/2010-24 021973318 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

56 46236.001799/2010-79 021973326 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

57 46236.001800/2010-65 021973334 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

58 46236.001801/2010-18 021973342 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

59 46236.001802/2010-54 021973350 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

60 46236.001788/2010-99 021973059 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

61 46236.001750/2010-16 021972672 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

62 46236.001731/2010-90 021972613 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

63 46236.001732/2010-34 021972621 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

64 46236.001746/2010-58 021972630 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

65 46236.001747/2010-01 021972648 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

66 46236.001748/2010-47 021972656 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

67 46236.001755/2010-49 021972729 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

68 46236.001756/2010-93 021972737 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

69 46236.001752/2010-13 021972699 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

70 46236.001753/2010-50 021972702 Trancid Transporte Coletivo Cidade de Di-
vinopolis Ltda

MG

71 46240/001887/2010-10 024048895 Vera Lucia Ind. e Com. de Confecções Ltda MG
72 46210.006514/2010-84 0 2 2 6 4 11 4 9 Carlos Henrique Ghiorzi - ME MT
73 4 6 6 5 3 . 0 0 2 1 4 3 / 2 0 11 - 3 3 022657568 Guaporé Carnes S/A MT
74 4 6 6 5 3 . 0 0 2 1 4 2 / 2 0 11 - 9 9 022657576 Guaporé Carnes S/A MT
75 4 6 6 5 3 . 0 0 0 8 9 0 / 2 0 11 - 3 7 022701281 Guaporé Carnes S/A MT
76 4 6 6 5 3 . 0 0 11 4 4 / 2 0 11 - 6 1 022700447 Sangaletti Sangaletti e Cia ltda MT
77 4 6 6 5 3 . 0 0 11 4 3 / 2 0 11 - 1 6 022700439 Sangaletti Sangaletti e Cia ltda MT
78 4 6 2 2 2 . 0 0 3 1 7 5 / 2 0 11 - 2 6 014443716 Sococo S/A Agroindústrias da Amazônia PA
79 4 6 2 9 7 . 0 0 0 8 11 / 2 0 1 2 - 7 5 018645461 Fund. Estatal Municipal de Saúde de Petro-

lina (FEMSAUDE)
PE

80 46297.001480/2012-91 0 2 5 0 11 9 3 6 MRM Construtora Ltda PE
81 4 7 5 3 3 . 0 0 0 8 2 5 / 2 0 1 2 - 11 023406402 Agricase Equipamentos Agrícolas Ltda PR
82 47533.004677/2012-12 023417447 Caiuá Assessoria, Consultoria e Plan. Ltda PR
83 4 6 3 2 2 . 0 0 0 2 2 2 / 2 0 11 - 5 1 023340746 Centro Formação de Condutores Via Brasil

Ltda - ME
PR

84 47533.000889/2012-12 019740212 Eletrônica Vakassugui Ltda PR
85 47533.002344/2012-41 023407581 Galpão Tropeiro Churrascaria Ltda - ME PR
86 4 7 5 3 3 . 0 0 5 6 2 2 / 2 0 1 2 - 11 023414634 HKM Ind. e Comércio Ltda PR
87 47533.005623/2012-66 023414650 HKM Ind. e Comércio Ltda PR
88 47533.000828/2012-55 023407123 J.G. Amaral Construção Civil Ltda PR
89 47533.005843/2012-90 023357622 Lave Bras Serviços Ltda PR
90 47533.002418/2012-49 023415398 Mario Barcellos ME PR
91 47533.002417/2012-02 023415401 Mario Barcellos ME PR
92 47533.009254/2012-81 023418257 Profer Artefatos de Metal Ltda PR
93 47533.000024/2012-56 023432640 Refrio Armazéns Gerais Ltda PR
94 47533.004918/2012-15 023408065 Rodoviário Ramos Ltda PR
95 47533.002509/2012-84 0 2 3 4 8 11 9 6 Silmoldes Plásticos do Brasil Ltda PR
96 47533.005716/2012-91 023492520 Somarsil Construções Ltda PR
97 47533.001809/2012-46 023431733 Território da Águia Com de Calçados Ltda PR
98 47533.005885/2012-21 023402180 Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda PR
99 4 6 2 4 5 . 0 0 3 1 2 8 / 2 0 11 - 1 4 022169547 Companhia de Concessão Rod. Juiz de Fora RJ
100 4 6 2 3 0 . 0 0 5 7 8 6 / 2 0 11 - 1 8 23209658 Montalvão e Siqueira e Construções Ltda RJ
101 46228.002004/2013-91 200807463 Nov Flexibles Equip. e Serviços Ltda RJ
102 4666.000796/2009-14 015228410 Vale das Ideias Ltda RJ
103 4 6 2 1 6 . 0 0 4 9 2 2 / 2 0 11 - 2 2 017760798 Energia Sustentável do Brasil S/A RO
104 46216.005475/2012-18 017814014 Miriam de Freitas (Fazenda Arapitanga) RO
105 46225.001735/2012-69 017828945 Tiaraju Faccio (Fazenda Murará) RR
106 4 6 6 1 7 . 0 11 3 5 6 / 2 0 1 2 - 7 3 023780991 Frigorifico Famile Ltda RS
107 4 6 6 1 7 . 0 11 3 5 8 / 2 0 1 2 - 6 2 023781530 Frigorifico Famile Ltda RS
108 46617.012077/2012-27 024942545 Fundação de Apoio a Tecnologia e Ciência

( FAT E C )
RS

109 46617.016293/2012-31 025320521 Lojas Becker Ltda RS
11 0 46273.000302/2013-00 200343271 Plus Engenharia Ltda RS
111 46617.004014/2013-88 2 0 0 1 2 1 5 11 RF Incorporações Ltda RS
11 2 46617.000071/2013-98 025307550 S.L.Wollmuth e Cia Ltda RS

11 3 46220.001256/2010-21 20650132 Ebco Systems Ltda SC
11 4 46220.005800/2012-75 024400203 Enoteca Divino Ltda ME SC
11 5 46269.000713/2013-56 021444153 Promat Ind. e Comércio Ltda SP
11 6 4 6 2 5 5 . 0 0 0 0 4 2 / 2 0 11 - 11 021672164 Salvatore Petruso Ltda SP
11 7 46259.008719/2012-18 024731692 Telhaço Indústria e Comercio Ltda SP
11 8 46226.001738/2010-21 018408044 CR Restaurante Ltda TO
Nº PROCESSO NDFG EMPRESA UF
01 46210.006515/2010-29 5 0 6 4 4 3 3 11 Carlos Henrique Ghiorzi - ME MT

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I./NDFG EMPRESA UF
01 46206.012949/2012-99 024260207 Geny Silva Moreira EPP DF
02 46206.004519/2012-01 024249157 Marques e Prieto Nakamura S/C Ltda DF
03 46206.012371/2012-71 024260177 Siena Produtos Alimentícios Ltda ME DF
04 4 7 7 4 7 . 0 0 0 2 5 3 / 2 0 11 - 8 4 022179968 Ebate Construtora Ltda MG
05 47533.009576/2012-20 023498080 Atrativa Serviços Gerais Ltda - ME PR
06 47533.002545/2012-48 023417021 Cetel Laboratório Clinico Ltda PR
07 47533.002546/2012-92 023417030 Cetel Laboratório Clinico Ltda PR
08 47533.003309/2012-49 023480971 Higi Serv. Serviços Ltda PR
09 4 6 2 1 5 . 0 2 0 4 6 3 / 2 0 11 - 3 4 022836802 Pietra 2003 Com. Ind. Imp. e Exportação RJ
10 46617.007430/2012-57 023731290 Transportes Marvel Ltda RS
Nº PROCESSO NDFG EMPRESA UF
01 47533.002544/2012-01 100246109 Cetel Laboratório Clinico Ltda PR

3. Pelo arquivamento em razão da: extinção da punibilidade do autuado.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
01 4 7 7 4 7 . 0 0 1 9 1 4 / 2 0 11 - 9 9 022263233 Imagem Locadora de Veículos Ltda MG
02 4 7 7 4 7 . 0 0 1 9 2 4 / 2 0 11 - 2 4 100196675 Imagem Locadora de Veículos Ltda MG

3.1 Pelo arquivamento em razão de: Incidência da prescrição prevista no §1º do art.1º da Lei
9.873/99:

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
01 46200.000325/2012-89 024220736 Brasil Norte Bebidas Ltda AC
02 46267003983/2006-18 013562762 Arte Harmonia Pesq. de Calçados Ltda -

ME
SP

03 46222.006703/2006-31 013256297 Hochtiff do Brasil S/A SP
04 46473.002029/2007-45 013413708 Panasonic do Brasil Ltda SP
05 46262.004476/2007-14 015954391 Soc. Beneficente Hospitalar São Caetano SP
06 46262.004487/2007-02 015954447 Soc. Beneficente Hospitalar São Caetano SP
07 46262.004482/2007-71 015954471 Soc. Beneficente Hospitalar São Caetano SP
08 46262.004485/2007-13 015954455 Soc. Beneficente Hospitalar São Caetano SP
09 46262.004480/2007-82 015954501 Soc. Beneficente Hospitalar São Caetano SP

A Coordenadora-Geral de Recursos Substituta da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que
dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração
ou notificação de débito nos seguintes termos:

1. Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
01 4 6 2 0 2 . 0 1 9 2 5 6 / 2 0 11 - 11 020621914 Amaplast Amazonas Plásticos Ltda AM
02 4 6 2 0 2 . 0 1 9 3 5 5 / 2 0 11 - 6 8 020621906 Amaplast Amazonas Plásticos Ltda AM
03 4 6 2 0 2 . 0 1 9 0 8 4 / 2 0 11 - 4 1 020621833 Amaplast Amazonas Plásticos Ltda AM
04 4 6 2 0 2 . 0 1 9 0 8 3 / 2 0 11 - 0 4 020621841 Amaplast Amazonas Plásticos Ltda AM
05 4 6 2 0 2 . 0 1 9 0 8 2 / 2 0 11 - 5 1 020621850 Amaplast Amazonas Plásticos Ltda AM
06 4 6 2 0 2 . 0 1 9 0 8 1 / 2 0 11 - 1 5 020621868 Amaplast Amazonas Plásticos Ltda AM
07 4 6 2 0 8 . 0 0 9 8 4 8 / 2 0 11 - 3 0 020415435 Evolu Servic Ambiental Ltda GO
08 46208.009847/2001-95 020415427 Evolu Sevic Ambiental Ltda GO
09 46551.000772/2010-96 024052795 Buriti Madeiras Ltda MG
10 46551.000791/2010-12 021985197 Buriti Madeiras Ltda MG
11 46551.000770/2010-05 024052779 Buriti Madeiras Ltda MG
12 46222.001597/2009-42 014397617 Decol - Decorações, Eng. e Comércio Ltda PA
13 46224.003425/2003-06 005551391 Marcone Jose Ferreira de Moraes PB
14 4 6 2 1 4 . 0 0 6 9 7 6 / 2 0 11 - 4 2 018284221 IEMP Instituto de Estudos Empresariais PI
15 4 6 2 1 4 . 0 0 0 3 7 6 / 2 0 11 - 7 1 018265456 KV Instalações comercio e Ind Ltda PI
16 46214.005146/2010-17 018263054 NJ Santos Construções e Agropecuaria Ltda PI
17 46214.005136/2010-81 018263097 NJ Santos Construções e Agropecuaria Ltda PI
18 46214.005133/2010-48 018263127 NJ Santos Construções e Agropecuaria Ltda PI
19 46214.005137/2010-26 018263089 NJ Santos Construções e Agropecuaria Ltda PI
20 46214.005062/2010-83 018262228 Serpal Eng. E Construtora Ltda PI
21 4 6 2 1 6 . 0 0 2 9 2 6 / 2 0 11 - 7 6 017752442 Bairro Novo Porto Velho Empreend. Imobi-

liarios S/A
RO

22 4 6 2 1 6 . 0 0 2 9 2 7 / 2 0 11 - 11 017752451 Bairro Novo Porto Velho Empreend. Imobi-
liarios S/A

RO

23 4 6 2 1 6 . 0 0 2 9 2 8 / 2 0 11 - 6 5 017755867 Bairro Novo Porto Velho Empreend. Imobi-
liarios S/A

RO

24 4 6 6 1 7 . 0 11 8 7 9 / 2 0 1 2 - 1 0 023781432 AA dos Santos - Alimentícios RS
25 4 6 6 1 7 . 0 11 8 8 0 / 2 0 1 2 - 4 4 023781424 AA dos Santos - Alimentícios RS
26 4 6 6 1 7 . 0 1 3 0 0 4 / 2 0 11 - 7 1 023703008 Fortesul Serviços Terceirizados Ltda RS
27 4 6 6 1 7 . 0 1 3 0 0 5 / 2 0 11 - 1 6 023726520 Fortesul Serviços Terceirizados Ltda RS
28 4 6 6 1 7 . 0 11 6 0 6 / 2 0 1 2 - 7 5 024979031 Gold Service e Sistemas de Limpeza Ltda RS
29 4 6 6 1 7 . 0 11 6 0 7 / 2 0 1 2 - 1 0 024979015 Gold Service e Sistemas de Limpeza Ltda RS
30 4 6 6 1 7 . 0 11 6 0 8 / 2 0 1 2 - 6 4 024979023 Gold Service e Sistemas de Limpeza Ltda RS
31 4 6 6 1 7 . 0 11 6 0 9 / 2 0 1 2 - 1 7 024979040 Gold Service e Sistemas de Limpeza Ltda RS
32 46617.008661/2012-88 023791898 RVT Construtora Ltda RS
33 46617.008662/2012-22 023791900 RVT Construtora Ltda RS
34 46617.008663/2012-77 023791918 RVT Construtora Ltda RS
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35 46617.006531/2012-44 023741759 Viannas Participações e Holding RS
36 46617.006535/2012-99 0 11 2 7 8 0 1 3 Viannas Participações e Holding RS
37 46617.006536/2012-33 0 11 2 7 8 0 2 1 Viannas Participações e Holding RS
38 46617.006537/2012-88 0 11 2 7 8 0 3 0 Viannas Participações e Holding RS
39 46617.006538/2012-22 0 11 2 7 8 0 4 8 Viannas Participações e Holding RS
40 46617.006539/2012-77 0 11 2 7 8 0 5 6 Viannas Participações e Holding RS
41 4 6 2 2 1 . 0 0 4 5 5 3 / 2 0 11 - 0 7 017964032 Aerofarma Perfumarias Ltda SE
42 46267.002403/2012-13 023848480 Fundação Sta Casa de Misericordia de

Franca
SP

43 46267.002402/2012-61 023848472 Fundação Sta Casa de Misericordia de
Franca

SP

44 46258.000715/2012-93 021373329 Industrias Alimentícias Liane Ltda SP
45 46258.000714/2012-49 021373345 Industrias Alimentícias Liane Ltda SP
46 4 6 2 5 8 . 0 0 0 7 11 / 2 0 1 2 - 1 3 021371814 Industrias Alimentícias Liane Ltda SP
47 46258.000710/2012-61 021371822 Industrias Alimentícias Liane Ltda SP
48 4 6 2 5 9 . 0 11 0 1 0 / 2 0 1 2 - 9 1 021366977 Itau Unibanco S/A SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
01 4 6 2 1 2 . 0 0 8 0 3 4 / 2 0 11 - 1 9 023367385 Arco Administradora de Bens Ltda PR
02 4 6 2 1 2 . 0 0 8 0 3 1 / 2 0 11 - 8 5 023367393 Arco Administradora de Bens Ltda PR

2. Em apreciação de recurso de Ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
01 47620.000724/2012-61 020702655 Adilson Mognol SC

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
01 4 6 2 4 8 . 0 0 0 2 7 7 / 2 0 11 - 0 0 024084387 Auto Kamel Ltda MG
02 4 6 2 4 5 . 0 0 0 3 2 6 / 2 0 11 - 2 6 22155457 Comercio Calçados Confecções Claudio Lt-

da
MG

03 46241.001049/2010-28 024076090 Construtora Mascarenhas Barros Ltda MG
04 46241.001050/2010-52 024076104 Construtora Mascarenhas Barros Ltda MG
05 46241.001051/2010-05 0 2 4 0 7 6 11 2 Construtora Mascarenhas Barros Ltda MG
06 46241.001052/2010-41 024076120 Construtora Mascarenhas Barros Ltda MG
07 4 6 5 5 1 . 0 0 0 5 3 7 / 2 0 11 - 0 3 024056685 Destilaria Vale do Paracatu Agroenergetica

Ltda
MG

08 4 6 2 3 6 . 0 0 0 3 6 8 / 2 0 11 - 7 6 021931461 EIT - Empresa Industrial Técnica MG
09 46245.004621/2010-71 022000062 Empasa Serviços de Engenharia MG
10 46245.004623/2010-60 022000046 Empasa Serviços de Engenharia MG
11 46241.001008/2010-31 024076031 Nana Livia Pires Coelho MG
12 46237.001213/2010-66 22230343 Nutricia S/A Prod Dieteticos e Mutricionais MG
13 4 6 5 5 1 . 0 0 0 7 1 8 / 2 0 11 - 2 1 022220704 Oscar Stroshon MG
14 4 6 5 5 1 . 0 0 1 0 0 3 / 2 0 11 - 9 6 024051969 Porte Artefatos de Concreto Ltda (interpavi) MG
15 46240.001202/2010-27 024041653 Poupy distribuidora Comercial Ltda MG
16 46247.000390/2010-14 024043443 Viveiro de Mudas Sta Isabel Ltda MG
17 46222.005665/2008-61 14387166 Megatec Manutenção Eletromecanica e In-

formática Ltda
PA

18 46222.005669/2008-40 14387204 Megatec Manutenção Eletromecânica e In-
formática Ltda

PA

19 47533.001815/2012-01 023431679 Calçados Solange Ltda PR
20 47533.005747/2012-41 023505761 Frimesa Coop. Central PR
21 47533.009221/2012-31 023509279 J.C.S Martins Confecções PR
22 4 6 2 1 5 . 0 3 3 3 3 2 / 2 0 11 - 1 7 018770495 Ecologus Engenharia Consultiva Ltda RJ
23 46215.006917/2012-45 020513810 Grupo Peixoto de Castro Quimica S/A RJ
24 46232.002691/2012-03 022866205 Unimed Centro Sul fluminense Coop de Tra-

balho Médico
RJ

25 46216.000574/2012-03 017778310 LA Engenharia Ltda RO
26 4 6 4 0 4 . 0 0 0 1 8 0 / 2 0 11 - 4 9 021595291 Associação Educacional de Jales SP
27 46262.001069/2012-12 023883138 Bridgstone do Brasil Ind e Comércio Ltda SP
28 4 6 2 6 7 . 0 0 3 5 3 7 / 2 0 11 - 6 2 021708851 Fernando Caleiro Lima EPP SP
29 46261.002888/2012-99 21396825 Mão Única Presentes Ltda EPP SP
Nº PROCESSO NDFG EMPRESA UF
01 46241.001057/2010-74 506427412 Construtora Mascarenhas Barros Ltda MG
02 46241.001058/2010-19 100172610 Construtora Mascarenhas Barros Ltda MG

LORENA GUIMARÃES ARRUDA

SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS
DE EMPREGO

PORTARIA Nº 3, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos para emis-
são de Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) para brasileiros.

A SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPRE-
GO - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 10 e 28 do Anexo I ao Decreto n° 5.063, de 3 de maio de
2004, com as redações dadas pelo Decreto nº 6.341, de 3 de janeiro
de 2008 e Decreto nº 7.015, de 24 de novembro de 2009 e con-
siderando o disposto nos artigos 1º e 48 do Anexo V à Portaria nº
483, de 15 de setembro de 2004, e

Considerando a Portaria n° 369, de 2013, deste Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE), que regulamenta a emissão de des-
centralização de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
prevista no art. 14, do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943, que aprova a
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

Considerando a implantação da versão 3.0 do Sistema In-
formatizado da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPSWEB), que moderniza a emissão de CTPS pelos postos emis-
sores do documento; e

Considerando a necessidade de atualização das normas uti-
lizadas pelos órgãos emissores de CTPS para brasileiro, resolve:

Art. 1° - O atendimento ao cidadão interessado na solicitação
de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) para brasileiro
será feita pelas Superintendências, Gerências e Agências Regionais
do Trabalho e Emprego e, mediante a celebração de Acordo de
Cooperação Técnica, pelos órgãos e entidades estaduais e municipais
da Administração direta e indireta do Poder Executivo.

§ 1° A CTPS somente poderá ser solicitada pelo próprio
interessado nos postos de atendimento do Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e de seus conveniados, conforme previsão contida
no art. 15 do Decreto-Lei nº 5452, de 1943, que aprova a Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT).

§ 2º - A CTPS será entregue ao interessado pessoalmente,
mediante identificação digital, no prazo máximo de até 15 (quinze)
dias úteis, contados a partir da data constante no protocolo de aten-
dimento.

§ 3° Caso não haja no Sistema Informatizado de emissão de
CTPS (CTPSWEB) a imagem da digital, o emissor deverá fazer
constar no respectivo sistema a entrega do documento após a as-
sinatura do recibo.

§ 4° - Excepcionalmente, a CTPS poderá ser entregue a
terceiro, mediante apresentação de procuração pública, registrada em
cartório, específica para retirada da Carteira.

§ 5º - O Acordo de Cooperação Técnica, de que trata o caput
desse artigo, será regulamentado por norma específica.

Art. 2° - A CTPS será fornecida mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

I - Documento oficial de identificação civil que contenha
nome do interessado; data, município e estado de nascimento; fi-
liação; nome e número do documento com órgão emissor e data de
emissão;

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III - Comprovante de residência com CEP;
IV - Certidão de Nascimento ou Casamento para compro-

vação obrigatória do estado civil;
§ 1° - Excepcionalmente, nos casos em que houver im-

peditivo operacional para emitir o documento informatizado, deverá
ser exigido à apresentação de (01) uma foto 3X4, fundo branco, com
ou sem data, colorida e recente, que identifique plenamente o so-
licitante.

§ 2º - Todos os documentos apresentados pelo interessado
devem estar legíveis, em bom estado de conservação, serem originais,
admitindo-se, excepcionalmente, a apresentação de cópias dos do-
cumentos, desde que estejam autenticadas em cartório.

§ 3° - No caso de o solicitante ainda não possuir o CPF, a
Superintendência, Gerência ou Agência Regional do Trabalho e Em-
prego expedirá o número do CPF no ato do atendimento, desde que o
interessado apresente o Titulo de eleitor e haja a aprovação da Receita
Federal.

Art. 3° - A emissão de 2ª via de CTPS far-se-à mediante
apresentação dos documentos constantes no art. 2º desta Portaria,
além de documentação complementar e obrigatória para os casos
especificados abaixo:

§ 1° - No caso da emissão de 2ª Via por motivo de roubo,
furto, extravio ou perda:

I - Boletim de ocorrência policial;
II - Comprovação obrigatória, por parte do interessado, do

número da CTPS anterior, que pode ser feita por meio de um dos
seguintes documentos:

a)cópia da ficha de registro de empregado com carimbo do
CNPJ da empresa;

b)extrato do PIS/PASEP ou FGTS;
c)requerimento do seguro desemprego;
d)termo de rescisão do contrato de trabalho, homologado

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou pelo Ministério Público,
ou pela Defensoria Pública, ou pelo Sindicato de classe, ou por um
juiz de paz.

§ 2° - No caso da emissão de via de Continuação da CTPS,
apresentar a CTPS anterior, onde deverá ser comprovado o preen-
chimento total dos espaços de pelo menos um dos campos. Os cam-
pos ainda não esgotados devem ser inutilizados com carimbo próprio,
antes da devolução do documento ao trabalhador.

§ 3º - No caso da emissão de 2ª via por Inutilização da via
anterior:

I - apresentar a CTPS anterior inutilizada;
II - apresentar comprovante do numero da CTPS inutilizada,

caso ele não esteja legível no próprio documento apresentado.
§ 4° - Será inutilizada a CTPS que apresentar emendas,

rasuras, falta ou substituição de fotografia; não contiver a data de
expedição do documento, assinatura do emissor; assinatura do in-
teressado, salvo exceções previstas no §2°, do art. 5°, e na alínea "b"
e "c", inciso II, do art. 6º desta Portaria.

§ 5º - Não é considerado motivo para emissão de 2ª via de
CTPS a alegação de:

a)substituição do modelo manual para o informatizado;
b)atualização exclusiva de fotografia do documento;
Art. 4º - Com base na Lei n° 12. 037, de 01 de Outubro de

2011, a CTPS será aceita como documento de identificação civil.
§ 1° - para identificação civil, só será aceita a CTPS modelo

informatizado;
§ 2° - não será aceita, para identificação civil, a CTPS

anterior de brasileiro que foi emitida em caráter temporário;
Art. 5° - A CTPS não será emitida para menor de quatorze

anos ou para falecido, exceto nos casos que houver ordem ou au-
torização judicial, sendo obrigatório o lançamento no sistema in-
formatizado de emissão (CTPSWEB) e a anotação do número do
mandado judicial no campo de anotações gerais da CTPS;

Art. 6° - Na impossibilidade da apresentação dos documen-
tos listados no art. 2º, desta Portaria, devido aos casos de calamidade
pública e mediante autorização da Coordenação de Identificação de
Registro Profissional (CIRP), a CTPS será excepcionalmente emitida
com validade máxima e improrrogável de 90 (noventa) dias, com
base em declarações verbais do interessado, firmadas por duas tes-
temunhas, fazendo-se constar o fato na primeira folha de "Anotações
Gerais", consoante o disposto no art. 17 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT e seus parágrafos, utilizando-se para isto modelo
próprio de carimbo.

Parágrafo único - A CTPS, emitida nas condições prevista no
"caput" deste artigo, só pode ser feita uma única vez para o mesmo
interessado, exceto se for decretado novo estado de calamidade pú-
blica no seu local de residência.

Art. 7° - No caso de o interessado encontrar-se hospitalizado
ou cerceado de sua liberdade por motivo de prisão, é necessário o
deslocamento do emissor para a coleta dos dados imprescindíveis
para emissão da CTPS, observando o seguinte:

§ 1° - Se o interessado hospitalizado estiver inconsciente, a
CTPS somente será emitida quando houver ordem ou autorização
judicial, sendo obrigatório o lançamento no sistema informatizado de
emissão (CTPSWEB) e a anotação do número do mandado judicial
no campo de anotações gerais da CTPS;

§ 2° - Na impossibilidade de recolher a assinatura e coletar
a impressão digital do interessado hospitalizado, deve-se emitir a
CTPS com impedimentos de assinatura e digital.

§ 3° - A emissão de CTPS para detento só será feita me-
diante assinatura de convênio do posto de atendimento do MTE com
órgão competente e/ou na condição de mutirões previamente acor-
dados e oficializados;

Art. 8° As imagens colhidas para a confecção da CTPS
devem obedecer às seguintes especificações:

I - Da fotografia:
a) deve retratar o busto do requerente (cabeça, pescoço e

parte do tórax do indivíduo), na medida de 3cm x 4cm;
b) não pode estampar o fotografado de perfil, ou com traje

que sugira estar desnudo ou com a face coberta por cabelos, véu ou
óculos escuros; trajando chapéu, boné, bandana ou qualquer outro
objeto que encubra a cabeça, de modo a interferir na perfeita vi-
sualização das características do rosto do requerente, com exceção
para os casos que for observado hábito e cultura religiosa ou de-
ficiência visual;
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c) não deve conter qualquer objeto pessoal ou estampa que
faça apologia às drogas, ao racismo, à violência ou a qualquer outro
fato que atente contra a paz social.

II - Da Assinatura:
a) não pode conter rasuras;
b) quando o interessado não souber assinar a sua CTPS,

deverá ser lançada no campo "Assinatura do Titular" a expressão
"Não alfabetizado";

c) quando o interessado estiver impedido de assinar, deverá
ser lançada no campo "Assinatura do Titular" a expressão "vide ano-
tações gerais" e fazer constar a observação no espaço próprio.

III - Da digital:
a) será colhida a impressão digital do polegar direito do

interessado. Na sua falta colhe-se a impressão digital do polegar
esquerdo e na falta de ambos colhe-se a impressão digital de qualquer
dedo da mão, fazendo-se o registro no campo das anotações gerais,
identificando-se inclusive o dedo utilizado;

b) na impossibilidade temporária ou permanente de coletar a
impressão digital do interessado, deve-se efetuar no campo a ela
destinado, o lançamento "vide anotações gerais" e fazer constar a
observação no espaço próprio.

Art. 9° - As anotações referentes às alterações de identidade
de titulares de CTPS, devidamente comprovada por prova documen-
tal, podem ser efetuadas pelos postos emissores do documento, con-
forme caput e Parágrafo único do art. 32, da CLT.

§ 1° - São consideradas alterações de identidade:
I - alteração da data de nascimento, por decisão judicial;
II - alteração de nome em virtude de mudança do estado civil

(casamento, separação, divórcio, viuvez);
III - alteração de nome, em virtude de mudança de sexo;
IV- alteração voluntaria de nome, por decisão judicial; e
V- inclusão/alteração do nome do pai e/ou mãe; bem como

alteração, inclusão ou exclusão do nome ou sobrenomes do titular da
CTPS em virtude de adoção, negativa/reconhecimento de maternidade
ou de paternidade.

§ 2º - As alterações de que trata o "caput" desse artigo serão
efetuadas na página destinada a alteração de identidade da CTPS, não
sendo, portanto, motivo de emissão de nova via do documento, com
exceção dos motivos constantes nos itens III e IV.

Art. 10° - A personalização da Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social (CTPS) será feita, exclusivamente, pelas Superin-
tendências, Gerências e Agências Regionais do Trabalho e Empre-
go.

Art. 11° - Quando da emissão de 2ª via de CTPS, é obri-
gatório o lançamento do número e série das Carteiras anteriores do
interessado, no sistema de emissão informatizado (CTPSWEB) e a
anotação, em campo específico da CTPS.

Art. 12° - A CTPS para índio deverá ser emitida como a
qualquer outro brasileiro, sem discriminação, na conformidade do
disposto na Lei n° 6.001/73, assegurados todos os direitos e garantias
das leis trabalhistas e previdenciárias.

Art. 13° - Ao artesão, devidamente habilitado, será aposto
quando da emissão ou apresentação da Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social - CTPS, o carimbo regulamentado através da Portaria
n° 02, de 03 de abril de 1987, do Ministério do Trabalho e Emprego,
na forma que a legislação dispuser.

Art. 14° - Até o dia 05 (cinco) do mês subsequente, as
Gerências e Agências Regionais do Trabalho e Emprego e os Postos
Conveniados não informatizados deverão encaminhar à Superinten-
dência de seu Estado, devidamente preenchido, o Relatório de Emis-
são de CTPS do mês anterior.

Art. 15° - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na apli-
cação desta Portaria serão orientados por Instruções Normativas e/ou
solucionados pela Coordenação de Identificação de Registro Pro-
fissional (CIRP).

Art. 16° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Por-
taria n° 1, de 28 de Janeiro de 1997, artigo 4º da Portaria n° 210, de
29 de abril de 2008, desta Secretaria de Políticas Públicas e Em-
prego.

SINARA NEVES FERREIRA

PORTARIA Nº 4, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos para emis-
são de Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) para estrangeiros.

A SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPRE-
GO - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 10 e 28 do Anexo I ao Decreto n° 5.063, de 3 de maio de
2004, com as redações dadas pelo Decreto nº 6.341, de 3 de janeiro
de 2008 e Decreto nº 7.015, de 24 de novembro de 2009 e con-
siderando o disposto nos artigos 1º e 48 do Anexo V à Portaria nº
483, de 15 de setembro de 2004, e

Considerando a Portaria n° 133, de 2 de maio de 2014, que
amplia a rede de atendimento de emissão de Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) de estrangeiro para Superintendências,
Gerências e Agências Regionais do Trabalho e Emprego;

Considerando a implantação da versão 3.0 do Sistema In-
formatizado da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPSWEB), que moderniza a emissão de CTPS pelos postos emis-
sores do documento;

Considerando a atualização de normativos referentes à mão
de obra estrangeira no país, publicados pelo Conselho Nacional de
Imigração (CNIg), Ministério da Justiça (MJ) e Ministério das Re-
lações Exteriores (MRE); e

Considerando a necessidade de atualização das normas uti-
lizadas pelos órgãos emissores de CTPS para estrangeiro, resolve:

Art. 1° - A emissão de Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) para estrangeiros com estada legal no País será feita
exclusivamente pelas Superintendências, Gerências e Agências Re-
gionais do Trabalho e Emprego, após serem devidamente habilitadas
pela Coordenação de Identificação e Registro Profissional.

§ 1º - A CTPS será entregue ao interessado pessoalmente,
mediante identificação digital, no prazo máximo de até 15 (quinze)
dias úteis, contados a partir da data constante no protocolo de aten-
dimento.

§2° - A CTPS será fornecida ao estrangeiro mediante apre-
sentação de comprovante de residência, Cadastro de Pessoa Física
(CPF) e nas condições estabelecidas nos artigos subsequentes, con-
forme a respectiva modalidade.

§3° - Excepcionalmente, nos casos em que houver impe-
ditivo operacional para emitir o documento informatizado, deverá ser
exigido a apresentação de (01) uma foto 3X4, fundo branco, com ou
sem data, colorida e recente, que identifique plenamente o solici-
tante.

Art. 2º - Ao estrangeiro permanente, asilado político e com
base na Lei n° 9.474, de 1997, que dispõe sobre o estatuto do
refugiado, a CTPS será emitida mediante apresentação de:

I - Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), original; ou
II - Cópia de publicação da sua condição de estrangeiro em

Diário Oficial da União (DOU), desde que contenha o prazo de
vigência da situação e as informações sobre qualificação civil;

§ 1° - O prazo de validade da CTPS será idêntico ao da CIE
ou ao da cópia de publicação de sua condição no Diário Oficial da
União. A data de validade deverá ser lançada no campo de Anotações
Gerais.

I - Na falta da CIE ou da cópia de publicação da sua con-
dição de estrangeiro em Diário Oficial da União a CTPS será for-
necida mediante apresentação de:

a) Protocolo expedido por Unidade da Polícia Federal, cons-
tando a condição do estrangeiro no país;

b) Extrato da consulta de dados de identificação, emitido
pelo Sistema Nacional de Cadastramento de Registro de estrangeiros
(SINCRE), com as informações necessárias ao preenchimento da qua-
lificação civil;

§ 2º - No caso de o asilado político não possuir o Extrato da
consulta de dados de identificação emitido pelo SINCRE, é permitido
a apresentação de Declaração/Certidão expedida por Unidade da Po-
lícia Federal, desde que contenha todos os dados necessários ao
preenchimento da qualificação civil, o número de Registro Nacional
do Estrangeiro (RNE) e o prazo de estada legal no país.

§ 3º - Na falta da CIE ou da cópia de publicação da sua
condição de estrangeiro em Diário Oficial da União, a CTPS terá o
prazo de validade idêntico ao do protocolo expedido pelo Depar-
tamento da Polícia Federal.

§ 4° - Para os estrangeiros com base no art.21, § 1º, da Lei
nº 9.474 de 22/07/1997, que ainda não tem o refúgio concedido pela
autoridade brasileira, a CTPS será fornecida mediante a apresentação
do protocolo expedido pela Unidade da Polícia Federal, de acordo
com a Resolução Normativa nº. 18, de 2014, do Conselho Nacional
para os Refugiados (CONARE).

I - O prazo de validade da CTPS será idêntico ao do pro-
tocolo expedido pela Unidade da Polícia Federal.

Art. 3° - Ao estrangeiro com visto temporário, na condição
de cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob
regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro, art.13, item V,
da Lei nº. 6.815, de 1980, a CTPS será fornecida mediante apre-
sentação de:

I - Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE, original; ou
II - Protocolo expedido pela Unidade da Polícia Federal,

constando a condição do estrangeiro no país; ou
III - Cópia de autorização de trabalho publicada no Diário

Oficial da União pela Coordenação-Geral de Imigração - CGIg, desde
que contenha as informações necessárias ao preenchimento da qua-
lificação civil;

§ 1° - No caso de não constar na CIE ou no Protocolo
expedido pela Unidade da Policia Federal a condição detalhada do
estrangeiro no país e/ou informações necessárias ao preenchimento da
qualificação civil, é obrigatória a apresentação do Extrato da consulta
de dados de identificação, emitido pelo Sistema Nacional de Ca-
dastramento de Registro de estrangeiros - SINCRE;

§2° - No caso de o estrangeiro tratado no caput do art. 3°
não possuir o Extrato da consulta de dados de identificação emitido
pelo SINCRE, é permitida a apresentação de Declaração/Certidão
expedida por Unidade da Polícia Federal, desde que contenha todos
os dados necessários ao preenchimento da qualificação civil, o nú-
mero de Registro Nacional do Estrangeiro (RNE), condição detalhada
do estrangeiro e o prazo de estada legal no país.

§3° - O prazo de validade da CTPS será idêntico ao da CIE,
ou ao do disposto no passaporte do estrangeiro, ou ao do protocolo
expedido pela Unidade da Polícia Federal, ou ao da Cópia de au-
torização de trabalho publicada no Diário Oficial da União pela Co-
ordenação-Geral de Imigração - CGIg, conforme o caso.

§ 4° - No caso de apresentação de protocolo expedido pela
Unidade da Polícia Federal com o pedido de transformação do visto
temporário com base no art.13, inciso V, da Lei nº. 6.815, de 1980,
para permanente, promulgado pelo art. 69 do Decreto nº 86.715
/1981, o prazo de validade da CTPS deverá ser prorrogado por 180
dias.

§ 5° - Não existindo folha específica para anotação acerca de
Contrato de Trabalho, deve-se emitir nova CTPS considerando a
modalidade estrangeiro com visto temporário, art.13, inciso V, da Lei
nº. 6.815, de 1980, com validade de 180 dias.

Art. 4º - Ao estrangeiro com pedido de permanência na
modalidade de Reunião Familiar, Prole, Casamento ou União Estável,
na forma prevista pela Portaria MJ n° 1351, de 2014, a CTPS será
concedida mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Protocolo da Unidade da Polícia Federal, informando o
motivo do pedido de permanência com base Reunião Familiar, Prole,
Casamento ou União Estável;

II - Certidão/Declaração da Unidade da Polícia Federal, in-
formando os dados de qualificação civil, necessários ao preenchi-
mento da CTPS para o estrangeiro, bem como o motivo do pedido de
permanência, para os casos de protocolos que não contemplarem tal
informação;

III - Passaporte ou outro documento original do solicitante
que possa complementar as informações de qualificação civil faltantes
na certidão fornecida pela Unidade da Polícia Federal.

§ 1° - A CTPS emitida nessa condição será temporária e terá
o mesmo prazo de validade do protocolo emitido pela Unidade da
Polícia federal, podendo ser prorrogada a validade da CTPS se tam-
bém for prorrogado o protocolo da Polícia Federal.

Art. 5° - Ao estrangeiro, natural de País limítrofe, a CTPS
será concedida mediante a apresentação de Cédula de Identidade de
Estrangeiro (CIE), original.

§ 1° - A CTPS terá o mesmo prazo de validade da CIE.
§ 2° - Na falta da CIE, a CTPS será fornecida mediante

apresentação dos seguintes documentos:
I - Protocolo expedido pela Unidade da Polícia Federal;
II - Extrato da consulta de dados de identificação, emitido

pelo Sistema Nacional de Cadastramento de Registro de estrangeiros
- SINCRE;

a) A CTPS seguirá o prazo constante no SINCRE. Caso não
esteja especificada a validade nesses documentos, deverá ser colocada
a validade do protocolo da Polícia Federal.

b) Será lançado no campo de anotações gerais da CTPS, por
meio de carimbo próprio, o termo "FRONTEIRIÇO" e, também, a
seguinte anotação: "Permitido o exercício de atividade remunerada no
município fronteiriço ao país de que é natural o titular. Vedado ao
titular afastar-se dos limites territoriais do município fronteiriço ou de
qualquer modo internar-se no território brasileiro".

c) A CTPS concedida ao estrangeiro fronteiriço será emitida
somente nos postos situados no município limítrofe ao país de sua
nacionalidade. O fronteiriço residente em local cuja cidade limítrofe
não possua posto de atendimento do Ministério do Trabalho e Em-
prego (MTE) deverá ser atendido no município mais próximo, onde
exista o referido Órgão do MTE, fazendo-se constar no campo pró-
prio da CTPS observação que caracterize as restrições da validade ao
município onde o estrangeiro haja sido cadastrado pela Polícia Fe-
deral.

Art. 6° - Ao estrangeiro com base no Acordo sobre Re-
sidência para Nacionais dos Estados Partes do Mercado Comum do
Sul - MERCOSUL, Bolívia e Chile, promulgado pelo Decreto n°
6.975/2009 e dos Estados associados, a CTPS será concedida me-
diante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE) ou Protocolo
de autorização de permanência expedido pela Unidade da Polícia
Federal;

II - Extrato da consulta de dados de identificação, emitido
pelo Sistema Nacional de Cadastramento de Estrangeiros- SINCRE;

III - Passaporte ou outro documento original do solicitante
que possa complementar as informações de qualificação civil, caso
seja necessário.

§ 1° - A CTPS será concedida com validade de 02 anos.
§ 2° - No caso de apresentação de protocolo expedido pela

Unidade da Polícia Federal com o pedido de transformação de es-
trangeiro com base no Acordo sobre Residência para Nacionais dos
Estados Partes do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, Bolívia e
Chile, promulgado pelo Decreto n° 6.975/2009 e dos Estados as-
sociados para permanente, o prazo de validade da CTPS deverá ser
prorrogado por 180 dias.

Art. 7° - Aos estrangeiros dependentes de pessoal diplo-
mático e consular de países que mantêm convênio de reciprocidade
para o exercício de atividade remunerada no Brasil, a CTPS será
concedida mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Carteira de Identidade de Estrangeiro - CIE, original,
expedida pelo Ministério das Relações Exteriores (MRE);

II - Pedido de autorização de trabalho para dependentes,
fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores (MRE), e visado
pelo Ministério do Trabalho.

III - Passaporte ou outro documento original constando data
de entrada no país.

§ 1° - A CTPS será concedida com validade igual a do
pedido de autorização de trabalho para dependentes, fornecido pelo
Ministério das Relações Exteriores (MRE), e visado pelo Ministério
do Trabalho.

Art. 8° - O estrangeiro com base no Tratado de Amizade,
Cooperação e Consulta entre o Brasil e Portugal, conforme Decreto nº
3.927, de 2001, que tiver o reconhecimento da Igualdade de direitos
e obrigações civis no Brasil poderá solicitar CTPS, mediante apre-
sentação dos seguintes documentos:

I - Publicação de reconhecimento de igualdade de direitos e
obrigações civis em nome do solicitante da CTPS no Diário Oficial
da União;
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II - Qualquer documento oficial que contenha todos os dados
de identificação civil do solicitante, expedido por órgão de Portugal
ou por órgão oficial Brasileiro.

§ 1° - A CTPS não terá validade, exceto nos mesmos casos
previstos para brasileiros.

§ 2° - É vedado aos titulares de passaportes diplomáticos,
especiais, oficiais ou de serviços válidos de Portugal o exercício de
atividades profissionais cuja remuneração provenha de fonte pagadora
situada no Brasil, art. 9° do Decreto nº 3.927, de 2001.

Art. 9° - Ao estrangeiro permanente com mais de 51 anos e
deficiente físico de qualquer idade, conforme Portaria n° 2.524, de
17/12/2008, expedida pelo Ministério da Justiça (MJ), a CTPS será
concedida mediante de Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE.

§ 1° - Na falta da CIE, a CTPS será fornecida mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

I - Protocolo expedido pela Unidade da Polícia Federal;
II - Extrato da consulta de dados de identificação, emitido

pelo Sistema Nacional de Cadastramento de Registro de estrangeiros
- SINCRE;

§ 1° - No caso da CTPS ser fornecida ao estrangeiro com
mais de 51 anos e deficiente de qualquer idade, com base na CIE,
será expedida sem prazo de validade.

§ 2° - No caso da CTPS ser fornecida com base no protocolo
expedido pela Unidade da Polícia Federal, o prazo de validade será de
180 dias.

Art. 10 - Ao estrangeiro com base no acordo Brasil e Nova
Zelândia, Decreto n° 7.252, de 2010, a CTPS será expedida mediante
a apresentação dos seguintes documentos:

I - Protocolo expedido pela Unidade da Polícia Federal;
II - Extrato da consulta de dados de identificação, emitido

pelo Sistema Nacional de Cadastramento de Registro de Estrangeiros
- SINCRE;

III - Passaporte com a anotação do visto temporário de férias
e trabalho;

§ 1° - A CTPS será concedida com prazo de validade igual
a 1 (um) ano, vedado a sua prorrogação.

Art. 11 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na apli-
cação desta Portaria serão orientados pela Coordenação de Identi-
ficação de Registro Profissional.

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Por-
taria n° 1, de 1997, Portaria n° 4, de 1998, e art. 4º da Portaria n°
210, de 2008 e Portaria n° 133, de 2 de maio de 2014, desta Se-
cretaria de Políticas Públicas e Emprego.

SINARA NEVES FERREIRA

Processo 4 6 2 11 . 0 0 1 5 7 6 / 2 0 1 4 - 1 3

Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil
de Viçosa e Região - SINTICONV

CNPJ 20.323.952/0001-53

Abrangência Intermunicipal

Base Territorial Minas Gerais: Araponga, Cajuri, Canaã, Coimbra, Ervália, Paula
Cândido, Porto Firme, São Geraldo, Ubá e Viçosa

Categoria Profissional Trabalhadores nas indústrias da construção civil

Com fulcro na Decisão Judicial proveniente da 13ª Vara do
Trabalho de Brasília/DF - TRT 10ª Região - Processo Judicial
0000564-48.2014.5.10.0013, o Secretário de Relações do Trabalho,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 25 da
Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013 e na Nota Técnica
110/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve: DEFERIR o registro sindical em
prol do Sindicato dos Profissionais de Educação Física do Estado de
Sergipe - SINPEFES, CNPJ 15.730.046/0001-33, Processo
46221.000491/2013-18, para representar a Categoria dos Profissionais
de Educação Física do Estado de Sergipe, abrangência estadual, com
base territorial no Estado de Sergipe.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 10 - Conceder autorização à WARUSKY COMÉRCIO, INDÚS-
TRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
79.674.297/0001-20, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Gustavo Kohler, 45, bairro Souza Cruz, na
cidade de Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo
3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da
publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação
de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.006502/2014-64, protocolado no dia
10/10/2014.

Nº 11 - Conceder autorização à FABITEX TÊXTIL LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 85.164.366/0001-59, para reduzir o intervalo in-
trajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rua Luigi Sardagna, 301,
centro, na cidade de Rodeio (SC); nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46305.002037/2014-52, protocolado no dia
30/09/2014.

Nº 12 - Conceder autorização à FUNDIÇÃO MADEMIL LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 78.811.395/0001-08, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Giacomo Mi-
lanez, 708, bairro Caravaggio, na cidade de Nova Veneza (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.005936/2014-47, protocolado no dia
23/09/2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 6, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo 1º,
da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no D.O.U. de
20/05/10, e considerando o que consta dos autos do processo n.º
46254.004607/2014-91 e conceder autorização à empresa: USINA
AÇUCAREIRA S. MANOEL S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
60.329.174/0001-24, situada à Fazenda Boa Vista, Cx. Postal 127, Mu-
nicípio de São Manuel, Estado de São Paulo para reduzir o intervalo
destinado ao repouso e à alimentação dos empregados dos setores de
nutrição, portaria, produção e manutenção industrial, laboratório, en-
saque e armazém de açúcar, conforme consta no acordo coletivo de
trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da
Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até 30 de abril de 2015 a
contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação
ser formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º
1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do
intervalo destinado ao repouso e à alimentação. O intervalo a ser ob-
servado é conforme fls. 22 e 23 do referido processo. Outrossim, a
presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA Nº 7, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo 1º, da
Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no D.O.U. de
20/05/10, e considerando o que consta dos autos do processo n.º
46263.005500/2014-51 e conceder autorização à empresa: TECNO-
PERFIL TAURUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.137.859/0001-
88, situada à Av. Robert Kennedy, Nº 851, Município de São Bernardo
do Campo, Estado de São Paulo para reduzir o intervalo destinado ao
repouso e à alimentação conforme consta no acordo coletivo de tra-
balho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da
Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até 14 de outubro de 2016
a contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação
ser formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º
1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do
intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os tur-
nos a serem observados são conforme fls. 04 e 05 do referido processo.
Outrossim, a presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso
de descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 28 de janeiro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 5º da Portaria 186, publicada
no DOU em 14 de abril de 2008 c/c o art. 27 da Portaria 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota
Técnica, resolve ARQUIVAR o Pedido de Alteração Estutária do
sindicato abaixo relacionado, em observância ao art. 51 da Portaria
326/2013:

Processo 46219.003725/2013-28
Entidade SINTARESP - Sindicato dos Técnicos e Auxiliares em Radio-

logia no Estado de São Paulo
CNPJ 59.950.410/0001-46
Fundamento NT 112/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 26 da Portaria 326, publicada
em 04 de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve IN-
DERERIR o processo do sindicato abaixo relacionado, em obser-
vância ao disposto no art. 26 da Portaria 326/2013:

Processo 4 6 2 11 . 0 0 1 6 8 6 / 2 0 1 4 - 8 5
Entidade Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de

Petróleo no Estado de Minas Gerais - SITRAMICO - MG
CNPJ 17.430.851/0001-77
Fundamento NT 111/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e em cumprimento à decisão interlocutória proferida no
Processo Judicial 1000056-11.2015.4.10.3400 pelo juízo da 5ª Vara
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, considerando o preenchimento dos requisitos
para a publicação do Pedido de Alteração Estatutária, dá ciência do
requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos
termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº 422, de 19.12.2014, publicada no DOU nº
249, de 24.12.14, seção nº 01, pág. nº 126, onde se lê:"... referente a
empresa Transporte Coletivo Brasil - TCB, CNPJ nº
05.376.934/0001-95", leia-se:" referente a empresa Transporte Co-
letivo Brasil - TCB, CNPJ nº 05.376.934/0001-46".

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - Substituto da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com a Deliberação nº 158/2010, alterada pela Deliberação
nº 038 de 22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e com o que
consta do Processo nº 50500.087517/2010-12, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 92, de 19 de julho de 2013,
publicada no D.O.U. de 29 de julho de 2013, que autorizou a implantação do
Projeto de Interesse de Terceiro - PIT de desvio ferroviário no Km
23+420,077 m, município do Rio de Janeiro - RJ, pela empresa Apolo Tubos
e Equipamentos S.A. - ATESA na malha ferroviária da MRS Logística S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

Ministério dos Transportes
.
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PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 27 DE JANEIRO DE 2015

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.001645/2014-73
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBRE-
GA
REQUERENTE: JULIANO PATRICK DA CUNHA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A
EMENTA RECURSO INTERNO. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS.
ALEGAÇÃO DE INÉRCIA NA ATUAÇÃO DO MP/SC PARA A
APURAÇÃO DE SUSPOSTAS IRREGULARIDADES. AUSÊNCIA
DE INDICAÇÃO DE PROCEDIMENTO FORMAL EM CURSO
TENDENTE A APURAR OS FATOS. DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO.

1. À míngua da indicação de procedimento formal em curso
tendente a apurar supostas irregularidades, resta inviável a verificação
de eventual retardo ou desídia de parte de membro do Ministério
Público por este Egrégio Conselho Nacional.

2. Desprovimento do Recurso Interno.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em conhecer em negar provimento ao Recurso
Interno interposto pelo requerente, nos termos do voto do Relator.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro-Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº
0.00.000.0001618/2014-09
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: VALFREDO ALVES TEIXEIRA, PROMOTOR DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
EMENTA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA. PROMOTOR
DE JUSTIÇA. COMPETÊNCIA CONCORRENTE E AUTÔNOMA
DO CONSELHO NACIONAL. AMEAÇA DIRIGIDA À CRIANÇA.
VERIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO. ADVERTÊN-
CIA.

1. Promotor de Justiça que age em visível descontrole emo-
cional, publicamente, ameaçando criança e sua família, viola os de-
veres previstos nos incisos I e II do art. 141 e inciso V do art. 194 da
Lei Complementar Estadual n.º 97/2010 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado da Paraíba)

2. A penalidada prevista na Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico da Paraíba é a advertência.

3. Procedência do PAD.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria, em
julgar procedente o Processo Administrativo Disciplinar, para aplicar
a sanção de advertência ao Promotor de Justiça, tudo nos termos do
voto do Relator.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do Ministério Público

ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 1º DE DEZEMBRO DE 2014

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e
quatorze, às nove horas e quarenta e sete minutos, no edifício-sede do
Conselho Nacional do Ministério Público, iniciou-se a Vigésima Se-
gunda Sessão Ordinária do Conselho Nacional do Ministério Público,
sob a Presidência do Doutor Alessandro Tramujas Assad, Corregedor
Nacional do CNMP. Presentes os Conselheiros Luiz Moreira Gomes
Júnior, Jeferson Luiz Pereira Coelho, Jarbas Soares Júnior, Antônio
Pereira Duarte, Marcelo Ferra de Carvalho, Cláudio Henrique Portela
do Rego, Alexandre Berzosa Saliba, Esdras Dantas de Souza, Walter
de Agra Júnior, Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho e Fábio
George Cruz da Nóbrega. Ausentes, justificadamente, o Presidente do
CNMP, Doutor Rodrigo Janot Monteiro de Barros, o Conselheiro
Leonardo de Farias Duarte, e o representante da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil - OAB, Doutor Marcus Vinícius Furtado Coêlho.
Presentes, também, Blal Yassine Dalloul, Secretário-Geral do CNMP;
Wilson Rocha de Almeida Neto, Secretário-Geral Adjunto do CNMP;
e os Doutores Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, Presidente
da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CO-
NAMP; Martha Silva Beltrame, Promotora de Justiça do Estado do
Rio Grande do Sul; Antônio Marcos Dezan, Presidente da Associação
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - AMPDFT;
Lio Marcos Marins, Procurador-Geral de Justiça do Estado de Santa
Catarina; Walkyria Ruicir Danielsky, Procuradora de Justiça do Es-
tado de Santa Catarina; Sérgio Hiane Harris, Vice-Presidente da As-
sociação do Ministério Público do Rio Grande do Sul - AMPRS;
Olheno Ricardo de Souza Scucuglia, Procurador de Justiça do Estado
de São Paulo; Ângelo Fabiano Farias da Costa, Vice-Presidente da
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT; Carlos
Eduardo de Azevedo Lima, Presidente da Associação Nacional dos
Procuradores do Trabalho - ANPT; e Luís Antônio Camargo de Melo,
Procurador-Geral do Trabalho. Iniciados os trabalhos, o Presidente,
em exercício, cumprimentou todos os presentes e submeteu ao ple-

nário as Atas da Vigésima Sessão Ordinária e da Vigésima Primeira
Sessão Ordinária, que foram aprovadas, à unanimidade, sem reti-
ficação. Em seguida, comunicou que a Secretaria Geral encaminhou
correspondência eletrônica a todos os Conselheiros, com a relação
dos processos em que foram proferidas decisões monocráticas de
arquivamento, totalizando 41 (quarenta e uma) decisões, publicadas
no período de 17/11/2014 a 28/11/2014, em cumprimento ao disposto
no artigo 43, § 2º, do RICNMP. Após, o Presidente anunciou, a
pedido dos Relatores, o adiamento dos Processos CNMP n.ºs
0.00.000.001441/2011-90; 0.00.000.000521/2014-71;
0.00.000.001192/2011-32; 0.00.000.000989/2013-84;
0.00.000.000321/2014-18; 0.00.000.000373/2014-94;
0.00.000.000713/2014-87; 0.00.000.001339/2013-56;
0.00.000.000348/2014-19; 0.00.000.000542/2014-96;
0.00.000.001282/2014-76; 0.00.000.001399/2014-50;
0.00.000.001438/2014-19 e a retirada de pauta dos Processos CNMP
n.ºs 0.00.000.001266/2013-01; 0.00.000.000115/2013-27;
0.00.000.001248/2014-00; e 0.00.000.001406/2014-13. Na sequência,
os Conselheiros Jarbas Soares Júnior e Antônio Duarte levaram a
julgamento, extrapauta, os Processos CNMP n.º
0.00.000.000874/2013-90 e n.º 0.00.000.000811/2014-14, respectiva-
mente, com vistas à prorrogação do prazo, por mais noventa dias,
para conclusão dos trabalhos da comissão processante. Em seguida,
passou-se, então, ao julgamento dos processos incluídos em pauta,
registrando-se os resultados constantes das certidões consolidadas em
anexo. Na ocasião, o Presidente anunciou o julgamento em bloco dos
Embargos de Declaração - Processo CNMP n.º
0.00.000.000766/2013-17, e dos Recursos Internos - Processos
CNMP n.ºs 0.00.000.000647/2013-64 e 0.00.000.001033/2014-81.
Em seguida, o Conselheiro Jarbas Soares Júnior propôs, em seu nome
e dos Conselheiros Walter Agra e Leonardo Carvalho, voto de pesar
em razão do falecimento do Ministro Márcio Thomaz Bastos, o que
foi acolhido por todos. Após, propôs, também, voto de pesar em
virtude do passamento do Conselheiro do Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais, Eduardo Carone Costa, o que foi deferido à
unanimidade. Na sequência, o Conselheiro Luiz Moreira consignou
que foi instado pelo Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais e Vice-Presidente Legislativo da Associação dos
Magistrados Brasileiros - AMB, Nelson Missias de Morais; pela Pre-
sidente da CONAMP, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti; e
também pelo Presidente da Associação Mineira do Ministério Público
- AMMP, Nedens Ulisses Freire Vieira, que lhe encaminharam sub-
sídios acerca da paridade remuneratória entre os membros do Mi-
nistério Público e da Magistratura, da ativa e inativos, e comunicou
que analisará o material para apresentar, se conveniente, na próxima
sessão plenária, Proposta de Resolução que visa a alterar a Resolução
CNMP n.º 117, a fim de estender aos inativos a ajuda de custo para
moradia. Na ocasião, o Conselheiro Jarbas Soares Júnior informou
que também recebeu estudos acerca do referido tema e que analisará
os documentos para, se for o caso, apresentar com o Conselheiro Luiz
Moreira a mencionada proposição. Na oportunidade, o Presidente, em
exercício, esclareceu que se encontra em tramitação o Processo
CNMP n.º 0.00.000.001590/2014-00, sob a relatoria do Conselheiro
Leonardo Farias, que trata da referida alteração. Por ocasião do jul-
gamento do Processo CNMP n.º 0.00.000.001198/2014-52, ausentou-
se, justificadamente, o Secretário-Geral do CNMP, Blal Yassine Dal-
loul, e passou a compor a mesa o Secretário-Geral Adjunto, Wilson
Rocha de Almeida Neto. Durante o julgamento do Processo CNMP
n.º 0.00.000.000966/2014-51, passou a compor a mesa o Conselheiro
Leonardo Farias, oportunidade em que o Conselheiro Luiz Moreira
ausentou-se ocasionalmente. Em seguida, o Conselheiro Marcelo Fer-
ra suscitou questão de ordem e sugeriu a instauração de Procedimento
de Controle Administrativo, de ofício, com a finalidade de verificar a
existência de casos de reversão de aposentadoria no âmbito do Mi-
nistério Público dos Estados e da União, o que foi acolhido por todos.
Em seguida, passou a compor a mesa o Conselheiro Luiz Moreira,
que registrou a presença do Doutor Sérgio Hiane Harris, recentemente
eleito Presidente da Associação do Ministério Público do Rio Grande
do Sul - AMPRS, e desejou-lhe êxito na condução daquela As-
sociação, manifestação à qual aderiram os Conselheiros Jarbas Soares
Júnior, Antônio Duarte e Fábio George. Após o julgamento daquele
processo, os Conselheiros Leonardo Farias e Esdras Dantas levaram a
julgamento, extrapauta, os Processos CNMP n.º
0.00.000.001281/2014-21 e n.º 0.00.000.001785/2013-61, respectiva-
mente, com vistas à prorrogação do prazo, por mais noventa dias,
para conclusão dos trabalhos da comissão processante. Por ocasião do
julgamento do Processo CNMP n.º 0.00.000.000462/2014-31, ausen-
tou-se, ocasionalmente, o Conselheiro Fábio George. Após, o Pre-
sidente apregoou o Processo CNMP n.º 0.00.000.001524/2014-21,
ocasião em que o Relator, Conselheiro Leonardo Farias, anunciou o
adiamento do feito. Em seguida, o Conselheiro Esdras Dantas levou a
julgamento, extrapauta, o Processo CNMP n.º 0.00.000.001160/2014-
80, com vistas à prorrogação do prazo, por mais noventa dias, para
conclusão dos trabalhos da comissão processante. Por ocasião do
julgamento do Processo CNMP n.º 0.00.000.000509/2014-66, voltou
a compor a mesa o Conselheiro Fábio George. A sessão foi encerrada
às doze horas e cinquenta e um minutos e dela lavrou-se esta ata, que
vai assinada pelo Presidente, em exercício.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Presidente do CNMP

Em exercício

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA -
01/12/2014

1) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000874/2013-90 (Pro-
cesso Administrativo Disciplinar)

RELATOR: Cons. Jarbas Soares Júnior
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado do

Amapá
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar contra

membro do Ministério Público do Estado do Amapá
DELIBERAÇÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pe-

la prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, para a conclusão
dos trabalhos da comissão processante, nos termos propostos pelo
Relator. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Leonardo Farias.

2) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000811/2014-14 (Pro-
cesso Administrativo Disciplinar)

RELATOR: Cons. Antônio Pereira Duarte
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado do

Ceará
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar contra

membro do Ministério Público do Estado do Ceará.
DELIBERAÇÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pe-

la prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, para a conclusão
dos trabalhos da comissão processante, nos termos propostos pelo
Relator. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Leonardo Farias.

3) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.00766/2013-17 (Embar-
gos de Declaração) (Apenso: Processo CNMP nº
0.00.000.001294/2012-39)

RELATOR: Cons. Esdras Dantas de Souza
EMBARGANTE: Fânia Helena Oliveira de Amorim - Pro-

motora de Justiça/MT
ADVOGADO: José Fábio Marques Dias Júnior - OAB/MT

n° 6.398
ASSUNTO: Embargos de Declaração opostos contra decisão

plenária que negou provimento ao Recurso Interno interposto no
Processo CNMP n.º 0.00.000.001294/2012-39 e julgou improcedente
o pedido de avocação formulado no Processo CNMP n.º
0.00.000.000766/2013-17.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento
aos presentes Embargos, nos termos do voto do Relator. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Leonardo Farias.

4) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000647/2013-64 (Recur-
so Interno)

RELATOR: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
RECORRENTE: Edmilson Wesley Franco
RECORRIDO: Ministério Público da União
ASSUNTO: Recurso Interno interposto contra decisão que

determinou o arquivamento de Procedimento de Controle Adminis-
trativo.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento
ao presente Recurso, nos termos do voto do Relator. Ausente, jus-
tificadamente, o Conselheiro Leonardo Farias.

5) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001033/2014-81 (Recur-
so Interno)

RELATOR: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
RECORRENTE: Rosana Carneiro Alves
RECORRIDO: Ministério Público do Estado do Rio de Ja-

neiro
ASSUNTO: Recurso Interno interposto contra decisão que

determinou o arquivamento de Pedido de Providências.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento

ao presente Recurso, nos termos do voto do Relator. Ausente, jus-
tificadamente, o Conselheiro Leonardo Farias.

6) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001198/2014-52 (Recur-
so Interno)

RELATOR: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Car-
valho

RECORRENTE: Cíntia Cavalcante do Nascimento
ADVOGADOS: Cássio Hildebrand Pires da Cunha -

OAB/DF n° 25.831; Victor Félfili Aragão - OAB/DF n° 35.325
RECORRIDO: Ministério Público do Estado do Ceará
ASSUNTO: Recurso Interno interposto contra decisão que

determinou o arquivamento de Pedido de Providências.
SUSTENTAÇÃO ORAL: Cássio Hildebrand Pires da Cunha

- Advogado do Recorrente
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento

ao presente Recurso, nos termos do voto do Relator. Ausente, jus-
tificadamente, o Conselheiro Leonardo Farias.

7) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000966/2014-51 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Cons. Esdras Dantas de Souza
REQUERENTES: José Oswaldo Molineiro - Procurador de

Justiça/SP; Pedro de Jesus Juliotti - Procurador de Justiça/SP
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo
ASSUNTO: Requer que seja restabelecido o ato adminis-

trativo de remoção de membro do Ministério Público do Estado de
São Paulo do cargo de 1° Promotor de Justiça de Itanhaém para a 5°
Promotoria de Justiça de Praia Grande, retornando à vacância aquele
primeiro, que já estava em processo de concurso de provimento.
Pedido liminar.

SUSTENTAÇÃO ORAL: Ricardo de Barros Leonel - pelo
Requerido; Bernardo Iunes - Advogado do Interessado

DECISÃO: Após o voto do Relator, no sentido de julgar
improcedente o pedido, pediu vista o Conselheiro Jarbas Soares Jú-
nior. Anteciparam os seus votos, acompanhando o Relator, os Con-
selheiros Walter Agra, Fábio George, Leonardo Carvalho e Cláudio
Portela. Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Luiz Moreira.
Aguardam os demais.

Conselho Nacional do Ministério Público.
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8) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001281/2014-21 (Pro-
cesso Administrativo Disciplinar)

RELATOR: Cons. Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado do

Piauí
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar em face de

membro do Ministério Público do Estado do Piauí.
DELIBERAÇÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pe-

la prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, para a conclusão
dos trabalhos da comissão processante, nos termos propostos pelo
R e l a t o r.

9) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001785/2013-61 (Pro-
cesso Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000371/2012-33)

RELATOR: Cons. Esdras Dantas de Souza
REQUERENTE: Corregedoria Nacional do Ministério Pú-

blico
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado de

Minas Gerais
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar em face de

membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.
DELIBERAÇÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pe-

la prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, para a conclusão
dos trabalhos da comissão processante, nos termos propostos pelo
R e l a t o r.

10) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000462/2014-31 (Re-
visão de Processo Disciplinar) (Apenso: Processo CNMP n.º
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 11 0 / 2 0 1 2 - 1 3 )

RELATOR: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
REQUERENTE: Corregedoria Nacional do Ministério Pú-

blico
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo
ASSUNTO: Pedido de Revisão do Processo Administrativo

Disciplinar Sumário n° 014/2014, que tramitou no âmbito do Mi-
nistério Público do Estado de São Paulo.

SUSTENTAÇÃO ORAL: Flávio Cardoso de Oliveira - Ad-
vogado do Interessado

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou impro-
cedente o pedido, nos termos do voto do Relator. Ausente, oca-
sionalmente, o Conselheiro Fábio George.

11) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001160/2014-80 (Pro-
cesso Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.001633/2013-68)

RELATOR: Cons. Esdras Dantas de Souza
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Trabalho
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar contra

membro do Ministério Público do Trabalho.
DELIBERAÇÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pe-

la prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, para a conclusão
dos trabalhos da comissão processante, nos termos propostos pelo
Relator. Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Fábio George.

12) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000509/2014-66 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Walter de Agra Júnior
REQUERENTE: Jailson Lima da Silva - Deputado Estadual

de Santa Catarina
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Santa Ca-

tarina
ASSUNTO: Requer o controle do ato administrativo nº

036/2012/MP, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, que
contratou empresa de telefonia com inexigibilidade de licitação, bem
como que seja determinado o ressarcimento ao erário referente aos
eventuais danos causados.

SUSTENTAÇÃO ORAL: Lio Marcos Marin - Procurador-
Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina

DECISÃO: O Conselho, por maioria, julgou improcedente o
pedido, nos termos do voto divergente do Conselheiro Cláudio Por-
tela. Vencidos o Relator e os Conselheiros Leonardo Carvalho, Fábio
George, Jeferson Coelho, Esdras Dantas e Leonardo Farias, que en-
tendiam pela parcial procedência do feito, para reconhecer a inob-
servância das normas prescritas na Lei nº 8.666/93, retirando, en-
tretanto, a suspensão do contrato impugnado, em virtude da não
configuração de má-fé.

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2014 Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e
quatorze, às quatorze horas e cinquenta minutos, no edifício-sede do
Conselho Nacional do Ministério Público, iniciou-se a Vigésima Ter-
ceira Sessão Ordinária do Conselho Nacional do Ministério Público,
sob a Presidência do Doutor Alessandro Tramujas Assad, Corregedor
Nacional do CNMP. Presentes os Conselheiros Luiz Moreira Gomes
Júnior, Jeferson Luiz Pereira Coelho, Antônio Pereira Duarte, Mar-
celo Ferra de Carvalho, Cláudio Henrique Portela do Rego, Alexandre
Berzosa Saliba, Leonardo de Farias Duarte, Walter de Agra Júnior,
Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho, Fábio George Cruz da
Nóbrega e o representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Dou-
tor Cláudio Stábile Ribeiro. Ausentes, justificadamente, o Presidente
do CNMP, Doutor Rodrigo Janot de Monteiro Barros e os Con-
selheiros Jarbas Soares Júnior e Esdras Dantas de Souza. Presentes,
também, Blal Yassine Dalloul, Secretário-Geral do CNMP; Wilson
Rocha de Almeida Neto, Secretário-Geral Adjunto do CNMP; e os
Doutores Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, Presidente da
Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CO-
NAMP; Martha Silva Beltrame, Promotora de Justiça do Estado do
Rio Grande do Sul; Antônio Marcos Dezan, Presidente da Associação
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - AMPDFT;
Lio Marcos Marins, Procurador-Geral de Justiça do Estado de Santa
Catarina; Walkyria Ruicir Danielsky, Procuradora de Justiça do Es-
tado de Santa Catarina; Sérgio Hiane Harris, Vice-Presidente da As-

sociação do Ministério Público do Rio Grande do Sul - AMPRS;
Olheno Ricardo de Souza Scucuglia, Procurador de Justiça do Estado
de São Paulo; Ângelo Fabiano Farias da Costa, Vice-Presidente da
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT; Carlos
Eduardo de Azevedo Lima, Presidente da Associação Nacional dos
Procuradores do Trabalho - ANPT; e Luís Antônio Camargo de Melo,
Procurador-Geral do Trabalho. Iniciados os trabalhos, o Corregedor
Nacional, Conselheiro Alessandro Tramujas, cumprimentou todos os
presentes e justificou a ausência do Presidente. Em seguida, o Con-
selheiro Alexandre Saliba levou a julgamento, extrapauta, os Pro-
cessos CNMP n.º 0.00.000.000534/2012-88, 0.00.000.000535/2012-
22 e 0.00.000.001575/2013-72, com vistas à prorrogação de prazo,
por 90 (noventa) dias, para conclusão dos trabalhos das comissões
processantes. Após, passou-se ao julgamento dos processos incluídos
em pauta, registrando-se os resultados constantes das certidões con-
solidadas em anexo. Por ocasião do julgamento do Processo CNMP
n.º 0.00.000.001194/2014-74, os Conselheiros Jarbas Soares Júnior e
Esdras Dantas passaram a compor a mesa. Na sequência, o Con-
selheiro Walter Agra levou a julgamento, extrapauta, o Processo
CNMP n.º 0.00.000.000648/2014-90. Por ocasião do julgamento do
Processo CNMP n.º 0.00.000.000077/2014-93, ausentou-se, ocasio-
nalmente, o Conselheiro Antônio Duarte. Por ocasião do julgamento
do Processo CNMP n.º 0.00.000.001189/2013-81, ausentou-se, oca-
sionalmente, o Conselheiro Jeferson Coelho, que voltou a compor a
mesa durante o julgamento do Processo CNMP n.º
0.00.000.001197/2014-16. Por ocasião do julgamento do Processo
CNMP n.º 0.00.000.001746/2013-63, voltou a compor a mesa o Con-
selheiro Antônio Duarte. Por ocasião do julgamento do Processo
CNMP n.º 0.00.000.001281/2013-41, ausentaram-se, ocasionalmente,
os Conselheiros Jeferson Coelho, Leonardo Farias e Leonardo Car-
valho. Após, o Conselheiro Esdras Dantas levou a julgamento con-
junto os Processos CNMP n.ºs 0.00.000.000894/2012-80 e
0.00.000.000132/2013-64. Por ocasião do julgamento do Processo
CNMP n.º 0.00.000.002269/2010-19, voltaram a compor a mesa os
Conselheiros Jeferson Coelho, Leonardo Farias e Leonardo Carvalho.
Em seguida, o Conselheiro Leonardo Farias levou a julgamento con-
junto os Processos CNMP n.ºs 0.00.000.001356/2014-74,
0.00.000.001357/2014-19 e 0.00.000.001392/2014-38. Após, o Con-
selheiro Leonardo Carvalho apresentou Proposta de Resolução, que
dispõe sobre a publicação das decisões proferidas pelos Órgãos Co-
legiados do Ministério Público atribuídos do controle da atuação
extrajudicial finalística, dando-se início aos trâmites regimentais. Em
seguida, o Presidente, em exercício, nos termos do artigo 12, inciso
XXIV, do RICNMP, submeteu à apreciação do colegiado três con-
tratações, cujos valores ultrapassavam o montante de R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), sendo a primeira relativa à con-
tratação de empresa para fornecimento e instalação de sistema de
fornecimento de energia ininterrupta, nobreaks, com potência mínima
total de 300 kva, com prestação de serviço de assistência técnica on-
site e garantia de 36 (trinta e seis) meses, para atender o sistema
elétrico do Edifício Sede do Conselho Nacional, no valor de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais); a segunda, referente à aqui-
sição de oito veículos de representação e duas vans, no valor de R$
856.740,00 (oitocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e quarenta
reais), conforme tabela de classificação, utilização e caracterização de
veículos oficiais; e a terceira, relativa à contratação de serviços téc-
nicos continuados de manutenção predial preventiva, preditiva e cor-
retiva, no valor de R$ 662.744,55 (seiscentos e sessenta e dois mil,
setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos). Na
ocasião, o colegiado, por unanimidade, aprovou as mencionadas con-
tratações. Em seguida, o Conselheiro Antônio Duarte ausentou-se
justificadamente. Após, o Conselheiro Walter Agra registrou que re-
cebeu, com indignação, parecer da lavra do Procurador da República,
Manoel Pestana, sobre a operação Lava Jato, tendo este, no decorrer
do seu documento, ao justificar os requisitos do instituto da prisão
preventiva, afirmado que esta pode se dar tanto por conveniência da
instrução penal, no tocante à cautela para impedir que os investigados
destruam provas, quanto na possibilidade de a segregação influenciá-
los na vontade de colaborar na apuração de responsabilidades, o que
tem se mostrado bastante fértil nos últimos tempos. Ressaltou, ainda,
que é absolutamente favorável às investigações referentes à men-
cionada operação, que têm sido positivas para a organização dos
Poderes no Brasil e servido de exemplo para administradores públicos
e políticos, estando preservada, acima de tudo, a garantia da li-
berdade. Registrou, ainda, que trouxe o fato ao conhecimento do
plenário apenas para demonstrar a irresignação e preocupação com a
fundamentação aplicada pelo Procurador da República, de que a pri-
são cautelar pode ser usada como meio para garantir confissões e
responsabilizações, não sendo assim que procede o Ministério Público
no Brasil, salientando que, em nenhum momento, o Judiciário pautou-
se em argumento dessa natureza para decretação ou mantença de
prisão cautelar dos envolvidos. Em seguida, o Conselheiro Luiz Mo-
reira ressaltou que tem sido correta a conduta do Ministério Público
e que manifestações nesse sentido, por parte de membros, desle-
gitimam a ação da Instituição. Na oportunidade, o representante da
Ordem dos Advogados do Brasil ressaltou a importância para o país
da operação Lava Jato, sendo fundamental a ação do Ministério
Público e da Polícia Federal. Demonstrou, no entanto, preocupação
quanto às declarações semelhantes àquela feita pelo Procurador da
República, que em nada contribuem para o êxito da operação, e
registrou que, no dia 02 de dezembro, haverá uma reunião do pleno
do Conselho Federal da OAB para examinar a questão sob o ponto de
vista constitucional e verificar as possíveis medidas que possam ser
tomadas. Na sequência, o Conselheiro Fábio George ressaltou a ne-
cessidade de não se perder de vista que a Operação Lava Jato, no
primeiro grau, está sendo conduzida pela Procuradoria da República
em Curitiba e, os casos que serão levados a julgamento no âmbito do
Supremo Tribunal Federal, pelo Procurador-Geral da República, sen-
do um bom momento para que o Conselho Nacional promova moção
de aplauso pela condução dos trabalhos na operação, em ambas as

instâncias. Após, o Conselheiro Leonardo Farias ponderou que há
muitas versões difundidas tanto pela acusação, quanto pela defesa, na
operação Lava Jato e que se deve ter prudência antes de emitir
opiniões sobre as versões acerca dos fatos que estão sendo apurados
e que são publicados pela imprensa, ressaltando que apenas parte do
processo está sob sigilo, sendo os autos, regra geral, públicos. Após o
julgamento do Processo CNMP n.º 0.00.000.000861/2014-00, o Con-
selheiro Marcelo Ferra questionou ao Presidente se a aquisição dos
oito veículos de representação, informada em momento anterior, des-
tinava-se ao uso pelos Conselheiros, tendo o Presidente confirmado,
oportunidade em que o Conselheiro registrou o reconhecimento, pela
Presidência, em considerar os carros dos Conselheiros como carros de
representação. Em seguida, o Presidente comunicou que em março do
presente ano, o Plenário deliberou pela indicação dos Conselheiros
Antônio Duarte, Leonardo Farias e do Corregedor Nacional, para
participarem de um projeto com relação à submissão de uma pes-
quisa, através de questionário viabilizado pelo Ministério da Justiça
com o apoio do Conselho Nacional. Informou que o referido do-
cumento foi encaminhado pelo Ministério da Justiça e indagou o
Plenário sobre a possibilidade de disponibilização do questionário, em
sítios do Ministério Público brasileiro, para o devido preenchimento,
o que foi acolhido por todos. Após, o Presidente informou que, em
relação ao plantão, durante o recesso do Conselho Nacional, o Con-
selheiro Jeferson Coelho responderá pelo período de 20/12/2014 a
28/12/2014, e o Conselheiro Marcelo Ferra pelo período de
29/12/2014 a 06/01/2015 e comunicou que a próxima sessão ordinária
do Colegiado ocorrerá no dia 27 de janeiro do ano de 2015. Na
sequência, o Conselheiro Walter Agra solicitou que as decisões

monocráticas de arquivamento proferidas no âmbito da Cor-
regedoria Nacional fossem enviadas aos Conselheiros, para conhe-
cimento e divulgação do trabalho realizado. Na oportunidade, o Cor-
regedor Nacional, Conselheiro Alessandro Tramujas, informou que,
nos despachos de arquivamento proferidos pela Corregedoria, há a
determinação de comunicação ao Plenário e que todas as atividades lá
desenvolvidas também constam no relatório anual de atividades da
Corregedoria Nacional, o que não obsta que sejam igualmente en-
viadas aos Conselheiros. Em seguida, o Conselheiro Jeferson Coelho
informou que participou de reunião dos Corregedores do Ministério
Público da União, realizada em Macapá, na qual foi pleiteada a
implementação da Resolução CNMP n.º 78, que institui o cadas-
tramento de membros no âmbito do Ministério Público, e transmitiu o
apelo à Secretaria Geral deste Conselho Nacional. Após, o Con-
selheiro Luiz Moreira ressaltou que o pleito não deveria ter partido
dos Corregedores, uma vez que a decisão da aprovação da Resolução
foi tomada pelo plenário do CNMP. Em seguida, o Colegiado, à
unanimidade, acolheu o pedido, solicitando que a Secretaria Geral
priorize a implementação da mencionada Resolução. Na ocasião, o
Conselheiro Luiz Moreira ressaltou que essa responsabilidade não
está sendo imputada à atual administração do Conselho, uma vez que
há mais de dois anos a Resolução foi aprovada e não foi imple-
mentada, elogiando, por fim, a atual gestão do Secretário-Geral.
Após, o Conselheiro Fábio George levou a julgamento o Processo
CNMP n.º 0.00.000.001328/2014-57, com vistas à prorrogação de
prazo, por 90 (noventa) dias, para a conclusão dos trabalhos da
comissão processante. Em seguida, suscitou questão de ordem re-
ferente ao Processo CNMP n.º 0.00.000.001618/2014-09, sob a re-
latoria do Conselheiro Luiz Moreira, instaurado por ocasião da 21ª
Sessão Ordinária de 2014, em desfavor de membro do Ministério
Público do Estado da Paraíba. Informou que, no dia 13 de novembro,
também foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar na ori-
gem, motivo pelo qual sugeriu que o Plenário deliberasse sobre a
avocação do mencionado procedimento ou reavaliasse a decisão ple-
nária proferida, por mostrar-se tecnicamente inviável a tramitação dos
dois procedimentos. Diante da proposta, o Conselheiro Luiz Moreira
informou que já oficiou o Procurador-Geral de Justiça do Estado da
Paraíba e o Corregedor-Geral daquele Ministério Público, para so-
brestar o andamento do feito instaurado naquele Parquet, até decisão
final do Conselho Nacional. Em seguida, o Conselheiro Fábio George
consignou que não se pode sobrestar o procedimento na origem,
restando ao Conselho Nacional avocá-lo ou revogar a decisão an-
teriormente proferida, por entender que a abertura do PAD na origem
é fato novo superveniente. Após, o Presidente informou que também
teve acesso à mencionada informação e sugeriu a avocação do pro-
cedimento, a ser conduzido pelo Conselheiro Luiz Moreira. Na se-
quência, o Conselheiro Luiz Moreira aduziu que, se assim entender,
trará novamente a questão para deliberação plenária. Na oportuni-
dade, o Conselheiro Walter Agra ressaltou que não há como enfrentar
questão de ordem suscitada por outro Conselheiro que não o Relator,
de maneira que a informação trazida pelo Conselheiro Fábio George
deveria ser encaminhada ao Conselheiro Luiz Moreira, para as pro-
vidências que entender cabíveis. Em seguida, após considerações dos
Conselheiros Alexandre Saliba e Jarbas Soares Júnior, o Presidente
solicitou ao Conselheiro Fábio George que fizesse o encaminhamento
da mencionada notícia, para que fosse processada nos termos re-
gimentais, considerando que a relatoria é do Conselheiro Luiz Mo-
reira. Na ocasião, ausentou-se, justificadamente, o Conselheiro Cláu-
dio Portela. Após, o Conselheiro Jeferson Coelho informou que,
quando esteve em Macapá, a Corregedora substituta do Ministério
Público do Estado da Paraíba comentou a questão, destacando que o
Conselho Nacional tem competência para instaurar processo admi-
nistrativo disciplinar e afastar o membro processado, de forma que, se
existisse algum procedimento prejudicado, seria o da origem. Em
seguida, diante do dissenso, o Presidente recebeu a questão de ordem
suscitada, para posterior processamento nos termos regimentais. Por
fim, desejou Feliz Natal e próspero Ano Novo a todos. A sessão foi
encerrada às dezoito horas e dez minutos e dela lavrou-se esta ata,
que vai assinada pelo Presidente.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Presidente do CNMP

Em exercício
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CERTIDÕES DE JULGAMENTO

VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA -
01/12/2014

1) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000534/2012-88 (Pro-
cedimento Avocado)

RELATOR: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado da

Paraíba
ASSUNTO: Processo Disciplinar nº 03101/2009 avocado do

Ministério Público do Estado da Paraíba.
DELIBERAÇÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pe-

la prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, nos termos
propostos pelo Relator. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros
Esdras Dantas e Jarbas Soares Júnior.

2) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000535/2012-22 (Pro-
cedimento Avocado)

RELATOR: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado da

Paraíba
ASSUNTO: Processo Administrativo nº 2009/21277 avocado

do Ministério Público do Estado da Paraíba, incluindo os proce-
dimentos nºs 004/2010 (Exceção de Suspeição) e 2010/9902 (Re-
curso).

DELIBERAÇÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pe-
la prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, nos termos
propostos pelo Relator. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros
Esdras Dantas e Jarbas Soares Júnior.

3) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001575/2013-72 (Pro-
cesso Administrativo Disciplinar)(Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000033/2013-38)

RELATOR: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Trabalho
ADVOGADOS: Maurício Rosado Xavier - OAB/RS nº

49.780; Rafael da Cas Maffini - OAB 44.404/RS
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar contra

membro do Ministério Público do Trabalho.
DELIBERAÇÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pe-

la prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, nos termos
propostos pelo Relator. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros
Esdras Dantas e Jarbas Soares Júnior.

4) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001194/2014-74 (Revi-
são de Processo Disciplinar) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000750/2013-12)

RELATOR: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
REQUERENTE: Corregedoria Nacional do Ministério Pú-

blico
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo
ASSUNTO: Pedido de revisão do Processo Administrativo

Disciplinar nº 009/2013-CPP, que tramitou no âmbito do Ministério
Público do Estado de São Paulo.

SUSTENTAÇÃO ORAL: José Saraiva - Advogado do In-
teressado

DECISÃO: O Conselho, por maioria, julgou procedente o
pedido, nos termos do voto do Relator, vencido o Conselheiro Leo-
nardo Farias, que entendia pela manutenção da penalidade aplicada
no Órgão de origem. Ainda, por maioria, decidiu pela aplicação da
penalidade de suspensão ao membro do Ministério Público do Estado
de São Paulo, por 15 (quinze) dias, nos termos do voto divergente do
Conselheiro Marcelo Ferra, vencidos o Relator e os Conselheiros
Luiz Moreira, Leonardo Carvalho e Walter Agra, que decidiam pela
aplicação de suspensão por 30 (trinta) dias, e o Conselheiro Ale-
xandre Saliba, que decidia pela aplicação da referida penalidade por
90 (noventa) dias.

5) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000648/2014-90 (Em-
bargos de Declaração)

RELATOR: Cons. Walter de Agra Júnior
EMBARGANTE: Márcio Fernando Elias Rosa - Procurador-

Geral de Justiça do Estado de São Paulo
ASSUNTO: Embargos de Declaração opostos contra decisão

plenária que julgou procedente Pedido de Providências.
DECISÃO: Após o voto do Relator, no sentido de rejeitar os

presentes Embargos, pediu vista o Conselheiro Alessandro Tramujas.
Aguardam os demais.

6) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001148/2014-75 (Revi-
são de Processo Disciplinar)

RELATOR: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
REQUERENTE: Adilson Garcia do Nascimento
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Amapá
ASSUNTO: Pedido de Revisão do Processo Disciplinar nº

3003994/2014, que tramitou no Ministério Público do Estado do
Amapá.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou impro-
cedente o pedido, nos termos do voto do Relator.

7) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000886/2011-52 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Esdras Dantas de Souza
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Trabalho no Estado do

Pará
ASSUNTO: Visa apurar a legalidade dos editais que via-

bilizaram a contratação de serviços de mão-de-obra, assim como em
relação à contratação do pessoal terceirizado que se encontra à dis-
posição daquele Órgão. (Relatório Conclusivo de Inspeção da Cor-
regedoria Nacional, fl. 40)

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou impro-
cedente o pedido, nos termos do voto do Relator.

8) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000077/2014-93 (Pedido
de Providências)

RELATOR: Cons. Esdras Dantas de Souza
REQUERENTES: Promotores de Justiça: Alessandro Bet-

tega Almeida; Alexandre Ramalho de Farias; Ana Lucia Peixoto;
Bianca Nascimento Malachini; Claudia Regina de Paula e Silva;
Dorenides Guerra Pires; Fabio Andrades Gameiro; Felipe de Paula
Soares; Inacio de Carvalho Neto; Jacson Luiz Zilio; José Luiz Loreto
de Oliveira; Leandro Garcia; Lucia Andrich; Luiz Carlos Hallvas
Filho; Maria Aparecida Mello da Silva; Marilu Schnaider Sousa;
Misael Duarte Pimenta Neto; Raquel Juliana Füle; Ricardo Kochinski
Marcondes; Symara Motter

REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Paraná
ASSUNTO: Requer providências para que a Procuradoria

Geral de Justiça do Estado do Paraná regulamente todos os cargos da
Comarca de Entrância Final de Curitiba, delimitando suas atribuições,
com a abertura imediata de editais para todos os cargos, bem como
para a regulamentação da substituição entre os membros do Mi-
nistério Público do mencionado Estado. Pedido de Liminar.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou impro-
cedente o pedido, nos termos do voto do Relator. Ausente, oca-
sionalmente, o Conselheiro Antônio Duarte.

9) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001189/2013-81 (Pedido
de Providências)

RELATOR: Cons. Jarbas Soares Júnior
REQUERENTE: Gilton Alves Araújo
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Tocantins
ASSUNTO: Requer providências quanto ao arquivamento

promovido pelo Ministério Público do Estado de Tocantins nos autos
do PA n° 94/2012, que trata de ausência de assistência médica ade-
quada no mencionado Estado.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou impro-
cedente o pedido, nos termos do voto do Relator. Ausentes, oca-
sionalmente, os Conselheiros Antônio Duarte e Jeferson Coelho.

10) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001197/2014-16 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
REQUERENTES: Dilton Depes Tallon Netto - Promotor de

Justiça/ES; Letícia Lemgruber Francischetto - Promotora de Justi-
ça/ES; Manoel Milagres da Silva - Promotor de Justiça/ES; Márcio
Augusto Gonçalves Cardoso - Promotor de Justiça/ES

REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Espírito
Santo

ASSUNTO: Requer a desconstituição do art. 22 da Reso-
lução n° 006/2014 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado
do Espírito Santo, que instituiu a obrigatoriedade da oitiva do in-
vestigado ao final do Inquérito Civil ou do Procedimento Prepa-
ratório, bem como que se determine a revisão do mencionado dis-
positivo. Pedido de liminar.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou impro-
cedente o pedido, nos termos do voto do Relator. Ausente, oca-
sionalmente, o Conselheiro Antônio Duarte.

11) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001746/2013-63 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
REQUERENTE: Sindicato dos Servidores do Ministério Pú-

blico do Estado da Bahia
ADVOGADO: Débora Neves da Silva - OAB/BA nº

34.649
REQUERIDO: Ministério Público do Estado da Bahia
ASSUNTO: Requer a suspensão dos efeitos do art. 1º, do

Ato Normativo nº 008/200, bem assim dos §§ 1º, 2º, 5º e 8º do art.
22, e do § 3º do art. 5º, do Ato Normativo nº 020/2008, ambos
exarados pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia. Pe-
dido de liminar.

DECISÃO: Após o voto do Relator, no sentido de julgar
procedente o pedido, pediu vista o Conselheiro Jarbas Soares Júnior.
Anteciparam os seus votos, acompanhando o Relator, os Conselheiros
Walter Agra, Cláudio Portela, Alessandro Tramujas, Esdras Dantas,
Leonardo Carvalho e Fábio George. Aguardam os demais.

12) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001281/2013-41 (Re-
clamação para Preservação da Competência e da Autoridade das De-
cisões do Conselho) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000895/2012-24)

RELATOR: Cons. Esdras Dantas de Souza
REQUERENTES: Marcus Vinicius Monteiro Costa da Silva;

Pedro Henrique Monteiro Costa da Silva; Rosangela Monteiro da
Costa

ADVOGADO: Maria Dalila Braun - OAB/DF nº 37.974
REQUERIDO: Ministério Público Federal - Procuradoria

Geral da República
ASSUNTO: Requer que seja determinado à Procuradoria Ge-

ral da República, o cumprimento imediato do acórdão prolatado nos
autos do Procedimento de Controle Administrativo
0.00.000.000895/2012-24. Pedido de liminar.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente
o pedido, nos termos do voto do Relator. Ausentes, ocasionalmente,
os Conselheiros Jeferson Coelho, Leonardo Farias e Leonardo Car-
valho.

13) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000894/2012-80 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo) (Julgamento Conjunto com o
Processo CNMP nº 0.00.000.000132/2013-64)

RELATOR: Cons. Esdras Dantas de Souza
REQUERENTE: Hugo Antunes Rodrigues
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Goiás
ASSUNTO: Requer a criação de um banco de horas pelo

Ministério Público do Estado de Goiás, para a compensação das horas
pelos serviços prestados além do horário normal de expediente, tendo
em vista o disposto no art. 5°, do Ato PGJ 016/2004, arts. 3° e 7°, do
Ato PGJ 26/2012, art. 51, da Lei n.º 10460/88 e art. 7°, da Cons-
tituição Federal.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou os pedidos
improcedentes, nos termos do voto do Relator. Ausentes, ocasio-
nalmente, os Conselheiros Jeferson Coelho, Leonardo Farias e Leo-
nardo Carvalho.

14) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.002269/2010-19 (Re-
presentação por Inércia ou por Excesso de Prazo)

RELATOR: Cons. Esdras Dantas de Souza
REQUERENTE: Sindicato dos Servidores da Assembleia

Legislativa do Estado do Amapá
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Amapá
ASSUNTO: Alegação de inércia por parte do Ministério

Público do Estado do Amapá em apurar irregularidades no repasse de
contribuições previdenciárias.

DECISÃO: Após o voto-vista divergente do Conselheiro An-
tônio Duarte, no sentido de julgar o pedido improcedente e acolher
sugestão do Conselheiro Cláudio Portela para que seja criado grupo
de trabalho para discussão da matéria, pediu vista o Conselheiro
Walter Agra. Anteciparam seus votos, acompanhando a divergência,
os Conselheiros Jarbas Soares, Cláudio Portela, Alessandro Tramujas,
Marcelo Ferra e Fábio George e, acompanhando o relator, o Con-
selheiro Leonardo Carvalho, no sentido de julgar o pedido parcial-
mente procedente para reconhecer a mora do Ministério Público do
Estado do Amapá na apuração da suposta prática de improbidade
administrativa por parte de agentes dos Poderes Judiciário, Legis-
lativo e Executivo e do Tribunal de Contas do Estado do Amapá;
determinar a instauração de processo administrativo disciplinar em
desfavor da Procuradora-Geral de Justiça daquele Estado; e reco-
nhecer a prescrição, no tocante à infração disciplinar de negligência
no cumprimento de dever legal praticada pelo ex-Procurador-Geral de
Justiça. Aguardam os demais.

15) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001356/2014-74 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo) (Julgamento Conjunto com os
Processos CNMP nºs 0.00.000.001357/2014-19 e
0.00.000.001392/2014-38)

RELATOR: Cons. Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTES: Rogério Maurício Nascimento Toledo;

Thalita Célia de Oliveira Nascimento Toledo
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Acre
ASSUNTO: Requer a suspensão do concurso para provi-

mento de cargos de Promotor de Justiça Substituto do Ministério
Público do Estado do Acre, para revisão de ato administrativo que
excluiu candidatos do certame na fase de exame médico, com in-
clusão da requerente na fase subsequente, consistente em exame psi-
cotécnico. Pedido de liminar.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou o pedido
parcialmente procedente, a fim de confirmar a decisão liminar que
determinou à junta médica do concurso público para provimento do
cargo de Promotor de Justiça substituto do Ministério Público do
Estado do Acre a análise dos exames e laudos médicos referentes ao
campo visual dos requerentes, não obstante a apresentação extem-
porânea, viabilizando o seu prosseguimento nas fases subsequentes do
certame, caso seja considerado apto para tanto, nos termos do voto do
R e l a t o r.

16) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000861/2014-00 (Pro-
posição)

RELATOR: Cons. Esdras Dantas de Souza
REQUERENTE: Conselheiro Rodrigo Janot Monteiro de

Barros - Presidente do CNMP
ASSUNTO: Proposta de Resolução que dispõe sobre a Po-

lítica Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do Mi-
nistério Público.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pre-
sente Proposição, nos termos do voto do Relator. Ausente, justi-
ficadamente, o Conselheiro Antônio Duarte.

17) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001328/2014-57 (Pro-
cesso Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000198/2014-35)

RELATOR: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
REQUERENTE: Corregedoria Nacional do Ministério Pú-

blico
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado do

Espírito Santo
ADVOGADO: Sandro de Matos Zago - OAB/ES n.º 9.145
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar em face de

membro do Ministério Público do Estado do Espírito Santo.
DELIBERAÇÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pe-

la prorrogação de prazo, nos termos do voto do relator. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Antônio Duarte.
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DECISÕES DE 27 DE JANEIRO DE 2015

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU EXCESSO DE PRAZO -
RIEP Nº 0.00.000.001735/2014-64
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: LUIS TORRES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

DECISÃO
(...)
Diante do exposto, determino o arquivamento dos autos, com

fulcro no art. 43, inciso IX, alínea "a", c/c art. 36, §§ 1º e 6º, do
Regimento Interno deste Conselho Nacional do Ministério Público.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro-Relator

RIEP Nº 0.00.000.001450/2014-23
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR

DECISÃO
(...)
Pelo exposto, determino o arquivamento do presente pedido

de providências, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.
Intimem-se o Corregedor Nacional, o Corregedor-Geral do

Ministério Público do Estado do Paraná e o membro da 1ª Promotoria
de Justiça de Araucária/ES, nos termos do art. 41, § 1º, incisos III1,
do RICNMP.

Publique-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro-Relator

PROCESSO: RIEP Nº 0.00.000.001665/2014-44
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

DECISÃO
(...)
Diante do exposto, comprovada a devolução dos termos cir-

cunstanciados objetos da presente Representação por Inércia ou por
Excesso de Prazo nº 0.00.000.001665/2014-44, determino o arqui-
vamento dos autos pela perda de seu objeto, com fundamento no art.
43, inciso IX, alínea "b", do RICNMP.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro-Relator

DECISÃO DE 28 DE JANEIRO DE 2015

RIEP Nº 0.00.000.001544/2014-01
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR

DECISÃO
(...)
Pelo exposto, determino o arquivamento do presente pedido

de providências, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP. In-
timem-se o Corregedor Nacional, o Corregedor-Geral do Ministério
Público do Estado do Espírito Santo e o membro titular da 15ª
Promotora de Justiça Cível de Cariacica, nos termos do art. 41, § 1º,
incisos III1, do RICNMP.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro-Relator

Acolho a manifestação de fls. 44/50, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 80, parágrafo
único do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem e
aos interessados, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 20 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001324/2014-79
RECLAMANTE: MARCIO JAIR DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE PERNAMBUCO

Decisão:
(...)
Ante o exposto, com fundamento no art. 75, "caput", da

Resolução nº 92/2013 (RICNMP), sugere-se o indeferimento liminar
da presente reclamação disciplinar, uma vez que a representação está
em desacordo com as regras do art. 36, RICNMP.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 11 de dezembro de 2014
ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 09/13, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para indeferir li-
minarmente a presente reclamação disciplinar, com fulcro no art. 75,
caput, c/c. art. 36, §1º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e aos interessados, nos termos
regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 20 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000351/2014-24
RECLAMANTE: PARTNERS AUDITORES INDEPENDENTES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO
Decisão:

(...)
Isso posto, opina-se pelo ARQUIVAMENTO desta recla-

mação disciplinar, face a atuação suficiente do órgão disciplinar de
origem, com fundamento no art. 80, parágrafo único, do RICNMP,
comunicando-se a reclamante, o reclamado e a Corregedoria-Geral do
Ministério Público do Estado do Espírito Santo.

É a manifestação sub censura.

Brasília, 18 de dezembro de 2014
ADRIANO TEIXEIRA KNEIPP

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho o pronunciamento do Membro Auxiliar da Corre-
gedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de de-
c i d i r.

Cumpra-se.

Brasília, 20 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000795/2013-89
RECLAMANTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DA PARAÍBA

Decisão:
(...)
Ante o exposto, não havendo indícios da prática de falta

funcional pro MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DA PARAÍBA, sugere-se com fundamento no art. 80, parágrafo úni-
co, da Resolução nº 92/2013 (CNMP), o arquivamento da presente
reclamação disciplinar, dada a atuação suficiente do órgão disciplinar
de origem.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 16 de dezembro de 2014
ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 301/306, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 80, parárafo
único do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem e
aos interessados, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 20 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 21 DE JANEIRO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001719/2014-71
RECLAMANTE: ANÔNIMO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão:
(...)
Isso posto, opina-se pelo INDEFERIMENTO LIMINAR da

reclamação com fundamento no art. 75 do RICNMP.
É a manifestação sub censura.

Brasília, 17 de dezembro de 2014
ADRIANO TEIXEIRA KNEIPP

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho o pronunciamento do Membro Auxiliar da Corre-
gedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de de-
c i d i r.

Cumpra-se.

Brasília, 21 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000586/2014-16
RECLAMANTE: JAIRO JIMMYS OLIVEIRA SOUZA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PIAUÍ

Decisão:
(...)
A petição de recurso foi protocolizada em 14/11/14 (fl. 222),

ou seja, fora do prazo recursal, considerando a data de juntada do
A.R. aos autos (04/11/14), mais benéfica ao reclamante.

Assim, o recurso interno é intempestivo e não deve ser
conhecido.

Isso posto, opina-se pelo não conhecimento do recurso in-
terno diante da intempestividade.

É a manifestação sub censura.

Brasília, 25 de novembro de 2014
ADRIANO TEIXEIRA KNEIPP

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho o pronunciamento do Membro Auxiliar da Corre-
gedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de decidir.
O recurso é intempestivo.

Com efeito, a decisão de arquivamento foi publicada no
D.O.U de 20/10/14, conforme certificado na fl. 227, e o aviso de
recebimento da comunicação pessoal da decisão ao reclamante foi
juntado aos autos em 04/11/14 (fl. 221, v.).

O prazo para interpor recurso interno é de cinco dias, con-
tados da data da ciência da decisão recorrida pelo interessado, con-
soante dispõe o art. 154 do RICNMP.

A petição de recurso foi protocolizada em 14/11/14 (fl. 222),
o seja, fora do prazo recursal, considerando a data de juntada do A.R
aos autos (04/11/14), mais benéfica ao reclamante.

Arquive-se.

Brasília, 21 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÕES DE 20 DE JANEIRO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001012/2014-65
RECLAMANTE: ISAAC MAGALHÃES DOS SANTOS
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão:
(...)
Ante o exposto, não havendo indícios da prática de falta

funcional por MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, sugere-se, com fundamento no art. 80, pa-
rágrafo único , da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento
da presente reclamação disciplinar, dada a atuação suficiente do órgão
disciplinar de origem.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 8 de janeiro de 2015
ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional
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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 4, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 54 e no § 2º do
art. 55, ambos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar públicos os Relatórios de Gestão Fiscal do Ministério Público da União e do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, referentes ao 3º quadrimestre de 2014, conforme Anexos I a
V desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
I N S C R I TA S
EM RESTOS A

LIQUIDADAS PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.213.590.930,41 7.312.757,81
Pessoal Ativo 2.738.781.432,21 6 . 9 3 4 . 11 2 , 5 1
Pessoal Inativo e Pensionistas 474.809.498,20 378.645,30
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 471.776.288,62 37,68
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 49.493.904,29
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 422.282.384,33 37,68

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.741.814.641,79 7.312.720,13
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 2.749.127.361,92

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = ( IV/V ) * 100 0,43
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,60% 3.849.469.182,00
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,57% 3.656.995.722,90
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,54% 3.464.522.263,80
Fonte: Sistema SIAFI Gerencial, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 20/jan/2015 e hora de emissão 15h e 30m.
Nota: Foi incluída a despesa total de pessoal do Conselho Nacional do Ministério Público, em observância à Portaria PGR nº 192, de 29/4/2010.
Valores expressos em unidade de Real, conforme determinado pelo Tribunal de Contas da União.
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento
do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Procurador-Geral da República

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM
Auditor-Chefe

ANEXO II
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
I N S C R I TA S
EM RESTOS A

LIQUIDADAS PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 483.355.593,88 1.078.258,12
Pessoal Ativo 422.089.509,03 786.007,97
Pessoal Inativo e Pensionistas 61.266.084,85 292.250,15
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 63.091.266,14

Ministério Público da União
.
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Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 8.872.931,14
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 54.218.335,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 420.264.327,74 1.078.258,12
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 421.342.585,86

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = ( IV/V ) * 100 0,0657
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF e Decreto nº 6.334/2007) - 0,092% 590.251.941,24
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,0874% 560.739.344,18
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,0828% 531.226.747,12
Fonte: Sistema SIAFI Gerencial, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 20/jan/2015 e hora de emissão 15h e 30m.
Nota: Valores expressos em unidade de Real, conforme determinado pelo Tribunal de Contas da União.
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento
do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Procurador-Geral da República

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM
Auditor-Chefe

ANEXO III

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE OBRIGAÇÕES DISPONIBILIDADE

DE CAIXA FINANCEIRAS DE CAIXA
B R U TA LÍQUIDA
(a) (b) (c) = (a - b)

Contribuição Plano Seguridade Social Servidor (56) 4 2 4 . 4 11 , 9 3 15.734,42 408.677,51
Contribuição Patronal p/ Plano de Segur. Social Serv. (69) 54.624,67 5.323,61 49.301,06
Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional (88) 349.017,55 349.017,55

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS ( I ) 828.054,15 21.058,03 806.996,12

Recursos Ordinários (00) 606.729.164,74 2 0 7 . 4 1 0 . 11 9 , 5 6 399.319.045,18
Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados (50) 2.802.133,92 120.787,27 2.681.346,65
Recursos Diversos (90) 27.818,24 27.818,24
Outras Disponibilidades e Obrigações ¹ 340.051,16 340.041,16 10,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS ( II ) 609.899.168,06 207.898.766,23 402.000.401,83
TOTAL ( III ) = ( I + II ) 610.727.222,21 207.919.824,26 402.807.397,95
Fonte: Sistema SIAFI Gerencial, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 20/jan/2015 e hora de emissão 15h e 30m.
Nota: ¹ Inclui valores disponíveis em "Outras Contas Bancárias" e valores de obrigações financeiras não classificadas nas rubricas anteriores.
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ANEXO IV

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-

DA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRI-
TOS POR INSUFICIÊNCIA FI-
NANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

Contribuição Plano Seguridade Social Servidor (56) 15.734,42 37,68 408.677,51
Contribuição Patronal p/ Plano de Segur. Social Serv. (69) 5.322,62 49.301,06
Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional (88) 349.017,55

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS ( I ) 21.057,04 37,68 806.996,12

Recursos Ordinários (00) 1.783.402,32 3 . 5 6 8 . 3 4 5 , 11 160.853.059,19 369.606.098,56 399.319.045,18
Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados (50) 120.787,27 145.248,00 2.681.346,65
Recursos Diversos (90)
Outras Disponibilidades e Obrigações 10,00
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TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS ( II ) 1.783.402,32 3 . 5 6 8 . 3 4 5 , 11 160.973.846,46 369.751.346,56 402.000.401,83
TOTAL ( III ) = ( I + II ) 1.783.402,32 3 . 5 6 8 . 3 4 5 , 11 160.994.903,50 369.751.384,24 402.807.397,95
Fonte: Sistema SIAFI Gerencial, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 20/jan/2015 e hora de emissão 15h e 30m.
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ANEXO V

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL - MPU VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.749.127.361,92 0,43
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,60% 3.849.469.182,00 0,60
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,57% 3.656.995.722,90 0,57

DESPESA COM PESSOAL - MPDFT VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 421.342.585,86 0,0657
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,092% 590.251.941,24 0,0920
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,0874% 560.739.344,18 0,0874

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXER-
CÍCIO)

Valor Total 369.751.384,24 402.807.397,95
Fonte: Sistema SIAFI Gerencial, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 20/jan/2015 e hora de emissão 15h e 30m.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 29, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Alterar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região/ES.

A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGT nº 372, de 14 de setembro de 2007,

Considerando a necessidade de adequar a Estrutura Organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região/ES;

Considerando a estrutura do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região/ES, definida pela Portaria nº 161, de 3/4/2013, publicada no Diário Oficial da União

de 8.4.2013, alterada pela Portaria nº 235, de 28.4.2014, publicada no Diário Oficial da União de 2.5.2014, pela Portaria nº 544, de 5.9.2014, publicada no Diário Oficial da União de 10.9.2014, resolve:

Art. 1º. Alterar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região/ES, na forma discriminada em anexo.

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Nº de Fun-

ções
Denominação Código Nº de Fun-

ções
Denominação Código

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO/ES PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO/ES
1 PROCURADOR-CHEFE CC 04 1 PROCURADOR-CHEFE CC 04

CHEFIA DO GABINETE 1.0 GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE
1 CHEFE CC 01 1 Chefe CC 01

1 Assistente Nível I FC 01

Setor de Relatórios, Estatísticas e Apoio às Coordenadoria s Nacionais e
Regionais

1.0.1Setor de Relatórios, Estatísticas e Apoio às Coordenadoria s Na-
cionais e Regionais

1 Chefe FC 03 1 Chefe FC 03

NÚCLEO ADMINISTRATIVO/CONTÁBIL 1.0.2 Núcleo Administrativo/Contábil
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

Setor de Apoio Administrativo 1.0.2.1 Setor de Apoio Administrativo
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
1 Assessor-Chefe FC 03

ASSSESSORIA JURÍDICA
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1 Assessor Jurídico CC 01
1 Assessor Jurídico CC 01

1.1 ASSESSORIA JURÍDICA DO PROCURADOR-CHEFE
1 Chefe CC 01
1 Assessor Jurídico Nível I CC 01

1.2 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DO PROCURADOR-CHEFE
1 Chefe FC 02

.................................................................................. ...................................................................................

PORTARIA Nº 43, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho.

A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGT nº 372, de 14/9/2007,
Considerando a necessidade de adequar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho, definida pela Portaria n° 253 de 25/8/2004, publicada no

Diário Oficial da União de 27/8/2004, e alterada pelas Portarias nº 497 de 10/12/2008; 111 de 23/3/2009; 158 de 23/4/2009, 216 de 10/6/2009, 209 de 19/5/2010, 255 de 29/6/2010, 265 de 2/7/2010, 521 de 19/11/2010,
529 de 23/11/2010, 55 de 10/2/2011, 129 de 16/3/2011, 137 de 16/3/2011, 149 de 21/3/2011, 246 de 5/5/2011, 315 de 10/6/2011, 402 de 12/8/2011, 116 de 26/3/2012, 217 de 21/5/2012, 241 de 4/6/2012, 292 de
2/7/2012, 344 de 24/7/2012, 357 de 1º/8/2012, 367 de 6/8/2012, 380 de 13/8/2012, 302 de 30/4/2013, 525 de 4/7/2013, 74 de 19/2/2014, 177 de 7/4/2014, 247 de 30/4/2014, 277 de 13/5/2014, 407 de 2/7/2014, 595
de 26/9/2014 ,637 de 10/10/2014 e 803 de 17/12/2014, resolve:

Art. 1º - Alterar parcialmente, a contar de 1º/2/2015, a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria-Geral do Trabalho, na forma descriminada no anexo.
§1 º Fica extinta a Coordenação de Apoio Administrativo do Departamento de Administração.
§ 2º Fica extinta a Coordenação de Serviços Gerais e Transporte do Departamento de Administração.
§ 3º Fica criada a Coordenação de Logística do Departamento de Administração.

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO
Nº de Funções Denominação Código Nº de Funções Denominação Código

PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO
1
2

Procurador-Geral do Trabalho
Assessor Nível III

s/função
CC 03

1
2

Procurador-Geral do Trabalho
Assessor Nível III

s/função
CC 03

......................................................................... .............................................................................
D I R E TO R I A - G E R A L D I R E TO R I A - G E R A L

1 Diretor-Geral CC-6 1 Diretor-Geral CC-6

1 Diretor-Geral Adjunto CC-5 1 Diretor-Geral Adjunto CC-5

1 Assessor-Nível IV CC-4

Gabinete da Diretoria-Geral Gabinete da Diretoria-Geral

Assessoria Assessoria
1 Chefe CC 03 1 Chefe CC 03
1 Assessor - Nível II CC 02 1 Assessor - Nível II CC 02

Secretaria do Gabinete Secretaria do Gabinete
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01
1 Secretário - Nível II FC 02 1 Secretário - Nível II FC 02

Secretaria de Apoio Administrativo Secretaria de Apoio Administrativo
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
1 Diretor CC 05 1 Diretor CC 05
1 Assistente Nível III (Lei 12.321/2010) FC 03 1 Assistente Nível III (Lei 12.321/2010) FC 03
1 Assistente nível I FC 01 2 Assistente nível I FC 01

Seção de Apoio Administrativo Seção de Apoio Administrativo
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

Secretaria Administrativa Secretaria Administrativa
1 Chefe FC 03 1 Chefe FC 03

Seção de Controle da Estrutura Administrativa do MPT Seção de Controle da Estrutura Administrativa do MPT
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

......................................................................... ..........................................................................

.......................................................................... .............................................................................
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

1 Diretor do Departamento de Administração CC 05 1 Diretor do Departamento de Administração CC 05
1 Assessor Nível II CC 02

1 Assessor Nível III CC 03
1 Assessor Nível I CC 01

1 Assistente Nível II FC 02 1 Assistente Nível II FC 02

Núcleo de Conformidade de Registros de Gestão Núcleo de Conformidade de Registros de Gestão
1 Chefe (Lei 12.321/2010) FC 03 1 Chefe (Lei 12.321/2010) FC 03

Secretaria Administrativa Secretaria Administrativa
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

Secretaria Operacional
1 Chefe FC 01

Seção de Planejamento e Acompanhamento Orçamentário
1 Chefe CC 01

Assessoria Técnica
1 Chefe CC 02

Assessoria de Planejamento e Gestão
1 Chefe CC 01

Seção de Documentação e Informação
1 Chefe CC 01

Setor de Atendimento ao Usuário
1 Chefe FC 02

Setor de Processos Técnicos e Periódicos
1 Chefe FC 02

Assessoria Jurídica Assessoria Jurídica
1 Chefe CC 03 1 Chefe CC 04
1 Assessor Nível II CC 02
2 Assessor Nível I CC 01 2 Assessor Nível I CC 01
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COORDENAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
1 Chefe CC 03

Seção de Comunicação
1 Chefe CC 01

Setor de Publicação
1 Chefe FC 02

Setor de Telefonia
1 Chefe FC 02

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA
1 Chefe CC 03

Seção de Comunicação e Logística
1 Chefe CC 01

Setor de Telefonia
1 Chefe FC 02

Setor de Apoio à Logística
1 Chefe FC 02

Seção de Serviços Gerais
1 Chefe CC 01

Núcleo de Copa e Limpeza Predial
1 Chefe FC 03

Setor de Manutenção Predial
1 Chefe FC 02

Setor de Segurança
1 Chefe FC 02

Seção de Transporte
1 Chefe CC 01

Setor de Controle e Fiscalização de Veículos
1 Chefe FC 02

COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEI-
RA

COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1 Chefe CC 03 1 Chefe CC 03
Seção Orçamentária Seção Orçamentária

1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01
Setor de Execução e Acompanhamento da Programação Orçamentária Setor de Execução e Acompanhamento da Programação Orçamentária

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02
Seção Financeira Seção Financeira

1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01
Setor de Execução Financeira Setor de Execução Financeira

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02
Setor de Análise da Despesa Setor de Análise da Despesa

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
1 Chefe CC 03 1 Chefe CC 03
1 Setor de Classificação e Catalogação

Chefe
FC 02 1 Setor de Classificação e Catalogação

Chefe
FC 02

Seção de Compras Seção de Compras
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

Setor de Compras Setor de Compras
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

Núcleo de Cotação Eletrônica Núcleo de Cotação Eletrônica
1 Chefe(Lei 12.321/2010) FC 03 1 Chefe(Lei 12.321/2010) FC 03

Seção de Patrimônio Seção de Patrimônio
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

Setor de Inventário e Avaliação Setor de Inventário e Avaliação
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

Setor de Controle e Avaliação Setor de Controle e Avaliação
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

Seção de Almoxarifado Seção de Almoxarifado
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

Setor de Distribuição de Material Setor de Distribuição de Material
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
1 Chefe CC 03 1 Chefe CC 03

Seção de Acompanhamento e Gestão de Contratos Seção de Acompanhamento e Gestão de Contratos
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

Setor de Apoio à Fiscalização de Contratos Setor de Apoio à Fiscalização de Contratos
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

Núcleo de Faturas Núcleo de Faturas
1 Chefe (Lei 12.321/2010) FC 03 1 Chefe (Lei 12.321/2010) FC 03

Seção de Licitações Seção de Licitações
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

Setor de Apoio às Licitações Setor de Apoio às Licitações
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

COORDENAÇÃO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA COORDENAÇÃO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
1 Chefe CC 3 1 Chefe CC 03

1 Assessor Nível II CC 02
Seção de Projetos Seção de Projetos

1 Chefe CC 1 1 Chefe CC 1
Setor de Acompanhamento de Obras Setor de Acompanhamento de Obras

1 Chefe FC 2 1 Chefe FC 2
Setor de Instalações Elétricas Setor de Instalações Elétricas

1 Chefe FC 2 1 Chefe FC 2
Setor de Instalações Prediais Setor de Instalações Prediais

1 Chefe FC 2 1 Chefe FC 2

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTE
1 Chefe CC 03

Seção de Serviços Gerais
1 Chefe CC 01

Setor de Manutenção Predial
1 Chefe FC 02

Setor de Segurança
1 Chefe FC 02

Núcleo de Copa e Limpeza Predial
1 Chefe (Lei 12.321/2010) FC 03

Seção de Transporte
1 Chefe CC 01

Setor de Controle e Fiscalização de Veículos
1 Chefe FC 02

COORDENAÇÃO DE PROTOCOLO GERAL, ARQUIVO E DOCU-
M E N TA Ç Ã O

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

1 Chefe CC 03 1 Chefe CC 03



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015156 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000156

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Seção de Protocolo Geral e Arquivo Seção de Protocolo Geral
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

Setor de Registro e Autuação Setor de Registro e Autuação
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

Setor de Classificação e Distribuição Setor de Classificação e Distribuição
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

Serviço de Documentação Administrativa Serviço de Documentação Administrativa
1 Chefe FC 01 1 Chefe FC 01

Setor de Arquivo
1 Chefe FC 02

Setor de Publicação
1 Chefe FC 02

Seção de Arquivo
1 Chefe CC 01

Seção de Biblioteca
1 Chefe CC 01

Setor de Atendimento ao Usuário
1 Chefe FC 02

Setor de Processos Técnicos e Periódicos
1 Chefe FC 02

CONSELHO SUPERIOR

PAUTA DA 190ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 3 DE FEVEREIRO DE 2015

Hora: 9 horas.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério

Público do Trabalho - Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Torre
A, Edifício Parque Cidade Corporate, 12º Andar, Sala 1223, Asa Sul,
Brasília, DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Aprovação das atas da 171ª sessão extraordinária e da

189ª sessão ordinária.
b) - Comunicados e Proposições:
1 - Presidente do CSMPT.
2 - Secretaria do CSMPT.
3 - Conselheiros.
c) - Comunicados:
1 - Corregedoria do MPT.
2 - Ouvidoria do MPT.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Procedimento disciplinar.
01 - Processo CSMPT nº 2.00.000.005872/2014-67 - (EM-

BARGOS DE DECLARAÇÃO).
Interessada: Corregedoria do MPT.
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão do

CSMPT que acolheu súmula de acusação e insataurou Processo Ad-
ministrativo Disciplinar contra membro do MPT.

Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato - OAB/DF nº
168-A e OAB/SP nº 122733.

Relator: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Revisor: Conselheiro Otavio Brito Lopes.
02 - Processos CSMPT nºs 08130.6036/2012 e

2.00.000.026544/2014-02 - Acompanhamento de Estágio Probatório
(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO).

Interessada: Fernanda Alitta Moreira da Costa.
Asunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão do

CSMPT que determinou a suspensão do prazo para conclusão do
estágio probatório.

Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato - OAB/DF
168-A e OAB/SP 122733.

Redator designado: Conselheiro Otavio Brito Lopes.
Revisora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
II - Processos com vistas regimentais.
03 - Processo CSMPT nº 08130.005158/2010.
Interessada: Corregedoria do MPT.
Assunto: Processo administrativo disciplinar.
Advogada: Célia Regina Narciso dos Santos, OAB/AL nº

4.681.
Relator: Conselheiro José Neto da Silva.
Revisora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Decisão anterior: Após votarem os Conselheiros Relator e

Revisora, acolhendo a prescrição da pretensão punitiva da admi-
nistração, pediram vista regimental conjunta as Conselheiras Cristina
Aparecida Ribeiro Brasiliano e Sandra Lia Simón. Os demais Con-
selheiros aguardam. O acusado Procurador do Trabalho Cássio de
Araújo Silva fez sustentação oral. CSMPT, 187ª Sessão Ordinária,
07/10/2014.

Decisão anterior: Renovaram pedido de vista regimental as
Conselheiras Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano e Sandra Lia Si-
món. CSMPT, 188ª Sessão Ordinária, 04/11/2014.

Decisão anterior: Renovaram pedido de vista regimental as
Conselheiras Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano e Sandra Lia Si-
món. CSMPT, 189ª Sessão Ordinária, 02/12/2014)

04 - Processo CSMPT nº 2.04.000.003342/2014-35.
Interessado: Veloir Dirceu Furst.
Assunto: Requerimento de reversão de aposentadoria.
Relator: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Revisor: Conselheiro José Neto da Silva.
Decisão: Após o voto do Conselheiro Relator, opinando pelo

deferimento do pedido de reversão, acompanhado pelo Conselheiro

Revisor e pelo Conselheiro Otavio Brito Lopes, e do voto do Con-
selheiro Maurício Correia de Mello opinando pelo indeferimento, no
que foi acompanhado pelos Conselheiros Ivana Auxiliadora Men-
donça Santos, Antonio Luiz Teixeira Mendes e Cristina Aparecida
Ribeiro Brasiliano, pediu vista regimental a Conselheira Eliane Ara-
que dos Santos. A Conselheira Sandra Lia Simón antecipou voto
acompanhando a divergência do Conselheiro Mauricio Correia de
Mello. O Presidente Luís Antônio Camargo de Melo aguarda. O
Conselheiro Revisor fez ressalva de entendimento e juntará voto.
CSMPT, 188ª sessão ordinária, 07/11/2014.

Decisão anterior: Renovou pedido de vista regimental a Con-
selheira Eliane Araque dos Santos.

05 - Processo CSMPT nº 2.00.000.037584/2014-71.
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Proposta de Revogação dos §§ 3º e 8º do artigo 12

da Resolução CSMPT nº 78/2008 (Regimento Interno do Colégio de
Procuradores do MPT)

Relatora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Revisor: Conselheiro José Neto da Silva.
Decisão: Após o voto da Conselheira Relatora no sentido de

aprovar proposta de Resolução que revoga os §§ 3º e 8º, da Re-
solução CSMPT nº 78/2008, no que foi acompanhado pelo Con-
selheiro Revisor, pediu vista regimental a Conselheira Sandra Lia
Simón. Os demais Conselheiros aguardam. Ausente, momentânea e
justificadamente, o Conselheiro Ronaldo Curado Fleury. (CSMPT -
189ª Sessão Ordinária, 02/12/2014).

III - Processo adiado.
06 - Processo CSMPT nº 08130.000121/2013.
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores do Tra-

balho - ANPT.
Assunto: Requer implementação de programa de atenção à

saúde de Membros e Servidores do MPT.
Relator: Conselheiro Otavio Brito Lopes.
Revisor: Conselheiro Antonio Luiz Texeira Mendes.
Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério Público

do Trabalho, à unanimidade, adiou o julgamento do feito para pró-
xima sessão. Ausente, momentânea e justificadamente, o Conselheiro
Ronaldo Curado Fleury. CSMPT, 189ª Sessão Ordinária,
02/12/2014).

IV - Outros processos desta Sessão.
07 - Indicação da Equipe Multiprofissional para dar assis-

tência ao Ministério Público do Trabalho, durante o 19º Concurso
Público para Procurador do Trabalho e o estágio probatório, quanto às
pessoas com deficiência (Art. 12, § 1º da Resolução nº 108/1013).

08 - Processo 2.05.000.002849/2014-34.
Interessada: Lelia Guimarães Carvalho Ribeiro.
Assunto: Reversão de aposentadoria.
Relator: Conselheiro José Neto da Silva.
Revisora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
09 - Processo CSMPT nº 2.00.000.032181/2013-55 - (CHA-

MAMENTO À ORDEM).
Interessada: Corregedoria do MPT (Corregedor-Geral - Dr.

Manoel Orlando de Melo Goulart).
Assunto: Chamamento do feito à ordem quanto a ausência de

decisão relativa à redação original do § único, do artigo 3º, da Re-
solução nº 107/2012. (assunto original: Proposta de alteração da Re-
solução nº 107, de 04/09/2012).

Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-
no.

Revisor: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério Público

do Trabalho decidiu, à unanimidade, nos termos do voto da Con-
selheira Relatora, com modificações propostas pelos Conselheiros,
aprovar e editar a Resolução CSMPT nº 114, de 4/2/2014, que acres-
centa e altera dispositivos na Resolução nº 107, de 4/9/2012, do
CSMPT, que dispõe sobre o Regimento Interno da Corregedoria do
MPT. Quanto ao conteúdo do art. 9º, o Conselheiro José Neto da
Silva ficou vencido, por entender que, da forma como redigido, afron-
taria a autonomia do Suplente do Corregedor-Geral do MPT, que
ostenta a condição de substituto legal. Ausente, momentânea e jus-
tificadamente, o Presidente Luís Antônio Camargo de Melo. CSMPT,
180ª sessão ordinária, 04/02/2014.

Decisão anterior: Vista regimental ao Conselheiro Otavio
Brito Lopes. CSMPT, 186ª sessão ordinária, 02/09/2014.

Decisão anterior: Renovou pedido de vista regimental o Con-
selheiro Otavio Brito Lopes. CSMPT, 187ª Sessão Ordinária,
07/10/2014.

Decisão anterior: Após a devolução da vista regimental do
Conselheiro Otavio Brito Lopes, determinou-se o encaminhamento
dos autos à Conselheira Relatora. CSMPT, 188ª Sessão Ordinária,
0 4 / 11 / 2 0 1 4 ) .

10 - Processo CSMPT nº 2.00.000.040732/2014-35 - (Ad
referendum - Portaria PGT nº 743, de 24/11/2014).

Interessado: Heiler Ivens de Souza Natali - Procurador do
Tr a b a l h o .

Assunto: Requerimento de afastamento para participar de
reunião com o Ministro do Trabalho da Argentina, em Buenos Ai-
r e s / A rg e n t i n a .

Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-
no.

Revisor: Conselheiro Otavio Brito Lopes.
11 - Processo 2.00.000.045504/2014-51.
Interessadas: Valdenice Amália Furtado e Ana Luiza Fabero

- Procuradoras do Trabalho.
Assunto: Requerimento para participar do Curso de Altos

Estudos de Política e Estratégia (CAEPE) 2015, oferecido pela Escola
Superior de Guerra.

Relatora: Conselheira Eliane Araque dos Santos.
Revisora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasilia-

no.
12 - Processo 2.00.000.00543/2015-19.
Interessada: Ricardo José Macedo de Britto Pereira - Sub-

procurador Geral do Trabalho.
Assunto: Requerimento para proferir palestras no IX en-

cuentro Internacional de Abogados Laboralistas y del movimento
Sindical, com o tema El Derecho del Trabajo Rumbo a la Integración
Latinoamericana, em Hanana - Cuba

Relator: Conselheiro Otavio Brito Lopes.
Revisor: Conselheiro Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados

nesta Sessão ficam automaticamente adiados para as próximas que se
seguirem, independentemente de nova inclusão em pauta.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BRASILIANO

Conselheira Secretária

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 12, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

INQUÉRITO CIVIL n.° 001962.2014.20.000/4
REPRESENTADO: CONSULTENG CONSULTORIA EM ENGE-
NHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. - EPP
TEMA(s): 01.01.12. - PCMSO - Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional, 09.14.05. - Pagamentos não Contabilizados

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;
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Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionadas aos temas: 01.01.12. -
PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional,
09.14.05. - Pagamentos não Contabilizados, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor Rafael Ikejiri Carrara para atuar como
secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 15, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

INQUÉRITO CIVIL n.° 001976.2014.20.000/2
REPRESENTADO: Continguiba Esporte Clube
TEMA(s): 09.10. - FGTS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionadas aos temas: 09.10. - FGTS
E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor Rafael Ikejiri Carrara para atuar como
secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 40, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

INQUÉRITO CIVIL n.° 000029.2015.20.000/3
REPRESENTADO: AGRO INDUSTRIAL CAPELA LTDA. (DES-
TILARIA - USINA TAQUARI)
TEMA(s): 01.01.05. - CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho,
01.01.07. - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Tra-
balho, 01.01.09. - EPI e EPC - Equipamentos de Proteção Individual
ou Coletiva, 01.01.10. - Ergonomia, 01.01.11. - PCA - Programa de
Conservação Auditiva, 01.01.12. - PCMSO - Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional, 01.01.13. - PPR - Programa de Pro-
teção Respiratória, 01.01.14. - PPRA - Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais, 01.01.15. - SESMT - Serviço Especializado em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, 01.02.01. -
Caldeiras e Vasos de Pressão, 01.02.02. - Edificações, 01.02.06. -
Instalações Elétricas, 01.02.07. - Máquinas e Equipamentos, 01.02.09.
- Proteção contra Incêndios, 01.02.11. - Sinalização de Segurança,
01.02.13. - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de
Materiais, 01.03. - OUTROS TEMAS RELACIONADOS COM O
MEIO AMBIENTE DE TRABALHO (campo de especificação obri-
gatória), Especificação: a. elaboração de ordens de serviço em saúde
e segurança no trabalho; b. adequações das condições do ambulatório;
c. adequações das mangueiras dos cilindros de oxiacetileno; d. im-
plementar integralmente o disposto na NR 33; e. implementar in-
tegralmente o disposto na NR 35; f. instalação de lava-olhos e chu-
veiro.

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionadas aos temas: 01.01.05. - CAT
- Comunicação de Acidente de Trabalho, 01.01.07. - Condições Sa-
nitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho, 01.01.09. - EPI e EPC
- Equipamentos de Proteção Individual ou Coletiva, 01.01.10. - Er-
gonomia, 01.01.11. - PCA - Programa de Conservação Auditiva,
01.01.12. - PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocu-
pacional, 01.01.13. - PPR - Programa de Proteção Respiratória,
01.01.14. - PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais,
01.01.15. - SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Se-
gurança e em Medicina do Trabalho, 01.02.01. - Caldeiras e Vasos de
Pressão, 01.02.02. - Edificações, 01.02.06. - Instalações Elétricas,
01.02.07. - Máquinas e Equipamentos, 01.02.09. - Proteção contra
Incêndios, 01.02.11. - Sinalização de Segurança, 01.02.13. - Trans-
porte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, 01.03.
- OUTROS TEMAS RELACIONADOS COM O MEIO AMBIENTE
DE TRABALHO (campo de especificação obrigatória), Especifica-
ção: a. elaboração de ordens de serviço em saúde e segurança no
trabalho; b. adequações das condições do ambulatório; c. adequações
das mangueiras dos cilindros de oxiacetileno; d. implementar in-
tegralmente o disposto na NR 33; e. implementar integralmente o
disposto na NR 35; f. instalação de lava-olhos e chuveiro, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor Rafael Ikejiri Carrara para atuar como
secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA Nº 3, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O Promotor de Justiça Adjunto que a esta subscreve, por
designação da Portaria Conjunta no- 1/2015 - MPDFT/MPT/MPTCDF,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III,
da Constituição Federal c/c o art. 7º, inciso I, in fine, da Lei Com-
plementar n° 75/93;

Considerando que é dever do Ministério Público a defesa do
meio ambiente e do patrimônio público, social e cultural, ex vi do
artigo 129, inciso III, da Constituição Federal c/c o artigo 5º, inciso
III, alínea "d", c/c o artigo 6º, inciso VII, alínea "b", ambos da Lei
Complementar nº 75/93;

Considerando que incumbe ao Ministério Público promover
as ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais em
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, especialmente no que toca à de-
fesa do patrimônio público e à prestação satisfatória dos serviços
públicos essenciais, consoante dispõe o artigo 6º, inciso XIV, letras
"f" e "g", da Lei Complementar nº 75, de 20/05/93;

Considerando que o Inquérito Civil Público é instrumento
jurídico apropriado à investigação de fatos que representem grave
violação aos direitos difusos e ao patrimônio público, além de per-
mitir ao Ministério Público reunir elementos suficientes para impor a
responsabilidade pelos danos dela decorrentes, na forma dos artigos
1º e 8º da Lei nº 7.347/85;

Considerando a Portaria Conjunta n. 01/2015 -
MPDFT/MPT/MPTCDF instituiu força tarefa para acompanhamento
de procedimentos específicos destinados à apuração de responsabi-
lidades em razão das denúncias de desequilíbrio das contas públicas
no Distrito Federal, bem como pagamento dos servidores públicos e
trabalhadores terceirizados da administração pública;

Considerando que a referida Portaria Conjunta designou atri-
buições aos membros que integram a força tarefa para a apuração de
responsabilidade cível e criminal pelos atos que deram causa ao
déficit financeiro do DISTRITO FEDERAL, no mandato eletivo pas-
sado, e a consequente interrupção dos contratos de prestação de ser-
viços e fornecimento de bens à Administração Pública no presente
período.

Considerando que a NOVACAP - COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, constituída na for-
ma da Lei nº 2.874, de 19 de setembro de 1956, é uma Empresa
Pública, sob a forma de Sociedade por Ações, integrante da Ad-
ministração Descentralizada do Distrito Federal, com personalidade
jurídica, regida pela Lei 5.861, de 12 de dezembro de 1972, pelo
Estatuto Social e subsidiariamente, pela Legislação das Sociedades
Anônimas, a qual compete:

I - executar diretamente ou por intermédio de terceiros, os
projetos de construção civil e de urbanização a ela confiados;

II - executar os trabalhos de conservação e reparos de edi-
fícios próprios do Governo do Distrito Federal ou de outras obras
públicas, que mediante contratos ou convênios, lhe forem atribuí-
dos;

III - promover a arborização de logradouros públicos, a im-
plantação e conservação de gramados, jardins e bosques;

IV - promover a elaboração das propostas de orçamento -
programa, programação financeira e de orçamento plurianual das
obras sob sua subordinação, acompanhando e controlando sua exe-
cução;

V - executar obras de infraestrutura urbana que lhe forem
confiadas;

VI - praticar todos os demais atos concernentes a seus ob-
jetivos sociais, devidamente autorizados pela Assembleia Geral.

Considerando que a solvência da Empresa Pública NOVA-
CAP é essencial à prestação de serviços públicos indispensáveis em
toda a Administração Distrital, com interferência direta em deveres
estatais nas áreas de Saúde, Educação, Ordem Urbanística e Meio
Ambiente;

Considerando que os atos de gestão pública temerária ou
deliberadamente de má-fé implicam a responsabilização por ato de
improbidade administrativa, na forma da Lei n. 8.429/1992, resolve:

instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para
apurar a responsabilidade civil e administrativa pela interrupção de
contratos de fornecimento de bens e serviços prioritários no âmbito
da NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, em decorrência do déficit financeiro no exer-
cício de 2014;

Determinando, de início, o seguinte:
1) autue-se a presente portaria, com a documentação que a

acompanha, promovendo-se os registros necessários no Sistema de
Acompanhamento dos Feitos e Requerimentos do MPDFT;

2) comunique-se a instauração do Inquérito Civil Público à
Câmara de Coordenação e Revisão respectiva e à imprensa oficial
para publicação, munido de cópia desta portaria, na forma do artigo
2º, VII, da Resolução nº 66 do Conselho Superior do Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios;

3) proceda-se ao controle do prazo previsto no artigo artigo
13-A da Resolução nº 66, de 17 de outubro de 2005, do CSMPDFT
- 1 (um) ano - informando sobre a eventual necessidade de pror-
rogação com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

4) Expeça-se ofício ao Sr. Diretor Presidente da NOVACAP,
requisitando relatório indicativo dos contratos de fornecimento de
bens e de prestação de serviços de responsabilidade desta Empresa
Pública que sofreram interrupção ou descumprimento parcial nos me-
ses de outubro de 2014 a fevereiro de 2015, em razão do não-
pagamento da contraprestação correspondente. Requisito, ainda, as
informações orçamentárias e financeiras respectivas, que tenham sido
apuradas até o presente momento. Prazo de 10 (dez) dias úteis,
podendo ser prorrogado em caso de necessidade justificada.

Instruir com cópia da presente portaria.

CÉSAR AUGUSTO NARDELLI COSTA

PORTARIA Nº 5, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 5ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.019496/15-49, que tem como interessados: Francisco
Erlando Rodrigues e Secretaria de Estado de Trabalho do DF, em
prática, em tese, de ato de improbidade administrativa.

JULIANA FERRAZ DA ROCHA SANTILLI

Tribunal de Contas da União
.

PORTARIA Nº 52, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Designa os membros do Tribunal de Contas
da União que compõem a Organização das
Entidades Fiscalizadoras Superiores dos
Países do Mercosul e Associados (EFSUL),
designa o Ministro responsável por super-
visionar a edição da Revista do Tribunal, e
designa Ministro para a função de Minis-
tro-Ouvidor, para o exercício de 2015.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 28, incisos XLI
e XLIV, do Regimento Interno do TCU, resolve:

Art. 1º A representação temporária do Tribunal de Contas da
União na Organização das Entidades Fiscalizadoras Superiores dos
Países do Mercosul e Associados (EFSUL) fica composta, no exer-
cício de 2015, pelos Ministros João Augusto Ribeiro Nardes e José
Múcio Monteiro.

Art. 2º Fica reconduzido o signatário desta Portaria para
supervisionar a edição da Revista do Tribunal de Contas da União
durante o ano civil de 2015.

Art. 3º Fica designado o Ministro José Múcio Monteiro para
exercer, durante o exercício de 2015, a função de Ministro-Ouvidor
do Tribunal de Contas da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 53, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Delega competência à Secretária de Con-
trole Externo no Estado do Amazonas para
assinar termo aditivo ao acordo de coo-
peração técnica da Rede de Controle no
Estado do Amazonas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o disposto no § 2º do art. 4º da Resolução-TCU nº 211, de 18 de
junho de 2008, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência à Secretária de Controle
Externo no Estado do Amazonas para assinar, em nome do Tribunal
de Contas da União, termo aditivo ao acordo de cooperação técnica
da Rede de Controle no Estado do Amazonas.

Art. 2º Fica designada a Secretária de Controle Externo no
Estado do Amazonas para zelar pelo acompanhamento da execução
do acordo a que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

1ª CÂMARA

ATA Nº 1, DE 27 DE JANEIRO DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Ro-
cha Furtado
Subsecretário da Primeira Câmara: TEFC Paulo Morum Xavier
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À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença do Ministro Bruno
Dantas; do Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti (con-
vocado para substituir o Ministro Benjamin Zymler); e do Repre-
sentante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha
Furtado.

Ausentes, por motivo de férias, os Ministros Benjamin Zym-
ler e José Múcio Monteiro e o Ministro-Substituto Weder de Oli-
veira.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata n.º 45, referente à
Sessão realizada em 10 de dezembro de 2014.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- 027.735/2010-9, de relatoria do Ministro Walton Alencar
Rodrigues;

- 000.473/2011-1, 001.652/2012-5, 002.207/2014-1,
006.620/2014-0, 006.640/2014-1, 008.967/2013-0, 010.697/2013-6,
011.605/2009-1, 011.661/2012-7, 012.424/2013-7, 014.311/2006-1,
014.967/2014-6, 019.510/2014-4, 020.073/2010-0, 026.842/2014-9,
026.845/2014-8, 028.437/2013-6, 029.942/2014-4, 029.944/2014-7,
029.948/2014-2, 029.952/2014-0, 030.124/2014-0, 030.126/2014-2,
030.212/2014-6, 030.252/2014-8, 030.266/2014-9, 030.305/2014-4,
030.310/2014-8, 030.312/2014-0, 030.313/2014-7, 030.407/2014-1,
031.017/2014-2, 031.390/2014-5, 031.548/2014-8, 031.558/2014-3,
032.127/2014-6, 032.195/2014-1, 033.191/2014-0, 033.363/2014-5,
033.562/2014-8, 033.564/2014-0, 033.676/2014-3, 033.786/2014-3,
033.788/2014-6, 033.828/2014-8, 033.834/2014-8, 033.920/2014-1,
033.978/2014-0, 033.980/2014-4, 033.996/2014-8, 034.092/2014-5 e
034.158/2014-6, cujo Relator é o Ministro José Múcio Monteiro; e

- 017.101/2009-2, de relatoria do Ministro Bruno Dantas.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1 a 127.

RELAÇÃO Nº 1/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 1/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em fazer a seguinte determinação, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.156/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Terezinha Nunes Vieira (856.612.797-87);

Vandete Costa Joaquim (369.497.797-04)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Es-

tado
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Hospital Federal dos Servidores do Es-

tado - RJ que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de respon-
sabilização da autoridade administrativa omissa, envie ao controle
interno, nos termos do subitem 1.6 do Acórdão 2581/2012 - TCU - 1ª
Câmara e da IN - TCU 55/2007, o ato de aposentadoria 10708162-04-
2012-007496-7, de interesse de Terezinha Nunes Vieira (CPF
856.612.797-87).

ACÓRDÃO Nº 2/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 169, inciso V, 259, inciso II, e 260
do Regimento Interno/TCU, em acolher as razões de justificativa
apresentadas pelo Sr. Cícero Eutrópio Magalhães (CPF 344.868.527-
53), coordenador de administração do Núcleo Estadual do Ministério
da Saúde no Rio de Janeiro, dando-lhe ciência a esse respeito, ar-
quivando-se os presentes autos, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.184/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alice Kahane (694.613.097-91); Ana Lucia

dos Reis Menezes (554.118.607-25); Ana Maria Scistowicz Pereira
(859.256.677-00); Antonio da Silva Carneiro Filho (354.315.477-04);
Carlos Romualdo Barbosa Gama (306.637.257-04); Cleusa Ramires
(875.759.497-04); Dirce Nunes e Silva (466.857.077-04); Ester Costa
Moutinho de Assis (648.343.797-87); Ester de Jesus Castro
(362.211.807-59); Francisca de Fatima Barra (568.950.707-53); Ge-
raldo Jose Moreira (300.444.217-53); Ines Helena Carneiro de Mi-
randa (410.385.417-00); Jayme Felix de Campos (105.120.207-87);
Jorge Garrido Barboza (268.137.857-53); Leni Santana de Souza
(448.752.907-72); Lindalva Ribeiro (542.537.307-44); Maria de Fa-
tima de Souza Lima (209.633.276-15); Marilza da Conceição Pereira
(033.767.797-24); Miguel Angelo Fernandes Machado (339.135.607-
34); Paulo Gustavo Meyer Oliveira (354.292.597-72); Reinaldo da
Silva Costa (381.046.877-00); Renan Almeida de Santana
(278.306.917-20); Rubem Luiz da Silva Nunes (414.013.367-87); So-
nia Ribeiro Goncalves (547.540.207-82); Tania Cristina Delgado de
Moraes (531.131.877-53); Zulma Polido de Barros (587.745.997-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de No Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143,
incico II, e 169, inciso V, do Regimento Interno, em fazer a seguinte
determinação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.740/2012-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(03.112.386/0001-11); Cássia Maria Gomes Dória (236.333.795-68)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária - ANVISA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Anvisa que emita pelo SISAC novo ato de

aposentadoria em favor de Cássia Maria Gomes Dória (CPF
236.333.795-68), conforme esclarecimento do subitem 1.8 do Acór-
dão n. 5371/2012 - 1ª Câmara e nos termos do art. 262, § 2º, do
Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 4/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento
Interno, em fazer a seguinte determinação, e, nos termos do art. 169,
V, do RI/TCU, e em determinar o arquivamento dos presentes autos,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.741/2012-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria de Nazaré Nunes Seixas

(028.391.212-04)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Agência Nacional de Vigilância Sanitária

que emita pelo Sisac novo ato de aposentadoria em favor de Maria de
Nazaré Nunes Seixas (CPF 028.391.212-04), em cumprimento ao
subitem 9.2.2 do Acórdão n. 4979/2012 - 1ª Câmara e nos termos do
art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 5/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-020.991/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Saul Joaquim Cardoso (029.178.079-20)
1.2. Órgão/Entidade: Grupo Executivo para Extinção do

DNER - MT (em Liquidação)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de
concessão de aposentadoria a seguir relacionados, e em fazer a se-
guinte determinação e em adotar a seguinte medida, de acordo com o
parecer emitido pelo Ministério Público:

1. Processo TC-025.215/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adamastor Pinto Neto (076.163.171-20);

Adilson Viana de Azevedo (434.704.247-72); Adriana Laboissiere
(184.402.901-87); Alaide Helena de Ávila (185.614.621-91); Alice
Troccoli de Nogueira Saboia (280.960.451-72); Cantidio Rodrigues
dos Santos (084.296.001-59); Carlo Eduardo da Silva Lopes
(301.429.386-53); Cicero Belo da Silva (110.517.604-53); Ciria Re-
sildis Zegatti (475.529.489-49); Cristina Judite Vicino (239.351.891-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Senado Federal que instaure e encaminhe

ao órgão de controle interno, no prazo de 90 (noventa) dias, tomada
de contas especial, para apuração dos fatos, identificação dos res-
ponsáveis e quantificação do dano decorrente do pagamento indevido
de proventos à sra. Cristina Judite Vicino, pelo período de 4 meses e
16 dias, sem que a servidora preenchesse os requisitos necessários à
aposentação fundada na Emenda Constitucional 47/2005.

1.8. Medida: Reiterar a determinação consignada no subitem
9.4 do Acórdão 4968/2012-1ª Câmara, a saber:

"9.4. determinar à Sefip que promova alteração nas críticas
automáticas realizadas nos atos de aposentadoria expedidos com
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, para con-
siderar a idade que o interessado possuía à época da concessão".

ACÓRDÃO Nº 7/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o
ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.653/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Luiz dos Santos (435.616.758-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Ter-

restres
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o
ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.947/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Olimpio Pinheiro (107.925.543-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento No Estado de Rondônia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.607/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco de Assis Neves (004.415.971-

49); Julieta Pereira da Silva (086.680.271-15); Luiz Antonio dos
Santos (114.342.521-91); Manoel Quitiliano da Silva (037.971.984-
34)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 10/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-031.608/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Márcia Maria Corrêa de Azevedo

(416.701.241-34)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 11/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro,
os atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.863/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adelar Graciano Varela (250.244.189-72);

Lorecindo Antonio Teixeira (198.512.789-04); Roberto Lopes da Ro-
sa (184.476.609-82)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento No Estado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 12/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do
Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicada a apreciação do
mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.080/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Paula Torres (114.359.761-34)
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 13/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-034.082/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Janildo Cardoso Barros (001.557.721-04)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Editoração e Pu-

blicação do Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 14/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do
Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicada a apreciação do
mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.085/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valdir Fernandes Peixoto (046.767.931-20)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Informática do

Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 15/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-034.133/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Dante Rodney da Silva (298.529.869-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 16/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.355/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luísa Veras de Sandes Guimarães

(011.022.391-86); Luiz Eduardo Lima de Freitas (870.179.031-53);
Marcos Alexandre Vicente da Silva (633.411.906-00); Milene Mit-
suyuki Foschini (257.753.448-55); Nicoli Dichoff (018.373.931-09);
Rafael Zanoni Fontes (005.463.661-20); Renato Cristiano Torres
(172.494.058-96); Renato da Cunha Tardin Costa (087.324.277-78);
Roberta dos Santos Ramos Ladeira (056.051.977-03); Rodrigo Es-
tevam Munhoz de Almeida (303.537.288-88); Rogério Resende Mar-
tins Ferreira (751.259.006-72); Rosângela Silveira Barbosa
(714.591.540-53); Sérgio Ricardo Silva (834.492.486-34); Welinton
Fernandes Vieira (014.751.021-00); Wellington Rangel dos Santos
(025.031.614-56); Wilson Fernandes da Silva (595.659.261-34)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 17/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.397/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maurício Nascimento Gomes Pinto

(167.099.438-44); Mauro Lordes Pereira (171.471.658-96); Messias
Vieira de Oliveira (007.391.253-03); Montemar Shoussuke Onishi
(223.613.988-85); Natalie Wayand Silva (102.816.007-08); Raquel
Leduc de Barros Lara (017.527.479-76); Renata Jorge Anaruma
(323.386.098-67); Ricardo Antonio de Oliveira Gabriel (059.388.368-
32); Ricardo Gobbo Mendes (322.238.258-18); Ricardo Lacava Bai-
lone (220.088.868-67); Ricardo Siqueira Telles Vieira (913.980.963-
34); Roberto Edson Pimenta (216.403.748-09); Saul Maurício Túlio
Marcondes (048.983.449-33); Sérgio Fritz de Andrade (223.043.648-
10); Sônia Antoniazzi (736.784.220-04); Vinícius Mantovani Vicen-
tini (051.787.009-61); Viviane Guimarães de Castro (252.426.218-
93); William Jefferson Costa Polveiro (215.846.708-86)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 18/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.588/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniela Evangelista Oliveira (029.294.536-

13); Ilo Moreira Ribeiro (722.804.921-72); Luiz Eduardo Barbalho
Maklouf Carvalho (012.471.251-73)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 19/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.673/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rudinei Baumbach (986.595.619-53); Síl-

via Andrea Cupertino (780.127.161-00); Sílvia Franco Filogonio
(056.143.496-42); Tarso de Oliveira Rocha (698.933.491-68); Ticiane
Mazzei Ferreira Ottoni (056.252.147-00); Wesley da Costa Corrêa
(013.636.451-96)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 20/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do
Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicada a apreciação, por
perda de objeto, do ato de pensão civil a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-006.325/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Estela de Sa Lima (839.683.694-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de No Estado da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 21/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, e em fazer a determinação cons-
tante do item 1.7 de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.985/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dorvalina da Conceição de Oliveira

(587.708.797-53); Jovércia Linda Silva de Oliveira (125.174.577-60);
Maria Auxiliadora Gomes da Silva (073.265.427-08)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

faça a juntada de cópias da instrução e do acórdão proferido ao
processo TC-015.290/2010-7.

ACÓRDÃO Nº 22/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, e em fazer a
determinação constante do item 1.7, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.030/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Alice Maria de Jesus da Silva (160.074.333-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Piauí
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

corrija o fundamento legal do ato no Sistema de Apreciação e Re-
gistro de Atos de Admissão e Concessões (SISAC), nos termos do
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 23/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o
ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.315/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Analia Esmeralda de Souza (800.819.911-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento No Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 24/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro,
os atos de concessão de pensão civil a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.390/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Barbra Zorávia Monteiro (636.146.001-

06); Beatriz Carvalho de Oliveira (223.537.201-53); Carlos Thomp-
son Monteiro (688.761.901-63); Francisca das Graças Monteiro
(689.429.901-34); Gilberto Cunha da Silva (700.654.871-33); Irene
Cunha da Silva (009.199.581-76); Margarida Reis da Rocha
(411.077.217-68); Neuza Di Carlantonio Vanderlei (152.672.881-87);
Thaiana Lis Monteiro (689.436.521-00)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 25/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado por
perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.461/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Lucia da Silva Coelho (366.660.847-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-

dor)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 26/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.724/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nancy de Mello Pinheiro (535.945.761-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 27/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado e fazer a seguinte
determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.805/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Isabel Marciano de Almeida (974.087.196-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que corrija o fundamento
legal do ato no Sistema de Apreciação e Registro de Atos de

Admissão e Concessões (Sisac), nos termos do art. 6º, § 1º, inciso II,
da Resolução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 28/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.938/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Carolina Muller (087.970.849-21);

Caline Marchi da Rosa (980.444.780-00); Frederico dos Santos Silva
Flores (008.212.150-86); Josias Paulo Pasin (069.345.479-26); Lour-
des Zamboni Pasin (021.164.639-39); Pedro Aníbal da Rosa Flores
(023.184.950-84); Rosemari Deuner Setti (522.627.669-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 29/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º,
do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicada a apreciação,
por perda de objeto, dos atos de pensão civil a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.139/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Gilmir Evangelista Barbosa (460.818.018-

53); Judite Moura Cunha (091.919.253-04)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-

dor)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 30/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.174/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Deborah Aguiar Porto (001.153.877-57)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 31/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar quitação plena
aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.562/2014-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Apensos: 029.924/2014-6 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Maurício Antônio Lopes, CPF

(277.340.486-68); Waldyr Stumpf Junior, CPF (133.688.930-68); Va-
nia Beatriz Rodrigues Castiglioni, CPF (705.536.107-91); Ladislau
Martin Neto, CPF (015.598.808-56); José Carlos Vaz, CPF
(329.726.281-87); José Gerardo Fontelles, CPF (002.361.283-53);
Aloísio Lopes Pereira de Melo, CPF (110.006.078-28); Antônio Sa-
lazar Pessoa Brandão, CPF (298.900.557-91); João Carlos Bona Gar-
cia, CPF (345.333.380-20); Tereza Cristina Cotta, CPF (838.968.056-
47); Derli Dossa, CPF (091.075.920-00); Luís Carlos Guedes Pinto,
CPF (021.056.918-20); Nilton Pinho Do Bem, CPF (183.177.740-
15)

1.3. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 32/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão
6.713/2014-TCU - 1ª Câmara, nos seguintes termos:

Onde se lê:
"3.1. Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE

( 00.461.251/0001-22)"
"8. Advogados constituídos nos autos: Luana Tauinah Ro-

drigues de Mendonça,..."
Leia-se:
"3.1. Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE

( 3 7 . 11 5 . 3 6 7 / 0 0 0 1 - 5 0 ) "
"8. Advogados constituídos nos autos: Luana Tainah Ro-

drigues de Mendonça,..."

E mantendo-se inalterados os demais termos do referido
acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.502/2012-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Instituto de Educação e Profissionalização
dos Trabalhadores (00.943.170/0001-00); Miguel Benedito Costa dos
Santos (071.068.902-00); Suleima Fraiha Pegado (049.019.592-04)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: Luana Tainah Rodri-

gues de Mendonça (OAB/DF 28.949), João Gabriel Vieira Wanixk
(OAB/PE 26.269) e outros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 33/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva e dar
quitação ao responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-017.065/2013-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Vicente Pedatella Netto (003.037.631-91)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 34/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "b", 169, inciso VI, e 212 do
Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento dos presen-
tes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,
sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis,
de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público:

1. Processo TC-021.707/2014-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Engell Santos (049.924.581-49)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Palmeiras de

Goiás - GO
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 35/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei
8.443/1992, e na forma do art. 218 do RI/TCU, ACORDAM, por
unanimidade, em dar quitação à Sra. Diva de Souza Dias, ante o
recolhimento integral da multa que lhe foi imputada por meio do item
9.6 do Acórdão 475/2011/TCU-1ª Câmara, mantido pelo Acórdão
5921/2011-TCU-1ª Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data de origem da
multa: 1º/2/2011

Valor recolhido: R$ 3.541,14 Data do recolhimento:
16/10/2014

1. Processo TC-008.729/2004-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 011.168/2003-5 (RELATÓRIO DE AUDITO-

RIA); 013.372/2005-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Aires Ferreira Coimbra (434.208.267-53);

Antonio Limone (649.157.008-87); Caixa Econômica Federal
(00.360.305/0001-04); Celso Luiz Azevedo (053.839.878-78); Cláu-
dia Assis Heider (494.031.686-68); Clício Luiz da Costa Vieira
(151.124.971-49); Datamec S.a. - Sistemas e Processamento de Dados
(privatizada) (33.387.382/0001-07); Diva de Souza Dias
(674.475.388-68); Eduardo José Praxedes e Silva (221.504.801-82);
Eduardo Tavares Almeida (114.741.221-91); Flavio Jose Pin
(044.150.808-12); Humberto José Teófilo Magalhães (480.396.911-
68); Jitsuo Maeda (110.837.198-15); Joaquim Mendonça Filho
(040.147.073-34); José Carlos Alves (018.896.328-64); José Donizetti
de Melo (102.607.061-91); João Alberto Garcia Moschkovich
(073.727.488-36); João Carlos Monteiro (184.000.190-91); Júlio Mar-
ques Neto (215.209.417-49); Leonardo de Oliveira Linhares
(856.016.241-00); Leopoldo Silveira Furtado (462.890.626-20); Luiz
Otávio da Silva Pereira Cuiabano (512.825.696-00); Marcelo Campos
Prata (671.480.346-04); Marcelo de Sousa Moreira (317.651.491-34);
Maria do Perpétuo Socorro Mendes Meira (242.113.465-04); Marinez
Alice Hannud (763.877.559-72); Marlene Correa (702.107.648-72);
Mário Ferreira Neto (010.141.058-11); Reginaldo Ribeiro Pereira
(109.861.976-53); Renato Nardoni (184.337.581-87); Reynaldo Mar-
ques Ruggiro (894.792.118-15); Roberto Barros Barreto
(225.918.771-49); Satiro Lazaro da Cunha (059.338.031-20); Soraya
de Junqueira Tasca (621.919.696-15); Teotônio Costa Rezende
(171.054.986-68); Valnei Batista Alves (288.956.816-49); Valéria
Soares Sette Bruggemann (224.797.911-49); Vera Lúcia Martins
Vianna (295.255.000-04)

1.3. Interessados: Caixa Econômica Federal
(00.360.305/0001-04); Tribunal de Contas da União

1.4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal; Universida-
de Federal de Santa Maria

1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Fazenda Nacional (SecexFazen).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 36/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, 237, inciso III, e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente re-
presentação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e encami-
nhar cópia desta deliberação e da instrução de peça 8 à Procuradoria
da República no Estado do Espírito Santo e à Superintendência Re-
gional do Dnit no Estado do Espírito Santo, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da
Secex/ES:

RELAÇÃO Nº 1/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BRUNO DANTAS

ACÓRDÃO Nº 38/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.680/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Auristênio Pessoa Sobral (468.277.571-53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Ceará
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 39/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.692/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Gonçalves de Lima (187.149.606-30);

Nilson Bretz (118.558.276-20); Sebastião Maurício dos Santos
(208.325.086-91)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 40/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.974/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antônio Anselmo Bentes de Oliveira

(020.420.702-97)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 41/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), fazendo-se a(s) determinação(ões) sugerida(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.005/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Marcelo de Macedo (070.907.146-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi esta-
belecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007,
com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

1. Processo TC-016.157/2014-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Ezir Gomes de Souza (096.639.327-91);

Halpher Luiggi Monico Rosa (069.128.177-77); Jorge Luiz de Al-
meida (453.830.816-15); Reginaldo Lírio Morelato (576.010.207-97);
Élio Bahia Souza (189.776.697-15)

1.2. Interessados: Procuradoria da República/ES - MPF/MPU
(26.989.715/0013-46); Secretaria de Controle Externo No Espírito
Santo (00.414.607/0005-41)

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit no
Estado do Espírito Santo - Dnit/MT

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo (SECEX-ES).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 37/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, 237, inciso VII, e
250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em considerar a presente
representação prejudicada, ante a perda do seu objeto, tendo em vista
que o Pregão Eletrônico 560/2014 foi anulado, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo de enviar cópia
desta deliberação à representante e ao Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, de acordo com o parecer da Selog:

1. Processo TC-029.667/2014-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 42/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), fazendo-se a(s) determinação(ões) sugerida(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.039/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sandra Ciotti (056.278.308-32)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi esta-
belecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007,
com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 43/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), fazendo-se a(s) determinação(ões) sugerida(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.046/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carmen Lucia Santos da Rosa

(651.424.890-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-

lotas
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi esta-
belecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007,
com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 44/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.555/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gilberto Henriques (028.822.996-72)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 45/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.594/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gilson Messias da Silva (355.446.355-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 46/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.599/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Laury Cardoso (090.026.346-68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 47/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.631/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ligia Andrade de Menezes Silva

(127.625.635-34); Manoel Almeida Mendes (003.613.645-04); Ray-
munda Costa e Souza (002.148.845-20); Reginivaldo Silva Santos
(281.872.705-78); Rute dos Santos Soares (040.955.965-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 48/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.639/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonia Severina da Conceição

(268.242.134-20); João Correia da Silva (009.807.734-15); João Ger-
mano de Almeida Ponte (070.395.064-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 49/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.640/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Breno Morais Celestino

(007.001.420-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 50/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.107/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ivandro Moraes Machado (031.494.982-

87); Luiz Mauricio da Silva (593.389.038-34); Marcelo José Carneiro
Leão (166.352.724-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 51/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.208/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Manoel Bonfim Araujo (CPF: 212.667.275-

15).
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica da Bahia - Mec.
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Centro Federal de Educação Tecnológica

da Bahia que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;
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1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, ao Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia.

ACÓRDÃO Nº 52/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.209/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Irineu Ramos Frazão (037.965.822-49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Ama-

zônia
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal Rural da Amazônia

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal Rural da Amazônia.

ACÓRDÃO Nº 53/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.266/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Darci Amaral Gouveia (520.619.496-49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal de Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 54/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.268/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Irma Bazoli (011.135.426-91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;
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1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal de Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 55/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.272/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Olício Moreira Gomes (CPF: 083.458.726-

20).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal de Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 56/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.274/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Osmar Ferreira (455.450.306-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação

sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal de Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 57/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.275/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Victoria Moreira de Leon Grego

(274.775.846-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;
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1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal de Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 58/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.277/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Margareth Bianchessi Santos (339.508.650-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessado, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal do Paraná.

ACÓRDÃO Nº 59/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.278/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Fernando de Sousa Barbosa (CPF:

154.609.164-53).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte.
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Norte que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

ACÓRDÃO Nº 60/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.280/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria José da Silva (160.158.514-49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Norte que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;
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1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

ACÓRDÃO Nº 61/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.282/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Isabel da Silva Lauxen (335.561.640-00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Sul que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

ACÓRDÃO Nº 62/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.284/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marice Magali Guimaraes de Fraga (CPF:

288.233.620-91).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul.
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Sul que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

ACÓRDÃO Nº 63/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.286/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Rosane da Silva Giacomelli (404.723.020-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Sul que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;
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1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

ACÓRDÃO Nº 64/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra
concedida judicialmente, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a
transposição dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o
novo regime, no qual o interessado ingressou por força do artigo 243
daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da
Súmula da jurisprudência predominante desta Corte, in verbis:

"As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime
Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/1990, não se
incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo em-
prego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal."

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, há de se ressalvar exclusivamente a possibilidade de
violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da
passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem
prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª Câmara, Decisão 441/2002-2ª
Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara,
Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, consoante se depreende, por
exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF;

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve
ser incorporada como vantagem pessoal de caráter variável, sujeita a
redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do
beneficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da jurisprudência predominante do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do
TCU, bem assim com a Súmula/TCU 241, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-032.287/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Sonia Maria Ferreira Alves (CPF:

378.059.080-87).
1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Sul que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

ACÓRDÃO Nº 65/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990 (30%),
8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes sobre
os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder Exe-
cutivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, percen-
tuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles deri-
vados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que inexiste amparo à continuidade de pagamento de parcelas dessa
natureza de forma destacada;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica
tanto no âmbito do STJ como do STF, não há que se falar em direito
adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações pos-
teriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões ju-
diciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a ir-
redutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-
DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-
DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento,
a unidade jurisdicionada não poderia afastar-se da aplicação da me-
todologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plená-
rio, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-
TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em
VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que
deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de
carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial de plano econômico;

Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enun-
ciados da Súmula da jurisprudência do TCU:

Enunciado 276
"As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se

incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente."

Enunciado 279
"As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto sub-

sistir fundamento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funciona-
lismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma.";

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,

em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de plano econômico, na base de cálculo dos proventos, dis-
pensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determina-
ções:

1. Processo TC-032.301/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Santos de Oliveira (CPF:

051.672.562-91).
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre.
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Acre

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Fundação Universidade Federal do Acre.

ACÓRDÃO Nº 66/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990 (30%),
8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes sobre
os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder Exe-
cutivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, percen-
tuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles deri-
vados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que inexiste amparo à continuidade de pagamento de parcelas dessa
natureza de forma destacada;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica
tanto no âmbito do STJ como do STF, não há que se falar em direito
adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações pos-
teriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões ju-
diciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a ir-
redutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-
DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-
DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento,
a unidade jurisdicionada não poderia afastar-se da aplicação da me-
todologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plená-
rio, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-
TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em
VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que
deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de
carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial de plano econômico;

Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enun-
ciados da Súmula da jurisprudência do TCU:

Enunciado 276
"As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se

incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente."

Enunciado 279
"As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto sub-

sistir fundamento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funciona-
lismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma.";

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;
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Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de plano econômico, na base de cálculo dos proventos, dis-
pensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determina-
ções:

1. Processo TC-032.303/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose de Souza (048.300.162-72)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Acre

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Fundação Universidade Federal do Acre.

ACÓRDÃO Nº 67/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990 (30%),
8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes sobre
os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder Exe-
cutivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, percen-
tuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles deri-
vados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que inexiste amparo à continuidade de pagamento de parcelas dessa
natureza de forma destacada;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica
tanto no âmbito do STJ como do STF, não há que se falar em direito
adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações pos-
teriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões ju-
diciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a ir-
redutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-
DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-
DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento,
a unidade jurisdicionada não poderia afastar-se da aplicação da me-
todologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plená-
rio, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-
TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em
VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que
deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de
carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial de plano econômico;

Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enun-
ciados da Súmula da jurisprudência do TCU:

Enunciado 276
"As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se

incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente."

Enunciado 279
"As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto sub-

sistir fundamento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funciona-
lismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma.";

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de plano econômico, na base de cálculo dos proventos, dis-
pensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determina-
ções:

tenha exaurido;
Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-

veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990 (30%),
8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes sobre
os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder Exe-
cutivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, percen-
tuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles deri-
vados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que inexiste amparo à continuidade de pagamento de parcelas dessa
natureza de forma destacada;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica
tanto no âmbito do STJ como do STF, não há que se falar em direito
adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações pos-
teriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões ju-
diciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a ir-
redutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-
DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-
DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento,
a unidade jurisdicionada não poderia afastar-se da aplicação da me-
todologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plená-
rio, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-
TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em
VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que
deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de
carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial de plano econômico;

Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enun-
ciados da Súmula da jurisprudência do TCU:

Enunciado 276
"As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se

incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente."

Enunciado 279
"As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto sub-

sistir fundamento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funciona-
lismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma.";

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de plano econômico, na base de cálculo dos proventos, dis-
pensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determina-
ções:

1. Processo TC-032.306/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sebastiao Pereira de Aquino (051.659.462-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Acre

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1. Processo TC-032.305/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Cesar Martins de Araujo

(040.276.632-68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Acre

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Fundação Universidade Federal do Acre.

ACÓRDÃO Nº 68/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
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1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Fundação Universidade Federal do Acre.

ACÓRDÃO Nº 69/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990 (30%),
8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes sobre
os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder Exe-
cutivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, percen-
tuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles deri-
vados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que inexiste amparo à continuidade de pagamento de parcelas dessa
natureza de forma destacada;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica
tanto no âmbito do STJ como do STF, não há que se falar em direito
adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações pos-
teriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões ju-
diciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a ir-
redutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-
DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-
DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento,
a unidade jurisdicionada não poderia afastar-se da aplicação da me-
todologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plená-
rio, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-
TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em
VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que
deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de
carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial de plano econômico;

Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enun-
ciados da Súmula da jurisprudência do TCU:

Enunciado 276
"As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se

incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente."

Enunciado 279
"As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto sub-

sistir fundamento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funciona-
lismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma.";

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,

em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de plano econômico, na base de cálculo dos proventos, dis-
pensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determina-
ções:

1. Processo TC-032.308/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Luiza Almeida Moreira

(580.070.916-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal de Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 70/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990 (30%),
8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes sobre
os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder Exe-
cutivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, percen-
tuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles deri-
vados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que inexiste amparo à continuidade de pagamento de parcelas dessa
natureza de forma destacada;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica
tanto no âmbito do STJ como do STF, não há que se falar em direito
adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações pos-
teriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões ju-
diciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a ir-
redutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-
DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-
DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento,
a unidade jurisdicionada não poderia afastar-se da aplicação da me-
todologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plená-
rio, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-
TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em
VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que
deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de
carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial de plano econômico;

Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enun-
ciados da Súmula da jurisprudência do TCU:

Enunciado 276
"As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se

incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente."

Enunciado 279
"As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto sub-

sistir fundamento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funciona-
lismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma.";

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de plano econômico, na base de cálculo dos proventos, dis-
pensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determina-
ções:

1. Processo TC-032.309/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Aurinete Maria da Conceicao Rodrigues

(070.359.854-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Pernambuco que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal de Pernambuco.

ACÓRDÃO Nº 71/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990 (30%),
8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes sobre
os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder Exe-
cutivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, percen-
tuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles deri-
vados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que inexiste amparo à continuidade de pagamento de parcelas dessa
natureza de forma destacada;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica
tanto no âmbito do STJ como do STF, não há que se falar em direito
adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações pos-
teriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões ju-
diciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a ir-
redutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-
DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-
DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento,
a unidade jurisdicionada não poderia afastar-se da aplicação da me-
todologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plená-
rio, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-
TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em
VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que
deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de
carreira ocorridas posteriormente;
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Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial de plano econômico;

Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enun-
ciados da Súmula da jurisprudência do TCU:

Enunciado 276
"As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se

incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente."

Enunciado 279
"As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto sub-

sistir fundamento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funciona-
lismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma.";

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de plano econômico, na base de cálculo dos proventos, dis-
pensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determina-
ções:

1. Processo TC-032.310/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Felix da Silva (047.510.604-06)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Pernambuco que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal de Pernambuco.

ACÓRDÃO Nº 72/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990 (30%),
8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes sobre

os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder Exe-
cutivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, percen-
tuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles deri-
vados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que inexiste amparo à continuidade de pagamento de parcelas dessa
natureza de forma destacada;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica
tanto no âmbito do STJ como do STF, não há que se falar em direito
adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações pos-
teriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões ju-
diciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a ir-
redutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-
DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-
DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento,
a unidade jurisdicionada não poderia afastar-se da aplicação da me-
todologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plená-
rio, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-
TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em
VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que
deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de
carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial de plano econômico;

Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enun-
ciados da Súmula da jurisprudência do TCU:

Enunciado 276
"As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se

incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente."

Enunciado 279
"As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto sub-

sistir fundamento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funciona-
lismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma.";

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de plano econômico, na base de cálculo dos proventos, dis-
pensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determina-
ções:

1. Processo TC-032.311/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marlene Maria da Silva Teixeira (CPF:

292.793.304-97).
1.2. Entidade: Universidade Federal de Pernambuco.
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Pernambuco que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal de Pernambuco.

ACÓRDÃO Nº 73/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990 (30%),
8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes sobre
os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder Exe-
cutivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, percen-
tuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles deri-
vados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que inexiste amparo à continuidade de pagamento de parcelas dessa
natureza de forma destacada;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica
tanto no âmbito do STJ como do STF, não há que se falar em direito
adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações pos-
teriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões ju-
diciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a ir-
redutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-
DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-
DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento,
a unidade jurisdicionada não poderia afastar-se da aplicação da me-
todologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plená-
rio, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-
TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em
VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que
deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de
carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005,
11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado
a absorção da parcela judicial de plano econômico;

Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enun-
ciados da Súmula da jurisprudência do TCU:

Enunciado 276
"As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se

incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente."

Enunciado 279
"As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto sub-

sistir fundamento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funciona-
lismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma.";

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ora apreciado,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de plano econômico, na base de cálculo dos proventos, dis-
pensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula/TCU 106), sem prejuízo das seguintes determina-
ções:



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015 171ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000171

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-032.313/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Claudia Castilho (173.766.457-72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Ja-

neiro
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio de Janeiro

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-

siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada no presente processo, a ser submetido à apreciação
do TCU;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças 3/4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

1.7.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
1.8. Enviar cópia desta deliberação, acompanhada das peças

3/4, à Universidade Federal do Rio de Janeiro.

ACÓRDÃO Nº 74/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.209/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Bruno Ferreira Marques do Nasci-

mento (008.830.493-09); Aline Vieira de Lima Nunes (057.606.354-
17); Ana Paula Oliveira da Silva (854.983.514-53); Anderson Ferreira
Guedes (013.866.484-69); André Domingos da Silva (028.130.224-
38); Antunes Ferreira da Silva (048.703.294-25); Carolina Silva de
Medeiros (054.569.824-39); Claudia Carneiro de Azevedo
(039.888.924-40); Cristiane Estevam da Silva (058.095.394-75); Cí-
cera Renata Diniz Vieira Silva (068.090.184-17); Diego Freire Feitosa
(064.359.154-07); Dielle Oliveira Filocre Rodrigues (012.672.205-
62); Diogo Vieira Moura (058.240.064-31); Djanice Silva de Santana
(039.292.964-38); Douglas Vitoreti da Silva (005.998.689-10); Ed-
naldo José da Silva (059.364.274-04); Evando Silva Fernandes Neves
(067.523.484-05); Faustino Teatino Cavalcante Neto (981.599.254-
68); Flavia Maria da Silva Moura (053.781.824-33); Gutemberg Gon-
çalves dos Santos Júnior (011.534.424-18); Helenaldo Firmino de
Azevedo (032.482.384-37); Isaac George de Almeida (057.442.384-
25); Johnatan Rafael Santana de Brito (060.019.224-54); Jordi Car-
mona Hurtado (704.607.264-71); Jose Roberto Cavalcanti da Silva
(054.506.444-93); Josefa Itailma da Rocha (074.194.594-01); Joselito
Targino de Oliveira Dutra (057.921.384-60); José Eurides Liberalino
(396.485.404-20); José Fábio Paulino de Moura (024.336.574-82);
Jozenio Francisco de Souza (991.738.914-87); João Arthur Brunet
Monteiro (049.120.594-55); João Rafael Lucio dos Santos
(328.795.608-61); Kadydja Mayara Ramos Nobre (030.844.324-14);
Katemari Diogo da Rosa (903.760.640-72); Lauro Cezar Montefalco
de Lira Santos (068.956.064-83); Ligia Beatriz Carvalho de Almeida
(057.605.918-86); Luciano da Silva (980.771.554-72); Maira Gomes
Monteiro (047.703.464-09); Manasses Morais Xavier (032.669.484-
67); Manuella Santos Carneiro Almeida (065.344.354-46); Marcelo
Costa Fernandes (030.199.553-27); Marcus Vinicius Freitas Mussi
(981.331.875-91); Maria Aparecida Nunes dos Santos (041.472.804-
12); Maria das Graças Oliveira (536.449.056-49); Mario Henrique
Guedes Ladosky (014.657.627-60); Michelly Raianne Ferreira dos
Santos (082.207.534-20); Monilly Ramos Araujo Melo (048.799.564-
30); Najara Medeiros de Araujo (056.503.494-44); Nayara Tatianna
Santos da Costa (043.354.374-47); Noelma Paula Ventura Falcão
(054.716.574-97)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina
Grande

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 75/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.222/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luis Felipe Formiga Leite (058.539.414-

88); Roberta Costa Meira Quirino (039.394.844-74)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 76/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.228/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Clarice Hennig (020.519.700-09);

Aline Adams (005.051.540-30); Aline Kempa Bonotto (020.725.510-
56); Anderson de Paula Fortes (025.012.810-12); André Luiz de Lima
Sabino (016.649.890-48); Bruno Milani (008.718.350-10); Carolina
Pietczak (009.765.060-92); Claudia Cristiane Schmeing Luft
(003.624.590-96); Danilo Garcia Weich (031.161.950-99); Denise
Valduga Batalha (003.000.510-85); Débora Cristina Speroni Philipp-
sen (002.167.940-13); Elisangela Secretti (014.644.610-07); Elton Pi-
lar Medeiros (017.489.380-96); Eusébio da Cunha Paim
(026.255.810-69); Fernanda Lavarda Ramos de Souza (023.911.460-
43); Fernanda Lopes Silva Ziegler (010.153.000-57); Fernando Non-
nemacher (007.729.290-17); Fernando Tesch (007.766.460-44); Fla-
vian Lorenzi (944.890.760-53); Gleizer Bierhalz Voss (003.070.750-
10); Greici Stefan Ribeiro (995.478.560-49); Izabel Espindola Bar-
bosa (953.643.740-68); José Siqueira Benites (599.066.000-63); João
Marcos Boton Consentino (032.394.780-80); Katia Medianeira Bar-
roso da Silva (680.775.480-91); Leandro Dalbianco (005.445.270-89);
Luci Ines Schumacher (002.060.960-46); Magnus Verissimo de Oli-
veira Machado (905.067.070-91); Marilia Sagrilo Vione Garcia
(012.426.970-20); Mateus Lovato Gomes Jardim (460.561.140-15);
Natália Boessio Tex de Vasconcellos (012.484.410-36); Patricia Mus-
si Escobar (001.018.440-69); Rafael Baldiati Parizi (013.950.270-05);
Ronimar Rosso Gomes (626.059.170-53); Thaís Bonotto de Freitas
(815.029.310-87); Vinicius Radetzke da Silva (996.467.570-49); Vitor
Hugo Chaves Costa (912.061.200-10); Volnei Luiz Meneghetti
(977.933.450-53)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Farroupilha

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 77/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.236/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Ricardo dos Anjos

(040.207.286-31); Danivalton Fernandes de Oliveira (058.867.066-
90); Felipe Augusto Oliveira Mota (082.818.226-43); Flavio Heleno
Graciano (038.375.556-58); Frederico Ventura Batista (080.238.416-
10); Gracielly Ribeiro de Alcantara (005.199.391-07); Janileia Pa-
cifico Pereira Lima (085.861.416-23); Julipe de Cassia Dias de Oli-
veira (073.647.286-00); Patricia Conceicao Medeiros (088.557.106-
13); Valeria Antonia Justino Rodrigues (001.432.456-35); Vinicius
Ferreira Faria (082.039.956-67); Vitor Hugo Fernandes (075.505.426-
19)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Norte de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 78/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.204/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cassiane da Costa (012.109.430-85); Cin-

tia Rosa da Silva (008.881.459-93); Cristina Henning da Costa
(047.586.649-51); Daniel Espig (844.820.289-91); Hugo Namba Imai
(343.635.908-40); Jeremias Santana Tavares (030.850.509-30); Jo-
siane Costa Riani (038.455.586-10); Juliomar Andrucho Meskiu
(033.622.589-05); Luciano Marcos Turra (772.727.229-91); Saulo
Zulmar Vieira (054.764.189-38)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 79/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.210/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Mônica Dias de Souza Almeida

(031.605.844-02)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sertão Pernambucano
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 80/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.211/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Rita Tavares Krause (008.558.940-

32); Carla Estefania Albert (005.674.289-40); Fábio da Silva Cunha
(593.972.500-78); Iury de Almeida Accordi (554.771.510-72); Jacson
Bacin Vicente (937.317.950-00); Lizandra Makowski Steffler
(004.331.610-78); Sandra Salazar da Rosa (536.021.610-72); Viviane
Aparecida Costa Campos (002.855.116-88)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 81/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.217/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Adriana Brunetti (080.003.377-97)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 82/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.223/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristiano Maciel Lopes (025.605.013-92);

Edirsana Maria Ribeiro de Carvalho (850.014.493-91); Francisca Re-
nata Ventura Tenorio (792.455.953-15)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 83/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.225/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriel Ediu dos Santos Pereira

(825.586.712-00); Shirley Pinheiro Gonçalves (119.665.677-07)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Rondônia
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 84/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.227/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Allan Pereira (102.110.856-18);

Vanessa Miranda Barbosa (089.355.106-61); Wagner Vieira da Silva
(001.249.016-46)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 85/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.234/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrea Cristina de Freitas Rodrigues Va-

leriano (489.089.245-15); Elis Magalhaes Santos de Freitas
(041.372.415-89); Sandra Lucia Lodi Peres (286.885.138-05)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Vale
do São Francisco

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 86/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.235/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Keli Cristina Lazzaroto (057.330.119-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Fronteira Sul
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 87/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.242/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Karla de Souza Torres (012.149.766-62);

Karoline Tenorio da Costa (074.042.874-80); Leopoldo Ferreira de
Sousa (058.517.436-97)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 88/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.244/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcello de Moura Coutinho

(026.668.147-69); Marcelo Diniz Martins (006.434.237-96); Marcelo
Luiz Guedes Fonseca (010.534.067-70); Marcelo Nascimento Lorio
(769.505.817-34); Marcia Assis Ferreira (876.111.987-34); Marcia
Costa Romualdo (020.775.847-69); Marcia Cristine Machado
(037.043.567-27); Marcia Jotha Mattos (963.733.777-68); Marcia Sal-
les dos Santos (663.474.677-04); Marcia Sampaio Duarte
(495.485.307-91); Marcilene Lopes Leal Sameiro (016.500.737-04);
Marcio Roberto Coelho dos Reis (081.390.977-56); Marco Antonio
Beltri Alves (004.742.517-21); Marco Aurelio França da Silva
(042.960.567-60); Marcos Andre Castricine da Silva (010.019.357-
99); Marcos Antônio Ferreira da Rocha (539.555.444-00); Marcos
Linhares Mouren (098.555.847-40); Marcus Vinicius Borges Siani
(984.939.067-00); Margarida Aparecida de Mendonça (081.284.468-
86); Maria Beatriz Altenfelder Tomassini (808.233.947-00)

1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 89/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.267/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alciele Freitas Barbosa (648.845.702-00);

Claudina Miranda e Silva (961.588.832-04); Rosinaldo Amazonas
Pessoa (437.220.082-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 90/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.271/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Barbosa da Silva (077.237.214-47);

Diego de Lima Moura (060.067.074-03)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 91/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.272/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amando Oliveira Matias (036.090.073-97);

Felipe de Jesus Moraes Junior (035.804.374-37); Marilene dos Reis
Barbosa (446.282.853-49); Thiago Emmanuel do Nascimento Malta
(002.233.413-04); Valdemi Nunes Costa (887.490.023-68)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Piauí - MEC

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 92/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.274/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joao Paulo Gondim de Aquino

(044.732.504-31); Joeldson Costa Damasceno (070.963.854-01); Jor-
ge Felliphe Rodrigues Barbosa (053.099.354-60); Josigley Melo de
Oliveira (025.258.964-59); João Teixeira de Carvalho Neto
(067.533.604-09); Kalline Pinheiro da Câmara (049.368.314-33);
Laysi Araujo da Silva (082.504.674-26); Lilian da Silva Vieira
(069.426.097-57); Luana Priscila da Silva (065.465.824-22); Marcelo
de Barros Barbosa (071.861.274-44); Moroni Neres Vieira
(009.067.494-41); Orlando Brandão Meza Ucella (067.213.564-73);
Raclenir Lopes Galvão Júnior (048.148.464-79); Rhodriggo Mendes
Virgínio (047.905.474-69); Silvia de Araujo Aranha (010.127.374-
62); Tarcísio Santiago Gomes Filho (065.066.034-02); Thiago Wi-
nicio Rocha Lima (092.412.084-30); Tiago Oliveira de Medeiros
(063.850.354-09); Vandeberg Ezequiel Araujo de Medeiros
(028.241.904-77); Vergas Vitoria Andrade da Silva (026.049.934-06);
Vergas Vitoria Andrade da Silva (026.049.934-06)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 93/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:
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1. Processo TC-031.278/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristiane Fortes Gris (701.621.071-53);

Daiane Evangelista da Silva (337.473.478-27); Dalton Matsuo Ta-
vares (833.713.971-49); Eliane Cabariti (223.134.988-40); Eneias
Zampoli Belan (306.555.118-73); Erica Sayuri Ide (332.794.088-65);
Ezequiel Roberto Zorzal (094.769.477-30); Felipe Mancini
(278.656.678-92); Felipe Roberto de Arruda Leite (346.556.748-06);
Fernanda Pereira Liguori (288.349.088-05); Georgia Reis Prado
(956.050.705-25); Harryson Júnio Lessa Gonçalves (563.310.371-87);
Ionadir Rodrigues Correa (249.127.098-67); Isabel Cristina Contro
Castaldo (177.906.328-84); Ivanilde Regina Pelegrin (131.931.348-
56); James Di Petto de Andrade (267.036.308-36); Johanatan Wagner
Rodriguez (190.549.468-81); Juliana Lemos Albero (226.283.358-
32); Juliana Ribeiro de Lima (307.540.968-58); Julio Cesar de Oli-
veira Brito (278.455.748-05)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 94/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.279/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leandro Fabricio Campelo (035.796.596-

50); Leonardo Hideyoshi Ueda (303.485.638-50); Leonardo Souza
dos Santos (002.994.208-09); Leylah Marques (162.571.028-39); Lu-
ciani Bueno Tavares (990.241.360-91); Lucilene Santos Silva Fonseca
(042.250.578-10); Luiz Fernando Fontana Rodrigues Moledo
(368.344.358-83); Maisa Aparecida Benica Avila (219.772.438-00);
Marcelo Hase (075.819.218-59); Marcia Roberta dos Santos Pires
(098.056.128-05); Marcos de Oliveira Lupia (321.135.648-74); Maria
Daniele da Costa (311.345.108-61); Mary Ellen Camarinho de Oli-
veira (260.805.968-65); Milena Cristina Correia de Moura
(301.586.828-40); Monica Elizabete Caldeira Deyllot (184.717.078-
10); Nancy Akemi Sigaki (092.361.758-21); Patricia Lima Dubeux
Abensur (771.094.654-20); Paulo Brambila (043.161.568-37); Ramiro
Tadeu Wisnieski (315.950.108-66); Renato Marchesini (255.161.748-
05)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 95/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.281/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ricardo Rechi Aguiar (134.666.958-99);

Ricardo Vicente Ferreira (137.914.548-11); Roberto Silva
(284.870.518-39); Rosana Simone Thonnigs Ellert (638.585.250-49);
Roseline Beatriz Strieder (002.325.970-14); Rosemeire Calixto Mas-
sarutto (287.347.028-30); Sidnei Cattosso Garcia (106.460.598-23);
Talita Fernanda Dona (338.696.888-07); Tania Martins Preto
(102.102.698-04); Thiago Ferauche (266.411.378-05); Tiago Guelssi
Armoa Vieira (295.277.418-82); Ticiana Thomazine Benvenuti
(170.795.348-10); Varnibia Aparecida Antonia Marchi (024.254.018-
06); Victor Hugo Jacob Manoel Andrade (363.770.948-17); Vitor
Caio de Almeida (062.144.138-40); Viviane Andrade (151.634.738-
24); Wagner Cardoso de Oliveira (288.556.288-95); Wagner Gindro
(007.431.328-23); William Rosseti (302.587.738-39)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 96/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.289/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Miriane da Silva Canellas (004.111.962-

27); Moyses Batista de Araujo Junior (000.391.672-32); Murilo Li-
meira da Costa Neto (007.213.772-03); Nayane Maia Ferreira
(816.899.262-87); Ruth Braga de Aguiar (024.245.837-81); Sanay
Feitosa Lima Ribeiro (757.525.142-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Amazonas

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 97/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.290/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Wagner Cabral Pinto (718.394.882-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amazonas
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 98/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.292/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana de Oliveira Marinho

(923.787.141-49); Cleilton França dos Santos (444.152.492-72); Cris-
tina Vieira de Souza (435.411.782-72); Diana Rodrigues Goulart
(026.249.309-81)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Acre

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 99/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.300/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anna Thaise Bandeira Silva (040.023.643-

56); Fernando Jose Amorim Martins (478.958.293-00); Leila Rachel
Barbosa Alexandre (018.917.273-89); Magno Weverson da Silva Be-
zerra (021.803.863-11); Nidiany da Silva Medeiros (010.233.843-
45)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Piauí

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 100/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-

terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.304/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Ferreira Carvalho (014.773.786-93);

Jackson Gomes Soares Souza (059.731.426-80)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 101/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.325/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Deoclecio de Freitas Oliveira

(006.308.653-02); Fernando Antônio de Sousa Barros (959.732.143-
20); Francisco Kleber Rodrigues de Castro (801.771.313-49); Gisele
Soares Gallicchio (454.152.180-68); Hortênsia Gadelha Maia
(021.963.703-20); Hygor Piaget Monteiro Melo (032.914.283-66);
Izabel Larissa Lucena Silva (635.456.243-15); José Ângelo Mouta
Neto (043.503.653-03); João Henrique Viana de Sousa (768.863.283-
87); Kamila Pereira Lins (970.528.093-20); Lidiana Feitosa de Lima
Freire (622.082.503-97); Melca Silva Rabelo (890.286.433-20); Pedro
Jardelino Neto (954.717.903-91); Rafael Nunes Cavalcante
(668.244.353-68); Ricardo André Santana Bessa (425.830.983-49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 102/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.326/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Allan Costa Jardim (092.281.127-00); Ana

Cláudia Pezzin (120.804.777-90); Ceres Mattos Della Lucia
(066.981.886-03); Luziane Cristine Coelho da Silveira (071.271.197-
08); Tatiana Kolodin Ferrari (048.775.379-88)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito San-
to

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 103/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.330/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristian da Luz Vidal (779.136.802-10);

Maria Arlete Matos da Costa (799.144.702-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 104/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
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inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.331/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandra Dantas Roeder Wisniewski

(971.509.089-34); Djavan Fernando dos Santos (038.794.319-65)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 105/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.337/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Izabel de Medeiros Coelho (008.500.994-

63); Jackson Gomes de Araujo (663.965.734-15); Janice Souza Mar-
ques (672.118.604-72); Jefferson Igor Duarte Silva (078.110.294-48);
Joana Darc Dantas Soares (058.436.654-02); Joao Paulo Lima do
Nascimento (055.325.694-79); Joatan David Ferreira de Medeiros
(077.224.204-60); Jociane da Silva Luciano (079.265.694-61); Jociara
Alves Nobrega (068.809.434-11); Jose Crisanto da Costa Neto
(087.362.314-28); Jose Gomes Neto Junior (013.891.934-89); Jose
Heriberto Oliveira do Nascimento (024.525.734-93); Jose Lenival
Gomes de Franca (068.147.214-65); Josivan Ribeiro Justino
(070.870.748-30); Juliana Delgado Tinoco (565.833.544-20); Juliana
Donato de Almeida Cantalice (027.430.794-44); Juliana Maria do
Nascimento (050.795.634-60); Juliano Antonio Ferreira Xavier
(792.055.424-15); Jumara Sasaki (497.662.102-25); Karla Gardenia
Silva Souza (013.977.934-57)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 106/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-026.889/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Agostinha dos Santos Costa

(590.185.182-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Ama-

zônia
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 107/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-026.904/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Honoria Ale de Almeida

(950.880.591-91); Olinda Silva Lopes (249.219.631-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 108/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-026.963/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Solange Damasceno Arbocz (381.528.004-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 109/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-027.350/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Analia Baldaia Silva (307.468.738-08);

Aryneide Marques Sonnesen (351.249.208-82)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 110/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.416/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dayana Leizis Aparecida Silva Ribeiro

(052.518.271-30); Ercilia de Souza Braga Gomes (638.506.301-10);
Eudeir Ribeiro Mendes (163.490.831-72); Maira Lucia Pires de Re-
zende (257.981.201-63)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 111/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.497/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ines Guerra de Medeiros Nasiasene

(008.412.091-62)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 112/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.524/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Débora Caroline Gabriel Lopes

(079.038.274-13); Maria Jose Cordeiro de Abreu (386.779.204-63);
Maria Jose da Silva Feitosa (330.760.494-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 113/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.719/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Iole Gusso Bordignon (082.292.269-03)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do

Paraná
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 114/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.766/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Arlette Carvalho de Menezes (028.831.267-

80)
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 115/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.322/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria de Fátima Pimentel de Lima

(774.436.164-49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 116/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c a Súmula 145 do Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o item 1 do Acórdão
2140-TCU-1ª Câmara (peça 39), de forma que onde se lê "Processo
n° TC 026.735/2012-1", leia-se: "Processo n° TC 024.977/2012-8":

1. Processo TC-024.977/2012-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Vânia Abadia de Almeida (394.395.856-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 117/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II; 41, inciso II;
43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso II; 143, inciso
III; 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em fazer as se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.521/2013-4 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (Secex-AL).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. determinar à Universidade Federal de Alagoas que, no

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, à vista das conclusões da Secex-
AL:

1.6.1. adote providências, para os fins previstos no art. 133
da Lei 8.112/1990, visando à apuração e subsequente regularização,
se for o caso, de possível acumulação ilegal de cargos públicos, em
desconformidade com o disposto no art. 37, inciso XVI, da Cons-
tituição Federal de 1988, verificada em relação aos servidores listados
nos casos "2" a "4" e "9" a "19" do "Achado I" da peça "Resumo dos
Casos", anexa ao presente relatório de auditoria, assegurando o exer-
cício pleno do contraditório e da ampla defesa pelos servidores;

1.6.2. adote providências, para os fins previstos no art. 133
da Lei 8.112/1990, visando à apuração e subsequente regularização,
se for o caso, de possível infração ao regime de dedicação exclusiva,
em desconformidade com o disposto no art. 14, inciso I, do Decreto
94.664/1987, verificada em relação aos servidores listados nos casos
"1" e "4" a "9" do "Achado II" da peça "Resumo dos Casos", anexa
ao presente relatório de auditoria, assegurando o exercício pleno do
contraditório e da ampla defesa pelos servidores;

1.6.3. caso confirmada a violação ao regime de dedicação
exclusiva, promova a restituição das importâncias recebidas a título
de adicional de gratificação de dedicação exclusiva durante o período
de acumulação;

1.6.4. dê notícia ao TCU, ao final do prazo, sobre os re-
sultados das medidas adotadas e dos resultados obtidos;

1.7. determinar à Secex-AL que monitore o cumprimento das
determinações contidas nos itens anteriores;

1.8. encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
do "Relatório Completo de Fiscalização" (peça 26) e do "Resumo dos
Casos" (peça 25), à Universidade Federal de Alagoas.

ACÓRDÃO Nº 118/2015 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-
lizada na Prefeitura de Fagundes/PB, no período de 17/5/2011 a
26/7/2011, com a finalidade de verificar a regularidade da aplicação
de recursos federais transferidos voluntariamente ao município.

Considerando que a auditoria identificou indícios de que
houve fraude a diversos certames licitatórios (Tomadas de Preços
001/2007, 004/2010, 003/2007, 003/2010 e Convites 22/2008,
23/2008, 19/2010, 20/2010);

Considerando os indícios de que vários instrumentos de re-
passe de recursos federais foram executados de forma irregular e de
que houve desvio de recursos federais envolvidos;

Considerando a análise conjunta das irregularidades cons-
tantes do TC 021.167/2011-7 e do TC 022.594/2013-2, apensos a
estes autos;

Considerando os indícios de que as empresas Prestacon -
Prestadora de Serviços e Construção Ltda., Construtora Daobra Ltda.
e JW Construções Ltda., só existem no papel, com o fim de desviar
recursos públicos por meio de fraude a licitações (empresas de fa-
chada), e de que seus sócios de fato e de direito concorreram para o
desvio de recursos públicos federais, conforme análise realizada à
peça 176 dos presentes autos;

Considerando a caracterização do abuso de direito na uti-
lização das pessoas jurídicas Prestacon - Prestadora de Serviços e
Construção Ltda., Construtora Daobra Ltda. e JW Construções Lt-
da.;

Considerando a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de
que os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica não al-
cançam apenas os sócios de direito, mas também os sócios ocultos
que, embora exerçam de fato o comando da pessoa jurídica, se es-

condem por trás de terceiros (laranjas) instituídos apenas formalmente
como proprietários da empresa (Acórdãos 1.891/2010, 2.589/2010,
2.696/2011, 2.804/2011, 2.226/2012, 2.589/2010, todos do Plená-
rio);

Considerando que não cabe julgamento de mérito (decla-
ração de inidoneidade de empresas), em conjunto com providências
de caráter preliminar (conversão do processo em TCE, citação so-
lidária), nos termos do voto condutor do Acórdão 2.470/2007 - Ple-
nário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir re-
lacionado, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, 10, § 1º; 12, inciso
II, e 47 da Lei 8.443/1992, c/c o arts. 143, inciso V, "g", art. 202,
inciso II do Regimento Interno/TCU e no art. 50 do Código Civil,
em: converter o processo em tomada de contas especial, na forma do
art. 41 da Resolução TCU 259/2014; apensar os presentes autos à
tomada de contas especial a ser autuada; desconsiderar a persona-
lidade jurídica das empresas Prestacon Prestadora de Serviços e Cons-
trução Ltda. (04.904242/001-60), Construtora Daobra Ltda.
(10.482.566/0001-50) e JW Construções Ltda. (05.065.307/0001-94),
de modo a atingir seus sócios de fato e de direito pelo dano apurado;
deixar de se manifestar, neste momento, acerca das propostas cons-
tantes dos itens 48.2 e 48.6 da instrução de peça 176, a fim de evitar
descompassos processuais, e fazer as seguintes determinações, con-
forme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.265/2011-3 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 022.594/2013-2 (DENÚNCIA); 021.167/2011-
7 (REPRESENTAÇÃO).

1.2. Responsáveis: Alb Engenharia e Serviços Ltda.
(04.268.324/0001-66); Barbosa Construções e Serviços
(09.134.222/0001-71); Bercon Engenharia Ltda. (03.444.329/0001-
30); Completa Prestadora de Serviços (11.471.073/0001-88); Cons-
trutora Bandeirantes Ltda. (08.270.171/0001-42); Construtora Renas-
cer Ltda. (09.487.639/0001-18); Construtora Suport Ltda.
(10.548.764/0001-70); Construções Sollo Ltda. (04.324.512/0001-64);
Contrutora Daobra Ltda. (10.482.566/0001-50); Deusilene de Fatima
Dantas de Arruda (690.915.794-04); Engeferros Indústria, Comércio e
Serviços Ltda. (41.133.356/0001-80); Equilibrium Construções e Ser-
viços Ltda. (09.502.686/0001-93); Falconi Construções e Serviços
Ltda. (07.942.236/0001-96); Gilberto Muniz Dantas (203.798.974-
15); Imprel Ind. de Prem. e Constr. Civ. Ltda. (03.757.786/0001-84);
José Luis de Souza (024.410.534-00); JW Construções Ltda.
(05.065.307/0001-94); Maria Dijanete de Macedo Correia
(207.573.444-53); PB Construções e Serviços Ltda.
(11.209.767/0001-41); Prestacon Prestadora de Serviços Ltda.
(04.904.242/0001-60); Rf Construção Incorporação e Imobiliária Lt-
da. (11.482.053/0001-02); Robério Saraiva Grangeiro (040.131.404-
97); Sandro Ferreira de Sousa (503.843.094-53); Scheylla do Nas-
cimento de Farias (023.513.444-99); Solo Empreendimentos Cons-
truções e Comércio Ltda. (04.561.688/0001-30); Sva Engenharia
(08.579.912/0001-71); Vanderlei do Nascimento Peixoto
(000.780.234-08).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura de Fagundes - PB.
1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (Secex-PB).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações à Secex-PB:
1.8.1. adote junto aos órgãos competentes as providências

necessárias para obter as provas emprestadas nas quais baseia sua
convicção acerca das irregularidades apuradas neste processo, cui-
dando para que elas integrem os autos da tomada de contas especial
a ser constituída;

1.8.2 corrija, ao realizar as citações, o texto do item 48.5,
"Citação 5", alínea "b", seção "Evidências" da instrução (peça 176, p.
37), de modo que, onde se lê "Construtora Daobra Ltda.", leia-se
"Prestacon Prestadora de Serviços Ltda.";

1.8.3. após o cumprimento das determinações supra, realize
a citação dos responsáveis e adote as demais providencias sugeridas
nos itens 48.5, 48.7, 48.8 e 48.9 da peça 176 deste processo;

1.8.4. nos termos do art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992, e
250, inciso IV, do Regimento Interno/TCU e observadas as dispo-
sições legais e regulamentares pertinentes, promova a audiência das
empresas Inprel Construções e Serviços Ltda. (03.757.786/0001-84),
Engeferros Indústria, Comércio e Serviços Ltda. (41.133.356/0001-
80), Construtora Bandeirantes Ltda. (08.270.171/0001-42), Constru-
ções Sollo Ltda. (04.324.512/0001-64), Saulo de Tarso Granjeiro -
Completa Prestadora de Serviços (11.471.073/0001-88), PB Cons-
truções e Serviços Ltda. (11.209.769/0001-41), Barbosa Construções
e Serviços Ltda. (09.134.222/0001-71), Sérgio Apolinário de Oliveira
-SVA Engenharia (08.579.912/0001-71), Equilíbrium Construções e
Serviços Ltda. (09.502.686/0001-93), Falconi Construções e Serviços
Ltda. (07.942.236/0001-96), Bercon Engenharia Ltda.
(03.444.329/0001-30), Construtora Renascer Ltda. (09.487.639/0001-
18), ALB Engenharia e Serviços Ltda. (04.268.324/0001-66), RF
Construção, Incorporação e Imobiliária Ltda. (11.482.053/0001-02) e
Construtora Suporte Ltda. (10.548.764/0001-70), para que apresen-
tem, no prazo de 15 (quinze) dias, razões de justificativa sobre os
indícios de fraude à licitação identificados nestes autos, alertando-as
de que o não afastamento das irregularidades poderá resultar na apli-
cação da pena de inidoneidade prevista no art. 46 da Lei
8.443/1992;

1.8.5. realizadas as medidas mencionadas nos subitens 1.8.3
e 1.8.4 supra, reexamine os autos, ocasião na qual, além da análise
das respostas por ventura apresentadas pelos responsáveis, deverá se
manifestar de maneira conclusiva sobre o mérito de todas as questões
tratadas neste processo, bem como sobre a renovação ou não das
propostas indicadas no subitem item 48.6 da instrução de peça 176.

RELAÇÃO Nº 1/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 119/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno, em julgar as contas a seguir relacionadas re-
gulares e dar quitação plena aos responsáveis, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.808/2014-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Adalberto Gomes Teixeira (077.387.814-
91); Anayra Silvana da Cunha Maltez (305.328.764-15); Catarina de
Magalhão Grizzi (587.816.684-49); Cleonice Pereira Pedrosa
(514.817.154-53); Elenildo Arraes Pedro de Assunção (024.514.484-
66); Erivan Menezes Gomes (667.672.964-49); Fábio Luís Trinca
(053.902.988-29); Jose Bonifacio Ferreira (001.781.364-68); José Ca-
valcanti Ramos (157.706.724-04); José Fernando de Melo
(335.160.654-00); João Albuquerque da Silva (154.068.144-00); Ju-
randir de Araujo Oliveira (269.363.304-44); Luiz Carlos Oliveira de
Lima (169.416.084-04); Malaquias Anselmo de Oliveira
(066.810.504-68); Patrícia de Miranda Pereira (708.856.304-59); Re-
nato Freitas da Silva Ordonio (012.212.954-70); Silvana Delange
Cruz da Silva (024.737.334-65)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo No Estado de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Pernambuco (SECEX-PE).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1 Dar ciência desta deliberação ao Serviço Nacional de

Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Pernambuco; e
1.7.2 Arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 120/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno, em julgar regulares com ressalva as contas do
responsável a seguir indicado e dar-lhe quitação, fazendo-se as se-
guintes recomendações sugeridas, em conformidade com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-030.588/2013-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsável: Ignacio Hernán Salcedo (152.770.974-49)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Semiárido
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. recomendar ao Instituto Nacional do Semiárido que

envide os esforços necessários com vistas à implementação das se-
guintes medidas:

1.7.1.1. acerca do funcionamento dos controles internos:
1.7.1.1.1. formalização de código de ética;
1.7.1.1.2. padronização de procedimentos;
1.7.1.1.3. incremento da participação dos servidores na ela-

boração de
procedimentos e códigos de conduta;
1.7.1.1.4. segregação adequada de funções;
1.7.1.2. acerca dos critérios de sustentabilidade ambiental:
1.7.1.2.1. adoção, nos projetos básicos ou executivos de con-

tratação de obras e serviços de engenharia, de exigências que pro-
piciam a economia de recursos materiais e ambientais;

1.7.1.2.2. inclusão de critérios de sustentabilidade ambiental
nas licitações; e

1.7.1.2.3. aquisição de bens e produtos reciclados.
1.7.2. dar ciência ao INSA sobre as seguintes improprie-

dades:
1.7.2.1. inserção, no relatório de gestão, de anexos e apên-

dices não previstos;
1.7.2.2. inadequação do texto introdutório do relatório de

gestão; e
1.7.2.3. ampliação das naturezas de responsabilidade que de-

vem constar no rol de responsáveis e restrição das informações re-
queridas pelo Tribunal;

1.7.3. dar ciência à Controladoria-Geral da União na Paraíba
de que a avaliação integrante do relatório de auditoria de gestão não
atendeu integralmente às disposições do Anexo IV à DN-TCU
124/2012;

1.7.4. dar ciência deste acórdão e da instrução e pareceres
constantes das peças 11 a 13 destes autos ao Instituto Nacional do
Semiárido, inclusive para conhecimento do entendimento firmado pe-
lo TCU no Acórdão 2.863/2013-Plenário; e
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1.7.5. dar ciência à Segecex do teor da instrução de peça 11
e deste acórdão, para que analise a viabilidade de adoção de um
modelo de relatório de gestão "customizado" para atender a Ins-
tituições Científicas e Tecnológicas como a tratada neste processo.

ACÓRDÃO Nº 121/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e 217, §§ 1º e 2º, todos do
Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em au-
torizar o parcelamento do débito indicado no item 9.1 e da multa
indicada no item 9.2, ambos do Acórdão 637/2014-1ª Câmara, em
vista da solicitação formulada pela empresa Caram Empreendimentos
Ltda., em 36 (trinta e seis) parcelas, atualizadas monetariamente e
com incidência dos correspondentes acréscimos legais, esclarecendo à
empresa responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela
importará no vencimento antecipado do saldo devedor, e alertando-a
da necessidade de encaminhamento dos comprovantes de pagamento
das parcelas a este Tribunal.

1. Processo TC-010.140/2012-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Roberto Carmo Dácio Dias, ex-Prefeito
(CPF 314.327.942-72); Caram Empreendimentos Ltda. (CNPJ
14.183.321/0001-83).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Ramos/AM

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Amazonas (SECEX-AM).

1.6. Advogado constituído nos autos: Carlos Alberto Muniz
Pantoja (OAB/AM 2.121).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. autorizar a Secex/AM a adotar os procedimentos de

notificação e de comunicação à empresa responsável.

ACÓRDÃO Nº 122/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno,
c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material, os itens 3, 9.1 e 9.2 do Acórdão nº
6743/2014-TCU- 1ª Câmara, como a seguir:

- onde se lê "Construtora Andorinha (CNPJ
08.197.919/0001-29)"

- leia-se "Francisco de Souza Chaves - EPP (CNPJ
08.197.919/0001-29)"

1. Processo TC-014.485/2011-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ana Maria Farias de Oliveira
(076.111.532-34); Francisco de Souza Chaves - EPP
(08.197.919/0001-29)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ipixuna - AM
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 123/2015 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria,
Considerando o comprovante de recolhimento da multa im-

posta à Srª. Marcilene Maria de Souza, CPF: 434.391.281-72, (peças
98 e 99), mediante o Acórdão condenatório 11.197/2011-TCU-2ª Câ-
mara (peça 9 - fls. 12/14), com parcelamento autorizado mediante
Acórdão 7217/2012-TCU-1ª Câmara (peça 38),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em expedir
quitação à Srª. Marcilene Maria de Souza, CPF: 434.391.281-72, no
que tange à multa aplicada por meio do referido Acórdão, nos termos
do art. 27 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 218 do Regimento Interno do
TCU.

1. Processo TC-021.530/2010-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 005.994/2013-6 (COBRANÇA EXECUTIVA);
005.992/2013-3 (COBRANÇA EXECUTIVA); 005.993/2013-0 (CO-
BRANÇA EXECUTIVA); 005.991/2013-7 (COBRANÇA EXECU-
TIVA); 037.461/2011-7 (MONITORAMENTO)

1.2. Responsáveis: Adenildo Lima do Carmo (517.471.031-
87); Marcilene Maria de Souza (434.391.281-72); Miriam Ribeiro
Guimarães (019.012.591-88); Ricardo de Pina Cabral (391.740.421-
49); Robson Cavalcante da Costa (599.477.561-49)

1.3. Interessado: Secretaria de Controle Externo Em Goiás
(00.414.607/0007-03)

1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Piracanjuba -
GO

1.5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Goiás (SECEX-GO).

1.8. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 124/2015 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de representação for-
mulada pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Su-
dam), dando conta de possíveis irregularidades ocorridas na Prefeitura
Municipal de São Felipe D'Oeste/RO, na condução do Convite
107/2008, destinado a contratar empresa para construção da Casa do
Agricultor, objeto do Convênio 31/2006, celebrado entre a extinta
Agência de Desenvolvimento da Amazônia (ADA) e aquela mu-
nicipalidade, sendo previsto para a execução do convênio o valor total
de R$ 83.703,97, cujo valor de R$ 80.000,00 referia-se ao aporte de
responsabilidade da Concedente.

Considerando que a presente representação preenche os re-
quisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VII,
do Regimento Interno deste Tribunal;

Considerando que a Sudam aponta as seguintes irregula-
ridade na condução do Convite 107/2008:

a) ausência de critérios de aceitabilidade de preço global e
unitário no edital da licitação;

b) ausência de composição detalhada das propostas dos li-
citantes;

c) adoção indevida de critério para julgamento dos proce-
dimentos licitatórios;

d) ausência de comunicação à Câmara Municipal, aos par-
tidos políticos e às demais entidades acerca do recebimento de re-
cursos federais;

Considerando que em inspeção física realizada por técnicos
da Sudam não foram detectadas irregularidades na execução do objeto
do Convênio 31/2006;

Considerando que as ocorrências acima apontadas não acar-
retam débito, sendo impropriedades que se enquadram no conceito de
baixo risco, de baixa materialidade e de baixa relevância, nos termos
do art. 106, § 3º, inciso I, da Resolução/TCU nº 259/2014;

Considerando que a presente representação decorreu comu-
nicação encaminhada pela Controladoria-Geral da União (CGU) à
Sudam, em razão de fiscalização empreendida pela CGU no âmbito
do 33º Evento do Projeto de Fiscalização a partir de Sorteios Pú-
blicos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro art.
143, inciso III, do Regimento Interno do TCU em:

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requi-
sitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VII do
Regimento Interno deste Tribunal;

b) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 106,
§ 3º, inciso I, da Resolução/TCU nº 259/2014;

c) dar ciência deste Acórdão à Sudam;

1. Processo TC-007.076/2013-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Superintendência de Desenvolvimento da

Amazônia (Sudam)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Felipe

D'oeste - RO
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (SECEX-RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 125/2015 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de documen-
tação encaminhada pelo Sr. Clementino da Conceição, Prefeito Mu-
nicipal de Santa Maria Madalena/RJ, acerca de possíveis irregula-
ridades, por conta das quais o município em questão se encontraria
inscrito no Siafem e impedido de receber novos recursos estaduais, na
realização da Concorrência 01/2012 - destinada à contratação de obra
de pavimentação asfáltica -, levada a efeito por aquele executivo
municipal no âmbito do Convênio 8/2012, celebrado com o Governo
do Estado do Rio de Janeiro, com recursos do Programa Somando
Forças,

Considerando a ponderação da SecexEstataisRJ de que, nos
empreendimentos em que a participação de recursos federais se der
mediante empréstimos concedidos por bancos oficiais (hipótese do
"Programa Somando Forças", em que os recursos são oriundos de
operação firmada com o BNDES), a atuação desta Corte de Contas se
restringe à verificação da regularidade da operação de crédito, mor-
mente quanto às garantias oferecidas;

Considerando, também, a observação daquela unidade ins-
trutiva de que, uma vez repassados, os recursos atinentes à operação
de crédito incorporam-se ao tesouro do ente tomador, estado ou mu-
nicípio, cabendo, portanto, ao respectivo tribunal de contas a ava-
liação da legalidade dos contratos e das licitações promovidas, bem
como a avaliação de sua regular aplicação;

Considerando o registro da unidade técnica de que a obra em
que são apontadas possíveis irregularidades foi realizada à conta de
convênio firmado entre o Estado do Rio de Janeiro e o Município de
Santa Maria Madalena/RJ;

Considerando, então, o entendimento da SecexEstataisRJ de
que a matéria não se encontraria abrangida pelas competências deste
Tribunal e, assim, a documentação em tela não preencheria os re-
quisitos de admissibilidade para ser conhecida como representação;

Considerando o registro adicional daquela unidade instrutiva
de que o Município de Santa Maria Madalena/RJ, ao que indicam os
elementos apresentados, já chegou, inclusive, a realizar trabalho de
auditoria enfocando a Concorrência 1/2012, cujos resultados poderão
ser encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,
detentor da competência para fiscalizar a aplicação dos recursos re-
passados por força de convênio firmado à conta do Programa So-
mando Forças;

Considerando as conclusões da SecexEstataisRJ e o enca-
minhamento por ela proposto, em uníssono (peças nºs 3 e 4);

Considerando a possibilidade de, à luz de eventuais novos
elementos que modifiquem o quadro de pressupostos aqui levado em
conta, este Tribunal vir a reapreciar a regularidade do procedimento
em destaque;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) não conhecer da presente representação, tendo em vista o
não atendimento dos requisitos de admissibilidade previstos no art.
235 do Regimento Interno, dado não versar sobre matéria de com-
petência deste Tribunal;

b) determinar o encaminhamento de cópia destes autos, em
meio digital, ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro -
TCE/RJ;

c) determinar o encaminhamento de cópia deste Acórdão,
bem como da instrução constante da peça nº 3, ao Representante;

d) autorizar o arquivamento destes autos, nos termos do
parágrafo único do art. 235 do Regimento Interno.

1. Processo TC-029.284/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Clementino da Conceição, Prefeito Mu-

nicipal de Santa Maria Madalena/RJ.
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Santa Maria Mada-

lena/RJ, CNPJ 28.645.760/0001-75.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: SecexEstataisRJ.
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 126/2015 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de represen-
tação apresentada por Mario Augusto Silva Pereira - EPP, acerca de
possíveis falhas na condução, pelo Conselho Regional de Corretores
de Imóveis do Estado de São Paulo - Creci/SP, do Pregão Presencial
85/2014 (Processo Secon 227/2014), cujo objeto seria a contratação
de fornecimento e instalação de mobiliário para escritório,

Considerando a constatação, por parte da Secex/RJ, de que a
peça apresentada, sob o título de representação, corresponde a cópia
do recurso apresentado pela mesma firma junto ao Creci/SP;

Considerando o registro daquela unidade instrutiva de que,
segundo apurado mediante contatos com o Creci/SP, o procedimento
em tela se encontraria em fase recursal, justamente em função da peça
interposta por Mário Augusto Silva Pereira - EPP;

Considerando o registro da Secex/RJ de que a documentação
em tela, encaminhada em nome de pessoa jurídica, não foi acom-
panhada de cópia de seus atos constitutivos, de procurações em favor
das pessoas naturais que falam em seu nome, nem de cópia dos
documentos destas últimas, inviabilizando, assim, a devida compro-
vação da autoria;

Considerando, além disso, a acréscimo daquela unidade ins-
trutiva de que, na peça em questão, não se logrou identificar a ca-
racterização de interesse público a justificar o processamento de re-
presentação pelo Tribunal, dado que os problemas apontados ainda
podem ser eficientemente resolvidos pelo próprio pregoeiro, ao apre-
ciar o recurso da própria representante, não restando atendido, assim,
requisito previsto no § 1º do art. 103 da Resolução TCU 259/2014;

Considerando as conclusões da Secex/RJ e o encaminha-
mento por ela proposto, em uníssono (peças nºs 4 e 5);

Considerando que, encerrada a instrução do feito e encon-
trando-se os autos já em meu Gabinete, no aguardo de análise, a
firma Mário Augusto Silva Pereira EPP encaminhou cópia dos re-
gistros a ela atinentes, tanto de empresário (fls. 5, 7, 9 e 11, peça nº
6), quanto de declaração de firma individual (fls. 13, peça nº 6), bem
como das identidades de seu titular e da advogada que com ele
assinou a peça encaminhada a esta Casa (fls. 2/3, peça nº 6), ele-
mentos suficientes para sanar a questão da devida comprovação de
autoria;

Considerando, no entanto, o não afastamento da condição
levantada pela unidade instrutiva, da ausência de configuração de
interesse público que justifique o processamento da representação;

Considerando a possibilidade de, à luz de eventuais novos
elementos, este Tribunal vir a reapreciar a regularidade do proce-
dimento em destaque;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:
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a) não conhecer da presente representação, tendo em vista o
não preenchimento do requisito estatuído no § 1º do art. 103 da
Resolução 259/2014, acerca da caracterização de interesse público
que justifique o processamento do feito por este Tribunal;

b) determinar o encaminhamento de cópia deste Acórdão,
bem como da instrução constante da peça nº 4, à Representante e ao
Conselho Regional de Imóveis do Estado de São Paulo - Creci/SP;

c) arquivar estes autos, nos termos do parágrafo único do art.
235 do Regimento Interno e do parágrafo único do art. 105 da
Resolução TCU 259/2014.

1. Processo TC-031.858/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Mário Augusto Silva Pereira - EPP,

CNPJ 00.452.422/0001-06.
1.2. Unidade: Conselho Regional de Corretores de Imóveis

do Estado de São Paulo - Creci/SP.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secex/RJ.
1.6. Advogada constituída nos autos: Maria Lucila Magno,

OAB/SP 78.069.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 127/2015 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de Represen-
tação apresentada pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia -
TCE/RO, consistente do reencaminhamento, a esta Casa, de repre-
sentação originariamente submetida àquela Corte de Contas Estadual
pela empresa Medical Center Distribuidora de Medicamentos Ltda.,
versando sobre possíveis irregularidades na realização, pela Supe-
rintendência Estadual de Compras e Licitações de Rondônia - Supel,
do Pregão Eletrônico 563/2013/Sigma/Supel/RO, cujo objeto seria a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
engenharia clínica, na execução de manutenção preventiva, preditiva,
corretiva, calibração, ajuste, qualificação térmica e certificação de
equipamentos (capela de fluxo laminar), utilizado no processo pro-
dutivo em banco de sangue, com fornecimento de peças e materiais
para máquinas e equipamentos laboratoriais de vários modelos e
fabricantes, pertencentes à área de hematologia e hemoterapia em
toda a Hemorrede do Estado de Rondônia, para cuja apreciação o
TCE/RO julgou-se incompetente, presente o fato de serem federais os
recursos para o custeio dos dispêndios decorrentes da licitação,

Considerando o aspecto de a documentação em tela pre-
encher os requisitos legais e regulamentares, em especial o disposto
no inc. IV do art. 237 do Regimento Interno, para ser conhecida como
Representação, passando-se ao exame de seu mérito;

Considerando, no entanto, a conclusão da Secex/AM de que
o conteúdo apontado como de teor restritivo do item 10.4.2 do edital
do certame em tela (em especial seus itens a, b, d, e, f, g, h, i, j, k,
l, m, n, o, p, q, r, s, t, u, v, w, x e y) ou foi sanado por intermédio das
modificações promovidas em resposta a impugnações apresentadas,
com nova publicação do instrumento convocatório, ou restou jus-
tificado em virtude da complexidade dos serviços a realizar;

Considerando as conclusões da Secex/AM e o encaminha-
mento por ela proposto, em uníssono (peças nºs 6 e 7);

Considerando a possibilidade de, à vista de eventuais novas
informações ou elementos, este Tribunal poder vir a reexaminar a
regularidade do procedimento em tela;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) com fundamento no inc. IV do art. 237 do Regimento
Interno desta Casa, conhecer da presente Representação, por pre-
encher os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la
prejudicada, em função das medidas corretivas adotadas pelo órgão
que promove a licitação;

b) determinar o encaminhamento de cópia desta deliberação
e da instrução constante da peça nº 6 ao Tribunal de Contas do Estado
de Rondônia - TCE/RO e à empresa Medical Center Distribuidora de
Medicamentos Ltda.;

c) autorizar o arquivamento estes autos, nos termos do inc. V
do art. 169 do Regimento Interno.

1. Processo TC-032.957/2014-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representantes: Tribunal de Contas do Estado de Ron-

dônia - TCE/RO e Medical Center Distribuidora de Medicamentos
Ltda., CNPJ 06.233.460/0001-46.

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual de Compras
e Licitações de Rondônia - Supel.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/AM.
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº 012.175/2009-3, cujo Relator é
o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, o Dr. Gerson
Alcântara de Melo não compareceu para realizar a sustentação oral
que havia solicitado em nome de Ernani José de Paula.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 128, 129 e 131 a 137, a seguir
transcritos, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os re-
latórios e os votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 128/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 012.175/2009-3.
2. Grupo II - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Ernani José de Paula, ex-Prefeito

(754.901.378-00) Alcides Rodrigues Filho, Interventor (136.209.831-
00); Pedro Fernando Sahium, ex-Prefeito (315.095.251-49); Miriam
Queiroz Alabarce, ex-Secretária Municipal de Integração e Desen-
volvimento Social (917.302.108-30); Rosana Guimarães Lobo
Sahium, ex-Secretária Municipal de Integração e Desenvolvimento
Social (331.155.831-68); Fernando José Marques Hoenen, ex-Secre-
tário Municipal de Administração (074.914.198-01); Mário Marra de
Oliveira, ex-Secretário Municipal de Finanças (010.965.401-34).

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Anápolis/GO.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás (SECEX-GO).
8. Advogados constituídos nos autos: Gerson Alcântara de

Melo (OAB/GO 19.288); Paulo Henrique Siqueira Calixto (OAB/GO
23.551); Guilherme Arruda de Oliveira (OAB/GO 23.613 e OAB/DF
30.194); Minervino Francisco de Oliveira (OAB/GO 4.056); Juliana
Ataídes de Oliveira (OAB/DF 31.942).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) contra
o Sr. Ernani José de Paula, ex-Prefeito do Município de Anápolis/GO,
em decorrência da não aprovação da prestação de contas final dos
recursos transferidos por força da Portaria 04/MAPS/2003, visando à
execução do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) no
exercício de 2003

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sra. Míriam Queiroz
Alabarce, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea
"c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, e condená-la em
débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento, aos cofres do
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), das importâncias es-
pecificadas na tabela abaixo, devidamente atualizadas e acrescidas
dos juros de mora pertinentes, calculados a partir das datas indicadas,
até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vi-
gor;

Valor Histórico (R$) Data da ocorrência
192.695,00 3/4/2003
94.135,00 9/5/2003
94.135,00 5/6/2003
94.135,00 11 / 7 / 2 0 0 3
90.300,00 11 / 8 / 2 0 0 3

9.2. aplicar à Sr. Míriam Queiroz Alabarce a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento da referida quantia
ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do
presente Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. julgar irregulares as contas da Sra. Rosana Guimarães
Lobo Sahium, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, e condená-la
em débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da noti-
ficação, para comprovar perante este Tribunal, nos termos do art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento, aos
cofres do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), das im-
portâncias especificadas na tabela abaixo, devidamente atualizadas e
acrescidas dos juros de mora pertinentes, calculados a partir das datas
indicadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

Valor Histórico (R$) Data da ocorrência
90.300,00 29/8/2003
90.300,00 3/10/2003
90.300,00 1 0 / 11 / 2 0 0 3

221.490,00 8/3/2004

9.4. aplicar à Sr. Rosana Guimarães Lobo Sahium a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação,

para comprovar, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento da referida
quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.6. excluir a responsabilidade dos Srs. Ernani José de Paula,
Pedro Fernando Sahium, Alcides Rodrigues Filho, Fernando José
Marques Hoenen e Mário Marra de Oliveira destas contas;

9.7. remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria
da República no Estado de Goiás, para ajuizamento das ações civis e
penais que entender cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/92.

10. Ata n° 1/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 27/1/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0128-01/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 129/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.050/2012-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional

(03.353.358/0001-96).
3.2. Responsáveis: Construtora Alves Rocha Ltda.

(03.447.143/0001-34); Francisco Marcílio Fernandes Lopes
(466.910.494-20); Gildivan Lopes da Silva (110.005.034-53).

4. Órgão: Prefeitura Municipal de São José de Caiana -
PB.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Paraíba (SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: Johnson Gonçalves de

Abrantes (OAB/PB 1.663).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional
(MI) em face da não consecução do objetivo pactuado no Convênio
714/99 (Siafi 390070), celebrado com vistas à construção de açude no
Sítio Cachoeirinha na sede do Município de São José de Caiana -
PB.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, em:

9.1. considerar revéis o Sr. Francisco Marcílio Fernandes
Lopes e a empresa Construtora Alves Rocha Ltda., nos termos do
artigo 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Gildivan
Lopes da Silva, dando-lhe quitação, com fulcro nos artigos 1º, inciso
I, 16, inciso II, e 17 da Lei 8.443/1992;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Marcílio
Fernandes Lopes, ex-prefeito do Município de São José de Caia-
na/PB, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea
"c", da Lei 8.443/1992, condenando-o solidariamente com a empresa
Construtora Alves Rocha Ltda. ao pagamento das quantias a seguir
especificadas, com fulcro nos artigos 16, § 2º, alíneas "a" e "b", 19 e
23, inciso III, do referido diploma legal, com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o
Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calcu-
lados a partir das datas discriminadas, até as datas dos recolhimentos,
na forma prevista na legislação em vigor:
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VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
70.000,00 01/09/2000
102.737,45 29/09/2000
143.250,00 31/01/2001

9.4. aplicar ao Sr. Francisco Marcílio Fernandes Lopes e à
empresa Construtora Alves Rocha Ltda., individualmente, a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento
Interno no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com a fixação
do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser
proferido até as datas dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do artigo 28, inciso II,
da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações;

9.6. autorizar, caso venha a ser requerido pelos responsáveis,
o pagamento das dívidas em 36 parcelas mensais e consecutivas, nos
termos do artigo 26 da Lei 8.443/1992 c/c o artigo 217 do Regimento
Interno do TCU, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, para comprovarem perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas,
atualizadas monetariamente, incidindo ainda, sobre cada valor mensal
correspondente ao débito, os juros de mora devidos, na forma prevista
na legislação em vigor; e

9.7. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
relatório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado da Paraíba, nos termos do artigo
16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 209, § 7º, do Regimento
Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 1/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 27/1/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0129-01/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 131/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.640/2007-0.
1.1. Apensos: 018.170/2004-3; 014.636/2011-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Antônio Sérgio Ferrari Vargas (177.291.736-

20).
4. Entidade: Empresa Municipal de Obras e Urbanização de

Aracaju/SE (13.118.245/0001-60).
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Sergipe (Secex-SE).
8. Advogado constituído nos autos: Evânio José de Moura

Santos (OAB/SE 2.884) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam embargos de declaração opostos pelo Sr. Antônio Sérgio Ferrari
Vargas contra o Acórdão 6.712/2014-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no
mérito, rejeitá-los, mantendo-se inalterados os termos do Acórdão
6.712/2014-TCU-1ª Câmara;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 1/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 27/1/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0131-01/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 132/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 041.014/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Instituto Brasileiro de Turismo

(33.741.794/0001-01)
3.2. Responsáveis: Márcio Roberto da Silva (206.204.974-

91); Romero Marcelo Ribeiro de Azevedo (237.110.434-53).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Bento -

PB.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Paraíba (SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo - (Mtur), em
desfavor do Sr. Márcio Roberto da Silva, prefeito municipal de São
Bento - PB (período de 2001 a 2004) em decorrência da impugnação
total das despesas do Convênio 28/2001, celebrado com a Prefeitura
Municipal de São Bento/PB, objetivando a "Divulgação de Ações
para Consolidação por Meio do Folclore Local",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar os Srs. Márcio Roberto da Silva
(206.204.974-91); Romero Marcelo Ribeiro de Azevedo revéis no
presente processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c" da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma
Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, que sejam julgadas irregulares as contas do Sr.
Márcio Roberto da Silva (CPF 206.204.974-91;

9.3. condenar os responsáveis abaixo indicados ao paga-
mento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir
das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor:

9.3.1 débito individual do Sr. Márcio Roberto da Silva (CPF
206.204.974-91); e

Va l o r Data de ocorrência
70.000,00 31/7/2001

(60.000,00) 13/8/2001

9.3.2 débito solidário do Sr. Márcio Roberto da Silva (CPF
206.204.974-91) com Romero Marcelo Ribeiro de Azevedo (empresa
individual- CPF 237.110.434-53).

Va l o r Data de ocorrência
60,000,00 13/8/2001

9.4. aplicar, individualmente, ao Sr. Márcio Roberto da Silva
e à empresa individual Romero Marcelo Ribeiro de Azevedo a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento
Interno, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.5. com fulcro no art. 28, inciso II, da Lei no 8.443/92,
autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações; e

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhada do re-
latório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado da Paraíba nos termos do art. 209, § 7º, do Regimento Interno
do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 1/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 27/1/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0132-01/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 133/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 041.219/2012-0
1.1. Apenso: TC 045.867/2012-7 (Solicitação)
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado (s): Ministério do Turismo (MTur).
3.2. Responsáveis: Gildivan Lopes da Silva (CPF:

110.005.034-53) e empresa Hemerson Kerll de Medeiros Dantas
(CNPJ: 03.781.322/0001-03).

4. Unidade: Prefeitura São José de Caiana - PB (CNPJ:
08.891.541/0001-69).

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Paraíba (SECEX-PB).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade da Di-
retoria de Gestão Estratégica do Ministério do Turismo - (Mtur), em
decorrência da impugnação total das despesas do Convênio 980/2008,
por meio do qual foi repassado o valor de R$ 100.000, (cem mil
reais), objetivando incentivar o turismo no município, por meio do
apoio à implementação de Projeto intitulado "Festa Junina de São
José de Caiana",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar o Sr. Gildivan Lopes da Silva e a empresa
Hemerson Kerll de Medeiros Dantas revéis no presente processo, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992

9.2 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c" da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma
Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, julgar irregulares as contas do Sr. Gildivan Lopes
da Silva (CPF 110.005.034-53), condenando-o solidariamente com a
empresa Hemerson Kerll de Medeiros Dantas. (CNPJ -
03.781.322/0001-03) ao pagamento das quantias a seguir especifi-
cadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovarem perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Te-
souro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor histórico (R$) Data da ocorrência
30.450,00 12/7/2008
12.800,00 15/7/2008
1.600,00 20/7/2008
30.000,00 21/7/2008
25.000,00 23/7/2008
(5.000,00) 9/1/2009

9.3. aplicar, individualmente, ao Sr. Gildivan Lopes da Silva
e à empresa Hemerson Kerll de Medeiros Dantas, a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
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monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.4. com fulcro no art. 28, inciso II, da Lei no 8.443/92,
autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
didas as notificações;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República na Paraíba, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno, para adoção
das medidas que entender cabíveis, ressaltando que pode tratar de
questões alusivas ao Ofício nº 2271/2012- MPF/PRM/Sou-
sa/PB/GAB-BBA e ao Inquérito Civil Público nº
1 . 2 4 . 0 0 2 . 0 0 0 1 0 9 / 2 0 11 - 0 9 .

10. Ata n° 1/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 27/1/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0133-01/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 134/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-007.183/2013-5
2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Superintendência Estadual da Funasa no

Estado do Acre (26.989.350/0516-16)
3.2. Responsável: Luiz Helosman de Figueiredo

(089.336.264-68).
4. Unidade: Município de Mâncio Lima /AC.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Acre (Secex/AC).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Fu-
nasa), em desfavor do Sr. Luiz Helosman de Figueiredo, na condição
de Prefeito de Mâncio Lima/AC, em razão da impugnação parcial das
despesas custeadas com recursos repassados ao referido ente mu-
nicipal por força do Convênio 709/2006, Siafi 569362, celebrado com
a citada fundação, que teve por objeto a execução de um sistema de
tratamento de resíduos sólidos,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, em:

9.1. arquivar, com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/92,
c/c o art. 213 do Regimento Interno do TCU, e o art. 6º, inciso I, c/c
o art. 19 da IN TCU 71/2012, a presente tomada de contas especial,
sem cancelamento do débito no valor histórico de R$ 35.765,28
(trinta e cinco mil e setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito
centavos), a cujo pagamento, atualizado monetariamente e acrescido
dos juros de mora calculados a partir de 26/2/2009, continuará obri-
gado o Sr. Luiz Helosman de Figueiredo;

9.2. dar ciência à Prefeitura de Mâncio Lima/AC sobre a
constatação de utilização inadequada do veículo tipo furgão adquirido
por pela prefeitura para transporte de lixo hospitalar, detectada no
âmbito do processo de prestação de contas do Convênio 709/2006,
Siafi 569362, celebrado entre esse município e a Fundação Nacional
de Saúde, para a execução de um sistema de tratamento de resíduos
sólidos, tendo em vista que o transporte vinha sendo feito com a
instalação de uma caixa d'água de polietileno de 500 litros no interior
do veículo e colocação de lona plástica para vedar a cabine do
motorista, em desacordo com a NBR 12.810/93, e

9.3. dar ciência deste acórdão, assim como das peças que o
fundamentam, ao responsável, à Prefeitura de Mâncio Lima/AC e à
Fundação Nacional de Saúde (Funasa).

10. Ata n° 1/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 27/1/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0134-01/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 135/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-013.148/2011-7.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Ricardo Miranda Barcia, CPF 305.793.769-

15; Instituto Virtual de Estudos Avançados - Vias, CNPJ
04.130.096/0001-63.

4. Unidade: Instituto Virtual de Estudos Avançados - Vias,
CNPJ 04.130.096/0001-63.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade técnica: Secex/SC.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada, pela Financiadora de Estudos e Projetos -
Finep, em função da falta de apresentação de documentos exigidos

para a prestação de contas dos recursos transferidos por força do
Convênio 1501/04 (Processo 01.05.0049.00 - Siafi 521892), firmado
entre a Finep e o Instituto Virtual de Estudos Avançados - Vias, cujo
objeto seria, mediante a transferência de recursos financeiros pela
concedente Finep ao convenente, a execução parcial do projeto "Pla-
taforma Educacional e de Serviços Integrada para Surdos",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "b", da Lei 8.443/92, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma lei e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e II, 210 e 214,
inciso III do Regimento Interno, julgar irregulares as contas dos
responsáveis, Sr. Ricardo Miranda Barcia, então Presidente do Vias, e
do Instituto Virtual de Estudos Avançados - Vias, e condená-los,
solidariamente, ao pagamento da quantia de R$ 2.679.700,00 (dois
milhões, seiscentos e setenta e nove mil e setecentos reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que
comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Finan-
ciadora de Estudos e Projetos - Finep, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora, calculados a partir de 2/3/2005, até a
data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar aos responsáveis, Sr. Ricardo Miranda Barcia e
Instituto Virtual de Estudos Avançados - Vias, individualmente, a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, c/c o art. 267 do Regimento
Interno, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para
que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a"
do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente desde a data do presente Acórdão
até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/92 c/c o
§ 6º do art. 209 do Regimento Interno, remeter cópia dos elementos
pertinentes à Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina,
para o ajuizamento das ações civis e penais que entender cabíveis.

10. Ata n° 1/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 27/1/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0135-01/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 136/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 000.868/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Educação (00.394.445/0124-

52)
3.2. Responsável: Ilson José Tristão (036.145.496-15).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alvorada do

Norte - GO.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado de Goiás (Secex-GO).

8. Advogada constituída nos autos: Heliane Rodrigues Póvoa
Lemes, OAB/GO 6435 (peça 3).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) contra o ex-prefeito de Alvorada do Norte/GO,
Ilson José Tristão, em razão da omissão no dever de prestar contas
dos recursos oriundos do Convênio nº 95552/98, celebrado entre a
autarquia federal e a referida municipalidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos artigos 1º, I, 16, III, alíneas "a" e
"c", da Lei 8.443/1992 c/c os artigos 19 e 23, III, da mesma Lei, e
com artigos 1º, inciso I, 209, incisos I e III, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, julgar irregulares as contas de Ilson José Tristão,
CPF: 036.145.496-15, ex-prefeito de Alvorada do Norte-GO, e con-
dená-lo ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação
do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), atualizada monetariamente e
acrescida de juros de mora a partir da data indicada até o efetivo
recolhimento, abatendo-se na oportunidade a quantia eventualmente
ressarcida, na forma da legislação em vigor:

Valor (R$) Data
72.455,00 23/12/1998

9.2. aplicar a Ilson José Tristão, CPF: 036.145.496-15, a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Re-
gimento Interno, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provar, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser
proferido até a do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a no-
tificação;

9.4. encaminhar cópia da deliberação, bem como do relatório
e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República em Goiás, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 1/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 27/1/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0136-01/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 137/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 033.996/2011-3.
1.1. Apenso: 022.657/2007-0
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: C.A. Martins e Cia. Ltda.

(04.008.614/0001-70); Cleibimar Aparecida Martins e Cia Ltda.
(07.040.633/0001-72); Flavio Montiel da Rocha (296.473.391-00);
Joaquim Eloy Fonseca de Toledo (076.799.138-97); Linda Tur Via-
gens & Turismo Ltda. - ME (07.146.872/0001-01).

4. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agri-

cultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).
8. Advogados constituídos nos autos: Daniel Ayres Kalume

Reis (OAB-DF 17.107), Durmar Ferreira Martins (OAB-DF 17.292),
Rafael Moreira Mota (OAB-DF 17.162), David Grunbaum Ambrogi
(OAB-DF 25.055), Jenise Castro de Carvalho (OAB-DF 28.421) e
Bruno Fernando Martins Migliozzi (OAB/PR 19.497).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial oriunda da conversão de representação envolvendo
irregularidades na execução dos Projetos PNUD BRA 01/030 e
01/031, formalizados com o Ibama;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e §2º, 19 e 23, inciso III,
da Lei n° 8.443/1992, c/c os arts. 209, incisos II e III, 210 e 214,
inciso III, do Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelos res-
ponsáveis;
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9.2. julgar irregulares as contas de Flávio Montiel da Rocha
e de Joaquim Eloy Fonseca de Toledo, condenando-os, em soli-
dariedade com as empresas, ao pagamento das quantias a seguir
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Ibama, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros
de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos
recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor.

Valores históricos:
Débito I:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
64.800,00 4/10/2006

Responsáveis solidários pelo débito I:
Sr. Flávio Montiel da Rocha, CPF 296.473.391-00;
Sr. Joaquim Eloy Fonseca de Toledo, CPF 076.799.138-97;
Empresa Linda Tur Viagens e Turismo, CNPJ

07.146.872/0001-01.

Débito II:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
60.000,00 31/7/2007
55.440,00 31/10/2007

Responsáveis solidários pelo débito II:
Sr. Flávio Montiel da Rocha, CPF 296.473.391-00;
Sr. Joaquim Eloy Fonseca de Toledo, CPF 076.799.138-97;
Empresa Cleibimar Aparecida Martins & Cia Ltda., CNPJ

07.040.633/0001-72.

Débito III:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
60.000,00 31/7/2007
55.485,00 3 0 / 11 / 2 0 0 7

Responsáveis solidários pelo débito III:
Sr. Flávio Montiel da Rocha, CPF 296.473.391-00;
Empresa C.A. Martins & Cia. Ltda., CNPJ 04.008.614/0001-

70.

9.3. aplicar aos Srs. Flávio Montiel da Rocha, Joaquim Eloy
Fonseca de Toledo e às empresas Linda Tur Viagens e Turismo,
Cleibimar Aparecida Martins & Cia Ltda. e C.A. Martins & Cia.
Ltda. a multa individual prevista no art. 57, da Lei 8.443/1992 c/c o
art. 267, do Regimento Interno do TCU, nos valores respectivos de
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais) e R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando-lhes o prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas mone-
tariamente da data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento,
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vi-
gor;

9.4. aplicar ao Sr. Flávio Montiel da Rocha a multa in-
dividual prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art.
268, inciso II, do Regimento Interno do TCU, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da quan-
tia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente da data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, caso não atendidas
as notificações;

9.6. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República, para ajuizamento
das ações civis e penais cabíveis, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno;

9.7. levantar o sobrestamento do TC 016.021/2009-5, re-
ferente às contas do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (Ibama) relativas ao exercício de
2008.

10. Ata n° 1/2015 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 27/1/2015 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0137-01/15-1.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

Walton Alencar Rodrigues (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

NÚMERO DE ACÓRDÃO NÃO UTILIZADO

Não foi utilizado na numeração dos Acórdãos o n° 130.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 27 minutos, a Presidência encerrou a sessão,

da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-

mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

Aprovada em 28 de janeiro de 2015.

WALTON ALENCAR RODRIGUES

Presidente

Ao Desenvolvimento da Extensão Rural; Suleima Fraiha Pegado;
Ítalo Cláudio Falesi
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

031.080/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Guilherme de Souza
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 2 . 0 6 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adlair de Menezes Rosendo; Daozinha Maria dos San-
tos Lira; Euza Campos de Lima; Maria dos Anjos Silva
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da FUNASA no Estado
de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

030.395/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana de Andrade Lira dos Santos; Adriano Beira
Pereira da Silva; Adriano Perrelli Pestana de Castro; Alcenir Roje
Sanches; Alessandro Guazzelli; Alex Alessandro Marcatto; Allan Ro-
gério de Alvarenga; Amanda Acioly Lins Silva; Ana Cláudia Neves
Franco Spinelli; Anderson Carlos Gatti; André Leite Machado; André
Minoru Okubo; André Tomé Coelho Lourenço; Andrei Vieira Suho-
gusoff; Ângelo Seiji Matsumoto; Antonio Carlos Kockel; Aurélio
Telatin Junior; Bárbara Agate Borges Cordeiro; Benjamim Antunes
dos Santos; Bruno Giorno Eberhardt; Bruno Martini Botero; Bruno da
Silva Brum; Camilo Caramore Ferreira; Carlos Alberto Garcia da
Cunha; Carlos Goulart; Carolina Ayruth; Carolina Mate Durek; Ce-
cília Luíza Gomes Fontes; Cíntia Delarizza Coelho; Cláudio César
Jaguaribe Ekman; Cleverson Ribeiro dos Santos; Daniel Grosselli
Lania; Daniela Kirsten Ros; Danilo Tadashi Tagami Kamimura; Davi
Carvalho de Souza; David Peres Filho; Edio Moscardi Junior; Edir
Rodrigues Lima; Edson Xavier Cotrim; Eduardo Fernando Nozella;
Elaine Biasnospino; Eliezer Augusto Baeta de Oliveira; Elki Daiane
Mathias Yonta; Emerson Juliano da Silva; Emerson Kleber Canisso;
Enrico Seyssel Ortolani; Estela Bonilha; Eunice da Silva Santos;
Fabiana Regina Freire Carmona; Fábio Adriano Franco Benites
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

000.216/2015-1
Natureza: Representação
Representante: Cavalcante Moura Engenharia Ltda. - EPP
Unidade: Prefeitura Municipal de Capela/AL
Advogado constituído nos autos: não há.

033.562/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Paulo Henrique de Souza
Unidade: Ministério da Fazenda
Advogado constituído nos autos: não há.

033.920/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Anuzia dos Santos Coelho e Laura Ludimila Coelho dos
Anjos
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

013.179/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alexandre Carlos Guimarães e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

033.900/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Oraci Tavares Bertoletti
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

032.161/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vinícius Yscandar de Carvalho
Unidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
Advogado constituído nos autos: não há.

030.126/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria da Conceição de Sousa
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

030.313/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Pollyanna Beserra Pinho e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)
Sessão prevista para 03/02/2015, às 15h

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

033.671/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Frederico Sérgio Lins de Castro Montenegro Filho; Gui-
lherme Octavio Maciel Pamplona Lobato; Guilherme Silva Santana;
Guilherme da Silva Augusto de Oliveira; Helena Gomes
(055.099.849-70); Henrique Gonçalves Cardoso; Isa Maria de Castro
Dias Magalhães; Israel Lacerda de Araujo; Ivan Cerqueira Filho;
Joaquim Maia Neto; Joelmo de Andrade Borges; João Paulo de An-
drade Junior; Juliana Magalhães Fernandes Oliveira; Kilpatrick Mül-
ler Bernardo Campelo; Larissa Ferreira Soares Almeida; Leandro
Alves Souza; Leonardo Henrique Yamamoto Peres; Luciana da Sil-
veira Barreto; Marcella Cunha Barros; Marcio Massao Maida
Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
Advogado constituído nos autos: não há.

030.088/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Diógenes Pinheiro de Almeida
Órgão/Entidade: Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacauei-
ra
Advogado constituído nos autos: não há.

024.397/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Otogilson Pereira Pignata
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

024.721/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Inácio da Luz Araújo
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Uirapuru - GO
Advogado constituído nos autos: não há.

030.775/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Sergio de Oliveira
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

019.534/2014-0
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2013
Responsáveis: Aguinaldo Parussolo, José Francisco Hoff, Alexandre
Ribeiro Estima, Marco Aurélio Dolado da Silva,
Priscila Rech Pinto Moser e Renata Batista Rau
Órgão/Entidade: Laboratório Nacional Agropecuário do Rio Grande
do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 9 4 0 / 2 0 1 2 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Domingos Anchieta de Paula Lopes; Empresa de As-
sistência Técnica e Extensão Rural - Emater - PA; Fundação de Apoio
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033.952/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Francisca Ferreira Lima Menezes e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 4 . 3 11 / 2 0 0 6 - 1
Natureza: Monitoramento em Aposentadoria
Interessados: José Pinto Brandão e outros
Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da
Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

026.842/2014-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Eclay Ravaglia Vila Maior e Marley Coutinho Torraca
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

030.312/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Melanie Walczak Fiorenza e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

033.786/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edcea Rosa Mendes de Carvalho e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

033.834/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Geraldo Lemos Filho
Unidade: Superior Tribunal de Justiça
Advogado constituído nos autos: não há.

030.273/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Renato Barbosa de Lima e outros
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.252/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Albuquerque e outros
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.558/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Paulo Roberto Gomes Teixeira
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

033.676/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Arthur Lima de Andrade Marques e outros
Unidade: Superior Tribunal de Justiça
Advogado constituído nos autos: não há.

033.978/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Camilla Rodovalho Barbeita Marinho
Unidade: Cobra Tecnologia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

034.158/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Edith Lídia Cavalcanti
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

030.305/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Eduardo Veroneze e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

030.407/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Maria de Oliveira Cezar e outros
Unidade: Supremo Tribunal Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

031.017/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edmundo Cândido de Sousa
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

033.564/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alddie Anderson D'Lima e outros
Unidade: Conselho Nacional de Justiça
Advogado constituído nos autos: não há.

027.288/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Edileusa Pereira do Nascimento e Pedro Izaque Freitas
de Souza
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

030.739/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Hugo da Silva; Fred Willimans Coutinho Me-
lo
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

000.212/2015-6
Natureza: Representação
Representante: Cavalcante Moura Engenharia Ltda. - EPP
Unidade: Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela/AL
Advogado constituído nos autos: não há.

029.952/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rosicler Marques Pereira e outros
Unidade: Cobra Tecnologia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

033.363/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Damarchi e outros
Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

030.212/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexander da Costa Monteiro e outros
Unidade: Conselho Nacional de Justiça
Advogado constituído nos autos: não há.

031.548/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Virgílio Pereira de Oliveira
Unidade: Ministério da Fazenda
Advogado constituído nos autos: não há.

028.750/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Izabel Souza da Silva e Maria de Jesus Pantoja Vaz
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

030.684/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Carlos Vieira da Silva
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

029.466/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Heryberto Geraldo Valle Dornas; Walter Jose Pereira
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

030.303/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Acácio Rodrigo Fiamoncini e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

030.259/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Geraldo Cesar dos Santos Guerra e outros
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.424/2013-7
Natureza: Representação
Representante: José Fernandes Mariz, Procurador-Geral de Campina
Grande/PB
Unidade: Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB
Advogado constituído nos autos: não há

029.942/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Carlos de Lima Mendes Junior e outros
Unidade: Cobra Tecnologia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

033.980/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Juliana Carneiro Munhoz Coimbra
Unidade: Conselho Nacional de Justiça
Advogado constituído nos autos: não há.

033.996/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Wendel José de Sousa Lopes
Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

000.208/2015-9
Natureza: Representação
Representante: Cavalcante Moura Engenharia Ltda. - EPP
Unidade: Prefeitura Municipal de Igaci/AL
Advogado constituído nos autos: não há.

030.266/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Andre Romualdo e outros
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

033.788/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Iria Rosa dos Santos
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

016.284/2005-3
Natureza: Tomada de Contas -
Exercício: 2004
Responsável: Helmarques Ferreira dos Santos
Unidade: Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

020.073/2010-0
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2009
Responsáveis: José Di Bella Filho e outros
Unidade: Secretaria de Portos da Presidência da República
Advogado constituído nos autos: não há.

000.203/2015-7
Natureza: Representação
Representante: Cavalcante Moura Engenharia Ltda. - EPP
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquarana/AL
Advogado constituído nos autos: não há.

000.207/2015-2
Natureza: Representação
Representante: Cavalcante Moura Engenharia Ltda. - EPP
Unidade: Prefeitura Municipal de Piaçabuçu/AL
Advogado constituído nos autos: não há.

029.948/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marina Cavalheiro Teixeira e outros
Unidade: Cobra Tecnologia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.390/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Flávio Henriques Hebron Moura de Oliveira e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

033.191/2014-0
Natureza: Solicitação
Solicitante: Procuradoria da República no Município de Montei-
ro/PB
Unidade: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental
(Cisco)
Advogado constituído nos autos: não há

032.195/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Luciano Peixoto de Souza
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Roraima
Advogado constituído nos autos: não há.

013.870/2012-2
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

031.014/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marco Antonio Caldeira de Oliveira
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.
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034.092/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eunice de Oliveira Lima e Roberto Akira Mori
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

032.127/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abdias Carneiro Neto e outros
Unidade: Cobra Tecnologia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.232/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ênio Rodrigues Viana e outros
Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

000.205/2015-0
Natureza: Representação
Representante: Cavalcante Moura Engenharia Ltda. - EPP
Unidade: Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios/AL
Advogado constituído nos autos: não há.

028.437/2013-6
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2012
Responsáveis: José de Ribamar Silva Moraes e outros
Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Ma-
ranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

033.828/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonnei Pinto Lima
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

030.247/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gessiane da Silva Santos e outros
Unidade: Banco da Amazônia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 6 0 5 / 2 0 0 9 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação de Saúde Indígena Pyhocpcatigi do Ma-
ranhão e Kátia Bandeira Gavião
Unidade: Associação de Saúde Indígena Pyhocpcatigi do Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

030.124/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Deuzelia Maria de Sousa e Gaudêncio José da Rocha
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

030.908/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos de Oliveira Machado e João de Lima Neto
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Rondônia
Advogado constituído nos autos: não há.

026.845/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Adalgisa Apparecida Palizer e outras
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

029.944/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniela Ribeiro de Oliveira e outros
Unidade: Cobra Tecnologia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.307/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabiana Dias; Fabiana Groskopf e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

031.231/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sara Almeida Morita e outros
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

027.294/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Francisca Bezerra Diniz; Josenir e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

027.754/2008-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Aldenice Araujo de Jesus Neves e outros
Unidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba
Advogado constituído nos autos: Terêncio Cavalcante Tonhá
(OAB/BA 8.648)

030.281/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adailson Prado Oliveira
Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

033.585/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Pancracio da Rocha Ibiapina
Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

019.510/2014-4
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2013
Responsáveis: Gilmar Horta Thomé, Superintendente, e Nara Dieny
Rodrigues de Lira Costa, Superintendente-Substituta
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Roraima (SAMF/RR)
Advogado constituído nos autos: não há

014.967/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Rafael Costa e Silva e outros
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há

030.310/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leticia Oliveira de Paula e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

002.399/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Fernando Uchôa Tenório
Unidade: Ministério da Fazenda
Advogado constituído nos autos: não há.

003.623/2013-0
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Responsáveis: Deise Benedito; Fala Preta - Organização de Mulheres
Negras
Recorrente: Deise Benedito
Unidade: Secretaria de Políticas para as Mulheres - SPM/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro BRUNO DANTAS

027.669/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Zacarias Mayal Filho
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

032.219/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio de Jesus Pereira
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

033.999/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Flavia de Figueiredo Machado
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

034.003/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marcio Amaro de Souza
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

034.014/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Samara Leao Coelho Guimaraes
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

032.237/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jeronimo Gomes da Silva Filho
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.247/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria José Santana S Costa
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.307/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Jose Matos Reis
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

034.013/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Eneas Fonseca Pinho
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

034.122/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Cleonice Ramiro de Santana e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

003.988/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Anna Lucia Gawlinski de Arruda
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

032.224/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Cristina Maria Gomes Muniz
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

030.223/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amauri Benke e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense
Advogado constituído nos autos: não há.

034.016/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ancilla Miriam Carvalho Moura e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

034.053/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Luiz Felipe Albanez Falcao
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

032.207/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Cardoso
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

032.216/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Ana Cristina Bahia Guimarães
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.223/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Célia Maria Andrade Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.226/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Djanira Silva dos Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.252/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Mirian Rosa de Jesus Santana
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.265/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Zenia Pinto Vieira Rosa
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.222/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio José Pereira
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.
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032.214/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Alberto Rocha de Souza
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.230/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Eliete Batista dos Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.250/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Verônica Abu Chacra Camera
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.260/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Solange Maria dos Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

033.990/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernando Menezes de Oliveira; Paulo Sergio Caldeira
dos Santos
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

032.238/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Bahia dos Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.279/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Itamar Santana
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

034.051/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carliana Porfiria Gonçalves Dias Agra Almeida e ou-
tros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

032.231/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Eneias Silva
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.243/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Dolores de Brito
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

030.224/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adakciel Tiago Martins Braz e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

034.048/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Renata Montarrôyos Moreira e Rosangela Simonelli Ga-
vi
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Advogado constituído nos autos: não há.

034.058/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Arlan Henrique dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

032.227/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edmílson Ribeiro
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.236/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Iolanda Bahia de Freitas
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.246/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Geny Ferreira Santo
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.253/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Newton Bacelar Silva
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.283/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Cristina Lunardi Kern
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.
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Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Camilla Aparecida Dias Rosato Anibal
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

034.106/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Americo de Azevedo
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

032.213/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ademário de Araujo Santos.
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

032.229/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edvaldo Castro
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.244/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Emilia Coelho Pereira
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.256/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Paulo Roberto Oliveira Serva
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.259/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Sebastião Carneiro de Assis
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.212/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Adalberto Rocha de Souza
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.215/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Aldanir Fernandes de Castro
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

033.993/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Matheus Aurelio de Oliveira Macedo
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

032.257/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Raimundo Roque dos Santos Patrocínio
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

027.652/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Leoncio Pinheiro da Silva Filho
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

030.231/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Helena dos Santos Nazareth e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

034.010/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Franciscarlos Santos Soares
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.
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Natureza: Aposentadoria
Interessado: Breno Andrade de Mattos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

008.695/2007-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Carlos Soares de Aquino e outros
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

032.205/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Cristiane Dias de Castro
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

032.228/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edmundo Macário da Conceição
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.261/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Sonia Maria de Oliveira Bispo
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

034.002/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Isaac Franco Fernandes e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

027.634/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Beatrice Maria Pedros da Silva
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

032.210/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Roberto Correa de Sena
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.233/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Helena Telles Lima
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

034.121/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Servina Gonsalves e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

032.235/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Hilda Maria da Rocha Nogueira
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.241/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Helder Oliveira, com dois atos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.249/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Miranda da Silva
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

034.059/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernando Oliveira Klein e Guilherme Lopes Weis
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
Advogado constituído nos autos: não há.

034.103/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edneide de Fatima Andrade e Silva
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

032.218/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio Barreiro Garcia
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.234/2014-7
Natureza: Aposentadoria
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Interessada: Helenita Figueiredo Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.258/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Rosania Maria Fernandes Dias
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.276/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marcia Silva
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

034.101/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Reginaldo José Saddi
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

032.217/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Antônia Maria Souza de Assis
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

034.001/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Francisco Paulo de Freitas Neto
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piaui -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

034.076/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Estanislau Kantovisk Filho
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense
Advogado constituído nos autos: não há.

015.990/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Carlos Alberto Melgarejo Sanches
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saú-
de de Porto Alegre
Advogado constituído nos autos: não há.

032.232/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Gilmar Costa Cerqueira
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.262/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Vera Lúcia Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.299/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Roberto de Almeida Nobre
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Alagoas
- MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

027.642/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Elzio Jose Vitorio Pacheco
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

027.665/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Teresinha Lermen Donatti
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

032.240/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Bento de Santana, com dois atos.
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.233/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Juciele de Araújo
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sertão Pernambucano
Advogado constituído nos autos: não há.
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Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luiz Antonio Nogueira Fontes; Sergio Alberto Brandt
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Advogado constituído nos autos: não há.

027.658/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Natal da Silva Rego
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

027.674/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Nazare Santos Galindo Martins
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
Advogado constituído nos autos: não há.

032.239/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Fagundes de Jesus
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.304/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Aurea da Silva Angelim
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

030.232/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Francisco da Matta Vegi e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

033.601/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Deusdetina Rodrigues Farias Nepomuceno; Maria
Eduarda Pacheco da Silva Olcha; Maria Emilia Rodrigues Rocha;
Maria Juliana Pereira de Araújo; Maria Tatiane Valgas de Oliveira;
Mariana Pereira Rocha; Marianize Martins da Silva; Mario Vitor
Fernandes Silva; Marisa Ramiro Bocalon; Maristela Campos de Car-
valho; Marivaldo Jorge Gomes; Mauro Henrique Ferreira dos Santos;
Michela Bortoliero Ventrice; Michele Tiemi Matsumoto; Milena Pe-
reira da Silva; Millene Dinara Pereira Silva; Monica Costa da Matta
Xavier; Monique Ervanes Gomes Amorim; Monique Marceli Reis
Duarte; Murilo Santiago Palmeira
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

034.099/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Paulo Carlos dos Santos
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
No Estado de Alagoas
Advogado constituído nos autos: não há.

033.599/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jiro Canario Cristiano; Jorge Correia e Silva; Jorge Luiz
Reis Viana; Jose Thiago Machado dos Santos Costa; Jose de Araujo
Primo Primeiro Neto; Josiane Aparecida Coutinho dos Santos; José
Paulo Pereira Lyra; João Lucas da Silva; João Vitor Boa Sorte Prates;
Juliana Ribeiro Leite; Juliana de Souza Dias; Juracy Teixeira Batista;
Jussara Miotto; Jéssica Maiara Rodrigues Martins; Larissa Sampaio
de Albuquerque; Leonardo Pires Teixeira; Leonardo Vieira de Aguiar;
Leticia Guerrante Gomes Fernandes; Lindeberg Jesus Sabreu; Livia
Cerutti
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

030.187/2013-3
Natureza: Representação
Responsável: Suely de Souza Melo da Costa, Secretária de Saúde do
Estado do Acre.
Representante: José Ribamar Costa, Presidente do Sindicato dos Mé-
dicos do Estado do Acre (Sindmed/AC).
Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Saúde do Acre.
Advogado constituído nos autos: não há.

033.675/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alberto Antonio Tuma Neto; Carolina Ferraz Azevedo
da Cunha; Cristiane Barbosa de Souza; Francisco Caninde da Silva
Leite; José Nilson Ribeiro dos Santos Júnior; Ricardo Juan de Oli-
veira Zurra; Vitor Carvalho Lira; William Ponte de Souza; Willian
Santos de Albuquerque
Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
Advogado constituído nos autos: não há.

033.603/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Raigner Rezende do Nascimento; Railson Oliveira Bon-
fim; Raissa Gomes Riotinto; Ranoika Carneiro Costa; Raony Silva de
Lima; Rayane Ferreira Bastos; Reinaldo de Souza Reis; Renato An-
tunes Silva Pereira; Renato Luis Pereira Ziegler; Richeli Camila de
Souza; Rodrigo Mello dos Santos; Rosangela Crisanto Eufrasio; Ro-
simary Morais; Rosinelle Barbosa de Oliveira; Ruanna Queture Souza
Albuquerque; Ruzineia Forestti Vieira; Sabrine da Mata Araújo dos
Santos; Samira Gamarano Corrêa Rodrigues; Shirley de Jesus Oli-
veira Pereira; Silvana Mesquita de Castro
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

033.807/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Mario Cesar Brasil Holanda
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
No Estado do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

034.009/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Guilherme Vargas Duque
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

032.220/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio José Batista de Azevedo
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.242/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Manoel Procópio Sodré
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.263/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Virginia Lucia Pimentel de Souza
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.273/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Osmar Ferreira
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

034.005/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Heverton Vinicius de Oliveira Fernandes; Rafael Hen-
rique de Freitas; Vinicius de Oliveira Faria
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del
Rei
Advogado constituído nos autos: não há.

006.613/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adila Silva Araujo e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

030.235/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ademir Gonçalves Pinto e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

032.225/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Darci Campos Camelier
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.251/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maristela Simões Puglia
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.255/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Osvaldo Pereira dos Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.264/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Weliton Campos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.285/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Moema Vianna Goulart
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.
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031.603/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Elias Rufino Regis
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
No Estado de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

030.128/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Lessi Maria da Silva; Sebastiao Pereira do Nascimen-
to
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
No Distrito Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

033.738/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Márcio Mota Fernandes Hissa
Órgão/Entidade: Ministério do Desenv., Indústria e Comércio Ex-
terior
Advogado constituído nos autos: não há.

033.600/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luan Silveira Alves de Moura; Lucas Gonçalves Rocha
Pontes; Lucas Pereira dos Santos; Lucas Souza dos Santos; Lucila
Fernandes de Magalhães Pinto; Ludmila Maciel Vieira de Alencar;
Luis Cassio de Melo Castro; Luis Guilherme Dias Silva; Luis Hen-
rique Pontes Devos; Luisa Teixeira Puppin Gonçalves; Luiz Flavio
Petinati; Maciel Sobral Souza; Maiara Alves de Morais; Marcelo
Napoleão Andrade; Marcelo Siqueira Alves; Margarida Figueredo
Santos; Maria Danielle Leite Cavalcante; Márcia Cristina Tavares de
Sá; Márcia Lívio da Costa Velloso; Márcio de Oliveira Miranda
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

020.604/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria Federal/ Fundacentro - Advocacia-Geral
da União
Órgão/Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e
Medicina do Trabalho
Advogado constituído nos autos: não há.

033.794/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Célia Melo de Queiroz Farias; Roberio Jose Vaz Curado
Ve r a s
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
No Estado de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

030.750/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Armando Raphael Schawb; Jaciara Luiza Bastos Costa;
Maria Goret Avelar Dutra; Maria da Conceição Braga de Castro;
Nelson Alves Cortes Filho; Ramiro Generino da Silva; Walter Luis
Reuter Filho
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
No Estado da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

030.328/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Manoel Eugênio Guimarães de Oliveira; Tatiana Neves
da Silveira Pinto
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

030.402/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eliete Medeiros de Negreiros; Eline Oliveira Dias; Elis
Regina Bezerra de Medeiros; Ellem Sandro de Oliveira Ferreira;
Erick Limoeiro Nunes; Eriko Vasconcelos Coelho; Evelyne Lima de
Souza; Fabiano de Aguiar Garcia; Felipe Bastos Loureiro Ramos;
Felipe Chiamulera; Felipe Soares Esteves; Fernanda Nacif Marçal;
Fernando Viana Neiva; Filipe Eduardo Danielli; Fábio de Souza Li-
ma; Geveson de Souza Oliveira; Gilvanete Melo de Morais; Glauber
Nonato da Silva; Glenda Rodrigues Marques; Gracindo da Rocha
Medeiros Neto; Hamilton Gomes de Santana Neto; Helaine Cristina
de Sales Ferreira; Helder Sumeck Necker; Helnatã Duarte Campos;
Herlis Gomes Pinto; Hernan Lindoso Tribug; Herson Jader Miquilies
Cavalcante; Hevelize Antonia Magalhães Costa; Huanderson Alves
Farias; Hugo Luiz da Silva Lima; Hélio da Silva Costa; Igor Bahia
Costa; Irla Benchimol Cohen; Ivaldo Matias Gomes; Jafé Praia Lima
Cordeiro; Jaíze de Alencar Batista; Jesse Rodrigues dos Santos; Joao
Lucas Moraes Vieira; Joao Paulo de Souza Campos; Joao Yukikatsu
Higa; Jose Maria Veloso Ferreira Junior; Jose Wilson Pereira de Lima
Junior; José Bezerra de Sousa; José Roberto Carvalho Sena; João
Paulo Marques da Silva; Juliano Felisberto da Costa; Kamile Medina
Monte Rey; Kellie Naisa Mendonça Aguiar; Lamarck Rocha de Le-
land; Leonardo Arruda Moura de Araujo
Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
Advogado constituído nos autos: não há.
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Natureza: Monitoramento
Responsáveis: Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupa-
cional; Roberto Mattar Cepeda
Órgão/Entidade: Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional
Advogado constituído nos autos: não há.

030.403/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Ribeiro; Leticia Andrade de Oliveira Bri-
lhante; Lewison Ficagna Lopes; Luana Macedo Coelho; Luis Tarciso
Moreira Batista Junior; Luiz César Vieira de Paula; Lutero Pontes
Renck; Marcelo Clinger Vieira Cavalcante; Marciano Marcial Borges;
Marcos Sicsu Cardoso; Marcus Emanoel Costa Soares Batista; Maria
Elane de Souza Silva; Maria José Oliveira de Melo; Maria Thereza
Costa Alves; Maria do Socorro dos Santos Loureiro; Mariana Her-
mínia da Costa; Marlon Siqueira Pinto; Mauricio Itikawa; Melquiades
Ferreira Campos Neto; Miron Alfaia Castellani; Monaliza Pires Lima;
Monica Zimmermann; Oswaldo Negreiros Correa; Oziel do Amaral
Ribeiro Junior; Patry Marques Boscá; Patrícia Trabuco Câmara; Paulo
Augusto de Freitas Andrade; Paulo César Moreira Costa; Priscila
Krys Morrow Coelho de Souza; Rafael Barreira Vilarindo; Rafael
Soares Gouveia; Reginaldo Freitas dos Santos; Ricardo Gomes dos
Santos; Ricardo Pires Nonato; Ricardo Santos da Silva; Richarlison
da Costa e Silva; Roberta Costa da Silva; Rodrigo Esteves Machado
dos Santos; Rodrigo Gonçalves Garcia; Rodrigo Valente de Vas-
concelos; Rodrigo da Silva Brandão; Rosa Cristina Ferreira Bezerra;
Rosinaldo Amazonas Pessoa; Ruan Carlos Ribeiro Bentes; Rômulo
Pacheco de Oliveira; Sales Maciel de Góis; Síntique Judá Pompeo
Bessa; Taynara Tenorio Cavalcante Bezerra; Thiago Augusto Ma-
galhaes Maia; Thiago Balduino da Silva
Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
Advogado constituído nos autos: não há.

033.598/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Augusto Freddo Cofferri; Felipe Lima de Ca-
margo; Fellipe Santos Lima; Fernanda Brenneisen; Fernanda Fleury
Brandão; Flavia Angela Servat Martins; Franciele Alves da Silva
Slomp; Gabriela Carolino Meira Barreto; Gabriela Coutinho de Oli-
veira; Gisele Paz de Almeida; Giselle Barbosa França de Souza;
Glenda Cristine Cruz Correa; Hayanna Carine Silva Santos; Hicaro
Ricardo Fernandes de Lima; Isis Tabai Lima; Ivana de Souza Martins
Lopes; Izabella do Vale Silva; Janaina da Rocha Snel; Jannaína Pires
Souza; Jessica Aparecida Estanhe de Souza
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Atos de Admissão Advogado constituído nos autos: não há.

034.034/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Freida Augusta da Costa Freitas; Larissa Brilhante Cor-
deiro Barros
Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
Advogado constituído nos autos: não há.

030.835/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edson Augusto Ferreira; Lenise Rodrigues Pimenta
Marques
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
No Estado do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

031.759/2014-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Tereza Abrahão Carniel, Adelaide Marçal de Matos,
Eliseu Rangel, Juraci Jacobini Santos, Zulema da Rocha Guimarães,
Joana Pereira Rodrigues dos Santos, e Elsa Gratão de Almeida.
Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego/SP.
Advogado constituído nos autos: não há.

033.604/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Silvia Isabella Santos Cavalcanti; Sonia Franco Souza;
Symon Mattos Peres; Talita Reis Albuquerque; Tamille Sales Dias;
Tatiana Almeida de Novais; Telma Cristina Meireles Moreira; Thaíse
Munique Fonseca Mariz de Medeiros; Thiago Donatelli Figueira;
Thuany Leles Diniz; Tiago Gegler Santos; Túlio Ariosto Eneas Costa
Filho; Valber Souza Freitas; Vanessa Becker Maciel; Vanessa Laino
de Medeiros Torres; Vanessa de Sousa Araújo; Vinicius Batista Fran-
klin; Vinicius Zanetti Briel; Vitor Hugo de Santana Pereira; Wel-
lismara Alves Brito
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

033.605/2014-9
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Yanna Calderaro Vinhote; Yuri Raion de Jesus Ramos
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

030.698/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Fernando de Araujo Philbois
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
No Estado do Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

030.133/2014-9

Natureza: Aposentadoria
Interessado: Rosane Cysneiros Wanderley de Almeida
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
No Estado da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

038.984/2012-1
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Alexandro da Anunciação Reis; Anna Maria Buarque
de Hollanda; Edvaldo Mendes Araújo; Elisio Ferreira Lopes Junior;
Eloi Ferreira de Araujo; Marco Antonio Evangelista da Silva; Marcos
Antonio Cardoso; Maria Isabel Rodrigues; Martvs Antonio Alves das
Chagas; Mauricio Jorge Souza dos Reis; Petronilha Beatriz Gonçalves
e Silva
Órgão/Entidade: Fundação Cultural Palmares
Advogado constituído nos autos: não há.

033.505/2014-4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Administração Regional do Sesc no Estado do Rio
de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

032.768/2014-1
Natureza: Representação
Interessado: Atlas Call Center Ltda.
Órgão/Entidade: Administração Regional do Senac No Estado do
Mato Grosso (Senac/MT)
Advogado constituído nos autos: não há.

030.688/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Osvaldo Pereira Vasconcelos
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
No Estado de Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

033.596/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruna Dutra Moura; Bruno Rodrigues da Costa; Camila
Figueiredo Alves; Carlos Augusto de Aguiar Reis; Carlos Fabricio
Pardal Festa; Caroline Caetano da Silva Macedo; Caroline Nakazato
Nakao; Christie Franco Ribeiro; Cicero Jose Rodrigues; Cinara Souza
Ferreira; Clarissa da Costa Calaza; Cleonice Leonor de Souza Pereira;
Clystene Taylor Nunes Barros; Cristiane Neubaeur Maes; Daniel Ro-
drigues Nunes; Daniella Rocha Freitas; Daniely Souza Teixeira; De-
lise Rejane Fracaro; Denise Silva de Almeida Hissa; Deyvis Rivarola
Costa
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

033.595/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ada dos Santos Bento; Afonso Henrique de Sousa Fé-
lix; Alessandra Sarapio; Aline Ketillen Rodrigues Simeão Carvalho;
Aline Nogueira Aderaldo; Allan Freire da Silva; Allana Renon Eller;
Ana Carolina Barbosa de Souza; Ana Caroline da Coata Matias; Ana
Kely de Miranda Bittencourt; Anderson Siqueira da Silva; Andre
Martins Pereira; Andrea Nagai Anno; Andrea Vaz da Cruz; Andreia
Araújo de Andrade; Andresa Carla da Silva Santos; Angelo da Silva
Oliveira; Aristides Malva Filho; Bianca Siqueira Escouto; Bruna Ca-
roline Mariano da Silva
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

033.995/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andréia Fátima dos Santos Morais; Katia Luriko Kita;
Luiz Antonio Boucas Gonçalves; Marcos Sousa Roque; Roberto Mit-
suo Suetugo
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

033.597/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diego Ranyeres Silva Correia; Eber de Morais Ma-
rinhas; Ederson Robson Geremia; Edilson do Socorro Santana Alves
Filho; Edimara Seguro de Moura; Edivania Lima de Menezes; Edna
Kaline de Oliveira Souza; Edson Hideo Mitani; Edson Torres Nunes
Filho; Eduardo de Sousa Leite; Elisa Palmeira Carvalho de Gui-
maraes Pottier; Elisangela Lima Souza; Elizangela Silva Rodrigues;
Emanoella Cavalcanti Gomes da Silva; Emir Geaquinto Arantes da
Silva; Enelma Alves da Silva Castilho; Erica Gomes Magalhães;
Esdras Rodrigues Alonso; Espedito da Silva Luz Junior; Fabiane
Dallabona Souza
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.
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033.602/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mykaella Sales Sousa; Natalia Mari Amagasa; Natalie
Armelin Moretti; Natália Caroline Silveira Corgozinho; Natália Cas-
sanelli; Nayara Barros Pereira Feliciano; Nayene Martins Monteles;
Neuzeli Fehelberg; Nubia Cristina Santos e Silva; Olivier Vascon-
celos de Faria e Silva; Paola de Oliveira Moreira; Patricia Rocha
Rulli; Patricia Santos de Sousa Silva; Paulo Augusto Rocha Goulart;
Paulo Henrique Bernardo Melo; Priscila Hadman Rodrigues de Car-
valho; Rafael Anunciação de Mendonça; Rafael Silva Galdino; Rafael
de Souza; Rafaela Macêdo Corrêa
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

031.315/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Simões Coelho; Jonathan Reginaldo Leandro de
Souza; Laiana Roberta Ferreira Barroso; Pablo Esperandio Santos
Muniz; Renato Barroso Guimarães
Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 0 . 11 6 / 2 0 1 4 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Liany Kenupp Moura
Órgão/Entidade: Ministério do Desenv., Indústria e Comércio Exterior
(vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 5 . 7 4 7 / 2 0 11 - 5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ernesto Gomes da Rocha; Geneve Construções Ltda
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Anori - AM
Advogado constituído nos autos: Antônio das Chagas Ferreira Batista
(OAB/AM 4.177)

004.874/2012-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Antonio Martins de Souza
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Brejo Santo - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

015.532/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Clovis Rufino Reis.
Recorrente: Clovis Rufino Reis.
Unidade: Conselho Indígena do Vale do Javari/AM.
Advogado constituído nos autos: não atuou.

PROCESSOS UNITÁRIOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

014.550/2014-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-
me.
Responsável: José Pereira Soares.
Entidade: Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás - GO.
Advogado constituído nos autos: não há.

044.801/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS; Tribunal de Contas da
União
Responsáveis: Luiz Nelson Fonteles Cruz; Prefeitura de Tucuruí -
PA .
Órgão: Prefeitura de Tucuruí - PA.
Advogados constituídos nos autos: Elizabeth Mendes Biagioni de
Menezes (OAB PA 9543-B), Firmino Gouveia dos Santos (OAB PA
9967), Ivana Fonteles Cruz (OAB PA 4898), Paulo Sérgio Fonteles
Cruz (OAB PA 9587) e Suellen Fernandes Resende (OAB PA 16.920)
à peça 34.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

006.640/2014-1
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
Recorrente: Ayres Ferreira Morgado
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: Fabrizio Costa Rizzon (OAB/RS nº
47.867)

0 11 . 6 6 1 / 2 0 1 2 - 7
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Recorrente: Vivaldo Marcório (ex-prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de Juruena/MT
Advogada constituída nos autos: Débora Simone Rocha Faria
(OAB/MT nº 4.198)

006.135/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessados: Ministério da Cultura; Secretaria de Incentivo e Fo-
mento à Cultura
Responsável: Ângela Pieruccini Bof
Unidade: Coordenação de Contabilidade do Ministério da Cultura
Advogado constituído nos autos: não há.

017.718/2009-2
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Prestação de Contas Or-
dinária - Exercício de 2008)
Recorrentes: Thompson Fernandes Mariz (Reito), Alexandre José de
Almeida Gama (pró-Reitor de Gestão Administrativo-Financeira) e
José Marcos Gonçalves Viana (Secretário de Recursos Humanos)
Unidade: Universidade Federal de Campina Grande (UFCG)
Advogados constituídos nos autos: não há

006.620/2014-0
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
Recorrente: Expedita Maria de Morais
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Querne (OAB/SC
nº 12.605)

030.742/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aida Calheiros Gallozzi Mendes, Akimichi Omori,
Alaide Armesto de Oliveira, Alberto Augusto Júnior, Aldino Martins
de Vasconcelos, Alfredo Sakai, Alice Bispo do Prado, Alice Fu-
gishima Assato, Amélia Rivera Salgado Gotardi, Ângela Cristina
Leonel Brasil de Almeida, Antônio de Sousa Cardoso, Ariovaldo
Ronaldo Petri, Ayrton Figueira de Faria, Canrobert Aparecido Martins
Redondo, Carlos Alberto Moreth Tostes, Celeste Aparecida da Silva
Trevizani, Celia Maria Policarpo Bernini, Celia Teresa Correa Ma-
zzota, Claudinês das Neves Garcia e Cleide Oliveira Correa Pinto
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há

027.689/2008-4
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Recorrente: Wagner Pereira Novaes (ex-prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de Itiruçu/BA
Advogado constituído nos autos: Romildo Olgo Peixoto Junior
(OAB/DF 28.361)

001.652/2012-5
Natureza: Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsidera-
ção)
Embargantes: Luís Eduardo Viana Vieira, Prefeito, e Lúcia Andrade
da Rocha Sampaio, ex-Secretária Municipal de Educação
Unidade: Prefeitura Municipal de Guaramiranga/CE
Advogado constituído nos autos: Augusto Cesar R. Viana Ponte
(OAB/CE 8.195)

0 0 0 . 4 7 3 / 2 0 11 - 1
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Recorrente: Espinheiro Locadora Ltda. - ME
Unidade: Prefeitura Municipal de Mulungu/PB
Advogados constituídos nos autos: Amaro Alves de Souza Netto
(OAB/PE 26.082), Eduardo Carneiro da Cunha Galindo (OAB/PE
27.761) e Marcio José Alves de Souza (OAB/PE 5.786))

033.958/2014-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Benedita Góes da Rocha e Maria da Graça Braga de
Almeida
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Amapá
Advogado constituído nos autos: não há

036.926/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Amaury Paulo de Souza (diretor administrativo) e So-
ciedade de Investigações Florestais - SIF
Unidade: Sociedade de Investigações Florestais - SIF
Advogados constituídos nos autos: Lucas Azevedo de Carvalho
(OAB/MG 126.214) e Marinês Alchieri (OAB/MG 77.656B)

008.967/2013-0
Natureza: Pedido de Reexame (em Pensão Civil)
Recorrente: Bruno Campos de Menezes
Interessadas: Andressa Pedrosa Gomes, Clélia Brasília de Alarcon
Vaz, Maria Betânia Nunes da Silva e Olivia Matildes Caldeira Ca-
valcante
Unidade: Ministério das Comunicações
Advogado constituído nos autos: Anderson Macohin (OAB/ SC nº
23.056)

034.485/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Instituto de Desenvolvimento Sustentável (Idest) e An-
dreia Marin Martins, ex-presidente
Unidade: Instituto de Desenvolvimento Sustentável (Idest)
Advogado constituído nos autos: não há

002.207/2014-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Olnei Luís Pietrobelli (ex-prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de Lajeado do Bugre/RS
Advogado constituído nos autos: não há

010.697/2013-6
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
Recorrentes: Carlos Alberto Szucs, Carlos Augusto Campos e Clelia
Maria Nascimento Shulze
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: Fabrizio Costa Rizzon (OAB/RS nº
47.867)

Ministro BRUNO DANTAS

008.003/2014-9
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Interessados: Jose Luis Huerga Andres; Jose Luis Lima de Jesus
Silva; Jose Nilo Meira; Jose Ricardo Pitanga Negrao; Jose Roberto
Bispo de Souza; Jose Wilker Mendes de Araujo; Josielson Costa da
Silva; Joslene Lacerda Barreto; Julia Vasconcelos Gonçalves Matos;
Juliana Barreto Farias; Juliana Souza da Silva; Juliana Xisto do Sa-
cramento; Jurailson Borges Andrade; Júlia de Souza Pinto Valente;
Kenya Lima de Araujo; Laelson Dourado Ribeiro; Laerson Morais
Silva Lopes; Laira Sa Lopes; Lairton Souza Borja; Lais Chagas de
Carvalho; Lais Ferraz Brito; Larissa Santos Pinto; Larissa Vieira
Pinto Menezes; Lauro Reis Santana; Leandro Jose Silva Andrade;
Leandro Viana Villa dos Santos; Leda Lúcia Moraes Ferreira; Leila
Pitangueira Guedes Mazarakis; Leonardo Correia Santana; Leonardo
Evangelista Moraes; Leonardo Silva Bernardes; Leonardo Teixeira
Sousa; Leonardo Teixeira de Souza; Leonardo Vieira Santos; Leo-
nardo de Araujo Melo; Leonor Fernandes Teixeira Amaral; Leticia
Rocha Bastos Gomes; Lilian Alves de Almeida; Lilian Freitas Boa-
ventura; Liliane Curi Soares de Oliveira; Liliane Curi Soares de
Oliveira; Lincon Ribeiro Pimentel; Lisana Rodrigues Trindade Sam-
paio; Livia Liberato de Matos Reis; Liz Magalhães Brito; Liziane
Fernandes Sandes; Lorena Carvalho Bulhosa; Lourianne Nascimento
Cavalcante; Luana Leandro Gois; Luana Novaes Santos.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.843/2014-7
Natureza: Representação.
Unidade Jurisdicionada: Fundação Universidade Federal do Acre.
Representante: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip) - Tri-
bunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.489/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Santa Catarina.
Interessados: Adas Pavei Fontana; Adriano Guimarães de Azevedo;
Adriano Perin; Afonso Vieira; Alcione Miotto; Alessandra Rodrigues
Betin Krutzsch; Alexandre Prestes de Souza; Aline Inacio Decker;
Aline Miguel da Silva; Almir Turazi; Ana Paula Aparecida Duarte
Souza; Anderson Litwinski; Anderson Luis Garcia Correia; Anderson
Roberto Sell; Andre Campos Silva; Andre Luiz Rauber; Andreia
Teresinha Evaristo; Andresa Schneider; Andressa Ehlert Moreira da
Silva; André Eitti Ogawa; Aralan Gesse Ribeiro de Jesus; Barbara
Emanuele de Andrade Neri; Bianca dos Santos; Breno Stern Cruz;
Bruna Crescêncio Neves; Bruna de Araújo Dechen; Bruno Fontana da
Silva; Bruno Menezes Galindro; Caio Humberto Marenda; Carla Al-
geri; Carlos Augusto do Espirito Santo Júnior; Carlos Geovanni Alves
Ledra; Carlos Rafael Garcia; Carolina Custodio Amorim; Caroline
Chioquetta Lorenset; Caroline Souza; Charles Nuernberg da Silva;
Charles da Cruz; Clarice Bento Venancio Inacio; Claudia Osvaldina
dos Passos; Cleber da Silva Ramos; Cleyton Murilo Ribas; Cristina
Missao Borille Kuba; Cíntia Gregório Ricardo Strachoski; Daiana
Thais da Rosa; Daiane Vavassori; Daniel Elias Becker; Daniel Hen-
rique Scandolara; Daniela Lauermann; Danielle Christiane Tiefensee
Cascaes.
Advogado constituído nos autos: não há.

014.254/2014-0
Natureza: Representação.
Entidade: Colégio Pedro II.
Interessada: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

017.101/2009-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e As-
sociação de Projetos para Combate à Fome (Ágora).
Responsáveis: Mauro Farias Dutra; Gilson Matos Moreira; José Ro-
berto Escórcio; Ágora - Associação Para Projetos de Combate à
Fome.
Interessado: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (SSPE) do
MTE.
Advogados constituído nos autos: Alcimira Apareceda dos Reis Go-
mes (OAB/DF 13.710); Gabriela Gastal (OAB/DF 17.411); David
Grunbaum Ambrogi (OAB/DF 25.055).

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

022.255/2007-3
Natureza: Embargos de Declaração (Acompanhamento)
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Adminis-
tração Regional/SP (Senac/SP)
Responsáveis: Luiz Francisco de Assis Salgado, Diretor Regional;
Amilcar Campana Neto, Engenheiro responsável pelo Serviço de En-
genharia e pela Gerência de Materiais e Serviços
Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
(OAB/DF 6.546); Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885); Cyn-
thia Póvoa de Aragão (OAB/DF 22.298); Alvaro Luiz Miranda Costa
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Junior (OAB/DF 29.760); Gustavo Valadares (OAB/DF 18.669); Re-
nata Arnaut Araújo Lepsch (OAB/DF 18.641); Melanie Costa Peixoto
(OAB/DF 14.585); Murilo Queiroz Melo Jacoby Fernandes (OAB/DF
41.796); Carla Mayrink Santos Moraes (OAB/DF 27.789); Sofia Ro-
drigues Silvestre Guedes (OAB/DF 27.635); Diva Belo Lara
(OAB/DF 37.438); Roberto Moreira da Silva Lima (OAB/SP 19.993);
Denise Lombard Branco (OAB/SP 87.281)

001.309/2014-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Gararu/SE
Responsável: José Cardoso Matos
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 3 . 3 5 1 / 2 0 11 - 2
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Ibaretama/CE.
Responsável: Raimundo Viana de Queiroz
Advogado constituído nos autos: Daniel Teófilo de Sousa, OAB/CE
16.252.

003.091/2013-9
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Empresa de Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe
(Emdagro)
Responsável: José Wolney Soares de Brito
Advogado constituído nos autos: não há.

027.632/2014-8
Natureza: Aposentadoria (alteração).
Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado de Alagoas - SRTE/AL
Interessado: Paulo Carlos dos Santos
Advogado constituído nos autos: não há.

Em 30 de janeiro de 2015
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

008.088/2014-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação Comunitária de Desenvolvimento do Trai-
ry; José Narcílio de Oliveira
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Rio
Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

002.926/2014-8
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Subsecretaria-Geral do Serviço Exterior
Advogado constituído nos autos: não há.

026.951/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Maria das Graças Pinto Barreto; Maria Lucilene
Tomáz de Lira; Nawany de Lira Belino; Nayra de Lira Belino
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

027.166/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Lúcio Alves da Silva; Maria da Conceição Pinto
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

016.442/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ney Ramirez Caldeira
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Caxias do Sul/RS -
Inss/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

001.353/2014-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Gta Construções Ltda.; Mychelle Buark Lopes de Li-
ma
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel - RN
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

019.304/2014-5
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2013
Responsáveis: Amelino Rabelo Custodio; Andrea Dias Gomes de
Kerbrie; Felix Fischer; Gilson Langaro Dipp; Maria Aparecida Mar-
tinez Ciliano; Maria Salette Camargo do Nascimento; Newton de
Lucca; Rosana Moraes Zonaro
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
Advogado constituído nos autos: não há.

030.868/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Debora Girardi; Ione Goulart de Lima
Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

030.481/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tiago Aguiar de Souza; Valeria de Freitas e Lucas;
Victor Afonso Pinheiro Cutrim; Victor Dechiqui Barbosa; Victor Ro-
drigues da Silva Fraxe; Vitor Lopes Rodrigues Lima; Wagner Alves
Facundo Junior; Wallace Gomes Rangel; Wallice Silveira da Costa;
Willy Lindenblatt Katopodis; Yuri Fernando de Oliveira Damasio;
Zacarias Laureano de Souza Neto
Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

027.244/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Carolina Nascimento Souza; Izaltina Camelo do
Nascimento; Jose Lourenço de Sousa; Maria Elizabeth Marques No-
gueira; Maria das Graças Ferreira; Nilda Gusmao Portella; Raimunda
da Silva Muraiare
Órgão/Entidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

030.428/2014-9
Natureza: Atos De Admissão
Interessados: Alliane Lizzandra Demuner; Bernardo Machado Pimen-
tel; Danilo Zimmerer Lorentz; Lucas Maia Coelho de Assis; Priscila
Nunes Campelo; Raphael Vieira; Raul Landim Crisostomo; Welling-
ton Costa Bezerra
Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

031.078/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Hatsuo Maeda
Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

012.283/2008-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Lucila Amaral Carneiro Vianna; Reinaldo Salomão;
Sérgio Tufik; Ulysses Fagundes Neto
Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP
Advogados constituídos nos autos: Rafaella Bahia Spach - OAB/DF
13762

033.666/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mariana Casagranda; Martha Diverio Kruse; Paulo Ce-
zar Antun de Carvalho; Piero Rosa Menegazzi; Rafael Foresti Pego;
Raphael Fábio Cavalcanti dos Anjos; Rodrigo de Oliveira e Silva;
Roney Pires Façanha; Taliany Bertoldo de Oliveira; Tarcisio Bessa de
Magalhaes Filho; Tatiana Harumi Ikuno; Verena Vieira Sanches Sam-
paio Borges; Wilson Claudio Murillo
Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho
Advogado constituído nos autos: não há.

030.429/2014-5

Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danilo Guerreiro de Moraes; Ricardo William Carvalho
dos Santos
Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

026.938/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonia Manoela da Cruz Albino; Célia Marins Mar-
ques; Geni Ferreira Penteado; Maria Couto da Cruz; Maria Penha de
Carvalho da Fonseca; Maria Rodrigues Machado; Maria da Encar-
nação Caetano de Souza; Marlene Di Stasio Parucker; Neide Fran-
cisca de Brito Iacovino; Sebastiana Pereira de Freitas.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

001.459/2014-7
Natureza: Pensão Militar
Interessado: Thiago Lanfermann.
Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

029.912/2014-8
Natureza: Reforma
Interessados: José Tavares Araruna; José Tavares Araruna; Luiz Cae-
tano Flores; Luiz Caetano Flores; Nicolau Masruha; Nicolau Mas-
ruha.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.108/2014-8
Natureza: Reforma
Interessado: Ernesto Fernandes.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

028.691/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aparecida Maria Moreira; Euler Antunes Gigante; Jorge
Santos Sobral; Lúcia de Brito Salgado Gomez.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.351/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Castro Marques; Matheus Fernandes Rodri-
gues; Matheus Flavio Dias Barbosa; Matheus Knierim de Oliveira;
Matheus Luis Carvalho Miranda; Matheus Nunes Konrath; Matheus
Nunes Rocha dos Santos; Matheus Siqueira Sousa; Matheus Zem-
bruski de Oliveira; Matteus Miranda Ramos; Mayck Beltrão Costa;
Newton Fernandes dos Santos; Nicholas Augusto de Alcantara Ces-
conetto; Nicolau Pereira Alff; Nilo Parente Pessoa Dias; Pablo Car-
pinetti Bechtlufft; Pablo Rhamon Freitas Ricardo; Patrick Anderson
Alves Divino; Paul Richard Costa da Silva; Paulo Almeida Buso;
Paulo Henrique de Moura Eloi; Paulo Junior Zagonel Cabreira; Paulo
Vitor Silva de Cerqueira; Pedro Almeida Buso; Pedro Felipe Oliveira
Pinto Souza Holanda; Pedro Henrique Rodrigues Marques; Pedro
Henrique Splitt Tamboreno; Pedro Henrique Uggeri Severo; Rafael
Cremonesi Kakimori; Rafael Lopes Moreira; Rafael Marcelino de
Sousa; Raphael Uesley Palheta Rodrigues; Reinaldo Teles Monteiro;
Renan Paulo Santana de Sousa; Renato Junior Nunes Medina; Rhuan
Fabio Nascimento Gouveia; Ricardo dos Santos de Lara Marques;
Roberto Pulga Junior; Robson Mendes da Silva; Rodolfo Silva Pi-
mentel; Rodrigo Bender Martins; Rodrigo de Souza Pinto; Romulo
Pacheco Araujo; Ronaldo Beraldin da Silva; Rubens Fonseca Fer-
nandes Pereira; Rudson Rodrigo de Oliveira; Samuel Ferreira Pedro;
Samuel Jose Araujo Cardoso; Sergio Mateus Andrade Loiola; Sidclei
Junger da Silva Junior.
Órgão/Entidade: Escola Preparatória de Cadetes do Exército -
MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

2ª CÂMARA

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)
Sessão prevista para 03/02/2015, às 16h

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro AUGUSTO NARDES

044.396/2012-0
Natureza: Prestação De Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Adriana da Silva Pereira; Aidê Cançado Almeida; Ana
Paula Gonçalves; Carolina Gabas Stuchi; Claudia Thereza Parada
Marques Pires de Saboia; Denise Ratmann Arruda Colin; Edna Apa-
recida Alegro; Elyria Bonetti Yoshida Credidio; Fábio Moassab Bru-
ni; Jaime Rabelo Adriano; Margarete Cutrim Vieira; Maria Jose de
Freitas; Maria Luiza Amaral Rizzotti; Maura Luciane Conceição de
Souza; Simone Aparecida Albuquerque; Telma Maranho Gomes; Va-
léria Maria de Massarani Gonelli
Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Assistência Social
Advogado constituído nos autos: não há.

029.045/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisca Galdencio Cavaliere; Francisca Galdencio Ca-
valiere; Francisca Gaudêncio Cavaliére; Maria Dilza de Rezende;
Maria Dilza de Rezende; Olavo Carlos Vieira da Silva
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Belo Horizonte/MG -
Inss/Mps
Advogado constituído nos autos: não há.

026.357/2008-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Responsáveis: Cláudio Ximenes Lopes; Gemini Projetos Incorpora-
cões e Construcões Ltda.; Jesus Cabral Galindo; Rosilene Maria Ro-
drigues Daleffe Camilo; Valdizete Martins Nogueira
Recorrente: Gemini Projetos Incorporacões e Construcões Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

027.408/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Afonsina das Graças Saiol Rattes; Fernandina Sá Bar-
reto; Maria de Lurdes Damasceno Souza; Nilda Dias
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

026.863/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Veranice Anzolin Ferreira
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Juiz de Fora/MG -
Inss/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

027.043/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria de Nazare Guimaraes de Souza
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Belém/PA -
Inss/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.
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026.940/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carmen Villanova Luna; Cleverson Santos Vieira Cas-
siano; Durliane de Jesus Cassiano; Eliana Cecília Rodriguez Pena
Moreira; Eliane Gomes; Eric do Paço Miquelis dos Santos; Francisca
Rosa Ramos; Juraci Melo Rocha; Lira Garcia Fraga; Lívia do Paço
Miquelis dos Santos; Marcelo de Jesus Cassiano; Maria do Carmo
Barbosa Paulo; Marlene Garcia Costa; Moema do Paço Miquelis dos
Santos; Rafael de Jesus Cassiano.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

018.824/2014-5
Natureza: Reforma
Interessados: Adão Furtado Cabreira; Gaspar Guimarães Silva; Ro-
berto Oscar Brasil.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

027.064/2014-0
Natureza: Reforma
Interessados: Adilson Batista Lima; Airto Antonio Zanini; Antonio
Carlos do Carmo Massia; Caubi Vasconcelos; Denilson Londero; Ed-
milson Gregório da Silva; Fabio Gleison de Sousa Nascimento; Fer-
nando Ferreira de Souza; Haroldo Ferreira Dias; Heleno dos San-
tos.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.057/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Almira Silva Martins; Gilberto Canhoto.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.966/2014-6
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Guiomar Nunes Bittencourt; Ines Maria Oliveira Pe-
reira; Katia Raimunda S. de Oliveira; Olimpia Maria Oliveira Fanha;
Teresa Cristina S. de Oliveira.
Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

018.830/2014-5
Natureza: Reforma
Interessado: Andre de Sousa Alves.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 1 . 11 4 / 2 0 1 4 - 8
Natureza: Reforma
Interessados: Francinelson dos Santos Melo; Francisco das Chagas de
Souza Andrade.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

005.696/2014-3
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Brigida Joaquina Charao Barcelos; Dinorah Hoehr Pe-
droso; Elaine de Andrade Alves; Eloa Menezes de Santana; Leila
Segobio Carneiro; Leticia Schneider Chagas; Marlene Pucheta Pic-
cini; Suely Teixeira Segobio; Tania Maria Ferreira Portella; Zelia
Busch de Paula.
Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

017.747/2014-7
Natureza: Reforma
Interessados: Nathanael Amaral de Medeiros; Nelito Martins Bar-
celos; Nelito Martins Barcelos; Névio Lisboa; Omar Ferreira; Orlando
Ferrari Gimenez; Paulo Alves Pereira; Raimundo Saraiva Coêlho.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.975/2014-3
Natureza: Reforma
Interessados: Sergio Antonio Rocha; Sérgio Antonio Rocha; Wal-
demar Tuiuti Santos Clos; Waldemar Tuiuti Santos Clos.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

032.037/2014-7
Natureza: Reforma
Interessado: Jair Seabra de Souza.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

001.703/2005-6
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Terezinha de Jesus Carneiro Leão
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região -
T RT / P E .
Advogado constituído nos autos: não há.

017.676/2014-2
Natureza: Reforma
Interessados: Darcy do Nascimento Moderno; Darcy do Nascimento
Moderno; Decio Leite e Oiticica; Djanir Albuquerque; Geraldo Fer-
reira da Fonseca; Helio Costa; Helio Costa; Helio Nunes Lago; Hélio
Motta.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 2 . 0 11 / 2 0 1 4 - 8
Natureza: Reforma
Interessado: Aporandy Cunha Moraes.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.998/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Evaldo Hakai.
Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica -
MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.887/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Joao Batista Morais; Joao Carlos Farias; Joao Martins
Ferreira Filho; Jocelio Gomes da Silva; Joelson Lima Tavares; Joel-
son Soares Rodrigues; Jonaldo Oliveira de Sousa; Jonathan de Oli-
veira Madeira; Jone de Souza Magalhaes; Jorge Andrade Santos.
Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Advogado constituído nos autos: não há.

022.647/2014-7
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Adrizia Robinson Santos; Maria Alice Berardo Senci;
Maria de Lourdes de S. Pedra.
Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

032.023/2014-6
Natureza: Reforma
Interessado: Derli Stopato da Fonseca.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

023.279/2013-3
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessados: Elaine Barboza da Silva; Naides Oliveira da Silva.
Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.105/2014-9
Natureza: Reforma
Interessados: Edilaudo Marques da Silva; Edilavero Alberto Pires;
Edilson José Simões Fonseca; Edis Pereira Sobrinho; Ednaldo Ma-
riano da Costa; Edson Domingos dos Santos.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.374/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Phellip Tavares de Brito Rosa; Rafael Dornelas Moraes;
Rafael Serafim Dutra; Rafael Sobral Franco; Ramon Silva Cardoso da
Rosa; Ramon Xavier Ignácio; Renan Bernardo Andrade; Renan Car-
valho Nogueira; Renan Mendes dos Reis; Renato Jonas Barreto
Bauer; Richard Corrêa Faciroli; Roberto Nunes Neto; Robson Fer-
nando dos Santos; Rodrigo Aparecido Xavier Oliveira; Rodrigo Pe-
reira de Oliveira; Rodrigo Rubens Liberatório de Oliveira; Rodrigo
Teixeira de Campos; Thiago Coutinho Fernandes; Thompson Ale-
xandre Marinho; Tiago Barbosa da Silva; Tiago Pereira dos Santos;
Uesllei Pereira Magaldi de Souza; Victor Carvalho de Souza; Vinicius
Alves Soares; Wanderson Colla Júnior; Wesley André Marques Cam-
pos; William Oliveira Vallory; Willian Porto Silva; Yan Gurgel Leão;
Yang Fialho Torres.
Órgão/Entidade: 4º Grupo de Artilharia de Campanha - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

017.782/2014-7
Natureza: Reforma
Interessados: Robespierre Teixeira; Theophilo de Siqueira; Valdair
Lunelli; Waldir de Oliveira Ferreira; Yutanaã da Silva Paiva.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.879/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Evaldo Marcelo dos Santos; Everson Barbosa de Souza;
Fabio Ferreira da Silva; Fabio Junior Soares Batista; Fabio Luiz
Teodoro; Felipe Quaini; Flavio Trajano da Silva; Francisco Wel-
livando do Rego Bezerra; Frank Silvio do Nascimento de Sousa;
Fristides Luiz Pereira.
Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.155/2014-6
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Claudia Tatiana de Rodrigues Costa; Dilene Costa Me-
dina; Dulce Helena Mendonca Pilar; Flavia Costa Medina; Gilsara
Costa Medina; Ivete Catherine de Rodrigues Costa; Marcia Eliza
Costa Medina.
Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.813/2014-3
Natureza: Pensão Militar
Interessada: Izabel Rodrigues da Costa.
Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.372/2014-7
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Zilda Souza da Silva.
Órgão/Entidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.006/2014-7
Natureza: Pensão Militar
Interessada: Ana Leticia Furtado Rodrigues.
Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 1 . 8 11 / 2 0 1 4 - 0
Natureza: Pensão Militar
Interessada: Magaly Thereza Bomeisel Cardoso.
Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

018.827/2014-4
Natureza: Reforma
Interessados: Odacy Ferreira; Odacy Ferreira; Paulo Guimarães de
Araújo.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

027.069/2014-1
Natureza: Reforma
Interessado: Gerson Guedes Macena.
Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 8 7 5 / 2 0 0 8 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Altamiro Nascimento; Ivan Batista Machado; Jaime
Zamberlan; Jose Alceu Pinheiro de Carvalho; Liberato Carlos Mar-
chesan; Milton Roberto de Mello Ayres; Mário Sérgio Vieira Munhós;
Newton Farias da Silva; Ney Fernando de Abreu; Romulo Paschoal
Zanini; Rui de Paula Rodrigues; Valdinho Rodrigues Chaveiro; Wen-
ceslau Jose da Fonseca; Wilson Gomes Spindola.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - DPF.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 0 . 11 4 / 2 0 1 4 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Mara Alice Strack.
Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.889/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Laurentino Bispo Candido; Leonida Aires de Souza;
Leonildo Gonzaga da Silveira; Luciano Ivan Lima Pereira; Lucimar
Teixeira dos Santos; Luis Augusto Pieroni; Luis Claudio dos Santos
Valentim; Luis Fabiano Fernandes; Luiz Carlos Ribeiro de Macedo;
Luiz Dario Vieira Soares.
Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Advogado constituído nos autos: não há.

017.781/2014-0
Natureza: Reforma
Interessados: Roberto da Silva Riera; Roberto da Silva Riera; Se-
bastião Oliveira de Mendonça; Sebastião Oliveira de Mendonça; So-
lon Jose de Albuquerque Maranhao; Vicente Casillo; Vicente Ca-
sillo.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

014.682/2014-1
Natureza: Embargos de Declaração
Recorrente: Geralda Terezinha Parreiras Marques Ribeiro.
Unidade: Município de Bonfim/MG.
Advogado: Ricardo Eugênio C. Vitorino, OAB/MG 102.689.

031.120/2014-8
Natureza: Reforma
Interessados: Geraldo Paulo Lucas; Gerson Cardoso da Silva; Gerson
Loidemar Pires dos Santos; Gerson Osmar Bruno Magalhães Senna;
Getulio Silveira da Trindade; Gilson Candido de Sousa Ferreira.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.
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031.899/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Luiza Assuncao Pinto; Marivaldo dos Santos
Nascimento; Martinelly Silva Pereira; Maxssuell Alves Resende; Mi-
guel Fernandes Paster; Mones da Lima Braga; Nelson Ivan Nunes;
Neuziane Chagas Damasceno; Orlando Baldacine Neto; Romildo
Costa; Sizernandes Martins de Sa.
Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis - Ibama.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 2 9 . 9 11 / 2 0 1 4 - 1
Natureza: Reforma
Interessados: José Joaquim dos Santos; José de Almeida Melo; João
José Costa Gomes.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.121/2014-4
Natureza: Reforma
Interessado: Glauco Antonio Duarte Sampaio.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

032.057/2014-8
Natureza: Reforma
Interessado: Nilton Adil Alves da Silva.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

017.670/2014-4
Natureza: Reforma
Interessados: Alcindino Gomes; Anathalicio Ferreira Campos; An-
tonio dos Santos Pereira; Aristeu Vieira da Silva; Arlindo Gomes de
Oliveira; Ary Ribeiro; Ataliba Gonçalves dos Santos; Clovis Mon-
teiro dos Santos.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.852/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Rogerio Gomes Chirol.
Órgão/Entidade: Instituto de Pesquisas do Jardim Botânico do Rio de
Janeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

005.681/2014-6
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Alda Mary Suypeene de Menezes Alves; Cleide Suy-
peene de Menezes; Dulce Helena Oliveira Tamburini Porto; Edith
Félix Martins; Eleny Pontes Mendes da Silva; Elizabete Tamburini
Porto Cerqueira; Ely Menezes da Silva; Ivanir Mendes Bretas; Marcia
Maria Tamburini Porto Saraiva; Maria Beatriz Tamburini Porto; Ma-
ria de Lourdes Monteiro da Fonseca; Neuza Apparecida Saes Bretas;
Regina Maria Monteiro de Andrada Luna; Sonia Suypeene de Me-
nezes da Silva; Tereza Tamburini Porto Contarini; Vania Nunes de
Almeida; Wilma Suypeene de Menezes dos Santos.
Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

027.104/2014-1
Natureza: Pensão Militar
Interessada: Fernanda Marinho Bogacz.
Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

032.033/2014-1
Natureza: Reforma
Interessado: Herivelto Sanchez Ribeiro.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

030.705/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Maria Jardim; Juarez de Oliveira Souza; Leopol-
dino da Cruz Gouveia Mendes; Libania Maria dos Reis Magalhães;
Luis Hiroshi Sakamoto; Luiz Antonio Braga; Luiz Soares dos Santos;
Luiza Maria de Freitas Batista; Luzia Venturini; Maria Aparecida
Pires Camillo; Maria Aparecida de Brito; Maria Izabel Machado de
Aguiar; Maria Neuza de Carvalho e Maria do Ceu de Sousa Ro-
que.
Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear.
Advogado constituído nos autos: não há.

025.104/2013-6
Natureza: Representação
Interessada: Leida Maria de Oliveira Diniz, Promotora de Justiça do
Estado do Piauí.
Órgão/Entidade: Governo do Estado do Piauí.
Advogado constituído nos autos: não há.

020.960/2013-1
Natureza: Prestação de Contas Ordinária -
Exercício: 2012
Responsáveis: José Rêgo Júnior; Ronaldo Medeiros de Souza e Tareja
Christina Seabra de Freitas Medeiros.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região -
T RT / R N .
Advogado constituído nos autos: não há.

038.207/2012-5
Natureza: Prestação de Contas Ordinária -
Exercício: 2011
Responsáveis: Júlio César Cardoso de Brito; Larissa Dantas Andrade;
Álvaro Celso Bonfim Resende e Mário Sérgio Botazzo.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região -
T RT / G O .
Advogado constituído nos autos: não há.

030.408/2010-5
Natureza: Tomada de Contas Ordinária -
Exercício: 2009
Responsáveis: Eugênio da Costa Arsky; Júnia Cristina França Santos
Egidio e Murillo de Miranda Basto Neto.
Órgão/Entidade: Coordenação-Geral de Convênio do Ministério do
Turismo - CGCV/MTur.
Advogado constituído nos autos: não há.

005.332/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Atayde José da Silva.
Órgão/Entidade: Município de Euclides da Cunha - BA.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.578/2014-5
Natureza: Representação
Interessado: Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, Prefeito do Mu-
nicípio de São Benedito - CE.
Órgão/Entidade: Município de São Benedito - CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.228/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ivanete de Oliveira Silva e José Vieira
Órgão/Entidade: Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista
e Região Sudoeste da Bahia - GEP/BA.
Advogado constituído nos autos: não há.

034.491/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Raimunda Soares de Carvalho.
Órgão/Entidade: Município de São Francisco do Piauí - PI.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.181/2014-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Antônio Roberto Rocha Silva.
Órgão/Entidade: Município de Jaguaruana - CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

020.559/2013-5
Natureza: Representação
Interessado: Exmo. Sr. Adonias Ribeiro de Carvalho Neto, Juiz Fe-
deral da 19ª Vara Federal, respondendo pela 18ª Vara Federal.
Órgão/Entidade: Município de Groaíras - CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

032.738/2014-5
Natureza: Representação
Interessada: Sanecol Saneamento Ambiental e Ecológico Ltda.
Órgão/Entidade: Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB/MCT.
Advogado constituído nos autos: não há.

023.491/2012-4
Natureza: Prestação de Contas Ordinária -
Exercício: 2011
Responsáveis: Antônio Ferreira de Carvalho Sobrinho; Arnaldo Bo-
son Paes; Fausto Lustosa Neto; Felipe Mendes de Oliveira; Francisco
Meton Marques de Lima; Jaqueline Lopes Ribeiro; José Rodrigues
Ribeiro; Laércio Domiciano; Ricardo Rafael Freitas Rego; Vânia Ma-
ria de Carvalho Lima Gomes e Wellington Jim Boavista.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região -
T RT / P I .
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 6 . 11 3 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Mário Alves Lima.
Órgão/Entidade: Município de Quixabeira - BA.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

Ministro AUGUSTO NARDES

0 3 2 . 2 7 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pedido de Reexame (Representação).
Unidade: Conselho Regional de Psicologia da 9ª Região.
Recorrente: Heloiza Helena Mendonça Almeida Massanaro.
Interessado: Conselho Regional de Psicologia da 9ª Região.
Advogados constituído nos autos: Fernando de Paula Gomes Ferreira
(OAB/GO 22.196) e Telmo de Alencastro Veiga Filho (OAB/GO
22.093).

0 1 4 . 6 4 4 / 2 0 11 - 8
Natureza: Embargos de Declaração (Pedido de Reexame)
Unidade: Fundação Universidade de Brasília.
Embargante: Anaires Santos Carlos.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.717/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - LONDRINA/PR -
INSS/MPS
Interessados: Adiva Feil Ely; Adiva Feil Ely; Ilham Lebbos Ruzon;
Marlene Lopes Nunes
Advogado constituído nos autos: não há

007.995/2013-0
Natureza: Embargos de Declaração (Pedido de Reexame).
Unidade: Ministério Público do Trabalho.
Recorrentes: Erick Wellington Lagama Lamarca e Lair Carmen Sil-
veira da Rocha Guimarães.
Advogados constituídos nos autos: Antônio Bazilio Floriani Neto
(OAB/PR 59.501), Melissa Folmann (OAB/PR 32.362), Ronaldo Fer-
reira Tolentino (OAB/DF 17.384) Aristides Junqueira Alvarenga
(OAB/DF 12.500, Luciana Moura Alvarenga Simioni (OAB/DF
1.878-A), João Pedro Ferraz dos Passos (OAB/DF 1663-A).

027.623/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - CANOAS/RS -
INSS/MPS
Interessada: Dirovaldina Fagundes de Souza
Advogado constituído nos autos:

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

0 3 3 . 4 0 0 / 2 0 11 - 3
Naturezas: Recurso de Reconsideração em Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Unidade jurisdicionada: Serviço Social da Indústria - Departamento
Regional no Espírito Santo - Sesi-DR/ES
Recorrentes: Lucas Izoton Vieira; Solange Maria Nunes Siqueira
Advogado constituído nos autos: Carlos Augusto da Motta Leal -
OAB/ES 5875; Christiano Dias Lopes Neto - OAB/ES 8358

015.758/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Gunar Wilhelm Koelle, ex-Secretário de Educação do
Município de Rio Claro (SP); Wagner José Nogueira, ex-Diretor do
Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras do Município de
Rio Claro (SP); Cardoso e Moncaio Construtora Ltda.
Entidade: Município de Rio Claro (SP).
Advogados constituídos nos autos: não há.

016.409/2014-0
Natureza: Concessão de Aposentadoria
Órgão: Departamento de Órgãos Extintos (Depex/SE/MP)
Interessado: Lenedalva Neves de Lima
Advogado constituído nos autos: Não há

027.617/2014-9
Natureza: Concessão de Aposentadoria
Órgão: Departamento de Órgãos Extintos (Depex/SE/MP)
Interessado: Euzebio Veloso Filho
Advogado constituído nos autos: Não há

002.056/2009-9
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Entidade: Município de Ibaretama (CE)
Interessado: Manoel Moraes Lopes
Responsáveis: Manoel Moraes Lopes; Roberto Roque Pires; Vangles
Brioso dos Santos; VBS Construções Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Camila Cavalcante Magalhães
(OAB/CE n. º
20.261); João Bezerra Júnior (OAB/CE no 5.983); Ravenna Fer-
nandes Gomes Mesquita Lima (OAB/CE no
14.501)
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023.958/2014-6
Natureza: Concessão de Aposentadoria
Órgão: Departamento de Órgãos Extintos (Depex/SE/MP)
Interessado: Carlos Eduardo Brasileiro
Advogado constituído nos autos: Não há

010.450/1997-1
Natureza: Embargos de Declaração em Recurso de Reconsideração
em Tomada de Contas Especial.
Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI).
Responsáveis: Antonio Carlos de Miranda Milet; Edison Raposo No-
gueira; Luiz Eduardo Conde; Omar da Silveira Filho; Prodestec -
Projetos e Desenvolvimento Tecnico Ltda; Roberto Hempel; Roberto
Teixeira; Álvaro Martins Bisnetto.
Embargantes: Omar da Silveira Filho; Antonio Carlos de Miranda
Milet.
Advogado constituído nos autos: não há.

018.007/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho
Interessado: Danton de Almeida Segurado
Advogado constituído nos autos: não há.

022.167/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP
Interessados: Ione de Souza Gomes; Lourdes Ana de Sá; Maria Lúcia
Almeida Ramos; Raimundo Arcanjo Ribeiro; Samuel Braga Junior
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

017.134/2014-5
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar do Comando do Exército.
Interessada: Rita Rigon de Souza.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.487/2012-0
Natureza: Embargos de Declaração.
Embargante: Manuel Furtado Neves.
Unidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Distrito Federal e Entorno.
Advogado: Sebastião Azevedo Júnior (OAB/DF 36.662).

025.172/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Carlos Frederico de Lemos Moreira Lima.
Entidade: Município de Panelas/PE.
Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado de Pernambuco -
Secex/PE.

Advogado constituído nos autos: não há.

018.543/2014-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Manoel Farias Vidal.
Entidade: Município de Itaguatins/TO.
Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado do Tocantins -
S e c e x / TO .
Advogado constituído nos autos: não há.

012.231/1999-1
Natureza: Prestação de Contas.
Responsáveis: Fernando Onofre Batista da Costa, Presidente, e An-
tônio Xerxers O'Dena Tavares, substituto do Presidente.
Entidade: Conselho Regional de Representantes Comerciais no Rio
Grande do Sul - Core/RS.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

007.523/2008-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Associação Nacional de Sindicatos Social Democratas -
SDS
Responsáveis: Antônio Sérgio Torquato; Enilson Simões de Moura;
Humberto Carlos Parro; Raimundo de Sousa; Sônia Maria José Bom-
bardi; Associação Nacional de Sindicatos Social Democratas - SDS

Advogados constituídos nos autos: Nilton Stachissini (OAB/SP

79.671); Diego Ricardo Marques (OAB/DF 30.782).

0 3 7 . 2 4 3 / 2 0 11 - 0

Natureza: Tomada de Contas Especial.

Responsáveis: Antônio Ferreira Nunes; Edivaldo Manuel dos Santos;

José Gonçalo de Souza Moreira e Marpel Engenharia Ltda.

Entidade: Município de Piraí do Norte - BA.

Advogado constituído nos autos: não há.

0 2 6 . 4 11 / 2 0 1 4 - 8

Natureza: Tomada de Contas Especial

Entidade: Município de Cariús/CE

Responsável: Pedro Leandro Neto

Advogado constituído nos autos: não há.

010.084/2010-0

Assunto: Aposentadoria.

Órgão: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha

Interessados: Alberto Gomes; José Reis Barata; João Carlos dos San-

tos Lima e Roberto do Nascimento

Advogado constituído nos autos: Ricardo Viana Ramos Fernandez,

OAB/RJ 28.681, e outros.

Em 30 de janeiro de 2015

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS

Subsecretária

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara dos Deputados, referente ao período de janeiro de 2014 a dezembro de 2014.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente nos arts. 18, 19, 54, 55 e
71, resolve, ad referendum da Mesa:

Art. 1º Fica aprovado o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL da Câmara dos Deputados, referente ao período de janeiro de 2014 a dezembro de 2014, na forma dos Anexos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Janeiro/2014 a Dezembro/2014)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
DESPESA COM PESSOAL

NÃO
PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.776.636.355,73 42.550.000,00
Pessoal Ativo 2.453.485.024,78 33.050.000,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 1.323.151.330,95 9.500.000,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 523.628.322,05 39.500.000,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 19.451.139,23 6.500.000,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 24.000.193,82 33.000.000,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 480.176.989,00 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3.253.008.033,68 3.050.000,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 3.256.058.033,68

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,507508
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (1,210000%) 7.763.096.183,70
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (1,149500%) 7.374.941.374,52
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (1,089000%) 6.986.786.565,33
Fonte: SIAFI, MF/STN, 12/jan/2015.

Poder Legislativo
.
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Nota nº 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
Nota nº 2: Durante o exercício, foram cancelados restos a pagar no valor de R$3.698,50, os quais haviam sido inscritos à conta de indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA
Secretário de Controle Interno

EVANDRO LOPES COSTA
Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

BRUTA (a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-

QUIDA (c) = (a - b)
Fonte não cadastrada (NC) 1 . 7 0 2 . 11 0 , 7 5 1 . 7 0 2 . 11 0 , 7 5 -
50 - Rec. Não Financ. Dir. Arrec. 394.918.537,45 403.522,08 394.515.015,37
51 - Contrib. Social s/ Lucro das PJ 555.501,30 - 555.501,30
53 - Contrib. Financ. Seg. Social 26.392.457,15 23.521.577,58 2.870.879,57
56 - Contrib. PSSS 3.735.000,00 - 3.735.000,00
69 - Contrib. Patronal p/ PSSS 31.508.915,02 22.924.771,82 8.584.143,20
80 - Rec. Financ. Diret. Arrec. 30.791.486,98 - 30.791.486,98
90 - Recursos Diversos 2 . 9 7 7 . 6 6 3 , 11 2 . 9 7 7 . 6 6 3 , 11 -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 492.581.671,76 51.529.645,34 441.052.026,42

00 - Rec. Ordinários 1.061.242.659,89 465.453.059,67 595.789.600,22

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 1.061.242.659,89 465.453.059,67 595.789.600,22

TOTAL (III) = (I + II) 1.553.824.331,65 516.982.705,01 1.036.841.626,64

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - - -

FONTE: SIAFI 2014 (OPERACIONAL E GERENCIAL). SIAFI OPERACIONAL: Transações "Balansint", "Balancete" e "Conrazao"; SIAFI GERENCIAL: Consulta "NUCON-DDC-FONTES1". Câmara dos
Deputados - 14/jan/2015 - 10h40.
Nota 1: Elaborado com base no Manual de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA
Secretário de Controle Interno

EVANDRO LOPES COSTA
Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-

QUIDA
EMPENHOS

NÃO LIQUIDA
Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados (Não Processados) (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RES-

TO S
DOS CANCE-
LADOS (NÃO

I N S C R I TO S
A PAGAR POR

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍ-
CIO)

INSUFICIÊN-
CIA FINAN-

CEIRA)

Fonte não cadastrada (NC) - - - - - -
50 - Rec Não Finan Dir Arrec 5.781,87 1.837,51 395.902,70 2.569.183,61 394.515.015,37 -
51 - Cont Soc s/ Luc Pes Jurid - - - - 555.501,30 -
53 - Cont Financ Seg Soc - - 23.521.577,58 - 2.870.879,57 -
56 - Cont para PSSS - - - - 3.735.000,00 -
69 - Cont Patronal p/ PSSS - - 22.924.771,82 - 8.584.143,20 -
80 - Rec Financ Diret Arrecad - - - - 30.791.486,98 -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 5.781,87 1.837,51 46.842.252,10 2.569.183,61 441.052.026,42 -

00 - Rec. Ordinários 5.578.531,34 4.598.355,86 269.405.686,27 198.175.435,39 595.789.600,22 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 5.578.531,34 4.598.355,86 269.405.686,27 198.175.435,39 595.789.600,22 -

TOTAL (III) = (I + II) 5.584.313,21 4.600.193,37 316.247.938,37 200.744.619,00 1.036.841.626,64 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - - - - - -
Fonte: SIAFI GERENCIAL. Consultas "NUCON-DRP1" e "NUCON-DDC-FONTES1". Câmara dos Deputados - 14/jan/2015 - 10h40
Nota 1: Elaborado com base no Manual de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional.

ÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA
Secretário de Controle Interno

EVANDRO LOPES COSTA
Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade
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UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 3.256.058.033,68 0,507508%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 7.763.096.183,70 1,210000%
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - <%> 7.374.941.374,52 1,149500%

DÍVIDA VA L O R % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas - -
Operações de Crédito por Antecipação de Receita - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Op. de Crédito Externas e Internas - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita - -

INSCRIÇÃO EM DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
RESTOS A (ANTES DA

RESTOS A PAGAR PAGAR NÃO INSCRIÇÃO EM
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 200.744.619,00 1.036.841.626,64

Fonte: SIAFI 2014 (OPERACIONAL E GERENCIAL). SIAFI OPERACIONAL: Transações "Balansint", "Balancete" e "Conrazao"; SIAFI GERENCIAL: Consultas "NUCON-DDC-FONTES1" e "NUCON-DPR1". Câmara dos Deputados - 14/jan/2015 - 10h40

Nota 1: Elaborado com base no Manual de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA
Secretário de Controle Interno

EVANDRO LOPES COSTA
Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

SENADO FEDERAL

ATO Nº 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal do Senado Federal, referente ao Terceiro Quadrimestre de 2014

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos artigos 54, inciso II e Parágrafo Único, e, 55, inciso I, alínea "a", e III, alíneas "a" e "b", e § 1º da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º - Fica aprovado o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL do Senado Federal, referente ao terceiro quadrimestre do exercício financeiro de 2014, compreendendo a consolidação dos dados de janeiro a
dezembro de 2014, na forma dos Anexos, nos termos dos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

RENAN CALHEIROS

ANEXOS

RGF/Tabela 1.2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

GOVERNO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.066.246.522,91 13.801.343,85
Pessoal Ativo 1.605.958.452,10 0,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 1.406.151.940,58 4.564.462,31
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 54.136.130,23 9.236.881,54
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 483.346.033,03 1.780.301,61

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 5.019.276,90 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 11 . 3 8 6 . 4 2 1 , 1 3 1.780.301,61
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 466.940.335,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.582.900.489,88 12.021.042,24
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 2.594.921.532,12

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
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% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,40445912
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <0,86%> 5.517.572.494,20
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <0,817%> 5.241.693.869,49
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,774%> 4.965.815.244,78
FONTE: SIAFI2014, CONTAB, Data da emissão 19/jan/2015, 14h40min.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

BEATRIZ DIAS DE FARIA SENA
Diretora da Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Em exercício

AIRES PEREIRA DAS NEVES JUNIOR
Diretor da Secretaria de Controle Interno

LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO
Diretor-Geral

Tabela 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

GOVERNO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE
B R U TA DE CAIXA

(a) (b) LÍQUIDA
(c) = (a - b)

Fonte 56 - Contrib. Ao Plano de Seguridade Social do Servidor 17.052.363,98 1.038.275,99 16.014.087,99
Fonte 69 - Contrib. Patronal p/Plano de Segurid.Soc.Serv. 16.325.160,23 3 6 9 . 3 11 , 8 4 15.955.848,39
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 33.377.524,21 1.407.587,83 31.969.936,38

Fonte 00 - Recursos Ordinários 465.368.957,43 237.278.459,66 228.090.497,77
Fonte 43 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 1 8 . 11 9 , 5 7 1 8 . 11 9 , 5 7 0,00
Fonte 44 - Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional 2.824,52 2.824,52 0,00
Fonte 48 - Operações de Crédito Externas - Em moeda 914.220,13 0,00 914.220,13
Fonte 50 - Recursos Não-Financeiros Diretam. Arrecadados 11 7 . 4 8 0 . 5 8 6 , 1 4 3 11 , 8 9 11 7 . 4 8 0 . 2 7 4 , 2 5
Fonte 51 - Contrib. Social s/ Lucro das Pessoas Jurídicas 31.012.295,83 0,00 31.012.295,83
Fonte 53 - Contrib. p/ Refinanciamento da Seguridade Social 7 6 . 11 6 , 9 9 0,00 7 6 . 11 6 , 9 9
Fonte 90 - Recursos Diversos 9.604,90 0,00 9.604,90
Fonte Não Cadastrada (Garantias Contratuais - Cauções) 1.242.995,16 1.242.995,16 0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 616.125.720,67 238.542.710,80 377.583.009,87
TOTAL (III) = (I + II) 649.503.244,88 239.950.298,63 409.552.946,25

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES1

FONTE: SIAFI2014, CONTAB, Data da emissão 19/jan/2015, 14h40min.
Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

BEATRIZ DIAS DE FARIA SENA

Diretora da Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Em exercício

AIRES PEREIRA DAS NEVES JUNIOR

Diretor da Secretaria de Controle Interno

LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO

Diretor-Geral

Tabela 6 - Demonstrativo dos Restos a Pagar

GOVERNO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-

DA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDA-
DOS CANCELADOS (NÃO INS-
CRITOS POR INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício
Anteriores

Fonte 56 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - 16.014.087,99 -
Fonte 69 - Contrib. Patronal p/Plano de Segurid.Soc.Serv. - - - 15.955.848,39 -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - 31.969.936,38 -

Fonte 00 - Recursos Ordinários 409.756,05 2 . 11 2 . 9 2 6 , 9 1 12.519.404,65 57.018.484,17 228.090.497,77 -
Fonte 43 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal - - - - 0,00 -
Fonte 48 - Operações de Crédito Externas - Em Moeda - - - 9 11 . 9 5 5 , 1 5 914.220,13 -
Fonte 50 - Recursos Não-Financeiros Diretam. Arrecadados - - 3 11 , 8 9 42.369.780,26 11 7 . 4 8 0 . 2 7 4 , 2 5 -
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Fonte 51 - Contrib.Social s/Lucro das Pessoas Jurídicas - - - - 31.012.295,83 -
Fonte 53 - Contrib.p/ Financiamento da Seguridade Social - - - - 7 6 . 11 6 , 9 9 -
Fonte 90 - Recursos Diversos - - - - 9.604,90 -
Fonte Não Cadastrada (Garantias Contratuais - Cauções) - - - - 0,00 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 409.756,05 2 . 11 2 . 9 2 6 , 9 1 12.519.716,54 100.300.219,58 377.583.009,87 -
TOTAL (III) = (I + II) 409.756,05 2 . 11 2 . 9 2 6 , 9 1 12.519.716,54 100.300.219,58 409.552.946,25 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1

FONTE: SIAFI2014, CONTAB, Data da emissão 19/jan/2015, 14h40min.
Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Do total de R$ 2.112.926,91, o valor de R$ 683.704,30 refere-se a empenhos de 2013 inscritos em Restos a Pagar não processados, mas que foram liquidados e não pagos no exercício de 2014.

BEATRIZ DIAS DE FARIA SENA
Diretora da Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Em exercício

AIRES PEREIRA DAS NEVES JUNIOR
Diretor da Secretaria de Controle Interno

LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO
Diretor-Geral

Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

GOVERNO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.594.921.532,12 0,40445912
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <0,86%> 5.517.572.494,20 0,86
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <0,82%> 5.241.693.869,49 0,82

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas - -
Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 100.300.219,58 409.552.946,25
FONTE: SIAFI2014, CONTAB, Data da emissão 19/jan/2015, 14h40min.

BEATRIZ DIAS DE FARIA SENA
Diretora da Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Em exercício

AIRES PEREIRA DAS NEVES JUNIOR
Diretor da Secretaria de Controle Interno

LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO
Diretor-Geral

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO o inciso III e parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º Torna público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2014, constante dos anexos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 a DEZEMBRO/2014

ANEXO I DA PORTARIA Nº 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2015
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 39.042.641,98 1.903.463,83
Pessoal Ativo 39.042.641,98 1.903.463,83

Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) - -

Poder Judiciário
.
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Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de
Outros da Administração Direta)

- -

Demais Despesas com Pessoal Ativo 39.042.641,98 1.903.463,83
Pessoal Inativo e Pensionistas - -

Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) - -
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de
Outros da Administração Direta)

- -

Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas - -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 31.442,50 -

Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão
Vo l u n t á r i a

- -

Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 31.442,50 -
Inativos e pensionistas com Recursos Vinculados - -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3 9 . 0 11 . 1 9 9 , 4 8 1.903.463,83
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 40.914.663,31

.
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,006377%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,017000% 109.068.293,49
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,016150% 103.614.878,82
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - 0,015300% 98.161.464,14

FONTE: Sistema Siafi Gerencial e Resolução CNJ 177/2013, Unidade Responsável Seção de Contabilidade - Secretaria de Orçamento e Finanças, Data da emissão 27/01/2015 e hora de emissão 13h00.
Nota: 1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)Despesas empenhadas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2014 a DEZEMBRO/2014
ANEXO II DA PORTARIA Nº 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (c) =

(a-b)
0100- Recursos Ordinários
0150 - Recursos Não Financeiros Diret. Arrecadados
0195- Doações de Entidades Internacionais

137.899.944,44
958.786,58
154.319,94

70.649.408,43
-

69.319,94

67.250.536,01
958.786,58

85.000,00
0156 - Contribuição do Servidor para o Plano de Seguridade Social do
Servidor

45.000,00 45.000,00 -

0169 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Ser-
vidor

85.000,00 85.000,00 -

TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DEST. DE RECUR-
SOS (I)

139.143.050,96 70.848.728,37 68.294.322,59

OUTRAS CONTAS BANCÁRIAS - CAUÇÃO 780,00 780,00 -
-

TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS (II) 780,00 780,00 -
TOTAL (III) = (I + II) 139.143.830,96 70.849.508,37 68.294.322,59

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ¹ - - -

FONTE: Sistema Siafi Gerencial e Resolução CNJ 177/2013, Unidade Responsável Seção de Contabilidade - Secretaria de Orçamento e Finanças, Data da emissão 27/01/2015 e hora de emissão 13h00.
Nota ¹: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 a DEZEMBRO/2014

ANEXO III DA PORTARIA Nº 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-
QUIDA

EMPENHOS NÃO LIQUIDA-
DOS CANCELADOS

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados (Não Processados) (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍCIO)

(NÃO INSCRITOS POR IN-
SUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

0100 - Recursos Ordinários 86.725,98 733.433,08 3.631.986,08 49.674.570,39 67.250.536,01
0150 - Recursos Não Financei-

ros Diret. Arrecadados
958.786,58

0195- Doações de Entidades In-
ternacionais

85.000,00 85.000,00

0156 - Contribuição do Servidor
para o Plano de

Seguridade Social do Servidor
0169 - Contribuição Patronal pa-
ra o Plano de Seguridade Social

do Servidor
TOTAL DOS RECURSOS DE-
TALHADOS POR DEST. DE

RECURSOS (I)

86.725,98 733.433,08 3.631.986,08 49.759.570,39 68.294.322,59 -

- - - - - -
TOTAL DOS DEMAIS RE-

CURSOS (II)
- - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) 86.725,98 733.433,08 3.631.986,08 49.759.570,39 68.294.322,59 -

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SER-

VIDORES ¹

- - - - - -

FONTE: Sistema Siafi Gerencial e Resolução CNJ 177/2013, Unidade Responsável Seção de Contabilidade - Secretaria de Orçamento e Finanças, Data da emissão 27/01/2015 e hora de emissão 13h00.
Nota : 1- A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 a DEZEMBRO/2014

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

LRF - art. 48 - ANEXO VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 40.914.663,31 0,006377%
Limite Máximo (incisos I, II, III, art. 20 da LRF) - 0,017000% 109.068.293,49 0,017000%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,016150% 103.614.878,82 0,016150%
Limite Alerta (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) - 0,015300% 98.161.464,14 0,015300%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXER-

CÍCIO)
Valor Total 49.759.570,39 68.294.322,59
FONTE: Sistema Siafi Gerencial e Resolução CNJ 177/2013, Unidade Responsável Seção de Contabilidade - Secretaria de Orçamento e Finanças, Data da emissão 27/01/2015 e hora de emissão 13h00.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Diretor-Geral

SALATIEL GOMES DOS SANTOS
Secretário de Controle Interno

WERNNE PEREIRA E SILVA
Secretário de Orçamento e Finanças

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA Nº 31, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão Fiscal do Conselho da Justiça Federal referente ao 3º quadrimestre de 2014.

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e no § 2º do art. 55, ambos da Lei

Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal do Conselho da Justiça Federal, referente ao 3º quadrimestre de 2014, na forma do anexo, a ser publicado no Diário Oficial da União e disponibilizado ao público

por meio da rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min NANCY ANDRIGHI

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL (090026)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSA-

DOS

(b)

TO TA L

(c) = (a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 49.673.808,23 468.814,74 50.142.622,97

Pessoal Ativo 45.852.076,26 468.814,74 46.320.891,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 3.821.731,97 0,00 3.821.731,97

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 3.535.055,25 97.363,54 3.632.418,79

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 20.959,65 0,00 20.959,65

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores 11 4 . 0 9 9 , 0 4 97.363,54 2 11 . 4 6 2 , 5 8

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.399.996,56 0,00 3.399.996,56
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DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 46.138.752,98 371.451,20 46.510.204,18

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00

% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/ IV)* 100 0,007191% 0,000058% 0,007249%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -<%> 0,024639% 158.078.451,96

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) -<%> 0,023407% 150.174.529,36

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1°do art.59 da LRF) - <%> 0,022175% 142.270.606,76

FONTE: SIAFI GERENCIAL

Notas:

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas. Dessa

forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

1) Ressaltamos que, conforme Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, não foram computadas as despesas com o auxílio-natalidade e auxílio-funeral do montante das despesas com pessoal e encargos sociais

2) Limite máximo fixado pela Resolução CJF nº 250/2013

CÉSAR AUGUSTO DO VALLE

Secretário de Administração

ANGELITA DA MOTA AYRES RODRIGUES

Secretária de Controle Interno, em exercício

MARIA SELMA TORRES DA SILVA

Secretária de Planejamento, Orçamento e Finanças

Em exercício

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

Secretário-Geral

ANEXO II

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL (090001 E 090026)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBI-LIDADE DE CAIXA
BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA c= (a - b)

00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.193.250.623,41 3 6 6 . 4 11 . 9 5 4 , 8 2 826.838.668,59

27 - CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO 34.830.745,82 8.144.599,22 26.686.146,60

29 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 27.199.983,47 0,00 27.199.983,47

33 - RECURSOS DE PROG DE ADM. PATRIM. IMOBILIÁRIO 300,00 0,00 300,00

50 - RECURSOS NÃO FINANC. DIRETAM. ARRECADADOS 3.889.984,83 0,00 3.889.984,83

51 - CONTR. SOCIAL S/O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 4.099.504,02 1.793.162,23 2.306.341,79

53 - CONTRIBUIÇÃO P/FINANCIAM. SEGURIDADE SOCIAL 42.770.037,28 26.542.981,64 16.227.055,64

56 - CONTRIBUIÇÃO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERV. 4.385.632,44 0,00 4.385.632,44

69 - CONTRIB. PATRONAL P/PLANO DE SEG. SOCIAL SERV. 12.255.192,45 1.281.010,20 10.974.182,25

74 - TX/MUL.POD. POLÍCIA E MUL. PROV. PROC. JUD. 5.548,91 5.549,09 -0,18

78 - FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 692.800,32 5.543,73 687.256,59

80 - RECURSOS FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS 141.272,06 0,00 141.272,06

88 - REMUNERAÇÃO DAS DISPONIB. DO TESOURO NAC. 209.407,30 0,00 209.407,30

90 - RECURSOS DIVERSOS 6.984.240,12 0,00 6.984.240,12

0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.330.715.272,43 404.184.800,93 926.530.471,50

OUTRAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 8,00 -8,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 8,00 -8,00
TOTAL (III) = (I + II) 1.330.715.272,43 404.184.808,93 926.530.463,50

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00
FONTE: SIAFI GERENCIAL
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

CÉSAR AUGUSTO DO VALLE
Secretário de Administração

ANGELITA DA MOTA AYRES RODRIGUES
Secretária de Controle Interno

Em exercício

MARIA SELMA TORRES DA SILVA
Secretária de Planejamento, Orçamento e Finanças

Em exercício

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

ANEXO III

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
090026 - CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
Destinação de recursos RESTOS A PAGAR Disponibilidade de caixa líquida (antes da inscrição em restos a

pagar não processados do exercício)
Empenhos não liquidados cancelados (não inscritos por in-
suficiência financeira)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercí-cios Ante-riores Do Exer-cício De Exercí-cios Ante-riores Do Exercí-cio

00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5 . 11 0 , 2 7 0,00 1.367.956,50 6 . 7 11 . 3 3 2 , 6 3 826.838.668,59 0,00
27 - CUSTAS E EMOLUMENTOS - PO-
DER JUDICIÁRIO

7.184,71 0,00 0,00 315.744,14 26.686.146,60 0,00

29 - RECURSOS DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,00 27.199.983,47 0,00

33 - RECURSOS DO PROG DE ADM
PATR IMOBILIÁRIO

0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 0,00

50 - RECURSOS NÃO-FINANCEIROS
DIRET ARRECADADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 3.889.984,83 0,00

51 - CONTR SOCIAL S/O LUCRO DAS
PESSOAS JURIDICAS

0,00 0,00 0,00 0,00 2.306.341,79 0,00

53-CONTRIBUICAO P/ FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,00 16.227.055,64 0,00

56 - CONTRIBUICAO PLANO SEGURI-
DADE SOCIAL SERV

0,00 0,00 1 4 7 . 7 8 5 , 11 0,00 4.385.632,44 0,00

69 - CONTRIB PATRONAL P/ PLANO
DE SEGURIDADE SOC SER

0,00 0,00 43.558,09 0,00 10.974.182,25 0,00

74 - TX/MUL.POD. POLÍCIA E
MUL.PROC. JUD

0,00 0,00 0,00 0,00 -0,18 0,00

78 - FUNDO DE FISCALIZACAO DAS
TELECOMUNICACOES

0,00 0,00 0,00 0,00 687.256,59 0,00

80- RECURSOS FINANCEIROS DIRE-
TAM. ARRECADADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 141.272,06 0,00

88 - REMUNERACAO DAS DISPONIB
DO TESOURO NACIONAL

0,00 0,00 0,00 0,00 209.407,30 0,00

90- RECURSOS DIVERSOS 0,00 0,00 0,00 0,00 6.984.240,12 0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS
(I)

12.294,98 0,00 1.559.299,70 7.027.076,77 926.530.471,50 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 -8,00 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCU-
LADOS (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 -8,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 12.294,98 0,00 1.559.299,70 7.027.076,77 926.530.463,50 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES¹

- - - - - -

FONTE: SIAFI GERENCIAL

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

CÉSAR AUGUSTO DO VALLE
Secretário de Administração

ANGELITA DA MOTA AYRES RODRIGUES
Secretária de Controle Interno

Em exercício

MARIA SELMATORRES DA SILVA
Secretária de Planejamento, Orçamento e Finanças

Em exercício

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ACORDÃOS

PROCESSO: 0530408-86.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: MARCELA DA SILVA BARRETO REP.

POR SILVANIA CORREIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITA-
ÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. FUNDAMENTOS RECURSAIS
NÃO APRECIADOS PELA TURMA DE ORIGEM. ACÓRDÃO
GENÉRICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO
AO ARTIGO 93, IX/CF. NULIDADE DECLARADA EX OFFICIO.
EXAME DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADO. 1.
O acórdão genérico, que viola a regra insculpida no Artigo 93, IX, da
Constituição Federal, é aquele que, elaborado em formato padrão,
pode ser utilizado, exatamente em decorrência de sua generalidade,
em qualquer processo judicial, sem levar em consideração as pe-
culiaridades do caso concreto, o que induz à sua anulação ex of-
ficio.

1. Cuida-se de pedido de uniformização de interpretação de
lei federal interposto em face de Acórdão da 4ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença de 1ª instância, confirmou a improcedência do
pedido revisão do contrato de financiamento habitacional, sob o se-
guinte fundamento:

"No presente caso, observo que a matéria ventilada em sede
recursal já foi exaustivamente analisada pelo juízo de origem, cujas
conclusões se embasam corretamente nos dados ofertados pelas pro-
vas, razão pela qual nenhum reparo merece a sentença recorrida.

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, com-
binado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento ao
recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios funda-
mentos." (grifo do original)

2. Sem maiores digressões quanto à matéria de fundo, ob-
servo que é o caso de anulação ex officio do acórdão recorrido. Esta
C. Turma Nacional possui longa e reiterada jurisprudência permitindo
a anulação de acórdãos que, pela deficiência de fundamentação, im-
pedem logicamente qualquer deliberação sobre a matéria posta em
discussão no respectivo pedido de uniformização (PEDILEF
05006720220124058100, JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE,
TNU, DOU 24/10/2014; PEDILEF 05035281720094058302, JUIZ
FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, TNU,
DOU 24/10/2014; PEDILEF 00244636320094013900, JUIZ FEDE-
RAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA, TNU, DOU
27/06/2014; PEDILEF 05023362920074058202, JUIZ FEDERAL
LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA, TNU, DOU 23/04/2013;
PEDILEF 200481100153083, JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA
DE MELLO, TNU, DOU 11/05/2012; PEDILEF
05007292520094058100, JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SAN-
TOS LEMOS FERNANDES, TNU; PEDILEF
05041999520084058101, JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARE-
NA FILHO, TNU, DOU 13/04/2012).

2.1. No caso vertente, competia à Turma Recursal o en-
fretamento das questões controvertidas que lhe foram devolvidas pelo
recurso inominado e, por conseguinte, a efetiva fundamentação do
acórdão. Malgrado o autor tenha suscitado diversos pontos não apre-
ciados na sentença, o acórdão recorrido limitou-se a confirmá-la por
seus próprios fundamentos, sem qualquer incursão na matéria ques-
tionada.

2.2. É certo que segundo a liturgia decisória dos Juizados
Especiais Federais, a sentença conterá os elementos de convicção do
Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes e, do Acórdão, se exige
indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dis-
positiva (Artigos 38 e 46 da Lei 9.099/95). Tais elementos de con-
cisão e informalidade, entretanto, não elidem a exigência constitu-
cional de fundamentação, a garantir que "?a parte recorrente saiba
quais foram os argumentos utilizados para o julgamento da causa"
(TNU. PEDILEF 5030664920074058102, REL. JUIZ FEDERAL
ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA).

2.3. A aplicação da regra do Art. 46 da Lei 9.099/95, para
fins de tornar válida a decisão, monocrática ou colegiada, deve estar
acompanhada de um mínimo de análise dos fatos e de evidências que
permitam concluir, com segurança, que houve a leitura e compre-
ensão da causa pela instância julgadora, sob pena de vir a ser de-
cretada, ex officio, a nulidade do julgamento, diante da manifesta
ofensa às garantias constitucionais processuais das partes, máxime à
regra do artigo 93, IX, da CF - precedentes dessa egr. Turma Na-
cional: PEDILEF 200481100176162, JUIZ FEDERAL JOSÉ AN-
TÔNIO SAVARIS, PEDILEF 0502440-02.2008.4.05.8100, Relator
Juiz Federal PAULO ARENA.

2.4. Impõe-se, no caso de que se cuida, em virtude da pró-
pria estrutura genérica do acórdão vergastado, anular ex officio o
Acórdão recorrido, com retorno dos autos à Turma Recursal de ori-
gem que seja proferido novo julgamento.

3. Nesses termos, e na esteira dos precedentes desta egr.
Turma Nacional, ANULO DE OFÍCIO, o acórdão recorrido e de-
termino que os autos retornem à Turma Recursal para que seja pro-
ferido novo julgamento nos termos aqui indicados.

3.1. Fica prejudicado o conhecimento do pedido de uni-
formização.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais anular de ofício o acórdão recorrido
nos termos do voto-ementa do Relator, prejudicado o incidente de
uniformização.

Brasília, 10 de dezembro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Relator

PROCESSO: 0020110-43.2010.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: ADVOGADO DA ECT
OAB: -
PROC./ADV.: CARLOS ROBERTO D´ IPPOLITO FILHO
OAB: PA-11 921
REQUERIDO(A): SIMONE CLAUDE POLARO SOARES
PROC./ADV.: HELENA PEREIRA DA SILVA
OAB: PA-7279
PROC./ADV.: LUCIANA NEVES GLUCK PAUL
OAB: PA-11870
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. COMPRA PELA INTERNET. EXTRA-
VIO DE MERCADORIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
ECT. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DOS MESMOS ENCAR-
GOS DE ATUALIZAÇÃO DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.
ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, SEGUNDO A LEI 11.960/2009.
INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO RECO-
NHECIDA PELO STF. PENDÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO
QUANTO A MODULAÇÃO DE SEUS EFEITOS. APLICAÇÃO
PELA TNU DO ENTENDIMENTO CONSAGRADO PELO STJ NO
RESP 1.270.439/PR, COM AS PECULIARIDADES DO MANUAL
DE CÁLCULO DA JUSTIÇA FEDERAL. RESSALVA DE ENTEN-
DIMENTO DO RELATOR, MERCÊ DA LIMINAR CONCEDIDA
NA MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO 16.705/RS. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A Juíza Federal da 8a. Vara do Pará julgou procedente em
parte a ação indenizatória ajuizada pela parte recorrida em face da
ECT para condenar esta última a pagar-lhe "... a) uma indenização no
valor de R$ 287,38 (duzentos e oitenta e sete reais e trinta e oito
centavos), devendo ser atualizada a partir de março/2010, corres-
pondente ao ressarcimento dos danos materiais sofridos por esta; e, b)
uma indenização no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corres-
pondente ao ressarcimento dos danos morais sofridos... (...) Observe-
se, na tramitação do processo e em eventual cumprimento de sen-
tença, as prerrogativas processuais da Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos constantes no art. 12 do Decreto-Lei nº 509/1969".

2. A Turma Recursal manteve íntegra a sentença de Primeiro
Grau, destacando-se do julgado: "ADMINISTRATIVO E PROCES-
SUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MO-
RAL. COMPRA PELA INTERNET. ENCOMENDA EXTRAVIA-
DA. RESPONSABILIDADE CIVIL DA ECT. PEDIDO ACOLHI-
DO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (...) A res-
ponsabilidade civil da ora recorrente, na hipótese, é, portanto, ina-
fastável. Para além disso, destacou-se que a sistemática prevista no
art. 1º.-F da Lei 9.494/97 está adstrita às dívidas relativas a servidores
públicos, não sendo o caso em exame. Recorrente vencida condenada
ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% so-
bre o valor da condenação."

3. A Presidência da Turma Recursal dos JEF's - Pará/Amapá,
conheceu do pedido de uniformização interposto: "O pedido é mo-
tivado em razão da Turma Recursal do JEF PA/AP, negando pro-
vimento ao recurso da suscitante, haver mantido a sentença que jul-
gou procedente o pedido da autora, sem, contudo, aplicar a sis-
temática de juros prevista na Lei 9.494/97. Acostou como paradigma
acórdão proveniente da Turma Recursal do Estado de Sergipe que
considerou aplicável o art. 1º-F da Lei 9.494/97 à ECT, que prevê
fixação dos juros em 6% ao ano até a vigência da Lei 11.960/2009,
cuja vigência alterou a sistemática até então aplicável. [...] Presentes,
no caso, os pressupostos e requisitos necessários à admissão do in-
cidente".

4. Conheço do pedido de uniformização. A respeito do dever
jurídico de indenizar o usuário do serviço postal, quando prestado de
modo deficiente e insatisfatório pela ECT, esta Turma Nacional de
Uniformização, nos autos do PEDLEF n. 2007.85.00.50.0108-0/SE já
consignou: "(...) 3. A responsabilidade dos correios pelo extravio de
correspondência é objetiva, motivo pelo qual havendo comprovação
do extravio de correspondência com conteúdo ou valor não decla-
rados, há direito a indenização por dano material no valor da pos-
tagem, nos termos do disposto no art. 31 do Decreto 83.858/1979. 4.
Porém, somente haverá direito a indenização por danos materiais e
morais em valor superior ao valor da postagem se a parte autora
comprovar o conteúdo e o valor da correspondência" (PEDILEF
200785005001080, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BI-
LHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, 29/09/2009)"

4.1. Com efeito, seja qual for o conteúdo da postagem, a
frustração decorrente da não entrega da postagem sempre excederá o
simples aborrecimento diante da mencionada peculiaridade do objeto
da prestação no serviço postal. Carta, ou correspondência, coisas
fungíveis ou fungíveis, objetos pessoais ou bens sem valor especial
para o remetente ou destinatário, tudo o que é postado deve ser
entregue no destino e a falha nessa entrega compromete claramente
os direitos imateriais dos envolvidos (art. 37, § 6º, da Constituição
Federal e arts. 3º, §2º, e 22, parágrafo único, ambos do CDC).

4.2. É que, como anotou o MM Juiz Federal Luiz Cláudio
Flores da Cunha no PEDILEF 00162335920104014300, embora os
Correios pretendam fazer demonstrar que um extravio é só um ex-
travio, a vida cotidiana revela que não é bem assim. Com efeito, o
extravio vai além do extravio. Tal como na bagagem perdida pela
companhia transportadora, seus efeitos vão além do comum e pro-
duzem sentimentos mais que confusos, distantes em muito da figura
do simples aborrecimento. (PEDILEF 00162335920104014300, JUIZ
FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA, TNU, DOU
22/03/2013.)

4.3. Firmo essas considerações preliminares, apenas para ra-
tificar certos pontos que já estão consignados nos mais recentes jul-
gados dessa egr. Turma Nacional e do c. Superior Tribunal de Justiça
(REsp 1097266/PB, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/
Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
07/02/2013, DJ 23/08/2013).

5. No entanto, o objeto deste pedido de uniformização, fi-
xado pelo requerimento formulado na irresignação recursal, traz à
lume outra matéria, atinente à fase de execução da sentença, por-
quanto a divergência pretendida demonstrar diz respeito à possibi-
lidade de aplicar-se à ECT a sistemática de atualização das con-
denações impostas à Fazenda Pública (art. 1º.-F, Lei 9.494/97 com a
redação da Lei 11.960/2009):

Art. 5o . O art. 1o-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de
1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória no 2.180-35, de
24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: "Art.
1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independente-
mente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remu-
neração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma
única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remu-
neração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

5.1. Dito de outro modo: o recurso uniformizador tem por
objeto a incidência dos juros e da correção monetária segundo a regra
do art. 1º-F da Lei 9.494/97. Ou, como assentou a Presidência deste
egr. Colegiado: "No caso vertente, há indícios da divergência sus-
citada, mormente no que tange à tese firmada pelo acórdão ver-
gastado que 'a sistemática prevista no art. 1º. F da Lei 9.494/97 está
adstrita às dívidas relativas a servidores públicos, não sendo o caso
em exame' ".

6. O STF consolidou o entendimento de que o art. 12 do
Decreto-lei 509/69 foi recepcionado pela Constituição Federal, per-
manecendo a ECT equiparada à Fazenda Pública, quanto às prer-
rogativas nele previstas:

"[?] 2. O Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou, quan-
do do julgamento do RE 220.906, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ
14.11.2002, à vista do disposto no artigo 6º do Decreto-lei nº 509/69,
que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é 'pessoa jurídica
equiparada à Fazenda Pública, que explora serviço de competência da
União (CF, artigo 21, X)'. [?]"

(STF. ACO-QO 765, Rel. Min. Marco Aurélio, Relator p/
Acórdão Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, DJ 7.11.2008).

"1. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos: execução
(CF, art. 100; C. Pr. Civil., arts. 730 e 731): recepção pela Cons-
tituição de 1988 do art. 12 do Decreto-Lei 509/69, que estendeu à
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos os privilégios conferidos
à Fazenda Pública, dentre eles o da impenhorabilidade de seus bens,
rendas e serviços, devendo a execução fazer-se mediante precatório,
sob pena de vulneração do disposto no art. 100 da Constituição da
República: precedente.

(STF. AI-AgR 243.250, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pri-
meira Turma, DJ 23.4.2004)".

7. No tocante aos juros moratórios, per se, o Plenário da
Corte Suprema (Cf. RE 453.740, Rel. Min. Gilmar Mendes), declarou
a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela
Medida Provisória 2.180-35/01: os juros de mora, nas condenações
impostas à Fazenda Pública, para pagamento de verbas remunera-
tórias devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ul-
trapassar o percentual de seis por cento ao ano. Veja-se, ainda, o RE-
AgR 479.634, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ
27.3.2009.

7.1. Além disso, o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a al-
teração que lhe foi dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, pos-
sui aplicabilidade imediata, independentemente da data de ajuiza-
mento da ação:

Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art.
1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações ajuizadas antes de sua vi-
gência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da
jurisprudência. Recurso provido. É compatível com a Constituição a
aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com alteração
pela Medida Provisória nº. 2.180-35/2001, ainda que em relação às
ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor.

(STF. AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO CEZAR
PELUSO, julgado em 16/06/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉ-
RITO DJe-169 DIVULG 01-09-2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT
VOL-02579-02 PP-00217 )

7.2. Contudo, há necessidade de realizar uma última ob-
servação. Ao se destacar que é possível a aplicação do Art. 1-F da Lei
9.494 de 1997, objetivou-se apenas demonstrar que à Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos incidem as mesmas taxas e encargos
moratórios devidos à Fazenda Pública em geral, em face do mo-
nopólio do serviço público de que é detentora, por imperativo cons-
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titucional. Nada obstante, como sabido, pende discussão sobre a per-
manência da regra em sua atual modalidade, por força da declaração,
pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade do § 12 do
art. 100 da CF/88 e, por arrastamento, do mencionado art. 1º-F da Lei
n. 9.494 de 1997, com a redação dada pela Lei 11.960 de 2009 (Para
o Min. Teori Zavascki, enquanto não forem decididos os pedidos de
modulação dos efeitos, continua em vigor o sistema de pagamentos
de precatórios "na forma como vinham sendo realizados", não tendo
eficácia, por enquanto, as decisões de mérito tomadas pelo STF nas
ADI's 4.357 e 4.425, de que foi Relator o Ministro Luiz Fux).

7.3. Ou seja, se é certo que incidem ao caso os juros devidos
nas condenações contra a Fazenda Pública, já não se sabe presen-
temente qual o patamar de tais juros. Com efeito, posteriormente ao
que fora deliberado sobre o tema, considerou a Suprema Corte a
possibilidade de modular os efeitos da respectiva decisão que julgou
inconstitucionais a EC 62/2009 e o Art. 1º-F da Lei n. 9.494 de 1997,
na redação destacada. Todavia, o julgamento foi interrompido e ainda
não veio a ser retomado.

7.4. Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça, desde o
julgamento do RESP 1.270.439/PR, que teve como relator o Ministro
Castro Meira, passou a realizar interpretação própria sobre o caso,
considerando que a inconstitucionalidade por arrastamento deu-se
apenas em relação ao índice de correção monetária, que deveria ser
substituído pelo IPCA no caso das condenações em geral (excluídas
as previdenciária e a tributária que contam com índices próprios) com
base em um obtiter dictum do Ministro Luiz Fux nas mencionadas
ADI's. A partir de então, toda a jurisprudência do STJ firmou-se no
mesmo sentido, como demonstra o recente aresto, abaixo transcrito.

PROCESSUAL CIVIL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ART. 1º-F DA LEI N.

9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.
11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF).

QUESTÃO DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO
CPC. TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. JULGA-
MENTO DE ADI NO STF. SOBRESTAMENTO.

I N D E F E R I M E N TO .
1. O Plenário do STF declarou a inconstitucionalidade par-

cial por arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/09, no julgamento da
ADI 4357/DF, Rel. Min. Ayres Brito, em 14.3.2013.

2. A Primeira Seção, por unanimidade, na ocasião do jul-
gamento do Recurso Especial repetitivo 1.270.439/PR, assentou que,
nas condenações impostas à Fazenda Pública de natureza não tri-
butária, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice
oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de pou-
pança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com
redação da Lei n. 11.960/09. Já a correção monetária, por força da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei n.
11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor
reflete a inflação acumulada do período.

3. A pendência de julgamento no STF de ação em que se
discute a constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos
recursos que tramitam no STJ. Cabível o exame de tal pretensão
somente em eventual juízo de admissibilidade de Recurso Extraor-
dinário interposto nesta Corte Superior.

4. A jurisprudência do STJ assenta-se no sentido de que,
para fins de aplicação do art. 543-C do CPC, é desnecessário que o
recurso especial representativo de matéria repetitiva tenha transitado
em julgado.

5. Não há falar em afronta ao artigo 97 da Constituição
Federal, pois o art. 5º da Lei n. 11.960/09 já teve a inconstitu-
cionalidade parcialmente reconhecida pelo STF, não cabendo novo
reconhecimento da inconstitucionalidade por esta Corte. Ademais, nos
termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a violação
à cláusula de reserva de plenário só ocorre quando a decisão, embora
sem explicitar, afasta a incidência da norma ordinária pertinente à
lide, para decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da
Constituição.

6. A correção monetária e os juros de mora, como con-
sectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem
pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, bastando que a
matéria tenha sido debatida na Corte de origem. Logo, não há falar
em reformatio in pejus. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 18.272/SP, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe
10/02/2014)

PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MATÉRIA PENDENTE DE TRÂNSITO EM JUL-
GADO NO STF. ADI 4.357/DF E ADI 4.425/DF. SOBRESTAMEN-
TO DO FEITO. DESCABIMENTO. ART. 1°-F DA LEI 9.494/1997.
LEI 11.960/2009. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR
ARRASTAMENTO DECLARADA PELO STF. PRECEDENTE DA
PRIMEIRA SEÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA
DA NATUREZA DA DÍVIDA. JUROS DE MORA. CADERNETA
DE POUPANÇA.

1. A partir da declaração de inconstitucionalidade parcial do
art. 5º da Lei 11.960/2009: a) aplicam-se às dívidas da Fazenda
Pública os índices de correção monetária que reflitam a inflação
acumulada no período, observada a natureza do débito, afastando-se a
incidência dos índices de remuneração básica da caderneta de pou-
pança; b) os juros moratórios corresponderão aos juros aplicáveis à
caderneta de poupança, computados de forma simples, exceto quando
a dívida ostentar natureza tributária, para a qual prevalecerão as
regras específicas. Nesse sentido: REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro
Castro Meira, Primeira Seção, DJe 2.8.2013.

2. No caso dos autos, como a condenação imposta é de
natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com
respaldo nos juros incidentes sobre a caderneta de poupança, nos
termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada
pela Lei 11.960/2009. Por sua vez, a correção monetária deverá ser

calculada de acordo com a natureza da obrigação, sendo o INPC para
as dívidas previdenciárias do Regime Geral de Previdência Social
(art. 41-A da Lei 8.213/1991) e o IPCA para os demais débitos não
tributários. Precedentes: REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro Castro
Meira, Primeira Seção, DJe 2.8.2013; AgRg no REsp 1.427.958/SC,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2.6.2014;
AgRg no REsp 1.425.305/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira
Turma, DJe 19.5.2014; AgRg no AREsp 231.080/PE, Rel. Ministro
Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 3.6.2014; AgRg no REsp
1.324.934/RS, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe
3.6.2014.

3. A pendência de julgamento no STF de ação em que se
discute a constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos
recursos que tramitam no STJ, salvo determinação expressa da Su-
prema Corte. A propósito: AgRg no REsp 1.359.965/RJ, Rel. Mi-
nistro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 31.5.2013.

4. Agravo Regimental provido para determinar a aplicação
do IPCA como índice de correção monetária.

(AgRg no AgRg no AREsp 96.704/MG, Rel. Ministro HER-
MAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2014,
DJe 26/09/2014).

8. Ajustando sua própria jurisprudência à orientação que
restou consagrada pelo STJ, essa egr. Turma Nacional também passou
a entender que, nas condenações contra a Fazenda Pública, deve o
montante condenatório ser atualizado levando em conta uma taxa de
correção monetária e juros de 1% na forma do art. 1-F. da Lei
9.494/2009. Na prática, esta Turma Nacional aplica o próprio Manual
de Cálculos da Justiça Federal, que utiliza o IPCA-e, índice que
trimestralmente equivale ao IPCA, segundo dados do próprio IBGE
( h t t p : / / w w w. i b g e . g o v. b r / h o m e / e s t a t i s t i c a / i n d i c a d o r e s / p r e c o s / i p c a e/).

8.1. Desse modo, embora nominalmente divergindo do STJ,
esta Turma Nacional termina por endossar critério que, concreta-
mente, chega às mesmas consequências concretas. Cito o seguinte
precedente: PEDILEF 50047098620114047201, Juíza Federal MA-
RISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, TNU, DOU 27/06/2014
PÁG. 23/71)

9. Deste modo, na prática, aplica a TNU o Manual de Cál-
culos da Justiça Federal, tendo em vista a jurisprudência do STJ, o
que geraria, como efeito, o conhecimento e provimento do Pedido de
Uniformização.

9.1. Nada obstante, ressalvo posicionamento pessoal diante
da decisão liminar proferida pelo Ministro Luiz Fux nos autos da
Medida Cautelar na Reclamação 16.705/RS, pois que determina a
suspensão dos efeitos dos julgados do STJ nesse ponto, bem como
determina que todos os pagamentos a serem realizados pela Fazenda
Pública sejam feitos mantendo a sistemática da Lei 11.960 de 2009
até o pronunciamento definitivo da modulação dos efeitos de sua
inconstitucionalidade. Cito:

Ex positis, tendo em vista que ainda pende de decisão a
questão alusiva à modulação dos efeitos da decisão, o que influen-
ciará diretamente o desfecho da presente reclamação, defiro a liminar
para suspender efeitos da decisão do Superior Tribunal de Justiça nos
autos do ARESP 53.420, determinando que os pagamentos devidos
pela Fazenda Pública sejam efetuados, observada a sistemática an-
terior à declaração de inconstitucionalidade parcial da EC No.
62/2009, até o julgamento final desTA Corte relativamente aos efeitos
das decisões nas mencionadas ações diretas de inconstitucionalida-
de.

9.2. Logo, em meu sentir, não poderia a TNU, vênia con-
cessa, manter sua posição vigente, pois entraria em clara rota de
colisão com a decisão proferida pela Augusta Corte. Todavia, como a
matéria está mais que sedimentada na Casa, prefiro apenas ressalvar
posicionamento pessoal e aplicar o entendimento aqui já consoli-
dado.

10. Pelo exposto,
(1) ressalvando desde logo o meu ponto-de-vista pessoal de

que o art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação que lhe deu o Lei
11.960/09 - no tocante aos juros de mora -, ainda está em vigor, nos
termos do que restou decidido pelo STF na Medida Cautelar con-
cedida na Reclamação 16.705/RS (Relator o Min. Luis Fux), e

(2) considerando ainda o que já deliberou esta Turma Na-
cional nos autos do PEDILEF 0503808-70.2009.4.05.8501 (Relatora a
Juíza Federal Kyu Soon Lee),

(3) conheço e dou provimento ao pedido de uniformização
para determinar que, no concernente aos juros de mora, aplicam-se de
forma imediata as disposições constantes do Art. 1o.-F da Lei
9.494/97, com a redação conferida pela Lei 11.960/2009 e, no que
pertine à atualização monetária e demais verbas aplica-se o Manual
de Cálculos do CJF, sem prejuízo das demais questões de Direito daí
decorrentes, mantidos, ademais, os ônus sucumbenciais fixados pela
Turma Recursal do Pará/Amapá, quando do julgamento do recurso
inominado.

ACÓRDÃO

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes Federais da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao Pedido de Uniformização, nos termos
do voto do relator e manifestações gravadas.

Brasília, 12 de novembro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Relator
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CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. PORTARIA 014-
SEF, DE 06.10.2011, DO SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FI-
NANÇAS DO EXÉRCITO BRASILEIRO. EQUILÍBRIO ENTRE
AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO SA-
LÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL. PA-
TAMAR DE 70%, INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos JEF's-RS a qual con-
firmou sentença do juízo monocrático, que julgou procedente ação
ordinária ajuizada contra a União Federal (Exército) para condenar a
parte demandada a expedir autorização à Autora para que possa
utilizar margem consignável de até 70% (setenta por cento) de sua
pensão, incluídos os descontos obrigatórios, na forma do § 3o., do
Art. 14, da MP 2215/2001.

2. Conheço do recurso em virtude da adequada comprovação
da divergência jurisprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo
acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas. A questão contro-
vertida radica em torno da observância da margem consignável para
empréstimos, prevista na Medida Provisória nº 2.215/01 e qual a
limitação percentual do valor dos descontos em folha de pagamen-
to.

3. O Superior Tribunal de Justiça, interpretando a legislação
de regência, já fixou os contornos gerais do negócio jurídico, in-
dependentemente de quem seja o contratante:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ES-
PECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA RE-
MUNERAÇÃO BRUTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. No tocante aos empréstimos consignados em folha de
pagamento, a Segunda Seção desta col. Corte Superior, na assentada
do dia 8 de junho de 2005, julgando o Recurso Especial nº
728.563/RS, da relatoria do em. Min. Aldir Passarinho Junior, pa-
cificou o entendimento de que a autorização para o desconto na folha
de pagamento de prestação de empréstimo contratado não constitui
cláusula abusiva, porquanto se trata de circunstância que facilita a
obtenção do crédito com condições mais vantajosas, de modo que
inadmitida sua supressão por vontade unilateral do devedor.

2. Essa orientação vem sendo seguida por ambas as Turmas
componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia, que os des-
contos contratados devem observar o limite de 30% da remuneração
bruta, subtraídos o Imposto de Renda e os descontos previdenciá-
rios.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg
no AREsp 66.002/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA
TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 24/09/2014).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CON-
TRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALI-
DADE DA AVENÇA. MENORES TAXAS DE JUROS. LIMITA-
ÇÃO DO DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO TRA-
BALHADOR. PERCENTUAL DE 30%. PREVISÃO LEGAL.
EQUILÍBRIO ENTRE OS OBJETIVOS DO CONTRATO E A NA-
TUREZA ALIMENTAR DO SALÁRIO.

1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do STJ quando os fatos
delineados pelas instâncias ordinárias se revelarem incontroversos, de
modo a permitir, na via especial, uma nova valoração jurídica, com a
correta aplicação do Direito ao caso concreto.

2. Este Tribunal Superior assentou ser possível o empréstimo
consignado, não configurando tal prática penhora de salário, mas, ao
revés, o desconto em folha de pagamento proporciona menores taxas
de juros incidentes sobre o mútuo, dada a diminuição do risco de
inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual que a
prevê não é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser modificada
unilateralmente.

3. Entretanto, conforme prevêem os arts. 2º, § 2º, I, da Lei
10.820/2003, 45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto 6.386/2008, a soma
dos descontos em folha referentes ao pagamento de empréstimos,
financiamentos e operações de arrendamento mercantil não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração disponível do tra-
balhador. É que deve-se atingir um equilíbrio (razoabilidade) entre os
objetivos do contrato e a natureza alimentar do salário (dignidade da
pessoa humana). Precedentes do STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg
nos EDcl no REsp 1223838/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA
GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),
TERCEIRA TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011)".

4. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
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rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

4.1. Na interpretação da MP 2215/01, tem prevalecido na
Segunda Seção do STJ o entendimento de que, "ante a natureza
alimentar do salário e do princípio da razoabilidade, os empréstimos
com desconto em folha de pagamento (consignação facultativa/vo-
luntária) devem limitar-se a 30% (trinta por cento) dos vencimentos
do trabalhador." (REsp 1.186.965/RS, Rel. Min. MASSAMI UYEDA,
DJ 3.2.11).

4.2. Assim decidindo, a Corte Federal busca conciliar a au-
tonomia privada e o dirigismo contratual, pois as normas sub oculi
têm por principal finalidade equacionar a capacidade de endivida-
mento do trabalhador ou do servidor público - ou pensionista - civil
ou militar:

"2. Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode ser su-
primida por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circuns-
tância facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser limitada a
30% dos vencimentos. 3. Agravo regimental parcialmente provido.
(STJ. AgRg no REsp 959.612/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 3.5.10)".

"1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).(..) 3. Recurso especial não provido". (STJ.
REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009)".

4.3. Especificamente a respeito da limitação do desconto no
soldo ou proventos de pensão militar, confira-se:

"6.- Ressalte-se que, como bem demonstrado pelo Acórdão
recorrido, "a referida Medida Provisória [MP 2215/2001) não cuida
especificamente de empréstimos, dispondo, na verdade, sobre a re-
estruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, não
conflitando com a jurisprudência dominante neste Tribunal, limitando
a 30% (trinta por cento) da remuneração os descontos referentes a
empréstimos, orientação esta que se destina a prevenir o superen-
dividamento". (STJ. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº
440.921 - RJ (2013/0394969-4). Ministro SIDNEI BENETI, Relator.
10/12/2013)".

5. A MP 2215/2001, em seu Artigo 15, define quais são os
descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo 16 dispõe que
"Descontos autorizados são os efetuados em favor de entidades con-
signatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de cada For-
ça".

5.1. Considerando que o legislador permitiu a cada Força
Armada regulamentar a questão dos descontos efetuados em favor de
entidades financeiras consignatárias, tenho como perfeitamente ca-
bível, sem qualquer violação do princípio da legalidade, a vigente
disposição constante da Portaria 014-SEF, de 06.10.2011, do Se-
cretário de Economia e Finanças do Exército Brasileiro, que aprova
as Normas Complementares para Consignação de Descontos em Fo-
lha de Pagamento, alterando a Portaria nº 046-SEF, de 1º de julho de
2005:

"Art. 1º Alterar o art. 8º das Normas Complementares para
Consignação de Descontos em Folha de Pagamento, aprovadas pela
Portaria nº 046-SEF, de 1º de julho de 2005, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art.8º Os descontos em folha de pagamento dos militares e
pensionistas deverão obedecer aos seguintes limites:

I - A soma mensal dos descontos de cada militar será li-
mitada a 70% (setenta por cento) de sua remuneração ou proventos,
neste limite incluídos os descontos obrigatórios e a reserva de 10%
(dez por cento) do soldo destinada às despesas médico-hospitalares do
Fundo de Saúde do Exército (FUSEx).

II - Na aplicação dos descontos, o militar não poderá receber
quantia inferior a 30% (trinta por cento) da sua remuneração ou
proventos.

III - Para a composição do limite de 70% (setenta por cento)
das remunerações dos militares, não se considerará, dentre outros
direitos remuneratórios de natureza precária, as gratificações de lo-
calidade especial e de representação.

IV - A soma mensal dos descontos autorizados de cada
pensionista será limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, de-
duzidos os descontos obrigatórios e a reserva de 10% (dez por cento)
da pensão destinada às despesas médico-hospitalares do (FUSEx).

V - O limite estabelecido nos incisos anteriores, não poderá
afetar os contratos firmados anteriormente à entrada em vigor da
presente alteração, os quais permanecerão consignados em folha de
pagamento até suas definitivas extinções, obedecendo-se às regras
administrativas previstas ao tempo de suas respectivas contratações.

6. A sentença, abaixo transcrita, confirmada pela TR de
origem, julgou procedente o pedido vestibular, valendo destacar:

"A parte autora pretende obter a majoração da margem con-
signável de 30 para 70%, do valor da pensão militar que titula. Os
limites de descontos sobre a remuneração dos militares é disciplinado
pelo artigo 14 da MP 2.215-10/2001, que estabelece o patamar má-
ximo de 70%: (...) A partir de uma interpretação contrario sensu desse
dispositivo legal é possível concluir que, se o valor a ser recebido não
pode ser inferior a 30%, é garantido ao militar o direito de com-
prometer até 70% de seus vencimentos, incluídos os descontos obri-
gatórios. Essa regra, contudo, não está restrita aos militares, apli-
cando-se também a seus pensionistas, o que se justifica, inclusive,
porque não há motivos a permitir tratamento diferenciado entre mi-

litares inativos e pensionistas. (...) Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE a presente demanda, com fulcro no art. 269, inciso I, do
CPC, para efeito de determinar que a União proceda à majoração da
margem consignável da demandante para o limite de 70% dos valores
recebidos na pensão militar, incluindo nesse percentual os descontos
obrigatórios".

6.1. Ante o exposto, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais conhecer e negar provimento ao
Pedido de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 12 de novembro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Relator

PROCESSO: 5010225-41.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JAIR DE ARAÚJO BORBA
PROC./ADV.: EDSON MARÇAL ANTUNES
OAB: RS-83551
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS. LAUDO PE-
RICIAL. AUSÊNCIA DE REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABO-
RAL, AINDA QUE MÍNIMA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CON-
FORMIDADE COM A ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO STJ. RE-
VOLVIMENTO DO CONTEXTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILI-
DADE. SÚMULA 42/TNU.INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora em face de acórdão proferido pela 1ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul que, reformando a sentença de Primeira Instância,
indeferiu o pedido de concessão de auxílio-acidente à parte autora.

1.1. Em preliminar do incidente, sustenta o recorrente que "o
recurso inominado apresentado pela Autarquia foi interposto no dia
25/10/2013, quando, na verdade, o prazo iniciava dia 26/10/2013,
razão pela qual é prematuro, não merece ser admitido, assim todos os
atos posteriores a sua interposição devem ser considerados nulos".
Sob esse aspecto, tenho, desde logo, que a matéria é puramente
processual, o que atrai a aplicação da súmula 43 da TNU; por outro
lado, ad argumentandum, o recorrente não cuidou sequer de indicar
paradigma válido que pudesse fundamental eventual divergência, cir-
cunstância que igualmente impede o conhecimento do incidente.

2. Quanto ao mérito, argumenta o recorrente que a prova
pericial seria nula, por conter dúvidas e contradições nos laudos
confeccionados, sendo necessária a realização de nova perícia médica.
Aduz que a decisão da TR de origem contraria o entendimento do
STJ, esposado no julgamento do Recurso Especial 1.109.591/SC, Rel.
Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP).

3. Conforme já adiantei no item 1.1., rejeito de plano a
análise da questão preliminar acerca do prazo para interposição do
recurso inominado, inclusive se prematuro ou não, uma vez que se
trata de questão de cunho nitidamente processual cujo exame é in-
cabível em sede de incidente de uniformização nacional. Inteligência
da Súmula 43 da TNU ("Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual.")

4. Quanto ao mérito do pedido de uniformização, vejo que as
teses expostas nos dois Acórdãos do STJ, indicados como para-
digmas, apontam no sentido de que não se pode perscrutar a extensão
do dano, devendo ser pago o benefício previdenciário de auxílio-
acidente ainda que seja mínima a lesão.

4.1. Nessa ordem de idéias, o fundamento que se pretende
fazer prevalecer neste recurso é a de que a Lei Previdenciária não
faria distinção entre os graus de redução da capacidade laborativa
(mínima, média ou máxima), sendo bastante que o Laudo Pericial
concluísse pela lesão e que existiu a citada diminuição como re-
sultado do acidente, na forma do que pontificou o Min. Celso Li-
mongi no Recurso Especial 1109591, julgado sob o rito do Art. 543-
C/CPC: para fins de percepção do auxílio acidente, "o nível do dano
e, em consequência, o grau do maior esforço, não interferem na
concessão do benefício, o qual será devido ainda que mínima a
lesão".

4.2. Ocorre que, no caso dos autos, a prova pericial colhida
pela Turma Recursal concluiu pela inexistência de incapacidade. Em
outras palavras, a sentença de primeiro grau foi reformada pela Turma
de origem em função das novas conclusões do laudo complementar, o
qual assentou, na data de sua realização, que o autor encontrava-se
capaz para o trabalho, em virtude da consolidação da lesão.

4.3. Daí porque a Turma Recursal, decidiu que não se en-
contravam presentes as condições necessárias para que viesse a ser
concedido o auxílio-acidente, pois a prova pericial, em seu conjunto,
não apontava nenhuma lesão no segurado, conforme trecho a se-
guir:

Convertido o julgamento em diligencia a fim de que o perito
medico complementasse o laudo pericial, nos termos do determinado
na decisão proferida no Evento 40, retornaram os autos a esta Re-
latoria com a informação "Evento 55) de que a fratura está con-
solidada e que a parte autora poderia, atualmente, exercer o cargo de
vigilante sem redução de sua capacidade laborativa em razão das
lesões do cotovelo direito. Dessa forma, não estando presente a re-
dução da capacidade do autor para a atividade que habitualmente
exercia (vigilante), merece provimento o recurso interposto pela au-
tarquia, devendo ser julgado improcedente o pedido veiculado na
inicial.

4.4. Ante tais considerações, entendo que a moldura fática
dos autos encontra-se delineada pelas instâncias precedentes, segundo
as regras processuais pertinentes, não cabendo analisar, no caso sub
judice, nulidade, contradição ou má-formação da prova pericial, tam-
pouco perquirir sobre a necessidade ou não de seu refazimento.

4.2. Na verdade, o Acórdão aqui recorrido, fundamentado no
arcabouço fático-probatório dos autos e, na esteira do que já restou
sedimentado pelo STJ, entendeu que o Recorrente que não possuía
qualquer tipo de incapacidade para o trabalho, nem mesmo mínima.
Ressalte-se que o laudo constatara que a lesão havia se consoli-
dado.

4.3. Conforme preceitua a Súmula 42 da TNU, em sede de
incidente de uniformização não é cabível o reexame das provas ou-
trora analisadas nas instâncias ordinárias para se chegar a juízo de
valor diverso. Em outros termos, o incidente somente tem lugar para
que a Turma Nacional avalie o critério jurídico subjacente à análise
das provas, não se prestando para sua revaloração ou reexame.

5. Por outro lado, a partir da fixação das teses acima ex-
postas, constata-se que a prova dos autos foi devidamente apreciada e
valorada pelas instâncias inferiores, que firmaram de forma motivada
o seu convencimento. Em suma, o critério jurídico adotado no acór-
dão recorrido não diverge a jurisprudência do STJ apontada como
paradigma, a qual preconiza que deve haver redução da capacidade,
ainda que mínima.

5.1. Destaco o fundamento acima nos acórdãos colacionados
no próprio recurso da parte autora, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESEN-
TATIVO DA CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. LESÃO
MÍNIMA. DIREITO AO BENEFÍCIO.

1. Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei 8.213/91,
exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a existência de lesão,
decorrente de acidente do trabalho, que implique redução da ca-
pacidade para o labor habitualmente exercido. (grifo)

2. O nível do dano e, em consequência, o grau do maior
esforço, não interferem na concessão do benefício, o qual será devido
ainda que mínima a lesão.

3. Recurso especial provido.
(REsp 1109591/SC, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DE-

SEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/08/2010, DJe 08/09/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDUÇÃO
DA CAPACIDADE AFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
BENEFÍCIO DEVIDO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO
JULGAMENTO DO RESP. 1109591/SC, PROCESSADO COMO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A norma legal estabelece que o auxílio-acidente será de-
vido como indenização ao segurado quando, após consolidação das
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem se-
quelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia (art. 86 da Lei n. 8.213, de 1991, com a
redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997). (grifo)

2. No julgamento do Resp n. 1109591/SC, processado nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, esta Corte firmou
o entendimento no sentido de que o nível do dano e, em conse-
quência, o grau do maior esforço, não interferem na concessão do
benefício acidentário, bastando, para tanto, a comprovação de exis-
tência de lesão que implique a redução de capacidade.

3. Dentro do quadro fático-probatório delineado pela ins-
tância ordinária está atestada a redução da capacidade para o trabalho
do autor, motivo pelo qual o segurado faz jus ao benefício aci-
dentário.

4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 1387647/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

QUINTA TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe 17/05/2011)
5.3. Por fim, tenho que a modificação das conclusões a que

chegou a Turma Recursal, implicaria revolver o conjunto fático-pro-
batório dos autos, o que é inadmissível em sede de incidente de
uniformização de jurisprudência, conforme já destacado, a teor da
Súmula nº 42 deste e. Colegiado.

6. Incidente de uniformização não conhecido.
ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Incidente de Uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 10 de dezembro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Relator
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PROCESSO: 0009937-21.2005.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: ARLINE IRENE ALMEIDA DA SILVA
PROC./ADV.: RICARDO GUIMARÃES AMARAL
OAB: SP-190320
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITA-
ÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. FUNDAMENTOS RECURSAIS
NÃO APRECIADOS PELA TURMA DE ORIGEM. ACÓRDÃO
GENÉRICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO
AO ARTIGO 93, IX/CF. NULIDADE DECLARADA EX OFFICIO.
EXAME DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADO. 1.
O acórdão genérico, que viola a regra insculpida no Artigo 93, IX, da
Constituição Federal, é aquele que, elaborado em formato padrão,
pode ser utilizado, exatamente em decorrência de sua generalidade,
em qualquer processo judicial, sem levar em consideração as pe-
culiaridades do caso concreto, o que induz à sua anulação ex of-
ficio.

1. Cuida-se de pedido de uniformização de interpretação de
lei federal interposto em face de Acórdão da 4ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença de 1ª instância, confirmou a improcedência do
pedido revisão do contrato de financiamento habitacional, sob o se-
guinte fundamento:

"No presente caso, observo que a matéria ventilada em sede
recursal já foi exaustivamente analisada pelo juízo de origem, cujas
conclusões se embasam corretamente nos dados ofertados pelas pro-
vas, razão pela qual nenhum reparo merece a sentença recorrida.

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, com-
binado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento ao
recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios funda-
mentos." (grifo do original)

2. Sem maiores digressões quanto à matéria de fundo, ob-
servo que é o caso de anulação ex officio do acórdão recorrido. Esta
C. Turma Nacional possui longa e reiterada jurisprudência permitindo
a anulação de acórdãos que, pela deficiência de fundamentação, im-
pedem logicamente qualquer deliberação sobre a matéria posta em
discussão no respectivo pedido de uniformização (PEDILEF
05006720220124058100, JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE,
TNU, DOU 24/10/2014; PEDILEF 05035281720094058302, JUIZ
FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, TNU,
DOU 24/10/2014; PEDILEF 00244636320094013900, JUIZ FEDE-
RAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA, TNU, DOU
27/06/2014; PEDILEF 05023362920074058202, JUIZ FEDERAL
LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA, TNU, DOU 23/04/2013;
PEDILEF 200481100153083, JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA
DE MELLO, TNU, DOU 11/05/2012; PEDILEF
05007292520094058100, JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SAN-
TOS LEMOS FERNANDES, TNU; PEDILEF
05041999520084058101, JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARE-
NA FILHO, TNU, DOU 13/04/2012).

2.1. No caso vertente, competia à Turma Recursal o en-
fretamento das questões controvertidas que lhe foram devolvidas pelo
recurso inominado e, por conseguinte, a efetiva fundamentação do
acórdão. Malgrado o autor tenha suscitado diversos pontos não apre-
ciados na sentença, o acórdão recorrido limitou-se a confirmá-la por
seus próprios fundamentos, sem qualquer incursão na matéria ques-
tionada.

2.2. É certo que segundo a liturgia decisória dos Juizados
Especiais Federais, a sentença conterá os elementos de convicção do
Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes e, do Acórdão, se exige
indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dis-
positiva (Artigos 38 e 46 da Lei 9.099/95). Tais elementos de con-
cisão e informalidade, entretanto, não elidem a exigência constitu-
cional de fundamentação, a garantir que "?a parte recorrente saiba
quais foram os argumentos utilizados para o julgamento da causa"
(TNU. PEDILEF 5030664920074058102, REL. JUIZ FEDERAL
ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA).

2.3. A aplicação da regra do Art. 46 da Lei 9.099/95, para
fins de tornar válida a decisão, monocrática ou colegiada, deve estar
acompanhada de um mínimo de análise dos fatos e de evidências que
permitam concluir, com segurança, que houve a leitura e compre-
ensão da causa pela instância julgadora, sob pena de vir a ser de-
cretada, ex officio, a nulidade do julgamento, diante da manifesta
ofensa às garantias constitucionais processuais das partes, máxime à
regra do artigo 93, IX, da CF - precedentes dessa egr. Turma Na-
cional: PEDILEF 200481100176162, JUIZ FEDERAL JOSÉ AN-
TÔNIO SAVARIS, PEDILEF 0502440-02.2008.4.05.8100, Relator
Juiz Federal PAULO ARENA.

2.4. Impõe-se, no caso de que se cuida, em virtude da pró-
pria estrutura genérica do acórdão vergastado, anular ex officio o
Acórdão recorrido, com retorno dos autos à Turma Recursal de ori-
gem que seja proferido novo julgamento.

3. Nesses termos, e na esteira dos precedentes desta egr.
Turma Nacional, ANULO DE OFÍCIO, o acórdão recorrido e de-
termino que os autos retornem à Turma Recursal para que seja pro-
ferido novo julgamento nos termos aqui indicados.

3.1. Fica prejudicado o conhecimento do pedido de uni-
formização.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais anular de ofício o acórdão recorrido
nos termos do voto-ementa do Relator, prejudicado o incidente de
uniformização.

Brasília, 10 de dezembro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Relator

PROCESSO: 0032256-08.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: EDSON PAULO DA SILVA
PROC./ADV.: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE
OAB: SP-141 372
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO

CÂMARA CARRÁ
E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. TRABALHO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPE-
CIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO
DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. PRESUN-
ÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO
DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995, EXIGE-SE A PROVA DA EFE-
TIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS E
APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA MP 1.523/96, PASSOU A
SER NECESSÁRIA A ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PA-
RA COMPROVÁ-LA.

1. EDSON PAULO DA SILVA ajuizou ação previdenciária
em face do INSS objetivando a revisão da renda mensal de sua
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o acréscimo de
período obtido por conversão de atividades especiais em comuns
(DER 18.06.1998, DIB 18.06.1998). A d. Juíza Federal julgou im-
procedente o pedido, nos seguintes termos:

D. Prova produzida nestes autos. No caso em tela, o autor
postula a conversão de tempo especial para comum das atividades
exercidas nos seguintes períodos: a) 29.04.1995 a 02.02.1996 (Cia
Saneamento); b) 25.07.1996 a 22.09.1996 (Expresso Brasileiro Via-
ção) e c) 09.10.1996 a 05.03.1997 (Royal Bus Transporte Ltda.). De
acordo com a fundamentação já exposta, o enquadramento do período
como especial com base tão-somente na atividade exercida somente
pode ser feito até 28.04.1995, quando do advento da Lei 9.032/95.
Assim, quanto ao primeiro e ao segundo períodos, embora o autor
tenha exercido a função de motorista, diante da não comprovação de
efetiva exposição a agentes nocivos, não é devido o enquadramento
desses períodos como atividade especial. De outro giro, quanto ao
período de 09.10.1996 a 05.03.1997 (Royal Bus Transporte Ltda.), o
autor apresentou PPP que demonstra a exposição a ruído de 84
decibéis, na mesma função de motorista ("pet_provas.pdf", p. 25-26),
o que permite o enquadramento do período como especial. II. Con-
clusão. A conversão de tempo especial para comum do período de
09.10.1996 a 05.03.1997 resulta num acréscimo de apenas 1 mês e 29
dias de tempo de serviço até a concessão do benefício, ou seja, antes
das regras trazidas pela EC 20/98. Esse período, somado aos 32 anos,
7 meses e 11 dias reconhecidos pelo INSS, é insuficiente para garantir
um acréscimo no coeficiente de cálculo do salário-de-benefício da
aposentadoria em questão.

2. A 3ª. Turma Recursal de São Paulo, confirmou integral-
mente a sentença, na forma do Artigo 46, da Lei 9.099/95. Interposto
Pedido de Uniformização pelo Autor, o mesmo foi admitido na ori-
gem, tendo a mim sido distribuídos os presentes autos.

3. No caso, verifico que as decisões indicadas na peça re-
cursal guardam relação direta com a pretensão autoral, servindo como
paradigmas válidos para demonstrar a divergência ensejando, assim, o
conhecimento do incidente de uniformização.

4. No que é essencial, transcrevo o argumento central do
pedido de uniformização:

Trata-se de ação na qual o Recorrente pleiteia a revisão do
benefício previdenciário com a conversão de período especial.

Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente.
Inconformado, o Recorrente interpôs Recurso de Sentença e sobre-
veio Acórdão que manteve a sentença de 1 Grau, sob os mesmo
fundamentos, considerando que o enquadramento do período como
especial com base tão somente na atividade exercida somentes pode
ser feito até 28.04.1995, quando do advento da Lei 9.032/95 e que
para os períodos de 29.04.1995 a 02.02.1996 e 25.07.1996 a
22.09.1996, não houve comprovação de efetiva exposição a agentes
nocivos, não sendo devido o enquadramento desses períodos como
atividade especial.

Tal decisão choca-se com o acórdão prolatado pelo Superior
Tribunal de Justiça, que já se pronunciou sobre o tema, reconhecendo
o especial de motorista após 28.04.1995 (sic).

O presente pedido de Uniformização de Interpretação de Lei
Federal está baseado na jurisprudência do STJ que declarou que basta
o simples enquadramente da atividade como especial o que, no caso,
consiste no enquadramento no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do
Decreto no. 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto n.
83.080/79, desde que acrescido do formulário DSS 8030 de modo a
suprir a prova de exposição a agentes nocivos.

Em que mui pese o saber jurídico o Ilustre entendimento o V.
Acórdão há de ser reformado no que tange ao enquadramento da
atividade especial somente até 28.04.1995, conforme limitou a au-
tarquia Ré, mediante o acolhimento das seguintes razões, sob o ponto
de vista jurídico, senão vejamos. Insta mencionar que os DSS-8030
foram juntados às fls. 17 e 22/23 da petição inicial (sic).

5. Essa egr. Turma Nacional, ao julgar o PEDILEF
200772510045810, de que foi Relator o Juiz Federal José Antonio
Savaris (DJ 01.03.2010), assentou o entendimento de que a entrada
em vigor da Lei n. 9.032/95, de 29.4.1995, trouxe a exigência de que
a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos
fosse realizada por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030;
somente após a entrada em vigor da MP n. 1.523/96, de 14.10.1996,
passou a ser exigível o laudo técnico para comprovar tal exposi-
ção.:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO. LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MO-
TORISTA DE CAMINHÃO E DE ÔNIBUS. CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVA-
ÇÃO POR QUALQUER MEIO DE PROVA ATÉ A VIGÊNCIA DO
DECRETO 2.172/97. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CO-
NHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cabe
Pedido de Uniformização, em princípio, quando demonstrada a di-
vergência com jurisprudência dominante do STJ. 2. Para fins de
reconhecimento do labor exercido em condições especiais após
29.04.95, não é mais possível o reconhecimento da especialidade por
categoria profissional, devendo ser comprovada a sujeição a agentes
nocivos por qualquer meio de prova até 05.03.97 (Decreto nº
2.172/97). 3. A necessidade de comprovação de exposição a agentes
nocivos por formulários descritivos da atividade do segurado (SB-40
ou DSS-8030) e laudo técnico pericial só surgiu com o advento do
Decreto nº 2.172 de 05.03.97, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a
MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), exceto para os agentes
físicos ruído e calor para os quais sempre se exigiu a apresentação de
laudo pericial, tendo em vista tratar-se de agentes nocivos que ne-
cessitam de aferição técnica para sua medição. 4. Precedentes do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 354737, REsp 551917 e REsp
492678). 5. Pedido de Uniformização conhecido em parte e par-
cialmente provido.

5.1. Por fim, sublinhe-se que para a comprovação da ex-
posição a ruído e calor sempre foi necessária a respectiva aferição por
laudo técnico (Veja-se: STJ. Pet 9059/RS, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, 1a. Seção, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013). Mais
recentemente, no tocante à conversão de tempo especial em comum,
de trabalho prestado por motorista de caminhão, essas diretrizes fo-
ram reafirmadas nos autos do PEDILEF 50026309220114047118,
Rel. Juíza Federal KYU SOON LEE (DOU 07/06/2013 pág. 82/103).
A matéria em causa também já se encontra pacificada no C. STJ:
Recurso Especial 421.062?RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, DJU de 7?11?2005; Recurso Especial 415.298/SC, Rel. Mi-
nistro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 19/06/2006; AgRg no Re-
curso Especial 1088831/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJ
13/10/2009.

6. No caso concreto, a sentença rejeitou a pretensão autoral
de converter de tempo especial para comum no tocante às atividades
exercidas pelo Recorrente nos seguintes períodos: (a) 29.04.1995 a
02.02.1996 (Cia. de Saneamento) e (b) 25.07.1996 a 22.09.1996 (Ex-
presso Brasileiro Viação), porque entendeu o Juízo de 1o. Grau que,
não obstante exista comprovação do exercício da função de motorista,
o Autor não teria adequadamente provado a efetiva exposição a agen-
tes nocivos.

6.1. O período vindicado no recurso envolve trabalho pres-
tado na vigência da Lei 9.032/1995, quando a comprovação da ati-
vidade especial se dava através do preenchimento dos formulários
SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo em-
pregador. Esse período não foi alcançado pelas alterações da MP
1.523, de 11.10.1996 (DOU DE 14/10/96), convertida na Lei n 9.528,
de 10/12/97 (DOU 11/12/97), a partir de quando exigiu-se o com-
petente laudo técnico.

7. Como alegou em seu recurso, o Autor juntou em sua
petição inicial a documentação necessária e suficiente para provar,
segundo as exigências da legislação em vigor na época do trabalho
prestado, tudo o que alegou em sua petição inicial em torno da
conversão do tempo especial em tempo comum (DSS-8030) e que a
sentença, não obstante, ignorou tais documentos.

8. Entendo não se aplicar, ao julgamento deste recurso, o teor
da Súmula 42 desta Turma Nacional, porquanto determinar se a
documentação em causa tem aptidão para efetivamente provar o fato
que nela se contém não é o mesmo que reexaminar as convicções
decisórias das instâncias precedentes, a partir das provas valoradas.
Como já decidiu a Corte Federal, "Quando se discute a qualificação
jurídica de documento, está se versando tema de direito, não matéria
de fato." (STJ, 3ª T., Recurso Espcial n. 24.654-8/RJ, rel. Min. Wal-
demar Zveiter, RSTJ 52/131)".

8.1. Concluo, portanto, que o Acórdão recorrido divergiu do
entendimento consolidado do STJ e da TNU sobre as teses de direito
material aqui destacadas (conversão de tempo especial em comum, de
trabalho prestado por motorista mediante sujeição a agentes nocivos),
mormente quando limitou-se a confirmar a sentença recorrida com
base no permissivo contido no Art. 46 da Lei 9.0-99/95.

9. Conheço do Pedido de Uniformização e dou-lhe parcial
provimento, para determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de
Origem para adequação do julgado, nos termos deste voto-ementa e
da jurisprudência consolidada do STJ e da TNU, além de outras
questões de Direito que, a partir daí, tenham aplicação necessária.

ACÓRDÃO

Acordam, por unanimidade de votos, os membros da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais conhecer
e dar parcial provimento ao Pedido de Uniformização, nos termos do
voto-ementa do relator.

Brasília, 11 de dezembro de 2014.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Relator
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PROCESSO: 0502280-08.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: MARINEIDE DANTAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFASTAMENTO
DA RENDA PER CAPITA SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO-MÍ-
NIMO COMO ÚNICO CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO DA MISE-
RABILIDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DA TNU.
QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

1. Prolatado acórdão pela Turma Recursal do Rio Grande do
Norte, a qual manteve pelos próprios e jurídicos fundamentos a sen-
tença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial ao
deficiente, sob o fundamento de que a renda per capita da família é
superior a ¼ do salário-mínimo.

2. Interposto incidente de uniformização pela parte autora,
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alega a
recorrente que o julgador, para aferição do requisito da miserabi-
lidade, deve se utilizar de outros meios, além do previsto no § 3º do
art. 20 da Lei n. 8.742/93. Com intuito de demonstrar a divergência
jurisprudencial, apontou como paradigmas julgados da Turma Re-
cursal do Mato Grosso, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo
Tribunal Federal.

3. Incidente não admitido na origem, sendo os autos en-
caminhados a esta TNU após agravo.

4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
à súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. Portanto, o julgado do
STF apontado como paradigma não se presta a incidente de uni-
formização por falta de previsão legal.

5. Reputo comprovada a divergência jurisprudencial em re-
lação aos paradigmas da Turma Recursal do Mato Grosso (Autos nº
2008.36.00.700052-6 ) e do C. STJ (REsp 868.600), pois, segundo
estes, o limite de ¼ de salário-mínimo não deve ser utilizado como
único critério pelo julgador, o qual deve considerar, para fins de
averiguação do estado de miserabilidade, outros meios de prova.
Assim sendo, conheço do incidente e passo ao exame do mérito.

6. Esta Turma Nacional de Uniformização tem posiciona-
mento consolidado acerca da matéria em controvérsia. Segundo este
Colegiado, o qual encampou o entendimento do C. STJ, para a afe-
rição do requisito da miserabilidade, o julgador deve se utilizar de
outros meios de prova, não sendo a renda per capita de ¼ do salário-
mínimo um único critério a ser adotado para tanto. Nesse sentido, o
seguinte PEDILEF:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL AO IDOSO. PRETENSÃO DE AFASTAMENTO DA RENDA
PER CAPITA SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO-MÍNIMO COMO
ÚNICO CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 567.985/MT. QUESTÃO DE
ORDEM Nº 20 DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

1. Prolatado acórdão pela Primeira Turma Recursal de Minas
Gerais, a qual negou provimento ao recurso da parte autora, man-
tendo a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de
benefício assistencial do idoso. De acordo com o Colegiado, a renda
per capita da família ultrapassa ¼ do salário-mínimo, ainda que ex-
cluído no cômputo o benefício assistencial percebido por membro da
família.

(...)
8. Verifica-se, portanto, que as instâncias ordinárias pau-

taram-se única e exclusivamente no critério da renda per capita de ¼
do salário mínimo para a improcedência.

9. Portanto, diante da nova análise a respeito da matéria,
levada a efeito no mencionado Recurso Extraordinário nº
567.985/MT, de onde copio trecho significativo, "Verificou-se a ocor-
rência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias
mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (su-
cessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utili-
zados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
por parte do Estado brasileiro)", a miserabilidade da parte, para fins
de concessão do LOAS, deverá levar em consideração todo o quadro
probatório apresentado pela parte e não unicamente o critério legal
constante do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, repita-se, agora havido
por inconstitucional pela Augusta Corte pátria, mercê da progressão
social e legislativa.

10. Incidente de Uniformização de Jurisprudência conhecido
e parcialmente provido para firmar o entendimento de que há a
necessidade de valoração das provas produzidas nos autos para a
aferição da miserabilidade mesmo quando a renda per capita seja
superior a ¼ do salário mínimo, posto não ser este o critério único
para aferição da miserabilidade. Retornem os autos à Turma Recursal
de origem para adequação do julgado conforme a premissa jurídica
ora fixada.

(PEDILEF nº 0042047-21.2010.4.01.3800. Relatora: Juíza
Federal Kyu Soon Lee. DJ: 04/06/2014)

7. Incidente de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para reafirmar o entendimento de que há a

necessidade de valoração das provas produzidas nos autos para a
aferição da miserabilidade mesmo quando a renda per capita seja
superior a ¼ do salário mínimo, posto não ser este o critério único
para aferição da miserabilidade. Nos termos da Questão de Ordem nº
20, acórdão anulado, retornando os autos à Turma Recursal de origem
para adequação do julgado conforme a premissa jurídica ora fixada.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao in-
cidente de uniformização interposto, nos termos do voto-ementa do
Juiz Federal Relator.

Brasília/DF, 8 de outubro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5000704-22.2014.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERIDO(A): TERESINHA LENI SPELIER
PROC./ADV.: CRISTINA DALL´AGNOL
OAB: RS-63957
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANGELA CRISTINA

MONTEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
UNIÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. PENSIONIS-
TA. VENCIMENTOS. MARGEM CONSIGNÁVEL PARA FINS DE
EMPRÉSTIMO FINANCEIRO. DESCONTOS EM FOLHA DE PA-
GAMENTO. PATAMAR DE 70% (SETENTA POR CENTO), IN-
CLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓRIOS. ACÓRDÃO NO
MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA DA TNU. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 13.

1. Decido monocraticamente com fundamento no artigo 557
do Código de Processo Civil e Questão de Ordem 13 da TNU.

2. Incidente interposto pela União em face de acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal acima referida que, negando provimento
ao recurso da União, manteve a sentença que julgou procedente o
pedido da parte autora, para majoração da margem consignável sobre
o valor da pensão militar para 70% (setenta por cento) dos ven-
cimentos, incluídos os descontos obrigatórios.

3. Alegação de que o acórdão recorrido diverge da juris-
prudência das Turmas Recursais do Rio de Janeiro (processo
0129555-43.2013.4.02.5167/01) e de Sergipe (processo 0503558-
98.2013.4.05.8500), nos quais foi reconhecida a possibilidade de li-
mitação da margem consignável do pensionista militar em 30% (trinta
por cento) previstos em regulamento.

4. Incidente admitido na origem, tendo sido distribuído a esta
relatora.

5. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça.

6. Entendo que a divergência restou demonstrada. Com efei-
to, enquanto o acórdão recorrido perfilha do entendimento de que a
MP 2.215-10/2001 não obsta que as pensões militares possam sofrer
descontos em folha de até 70%, os acórdãos cotejados entendem
possível à União vedação à majoração pretendida, posto que a su-
peração do patamar mínimo de 30% só está autorizada em casos
excepcionais como nos casos de consignações para pagamento de
prestação alimentícia, educação, aluguel de casa ou aquisição de imó-
vel destinado à moradia própria, conforme disposto no § único do art.
21 da Lei 1.046/50 (alterada pela Lei 2.853/56).

7. Entretanto, o incidente não comporta conhecimento, posto
que o acórdão recorrido está em consonância com tese firmada por
esta Turma Nacional de Uniformização.

8. Com efeito, o artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01
define e relaciona os descontos que podem sofrer a remuneração ou
proventos do militar, dividindo-os em obrigatórios e autorizados. O
limite desses descontos está disposto no § 3º do dispositivo.

9. A matéria também é tratada pela Lei 1046/50 (alterada
pela Lei 2.853/56) ao disciplinar a consignação em folha de pa-
gamento no artigo 21, § único.

10. Analisando a legislação de regência, esta TNU firmou o
entendimento de que possível a consignação em folha, para fins de
empréstimo financeiro, dos vencimentos do pensionista militar, em
até 70% (setenta por cento), neste percentual incluídos também os
descontos obrigatórios. Confira-se o voto proferido no PEDILEF
5008608-06.2013.4.04.7110, de relatoria do Juiz Federal Paulo Er-
nane Moreira Barros:

"(...) Ao examinar a matéria em primeiro grau o juiz sen-
tenciante acolheu parcialmente a pretensão da autora, de majorar o
referido percentual para 70% (setenta por cento), com base no art. 14
da MP 2.215/01, observados os descontos obrigatórios. Com efeito, se
a quantia a ser recebida não pode ser inferior a 30%, conclui-se,
contrario sensu, ser garantido ao militar o direito de comprometer até
70% de seus vencimentos por meio de descontos obrigatórios e au-
torizados. Essa regra, segundo a melhor interpretação, não está res-
trita aos militares, aplicando-se também a seus pensionistas, o que se
justifica, inclusive, pela inexistência de razões suficientes para jus-
tificar a outorga de tratamento diferenciado entre militares inativos e
pensionistas.

9. Essa me parece ser a melhor solução para a controvérsia,
haja vista que o art. 14 da MP 2.215/01 nada mais fez que repetir
igual disposição constante da legislação revogada, qual seja, da Lei nº
8.237/91, cujo art. 79 dispunha da seguinte forma:

"Art. 79 - Em nenhuma hipótese, o consignante poderá re-
ceber, em folha de pagamento, quantia líquida inferior a trinta por
centro das bases para descontos."

10. Ademais, o regulamento deve se ater aos limites traçados
pela lei, jamais podendo dispor além e muito menos ao contrário do
que ela estabelece. No caso em apreço a MP 2.215/01 (lei em sentido
lato) estabeleceu que essa margem consignável poderá ser de 70%
(setenta por cento) não podendo o Exército Brasileiro, a pretexto de
regulamentar a norma, alterar os limites ali estabelecidos.

11. Consentâneo com esse entendimento é o seguinte pre-
cedente do STJ:

"1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).(..) 3. Recurso especial não provido". (STJ.
REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009)".

(...)
13. Convém ressaltar, entretanto, que o raciocínio acima so-

mente se aplica aos descontos autorizados (art. 16 da MP
2.215/2001), tendo em vista que em relação aos denominados "des-
contos obrigatórios", a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de
que deve prevalecer o limite legal de 30% (trinta por cento). Nesse
sentido: MS 6250/DF, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ: 31/03/2003- no
mesmo sentido: MS 4564/DF, Rel. Min. Vicente Leal; REsp
109345/DF, Rel. Min. José Dantas em relação a multa por ocupação
irregular de imóvel. Em relação à indenização de transporte: AgRg no
Ag 1009838/PR, DJe: 8/09/2008, Rel. Min. Jane Silva (Conv.); REsp
892994/RJ, DJe: 16/06/2008, Rel. Min. Arnaldo Esteves."

11. Logo, esta Corte consolidou o entendimento de que é
possível aos militares inativos e pensionistas o direito de consignar
até 70% de seus vencimentos, por meio de descontos autorizados,
incluídos nesse percentual os descontos obrigatórios. Nesse sentido,
os PEDILEFs 5008608-06.2013.4.04.7110 e 5000344-
25.2013.0.04.7134.

12. Incidente não conhecido. Aplicação da Questão de Or-
dem n. 13 desta TNU. Publique-se. Intime-se.

Brasília/DF, 23 de janeiro de 2015.

ANGELA CRISTINA MONTEIRO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0009648-42.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: EZEQUIEL ROSA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que o autor postula o
recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria de que é titular
para que seja afastada a regra contida no art. 29 da Lei n. 8.213/91,
que prevê que o valor do salário de benefício não será superior ao do
limite máximo do salário de contribuição na data de início do be-
nefício.

A sentença julgou improcedente o pleito ponderando acerca
da legitimidade do teto instituído em lei, bem como sobre a re-
gularidade do cálculo concessório elaborado pelo INSS, nos termos
de simulação realizada, conforme se extrai:

[...] mesmo antes da Emenda Constitucional nº 20-98, mais
precisamente desde a edição da Carta Política em vigor, o teto do
salário-de-benefício, conforme discutido nesta ação, encontrava res-
paldo constitucional, não restando amparo jurídico para a postulação
deduzida na inicial.

[...]
No caso dos autos, submetido o pedido à contadoria deste

juizado, o parecer elaborado indica que não há nem houve irre-
gularidade na apuração ou na evolução da renda do benefício pago
pelo INSS.

O autor recorreu argumentou que o pedido contido na pe-
tição inicial é no sentido de que revisão do beneficio do autor, ora
apelante, tenha como base o salário de benefício (e não como base a
RMI), a partir do primeiro reajuste anual e em todos os subseqüentes
limitando-os apenas ao valor máximo dos benefícios (maior salário de
contribuição), adequando-o ao que dispõe o §3º, art. 21, da Lei n.
8.880/94, mantida a data do início do benefício.

A 3ª Turma dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de São Paulo negou provimento ao recurso, confirmando a
sentença pelos próprios fundamentos.

O autor embargou alegando que o acórdão foi omisso ao
deixar de enfrentar as razões submetidas à apreciação do colegiado. A
Turma de origem, contudo, rejeitou os aclaratórios por não vislumbrar
a ocorrência da alegada omissão.

Em seu pedido de uniformização, sustenta o segurado que o
acórdão diverge de entendimento adotado por Turma Recursal de
Santa Catarina (processo 2004.72.50.001934-4) e pela Turma Re-
gional de Uniformização de Jurisprudência da 4ª Região (IUJEFs
2006.70.51.004338-4 e 2006.72.51.00953-8).
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Pedido de uniformização inadmitido na origem ante a au-
sência do necessário cotejo analítico entre a decisão recorrida e os
arestos paradigmas.

Decido.
Com efeito, tenho que o incidente não comporta conhe-

cimento.
Além da ausência do necessário cotejo analítico entre as

decisões contrapostas, conforme bem apontado pela Juíza Federal
Coordenadora das Turmas Recursais de São Paulo, tenho que os
paradigmas citados pelo requerente não guardam semelhança fática e
jurídica com o pedido inicial e com o que restou decidido na sen-
tença, confirmada pelo acórdão recorrido.

No presente caso, o autor requereu a revisão de seu benefício
para que fosse afastado o teto previsto no art. 29, 2º, da Lei n.
8.213/91, argumentando que somente com o advento da Emenda
Constitucional n. 20/98 é que houve previsão constitucional para
estipulação de um teto no cálculo do salário de benefício. Em grau de
recurso, o autor delimitou melhor o pedido inicial, esclarecendo que,
em verdade, busca a recuperação do excedente desprezado na apu-
ração do salário de benefício, tanto no primeiro como nos reajustes
subsequentes, nos termos do disposto no §3º do art. 21 da Lei n.
8.880/94.

Todavia, nenhum dos paradigmas trata especificamente dessa
revisão. O precedente 2004.72.50.00001934-4, de Turma Recursal
catarinense, analisou pedido de majoração de benefício em vista dos
tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03.
Quanto aos julgados da Turma Regional de Uniformização da 4ª
Região, tendo em vista que não foram sequer transcritos no corpo da
peça incidental, resta prejudicada a análise de seu conteúdo.

Nos termos da Questão de Ordem n. 22/TNU, é possível o
não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma.

Ante o exposto, aplico a Questão de Ordem n. 22, desta
TNU, e NÃO CONHEÇO do presente pedido de uniformização, com
fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
1 6 3 / 2 0 11 ) .

De Florianópolis para Brasília, 14 de janeiro de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 0500392-22.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO TOMAZ FERREIRA
PROC./ADV.: DIEGO SILVA PARENTE
OAB: CE-20 207
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária em que o autor postula o
pagamento de benefício assistencial na condição de idoso.

A sentença julgou procedente a demanda, conforme arquivo
de áudio anexado aos autos. Destaco:

O autor mora em sua residência com esposa, uma filha e
quatro netos, sendo que a esposa é aposentada como comerciária e
ganha um salário mínimo. A jurisprudência pátria tem entendido de
modo já uníssono, inclusive com decisões da Turma Nacional de
Uniformização, que o benefício recebido pelo idoso, ainda que seja
por tempo de contribuição ou por idade, se equipara à LOAS idoso,
ou seja, não entra para o cômputo da renda per capita, uma in-
terpretação ampliativa do art. 34 do Estatuto do Idoso. Sendo assim,
entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do
benefício.

Em seu recurso, o INSS alegou que o núcleo familiar do
requerente é constituído por duas pessoas, sendo que a manutenção da
família provém de benefício mínimo recebido por sua esposa, o que
perfaz renda per capita familiar de ½ salário mínimo, superior, por-
tanto, ao limite estipulado em lei. Sustenta que os netos e a filha que
também residem com o autor não integram o rol de dependentes
considerados para fins de apuração da renda familiar mensal.

A Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará deu
provimento ao apelo do INSS, conforme fundamentos que segue:

Quanto à incapacidade de meios de manutenção tem como
parâmetro a renda familiar per capita igual ou inferior a ¼ (um
quarto) do salário mínimo, nos termos do art. 20, caput e § 3º, da Lei
nº. 8.742/93. Tal critério de aferição da miserabilidade foi julgado
constitucional pelo STF, na ADI nº. 1.232/DF. Para se chegar à
apuração de tal montante é possível a exclusão de algumas receitas e
despesas, cuja origem e destinação, ao fim e ao cabo, estejam em
sintonia com a moldura constitucional e legal do benefício (TRF4,
AC 2006.72.99.001529-1, Sexta Turma, Relator Victor Luiz dos San-
tos Laus, DE 03.04.2007).

Ressalte-se ainda que os tribunais pátrios têm admitido a
aplicação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei nº.
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), de modo que o benefício mensal de
valor mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única
fonte de recursos, não afasta, por si só, a condição de miserabilidade
do núcleo familiar.

No presente caso, entretanto, verifica-se que não se aplica o
art. 34 do referido Estatuto, uma vez que a esposa do autor, embora
receba benefício previdenciário de aposentadoria por idade (comer-
ciário) de um salário mínimo (anexo 7), a mesma possui a idade de
62 anos.

Tendo em vista as razões acima expendidas, em face da
ausência de pelo menos uma das condições necessárias à concessão
do benefício pleiteado, impõe-se a reforma da sentença de proce-
dência do pedido.

Em seu pedido de uniformização, o requerente defende a
necessidade de se adotarem, para fins de concessão do benefício
assistencial de amparo à pessoa idosa, os mesmos critérios definidos
pela legislação que instituiu os programas sociais do governo federal,
que consideram miserável a pessoa cuja renda mínima per capita de
seu grupo familiar seja inferior a ½ do salário mínimo. Como pa-
radigma, cita decisão proferida pela Turma Regional de Uniformi-
zação da 1ª Região (processo 0500660-47.2010.4.05.8103). Indica
também julgados de Turma Recursal de São Paulo
(00257481720064036301 e 00239326520044036302), do Mato Gros-
so (208280420094013) e desta Turma Nacional (Pedilefs
200360840024587, 200360840024782, 200643009021811 e
200543009043180), que teriam aplicado a tese defendida pela au-
tora.

Pedido inadmitido na origem, com agravo na forma do RIT-
NU.

O incidente não comporta conhecimento.
Isso porque a questão relativa ao critério econômico de ½

salário mínimo não foi debatida anteriormente, sendo objeto apenas
do pedido de uniformização. Registro que nos termos da Questão de
Ordem n. 10, também deste Colegiado, não cabe o incidente de
uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido.

Ante o exposto, aplico a Questão de Ordem n. 10, desta
TNU, e NÃO CONHEÇO do presente pedido de uniformização, com
fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
1 6 3 / 2 0 11 ) .

De Florianópolis para Brasília, 14 de janeiro de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 0500919-56.2012.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: EDNALDO NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: DAVI LUCAS DONATO CUNHA
OAB: PE-853-
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária em que o autor postula a
concessão de benefício assistencial na condição de idoso. O pedido
foi formulado, em 24/08/2011 (DER), e negado pela Autarquia pre-
videnciária ao fundamento da renda per capita ser igual ou superior
ao limite de ¼ do salário mínimo.

A sentença rejeitou a pretensão ao fundamento de que:
[...]
Ademais, à luz do art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 (com re-

dação alterada pela Lei nº 12.435/2011, a família é composta pelo
requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um
deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e
enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o
mesmo teto.

No caso em tela, este Juízo determinou a expedição de man-
dado de verificação in loco, a fim de apurar a situação financeira da
família do Demandante, tendo o(a) Oficial(a) de Justiça exarado a
seguinte conclusão:

O Demandante mora com uma filha e seu companheiro. A
filha trabalha como sacoleira, enquanto o seu companheiro é co-
merciante, e juntos auferem uma renda mensal de R$ 13.000,00 (treze
mil reais).

Percebe-se, no caso em tela, que, apesar da filha e do com-
panheiro desta não integrarem o núcleo familiar para fins de LOAS,
é impossível desconsiderar suas rendas, visto que contribuem sig-
nificativamente para a situação econômica da parte autora.

Em face a situação em que vive o Autor, não restou atendido
o requisito da miserabilidade.

[...]
Em grau de recurso, a parte autora argumentou que, de

acordo com o conceito de família estabelecido no §1º do art. 20 da
Lei n. 8.742/93, com redação dada pela Lei n. 12.435/2011, apenas os
filhos solteiros que residam sob o mesmo teto é que podem ser
considerados como integrantes do grupo familiar e ter, consequen-
temente, seus rendimentos utilizados no cálculo da renda per capita
mensal. Requereu a reforma da sentença para que os valores auferidos
pela filha e pelo genro sejam desconsiderados. A 1ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais de Pernambuco negou provimento ao
seu apelo, ressaltando o que segue:

[...]
O requisito da miserabilidade é regulado nos termos do § 3º,

do preceptivo mencionado, consoante o qual "se considera incapaz de
prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a
família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do
salário mínimo".

Quando se fala em miserabilidade e hipossuficiencia é pre-
ciso ter em mente que o legislador desejou alcançar aquele que, sem
amparo e miserável, não se mantêm, salvo pela intervenção assis-
tencial do Estado. As leis de amparo social devem ser interpretadas
de forma que realizem a sua destinação social. O juiz deve, portanto,
utilizar-se dos meios disponíveis para alcançar a verdade real, ob-
jetivando a melhor aplicação da norma.

No caso em tela, constatado pelo oficial de justiça em man-
dado de verificação, com farto material conclusivo (anexos 17,18 e
19) que o autor tem uma vida confortável, não padecendo das vi-
cissitudes inerentes a pobreza e miserabilidade, não fazendo, portanto
jus ao benefício social.

Alega que vive na casa da filha e a renda dela e do com-
panheiro não deve ser computada para o benefício, mas o fato é
usufrui do conforto do lar abastado.

Não se pode dizer que o casal (filha e genro), com uma
renda de R$ 13.000,00 declarada (anexo 17, pag. 03), vivendo em
casa própria, confortável, guarnecida de eletrodomésticos vultosos,
veículos diversos, caminhonete, etc, convivendo sob o mesmo teto,
não possam propiciar razoável padrão de vida ao Autor.

Observa-se, por conseguinte, que o amparo estatal é sub-
sidiário, devendo ser deferido apenas em caso de impossibilidade de
a família garantir a manutenção do idoso ou da pessoa com de-
ficiência.

Destarte, verifica-se que a sentença recorrida analisou per-
feitamente a lide, sendo desnecessárias novas considerações além das
já lançadas no ato monocrático, devendo ser mantida pelos seus
próprios fundamentos, por força do art. 46, da Lei nº 9.099/95, norma
de acordo com os princípios que regem os juizados especiais fe-
derais.

Sentença mantida. Recurso improvido.
Em suas razões, o requerente enfatiza que o acórdão da

origem destoa da jurisprudência uniformizada no âmbito desta Turma
Nacional no sentido de que na noção de grupo familiar deve-se
aplicar a interpretação restrita das disposições contidas no §1º do art.
20 da Lei n. 8.742/93 e no art. 16 da Lei n. 8.213/91, na esteira do
decidido nos autos do Pedilef 201032007001581. Invoca, ainda, a
tese uniformizada no julgamento do Pedilef 200770530025203, em
que se excluiu da composição do grupo familiar filho solteiro que
com o postulante co-habitava por se entender que a esporádica co-
laboração de filhos no sustento dos pais configura situação precária
que pode cessar a qualquer momento.

Incidente inadmitido na origem, com agravo na forma do
RITNU.

Decido.
O presente pedido de uniformização não comporta conhe-

cimento. Explico.
Os dois paradigmas indicados referem-se a situações em que

esta Turma Nacional excluiu familiares de postulantes a benefício de
prestação continuada por não pertencerem ao rol no art. 16 da Lei n.
8.213/91. Isso porque, nas épocas em que requeridos os benefícios
analisados nos acórdãos-modelo, assim determinava a redação do § 3º
do art. 21 da Lei n. 8.742/91.

Todavia, as modificações promovidas pela Lei n.
12.435/2011 - em especial a nova redação do art. 20, § 1º, que alterou
o conceito de grupo familiar para fins de aferição da miserabilidade -
, passaram a ser aplicadas para os requerimentos administrativos
formulados em data posterior à da introdução dessas novas diretrizes,
conforme jurisprudência atual desta Turma Nacional (PEDILEF
2008.71.95.001832-9, Relatora Juíza Federal Simone dos Santos Le-
mos Fernandes, DOU 27/04/2012).

Assim, considerando que o benefício postulado na presente
ação teve a DER fixada, em 24/08/2011, posterior, portanto, a data de
vigência da Lei n. 12.435/2011 (07/07/2011), não há como considerar
que os aspectos fáticos e jurídicos retratados nos paradigmas as-
semelhem-se à situação destes autos.

Nos termos da Questão de Ordem n. 22/TNU, é possível o
não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma.

Ante o exposto, aplico a Questão de Ordem n. 22, desta
TNU, e NÃO CONHEÇO do presente pedido de uniformização, com
fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
1 6 3 / 2 0 11 ) .

De Florianópolis para Brasília, 15 de janeiro de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 0512445-51.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO DE MACE-

DO BARBOSA
PROC./ADV.: HÍGIA MARA BARROS EUSTÁQUIO
OAB: RN-9135
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização nacional interposto pela
Fazenda Nacional contra acórdão proferido pela Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Norte que negou pro-
vimento ao seu recurso inominado, confirmando a sentença pelos
próprios fundamentos.
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Alega a requerente existir omissão/contradição no acórdão
sobre pontos debatidos no recurso inominado e em embargos de
declaração. No mérito, sustenta que não deu causa à inscrição em
dívida ativa, porquanto foi o Banco do Nordeste do Brasil (BNB)
quem adotou todas as condutas que redundaram na inscrição da au-
tora. Assim, entende descaber a imposição de responsabilidade so-
lidária à União, que apenas administra e gere o Cadastro Informativo
de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), inexistindo
nexo de causalidade em relação à requerente.

Defende a tese de que a responsabilidade solidária não se
presume, no que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça teria
sido contrariada pelo v. acórdão. Cita os seguintes julgamentos como
paradigmas: REsp 1.043.052 (fixou a tese de que a responsabilidade
solidária não se presume); AgRg no Agravo de Instrumento 1.270.391
e REsp 807.132 (reafirmaram entendimento de que o banco responde
pelos danos morais decorrentes de inscrição indevida em cadastros de
inadimplente); AgRg no Agravo de Instrumento 1.318.080 (traçou a
orientação de que as instituições financeiras são responsáveis pelos
danos advindos do contrato bancário firmado mediante fraude pra-
ticada por terceiro estelionatário); e REsp 978.031 (aplicou o en-
tendimento de que a ausência de exclusão de nome do Cadin enseja
o dever de indenizar o dano moral).

Pedido inadmitido na origem, com agravo na forma do RIT-
NU.

Decido.
A sentença proferida considerou que a Fazenda Nacional e o

Banco do Nordeste do Brasil são responsáveis solidários pela ins-
crição do nome da parte autora no Cadin, tendo em vista que na
instituição financeira foi realizada a operação não reconhecida, que
gerou a inscrição; e que a Fazenda Nacional promoveu a admi-
nistração e manutenção do referido cadastro restritivo.

Em seu recurso inominado requereu a União fosse reco-
nhecida a responsabilidade exclusiva do BNB pelos danos morais
sofridos pela autora, porquanto foi a instituição bancária quem en-
caminhou o débito para inscrição em divida ativa sem as devidas
cautelas.

A Turma de origem negou provimento ao apelo da Fazenda
Nacional, lavrando acórdão assim ementado:

EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO IN-
DEVIDA NO CADIN. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA PROCEDENTE. CONDENA-
ÇÃO DO BNDES E DA FAZENDA NACIONAL MANTIDA. RE-
CURSO IMPROVIDO.

- Aquele que violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito, ficando obrigado a repará-
lo.

- A responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito
público e de direito privado prestadoras de serviços públicos é ob-
jetiva, independentemente de culpa, de forma que respondem pelos
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, as-
segurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo
ou culpa.

- Hipótese em que a autora foi vítima de fraude e teve seu
nome indevidamente inscrito na dívida ativa da União com restrição
cadastral no CADIN, causando-lhe sérios transtornos e constrangi-
mentos.

- A inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito,
por si só, justifica o pedido de ressarcimento a título de danos morais,
tendo em vista a possibilidade de presunção do abalo moral so-
frido.

- Ademais, o fato de ficar inscrita, indevidamente, no CA-
DIN por dívidas que não tinha, por si só já caracteriza o nexo causal
a ensejar a indenização pleiteada. Dessa conduta denota-se a ne-
gligência com que o ente público tratou o nome e a honra da autora,
valor inestimável e de relevância social.

- No caso em apreço, confirma-se a sentença recorrida pelos
seus fundamentos, eis que, o valor fixado pelo juiz sentenciante, bem
como as questões fático-jurídicas debatidas nos autos obtiveram de-
cisão que se coaduna com o entendimento deste relator.

- Recurso improvido. Sentença confirmada por seus próprios
fundamentos.

Dessa forma, entendo que a alegação de nulidade do acórdão
por omissão não está configurada, pois os pontos debatidos na peça
recursal foram devidamente enfrentados pela Turma de origem, que
confirmou a sentença pelos próprios fundamentos acrescentando os
motivos considerados suficientes para manutenção da responsabili-
dade solidária da Fazenda no caso em tela.

A Súmula n. 385/STJ enuncia que "da anotação irregular em
cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral,
quando preexistente legitima inscrição, ressalvado o direito ao can-
celamento".

No caso dos autos, é incontroversa a ilegitimidade da ins-
crição do nome da autora no Cadin, sendo que a Fazenda contra isso
não se opõe, pretendendo apenas eximir-se da responsabilidade so-
lidária a ela imputada sob o argumento de que as instâncias anteriores
a presumiram.

Tal tese, todavia, não se sustenta. O acórdão recorrido não
adotou juízo baseado em suposições ou suspeitas, mas, sim, em fato
concreto, qual seja, na inscrição do nome da autora em dívida ativa
da União, com restrição cadastral no Cadin.

No mais, tenho que os precedentes do STJ indicados não
correspondem à jurisprudência dominante daquele Tribunal Superior,
que possui decisões no sentido da legitimidade da condenação so-
lidária. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DUPLICIDA-
DE DE CPF. DANO MORAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. RE-
VISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO. DE-
FICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. AGRAVO NÃO
PROVIDO.

[...]
CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DA-

NO MORAL E EMERGENTE. MÚTUO. PROTESTO INDEVIDO.
INSCRIÇÃO NO SERASA. PROVA DO PREJUÍZO. DESNECES-
SIDADE. CC, ART. 159. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.
COMPATIBILIDADE DO VALOR DA INDENIZAÇÃO À LESÃO.
SUCUMBÊNCIA.

I. A indevida inscrição em cadastro de inadimplente, bem
como o protesto do título, geram direito à indenização por dano
moral, independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à
reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir,
gerando direito a ressarcimento que deve, de outro lado, ser fixado
sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atin-
gida pelo ato ilícito.

II. (...)
III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."
(Resp 457.734/MT, DJ 24/02/03, Rel. Min. Aldir Passarinho

Júnior);
Em uma sociedade como a nossa, regida por relações de

consumo em massa, a inscrição indevida tornada pública é causadora
de grandes constrangimentos e de sérios transtornos. O abalo gerado
é conhecido pela experiência comum.

Devem, portanto, os demandados responder pelos danos mo-
rais sofridos pela autora, solidariamente.

[...]
(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.397.149, Ministro Be-

nedito Gonçalves, DJe: 25/04/2012)
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do presente pedido de

uniformização, com fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Re-
solução CJF n. 163/2011).

De Florianópolis para Brasília, 19 de janeiro de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5002470-48.2012.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NOELI LOURDES DE SOUZA
PROC./ADV.: CLOVIS FELIPE FERNANDES
OAB: PR-22768
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora postula
a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de
auxílio-doença desde a cessação do benefício anterior.

A sentença acolheu o pedido e determinou o restabeleci-
mento do benefício de auxílio-doença. Os fundamentos seguem em
destaque:

[...] Interpretando o exame pericial, percebo que a parte au-
tora está total e temporariamente incapaz para suas atividades ha-
bituais. Ademais, verifico que o expert fixou a DII em 12/2006.

[...] pela análise da prova testemunhal produzida em juízo, é
possível perceber que a autora, embora fosse proprietária da lavan-
deria e contribuísse ao RGPS como empresária, efetivamente rea-
lizava os serviços de lavar, secar e passar. Desse modo, tendo em
vista a atividade habitual da parte autora, entendo que ela está incapaz
parcial e definitivamente. Da análise da consulta ao Cadastro Na-
cional de Informações Sociais - CNIS (evento 17 - CNIS4), verifico
que a autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença durante
o período em que o perito judicial atestou pela incapacidade, NB:
519.042.586-6, de 2.12.2006 a 2.4.2007, e NB: 540.231.221-0, de
30.3.2010 a 10.2.2012. Assim, tenho que é devido o restabelecimento
do benefício de auxílio-doença NB: 519.042.586-6 desde 3.4.2007 até
29.3.2010, momento em que a parte autora passou a receber novo
benefício de auxílio-doença, bem como restabelecer o benefício NB:
540.231.221-0, desde a data da cessação, com o pagamento dos res-
pectivos atrasados.

O benefício deverá ser pago até que a parte autora esteja
reabilitada para o retorno ao trabalho. Para tanto, deverá ser sub-
metida a processo de reabilitação profissional, que deverá priorizar as
atividades desenvolvidas na própria empresa cuja autora é sócia pro-
prietária.

A parte autora recorreu da sentença alegando que a inter-
pretação do laudo feita pelo juízo monocrático foi restritiva e não
condizente com a situação real de saúde da demandante, pleiteando a
reforma do julgado para fins de concessão de aposentadoria por
invalidez. O INSS também interpôs recurso insurgindo-se quanto à
atividade habitual considerada.

A 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do
Paraná deu provimento ao apelo do réu ao fundamento de que:

[...] não é razoável entender que a autora, dona de empresa
desde 1999, negócio familiar gerido por ela e seus filhos, presentes
ainda 8 funcionários, não possa exercer outra atividade dentro da
própria empresa que não exija trabalhos braçais para os quais está
impedida, conforme laudo pericial. Veja-se que o laudo atesta ca-
pacidade para atividades leves. O perito judicial constatou que não há
impedimento omniprofissional.

[...]
Sendo assim, convenço-me de que a autora pode exercer

outras atividades dentro da própria empresa sem necessidade de afas-
tamento ou reabilitação profissional, sendo indevido auxílio-doença
ou aposentadoria por invalidez, restando prejudicada a análise do
recurso da autora quanto à aposentação.

Em seu pedido de uniformização, a parte autora enfatiza que
embora seja sócia da empresa, desempenhava atividades pesadas no
dia a dia. Alega que a decisão da origem diverge de orientação
aplicada por Turma Recursal de São Paulo (processo
00048719620104036307), que concedeu benefício por incapacidade
em favor de segurado contribuinte individual empresário ao fun-
damento de que o "simples recolhimento ao sistema previdenciário -
a parte autora recolheu como empresário, não havendo prova efetiva

de que estivesse trabalhando - não enseja presunção absoluta da
capacidade laborativa".

Pedido de uniformização admitido na origem.
Decido.
Não há como se conhecer do pedido.
O paradigma apresentado assentou o entendimento de que

não se poderia presumir como absoluta a capacidade laboral dos
segurados empresários.

O acórdão recorrido, de seu turno, não diverge dessa as-
sertiva, uma vez que não presumiu como absoluta a capacidade la-
boral da autora. Pelo contrário, considerou-a apta para o exercício de
outras tarefas a partir da análise do contexto fático-probatório dos
autos.

A concessão do benefício de auxílio-doença passa neces-
sariamente pela análise das atividades habituais desempenhadas pelo
demandante, tarefa que foi realizada pelo relator da origem com base
nas provas anexadas aos autos, sendo certo que afastar a conclusão do
juízo a quo demandaria a reapreciação dos elementos probatórios, o
que é inviável nesta fase recursal (Súmula 42/TNU).

Ante o exposto, aplico a Súmula n. 42, desta TNU, e NÃO
CONHEÇO do presente pedido de uniformização, com fulcro no art.
8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n.
22/2008, alterada pela Resolução CJF n. 163/2011).

De Florianópolis para Brasília, 16 de janeiro de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 0002155-07.2011.4.01.3304
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: EDNALVA BACELAR
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora postula
a concessão de aposentadoria por idade na condição de segurado
especial. O pedido foi formulado, em 11/05/2010 (DER), e indeferido
pelo INSS por falta de comprovação de atividade rural em número de
meses idênticos à carência do benefício.

A sentença julgou procedente o pedido, acolhendo a ale-
gação de que a autora foi trabalhadora rural em razão do início de
prova material apresentado e da prova oral colhida em audiência.

O INSS recorreu da sentença alegando que a parte autora
necessitaria comprovar, por meio de início de prova material, que
desenvolveu atividades rurícolas entre 1994 e 2008, período ime-
diatamente anterior ao implemento do requisito etário, o que não teria
sido atendido pela requerente, uma vez que a documentação trazida
aos autos é datada de período muito próximo da DER.

A 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Bahia deu provimento ao recurso do INSS com
base no fundamento de que:

[...]
4. Considera-se contemporâneo o documento que estiver da-

tado dentro do período de tempo de serviço que se pretende re-
conhecer, dada a possibilidade de extensão o tempo da eficácia pro-
batória do início de prova material apresentado pela prova teste-
munhal para fins de abrangência de todo o período, desde que não
haja contradição, imprecisão ou inconsistência entre as declarações
prestadas pela parte autora e as testemunhas e/ou entre estas e a prova
material apresentada [...]

5. No caso concreto, verifica-se que a parte autora preencheu
o requisito etário no ano de 2009 (fl. 06) devendo comprovar o
exercício de 168 meses antecedentes.
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6. A parte autora juntou aos autos os seguintes documentos:
certidão do TRE datado do ano de 2010; relatório de inscrição de
imóvel rural do ano de 2009; requerimento de matrícula da Escola
Municipal Francisco Benjamim do ano de 2010; declaração da Pre-
feitura Municipal do Município de Rafael Jambeiro do ano de 2008;
certidão de inteiro teor do casamento dos pais da parte autora onde
consta a profissão de sua mãe como doméstica e do seu pai como
operário; recibo de compra e venda de propriedade rural constando a
profissão da autora como cabeleireira, ITRs cuja emissão é do ano de
2009.

7. Compulsando os autos, verifica-se a inexistência de início
de prova material; a parte autora vem de uma família em que os pais
não são rurais, conforme documento de fl. 24. Aliado a isso, verifica-
se recibo de compra e venda de imóvel rural onde consta a profissão
da parte autora como cabeleireira (fl.26). Também deve-se considerar
que, muito embora a parte autora tenha constado o seu labor como
sendo na cidade de Rafael Jambeiro, não há nos autos qualquer
esclarecimento referente ao seu cadastro do INSS constar a cidade de
Feira de Santana, conforme CNIS de fl. 57.

8. Recurso do INSS provido. Cassação com eficácia ex nunc
da decisão que antecipou os efeitos da tutela. Sentença reformada.

Em seu pedido de uniformização, defende a autora que a
fundamentação adotada no acórdão recorrido contraria a Súmula 14,
desta Turma Nacional, segundo a qual "para a concessão de apo-
sentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material
corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício".
Cita, ainda, julgado do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria
(AgRg no Agravo em Recurso Especial n. 134.504/MG, Relator Mi-
nistro Castro Meira). Por fim, ressalta que o incidente interposto não
tem o condão de reavaliar o contexto probatório, mas sim, de pro-
vocar a manifestação deste Colegiado acerca da valoração dos do-
cumentos acostados.

Pedido inadmitido na origem, com agravo na forma do RIT-
NU.

O presente incidente de uniformização não merece ser co-
nhecido.

Isso porque o voto condutor do acórdão recorrido deixou de
acolher o pedido a partir da análise dos documentos acostados aos
autos, concluindo que esses não servem à formação do início de
prova material, pois, além de terem sido produzidos em data próxima
à DER, alguns trazem informações a respeito de outras profissões
desenvolvidas tanto pela autora como por seu genitor.

Inviável, nesta fase recursal, a realização de novo juízo de
valor da prova, pois implicaria o revolvimento de todo o conteúdo
fático-probatório, indo além, portanto, da mera valorização da do-
cumentação apresentada. Incidência, no caso, da Súmula TNU n. 42
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato.").

Ante o exposto, aplico a Súmula n. 42, desta TNU, e NÃO
CONHEÇO do presente pedido de uniformização, com fulcro no art.
8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n.
22/2008, alterada pela Resolução CJF n. 163/2011).

De Florianópolis para Brasília, 14 de janeiro de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 5006865-10.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ARACI DE CASSIA ELICKER
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização nacional interposto pela
parte autor contra acórdão proferido pela 1ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que negou pro-
vimento ao seu recurso inominado, conforme se destaca:

Trata-se de ação na qual a parte autora pretende a revisão do
cálculo da renda mensal inicial - RMI de seus benefícios previ-
denciários de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão
por morte, sendo os dois últimos precedidos do primeiro, mediante a
revisão da RMI, nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

O pedido foi julgado extinto em relação à revisão do be-
nefício de auxílio-doença e improcedente no que tange aos demais
benefícios, sentença contra a qual a parte autora apresentou recurso,
postulando sua reforma.

[...] considerando-se que o benefício de auxílio-doença que a
parte efetivamente pretende revisar foi concedido em 02/02/2002 e a
presente ação foi ajuizada em 30/11/2012, verifica-se a ocorrência da
decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício e,
por consequência, a improcedência da revisão dos benefícios de-
rivados (aposentadoria por invalidez e pensão por morte).

A parte autora interpôs o presente incidente alegando que o
prazo decadencial de 10 (dez) anos deve ser contado do benefício
derivado e não do originário, considerando tratar-se de prestações
previdenciárias concedidas a titulares distintos (no caso auxílio-doen-
ça e aposentadoria por invalidez transformada em pensão por morte).
Sustenta que ao decidir nesses termos, a Turma de origem contrariou
a orientação desta Nacional (PEDILEF 200850510013254), segundo
a qual existe prazo decadencial autônomo, diferenciado, relativo ao
direito de revisão da pensão por morte, computado a partir da data de
sua concessão. Invoca, ainda, acórdãos proferidos por Turma Re-
cursais de outras regiões que aplicaram a tese defendida pelo autor

(processo 0017050-19.2010.4.01.3300, Turma Recursal da Bahia; e
processo 00596563120074036301, Turma Recursal de São Paulo).

Pedido admitido na origem.
Com efeito, esta Turma de Uniformização adota o enten-

dimento de que no caso de transformação de benefício, os prazos para
fins de aferição da decadência são contados de maneira autônoma
para o benefício originário e derivado.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO

POR MORTE DERIVADA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
DIREITO DE REVISÃO. PRAZO DECADENCIAL AUTÔNOMO.
CÔMPUTO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DA PEN-
SÃO. INCIDENTE IMPROVIDO.

[...]
7. Seguindo a linha de raciocínio perfilhado pela Magistrada

Simone Lemos Fernandes, nos autos do PREDILEF n.
2009.72.54.003963-7, julgado em 29 de março de 2012, considero
que a pensão por morte e o benefício previdenciário do qual deriva
são, de fato, benefícios atrelados por força do critério de cálculo de
ambos, tão-somente. Mas são benefícios autônomos, titularizados por
pessoas diversas que, de forma independente, possuem o direito de
requerer a revisão de cada um deles, ainda que através de sucessores
(pois a pensão por morte pressupõe, logicamente, o falecimento de
seu instituidor), sendo que o prazo decadencial de revisão da pensão
começa fluir a partir da data da concessão. Certo que os sucessores de
segurado já falecido podem requerer, judicialmente, o reconhecimento
de parcelas que seriam devidas àquele por força de incorreto cálculo
de seu benefício. Mas não é este o tema discutido nestes autos, já que
a autora não postulou diferenças sobre a aposentadoria de seu falecido
marido, mas tão-somente diferenças sobre a pensão por morte que
percebe.

8. Dessa forma, considero que existe prazo decadencial au-
tônomo, diferenciado, relativo ao direito de revisão da pensão por
morte percebida pela autora, computado a partir da data de sua con-
cessão, o qual foi concedida em 09/11/1998.

[...]
10. Ante o exposto, voto por reafirmar o entendimento de

que existe prazo decadencial autônomo, diferenciado, relativo ao di-
reito de revisão da pensão por morte, computado a partir da data de
sua concessão, e para negar provimento ao incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS. (Pedilef 2008.50.51.001325-4, Relator
Juiz Federal Adel Américo de Oliveira, DOU 27/07/2012 - repre-
sentativo controvérsia TNU).

No presente feito, a parte autora requereu a condenação do
INSS à revisão dos benefícios por incapacidade que antecederam a
pensão por morte que recebe, com pagamento dos valores atrasados a
partir do óbito do instituidor, observada a prescrição quinquenal.

Dessa forma, considerando que a ação foi ajuizada, em
30/11/2012, e que a pensão por morte teve início, em 25/09/2011
(DIB/DO), aplico ao caso a orientação atual deste Colegiado para
afastar a decadência.

Nos termos da Questão de Ordem n. 7, desta TNU, "Na
Turma Nacional de Uniformização, afastada a prescrição ou a de-
cadência decretada na instância ordinária, os autos são devolvidos ao
juizado ou à Turma Recursal, conforme o caso.".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, X, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela
Resolução CJF n. 163/2011), CONHEÇO E DOU PROVIMENTO
AO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA, para
reafirmar a tese de que existe prazo decadencial autônomo, dife-
renciado, relativo ao direito de revisão da pensão por morte, com-
putado a partir da data de sua concessão. Afasto a decadência no
presente caso e, nos termos da Questão de Ordem n. 7/TNU, de-
termino o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para jul-
gamento do pedido de revisão formulado pela requerente.

De Florianópolis para Brasília, 16 de janeiro de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Relator

PROCESSO: 0502314-51.2010.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: QUITÉRIA AMARO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO

Consultando os autos eletrônicos, verifico que estes foram
remetidos à Turma Nacional de Uniformização e distribuídos a este
Relator de forma equivocada. Isso porque tais autos não foram de-
volvidos à Turma Recursal de origem para adequação, conforme
decisão proferida pela Presidência da mesma (evento 30).

Assim sendo, torno sem efeito a distribuição e determino a
devolução dos autos à Turma de origem.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 27 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5001965-56.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARLI SARALE VOLPATO
PROC./ADV.: SILVIO TOTALE VOLPATO
OAB: DF-1503
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, a qual negou provimento ao recurso inominado da parte ré,
mantendo pelos próprios fundamentos a sentença de primeiro grau
que julgou procedente o pedido de estabelecimento de margem con-
signável da remuneração da parte autora, pensionista de militar, em
70 % (setenta por cento), observados os descontos obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.

No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-
NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no
juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.
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Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

(...)
5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam

das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.

6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5005732-78.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SANDRA MARTINS TAVARES
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA
OAB: RS-54 799
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, a qual negou provimento ao recurso inominado da parte ré,
mantendo pelos próprios fundamentos a sentença de primeiro grau
que julgou procedente o pedido de estabelecimento de margem con-
signável da remuneração da parte autora, pensionista de militar, em
70 % (setenta por cento), observados os descontos obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.

No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-
NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no
juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.

Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

(...)
5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam

das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
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cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.

6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5006021-11.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRIS DOS SANTOS OBILÉR
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA
OAB: RS-088135
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, a qual negou provimento ao recurso inominado da parte ré,
mantendo pelos próprios fundamentos a sentença de primeiro grau
que julgou procedente o pedido de estabelecimento de margem con-
signável da remuneração da parte autora, pensionista de militar, em
70 % (setenta por cento), observados os descontos obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.

No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-
NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no
juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.

Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

(...)
5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam

das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.
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6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5006141-54.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA IDALINA LIMA GARCIA
PROC./ADV.: RODRIGO DA SILVA RAMILA
OAB: RS-088 135
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Rio Gran-
de do Sul, a qual deu provimento ao recurso da parte autora, re-
formando a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o
pedido de estabelecimento de margem consignável da remuneração de
pensionista de militar, em 70 % (setenta por cento), observados os
descontos obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.

No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-

NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no
juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.

Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

(...)
5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam

das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.

6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).
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Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5006236-84.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JANDIRA CELESTINA LUCHESE
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA
OAB: RS-088135
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, a qual negou provimento ao recurso inominado da parte ré,
mantendo pelos próprios fundamentos a sentença de primeiro grau
que julgou procedente o pedido de estabelecimento de margem con-
signável da remuneração da parte autora, pensionista de militar, em
70 % (setenta por cento), observados os descontos obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.

No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-
NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no
juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.

Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

(...)
5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam

das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.

6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5007717-82.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SONIA MARIA FARIAS DA SILVA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA
OAB: RS-088135
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, a qual deu provimento ao recurso da parte autora, reformando
a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido de
estabelecimento de margem consignável da remuneração de pensio-
nista de militar, em 70 % (setenta por cento), observados os descontos
obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.

No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-
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NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no
juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.

Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

(...)

5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam
das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.

6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5008795-14.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CRISTINA MARIA BARBOSA DOS

S A N TO S
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA
OAB: RS-54 799
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, a qual negou provimento ao recurso inominado da parte ré,
mantendo pelos próprios fundamentos a sentença de primeiro grau
que julgou procedente o pedido de estabelecimento de margem con-
signável da remuneração da parte autora, pensionista de militar, em
70 % (setenta por cento), observados os descontos obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.

No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-
NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no
juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.
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II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.

Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

(...)
5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam

das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.

6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5009205-72.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): HELDA MAGDA ARCANJO DE AL-

MEIDA
PROC./ADV.: CLAUDIO DORNELES DA SILVA
OAB: RS-54 799
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, a qual negou provimento ao recurso inominado da parte ré,
mantendo pelos próprios fundamentos a sentença de primeiro grau
que julgou procedente o pedido de estabelecimento de margem con-
signável da remuneração da parte autora, pensionista de militar, em
70 % (setenta por cento), observados os descontos obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.

No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-
NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no
juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.

Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".
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(...)
5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam

das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.

6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5009472-44.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SONIA MARIA BARCELLOS ROCHA
PROC./ADV.: CRISTINA DALL´ONDER SEBBEN
OAB: MA-6655
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, a qual negou provimento ao recurso inominado da parte ré,
mantendo pelos próprios fundamentos a sentença de primeiro grau
que julgou procedente o pedido de estabelecimento de margem con-
signável da remuneração da parte autora, pensionista de militar, em
70 % (setenta por cento), observados os descontos obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.

No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-
NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no
juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.

Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

(...)
5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam

das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.
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6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5009626-62.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA GENECI LUJAN POUZADA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA
OAB: RS-088135
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, a qual negou provimento ao recurso inominado da parte ré,
mantendo pelos próprios fundamentos a sentença de primeiro grau
que julgou procedente o pedido de estabelecimento de margem con-
signável da remuneração da parte autora, pensionista de militar, em
70 % (setenta por cento), observados os descontos obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.

No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-

NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no
juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.

Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

(...)
5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam

das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.

6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.
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(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5010477-04.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANA LUCIA ALBUQUERQUE DE

OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA
OAB: RS-54 799
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, a qual negou provimento ao recurso inominado da parte ré,
mantendo pelos próprios fundamentos a sentença de primeiro grau
que julgou procedente o pedido de estabelecimento de margem con-
signável da remuneração da parte autora, pensionista de militar, em
70 % (setenta por cento), observados os descontos obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.

No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-
NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no

juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.

Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

(...)
5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam

das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.

6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

PROCESSO: 5006051-46.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RUTH FERRAZ PAULINO
PROC./ADV.: CLAUDIO DORNELES DA SILVA
OAB: RS-54 799
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARI-

NHA GONZALES
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA

Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela União
contra acórdão proferido pela Quarta Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, a qual negou provimento ao recurso inominado da parte ré,
mantendo pelos próprios fundamentos a sentença de primeiro grau
que julgou procedente o pedido de estabelecimento de margem con-
signável da remuneração da parte autora, pensionista de militar, em
70 % (setenta por cento), observados os descontos obrigatórios.

A recorrente alega que os descontos obrigatórios devem res-
peitar o limite de 30 % (trinta por cento) dos ganhos do militar e/ou
do pensionista e que os facultativos podem comprometer até 30 %
desses ganhos, e, excepcionalmente, exceder este limite até o máximo
de 70 % de comprometimento, quando se destinarem à prestação
alimentícia, à educação, a aluguel ou à aquisição de imóvel resi-
dencial. Nesse sentido, apontou como paradigmas os seguintes jul-
gados: autos nº 0129555-43.2013.4.02.5167/01 (Quarta Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro) e autos nº 0503558-98.2013.4.05.8500 (Tur-
ma Recursal de Sergipe).

É o relatório. Passo a decidir.
O julgamento em pauta comporta imediata aplicação do dis-

posto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, como ex-
plicito a seguir.
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No que toca à aplicabilidade do art. 557 do Código de
Processo Civil, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-
NAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO
CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador,
ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,
confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria con-
cedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado.

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo
artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais,
dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria
controversa.

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da
efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ
05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp
743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ
24.04.2006).

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação
do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na
ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso
utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada
initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ
21.03.2005.

5. (...)"_
(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min.

LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)
E, ainda:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento
pelas turmas apenas dos recursos que realmente reclamam apreciação
pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela
ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de
a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no
juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação
esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste
Superior Tribunal de Justiça.

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir
monocraticamente decorre do princípio da celeridade processual, sem
que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do
devido processo legal , haja vista que a defesa das partes, se indevida
a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimen-
tal.

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento
suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto
hostilizado (Súmula 283/STF). agravo improvido."

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA -
Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)

A controvérsia diz respeito à observância da margem con-
signável para empréstimos da remuneração de pensionista de militar,
prevista na Medida Provisória nº 2.215/01.

Acerca da matéria, esta Turma Nacional de Uniformização
consolidou recentemente o entendimento no sentido de que a margem
consignável da remuneração de pensionista de militar é de 70% (se-
tenta por cento), incluídos necessariamente os descontos obrigatórios.
Nesse sentido, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONIS-
TA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LE-
GISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO EN-
TRE AUTONOMIA PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO
SALÁRIO. PREVISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
PATAMAR DE 70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. ESPECIFICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MI-
LITARES E RESPECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto em face
de acórdão proferido pela 5a. Turma Recursal dos JEF's-RS, con-
firmatório de sentença que julgou procedente ação ordinária ajuizada
contra a União Federal (Exército) para condenar a parte demandada a
permitir à Autora utilizar margem consignável até o limite de 70%
dos seus vencimentos, incluídos os descontos obrigatórios, na forma
do § 3o., do Art. 14, da MP 2215/2001.

1.1. A sentença monocrática julgara procedente a demanda
destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região sobre o
tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um maior
endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre von-
tade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em favor
do interesse da parte autora".

1.2. A Turma Recursal de origem acolheu como razões de
decidir os termos da sentença (...)

3. A disciplina legal do desconto em causa, quando ligado a
empréstimos consignados para os militares e seus pensionistas, tem
sua disciplina no Artigo 14 da Medida Provisória n. 2.215/01:

"Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obri-
gações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de
regulamento. § 1o. Os descontos podem ser obrigatórios ou auto-
rizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos".

(...)
5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica, sejam

das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados pelo c.
STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos militares,
a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar de 70%
em conformidade com a regra legal de regência.

5.1. As normas federais em destaque - e por aqui se começa
a delimitar o problema em sua real extensão: várias são essas norma
e não uma, como se poderia inicialmente pensar - mostram que o
legislador buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo con-
tratual, assumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capa-
cidade de endividamento do trabalhador ou do servidor público - ou
pensionista - civil ou militar

5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da con-
trovérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e
6o.

5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hi-
possuficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em
relação ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem ape-
nas um salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas
remunerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de
30%.

5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica,
consubstanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não
poderia a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças
do Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os
limites da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em
relação aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a
soma mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será
limitada a 30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos
obrigatórios".

6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que "Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força". Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal.

6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido con-
trário, penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como
a de proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como per-
missão para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve
fazer é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a
interessante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é
em última análise o chefe da Administração Federal que ora ques-
tiona a validade da regra.

6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de Justiça,
pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora manifestado,
em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Calmon a seguir
transcrito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER
DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHE-
QUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida
em que configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos
em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o
ente público que efetua o pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.
(STJ. REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).
7. Nessa ordem de idéias, o permissivo com força de Lei que

autoriza o servidor ou pensionista militar a comprometer contra-
tualmente até 70% do que mensalmente percebe, desde que nesse
percentual estejam incluídos necessariamente os descontos obriga-
tórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge, outrossim, dos
demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria,
porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de diplomas
legais válidos para outras esferas de aplicabilidade.

8. Por essas razões, conheço, porém nego provimento ao
pedido de uniformização.

(PEDILEF nº 5007134-97.2013.4.04.7110. Relator Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá).

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: PEDILEF nº
5008608-06.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Paulo Ernane Mo-
reira Barros. DJ: 11/12/2014) e PEDILEF nº 5008046-
94.2013.4.04.7110 (Relator: Juiz Federal Daniel Machado da Rocha.
DJ: 11/12/2014).

Encontra-se, portanto, o recurso manifestamente contrário à
jurisprudência deste Colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela União.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2015.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ
Juiz Relator

DECISÕES

PROCESSO: 5005949-86.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ROSANE SANTOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO(*)

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, modificando a sentença, rejeitou o pedido de revisão da
renda mensal inicial do seu benefício previdenciário.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a sugerida divergência jurisprudencial não restou

comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.

Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide, concluíram que a parte
autora não faz jus à revisão pleiteada, pela não comprovação dos
requisitos legais para a sua concessão.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 2014.
Min. HUMBERTO MARTINS

Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído no DOU de 14/01/2015, Seção 1,
pág.149, com incorreção no original.

ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas
ao embargado para resposta:

PROCESSO: 5059899-12.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
EMBARGANTE: MARINA DO ROSÁRIO DA ROSA
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA
OAB: RS-56506
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 5005030-23.2013.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
EMBARGANTE:FRANCISCO KRUMMENAUER
PROC./ADV.: DANIEL LERMEN JAEGER
OAB: RS-72861
PROC./ADV.: IVONE DA FONSECA GARCIA
OAB: RS-36827
EMBARGADO(A):FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
PROCESSO: 0500532-95.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EMBARGANTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A):LUIZ DA SILVA RIBEIRO
PROC./ADV.: CARLOS ROBERTO CONIGLIO PARREI-

RA
OAB: DF-3618
PROC./ADV.: LIZETE GUIMARÃES DE OLIVEIRA PAR-

REIRA
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OAB: DF-28577
PROC./ADV.: GERSON M. BRITO
OAB: PB-1995
PROCESSO: 0501891-46.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A):ANA PAULA DE SANTANA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
PROCESSO: 0515108-96.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A):MARGARIDA MARIA CÉSAR
PROC./ADV.: RUBENS MARCELO PEREIRA DA SILVA
OAB: AL-6638
PROCESSO: 0505589-17.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
EMBARGANTE: CLARA MARIA SILVESTRE MONTEI-

RO FARIAS
PROC./ADV.: TOMAZ DE AQUINO CRISÓSTOMO DA

S I LVA
OAB: PE-3996
EMBARGADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0514532-23.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: GERUZA WACEMBERG SARDA
PROC./ADV.: TOMAZ DE AQUINO CRISÓSTOMO DA

S I LVA
OAB: PE-3996
EMBARGADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 0500733-10.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: TARCISIO OLSEN MAIA PEREIRA
PROC./ADV.: TOMAZ DE AQUINO CRISÓSTOMO DA

S I LVA
OAB: PE-3996
EMBARGADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 5003098-59.2011.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): JOSÉ MOURA
PROC./ADV.: JULIO CESAR DOS SANTOS
OAB: SC-28 380
PROC./ADV.: RAFFAEL ANTONIO CASAGRANDE
OAB: SC-32 049
PROCESSO: 0518727-34.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
EMBARGANTE:INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ASSUNÇÃO FERREIRA DO NASCI-

M E N TO
PROC./ADV.: LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO
OAB: AL-6652
PROCESSO: 0517685-64.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 39, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso XXXIII,
do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, e o constante no Processo TST nº 502.193/2014-4, resolve:

Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao período de janeiro a dezembro de 2014, nos termos do art. 55, §2° da Lei Complementar n°101/2000.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Em exercício

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 647.329.134,59 12.502.772,38 659.831.906,97
Pessoal Ativo 463.270.607,56 12.074.627,25 475.345.234,81
Pessoal Inativo e Pensionistas 184.058.527,03 428.145,13 184.486.672,16

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - - -

EMBARGANTE: RONALDO NUNES
PROC./ADV.: TOMAZ DE AQUINO CRISÓSTOMO DA

S I LVA
OAB: PE-3996
EMBARGADO(A):UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 0514949-73.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
EMBARGANTE: TEOLINDA MAGALHÃES
PROC./ADV.: TOMAZ DE AQUINO CRISÓSTOMO DA

S I LVA
OAB: PE-3996
EMBARGADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 0501398-26.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
EMBARGANTE: ELYSE DALLA NORA REIS
PROC./ADV.: TOMAZ DE AQUINO CRISÓSTOMO DA

S I LVA
OAB: PE-3996
EMBARGADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 0014864-61.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
EMBARGANTE: JOSE SILVA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 5004200-23.2014.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
EMBARGANTE: LOTELISE MATTE HENZ
PROC./ADV.: MÁRCIA MARIA PIEROZAN
OAB: RS-44061
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0501035-68.2012.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EMBARGANTE: ESTEFÂNIA DE GOUVEIA BARBOSA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0501090-19.2012.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EMBARGANTE: SEBASTIÃO HENRIQUE DE QUEI-

ROZ
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
EMBARGADO(A):UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas

ao suscitado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização di-
rigido ao Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO: 5038137-80.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: ANA KOCHAN
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
OAB: PR-19887
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 5008948-12.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL

SUSCITANTE: RUI CARLOS GULARTE MORALES
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0516631-18.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE: FRANCISCO EVILASIO FARIAS BRITO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
OAB: CE 7.576
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas

ao recorrido para contrarrazões ao Recurso Extraordinário dirigido ao
Supremo Tribunal Federal:

PROCESSO: 5004273-90.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ONEIDE LUIS REINEHR DONATTO
PROC./ADV.: RAQUEL SILVINO GONÇALVES RODRI-

GUES
OAB: RS-53422
PROC./ADV.: CIBELE TRINDADE BERNARDES
OAB: RS-72820
PROC./ADV.: WALDEREZ MARIA XAVIER
OAB: RS-34788
PROC./ADV.: VALDINEI ANTUNES GONÇALVES
OAB: RS-34172
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0000039-63.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
REQUERENTE: AUREA SILVA PAIVA E OUTROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
REQUERIDO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA

NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 0000043-03.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
REQUERENTE: ALZIR OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
REQUERIDO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA

NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas

ao recorrido para contrarrazões ao Agravo de Instrumento:
PROCESSO: 0035378-29.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: SANDRA MARIA LOPES
PROC./ADV.: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO
OAB: SP-193 207
PROC./ADV.: SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO
OAB: SP-262 756
PROC./ADV.: CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS
OAB: SP-232 962
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 163.295.843,24 63.870,31 163.359.713,55
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 152.594,60 - 152.594,60
Decorrentes de Decisão Judicial - - -
Despesas de Exercícios Anteriores 4.020.444,41 - 4.020.444,41
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 159.122.804,23 63.870,31 159.186.674,54

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 484.033.291,35 12.438.902,07 496.472.193,42

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,075444% 0,001939% 0,077383%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,181764% 1.166.158.194,00
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,172675% 1.107.845.151,67
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,163588% 1.049.544.940,91
FONTE: SIAFI GERENCIAL - DICONT/SEA/TST, 08/jan/15 às 12h10min.
Notas: 1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Os Limites de Gastos com Pessoal de que tratam o art. 20, I, "b" e § 1º, e art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000, foram

redefinidos conforme Resolução CNJ nº 177, de 7 de agosto de 2013, e Ato Conjunto TST/CSJT nº 30, de 26 de agosto de 2013.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRU-
TA (3)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
(2) (3)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA

(a) (b) (c) = (a - b)
56 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor 1.204.966,70 88.880,03 1 . 11 6 . 0 8 6 , 6 7
69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Soc. Servidor 5.501.474,58 169,05 5.501.305,53

-
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 6.706.441,28 89.049,08 6.617.392,20
00 - Recursos Ordinários 559.987.970,47 329.732.423,30 230.255.547,17
27 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 18.137.695,81 2.939.656,81 15.198.039,00
29 - Recursos de Concessões e Permissões 729,27 729,27 -
50 - Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados 910.390,63 - 910.390,63

51 - Contr. Social Sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 8.677,92 - 8.677,92
88 - Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional 1.362,60 - 1.362,60
90 - Recursos Diversos 30.283,24 30.283,24 -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso 715.399,30 715.399,30 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 579.792.509,24 333.418.491,92 246.374.017,32
TOTAL (III) = (I + II) 586.498.950,52 333.507.541,00 252.991.409,52

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES (1) 6.706.441,28 89.049,08 6.617.392,20
FONTE: SIAFI - DICONT/SEA/TST, 26/jan/15 às 15h23min.
Notas: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
2 Na coluna "Obrigações Financeiras" estão incluídos, como recursos não vinculados, R$ 30.283,24 na fonte 90 - Recursos Diversos, referentes a
depósitos de diversas origens.
3 Os valores abaixo discriminados foram incluídos em atendimento ao disposto no item 9.4.4 do Acórdão nº 1.573/2006 - TCU - Plenário,
relativos às disponibilidades e obrigações financeiras do Órgão Setorial de Programação Financeira (UG 080017) da Justiça do Trabalho, e
foram obtidos a partir da instrução contida na Macrofunção 02.13.01 da STN, em 23/01/2015:
a) Recursos a Liberar ou a Receber Consolidados: R$ 520.576.461,39.
b) Valores Diferidos Consolidados (ativo): R$ 1.011.168,88.
c) Valores Diferidos Consolidados (passivo): R$ 58.277.377,16.
d) Diferença de Limite de RP Recebido x Concedido: R$ 261.166.877,75.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAI-

XA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO) 2

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRI-
TOS POR INSUFICIÊNCIA FI-

NANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios Anterio-

res
Do Exercício De Exercícios Anterio-

res
Do Exercício

56 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - 624,83 1 . 11 6 . 0 8 6 , 6 7
69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Soc. Serv. - - - 63.245,48 5.501.305,53

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - 63.870,31 6.617.392,20 -
00 - Recursos Ordinários 152.983,18 1.352.946,44 2.907.216,31 45.336.976,26 230.255.547,17
27 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 207.857,28 1.060.636,12 134.202,58 4.536.796,96 15.198,039,00
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50 - Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados - - - - 910.390,63
51 - Contr. Social Sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas - - - - 8.677,92
88 - Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional - - - - 1.362,60

- - - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 360.840,46 2.413.582,56 3.041.418,89 49.873.773,22 246.374.017,32 -
TOTAL (III) = (I + II) 360.840,46 2.413.582,56 3.041.418,89 49.937.643,53 252.991.409,52 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ¹ - - - 63.870,31 6.617.392,20
FONTE: SIAFI - DICONT/SEA/TST, 26/jan/15 às 15h23min.
Notas:
1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
2 Incluído o valor de R$ 202.143.375,36 referente à Disponibilidade de Caixa Líquida do Órgão Setorial de Programação Financeira (UG 080017) da Justiça do Trabalho, em
atendimento ao disposto no item 9.4.4 do Acórdão nº 1.573/2006 - TCU - Plenário.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 496.472.193,42 0,077383
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.166.158.194,00 0,181764
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 1.107.845.151,67 0,172675

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (AN-
TES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)¹

RESTOS A PAGAR

Valor Total 49.937.643,53 252.991.409,52

FONTE: Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Demonstrativo dos Restos a Pagar - DICONT/SEA/TST, em 26/jan/15 às 15h23min.
Nota:
¹ Incluído o valor de R$ 202.143.375,36, referente ao Órgão Setorial de Programação Financeira (UG 080017) da Justiça do Trabalho.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Presidente do Tribunal

Em exercício

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO
Diretor-Geral da Secretaria

HUMBERTO BOSCO LUSTOSA BARREIRA
Secretário de Controle Interno

MARIA TEREZA DE ANDRADE LIMA ORLANDI
Secretária de Administração

Substituta

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 92, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõem o inciso III do art. 54 e o § 2º do art. 55 da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000 e o decidido pelo E. Conselho de Administração deste Tribunal, em Sessão realizada em 26-09-2012, resolve:

Art. 1º APROVAR, "ad referendum" do Conselho de Administração deste Regional, o Relatório de
Gestão Fiscal da Justiça Federal referente ao 3º quadrimestre de 2014, na forma dos anexos, a ser
publicado no Diário Oficial da União e disponibilizado para acesso público na internet.

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

OS DADOS SE REFEREM A UMA REPUBLICAÇÃO? (1 = SIM 2 = NÃO) 2
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RES-

TOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

TO TA L

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 863.675.339,74 14.092.675,35 877.768.015,09
Pessoal Ativo 745.193.378,84 7.014.517,34 752.207.896,18
Pessoal Inativo e Pensionistas 11 8 . 4 8 1 . 9 6 0 , 9 0 7.078.158,01 1 2 5 . 5 6 0 . 11 8 , 9 1
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 11 3 . 2 7 1 . 3 7 1 , 7 1 13.629.236,84 126.900.608,55
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 200.216,82 200.216,82
Decorrentes de Decisão Judicial 2.317.427,69 2.317.427,69
Despesas de Exercícios Anteriores 6.837.638,28 13.143.972,46 19.981.610,74
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 103.916.088,92 485.264,38 104.401.353,30
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 750.403.968,03 463.438,51 750.867.406,54

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0 , 11 6 9 6 2 % 0,000072% 0 , 11 7 0 3 4 %



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015220 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000220

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,228829% 1 . 4 6 8 . 11 6 . 9 7 2 , 4 1
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,217388% 1 . 3 9 4 . 7 11 . 1 2 3 , 7 9
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,205946% 1.321.305.275,17

FONTE: SIAFI GERENCIAL
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
Limites Legal (Máximo) e Prudencial definidos pela Resolução nº 250/2013 do Conselho da Justiça Federal.

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

OS DADOS SE REFEREM A UMA REPUBLICAÇÃO? (1 = SIM 2 = NÃO) 2
RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (AN-

TES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LI-
QUIDADOS CANCELA-
DOS (NÃO INSCRITOS
POR INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios An-

teriores
Do Exercício De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 126.942,82 205.431,56 9.425.799,45 282.917.985,87 283.045.873,08
27 - CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO 7.527,21 12.243,49 93.953,73 1.526.895,78 1.494.929,52
29 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 22.200.000,00 22.200.000,00
50 - REC. NÃO-FINANC. DIRETAM. ARRECADADOS 955.881,00 658.035,08
53 - CONTRIBUIÇÃO P/FINANCIAM. DA SEG. SOCIAL 7.191,79 274.928,46 274.928,46
56 - CONTRIBUIÇÃO PLANO SEG. SOCIAL SERVIDOR 10.610,90 195.015,57 195.015,57
69 - CONTRIB. PATRONAL P/PLANO SEG. SOC. SERV. 40.347,64 290.248,81 286.245,20
90 - RECURSOS DIVERSOS 3.758.773,53
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 134.470,03 217.675,05 9.577.903,51 308.360.955,49 3 11 . 9 1 3 . 8 0 0 , 4 4 0,00
Demais recursos -3.813.831,13
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.813.831,13 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 134.470,03 217.675,05 9.577.903,51 308.360.955,49 308.099.969,31 0,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹

FONTE: SIAFI GERENCIAL
Nota 1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Nota 2: Recursos Financeiros de Restos a Pagar Autorizadas a Programar (a receber da Setorial Financeira do Órgão 12.000)
N 12000 0100000000 C 237.094.809,78
N 12000 0127000000 C 356.024,29
N 12000 0153000000 C 139.499,09
N 12000 0156000000 C 175.499,07
N 12000 0169000000 C 292.086,72
N 12000 0300000000 C 0,81
N 12000 0329000000 C 22.200.000,00
N 12000 6100000000 C 4.730.377,45
Nota 3: Em relação a fonte 50 - REC. NÃO-FINANC. DIRETAM. ARRECADADOS, foi anulado R$ 334.121,00, ficando um saldo empenho no valor de R$ 621.760,00.

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

OS DADOS SE REFEREM A UMA REPUBLICAÇÃO? (1 = SIM 2 = NÃO) 2
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA
B R U TA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA

(c) = (a - b)
00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 292.804.046,91 9.758.173,83 283.045.873,08
27 - CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO 1.608.653,95 11 3 . 7 2 4 , 4 3 1.494.929,52
29 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 22.200.000,00 22.200.000,00
50 - REC. NÃO-FINANC. DIRETAM. ARRECADADOS 658.035,08 658.035,08
53 - CONTRIBUIÇÃO P/FINANCIAM. DA SEG. SOCIAL 282.120,25 7.191,79 274.928,46
56 - CONTRIBUIÇÃO PLANO SEG. SOCIAL SERVIDOR 205.626,47 10.610,90 195.015,57
69 - CONTRIB. PATRONAL P/PLANO SEG. SOC. SERV. 326.592,84 40.347,64 286.245,20
78 - FUNDO DE FISCALIZ. DAS TELECOMUNICAÇÕES 560,61 560,61 0,00
90 - RECURSOS DIVERSOS 3.758.773,53 3.758.773,53
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 321.844.409,64 9.930.609,20 3 11 . 9 1 3 . 8 0 0 , 4 4
Demais recursos 85.040,62 3.898.871,75 -3.813.831,13
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 85.040,62 3.898.871,75 -3.813.831,13
TOTAL (III) = (I + II) 321.929.450,26 13.829.480,95 308.099.969,31
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00

FONTE: SIAFI GERENCIAL
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
a) No valor da coluna "Obrigações Financeiras" dos recursos NÃO vinculados estão somados os valores dos depósitos cuja contrapartida está evidenciada como recursos vinculados na fonte 90 da coluna
"Disponibilidade de Caixa Bruta", conforme valores obtidos no SIAFI GERENCIAL (RGF DISP CX S/ FONTE).

Des. FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS
Presidente do Tribunal

SEBASTIÃO MARCOS CAMPELO
Diretor da Subsecretaria de Orçamento e Finanças

RODOLFO GUIMARÃES NEVES
Diretor da Subsecretaria de Controle Interno

Em exercício
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

PORTARIA No- 15, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XVI e XLI do artigo 19 e 20, inciso I, do Regimento
Interno do Tribunal, e tendo em vista o disposto no artigo 18, § 2º; caput do artigo 54, inciso III; e artigo 55, § 2º, da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao período de janeiro a dezembro de 2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. SAMOEL EVANGELISTA

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(c) = (a - b)

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor 6.659,73 6.659,73 -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor 6.075,14 6.075,14 -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 12.734,87 12.734,87 -
0100 - Recursos Ordinários 11 . 9 5 4 . 9 1 6 , 1 7 5.283.859,55 6.671.056,62
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 11 0 . 5 9 1 , 9 4 70.289,45 40.302,49
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados 1.735,00 - 1.735,00
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso 109,22 4.071,53 (3.962,31)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 12.067.352,33 5.358.220,53 6.709.131,80
TOTAL (III) = (I + II) 12.080.087,20 5.370.955,40 6.709.131,80

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 12.734,87 12.734,87 -
FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE, e SECON/COFIN/SAO/TRE/AC. Emitido em 27 de janeiro de 2015.

¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Nota: Consta na coluna "Obrigações Financeiras", fonte 0100 - Recursos Ordinários, o valor de R$ 121,78 referente à baixa, pela CCONT/STN, do saldo da conta de controle 2.9.5.2.1.01.02-RP PROC a PAGAR - FOLHA em virtude da desativação da rotina utilizada pelo
ATUFOLHA, permanecendo a obrigação a pagar de pessoal.

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 31.690.370,83 644.956,59
Pessoal Ativo 28.834.247,26 644.956,59
Pessoal Inativo e Pensionistas 2.856.123,57 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 3.099.431,75 6.720,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 3 11 . 0 1 5 , 1 8 6.720,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.788.416,57 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 28.590.939,08 638.236,59

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 29.229.175,67

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,004556

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,008438 54.136.368,26

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,008016 51.428.908,27

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,007594 48.721.448,28

FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE, e SECON/COFIN/SÃO/TRE/AC. Emitido em 27 de janeiro de 2015.
Notas: 1ª) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64.
2ª) Limite Máximo estabelecido pela Portaria TSE nº 385/2013.
3ª) Valor da RCL referente à Portaria STN nº 33, de 19/1/2015.

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LIQUIDA (AN-

TES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS CAN-
CELADOS (NÃO
INSCRITOS POR INSUFICIÊNCIA FI-
NANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios
Anteriores

Do
Exercício

De
Exercícios
Anteriores

Do
Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - 6.659,73 - - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seguridade Social Servidor - 6.075,14 - - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - 12.734,87 - - - -
0100 - Recursos Ordinários 216.885,89 457.171,83 4.609.801,83 6.707.396,80 6.671.056,62 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 16.087,12 - 54.202,33 - 40.302,49 -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - - - 1.735,00 -
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0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - - - -
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - - - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - - - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - - - (3.962,31)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 232.973,01 457.171,83 4.664.004,16 6.707.396,80 6.709.131,80 -
TOTAL (III) = (I+II) 232.973,01 469.906,70 4.664.004,16 6.707.396,80 6.709.131,80 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - 12.734,87 - - -
FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECON/COFIN/SÃO/TRE/AC. Emitido em 27 de janeiro de 2015.
NOTA: ¹A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Nota: Consta na coluna "Restos a Pagar", "Liquidados e Não Pagos", "De Exercícios Anteriores", fonte 0100 - Recursos Ordinários, o valor de R$ 121,78 referente à baixa, pela CCONT/STN, do saldo da conta de controle 2.9.5.2.1.01.02-RP PROC a PAGAR - FOLHA em virtude
da desativação da rotina utilizada pelo ATUFOLHA, permanecendo a obrigação a pagar de pessoal.

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 29.229.175,67 0,004556
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54.136.368,26 0,008438
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 51.428.908,27 0.008016
RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 6.707.396,80 6.709.131,80
FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECON/COFIN/SAO/TRE/AC. Emitido em 27 de janeiro de 2015.

Des. SAMOEL EVANGELISTA

Presidente do Tribunal

Em exercíco

CARLOS VENÍCIUS FERREIRA RIBEIRO

Diretor-Geral

ALTAMIRO DANTAS CRUZ

Secretário de Administração e Orçamento

SANDRO ROBERTO DE OLIVEIRA BEZERRA

Coordenador de Controle Interno

ANTÔNIA GEANNE ARAÚJO DE SOUSA

Coordenador de Orçamento e Finança

Em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA N° 9, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar
n° 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, na forma do anexo a presente Portaria, relativo ao 3º quadrimestre do exercício 2014.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. SEBASTIÃO COSTA FILHO

ANEXO

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESA EXECUTADA Nota 1

Últimos 12 Meses
LIQUIDADAS

(a)
INSCR. EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) Nota 2 72 . 988 . 840,74 489 . 366,95

Pessoal Ativo 65.175.749,41 489.366,95
Pessoal Inativo e Pensionistas 7.813.091,33 -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 6 . 627 . 305,98 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 17.352,98 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 6.609.953,00 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 66 . 361 . 534,76 489 . 366,95
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (IIIa + IIIb) 66 . 850 . 901,71

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) Nota 3 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) x 100 0, 010420%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) Nota 4 0,0166 34 % 1 0 6 . 7 2 0 . 11 7 , 2 9
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,0158 02 % 101.382.186,69
LIMITE DE ALERTA ( inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,01 4971 % 96.050.671,87

Notas:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do Art. 63 da Lei 4.320/64.
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do Art. 35 da Lei 4.320/64.
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2 - As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.
3 - Valor referente à Portaria STN nº 33 de 19/01/2015 (DOU de 20/01/2015).
4 - Limite Máximo estabelecido pela Portaria TSE nº 385/2013, conforme Resolução CNJ nº 177, de 6 de agosto de 2013.

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - Anexo VII (LRF, Art. 48) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 66.850.901,71 0,010420%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1 0 6 . 7 2 0 . 11 7 , 2 9 0,016634%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 101.382.186,69 0,015802%

RESTOS A PAGAR INSC. EM RESTOS A PAGAR NÃO PROC. DO EXERCÍCIO DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(antes da inscrição em restos a pagar não processados do exer-

cício)
Valor Total 10.778.283,87 10.778.283,87

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014
RGF - Anexo V (LRF, Art. 55, III, "a") R$ 1,00

Destinação de Recursos Disponibilidade d e Caixa Bruta (a) Obrigações Financeiras
(b)

Disponibilidade de Caixa Líquida
(c) = (a - b)

0151 - Contrib. Social sobre o lucro das Pessoas jurídicas
0153 - Contribuição para o financiamento da seg. social
0156 - Contribuição Plano Seguridade social do servidor
0169 - Contribuição Plano Seguridade social do servidor
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
0100 - Recursos Ordinários 13.948.101,67 3.188.301,73 10.759.799,94
0127 - Custas e emolumentos - poder Judiciário
0150 - Recursos não-financeiros dir. arrecadados
0190 - Recursos diversos
0196 - Doações de pessoas físicas Inst. Publ. E Priv. Nac.
0300 - Recursos Ordinários - exercício anterior 18.483,93 - 18.483,93
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I I ) 13 . 966 . 585,60 3.188.301,73 10 . 778 . 283,87
TOTAL (III) = (I + II) 13 . 966 . 585,60 3.188.301,73 10 . 778 . 283,87

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Nota 1

Nota:
1 - A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - Anexo VI (LRF, Art. 55, III, "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO
DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR Disponibilidade d e Caixa Líquida
(antes da inscrição em restos a pagar não

processados do exercício)

E mpenhos não Liquidados C anc
elados (n ão i nscritos por insuf. fi-

na n c. )
LIQUIDADOS E NÃO PAGOS EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS

De Exerc. Anter.
Nota 2

Do Exerc.
Nota 2

De Exerc. Anter. Do Exerc.

0151 - Pagamento de Pessoal

0153 - COFINS - exercício corrente

0156 - Cont. para o PSSS
0169 - Cont. para o PSSS
0174 - Taxas pelo Exerc. do Poder de Polícia
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
0100 - Recursos Ordinários 97.226,18 1.410.848,46 1.680.227,09 10.759.799,94 10.759.799,94 -
0127 - Custas e emolumentos
0150 - Recursos não-financeiros diretamente arrecadados
0190 - Recursos Diversos
0196 - Doações de Pessoas Fisicas Instituições Publ. e Priv. Nac
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - 18.483,93 18.483,93 -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 97.226,18 1.410.848,46 1.680.227,09 10 . 778 . 283,87 10 . 778 . 283,87 -
TOTAL (III) = (I + II) 97.226,18 1.410.848,46 1.680.227,09 10 . 778 . 283,87 10 . 778 . 283,87 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
Nota 1

Nota:
1 - A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
2 - Os valores dos Restos a Pagar Processados (Liquidados e Não Pagos) de Exercícios Anteriores e do Exercício foram ajustados em R$ 85.515,98 por serem empenhos de exercícios anteriores que migraram
equivocadamente para a conta de inscritos do exercício. Assim, o valor de Exercícios Anteriores passou de R$ 11.710,20 para R$ 97.226,18, enquanto o valor do Exercício passou de R$ 1.496.364,44 para R$
1.410.848,46.
FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE - SCON/COFIN/TRE-AL - Emitido em 21/jan/2015 às 16:00 horas.

ESMERALDO DE LUCENA ANTUNES
Gestor Financeiro

GIANE DUARTE COÊLHO MOURA
Coordenador de Controle Interno

De acordo.

MARIA CELINA BRAVO
Diretora-Geral

Des. SEBASTIÃO COSTA FILHO
Presidente do Tribunal



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015224 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000224

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

PORTARIA No- 61, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do Art. 54 e § 2º do Art. 55, ambos da Lei Complementar n. 101, de 4/5/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), resolve:
TORNAR PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte de Justiça Especializada, relativo ao período de janeiro/2014 a dezembro/2014.

Des. WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO

ANEXO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 77.539.864,37 1.915.097,71
Pessoal Ativo 70.454.637,06 1.915.097,71
Pessoal Inativo e Pensionistas 7.085.227,31 -
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 7.221.773,04 61.905,78
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 3 9 2 . 7 5 0 , 11 61.905,78
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 6.829.022,93 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 70.318.091,33 1.853.191,93
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 72.171.283,26

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0 , 0 11 2 4 9
LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,016665 106.919.006,53
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,015832 101.574.660,15
LIMITE DE ALERTA (Inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,014999 96.230.313,77
FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável SECONT/COF. Data da emissão 27/jan/2015 e hora de emissão 17h e 10m
Notas:
1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3. Valor da RCL referente à Portaria STN n. 33, de 19/1/2015.

DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)
OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPOBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(c) = (a-b)

0153-Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156-Contribuição Plano Seguridade Social Servidor 4.185,76 4.185,76 -
0169-Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor 25.843,53 25.843,53 -
0174-Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 30.029,29 30.029,29 -
0100-Recursos Ordinários 22.263.327,40 6.596.054,61 15.667.272,79
0127-Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 2.229,56 2.229,56 -
0150-Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados 1.797,00 - 1.797,00
0190-Recursos Diversos 44,00 - 44,00
0300-Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0327-Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - -
0350-Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - 44,00 (44,00)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 22.267.397,96 6.598.328,17 15.669.069,79
TOTAL (III) = (I + II) 22.297.427,25 6.628.357,46 15.669.069,79
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1 30.029,29 30.029,29 -
FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável SECONT/COF, Data 27/Jan/2015 e hora de emissão 17h e 25m
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇAO

DE
RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIB. DE CAIXA LÍQ. (ANTES DA INSC. EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROC. DO EXERC.)

EMPENHOS NÃO LIQ. CANC. (NÃO
INSC. POR INSUFIC FINANC.)

Liquidados e Não Pagos Empenhados
e Não Liquidados

De
Exercícios
Anteriores

Do
Exercício

De
Exercícios
Anteriores

Do
Exercício

0153-Contribuição para Financiamento da Se-
guridade Social

- - - - - -

0156-Contribuição Plano Seguridade Social
Servidor

- 4.185,76 - - - -

0169-Contribuição Patronal p/ Plano Seg. So-
cial Servidor

- 25.843,53 - - - -

0174-Taxas pelo Exercício do Poder de Po-
lícia

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS
(I)

- 30.029,29 - - - -

0100-Recursos Ordinários 22.128,63 431.415,94 6.142.510,04 15.667.272,79 15.667.272,79 -
0127-Custas e Emolumentos - Poder Judiciá-
rio

- - - - - -

0150-Recursos Não-financeiros Diretamente
Arrecadados

- - - - 1.797,00 -

0190-Recursos Diversos - - - - 44,00 -
0300-Recursos Ordinários - Exercícios Ante-
riores

- - - - - -
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0327-Custas e Emolumentos- PJ- Exercícios
Anteriores
0350-Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exer-
cícios Anteriores

- - - - - -

Recursos não submetidos à classificação por
fonte de Recurso.

- - - - (44,00) -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULA-
DOS (II)

22.128,63 431.415,94 6.142.510,04 15.667.272,79 15.669.069,79 -

TOTAL (III) = (I + II) 22.128,63 461.445,23 6.142.510,04 15.667.272,79 15.669.069,79 -
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES 1
- 30.029,29 - - -

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável SECONT/COF, Data 27/jan/2015 e hora de emissão 17 h e 15 m
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, Art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 72.171.283,26 0 , 0 11 2 4 9
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 106.919.006,53 0,016665
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 101.574.660,15 0,015832

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 15.667.272,79 15.669.069,79
FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável SECONT/COF, Data 27/jan/2015 e hora de emissão 17 h 20 m

Des. WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO

Presidente do Tribunal

Em exercício

CYNTHIA EDWARDS MOUTA

Diretora-Geral

PEDRO CÉSAR DA SILVA BATISTA

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

HERNAN BATALHA GONÇALES

Coordenador de Controle Interno

Em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PORTARIA Nº 34, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o quanto estatuído nos arts; 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte - Período: janeiro a dezembro de 2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LFR, art. 55, inciso I, alínea "a") R$1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)
LIQUIDADAS (a) INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 221.014.093,14 288.473,29
Pessoal Ativo 181.840.863,95 203.473,29
Pessoal Inativo e Pensionista 39.173.229,19 85.000,00
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contrato de
Terceirização ( §1º do art. 18da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 37.790.863,57 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Vo l u n t á r i a

- -

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 457.206,98 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 37.333.656,59 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 183.223.229,57 288.473,29
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 1 8 3 . 5 11 . 7 0 2 , 8 6
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
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% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP SOBRE A RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,028603
LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III do art. 20 da LRF) % 0,054804 351.610.515,08
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) % 0,052064 334.031.272,49
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF - %
0,049324

316.452.029,89

Fonte: SIAFI E COFIC/SOF/TRE. Emitido em 26/jan/2015 às 18h e 10min.

Notas:

1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas

executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4320/64;

b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

2. Limite Máximo estabelecido pela Portaria TSE nº 385/2013.

3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 33, de 19/01/2015.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Se-
guridade Social

- - -

0156 - Contribuição Plano Seguridade Social
Servidor 1

- - -

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. So-
cial Servidor

19.524,32 19.524,32 -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 19.524,32 19.524,32 -
0100 - Recursos Ordinários 14.435.656,16 4.452.816,93 9.982.839,23
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 210.135,38 214.421,39 (4.286,01)
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente
Arrecadados

- - -

0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Ante-
riores

553.710,18 17.408,31 536.301,87

0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios
Anteriores

- - -

0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exer-
cícios Anteriores

- - -

Recursos não Submetidos à classificação por
Fonte de Recurso

11 . 2 5 0 , 0 0 11 . 2 5 0 , 0 0 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULA-
DOS (II)

15.210.751,72 4.695.896,63 10.514.855,09

TOTAL (III) = (I + II) 15.230.276,04 4.715.420,95 10.514.855,09

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES 2

19.524,32 19.524,32 -

Fonte: SIAFI E COFIC/SOF/TSE. Emitido em 23/jan/2015 às 17h e 56min.

Nota: ¹ A inscrição em Restos a Pagar Não Processados na Fonte 0127 está garantida com a disponibilidade de caixa líquida excedente em outras fontes.
2 A Disponibilidade de Caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, Alínea "b") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISP. DE CX LÍQ. (ANTES DA
INSCR EM RP NÃO PROC DO

EXERC)

EMPENHOS NÃO LIQ.
CANC. (NÃO INSC. POR IN-

SUF. FIN.)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício
0153 - Contri- buição para Financia-
mento da Seguridade Social

- - - - - -

0156 - Contri-buição Plano Segurida-
de Social Servidor 1

- - - - - -

0169 - Contri- buição Patronal p/ Pla-
no Seguridade Social Servidor

- - - - - -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder
de Polícia

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCU-
LADOS (I)

- - - - - -

0100-Recursos Ordinários 315.651,35 172.744,85 3.964.420,73 9.978.553,22 9.982.839,23 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder
Judiciário

4.916,42 - 60.615,82 - (4.286,01) -

0150 - Recursos Não-financeiros Di-
retamente Arrecadados

- - - - - -

0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercí-
cios Anteriores

17.408,31 - - 536.301,87 536.301,87 -

0327 - Custas e Emolumentos - PJ -
Exercícios Anteriores

- - - - - -
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0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec
- .Exercí-cios Anteriores.

- - - - - -

Recursos não sub-metidos à classifi-
cação por Fonte de Recursos

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

337.976,08 172.744,85 4.025.036,55 10.514.855,09 10.514.855,09 -

TOTAL (III) = (I + II) 337.976,08 172.744,85 4.025.036,55 10.514.855,09 10.514.855,09 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES 2

- - - - - -

Fonte: SIAFI E COFIC/SOF/TRE-BA. Emitido em 26/jan/2015 às 18h e 10min.
Nota: ¹ A inscrição em Restos a Pagar Não Processados na Fonte 0127 está garantida com a disponibilidade de caixa líquida excedente em outras fontes.
2 A Disponibilidade de Caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$1,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 1 8 3 . 5 11 . 7 0 2 , 8 6 0,028603
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 351.610.515,08 0,054804
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 334.031.272,49 0,052064

R$1,00

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (AN-
TES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 10.514.855,09 10.514.855,00

Fonte: SIAFI E COFIC/SOF/TSE. Emitido em 23/jan/2015 às 17h e 56 min.

Des. LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente do Tribunal

ANDRÉ LUÍS MARTINS BESERRA
Diretor-Geral

CARLA LUSTOSA PINTO DA SILVA
Secretária de Orçamento, Finanças e Contabilidade

GEOMÁRIO LIMA SILVA FILHO
Secretário de Controle Interno e Auditoria

Substituto

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

PORTARIA No- 63, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 54, caput e inciso III, c/c o inciso I, alínea a do art. 55 da Lei Complementar
n. 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão referente ao Terceiro Quadrimestre de 2014, o qual compreende o Demonstrativo da Despesa com Pessoal, o
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa, o Demonstrativo dos Restos a Pagar e o Demonstrativo Simplificado do relatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11 0 . 6 3 4 . 2 11 , 2 0 -
Pessoal Ativo 95.899.568,68
Pessoal Inativo e Pensionistas 14.734.642,52
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 15.691.384,78 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 956.742,26 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 14.734.642,52 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 94.942.826,42
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 94.942.826,42

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,014798
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,027840 178.615.370,04
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,026448 169.684.601,54
LIMITE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF - <%> 0,025056 160.753.833,04

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COFIC/SOF/TSE, Data da emissão 23/jan/2015 e hora de emissão 18h30min.
N O TA S :
1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
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a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei n. 4.320/64.

2. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.

3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 33, de 19/1/2015.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINAN-

CEIRAS
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

LÍQUIDA

(a) (b) (c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 12.597.897,81 3.350.328,83 9.247.568,98
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 71.273,26 71.273,26 -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - -
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores 424.770,93 - 424.770,93
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso 27.054,47 27.054,47 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 13.120.996,47 3.448.656,56 9.672.339,91
TOTAL (III) = (I + II) 13.120.996,47 3.448.656,56 9.672.339,91

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COFIC/SOF/TSE, Data de emissão 23/jan/2015 e hora de emissão 18h30min.

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LIQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍ-

CIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS CAN-

CELADOS (NÃO
INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FI-
NANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios Anterio-
res

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100 - Recursos Ordinários 170.064,69 412.989,51 2.767.274,63 9.247.568,98 9.247.568,98 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - 71.273,26 - - -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - - - - -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - 424.770,93 424.770,93 -
0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores - - - - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - - - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 170.064,69 412.989,51 2.838.547,89 9.672.339,91 9.672.339,91 -
TOTAL (III) = (I+II) 170.064,69 412.989,51 2.838.547,89 9.672.339,91 9.672.339,91 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COFIC/SOF/TSE. Data da emissão 23/jan/2015 e hora de emissão 18h30min.

NOTA: 1A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
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LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 94.942.826,42 0,014798
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 178.615.370,04 0,027840
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 169.684.601,54 0,026448

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA

(ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 9.672.339,91 9.672.339,91

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COFIC/SOF/TSE, Data de emissão 23/jan/2015 e hora de emissão 18h30min.

Des. JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO

Presidente do Tribunal

FRANCISCO PETRÔNIO NEPOMUCENO LOPES

Coordenador de Controle Interno

Substituto

IDA VASCONCELOS PEREIRA DA SILVA

Coordenadora de Orçamento e Finanças

Em Exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º - Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao 3º quadrimestre de 2014, constante dos Anexos desta Portaria.

Des. GERALDO AUGUSTO DE ALMEIDA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO- PROCESSA-
DOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 378.691.371,92 3.316.393,02

Pessoal Ativo 3 11 . 2 11 . 3 1 7 , 0 1 3.310.893,02
Pessoal Inativo e Pensionistas 67.480.054,91 5.500,00
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 61.280.267,21 34,28
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 264.832,21 34,28
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 61.015.435,00 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II ) 3 1 7 . 4 11 . 1 0 4 , 7 1 3.316.358,74
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 320.727.463,45

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0.049990
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,075975% 487.439.035,17
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,072176% 463.065.479,47
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,068378% 438.698.339,54
FONTE: SIAFI - Mês de dezembro/2014(fechado), COFIC/SOF/TSE e SETCO/CCF/SOF/TRE-MG. Emitido em 20/jan/2015 as 19h e 50min.
1 Valor divulgado pela Portaria STN nº 24 de 16/01/2014.

Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
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2) Limite Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE Nº 385/2013.
3) Valor da RCL referente à Portaria STN Nº 33, de 19/01/2015.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

B R U TA
(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA

(c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 7 11 , 0 5 7 11 , 0 5 -
0156 - Contribuição para Plano Seguridade Social do Servidor 8.108,49 1.226,09 6.882,40
0169 - Contribuição Patronal para Plano Seguridade Social do Servidor 537,13 1.395,41 (858,28)
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 9.356,67 3.332,55 6.024,12
0100 - Recursos Ordinários 13.596.918,06 638.320,85 12.958.597,21
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 163.903,93 245.799,10 (81.895,17)
0150 - Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados 4.097.180,58 - 4.097.180,58
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores 245.417,62 - 245.417,62
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso 176.620,08 177.262,91 (642,83)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 18.280.040,27 1.061.382,86 17.218.657,41
TOTAL (III) = (I + II) 18.289.396,94 1.064.715,41 17.224.681,53

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 8.645,62 2.621,50 6.024,12
FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECON/CCF/SOF/TRE-MG. Emitido em 23/jan/2015 as 10h e 39min.
Notas: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Consta na coluna "Obrigações Financeiras", fonte 0100 - Recursos Ordinários, o valor de R$ 133.554,89 referente à baixa, pela CCONT/STN, do saldo da conta de controle 2.9.5.2.1.01.02 - RP PROC a
PAGAR - FOLHA em virtude de desativação da rotina utilizada pelo ATUFOLHA, permanecendo a obrigação a pagar de pessoal.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-

QUIDA (ANTES DA
EMPENHOS NÃO LIQUIDA-
DOS CANCELADOS (NÃO

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PA-
GAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

INSCRITOS POR INSUFI-
CIÊNCIA FINANCEIRA)

Liquidados e Não
Pagos

Empenhados e Não
Liquidados

De
Exercícios
Anteriores

Do Exercício De
Exercícios
Anteriores

Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 7 11 , 0 5 - - - - -
0156 - Contribuição para Plano Seguridade Social Servidor 1.226,09 - - - 6.882,40 -
0169 - Contribuição Patronal para Plano Seguridade Social Servidor 1.395,41 - - - (858,28) -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 3.332,55 - - - 6.024,12 -
0100 - Recursos Ordinários 195.997,62 39.613,99 402.709,24 12.882.083,33 12.958.597,21 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 24.135,49 - 6.266,40 - (81.895,17) -
0150 - Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados - - - 860.292,00 4.097.180,58 -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - 245.417,62 245.417,62 -
Recursos Não Submetidos à Classificação por Fontes de Recursos - - - - (642,83)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 2 2 0 . 1 3 3 , 11 39.613,99 408.975,64 13.987.792,95 17.218.657,41 -
TOTAL (III) = (I + II) 223.465,66 39.613,99 408.975,64 13.987.792,95 17.224.681,53 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 2.621,50 - - - 6.024,12 -

FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECON/CCF/SOF/TRE-MG. Emitido em 23/jan/2015 as 10h e 39min.
Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Consta na coluna "Restos a Pagar" , "Liquidados e Não Pagos", "De Exercícios Anteriores", fonte 0100 - Recursos Ordinários, o valor de R$ 133.554,89 referente à baixa, pela CCONT/STN, do saldo da conta
de controle 2.9.5.2.1.01.02 - RP PROC a PAGAR - FOLHA em virtude de desativação da rotina utilizada pelo ATUFOLHA, permanecendo a obrigação a pagar de pessoal.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 320.727.463,45 0,049990

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 487.439.035,17 0,075975

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 463.065.479,47 0,072176

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-

DOS DO EXERCÍCIO)
Valor total 13.987.792,95 17.224.681,53
FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECON/CCF/SOF/TRE-MG. Emitido em 23/jan/2015 as 10h e 39min.

MARIA REGINA PEQUENO ANDRADE JANUZZI
Secretária de Orçamento e Finanças

Substituta

NARA DE SOUZA LOPES
Secretária de Controle Interno e Auditoria

ADRIANO DENARDI JÚNIOR
Diretor-Geral

Des. GERALDO AUGUSTO DE ALMEIDA
Presidente do Tribunal
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

PORTARIA No- 14.871, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Pará, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 54, e §2 do art.55 da Lei Complementar 101 de
04/05/2000, resolve:

Art.1 Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao 3o Quadrimestre de 2014, na forma de seus anexos.
Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO I (LRF, art.55, inciso I, alínea a)
R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11 3 . 8 2 5 . 6 4 8 , 2 4 2 . 4 0 0 . 6 11 , 8 6
Pessoal Ativo 96.021.990,67 2.134.710,43
Pessoal Inativo e Pensionistas 17.803.657,57 265.901,43

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1o do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1o do art.19 da LRF) (II) 20.158.441,90 301.846,59
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 3.556.943,90 301.846,59
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 16.601.498,00 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 93.667.206,34 2.098.765,27
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)= (III a + III b) 95.765.971,61

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 1 641.578.197.000
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)* 100 0,014927
LIMITE MAXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - <%> 0,026791 171.885.214,76
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - <%> 0,025451 163.288.066,92
LIMITE DE ALERTA (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,024112 154.697.334,86

Fonte: SIAFI e SACIC/CAC/SCIA/TRE-PA. Emitido em 28/jan/2015 às 11:56.
1 Valores referentes à Portaria STN no. 33 de 19/01/2015.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

ANDERSON ARAÚJO DOS SANTOS
Secretário de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Substituto

MARCOS ANTÔNIO BARREIROS LEÃO
Secretário de Controle Interno e Auditoria

MIGUEL LUCIVALDO ALVES SANTOS
Diretor-Geral

Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES
Presidente do Tribunal

ANEXO II

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - Anexo V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a")
R$ 1,00

AT I V O Disponibilidade de Caixa Bruta
(a)

Obrigações Financeiras (b) Disponibilidade de Caixa Líquida
(c) = (a - b)

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor 328.321,57 328.321,57 -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor 169.826,63 168.382,89 1.443,74
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 498.148,20 496.704,46 1.443,74
0100 - Recursos Ordinários 16.946.467,37 1.625.130,08 15.321.337,29
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 204.789,64 79.381,61 125.408,03
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados 413.567,79 182.727,58 230.840,21
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0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores 188.666,39 - 188.666,39
0327 - Custas e Emolumentos - PJ Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
Recursos não Submetidos à Classificação por Fonte de Recurso 132.961,14 200.997,26 (68.016,12)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 17.886.452,33 2.088.216,53 15.798.235,80
TOTAL (III) = (I + II) 18.384.600,53 2.584.920,99 15.799.679,54

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 498.148,20 496.704,46 1.443,74

Fonte: SIAFI e SACIC/CAC/SCIA/TRE-PA. Emitido em 28/jan/2015 às 11:56
Nota: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

ANDERSON ARAÚJO DOS SANTOS
Secretário de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Substituto

MARCOS ANTÔNIO BARREIROS LEÃO
Secretário de Controle Interno e Auditoria

MIGUEL LUCIVALDO ALVES SANTOS
Diretor-Geral

Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES
Presidente do Tribunal

ANEXO III

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF, Anexo VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")
R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDA
DE DE CAIXA LIQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM RPNP DO
EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCR. POR

INSUFIC. FINANC.)

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados (Não-Processados)
(Não Processados)

De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da
Seguridade Social

- - - - - -

0156 - Contribuição Plano Seguridade Social
Servidor

- - 328.321,57 - - -

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Segu-
ridade Social Servidor

- - 168.382,89 - 1.443,74 -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de
Polícia

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS
(I)

- - 496.704,46 - 1.443,74 -

0100 - Recursos Ordinários 2.507,17 56.490,59 1.566.132,32 15.304.302,84 15.321.337,29 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Ju-

diciário
- - 79.381,61 76.075,30 125.408,03 -

0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente
Arrecadados

- - 182.727,58 - 230.840,21 -

0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios An-

teriores
- - - 188.461,19 188.666,39 -

0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exer-
cícios Anteriores

- - - - - -

0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. -
Exercícios Anteriores

- - - - - -

Recursos não submetidos à classificação por
Fonte de Recurso

- - - - (68.016,12) -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULA-
DOS (II)

2.507,17 56.490,59 1.828.241,51 15.568.839,33 15.798.235,80 -

TOTAL (III) = (I + II) 2.507,17 56.490,59 2.324.945,97 15.568.839,33 15.799.679,54 -
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES1
- - 496.704,46 - 1.443,74 -

Fonte: SIAFI e SACIC/CAC/SCIA/TRE-PA. Emitido em 28/jan/2015 às 13:14

Nota: 1 A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

ANDERSON ARAÚJO DOS SANTOS

Secretário de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Substituto

MARCOS ANTÔNIO BARREIROS LEÃO

Secretário de Controle Interno e Auditoria

MIGUEL LUCIVALDO ALVES SANTOS

Diretor-Geral

Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

Presidente do Tribunal
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ANEXO IV

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
LRF, art.48 - Anexo VII
R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 95.765.971,61 0,014927
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 171.885.214,76 0,026791
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 163.288.066,92 0,025451

Fonte: SIAFI e COFIC/SOF/TSE.

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO-PRO-

CESSADOS DO EXERCÍCIO
Valor apurado nos demonstrativos respectivos 15.568.839,33 15.799.679,54

Fonte: SIAFI e SACIC/CAC/SCIA/TRE-PA. Emitido em 28/jan/2015 às 13:19

ANDERSON ARAÚJO DOS SANTOS
Secretário de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Substituto

MARCOS ANTÔNIO BARREIROS LEÃO
Secretário de Controle Interno e Auditoria

MIGUEL LUCIVALDO ALVES SANTOS
Diretor-Geral

Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 48, no inciso III do art. 54, na alínea "a" inciso
I e nas alíneas "a" e "b" inciso III do art. 55 da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e na Portaria nº 543/2014 da STN, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. BERNARDO GARCEZ

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3 5 1 . 5 11 7.144
Pessoal Ativo 231.739 6.505
Pessoal Inativo e Pensionistas 11 9 . 7 7 2 639
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 11 8 . 0 6 9 772
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 288 729
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 11 7 . 7 8 1 43
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 233.442 6.372
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 239.814

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,037379%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,104158 668.255
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,098950 634.842
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,093742 601.428

FONTE SIAFI e COFIC/TSE Emitido em 23 de janeiro 2015.

Notas: 1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também

consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64.

2. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013

3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 33, de 19/01/15.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

BRUTA (a)
OBRIGAÇÕES FINANCEI-

RAS (b)
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-

QUIDA (c) = (a - b)
0153 - Contribuição p/ Financiamento da Seguridade Social
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor 4 4
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg Social Servidor 39 39
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
Total dos Recursos Vinculados (I) 43 43
0100 - Recursos Ordinários 23.900 4.285 19.615
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 528 524 4
0150 - Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados
0190 - Recursos Diversos
0300 - Recursos Ordinários Exercícios Anteriores
0350 - Recursos Não Fin. Dir. Arrec. - Ex. Anterior
0388 - Remuneração da Disponibilidade do Tesouro Nacional
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recursos 13 295 (282)
Total dos Recursos Não Vinculados (II) 24.441 5.104 19.337
TOTAL (III) = (I + II) 24.484 5.104 19.380
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 43 43

FONTE SIAFI e COFIC/TSE Emitido em 27 de janeiro 2015

Nota 1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Nota 2: Quanto aos recursos não submetidos à classificação por fonte de recursos, R$ 13.004,92 refere-se à depósito bancário de cauções recebidas em garantia contratual; R$ 266.646,53 refere-se passivo financeiro

de pessoal decorrente de ordens bancárias emitidas ao final de exercícios financeiros e canceladas no início do exercício subsequente devido à desatualização dos dados bancários, cobertos pela fonte 0100. Os demais

valores correspondem em sua maioria a obrigações com fornecedores pendentes de pagamento.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
RÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR Disponibilidade de Caixa Lí-

quida (Antes da Inscrição
em Restos a Pagar Não Pro-

cessados do Exercício)

Empenhos Não Liqui-
dados Cancelados (Não
Inscritos por Insuficiên-

cia Financeira)
Liquidados e Não Pagos (Pro-

cessados)
Empenhados e Não Liquidados

(Não Processados)
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

0153 - Contribuição p/ Financiamento da Seguridade Social
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor 4 4
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg Social Servidor 39 39
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
Total dos Recursos Vinculados (I) 43 43
0100 - Recursos Ordinários 616 2.218 1.452 19.337 19.615
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 4 11 6 4
0150 - Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados
0190 - Recursos Diversos
0300 - Recursos Ordinários Exercícios Anteriores
0350 - Recursos Não Fin. Dir. Arrec. - Ex. Anterior
0388 - Remuneração da Disp. do Tesouro Nacional
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recursos (282)
Total dos Recursos Não Vinculados (II) 620 2.218 1.568 19.337 19.337

TOTAL (III) = (I + II) 620 2.218 1.568 19.380 19.380
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 43 43

FONTE SIAFI e COFIC/TSE Emitido em 27 de janeiro 2015.
Nota: Consta na coluna "Restos a Pagar", 'Liquidados e Não Pagos", "De Exercícios Anteriores", fonte 0100 - Recursos Ordinários, o valor de R$ 107.936,92 referente à baixa, pela CCONT/STN, do saldo da conta
de controle 2.9.5.2.1.01.02 - RP PROC a PAGAR - FOLHA em virtude da desativação da rotina utilizada pelo ATUFOLHA, permanecendo a obrigação a pagar de pessoal.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 239.814 0,037379
Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 668.255 0,104158
Limite prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 634.842 0,098950

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCES-
SADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INS-
CRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 19.380 19.380

FONTE SIAFI e COFIC/TSE Emitido em 23 de janeiro 2015

ANDRÉ BORGES ARISA
Secretário de Orçamento e Finanças

DAGER SALLES AMARAL
Secretário de Controle Interno e Auditoria

ANDRÉ BORGES ARISA
Diretor Geral

Interino
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 145, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal, com fundamento no parágrafo único do artigo 24 da Lei 11.416, de
15 de dezembro de 2006, publicada em 19 de dezembro de 2006, e em virtude do disposto na Lei 13.057, de 22 de dezembro de 2014, publicada em 23 de dezembro de 2014, bem como na Resolução 18, de 16 de
dezembro de 2014, publicada em 18 de dezembro de 2014, a qual dispôs sobre a estrutura organizacional da Corregedoria e tendo em vista o contido no PA N. 1.513/2015, resolve:

Art. 1º Transformar 01 (um) Cargo em Comissão, CJ-03, de Distribuidor do Fórum do Guará em 01 (um) Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor do Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro
Grau - NUPMETAS-1.

Art. 2º Alterar a nomenclatura de 01 (um) Cargo em Comissão, CJ-03, de Contador-Partidor-Distribuidor-Depositário Público do Fórum do Guará, criado pela Lei 13.057 de 2014, em 01 (um) Cargo em
Comissão, CJ-03, de Distribuidor do Fórum do Guará.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 186, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Torna público o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 3º quadrimestre do exercício financeiro de 2014.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições e com base no inciso III e parágrafo único do artigo 54, combinado com o
§ 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º - Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao terceiro quadrimestre de 2014, constante do anexo a esta portaria.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
janeiro/2014 a Dezembro/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

Jan/2014 a Dez/2014
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.661.845.337,05 13.762.291,19

Pessoal Ativo 1.332.221.977,75 6.792.440,49
Pessoal Inativo e Pensionistas 329.623.359,30 6.969.850,70
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ( § 1º do art.18 da LRF)

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 301.651.534,05 9.105.695,19
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial 10.982.025,41
Despesas de Exercícios Anteriores 16.796.526,64 9.105.695,19
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 273.872.982,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.360.193.803,00 4.656.596,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 1.364.850.399,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,212733%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 0,275000% 1.764.340.041,75
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,261250% 1.676.123.039,66
FONTE: SIAFI, Manual de Elaboração do Relatório de Gestão Fiscal, aprovado pela Portaria STN nº 637/2012 e Portaria STN nº 33/2015, que divulga a Receita Corrente Líquida.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

2) As despesas não computadas relativas a inativos e pensionistas com recursos vinculados, correspondem à execução nas fontes 156 e 169.
3) As despesas não computadas relativas a decisão judicial referem-se a exercícios anteriores (331909291)

CID MOREIRA
Secretário de Recursos Orçamentários e Financeiros

EUFRÁSIO NOVAIS FILHO
Secretário de Controle Interno Substituto

CELSO DE OLIVEIRA SOUSA NETO
Secretário-Geral

UNIÃO - PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE OBRIGAÇÕES DISPONIBILIDADE

DE CAIXA FINANCEIRAS DE CAIXA
B R U TA LÍQUIDA

(a) (b) (c) = (a - b)
Recursos Ordinários (00) 77.959.161,15 13.089.574,72 64.869.586,43
Custas e Emolumentos - Poder Judiciário (27) 6.827.569,54 7.997,00 6.819.572,54
Recursos Não Financeiros Diret. Arrecadados (50) 4.239.223,10 4.239.223,10
Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor - Patronal (69) 4.013,12 4.013,12
Recursos Diretamente Arrecadados - Rendimentos convênios (80) 25.237.304,07 25.237.304,07
Recursos de Convênio (81) 76.699.910,21 21.930.123,75 54.769.786,46
Recursos Diversos1 (90) 1.787.163,19 1.787.163,19 -
TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DESTINAÇÃO 192.754.344,38 36.814.858,66 155.939.485,72
OUTRAS CONTAS - Depósito Caução 49.923,20 49.923,20
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TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS NÃO DETALHADOS POR DESTINAÇÃO 49.923,20 49.923,20 -
TOTAL (III) = (I + II) 192.804.267,58 36.864.781,86 155.939.485,72

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES
FONTE: SIAFI 2014 - Elaboração SUCON-TJDFT
Nota 1) Recursos Diversos são Passivos Financeiros (depósitos), desvinculadas da execução orçamentária, constituídos de custas e emolumentos, arrecadados em dezembro/14 pela UG 10011 - Corregedoria.
Fonte: SIAFI-2014 e Macrofunção do Manual SIAFI 021301.
Elaboração: SUCON/TJDFT

CID MOREIRA
Secretário de Recursos Orçamentários e Financeiros

EUFRÁSIO NOVAIS FILHO
Secretário de Controle Interno Substituto

CELSO DE OLIVEIRA SOUSA NETO
Secretário-Geral

UNIÃO - PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS DO EXER-
CÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS CANCELA-
DOS (NÃO INSCRITOS POR INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados (Não-processados)
De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

Recursos Ordinários (00)
95.316,27

9.142.682,09 40.896.213,71 64.869.586,43

Custas e Emolumentos - Poder Judiciário (27) 7.997,00 1.456.688,93 6.819.572,54
Recursos Não Financeiros Diret. Arrecadados (50) 2.530.061,44 4.239.223,10
Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor - Patronal (69) 4.013,12
Recursos Diretamente Arrecadados - Rendimentos convênios (80) 808.750,00 25.237.304,07
Recursos de Convênio (81) 21.930.123,75 22.135.584,95 54.769.786,46
TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DESTINAÇÃO 95.316,27 31.080.802,84 67.827.299,03 155.939.485,72
DEMAIS RECURSOS - - - - -
TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS - - - - - -
TOTAL (III) = (I + II) 95.316,27 31.080.802,84 67.827.299,03 155.939.485,72
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
Fonte: SIAFI-2014 e Macrofunção do Manual SIAFI 021301.
Elaboração: SUCON/TJDFT

CID MOREIRA
Secretário de Recursos Orçamentários e Financeiros

EUFRÁSIO NOVAIS FILHO
Secretário de Controle Interno Substituto

CELSO DE OLIVEIRA SOUSA NETO
Secretário-Geral

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 1.364.850.399,00 0,212733%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <0,275000%> 1.764.340.041,75 0,27500000
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <0,261250%> 1.676.123.039,66 0,26125000

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCES-
SADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 67.827.299,03 155.939.485,72
FONTE: SIAFI 2014 - Elaboração SUCON-TJDFT

CID MOREIRA
Secretário de Recursos Orçamentários e Financeiros

EUFRÁSIO NOVAIS FILHO
Secretário de Controle Interno Substituto

CELSO DE OLIVEIRA SOUSA NETO
Secretário-Geral

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 24, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101 de 04 de
maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CARLOS ALBERTO ARAÚJO DRUMMOND
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ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014
RGF-ANEXO I (LRF. art.55, Inciso I, Alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS ( ÚLTIMOS 12 MESES)
LIQUIDADAS INSCRITA S EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCES -
S ADOS

TO TA L

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.312. 922.222,15 17.768.508,85 1.330.690.731,00
Pessoal Ativo 874.180.101,76 4.663.755,24 878.843.857,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 438.742.120,39 13.104.753,61 451.846.874,00
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (Art.18, §1º, da LRF) 0,00 0,00 0,0 0
(-) DESP N COMPUTADAS (art.19, § 1º LRF) ( II) 40 6 . 82 1 .510 ,0 8 1 3 . 966 .0 7 8,8 9 42 0 . 787 . 58 8,9 7
Indenizações e incentivos à Demissão Voluntária 1.326.754,36 0,00 1.326.754,36
Decorrentes de Decisão Judicial 881.142,53 0,00 881.142,53
Despesas de Exercícios Anteriores 98.533,08 13.963.754,00 14.062.287,08
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 4 0 4 . 5 1 5 . 0 8 0 , 11 2.324,89 404.517.405,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I -II) 906.100.712,07 3.802.429 , 96 909 . 9 0 3 .1 4 2,0 3

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP SOBRE A RCL (V)=(III/IV) x 100 0,141230% 0,000593% 0,141823%
LIMITE MÁXIMO(inc.I,II e III, art.20 da LRF) 0,327331% 2.1 00 . 084.328 , 02
LIMITE PRUDENCIAL(§ único, art.22 da LRF)-0,310964% 1.995 .0 8 0. 111 , 62
LIMITE DE ALERTA(inc. II do par. 1º do art.59 da LRF)-0,294598% 1. 890.075 .89 5 , 22

FONTE: SIAFI - DICOP/CCON/SOF/TRT 1ª Região - 21/01/2015 - 16:10h
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art.35 da Lei 4320/64.
2) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 21.585.417,70.
3) Despesa liquidada de Precatórios da Administração Indireta: R$ 18.237.2 5 9 , 11 .
4) Despesa com Precatórios da Administração Direta executada por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 52.541.890,87.
5) Houve contabilização de saldo na conta contábil 195140200 -Outros cancelamentos de RP referente às seguintes ações: 0181- Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Serv. (R$ 599,04), 20TP- Pagamento de
Pessoal Ativo da União (R$ 8.270,99) e 09HB- Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações (R$ 21.517,88).

UNIÃO-PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONILIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/ 2014
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, Alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILI - DA DE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGA- ÇÕES FINANCEI - RAS (b) DISPONIBILIDA - DE DE CAIXA LÍQUIDA (c) = (a - b)
Fonte 69-Contribuição Patronal p/Plano de Seguridade Soc. Serv. 2.324,89 0,00 2.324,89
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 2.324,89 0,00 2.324,89
Fonte 00 - Recursos Ordinários
Fonte 27 - Custas e Emolumentos -PJ
Fonte 29 - Rec ConcessõesPermissões
Fonte 50 - Rec N Financ Direta Arrec
Fonte 81 - Recursos de Convênios

53.033.366,66
7.617.374,97
1.166.628,00
1.083.604,33
2.679.946,53

16.473.317,29
450.343,82

0,00
26.003,63
1.101,83

36.560.049,37
7.167.031,15
1.166.628,00
1.057.600,70
2.678.844,70

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 65.580.920,49 16.950.766,57 48.630.153,92
TOTAL (III) = (I + II) 65.583.245,38 16.950.766,57 48.632.478,81

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00

FONTE: SIAFI e CCON/SOF/TRT 1ª Região - 25/01/2015 - 16:30h
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO-PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/ 2014
RGF - Anexo VI (LRF, art 55, Inciso III, Alínea "b") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISP C AIXA LÍQUIDA ANTES
INSC RP N PROC DO EXERC

EMP N LIQ CAN C N
INSC FIN

LIQUIDADOS E NÃO PAGOS EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS
DE EXERC. ANTER. DO EXERCÍCIO DE EXERC. ANTER. DO EXERCÍCIO

Fonte 69 Contribuição Patronal p/Plano de Seguridade Soc.
Serv

0,00 0,00 0,00 2.324,89 2.324,89 0,00

TOTAL DOS REC. VINCUL ADOS (I) 0,00 0,00 0,00 2.324,89 2.324,89 0,00
Fonte 00 - Rec. Ord. 12.753.558,56 1.323.330,92 2.395.756,81 36.543.619,49 36.560.049,37 0,00
Fonte27Cust/ Em - PJ 16.876,83 92.330,64 7.183.461,03 7.167.031,15 0,00
Fonte29RecConc Permiss 0,00 0,00 0,00 1.166.628,00 1.166.628,00 0,00
F o n t e 5 0 R e c N F i n . D i r. A r 26.003,63 0,00 0,00 394.670,51 1.057.600,70 0,00
Fonte81Rec Convênios 0,00 1.101,83 0,00 1.737.936,61 2.678.844,70 0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 12.966.814,30 1.341.309,58 2.488.087,45 47.026.315,64 48.630.153,92 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 12.966.814,30 1.341.309,58 2.488.087,45 47.028.640,53 48.632.478,81 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹

FONTE: SIAFI e CCON/SOF/TRT 1ª Região - 26/01/2015 - 15:30h
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Nota: 2 Houve cancelamento do empenho (2014NE001719, fonte 27) inscrito em Restos a Pagar não Processados no valor de R$ 16.429,88.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014
RGF - Anexo VII (LRF, art. 48) R$ 1,00
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DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite máximo (incisos I, II e III, art.20 da LRF) - <%>
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - <%>

909.903.142,03
2.100.084.328,02
1 . 9 9 5 . 0 8 0 . 111 , 6 2

0,141823
0,327331
0,310964

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE RCL
Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Def Sen Fed Oper Crédito/Antecip da Receita

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RP NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DISP DE CAIXA LÍQUIDA ( ANTE S DA INSCRIÇÃO EM RP NÃO
PROC DO EXERCÍCIO)

Valor Total 47.028.640,53 48.632.478,81

Fontes: SIAFI e CCON/SOF/TRT 1ª Região - 26/01/2015 - 15:30h

Des. CARLOS ALBERTO ARAÚJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal

LUIS FELIPE CARRAPATOSO PERALTA DA SILVA
Diretor-Geral

SÉRGIO HONORATO DOS SANTOS
Diretor da Secretaria de Controle Interno

MARIA DE LOURDES PIRES BITTENCOURT
Diretora da Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PORTARIA Nº 84, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O Presidente, em exercício, do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, resolve:
tornar público o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça do Trabalho da Terceira Região, do 3º quadrimestre de 2014, em anexo, nos termos do inciso III e parágrafo único do art. 54 e do § 2º do art. 55, da

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Des. JOSÉ MURILO DE MORAIS

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL
ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Despesas Executadas (Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL Inscritas em

Liquidadas Restos a Pagar To t a l
(a) Não Processados (b) (c) = (a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1. 217.961.322,23 16.079.699,77 1.234.041.022,00
Pessoal Ativo 858.625.258,46 13.135.777,54 871.761.036,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 359.336.063,77 2.943.922,23 362.279.986,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º LRF) 0,00 0,00 0,00
D ESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 299.991.028,76 15.196.125,30 315.187.154,06
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 602.950,96 0,00 602.950,96
Despesas de Exercícios Anteriores 8.777.514,80 15.196.125,30 23.973.640,10
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 290.610.563,00 0,00 290.610.563,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL III=(I-II) 917.970.293,47 883.574,47 918.853.867,94

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL-DTP sobre a RCL(V)=(III c/ IV) x 100 0,143080% 0,000138% 0,143218%
LIMITE MÁXIMO (art. 20 da LRF, incisos I, II e III,) - 0,334 056 % 2.143.230.461,77
LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF, parágrafo único,) - 0,31 7353 % 2.036.068.938,68
LIMITE DE ALERTA (art. 59 da LRF, § 1º, inciso II) - 0,300650% 1.928.907.415,59

FONTE: SIAFI 2014 - 20/jan/15 - 10h
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II, da Lei 4.320/64.
2) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 3.655.598,00, sendo: R$ 636.177,42 pagos e R$ 3.019.420,58 inscritos
em Restos a Pagar Processados, conforme disciplina o Manual de Demonstrativos Fiscais - Vol. III.
3) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV), executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada de R$ 4.950.198,70. Não houve inscrição em Restos a Pagar não
Processados.
4) Despesas com Precatórios da Administração Indireta: despesa liquidada de R$ 7.373.496,00, sendo: R$7.373.496,00 inscritos em Restos a Pagar Processados.

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA L ÍQUIDA
(c) = (a - b)

FONTE 0156 Contribuição ao Plano da Seguridade Social do Servidor 6.382,68 5.990,48 392,20
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 6.382,68 5.990,48 392,20
FONTE 0100 Recursos Ordinários 62.831.478,60 35.803.370,62 27.028.107,98
FONTE 0127 Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 3.420.178,14 1.633.731,46 1.786.446,68
FONTE 0150 Recursos não Financeiros Diretamente Arrecadados 889.539,41 225.935,69 663.603,72
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FONTE 0181 Recursos de Convênios 8.860.487,17 135.671,84 8.724.815,33
FONTE 0190 Recursos Diversos 5.099,68 0,00 5.099,68
FONTE 0329 - Recursos de Concessões e Permissões 11 . 0 6 7 . 7 9 4 , 0 0 0,00 11 . 0 6 7 . 7 9 4 , 0 0
Disponível em Moeda Nacional 16.155,85 0,00 16.155,85
Depósitos de Diversas Origens 0,00 21.255,53 -21.255,53
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 87.090.732,85 37.819,965,14 49.270.767,71
TOTAL (III) = (I + II) 8 7 . 0 9 7 . 11 5 , 5 3 37.825.955,62 49.271.159,91

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 6.382,68 5.990,48 392,20

FONTE: SIAFI GERENCIAL/OPERACIONAL 2014 - 21/jan/15 - 17h e 3m.
Nota 1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE EMPENHOS
DESTINAÇÃO DE RECURSOS Liquidados e N ão P agos Empenhados e Não L iquidados DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA
NÃO LIQUIDADOS CANCELADOS

INSCRIÇÃO EM (NÃO INSCRITOS
De exercícios Ante-

riores
Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício RESTOS A PAGAR POR

NÃO PROCESSA - DO S DO
EXERCÍCIO )

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA )

FONTE 0156 Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor - 5.990,48 392,20 -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 5.990,48 0,00 392,20 0,00
FONTE 0100 Recursos Ordinários 237.231,15 11 . 0 9 5 . 2 9 2 , 2 1 24.470.847,26 28.039.000,02 27.028.101,90
FONTE 0127 Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - 6,08 1.633.725,38 2.070.348,77 1.786.452,76
FONTE 0150 Recursos Não Financeiros diretamente arrecadados - - 225.935,69 298.587,75 663.603,72
FONTE 0181 Recursos de Convênios - - 135.671,84 2.990.690,98 8.724.815,33
FONTE 0190 Recursos Diversos - - - - 5.099,68
FONTE 0329 Recursos de Concessões e Permissões 11 . 0 6 7 . 7 9 4 , 0 0 11 . 0 6 7 . 7 9 4 , 0 0
Disponível em moeda nacional 16.155,85
Depósitos de diversas origens 15.095,68 6.159,85 -21.255,53
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)

252.326,83
11 . 1 0 1 . 4 5 8 , 1 4 26.466.180,17 44.466.421,52 49.270.767,71 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 252.326,83 11 . 1 0 1 . 4 5 8 , 1 4 26.472.170,65 44.466.421,52 49.271.159,91 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - 5.990,48 - 392,20 -

FONTE: SIAFI GERENCIAL/OPERACIONAL 2014 - 26/01/2015 - 15h 13m.
Nota 1: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ANEXO VII (LRF, art. 48) R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal- DTP 918.853.867,94 0,143218
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,334056% 2.143.230.461,77 0,334056
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,317353% 2.036.068.938,68 0,317353
Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,300650% 1.928.907.415,59 0,300650

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

GARANTIA DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas - -
Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA ( ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 44.466.421,52 49.271.159,91

FONTE: Demonstrativo da Despesa com Pessoal, Demonstrativo dos Restos a Pagar e Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa.

Des. JOSÉ MURILO DE MORAIS
Presidente do Tribunal

Em exercício

JOSÉ NACIP COELHO
Ordenador de Despesas

Substituto

MARILIA SOUZA DINIZ ALVES
Diretora de Orçamento e Finanças

ANA RITA GONÇALVES LARA
Secretária de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PORTARIA No- 389, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, torna público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL constante no Processo Administrativo Eletrônico TRT 4ª nº 0001033-43.2010.5.04.0000.

CLEUSA REGINA HALFEN
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ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas Inscritas em Restos a Pagar
não Processados

To t a l

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.085.831.712,37 1.651.350,18 1.087.483.062,55
Pessoal Ativo 744.394.788,54 1.456.248,01 745.851.036,55
Pessoal Inativo e Pensionistas 341.436.923,83 195.102,17 341.632.026,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contrato de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 2 8 9 . 1 8 0 . 11 3 , 5 7 742.395,51 289.922.509,08
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - - -
Decorrentes de Decisão Judicial - - -
Despesas de Exercícios Anteriores 5.453.289,57 742.395,51 6.195.685,08
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 283.726.824,00 - 283.726.824,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 796.651.598,80 908.954,67 797.560.553,47

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/IV) * 100 0,124171% 0,000142% 0,124312%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,238692% 0,238692% 1.531.395.829,98
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 0,226757% 0,226757% 1.454.826.038,48

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,214823% 0,214823% 1.378.256.246,98
FONTE:SIAFI - COFIN/SECOF/TRT 4ª Região-23/JAN/2015 - 14hs.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
2) Em atendimento ao disposto no Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STIN-MF e no Acórdão nº 894/2012 -TCU - Plenário, foram excluídas as despesas com auxílio-natalidade e auxílio-funeral
, sendo despesas liquidadas o valor de R$ 320.119,49 e restos a pagar não processados não houve inscrição.
3) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque):despesa liquidada R$ 5.998.812,39.
4) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada: R$ 17.575.607,88.
5) Despesa Líquidada de Precatórios da Administração Indireta: R$ 49.661.385,02.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PA-
GAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS CAN-
CELADOS (NÃO INSCRITOS POR INSU-

FICIÊNCIA FINANCEIRA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

56 -Contribuição Plano Seguridade So-
cial Servidor
69 - Contribuição Patronal p/Plano de Se-
guridade Social Servidor

- - 4.985.443,62

5.580.643,58

0,00

0,00

0,00

0,00

-

TOTAL DOS RECURSOS VINCULA-
DOS (I)

- - 10.566.087,20 0,00 0,00 0,00

00 - Recursos Ordinários 11 5 . 9 0 1 , 9 0 1 4 . 9 0 0 . 2 4 0 , 11 23.518.625,18 23.518.625,18 -
27 - Custas e Emolumentos - Poder Ju-
diciário

- 38.200,51 514.961,93 514.961,93 -

29 - Recursos de Concessões e Permis-
sões

416.047,00 416.047,00

50 - Recursos Não-financeiros Diretam.
Arrecadados

- 0,00 6.989,02 -

81 - Recursos de Convênios - 365.954,32 12.242.860,96 12.242.860,96 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS (II)

11 5 . 9 0 1 , 9 0 0,00 15.304.394,94 36.692.495,07 36.699.484,09 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 11 5 . 9 0 1 , 9 0 0,00 25.870.482,14 36.692.495,07 36.699.484,09 0,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 10.566.087,20 -
FONTE: SIAFI - CCON/TRT4
Nota: 1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA
BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES FINAN-
CEIRAS (b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (c) = (a - b)

56 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor
69 - Contribuição Patronal p/Plano de Seguridade Social Servidor

4.985.443,62
5.580.643,58

4.985.443,62
5.580.643,58

0,00
0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 10.566.087,20 10.566.087,20 0,00
00 - Recursos Ordinários 38.697.094,39 15.178.469,21 23.518.625,18
27 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário
29 - Recursos de Concessões e Permissões
50 - Recursos Não -financeiros Diretam. Arrecadados
81 - Recursos de Convênio

553.162,44
416.047,00

6.989,02
12.608.815,28

38.200,51
0,00
0,00

365.954,32

514.961,93
416.047,00

6.989,02
12.242.860,96

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 52.282.108,13 15.582.624,04 36.699.484,09
TOTAL (III) = (I + II) 62.848.195,33 2 6 . 1 4 8 . 7 11 , 2 4 36.699.484,09

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 10.566.087,20 - 10.566.087,20
FONTE: SIAFI - CCON/TRT4
Nota: 1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
2) Em Disponibilidade de Caixa Bruta e em Obrigações Financeiras há R$ 162.327,20, na fonte 0100, valor referente à caução em dinheiro depositado na Caixa Econômica Federal (garantia nas contratações).
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 797.560.553,47 0,124312
Limite Máximo (incisos I, II e III, art.20 da LRF)-0,238692% 1.531.395.829,98 0,238692
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,226757% 1.454.826.038,48 0,226757
Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)-0,214823% 1.378.256.246,98 0,214823

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R %SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

- -

GARANTIAS DE VALORES VA L O R %SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

- -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R %SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

- -

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-
DA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 36.692.495,07 36.699.484,09
FONTE: SIAFI - COFIN - CCON/TRT4

CLEUSA REGINA HALFEN
Presidente do Tribunal

DANIELA VAZ DOS SANTOS
Ordenadora de Despesas

ROBERTO DA GAMA MÓR
Coordenador de Orçamento e Finanças

TANIA MARA DE ARAUJO BORGES
Diretora da Secretaria de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

PORTARIA Nº 10, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no inciso

III do art. 54 e §2º do art. 55, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, R E S O LV E :

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2014, na forma constante dos anexos.

Des. IVANILDO DA CUNHA ANDRADE

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO /2014

ANEXO À PORTARIA TRT-GP Nº 010/2015

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em R$

DESPESAS EXECUTADAS
JAN A DEZ/2014

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR TO TA L
(c) = (a)+(b)

NÃO
PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 539.459.365,48 862.902,52 540.322.268,00
Pessoal Ativo 404.124.745,33 823.201,67 404.947.947,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 135.334.620,15 39.700,85 135.374.321,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 128.759.031,67 583.751,19 129.342.782,86
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 762,78 0,00 762,78
Despesas de Exercícios Anteriores 1.694.546,82 580.228,26 2.274.775,08
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 127.063.722,07 3.522,93 127.067.245,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 410.700.333,81 279.151,33 410.979.485,14

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (V) = (III c /IV) * 100 0,064014% 0,000044% 0,064058%
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LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,152336% 0,152336% 977.354.562,18
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,144720% 0,144720% 928.491.966,70
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,137102% 0,137102% 879.619.105,96
FONTE: SIAFI e COORDENADORIA DE CONTABILIDADE/SOF/TRT 6ª REGIÃO - 20.01.2015, 9h e 35m.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) Foram pagos, R$ 1.334.642,33 e R$ 2.763.891,44 referentes a Precatórios da Administração Direta e Sentenças Judiciais de Pequeno Valor, respectivamente, na UO 71103.
3) No período foi pago o valor de R$ 1.271.287,44 a título de Precatórios da Administração Indireta (Destaques).
4) No período não houve cancelamento de Restos a Pagar não processados no Grupo de Despesa 1.
5) Pagamento de Auxílio-Funeral: R$ 112.749,82 e R$ 35.315,18 inscritos em R A P.
6) Pagamento de Auxílio-Natalidade: R$ 29.322,00 e R$ 7.425,00 inscritos em RAP.

IVANILDO DA CUNHA ANDRADE
Presidente do Tribunal

WLADEMIR DE SOUZA ROLIM
Diretor Geral

FLÁVIO ROMERO MENDES DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças
ENOQUE DE SOUZA E SILVA SOBRINHO

Diretor da Secretaria de Auditoria e Controle Interno

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO /2014

ANEXO À PORTARIA TRT-GP Nº 010/2015

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") Em R$

Destinação dos Recursos Disponibilidade de Caixa Bruta
(a)

Obrigações Financeiras
(b)

Disponibilidade de Caixa Líquida
(c)=(a-b)

69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor. 2.056.827,48 2.053.304,55 3.522,93
Total dos Recursos Vinculados (I) 2.056.827,48 2.053.304,55 3.522,93
00 - Recursos Ordinários 17.667.458,10 2.990.328,63 14.677.129,47
27 - Custas e Emolumentos 99.176,47 99.176,47 0,00
50 - Recursos não-financeiros diretamente arrecadados 1.136.251,39 58.015,75 1.078.235,64
81 - Recursos de Convênios 3.345.263,29 173.630,43 3.171.632,86
29 - Recursos de Concessões e Permissões 1.056,55 0,00 1.056,55
Sem fonte (2) 87.526,48 87.526,48 0,00
Total dos Recursos Não Vinculados (II) 22.336.732,28 3.408.677,76 18.928.054,52
Total (III) = (I+II) 24.393.559,76 5.461.982,31 18.931.577,45

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 2.056.827,48 2.053.304,55 3.522,93
FONTE: SIAFI e COORDENADORIA DE CONTABILIDADE/SOF/TRT 6ª REGIÃO - 20/01/2015, 9h e 35m.
Notas:
(1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o passivo atuarial.
(2) Valor referente a "Depósitos e Cauções".

IVANILDO DA CUNHA ANDRADE
Presidente do Tribunal

WLADEMIR DE SOUZA ROLIM
Diretor Geral

FLÁVIO ROMERO MENDES DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

ENOQUE DE SOUZA E SILVA SOBRINHO
Diretor da Secretaria de Auditoria e Controle Interno

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO /2014

ANEXO À PORTARIA TRT-GP Nº 010/2015

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") Em R$

Disponibilidade de Empenhos não
Restos a Pagar Caixa Líquida Liquidados Cancelados

Destinação de Recursos Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados (Antes da Inscrição em Restos a Pagar (Não Inscritos por
De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício Não Processados do Exercício) Insuficiência Financeira)

69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social
do Servidor

2.053.304,55 3.522,93 3.522,93

Total dos Recursos Vinculados (I) 2.053.304,55 3.522,93 3.522,93
00 - Recursos Ordinários 2.990.328,63 14.677.129,47 14.677.129,47
27 - Custas e Emolumentos 99.176,47 0,00 0,00
50 - Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados 42.327,80 15.687,95 189.714,00 1.078.235,64
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81 - Recursos de Convênios 40.224,60 133.405,83 2.331.534,12 3.171.632,86
29 - Recursos de Concessões e Permissões 1.056,55 1.056,55
Total dos Recursos Não Vinculados (II) 82.552,40 3.238.598,88 17.199.434,14 18.928.054,52
Total (III) = (I + II) 82.552,40 5.291.903,43 17.202.957,07 18.931.577,45

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 2.053.304,55 3.522,93 3.522,93
FONTE: SIAFI e COORDENADORIA DE CONTABILIDADE/SOF/TRT 6ª REGIÃO - 20/01/2015, 9h e 35m.
Notas:
(1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o passivo atuarial.

IVANILDO DA CUNHA ANDRADE
Presidente do Tribunal

WLADEMIR DE SOUZA ROLIM
Diretor Geral

FLÁVIO ROMERO MENDES DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

ENOQUE DE SOUZA E SILVA SOBRINHO
Diretor da Secretaria de Auditoria e Controle Interno

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO
DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO /2014
ANEXO À PORTARIA TRT-GP Nº 010/2015
LRF, art. 48 - Anexo VII Em mil

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 410.979.485,14 0,064058%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <0,152336%> 977.354.562,18 0,152336%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <0,144720%> 928.491.966,70 0,144720%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

Valor Total 17.202.957,07 18.931.577,45
FONTE: Demonstrativo da Despesa com Pessoal, Demonstrativo dos Restos a Pagar e COORDENADORIA DE
CONTABILIDADE/SOF/TRT 6ª REGIÃO - 20/01/2015, 9h e 35m.

IVANILDO DA CUNHA ANDRADE
Presidente do Tribunal

WLADEMIR DE SOUZA ROLIM
Diretor Geral

FLÁVIO ROMERO MENDES DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

ENOQUE DE SOUZA E SILVA SOBRINHO
Diretor da Secretaria de Auditoria e Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 33, de 27 de janeiro de 2015, que tornou público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, relativo ao 3º quadrimestre de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 20, de 29 de janeiro
de 2015, Seção 1, páginas 161/162, procede-se à seguinte ERRATA: no ANEXO I, na linha referente à DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I), coluna referente à DESPESAS EXECUTADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, onde se lê: 12.439.024,40; leia-se: 12.439.025,40, conforme ANEXO I (RETIFICADO) abaixo:

ANEXO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(b)

TO TA L

(c)= (a)+(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 388.538.850,60 12.439.025,40 400.977.876,00
Pessoal Ativo 281.004.447,45 10.751.410,55 291.755.858,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 107.534.403,15 1.687.614,85 109.222.018,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 108.693.076,89 11 . 6 3 5 . 0 5 4 , 4 2 120.328.131,31
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 97.394,35 0,00 97.394,35
Despesas de Exercícios Anteriores 4.943.109,58 11 . 6 0 2 . 3 7 9 , 3 8 16.545.488,96
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 103.652.572,96 32.675,04 103.685.248,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 279.845.773,71 803.970,98 280.649.744,69

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,043618% 0,000125% 0,043744%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,101200% 649.277.135,36
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - <%> 0,096140% 616.813.278,60
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,091080% 584.349.421,83

FONTE: SIAFI - COAUD/TRT 8ª REGIÃO, 22/jan/2015, às 16:20h
Notas:
1)Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Despesas com Outros Precatórios Judiciais:
a)Despesas Liquidadas: R$ 33.138.776,80
b)Despesas Inscritas em Restos a Pagar Não Processados: R$ 1.410.651,00
3)Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV):
a) Despesas liquidadas: R$ 490.657,34;
b)Despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados: não houve.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

PORTARIA No- 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

O Desembargador Vice-Presidente no exercício da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no Processo SEI
nº 15.0.000000561-1, resolve:

Tornar público, nos termos do art. 55, inciso I, alínea "a", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Relatório de Gestão Fiscal, em anexo, relativo ao período de janeiro/2014 a
dezembro/2014.

Des. PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL Liquidadas (a) Inscritas em Restos a Pagar não
Processados (b)

To t a l
(c)=(a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 377.192.225,85 1.485.343,15 378.677.569,00
Pessoal Ativo 271.038.080,74 1.070.441,26 272.108.522,00

Pessoal Inativo e Pensionista 1 0 6 . 1 5 4 . 1 4 5 , 11 414.901,89 106.569.047,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 94.548.484,62 458.182,40 95.006.667,02

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 199.515,62 458.182,40 657.698,02
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 94.348.969,00 0,00 94.348.969,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 282.643.741,23 1.027.160,75 283.670.901,98
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/ IV) x 100 0,044054% 0,000160% 0,0442145%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,104135% 668.107.455,45
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,098928% 634.702.082,67
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1.º do art. 59 da LRF) 0,093722% 601.296.709,90

FONTE: SIAFI GERENCIAL -NUCAN/SEORF/TRT 10ª Região

Notas:

1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.

2) Despesas com "Outros Precatórios Juciciais" : despesa liquidada no valor de R$ 6.625.396,61 e despesa inscrita em Restos a Pagar não processados no valor de R$ 2.624.163,39.

3) Despesas com Precatórios da Administração Direta "Sentenças Judiciais de Pequeno Valor (RPV): despesa liquidada no valor de R$ 3.378.586,08 e despesa inscrita em Restos a Pagar não processados no valor de

R$ 122.285,92.

4) Do montante das "Demais Despesas com Pessoal Ativo", R$ 42.794.710,00 correspondem à contribuição patronal para o RPPS sendo que R$ 42.413.232,80 correspondem à despesa liquidada e R$ 381.477,20

correspondem à despesa inscrita em Restos a Pagar.

5) Do montante das "Demais Despesas com Pessoal Ativo", R$ 90.530,00 correspondem à contribuições previdenciárias ao INSS , despesa liquidada.

6) Do montante das "Demais Despesas com Pessoal Ativo", R$ 58.632,26 correspondem a contribuições previdenciárias ao FUNPRESP, despesa liquidada.

7) O saldo na conta 1951402.00 - Outros cancelamentos de RP, no Grupo de Despesa 1, no período de janeiro/2014 a dezembro/2014 refere-se a valores residuais que não mais persistem como obrigações de

Pessoal.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V ( LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ Mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA (a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

c =(a)-(b)
69 - CONTRIB. PATRONAL P/ PLANO DE SEGURID. SOC. SERV. 0 0
TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS (I) 0
00 - RECURSOS ORDINÁRIOS
27- CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO
50 - RECURSOS NÃO-FINANCEIROS DIRET. ARRECADADOS
56- CONTRIBUIÇÃO PLANO SEGUR. SOCIAL SERVIDOR
69- CONTRIB. PATRONAL P/ PLANO DE SEGURID. SOC. SERV.

34.709,77
87,30

389,43
1,47

286,54

14.778,85
87,30
34,86

1,47
286,54

19.930,92
0,00

354,57
0,00
0,00

81 - RECURSOS DE CONVÊNIOS
29- RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

14.231,29
2,01

940,27
0,00

13.291,02
2,01

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 49.707,81 16.129,29 33.578,52
TOTAL (III) = (I+II) 49.707,81 16.129,29 33.578,52
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ¹ 0 0,00

FONTE:

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ Mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAI-

XA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO )

EMPENHOS NÃO LIQUIDA-
DOS CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR INSUFI-
CIÊNCIA FINANCEIRA)

Liquidados e Não pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

<Identificação do Recurso Vinculado> 0 0
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0 0
00 RECURSOS ORDINÁRIOS
27 - CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO
29- RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
50 - RECURSOS NÃO FINANCEIROS DIRETAMENTE
ARRECADADOS

148,68
-

193,42

-
0,63

14.436,76
87,30

34,23

19.930,92
-

2,01
173,56

19.930,92

2,01
354,57

56 - CONTRIB. PLANO SEGUR. SOCIAL SERVIDOR
69- CONTRIB. PATRONAL P/ PLANO DE SEGUR.
S O C . S E RV.
81 - RECURSOS DE CONVÊNIO

71,76 1,47
286,54

868,51

2.841,75 13.291,02

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 220,44 194,05 15.714,80 22.948,24 33.578,52
TOTAL (III) = (I+II) 220,44 194,05 15.714,80 22.948,24 33.578,52

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ¹
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Des. PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN
Presidente do Tribunal

Em exercício

GILVAN SILVA PEREIRA RAMOS
Diretor-Geral

Substituto

MARIA CRISTINA RAMOS BRANDÃO
Coordenadora de Controle Interno

Substituta

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

PORTARIA Nº 175, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Torna público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º Quadrimestre de 2014.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, Desembargadora do Trabalho MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º Quadrimestre de 2014 (janeiro a dezembro/2014), nos termos do anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des a- MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a Pagar não
Processados

(b)

To t a l
©=(a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 309.284.058,06 188.122,06 309.472.180,12
Pessoal Ativo 232.382.457,89 139.077,51 232.521.535,40
Pessoal Inativo e Pensionistas 76.901.600,17 49.044,55 76.950.644,72
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art.18 da LRF) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 67.433.890,54 120.890,07 67.554.780,61
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 3.523.161,51 71.845,52 3.595.007,03
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 63.910.729,03 49.044,55 63.959.773,58

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 241.850.167,52 67.231,99 241.917.399,51
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
641.578.197.000,00

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/ IV)* 100 0,037696% 0,000010% 0,037707%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -<%> 0,070848%

454.545.321,01
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF)-<%> 0,067306%

431.818.054,96
LIMITE DE ALERTA (inciso II do art. 59 da LRF)-<%> 0,063763% 409.090.788,91
FONTE: SIAFI-Núcleo de Contabilidade/TRT11ª Região, 28/jan/2015, às 12h e
51m.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
.a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art.63 da Lei 4.320/64;
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.b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
2- Os gastos com Precatórios na Ação 0005, foram executados no valor de R$ 1.854.781,47 e Inscritos em Restos a Pagar o valor de R$ 1.788.161,00;

3- Os gastos com Precatórios de Requisições de Pequenos Valores na Ação 0625- RPV foi consolidado no valor de R$ 1.141.616,02.
4- Despesa contabilizada equivocadamente na AÇÃO 20TP-Pessoal Ativo, no valor de R$ 9.521,52, para pagamento de exerc. anteriores, na natureza de despesa 319092.
01-Aposentadoria

Des a- MARIA DAS GAÇAS ALECRIM MARINHO
Presidente do Tribunal

ANTONIO CARLOS BELÉM TAVEIRA
Ordenador da Despesas

MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA NUNES
D iretora da Secretaria de Orçamento e Finanças

Substituta

VANILZA FERNANDES TAVEIRA
Chefe do Núcleo de Contabilidade

HAMILTON LIZARDO DE SOUZA
Diretor da Coordenadoria de Controle e Auditoria

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF- Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ Mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRU-

TA
(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-
DA

©=(a-b)
56 - Contribuição Plano/seguridade Social - Servidor 19297,79 0,00 19297,79
69- Contribuição Patronal Plano Seguridade Social Servidor 2 2 11 2 1 , 9 3 191375,17 29746,76

TOTAL DOS RECURSO S VINCULADOS (I) 240419,72 191375,17 49044,55
00 - Recursos ordinários. 27999982,73 9133636,12 18866346,61
50 -Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados 2227618,81 0,00 2227618,81
81- Recursos de Convênios 3664992,52 0,00 3664992,52
29-Recursos de Concessões e Permissões 17366,56 0,00 17366,56

0,00
TOTAL DOS RECUROS NÃO VINCULADOS (II) 33909960,62 9133636,12 24776324,50
TOTAL (III)=(I=II) 34150380,34 9 3 2 5 0 11 , 2 9 24825369,05
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,00
FONTE: SIAFI -Núcleo de Contabilidade/TRT11ª.Região, 28/jan/2015, às 13h e 36m.
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Des a- MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO
Presidente do Tribunal

ANTONIO CARLOS BELÉM TAVEIRA
Ordenador de Despesas

MARIA DE FATIMA DE SOUZA NUNES
Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças

Substituta

VANILZA FERNANDES TAVEIRA
Chefe do Núcleo de Contabilidade

HAMILTON LIZARDO DE SOUZA
Diretor da Coordenadoria de Controle e Auditoria

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR D isponibilidade de caixa líquida

( antes da inscrição em restos a
pagar não processados no exercí-
cio)

E mpenhos não liquidados
cancelados ( não inscritos
por insuficiência financeira)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios Anterio-
res

Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

56-Contribuição Plano Seguridade Social-Servidor 0,00 0,00 0,00 19297,79 19297,79
69-Contribuição Patronal para Plano Seguridade So-
cial- Servidor

0,00 0,00 28596,66 29746,76 29746,76

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 28596,66 49044,55 49044,55 0,00
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00 - Recursos Ordinários 9133636,12 18413050,90 18866346,61
29 - Recursos de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 17366,56 17366,56
50- Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecada-
dos

0,00 0,00 0,00 1520796,74 2227618,81

81- Recursos de Convênios 0,00 0,00 0,00 1350645,14 3664992,52
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 9133636,12 21301859,34 24776324,50 0,00
TOTAL (III) = (I + II) - - 9162232,78 21350903,89 24825369,05 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES¹
FONTE: SIAFI-Núcleo de Contabilidade/TRT 11ª.Região, 28/jan/2015, 13h e58m
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Des a- MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO
Presidente do Tribunal

ANTONIO CARLOS BELEM TAVEIRA
Ordenador da Despesas

MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA NUNES
Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças

Substituta

VANILZA FERNANDES TAVEIRA
Chefe do Núcleo de Contabilidade

HAMILTON LIZARDO DE SOUZA
Diretor da Coordenadoria de Controle e Auditoria

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

PORTARIA Nº 120, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais e tendo em vista o constante no
Processo TRT nº 000.01741/2015, R E S O L V E Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao terceiro quadrimestre do exercício de 2014, no Diário Administrativo Eletrônico da Justiça
do Trabalho da 13ª Região e Diário Oficial da União, em cumprimento ao que dispõe o inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Des UBIRATAN MOREIRA DELGADO

ANEXO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00l
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas

(a)

Inscritas em Restos a Pagar não Pro-
cessados

(b)

To t a l

(c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 281.614.789,77 1.835.850,23 283.450.640,00

Pessoal Ativo 2 3 8 . 11 2 . 2 7 2 , 1 3 1.780.739,87 239.893.012,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 43.502517,64 5 5 . 11 0 , 3 6 43.557.628,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 41.544.710,20 1.429.388,87 42.974.099,07
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 7.537.308,20 0,00 7.537.308,20
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 1.429.388,87 1.429.388,87
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 34.007.402,00 0,00 34.007.402,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 240.070.079,57 406.461,36 240.476.540,93
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641578197000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)* 100 0,037419% 0,000063% 0,037482%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0, 067578% 433.565.713,97
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,064199% 4 11 . 8 8 7 . 4 2 8 , 2 7
LIMITE DE Alerta ( inciso II do § 1º do art. 59 da LRF - <%> 0,060820% 390.209.142,57
FONTE: SIAFI 2014 - NCONT - SPF 27/JAN/2015 as 11:35h
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
2) Despesas Liquidadas com Sentenças Judiciais de Pequeno Valor (RPV), executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): R$ 1.255.277,47

3) Despesas Liquidadas com Outros Precatórios Judiciais executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque) : R$ 3.099.385,82

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (c) = (a

- b)
56 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor

69 - Contribuição Patronal P/Plano de Seguridade Soc. Servidor

20.756,39 0,00 20.756,39

1.754.402,88 1.744.724,34 9.678,54
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.775.159,27 1.744.724,34 30.434,93
00 - Recursos Ordinários 17.399.905,35 17.432.172,28 -32.266,93



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015248 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000248

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

27 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 47.780,48 22995,00 24.785,48
50 - Receitas Diretamente Arrecadadas - TRT 13ª Região 762.595,00 0,00 762.595,00
81 - Recursos de Convênios 2.773.249,75 867.126,37 1.906.123,38
29 - Recursos de Concessões e Permissões 43.973,00 43.973,00 0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 21.027.503,58 18.366.266,65 2.661236,93
TOTAL (III) = (I + II) 22.802.662,85 2 0 . 11 0 . 9 9 0 , 9 9 2.691.671,86

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ -
FONTE: SIAFI 2014 - NCONT - SPF 27/JAN/2015 as 11:35h
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXER-

CÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS
POR INSUFICIÊNCIA FINANCEI-

RA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercí-
cio

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

56 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00 20.756,39 0,00
69 - Contribuição Patronal P/Plano de Seguridade Soc. Servidor 0,00 0,00 1.744.724,34 0,00 1.754.402,88 0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 1.744.724,34 0,00 1.775.159,27 0,00
00 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 6.608.179,45 10.823.992,83 17.399.905,35 0,00
27 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 0,00 0,00 22.995,00 0,00 47.780,48 0,00
50 - Receitas Diretamente Arrecadadas - TRT 13ª Região 0,00 0,00 0,00 0,00 762.595,00 0,00
81 - Recursos de Convênios 0,00 0,00 0,00 867.126,37 2.773.249,75 0,00
29 - Recursos de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 43.973,00 43.973,00 0,00

- - - - - -
- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 6.631.174,45 11 . 7 3 5 . 0 9 2 , 2 0 21.027.503,58 -
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 8.375.898,79 11 . 7 3 5 . 0 9 2 , 2 0 22.802662,85 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - - - - -
FONTE: SIAFI 2014 - NCONT - SPF 27/JAN/2015 as 11:35h
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Des. UBIRATAN MOREIRA DELGAD
Presidente do Tribunal

ARYOSWALDO JOSE DE BRITO ESPÍNOLA
Diretor Geral

JOSÉ HUGO LEITE QUINHO
Diretor

Substituto

SALETIEL DIAS PAZ
Diretor da Secretaria de Planejamento e Finanças

Substituto

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PORTARIA No- 172, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101, de 4-5-
2000, resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal - 3º quadrimestre de 2014, correspondente ao período de janeiro a dezembro de 2014.

Des. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas (a) Insc. em Restos a Pagar não processados (b) Total (c)=(a)+(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 222.866.072,37 285.670,63 223.151.743,00
Pessoal Ativo 182.851.986,92 244.764,08 183.096.751,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 40.014.085.45 40.906,55 40.054.992,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art.
18 da LRF)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art. 19 da LRF) (II) 34.103.156,92 265.686,40 34.368.843,32
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 122.079,50 246.763,82 368.843,32
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 33.981.077,42 18.922,58 34.000.000,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 188.762.915,45 19.984,23 188.782.899,68

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL -DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)
x 100

0,029422% 0,000003% 0,029425%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III art. 20 da LRF)-<%> 0,063041% 4 0 4 . 4 5 7 . 3 11 , 1 7
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) -<%> 0,059889% 384.234.445,61
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) -<%> 0,056737% 3 6 4 . 0 11 . 5 8 0 , 0 5

FONTE: SIAFI GERENCIAL/TRT14ª SOF/SEÇÃO CONTABILIDADE ANALITICA. 26-01 2015 às 18:00
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.



Nº 21, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015 249ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015013000249

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

2) Houve despesas com Sentenças Judiciais de Pequeno valor executadas por descentralização: despesa liquidada R$ 708.347,11 e inscrita em Restos a Pagar não Processados R$ 0,00. Houve despesas liquidadas de
Precatórios da Administração Ind. no valor de R$ 446.459,86 e inscritas em Restos a pagar Não Processadas de R$ 280.935,00. Houve despesas liquidadas de Precatórios da Administração Direta no valor de R$
2.436.227,14 e inscrita em Restos a Pagar não Processados de R$ 501.572,00.

Des. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ
Presidente do Tribunal

ANDRÉ LUÍS CHAVES MOREIRA
Diretor-Geral das Secretarias

Substituto

WHANDER JEFFSON DA SILVA COSTA
Diretor de Serviço de Controle Interno e Auditoria

RAIMUNDA TAMAR SOUZA DA ROCHA
Secretária de Orçamento e Finanças

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO V (LRF - Art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES FINANCEI-
RAS (b)

DISPONIBILIDADE DE CAI-
XA LÍQUIDA (c)=(a-b)

RECURSOS ORDINÁRIOS 00 11 . 2 0 8 . 9 4 3 , 8 0 5.977.966,38 5.230.977,42
CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO 27 144.926,32 139.962,58 4.963,74
RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 50 1.257.122,08 - 1.257.122,08
PLANO DE SUGURIDADE SOCIAL-SERVIDOR 56 18.922,58 0,00 18.922,58
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA PSS-SERVIDOR 69 981.850,77 981.850,77 0,00
RECURSOS DE CONVÊNIOS 81 5.616.482,00 63.185,30 5.553.296,70

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I) 19.228.247,55 7.162.965,03 12.065.282,52
SEM FONTE DE RECURSO 7.108,96 53.048,56 -45.939,60
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 7.108,96 53.048,56 -45.939,60
TOTAL (III) = (I+II) 19.235.356,51 7.216.013,59 12.019.342,92
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - 0,00

FONTE: SIAFI GERENCIAL/TRT 14ª SOF/SEÇÃO DE CONTABILIDADE ANALÍTICA, 26-01-2015 às 18:00
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Des. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ
Presidente do Tribunal

ANDRÉ LUÍS CHAVES MOREIRA
Diretor-Geral das Secretarias

Substituto

WHANDER JEFFSON DA SILVA COSTA
Diretor do Serviço de Controle Interno e Auditoria

RAIMUNDA TAMAR SOUZA DA ROCHA
Secrtária de Orçamento e Finanças

OS DADOS SE REFEREM A UMA REPUBLICAÇÃO? (1 = SIM 2 = NÃO): 2
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014
RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea b) R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR Dispon. cx. líq. (antes da

insc. em restos a pagar não
proc. do exerc.)

Emp. não liquid. canc.
(não insc. p/ insufic. fi-
nan-
ce-ra)

Liquidados e não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exerc. Anteriores Do Exerc. De Exerc. Anteriores Do Exerc.

RECURSOS ORDINÁRIO 00 136.255,30 987.189,01 3 . 4 11 . 8 7 4 , 8 9 4.739.927.62 5.230.977,42 -
CUSTAS E EMOLUMEN-TOS
DO PODER JUDICIÁRIO 27

- - - - 4.963,74 -

RECURSOS DIRETA-
MENTE ARRECADA-DO 50

- - - - 1.257.122,08 -

PLANO DE SEGURIDADE SO-
CIAL-SERVIDOR 56

- - - 18.922.58 18.922,58 -

CONTRI-
BUIÇÃO PATRONAL PARA
P S S - S E RV I -
DOR 69

0,00 8.093,37 973.757,40 - 0,00 -

RECURSOS DE CONVÊNIOS 81 8.551,08 6.412,06 48.222,16 3.631.848,55 5.553.296,70 -
TOTAL DOS RECURSOS VIN-
CULA-
DOS (I)

144.806,38 1.001.694,44 4.433.854,45 8.390.698,75 12.065.282,52 0,00

SEM FONTE - - - - -45.939,60
TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULA-
DOS (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 -45.939,60 0,00

TOTAL (III)=(I+II) 144.806,38 1.001.694,44 4.433.854,45 8.390.698,75 12.019.342,92 0,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊN-
CIA DOS SERVIDORES

- - - - - -

FONTE: SIAFI GERENCIAL/TRT14ª SOF/SEÇÃO CONTABILIDADE ANALITICA. 26-01 2015 às
18:00
Nota. A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Des. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ
Presidente do Tribunal

ANDRÉ LUÍS CHAVES MOREIRA
Diretor-Geral das Secretarias

Substituto

WHANDER JEFFSON DA SILVA COSTA
Diretor de Serviço de Controle Interno e Auditoria

RAIMUNDA TAMAR SOUZA DA ROCHA
Secretária de Orçamento e Finanças
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PORTARIA Nº 3, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art.
55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, em anexo.

Des. LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
Despesas Executadas (últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL Liquidadas (a) Inscritas em Restos a Pagar não Pro-
cessados (b)

To t a l
(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.024.554.451,49 12.964.558,51 1.037.519.010,00
Pessoal Ativo 821.476.771,42 12.640.200,58 8 3 4 . 11 6 . 9 7 2 , 0 0
Pessoal Inativo e Pensionistas 203.077.680,07 324.357,93 203.402.038,00
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização ( § 1º do art. 18 da
LRF)

0,00 0,00 0,00

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 178.476.599,87 12.226.615,16 190.703.215,03
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 13.459,96 0,00 13.459,96
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 8.463.139,91 12.226.615,16 20.689.755,07
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 170.000.000,00 0,00 170.000.000,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 846.077.851,62 737.943,35 846.815.794,97

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL ( V ) = ( III c/ IV) * 100 0,131874% 0 , 0 0 0 11 5 % 0,131989%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,218952% 1.404.748.293,90
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,208004% 1.334.510.879,20
LIMITE DE ALERTA (Inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,197057% 1.264.273.464,51
FONTE: Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI e CCIN/TRT 15ª Região 22/jan/2015 12h:15min

Notas:
1.Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64.
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
2.Em atendimento ao disposto no item 9.6 do Acórdão nº 2097/2011 - TCU - Plenário, não foram incluídas:
a)Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque), sendo despesa liquidada R$ 18.231.862,52.
b)Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque), sendo despesa liquidada R$ 6.262.187,85.
3.Conforme determinação contida no Acórdão 346/2006 - TCU - Plenário não foi incluído o valor de R$ 78.848,80 referente a "Precatórios da Administração Indireta".

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO a DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a - b)
56 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor 0,00 0,00 0,00
69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social Servidor 577.639,30 577.639,30 0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS ( I ) 577.639,30 577.639,30 0,00
00 - Recursos Ordinários 51.928.082,15 11 . 1 2 8 . 7 9 0 , 8 2 40.799.291,33
27 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 3.620.302,40 1.357.846,28 2.262.456,12
29 - Recursos Destinados a Programa de Investimento - exercícios anteriores 487.386,00 0,00 487.386,00
50 - Recursos Não-Financeiros Diretam. Arrecadados 6.160.464,65 1 9 7 , 11 6.160.267,54
81 - Recursos de Convênios 45.100.498,75 2.696.740,18 42.403.758,57
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS ( II ) 107.296.733,95 15.183.574,39 9 2 . 11 3 . 1 5 9 , 5 6
TOTAL ( III ) = ( I + II ) 107.874.373,25 15.761.213,69 9 2 . 11 3 . 1 5 9 , 5 6

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1' 0,00 0,00 0,00
FONTE: Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI e CCIN/TRT 15ª Região 22/jan/2015 12h:15min

NOTA: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO a DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR

Disponibilidade de Caixa Lí-
quida (antes da inscrição em

Restos a

Empenhos Não Liquida-
dos Cancelados (Não

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados Pagar não Processados do
Exercício)

inscritos por insuficiên-
cia financeira)

De Exercícios Anterio-
res

Do Exercício De Exercícios Anteriores Do
Exercício

56-Contribuição Plano Seguridade So-
cial Servidor

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

69-Contribuição Patronal para o Plano
de Seguridade Social Servidor

0,00 0,00 577.639,30 0,00 0,00 0,00
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TOTAL DOS RECURSOS VINCULA-
DOS
(I )

0,00 0,00 577.639,30 0,00 0,00 0,00

00 - Recursos Ordinários 272.186,51 69.007,69 10.786.918,87 40.799.291,33 40.799.291,33 0,00
27 - Custas e Emolumentos-Poder Ju-
diciário

0,00 1.195.745,75 162.100,53 2.262.456,12 2.262.456,12 0,00

29 - Recursos Destinados a Pro-grama
de Investi-mento - exercícios anteriores

0,00 0,00 0,00 487.386,00 487.386,00 0,00

50 - Recursos Não-Financeiros Direta-
mente Arrecadados

0,00 1 9 7 , 11 0,00 160.030,36 6.160.267,54 0,00

81-Recursos de Convênios 0,00 0,00 2.696.740,18 7.092.936,28 42.403.758,57 0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS ( II )

272.186,51 1.264.950,55 13.645.759,58 50.802.100,09 9 2 . 11 3 . 1 5 9 , 5 6 0,00

TOTAL ( III ) = ( I + II ) 272.186,51 1.264.950,55 14.223.398,88 50.802.100,09 9 2 . 11 3 . 1 5 9 , 5 6 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES 1

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI e CCIN/TRT 15ª Região 22/jan/2015 12h:15min

NOTA: 1 A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO a DEZEMBRO/2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 846.815.794,97 0,131989
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.404.748.293,90 0,218952
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 1.334.510.879,20 0,208004

DÍVIDA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 0,00 -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 -

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das Garantias 0,00 -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 -
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 -
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 -
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação de Receita 0,00 -

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 50.802.100,09 9 2 . 11 3 . 1 5 9 , 5 6

Fonte: Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Demonstrativo de Restos a Pagar

IZABEL CRISTINA BRAGA ARROYO
Ordenadora de Despesas com Pessoal

Substituta

PAULO EDUARDO DE ALMEIDA
Diretor-Geral

MARCO ANTONIO FERNANDES
Resp. p/Controle Interno

Des. LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PORTARIA Nº 2, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao período de janeiro a dezembro/2014, nos termos do artigo 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Desª ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente líquida 641.578.197.000,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 260.838.029,35 0,040656
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 318.145.796,33 0,049588
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 302.238.506,51 0,047109

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES
RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO
DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 50.006.600,83 50.443.261,22
FONTE: SIAFI - SOF/TRT 18ª - 28/jan/2014 - 18h e 26m.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
DESPESA COM PESSOAL RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 285.187.372,55 51.003,42 285.238.375,97
Pessoal Ativo 252.495.075,18 51.003,42 252.546.078,60
Pessoal Inativo e Pensionistas 32.692.297,37 32.692.297,37
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 24.400.346,62 0,00 24.400.346,62
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 1.157.548,62 1.157.548,62
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 23.242.798,00 23.242.798,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 260.787.025,93 51.003,42 260.838.029,35

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,040648% 0,000008% 0,040656%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,049588% 318.145.796,33
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,047109% 302.238.506,51
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,044629% 286.331.216,70
FONTE: SIAFI - SOF/TRT 18ª - 28/jan/2015 - 15h e 09m.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) As despesas com auxílio-natalidade e auxílio funeral, no valor de R$ 97.042,34, foram excluídas, conforme Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário.
3) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV), executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): Despesa liquidada R$ 362.898,73;
Despesa com Precatório da Administração Indireta, executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): Despesa liquidada R$ 136.928,02.

Desª ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA
Presidente do Tribunal

MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Controle Interno

SUZANA LAGE FERREIRA
Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (c) = (a - b)

56 -CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR 1.490,93 1.490,93
0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.490,93 0,00 1.490,93
00 - Recursos Ordinários 57.660.378,89 10.288.940,84 47.371.438,05
27 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 40.427,77 40.427,77 0,00
50- Recursos não-financeiros diretamente arrecadados 319.324,15 319.324,15
81- Recursos de Convênio 3.054.626,59 303.618,50 2.751.008,09
Disponível em Moeda 37.086,64 37.086,64 0,00

0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 6 1 . 111 . 8 4 4 , 0 4 10.670.073,75 50.441.770,29
TOTAL (III) = (I + II) 6 1 . 11 3 . 3 3 4 , 9 7 10.670.073,75 50.443.261,22

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00
FONTE: SIAFI - SOF/TRT 18ª - 28/jan/2014 -17h e 34m
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Desª. ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA
Presidente do Tribunal

MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Controle Interno

SUZANA LAGE FERREIRA
Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-
DA

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO

CANCELADOS (NÃO INSCRITOS

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) POR INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

56 -CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL
S E RV I D O R

1.490,93

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 1.490,93 0,00

00 - Recursos Ordinários 9.552,89 4.781,17 10.274.606,78 47.372.928,98 47.371.438,05

27 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 92,50 40.335,27

50 - Recursos não-financeiros diretamente arrecadados 11 5 . 1 6 6 , 0 9 319.324,15

81 - Recursos de Convênio 303.618,50 2.518.505,76 2.751.008,09

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 9.645,39 4.781,17 10.618.560,55 50.006.600,83 50.441.770,29 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 9.645,39 4.781,17 10.618.560,55 50.006.600,83 50.443.261,22 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹

FONTE: SIAFI - SOF/TRT 18ª - 28/jan/2014 - 18h e 09m.

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Desª ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA

Presidente do Tribunal

MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA

Diretor da Secretaria de Controle Interno

SUZANA LAGE FERREIRA

Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PORTARIA Nº 116, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XIX do Art.
22 do Regimento Interno, e considerando o disposto no inciso III do artigo 54 e parágrafo segundo do artigo 55 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 2000 e Lei nº. 12.919, de 24 de dezembro de 2013 (Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014) c/c o art. 5º, inciso I da Lei n.º 10.028/2000 ( Lei de Crimes Fiscais). RESOLVE: Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, em anexo. Publique
- se.

Des. PEDRO INÁCIO DA SILVA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19º REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas (a) Inscritas em restos a Pagar
não Processados (b)

Total (c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 140.767.757,54 803.489,43 141.571.246,97
Pessoal Ativo 125.519.187,77 628.928,23 1 2 6 . 1 4 8 . 11 6 , 0 0
Pessoal Inativo e Pensionistas 15.248.569,77 174.561,20 15.423.130,97
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ do art. 19 da LRF) (II) 13.254.726,33 465.732,86 13.720.459,19
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 460.673,36 465.732,86 926.406,22
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 12.794.052,97 12.794.052,97
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 127.513.031,21 337.756,57 127.850.787,78

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA RECORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/ IV)* 100 0,019875% 0,000053% 0,019928%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,037655% 241.586.270,08
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,035772% 229.506.956,58
LIMITE DE ALERTA(inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - % 0,033890% 217.427.643,07

Fonte: SIAFI TRT 19ª/SOF/Setor de Contabilidade, dezembro de 2014
Notas: 1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processadas são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei 4.320/64; b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei
4.320/64 2. As despesas com auxílio natalidade e auxílio funeral no valor de R$ 30.207,84, relativo a despesas liquidadas, e de R$ 45.690,16, relativo a despesas executadas por inscrição de restos a pagar não
processados foram excluídas em atendimento as disposto no Ofício - Circular Conjunto nº. 16/SEAFI/SOF/MP SUCON/STN-MF e no Acórdão nº. 894/2012 - TCU _ Plenário. 3. Despesas com Requisição de Pequeno
valor (RPV) R$ 183.464,33 e despesas com Precatório da Administração Direta R$ 7.421.603,01.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19º REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

ANEXO V(LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$1,00
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DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LIQUIDA C = a
- b

Depósito Diversos(cauções) 54.342,00 54.342,00 0,00
Recursos Ordinários 19.147.026,00 3.461.214,00 15.685.812,00
Custas e emolumentos - Poder Judiciário (27) 180.448,00 126.066,00 54.382,00
Recursos Não Financeiros Arrecadados(50) 98.537,00 9.309,00 89.228,00
Receitas Diretamente Arrecadadas TRT 19ª Região (5015120) 90.395,00 90.395,00
Recursos de convênios (81) 595.271,00 273.018,00 322.253,00
Receitas de Convênios TRT 19ª Região (8115120) 1.427.228,00 1.427.228,00
Recursos de Concessões e Permissões 107.946,00 107.946,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 21.701.193,00 3.923.949,00 17.777.244,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 0,00 0,00 0,00
TOTAL III=I+II 21.701.193,00 3.923.949,00 17.777.244,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,00

FONTE: SIAFI GERENCIAL DEZ/2014 - CONF. METEDOLOGIA STN.
Nota: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19º REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

ANEXO VI(LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECUR-
SOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados DISPONIBILIDADE DE CAIXALÍQUI-
DA(ANTES DA INSC. EM RESTOS À
PAGAR NÃO PROC. DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS CANCELA-
DOS (NÃO NSCRITOS POR INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

De exercícios
Anteriores

Do exercício De exercícios Ante-
riores

Do exercício

00-Recursos Ordinários 61.718,00 574.169,00 2.825.327,00 15.661.030,00 15.685.812,00
81-Recursos de convênios 4.693,00 175.307,00 93.019,00 1.433.961,00 322.253,00
50-Depósitos diversas origens 9.310,00 143.404,00 98.537,00
27- Custas e Emolumentos 1.628,00 124.438,00
29-Recursos de Concessões e
Permissões

107.946,00 107.946,00

TOTAL DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

68.039,00 749.476,00 3.052.094,00 17.346.341,00 16.214.548,00 0,00

TOTAL DE RECURSOS
NÃO VINCULADOS (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) =
(I +II)

68.039,00 749.476,00 3.052.094,00 17.346.341,00 16.214.548,00 0,00

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES

FONTE: SIAFI 2014/SCAN/SOF - TRT 19ª REGIÃO.
Nota. A disponibilidade de caixa RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial.
a) Fonte 0181 - Transferência de convênio.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19º REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesas total com Pessoal - DTP 127.850,787 0,019944
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,037655%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,035772%

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada líquida
Limite por Resolução do Senado

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das garantias concedidas
Limite por Resolução do Senado

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de crédito internas e externas
Operações de crédito por antecipação de receita
Limite do Senado para Operações de crédito internas e externas
Limite do Senado para Operações de crédito por antecipação de receita

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCES-
SADOS NO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXER-

CÍCIO)
Valor total 17.346.341 16.214.548

FONTE: Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Demonstrativo dos Restos a Pag a r.

Des. PEDRO INÁCIO DA SILVA
Presidente do Tribunal

SHEILA SANTOS ROLIM
Ordenadora de Despesas

JOSÉ AMARO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Finanças

RAFAELA DE FREITAS SANTOS
Coordenadora de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

ATO Nº 7, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no inciso III do art.
54 e §2º do art. 55, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º. Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao período de janeiro a dezembro/2014, em conformidade com o anexo demonstrativo que integra o presente Ato.
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS
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ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas (a) Inscritas em Restos a Pagar não Processados (b) Total (c) = (a)+(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 88.580.031,63 4.790,32 88.584.821,95

Pessoal Ativo 83.534.098,94 4.790,32 83.538.889,26
Pessoal Inativo e Pensionistas 5.045.932,69 0,00 5.045.932,69
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da

LRF)
0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19, da LRF) (II) 5.176.076,45 0,00 5.176.076,45
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 56.937,73 0,00 56.937,73
Despesas de Exercícios Anteriores 342.612,03 0,00 342.612,03
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 4.776.526,69 0,00 4.776.526,69

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 83.403.955,18 4.790,32 83.408.745,50
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP SOBRE A RCL (V) = (III c/ IV) * 100 0,013000% 0,000001% 0,013001%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,017223% 11 0 . 4 9 9 . 0 1 2 , 8 7
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,016362% 104.974.062,23
LIMITE DE ALERTA (inciso II do §1º do art. 59 da LRF 0,015501% 9 9 . 4 4 9 . 111 , 5 8
FONTE: SIAFI Gerencial; Unidade Responsável: SGFTC/CFIN.
Notas:
1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.

ANEXO II

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014
RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ Mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (c) = (a - b)
69 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor 3.758,51 0,00 3.758,51
56 - Contribuição Plano de Seguridade Social Servidor 74.727,81 73.016,85 1.710,96

0,00
TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS (I) 78.486,32 73.016,85 5.469,47
00 - Recursos Ordinários 32.679.853,39 32.655.880,52 23.972,87
27 - Custas e Emolumentos 58.514,42 58.384,61 129,81
81 - Recursos de Convênios 1.415.268,16 523.005,81 892.262,35
50 - Recursos não-financeiros diretamente arrecadados 90.327,77 0,00 90.327,77

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 34.243.963,74 33.237.270,94 1.006.692,80
TOTAL (III) = (I + II) 34.322.450,06 33.310.287,79 1.012.162,27

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES(*) 0,00
FONTE: SIAFI GERENCIAL; Unidade Responsável: SGFTC/CFIN
Nota: (*) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

ANEXO III

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2014

RGF - ANEXO VI (LRF,
art. 55, inciso III, alínea "b")

R$ Mil

DESTINAÇÃO DE RECUR-
SOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍ-
CIO)

EMPENHOS NÃO LIQUI-
DADOS CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS POR IN-
SUFICIÊNCIA FINANCEI-
RA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De exercícios anteriores Do exercício De exercícios Anteriores Do Exercício

69 - Contribuição Patronal p/
Plano Seguridade Social Ser-
vidor

0,00 0,00 0,00 0,00 3.758,51 0,00

56 - Contribuição Plano de
Seguridade Social Servidor

0,00 0,00 0,00 0,00 74.727,81 0,00

TOTAL DOS RECURSOS
VINCULADOS (1)

0,00 0,00 0,00 0,00 78.486,32 0,00

00 - Recursos Ordinários 325.769,14 448.975,66 26.242.492,96 5.638.642,76 32.679.853,39 0,00
27 - Custas e Emolumentos 0,00 58.384,61 0,00 0,00 58.514,42 0,00
81 - Recursos de Convênios 6.575,68 346,14 467.971,75 467.971,75 1.415.268,16 0,00
50 - Recursos não-financeiros
diretamente arrecadados

0,00 0,00 0,00 0,00 90.327,77 0,00

TOTAL DOS RECURSOS
NÃO VINCULADOS (II)

332.344,82 507.706,41 26.710.464,71 6.106.614,51 34.243.963,74 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 332.344,82 507.706,41 26.710.464,71 6.106.614,51 34.322.450,06 0,00

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SER-

VIDORES (*)
FONTE: SIAFI GERENCIAL; Unidade Responsável: SGFTC/CFIN.
Nota: (*) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Des. ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS
Presidente do Tribunal

RAIMUNDO SARAIVA DE MORAES FILHO
Diretor-Geral de Administração

Em exercício

WERNEK ALVES DA COSTA
Coordenador de Controle Interno

RICARDO RAFAEL FREITAS RÊGO
Coordenador de Orçamento e Finanças

Em exercício
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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO BRASIL

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAU/BR n° 91, de 9 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, Edição n° 203, de 21
de outubro de 2014:

Onde se lê:
"Art. 9° (...). § 2° (...); b) para a mesma atividade técnica

dentre as listadas no § 1° do art. 9° desta Resolução (...);"
"Art. 13 (...). II (...): a) substituição, inclusão ou exclusão de

atividade técnica, respeitadas as condições do art. 9° desta Reso-
lução;"

"Art. 15. O RRT referente a atividade técnica de arquitetura
e urbanismo quando efetuado em desconformidade com as condições
estabelecidas no art. 3° desta Resolução (...)."

"Art. 17. O requerimento de RRT Extemporâneo constituirá
processo administrativo, a ser submetido à apreciação do CAU/UF
pertinente nos termos do art. 11 desta Resolução (...)."

"Art. 19. A multa de que trata o inciso III do art. 19 não se
aplicará aos casos enquadrados no parágrafo único do art. 12 desta
Resolução."

"Art. 46 (...); VI - baixa de RRT motivada por omissão do
arquiteto e urbanista, nos termos do que dispõe o art. 32, e nos casos
enquadrados no art. 33 desta Resolução."

Leia-se:
"Art. 9° (...). § 2° (...); b) para a mesma atividade técnica

dentre as listadas no § 1° do art. 8° desta Resolução (...);"
"Art. 13 (...). II (...): a) substituição, inclusão ou exclusão de

atividade técnica, respeitadas as condições do art. 8° desta Reso-
lução;"

"Art. 15. O RRT referente a atividade técnica de arquitetura
e urbanismo quando efetuado em desconformidade com as condições
estabelecidas no art. 2° desta Resolução (...)."

"Art. 17. O requerimento de RRT Extemporâneo constituirá
processo administrativo, a ser submetido à apreciação do CAU/UF
pertinente nos termos do art. 10 desta Resolução (...)."

"Art. 19. A multa de que trata o inciso III do art. 18 não se
aplicará aos casos enquadrados no parágrafo único do art. 2° desta
Resolução."

"Art. 46 (...); VI - baixa de RRT motivada por omissão do
arquiteto e urbanista, nos termos do que dispõe o art. 31, e nos casos
enquadrados no art. 32 desta Resolução."

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃOS DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

No- 22.841. Processo Administrativo nº 2.089/2014. Nº Originário:
255/2014. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ - CRF/PI. Requerido: CONSELHO FE-
DERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal AMÍL-
SON ÁLVARES. Ementa: Regimento Interno do CRF/PI. Homo-
logação pelo Plenário do Conselho Federal de Farmácia. Inteligência
do artigo 6º, alínea "c", da Lei 3.820/60. Estrita observância da
Resolução/CFF nº 603/14. Nova composição do Plenário do CRF/PI
com 15 (quinze) Conselheiros Regionais, sendo 12 (doze) Titulares e
3 (três) Suplentes. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e
Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho
Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR
O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, nos termos do voto do Relator e
da Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão
e que faz parte integrante deste julgado.

No- 22.842. Processo Administrativo nº 2.146/2014. Nº Originário:
239/2014. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DO PARANÁ - CRF/PR. Requerido: CONSELHO
FEDERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal
WALTER DA SILVA JORGE JOÃO. Ementa: Regimento Interno do
CRF/PR. Homologação pelo Plenário do Conselho Federal de Far-
mácia. Inteligência do artigo 6º, alínea "c", da Lei 3.820/60. Estrita
observância da Resolução/CFF nº 603/14. Nova composição do Ple-
nário do CRF/PR com 18 (dezoito) Conselheiros Regionais, sendo 15
(quinze) Titulares e 3 (três) Suplentes. Pela homologação. Conclusão:
Vistos, Relatados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Con-
selheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de vo-
tos, em HOMOLOGAR O REGIMENTO INTERNO DO CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ, nos
termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se encontra
integrante da Ata da Sessão e que faz parte integrante deste jul-
gado.

No- 22.843. Processo Administrativo nº 1647/2014. Nº Originário:
s/nº. Requerente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE FARMACÊU-
TICOS - ABF. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
- CFF. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ. Ementa: Credenciamento de entidade associativa. Ob-
servância da Resolução nº 581/13 do Conselho Federal de Farmácia.
Relatório da avaliadora, Dra. Danyelle Cristine Marini, opinando pelo
deferimento do credenciamento da associação. Pela aprovação. Con-
clusão: Vistos, Relatados e Discutidos os presentes Autos, Acordam
os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade
de votos, em CREDENCIAR A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
FARMACÊUTICOS, nos termos do relatório da Avaliadora, do voto
da Relatora e da Decisão do Plenário, que se encontra integrante da
Ata da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 64, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar do orçamento analítico do Conselho Regional de Con-
tabilidade de Santa Catarina para o exercício de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRCSC, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - Abrir Crédito Adicional de dotações Orçamentárias do Exercício Financeiro de 2014, do Conselho Regional de Contabilidade
de Santa Catarina no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais);

Parágrafo Único - Para a abertura do presente Crédito Adicional serão utilizados recursos provenientes da redução/anulação de igual
importância das dotações conforme abaixo.

CÓDIGO RUBRICAS S U P L E M E N TA ANULA P R O J E TO
6.3.1.9.01.01.003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.500,00 14
6.3.1.3.02.01.018 SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 4.500,00 14

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ADILSON CORDEIRO

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE MINAS GERAIS

DECISÃO NORMATIVA Nº 102, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

Aprova a 2ª Reformulação Orçamentária de 2014.

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MINAS GERAIS - Coren-MG, no uso de suas atribuições
consignadas no Regimento Interno, e

Considerando os incisos II e III do § 1º do artigo 43 da Lei nº. 4.320/1694;
Considerando o artigo 87 do Regulamento da Administração Financeira e Contábil do Sistema Cofen/Conselhos Regionais aprovado

pela Resolução Cofen 340/2008;
Considerando a deliberação soberana do Plenário do Coren-MG em sua 17ª Reunião Ordinária, realizada em 02 de setembro de 2014,

decide:
Art. 1º Aprovar a 2ª reformulação do Orçamento do exercício de 2014 deste Regional, conforme planilha em anexo, a qual faz parte

integrante desta Decisão Normativa.
Art. 2º Esta Decisão devidamente homologada pelo Cofen entrará em vigor na data de sua publicação.

MARIA APARECIDA FERREIRA HORTA
Presidente do Conselho

ÂNGELA FÁTIMA VIEIRA SILVA
Segunda Secretária

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 23 de dezembro de 2014

O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte em sua 489ª Reunião Plenária Ordinária realizada dia 30 de outubro
de 2014, homologa a Decisão Coren-RN nº 086/2014 que aprova o Orçamento para o exercício de 2015 do Conselho Regional de Enfermagem
do Rio Grande do Norte. A Proposta Orçamentária do Coren-RN, especificada no quadro demonstrativo abaixo, foi homologada pelo Conselho
Federal de Enfermagem por meio da Decisão Cofen nº 0277/2014 de 15 de dezembro de 2014.

R E C E I TA S Total (R$) DESPESAS Total (R$)
RECEITAS CORRENTES 4. 800.000,00 DESPESAS CORRENTES 4.8 00.000,00
Receita de Contribuições 3.815.454,30 Despesas de Custeio 4.800.000,00
Receita Patrimonial 200.000,00 Transferências Correntes 0,00
Receita de Serviços 449.985,94
Transferências Correntes 0,00
Outras Receitas Correntes 334.559,76 DESPESAS DE CAPITAL 0,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 Investimentos 0,00
Operações de Crédito 0,00 Inversões Financeiras 0,00
Alienação de Bens 0,00 Transferências de Capital 0,00
Transferência de Capital 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00
TOTAL DA RECEITA 4.800.000,00 TOTAL DA DESPESA 4. 800.000,00

ALZIRENE NUNES DE CARVALHO
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